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6. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

6.1 Serão aceitas para a solicitação da Progressão por Nova Titu-
lação ou Habilitação, de que trata este Edital, as declarações de 
conclusão de cursos de Pedagogia e Pós-Graduação, quando estes 
tenham sido realizados em parceria com a Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte ficando contudo, a expedição da 
Portaria concedendo o beneficio, condicionado a apresentação do 
certificado ou diploma do respectivo curso, motivo da solicitação.

6.2 O membro do Magistério que na solicitação da Progressão, 
prestar declaração falsa ou apresentar documento adulterado, 
terá cancelado o ato dela decorrente, sem prejuízo de ação penal 
competente.

6.3 Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria da Educa-
ção, Cultura e Esporte.

Água Doce, 09 de março de 2015
NOVELLI SGANZERLA
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº8/2015 FMAS
FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ÁGUA DOCE

EXTRATO DO CONTRATO Nº 8/2015
CONTRATANTE : Fundo Municipal de Assistência Social de Água 
Doce
CONTRATADO : Maria Balestrin
OBJETO : Locação de um imóvel de alvenaria e madeira com 
127,35m² localizado na Avenida Independência, Centro - Água 
Doce SC, matrícula 4.991 do 2º Ofício de Registro de Imóveis 
da Comarca de Joaçaba - SC, para abrigar família de Maurício 
Albuquerque, filho de Maria Nacilda Correa e Alcides Florêncio Al-
buquerque.
PREÇO : O valor total acertado é de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais)
PAGAMENTO : O pagamento será em até 20 dias do mês subse-
quente.
REAJUSTE : O preço ora acertado não sofrerá reajuste.
PRAZO : O prazo do presente contrato será até 31/12/2015
DATA : 09/03/2015
SIGNATÁRIOS: Orlando Fávero pelo Fundo Municipal de Assistên-
cia Social e Maria Balestrin pela contratada.

Câmara muniCipal

EMENDA N.008/2015 DE 04-03-2015
EMENDA ADITIVA nº 008/2015 DE 04-3-2015
“ ACRESCENTA PARÁGRAFOS NO ARTIGO 151 DA RESOLUÇÃO Nº 
017/2005 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2005 - REGIMENTO INTERNO 
DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE - SAN-
TA CATARINA , COM AS ALTERAÇÕES TRAZIDAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS ”.

Marli Rosa Spagnol Guerreiro - PMDB , Presidente do Poder Legis-
lativo; Jorge Rone Haslinger - PP, Vice Presidente; Evandro Carlos 
Zanatto - PSD, Primeiro Secretário; Vereadora Denise Aparecida 
Celso Putton - PSDB, Segunda Secretária , apresentam a seguinte 
Proposta de Emenda Aditiva ao Regimento Interno do Poder Le-
gislativo do Município de Água Doce - Resolução nº 017/2005 de 
13-12-2005, que foi aprovada pelo plenário e nos promulgamos a 
seguinte Emenda:

Água Doce

prefeitura

EDITAL Nº 003/2015
EDITAL Nº 003/2015 de 09 DE MARÇO DE 2015

A Secretaria de Educação, Cultura e Esporte no uso de suas atri-
buições e considerando o disposto na seção III, artigos 29 e 30 da 
Lei Complementar n° 011/98 de 22 de setembro/98 e n° 022/02 
de 26 de fevereiro/02 torna público, para conhecimento do Mem-
bro do Magistério Público Municipal, que a Secretaria de Educação, 
Cultura e Esporte, estará recebendo no período de 09.03.2015 a 
20.03.2015, solicitação para a PROGRESSÃO POR NOVA TITULA-
ÇÃO OU HABILITAÇÃO, por comprovação de Nova Titulação ou 
Habilitação Profissional, nos termos legais supracitados e normas 
deste Edital.

1. DOS REQUISITOS

1.1 Ser membro efetivo do Quadro do Magistério Público Munici-
pal;

1.2 Ter nova titulação ou habilitação profissional correlata a área 
de ensino, atuação disciplina ou local de trabalho;

1.3 Estar em exercício em Unidade Escolar ou no órgão de Admi-
nistração da Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esporte;

2. DA DOCUMENTAÇÃO

2.1 Requerimento devidamente assinado pelo candidato, acom-
panhado de:

a) Certificado ou Diploma do curso Superior de Licenciatura   Plena 
ou certificado de Pós-Graduação a nível de Especialização;

b) Histórico Escolar correspondente ao curso frequentado

3. DA ANÁLISE

3.1 A análise da solicitação para a Progressão por Nova Titulação 
ou Habilitação, de que trata o presente Edital, caberá a Secretaria 
da Educação, Cultura e Esporte.

3.2 A solicitação será indeferida quando não atender as disposi-
ções da Legislação Vigente e normas deste Edital.

4. DA PUBLICAÇÃO

4.1 O Departamento de Pessoal fará publicar, portaria concedendo 
a Progressão de que trata o presente Edital, bem como a listagem 
das solicitações indeferidas e dos motivos do indeferimento.

5. DA RECONSIDERAÇÃO

5.1 A contar da data da publicação da listagem das solicitações in-
deferidas, o membro do magistério terá o prazo de 10 (dez ) dias, 
para solicitar a reconsideração, devendo para tanto apresentar:
a) Requerimento devidamente assinado
b) Documento que justifique a solicitação de reconsideração

5.2 Caberá a Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, a análise 
do pedido de reconsideração, cujo resultado será publicado atra-
vés de portaria pelo Departamento de Pessoal;
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RESOLUÇÃO N.083/2015
CÂMARA DE VEREADORES DE ÁGUA DOCE
Praça João Macagnan Nº 322, Fone/Fax: (49) 3524- 0738, (49) 3524-
778 
e-mail: cmaguadoce@yahoo.com.br, site: www.cvaguadoce.sc.gov.br 
CEP 89654-000 - Água Doce, - Santa Catarina.’

RESOLUÇÃO Nº 083/2015 - DE 03 DE MARÇO DE 2015
“Normatiza Horário de Entrada e Protocolo dos Expedientes Para 
Leitura Na Sessão Ordinária do Poder Legislativo do Município de 
Água Doce - SC, E Dá Outras Providências”.

Marli Rosa Spagnol Guerreiro, Presidente do Poder Legislativo do 
Município de Água Doce - SC, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais:

DECIDE:
Artigo 1.° Fica estabelecido que somente serão lidos no expedien-
te as proposições forem protocolados até às 16h (dezesseis horas) 
da sexta-feira, anterior a realização da sessão ordinária do Poder 
Legislativo Municipal.
Parágrafo Único: O estabelecido no “caput” desse artigo, deve ser 
informado ao Poder Executivo Municipal, bem como a todos os 
vereadores e vereadoras, para efeitos de tomarem conhecimento 
e cumprirem.

Artigo 2º. Os documentos protocolados após esse horário, não 
farão parte do expediente da sessão realizada na segunda-feira, e 
sim será apreciado na sessão da próxima semana.

Artigo 3º. Quando os expedientes tratarem de caso fortuito e ou 
força maior, esses poderão ser protocolados na mesma segunda-
feira do dia em que será realizada a sessão ordinária .

Artigo 4º. As despesas decorrentes com a execução da presente 
Resolução , serão por conta de dotações orçamentárias próprias 
do Orçamento Municipal, parte destinada ao Poder Legislativo, vi-
gente em cada exercício financeiro.

Artigo 5º. Esta Resolução, entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Artigo 6º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Resolução nº 031/2011 de 08-02-2011.

Sala das Sessões, 03 de março de 2015
Marli Rosa Spagnol Guerreiro
Presidente do Poder Legislativo

Artigo 1º. O artigo 151, da Resolução nº 017/2005 de 13 de de-
zembro de 2005, denominada de Regimento Interno do Poder Le-
gislativo do Município de Água Doce, Estado de Santa Catarina, 
alterado pela Emenda Modificativa nº 006/2013 de 08-04-2013, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“ Artigo 151. A ata será elaborada com base na gravação de áudio 
durante as sessões, sejam elas ordinárias, extraordinárias, solenes 
ou especiais.

§1º. A ata da sessão anterior será disponibilizada por e-mail para 
os Vereadores, até às 14h do dia da sessão.

§2º. Os vereadores poderão solicitar que se corrija a ata, de acor-
do com o que consta no áudio da gravação.
§3º. A ata será feita de forma resumida, nela constando os desta-
ques principais da sessão, bem como as manifestações dos senho-
res vereadores, de acordo com a gravação em áudio, desde que já 
não esteja contemplada em pronunciamento anterior.
§4º.Toda e qualquer manifestação verbal seja ela de modo indivi-
dual e ou coletiva dos vereadores, antes de lavrar em ata o pedido 
de constar na íntegra as falas, deverá ser aprovada por maioria 
absoluta dos membros da mesa.
§5º. A mesa tem legitimidade para rejeitar o pedido de íntegra, 
sobre todos os assuntos dos vereadores proponentes.
§6º. O pedido de íntegra obrigatoriamente será apreciado pela 
mesa diretora, logo após o término da sessão, antes que seja 
lavrada a ata.
§7º. O áudio da sessão, passa a ser parte integrante da Ata, e 
permanecerá arquivado na sede do Poder Legislativo, em CD e 
também no site oficial, www.cvaguadoce.sc.gov.br, e servirá sem-
pre como meio de provas, caso seja questionado o conteúdo da 
ata, administrativamente ou judicialmente.
§8º. No início da sessão o Presidente colocará a ata em discussão 
e posterior votação e não sendo retificada ou impugnada, será 
aprovada.
§9º. Levantada retificação ou impugnação sobre os termos da ata, 
o Plenário deliberará a respeito , aceita a retificação ou impugna-
ção, será lavrada nova ata.
§10. Aprovada a ata será assinada pelo Presidente, pelo 1º secre-
tário e 2º Secretários.
§11. Não poderá retificar ou impugnar a ata Vereador ausente à 
sessão a que a mesma se refira”.

Artigo 2º. Esta Emenda Aditiva , entra em vigor na data de pro-
mulgação.

Artigo 3º. Revogam se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 04 de março de 2015
Marli Rosa Spagnol Guerreiro
Presidente do Poder Legislativo

Jorge Rone Hasligner
Vice Presidente

Evandro Carlos Zanatto
1º Secretário

Denise Aparecida Celso Putton
2ª Secretária
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Ari Prestes de Oliveira,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.
Andreia Marafão 
Secretária da Administração e Gestão.

PORTARIA Nº 144/2015
PORTARIA Nº. 144/2015
De, 02 de Março de 2015.

Ari Prestes de Oliveira, Prefeito do Município de Anchieta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de acordo com o 
Art. 54 da Lei Complementar nº 033/2011,

RESOLVE:
Alterar Carga Horária,

Art. 1º - Fica alterada a carga horaria de 30 (trinta) horas se-
manais para 40 (quarenta) horas semanais da servidora pública 
Fabiane Somera, ocupante do cargo de Monitora de Creche, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA, SC
Em, 02 de Março de 2015.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ari Prestes de Oliveira,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.
Andreia Marafão 
Secretária da Administração e Gestão.

PORTARIA Nº 145/2015
PORTARIA Nº. 145/2015
De, 02 de Março de 2015.

Ari Prestes de Oliveira, Prefeito do Município de Anchieta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de acordo com o 
Art. 54 da Lei Complementar nº 033/2011,

RESOLVE:
Alterar Carga Horária,
Art. 1º - Fica alterada a carga horaria de 20 (vinte) horas semanais 
para 40 (quarenta) horas semanais da servidora pública Elizandra 
Junges Chenet, ocupante do cargo de Professora de Educação 
Infantil ACT, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA, SC
Em, 02 de Março de 2015.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ari Prestes de Oliveira,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.
Andreia Marafão 
Secretária da Administração e Gestão.

Anchieta

prefeitura

PORTARIA Nº 142/2015
PORTARIA Nº. 142/2015
De, 02 de Março de 2015.

Ari Prestes de Oliveira, Prefeito do Município de Anchieta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de acordo com o 
Art. 2º da Lei Complementar nº 038/2012,

Considerando o Processo Seletivo nº 002/2014;

RESOLVE:
Nomear Monitora Social ACT,
Art. 1º - Fica nomeada a senhora Fabieli Pedretti Delai, para exer-
cer o cargo de Monitora Social - ACT - Dança, Admissão em Cará-
ter Temporário, lotada na Secretaria Municipal da Educação, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, percebendo os 
vencimentos mensais previstos em Lei.
Art. 2º - A presente contratação se dá de acordo com o Art. 2º. 
inciso VIII, no período de 02/03/2015 à 18/12/2015.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desse ato correrão 
a conta dos respectivos créditos orçamentários.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA, SC
Em, 02 de Março de 2015.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ari Prestes de Oliveira,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.
Andreia Marafão 
Secretária da Administração e Gestão.

PORTARIA Nº 143/2015
PORTARIA Nº. 143/2015
De, 02 de Março de 2015.

Ari Prestes de Oliveira, Prefeito do Município de Anchieta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de acordo com o 
Art. 2º da Lei Complementar nº 038/2012,

Considerando o Processo Seletivo nº 002/2014;

RESOLVE:
Nomear Monitor Social ACT,
Art. 1º - Fica nomeada a senhora Loacir Severo, para exercer o 
cargo de Monitor Social - ACT - Música, Admissão em Caráter Tem-
porário, lotado na Secretaria Municipal da Educação, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, percebendo os venci-
mentos mensais previstos em Lei.
Art. 2º - A presente contratação se dá de acordo com o Art. 2º. 
inciso VIII, no período de 02/03/2015 à 18/12/2015.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desse ato correrão 
a conta dos respectivos créditos orçamentários.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA, SC
Em, 02 de Março de 2015.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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Município de ANCHIETA - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVOS DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DE RECURSOS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2015/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

RREO - ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III)

RECEITAS

RECEITA DE CAPITAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

SALDO A 
REALIZAR
 (c) = (a-b)

R$ 1,00

ALIENAÇÃO DE ATIVOS 645.000,00 0,00 645.000,00
         ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 0,00 0,00 0,00
         ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 645.000,00 0,00 645.000,00

TOTAL 645.000,00 0,00 645.000,00

DESPESAS
(APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS EXECUTADAS
Até o Bimestre

LIQUIDADAS
(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS (f)

SALDO A 
EXECUTAR 

(g) = (d) - (e+f)

Despesas de Capital 645.000,00 0,00 0,00 645.000,00
      Investimentos 645.000,00 0,00 0,00 645.000,00
      

TOTAL 645.000,00 0,00 0,00 645.000,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR

Em 2014
(h) 

109.607,63

Em 2015
(i) = (b) - (e+f)

0,00

SALDO ATUAL
(j) = (h+i)

109.607,63

ANCHIETA,  09/03/2015

Prefeito
ARI PRESTES DE OLIVEIRA

Contador CRC/RS nº 056287/T-O
Nelsi Luiza Schmidt Piovesan

FONTE:
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Município de ANCHIETA - SC
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2015/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

R$ 1,00

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO No Bimestre Até o Bimestre

RECEITAS
Previsão Inicial — 17.814.950,00
Previsão Atualizada — 17.814.950,00
Receitas Realizadas 2.998.045,99 2.998.045,99
Déficit Orçamentário — 0,00
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) — 33.613,98

DESPESAS
Dotação Inicial — 17.814.950,00
Créditos Adicionais — 2.732.501,61
Dotação Atualizada — 20.547.451,61
Despesas Empenhadas 4.248.661,92 4.248.661,92
Despesas Liquidadas 1.630.341,71 1.630.341,71
Superavit Orçamentário — 1.367.704,28

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO No Bimestre Até o Bimestre

Despesas Empenhadas 4.248.661,92 4.248.661,92
Despesas Liquidadas 1.630.341,71 1.630.341,71

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o Bimestre

Receita Corrente Líquida 14.800.415,72

RECEITAS / DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

No Bimestre Até o Bimestre

Receitas Previdenciárias  Realizadas(IV) 0,00 0,00
Despesa Previdenciárias Executadas(V) 0,00 0,00
  Liquidadas 0,00 0,00
  Inscritas em Restos a Pagar Não Processados 0,00 0,00
Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) 0,00 0,00

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO
Meta Fixada no
Anexo de Metas

Fiscais da LDO (a)

Resultado Apurado
até o Bimestre (b)

% em Relação à Meta
(b/a)

Resultado Nominal 0,00 -864.951,01 0,00
Resultado Primário 0,00 1.356.512,19 0,00

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Inscrição Cancelamento até o
Bimestre

Pagamento até o
Bimestre

Saldo
 a Pagar

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 1.363.952,33 9.994,03 230.839,42 1.123.118,88
EXECUTIVO 1.363.952,33 9.994,03 230.839,42 1.123.118,88

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 1.669.186,23 0,00 936.360,59 732.825,64
EXECUTIVO 1.661.336,23 0,00 928.510,59 732.825,64
LEGISLATIVO 7.850,00 0,00 7.850,00 0,00

TOTAL: 3.033.138,56 9.994,03 1.167.200,01 1.855.944,52

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos em MDE

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil
e Ensino Fundamental

             Liquidadas

             Inscritas em Restos a Pagar Não Processados

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
Valor apurado até o

Bimestre

562.313,04

379.009,97

379.009,97

0,00

% Mínimo a Aplicar no
Exercício

25%

60%

Limites Constitucionais Anuais
% Aplicado até o

Bimestre

25,31

116,12

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o
Bimestre Saldo não Realizado

Receitas de Operações de Crédito 0,00 650.000,00
Despesa de Capital Líquida 18.585,40 4.402.043,04

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores
Receitas Previdenciárias (IV)
Despesas Previdenciárias (V)
Resultado Previdenciário VI = (IV - V)

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 2015

0,00
0,00
0,00

2023

0,00
0,00
0,00

2033

0,00
0,00
0,00

2048

0,00
0,00
0,00

Continua 1/2
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Continuação 2/2

R$ 1,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
Valor apurado até o

Bimestre Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 0,00 645.000,00
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 0,00 645.000,00

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

             Liquidadas

             Inscritas em Restos a Pagar Não Processados

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Valor apurado até o

Bimestre

245.997,44

245.997,44

0,00

% Mínimo a Aplicar no
Exercício

15,00

Limite Constitucional Anual

0,00

% Aplicado até o
Bimestre

Total das despesas/RCL (%)

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no exercício corrente

0,00

ANCHIETA,  09/03/2015

Prefeito
ARI PRESTES DE OLIVEIRA

Contador CRC/RS nº 056287/T-O
Nelsi Luiza Schmidt Piovesan

FONTE:
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em
restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força
do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.
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RREO – Anexo 5 (LRF, art 53, inciso III)

Município de ANCHIETA - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2015/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

R$ 1,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

Em 31 Dez 2014
(A)

Em 31 Dez 2014
(B)

Em 28 Fev 2015
(C)

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 470.582,44 470.582,44 469.799,03
DEDUÇÕES (II) 1.381.459,07 1.381.459,07 2.245.626,67
   Disponibilidade de Caixa Bruta 3.050.645,30 3.050.645,30 3.590.212,80
   Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 -3.118,26
   (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 1.669.186,23 1.669.186,23 1.341.467,87
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) -910.876,63 -910.876,63 -1.775.827,64
RECEITAS DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00 0,00 0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V)

VALOR

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

RESULTADO NOMINAL

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

-910.876,63

PERÍODO DE REFERÊNCIA

-910.876,63

No Bimestre
(C - B)

-864.951,01

0,00

-1.775.827,64

Jan a Fev 2015
(C - A)

-864.951,01

VALOR CORRENTE

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

REGIME PREVIDENCIÁRIO
SALDO

Em 31 Dez 2014
(A)

Em 31 Dez 2014
(B)

Em 28 Fev 2015
(C)

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII) 0,00 0,00 0,00
DEDUÇÕES (VIII) 0,00 0,00 0,00
   Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 0,00 0,00
   Investimentos 0,00 0,00 0,00
   Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00
   (-) Restos a Pagar Processados 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (IX) = (VII - VIII) 0,00 0,00 0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS (X) 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX – X) 0,00 0,00 0,00

FONTE:

ANCHIETA,  09/03/2015

ARI PRESTES DE OLIVEIRA
Prefeito

Nelsi Luiza Schmidt Piovesan
Contador CRC/RS nº 056287/T-O



10/03/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1699

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 21

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

Município de ANCHIETA - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2015/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

R$ 1,00

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre
2015

Até o Bimestre
2014

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 16.401.350,00 2.588.344,77 2.588.344,77 2.390.017,57
Receita Tributária 844.300,00 239.047,71 239.047,71 93.187,33
    I.P.T.U. 126.000,00 0,00 0,00 0,00
    I.S.S. 300.000,00 43.339,90 43.339,90 53.693,96
    I.T.B.I. 85.000,00 60.160,17 60.160,17 15.433,00
    I.R.R.F. 175.100,00 127.039,43 127.039,43 9.515,84
    Outras Receitas Tributárias 158.200,00 8.508,21 8.508,21 14.544,53
Receita de Contribuição 147.000,00 28.584,64 28.584,64 22.542,29
    Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Contribuições 147.000,00 28.584,64 28.584,64 22.542,29
Receita Patrimonial Líquida 1.000,00 0,00 0,00 100,00
    Receita Patrimonial 113.200,00 27.683,81 27.683,81 22.608,09
    (-) Aplicações Financeiras 112.200,00 27.683,81 27.683,81 22.508,09
Transferências Correntes 14.906.350,00 2.272.532,54 2.272.532,54 2.224.557,27
    F.P.M. 6.000.000,00 967.982,57 967.982,57 984.019,48
    I.C.M.S. 3.800.000,00 576.279,00 576.279,00 543.940,60
    Convênios 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Transferências Correntes 5.106.350,00 728.270,97 728.270,97 696.597,19
Demais Receitas Correntes 502.700,00 48.179,88 48.179,88 49.630,68
    Dívida Ativa 62.000,00 12.761,22 12.761,22 13.617,83
    Diversas Receitas Correntes 440.700,00 35.418,66 35.418,66 36.012,85

RECEITAS DE CAPITAL (II) 1.301.400,00 382.017,41 382.017,41 448,93

Operações de Crédito (III) 650.000,00 0,00 0,00 0,00
Amortização de Empréstimos (IV) 6.400,00 159,41 159,41 448,93
Alienação de Ativos (V) 645.000,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Capital 0,00 381.858,00 381.858,00 0,00
    Convênios 0,00 381.858,00 381.858,00 0,00
    Outras Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 0,00 381.858,00 381.858,00 0,00

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 16.401.350,00 2.970.202,77 2.970.202,77 2.390.017,57

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o Bimestre
2015

Até o Bimestre
2014

DESPESAS CORRENTES (VIII) 16.096.823,17 1.611.756,31 1.611.756,31 1.764.594,25

    Pessoal e Encargos Sociais 8.709.629,63 1.205.698,38 1.205.698,38 1.178.762,74
    Juros e Encargos da Dívida (IX) 7.000,00 127,35 127,35 296,89
    Outras Despesas Correntes 7.380.193,54 405.930,58 405.930,58 585.534,62

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX) 16.089.823,17 1.611.628,96 1.611.628,96 1.764.297,36
DESPESAS DE CAPITAL (XI) 4.420.628,44 18.585,40 18.585,40 15.855,37

    Investimentos 4.315.628,44 2.061,62 2.061,62 2.685,00
    Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00
       Concessão de Empréstimos (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00
       Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00
       Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XIV) 105.000,00 16.523,78 16.523,78 13.170,37

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - XIV) 4.315.628,44 2.061,62 2.061,62 2.685,00
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Município de ANCHIETA - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2015/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o Bimestre
2015

Até o Bimestre
2014

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 30.000,00 - - -

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII) 20.435.451,61 1.613.690,58 1.613.690,58 1.766.982,36

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

FONTE:

ANCHIETA,  09/03/2015

ARI PRESTES DE OLIVEIRA
Prefeito

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
Superávit Financeiro
Reabertura de Créditos Adicionais

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

Nelsi Luiza Schmidt Piovesan
Contador CRC/RS nº 056287/T-O

-
-
-

-4.034.101,61 1.356.512,19

-
-
-

1.356.512,19

0,00
0,00
0,00

VALOR CORRENTE

0,00

623.035,21

0,00
0,00
0,00
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE ANCHIETA - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2015/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

  4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINC. AO ENSINO
5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8)

RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10)

DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)

2.1- Cota-Parte FPM

2.2- Cota-Parte ICMS 
2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996
2.4- Cota-Parte IPI-Exportação
2.5- Cota-Parte ITR
2.6- Cota-Parte IPVA
2.7- Cota-Parte IOF-Ouro

5.1- Transferências do Salário-Educação
5.2- Transferências Diretas - PDDE
5.3- Transferências Diretas - PNAE
5.4- Transferências Diretas - PNATE
5.5- Outras Transferências do FNDE
5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE

6.1- Transferências de Convênios
6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios

10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)
10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2)
10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3)
10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.4)
10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))
10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6)

11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB
11.2- Complementação da União ao FUNDEB
11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB

1.1.1- IPTU
1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU
1.1.3- Dívida Ativa do IPTU
1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU
1.1.5- (-) Deduções da Receita do IPTU

1.2.1- ITBI

1.2.3- Dívida Ativa do ITBI
1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI
1.2.5- (-) Deduções da Receita do ITBI

1.3.1- ISS
1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS
1.3.3- Dívida Ativa do ISS
1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS
1.3.5- (-) Deduções da Receita do ISS

1.4.1- IRRF
1.4.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF
1.4.3- Dívida Ativa do IRRF
1.4.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF
1.4.5- (-) Deduções da Receita do IRRF

1.5.1- ITR
1.5.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR
1.5.3- Dívida Ativa do ITR
1.5.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR
1.5.5- (-) Deduções da Receita do ITR

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b
2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d

1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI

RECEITAS DO ENSINO

FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL

700.185,00
148.950,00
116.450,00

1.000,00
25.000,00

6.500,00
_
85.300,00
85.000,00

300,00
_
_
_

317.100,00
300.000,00

1.100,00
10.000,00

6.000,00
_

148.835,00
148.835,00

_
_
_
_
_
_
_
_
_
_

12.956.200,00
7.500.000,00
7.500.000,00

_
4.800.000,00

28.000,00
86.500,00

1.700,00
540.000,00

_

13.656.385,00
PREVISÃO

INICIAL

_
359.100,00
235.000,00

8.600,00
20.000,00
50.000,00
43.000,00

2.500,00
_
_
_
_

532.800,00

891.900,00

PREVISÃO
INICIAL

2.631.300,00
1.500.000,00
1.000.000,00

5.600,00
17.300,00

400,00
108.000,00

2.000.000,00
2.000.000,00

_
_

-631.300,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

700.185,00
148.950,00
116.450,00

1.000,00
25.000,00

6.500,00
0,00

85.300,00
85.000,00

300,00
0,00
0,00
0,00

317.100,00
300.000,00

1.100,00
10.000,00

6.000,00
0,00

148.835,00
148.835,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

12.956.200,00
7.500.000,00
7.500.000,00

0,00
4.800.000,00

28.000,00
86.500,00

1.700,00
540.000,00

0,00

13.656.385,00
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

0,00
359.100,00
235.000,00

8.600,00
20.000,00
50.000,00
43.000,00

2.500,00
0,00
0,00
0,00
0,00

532.800,00

891.900,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

2.631.300,00
1.500.000,00
1.000.000,00

5.600,00
17.300,00

400,00
108.000,00

2.000.000,00
2.000.000,00

0,00
0,00

-631.300,00

No Bimestre

215.111,69
2.692,40

0,00
0,00

1.913,91
778,49

0,00
60.200,94
60.160,17

40,77
0,00
0,00
0,00

44.234,86
43.339,90

260,73
428,72
205,51

0,00
107.983,49
107.983,49

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

2.006.736,36
1.210.210,76
1.210.210,76

0,00
720.348,52

0,00
12.672,00

53,65
63.451,43

0,00

2.221.848,05

No Bimestre

0,00
97.305,13
67.863,40

3.270,00
5.552,00

18.395,92
1.440,00

783,81
0,00
0,00
0,00
0,00

2.297,58

99.602,71

No Bimestre

401.534,84
242.228,19
144.069,52

0,00
2.534,37

12,61
12.690,15

326.394,82
326.394,82

0,00
0,00

-75.140,02

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

215.111,69
2.692,40

0,00
0,00

1.913,91
778,49

0,00
60.200,94
60.160,17

40,77
0,00
0,00
0,00

44.234,86
43.339,90

260,73
428,72
205,51

0,00
107.983,49
107.983,49

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

2.006.736,36
1.210.210,76
1.210.210,76

0,00
720.348,52

0,00
12.672,00

53,65
63.451,43

0,00

2.221.848,05

Até o Bimestre
(b)

0,00
97.305,13
67.863,40

3.270,00
5.552,00

18.395,92
1.440,00

783,81
0,00
0,00
0,00
0,00

2.297,58

99.602,71

Até o Bimestre
(b)

401.534,84
242.228,19
144.069,52

0,00
2.534,37

12,61
12.690,15

326.394,82
326.394,82

0,00
0,00

-75.140,02

%
(c) = (b/a)x100

30,72
1,81
0,00
0,00
7,66

11,98
0,00

70,58
70,78
13,59

0,00
0,00
0,00

13,95
14,45
23,70

4,29
3,43
0,00

72,55
72,55

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

15,49
16,14
16,14

0,00
15,01

0,00
14,65

3,16
11,75
0,00

16,27

%
(c) = (b/a)x100

0,00
27,10
28,88
38,02
27,76
36,79

3,35
31,35

0,00
0,00
0,00
0,00
0,43

11,17

%
(c) = (b/a)x100

15,26
16,15
14,41

0,00
14,65

3,15
11,75
16,32
16,32

0,00
0,00

11,90

R$ 1,00
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Continuação 2/3

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

DESPESAS DO FUNDEB

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

14- OUTRAS DESPESAS

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14)

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)

19 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2014 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS
21 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2015 ²

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

22- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

23- EDUCAÇÃO INFANTIL

24- ENSINO FUNDAMENTAL

25- ENSINO MÉDIO
26- ENSINO SUPERIOR
27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
28- OUTRAS

29- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23 + 24 + 25 + 26 + 27 + 28)

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)
31- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
32- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50 h)
33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS
VINCULADOS AO ENSINO = (46 g)
37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36)
38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23 + 24) – (37))
39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE5 ((38) / (3) x 100) %

40- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE
IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

41- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO
42- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO
43- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO (40 + 41 + 42 + 43)

45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29 + 44)

34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

13.1- Com Educação Infantil
13.2- Com Ensino Fundamental

14.1- Com Educação Infantil
14.2- Com Ensino Fundamental

16.1 - FUNDEB 60%
16.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%
17.2 - FUNDEB 40%

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério¹ (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %
19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %
19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %

23.1- Creche

23.2- Pré-escola

24.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO
ENSINO

23.1.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
23.1.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

23.2.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
23.2.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

INDICADORES DO FUNDEB

DOTAÇÃO
INICIAL

1.602.200,00
1.000.000,00

602.200,00
400.000,00

0,00
400.000,00

2.002.200,00

PREVISÃO
INICIAL

3.414.096,25

DOTAÇÃO
INICIAL

1.732.080,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1.862.200,00
1.002.200,00

860.000,00
0,00
0,00
0,00
0,00

3.594.280,00

DOTAÇÃO
INICIAL

0,00

113.860,00
150.000,00
465.640,00

729.500,00

4.323.780,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

1.602.200,00
1.000.000,00

602.200,00
400.000,00

0,00
400.000,00

2.002.200,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

3.414.096,25

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

1.732.080,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1.861.200,00
1.002.200,00

859.000,00
0,00
0,00
0,00
0,00

3.593.280,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

0,00

113.860,00
150.000,00
555.863,95

819.723,95

4.413.003,95

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre

379.009,97
172.043,64
206.966,33

0,00
0,00
0,00

379.009,97

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre

555.462,01

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre

216.736,56
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

270.436,46
206.966,33

63.470,13
0,00
0,00
0,00
0,00

487.173,02

No Bimestre

0,00

1.034,52
0,00

3.469,41

4.503,93

491.676,95

DESPESAS LIQUIDADAS

4

Até o Bimestre
(e)

379.009,97
172.043,64
206.966,33

0,00
0,00
0,00

379.009,97

Até o Bimestre
(b)

555.462,01

Até o Bimestre
(e)

216.736,56
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

270.436,46
206.966,33

63.470,13
0,00
0,00
0,00
0,00

487.173,02

VALOR

Até o Bimestre
(e)

0,00

1.034,52
0,00

3.469,41

4.503,93

491.676,95

VALOR

0,00
0,00

-75.140,02

0,00

-75.140,02
562.313,04

25,31

%
(f)=(e/d)x100

23,66
17,20
34,37

0,00
0,00
0,00

18,93

VALOR

0,00
0,00
0,00

0,00

379.009,97
116,12

0,00
-16,12

%
(c)=(b/a)x100

16,27

%
(f)=(e/d)x100

12,51
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

14,53
20,65

7,39
0,00
0,00
0,00
0,00

13,56

%
(f)=(e/d)x100

0,00

0,91
0,00
0,62

0,55

11,14

_
_
_

—

_

—
—
—
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE ANCHIETA - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2015/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

Continuação 3/3

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2014
48- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
49- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE

50- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
51- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL

46.1 - Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
46.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB

49.1 Orçamento do Exercício
49.2 Restos a Pagar

SALDO ATÉ O BIMESTRE

0,00
0,00
0,00

CANCELADO EM 2015
(g)

0,00
0,00
0,00

VALOR
FUNDEB

(h)
0,00

326.394,82
0,00
0,00
0,00
0,00

326.394,82

FUNDEF

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

ANCHIETA,  09/03/2015

Prefeito
ARI PRESTES DE OLIVEIRA

Contador CRC/RS nº 056287/T-O
Nelsi Luiza Schmidt Piovesan

FONTE:

¹ Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
² Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser
utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional."

³ Caput do art. 212 da CF/1988
4

5

Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício
Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.
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RREO - ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

Município de ANCHIETA - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2015/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

SALDO NÃO
REALIZADO
(c) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I) 650.000,00 0,00 650.000,00

DESPESAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(d)

DESPESAS EXECUTADAS

LIQUIDADAS
(e)

Até o Bimestre

INSCRITAS EM
RESTOS A  PAGAR

NÃO
PROCESSADOS (f)

SALDO NÃO
EXECUTADO
(g)=(d)-(e+f))

DESPESAS DE CAPITAL 4.420.628,44 18.585,40 0,00 4.402.043,04
     (-) Incentivos Fiscais a Contribuintes por Instituições Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00
     (-) Incentivos Fiscais a Contribuintes 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II): 4.420.628,44 18.585,40 0,00 4.402.043,04

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (I - II)

FONTE:

-3.770.628,44 -18.585,40 -3.752.043,04

ANCHIETA,  09/03/2015

ARI PRESTES DE OLIVEIRA
Prefeito

Nelsi Luiza Schmidt Piovesan
Contador CRC/RS nº 056287/T-O
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RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

Município de ANCHIETA - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2015/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO TOTAL EM 31 DE
DEZEMBRO DO EXERCÍCIO

ANTERIOR (a)

NADA A DECLARAR

NADA A DECLARAR

EXERCÍCIO
CORRENTE 2016 2017

No Bimestre

REGISTROS EFETUADOS EM 2015

2018 2019 2020

Até o Bimestre(b)

2021 2022

SALDO TOTAL

(c) = (a + b)

2023 2024

FONTE:

ANCHIETA,  09/03/2015

ARI PRESTES DE OLIVEIRA
Prefeito

Nelsi Luiza Schmidt Piovesan
Contador CRC/RS nº 056287/T-O
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Antônio Carlos

prefeitura

1ª LISTA DOS APROVADOS  DO PROCESSO SELETIVO 
Nº001/2015
Antônio Carlos, 09 de março de 2015.
Estado de Santa Catarina
Município de Antônio Carlos
Processo Seletivo Nº 001/2015

LISTA DOS CANDIDATOS APROVADOS

ANTÔNIO PAULO REMOR, Prefeito Municipal de Antônio Carlos/
SC, homologa e torna pública a 1ª Lista de Candidatos aprovados, 
classificados, conforme estabelecido no Edital de Processo Seletivo 
Simplificado Nº 001/2015.

Agente de saúde

NOME
Nota Prova Co-
nhec. Geral

Nota
Prova Específica  Nota Final

Martha Vallada-
res Messias 6,00 9,00 8,00
Maurina Leite 
Schmitt   5,00 4,00 4,33
Maria de Fátima 
Rosa Petry 3,00 5,00 4,33
Luana Maria 
Kreich 6,00 2,00 3,33

ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

*NF = NPCG + (NPCEx2)
       3

NF= Nota Final Prova Escrita
NPCG= Nota da Prova Conhecimentos Gerais
NPCE= Nota da Prova Conhecimentos Específicos

33º EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO 
PUBLICO N 001/2014
33º Edital de Convocação dos aprovados no concurso público 
001/2014 - prefeitura municipal de Antônio Carlos

ANTÔNIO PAULO REMOR, Prefeito Municipal de Antônio Carlos/
SC, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao pres-
crito no Art. 37, inciso I e II da Constituição Federal, de 05 de 
outubro de 1988, bem como na Lei municipal nº. 558, de 30 de 
novembro de 1992 e outras correlatas, CONVOCA os candidatos 
aprovados no Concurso Público para provimento nos cargos cons-
tantes no anexo I do presente, para apresentação no período de 
10/03/2015 a 09/04/2015 (de segunda a sexta-feira), das 07:30 
às 11:30 horas, e das 13:00 às 17:00 horas na sede da Secre-
taria Municipal de Administração e Finanças,localizada na Praça 
Anchieta, nº 10, bairro Centro, Antônio Carlos/SC, munido dos 
documentos necessários constantes no Decreto Municipal nº. 
099/2014, para fins de tomar posse no cargo em que foi aprovado. 
O Candidato que não comparecer no prazo estipulado ou deixar de 
apresentar a documentação exigida, será considerado desistente 
e ensejará na convocação do próximo aprovado, obedecendo a 
ordem de classificação.

Câmara muniCipal

AVISO LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 002/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
AVISO LICITAÇÃO -
Pregão Presencial 002/2015

O Presidente da Câmara Municipal de Anchieta, Estado de Santa 
Catarina, torna público, de acordo com as Leis 10.520/02, 8.666/93 
8.883/94 e posteriores alterações, que fará realizar Licitação na 
modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço por Item, para 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE RÁDIO A documentação 
para habilitação e propostas será recebida na Sala do Plenário da 
Câmara até às 17:00 horas do dia 24/03/2015. Informações fone 
(0xx49)3653-0585. Os interessados poderão adquirir cópia inte-
gral do Edital no Secretaria da Câmara, na Rua Vereador Geraldo 
Garlet, 01, em Anchieta, horário das 08:00 às 11:40 e das 13:30 
às 17:30, de Segunda à Sexta - feira.

Anchieta, 09 de março de 2015.
Valderez Izotton
Presidente da Câmara
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PORTARIA N 152/2015
PORTARIA Nº 152/2015.
Admiti ACT.

ANTONIO PAULO REMOR - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o Edital do Con-
curso Público nº 001/2014,

Considerando a vigência do Concurso Publico realizado por esta 
municipalidade;

Considerando a necessidade temporária em admitir funcionário 
em substituição a titular Afastada de em substituição a Professor 
de Licença Maternidade;

Considerando que a ordem cronológica dos chamamentos para o 
cargo de Professor Graduação Licenciatura Plena - 30h, está sendo 
respeitado na íntegra;

RESOLVE:
Artigo 1º - Admitir, em caráter temporário, FERNANDA PETRY KO-
ERICH, para o cargo de PROFESSOR GRADUAÇÃO LICENCIATURA 
PLENA - 30H, a partir de 11 de março de 2015 a 31 de julho de 
2015, em substituição a CRISTIANE DIONE DA SILVA CUNHA, de 
Licença Maternidade.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
Artigo 3º -. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 10 de março de 2015.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, em 10 de março de 2015.

Câmara muniCipal

DECRETO 003/2015
DECRETO LEGISLATIVO No 003/2015.
Aprova as Contas da Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, refe-
rentes ao Exercício de 2013 - Prefeito Antônio Paulo Remor.

ELIZIÁRIO JOSÉ SCHMITT, Presidente da Câmara Municipal de 
Antônio Carlos, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou o 
seguinte Decreto Legislativo.

Art. 1o Ficam aprovadas as Contas da Prefeitura Municipal de An-
tônio Carlos, do Prefeito Antônio Paulo Remor, referentes ao exer-
cício de 2013.

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 4o Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Sala das Sessões, 24 de fevereiro de 2015.
ELIZIÁRIO JOSÉ SCHMITT
Presidente da Câmara

VERA LÚCIA CONRAT SILVEIRA
1ª Secretária    

ANICI JOSIANI WIESE DA SILVEIRA 
2ª Secretária

Antônio Carlos, 09 de março de 2015.
Antônio Paulo Remor
Prefeito Municipal

Anexo I
Cargo: professor graduação licenciatura plena - 20h

CLASSIF. NOME INSCRIÇÃO
20º TAMYRIS TELMA NAU 0852

Cargo: MECANICO

CLASSIF. NOME INSCRIÇÃO

01º
EDUARDO LOPEZ 
ZIANI 0264

Cargo: FISCAL DE OBRAS E POSTURAS

CLASSIF. NOME INSCRIÇÃO

03º
ELAINE CRISTINA 
MARTINS 1195

Cargo: MEDICO - 20H

CLASSIF. NOME INSCRIÇÃO
06º DIEGO DE SOUZA 1747

PORTARIA N 151/2015
PORTARIA Nº 151/2015.
Admiti ACT.

ANTONIO PAULO REMOR - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o Edital do Con-
curso Público nº 001/2014,

Considerando a vigência do Concurso Publico realizado por esta 
municipalidade;

Considerando a necessidade temporária em admitir funcionário 
em substituição a titular Afastada de em substituição a Professor 
de Licença Maternidade;

Considerando que a ordem cronológica dos chamamentos para o 
cargo de Professor Graduação Licenciatura Plena - 30h, está sendo 
respeitado na íntegra;

RESOLVE:
Artigo 1º - Admitir, em caráter temporário, ANA CAROLINE KONS 
SPINDOLA, para o cargo de PROFESSOR GRADUAÇÃO LICENCIA-
TURA PLENA - 30H, a partir de 10 de março de 2015 a 31 de julho 
de 2015, em substituição a CRISTIANE DIONE DA SILVA CUNHA, 
de Licença Maternidade.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º -. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 09 de março de 2015.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, em 10 de março de 2015.
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Balneário Rincão

prefeitura

AVISO DE PREGÃO Nº. 020/PMBR/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEARIO RINCÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 020/PMBR/2015.
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM.
Data e horário da sessão de abertura: 23/03/2015 às 14h00min.
Local: Prefeitura Municipal de Balneario Rincão/SC, situado na 
Avenida Leoberto Leal, SN, Centro, do Município de Balneario Rin-
cão - SC.
Objeto: Contratação de empresas do ramo pertinente para pres-
tação de serviços de transporte escolar para atender os alunos da 
Rede Pública Municipal e Estadual, durante o ano de 2015.
Fone/Fax: (48) 3468-7218/ e-mail: licitacao.rincao@hotmail.com

Balneário Rincão - SC, 09 de Março de 2015.
Pregoeira
Gisele Ferreira.

HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO Nº.001/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO RINCÃO
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº. 001/2015
O MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO TORNA PÚBLICO encontra-
se disponível no site www.concursosss1.com.br e no Mural da Pre-
feitura EDITAL QUE DIVULGA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
E LOCAL DA PROVA OBJETIVA. 

Balneário Rincão, 10 de março de 2015.
DECIO GOMES GOES 
Prefeito Municipal.

RETIFICAÇÃO LEI Nº. 018/2013
AVISO DE RETIFICAÇÃO DA LEI Nº. 018/2013

O Município de Balneário Rincão - SC, torna público para conhe-
cimento dos interessados, que a Lei Nº 018/2013, publicada na 
Edição Nº. 1628 no dia 03/12/2014 no Diário Oficial dos Municí-
pios - DOM, fica retificado a quem possa interessar que onde se 
lê: ... fração ideal de 18.359,27 m², ....leia-se: 2.245,00 m². Feita 
a retificação acima, ficam todos interessados notificados para os 
fins legais e de direito.

Balneário Rincão, 13 de Março de 2015.

Ascurra

prefeitura

ALTERAÇÃO NO EDITAL 16/2015 PMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASCURRA
ALTERAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 016/2015

A Prefeitura Municipal de Ascurra, através de sua Pregoeira, torna 
público para conhecimento dos interessados que o Pregão Pre-
sencial nº 016/2015, com finalidade da AQUISIÇÃO DE LÂMINAS 
PARA MOTONIVELADORA, com data para o dia 17 de março de 
2015, as 10h00 min. horas, em sua sede, na Rua Benjamin Cons-
tant, 221, sofre as seguintes alterações em seu edital: revoga-se 
na Especificação do Objeto: Nos itens 1 e 2 retira-se o termo AR-1. 
E ficam alterados para:

1 50,00   UND     

LAMINAS 13 FUROS 3/4, 
CURVA FURO 3/4 DU-
REZA ENTRE 420 A 520 
HB, ACO 15 bcr30mc/tt 480,0000 24.000,0000

2 50,00   UND     

LAMINAS 13 FUROS 3/4, 
CURVA COM FURACAO 
5/8, DUREZA ENTRE 420 
E 520 HB, c/tt 480,0000 24.000,0000

Altera-se também a data de realização do certame para o dia: 
23/03/2015 às 10h00min horas, no mesmo local. Maiores informa-
ções no site www.ascurra.sc.gov.br.
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Barra Velha

prefeitura

INEX 003/2015 PMBV
PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Processo Administrativo nº 024/2015
Inexigibilidade de Licitação nº 003/2015
Contratada: EDITORA FDT SA
Objeto: aquisição de coleção de livros para as Escolas da Rede 
Municipal de Ensino.
Valor do Contrato: R$ 110.552,40
Fund. Legal: Art. 25, Inciso I, da Lei nº 8.666/93 e suas altera-
ções.

Barra Velha, 09 de março de 2015.
JUARES DE PADUA SANTANA
Pela Empresa Contratada

CLAUDEMIR MATIAS FRANCISCO
Prefeito

PP 006/2015 FMS
PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Processo Administrativo nº 006/2015 - FMS - Pregão Presencial nº 
006/2015-FMS

A PREFEITURA DE BARRA VELHA, através da Secretaria de Ad-
ministração, nos termos da Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002 
e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, de 21/06/1993, torna 
público para conhecimento dos interessados que fará realizar Lici-
tação na Modalidade Pregão Presencial, Tipo Menor Preço Global, 
para Contratação de empresa para locação de veículo com for-
necimento de motorista, combustível e manutenção, para trans-
porte de pacientes em tratamento fora do domicílio (TFD), veicu-
lo com ar condicionado, conforme especificações constantes do 
Anexo I - Termo de Referência. Recebimento dos Envelopes até: 
20/03/2015 às 08:30 horas. Data da Sessão Pública: 20/03/2015 
às 08:45 horas, na Secretaria da Administração, situada na Av. 
Governador Celso Ramos, nº 200, Centro, Barra Velha/SC. Coor-
denação do Processo: Rubia Fernanda Alves. O Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria de Admi-
nistração da Prefeitura de Barra Velha, no endereço acima citado, 
horário: das 8:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:30 horas, ou no site 
www.barravelha.sc.gov.br.

Barra Velha, 09 de março de 2015.
CLAUDEMIR MATIAS 
Prefeito

PP 017/2015 PMBV
PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Processo Administrativo nº 020/2015 - Pregão Presencial nº 
017/2015

A Prefeitura de Barra Velha, através da Secretaria de Administra-
ção, nos termos da Lei nº 10.520/2002 e subsidiariamente, pela 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações, torna público para o conheci-
mento dos interessados, que fará realizar Licitação na Modalidade 

Samae - Balneário rinCão

DISPENSA DE LICITAÇÃO 008/SAMAE/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEARIO RINCÃO
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA Nº. 008/SAMAE/2015
OBJETIVO: O Samae de Balneário Rincão torna público que pro-
cedeu, na forma do artigo 26 da Lei 8.666/93, mediante processo 
administrativo regular de Dispensa de Licitação a contratação da 
empresa RAQUEL LIMA DE OLIVEIRA, para locação de uma sala 
comercial com 112m², uma casa de alvenaria com 72m² e um 
terreno urbano com área total de 304,8 m² para funcionamento 
da sede administrativa do SAMAE do Município de Balneário Rin-
cão-SC, até 31/12/2015.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 26 da Lei N°. 8.666/93.
RECONHECIDO: em 05/03/2015, por Antonio Carlos Ghisi - Diretor 
Administrativo Financeiro.
RATIFICAÇÃO: em 05/03/2015, por João Iris Raupp Junior - Dire-
tor Presidente.

Balneário Rincão, 06 de março de 2015.
ANTONIO CARLOS GHISI
Presidente da Comissão de Licitações

EXTRATO ADITIVO - BETHA SISTEMAS 
EXTRATO DE ADITIVO
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao Contrato Nº. 025/SAMAE/2014; BE-
THA SISTEMAS LTDA, OBJETO: Fica acrescido no objeto do con-
trato 25/SAMAE/2014, mais 01 usuário ao sistema de Compras, 
perfazendo um acréscimo mensal de R$ 145,00 (cento e quarenta 
e cinco reais), nos termos do art. 65, § 1º, da Lei 8.666/93: AS-
SINATURA: 20/02/2015; SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. João 
Iris Raupp Junior - Presidente l e pela empresa o Sr. Ernesto Muniz 
de Souza Jr.
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Barra Velha, 09 de março de 2015.
CLAUDEMIR MATIAS FRANCISCO 
Prefeito.

PP 020/2015 PMBV
PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Processo Administrativo nº 023/2015 - Pregão Presencial nº 
020/2015

A Prefeitura de Barra Velha, através da Secretaria de Administra-
ção, nos termos da Lei nº 10.520/2002 e subsidiariamente, pela 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações, torna público para o conheci-
mento dos interessados, que fará realizar Licitação na Modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL do tipo Menor Preço global por LOTE para 
locação de caçamba para coleta de dejetos produzidos por animais 
domésticos pelo período de 12 meses. Conforme especificações 
detalhadas do Anexo I - Termo de Referência. Recebimento dos 
Envelopes até: 23/03/2015 às 14:00 horas. Data da Sessão Públi-
ca: 23/03/2015 às 14:15 horas, na Secretaria da Administração, 
situada na Av. Governador Celso Ramos, nº 200, Centro, Barra 
Velha/SC. Coordenação do Processo: Pregoeiro Rubia Fernanda 
Alves. O Edital na íntegra encontra-se a disposição dos interessa-
dos no endereço supra, horário: 8:00 às 12:00 horas e 13:30 às 
17:30 horas, ou no site www.barravelha.sc.gov.br.

Barra Velha, 09 de março de 2015.
CLAUDEMIR MATIAS FRANCISCO 
Prefeito.

PP 021/2015 PMBV
PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Processo Administrativo nº 025/2015 - Pregão Presencial nº 
021/2015

A Prefeitura de Barra Velha, através da Secretaria de Administra-
ção, nos termos da Lei nº 10.520/2002 e subsidiariamente, pela 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações, torna público para o conheci-
mento dos interessados, que fará realizar Licitação na Modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL do tipo Menor Preço global por ITEM para 
Aquisição de material para Atendimento Educacional Especializa-
do, para alunos com deficiência transtorno Global de Desenvolvi-
mento que são atendidos nas Escolas da Rede Municipal de En-
sino. Conforme especificações detalhadas do Anexo I - Termo de 
Referência. Recebimento dos Envelopes até: 23/03/2015 às 15:30 
horas. Data da Sessão Pública: 23/03/2015 às 15:45 horas, na 
Secretaria da Administração, situada na Av. Governador Celso Ra-
mos, nº 200, Centro, Barra Velha/SC. Coordenação do Processo: 
Pregoeiro Rubia Fernanda Alves. O Edital na íntegra encontra-se a 
disposição dos interessados no endereço supra, horário: 8:00 às 
12:00 horas e 13:30 às 17:30 horas, ou no site www.barravelha.
sc.gov.br.

Barra Velha, 09 de março de 2015.
CLAUDEMIR MATIAS FRANCISCO 
Prefeito.

PREGÃO PRESENCIAL do tipo Menor Preço global por LOTE para 
aquisição de flores, plantas e insumos para manutenção do jardim 
da Prefeitura e rotatórias do município de Barra Velha. Conforme 
especificações detalhadas do Anexo I - Termo de Referência. Re-
cebimento dos Envelopes até: 20/03/2015 às 10:00 horas. Data 
da Sessão Pública: 20/03/2015 às 10:15 horas, na Secretaria da 
Administração, situada na Av. Governador Celso Ramos, nº 200, 
Centro, Barra Velha/SC. Coordenação do Processo: Pregoeiro Ru-
bia Fernanda Alves. O Edital na íntegra encontra-se a disposição 
dos interessados no endereço supra, horário: 8:00 às 12:00 horas 
e 13:30 às 17:30 horas, ou no site www.barravelha.sc.gov.br.

Barra Velha, 09 de março de 2015.
CLAUDEMIR MATIAS FRANCISCO 
Prefeito.

PP 018/2015 PMBV
PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Processo Administrativo nº 021/2015 - Pregão Presencial nº 
018/2015

A Prefeitura de Barra Velha, através da Secretaria de Administra-
ção, nos termos da Lei nº 10.520/2002 e subsidiariamente, pela 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações, torna público para o conheci-
mento dos interessados, que fará realizar Licitação na Modalida-
de PREGÃO PRESENCIAL do tipo Menor Preço global por LOTE 
para aquisição de software para Secretaria de Planejamento do 
município de Barra Velha. Conforme especificações detalhadas do 
Anexo I - Termo de Referência. Recebimento dos Envelopes até: 
23/03/2015 às 08:30 horas. Data da Sessão Pública: 23/03/2015 
às 08:45 horas, na Secretaria da Administração, situada na Av. 
Governador Celso Ramos, nº 200, Centro, Barra Velha/SC. Coor-
denação do Processo: Pregoeiro Rubia Fernanda Alves. O Edital 
na íntegra encontra-se a disposição dos interessados no endereço 
supra, horário: 8:00 às 12:00 horas e 13:30 às 17:30 horas, ou no 
site www.barravelha.sc.gov.br.

Barra Velha, 09 de março de 2015.
CLAUDEMIR MATIAS FRANCISCO 
Prefeito.

PP 019/2015 PMBV
PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Processo Administrativo nº 022/2015 - Pregão Presencial nº 
019/2015

A Prefeitura de Barra Velha, através da Secretaria de Administra-
ção, nos termos da Lei nº 10.520/2002 e subsidiariamente, pela 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações, torna público para o conheci-
mento dos interessados, que fará realizar Licitação na Modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL do tipo Menor Preço por LOTE Prestação 
de serviço para locação de um trator de esteira, para realizar o 
serviço de destocas, abertura de ruas e terraplanagens, à pedido 
da Secretaria de Agricultura e Pesca, do Município de Barra Velha, 
conforme especificações constantes do Anexo I - Termo de Re-
ferência. Recebimento dos Envelopes até: 23/03/2015 às 10:00 
horas. Data da Sessão Pública: 23/03/2015 às 10:15 horas, na 
Secretaria da Administração, situada na Av. Governador Celso Ra-
mos, nº 200, Centro, Barra Velha/SC. Coordenação do Processo: 
Pregoeiro Rubia Fernanda Alves. O Edital na íntegra encontra-se a 
disposição dos interessados no endereço supra, horário: 8:00 às 
12:00 horas e 13:30 às 17:30 horas, ou no site www.barravelha.
sc.gov.br.
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EXTRATO CONTRATO Nº 10.007/2015 - PROCESSO: 
PREGÃO PRESENCIAL – PP N° 06/2015 – FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Extrato Contrato nº 10.007/2015
Processo: Pregão Presencial - PP N° 06/2015 - FMS

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA ARMADA 24 HORAS PARA O HOSPITAL 
REGIONAL DE BIGUAÇU.

Fornecedor:  ONSEG SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
LTDA.

Valor: R$ 53.895,00 (cinquenta e três mil oitocentos e noventa e 
cinco reais).

Vigência: 02/03/2015 a 02/06/2015.

LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário de Saúde

PORTARIA Nº 360/2015
PORTARIA nº 360 de 19 de fevereiro de 2015
Concede Readaptação ao(a) servidor(a) Magali Mery de Oliveira, 
ocupante do Cargo efetivo de Técnico em Enfermagem, na Secre-
taria Municipal de Educação.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Readaptação ao(a) servidor(a) Magali Mery 
de Oliveira, de acordo com o art. 64 da Lei Complementar nº 
53/2012, inscrito(a) na matrícula funcional nº 7607, ocupante do 
cargo efetivo de Técnico em Enfermagem, com jornada de 30 ho-
ras semanais, na Secretaria Municipal de Educação.
§ 1º O(a) Servidor(a) desenvolverá suas atividades na Vigilância 
Sanitária do Município de Biguaçu, desempenhando funções ad-
ministrativas.

§ 2º O período de manutenção da readaptação é de 20/02/2015 
a 20/06/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 20/02/2015.

Biguaçu, 06 de março de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 443/2015
PORTARIA nº 443 de 20 de fevereiro de 2015
AUTORIZA SERVIDORES MUNICIPAIS A DIRIGIR VEÍCULOS DA 
MUNICIPALIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

Biguaçu

prefeitura

CV 67/2015 PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE CONVITE 67/2015 PMB

OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviços de mão 
de obra para implantação de drenagem pluvial e pavimentação 
com concreto da Rua Hortência de Souza Vieira, Bairro Fundos, 
conforme projetos, memorial descritivo e planilhas em anexo.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 17:00 horas, do dia 19 de março de 2015, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
17:30 horas, do dia 19 de março de 2015, no Setor de Licitações 
desta Prefeitura.
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, median-
te a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.sc.gov.br
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8010 
e 3279-8019

Biguaçu, 10 de março de 2015.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATO Nº 10.006/2015 - PROCESSO: 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – IL N° 16/2015 
– FMS – EM CONFORMIDADE COM O EDITAL DE 
CHAMA PÚBLICA N° 52/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Extrato Contrato nº 10.006/2015
Processo: Inexigibilidade de Licitação - IL N° 16/2015 - FMS - Em 
conformidade com o Edital de Chama Pública n° 52/2014

Objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA REALI-
ZAÇAO DE EXAMES DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM E CARDIO-
LÓGICOS PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAUDE DE BIGUAÇU.

Fornecedor:  RADIOLOGIA CONTINENTE EIRELLI ME

Vigência: 26/02/2015 a 26/02/2016.

LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário de Saúde
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DIVO PRAZERES, ocupante do Cargo Efetivo de Escriturário, da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação;
DOUGLAS FERNANDES DE SOUZA, ocupante do Cargo Comissio-
nado de Secretário Municipal da Pesca e Maricultura;
DULCIMAR ANTONIO GRANDO, ocupante do Cargo Efetivo de Pro-
fessor;
EDUARDO DE OLIVEIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar 
de Mecânico;
EDUARDO DELLANGELO SILVEIRA, ocupante do Cargo Efetivo de 
Técnico Agrícola;
EDUARDO LOPES JONKER, ocupante do Cargo Efetivo de Escri-
turário;
ELISIANE APARECIDA FERREIRA; ocupante do Cargo Comissiona-
do de Gerente do Centro de Convivência de Idosos;
ELOISA AMARAL DE ANDRADE, ocupante do Cargo Temporário de 
Professor III;
FABIANO TIAGO JOSÉ, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais V (Servente);
FABIO SOUZA, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de Mecânico;
FABIO LEANDRO MAFIOLETE, ocupante do Cargo Efetivo de Téc-
nico em Topografia;
FERNANDO MACHADO, ocupante do Cargo efetivo de Auxiliar de 
Serviços Ferais III (Jardineiro);
FELIPE FARIAS, ocupante do Cargo Efetivo de Técnico em Topo-
grafia;
FULVIO HENRIQUE, ocupante do Cargo Efetivo de Engenheiro Ci-
vil;
GABRIEL ARTHUR LOEFF, ocupante do Cargo Comissionado de Su-
perintendente de Relações Institucionais;

GABRIEL ANSELMO CARDOSO, ocupante do Cargo Efetivo de Téc-
nico em Edificações;
GIOVANI RAFAEL GASPARETTO, ocupante do Cargo Efetivo de Es-
criturário;
GLEYSON NERES FURTADO, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar 
de Manutenção e Conservação (Operário Braçal);
ISOLETE SCHLEMPER WALTER, ocupante do Cargo Efetivo de Fis-
cal de Tributos II;
JAQUELINE SANTOS DE AVILA, ocupante do Cargo Efetivo de Es-
criturário;
JEAN CARLO SANTANA, ocupante do Cargo Efetivo de Operário 
Braçal;
JEDILSON CELSO FERNANDES, ocupante do Cargo Efetivo de Pro-
fessor;
JOILSON ANTONIO DA CRUZ, ocupante do Cargo Efetivo de Cal-
ceteiro;
JORGE LUIZ DA SILVA, ocupante do Cargo Efetivo de Operário 
Braçal;
JUCÉLIA SONIA GONÇALVES, ocupante do Cargo Comissionado de 
Coordenador de Abrigo Institucional;
KLEBER GENTIL KUHN, ocupante do Cargo Comissionado de Dire-
tor de Orçamentos e Projetos;
LAUDEMIR CLOVIS PASTORELLO, ocupante do Cargo Comissiona-
do de Gerente de Obras e Manutenção Escolar;
LEANDRO ADRIANO DE BARROS, ocupante do Cargo Comissiona-
do de Secretário Municipal de Saúde;
LÉO INACIO LOHN, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Tribu-
tos Municipais II;
LEO RICARDO MARTINS, ocupante do Cargo de Agente de Ende-
mias, da Secretaria Municipal de Saúde;
LIDIANE PERGHER MACHADO RABELLO, ocupante do Cargo Co-
missionado de Gerente de Transporte Escolar;
LUIZ AUGUSTO VIEIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Eletricista;
LUIZ FERNANDO CHALTEIN DE OLIVEIRA BELLO, ocupante do 
Cargo Efetivo de Médico Veterinário;
LUIZ GONZAGA DE AQUINO, ocupante do Cargo Comissionado de 
Diretor de Planejamento Urbano;
LUIZ JOSÉ MARTINS JUNIOR, ocupante do Cargo Efetivo de Es-
criturário;

CONSIDERANDO que os motoristas do Município devem atender 
prioritariamente as atividades de maior urgência ou aquelas que 
envolvam alguma particularidade de transporte;
CONSIDERANDO os expedientes anexos, encaminhados acerca de 
autorização para conduzir veículos por servidor de cargo diverso;
CONSIDERANDO que a administração municipal dispõe em seu 
quadro de funcionários de motoristas de todas as categorias;
CONSIDERANDO o que dispõe o prejulgado do TCE/SC nº 0984: 
“Compete à legislação local fixar as regras para a condução dos 
veículos do Município, disciplinando as condições e responsabilida-
des pelos atos cometidos no exercício dessa atividade, podendo 
prever a condução por servidores habilitados não ocupantes de 
cargos específicos de motoristas, se assim entender o interesse 
público”.

RESOLVE:
Art. 1º. Fica autoizado a dirigir veículos da municipalidade os ser-
vidores:

ACLICI JOÃO DE CAMPOS, ocupante do Cargo Comissionado de 
Diretor de Atendimento ao Cidadão;
AIRTON VENTURA DOS SANTOS, ocupante do Cargo Efetivo de 
Operário Braçal;
ALEXANDRE DE SOUZA, ocupante do Cargo Comissionado de Ge-
rente de Gestão de Frota;
ANESIO EGIDIO RICHARTZ, ocupante do Cargo Comissionado de 
Diretor Geral da Secretaria Municipal de Agricultura;
ANDERSON OPUSZKA SOARES, ocupante do Cargo Efetivo de Es-
criturário, da Secretaria Municipal da Fazenda;
ANDERSON RODRIGUES DE FARIA, ocupante do Cargo Comissio-
nado de Chefe de Divisão Operacional;
ANNAMARIA BACH TREVISAN, ocupante do Cargo Efetivo de En-
genheiro Ambiental;
ANTÔNIO CARLOS VIEIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Opera-
dor de Máquinas e Equipamentos Pesados;
ANTONIO RAFAEL CORREA VALENÇA, ocupante do Cargo Comis-
sionado de Gerente de Esportes;

ASSIS RAMIRO DO AMARAL, Agente de Saúde Pública à disposi-
ção;
BRUNO ANDERSON, ocupante do Cargo Comissionado de Diretor 
Geral;
CARLOS ENRIQUE FERREIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Pro-
fessor;
CARLOS HENRIQUE RECH, ocupante do Cargo Comissionado de 
Diretor de Transito da Secretaria de Transportes;
CARLOS ZULMAR ALBINO, ocupante do Cargo Temporário de Ope-
rador de Roçadeira Costal;
CESAR AUGUSTO DA SILVA, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal 
do Meio Ambiente;
CESAR JOVELINO CORREA, ocupante do Cargo Efetivo de Escri-
turário;
CESAR MINA, ocupante do Cargo Temporário de Agente de En-
demias;
CHARLES CORREIA, ocupante do Cargo Comissionado de Gerente 
de Obras Públicas;
CHARLES EDGARD HOFFMANN, ocupante do cargo de Conselheiro 
Tutelar,
DAVI JONATTAS DA CUNHA, ocupante do Cargo Efetivo de Opera-
dor de Roçadeira Costal;
DAVID DIAS, ocupante do Cargo de Agente de Endemias;
DÉCIO PELEGRINI, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Tribu-
tos 2;
DILMAR FRANCHINI, ocupante do cargo eletivo de Conselheiro 
Tutelar;
DIOGO DEMARCHI SILVA, ocupante do Cargo Efetivo de Escritu-
rário;
DIONEY AVANCINI DE FARIA, ocupante do Cargo Eletivo de Con-
selheiro Tutelar;
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Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogando-se as disposições em contrário e a Portaria nº 2575/2014.

Biguaçu, 20 de fevereiro de 2015.
Ramon Wollinger
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 758/2015
PORTARIA nº 758 de 27 de fevereiro de 2015
Admitir o (a) Servidor (a) PRISCILA GOULART CARDOSO, de acor-
do com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de 
PROFESSOR I (EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL), na Secretaria Munici-
pal de Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) PRISCILA GOULART CARDOSO, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporá-
rio de PROFESSOR I (EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL), sem regência 
de classe, com jornada de 40 horas semanais, na Secretaria Muni-
cipal de Educação, a partir de 11/02/2015 a 18/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/02/2015.

Biguaçu, 27 de fevereiro de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 772/2015
PORTARIA Nº 772/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER EXONERAÇÃO a(o) funcionária(o) JACQUELINE SAN-
TANA DE MELO DA SILVA, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS IV (MERENDEIRA), da Secretaria Munici-
pal de Educação, do quadro de pessoal desta Municipalidade, em 
razão de Aposentadoria por Invalidez, de acordo com o Decre-
to Municipal 25/2015, concedida pelo PREVBIGUAÇU, a partir de 
28/02/2015.

Biguaçu, 04 de março de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 773/2015
PORTARIA Nº 773/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER EXONERAÇÃO a(o) funcionária(o) IRACI RODRI-
GUES FIGUEIREDO, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE 

MANOEL CUSTÓDIO, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Tri-
butos Municipais II;
MANOELA LUCIANO DE AMORIM, ocupante do Cargo Efetivo de 
Auxiliar de Veterinário;
MARCELO LUIZ GALVÃO, ocupante do Cargo Efetivo de Engenhei-
ro Civil;
MÁRCIA RODRIGUES DE AZEVEDO, ocupante do Cargo Efetivo de 
Professora;
MARCIO ROBERTO DIAS DA SILVA, ocupante do Cargo Efetivo de 
Auxiliar de Saúde II;
MARLENE DE OLIVEIRA ÁVILA, ocupante do Cargo Efetivo de Au-
xiliar de Veterinário I;
MAYCON DA SILVA, ocupante do Cargo Efetivo de Escriturário;
MOISES DE ANDRADE OLIVEIRA, ocupante do Cargo Efetivo de 
Técnico em Edificações;

NELSON CESAR OLIVEIRA, ocupante do Cargo Comissionado de 
Diretor Geral da Secretaria Municipal da Pesca e Maricultura;
NILO VANDO SCHMITZ, ocupante do Cargo Temporário de Opera-
dor de Trator Agrícola;
ORILDO NELSON LAURENTINO JUNIOR, ocupante do Cargo Co-
missionado de Gerente de Operações Internas;
OSEIAS MORAES INÁCIO, ocupante do cargo temporário de Cal-
ceteiro;
OSLI ROBERTO DA CUNHA, ocupante do cargo não provido de 
Operador de Trator Agrícola;
OSMAR JOSÉ MARTHENDAL, ocupante do Cargo Efetivo de Opera-
dor de Máquinas e Equipamentos Pesados;
PAULO ROBERTO DA SILVA, ocupante do Cargo Temporário de 
Agente de Endemias;
PAULO RODRIGO FERREIRA; ocupante do Cargo Comissionado de 
Diretor de Obras;
PEDRO JOÃO DE ANDRADE, ocupante do Cargo Temporário de 
Calceteiro;
PATRICK MACHRY, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Tributos 
II;
RAFAEL EMILIO POLLMANN, ocupante do Cargo Efetivo de Me-
cânico;
ROBERTO FABRICIO ROSA, ocupante do Cargo Efetivo de Operá-
rio Braçal,
ROBSON TRAGIBO DE CAMPOS, ocupante do Cargo Efetivo de 
Operador de Máquinas e Equipamentos Pesados;
RODRIGO STEFFENS, ocupante do Cargo Efetivo de Escriturário;
SILVANA CESCONETO DA SILVA GARCIA,  ocupante do Cargo Efe-
tivo de Assistente Social;
SAUL FREITAS DA SILVA, ocupante do Cargo Comissionado de 
Chefe de Divisão da Vigilância em Saúde;
SAULO CESAR GALLIANI, ocupante do Cargo Efetivo de Carpin-
teiro;
SINCLER BILCK, ocupante do Cargo Efetivo de Vigia;
SOFIA HARTMANN, ocupante do Cargo Efetivo de Engenheiro Flo-
restal;
SUENY SELL, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Vigilância 
Sanitária e Ambiental;
THIAGO FERREIRA, ocupante do Cargo efetivo de Operário Braçal;
THIAGO VINÍCIUS NAHAS, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal 
de Tributos I;
TIAGO STEPHANI, ocupante do Cargo Efetivo de Engenheiro Civil;
VALDIR VALDEMIRO BITTENCOURT, ocupante do Cargo Comis-
sionado de Diretor de Administração Regional de Santa Catarina;
VILMAR DE ASSUNÇÃO, ocupante do Cargo Efetivo de Operador 
de Máquinas e Equipamentos Pesados;
WANDERLEY DELLA GUSTINA, ocupante do Cargo Efetivo de Ope-
rador de Máquinas;
ZELI ZILDA MANES, ocupante do Cargo Efetivo de Telefonista.

Art. 2º. A presente autorização restringe-se aos veículos da mu-
nicipalidade e em situações consideradas especiais, tais como a 
urgência do serviço e a indisponibilidade de motoristas.
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Biguaçu, 04 de março de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 777/2015
PORTARIA Nº 777/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER EXONERAÇÃO a(o) funcionária(o) MÁRCIA RODRI-
GUES DE AZEVEDO, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR 
III, da Secretaria Municipal de Educação, do quadro de pessoal 
desta Municipalidade, em razão de Aposentadoria por Tempo de 
Contribuição, de acordo com o Decreto Municipal 24/2015, conce-
dida pelo PREVBIGUAÇU, a partir de 04/03/2015.

Biguaçu, 04 de março de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 779/2015
PORTARIA nº 779 de 06 de março de 2015
Designa o servidor Roggers José de Mello, detentor do cargo de 
provimento efetivo de Motorista II, inscrito na matrícula funcional 
nº 11505, para prestar serviços para o Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Urbano e Transporte, e concede a Gratificação 
pelo Exercício da Atividade de Motorista de Autoridade Superior, 
nos termos do art. 130, da Lei Complementar nº 47/2011, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Designa o servidor Roggers José de Mello, detentor do 
cargo de provimento efetivo de Motorista II, inscrito na matrícula 
funcional nº 11505, para prestar serviços para o Secretário Muni-
cipal de Desenvolvimento Urbano e Transporte, nos termos do art. 
130, da Lei Complementar nº 47/2011.
Art. 2º Concede Gratificação pelo Exercício da Atividade de Moto-
rista de Autoridade Superior nos termos do art. 130, da Lei Com-
plementar nº 47/2011.
Parágrafo único. O valor fixado para a Gratificação concedida nos 
termos do caput deste artigo corresponde a 30% (trinta por cen-
to) do vencimento fixado para a referência “A” do cargo de Moto-
rista I, observada a aplicação do art. 130, e do Anexo VII da Lei 
Complementar nº 47/2011.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/03/2015.

Biguaçu, 06 de março de 2015.
Ramon Wollinger
Prefeito Municipal

SERVIÇOS GERAIS I, da Secretaria Municipal de Educação, do 
quadro de pessoal desta Municipalidade, em razão de Aposenta-
doria por Invalidez, de acordo com o Decreto Municipal 22/2015, 
concedida pelo PREVBIGUAÇU, a partir de 01/03/2015.

Biguaçu, 04 de março de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 774/2015
PORTARIA Nº 774/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER EXONERAÇÃO a(o) funcionária(o) SERGIO ROBERTO 
CAMPOS, ocupante do cargo efetivo de ESCRITURÁRIO, da Secre-
taria Municipal de Administração, do quadro de pessoal desta Mu-
nicipalidade, em razão de Aposentadoria por Invalidez, de acordo 
com o Decreto Municipal 23/2015, concedida pelo PREVBIGUAÇU, 
a partir de 01/03/2015.

Biguaçu, 04 de março de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 775/2015
PORTARIA Nº 775/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER EXONERAÇÃO a(o) funcionária(o) MIRIA SILVEIRA 
SIQUEIRA, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR I, da Secre-
taria Municipal de Educação, do quadro de pessoal desta Munici-
palidade, em razão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, 
de acordo com o Decreto Municipal 24/2015, concedida pelo PRE-
VBIGUAÇU, a partir de 01/03/2015.

Biguaçu, 04 de março de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 776/2015
PORTARIA Nº 776/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER EXONERAÇÃO a(o) funcionária(o) ROSANGELA MARIA 
MACHADO RICARDO, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR I, 
da Secretaria Municipal de Educação, do quadro de pessoal desta 
Municipalidade, em razão de Aposentadoria por Tempo de Contri-
buição, de acordo com o Decreto Municipal 24/2015, concedida 
pelo PREVBIGUAÇU, a partir de 01/03/2015.
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ALEXSANDRA BATISTA JOÃO PORTELA, ocupante do Cargo Efeti-
vo de Auxiliar de Serviços Gerais IV;
ANESIO EGIDIO RICHARTZ, ocupante do Cargo Comissionado de 
Diretor Geral da Secretaria Municipal de Agricultura;
ANDERSON OPUSZKA SOARES, ocupante do Cargo Efetivo de Es-
criturário, da Secretaria Municipal da Fazenda;
ANDERSON RODRIGUES DE FARIA, ocupante do Cargo Comissio-
nado de Chefe de Divisão Operacional;
ANNAMARIA BACH TREVISAN, ocupante do Cargo Efetivo de En-
genheiro Ambiental;
ANTÔNIO CARLOS VIEIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Opera-
dor de Máquinas e Equipamentos Pesados;
ANTONIO RAFAEL CORREA VALENÇA, ocupante do Cargo Comis-
sionado de Gerente de Esportes;
ASSIS RAMIRO DO AMARAL, Agente de Saúde Pública à disposi-
ção;
BRUNO ANDERSON, ocupante do Cargo Comissionado de Diretor 
Geral;
CARLOS ENRIQUE FERREIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Pro-
fessor;
CARLOS HENRIQUE RECH, ocupante do Cargo Comissionado de 
Diretor de Transito da Secretaria de Transportes;
CARLOS ZULMAR ALBINO, ocupante do Cargo Temporário de Ope-
rador de Roçadeira Costal;
CESAR AUGUSTO DA SILVA, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal 
do Meio Ambiente;
CESAR JOVELINO CORREA, ocupante do Cargo Efetivo de Escri-
turário;
CESAR MINA, ocupante do Cargo Temporário de Agente de En-
demias;
CHARLES CORREIA, ocupante do Cargo Comissionado de Gerente 
de Obras Públicas;
CHARLES EDGARD HOFFMANN, ocupante do cargo de Conselheiro 
Tutelar,
DAVI JONATTAS DA CUNHA, ocupante do Cargo Efetivo de Opera-
dor de Roçadeira Costal;
DAVID DIAS, ocupante do Cargo de Agente de Endemias;
DÉCIO PELEGRINI, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Tribu-
tos 2;
DILMAR FRANCHINI, ocupante do cargo eletivo de Conselheiro 
Tutelar;
DIOGO DEMARCHI SILVA, ocupante do Cargo Efetivo de Escritu-
rário;
DIONEY AVANCINI DE FARIA, ocupante do Cargo Eletivo de Con-
selheiro Tutelar;
DIVO PRAZERES, ocupante do Cargo Efetivo de Escriturário, da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação;
DOUGLAS FERNANDES DE SOUZA, ocupante do Cargo Comissio-
nado de Secretário Municipal da Pesca e Maricultura;
DULCIMAR ANTONIO GRANDO, ocupante do Cargo Efetivo de Pro-
fessor;
EDUARDO DE OLIVEIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar 
de Mecânico;
EDUARDO DELLANGELO SILVEIRA, ocupante do Cargo Efetivo de 
Técnico Agrícola;
EDUARDO LOPES JONKER, ocupante do Cargo Efetivo de Escri-
turário;
ELISIANE APARECIDA FERREIRA; ocupante do Cargo Comissiona-
do de Gerente do Centro de Convivência de Idosos;
ELOISA AMARAL DE ANDRADE, ocupante do Cargo Temporário de 
Professor III;
FABIANO TIAGO JOSÉ, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais V (Servente);
FABIO SOUZA, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de Mecânico;
FABIO LEANDRO MAFIOLETE, ocupante do Cargo Efetivo de Téc-
nico em Topografia;
FERNANDO MACHADO, ocupante do Cargo efetivo de Auxiliar de 
Serviços Ferais III (Jardineiro);
FELIPE FARIAS, ocupante do Cargo Efetivo de Técnico em 

PORTARIA Nº 780/2015
PORTARIA nº 780 de 06 de março de 2015
Nomeia o servidor Valdoir Pedro Alves Junior, detentor do cargo de 
provimento efetivo de Almoxarife, inscrito na matrícula funcional 
nº 7454, para exercer a Função de Confiança de Coordenador 
do Almoxarifado da Saúde, nos termos do art. 215, caput da Lei 
Complementar nº 47/2011, e fixa para o exercício o valor indicado 
no Anexo X da Lei Complementar nº 47/2011 e dá outras provi-
dências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Nomear o servidor Valdoir Pedro Alves Junior, detentor do 
cargo de provimento efetivo de Almoxarife, inscrito na matrícula 
funcional nº 7454, para exercer a Função de Confiança de Coor-
denador do Almoxarifado da Saúde, nos termos do art. 215, caput 
da Lei Complementar nº 47/2011.
Parágrafo único. O valor fixado para a Função de Confiança con-
cedida nos termos do caput deste artigo corresponde a R$ 424,00 
(quatrocentos e vinte e quatro reais), observada a aplicação do 
art. 215, caput e do Anexo X da Lei Complementar nº 47/2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a partir de 02/01/2015.

Biguaçu, 06 de março de 2015.
Ramon Wollinger
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 781/2015
PORTARIA nº 781 de 06 de março de 2015
AUTORIZA SERVIDORES MUNICIPAIS A DIRIGIR VEÍCULOS DA 
MUNICIPALIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

CONSIDERANDO que os motoristas do Município devem atender 
prioritariamente as atividades de maior urgência ou aquelas que 
envolvam alguma particularidade de transporte;
CONSIDERANDO os expedientes anexos, encaminhados acerca de 
autorização para conduzir veículos por servidor de cargo diverso;
CONSIDERANDO que a administração municipal dispõe em seu 
quadro de funcionários de motoristas de todas as categorias;
CONSIDERANDO o que dispõe o prejulgado do TCE/SC nº 0984: 
“Compete à legislação local fixar as regras para a condução dos 
veículos do Município, disciplinando as condições e responsabilida-
des pelos atos cometidos no exercício dessa atividade, podendo 
prever a condução por servidores habilitados não ocupantes de 
cargos específicos de motoristas, se assim entender o interesse 
público”.

RESOLVE:
Art. 1º. Fica autoizado a dirigir veículos da municipalidade os ser-
vidores:

ACLICI JOÃO DE CAMPOS, ocupante do Cargo Comissionado de 
Diretor de Atendimento ao Cidadão;
AIRTON VENTURA DOS SANTOS, ocupante do Cargo Efetivo de 
Operário Braçal;
ALEXANDRE DE SOUZA, ocupante do Cargo Comissionado de Ge-
rente de Gestão de Frota;
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ORILDO NELSON LAURENTINO JUNIOR, ocupante do Cargo Co-
missionado de Gerente de Operações Internas;
OSEIAS MORAES INÁCIO, ocupante do cargo temporário de Cal-
ceteiro;
OSLI ROBERTO DA CUNHA, ocupante do cargo não provido de 
Operador de Trator Agrícola;
OSMAR JOSÉ MARTHENDAL, ocupante do Cargo Efetivo de Opera-
dor de Máquinas e Equipamentos Pesados;
PAULO ROBERTO DA SILVA, ocupante do Cargo Temporário de 
Agente de Endemias;
PAULO RODRIGO FERREIRA; ocupante do Cargo Comissionado de 
Diretor de Obras;
PEDRO JOÃO DE ANDRADE, ocupante do Cargo Temporário de 
Calceteiro;
PATRICK MACHRY, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Tributos 
II;
RAFAEL EMILIO POLLMANN, ocupante do Cargo Efetivo de Me-
cânico;
REGINALDO FOGAÇA ALVES, ocupante do Cargo Comissionado de 
Secretário Municipal da Integração Regional;
ROBERTO FABRICIO ROSA, ocupante do Cargo Efetivo de Operá-
rio Braçal,
ROBSON TRAGIBO DE CAMPOS, ocupante do Cargo Efetivo de 
Operador de Máquinas e Equipamentos Pesados;
RODRIGO STEFFENS, ocupante do Cargo Efetivo de Escriturário;
SILVANA CESCONETO DA SILVA GARCIA,  ocupante do Cargo Efe-
tivo de Assistente Social;
SAUL FREITAS DA SILVA, ocupante do Cargo Comissionado de 
Chefe de Divisão da Vigilância em Saúde;
SAULO CESAR GALLIANI, ocupante do Cargo Efetivo de Carpin-
teiro;
SINCLER BILCK, ocupante do Cargo Efetivo de Vigia;
SOFIA HARTMANN, ocupante do Cargo Efetivo de Engenheiro Flo-
restal;
SUENY SELL, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Vigilância 
Sanitária e Ambiental;
THIAGO FERREIRA, ocupante do Cargo efetivo de Operário Braçal;
THIAGO VINÍCIUS NAHAS, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal 
de Tributos I;
TIAGO STEPHANI, ocupante do Cargo Efetivo de Engenheiro Civil;
VALDIR VALDEMIRO BITTENCOURT, ocupante do Cargo Comis-
sionado de Diretor de Administração Regional de Santa Catarina;
VILMAR DE ASSUNÇÃO, ocupante do Cargo Efetivo de Operador 
de Máquinas e Equipamentos Pesados;
WANDERLEY DELLA GUSTINA, ocupante do Cargo Efetivo de Ope-
rador de Máquinas;
ZELI ZILDA MANES, ocupante do Cargo Efetivo de Telefonista.

Art. 2º. A presente autorização restringe-se aos veículos da mu-
nicipalidade e em situações consideradas especiais, tais como a 
urgência do serviço e a indisponibilidade de motoristas.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogando-se as disposições em contrário e a Portaria nº 443/2015.

Biguaçu, 06 de março de 2015.
Ramon Wollinger
Prefeito Municipal

Topografia;
FULVIO HENRIQUE, ocupante do Cargo Efetivo de Engenheiro Ci-
vil;
GABRIEL ARTHUR LOEFF, ocupante do Cargo Comissionado de Su-
perintendente de Relações Institucionais;
GABRIEL ANSELMO CARDOSO, ocupante do Cargo Efetivo de Téc-
nico em Edificações;
GIOVANI RAFAEL GASPARETTO, ocupante do Cargo Efetivo de Es-
criturário;
GLEYSON NERES FURTADO, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar 
de Manutenção e Conservação (Operário Braçal);
ISOLETE SCHLEMPER WALTER, ocupante do Cargo Efetivo de Fis-
cal de Tributos II;
JAQUELINE SANTOS DE AVILA, ocupante do Cargo Efetivo de Es-
criturário;
JEAN CARLO SANTANA, ocupante do Cargo Efetivo de Operário 
Braçal;
JEDILSON CELSO FERNANDES, ocupante do Cargo Efetivo de Pro-
fessor;
JIMMIY SILVEIRA, ocupante do Cargo Comissionado de Secretário 
Municipal de Desenvolvimento Urbano e Transporte;
JOAO DJALMA DE CARVALHO FRANÇA, ocupante do Cargo Comis-
sionado de Gerente do Núcleo de Transportes;
JOILSON ANTONIO DA CRUZ, ocupante do Cargo Efetivo de Cal-
ceteiro;
JORGE LUIZ DA SILVA, ocupante do Cargo Efetivo de Operário 
Braçal;
JUCÉLIA SONIA GONÇALVES, ocupante do Cargo Comissionado de 
Coordenador de Abrigo Institucional;
KLEBER GENTIL KUHN, ocupante do Cargo Comissionado de Dire-
tor de Orçamentos e Projetos;
LAUDEMIR CLOVIS PASTORELLO, ocupante do Cargo Comissiona-
do de Gerente de Obras e Manutenção Escolar;
LEANDRO ADRIANO DE BARROS, ocupante do Cargo Comissiona-
do de Secretário Municipal de Saúde;
LÉO INACIO LOHN, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Tribu-
tos Municipais II;
LEO RICARDO MARTINS, ocupante do Cargo de Agente de Ende-
mias, da Secretaria Municipal de Saúde;
LIDIANE PERGHER MACHADO RABELLO, ocupante do Cargo Co-
missionado de Gerente de Transporte Escolar;
LUIZ AUGUSTO VIEIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Eletricista;
LUIZ FERNANDO CHALTEIN DE OLIVEIRA BELLO, ocupante do 
Cargo Efetivo de Médico Veterinário;
LUIZ GONZAGA DE AQUINO, ocupante do Cargo Comissionado de 
Diretor de Planejamento Urbano;
LUIZ JOSÉ MARTINS JUNIOR, ocupante do Cargo Efetivo de Es-
criturário;
MANOEL CUSTÓDIO, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Tri-
butos Municipais II;
MANOELA LUCIANO DE AMORIM, ocupante do Cargo Efetivo de 
Auxiliar de Veterinário;
MARCELO DOS SANTOS, ocupante do Cargo Temporário de Pro-
fessor II;
MARCELO LUIZ GALVÃO, ocupante do Cargo Efetivo de Engenhei-
ro Civil;
MÁRCIA RODRIGUES DE AZEVEDO, ocupante do Cargo Efetivo de 
Professora;
MARCIO ROBERTO DIAS DA SILVA, ocupante do Cargo Efetivo de 
Auxiliar de Saúde II;
MARLENE DE OLIVEIRA ÁVILA, ocupante do Cargo Efetivo de Au-
xiliar de Veterinário I;
MAYCON DA SILVA, ocupante do Cargo Efetivo de Escriturário;
MOISES DE ANDRADE OLIVEIRA, ocupante do Cargo Efetivo de 
Técnico em Edificações;
NELSON CESAR OLIVEIRA, ocupante do Cargo Comissionado de 
Diretor Geral da Secretaria Municipal da Pesca e Maricultura;
NILO VANDO SCHMITZ, ocupante do Cargo Temporário de Opera-
dor de Trator Agrícola;
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Melo de Andrade, de acordo com o art. 64 da Lei Complementar 
nº 54/2012, inscrito(a) na matrícula funcional nº 483, ocupante do 
cargo efetivo de Professor I - Educação Infantil, com jornada de 
30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação.
§ 1º O Servidor desenvolverá suas atividades no CEIM Recanto 
Feliz , desempenhando as seguintes funções:
I - Auxiliar professoras em ações pedagógicas (fora de sala de 
aula) quando solicitada;
II - Confeccionar murais da instituição;
III - Digitar documentos, atender ao telefone;
IV - É responsável pelo livro ponto;
V - Auxiliar na direção quando se fizer necessário.
§ 2º O período de manutenção da readaptação é de 04/02/2015 
a 04/08/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/02/2015.

Biguaçu, 06 de março de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 785/2015
PORTARIA Nº 785/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER READAPTAÇÃO ao(a) servidor (a), ALTAMIRO MIGUEL 
DE BARROS, ocupante do Cargo Efetivo de MOTORISTA - SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, de 
acordo com a Perícia Médica anexada, no Processo nº 1743/2015 
no período de 27/02/2015 a 27/06/2015.

Biguaçu, 06 de março de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 786/2015
PORTARIA nº 786 de 06 de março de 2015
Concede Readaptação ao(a) servidor(a) Salvador Artur de Cam-
pos, ocupante do Cargo efetivo de Professor I - Ensino Fundamen-
tal, na Secretaria Municipal de Educação.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Readaptação ao(a) servidor(a) Salvador Artur 
de Campos, de acordo com o art. 64 da Lei Complementar nº 
54/2012, inscrito(a) na matrícula funcional nº 446, ocupante do 
cargo efetivo de Professor I - Ensino Fundamental, com jornada 
de 20 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação.
§ 1º O Servidor desenvolverá suas atividades na Biblioteca Pública 
Municipal, desempenhando as seguintes funções:
I - Atender aos usuários em consultas;
II - Organizar e arquivar periódicos;
III - Tirar fotocópias;
IV - Verificar empréstimos e devoluções;
V - Receber Doações.
§ 2º O período de manutenção da readaptação é de 11/02/2015 

PORTARIA Nº 782/2015
PORTARIA nº 782 de 06 de março de 2015
Concede Readaptação ao(a) servidor(a) Mabel Cristina Ternes 
Corrêa, ocupante do Cargo efetivo de Professor I - Educação In-
fantil, na Secretaria Municipal de Educação.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Readaptação ao(a) servidor(a) Mabel Cristina 
Ternes Corrêa, de acordo com o art. 64 da Lei Complementar nº 
54/2012, inscrito(a) na matrícula funcional nº 388, ocupante do 
cargo efetivo de Professor I - Educação Infantil, com jornada de 
10 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação.
§ 1º O Servidor desenvolverá suas atividades na Biblioteca Pública 
Municipal, desempenhando as seguintes funções:
I - Atender aos usuários em consulta auxiliando na localização de 
livros e materiais diversificados;
II - Verificar empréstimos e devoluções de materiais, organizar 
e arquivar jornais, manter em ordem os periódicos, receber doa-
ções, tirar fotocópias, fazer inscrições de novos usuários;
III - Limpar as estantes e manter a ordem padrão do CDD.
§ 2º O período de manutenção da readaptação é de 19/02/2015 
a 18/08/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 19/02/2015.

Biguaçu, 06 de março de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 783/2015
PORTARIA Nº 783/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER READAPTAÇÃO à(o) funcionária (o), IVONETE JURACI 
MARTINS DE CAMPOS, ocupante do Cargo Efetivo de SERVEN-
TE - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, de acordo com a Pe-
rícia Médica anexada, no Processo nº 1735/2015 no período de 
24/02/2015 a 24/08/2015.

Biguaçu, 06 de ,arco de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 784/2015
PORTARIA nº 784 de 06 de março de 2015
Concede Readaptação ao(a) servidor(a) Cláudia Nalzita Melo de 
Andrade, ocupante do Cargo efetivo de Professor I - Educação 
Infantil, na Secretaria Municipal de Educação.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Readaptação ao(a) servidor(a) Cláudia Nalzita 
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IV - Executar atividades de apoio pedagógico definidas para o 
cargo de Técnico em Educação.
§ 2º O período de manutenção da readaptação é de 06/01/2015 
a 06/07/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 06/01/2015.

Biguaçu, 06 de março de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 789/2015
PORTARIA Nº 789/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER READAPTAÇÃO ao(a) servidor (a), KÁTIA MILENE 
WIESE PIRES, ocupante do Cargo Efetivo de PROFESSOR - SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, de acordo com a Perícia Médica 
anexada, no Processo nº 1221/2015 no período de 06/02/2015 a 
06/05/2015.

Biguaçu, 06 de março de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 790/2015
PORTARIA nº 790 de 06 de março de 2015
Concede Readaptação ao(a) servidor(a) Jucenir Lúcia Bender, ocu-
pante do Cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais IV (Meren-
deira), na Secretaria Municipal de Educação.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Readaptação ao(a) servidor(a) Jucenir Lúcia 
Bender, de acordo com o art. 64 da Lei Complementar nº 53/2012, 
inscrito(a) na matrícula funcional nº 8841, ocupante do cargo efe-
tivo de Auxiliar de Serviços Gerais IV (Merendeira), com jornada 
de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação.
§ 1º O(a) Servidor(a) desenvolverá suas atividades na Secretaria 
Municipal de Educação, desempenhando as seguintes funções:
I - Auxiliar no preparo e oferecimento de café;
II - Auxiliar na organização e higiene da copa;
III - Auxiliar no atendimento ao público;

§ 2º O período de manutenção da readaptação é de 24/02/2015 
a 24/06/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 24/02/2015.

Biguaçu, 06 de março de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

a 10/08/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/02/2015.

Biguaçu, 06 de março de 2015.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 787/2015
PORTARIA nº 787 de 06 de março de 2015
Concede Readaptação ao(a) servidor(a) Neide Terezinha Regis, 
ocupante do Cargo efetivo de Professor I - Educação Infantil, na 
Secretaria Municipal de Educação.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Readaptação ao(a) servidor(a) Neide Terezinha 
Regis, de acordo com o art. 64 da Lei Complementar nº 54/2012, 
inscrito(a) na matrícula funcional nº 311, ocupante do cargo efe-
tivo de Professor I - Educação Infantil, com jornada de 40 horas 
semanais, na Secretaria Municipal de Educação.
§ 1º O Servidor desenvolverá suas atividades na Biblioteca Pública 
Municipal, desempenhando as seguintes funções:
I - Atender aos usuários em consultas auxiliando na localização 
de livros e materiais diversificados e informações de modo geral 
ao público;
II - Limpar estantes e manter a ordem padrão CDD, organizar e 
arquivar os materiais;
III - Fazer inscrições de novos usuários.
§ 2º O período de manutenção da readaptação é de 28/01/2015 
a 28/07/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 28/01/2015.

Biguaçu, 06 de março de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 788/2015
PORTARIA nº 788 de 06 de março de 2015
Concede Readaptação ao(a) servidor(a) Nair Aparecida Franco, 
ocupante do Cargo efetivo de Professor I - Educação Infantil, na 
Secretaria Municipal de Educação.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Readaptação ao(a) servidor(a) Nair Aparecida 
Franco, de acordo com o art. 64 da Lei Complementar nº 54/2012, 
inscrito(a) na matrícula funcional nº 507, ocupante do cargo efe-
tivo de Professor I - Educação Infantil, com jornada de 30 horas 
semanais, na Secretaria Municipal de Educação.
§ 1º O Servidor desenvolverá suas atividades CEIM Lar Feliz, de-
sempenhando as seguintes funções:
I - Anotar recados e atender as famílias;
II - Conferir materiais;
III - Elaborar projeto de contação de histórias;
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Biguaçu, 09 de março de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 794/2015
PORTARIA Nº 794/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), MARIZIA PALMIRA DO AMA-
RAL, ocupante do Cargo efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas fun-
ções laborativas em virtude de Licença por Motivo de Doença em 
Pessoa da Família, conforme processo nº 1141/2015 em anexo no 
período de 04/02/2015 a 08/02/2015.

Biguaçu, 09 de março de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 795/2015
PORTARIA Nº 795/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), AUGUSTA LIGIA ANDERSON, 
ocupante do Cargo efetivo de PROFESSOR - SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas 
em virtude de Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Fa-
mília, conforme processo nº 1927/2015 em anexo no período de 
25/02/2015 a 11/03/2015.

Biguaçu, 09 de março de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 796/2015
PORTARIA Nº 796/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), JULIANA APARECIDA DE PAU-
LO, ocupante do Cargo efetivo de AUXILIAR DE SALA - SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções 
laborativas em virtude de Licença por Motivo de Doença em Pes-
soa da Família, conforme processo nº 2103/2015 em anexo no 
período de 03/03/2015 a 09/03/2015.

Biguaçu, 09 de março de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 791/2015
PORTARIA Nº 791/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER READAPTAÇÃO ao(a) servidor (a), JULIANA APARE-
CIDA DE PAULO, ocupante do Cargo Efetivo de AUXILIAR DE 
SALA - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, de acordo com 
a Perícia Médica anexada, no Processo nº 66/2015 no período de 
29/12/2014 a 29/06/2015.

Biguaçu, 06 de março de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 792/2015
PORTARIA nº 792 de 06 de março de 2015
Concede Readaptação ao(a) servidor(a) Silvana Neiva da Silva 
Crescencio, ocupante do Cargo efetivo de Professor I - Educação 
Infantil, na Secretaria Municipal de Educação.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Readaptação ao(a) servidor(a) Silvana Neiva da 
Silva Crescencio, de acordo com o art. 64 da Lei Complementar nº 
54/2012, inscrito(a) na matrícula funcional nº 523, ocupante do 
cargo efetivo de Professor I - Educação Infantil, com jornada de 
30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação.
§ 1º O Servidor desenvolverá suas atividades CEIM Recanto Feliz, 
desempenhando as seguintes funções:
I - Desempenhar função de apoio pedagógico;
II - Poderá criar o projeto “Hora do Conto” que beneficiará as 
crianças com o mundo encantado do faz de conta e da literatura.
§ 2º O período de manutenção da readaptação é de 04/02/2015 
a 04/08/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/02/2015.

Biguaçu, 06 de março de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 793/2015
PORTARIA Nº 793/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), MARIA ISABEL CAMACHO, ocu-
pante do Cargo efetivo de MERENDEIRA - SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas 
em virtude de Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Fa-
mília, conforme processo nº 1870/2015 em anexo no período de 
27/02/2015 a 09/03/2015.
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PORTARIA Nº 800/2015
PORTARIA Nº 800/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), NAZARENO PFLEGER, ocupante 
do Cargo comissionado de ASSISTENTE TÉCNICO - SECRETARIA 
MUNICIPAL DA FAZENDA, o afastamento de suas funções labora-
tivas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme 
processo nº 1617/2015 em anexo no período de 19/02/2015 a 
23/02/2015.

Biguaçu, 09 de março de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 801/2015
PORTARIA Nº 801/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), NAZARENO PFLEGER, ocupante 
do Cargo comissionado de ASSISTENTE TÉCNICO - SECRETARIA 
MUNICIPAL DA FAZENDA, o afastamento de suas funções labora-
tivas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme 
processo nº 1761/2015 em anexo no período de 24/02/2015 a 
28/02/2015.

Biguaçu, 09 de março de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 802/2015
PORTARIA Nº 802/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), SAULO CESAR GALLIANI, ocu-
pante do Cargo efetivo de CARPINTEIRO - SECRETARIA MUNICI-
PAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, o afastamento de 
suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento 
de Saúde, conforme processo nº 1761/2015 em anexo no período 
de 11/02/2015 a 25/02/2015.

Biguaçu, 09 de março de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 797/2015
PORTARIA Nº 797/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), MARIA DAS GRAÇAS DOS 
SANTOS BORGES, ocupante do Cargo efetivo de MERENDEIRA - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas 
funções laborativas em virtude de Licença por Motivo de Doença 
em Pessoa da Família, conforme processo nº 1797/2015 em anexo 
no período de 20/02/2015 a 01/03/2015.

Biguaçu, 09 de março de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 798/2015
PORTARIA Nº 798/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), NARA CRYSTINA DA CUNHA 
NOBRE, ocupante do Cargo efetivo de VIGIA - SECRETARIA MU-
NICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, o afastamento 
de suas funções laborativas em virtude de Licença por Motivo de 
Doença em Pessoa da Família, conforme processo nº 2010/2015 
em anexo no período de 01/03/2015 a 31/03/2015.

Biguaçu, 09 de março de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 799/2015
PORTARIA Nº 799/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), GILSON ORIVALDO DE AN-
DRADE, ocupante do Cargo comissionado de GERENTE DE RE-
LACIONAMENTO COMUNITÁRIO - SECRETARIA MUNICIPAL DO 
ORÇAMENTO PARTICIPATIVO, o afastamento de suas funções 
laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, con-
forme processo nº 1856/2015 em anexo no período de 25/02/2015 
a 01/03/2015.

Biguaçu, 09 de março de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 806/2015
PORTARIA Nº 806/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), FERNANDA OLIVEIRA BOTE-
LHO, ocupante do Cargo efetivo de MERENDEIRA - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções labo-
rativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, confor-
me processo nº 1499/2015 em anexo no período de 12/02/2015 
a 10/04/2015.

Biguaçu, 09 de março de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 807/2015
PORTARIA Nº 807/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), CRISTINA GORETE DOS SAN-
TOS, ocupante do Cargo efetivo de SERVENTE - SECRETARIA MU-
NICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborati-
vas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme 
processo nº 1986/2015 em anexo no período de 25/02/2015 a 
25/05/2015.

Biguaçu, 09 de março de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 808/2015
PORTARIA Nº 808/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), MARCIO ROBERTO SOARES, 
ocupante do Cargo efetivo de SERVENTE - SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em 
virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo 
nº 1831/2015 em anexo no período de 04/12/2014 a 20/03/2015.

Biguaçu, 09 de março de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 803/2015
PORTARIA Nº 803/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), JOSE CARLOS BITTENCOURT, 
ocupante do Cargo temporário de OPERÁRIO BRAÇAL - SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, o afastamento de suas 
funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de 
Saúde, conforme processo nº 851/2015 em anexo no período de 
22/01/2015 a 05/02/2015.

Biguaçu, 09 de março de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 804/2015
PORTARIA Nº 804/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), CESAR AUGUSTO DA SILVA, 
ocupante do Cargo efetivo de FISCAL DO MEIO AMBIENTE - FUN-
DAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, o afastamento de suas 
funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de 
Saúde, conforme processo nº 1608/2015 em anexo no período de 
18/02/2015 a 27/02/2015.

Biguaçu, 09 de março de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 805/2015
PORTARIA Nº 805/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), ROGERIO SILVA, ocupante 
do Cargo efetivo de MOTORISTA - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtu-
de de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo nº 
1901/2015 em anexo no período de 03/03/2015 a 22/03/2015.

Biguaçu, 09 de março de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 813/2015
PORTARIA Nº 813/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), DULCIMAR ANTONIO GRANDO, 
ocupante do Cargo efetivo de PROFESSOR - SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em 
virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo 
nº 1360/2015 em anexo no período de 10/02/2015 a 10/03/2015.

Biguaçu, 09 de março de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 814/2015
PORTARIA Nº 814/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), MARIA GORETE FERNANDES 
QUINTINO, ocupante do Cargo efetivo de PROFESSOR - SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas fun-
ções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saú-
de, conforme processo nº 1283/2015 em anexo no período de 
09/02/2015 a 10/04/2015.

Biguaçu, 09 de março de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 815/2015
PORTARIA Nº 815/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), LUSIANIA PEREIRA VARGAS, 
ocupante do Cargo efetivo de PROFESSOR - SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em 
virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo 
nº 2033/2015 em anexo no período de 02/03/2015 a 01/04/2015.

Biguaçu, 09 de março de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 809/2015
PORTARIA Nº 809/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), HERTO LUNARDELLI JUNIOR, 
ocupante do Cargo efetivo de OPERÁRIO BRAÇAL - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções labo-
rativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, confor-
me processo nº 2020/2015 em anexo no período de 03/03/2015 
a 09/03/2015.

Biguaçu, 09 de março de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 810/2015
PORTARIA Nº 810/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), DANIELA LIGIA ANDERSON 
FARIA, ocupante do Cargo efetivo de AUXILIAR DE SALA - SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas 
funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de 
Saúde, conforme processo nº 1879/2015 em anexo no período de 
25/02/2015 a 25/04/2015.

Biguaçu, 09 de março de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 811/2015
PORTARIA Nº 811/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), MARIZA RUTH VICENTE CAR-
DOSO, ocupante do Cargo efetivo de PROFESSOR - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções labo-
rativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, confor-
me processo nº 1795/2015 em anexo no período de 24/02/2015 
a 05/03/2015.

Biguaçu, 09 de março de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 819/2015
PORTARIA Nº 819/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), VERA TERESA CIDADE DE JE-
SUS, ocupante do Cargo temporário de AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento 
de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamen-
to de Saúde, conforme processo nº 1433/2015 em anexo no perí-
odo de 23/01/2015 a 30/01/2015.

Biguaçu, 09 de março de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 820/2015
PORTARIA Nº 820/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), ALINE RODRIGUES PEREIRA 
DE ALMEIDA, ocupante do Cargo temporário de AGENTE COMU-
NITÁRIO DE SAÚDE - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o afas-
tamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para 
Tratamento de Saúde, conforme processo nº 1637/2015 em anexo 
no período de 19/02/2015 a 24/02/2015.

Biguaçu, 09 de março de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 821/2015
PORTARIA Nº 821/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), NELCI MAFRA FARIA, ocupante 
do Cargo temporário de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas fun-
ções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saú-
de, conforme processo nº 1929/2015 em anexo no período de 
24/02/2015 a 27/02/2015.

Biguaçu, 09 de março de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 816/2015
PORTARIA Nº 816/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), RITA DE CASSIA MAIKOT SA-
GAS, ocupante do Cargo efetivo de PROFESSOR - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções labo-
rativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, confor-
me processo nº 1903/2015 em anexo no período de 26/02/2015 
a 28/03/2015.

Biguaçu, 09 de março de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 817/2015
PORTARIA Nº 817/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), CAROLINA ALVES DA ROCHA, 
ocupante do Cargo temporário de PROFESSOR - SECRETARIA MU-
NICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborati-
vas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme 
processo nº 1964/2015 em anexo no período de 26/02/2015 a 
12/03/2015.

Biguaçu, 09 de março de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 818/2015
PORTARIA Nº 818/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), REGINA CARDOSO, ocupante 
do Cargo temporário de OPERÁRIO BRAÇAL- SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborati-
vas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme 
processo nº 2109/2015 em anexo no período de 02/03/2015 a 
16/03/2015.

Biguaçu, 09 de março de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 825/2015
PORTARIA Nº 825/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), MARILU GONZAGA, ocupante 
do Cargo efetivo de FISCAL DE VIGILANCIA SANITARIA - SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas funções la-
borativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, con-
forme processo nº 1500/2015 em anexo no período de 03/01/2015 
a 09/01/2015.

Biguaçu, 09 de março de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 826/2015
PORTARIA Nº 826/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), SOLANGE MARIA PEREIRA, 
ocupante do Cargo efetivo de RECEPCIONISTA - SECRETARIA MU-
NICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas funções laborativas em 
virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo 
nº 1911/2015 em anexo no período de 24/02/2015 a 10/03/2015.

Biguaçu, 09 de março de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

RETIFICAÇÃO PP 44/2015 PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPAL DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
RETIFICAÇÃO DO PP 44/2015 PMB

Comunicamos às empresas interessadas no PP 44/2015 PMB, que 
tem como objeto “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFEC-
ÇÃO DE DIÁRIOS DE CLASSE PARA USO NOS CENTROS DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL”, que houve alteração 
no anexo 01 conforme abaixo relacionado:

PORTARIA Nº 822/2015
PORTARIA Nº 822/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), FERNANDA BERRETA TEIXEI-
RA, ocupante do Cargo efetivo de ODONTÓLOGO - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas funções laborati-
vas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme 
processo nº 1655/2015 em anexo no período de 15/02/2015 a 
18/04/2015.

Biguaçu, 09 de março de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 823/2015
PORTARIA Nº 823/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), GERSON DA SILVA, ocupan-
te do Cargo efetivo de MOTORISTA - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, o afastamento de suas funções laborativas em virtu-
de de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo nº 
1291/2015 em anexo no período de 09/02/2015 a 24/02/2015.

Biguaçu, 09 de março de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 824/2015
PORTARIA Nº 824/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), ADRIANA TEREZINHA FE-
REIRA BATISTA, ocupante do Cargo efetivo de ESCRITURÁRIO 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas 
funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de 
Saúde, conforme processo nº 1421/2015 em anexo no período de 
06/02/2015 a 05/04/2015.

Biguaçu, 09 de março de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração
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Prefeitura
As demais cláusulas do Edital permanecem inalteradas.

Biguaçu, 09 de março de 2015.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

REVOGAÇÃO TP 267/2014 PMB E OUTROS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
REVOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO TP 267/2014 PMB

O Prefeito Municipal de Biguaçu Senhor Ramon Wollinger, torna 
público para conhecimento de todos os interessados, a Revoga-
ção por conveniência administrativa, do Processo Licitatório TP 
267/2014 PMB, que tem por objeto “aquisição de software para 
elaboração de projetos de engenharia civil para a Secretaria de 
Planejamento e Gestão”.

Biguaçu, 09 de março de 2015.
Ramon Wollinger
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
REVOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO PP 298/2014 PMB
O Prefeito Municipal de Biguaçu Senhor Ramon Wollinger, torna 
público para conhecimento de todos os interessados, a Revoga-
ção por conveniência administrativa, do Processo Licitatório PP 
298/2014 PMB, que tem por objeto “AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE 
COFFE-BREAK PARA SERVIR OS EVENTOS DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO, GABINETE, PLANEJAMENTO, DESENVOLVI-
MENTO ECONÔMICO E CULTURA PARA O ANO DE 2015”.
Biguaçu, 4 de Março de 2015
Ramon Wollinger
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
REVOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO PP 10/2015 PMB
O Prefeito Municipal de Biguaçu Senhor Ramon Wollinger, torna 
público para conhecimento de todos os interessados, a Revoga-
ção por falta de empresas interessadas, do Processo Licitatório 
PP 10/2015 PMB, que tem por objeto “AQUISIÇÃO DE CONCRETO 
USINADO PARA USO NA MANUTENÇÃO DAS VIAS COM PAVIMEN-
TAÇÃO EM CONCRETO DO INTERIOR, OBRAS DE ARTE E PAVI-
MENTAÇÃO DAS RUAS COM ACLIVE E DECLIVE ELEVADO E DE 
DIFÍCIL MANUTENÇÃO”.
Biguaçu, 4 de Março de 2015
Ramon Wollinger
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 61/2015 PMB
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO 
RURAL.
EMPRESA CONTRATADA: EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUARIA 

Onde lê-se:
Anexo 01:

Item
Quanti-
dade Unid.

Valor Refe-
rência Especificação

1 500,00 UN 10,90 

DIÁRIO DE CLASSE CAPA EM PAPEL 
TRÍPLEX 290 GR TAM. 31,5 X 44 CM 
ABERTO MIOLO COM 6 LÂMINAS 1 
X 1 COR E UMA LÂMINA 31,5 POS 
56 CM EM PAPEL OFSET 90 GR COM 
ACABAMENTO EM GRAMPO.

2 2.000,00 UN 6,20 

DIÁRIO DE CLASSE CAPA EM PAPEL 
TRÍPLEX 290 GR TAM. 31,5 X 44 CM 
ABERTO MIOLO COM 8 LÂMINAS 1 
X 1 COR E UMA LÂMINA 31,5 POS 
56 CM EM PAPEL OFSET 90 GR COM 
ACABAMENTO EM GRAMPO.

3 1.000,00 UN 8,90 

DIÁRIO DE CLASSE CAPA EM PAPEL 
TRÍPLEX 290 GR TAM. 31,5 X 44 CM 
ABERTO MIOLO COM 10 LÂMINAS 
1 X 1 COR E UMA LÂMINA 31,5 POS 
56 CM EM PAPEL OFSET 90 GR COM 
ACABAMENTO EM GRAMPO.

Leia-se:
Anexo 01:

Item
Quanti-
dade Unid.

Valor Refe-
rência Especificação

1 500,00 UN 10,90 

DIÁRIO DE CLASSE ENSINO FUN-
DAMENTAL EJA CAPA EM PAPEL 
TRÍPLEX 290 GR TAM. 31,5 X 44 
CM 1X1 (PRETO) ABERTO MIOLO 
COM 6 LÂMINAS 1X1 COR E UMA 
LÂMINA 31,5 POS 56 CM EM PAPEL 
OFFSET 90 GR COM ACABAMENTO 
EM GRAMPO CONFORME MODELO 
À DISPOSIÇÃO NA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO.

2 2.000,00 UN 6,20 

DIÁRIO DE CLASSE ENSINO 
FNDAMENTAL CAPA EM PAPEL 
TRÍPLEX 290 GR TAM. 31,5 X 44 
CM 1X1 (PRETO) ABERTO MIOLO 
COM 8 LÂMINAS 1X1 COR E UMA 
LÂMINA 31,5 POS 56 CM EM PAPEL 
OFFSET 90 GR COM ACABAMENTO 
EM GRAMPO CONFORME MODELO 
À DISPOSIÇÃO NA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO.

3 1.000,00 UN 8,90 

DIÁRIO DE CLASSE EDUCAÇÃO 
INFANTIL CAPA EM PAPEL TRÍPLEX 
290 GR TAM. 31,5 X 44 CM 1X1 
(PRETO) ABERTO MIOLO COM 10 
LÂMINAS 1X1 COR E UMA LÂMINA 
31,5 POS 56 CM EM PAPEL OFFSET 
90 GR COM ACABAMENTO EM 
GRAMPO CONFORME MODELO À 
DISPOSIÇÃO NA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO.

Diante do exposto o referido processo será aberto na seguinte 
data:
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS:
Até às 17:15 horas, do dia 23/03/2015, no Setor de Licitações 
desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA:
Às 17:30 horas, do dia 23/03/2015, no Setor de Licitações desta 
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Blumenau

prefeitura

PORTARIA Nº 109/2015 - PROEB
FUNDAÇÃO PROMOTORA EXPOSIÇÕES DE BLUMENAU

INSTITUIDA PELA LEI Nº. 1625 DE 17 DE DEZEMBRO DE 1969
CNPJ 82.665.001/0001-10

Rua Alberto Stein, 199    -    Telefone: (47) 3326-6901   -   Fax: (47) 
3329-0336
Bairro Velha   -   89036-200   -   B L U M E N A U   -   Santa Catarina  
-   Brasil

PORTARIA RH N.º 109

NOMEA JONAS ARLAN FRITZKE PARA EXERCÍCIO DO CARGO DE 
ELETRICISTA NA FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇOES DE 
BLUMENAU - PROEB

RICARDO STODIECK, Presidente da Fundação Promotora de Ex-
posições de Blumenau - PROEB, no uso das atribuições que lhe 
confere o Artigo 9.°, inciso III, da Lei Complementar n. 10 de 21 
de dez
embro de 1998, RESOLVE:
NOMEAR,

JONAS ARLAN FRITZKE, para o exercício do cargo de provimento 
efetivo de Eletricista, do Quadro Permanente da Fundação Promo-
tora de Exposições de Blumenau - PROEB , do Grupo Ocupacional 
- GF, jornada de 40 horas semanal, Faixa de Vencimento “ I ” , 
Padrão de Vencimento A.

FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES DE BLUMENAU- PRO-
EB, em 09 de março de 2015
Ricardo Stodieck
Presidente

TERMO HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 
INEXIGIBILIDADE Nº 09-2205/15 - SAMAE
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo de INEXIGIBILIDADE Nº. 09-2205/2015 - Contratação 
de empresa para prestação do curso “Avanço em Margem de Pre-
ferência, Tratamento Diferenciado à Pequenas Empresas e Siste-
mas de Registro de Preços”.

Empresa: MENDES & LOPES (07.777.721/0001-51)

Valor Total: R$ 5.490,00

BASE LEGAL: Artigo 25, II e 13 VI da Lei nº. 8.666/93 e alterações.

E EXTENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA - EPAGRI
VALOR: R$ 40.711,00.
VIGÊNCIA: Por um prazo de 11 (onze) meses, a partir da data de 
assinatura do contrato.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
ÓRGÃO/UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 15.01
PROJETO/ATIVIDADE: 2.070
ELEMENTO DA DESPESA: 33.90.30.39.05.00.00.00
FUNDAMENTO LEGAL- XIII- na contratação de instituição brasi-
leira incumbida regimental ou estatutariamente da pesquisa, do 
ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição de-
dicada à recuperação social do preso, desde que a contratada de-
tenha inquestionável reputação ético-profissional e não tenha fins 
lucrativos; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 8.6.94).

Biguaçu, 05 de março de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 643/2014 - FURB
PORTARIA Nº 643/2014, DE 9 DE MAIO DE 2014
Nomeia Wiliam Hodecker para ocupar o cargo de provimento efe-
tivo de Arquiteto.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e considerando as 
Leis Complementares Municipais nº 743/2010, nº 744/2010 e nº 
746/2010, de 19/03/2010, e suas alterações, do Município de Blu-
menau, bem como a classificação no Concurso Público regido pelo 
Edital nº 02/2013, NOMEIA

WILIAM HODECKER
para ocupar o cargo de provimento efetivo de Arquiteto, com lota-
ção na Divisão de Administração do Campus, referência inicial 55.

Blumenau, 9 de maio de 2014.
JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 644/2014 - FURB
PORTARIA Nº 644/2014, DE 9 DE MAIO DE 2014
Nomeia Jorge Correa para ocupar o cargo de provimento efetivo 
de Assistente Operacional.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e considerando as 
Leis Complementares Municipais nº 743/2010, nº 744/2010 e nº 
746/2010, de 19/03/2010, e suas alterações, do Município de Blu-
menau, bem como a classificação no Concurso Público regido pelo 
Edital nº 02/2013, NOMEIA

JORGE CORREA

para ocupar o cargo de provimento efetivo de Assistente Ope-
racional, com lotação na Divisão de Administração do Campus, 
referência inicial 10.

Blumenau, 9 de maio de 2014.
JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 645/2014 - FURB
PORTARIA Nº 645/2014, DE 9 DE MAIO DE 2014
Nomeia Paulo dos Santos de Liz para ocupar o cargo de provimen-
to efetivo de Assistente Operacional.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e considerando as 
Leis Complementares Municipais nº 743/2010, nº 744/2010 e nº 
746/2010, de 19/03/2010, e suas alterações, do Município de Blu-
menau, bem como a classificação no Concurso Público regido pelo 
Edital nº 02/2013, NOMEIA

PAULO DOS SANTOS DE LIZ

para ocupar o cargo de provimento efetivo de Assistente Ope-
racional, com lotação na Divisão de Administração do Campus, 
referência inicial 10.

Blumenau, 9 de maio de 2014.
JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

NOTIFICAÇÃO RECEBIMENTO RECURSOS 
FEDERAIS/2015 - I
PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS FEDERAIS

O município de Blumenau, Estado de Santa Catarina, nos termos 
da Lei Federal no 9452/97 de 20 de março de 1997, notifica a 
População em Geral, os Partidos Políticos, os Sindicatos de Traba-
lhadores e as Entidades Empresariais com sede neste município, 
que a Caixa Econômica Federal efetuou no dia 27/11/2014, libe-
ração de recursos financeiros no valor de R$ 77.540,00, para este 
município, liberação do contrato de nº. 64060439013, sendo que 
os recursos foram depositados na agência 0411, c/c 600000311-9, 
da Caixa Econômica Federal.

Blumenau-SC, em 05 de março de 2015.
Publique-se:
No Diário Oficial do Município e, No Jornal de Santa Catarina.

ALEXANDRO EDUARDO FERNANDES
Secretário Municipal da Fazenda 

GILMAR SCHNEIDER 
Tesoureiro

PORTARIA Nº 641/2014 - FURB
PORTARIA Nº 641/2014, DE 9 DE MAIO DE 2014
Torna sem efeito, por perda do prazo para posse, a nomeação de 
Fillipe Wessler no cargo de Auxiliar de Serviços Administrativos.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e considerando 
as Leis Complementares Municipais nº 660/2007, 743/2010, nº 
744/2010 e nº 746/2010, de 19/03/2010, e suas alterações, do 
Município de Blumenau, RESOLVE:
Tornar sem efeito, por perda do prazo para posse, nos termos do 
Artigo 16, da Lei Complementar 660/2007 a nomeação de FILLIPE 
WESSLER, no cargo de Auxiliar de Serviços Administrativos, nome-
ado pela Portaria nº 461/2014, de 28 de março de 2014.

Blumenau, 9 de maio de 2014.
JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 642/2014 - FURB
PORTARIA Nº 642/2014, DE 9 DE MAIO DE 2014
Torna sem efeito, por perda do prazo para posse, a nomeação de 
Mauricio Holz, no cargo de Auxiliar em Assuntos de Informática.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e considerando 
as Leis Complementares Municipais nº 660/2007, 743/2010, nº 
744/2010 e nº 746/2010, de 19/03/2010, e suas alterações, do 
Município de Blumenau, RESOLVE:
Tornar sem efeito, por perda do prazo para posse, nos termos do 
Artigo 16, da Lei Complementar 660/2007 a nomeação de MAU-
RICIO HOLZ, no cargo de Auxiliar em Assuntos de Informática, 
nomeado pela Portaria nº 464/2014, de 28 de março de 2014.

Blumenau, 9 de maio de 2014.
JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO
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PORTARIA Nº 649/2014 - FURB
PORTARIA Nº 649/2014, DE 9 DE MAIO DE 2014
Nomeia Tereza Cristina Léo Galvão para ocupar o cargo de provi-
mento efetivo de Enfermeiro.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e considerando as 
Leis Complementares Municipais nº 743/2010, nº 744/2010 e nº 
746/2010, de 19/03/2010, e suas alterações, do Município de Blu-
menau, bem como a classificação no Concurso Público regido pelo 
Edital nº 02/2013, NOMEIA

TEREZA CRISTINA LÉO GALVÃO

para ocupar o cargo de provimento efetivo de Enfermeiro, com 
lotação no Ambulatório Universitário, referência inicial 46.

Blumenau, 9 de maio de 2014.
JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 650/2014 - FURB
PORTARIA Nº 650/2014, DE 9 DE MAIO DE 2014
Nomeia Elen Letícia Evelyn Paulino para ocupar o cargo de provi-
mento efetivo de Enfermeiro.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e considerando as 
Leis Complementares Municipais nº 743/2010, nº 744/2010 e nº 
746/2010, de 19/03/2010, e suas alterações, do Município de Blu-
menau, bem como a classificação no Concurso Público regido pelo 
Edital nº 02/2013, NOMEIA

ELEN LETÍCIA EVELYN PAULINO

para ocupar o cargo de provimento efetivo de Enfermeiro, com 
lotação no Ambulatório Universitário, referência inicial 46.

Blumenau, 9 de maio de 2014.
JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 651/2014 - FURB
PORTARIA Nº 651/2014, DE 9 DE MAIO DE 2014
Nomeia Mayara Xavier da Silva para ocupar o cargo de provimento 
efetivo de Farmacêutico.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e considerando as 
Leis Complementares Municipais nº 743/2010, nº 744/2010 e nº 
746/2010, de 19/03/2010, e suas alterações, do Município de Blu-
menau, bem como a classificação no Concurso Público regido pelo 
Edital nº 02/2013, NOMEIA

MAYARA XAVIER DA SILVA

para ocupar o cargo de provimento efetivo de Farmacêutico, com 
lotação no Departamento de Ciências Farmacêuticas, referência 
inicial 46.

Blumenau, 9 de maio de 2014.
JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 646/2014 - FURB
PORTARIA Nº 646/2014, DE 9 DE MAIO DE 2014
Nomeia Mário Ferigotti para ocupar o cargo de provimento efetivo 
de Assistente Operacional.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e considerando as 
Leis Complementares Municipais nº 743/2010, nº 744/2010 e nº 
746/2010, de 19/03/2010, e suas alterações, do Município de Blu-
menau, bem como a classificação no Concurso Público regido pelo 
Edital nº 02/2013, NOMEIA

MÁRIO FERIGOTTI

para ocupar o cargo de provimento efetivo de Assistente Ope-
racional, com lotação na Divisão de Administração do Campus, 
referência inicial 10.

Blumenau, 9 de maio de 2014.
JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 647/2014 - FURB
PORTARIA Nº 647/2014, DE 9 DE MAIO DE 2014
Nomeia Gabriel Augusto Anibelli para ocupar o cargo de provimen-
to efetivo de Assistente Operacional.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e considerando as 
Leis Complementares Municipais nº 743/2010, nº 744/2010 e nº 
746/2010, de 19/03/2010, e suas alterações, do Município de Blu-
menau, bem como a classificação no Concurso Público regido pelo 
Edital nº 02/2013, NOMEIA

GABRIEL AUGUSTO ANIBELLI

para ocupar o cargo de provimento efetivo de Assistente Ope-
racional, com lotação na Divisão de Administração do Campus, 
referência inicial 10.

Blumenau, 9 de maio de 2014.
JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 648/2014 - FURB
PORTARIA Nº 648/2014, DE 9 DE MAIO DE 2014
Nomeia Daniela Cristofoletti para ocupar o cargo de provimento 
efetivo de Assistente Operacional.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e considerando as 
Leis Complementares Municipais nº 743/2010, nº 744/2010 e nº 
746/2010, de 19/03/2010, e suas alterações, do Município de Blu-
menau, bem como a classificação no Concurso Público regido pelo 
Edital nº 02/2013, NOMEIA

DANIELA CRISTOFOLETTI

para ocupar o cargo de provimento efetivo de Assistente Ope-
racional, com lotação na Divisão de Administração do Campus, 
referência inicial 10.

Blumenau, 9 de maio de 2014.
JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO
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PORTARIA Nº 655/2014 - FURB
PORTARIA Nº 655/2014, DE 9 DE MAIO DE 2014
Nomeia Luciano Fausto para ocupar o cargo de provimento efetivo 
de Pintor.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e considerando as 
Leis Complementares Municipais nº 743/2010, nº 744/2010 e nº 
746/2010, de 19/03/2010, e suas alterações, do Município de Blu-
menau, bem como a classificação no Concurso Público regido pelo 
Edital nº 02/2013, NOMEIA

LUCIANO FAUSTO

para ocupar o cargo de provimento efetivo de Pintor, com lotação 
na Divisão de Administração do Campus, referência inicial 25.

Blumenau, 9 de maio de 2014.
JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 656/2014 - FURB
PORTARIA Nº 656/2014, DE 9 DE MAIO DE 2014
Nomeia Sérgio Lemos para ocupar o cargo de provimento efetivo 
de Pintor.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e considerando as 
Leis Complementares Municipais nº 743/2010, nº 744/2010 e nº 
746/2010, de 19/03/2010, e suas alterações, do Município de Blu-
menau, bem como a classificação no Concurso Público regido pelo 
Edital nº 02/2013, NOMEIA

SÉRGIO LEMOS

para ocupar o cargo de provimento efetivo de Pintor, com lotação 
na Divisão de Administração do Campus, referência inicial 25.

Blumenau, 9 de maio de 2014.
JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 657/2014 - FURB
PORTARIA Nº 657/2014, DE 9 DE MAIO DE 2014
Nomeia Carlos Eduardo Bencke para ocupar o cargo de provimen-
to efetivo de Químico.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e considerando as 
Leis Complementares Municipais nº 743/2010, nº 744/2010 e nº 
746/2010, de 19/03/2010, e suas alterações, do Município de Blu-
menau, bem como a classificação no Concurso Público regido pelo 
Edital nº 02/2013, NOMEIA

CARLOS EDUARDO BENCKE

para ocupar o cargo de provimento efetivo de Químico, com lota-
ção no Departamento de Química, referência inicial 55.

Blumenau, 9 de maio de 2014.
JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 652/2014 - FURB
PORTARIA Nº 652/2014, DE 9 DE MAIO DE 2014
Nomeia Paulo Jair Grasse para ocupar o cargo de provimento efe-
tivo de Mecânico Soldador.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e considerando as 
Leis Complementares Municipais nº 743/2010, nº 744/2010 e nº 
746/2010, de 19/03/2010, e suas alterações, do Município de Blu-
menau, bem como a classificação no Concurso Público regido pelo 
Edital nº 02/2013, NOMEIA

PAULO JAIR GRASSE

para ocupar o cargo de provimento efetivo de Mecânico Soldador, 
com lotação na Divisão de Administração do Campus, referência 
inicial 25.

Blumenau, 9 de maio de 2014.
JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 653/2014 - FURB
PORTARIA Nº 653/2014, DE 9 DE MAIO DE 2014
Nomeia João Santiago da Costa para ocupar o cargo de provimen-
to efetivo de Pedreiro.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e considerando as 
Leis Complementares Municipais nº 743/2010, nº 744/2010 e nº 
746/2010, de 19/03/2010, e suas alterações, do Município de Blu-
menau, bem como a classificação no Concurso Público regido pelo 
Edital nº 02/2013, NOMEIA

JOÃO SANTIAGO DA COSTA

para ocupar o cargo de provimento efetivo de Pedreiro, com lota-
ção na Divisão de Administração do Campus, referência inicial 25.

Blumenau, 9 de maio de 2014.
JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 654/2014 - FURB
PORTARIA Nº 654/2014, DE 9 DE MAIO DE 2014
Nomeia Valdenir Fritzen para ocupar o cargo de provimento efeti-
vo de Pedreiro.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e considerando as 
Leis Complementares Municipais nº 743/2010, nº 744/2010 e nº 
746/2010, de 19/03/2010, e suas alterações, do Município de Blu-
menau, bem como a classificação no Concurso Público regido pelo 
Edital nº 02/2013, NOMEIA

VALDENIR FRITZEN

para ocupar o cargo de provimento efetivo de Pedreiro, com lota-
ção na Divisão de Administração do Campus, referência inicial 25.

Blumenau, 9 de maio de 2014.
JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO



10/03/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1699

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 53

Professora

CARINA HENKELS

para, em substituição ao Prof. Amilcar José Bogo, designado pela 
Portaria nº 212/2014, de 25 de fevereiro de 2014, integrar a Co-
missão para Construção de Política de Integridade de Atividade 
Acadêmica, na condição de representante do CCT.

Blumenau, 12 de maio de 2014.
JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 661/2014 - FURB
PORTARIA Nº 661/2014, DE 12 DE MAIO DE 2014
Designa, em substituição, integrante da Comissão de Avaliação de 
Projetos de Extensão - CAPEX.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o teor do Me-
morando nº 032/2014/DAEX, de 9 de maio de 2014, oriundo da 
chefia da Divisão de Apoio à Extensão da FURB, DESIGNA a Pro-
fessora

VALÉRIA ILSA ROSA

para, em substituição ao Professor Erwin Hugo Ressel Filho, desig-
nado pela Portaria nº 306/2013, de 20 de maio de 2013, integrar 
a CAPEX, na condição de representante do Centro de Ciências 
Tecnológicas - CCT.

Blumenau, 12 de maio de 2014.
JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 662/2014 - FURB
PORTARIA Nº 662/2014, DE 12 DE MAIO DE 2014
Concede licença remunerada ao Servidor Edésio Luiz Simionatto.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas e de acordo 
com o inciso VII do art. 30 da Lei Complementar Municipal nº 746, 
de 19 de março de 2010, bem como, ainda, o disposto no art. 155 
da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, CON-
CEDE LICENÇA REMUNERADA ao Servidor

EDÉSIO LUIZ SIMIONATTO

cadastro funcional nº 2397, ocupante do cargo de Professor Uni-
versitário, lotado no Departamento de Química, para participar de:

- 37ª Reunião Anual da Sociedade Brasileira de Química, em Natal 
- RN, no período de 25 a 29 de maio de 2014.
- Programa Nacional de Monitoramento da Qualidade dos Com-
bustíveis, na Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro � 
PUC/Rio, no Rio de Janeiro - RJ, nos dias 29 e 30 de maio de 2014.

Blumenau, 12 de maio de 2014.
JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 658/2014 - FURB
PORTARIA Nº 658/2014, DE 9 DE MAIO DE 2014
Nomeia Lizandra dos Santos para ocupar o cargo de provimento 
efetivo de Técnico de Laboratório - Análises Clínicas.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e considerando as 
Leis Complementares Municipais nº 743/2010, nº 744/2010 e nº 
746/2010, de 19/03/2010, e suas alterações, do Município de Blu-
menau, bem como a classificação no Concurso Público regido pelo 
Edital nº 02/2013, NOMEIA

LIZANDRA DOS SANTOS

para ocupar o cargo de provimento efetivo de Técnico de Labora-
tório - Análises Clínicas, com lotação no Departamento de Ciências 
Farmacêuticas, referência inicial 35.

Blumenau, 9 de maio de 2014.
JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 659/2014 - FURB
PORTARIA N° 659/2014, DE 12 DE MAIO DE 2014
Designa Banca Examinadora para o Concurso Público de Provas 
e Títulos para o provimento de cargo de Professor Universitário, 
Área Temática (Matéria): Treinamento Esportivo - Componentes 
Curriculares (Disciplinas): Treinamento Físico, Bases Metodológi-
cas do Condicionamento Físico, e Cinesiologia, regido pelo Edital 
n° 16/2014.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas e atendendo 
ao disposto na Lei Complementar Municipal nºs 743 e nº 745, de 
19 de março de 2010, e na Resolução CEPE/FURB nº 36/2007, de 
17 de outubro de 2007, DESIGNA os Professores

Titulares: LUIZ FRANCISCO REIS
ALESSANDRA BEIRITH
FABRIZIO CAPUTO

Suplente: CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA NUNES

para, sob a Presidência do Professor Luiz Francisco Reis, com-
porem a Banca Examinadora do Concurso Público de Provas e 
Títulos, para o provimento de cargo de Professor Universitário, 
Área Temática (Matéria): Treinamento Esportivo - Componentes 
Curriculares (Disciplinas): Treinamento Físico, Bases Metodológi-
cas do Condicionamento Físico, e Cinesiologia, regido pelo Edital 
n° 16/2014.
Revoga-se, a contar desta data, a Portaria nº 603/2014, de 28 de 
abril de 2014.

Blumenau, 12 de maio de 2014.
JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 660/2014 - FURB
PORTARIA N° 660/2014, DE 12 DE MAIO DE 2014
Designa, em substituição, integrante da Comissão para Constru-
ção de Política de Integridade de Atividade Acadêmica da FURB.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o teor do ME-
MORANDO Nº 076/2014/CCT, de 6 de maio de 2014, oriundo da 
diretoria do Centro de Ciências Tecnológicas - CCT, DESIGNA a 
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Blumenau, 12 de maio de 2014.
JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 666/2014 - FURB
PORTARIA Nº 666/2014, DE 13 DE MAIO DE 2014
Reenquadra servidores na Carreira dos Servidores Técnico-Admi-
nistrativos da FURB.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
à vista das conclusões da Comissão Permanente da Carreira dos 
Servidores Técnico-Administrativos, com base na Lei Complemen-
tar nº 744, de 19 de março de 2010, REENQUADRA os servidores 
adiante nominados, conforme as seguintes situações:

Cod Nome Cargo

Referên-
cia de 
Venci-
mento

LC 
744/2010 A contar de

9654
Amanda Rezen-
de Peruchi

Técnico de 
Laboratório 37 Art. 24 § 3º 11/04/2014

9603
Anderson Luis 
Vinente Rotta

Técnico em 
Assuntos 
de Infor-
mática 42 Art. 24 § 3º 07/04/2014

9458
Beatriz Silva 
Wirth Advogado 56 Art. 24 § 4º 26/03/2014

9605
Denis Guilherme 
Guedert

Técnico de 
Laboratório 
- Anatomia 38

Art. 24 §§ 3º 
e 4º 24/03/2014

9663 Diego Scaburri Motorista 28
Art. 24 §§ 3º 
e 5º 10/04/2014

9394
Fabrício Álex 
Bittencourt

Auxiliar de 
Serviços 
Administra-
tivos 22 Art. 24 § 3º 10/04/2014

9662
Gianni Mon-
tagna

Técnico de 
Laboratório 
- Silvicul-
tura 37 Art. 24 § 3º 22/04/2014

667
Gilberto Martins 
Galvão

Bibliote-
cário 71 Art. 24 § 2º 08/04/2014

9513
Gisele Rück 
Hofschneider

Tradutor 
e Intér-
prete de 
Linguagem 
de Sinais 33 Art. 24 § 4º 24/03/2014

9591
Hélio Ricardo 
Naumann

Auxiliar em 
Assuntos 
de Infor-
mática 32 Art. 24 § 3º 07/04/2014

9666

Joares Pesca-
dor Lemes de 
Campos

Auxiliar de 
Biblioteca 22 Art. 24 § 3º 15/04/2014

5523 José Voss Junior
Analista de 
Sistemas 60 Art. 24 § 2º 03/04/2014

9657 Leandro Junkes

Técnico de 
Laboratório 
– Biotério 38

Art. 24 §§ 3º 
e 4º 15/04/2014

9648 Marcelo Bonin

Técnico de 
Laboratório 
– Engenha-
ria (LCC) 37 Art. 24 § 3º 15/04/2014

9658
Márcia Rejane 
Ferreira Lacerda

Assistente 
Administra-
tivo 33

Art. 24 §§ 3º 
e 4º 10/04/2014

PORTARIA Nº 663/2014 - FURB
PORTARIA Nº 663/2014, DE 12 DE MAIO DE 2014
Concede licença remunerada ao Servidor Joel Dias da Silva.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas e de acordo 
com o inciso VII do art. 30 da Lei Complementar Municipal nº 746, 
de 19 de março de 2010, bem como, ainda, o disposto no art. 155 
da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, CON-
CEDE LICENÇA REMUNERADA ao Servidor

JOEL DIAS DA SILVA

cadastro funcional nº 9313, ocupante do cargo de Professor Uni-
versitário, lotado no Departamento de Engenharia de Produção e 
Design, para participar do XII SIBESA - Simpósio Ítalo Brasileiro de 
Engenharia Sanitária e Ambiental, em Natal - RN, no período de 19 
a 21 de maio de 2014.

Blumenau, 12 de maio de 2014.
JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 664/2014 - FURB
PORTARIA Nº 664/2014, DE 12 DE MAIO DE 2014
Concede licença remunerada à Servidora Débora Isolani de Matos.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas e de acordo 
com o inciso VII do art. 30 da Lei Complementar Municipal nº 746, 
de 19 de março de 2010, bem como, ainda, o disposto no art. 155 
da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, CON-
CEDE LICENÇA REMUNERADA à Servidora

DÉBORA ISOLANI DE MATOS

cadastro funcional nº 2432, ocupante do cargo de Engenheiro 
Químico, lotada no Departamento de Engenharia Química, para 
participar de treinamento da Agência Nacional do Petróleo, Gás 
Natural e Biocombustíveis - ANP, no Rio de Janeiro - RJ, no dia 15 
de maio de 2014.

Blumenau, 12 de maio de 2014.
JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 665/2014 - FURB
PORTARIA Nº 665/2014, DE 12 DE MAIO DE 2014
Concede gratificação por responsabilidade ao Servidor André Luis 
Campestrini.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - 
FURB, no uso das atribuições que lhe são conferidas e conside-
rando o disposto no art. 21 da Lei Complementar Municipal nº 
746/2010, de 19 de março de 2010, e na Resolução nº 28/2010, 
de 25 de maio de 2010, bem como, ainda, o teor do MEMORANDO 
036/2014/DAF, de 12 de maio de 2014, oriundo da Chefia da Divi-
são de Administração Financeira, CONCEDE GRATIFICAÇÃO POR 
RESPONSABILIDADE, NÍVEL 3, ao Servidor

ANDRÉ LUIS CAMPESTRINI

para responder pelos serviços de tesouraria junto à Divisão de 
Administração Financeira - DAF.
Revoga-se, a contar desta data, a Portaria nº 815/2006, de 7 de 
dezembro de 2006.
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da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, CON-
CEDE LICENÇA REMUNERADA à Servidora

LILIAN BLANCK DE OLIVEIRA

cadastro funcional nº 5525, ocupante do cargo de Professora Uni-
versitária, lotada no Departamento de Educação, para participar 
do II Seminário Internacional Culturas e Desenvolvimento, em 
Chapecó - SC, no período de 13 a 16 de maio de 2014.

Blumenau, 13 de maio de 2014.
JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 669/2014 - FURB
PORTARIA Nº 669/2014, DE 13 DE MAIO DE 2014
Concede licença remunerada à Servidora Gicele Maria Cervi.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas e de acordo 
com o inciso VII do art. 30 da Lei Complementar Municipal nº 746, 
de 19 de março de 2010, bem como, ainda, o disposto no art. 155 
da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, CON-
CEDE LICENÇA REMUNERADA à Servidora

GICELE MARIA CERVI

cadastro funcional nº 3996, ocupante do cargo de Professor Uni-
versitário, lotado no Departamento de Educação, para participar 
do II Seminário Internacional Culturas e Desenvolvimento, em 
Chapecó - SC, no período de 14 a 16 de maio de 2014.

Blumenau, 13 de maio de 2014.
JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 670/2014 - FURB
PORTARIA Nº 670/2014, DE 13 DE MAIO DE 2014
Concede licença remunerada ao Servidor Amilcar José Bogo.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas e de acordo 
com o inciso VII do art. 30 da Lei Complementar Municipal nº 746, 
de 19 de março de 2010, bem como, ainda, o disposto no art. 155 
da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, CON-
CEDE LICENÇA REMUNERADA ao Servidor

AMILCAR JOSÉ BOGO

cadastro funcional nº 2869, ocupante do cargo de Professor Uni-
versitário, lotado no Departamento de Arquitetura e Urbanismo, 
para, em atendimento à designação do Instituto Nacional de Estu-
dos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP/MEC, realizar 
Avaliação de Curso de Graduação - Autorização do Curso de Ar-
quitetura e Urbanismo - da Faculdade América, em Cachoeiro de 
Itapemirim - ES, no período de 25 a 28 de maio de 2014.

Blumenau, 13 de maio de 2014.
JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

9655
Márcio Alberto 
Anesi

Técnico em 
Segurança 
do Traba-
lho 38

Art. 24 §§ 3º 
e 4º 15/04/2014

9510

Marisa Gorete 
Berckenbrock 
dos Santos

Tradutor 
e Intér-
prete de 
Linguagem 
de Sinais 33 Art. 24 § 4º 08/04/2014

9650
Morilo José 
Rigon Junior

Técnico de 
Laboratório 
– Botânica 38

Art. 24 §§ 3º 
e 4º 11/04/2014

9600
Pedro Alexandre 
Pacheco

Técnico em 
Assuntos 
de Infor-
mática 42 Art. 24 § 3º 14/04/2014

2427
Rosângela 
Budag

Assistente 
Administra-
tivo 51 Art. 24 § 2º 17/04/2014

9584 Stéfany Londero
Técnico em 
Radiologia 22 Art. 24 § 3º 07/04/2014

9673
Susana Clarice 
Brockweld

Auxiliar de 
Serviços 
Administra-
tivos 23

Art. 24 §§ 3º 
e 4º 16/04/2014

9670
Tatiana Buchab-
qui Hoefelmann Psicólogo 33 Art. 24 § 3º 14/04/2014

5386 Valmir Reitz Marceneiro 31 Art. 24 § 2º 01/04/2014

9587
Vinicius Ribeiro 
Salvador Enfermeiro 48 Art. 24 § 4º 21/03/2014

Blumenau, 13 de maio de 2014.
JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 667/2014 - FURB
PORTARIA Nº 667/2014, DE 13 DE MAIO DE 2014
Concede licença remunerada ao Servidor Venilton Reinert.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas e de acordo 
com o inciso VII do art. 30 da Lei Complementar Municipal nº 746, 
de 19 de março de 2010, bem como, ainda, o disposto no art. 155 
da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, CON-
CEDE LICENÇA REMUNERADA ao Servidor

VENILTON REINERT

cadastro funcional nº 2802, ocupante do cargo de Professor Uni-
versitário, lotado no Departamento de Comunicação, para partici-
par do projeto Linnaeus-Palme Teacher Exchange, em Halmstad 
- Suécia, no período de 20 de maio a 4 de junho de 2014.

Blumenau, 13 de maio de 2014.
JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 668/2014 - FURB
PORTARIA Nº 668/2014, DE 13 DE MAIO DE 2014
Concede licença remunerada à Servidora Lilian Blanck de Oliveira.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas e de acordo 
com o inciso VII do art. 30 da Lei Complementar Municipal nº 746, 
de 19 de março de 2010, bem como, ainda, o disposto no art. 155 
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PORTARIA Nº 674/2014 - FURB
PORTARIA N° 674/2014, DE 13 DE MAIO DE 2014
Designa Comissão Especial para atuar no julgamento de docu-
mentos de qualificação técnica na fase de habilitação e dos docu-
mentos apresentados na fase de proposta de preços, no processo 
licitatório Concorrência nº 042/2014.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso de suas atribuições legais e, conforme disposto no Memo-
rando nº 110/2014/DAM, de 9 de maio de 2014, oriundo da chefia 
da Divisão de Administração de Materiais, DESIGNA os integrantes 
adiante nominados:

1. Departamento de Engenharia Elétrica e de Telecomunicações
Professor Universitário - CÉSAR RICARDO CÂMARA DA SILVA

2. Departamento de Engenharia Civil
Professor Universitário - LUIS CARLOS SEELBACH

3. Divisão de Administração do Campus
Engenheiro Eletricista - EVERSON PEDRO BURG

para atuar no julgamento de documentos de qualificação técnica 
na fase de habilitação e dos documentos apresentados na fase 
de proposta de preços, no processo licitatório Concorrência nº 
042/2014.

Blumenau, 13 de maio de 2014.
JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 675/2014 - FURB
PORTARIA N° 675/2014, DE 13 DE MAIO DE 2014
Designa os membros do Comitê de Inclusão e Humanização da 
FURB.

O reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso de suas atribuições legais e, conforme disposto no MEMO-
RANDO nº 39/2014/CAE, de 12 de maio de 2014, oriundo da Coor-
denadoria de Assuntos Estudantis - CAE, DESIGNA os Servidores:

SAMARA MILENE TSCHOEKE - Assistente Social
TATIANA LUCIA CAETANO - Enfermeira
JANAIA REAL DE MORAES - Professora
FABIANA SCHMITT CORRÊA - Professora
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA NUNES - Professor
DALTON SOLANO DOS REIS - Professor
LUIS VALDEMIR COELHO DE BRAGAS - Coordenador da CAE
MARISA GORETE BERKENBROCK DOS SANTOS - Intérprete
CHARLENE FERNANDA THUROW - Auxiliar de Serviços Adminis-
trativos
LUCYMARA VALENTINI BORGES - Assistente Social

Para, sob a coordenação do Professor Carlos Roberto de Oliveira 
Nunes, constituírem Comitê de Inclusão e Humanização da FURB.

Blumenau, 13 de maio de 2014.
JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 671/2014 - FURB
PORTARIA Nº 671/2014, DE 13 DE MAIO DE 2014
Concede licença remunerada ao Servidor Jürgen Andreaus.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas e de acordo 
com o inciso VII do art. 30 da Lei Complementar Municipal nº 746, 
de 19 de março de 2010, bem como, ainda, o disposto no art. 155 
da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, CON-
CEDE LICENÇA REMUNERADA ao Servidor

JÜRGEN ANDREAUS

cadastro funcional nº 5091, ocupante do cargo de Professor Uni-
versitário, lotado no Departamento de Química, para participar 
de congresso, relativamente ao Programa de Pós-Graduação em 
Engenharia de Processos e Tecnologia, na Universidade de Caxias 
do Sul, em Caxias do Sul - RS, nos dias 13 e 14 de maio de 2014.

Blumenau, 13 de maio de 2014.
JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 672/2014 - FURB
PORTARIA Nº 672/2014, DE 13 DE MAIO DE 2014
Concede licença remunerada à Servidora Simone Riske Koch.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas e de acordo 
com o inciso VII do art. 30 da Lei Complementar Municipal nº 746, 
de 19 de março de 2010, bem como, ainda, o disposto no art. 155 
da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, CON-
CEDE LICENÇA REMUNERADA à Servidora

SIMONE RISKE KOCH

cadastro funcional nº 9629, ocupante do cargo de Professora Uni-
versitária, lotada no Departamento de Ciências Sociais e Filosofia, 
para participar do II Seminário Internacional Culturas e Desen-
volvimento, em Chapecó - SC, no período de 14 a 16 de maio de 
2014.

Blumenau, 13 de maio de 2014.
JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 673/2014 - FURB
PORTARIA Nº 673/2014, DE 13 DE MAIO DE 2014
Concede licença remunerada ao Servidor Ralf Marcos Ehmke.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas e de acordo 
com o inciso VII do art. 30 da Lei Complementar Municipal nº 746, 
de 19 de março de 2010, bem como, ainda, o disposto no art. 155 
da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, CON-
CEDE LICENÇA REMUNERADA ao Servidor

RALF MARCOS EHMKE

cadastro funcional nº 2495, ocupante do cargo de Professora Uni-
versitária, lotada no Departamento de Economia, para participar 
do XII Seminário Sul Brasileiro de Previdência Pública, em Caxias 
do Sul - RS, no período de 12 a 14 de maio de 2014.

Blumenau, 13 de maio de 2014.
JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO
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PORTARIA Nº 679/2014 - FURB
PORTARIA Nº 679/2014, DE 14 DE MAIO DE 2014
Concede licença remunerada ao Servidor Luciano Félix Florit.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas e de acordo 
com o inciso VII do art. 30 da Lei Complementar Municipal nº 746, 
de 19 de março de 2010, bem como, ainda, o disposto no art. 155 
da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, CON-
CEDE LICENÇA REMUNERADA ao Servidor

LUCIANO FÉLIX FLORIT

cadastro funcional nº 3750, ocupante do cargo de Professor Uni-
versitário, lotado no Departamento de Ciências Sociais e Filosofia, 
para participar do II Seminário Internacional Culturas e Desen-
volvimento, em Chapecó - SC, no período de 14 a 16 de maio de 
2014.

Blumenau, 14 de maio de 2014.
JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 680/2014 - FURB
PORTARIA Nº 680/2014, DE 14 DE MAIO DE 2014
Concede licença remunerada ao Servidor Celso Kraemer.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas e de acordo 
com o inciso VII do art. 30 da Lei Complementar Municipal nº 746, 
de 19 de março de 2010, bem como, ainda, o disposto no art. 155 
da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, CON-
CEDE LICENÇA REMUNERADA ao Servidor

CELSO KRAEMER

cadastro funcional nº 2423, ocupante do cargo de Professor Uni-
versitário, lotado no Departamento de Ciências Sociais e Filosofia, 
para participar do II Seminário Internacional Culturas e Desen-
volvimento, em Chapecó - SC, no período de 14 a 16 de maio de 
2014.

Blumenau, 14 de maio de 2014.
JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 681/2014 - FURB
PORTARIA Nº 681/2014, DE 15 DE MAIO DE 2014
Nomeia Cesar Augusto Rosa para ocupar o cargo de provimento 
efetivo de Assistente Administrativo.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e considerando as 
Leis Complementares Municipais nº 743/2010, nº 744/2010 e nº 
746/2010, de 19/03/2010, e suas alterações, do Município de Blu-
menau, bem como a classificação no Concurso Público regido pelo 
Edital nº 01/2013, NOMEIA

CESAR AUGUSTO ROSA

para ocupar o cargo de provimento efetivo de Assistente Adminis-
trativo, com lotação na Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação, 
Extensão e Cultura, referência inicial 30.

Blumenau, 15 de maio de 2014.
JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 676/2014 - FURB
PORTARIA N° 676/2014, DE 14 DE MAIO DE 2014
Altera a lotação da Servidora Bruna Valéria Keller, nomeada pela 
Portaria nº 460/2014, de 28 de março de 2014.

O reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso de suas atribuições legais, atendendo a necessidades 
administrativas e, considerando o disposto no Memorando nº 
084/2014/DGDP/PROAD, desta data, oriundo da chefia da Divisão 
de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas - DGDP, ALTERA a lota-
ção da Servidora abaixo relacionada:

- BRUNA VALÉRIA KELLER, nomeada para o cargo de Auxiliar de 
Serviços Administrativos, nos termos da Portaria nº 460/2014, de 
28 de março de 2014, do Hospital Universitário para o Centro de 
Ciências da Saúde.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau, 14 de maio de 2014.
JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 677/2014 - FURB
PORTARIA Nº 677/2014, DE 14 DE MAIO DE 2014
Concede licença prêmio ao Servidor Carlos Roberto Linhares.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e de acordo com 
o art. 38 da Lei Complementar Municipal nº 746/2010, de 19 de 
março de 2010, CONCEDE LICENÇA PREMIO - 01 (um) dia -, em 
28 de maio de 2014, referente ao período aquisitivo de 1º de mar-
ço de 1993 a 28 de fevereiro de 1998, ao Servidor

CARLOS ROBERTO LINHARES

cadastro funcional nº 1221, ocupante do cargo de Administrador, 
lotado na Divisão de Administração do Campus.

Blumenau, 14 de maio de 2014.
JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 678/2014 - FURB
PORTARIA Nº 678/2014, DE 14 DE MAIO DE 2014
Concede licença remunerada ao Servidor Carlos Roberto Linhares.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas e de acordo 
com o inciso VII do art. 30 da Lei Complementar Municipal nº 746, 
de 19 de março de 2010, bem como, ainda, o disposto no art. 155 
da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, CON-
CEDE LICENÇA REMUNERADA ao Servidor

CARLOS ROBERTO LINHARES

cadastro funcional nº 1221, ocupante do cargo de Administrador, 
lotado na Divisão de Administração do Campus, para participar da 
EXPOCOOP - Feira Internacional de Negócios Cooperativos, em 
Curitiba - PR, no dia 15 de maio de 2014.

Blumenau, 14 de maio de 2014.
JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO
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PORTARIA Nº 685/2014 - FURB
PORTARIA Nº 685/2014, DE 15 DE MAIO DE 2014
Nomeia Karin Marianne Schildwachter Melo para ocupar o cargo 
de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Administrativos.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e considerando as 
Leis Complementares Municipais nº 743/2010, nº 744/2010 e nº 
746/2010, de 19/03/2010, e suas alterações, do Município de Blu-
menau, bem como a classificação no Concurso Público regido pelo 
Edital nº 01/2013, NOMEIA

KARIN MARIANNE SCHILDWACHTER MELO

para ocupar o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços 
Administrativos, com lotação no Centro de Ciências Humanas e da 
Comunicação, referência inicial 20.

Blumenau, 15 de maio de 2014.
JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 686/2014 - FURB
PORTARIA Nº 686/2014, DE 15 DE MAIO DE 2014
Nomeia Daniel Felipe da Silva para ocupar o cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Serviços Administrativos.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e considerando as 
Leis Complementares Municipais nº 743/2010, nº 744/2010 e nº 
746/2010, de 19/03/2010, e suas alterações, do Município de Blu-
menau, bem como a classificação no Concurso Público regido pelo 
Edital nº 01/2013, NOMEIA

DANIEL FELIPE DA SILVA

para ocupar o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços 
Administrativos, com lotação na Divisão de Tecnologia da Informa-
ção, referência inicial 20.

Blumenau, 15 de maio de 2014.
JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 687/2014 - FURB
PORTARIA Nº 687/2014, DE 15 DE MAIO DE 2014
Nomeia Anayara Jackeline Formento para ocupar o cargo de provi-
mento efetivo de Auxiliar de Serviços Administrativos.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e considerando as 
Leis Complementares Municipais nº 743/2010, nº 744/2010 e nº 
746/2010, de 19/03/2010, e suas alterações, do Município de Blu-
menau, bem como a classificação no Concurso Público regido pelo 
Edital nº 01/2013, NOMEIA

ANAYARA JACKELINE FORMENTO

para ocupar o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços 
Administrativos, com lotação no Hospital Universitário, referência 
inicial 20.

Blumenau, 15 de maio de 2014.
JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 682/2014 - FURB
PORTARIA Nº 682/2014, DE 15 DE MAIO DE 2014
Nomeia Cássia Aparecida de Souza para ocupar o cargo de provi-
mento efetivo de Assistente Administrativo.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e considerando as 
Leis Complementares Municipais nº 743/2010, nº 744/2010 e nº 
746/2010, de 19/03/2010, e suas alterações, do Município de Blu-
menau, bem como a classificação no Concurso Público regido pelo 
Edital nº 01/2013, NOMEIA

CÁSSIA APARECIDA DE SOUZA

para ocupar o cargo de provimento efetivo de Assistente Adminis-
trativo, com lotação no Instituto de Serviços, Pesquisa e Inovação, 
referência inicial 30.

Blumenau, 15 de maio de 2014.
JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 683/2014 - FURB
PORTARIA Nº 683/2014, DE 15 DE MAIO DE 2014
Nomeia Leandro Botelho de Lucas para ocupar o cargo de provi-
mento efetivo de Assistente Administrativo.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e considerando as 
Leis Complementares Municipais nº 743/2010, nº 744/2010 e nº 
746/2010, de 19/03/2010, e suas alterações, do Município de Blu-
menau, bem como a classificação no Concurso Público regido pelo 
Edital nº 01/2013, NOMEIA

LEANDRO BOTELHO DE LUCAS

para ocupar o cargo de provimento efetivo de Assistente Admi-
nistrativo, com lotação no Centro de Ciências Exatas e Naturais, 
referência inicial 30.

Blumenau, 15 de maio de 2014.
JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 684/2014 - FURB
PORTARIA Nº 684/2014, DE 15 DE MAIO DE 2014
Nomeia Graziele Avi Welter para ocupar o cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Serviços Administrativos.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e considerando as 
Leis Complementares Municipais nº 743/2010, nº 744/2010 e nº 
746/2010, de 19/03/2010, e suas alterações, do Município de Blu-
menau, bem como a classificação no Concurso Público regido pelo 
Edital nº 01/2013, NOMEIA

GRAZIELE AVI WELTER

para ocupar o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços 
Administrativos, com lotação no Centro de Ciências Tecnológicas, 
referência inicial 20.

Blumenau, 15 de maio de 2014.
JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO
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PORTARIA Nº 691/2014 - FURB
PORTARIA Nº 691/2014, DE 15 DE MAIO DE 2014
Nomeia Evandro Ademir Mannes para ocupar o cargo de provi-
mento efetivo de Técnico de Enfermagem.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e considerando as 
Leis Complementares Municipais nº 743/2010, nº 744/2010 e nº 
746/2010, de 19/03/2010, e suas alterações, do Município de Blu-
menau, bem como a classificação no Concurso Público regido pelo 
Edital nº 02/2013, NOMEIA

EVANDRO ADEMIR MANNES

para ocupar o cargo de provimento efetivo de Técnico de Enfer-
magem, com lotação no Hospital Universitário, referência inicial 
26.

Blumenau, 15 de maio de 2014.
JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 692/2014 - FURB
PORTARIA Nº 692/2014, DE 15 DE MAIO DE 2014
Nomeia Iane Damasco Pereira para ocupar o cargo de provimento 
efetivo de Técnico de Enfermagem.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e considerando as 
Leis Complementares Municipais nº 743/2010, nº 744/2010 e nº 
746/2010, de 19/03/2010, e suas alterações, do Município de Blu-
menau, bem como a classificação no Concurso Público regido pelo 
Edital nº 02/2013, NOMEIA

IANE DAMASCO PEREIRA

para ocupar o cargo de provimento efetivo de Técnico de Enfer-
magem, com lotação no Ambulatório Universitário, referência ini-
cial 26.

Blumenau, 15 de maio de 2014.
JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 693/2014 - FURB
PORTARIA Nº 693/2014, DE 15 DE MAIO DE 2014
Nomeia Sandra Lea Kiihl Benkendorf dos Santos para ocupar o 
cargo de provimento efetivo de Técnico de Enfermagem.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e considerando as 
Leis Complementares Municipais nº 743/2010, nº 744/2010 e nº 
746/2010, de 19/03/2010, e suas alterações, do Município de Blu-
menau, bem como a classificação no Concurso Público regido pelo 
Edital nº 02/2013, NOMEIA

SANDRA LEA KIIHL BENKENDORF DOS SANTOS

para ocupar o cargo de provimento efetivo de Técnico de Enfer-
magem, com lotação no Ambulatório Universitário, referência ini-
cial 26.

Blumenau, 15 de maio de 2014.
JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 688/2014 - FURB
PORTARIA Nº 688/2014, DE 15 DE MAIO DE 2014
Nomeia Michael Diderot Apolônio para ocupar o cargo de provi-
mento efetivo de Auxiliar de Serviços Administrativos.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e considerando as 
Leis Complementares Municipais nº 743/2010, nº 744/2010 e nº 
746/2010, de 19/03/2010, e suas alterações, do Município de Blu-
menau, bem como a classificação no Concurso Público regido pelo 
Edital nº 01/2013, NOMEIA

MICHAEL DIDEROT APOLÔNIO

para ocupar o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços 
Administrativos, com lotação na Divisão de Administração Finan-
ceira, referência inicial 20.

Blumenau, 15 de maio de 2014.
JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 689/2014 - FURB
PORTARIA Nº 689/2014, DE 15 DE MAIO DE 2014
Nomeia Jaqueline Prust para ocupar o cargo de provimento efetivo 
de Auxiliar de Serviços Administrativos.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e considerando as 
Leis Complementares Municipais nº 743/2010, nº 744/2010 e nº 
746/2010, de 19/03/2010, e suas alterações, do Município de Blu-
menau, bem como a classificação no Concurso Público regido pelo 
Edital nº 01/2013, NOMEIA

JAQUELINE PRUST

para ocupar o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços 
Administrativos, com lotação na Coordenadoria de Assuntos Estu-
dantis, referência inicial 20.

Blumenau, 15 de maio de 2014.
JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 690/2014 - FURB
PORTARIA Nº 690/2014, DE 15 DE MAIO DE 2014
Nomeia Nedson Barcellos e Silva para ocupar o cargo de provi-
mento efetivo de Auxiliar de Serviços Administrativos.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e considerando as 
Leis Complementares Municipais nº 743/2010, nº 744/2010 e nº 
746/2010, de 19/03/2010, e suas alterações, do Município de Blu-
menau, bem como a classificação no Concurso Público regido pelo 
Edital nº 01/2013, NOMEIA

NEDSON BARCELLOS E SILVA

para ocupar o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços 
Administrativos, com lotação na Divisão de Administração Finan-
ceira, referência inicial 20.

Blumenau, 15 de maio de 2014.
JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO
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PORTARIA Nº 697/2014 - FURB
PORTARIA Nº 697/2014, DE 15 DE MAIO DE 2014
Concede licença remunerada ao Servidor João de Deus Oliveira.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas e de acordo 
com o inciso VII do art. 30 da Lei Complementar Municipal nº 746, 
de 19 de março de 2010, bem como, ainda, o disposto no art. 155 
da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, CON-
CEDE LICENÇA REMUNERADA ao Servidor

JOÃO DE DEUS OLIVEIRA

cadastro funcional nº 1137, ocupante do cargo de Analista de Sis-
temas, lotado na Divisão de Tecnologia da Informação, conside-
rando sua participação no 13º TEC-ES Seminário de Tecnologia 
para o desenvolvimento do Ensino Superior, em São Paulo - SP, 
nos dias 7 e 8 de maio de 2014.

Blumenau, 15 de maio de 2014.
JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 698/2014 - FURB
PORTARIA Nº 698/2014, DE 16 DE MAIO DE 2014
Concede licença remunerada ao Servidor Cláudio Nilson de An-
drade.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas e de acordo 
com o inciso VII do art. 30 da Lei Complementar Municipal nº 746, 
de 19 de março de 2010, bem como, ainda, o disposto no art. 155 
da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, CON-
CEDE LICENÇA REMUNERADA ao Servidor

CLAUDIO NILSON DE ANDRADE

cadastro funcional nº 2315, ocupante do cargo de Técnico de La-
boratório, lotado no Departamento de Engenharia Química, con-
siderando sua participação no Curso sobre Preparo de Amostras e 
fundamentos em técnicas espectroscópicas, nesta cidade, no dia 
14 de maio de 2014.

Blumenau, 16 de maio de 2014.
JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 699/2014 - FURB
PORTARIA Nº 699/2014, DE 16 DE MAIO DE 2014
Concede licença remunerada à Servidora Luana Curbani.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas e de acordo 
com o inciso VII do art. 30 da Lei Complementar Municipal nº 746, 
de 19 de março de 2010, bem como, ainda, o disposto no art. 155 
da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, CON-
CEDE LICENÇA REMUNERADA à Servidora

LUANA CURBANI

cadastro funcional nº 5476, ocupante do cargo de Auxiliar de La-
boratório, lotada no Departamento de Engenharia Química, con-
siderando sua participação no Curso sobre Preparo de Amostras e 
fundamentos em técnicas espectroscópicas, nesta cidade, no dia 
14 de maio de 2014.

PORTARIA Nº 694/2014 - FURB
PORTARIA Nº 694/2014, DE 15 DE MAIO DE 2014
Nomeia Solange Aparecida Maidel para ocupar o cargo de provi-
mento efetivo de Técnico de Enfermagem.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e considerando as 
Leis Complementares Municipais nº 743/2010, nº 744/2010 e nº 
746/2010, de 19/03/2010, e suas alterações, do Município de Blu-
menau, bem como a classificação no Concurso Público regido pelo 
Edital nº 02/2013, NOMEIA

SOLANGE APARECIDA MAIDEL

para ocupar o cargo de provimento efetivo de Técnico de Enfer-
magem, com lotação no Hospital Universitário, referência inicial 
26.

Blumenau, 15 de maio de 2014.
JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 695/2014 - FURB
PORTARIA Nº 695/2014, DE 15 DE MAIO DE 2014
Concede licença prêmio ao Servidor André de Souza.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e de acordo com 
o art. 38 da Lei Complementar Municipal nº 746/2010, de 19 de 
março de 2010, CONCEDE LICENÇA PREMIO - 02 (dois) dias -, nos 
dias 29 e 30 de maio de 2014, referente ao período aquisitivo de 5 
de março de 2001 a 6 de março de 2006, ao Servidor

ANDRÉ DE SOUZA

cadastro funcional nº 4140, ocupante do cargo de Auxiliar de Ser-
viços Administrativos, lotado na Procuradoria Geral.

Blumenau, 15 de maio de 2014.
JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 696/2014 - FURB
PORTARIA Nº 696/2014, DE 15 DE MAIO DE 2014
Concede licença remunerada à Servidora Kátrin Aline Osti.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas e de acordo 
com o inciso VII do art. 30 da Lei Complementar Municipal nº 746, 
de 19 de março de 2010, bem como, ainda, o disposto no art. 155 
da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, CON-
CEDE LICENÇA REMUNERADA à Servidora

KÁTRIN ALINE OSTI

cadastro funcional nº 5492, ocupante do cargo de Enfermeiro, 
lotada no Ambulatório Campus V, para participar, como represen-
tante dos prestadores de serviço de Blumenau/SC junto a XVIII 
Plenária Nacional de Conselhos de Saúde, em Brasília - DF, no 
período de 27 a 29 de maio de 2014.

Blumenau, 15 de maio de 2014.
JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO
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Bom Jesus do Oeste

prefeitura

CONTRATO Nº. 56/2015
MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 56/2015

O Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste/SC torna público que 
firmou o seguinte contrato:

Contratado: AW COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA ME.
Licitação: PROCESSO LICITATORIO Nº 367/2015
Objeto: Contratação de empresa para realização de lavagens em 
veículos leves e pesados e implementos agrícolas para manuten-
ção das atividades das diversas secretarias da municipalidade no 
exercício de 2015.
Valor: R$ 14.774,00 (Catorze mil setecentos e setenta e quatro 
reais).
Vigência: 06 de Março de 2015 a 31 de Dezembro de 2015.
Assinatura: 06 de Março de 2015.

AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº. 57/2015
MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 57/2015

O Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste/SC torna público que 
firmou o seguinte contrato:

Contratado: COMERCIO DE COMBUSTIVEIS IDEAL LTDA.
Licitação: PROCESSO LICITATORIO Nº 367/2015
Objeto: Contratação de empresas para realização de lavagens em 
veículos leves e pesados e implementos agrícolas para manuten-
ção das atividades das diversas secretarias da municipalidade no 
exercício de 2015.
Valor: R$ 32.780,00 (Trinta e dois mil setecentos e oitenta reais).
Vigência: 06 de Março de 2015 a 31 de Dezembro de 2015.
Assinatura: 06 de Março de 2015.

AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº. 58/2015
MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 58/2015

O Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste/SC torna público que 
firmou o seguinte contrato:

Contratado: LAERTE BOTH MEI.
Licitação: PROCESSO LICITATORIO Nº 386/2015
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS HABILITADOS PARA 
EXERCER FUNÇÃO DE INSTRUTORES DE AULAS DE VIOLÃO PARA 
O EXERCICIO DE 2015.
Valor: R$ 8.500,00 (Oito mil e quinhentos reais).
Vigência: 06 de Março de 2015 a 31 de Dezembro de 2015.

Blumenau, 16 de maio de 2014.
JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 700/2014 - FURB
PORTARIA Nº 700/2014, DE 16 DE MAIO DE 2014
Concede licença remunerada ao Servidor Carlos Eduardo Facin 
Lavarda.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas e de acordo 
com o inciso VII do art. 30 da Lei Complementar Municipal nº 746, 
de 19 de março de 2010, bem como, ainda, o disposto no art. 155 
da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, CON-
CEDE LICENÇA REMUNERADA ao Servidor

CARLOS EDUARDO FACIN LAVARDA

cadastro funcional nº 8297, ocupante do cargo de Professor Uni-
versitário, lotado no Departamento de Contabilidade, para, com 
apoio da CAPES, participar de evento no exterior, relativamente ao 
Congresso 14 th EURAM 2014 - Waves and Winds of Strategic Le-
adership for Sustainable Competitiveness, em Valência - Espanha, 
no período de 31 de maio a 8 de junho de 2014.
Revoga-se, a contar desta data, a Portaria nº 503/2014, de 8 de 
abril de 2014.

Blumenau, 16 de maio de 2014.
JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO
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Airton Antônio Reinehr
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº. 62/2015
MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 62/2015

O Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste/SC torna público que 
firmou o seguinte contrato:

Contratado: ROMAPLAN SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM LTDA 
ME.
Licitação: PROCESSO LICITATORIO Nº 387/2015
Objeto: Aquisição de serviço de terceirização de hora máquina 
para as secretarias da agricultura, DMER e urbanismo para o exer-
cício de 2015.
Valor: R$ 47.250,00 (Quarenta e sete mil duzentos e cinquenta 
reais).
Vigência: 06 de Março de 2015 a 31 de Dezembro de 2015.
Assinatura: 06 de Março de 2015.

AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº. 63/2015
MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 63/2015

O Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste/SC torna público que 
firmou o seguinte contrato:

Contratado: COMERCIO DE COMBUSTIVEIS IDEAL LTDA.
Licitação: PROCESSO LICITATORIO Nº 388/2015
Objeto: Aquisição de óleos lubrificantes e aditivo para radiador 
para manutenção das atividades das diversas secretarias da mu-
nicipalidade.
Valor: R$ 35.020,00 (Trinta e cinco mil e vinte reais).
Vigência: 06 de Março de 2015 a 31 de Dezembro de 2015.
Assinatura: 06 de Março de 2015.

AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal

CONVENIO Nº 002/2015
MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE
EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO Nº 002/2015

O Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste/SC torna público que 
firmou o seguinte contrato:

Conveniada: ESPORTE CLUBE RECREATIVO 21 DE SETEMBRO.
Objeto: Transferência de recursos financeiros visando a manuten-
ção e desenvolvimento das atividades da entidade.
Valor: r$ 5.000,00 (Cinco mil reais).
Vigência: 09 de março de 2015 a 31 de dezembro de 2015.
Assinatura: 09 de março de 2015.

Airton Antonio Reinehr
Prefeito Municipal

Assinatura: 06 de Março de 2015.

Airton Antônio Reinehr
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº. 59/2015
MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 59/2015

O Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste/SC torna público que 
firmou o seguinte contrato:

Contratado: JEFESON DE QUADROS MOREIRA MEI.
Licitação: PROCESSO LICITATORIO Nº 386/2015
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS HABILITADOS PARA 
EXERCER FUNÇÃO DE INSTRUTORES DE AULAS DANÇA DE SA-
LÃO PARA O EXERCICIO DE 2015.
Valor: R$ 10.050,00 (Dez mil e cinquenta reais).
Vigência: 06 de Março de 2015 a 31 de Dezembro de 2015.
Assinatura: 06 de Março de 2015.

Airton Antônio Reinehr
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº. 60/2015
MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 60/2015

O Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste/SC torna público que 
firmou o seguinte contrato:

Contratado: RODRIGO DALL AGNOL MEI.
Licitação: PROCESSO LICITATORIO Nº 386/2015
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS HABILITADOS PARA 
EXERCER FUNÇÃO DE INSTRUTORES DE AULAS DE ACORDEOM 
PARA O EXERCICIO DE 2015.
Valor: R$ 9.000,00 (Nove mil reais).
Vigência: 06 de Março de 2015 a 31 de Dezembro de 2015.
Assinatura: 06 de Março de 2015.

Airton Antônio Reinehr
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº. 61/2015
MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 61/2015

O Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste/SC torna público que 
firmou o seguinte contrato:

Contratado: ROSI INACIA REICHERT MEI.
Licitação: PROCESSO LICITATORIO Nº 386/2015
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS HABILITADOS PARA 
EXERCER FUNÇÃO DE INSTRUTORES DE AULAS DE PATINAÇÃO 
PARA O EXERCICIO DE 2015.
Valor: R$ 12.000,00 (Doze mil reais).
Vigência: 06 de Março de 2015 a 31 de Dezembro de 2015.
Assinatura: 06 de Março de 2015.
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do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 4450, de 16 de se-
tembro de 2013. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste - SC,
aos 06/03/15.
AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 4681/2015
=================================
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO OESTE
======================================

DECRETO Nº 4681/2015 de 06 de Março de 2015.

Homologa e Adjudica Julgamento proferido pela Comissão de Li-
citação, do Processo Licitatório nº 0386/2015, dando outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO OESTE, SC, no uso 
de suas atribuições que lhe confere a lei nº: 8.666/93, atualizada 
pela Lei nº 8.883/94;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de 
Licitação, nomeada pelo Decreto nº 4477/14 de 02 de Janeiro de 
2.014, sob o Processo de Licitação nº 0386/2015, que tem por ob-
jeto Contratação de profissionais habilitados para exercer a função 
de instrutores de aulas de dança, patinação e musica para ativida-
des e projetos do departamento da cultura no exercício de 2015.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) 
empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o constante no 
Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), na sua exata or-
dem de classificação.

Item                                
 Nome do 
Fornecedor Descrição do Produto Quant. Valor (R$)

1
LAERTE 
BOTH MEI

Prestação de serviço com pro-
fissional habilitado para aulas 
de violão nas sextas-feiras das 
07:30 as 11:30 e das 13:30 as 
17:30 e a noite das 19:00 as 
21:00 hrs, exercendo uma car-
ga horaria de 15 hrs semanais 10,00 8.500,00

3

ROSI 
INACIA 
REICHERT 
MEI

Prestação de serviço com 
profissional habilitado para 
aulas de patinação nos sábados 
das 07:30 as 11:30 , exercendo 
uma carga horaria de 5 hrs 
semanais 10,00 12.000,00

2

RODRIGO 
DALL AG-
NOL

Prestação de serviço com pro-
fissional habilitado para aulas 
de acordeom nas quartas-feiras 
das 13:30 as 17:30 e a noite 
das 19:00 as 21:00 hrs, exer-
cendo uma carga horaria de 10 
hrs semanais 10,00 9.000,00

DECRETO Nº. 4680/2015
============================
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO OESTE
====================================

DECRETO Nº 4680/2015 de 06 de Março de 2015.

Homologa e Adjudica Julgamento proferido pela Comissão de Li-
citação, do Processo Licitatório nº 0367/2015, dando outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO OESTE, SC, no uso 
de suas atribuições que lhe confere a lei nº: 8.666/93, atualizada 
pela Lei nº 8.883/94;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão 
de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 4477/14 de 02 de Janeiro 
de 2.014, sob o Processo de Licitação nº 0367/2015, que tem por 
objeto Contratação de Empresa para Realização de Lavagem em 
Veículos Leves e Pesados e Implementos Agrícolas da Administra-
tação no Exercício 2015..

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) 
empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o constante no 
Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), na sua exata or-
dem de classificação.

Item                                
 Nome do Forne-
cedor 

Descrição do 
Produto Quant. Valor (R$)

2

AW. Comércio de 
Peças e Serviços 
Ltda. - Me.

Lavagem Com-
pleta de Veículos 
Utilitários 70,00 2.590,00

4

AW. Comércio de 
Peças e Serviços 
Ltda. - Me.

Lavagem de Car-
regadeira 8,00 1.504,00

5

AW. Comércio de 
Peças e Serviços 
Ltda. - Me.

Lavagem de Moto-
niveladora 8,00 2.120,00

6

AW. Comércio de 
Peças e Serviços 
Ltda. - Me.

Lavagem Externa 
Micro-ônibus 40,00 2.320,00

8

AW. Comércio de 
Peças e Serviços 
Ltda. - Me.

Lavagem de Trator 
Completa 60,00 5.040,00

9

AW. Comércio de 
Peças e Serviços 
Ltda. - Me.

Lavagem Externa 
Escavadeira Hi-
dráulicas 6,00 1.200,00

1
Comercio de Com-
bustíveis Ideal Ltda.

Lavagem Com-
pleta de Veículos 
Leves 400,00 10.800,00

3
Comercio de Com-
bustíveis Ideal Ltda.

Lavagem de 
Caminhão Truck, 
Prancha e Retro-
escavadeira. 120,00 20.400,00

7
Comercio de Com-
bustíveis Ideal Ltda.

Lavagem Externa 
Ônibus 20,00 1.580,00

quatorze mil setecentos e setenta e quatro reais 14.774,00
trinta e dois mil setecentos e oitenta reais 32.780,00

Art. 3º. Pelo presente, fica intimado os participantes da licitação 
supramencionada, da decisão estabelecida neste Decreto.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
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2

ROMAPLAN 
SERVIÇOS DE 
TERRAPLANA-
GEM LTDA ME

Terceirização de escava-
deira hidráulica com peso 
operacional de 17.000 kg 
ano mínimo de fabricação 
2008 e potencia mínima 
de 110 hp 75,00 15.750,00

quarenta e sete mil duzentos e 
cinquenta reais 47.250,00

Art. 3º. Pelo presente, fica intimado os participantes da licitação 
supramencionada, da decisão estabelecida neste Decreto.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 4450, de 16 de se-
tembro de 2013. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste - SC,
aos 06/03/15.
AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 4683/2015
=========
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO OESTE
=========

DECRETO Nº 4683/2015 de 06 de Março de 2015.

Homologa e Adjudica Julgamento proferido pela Comissão de Li-
citação, do Processo Licitatório nº 0388/2015, dando outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO OESTE, SC, no uso 
de suas atribuições que lhe confere a lei nº: 8.666/93, atualizada 
pela Lei nº 8.883/94;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão 
de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 4477/14 de 02 de Janeiro 
de 2.014, sob o Processo de Licitação nº 0388/2015, que tem por 
objeto Aquisição de óleos lubrificantes e aditivos para radiador 
para manutenção de maquinas e veículos da administração no 
exercício de 2015.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) 
empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o constante no 
Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), na sua exata or-
dem de classificação.

Item                                
 Nome do 
Fornecedor Descrição do Produto Quant. Valor (R$)

1

Comercio de 
Combustíveis 
Ideal Ltda.

Óleo lubrificante para motores 
a diesel SAE 15W40 APICX-4 
índice de viscosidade de 140º, 
fabricado por empresa que 
tenha certificação ISO 9000, 
ISO 9001 e ISO 17000 400,00 6.400,00

2

Comercio de 
Combustíveis 
Ideal Ltda.

Óleo lubrificante para motores 
a gasolina 15W40 sintético 
com API SM ou SN 150,00 5.400,00

4

JEFER-
SON DE 
QUADROS 
MOREIRA 
MEI

Prestação de serviço com pro-
fissional habilitado para aulas 
de dança de salão nas quintas-
feiras das 07:30 as 11:30 e das 
13:30 as 17:30 e a noite das 
19:00 as 21:00 hrs, exercendo 
uma carga horaria de 15 hrs 
semanais 10,00 10.500,00

oito mil e quinhentos reais 8.500,00
doze mil reais 12.000,00
nove mil reais 9.000,00
dez mil e quinhentos reais 10.500,00

Art. 3º. Pelo presente, fica intimado os participantes da licitação 
supramencionada, da decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 4450, de 16 de se-
tembro de 2013. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste - SC,
aos 06/03/15.
AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 4682/2015
=========
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO OESTE
=========

DECRETO Nº 4682/2015 de 06 de Março de 2015.

Homologa e Adjudica Julgamento proferido pela Comissão de Li-
citação, do Processo Licitatório nº 0387/2015, dando outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO OESTE, SC, no uso 
de suas atribuições que lhe confere a lei nº: 8.666/93, atualizada 
pela Lei nº 8.883/94;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de 
Licitação, nomeada pelo Decreto nº 4477/14 de 02 de Janeiro de 
2.014, sob o Processo de Licitação nº 0387/2015, que tem por ob-
jeto Aquisição de terceirização de serviços de horas máquinas para 
o Depto do Dmer, agricultura e urbanismo no exercício de 2015.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) 
empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o constante no 
Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), na sua exata or-
dem de classificação.

Item                                
 Nome do Forne-
cedor Descrição do Produto Quant. Valor (R$)

1

ROMAPLAN 
SERVIÇOS DE 
TERRAPLANA-
GEM LTDA ME

Terceirização de trator de 
esteira com peso opera-
cional mínimo de 14.000 
kg , potencia mínima do 
motor de 130 hp,ano 
mínimo 2008 com escari-
ficador traseiro e lamina 
angular 150,00 31.500,00
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Suplente: Silene Reinehr, inscrita no CPF: 753319189-72
Títular: Sandra Morandini Stefller, inscrita no CPF: 986135889-72
Suplente: Alexandra Vargas, inscrita no CPF: 03655180983

MEMBROS REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS

Títular: Eni Wesner, inscrita no CPF: 025656159-14
Suplente: Janete Rossi, inscrita no CPF: 065289869-67
Títular: Solange Bonni de Bastiani, inscrita no CPF: 022414429-04
Suplente: Vilmar Senhor, inscrito no CPF: 021907089-07

MEMBROS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
Títular: Celinete Dickel, inscrita no CPF: 019086029-45
Suplente: Andreia Breda, inscrita no CPF: 035198399-62
Títular: Silvia Schwertz, inscrita no CPF: 014557339-70
Suplente: Amauri Walker, inscrito no CPF: 057638139-01
Art. 2º O mandato dos membros do Conselho de Alimentação Es-
colar é de 04 anos.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste - SC,
06 aos de marços de 2015.
AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 037/2015 DE 09 DE MARÇO DE 2015.
PORTARIA Nº 037/2015, DE 09 DE MARÇO DE 2015.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR MUNICIPAL E DA OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

AIRTON ANTONIO REINEHR, Prefeito Municipal de Bom Jesus do 
Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDE férias por merecimento ao Servidor Municipal 
Sr. FERNANDO PAULO WESCHENFELDER, matricula nº 599-1, por-
tador do CIC sob. nº 070.516.739-98, lotado na Secretaria Muni-
cipal de Administração e Fazenda, ocupante do cargo de Chefe de 
Departamento, período aquisitivo de 04 de fevereiro de 2014 a 03 
de fevereiro de 2015, período de concessão de 09 de março de 
2015 a 07 de abril de 2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo único do art. 3º do Decreto nº 4450 de 16 de setem-
bro de 2013.

Registre-se;
Publique-se;
Cumpra-se.

Paço Municipal, aos 09 de Março de 2015.
AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal

3

Comercio de 
Combustíveis 
Ideal Ltda.

Óleo lubrificante para hidráu-
licos agrícolas com ISO 68 
agrícola e industrial com ISO 
VG 68 industrial 500,00 7.500,00

4

Comercio de 
Combustíveis 
Ideal Ltda.

Óleo multifuncional para 
trações e transmissões SAE 
10W-30 API GL4 100,00 1.500,00

5

Comercio de 
Combustíveis 
Ideal Ltda.

Óleo lubrificante para motores 
a diesel 5W30 ACEA C2 sin-
tético 100,00 3.600,00

6

Comercio de 
Combustíveis 
Ideal Ltda.

Óleo lubrificante para trações 
SAE 90 API GL5 200,00 2.800,00

7

Comercio de 
Combustíveis 
Ideal Ltda. Óleo lubrificante SAE 30 API C4 160,00 1.920,00

8

Comercio de 
Combustíveis 
Ideal Ltda.

Óleo para transmissão SAE 80 
W API GL 4 100,00 1.400,00

9

Comercio de 
Combustíveis 
Ideal Ltda.

Óleo lubrificante para direção 
hidráulica ATF tipo A 60,00 900,00

10

Comercio de 
Combustíveis 
Ideal Ltda.

Aditivo para radiador compo-
sição de fluidos antifervura 
(+163º), anticongelante (-33º) 
antiferrugem (-sópio), lubrifi-
cante e monoetilenoglicol. 200,00 3.600,00

Trinta e cinco mil e vinte reais 35.020,00

Art. 3º. Pelo presente, fica intimado os participantes da licitação 
supramencionada, da decisão estabelecida neste Decreto.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 4450, de 16 de se-
tembro de 2013. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste - SC,
aos 06/03/15.
AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal

DECRETO Nº.4679/15 BOM JESUS DO OESTE/SC 06 
DE MARÇO DE 2015.     DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO 
DOS MEMBROS DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR (CAE) DE BOM JESUS DO OESTE
DECRETO Nº.4679/15 Bom Jesus do Oeste/SC 06 de Março de 
2015.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (CAE) DE BOM JESUS DO OESTE

Airton Antônio Reinehr, Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste, 
Estado de Santa Catarina, nos usos de suas atribuições legais, 
especialmente no disposto no artigo 3º da Lei Municipal nº 39/97, 
conforme segue:

MEMBROS REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO

Títular: Mariliva Ames Aiolfi, inscrita no CPF: 017581829-03
Suplente: José Roberto Morandini, inscrito no CPF: 042342379-73

MEMBROS REPRESENTANTES DA EDUCAÇÃO

Títular: Fabiane Ammes Morandini, inscrita no CPF: 034590939-94
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Botuvera

prefeitura

EDITAL CONSELHO TUTELAR
 Edital nº 001/2015 - CMDCA
PROCESSO DE ESCOLHA SUPLEMENTAR DO CONSELHO TUTELAR 
DE BOTUVERÁ - SC

O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - Botuverá, SC, CMDCA, no uso de suas atribuições le-
gais e de acordo com o art. 139 da Lei Federal nº 8.069/90 ( ECA) 
e através da Lei Municipal nº 884/2002, torna público o processo 
de escolha e abre inscrições para os candidatos que concorrerão 
á 01 vaga de Conselheiro Tutelar Titular para a suplementação da 
composição do mandato de 2013 á 2015. O conselheiro Titular 
eleito receberá do município uma remuneração para o exercício 
do cargo de Conselheiro Tutelar com carga horária de 20 horas 
semanais e incluídos os plantões noturnos, finais de semana e fe-
riados, conforme escala interna, de acordo com a Lei nº 884/2002.
REGULAMENTO DO PROCESSO ELEITORAL
I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES.
Serão responsáveis pela operacionalização do processo de eleição 
dos Conselheiros Tutelares, os membros do Conselho Municipal 
da Criança e do adolescente. A participação no processo eleitoral 
está condicionada á comprovação, pelo candidato, dos requisitos 
constantes deste edital. Este edital será publicado afixado no Qua-
dro de editais da Prefeitura Municipal de Botuverá - SC, no site da 
Prefeitura Municipal de Botuverá e no mural da Casa da Cidadania 
de Botuverá.
II - DO PRAZO PARA AS INSCRIÇÕES:
O pedido de inscrição deverá ser realizado no Prédio da Casa da 
Cidadania, sob os cuidados da Secretaria Executiva dos Conselhos 
Municipais - Ana Paula Maestri, situada na Rua: Luiz Vicentini, 
99 Centro, entre os dias 19/02/15 á 05/03/2015, no horário das 
08:00 ás 11:30 horas e das 14:00 ás 17:00 horas.
III - DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:
Todos os candidatos deverão satisfazer aos seguintes requisitos:
a) Reconhecida idoneidade moral;
b) Idade superior a 21 anos;
c) Residir no município há pelo menos 01 (um) ano, comprovando-
se tal requisito através de apresentação de documentos (fotocópia 
do contrato de locação ou fotocópias de contas de água, luz, tele-
fone, entre outras) que atestam residência;
d) Grau de escolaridade: 2º grau completo.
IV - DO PEDIDO E INSCRIÇÃO:
O pedido de inscrição constará do preenchimento de formulário 
próprio fornecido aos candidatos interessados. No ato da inscrição 
os candidatos deverão entregar os seguintes documentos:
a) Fotocópia da cédula de Identidade;
b) Fotocópia do comprovante de domicilio no município há, no 
mínimo, um ano;
c) Certidão Cível e Criminal da Comarca de Brusque - SC;
d) Fotocópia do Título de Eleitor, sendo necessário ser eleitor des-
ta Comarca;
e) Fotocópia do certificado ou Declaração de conclusão do ensino 
médio e/ou superior;
O protocolo do pedido de inscrição implica por parte do candida-
to no conhecimento e aceitação de todos os termos fixados no 
presente edital e em prévia aceitação do cumprimento do que 
estabelecem a Lei Federal 8.069 de 13 de julho de 1990. E a Lei 
Municipal nº 884/2002.
O pedido de inscrição que não atender as exigências desta eleição 
será cancelado, bem como anulados todos os atos dele decorren-
tes.
Não será aceito pedido de inscrição encaminhado em desacordo 

PORTARIA Nº 038/2015 DE 09 DE MARÇO DE 2015.
PORTARIA Nº 038/2015, DE 09 DE MARÇO DE 2015.
CONCEDE ADICIONAL POR TRIÊNIOS PARA SERVIDOR MUNICI-
PAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AIRTON ANTONIO REINEHR, Prefeito Municipal de Bom Jesus do 
Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER Adicional por Triênios a servidor público muni-
cipal, a partir do mês de março do ano 2015, conforme art. 66 do 
Estatuto de Servidores, conforme tabela:

Nome Período concessão Percentual
Adenir Machado de 
Souza

Março de 2012 a março 
de 2015 3%

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo único do art. 3º do Decreto nº 4450 de 16 de setem-
bro de 2013.

Registre-se;
Publique-se;
Cumpra-se.

Paço Municipal, aos 09 de março de 2015.
AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal
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Braço do Trombudo

prefeitura

DECRETO 030/2015
DECRETO Nº 030/2015. 
Revoga Decreto 019/2015 e Estabelece Horário de Expediente da 
Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo.

O Prefeito Municipal de Braço do Trombudo, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art.1º Fica revogado e sem efeito o Decreto nº 019/2015, que 
estabelece Horário de Expediente da Prefeitura Municipal de Braço 
do Trombudo, a partir de 09 de março de 2015.

Art.2º A partir de 09 de março de 2015 o expediente da Prefeitura 
Municipal de Braço do Trombudo será de 2ª (segunda) à 6ª (sex-
ta) feira, com horário das 8h00min as 12h00min e das 13h00min 
às 17h00min, com exceção da Secretaria de Obras Estr./Serv.Ur-
banos e Agropecuários que terá expediente de 2ª (segunda) à 
6ª (sexta) feira, com horário das 7h00min às 12h00min e das 
13:30min às 17:30min.

Art.3º O refeitório municipal funcionará de 2ª (segunda) à 6ª 
(sexta) feira, nos moldes do art. 2º deste decreto.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 3º da Lei 0597/2008 de 09.07.2008.

Braço do Trombudo, em 09 de março de 2015.
Romildo Teske
Prefeito Municipal em Exercício

com os prazos e condições previstos neste edital, não sendo per-
mitido pedido de inscrição que não estiver devidamente preenchi-
do ou que apresente rasura.
Não será permitida inscrição condicional ou por correspondência, 
inclusive eletrônica.
V - DOS IMPEDIMENTOS
a) A comprovação da reconhecida idoneidade moral do candidato, 
prevista no item III - a, dar-se-á através de avaliação pelos re-
presentantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente do inteiro teor das certidões previstas no item IV - c, 
sendo vedada a habilitação como candidato aquele que possua 
certidões positivas, civis ou criminais, que contenha medida judi-
cial incompatível com o exercício da função de Conselheiro Tutelar.
b) Ficará impedido de participar do processo de escolha dos Con-
selheiros Tutelares o candidato que, na atual gestão do Conselho 
Tutelar, esteja em exercendo o segundo mandato consecutivo, 
conforme previsto no artigo 132 da Lei nº 8069/90.
c) Ainda será impedido de candidatar-se, de acordo com o artigo 
140 da Lei Federal 8069/90 (ECA), marido e mulher; ascendentes 
e descendentes; sogro e genro ou nora; irmãos; cunhados durante 
o mandato; tio ou tia; sobrinho ou sobrinha; padrasto ou madras-
ta; enteados.

VI - DA ELEIÇÃO
Os candidatos legalmente habilitados ao pleito de escolha dos 
Conselheiros Tutelares disputarão à eleição através de voto pelos 
membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adoles-
cente (CMDCA) de Botuverá.
A eleição será realizada no dia 11 de Março de 2015, no horário 
das 18:00 horas, no Auditório da Secretaria Municipal de Saúde 
de Botuverá.

VII - DO RESULTADO DAS ELEIÇÕES
Concluída a apuração dos votos, a presidência do Conselho Mu-
nicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente proclamará o re-
sultado da escolha, determinando a publicação do resultado em 
Edital.
Havendo empate no número de votos, será considerado eleito o 
candidato com maior idade.
O candidato mais votado será titular do Conselho Tutelar e os sub-
seqüentes mais votados serão Conselheiros Suplentes, totalizando 
cinco titulares e cinco suplentes.
Os candidatos eleitos terão prazo máximo de trinta dias para assu-
mirem, através de decreto do Prefeito Municipal, as suas funções 
no Conselho Tutelar.

X - DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS
A impugnação e ou recursos em relação a este processo, poderá 
ser efetuada por qualquer cidadão, ou entidade de atendimento, 
defesa ou promoção da criança e do adolescente, no prazo de 
dois dias, contados da data de publicação dos mesmos, mediante 
requerimento devidamente fundamentado e dirigido ao Presidente 
do Conselho de Direitos da Criança e do Adolescente.

XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Os documentos apresentados pelo candidato durante todo o 
processo de seleção poderão, a qualquer tempo, ser objeto de 
conferência e fiscalização da veracidade de seu teor por parte do 
Conselho Municipal da Criança e do Adolescente e no caso de 
constatação de irregularidade ou falsidade, a inscrição será cance-
lada independentemente da fase em que se encontre.
Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente em conjunto com o Ministério 
Público.

Botuverá, SC, 18 de Fevereiro de 2015
Maicon Everton dos Santos
Vice Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente
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Brusque

prefeitura

DECRETO Nº. 7.576, DE 09 DE MARÇO DE 2015
DECRETO Nº. 7.576, DE 09 DE MARÇO DE 2015.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E ESPECIAL”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, usando da competência 
que lhe confere o art. 20º da Lei nº 3.676 de 19.12.13, a Lei nº 
3.644 de 30.08.13, o inc. IV do art. 82º da LOM, e a Lei Federal 
nº 4.320/1964.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar e especial no Orçamento 
Fiscal, em vigência do Município, no Fundo Municipal de Assis-
tência Social, no valor de R$ 73.873,09 (Setenta e Trez Mil, Oito-
centos e Setenta e Trez Reais e Nove Centavos), para atender a 
programação abaixo especificada:

30.00   Fundo Municipal de Assistência Social
30.001   Fundo Municipal de Assistência Social
008.0244.0255.2327 Proteção Social Especial -  Media Complexi-
dade
3.3.90.00  Aplicações Diretas-  Outras Despesas Correntes
0.3.35.23  Outras Transf. Feas M.C.
VALOR   R$ 25.799,78
008.0244.0255.2328 Proteção Social Especial -  Alta Complexidade
4.4.90.00  Aplicações Diretas-  Investimentos
0.3.35.21  Outras Transf. Feas A.C.
VALOR   R$ 38.124,76
008.0244.0255.2329 Proteção Social Basica
3.3.90.00  Aplicações Diretas-  Outras Despesas Correntes
0.3.35.20  Outras Transf. Feas B.E.
VALOR   R$ 9.828,38
3.3.90.00  Aplicações Diretas-  Outras Despesas Correntes
0.3.35.24  Outras Transf. Feas PSB.
VALOR   R$ 120,17

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que 
trata o art. 1º decorrem de:

I - superávit financeiro do exercício anterior, conforme disposto 
no § 1º, I do art. 43 da Lei nº. 4.320/64, apurado na fonte de 
recurso abaixo:

Conta 
Corrente Banco/Conta

Vínculo/Fonte de 
Recursos

Disponibilidade em 
31/12/2014

63980-X
B.B. FMAS - 
Media/Custeio

0.3.35.23
0.1.35.23

25.799,78
27.316,50

64204-5
B.B. FMAS - 
Media/Invest. 0.1.35.23 30.603,03

TOTAL 
GERAL 83.719,31
Valores Compro-
metidos Fonte de Recursos Valor R$
Empenhos à 
Pagar 0.1.35.23/0.3.35.23 0,00
DDO à Pagar 0.1.35.23/0.3.35.23 0,00
Restos à Pagar 0.1.35.23/0.3.35.23 57.919,53
TOTAL 0.1.35.23/0.3.35.23 57.919,53
Saldo Fonte de Recursos Valor R$
Superávit Finan-
ceiro 0.3.35.23 25.799,78

Brunópolis

prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 182015
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
Processo Licitatório n° 18/2015 - Edital de Pregão Presencial n° 
18/2015
Objeto: aquisição de veículo novo zero km. Data e horário: o rece-
bimento dos envelopes de “proposta comercial” e “documentação 
de habilitação” será até às 09h00min do dia 24/03/2015, sendo 
que a abertura e julgamento do processo licitatório será no mes-
mo dia e horário. Local: setor de Compras e Licitações, situado 
na Prefeitura Municipal de Brunópolis, Rua Armindo Leobet, 441, 
Centro, Brunópolis/SC, CEP 89634-000. A íntegra do edital está 
disponível no endereço eletrônico na Internet www.brunopolis.sc.
gov.br. Maiores informações podem ser obtidas no telefone (049) 
3556-0019/3556-0020 ou no endereço citado.

Ademil Antonio da Rosa 
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 14/2015
DECRETO Nº 14/2015
NOMEIA COMISSÃO MUNICIPAL DE AVALIAÇÃO DE BEM MÓVEL
Ademil Antonio da Rosa, Prefeito Municipal de Brunópolis, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 100, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Bru-
nópolis,

RESOLVE
Art.1º. Nomear os servidores abaixo relacionados sobre a presi-
dência do primeiro, para integrar a Comissão de Avaliação de bem 
móvel:
I - Ana Maria dos Passos Girardi, matrícula nº 245, CPF nº 
037.376.699-88, Presidente;
II - Ricardo Rafael Cordeiro, matrícula nº 752, CPF nº 038.221.729-
28, Membro;
III - Cleomar de Oliveira, matrícula nº 024, CPF nº 820.488.519-
91, Membro.

Art. 2º. Compete à Comissão avaliar o veículo VW POLO SEDAN, 
placas MIR 0706, ano 2011/2012, cor preta, de propriedade do 
Município de Brunópolis.

Art.3º. A Comissão terá o prazo de dez dias para realização dos 
trabalhos e entrega do competente laudo ao Prefeito Municipal.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Brunópolis, 03 de março de 2015.
Ademil Antonio da Rosa
Prefeito Municipal

José Thieres Alves Ribeiro
Secretário de Administração, Planejamento e Fazenda
Publicado o presente decreto no Diário Oficial dos Municípios.



10/03/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1699

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 100

Prefeitura Municipal de Brusque, 09 de março de 2015.
PAULO ROBERTO ECCEL
Prefeito Municipal 

ELTON RODRIGO RIFFEL 
Procurador Geral do Município

DIEGO FAGUNDES
Secretário de Orçamento e Gestão

CEDENIR ALBERTO SIMON
Chefe Gabinete do Prefeito

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 216/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE/SC
PROCESSO LICITATÓRIO nº 216/2014
PREGÃO nº 129/2014
OBJETO: Prestação de serviços de dedetização e limpeza de caixas 
d’água.

RESULTADO DA LICITAÇÃO: Aberta a sessão pública, no horário 
definido no edital e observado a publicação legal, compareceu a 
empresa SANTA CATARINA CONTROLE DE PRAGAS E SANEAMEN-
TO LTDA ME.
Procedida a abertura do envelope de proposta comercial apre-
sentado pela única Empresa participante e realizada a análise de 
aceitabilidade da proposta, deliberou-se pela desclassificação da 
propostas apresentada, razão pela qual declarou-se fracassada o 
presente certame licitatório recomendando a repetição do ato com 
uma nova data para a sua abertura.
09/03/2015.

JOSEANA PAES LOPES
Pregoeira da Administração Pública Municipal

PORTARIA Nº 2/2015  IBPREV
PORTARIA IBPREV Nº 2/2015

O Diretor-Presidente do Instituto Brusquense de Previdência - 
IBPREV, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 
31 Lei Complementar Municipal nº 174/2011, bem como a decisão 
do Conselho de Administração do IBPREV exarada em 21/01/2015 
quanto à Constituição do Comitê de Investimentos, e os requeri-
mentos do Processo IBPREV 21/2015,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear os membros do Comitê de Investimentos, con-
forme tabela abaixo:

Nome Certificação
Vencimento da 
certificação

Vencimento do 
documento

Alexandre Rafael 
Melquíades Elias CPA-20 14/12/2015 30/01/2016
Antônio Carlos Cer-
chiari Junior CPA-10 26/01/2018 27/01/2016
Ernani Bolognini CPA-10 22/10/2015 30/01/2016

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Brusque/SC, 9 de março de 2015.
Jairo Luiz Sens
Diretor-Presidente
IBPREV

Conta 
Corrente Banco/Conta

Vínculo/Fonte de 
Recursos

Disponibilidade em 
31/12/2014

57681-6
B.B. FMAS – 
Alta/Custeio

0.3.35.21
0.1.35.21

6.965,98
52.587,30

60327-9
B.B. FMAS – 
Alta/Invest.

0.3.35.21
0.1.35.21

38.124,76
73.399,61

TOTAL 
GERAL 171.077,65
Valores Compro-
metidos Fonte de Recursos Valor R$
Empenhos à 
Pagar 0.1.35.21/0.3.35.21 0,00
DDO à Pagar 0.1.35.21/0.3.35.21 0,00
Restos à Pagar 0.1.35.21/0.3.35.21 125.986,91
TOTAL 0.1.35.21/0.3.35.21 125.986,91
Saldo Fonte de Recursos Valor R$
Superávit Finan-
ceiro 0.3.35.21 45.090,74
Utilizado no De-
creto Nº 7.572 0.3.35.21 6.965,98
Saldo a Utilizar 0.3.35.21 38.124,76

Conta 
Corrente Banco/Conta

Vínculo/Fonte de 
Recursos

Disponibilidade em 
31/12/2014

57681-6

B.B. FMAS – 
Cust. Benef. 
Eventuais

0.3.35.20
0.1.35.20

9.828,38
3.907,19

TOTAL 
GERAL 13.735,57
Valores Compro-
metidos Fonte de Recursos Valor R$
Empenhos à 
Pagar 0.1.35.20/0.3.35.20 0,00
DDO à Pagar 0.1.35.20/0.3.35.20 0,00
Restos à Pagar 0.1.35.20/0.3.35.20 3.907,19
TOTAL 0.1.35.20/0.3.35.20 3.907,19
Saldo Fonte de Recursos Valor R$
Superávit Finan-
ceiro 0.3.35.20 9.828,38

Conta 
Corrente Banco/Conta

Vínculo/Fonte de 
Recursos

Disponibilidade em 
31/12/2014

67476-1
B.B. FMAS – 
Basica/Custeio.

0.3.35.24
0.1.35.24

120,17
24.836,10

TOTAL 
GERAL 24.956,27
Valores Compro-
metidos Fonte de Recursos Valor R$
Empenhos à 
Pagar 0.1.35.24/0.3.35.24 0,00
DDO à Pagar 0.1.35.24/0.3.35.24 275,68
Restos à Pagar 0.1.35.24/0.3.35.24 24.560,42
TOTAL 0.1.35.24/0.3.35.24 24.836,10
Saldo Fonte de Recursos Valor R$
Superávit Finan-
ceiro 0.3.35.24 120,17

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito a partir de 09/03/2015, revogando-se as disposições 
em contrário.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios - DOM/
SC.
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Art.3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 09/03/2015.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 09 de março de 2015.
PAULO ROBERTO ECCEL
Prefeito Municipal

ELTON RODRIGO RIFFEL
Procurador-Geral do Município

CEDENIR ALBERTO SIMON
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 9.643, DE 09 DE MARÇO DE 2015
PORTARIA Nº 9.643, DE 09 DE MARÇO DE 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o art. 111, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica 
do Município - LOM,

RESOLVE:
Art.1º Nomear no Quadro Permanente de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Brusque, nos termos da Lei Complementar n.147/09, 
os candidatos habilitados em concurso público promovido por 
este município e realizado pela Fepese/UFSC, mediante o Edital 
n° 002/2013, de 20 de dezembro de 2013, homologado em 23 de 
abril de 2014, para provimento do cargo efetivo de MONITOR ES-
COLAR, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL e COORDENADOR 
PEDAGÓGICO, conforme abaixo nominado:

MONITOR ESCOLAR

NEIDE NECKEL AMANCIO

ADILSE ROSA LAUS

MARCIO OSVALDY AMORIM

ADRIANA DE SOUSA

VALQUIRIA ANDREZA COSTA SILVA

TEREZINHA ROSA MARTINS

LUCIANA DALSOCHIO

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

DAYANE FACHIN

EVANDRA CANDIDO

IRONILDA HINCKEL SCHIESTEL

MARI TEREZINHA LEMES

ELAINE DE OLIVEIRA VALENCA

MARILENE MACIEL DOS SANTOS

PATRICIA DE MORAIS GODINHO COSTA

VANESSA WIPPEL

LUCI DOLORES PEDRINI IMHOF

COORDENADOR PEDAGÓGICO

DEBORA FASCIN CONCENCIO

PORTARIA Nº 9.641, DE 09 DE MARÇO DE 2015
PORTARIA Nº 9.641, DE 09 DE MARÇO DE 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o art. 111, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica 
do Município - LOM,

RESOLVE:
Art.1º Nomear no Quadro Permanente de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Brusque, nos termos da Lei Complementar n.147/09, 
o candidato habilitado em concurso público promovido por este 
município e realizado pela Fepese/UFSC, mediante o Edital nº 
009/2013, de 19 de dezembro de 2013, homologado em 14 de 
outubro de 2014, para provimento dos cargos efetivos de AGENTE 
DE AUTORIDADE DE TRÂNSITO conforme abaixo nominados:

AGENTE DE AUTORIDADE DE TRÂNSITO

NOME
VALERIO JOSE GRANZOTTO

Art.2º Fixar nos termos do art.16 e seguintes da Lei Complemen-
tar n.147/09, o prazo máximo de 30 (trinta) dias para posse.

Parágrafo único. A presente nomeação será tornada sem efeito 
se o candidato não tomar posse no prazo fixado no caput deste 
artigo.

Art.3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 09 de março 2015.
PAULO ROBERTO ECCEL
Prefeito Municipal

ELTON RODRIGO RIFFEL
Procurador-Geral do Município

CEDENIR ALBERTO SIMON
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 9.642, DE 09 DE MARÇO DE 2015
PORTARIA Nº 9.642, DE 09 DE MARÇO DE 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o art. 111, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica 
do Município - LOM,

RESOLVE:
Art.1º Nomear no Quadro Permanente de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Brusque, nos termos da Lei Complementar n.147/09, 
os candidatos habilitados em concurso público promovido por este 
município e realizado pela Fepese/UFSC, mediante os Edital n° 
006/2013, de 20 de dezembro de 2013, homologado em 23 de 
abril de 2014, para provimento dos cargos efetivos de MOTORISTA 
DE VEÍCULOS PESADOS, conforme abaixo nominados:

MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS
EVERTON HEINZ
DILMAR GIACHINI
EVANDRO ROBERTO ULRICH

Art.2º Fixar nos termos do art.16 e seguintes da Lei Complemen-
tar n.147/09, o prazo máximo de 30 (trinta) dias para posse.

Parágrafo único. A presente nomeação será tornada sem efeito 
se o candidato não tomar posse no prazo fixado no caput deste 
artigo.
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LILIANA VALLE

GORETI DUTRA

JERUSA OLINGER

RAQUEL HOFFMANN

Art.2º Fixar nos termos do art.16 e seguintes da Lei Complemen-
tar n.147/09, o prazo máximo de 30 (trinta) dias para posse.

Parágrafo único. A presente nomeação será tornada sem efeito 
se o candidato não tomar posse no prazo fixado no caput deste 
artigo.

Art.3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 09/03/2015.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 09 de março de 2015.
PAULO ROBERTO ECCEL
Prefeito Municipal

ELTON RODRIGO RIFFEL
Procurador-Geral do Município

CEDENIR ALBERTO SIMON
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 9.644, DE 09 DE MARÇO DE 2015
PORTARIA Nº 9.644, DE 09 DE MARÇO DE 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o art. 111, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica 
do Município - LOM,

RESOLVE:
Art.1º Nomear no Quadro Permanente de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Brusque, nos termos da Lei Complementar n.147/09, 
o candidats habilitads em concurso público promovido por este 
município e realizado pela Fepese/UFSC, mediante o Edital nº 
008/2013, de 10 de dezembro de 2013, homologado em 23 de 
abril de 2014, para provimento do cargo efetivo de PSICOLOGO, 
conforme abaixo nominado:

PSICOLOGO

ANNE CRISTINE DE MELO

Art.2º Fixar nos termos do art.16 e seguintes da Lei Complemen-
tar n.147/09, o prazo máximo de 30 (trinta) dias para posse.

Parágrafo único. A presente nomeação será tornada sem efeito 
se o candidato não tomar posse no prazo fixado no caput deste 
artigo.

Art.3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 09 de março de 2015.
PAULO ROBERTO ECCEL
Prefeito Municipal

ELTON RODRIGO RIFFEL
Procurador-Geral do Município

CEDENIR ALBERTO SIMON
Chefe de Gabinete do Prefeito
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PORTARIA N.º 800, DE 09 DE MARÇO DE 2015.
PORTARIA n.º 800, de 09 de março de 2015.
Concede férias à Servidora KAREN FERNANDA RIBEIRO.

O DIRETOR PRESIDENTE e a DIRETORA ADMINISTRATIVA do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador - IPASC, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar nº 93, de 29/12/2006, mais o previsto no 
art. 90, da Lei Complementar Municipal nº 56/2004, que dispõe 
sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município de 
Caçador e dá outras providencias

RESOLVEM:
Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares à Servi-
dora KAREN FERNANDA RIBEIRO, ocupante do cargo de Contado-
ra, referentes ao período aquisitivo de 01/06/2012 a 31/05/2013, 
a serem gozadas a contar do dia 10/03/2015 até 09/04/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, 09 de Março de 2015.
Alcedir Ferlin 
DIRETOR PRESIDENTE.

Diala Marchi Gonçalves Bridi 
DIRETORA ADMINISTRATIVA.

PORTARIA N.º 801, DE 09 DE MARÇO DE 2015
PORTARIA n.º 801, de 09 de março de 2015.
Prorroga contrato de FABRIZIO JOÃO BOGONI.

O DIRETOR PRESIDENTE e a DIRETORA ADMINISTRATIVA do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador - IPASC, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar nº 93, de 29/12/2006, mais o previsto no 
art. 2º, inciso I, e art. 5º, §3º, ambos da Lei Complementar Muni-
cipal nº 163/2010, que dispõe sobre a contratação de pessoal em 
caráter temporário

RESOLVEM:
Art. 1º Prorrogar o período de contratação de FABRIZIO JOÃO 
BOGONI, aprovado em Processo de Seleção Simplificado, confor-
me Edital nº 01/2014, de 14/05/2014, para exercer o cargo de 
Contador do IPASC, com carga horária de 35 (trinta e cinco) horas 
semanais, pelo período de 10/03/2015 a 09/04/2015, em substi-
tuição à servidora titular, Karen Fernanda Ribeiro, que se encontra 
no gozo de férias regulamentares.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, 09 de Março de 2015.
Alcedir Ferlin 
DIRETOR PRESIDENTE.

Diala Marchi Gonçalves Bridi 
DIRETORA ADMINISTRATIVA.

Câmara muniCipal

CONTRATO 15-2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
CAMARA MUNICIPAL DE CACADOR
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 15/2015 - Contrato Nº: 16/2014
Contratante..: CAMARA MUNICIPAL DE CACADOR
Contratada...: BETHA SISTEMAS LTDA
Valor ............ : 53.096,48 (cinquenta e três mil e noventa e seis 
reais e quarenta e oito centavos)
Vigência ....... : Início: 01/03/2015 Término: 29/02/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 6/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.001.3.3.90.00.00.00.00.00 (5) Saldo: 
288.260,94
Objeto .......... : Contratação de empresa para locação de softwa-
res de informática a fim de atender às necessidades do serviço 
administrativo da Câmara Municipal, devendo atender às especifi-
cações mínimas descritas em Edital.

Caçador, 9 de Março de 2015
Flavio Henrique dos Santos
Presidente da Câmara Municipal de Caçador/SC
------------------------------------------

ipaSC

PORTARIA N.º 797, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015.
PORTARIA n.º 797, de 25 de fevereiro de 2015.
Encerra benefício de aposentadoria de IZABEL BARBOSA MAR-
TINS.

O DIRETOR PRESIDENTE e a DIRETORA ADMINISTRATIVA do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador - IPASC, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar nº 93, de 29/12/2006, mais o previsto no 
art. 43, inciso I, da Lei Complementar Municipal nº 56/2004, que 
dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município 
de Caçador e dá outras providencias

RESOLVEM:
Art. 1º Encerrar o pagamento do benefício de aposentadoria por 
invalidez de IZABEL BARBOSA MARTINS, matrícula IPASC nº 3052, 
a contar de 08 de Fevereiro de 2015, em razão da reversão da 
mesma ao quadro de servidores ativos do município de Caçador, 
nos termos da Portaria nº 25.139/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, 25 de fevereiro de 2015.
Alcedir Ferlin
DIRETOR PRESIDENTE.

Diala Marchi Gonçalves Bridi 
DIRETORA ADMINISTRATIVA.
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DECRETO N.º 2.012/2015
DECRETO N.º 2.012/2015
Fica alterado o Decreto Municipal n.º 1.633, de 16 de maio de 
2013.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições conferidas pela Constituição da 
República Federativa do Brasil, pelo inciso VII do artigo 79 da Lei 
Orgânica Municipal e;
CONSIDERANDO que os membros do Conselho Municipal dos Di-
reitos da Criança e Adolescente - CMDCA podem ser substituídos a 
qualquer tempo por nova indicação do Chefe do Poder Executivo;

DECRETA:
Art. 1º Ficam alteradas as alíneas “a” e “b” do inciso I, a alínea 
“b” do inciso II, as alíneas “a” e “b” do inciso III e a alínea “a” 
do inciso V, todos do § 2º do artigo 1º do Decreto Municipal n.º 
1.633/2013, que passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 1º (...)
(...)
§ 2º (...)
I - (...)
a) titular: Maurina Linhares da Silva;
b) suplente: Raquel Feijó.
II - (...)
(...)
b) suplente: Claudia Winckle.

III - (...)
a) titular: Leonardo Albuquerque;
b) suplente: Elizangela Geovana Antunes Pereira.
(...)
V - (...)
a) titular: Igor de Oliveira Pinho;
Art. 2º Fica revogado o Decreto Municipal n.º 2.006/2015.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 05 de março de 2013.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e Registrado no Livro de Publica-
ções

Márcio da Rosa
Secretário M. de Administração

LEI N.º 2.787/2015
LEI N.º 2.787/2015
Dispõe sobre autorização para doação de dois automóveis à Polícia 
Militar de Camboriú.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
doar ao Estado de Santa Catarina, por intermédio da Polícia Militar 
do Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público in-
terno, inscrita no CNPJ sob o n.º 83.931.550/0001-51, situada na 
Avenida Rio Branco, n.º 1064, Centro, Florianópolis/SC, para uso 
exclusivo da organização da Polícia Militar com sede no Município 
de Camboriú, os seguintes automóveis:
I - um automóvel CHEVROLET ONIX 1.4 MT, cor branca, ano de 
fabricação 2014 e ano do modelo 2015, álcool/gasolina, placa 
MLQ 9520, chassi n.º 9BGKS48L0FG295706 e código RENAVAM 

Camboriú

prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL 
N° 009/2015 - PMC 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrados os preços abaixo relacionados, decor-
rentes do Pregão Presencial n° 009/2015 - PMC - Ata do Sistema 
de Registro de Preços 011/2015 - PMC - SELEÇÃO DE PROPOSTAS 
VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO DE CADEIRAS 
PARA SEREM UTILIZADAS NOS EVENTOS REALIZADOS PELA MU-
NICIPALIDADE., para atender a demanda da Prefeitura Municipal 
integrante do Município de Camboriú, pelo período de 12 (doze) 
meses.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA 
NA ÍNTEGRA, NO MURAL OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMBORIÚ, E NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.CAMBORIU.
SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA: 09/03/2016
1ª Publicação.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL 
N° 010/2015 - PMC 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrados os preços abaixo relacionados, decor-
rentes do Pregão Presencial n° 010/2015 - PMC - Ata do Sistema 
de Registro de Preços 012/2015 - PMC - SELEÇÃO DE PROPOSTAS 
VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PUBLICAÇÃO DE ATOS 
OFICIAIS EM JORNAL DE CIRCULAÇÃO DIÁRIA E NÍVEL ESTADU-
AL, PARA PUBLICAÇÃO DE AVISOS DE LICITAÇÕES ATENDENDO 
A LEI Nº 8666/93, TENDO EM VISTA O AUMENTO DE PUBLICA-
ÇÕES., para atender a demanda da Prefeitura Municipal integrante 
do Município de Camboriú, pelo período de 12 (doze) meses.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA 
NA ÍNTEGRA, NO MURAL OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMBORIÚ, E NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.CAMBORIU.
SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA: 09/03/2016
1ª Publicação.



10/03/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1699

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 143

ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 16:00 horas do dia 23 
(Vinte e Três) de Março de 2015, na sala de Reunião do Departa-
mento de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro 
de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 09 de Março de 2015.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

PR 02/15 - FUNDESP
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2015-FUNDESP

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO DE TRANSPORTE, PARA OS ATLETAS DA FUNDAÇÃO DE ES-
PORTES QUE IRÃO PARTICIPAR DE JOGOS REPRESENTANDO O 
MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 14:00 horas do dia 25 
(Vinte e Cinco) de Março de 2015, na sala de Reunião do Departa-
mento de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro 
de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 09 de Março de 2015.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

RESULTADO DO PR 12/15 - PMC
 Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIU
RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 012/2015-PMC

O Município de Camboriú, através da Secretaria da Administração 
torna público que o resultado da licitação foi:
“DESERTA COM REPETIÇÃO DO FEITO”
Quaisquer esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone 047 
3365-9500.

Camboriú SC, 09 de Março de 2015.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
PREFEITA MUNICIPAL

n.º 1031768740;
II - um automóvel CHEVROLET ONIX 1.4 MT, cor branca, ano 
de fabricação 2014 e ano do modelo 2015, álcool/gasolina, placa 
MLQ 9580, chassi n.º 9BGKS48L0FG295708 e código RENAVAM 
n.º 1031770051.
Parágrafo único. Os automóveis descritos neste artigo destinam-
se ao uso exclusivo nas ações de segurança pública desenvolvidas 
pela Polícia Militar no Município de Camboriú, revertendo-se ao 
patrimônio do doador caso não seja mais utilizado para este fim.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 06 de março de 2015.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina www.
diariomunicipal.sc.gov.br e Registrada no Livro de Publicações

Márcio da Rosa
Secretário M. de Administração

PR 003/15 - FUNDESP
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2015-FUNDESP
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE ARBITRAGEM, QUE ATUARÁ DURANTE OS SEGUIN-
TES EVENTOS PROMOVIDOS PELA FME 2015: CAMPEONATO DE 
FUTEBOL AMADOR, CAMPEONATO DE FUTEBOL SÊNIOR, TAÇA 
CIDADE CAMBORIÚ DE FUTSAL 1ª E 2ª DIVISÃO, TORNEIO DE 
FUTEBOL 7, COPA EMPRESARIAL DE FUTEBOL DE AREIA, CAMPE-
ONATO DE SERVIDORES MUNICIPAIS DE CAMBORIÚ, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 16:00 horas do dia 25 
(Vinte e Cinco) de Março de 2015, na sala de Reunião do Departa-
mento de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro 
de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 09 de Março de 2015.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

PR 017/15 - PMC
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 017/2015-PMC

OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE MÃO DE OBRA PARA LAVAÇÃO DE VEÍCULOS DA 
FROTA MUNICIPAL, PARA ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.
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ATA DESERTA PREGÃO 26/2015
ATA CIRCUNSTANCIADA
(Processo Licitatório nº 26/2015 -)

Aos nove dias do mês de março do ano de dois mil e quinze , na 
cidade de Campo Alegre, na Rua Cel. Bueno Franco, 292, reu-
niram-se ás quatorze horas, em sessão pública, reuniram-se em 
sessão pública, Maria Cristina Marciniak Munhoz Pregoeira Munici-
pal, Irineu Woitskovski Júnior e Lilian Terezinha Bartsch, membros 
da equipe de apoio, abaixo assinados, responsáveis pelo Proces-
so Licitatório nº 26/2015, modalidade Pregão (presencial), para 
procederem a abertura e julgamento das propostas apresentadas 
na referida licitação, que tem por objeto a empresa especializada 
para ministrar aulas de Capoeira e aulas de Judô . Inicialmente a 
Pregoeira declarou aberta a sessão, declarando a licitação DESER-
TA, considerando que nenhum licitante protocolizou documenta-
ção e proposta para tal licitação. Não havendo nada mais a tratar 
encerrou-se a presente sessão com a lavratura da presente ata, 
que vai assinada por todos os presentes:

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE

DECISÃO
(Processo Licitatório nº 03/2015 FMAS)

Considerando que o processo licitatório em epígrafe foi DESERTO, 
conforme ata de julgamento, arquive-se este, e inicie-se, na opor-
tunidade, novo processo licitatório para a contratação do objeto.

Campo Alegre, 25 de fevereiro de 2015.
Lucilaine Mokfa Schwarz
Secretária Municipal de Administração

ATA PREGÃO 32/2015
ATA CIRCUNSTANCIADA

Processo Licitatório nº 32/2015 - modalidade Pregão (presencial)
Aos nove dias do mês de março do ano de dois mil e quatorze, na 
cidade de Campo Alegre, às dez horas, na Rua Cel. Bueno Franco, 
292, se reuniram em sessão pública, Maria Cristina Marciniak , 
Pregoeira Municipal, Lilian Terezinha Bartsch e Irineu Woitskovski 
Junior, membros da equipe de apoio, responsáveis pelo Processo 
Licitatório nº 32/2015, modalidade Pregão (presencial), para pro-
cederem a abertura e julgamento das propostas apresentadas na 
referida licitação, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
para prestação de serviços de arbitragem. Inicialmente a Pregoei-
ra declarou aberta a sessão, nominando os presentes, passando 
ao recebimento dos envelopes (proposta e documentos) da única 
empresa proponente: AM EVENTOS ESPORTIVOS LTDA. A licitan-
te AM EVENTOS ESPORTIVOS LTDA apresentou a Declaração de 
Cumprimento aos Requisitos de Habilitação e apresentou Certidão 
Simplificada que comprova o enquadramento como microempresa 
para valerem-se da Lei Complementar nº 123/2006 (direito de 
preferência). Passou-se ao credenciamento dos licitantes sendo 
Sr. Alexandre Marchiori, representante da empresa AM EVENTOS 
ESPORTIVOS LTDA. O critério de julgamento é o menor preço 
UNITÁRIO POR ITEM. Passou-se a abertura dos envelopes da pro-
posta. Após o julgamento das propostas, procedeu-se a abertura 
do envelope contendo a documentação da empresa 1ª classifica-
da, obtendo o seguinte resultado:

Campo Alegre

prefeitura

1ª RETIFICAÇÃO CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2015
1ª RETIFICAÇÃO
CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2015

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o dispos-
to no artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, resolve tornar 
pública a primeira retificação ao Edital de Abertura nos seguintes 
termos.
Art. 1º - Fica alterado o item 7 do Edital do Concurso Público nº 
002/2015, nos seguintes termos:

ONDE SE LÊ:
TABELA 7.1.1

Cargos Período Data Horários

Todos os cargos MANHÃ 12/04/2015

Abertura dos portões: 14h
Fechamento dos portões: 
14h45min
Início da aplicação das pro-
vas: 15h
Término das Provas: 18h

LEIA-SE:
TABELA 7.1.1

Cargos Período Data Horários

Todos os cargos TARDE 12/04/2015

Abertura dos portões: 14h
Fechamento dos portões: 
14h45min
Início da aplicação das pro-
vas: 15h
Término das Provas: 18h

ONDE SE LÊ:
7.2.1 - A Prova Objetiva será aplicada em 12 de abril de 2015, 
das 09h até às 12h, obedecido o cronograma da tabela 6.1, com 
duração de 03h (três horas) de prova.

LEIA-SE:
7.2.1 - A Prova Objetiva será aplicada em 12 de abril de 2015, 
das 15h até às 18h, obedecido o cronograma da tabela 7.1, com 
duração de 03h (três horas) de prova.

As demais disposições do edital do Concurso Público nº 002/2015, 
permanecem inalterados e em vigor.

Publique-se esta alteração na imprensa oficial deste Município 
(DOM), no site www.mgaconcursospublicos.com.br e www.cam-
poalegre.sc.gov.br. Também publique-se, nos mesmos, o Edital 
consolidado com a 1ª retificação.

Campo Alegre/SC, 06 de março de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal
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AM EVENTOS 
ESPORTIVOS 
LTDA 190,00 188,00 1ª Habilitada

ITEM 09

EMPRESA
Valor propos-
ta  inicial

Valor pro-
posta após 
lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

AM EVENTOS 
ESPORTIVOS 
LTDA 190,00 188,00 1ª Habilitada

ITEM 10

EMPRESA
Valor propos-
ta  inicial

Valor pro-
posta após 
lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

AM EVENTOS 
ESPORTIVOS 
LTDA 117,00 115,00 1ª Habilitada

ITEM 11

EMPRESA
Valor propos-
ta  inicial

Valor pro-
posta após 
lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

AM EVENTOS 
ESPORTIVOS 
LTDA 117,00 115,00 1ª Habilitada

ITEM 12

EMPRESA
Valor propos-
ta  inicial

Valor pro-
posta após 
lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

AM EVENTOS 
ESPORTIVOS 
LTDA 190,00 188,00 1ª Habilitada

ITEM 13

EMPRESA
Valor propos-
ta  inicial

Valor pro-
posta após 
lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

AM EVENTOS 
ESPORTIVOS 
LTDA 190,00 188,00 1ª Habilitada

ITEM 14

EMPRESA
Valor propos-
ta  inicial

Valor pro-
posta após 
lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

AM EVENTOS 
ESPORTIVOS 
LTDA 190,00 188,00 1ª Habilitada

A empresa AM EVENTOS ESPORTIVOS LTDA foi declarada vence-
dora dos itens, conforme valores informados na planilha (coluna 
“Valor proposta após lances”. Sem mais, encerrou-se a sessão com 
a lavratura desta ata, que vai assinada por todos os presentes:

ITEM 01

EMPRESA
Valor propos-
ta  inicial

Valor pro-
posta após 
lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

AM EVENTOS 
ESPORTIVOS 
LTDA 399,00 397,00 1ª Habilitada

ITEM 02

EMPRESA
Valor propos-
ta  inicial

Valor pro-
posta após 
lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

AM EVENTOS 
ESPORTIVOS 
LTDA 117,00 115,00 1ª Habilitada

ITEM 03

EMPRESA
Valor propos-
ta  inicial

Valor pro-
posta após 
lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

AM EVENTOS 
ESPORTIVOS 
LTDA 190,00 188,00 1ª Habilitada

ITEM 04

EMPRESA
Valor propos-
ta  inicial

Valor pro-
posta após 
lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

AM EVENTOS 
ESPORTIVOS 
LTDA 117,00 115,00 1ª Habilitada

ITEM 05

EMPRESA
Valor propos-
ta  inicial

Valor pro-
posta após 
lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

AM EVENTOS 
ESPORTIVOS 
LTDA 117,00 115,00 1ª Habilitada

ITEM 06

EMPRESA
Valor propos-
ta  inicial

Valor pro-
posta após 
lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

AM EVENTOS 
ESPORTIVOS 
LTDA 117,00 115,00 1ª Habilitada

ITEM 07

EMPRESA
Valor propos-
ta  inicial

Valor pro-
posta após 
lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

AM EVENTOS 
ESPORTIVOS 
LTDA 190,00 188,00 1ª Habilitada

ITEM 08

EMPRESA
Valor propos-
ta  inicial

Valor pro-
posta após 
lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO
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CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2015
EDITAL CONSOLIDADO COM A 1ª RETIFICAÇÃO
CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2015

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no arti-
go 37, inciso II, da Constituição Federal, resolve tornar pública a abertura das inscrições ao Concurso Público de provas, para provimento 
efetivo das vagas nos cargos abaixo descritos e a formação de cadastro de reserva, durante o prazo de validade do Concurso Público nos 
termos da legislação pertinente e das normas estabelecidas neste Edital, cuja realização ficará sob a responsabilidade da organizadora MGA 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI, CNPJ/MF sob nº 20.267.664/0001-29 e supervisionado pela Comissão Fiscalizadora do Concurso Públi-
co, e será regido pelas instruções especiais constantes do presente instrumento, elaborado em conformidade com os ditames da Legislação 
Federal e Municipal vigente e pertinente.

1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 - O Concurso Público será regido por este Edital, seus Anexos, eventuais retificações e/ou aditamentos, e será realizado sob a respon-
sabilidade da organizadora MGA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI, CNPJ/MF sob nº 20.267.664/0001-29, supervisionado pela Comissão 
de Fiscalização do Concurso Público.
1.2 - É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar todas as publicações referentes a este Concurso Público.
1.3 - O Regime Jurídico adotado é Estatutário.

2 - DO CÓDIGO DO CARGO, DO CARGO, DA FUNÇÃO, DA CARGA HORÁRIA, DA HABILITAÇÃO EXIGIDA PARA PROVIMENTO, DAS VAGAS 
E DO VENCIMENTO:
2.1 - Os cargos públicos a serem providos e os cargos para formação de cadastro de reserva são os abaixo:

Código Cargo Função Carga Horária Habilitação Profissional Vagas Vencimento 
(mensal)

01
Especialista 
em Assuntos 
Educacionais

Especialista em Assun-
tos Educacionais

40h

Formação superior em pedagogia, com habilitação em 
gestão, orientação ou supervisão escolar, ou pedagogia, 
com pós graduação especificada na área, conforme art. 
61, da Lei Federal nº 9.394/96 – LDB, ou licenciatura em 
pedagogia

CR 2.117,02

3 Professor II

Professor de Educação 
Física
(Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino 
Fundamental)

Até 40 horas/
aulas sema-
nais.

Formação Superior com Licenciatura Plena específica na 
área. 02 2.117,02

4 Professor III
Professor de Arte
(Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino 
Fundamental)

Até 40 horas/
aulas sema-
nais.

Formação Superior com Licenciatura Plena específica na 
área. 05 2.117,02

5 Professor IV Professor de Inglês
(Docência no Ensino 
Fundamental)

Até 40 horas/
aulas sema-
nais.

Formação Superior com
Licenciatura Plena específica na área. 01 2.117,02

6 Professor V
Professor de Língua 
Portuguesa Docência 
nos Anos Finais do 
Ensino Fundamental.

Até 40 horas/
aulas sema-
nais.

Formação Superior com Licenciatura Plena específica na 
área. 01 2.117,02

7 Professor VI

Professor de Mate-
mática (Docência nos 
Anos Finais do Ensino 
Fundamental)

Até 40 horas/
aulas sema-
nais.

Formação Superior com Licenciatura Plena específica na 
área. 01 2.117,02

8 Professor VII
Professor de Ciências 
(Docência nos Anos 
Finais do Ensino Funda-
mental)

Até 40 horas/
aulas sema-
nais.

Formação Superior com Licenciatura Plena específica na 
área. CR 2.117,02

9 Professor VIII
Professor de Geografia
(Docência nos Anos 
Finais do Ensino Funda-
mental)

Até 40 horas/
aulas sema-
nais.

Formação Superior com Licenciatura Plena específica na 
área. CR 2.117,02

10 Professor IX
Professor de História
(Docência nos Anos 
Finais do Ensino Funda-
mental)

Até 40 horas/
aulas sema-
nais.

Formação Superior com Licenciatura Plena específica na 
área. CR 2.117,02

11 Professor X

Professor de
Ensino Religioso (Do-
cência nos Anos Finais 
do Ensino Fundamen-
tal)

Até 40 horas/
aulas sema-
nais.

Formação Superior com Licenciatura Plena específica na 
área. 01 2.117,02
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candidato verificar o deferimento ou não na data 11/03/2015.
4.1.3 O Candidato que tiver a sua solicitação de isenção da Taxa 
de Inscrição INDEFERIDA, poderá impetrar recurso contra o In-
deferimento da Solicitação de Isenção através do endereço ele-
trônico www.mgaconcursospublicos.com.br nos dias 12/03/2015 
a 16/03/2015.
4.1.4 - A Comissão de Acompanhamento do Concurso Público 
apreciará o recurso e emitirá o seu parecer até o dia 17/03/2015; 
havendo deferimento, a lista de candidatos isentos será republica-
da no endereço eletrônico www.mgaconcursospublicos.com.br no 
dia 17/03/2015.
4.1.5 - Caso o Candidato tenha seu recurso indeferido, ele deverá 
acessar o endereço eletrônico www.mgaconcursospublicos.com.
br, imprimir a 2ª via do Boleto Bancário até 20/03/2015 e efetuar 
o pagamento até o dia 20/03/2015.

5 - DAS PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS - PNE
5.1- Será assegurada a inscrição às Pessoas com Necessidades 
Especiais nos termos do inciso VIII do artigo 37 da Constituição 
Federal e pela Lei nº 7.853/89 e legislação municipal, sendo asse-
gurado o direito de inscrição para as funções em Concurso Público 
cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são 
portadoras.
5.1.1 - Em obediência ao disposto no art. 37, § 1º e 2º do Decreto 
nº 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei nº 7.853/89, ser-
lhes-á reservado o percentual de 10% (dez por cento) das vagas 
existentes para cada cargo, individualmente, das que vierem a 
surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente 
Concurso Público Classificatório.
5.1.1.1 - Se na aplicação do percentual resultar número fracionado 
igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará formada 01(uma) 
vaga para o PNE. Se inferior a 0,5 (cinco décimos) a formação da 
vaga ficará condicionada à elevação da fração para o mínimo de 
0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número de vagas para 
o cargo ou cargo.
5.1.2 - Consideram-se PNE aqueles que se enquadram nas cate-
gorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/99.
5.1.3 - Aos Candidatos PNE, serão resguardadas as condições es-
peciais previstas no Decreto Federal nº 3.298/99, particularmente 
em seu art. 40, participarão do Concurso Público em igualdade de 
condições com os demais candidatos, no que se refere ao conte-
údo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, 
horário e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida 
para os demais candidatos. Os benefícios previstos no artigo 40, 
§§ 1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito, durante o período 
das inscrições, através de campo próprio na ficha de inscrição dis-
ponibilizada no site.
5.1.4 - O candidato deverá encaminhar via SEDEX com AR, no pra-
zo de 06/03/2015 até o dia 20/03/2015, para a organizadora MGA 
Concursos, no endereço: Avenida Lucilio de Held, nº 1.378, sala 
03- Jd. Alvorada - CEP: 87033-230 - Maringá/PR, na via original ou 
fotocópia autenticada, os documentos abaixo relacionados:
a) Laudo Médico atestando a espécie e o grau ou nível da de-
ficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável 
causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adap-
tação de prova.
b) Solicitação de prova especial, se necessário.
5.1.5 - O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme instruções constantes neste Edital ou não solicitar prova 
em condições especiais não terá avaliação especificamente ela-
borada, não podendo impetrar recurso em favor de sua situação.
5.1.6 - Serão automaticamente indeferidas as inscrições na con-
dição de PNE, dos candidatos que não encaminharem dentro do 
prazo e forma prevista no presente Edital.
5.1.7 - Aos deficientes visuais (cegos) serão oferecidas provas no 
sistema braile e suas respostas deverão ser transcritas também 
em braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, 
no dia da aplicação da prova, reglete e punção, podendo ainda, 

*Cadastro de reserva
2.2 - O conteúdo programático consta no anexo I desse Edital.
2.2 - As atribuições dos cargos constam do Anexo II deste Edital.
2.3 - O valor da taxa de inscrição será de R$ 60,00 (sessenta) 
reais.

3 - DAS INSCRIÇÕES
3.1 - As inscrições deverão ser efetuadas, única e exclusivamente, 
pela internet no endereço eletrônico www.mgaconcursospublicos.
com.br no período de 06 de março de 2015 a 20 de março de 
2015.
3.1.1 - Não será permitida inscrição pelos correios, fac-símile, con-
dicional ou fora do prazo estabelecido no subitem 3.1 deste edital.
3.2 - Para inscrever-se, o candidato deverá:
3.2.1 - Acessar o endereço eletrônico www.mgaconcursospubli-
cos.com.br durante o período de inscrição, descrito no item 3.1 
deste edital;
3.2.2 - Ler atentamente o Edital de Abertura e Anexo(s);
3.2.3 - Preencher corretamente o Formulário de Inscrição, e fazer 
a opção pelo CARGO para o qual pretende concorrer;
3.2.4 - Realizar o pagamento do boleto bancário em até 01 dia útil 
após o termino das inscrições.
3.3 - O candidato será responsável por qualquer erro e/ou omis-
são, bem como pelas informações prestadas no Formulário de 
Inscrição.
3.4 - O candidato que fizer qualquer declaração falsa, inexata, 
ou ainda, que não atenda todas as condições estabelecidas neste 
Edital, terá sua inscrição cancelada e, em consequência, anulados 
todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado em todas as 
fases do certame.
3.5 - Será divulgada a lista das inscrições homologadas, através 
de Edital disponibilizado no endereço eletrônico www.mgaconcur-
sospublicos.com.br e afixado no Mural sede da Prefeitura, no dia 
01 de abril de 2015, sobre a qual caberá recurso, no prazo de 03 
(três) dias, nos termos previstos pelo item 10 deste Edital.
3.6 - É única e exclusiva responsabilidade do candidato acompa-
nhar todos os atos oficiais deste Concurso Público que será feita 
em Mural Sede na Prefeitura de Campo Alegre/SC, e no endereço 
eletrônico e www.mgaconcursospublicos.com.br.
3.7 - A organizadora MGA Concursos, não se responsabilizará por 
solicitação de inscrição via internet não recebida por falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a trans-
ferência de dados.

3.8 - São condições para a inscrição:
3.8.1 - Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art. 12 da 
Constituição Federal.
3.8.2 - Ter até a data da contratação, idade mínima de 18 anos, gozar 
de boa Saúde Física e Mental, estar no gozo dos direitos Políticos e Civis 
e, se do sexo masculino, estar quite com o Serviço Militar.
3.8.3 - Estar ciente que se aprovado, quando da convocação, deverá 
comprovar que preenche todos os requisitos exigidos para a cargo, cons-
tantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga.
3.8.4 - Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a 
bem do serviço público”, mediante decisão transitada em julgado em 
qualquer esfera governamental.

4 - DAS ISENÇÕES
4.1 Haverá isenção da Taxa de Inscrição para o Candidato inscrito 
no CadÚnico do Governo Federal, o candidato deverá estar cadas-
trado e atualizado no CadÚnico do Governo Federal. Para solicita-
ção o candidato deverá escolher a opção de isento no formulário 
de inscrição e preencher o número do NIS.
4.1.1 O preenchimento de Solicitação de Isenção deverá ser reali-
zado no momento da Inscrição através do Formulário de Inscrição 
no período de 06/03/2015 a 10/03/2015.
4.1.2 A relação das isenções deferidas será divulgada no ende-
reço eletrônico www.mgaconcursospublicos.com.br devendo o 
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número de acertos em cada disciplina pelo peso de cada questão.
7.3.2 - À Prova Objetiva será atribuído valor máximo de 100 (cem) 
pontos.
7.3.3 - À Prova Objetiva será atribuído o seguinte resultado:
a) APROVADO: o candidato que obtiver nota diferente de 0 (zero) 
na pontuação total da Prova Objetiva;
b) AUSENTE: o candidato não compareceu para realizar a Prova 
Objetiva, acarretando em sua eliminação do Concurso Público.
7.3.4 - A pontuação relativa à(s) questão(ões) eventualmente anu-
lada(s) será (ão) atribuída(s) a todos os candidatos do respectivo 
cargo daquela questão, presentes à prova.
7.4 - QUADRO DE PROVAS OBJETIVAS

CARGOS
ÁREA DE CO-
NHECIMENTO

Nº DE QUES-
TÕES

VALOR POR
QUESTÃO

TOTAL POR 
CADERNO

Todos os 
cargos

Língua Portu-
guesa 10 3,0 30
Conhecimentos 
Locais 10 3,0 30
Conhecimento 
Específico 10 4,0 40

TOTAL --- 30 --- 100

7.5 - DA PROVA DE TITULOS
7.5.1 - Serão considerados os seguintes Títulos, na área da Edu-
cação:

TITULO VALOR
Especialização 2,0 (dois) pontos
Mestrado 5,0 (cinco) pontos
Doutorado 10,0 (dez) pontos

7.5.2 - Somente serão aceitos títulos de especialização lato sensu 
com carga horária igual ou superior a 360 (trezentos e sessenta) 
horas.
7.5.3 - Serão pontuados como títulos, Certificados ou Declaração 
de Conclusão do Curso acompanhado do respectivo histórico esco-
lar, em papel timbrado da instituição, contendo assinatura e iden-
tificação do responsável e a respectiva carga horária, que ateste a 
conclusão do curso.
7.5.4 - A soma total dos títulos não poderá ultrapassar “17 (dezes-
sete) pontos”, respeitando o quadro do item 7.5.1.
7.5.5 - Sobre a nota obtida pelos candidatos aprovados na prova 
objetiva serão somados os pontos referentes aos títulos para a 
classificação final.
7.5.6 - Os títulos serão contados tão somente se o candidato tiver 
realizado a prova objetiva.
7.5.7 - Os pontos dos títulos serão contados apenas para efeito de 
“classificação” e não de “aprovação”.
7.5.8 - Os títulos deverão ser enviados via SEDEX para MGA CON-
CURSOS - Av. Lucilio de Held, N° 1378 - Sala 03 - Maringá - PR 
- CEP: 87.033-230, até o dia 14/03/2015. Não serão considerados 
títulos apresentados, por qualquer outra forma, e estes deverão 
serem enviados em envelope identificado com nome, função e 
identificação, conforme modelo:

  
TÍTULOS

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015 
Prefeitura Municipal de Campo Alegre - SC
Cargo: 
Nome do Candidato: 
RG nº:

7.5.9 - Somente serão considerados os títulos entregues em cópia 
reprográfica autenticada em cartório.
7.5.10 - Não haverá segunda chamada para entrega de títulos, 
qualquer que seja o motivo de impedimento do candidato que não 
os apresentou no dia e horário da prova objetiva.
7.5.11 - Os documentos entregues não poderão ser retirados 

utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão 
oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente 
a corpo 24.
5.1.8 - Não havendo candidatos aprovados para as vagas reserva-
das a PNE, estas serão preenchidas pelos demais candidatos, com 
estrita observância da ordem classificatória.
5.1.9 - O candidato que não atender ao solicitado no subitem 
5.1.5 deste edital, não será considerado PNE, e passará automati-
camente a concorrer às vagas de Ampla Concorrência.
5.1.10 - Ao ser convocado para investidura na cargo pública, o 
candidato deverá se submeter a exame médico oficial ou creden-
ciado pela Prefeitura do Município de Campo Alegre/SC, que terá 
decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como defi-
ciente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício 
da cargo. Será eliminado da lista de PNE o candidato cuja defici-
ência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o 
mesmo constar apenas na lista de classificação geral.
5.1.11 - Será excluído do Concurso Público o candidato que tiver 
deficiência considerada incompatível com as atribuições do cargo, 
bem como aquelas conceituadas pela medicina especializada, de 
acordo com os padrões mundialmente estabelecidos e legislação 
aplicável a espécie, e que constituam inferioridade que implique 
em grau acentuado de dificuldade para integração social.
5.1.12 - Não serão considerados como deficiência os distúrbios 
passíveis de correção.
5.1.13 - Após o ingresso do candidato PNE, a necessidade especial 
não poderá ser arguida para justificar a concessão de readaptação 
do cargo, e de aposentadoria por invalidez.

6 - DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO
6.1 - O Concurso Público será de provas objetivas constituído pela 
seguinte etapa:
6.1.1 - 1ª ETAPA - PROVA ESCRITA OBJETIVA - para todos os 
cargos, de caráter eliminatório e classificatório.
6.1.2 - 2ª ETAPA - PROVA DE TITULOS - para todos os cargos, de 
caráter classificatório.

7 - DAS PROVAS
7.1 - As provas objetivas serão aplicadas na cidade de Campo 
Alegre/SC, na forma abaixo disposta:
TABELA 7.1.1

Cargos Período Data Horários

Todos os 
cargos TARDE 12/04/2015

Abertura dos portões: 14h
Fechamento dos portões: 14h45min
Início da aplicação das provas: 15h
Término das Provas: 18h

7.1.2 - A Prova Objetiva de múltipla escolha conterá questões das 
áreas de conhecimento, conforme estabelecido no quadro de pro-
vas.
7.2 - DA PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA
7.2.1 - A Prova Objetiva será aplicada em 12 de abril de 2015, 
das 15h até às 18h, obedecido o cronograma da tabela 7.1, com 
duração de 03h (três horas) de prova.
7.2.2 - A Prova Objetiva de múltipla escolha conterá questões das 
áreas de conhecimento, conforme estabelecido no quadro de pro-
vas (item 7.4).
7.2.3 - As questões da Prova Objetiva serão de múltipla escolha 
com apenas uma alternativa correta.
7.2.4 - O Conteúdo Programático das Provas Objetivas está dispos-
to no Anexo I deste Edital.
7.2.5 - O candidato deverá comparecer ao local designado com 
antecedência mínima de 1 (uma) hora, munido de caneta azul ou 
preta, e um Documento de Identidade com foto, podendo ainda 
(opcional), apresentar lápis preto e borracha.
7.3 - DO JULGAMENTO DAS PROVAS OBJETIVAS
7.3.1 - A nota da Prova Objetiva será obtida pela multiplicação do 
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Concurso Público.
8.10 - O candidato só poderá se ausentar da sala, após 01h (uma 
hora) do início das provas. No caso de término da prova o candi-
dato deverá entregar ao fiscal de sala a respectiva Folha de Res-
postas com o Caderno de Questões.
8.11 - No início das provas o candidato receberá sua Folha de 
Respostas, o qual deverá ser assinado e ter seus dados conferidos 
e, em hipótese nenhuma, haverá substituição em caso de erro ou 
rasura do candidato.
8.12 - O candidato que necessitar alterar seus dados deverá co-
municar imediatamente o Fiscal de Sala para que o mesmo regis-
tre em Ata a referida solicitação para correção posterior.
8.13 - As Provas Objetivas (escritas) desenvolver-se-ão através de 
questões de múltipla escolha, na forma estabelecida no presente 
Edital.
8.14 - Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplica-
ção da prova em virtude de afastamento, por qualquer motivo, de 
candidato da sala de prova.
8.15 - O preenchimento da Folha de Respostas é de inteira res-
ponsabilidade do candidato, sendo o único documento válido para 
a correção eletrônica e deverá ser entregue ao final da avaliação 
ao fiscal de sala.
8.15.1 - Não deverá ser feita nenhuma marcação na Folha de 
Resposta fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, 
pois qualquer marca poderá ser lida pelas Leitoras Ópticas, preju-
dicando o desempenho do candidato.
8.16 - A correção da Prova Objetiva será feita pelo sistema de 
Leitura Ótica, pelo que não serão computadas questões não assi-
naladas, ou que contenham emendas ou rasuras, ou que tenham 
sido respondidas a lápis, ou ainda, que contenham mais de uma 
alternativa assinalada.
8.17 - Em caso de anulação de questão, por qualquer razão, a 
pontuação correspondente àquela questão será atribuída a todos 
os candidatos, independente de recurso.
8.18 - É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 
publicação de todos os atos, Editais e comunicados referentes a 
este Concurso Público, os quais serão afixados no Mural Sede da 
Prefeitura e no endereço eletrônico www.mgaconcursospublicos.
com.br, devendo ainda manter-se atualizado.
8.19 - O gabarito das provas objetivas estará disponível para con-
sulta no site www.mgaconcursospublicos.com.br, no dia subse-
quente à realização da prova.

9 - DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS
9.1 - O Candidato que necessitar de condições especiais para a 
realização da Prova Objetiva deverá requerer à Organizadora me-
diante solicitação simples, a ser enviada juntamente com Atestado 
Médico, original ou cópia autenticada, onde conste o motivo da 
incapacidade, no prazo de 06/03/2015 até o dia 20/03/2015.
9.1.1 - No caso de Candidata lactante, que necessite amamentar 
durante a realização das provas, a mesma deverá enviar cópia 
autenticada da certidão de nascimento do(a) menor.
9.1.1.1 - A candidata deverá levar um acompanhante que será 
responsável pela guarda da criança, e aguardará em sala especí-
fica para esse fim, o acompanhante não permanecerá na sala em 
hipótese alguma durante a amamentação.
9.1.1.2 - O tempo utilizado pela candidata na amamentação não 
será acrescido, sob hipótese alguma no período de tempo total 
destinado à realização das provas.
9.2 - A relação das solicitações de Condição Especial deferidas 
será divulgada no endereço eletrônico www.mgaconcursospubli-
cos.com.br, através de Edital específico, devendo o candidato veri-
ficar o deferimento ou não na data de 01 de abril de 2015.

10 - DOS RECURSOS
10.1 - Caberá interposição de recursos devidamente fundamenta-
dos, perante a organizadora do Concurso Público MGA Concursos, 
no prazo de 03 (três) dias úteis, contado do primeiro dia subse-
quente às datas do (a):

mesmo após o resultado final do concurso público, deverão ser 
arquivados junto ao processo.

8 - DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS
8.1 - As Provas serão aplicadas nas datas e horários estipulados no 
subitem 7.1.1 deste Edital no Município de Campo Alegre/SC, em 
locais que serão oportunamente divulgados, com duração máxima 
de 03h (três horas), incluso o tempo para preenchimento da Folha 
de Respostas.
8.1.1 - As datas das Provas Objetivas poderão ser alteradas por 
necessidade da administração. Havendo alteração da data pre-
vista, será publicada com antecedência mínima de 03 (três) dias 
úteis, ou a qualquer tempo em caso de calamidade pública.
8.2 - Caso o número de candidatos exceda a capacidade de aloca-
ção no Município, a organizadora do Concurso Público e a Admi-
nistração Municipal poderão alterar horários das provas, dividir a 
aplicação das provas em mais de uma data, ou utilizar escolas de 
municípios vizinhos cabendo aos candidatos a obrigação de acom-
panhar as publicações oficiais e através do endereço eletrônico 
www.mgaconcursospublicos.com.br.

8.3 - Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda cha-
mada para a realização das provas. Os candidatos deverão com-
parecer ao local determinado para a realização das provas, com 
antecedência mínima de 01h (uma hora), munido de caneta azul 
ou preta, e um Documento de Identidade com foto, podendo ain-
da (opcional), apresentar lápis preto e borracha.
8.3.1 - Para a comprovação do “Documento de Identidade com 
foto” que trata o item 8.3, o candidato poderá apresentar um dos 
seguintes documentos:
a) Cédula de Identidade - RG;
b) Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social;
d) Certificado Militar;
e) Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 
9.503/97 (com foto);
f) Passaporte.
8.4 - Somente será admitido o ingresso e permanência na sala de 
prova do candidato munido de um dos documentos discriminados 
no subitem 8.3 deste Edital, desde que permita, com clareza, a 
sua identificação. Não será aceito protocolo ou cópia dos docu-
mentos citados, ainda que autenticada, ou qualquer outro docu-
mento diferente dos anteriormente definidos.
8.5 - Os portões dos locais de prova serão fechados 15 (quinze) 
minutos antes do horário de início da aplicação das provas - Ho-
rário Oficial de Brasília, NÃO SERÁ PERMITIDO, SOB QUALQUER 
HIPÓTESE, O INGRESSO DE CANDIDATOS NO LOCAL DE PROVAS 
APÓS ESTE HORÁRIO.
8.6 - Não será permitido o ingresso do candidato à sala de prova, 
após o horário definido para início da mesma.
8.7 - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunica-
ção com outro candidato, nem utilização de livros, notas, impres-
sos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão de 
Fiscalização do Concurso Público e aos Fiscais, o direito de elimi-
nar do certame o candidato cujo comportamento for considerado 
inadequado, bem como tomar medidas saneadoras e restabelecer 
critérios outros para resguardar a execução individual e correta 
das provas.
8.8 - Durante as provas, não serão permitidas: consultas biblio-
gráficas de qualquer espécie; utilização de máquina calculadora, 
agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, tablets, no-
tebook, BIP, ou qualquer material que não seja o estritamente 
necessário para a realização das provas. Os aparelhos celulares 
deverão ser desligados e deixados sobre a mesa do fiscal de sala 
até o término da prova.
8.9 - Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, 
o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, ausentar-se sem 
autorização do fiscal de sala, podendo sair somente acompanha-
do do fiscal volante, designado pela Comissão de Fiscalização do 
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13 - DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NO CAR-
GO
13.1 - São requisitos básicos para investidura no cargo público:
a)  Aprovação neste Concurso Público ;
b)  Nacionalidade brasileira;
c)  Estar em pleno gozo dos direitos políticos;
d)  Estar em dia com suas obrigações eleitorais;
e) Estar em dia com suas obrigações militares (se do sexo mas-
culino) ;
f) Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do car-
go, comprovando estar em dia com o órgão regulamentador da 
profissão, quando houver;
g) Idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da posse;
h) Ser aprovado em exame médico pré-admissional; e
i) Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado do 
serviço público, mediante decisão transitada em julgado em qual-
quer esfera governamental.
13.1.1 - No caso de Candidato PNE - Pessoa com Necessidades 
Especiais, deverá apresentar Laudo Médico atestando a espécie e 
o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, 
bem como a provável causa da deficiência, conforme declarado 
no ato da inscrição;

14 - DA CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS
14.1 - Os candidatos serão convocados por ordem crescente da 
classificação.
14.2 - O candidato classificado em Concurso Público poderá ser 
investido no cargo se atendidas, à época da convocação, todas as 
exigências para a investidura ora descrita, obedecido o interesse 
público, bem como a disponibilidade financeira da Prefeitura Mu-
nicipal de Campo Alegre.
14.3 - Esgotada a lista de classificação do Concurso Público, os 
candidatos que não haviam manifestado interesse estarão nova-
mente habilitados para a contratação por tempo determinado nes-
te exercício.
14.4 - Apenas na hipótese acima, a lista de classificação do Con-
curso Público será reaproveitada.
14.5 - Após a convocação, no prazo de 03 (três) dias os candidatos 
aprovados deverão se submeter à perícia médica para verificação 
da compatibilidade de sua saúde física e mental com o exercício 
das atribuições do cargo.
14.6 - O não comparecimento do candidato no local, dia e horários 
munidos dos documentos exigidos na data previamente designada 
implicará na desclassificação do candidato, podendo ser novamen-
te convocado apenas em caso de reaproveitamento de lista.
14.7 - Ficará sem efeito a atribuição do contemplado que não 
comparecer no Setor de Recursos Humanos para a entrega dos 
documentos exigidos, não comprovar os requisitos exigidos no 
Edital, for declarado inabilitado no Exame de Saúde deixando de 
ser realizada a admissão.

15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 - Por ocasião da contratação deverão ser apresentadas cópias 
dos seguintes documentos:
a) CPF/MF;
b) Título de Eleitor;
c) Carteira de Identidade RG;
d) Certificado de Escolaridade, Diploma ou Declaração de Conclu-
são de Curso;
e) Histórico Escolar;
f) Registro Profissional (Carteira do Conselho de Classe ou Órgão 
da Categoria), conforme o caso;
g) Certificado Militar (se homem);
h) Declaração de Não Acumulação de Cargo, Cargo, Cargo Pública 
ou proventos advindo de aposentadoria (Caso haja o acúmulo, 
apresentar Certidão do Órgão Empregador, contendo o Regime 
Jurídico, a carga horária e o horário de trabalho, com firma reco-
nhecida);

a) Edital de Deferimento das Inscrições;
b) Edital de Condições Especiais de prova para candidatos defi-
ciente;
c) Questões das Provas e Gabarito Preliminar;
d) Edital de Resultado da Prova Objetiva e de Títulos;
e) Edital de Homologação do Resultado Final;
10.2 - O recurso deverá ser preenchido no endereço eletrônico 
www.mgaconcursospublicos.com.br no link RECURSOS, o candi-
dato deverá preencher corretamente.
- Nome do candidato;
- Número de inscrição;
- Número do documento de identidade;
- Cargo para o qual se inscreveu;
- A questão objeto de controvérsia, de forma individualizada;
- A fundamentação ou o embasamento, com as devidas razões do 
recurso.
10.3 - Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito 
preliminar, deverá ser elaborado um recurso para cada questão, 
sob pena de sua desconsideração, e os mesmos deverão conter 
indicação do número da questão, da prova e se for o caso anexar 
cópia da bibliografia mencionada também sob pena de sua des-
consideração.
10.4 - Não serão aceitos recursos encaminhados, via fax e/ou 
correios, devendo estar devidamente embasado em argumenta-
ção lógica e consistente. Em caso de contestação de questões da 
prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e 
argumentação plausível, sob pena de indeferimento.
10.5 - Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo 
serão indeferidos sem julgamento de mérito. A Comissão Fisca-
lizadora de Concurso Público constitui última instância na esfera 
administrativa para conhecer de recursos, não cabendo recurso a 
outra autoridade nem recurso adicional pelo mesmo motivo.
10.6 - As respostas aos recursos interpostos serão disponibilizadas 
através do endereço eletrônico www.mgaconcursospublicos.com.
br., após um dia útil da interposição do recurso.

11 - DA PONTUAÇÃO FINAL
11.1 - A pontuação final do candidato será a nota obtida na prova 
objetiva, e considerando também a prova de títulos, e será dis-
ponibilizada através de Edital de Classificação, a ser divulgado no 
endereço eletrônico www.mgaconcursospublicos.com.br.
11.2 - Caberá recurso da classificação geral, a ser interposto no 
prazo de 03 dias úteis a partir da publicação, nos termos estabe-
lecidos no item 10 deste Edital.
11.3 - Em caso de deferimento do recurso, será republicada a lista 
classificatória, da qual não caberá mais recurso.

12 - DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
12.1 - Os candidatos serão classificados em ordem decrescente da 
pontuação final.
12.2 - Os candidatos classificados serão relacionados em duas 
listas, sendo uma Lista Geral (todos os candidatos aprovados) e 
outra Lista Especial. (PNE - Pessoa com Necessidades Especiais), 
se houver.
12.3 - Não ocorrendo Candidatos inscritos ou aprovados na condi-
ção de PNE - Pessoa com Necessidades Especiais, haverá somente 
a Lista Geral de Classificação Final.
12.4 - Na classificação entre candidatos com igual número de pon-
tos, serão obedecidos os seguintes fatores de desempate:
a) Idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 
10.741/2003, entre si e frente aos demais, dando-se preferência 
ao de idade mais elevada;
b) Maior nota na prova de Conhecimentos Específicos;
c) Maior nota na prova de Língua Portuguesa;
d) Maior nota na prova de Conhecimentos Gerais;
e) Maior idade considerando ano, mês e dia de nascimento;
12.5 - Persistindo o empate entre os candidatos, depois de apli-
cados todos os critérios acima, o desempate se dará através de 
sorteio público.
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Organizadora, não se responsabilizarão por eventuais coincidên-
cias de locais, datas e horários de provas e quaisquer outras ati-
vidades ou eventos.
15.20 - As informações sobre o presente Concurso Público, até 
a publicação da Classificação Final, serão prestadas pela organi-
zadora MGA Concursos por meio do telefone (44) 3346-8007 de 
segunda a sexta-feira das 9h às 12h e das 13h às 17h, sendo que 
após a competente homologação serão de responsabilidade da 
Prefeitura Municipal de Campo Alegre/SC.
15.21 - São partes integrantes deste Edital:
a) Anexo I - Conteúdos Programáticos;
b) Anexo II - Atribuições dos cargos.

Para que não se alegue ignorância, o presente Edital será afixado 
nos murais: da sede da Prefeitura Municipal, na sede da Câmara 
Municipal de Vereadores, na sede da Casa da Cultura e na sede do 
IPRECAL, na integra, nos endereços eletrônicos: www.mgaconcur-
sospublicos.com.br e www.campoalegre.sc.gov.br ; e ainda, seu 
extrato publicado na forma da legislação municipal pertinente vi-
gente, ou seja, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina 
(DOM) e em jornal de circulação regional.

Campo Alegre/SC, 05 de março de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

ANEXO I
(CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2015)

DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS

TODOS OS CARGOS

LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e análise do texto: compreensão 
e significado contextual das palavras e expressões do texto; in-
terpretação do texto; gêneros e tipologias textuais. Fonética e 
Fonologia: ortografia; acentuação gráfica. Morfologia: as classes 
de palavras. Sintaxe: frase, oração, período; termos essenciais 
da oração; termos integrantes da oração (objeto direto, indireto, 
complemento nominal); termos acessórios da oração. Conjunções 
coordenativas (relação de sentido entre as conjunções e as ora-
ções do texto); conjunções subordinativas adverbiais (relação de 
sentido entre as conjunções e as orações do texto); concordância 
verbal e nominal. Suplemento ou Apêndice: crase; pontuação; fun-
ções do QUE e do SE; figuras de linguagem; vícios de linguagem.

CONHECIMENTOS LOCAIS: Domínio de tópicos de diversas áre-
as, tais como: política, economia, sociedade, geografia, educação, 
tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sus-
tentável, segurança, artes e literatura e suas vinculações históri-
cas, em nível municipal, regional, nacional.

CONHECIMENTOS ESPECIFÍCOS
ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS: Legislação da 
Educação Básica, LDB-Leis de Diretrizes e Bases da Educação PC-
N-Parâmetros Curriculares Nacionais, PPP-Projeto Político Peda-
gógico, Perspectivas Atuais da Educação, Currículo Escolar, Inter-
disciplinaridade, Diversidade; Processos de Ensino-Aprendizagem: 
Mediação professor-aluno, Plano de aula, Procedimentos meto-
dológicos, Avaliação da aprendizagem, Inclusão. Conhecimentos 
Pedagógicos e Legislação: Carga social da escola e compromisso 
social do educador - Concepções de Educação e Escola - Ética 
no trabalho docente - Tendências educacionais na sala de aula: 
correntes teóricas e alternativas metodológicas. A construção do 
conhecimento: papel do educador, do educando e da sociedade. 
Projeto Político Pedagógico. Diferenças e Preconceitos na escola. 
Currículo em ação. Avaliação. Educação Inclusiva. Gestão Partici-
pativa na escola. Alfabetização em processo. Reflexões sobre al-
fabetização. A psicogênese da língua escrita. Constituição Federal 

i) 01 Foto 3X4;
j) Declaração de Bens;
k) Comprovante de votação da última eleição;
l) Comprovante de Residência.
15.2 - Para efeito de sua contratação fica o candidato sujeito à 
aprovação em exame médico admissional segundo a natureza e 
especificidade do cargo, respectiva área de atuação e à apresen-
tação, no prazo legal, dos documentos que lhe foram exigidos.
15.3 - É vedada a contratação de profissional demitido a bem do 
serviço público nos últimos cinco anos, dos poderes públicos de 
quaisquer esferas, municipal, estadual ou federal.

15.4 - A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de 
todos os princípios, normas e condições do Concurso Público, es-
tabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal 
pertinente.
15.5 - A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irre-
gularidade de documentos, ainda que verificados posteriormente, 
eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os 
atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais 
aplicáveis à falsidade da declaração.
15.6 - A Organizadora bem como o órgão realizador do presen-
te certame não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, 
apostilas e outras publicações referentes ao Concurso Público.
15.7 - Após 180 (cento e oitenta) dias da divulgação oficial do 
Resultado Final do Concurso Público, as Folhas de Respostas se-
rão digitalizadas, pela Organizadora do certame público, podendo 
após serem incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com 
cópia de segurança, pelo prazo de 05 (cinco anos).
15.8 - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço 
para correspondência, junto à Prefeitura do Município de Campo 
Alegre/SC, após o Resultado Final.
15.9 - A validade do presente Concurso Público será de 2 (dois) 
anos, prorrogável por igual período conforme interesse da Admi-
nistração.
15.10 - A convocação para admissão dos candidatos habilitados 
obedecerá rigorosamente à ordem de classificação.
15.11 - Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que 
possuam com qualquer dos sócios da Organizadora relação de 
parentesco disciplinada nos artigos 1.591 a 1.595 do Novo Código 
Civil Brasileiro.
15.12 - Todos os casos omissos, problemas ou questões que surgi-
rem e que não tenham sido expressamente previstos no presente 
Edital e Lei Orgânica Municipal serão dirimidos em comum pela 
organizadora e pela Prefeitura de Campo Alegre/SC, através da 
Comissão de Fiscalização do Concurso Público.
15.13 - A homologação do Concurso Público poderá ser efetuada 
por cargo, individualmente, ou pelo conjunto de funções constan-
tes do presente Edital, a critério da Administração.
15.14 - As remunerações constantes do presente Edital são refe-
rentes à data do presente Edital, vinculadas aos dias efetivamente 
trabalhados pelo funcionário, estando sujeitas à alterações corres-
pondentes aos dos cargos públicos efetivos.
15.15 - A aprovação no Concurso Público não ensejará a obri-
gatoriedade de contratação que se dará apenas em decorrência 
das necessidades da administração e da existência de vagas no 
período de vigência do Concurso Público.
15.16 - Caberá ao Prefeito do Município de Campo Alegre/SC a ho-
mologação dos resultados deste Concurso Público Classificatório.
15.17 - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações 
ou retificações, enquanto não consumada a providência ou evento 
que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em 
Edital ou Aviso a ser publicado no endereço eletrônico www.mga-
concursospublicos.com.br.
15.18 - A Prefeitura do Município de Campo Alegre e a Organiza-
dora, se eximem das despesas com viagens e estadias dos can-
didatos para comparecimento em quaisquer das fases deste Con-
curso Público.
15.19 - A Prefeitura Municipal de Campo Alegre e a empresa 



10/03/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1699

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 152

Reflexões sobre alfabetização. A psicogênese da língua escrita. 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) - Lei nº 
9.394/1996. Constituição Federal de 1988 - Art’s 205 ao 219. Lei 
Federal 9.394/96. Lei Federal 8.069/90 Estatuto da Criança e do 
Adolescente. Lei Orgânica do Município de Campo Alegre.

PROFESSOR V - PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA (DOCÊN-
CIA NOS ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL): Acordo Or-
tográfico, Linguagem escrita: vocabulário, ortografia, pontuação, 
sílabas, acentuação gráfica, classes gramaticais, conjugação de 
verbos, regência, concordância, fonética, formação de palavras, 
linguagem figurada, discurso direto e indireto, analise sintática, 
emprego de pronomes, formas de tratamento, interpretação de 
textos, redação, versificação. Gêneros e tipologias textuais. Coesão 
e coerência. Legislação da Educação Básica, LDB Leis de Diretrizes 
e Bases da Educação. PCN Parâmetros Curriculares Nacionais, PPP 
- Projeto Político Pedagógico, Perspectivas Atuais da Educação, 
Currículo Escolar, Interdisciplinaridade, Diversidade; Processos de 
Ensino Aprendizagem: Mediação professor aluno, Plano de aula, 
Procedimentos metodológicos, Avaliação da aprendizagem, Inclu-
são. Conhecimentos Pedagógicos e Legislação: Carga social da es-
cola e compromisso social do educador - Concepções de Educação 
e Escola - Ética no trabalho docente - Tendências educacionais 
na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. 
A construção do conhecimento: papel do educador, do educando 
e da sociedade. Projeto Político Pedagógico. Diferenças e Precon-
ceitos na escola. Currículo em ação. Avaliação. Educação Inclu-
siva. Gestão Participativa na escola. Alfabetização em processo. 
Reflexões sobre alfabetização. A psicogênese da língua escrita. 
Constituição Federal de 1988 - Art’s. 205 ao 219. Lei Federal nº 
9.394/96. Lei Federal 8.069/90 Estatuto da Criança e do Adoles-
cente. Lei Orgânica do Campo Alegre.

PROFESSOR VI - PROFESSOR DE MATEMATICA (DOCÊNCIA NOS 
ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL): Números: naturais, 
inteiros, racionais, irracionais, reais, complexos; Álgebra: Equa-
ções e Inequações; Relações e funções; Sistema de medidas: 
comprimento, superfície, volume, capacidade, ângulo, tempo, 
massa, peso, velocidade e temperatura; Estatísticas: noções bá-
sicas, razão, proporção, interpretação e construção de tabelas e 
gráficos; Noções de probabilidade, Regra de três simples e com-
posta, parte teórica e conceitual: adição, subtração, multiplicação, 
divisão com números inteiros e fracionários. Problemas envolven-
do operações. Legislação da Educação Básica, LDB Leis de Diretri-
zes e Bases da Educação PCN Parâmetros Curriculares Nacionais, 
PPP Projeto Político Pedagógico, Perspectivas Atuais da Educação, 
Currículo Escolar, Interdisciplinaridade, Diversidade; Processos de 
Ensino Aprendizagem: Mediação professor aluno, Plano de aula, 
Procedimentos metodológicos, Avaliação da aprendizagem, Inclu-
são. Conhecimentos Pedagógicos e Legislação: Carga social da es-
cola e compromisso social do educador - Concepções de Educação 
e Escola - Ética no trabalho docente - Tendências educacionais na 
sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A 
construção do conhecimento: papel do educador, do educando e 
da sociedade. Projeto Político Pedagógico. Diferenças e Preconcei-
tos na escola. Currículo em ação. Avaliação. Educação Inclusiva. 
Gestão Participativa na escola. Alfabetização em processo. Refle-
xões sobre alfabetização. A psicogênese da língua escrita. Consti-
tuição Federal de 1988 - Art. nº 205 ao 219. Lei Federal 9.394/96. 
Lei Federal 8.069/90 Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei 
Orgânica do Município de Campo Alegre.

PROFESSOR VII - PROFESSOR DE CIENCIAS (DOCÊNCIA NOS 
ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL): Conhecimentos Es-
pecíficos para a área de atuação: Matérias encontradas no am-
biente; propriedades físicas e químicas; Substâncias fundamentais 
nas teorias atômicas - moleculares; Transformações químicas e 
físicas dos materiais; Organização dos materiais na terra e suas 
transformações; Energia no ambiente; Equilíbrio e movimento 

de 1988 - Art’s. 205 ao 219. Lei Federal 9.394/96. Lei Federal 
8.069/90 Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei Orgânica do 
Município de Campo Alegre.

PROFESSOR II - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA (DOCÊNCIA 
NA EDUACAÇÃO INFANTIL E/OU ENSINO FUNDAMENTAL): Origem 
e evolução da Educação Física; Educação do corpo e do movimen-
to humano; Hábitos de vida saudável, Corporeidade/Movimento: 
Aptidão motora; tempo/espaço; Jogos, Dança; Esporte; Fisiologia 
do exercício. Legislação da Educação Básica, LDB Leis de Diretri-
zes e Bases da Educação PCN Parâmetros Curriculares Nacionais, 
PPP Projeto Político Pedagógico, Perspectivas Atuais da Educação, 
Currículo Escolar, Interdisciplinaridade, Diversidade; Processos de 
Ensino Aprendizagem: Mediação professor aluno, Plano de aula, 
Procedimentos metodológicos, Avaliação da aprendizagem, Inclu-
são. Conhecimentos Pedagógicos e Legislação: Carga social da es-
cola e compromisso social do educador - Concepções de Educação 
e Escola - Ética no trabalho docente - Tendências educacionais na 
sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A 
construção do conhecimento: papel do educador, do educando e 
da sociedade. Projeto Político Pedagógico. Diferenças e Preconcei-
tos na escola. Currículo em ação. Avaliação. Educação Inclusiva. 
Gestão Participativa na escola. Alfabetização em processo. Refle-
xões sobre alfabetização. A psicogênese da língua escrita. Consti-
tuição Federal de 1988 - Art’s 205 ao 219. Lei Federal nº 9.394/96. 
Lei Federal nº 8.069/90 Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei 
Orgânica do Município de Campo Alegre/SC.

PROFESSOR III - PROFESSOR DE ARTE (DOCÊNCIA NA EDUA-
CAÇÃO INFANTIL E/OU ENSINO FUNDAMENTAL): Conhecimentos 
Específicos para a área de atuação: História do Ensino da Arte no 
Brasil; Pressupostos Filosóficos Metodológicos do Ensino da Arte; 
Leitura, Produção, Contextualização; Artes Visuais; História da 
Arte; A ação pedagógica das atividades artísticas; Conhecimen-
to, Sensibilidade e Cultura; Imaginação e Linguagem; Intuição e 
Inspiração; Experimentação e Expressão nas diferentes Lingua-
gens; Materialização Artística - Relação Forma e Configurações Ex-
pressivas; LDB, parâmetros curriculares nacionais e PCN de arte. 
Conhecimentos Pedagógicos e Legislação: Carga social da escola 
e compromisso social do educador - Concepções de Educação e 
Escola - Ética no trabalho docente - Tendências educacionais na 
sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A 
construção do conhecimento: papel do educador, do educando e 
da sociedade. Projeto Político Pedagógico. Diferenças e Precon-
ceitos na escola. Currículo em ação. Avaliação. Educação Inclu-
siva. Gestão Participativa na escola. Alfabetização em processo. 
Reflexões sobre alfabetização. A psicogênese da língua escrita. 
Constituição Federal de 1988 - Art’s 205 ao 219. Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional (LDB) - Lei nº 9.394/9s6. Lei Federal 
nº 8.069/90 Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei Orgânica do 
Município de Campo Alegre - SC.

PROFESSOR IV - PROFESSOR DE INGLÊS (DOCÊNCIA NO ENSINO 
FUNDAMENTAL): Classes Gramaticais, Interpretação de Texto; Vo-
cabulário; Contextualização das palavras com vários significados; 
Gramática. Legislação da Educação Básica, LDB Leis de Diretri-
zes e Bases da Educação PCN Parâmetros Curriculares Nacionais, 
PPP Projeto Político Pedagógico, Perspectivas Atuais da Educação, 
Currículo Escolar, Interdisciplinaridade, Diversidade; Processos de 
Ensino Aprendizagem: Mediação professor aluno, Plano de aula, 
Procedimentos metodológicos, Avaliação da aprendizagem, Inclu-
são. Conhecimentos Pedagógicos e Legislação: Carga social da es-
cola e compromisso social do educador - Concepções de Educação 
e Escola - Ética no trabalho docente - Tendências educacionais 
na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. 
A construção do conhecimento: papel do educador, do educando 
e da sociedade. Projeto Político Pedagógico. Diferenças e Precon-
ceitos na escola. Currículo em ação. Avaliação. Educação Inclu-
siva. Gestão Participativa na escola. Alfabetização em processo. 
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de temporalidade na história ensinada. Legislação da Educação 
Básica, LDB Leis de Diretrizes e Bases da Educação. PCN Parâ-
metros Curriculares Nacionais, PPP - Projeto Político Pedagógico. 
Conhecimentos Pedagógicos e Legislação: Carga social da escola e 
compromisso social do educador - Concepções de Educação e Es-
cola - Ética no trabalho docente - Tendências educacionais na sala 
de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A cons-
trução do conhecimento: papel do educador, do educando e da 
sociedade. Projeto Político Pedagógico. Diferenças e Preconceitos 
na escola. Currículo em ação. Avaliação. Educação Inclusiva. Ges-
tão Participativa na escola. Alfabetização em processo. Reflexões 
sobre alfabetização. A psicogênese da língua escrita. Constituição 
Federal de 1988 - Art’s. 205 ao 219. Lei Federal nº 9.394/96. Lei 
Federal nº 8.069/90 Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei 
Orgânica do Município de Campo Alegre/SC.

PROFESSOR X - PROFESSOR DE ENSINO RELIGIOSO (DOCÊNCIA 
NOS ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL): O Ensino Religio-
so no contexto do Ensino Fundamental. Diversidades culturais re-
ligiosas no Brasil. Conteúdos do Ensino Religioso em diferentes de-
nominações Religiosas. Fundamentos Gerais do Ensino Religioso; 
História, Legislação do Ensino Religioso; Fundamentos Epistemo-
lógicos do Ensino Religioso; Paradigmas Educacionais do Ensino 
Religioso; Fundamentos Específicos do Ensino Religioso; Culturas 
e Tradições Religiosas; Fenômeno Religioso: Teologias e outros 
discursos; e textos Sagrados Orais e Escritos; Ethos no Ensino 
Religioso; Fundamentos da Prática no Ensino Religioso; Legislação 
da Educação Básica, LDB Leis de Diretrizes e Bases da Educa-
ção. PCN Parâmetros Curriculares Nacionais, PPP - Projeto Político 
Pedagógico. Conhecimentos Pedagógicos e Legislação: Carga so-
cial da escola e compromisso social do educador - Concepções de 
Educação e Escola - Ética no trabalho docente - Tendências edu-
cacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas meto-
dológicas. A construção do conhecimento: papel do educador, do 
educando e da sociedade. Projeto Político Pedagógico. Diferenças 
e Preconceitos na escola. Currículo em ação. Avaliação. Educação 
Inclusiva. Gestão Participativa na escola. Alfabetização em proces-
so. Reflexões sobre alfabetização. A psicogênese da língua escrita. 
Constituição Federal de 1988 - Art’s. 205 ao 219. Lei Federal nº 
9.394/96. Lei Federal nº 8.069/90 Estatuto da Criança e do Ado-
lescente. Lei Orgânica do Município de Campo Alegre/SC.

ANEXO II
(CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2015)
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS:
01. Desenvolver atividades de hábitos de estudo e organização;
02. Tratar de assuntos atuais e de interesse dos alunos fazendo 
integração junto às diversas disciplinas;
03. Orientar os professores na observação e registro do compor-
tamento do aluno;
04. Buscar alternativas para superar as causas do desajustamento 
e aproveitamento deficiente do aluno;
05. Assessorar os professores no planejamento de experiências 
diversificadas que permitam ao aluno; a) Descobrir através da 
auto-avaliação e da execução de atividades, suas dificuldades e 
facilidades; b) Descobrir o seu modo e ritmo de trabalho; c) Des-
cobrir sua forma de relacionar-se com os colegas e profissionais 
da escola;
06. Oferecer subsídios aos professores quanto a: a) Coleta e re-
gistro de dados de alunos através de observações, questionários, 
entrevistas, reuniões de alunos, reuniões com pais; b) Desenvol-
ver um trabalho de prevenção; c) Estudo sobre o rendimento dos 
alunos e tarefas educativas conjuntas que levem ao alcance dos 
objetivos comuns; d) Avaliação dos resultados do processo en-
sino-aprendizagem, adequando-os aos objetivos. Educacionais, 
assessorando e decidindo junto com o professor e Conselho de 
Classe os casos de aprovação e reprovação do aluno.

dos corpos; Organização, evolução e hipóteses sobre a origem 
do universo; Transformações terrestres; Características funcionais 
dos seres vivos; Ecossistemas; Controle ambiental. Legislação da 
Educação Básica, LDB Leis de Diretrizes e Bases da Educação PCN 
Parâmetros Curriculares Nacionais, PPP - Projeto Político Pedagó-
gico. Constituição Federal de 1988 - Art’s. 205 ao 219. Lei Federal 
9.394/96. Lei Federal nº 8.069/90 Estatuto da Criança e do Ado-
lescente. Lei Orgânica do Município de Campo Alegre.

PROFESSOR VIII - PROFESSOR DE GEOGRAFIA (DOCÊNCIA NOS 
ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL): Formação territorial 
do Brasil; Desenvolvimento socioeconômico e a questão regional 
brasileira; As escalas geográficas e cartográficas para o conheci-
mento do território; Urbanização: dinâmica e tendências no Brasil 
e no Município. Rede e hierarquia urbanas no Brasil; Crescimento 
e distribuição espacial da população brasileira; Indústrias: estru-
tura, distribuição e crescimento no Brasil; Espaço rural e relações 
campo cidade; Aproveitamento energético no Brasil: fontes, dis-
tribuição espacial e novas tecnologias; Sistemas de Informações 
Geográficas: análise de dados, seleção e manipulação e elabo-
ração de mapas temáticos; Análise do relevo aplicada ao plane-
jamento ambiental; Pesquisa ambiental: análise de impactos e 
interdisciplinaridade; Geografia Física na avaliação das limitações, 
potencialidades e mudanças ambientais; Principais unidades do 
relevo brasileiro; Bacias hidrográficas: análise ambiental e manejo 
de recursos naturais; Litoral brasileiro; Erosão e conservação dos 
solos no Brasil: causas e consequências. Legislação da Educação 
Básica, LDB Leis de Diretrizes e Bases da Educação. PCN Parâ-
metros Curriculares Nacionais, PPP - Projeto Político Pedagógico. 
Conhecimentos Pedagógicos e Legislação: Carga social da escola 
e compromisso social do educador - Concepções de Educação e 
Escola - Ética no trabalho docente - Tendências educacionais na 
sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A 
construção do conhecimento: papel do educador, do educando e 
da sociedade. Projeto Político Pedagógico. Diferenças e Preconcei-
tos na escola. Currículo em ação. Avaliação. Educação Inclusiva. 
Gestão Participativa na escola. Alfabetização em processo. Refle-
xões sobre alfabetização. A psicogênese da língua escrita. Consti-
tuição Federal de 1988 - Art’s. 205 ao 219. Lei Federal 9.394/96. 
Lei Federal nº 8.069/90 Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei 
Orgânica do Município de Campo Alegre/SC.

PROFESSOR IX - PROFESSOR DE HISTÓRIA (DOCÊNCIA NOS 
ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL): Fundamentos teóri-
cos do pensamento histórico - História Positivista, Marxista, Nova 
História e as correntes atuais do pensamento historiográfico. Tra-
balho e Sociedade - Organização temporal e espacial das relações 
sociais de produção, destacando o trabalho na Modernidade. O 
trabalho no capitalismo, terceirização, o trabalho informal, dife-
rentes tipos de exploração, alienação e os movimentos de resis-
tência. Cultura - Representações culturais, mudanças culturais re-
lacionadas aos meios de comunicação e aos movimentos sociais. 
Conceito de mestiçagem cultural. Ideias e Práticas Revolucionárias 
- Tecnológicas: industrial e dos meios de comunicação. Sociais: 
movimentos feministas e de jovens; ascensão do proletariado; as 
lutas étnicas. Políticas e ideológicas: grupos e correntes de contes-
tação. Poder e Violência - Regimes autoritários do mundo contem-
porâneo e poder dos grupos organizados. Movimentos de resis-
tências e reivindicatórios. Globalização - Meios de comunicação e 
transporte. A invenção da imprensa e divulgação de ideias. Novas 
formas de integração e desintegração econômica e distribuição 
de poder. A modernização do Brasil. Nação e Nacionalidade - O 
princípio das nacionalidades e a formação do Estado Nacional Bra-
sileiro. Culturas e identidades. Disputas étnicas no Brasil, África e 
Europa. Cidadania - O Estado e a participação política do cidadão. 
Cidadania e liberdade: escravidão na Antiguidade e nos tempos 
modernos, servidão, movimentos em prol da igualdade étnica. Ci-
dadania e manifestações culturais. Movimentos de preservação da 
memória nacional e dos grupos sociais. A construção de noções 
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26. Manter-se firme quando necessário, sem intimidação, criando 
um clima de cooperação na escola.

PROFESSOR II AO X:
1. Planejar, ministrar aulas nos dias letivos estabelecidos, além de 
participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, 
a avaliação e ao aperfeiçoamento profissional, buscando atualiza-
ção constante e uma prática educacional mais competente;
2. Zelar pela aprendizagem dos educandos, buscando desenvolver 
atividades de ensino-aprendizagem diversificadas, permitindo que 
os alunos re-elaborem os conhecimentos adquiridos e produzam 
novos conhecimentos, respeitando os valores culturais, artísticos 
e históricos próprios do contexto social de cada um, garantindo a 
liberdade de criação e o acesso às fontes de cultura;
3. Participar da elaboração, execução e avaliação do Projeto Polí-
tico Pedagógico da Unidade Escolar, elaborando seu planejamento 
de acordo com as diretrizes norteadoras;
4. Realizar a recuperação contínua de estudos com os alunos que, 
durante o processo de ensino-aprendizagem, apresentarem um 
menor rendimento no domínio do conteúdo curricular ministrado;
5. Promover avaliações globais, contínuas e permanentes, acom-
panhando e enriquecendo o desenvolvimento do trabalho do alu-
no atribuindo-lhes notas e/ou, conceitos e avaliações descritivas 
nos prazos fixados, bem como relatórios de aproveitamento;
6. Manter e fazer com que seja mantida a disciplina, em sala de 
aula e fora dela, em cooperação com a Direção;
7. Zelar pela permanência de todos os alunos na escola, contri-
buindo para a diminuição do índice de evasão escolar;
8. Comunicar à Direção, e ao serviço de Supervisão, a relação dos 
alunos que apresentam rendimento insuficiente, oferecendo alter-
nativas para sua recuperação;
9. Criar entre os alunos um clima de bom relacionamento, empe-
nhando-se no cultivo de valores humanos, tais como: a solidarie-
dade, a confiança, o respeito, o amor ao próximo e a responsabi-
lidade em todas as tarefas;
10. Comparecer às reuniões, conselhos de classe e outras ativi-
dades sempre que for convidado ou convocado, ainda que em 
horários e em datas diferentes do normal;
11. Cooperar com as decisões da Direção e demais autoridades 
de ensino;
12. Colaborar com as atividades de articulação da escola com a 
família e a comunidade, estabelecendo as relações necessárias 
com os pais, dando-lhes ciência da situação de seus filhos e no-
tificando-os em tempo hábil sobre o rendimento escolar de cada 
bimestre;
13. Colaborar com a Direção e com a Secretaria Municipal de Edu-
cação, na organização e na execução de trabalhos complementa-
res de caráter cívico, cultural, recreativo ou promocional;
14. Zelar pelo nome e respeito do Estabelecimento demonstrando 
cordialidade, solidariedade e respeito com as crianças, com a equi-
pe e com a comunidade em geral, exercendo sua função dentro 
de princípios éticos, desenvolvendo o espírito de colaboração e 
iniciativa dentro e fora do contexto escolar;
15. Elaborar programas, projetos, planos de curso, Plano diário e 
anual atendendo ao avanço da tecnologia educacional às diretrizes 
curriculares, contribuindo para o aprimoramento e qualidade do 
ensino;
16. Executar o trabalho docente em consonância com a Proposta 
Curricular da Rede Municipal de Ensino;
17. Manter-se atualizado sobre  a legislação educacional
18. Levantar, interpretar e formar dados relativos a realidade de 
suas turmas;
19. Desenvolver atividades, tais como: estudo, pesquisa, confec-
ção de materiais; com diversas estratégias para alunos com neces-
sidades especiais como para os demais;
20. Executar outras atividades correlatas ou complementares, ine-
rentes à função e/ou determinadas pelos superiores hierárquicos.

07. Junto às famílias dos alunos: a) Entrevista com os pais para tro-
ca de dados e informações acerca do aluno; b) Propiciar aos pais o 
conhecimento de características do processo de desenvolvimento; 
psicológico da criança, bem como de suas necessidades e condi-
cionamentos sociais; c) Refletir com os pais o desempenho dos 
seus filhos na escola e fornecer as observações sobre a integra-
ção social do aluno na escola, verificando variáveis externas que 
estejam interferindo no comportamento do aluno, para estudar 
diretrizes comuns a serem adotadas; d) Atendimentos individuais, 
sempre que for necessários para análise e reflexão dos problemas 
encontrados em situações de classe, recreios, desempenho esco-
lar, pontualidade, cuidado com material de uso comum, relacio-
namento com os colegas de classes e outros alunos do Colégio, 
respeito aos professores e funcionários; e) Atendimento em grupo 
sempre que for necessário para reflexão de problemas citados aci-
ma ocorridas em situações de grupo.
08. Participar das reuniões de pais, preparação e realização dos 
Conselhos de Classe, em eventos da escola e atividades extracurri-
culares, mesmo fora do horário normal; 09. Acompanhar e super-
visionar o funcionamento das escolas, zelando pelo cumprimento 
da legislação e normas educacionais e pelo padrão de qualidade 
de ensino;
10. Participar na elaboração e execução do Projeto Político Peda-
gógico da escola, assim como proceder ao acompanhamento das 
atividades nele proposta;
11. Assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas aula esta-
belecidas;
12. Zelar pelo cumprimento do plano diário e anual dos docentes;
13. Prover meios para a recuperação dos alunos de menor rendi-
mento;
14. Elaborar, implementar, acompanhar e avaliar planos, progra-
mas e projetos voltados para o desenvolvimento do sistema e/ou 
rede de ensino e da escola, em relação a aspectos pedagógicos, 
administrativos, financeiros, de pessoal e de recursos materiais;
15. Acompanhar e supervisionar o funcionamento das escolas, ze-
lando pelo cumprimento da legislação e normas educacionais e 
pelo padrão de qualidade do ensino;
16. Planejar, executar, avaliar os encaminhamentos, de forma 
permanente, dos conselhos de classe, das reuniões pedagógicas, 
reuniões de pais, de planejamento, grupos de estudo e projetos;
17. Propiciar a discussão junto aos pais, equipe pedagógica e 
professores, sobre o processo ensino aprendizagem dos alunos, 
visando o acompanhamento, discussão e encaminhamentos ne-
cessários;
18. Realizar e divulgar as referências bibliográficas e de outros 
materiais pedagógicos na área de educação, visando fundamentar, 
atualizar e redimensionar a ação pedagógica dos profissionais na 
escola;
19. Participar de cursos, seminários, encontros e outros, buscando 
fundamentação, atualização e redimensionamento da ação espe-
cífica dos especialistas, com vistas a subsidiar uma postura de 
pesquisa e investigação, frente à práxis pedagógica;
20. Elaborar o relatório síntese das ações realizadas anualmente 
na unidade educativa;
21. Coordenar junto à Unidade Escolar a criação, organização e 
funcionamento das instâncias colegiadas, tais como: Conselho de 
Escola, A.P.P., Grêmio Estudantil e outros, incentivando a partici-
pação e democratização das decisões e das relações, na unidade 
escolar;
22. Coordenar junto à comunidade escolar o processo de elabora-
ção, atualização do Regimento Escolar e a utilização deste, como 
instrumento de suporte pedagógico;
23. Participar da análise qualitativa e quantitativa do rendimento 
escolar, junto com os professores e direção, visando reduzir os 
índices de evasão e repetência, qualificando o processo ensino 
aprendizagem;
24. Substituir o professor na ausência do mesmo
25. Executar outras atividades correlatas ou complementares, ine-
rentes à função e/ou determinadas pelos superiores hierárquicos.
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CONCURSO PÚBLICO Nº 003/2015
CONCURSO PÚBLICO Nº 003/2015

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 
37, inciso II, da Constituição Federal, resolve tornar público a abertura das inscrições ao concurso público de provas, para provimento efetivo 
das vagas nos cargos abaixo descritos e a formação de cadastro de reserva, durante o prazo de validade do concurso público nos termos da 
legislação pertinente e das normas estabelecidas neste Edital, cuja realização ficará sob a responsabilidade da organizadora MGA SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS EIRELI, CNPJ/MF sob nº 20.267.664/0001-29 e supervisionado pela Comissão de Fiscalização do Concurso Público, e será 
regido pelas instruções especiais constantes do presente instrumento, elaborado em conformidade com os ditames da Legislação Municipal 
vigente e pertinente.

1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 - O Concurso Público será regido por este Edital, seus Anexos, eventuais retificações e/ou aditamentos, e será realizado sob a respon-
sabilidade da organizadora MGA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI, CNPJ/MF sob nº 20.267.664/0001-29 e supervisionado pela Comissão 
de Fiscalização do Concurso Público.
1.2 - É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar todas as publicações referentes a este Concurso Público.
1.3 - O regime jurídico adotado é Estatutário.

2 - DO CÓDIGO DO CARGO, DO CARGO, DA FUNÇÃO, DA CARGA HORÁRIA, DA ESCOLARIADE/HABILITAÇÃO EXIGIDOS, DAS VAGAS, DO 
VENCIMENTO E DA TAXA DE INSCRIÇÃO:
2.1 - Os cargos públicos a serem providos e os cargos para formação de cadastro de reserva são os abaixo:

Código Cargo Função Carga 
Horária

Escolaridade/
Habilitação Vagas Vencimento (mensal)

R$

Taxa de 
inscrição
R$

02 Assistente 
Social Assistente Social 40 horas 

semanais
Curso Superior de Serviço Social. Registro no Conselho 
Regional de Serviço Social. CR 3.116,76 60,00

04 Contador Contador 40 horas 
semanais

Curso Superior de Ciências Contábeis. Registro no Con-
selho Regional de Contabilidade CR 3.116,76 60,00

19 Fiscal
Fiscal de Obras, 
Posturas e Meio 
Ambiente.

40 horas 
semanais

Curso de nível médio e curso técnico em contabilidade, 
com registro no Conselho Regional de Contabilidade. 
Possuir carteira de habilitação A e B

CR 1.558,36 40,00

20 Agente Admi-
nistrativo II

Agente Adminis-
trativo II

40 horas 
semanais

Nível Médio (2º grau). Conhecimentos básicos em 
informática. CR 1.198,72 40,00

22 Instrutor de 
Música

Instrutor de Mú-
sica – VIOLÃO

Por hora/
aula

Curso de nível médio (2º grau) e comprovação de curso 
de formação de instrumento específico e/ou curso pro-
fissionalizante na área de atuação

01 6,22 a hora/aula 40,00

22 Instrutor de 
Música

Instrutor de Mú-
sica - TECLADO

Por hora/
aula

Curso de nível médio (2º grau) e comprovação de curso 
de formação de instrumento específico e/ou curso pro-
fissionalizante na área de atuação

CR 6,22 a hora/aula 40,00

22 Instrutor de 
Música

Instrutor de Mú-
sica – BATERIA

Por hora/
aula

Curso de nível médio (2º grau) e comprovação de curso 
de formação de instrumento específico e/ou curso pro-
fissionalizante na área de atuação

01 6,22 a hora/aula 40,00

24 Agente Opera-
cional III

Operador de 
Máquinas e Equi-
pamentos

40 horas 
semanais

Ensino fundamental (1º grau). Possuir habilitação 
CNH Categoria “C” ou superior, e aprovação em Prova 
Prática.

01 1.042,37 30,00

24 Agente Opera-
cional III Veículos Pesados 40 horas 

semanais
Ensino fundamental (1º grau). Possuir habilitação CNH 
Categoria “E”, e aprovação em Prova Prática. CR 1.042,37 30,00

24 Agente Opera-
cional III

Agente de Manu-
tenção

40 horas 
semanais

Ensino fundamental (1º grau) e aprovação em Prova 
Prática CR 1.042,37 30,00

25 Motorista Motorista de 
Veículos Leves

40 horas 
semanais

4ª série do 1º grau (ensino fundamental). Possuir ha-
bilitação própria para Carteira Categoria “D” ou “E”, na 
forma do Código Nacional  de Trânsito.  Aprovação em 
Prova Prática.

CR 1.042,37 30,00

25 Motorista Motorista da 
Saúde

40 horas 
semanais

4ª série do 1º grau (ensino fundamental). Possuir 
habilitação própria para Categoria “D” e “E”, na forma 
do Código Nacional de Trânsito.  Aprovação em Prova 
Prática.

CR 1.042,37 30,00

29 Agente Opera-
cional I

Auxiliar de Servi-
ços Gerais 40 horas 

semanais Ensino Fundamental 04
755,33 + complemento 
para atingir o salário 
mínimo, se necessário.

30,00

29 Agente Opera-
cional I

Auxiliar Opera-
cional

40 horas 
semanais Ensino Fundamental CR

755,33 + complemento 
para atingir o salário 
mínimo, se necessário.

30,00

37 Agente Opera-
cional V

Pedreiro /
Carpinteiro

40 horas 
semanais Ensino fundamental e aprovação em Prova Prática. CR 1.125,89 30,00

87 Motorista de 
Transporte de 
Pessoas

Motorista de 
Transporte de 
Pessoas

40 horas 
semanais

Ensino Fundamental completo com CNH Categoria “D”;
Curso de condutor de veículo de Transporte Escolar e, 
Aprovação em Prova Prática.

04 1.042,37 30,00
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candidato verificar o deferimento ou não na data 11/03/2015.
4.1.3 O Candidato que tiver a sua solicitação de isenção da Taxa 
de Inscrição INDEFERIDA, poderá impetrar recurso contra o In-
deferimento da Solicitação de Isenção através do endereço ele-
trônico www.mgaconcursospublicos.com.br nos dias 12/03/2015 
a 16/03/2015.
4.1.4 - A Comissão de Acompanhamento do Concurso Público 
apreciará o recurso e emitirá o seu parecer até o dia 17/03/2015; 
havendo deferimento, a lista de candidatos isentos será republica-
da no endereço eletrônico www.mgaconcursospublicos.com.br no 
dia 17/03/2015.
4.1.5 - Caso o Candidato tenha seu recurso indeferido, ele deverá 
acessar o endereço eletrônico www.mgaconcursospublicos.com.
br, imprimir a 2ª via do Boleto Bancário até 20/03/2015 e efetuar 
o pagamento até o dia 20/03/2015.

5 - DAS PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS - PNE
5.1- Será assegurada a inscrição às Pessoas com Necessidades 
Especiais nos termos do inciso VIII do artigo 37 da Constituição 
Federal e pela Lei nº 7.853/89 e legislação municipal, sendo asse-
gurado o direito de inscrição para as funções em Concurso Público, 
cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são 
portadoras.
5.1.1 - Em obediência ao disposto no art. 37, § 1º e 2º do Decreto 
nº 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei nº 7.853/89, ser-
lhes-á reservado o percentual de 10% (dez por cento) das vagas 
existentes para cada cargo, individualmente, das que vierem a 
surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente 
Concurso Público.
5.1.1.1 - Se na aplicação do percentual resultar número fracionado 
igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará formada 01(uma) 
vaga para o PNE. Se inferior a 0,5 (cinco décimos) a formação da 
vaga ficará condicionada à elevação da fração para o mínimo de 
0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número de vagas para 
o cargo.
5.1.2 - Consideram-se PNE aqueles que se enquadram nas cate-
gorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/99.
5.1.3 - Aos Candidatos PNE, serão resguardadas as condições es-
peciais previstas no Decreto Federal nº 3.298/99, particularmente 
em seu art. 40, participarão do Concurso Público em igualdade de 
condições com os demais candidatos, no que se refere ao conte-
údo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, 
horário e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida 
para os demais candidatos. Os benefícios previstos no artigo 40, 
§§ 1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito, durante o período 
das inscrições, através de campo próprio na ficha de inscrição dis-
ponibilizada no site.
5.1.4 - O candidato deverá encaminhar via SEDEX com AR, no 
prazo de 06/03/2015 até o dia 20/03/2015, para a organizadora 
MGA Concursos, no endereço: Avenida Lucilio de Held, nº 1.378, 
sala 03 - Jd. Alvorada - CEP: 87033-230 - Maringá/PR, na via origi-
nal ou fotocópia autenticada, os documentos abaixo relacionados:
a) Laudo Médico atestando a espécie e o grau ou nível da de-
ficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável 
causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adap-
tação de prova.
b) Solicitação de prova especial, se necessário.
5.1.5 - O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme instruções constantes neste Edital ou não solicitar prova 
em condições especiais não terá avaliação especificamente ela-
borada, não podendo impetrar recurso em favor de sua situação.
5.1.6 - Serão automaticamente indeferidas as inscrições na con-
dição de PNE, dos candidatos que não encaminharem dentro do 
prazo e forma prevista no presente Edital.
5.1.7 - Aos deficientes visuais (cegos) serão oferecidas provas no 
sistema braile e suas respostas deverão ser transcritas também 
em braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, 
no dia da aplicação da prova, reglete e punção, podendo ainda, 

*Cadastro de reserva
2.2 - O conteúdo programático consta no Anexo I desse Edital.
2.2 - As atribuições dos cargos constam do Anexo II deste Edital.
2.3 - O valor da taxa de inscrição de cada cargo está descrito na 
tabela acima, na coluna “Taxa de Inscrição R$”.

3 - DAS INSCRIÇÕES
3.1 - As inscrições deverão ser efetuadas, única e exclusivamente, 
pela internet no endereço eletrônico www.mgaconcursospublicos.
com.br no período de 06 de março de 2015 a 20 de março de 
2015.
3.1.1 - Não será permitida inscrição pelos correios, fac-símile, con-
dicional ou fora do prazo estabelecido no subitem 3.1 deste edital.
3.2 - Para inscrever-se, o candidato deverá:
3.2.1 - Acessar o endereço eletrônico www.mgaconcursospubli-
cos.com.br durante o período de inscrição, descrito no item 3.1 
deste edital;
3.2.2 - Ler atentamente o Edital de Abertura e Anexo(s);
3.2.3 - Preencher corretamente o Formulário de Inscrição, e fazer 
a opção pelo CARGO para o qual pretende concorrer;
3.2.4 - Realizar o pagamento do boleto bancário em até 01 dia útil 
após o termino das inscrições.
3.3 - O candidato será responsável por qualquer erro e/ou omis-
são, bem como pelas informações prestadas no Formulário de 
Inscrição.
3.4 - O candidato que fizer qualquer declaração falsa, inexata, 
ou ainda, que não atenda todas as condições estabelecidas neste 
Edital, terá sua inscrição cancelada e, em consequência, anulados 
todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado em todas as 
fases do certame.
3.5 - Será divulgada a lista das inscrições homologadas, através 
de Edital disponibilizado no endereço eletrônico www.mgaconcur-
sospublicos.com.br e afixado no mural da Prefeitura, no dia 01 de 
abril de 2015, sobre a qual caberá recurso, no prazo de 03 (três) 
dias úteis, nos termos previstos pelo item 9 deste Edital.
3.6 - É única e exclusiva responsabilidade do candidato acompa-
nhar todos os atos oficiais deste Concurso público que será feita 
no Mural na Sede da Prefeitura Municipal de Campo Alegre/SC, e 
no endereço eletrônico e www.mgaconcursospublicos.com.br.
3.7 - A organizadora MGA Concursos, não se responsabilizará por 
solicitação de inscrição via internet não recebida por falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a trans-
ferência de dados.

3.8 - São condições para a inscrição:
3.8.1 - Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art. 12 da 
Constituição Federal.
3.8.2 - Ter até a data da contratação, idade mínima de 18 anos, gozar 
de boa Saúde Física e Mental, estar no gozo dos direitos Políticos e Civis 
e, se do sexo masculino, estar quite com o Serviço Militar.
3.8.3 - Estar ciente que se aprovado, quando da convocação, deverá 
comprovar que preenche todos os requisitos exigidos para o cargo, 
constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga.
3.8.4 - Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a 
bem do serviço público”, mediante decisão transitada em julgado em 
qualquer esfera governamental.

4- DAS ISENÇÕES
4.1 Haverá isenção da Taxa de Inscrição para o Candidato inscrito 
no CadÚnico do Governo Federal, o candidato deverá estar cadas-
trado e atualizado no CadÚnico do Governo Federal. Para solicita-
ção o candidato deverá escolher a opção de isento no formulário 
de inscrição e preencher o número do NIS.
4.1.1 O preenchimento de Solicitação de Isenção deverá ser reali-
zado no momento da Inscrição através do Formulário de Inscrição 
no período de 06/03/2015 a 10/03/2015.
4.1.2 A relação das isenções deferidas será divulgada no ende-
reço eletrônico www.mgaconcursospublicos.com.br devendo o 
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7.3 DO JULGAMENTO DAS PROVAS OBJETIVAS
7.3.1 - A nota da Prova Objetiva será obtida pela multiplicação do 
número de acertos em cada disciplina pelo peso de cada questão.
7.3.2 - À Prova Objetiva será atribuído valor máximo de 100 (cem) 
pontos.
7.3.3 - À Prova Objetiva será atribuído o seguinte resultado:
a) APROVADO: o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 
(cinquenta) na pontuação total da Prova Objetiva;
b) REPROVADO: o candidato que não obtiver nota igual ou supe-
rior a 50 (cinquenta) na pontuação total da Prova Objetiva;
c) AUSENTE: o candidato não compareceu para realizar a Prova 
Objetiva, acarretando em sua eliminação do Concurso Público.
7.3.4 - A pontuação relativa à(s) questão(ões) eventualmente anu-
lada(s) será (ão) atribuída(s) a todos os candidatos do respectivo 
cargo daquela questão, presentes à prova.
7.4 QUADRO DE PROVAS OBJETIVAS

CARGOS

ÁREA DE 
CONHECI-
MENTO

Nº DE QUES-
TÕES

VALOR POR
QUESTÃO

TOTAL POR 
CADERNO

Cargos de 
nível superior 

Língua Portu-
guesa 10 3,0 30
Conhecimen-
tos Locais 10 3,0 30
Conhecimen-
to Específico 10 4,0 40

TOTAL --- 30 --- 100

CARGOS

ÁREA DE 
CONHECI-
MENTO

Nº DE QUES-
TÕES

VALOR POR
QUESTÃO

TOTAL POR 
CADERNO

Cargos de 
nível técnico
 (Fiscal) 

Língua Portu-
guesa 10 3,0 30
Conhecimen-
tos Locais 10 3,0 30
Conhecimen-
to Específico 10 4,0 40

TOTAL --- 30 --- 100

CARGOS

ÁREA DE 
CONHECI-
MENTO

Nº DE QUES-
TÕES

VALOR POR
QUESTÃO

TOTAL POR 
CADERNO

Cargos de 
nível médio

Língua Portu-
guesa 10 3,0 30
Conhecimen-
tos Locais 10 3,0 30
Conhecimen-
to Específico 10 4,0 40

TOTAL --- 30 --- 100

CARGOS

ÁREA DE 
CONHECI-
MENTO

Nº DE QUES-
TÕES

VALOR POR
QUESTÃO

TOTAL POR 
CADERNO

Cargos de 
nível funda-
mental

Língua Portu-
guesa 10 3,0 30
Conhecimen-
tos Locais 10 3,0 30
Matemática 10 4,0 40

TOTAL --- 30 --- 100

7.5 - DAS PROVAS PRÁTICAS
7.5.1 - As provas práticas serão aplicadas em data e local a ser 
definido em edital de convocação.
7.5.2 - Os candidatos serão submetidos a avaliações, descritas no 
anexo III deste Edital.

7.5.3 - O candidato será considerado aprovado se receber nota da 

utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão 
oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente 
a corpo 24.
5.1.8 - Não havendo candidatos aprovados para as vagas reserva-
das a PNE, estas serão preenchidas pelos demais candidatos, com 
estrita observância da ordem classificatória.
5.1.9 - O candidato que não atender ao solicitado no subitem 
5.1.5 deste edital, não será considerado PNE, e passará automati-
camente a concorrer às vagas de Ampla Concorrência.
5.1.10 - Ao ser convocado para investidura no cargo público, o 
candidato deverá se submeter a exame médico oficial ou creden-
ciado pela Prefeitura do Município de Campo Alegre/SC, que terá 
decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como defi-
ciente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício 
do cargo. Será eliminado da lista de PNE o candidato cuja defici-
ência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o 
mesmo constar apenas na lista de classificação geral.
5.1.11 - Será excluído do Concurso Público o candidato que tiver 
deficiência considerada incompatível com as atribuições do cargo, 
bem como aquelas conceituadas pela medicina especializada, de 
acordo com os padrões mundialmente estabelecidos e legislação 
aplicável a espécie, e que constituam inferioridade que implique 
em grau acentuado de dificuldade para integração social.
5.1.12 - Não serão considerados como deficiência os distúrbios 
passíveis de correção.
5.1.13 - Após o ingresso do candidato PNE, a necessidade especial 
não poderá ser arguida para justificar a concessão de readaptação 
do cargo, e de aposentadoria por invalidez.

6 - DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO
6.1 - O Concurso será composto da 1ª e 2ª etapa, com prova ob-
jetiva e prática, conforme abaixo:
6.1.1 - 1ª ETAPA - PROVA ESCRITA OBJETIVA, de caráter elimina-
tório e classificatório, para todos os cargos;
6.1.2 - 2ª ETAPA - PROVA PRÁTICA, de caráter eliminatório, 
apenas para os cargos: a) Agente Operacional III - Operador de 
Máquinas e Equipamentos; b) Agente Operacional III - Veículos 
Pesados; c) Agente Operacional III - Agente de Manutenção; d) 
Motorista - Motorista de Veículos Leves; e) Motorista - Motorista 
da Saúde; f) Agente Operacional V - Pedreiro/Carpinteiro; e g) 
Motorista de Transporte de Pessoas.

7 - DAS PROVAS
7.1 - As provas objetivas serão aplicadas na cidade de Campo Ale-
gre/SC, na data de 12/04/2015, terá duração de 03(três) horas, 
em locais que serão oportunamente divulgados.

Cargos Período Data Horários

Todos os 
cargos MANHÃ 12/04/2015

Abertura dos portões: 08h
Fechamento dos portões: 08h45min
Início da aplicação das provas: 09h
Término das Provas: 12h

7.1.1 - A Prova Objetiva de múltipla escolha conterá questões das 
áreas de conhecimento, conforme estabelecido no quadro de pro-
vas (item 7.4).
7.2 - DA PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA
7.2.1 - A Prova Objetiva de múltipla escolha conterá questões das 
áreas de conhecimento, conforme estabelecido no quadro de pro-
vas (item 7.4).
7.2.2 - As questões da Prova Objetiva serão de múltipla escolha 
com apenas uma alternativa correta.
7.2.3 - O Conteúdo Programático das Provas Objetivas está dispos-
to no Anexo I deste Edital.
7.2.4 - O candidato deverá comparecer ao local designado com 
antecedência mínima de 1 (uma) hora, munido de caneta azul ou 
preta, e um Documento de Identidade com foto, podendo ainda 
(opcional), apresentar lápis preto e borracha.
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o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, ausentar-se sem 
autorização do fiscal de sala, podendo sair somente acompanha-
do do fiscal volante, designado pela Comissão de Fiscalização do 
Concurso Público.
8.10 - O candidato só poderá se ausentar da sala, após 01h (uma 
hora) do início das provas. No caso de término da prova o candi-
dato deverá entregar ao fiscal de sala a respectiva Folha de Res-
postas com o Caderno de Questões.
8.11 - No início das provas o candidato receberá sua Folha de 
Respostas, o qual deverá ser assinado e ter seus dados conferidos 
e, em hipótese nenhuma, haverá substituição em caso de erro ou 
rasura do candidato.
8.12 - O candidato que necessitar alterar seus dados deverá co-
municar imediatamente o Fiscal de Sala para que o mesmo regis-
tre em Ata a referida solicitação para correção posterior.
8.13 - As Provas Objetivas (escritas) desenvolver-se-ão através de 
questões de múltipla escolha, na forma estabelecida no presente 
Edital.
8.14 - Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplica-
ção da prova em virtude de afastamento, por qualquer motivo, de 
candidato da sala de prova.
8.15 - O preenchimento da Folha de Respostas é de inteira res-
ponsabilidade do candidato, sendo o único documento válido para 
a correção eletrônica e deverá ser entregue ao final da avaliação 
ao fiscal de sala.
8.15.1 - Não deverá ser feita nenhuma marcação na Folha de 
Resposta fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, 
pois qualquer marca poderá ser lida pelas Leitoras Ópticas, preju-
dicando o desempenho do candidato.
8.16 - A correção da Prova Objetiva será feita pelo sistema de 
Leitura Ótica, pelo que não serão computadas questões não assi-
naladas, ou que contenham emendas ou rasuras, ou que tenham 
sido respondidas a lápis, ou ainda, que contenham mais de uma 
alternativa assinalada.
8.17 - Em caso de anulação de questão, por qualquer razão, a 
pontuação correspondente àquela questão será atribuída a todos 
os candidatos, independente de recurso.
8.18 - É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 
publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes a 
este Concurso Público, os quais serão afixados no mural da Prefei-
tura, no endereço eletrônico www.mgaconcursospublicos.com.br, 
devendo ainda manter-se atualizado.
8.19 - O gabarito das provas objetivas estará disponível para con-
sulta no site www.mgaconcursospublicos.com.br, no dia subse-
quente à realização da prova.

9 - DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS
9.1 - O Candidato que necessitar de condições especiais para a 
realização da Prova Objetiva deverá requerer à Organizadora me-
diante solicitação simples, a ser enviada juntamente com Atestado 
Médico, original ou cópia autenticada, onde conste o motivo da 
incapacidade, no prazo de 06/03/2015 até o dia 20/03/2015.
9.1.1 - No caso de Candidata lactante, que necessite amamentar 
durante a realização das provas, a mesma deverá enviar cópia 
autenticada da certidão de nascimento do(a) menor.
9.1.1.1 - A candidata deverá levar um acompanhante que será 
responsável pela guarda da criança, e aguardará em sala especí-
fica para esse fim, o acompanhante não permanecerá na sala em 
hipótese alguma durante a amamentação.
9.1.1.2 - O tempo utilizado pela candidata na amamentação não 
será acrescido, sob hipótese alguma no período de tempo total 
destinado à realização das provas.
9.2 - A relação das solicitações de Condição Especial deferidas 
será divulgada no endereço eletrônico www.mgaconcursospubli-
cos.com.br, através de Edital específico, devendo o candidato veri-
ficar o deferimento ou não na data de 01 de abril de 2015.

10 - DOS RECURSOS
10.1 - Caberá interposição de recursos devidamente 

avaliação igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos.
7.5.4 - O candidato ausente, desistente, ou descumprir as orienta-
ções dos examinadores será considerado eliminado na prova prá-
tica e consequentemente reprovado no concurso público.
7.5.5 - Não haverá 2ª (segunda) chamada para realização das 
provas em hipótese alguma.

8 - DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS
8.1 - As Provas serão aplicadas na data estipulada no subitem 
7.1.1 deste Edital no Município de Campo Alegre/SC, em locais e 
horários que serão oportunamente divulgados, com duração má-
xima de 03h (três horas), incluso o tempo para preenchimento da 
Folha de Respostas.
8.1.1 - As datas das Provas Objetivas poderão ser alteradas por 
necessidade da administração. Havendo alteração da data pre-
vista, será publicada com antecedência mínima de 03 (três) dias 
úteis, ou a qualquer tempo em caso de calamidade pública.
8.2 - Caso o número de candidatos exceda a capacidade de aloca-
ção no Município, a organizadora do Concurso Público e a Admi-
nistração Municipal poderão alterar horários das provas, dividir a 
aplicação das provas em mais de uma data, ou utilizar escolas de 
municípios vizinhos cabendo aos candidatos a obrigação de acom-
panhar as publicações oficiais e através do endereço eletrônico 
www.mgaconcursospublicos.com.br.
8.3 - Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda cha-
mada para a realização das provas. Os candidatos deverão com-
parecer ao local determinado para a realização das provas, com 
antecedência mínima de 01h (uma hora), munido de caneta azul 
ou preta, e um Documento de Identidade com foto, podendo ain-
da (opcional), apresentar lápis preto e borracha.
8.3.1 - Para a comprovação do “Documento de Identidade com 
foto” que trata o item 8.3, o candidato poderá apresentar um dos 
seguintes documentos:
a) Cédula de Identidade - RG;
b) Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social;
d) Certificado Militar;
e) Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 
9.503/97 (com foto);
f) Passaporte.
8.4 - Somente será admitido o ingresso e permanência na sala de 
prova do candidato munido de um dos documentos discriminados 
no subitem 8.3.1 deste Edital, desde que permita, com clareza, a 
sua identificação. Não será aceito protocolo ou cópia dos docu-
mentos citados, ainda que autenticada, ou qualquer outro docu-
mento diferente dos anteriormente definidos.
8.5 - Os portões dos locais de prova serão fechados 15 (quinze) 
minutos antes do horário de início da aplicação das provas - Ho-
rário Oficial de Brasília, NÃO SERÁ PERMITIDO, SOB QUALQUER 
HIPÓTESE, O INGRESSO DE CANDIDATOS NO LOCAL DE PROVAS 
APÓS ESTE HORÁRIO.
8.6 - Não será permitido o ingresso do candidato à sala de prova, 
após o horário definido para início da mesma.
8.7 - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunica-
ção com outro candidato, nem utilização de livros, notas, impres-
sos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão de 
Fiscalização do Concurso Público e aos Fiscais, o direito de elimi-
nar do certame o candidato cujo comportamento for considerado 
inadequado, bem como tomar medidas saneadoras e restabelecer 
critérios outros para resguardar a execução individual e correta 
das provas.
8.8 - Durante as provas, não serão permitidas: consultas biblio-
gráficas de qualquer espécie; utilização de máquina calculadora, 
agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, tablets, no-
tebook, BIP, ou qualquer material que não seja o estritamente 
necessário para a realização das provas. Os aparelhos celulares 
deverão ser desligados e deixados sobre a mesa do fiscal de sala 
até o término da prova.
8.9 - Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, 
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12.5 - Persistindo o empate entre os candidatos, depois de apli-
cados todos os critérios acima, o desempate se dará através de 
sorteio público.

13 - DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NO CAR-
GO
13.1 - São requisitos básicos para investidura no cargo público:
a)  Aprovação neste concurso público;
b)  Nacionalidade brasileira;
c)  Estar em pleno gozo dos direitos políticos;
d)  Estar em dia com suas obrigações eleitorais;
e) Estar em dia com suas obrigações militares (se do sexo mas-
culino);
f) Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do car-
go, comprovando estar em dia com o órgão regulamentador da 
profissão, quando houver;
g) Idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da posse;
h) Ser aprovado em exame médico pré-admissional; e
i) Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado do 
serviço público, mediante decisão transitada em julgado em qual-
quer esfera governamental.
13.1.1 - No caso de Candidato PNE - Pessoa com Necessidades 
Especiais, deverá apresentar Laudo Médico atestando a espécie e 
o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, 
bem como a provável causa da deficiência, conforme declarado 
no ato da inscrição.

14 - DA CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS
14.1 - Os candidatos serão convocados por ordem crescente da 
classificação.
14.2 - O candidato classificado em concurso público poderá ser 
investido no cargo se atendidas, à época da convocação, todas as 
exigências para a investidura ora descrita, obedecido o interesse 
público, bem como a disponibilidade financeira da Prefeitura Muni-
cipal de Campo Alegre/SC.
14.3 - Esgotada a lista de classificação do concurso público, os 
candidatos que não haviam manifestado interesse estarão nova-
mente habilitados para a contratação por tempo determinado nes-
te exercício.
14.4 - Apenas na hipótese acima, a lista de classificação do con-
curso público será reaproveitada.
14.5 - Após a convocação, no prazo de 03 (três) dias os candidatos 
aprovados deverão se submeter à perícia médica para verificação 
da compatibilidade de sua saúde física e mental com o exercício 
das atribuições do cargo.
14.6 - O não comparecimento do candidato no local, dia e horários 
munidos dos documentos exigidos na data previamente designada 
implicará na desclassificação do candidato, podendo ser novamen-
te convocado apenas em caso de reaproveitamento de lista.
14.7 - O candidato que não comparecer no Setor de Recursos Hu-
manos para a entrega dos documentos exigidos, não comprovar 
os requisitos exigidos no Edital, for declarado inabilitado no Exame 
de Saúde deixando de ser realizada a admissão, perderá o direito 
a investidura no cargo, sendo considerado como desistência.

15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 - Por ocasião da contratação deverão ser apresentadas cópias 
dos seguintes documentos:
a) CPF/MF;
b) Título de Eleitor;
c) Carteira de Identidade RG;
d) Certificado de Escolaridade, Diploma ou Declaração de Conclu-
são de Curso;
e) Histórico Escolar;
f) Registro Profissional (Carteira do Conselho de Classe ou Órgão 
da Categoria), conforme o caso;
g) Certificado Militar (se homem);
h) Declaração de Não Acumulação de Cargo, Cargo, Cargo Pública 

fundamentados, perante a organizadora do Concurso Público MGA 
Concursos, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado do primeiro 
dia subsequente às datas do (a):
a) Edital de Deferimento das Inscrições;
b) Edital de Condições Especiais de prova para candidatos defi-
ciente;
c) Questões das Provas e Gabarito Preliminar;
d) Edital de Resultado das Provas Objetivas e Prática.
10.2 - O recurso deverá ser preenchido no endereço eletrônico 
www.mgaconcursospublicos.com.br no link RECURSOS, o candi-
dato deverá preencher corretamente.
- Nome do candidato;
- Número de inscrição;
- Número do documento de identidade;
- Cargo para o qual se inscreveu;
- A questão objeto de controvérsia, de forma individualizada;
- A fundamentação ou o embasamento, com as devidas razões do 
recurso.
10.3 - Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito 
preliminar, deverá ser elaborado um recurso para cada questão, 
sob pena de sua desconsideração, e os mesmos deverão conter 
indicação do número da questão, da prova e se for o caso anexar 
cópia da bibliografia mencionada também sob pena de sua des-
consideração.
10.4 - Não serão aceitos recursos encaminhados, via fax e/ou 
correios, devendo estar devidamente embasado em argumenta-
ção lógica e consistente. Em caso de contestação de questões da 
prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e 
argumentação plausível, sob pena de indeferimento.
10.5 - Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo 
serão indeferidos sem julgamento de mérito. A Comissão de Fis-
calização do Concurso Público constitui última instância na esfera 
administrativa para conhecer de recursos, não cabendo recurso a 
outra autoridade nem recurso adicional pelo mesmo motivo.
10.6 - As respostas aos recursos interpostos serão disponibilizadas 
através do endereço eletrônico www.mgaconcursospublicos.com.
br, após um dia útil da interposição do recurso.

11 - DA PONTUAÇÃO FINAL
11.1 - A pontuação final do candidato será a nota obtida na Prova 
Objetiva, considerando que a prova prática tem apenas caráter 
eliminatório, e será disponibilizada através de Edital de Classifica-
ção, a ser divulgado no endereço eletrônico www.mgaconcursos-
publicos.com.br.
11.2 - Caberá recurso da classificação geral, a ser interposto no 
prazo de 03 dias úteis a partir da publicação, nos termos estabe-
lecidos no item 10 deste Edital.
11.3 - Em caso de deferimento do recurso, será republicada a lista 
classificatória, da qual não caberá mais recurso.

12 - DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
12.1 - Os candidatos serão classificados em ordem decrescente da 
pontuação final.
12.2 - Os candidatos classificados serão relacionados em duas 
listas, sendo uma Lista Geral (todos os candidatos aprovados) e 
outra Lista Especial (PNE - Pessoa com Necessidades Especiais), 
se houver.
12.3 - Não ocorrendo Candidatos inscritos ou aprovados na condi-
ção de PNE - Pessoa com Necessidades Especiais, haverá somente 
a Lista Geral de Classificação Final.
12.4 - Na classificação entre candidatos com igual número de pon-
tos, serão obedecidos os seguintes fatores de desempate:
a) Idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 
10.741/2003, entre si e frente aos demais, dando-se preferência 
ao de idade mais elevada;
b) Maior nota na prova de Conhecimentos Específicos;
c) Maior nota na prova de Língua Portuguesa;
d) Maior nota na prova de Conhecimentos Gerais;
e) Maior idade considerando ano, mês e dia de nascimento;



10/03/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1699

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 160

15.18 - A Prefeitura do Município de Campo Alegre/SC e a Orga-
nizadora, se eximem das despesas com viagens e estadias dos 
candidatos para comparecimento em quaisquer das fases deste 
Concurso Público.
15.19 - A Prefeitura Municipal de Campo Alegre/SC e a empresa 
Organizadora, não se responsabilizarão por eventuais coincidên-
cias de locais, datas e horários de provas e quaisquer outras ati-
vidades ou eventos.
15.20 - As informações sobre o presente Concurso Público, até 
a publicação da Classificação Final, serão prestadas pela organi-
zadora MGA Concursos por meio do telefone (44) 3346-8007 de 
segunda a sexta-feira das 9h às 12h e das 13h às 17h, sendo que 
após a competente homologação serão de responsabilidade da 
Prefeitura Municipal de Campo Alegre/SC.
15.21 - São partes integrantes deste Edital:
a) Anexo I - Conteúdos Programáticos;
b) Anexo II - Atribuições dos cargos; e
c) Anexo III - Critérios de avaliação das provas práticas.

Para que não se alegue ignorância, o presente Edital será afixado 
nos murais: da sede da Prefeitura Municipal, na sede da Câmara 
Municipal de Vereadores, na sede da Casa da Cultura e na sede 
do IPRECAL, na integra, nos endereços eletrônicos: www.mga-
concursospublicos.com.br e www.campoalegre.sc.gov.br e ainda, 
seu extrato publicado na forma da legislação municipal pertinente 
vigente, ou seja, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina 
(DOM) www.diariomunicipal.sc.gov.br e em jornal de circulação 
regional.

Campo Alegre/SC, 04 de Março de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

ANEXO I

(CONCURSO PÚBLICO Nº 003/2015)

DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS

LÍNGUA PORTUGUESA: NIVEL FUNDAMENTAL - Leitura e análise 
do texto: compreensão e significado contextual das palavras e ex-
pressões do texto; Sinônimos e Antônimos; Divisão silábica; Tipos 
de Frases; Aumentativo e Diminutivo; Ortografia oficial; Acentua-
ção gráfica; Verbo.

LÍNGUA PORTUGUESA: NIVEL MÉDIO - Leitura e análise do texto: 
compreensão e significado contextual das palavras e expressões 
do texto; interpretação do texto; gêneros e tipologias textuais. 
Fonética e Fonologia: ortografia; acentuação gráfica. Morfologia: 
as classes de palavras. Sintaxe: frase, oração, período; termos 
essenciais da oração; termos integrantes da oração (objeto dire-
to, indireto, complemento nominal); termos acessórios da oração. 
Conjunções coordenativas (relação de sentido entre as conjun-
ções e as orações do texto); conjunções subordinativas adverbiais 
(relação de sentido entre as conjunções e as orações do texto); 
concordância verbal e nominal. Suplemento ou Apêndice: crase; 
pontuação; funções do QUE e do SE; figuras de linguagem; vícios 
de linguagem.

LÍNGUA PORTUGUESA: NIVEL TÉCNICO - Leitura e análise do 
texto: compreensão e significado contextual das palavras e ex-
pressões do texto; interpretação do texto; gêneros e tipologias 
textuais. Fonética e Fonologia: ortografia; acentuação gráfica. 
Morfologia: as classes de palavras. Sintaxe: frase, oração, perí-
odo; termos essenciais da oração; termos integrantes da oração 
(objeto direto, indireto, complemento nominal); termos acessórios 
da oração. Conjunções coordenativas (relação de sentido entre 
as conjunções e as orações do texto); conjunções subordinativas 
adverbiais (relação de sentido entre as conjunções e as orações do 

ou proventos advindo de aposentadoria (Caso haja o acúmulo, 
apresentar Certidão do Órgão Empregador, contendo o Regime 
Jurídico, a carga horária e o horário de trabalho, com firma reco-
nhecida);
i) 01 Foto 3X4;
j) Declaração de Bens;
k) Comprovante de votação da última eleição;
l) Comprovante de Residência;
m) Certidão de Regularidade Junto ao Conselho de Classe, con-
forme o caso.
15.2 - Para efeito de sua contratação fica o candidato sujeito à 
aprovação em exame médico admissional segundo a natureza e 
especificidade do cargo, respectiva área de atuação e à apresen-
tação, no prazo legal, dos documentos que lhe foram exigidos.
15.3 - É vedada a contratação de profissional demitido a bem do 
serviço público nos últimos cinco anos, dos poderes públicos de 
quaisquer esfera, municipal, estadual ou federal.
15.4 - A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de 
todos os princípios, normas e condições do Concurso Público, es-
tabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal 
pertinente.
15.5 - A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irre-
gularidade de documentos, ainda que verificados posteriormente, 
eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os 
atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais 
aplicáveis à falsidade da declaração.
15.6 - A Organizadora bem como o órgão realizador do presen-
te certame não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, 
apostilas e outras publicações referentes ao Concurso Público.
15.7 - Após 180 (cento e oitenta) dias da divulgação oficial do 
Resultado Final do Concurso Público, as Folhas de Respostas se-
rão digitalizadas, pela Organizadora do certame público, podendo 
após serem incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com 
cópia de segurança, pelo prazo de 05 (cinco anos).
15.8 - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço 
para correspondência, junto à Prefeitura do Município de Campo 
Alegre/SC, após o Resultado Final.
15.9 - A validade do presente Concurso Público será de 2 (dois) 
anos, prorrogável por igual período conforme interesse da Admi-
nistração.
15.10 - A convocação para admissão dos candidatos habilitados 
obedecerá rigorosamente à ordem de classificação.
15.11 - Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que 
possuam com qualquer dos sócios da Organizadora relação de 
parentesco disciplinada nos artigos 1.591 a 1.595 do Novo Código 
Civil Brasileiro.
15.12 - Todos os casos omissos, problemas ou questões que surgi-
rem e que não tenham sido expressamente previstos no presente 
Edital e Lei Orgânica Municipal serão dirimidos em comum pela 
organizadora e pela Prefeitura de Campo Alegre/SC, através da 
Comissão de Fiscalização do Concurso Público.
15.13 - A homologação do Concurso público poderá ser efetuada 
por cargo, individualmente, ou pelo conjunto de funções constan-
tes do presente Edital, a critério da Administração.
15.14 - As remunerações constantes do presente Edital são refe-
rentes à data do presente Edital, vinculadas aos dias efetivamente 
trabalhados pelo funcionário, estando sujeitas à alterações corres-
pondentes aos dos cargos públicos efetivos.
15.15 - A aprovação no Concurso Público não ensejará a obri-
gatoriedade de contratação que se dará apenas em decorrência 
das necessidades da administração e da existência de vagas no 
período de vigência do Concurso Público.
15.16 - Caberá ao Prefeito do Município de Campo Alegre/SC a 
homologação dos resultados deste Concurso Público.
15.17 - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações 
ou retificações, enquanto não consumada a providência ou evento 
que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em 
Edital ou Aviso a ser publicado no endereço eletrônico www.mga-
concursospublicos.com.br.
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Assistência Social; Código de Ética do Assistente Social; Segurida-
de Social; Sistema Único de Saúde; Sistema Único de Assistência 
Social; Estatuto do Idoso; Lei Federal nº 8.662/93 (Lei que regula-
menta a profissão do Assistente Social). Lei Orgânica do Município 
de Campo Alegre/SC. Lei Complementar Municipal nº 006/2002 - 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Campo Alegre/SC.

CONTADOR: Princípios Fundamentais de Contabilidade: Conceitos 
e Tipos. Noções Gerais: Conceitos e Objetivos da Contabilidade. 
Finalidades da Contabilidade. Campo de Atuação. Relatórios Ge-
renciais: Periodicidade, Comparações Real x Orçado, Consolidação 
Periódica, Fonte Única ou Banco de Dados. Patrimônio: Bens, di-
reitos e Obrigações: Conteúdos, Classificações e Critérios de Ava-
liação. Patrimônio Líquido: Conceito, Estrutura e Importância. Va-
riações Patrimoniais: Conceito e Classificação. Gestão: Conceito: 
Aspectos Econômicos e Financeiros. Despesas, Receitas, Resulta-
dos e Custos. Período Administrativo e Exercício Financeiro. Regi-
mes de Caixa e Competência. Teoria da Escrituração: Conceitos e 
Finalidades. A Conta: Conceito, Estrutura, Classificação. Método 
de Escrituração: Partidas Dobradas, Princípios e Corolários. Plano 
de Contas: Estrutura do Plano de Contas. Livros de Escrituração. 
Registro de Operações. Depreciações, Amortizações e Provisões. 
Balancete de Verificação. Encerramento do Exercício. Determina-
ção e Destinação do Crédito. Inventário: Conceito e Finalidades 
Principais. Classificação do Inventário. Avaliação e Reavaliação dos 
Bens e demais Elementos do Patrimônio. Orçamento: Conceito e 
Importância. Período Orçamentário. Orçamento de Vendas, Pro-
dução, Compras e Financeiro. Demonstrações Contábeis: Neces-
sidade, Finalidade, Importância, e Época de Elaboração. Balanço 
Patrimonial. Demonstração de Lucros e Prejuízos Acumulados. 
Demonstração do Resultado do Exercício. Demonstração das Ori-
gens e Aplicações de Recursos. Análise de Balanços: Noções Ge-
rais: Finalidades e aplicações de análise; planejamento, análise e 
controle; técnicas de análise; métodos de análise. Análise Econô-
mica: Patrimonial: endividamento; garantia de capitais de tercei-
ros; grau de imobilizações. Rentabilidade: formação do resultado; 
lucratividade; rentabilidade; economicidade; ponto de equilíbrio; 
análise de custos e receitas; taxas de retorno. Análise Financeira: 
Liquidez nos diversos níveis; dependência e independência finan-
ceira; capital circulante líquido; frequência e tempo de rotação: 
estoques, duplicatas a receber, fornecedores, ativo total, ativo 
operacional. Análise de Fluxo de Recursos: análise de origens e 
aplicações de recursos; análise das variações do capital circulante 
líquido, análise das variações das disponibilidades líquidas; análise 
das fontes de financiamento; Contabilidade de Custos: Concei-
tos; Classificação dos Custos; Os elementos de custos; Custo das 
matérias-primas; Custo da mão-de-obra; Os Custos Indiretos de 
Fabricação; Apropriação e contabilização dos custos; Taxas Depar-
tamentais; Sistemas de apuração de custos. Contabilidade Públi-
ca: Necessidades e serviços públicos. Fazendas públicas: conceito, 
elementos, características e classe. Órgãos e funções. Organismo 
público constitucional e organização administrativa. Administração 
das Fazendas Públicas e seus momentos: organização, gestão e 
contabilidade pública, conceito, objetivo, fins e preceitos fiscais. 
Controle interno e Controle externo da Administração Pública. A 
organização dos serviços de contabilidade, relacionamento com o 
estudo de organização e gestão. O órgão econômico estatal. Con-
trole das Fazendas através da contabilidade e auditoria. Organis-
mo Financeiro. Patrimônio das Fazendas Públicas. Conceituação. 
Estudo qualitativo do patrimônio das fazendas, substância e con-
tra substância. Patrimônio financeiro e patrimônio permanentes. 
Bens públicos. Dívida pública. Estudo quantitativo do patrimônio 
das fazendas. Avaliação dos componentes patrimoniais e suas li-
mitações. Critérios de avaliação e dispositivos legais. A gestão das 
fazendas públicas em seus vários aspectos. Processos fundamen-
tais e processos acessórios de gestão. Período administrativo e 
exercício financeiro. Regimes contábeis. Gestão financeira. Equi-
líbrio anual e equilíbrio cíclico. Receita orçamentário e extra orça-
mentária. Despesa orçamentária e despesa extra orçamentária. 

texto); concordância verbal e nominal. Suplemento ou Apêndice: 
crase; pontuação; funções do QUE e do SE; figuras de linguagem; 
vícios de linguagem.

LÍNGUA PORTUGUESA: NIVEL SUPERIOR - Leitura e análise do 
texto: compreensão e significado contextual das palavras e ex-
pressões do texto; interpretação do texto; gêneros e tipologias 
textuais. Fonética e Fonologia: ortografia; acentuação gráfica. 
Morfologia: as classes de palavras. Sintaxe: frase, oração, perí-
odo; termos essenciais da oração; termos integrantes da oração 
(objeto direto, indireto, complemento nominal); termos acessórios 
da oração. Conjunções coordenativas (relação de sentido entre 
as conjunções e as orações do texto); conjunções subordinativas 
adverbiais (relação de sentido entre as conjunções e as orações do 
texto); concordância verbal e nominal. Suplemento ou Apêndice: 
crase; pontuação; funções do QUE e do SE; figuras de linguagem; 
vícios de linguagem.

MATEMÁTICA: NIVEL FUNDAMENTAL
Números Naturais; Operações Fundamentais; Números Fracioná-
rios; Números Decimais; Multiplicação e divisão com 2 e 3 núme-
ros no divisor. Resolução de situações problemas. Conjunto de 
números naturais. Sistema de medida e de numeração. Problemas 
com números naturais. Divisibilidade. Potenciação. Sistema métri-
co decimal, unidade de comprimento e de tempo. Matemática co-
mercial: Razões e proporções; Grandezas diretas e inversamente 
proporcionais; Regra de três simples e compostas; Porcentagem; 
Juros Simples. Números negativos. Equação e Inequação. Núme-
ros inteiros. Média aritmética e ponderada. MDC Máximo divisor 
comum e MMC mínimo múltiplo comum. Raiz. Fração - classifica-
ção, simplificação, operação.

CONHECIMENTOS LOCAIS: NIVEL FUNDAMENTAL - Domínio de 
tópicos de diversas áreas, tais como: política, economia, socieda-
de, geografia, educação, tecnologia, energia, relações internacio-
nais, desenvolvimento sustentável, segurança, artes e literatura e 
suas vinculações históricas, em nível municipal, regional, nacional.

CONHECIMENTOS LOCAIS: NIVEL MÉDIO - Domínio de tópicos 
de diversas áreas, tais como: política, economia, sociedade, ge-
ografia, educação, tecnologia, energia, relações internacionais, 
desenvolvimento sustentável, segurança, artes e literatura e suas 
vinculações históricas, em nível municipal, regional, nacional.

CONHECIMENTOS LOCAIS: NIVEL TÉCNICO - Domínio de tópi-
cos de diversas áreas, tais como: política, economia, sociedade, 
geografia, educação, tecnologia, energia, relações internacionais, 
desenvolvimento sustentável, segurança, artes e literatura e suas 
vinculações históricas, em nível municipal, regional, nacional.

CONHECIMENTOS LOCAIS: NIVEL SUPERIOR - Domínio de tópi-
cos de diversas áreas, tais como: política, economia, sociedade, 
geografia, educação, tecnologia, energia, relações internacionais, 
desenvolvimento sustentável, segurança, artes e literatura e suas 
vinculações históricas, em nível municipal, regional, nacional.

CONHECIMENTOS ESPECIFÍCOS

ASSISTENTE SOCIAL: Políticas Sociais Públicas no Brasil; A evo-
lução histórica do Serviço Social no Brasil; Construção do conhe-
cimento na trajetória histórica da profissão; As questões teóricas 
metodológicas do Serviço Social: métodos, instrumentais técnicos-
-operativos; A pesquisa social e sua relação com a prática do Ser-
viço Social; Serviço Social e Assistência Social: trajetória, história e 
debate contemporâneo; Planejamento e administração no Serviço 
Social: tendências, os aspectos da prática profissional e a prática 
institucional; O processo de trabalho no Serviço Social; Interdis-
ciplinaridade; Movimentos sociais; Terceiro Setor; Fundamentos 
Legais: Estatuto da Criança e do Adolescente; Lei Orgânica da 
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correntes surgidas no Brasil. Músicas folclóricas, étnicas e popula-
res e sua utilização em sala de aula. Prática instrumental e canto 
coral na escola regular. Noções básicas de técnica vocal infantil e 
juvenil. História da música: da Antiguidade Clássica ao séc. XXI. 
Principais movimentos da música popular nos séculos XX e XXI. 
História da música no Brasil, do descobrimento aos dias atuais. 
História da música popular brasileira. Leitura e escrita da música: 
a grafia musical tradicional e as propostas surgidas no século XX. 
Notações rítmicas, melódicas e harmônicas. Claves, escalas, in-
tervalos, acordes, encadeamentos harmônicos, harmonia vocal e 
instrumental, polifonia, arranjo para conjuntos musicais escolares. 
Conjuntos instrumentais e vocais: principais tipos de conjuntos e 
suas características. Lei Federal nº 8.069/90 Estatuto da Criança e 
do Adolescente. Lei Orgânica Do Município de Campo Alegre/SC. 
Lei Complementar Municipal nº 006/2002 - Estatuto dos Servido-
res Públicos Municipais de Campo Alegre/SC.

INSTRUTOR DE MÚSICA - TECLADO: Metodologias de musicaliza-
ção: principais correntes do séc. XX e discussão atual. Principais 
correntes surgidas no Brasil. Músicas folclóricas, étnicas e popula-
res e sua utilização em sala de aula. Prática instrumental e canto 
coral na escola regular. Noções básicas de técnica vocal infantil e 
juvenil. História da música: da Antiguidade Clássica ao séc. XXI. 
Principais movimentos da música popular nos séculos XX e XXI. 
História da música no Brasil, do descobrimento aos dias atuais. 
História da música popular brasileira. Leitura e escrita da música: 
a grafia musical tradicional e as propostas surgidas no século XX. 
Notações rítmicas, melódicas e harmônicas. Claves, escalas, in-
tervalos, acordes, encadeamentos harmônicos, harmonia vocal e 
instrumental, polifonia, arranjo para conjuntos musicais escolares. 
Conjuntos instrumentais e vocais: principais tipos de conjuntos e 
suas características. Lei Federal nº 8.069/90 Estatuto da Criança e 
do Adolescente. Lei Orgânica Do Município de Campo Alegre - SC. 
Lei Complementar Municipal nº 006/2002 - Estatuto dos Servido-
res Públicos Municipais de Campo Alegre/SC.

INSTRUTOR DE MÚSICA - BATERIA: Metodologias de musicaliza-
ção: principais correntes do séc. XX e discussão atual. Principais 
correntes surgidas no Brasil. Músicas folclóricas, étnicas e popula-
res e sua utilização em sala de aula. Prática instrumental e canto 
coral na escola regular. Noções básicas de técnica vocal infantil e 
juvenil. História da música: da Antiguidade Clássica ao séc. XXI. 
Principais movimentos da música popular nos séculos XX e XXI. 
História da música no Brasil, do descobrimento aos dias atuais. 
História da música popular brasileira. Leitura e escrita da música: 
a grafia musical tradicional e as propostas surgidas no século XX. 
Notações rítmicas, melódicas e harmônicas. Claves, escalas, in-
tervalos, acordes, encadeamentos harmônicos, harmonia vocal e 
instrumental, polifonia, arranjo para conjuntos musicais escolares. 
Conjuntos instrumentais e vocais: principais tipos de conjuntos e 
suas características. Lei Federal nº 8.069/90 Estatuto da Criança e 
do Adolescente. Lei Orgânica Do Município de Campo Alegre/SC. 
Lei Complementar Municipal nº 006/2002 - Estatuto dos Servido-
res Públicos Municipais de Campo Alegre/SC.

ANEXO II
(CONCURSO PÚBLICO Nº 003/2015)

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

ASSISTENTE SOCIAL: 1. Planejar e desenvolver atividades volta-
das ao atendimento das necessidades básicas do servidor público 
nas áreas de saúde, alimentação, transporte, educação, assistên-
cia, família e habitação; 2. Implementar formas de participação 
dos servidores da Administração Municipal, dentro de sua estru-
tura formal e informal; 3. Atender em nível individualizado e/ou 
agrupar situações problemáticas que refletem e/ou decorrem das 
relações do servidor com o trabalho, como: readaptação profis-
sional, aposentadoria, relacionamento profissional, alcoolismo, 

Classificação da receita e da despesa. Fazes administrativas da re-
ceita e da despesa orçamentária superveniência e insubsistência. 
O regime de adiantamentos. O inventário nas fazendas públicas. 
Objeto e classificação dos inventários. Procedimentos dos inven-
tários. Preceitos legais. A escrituração e suas limitações. Planos 
de contas. Sistemas Escrituração. Escrituração das operações típi-
cas das fazendas públicas nos sistemas orçamentário, patrimonial, 
de resultado e compensado. As operações de determinação dos 
resultados financeiros e econômicos do exercício. Balanços orça-
mentários, financeiro e patrimonial. Demonstração das variações, 
patrimoniais. Prestação e julgamento de contas governamentais. 
Prestação e julgamento de contas do grupo econômico estatal. 
Poder legislativo e Tribunal de Contas do Estado. Lei Orgânica do 
Município de Campo Alegre/SC. Lei Complementar Municipal nº 
006/2002 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Campo 
Alegre/SC.

FISCAL: Noções de Arquitetura e Meio Ambiente - Planejamento. 
Condicionantes. Licença e Aprovação de projetos. Conclusão de 
projetos aprovados - Recebimento das obras. Habite-se. Legisla-
ção Municipal. Lei de Zoneamento e suas alterações. Leis comple-
mentares. Condições Gerais das Edificações - Áreas. Classificação 
dos compartimentos. Circulação em um mesmo nível. Elementos 
básicos de projeto - Plantas. Cortes. Fachadas. Desenho de arqui-
tetura - Símbolos e Convenções. Formatos. Desenho topográfico. 
Projeto de Reforma e Modificação. Elementos de construção - Fun-
dações. Paredes. Coberturas. Revestimentos. Estruturas. Noções 
Básicas dos Materiais de Construção - Argamassas. Materiais ce-
râmicos. Materiais betuminosos. Concreto simples. Madeira. Aço. 
Execução de obras - Armação. Concretagem. Ferramentas. Metra-
gem. Cálculos simples de áreas e volumes. Instalações Elétricas 
Prediais. Instalações Hidráulicas Prediais - Instalações de água 
potável. Instalações de esgotos sanitários. Instalações de águas 
pluviais. Serviços públicos - Redes de abastecimento de água. Re-
des de esgoto. Redes de águas pluviais. Legislação Ambiental. 
Direito Urbanístico. Código de Posturas do Município. Fiscalização 
de estabelecimentos comerciais, industriais, prestadores de ser-
viços e notificações conforme o Código de Posturas. Noções de 
ecologia e preservação ambiental. Ecossistemas (definição, estru-
tura, fluxo de energia, cadeias alimentares, ciclos biogeoquími-
cos, sucessão ecológica e biomas). Recursos naturais: água, ar, 
solo, flora e fauna. O Meio Aquático (água na natureza, usos e 
qualidade da água, abastecimento, poluição e preservação dos 
mananciais). O Meio terrestre (solos - conceito, formação, compo-
sição, características, poluição e remediação). O Meio Atmosférico 
(características e composição da atmosfera, principais poluentes 
atmosféricos, noções de meteorologia e dispersão dos poluentes). 
Doenças relacionadas com o solo, ao ar e às águas. Saneamento 
básico (água, esgoto e lixo). Impactos ambientais decorrentes de 
atividades antrópicas. Educação ambiental. Ecoturismo. Esporte e 
turismo de aventura. Resgate e salvamento. Noções de Legislação 
Ambiental: a Política Nacional de Meio Ambiente; o Código Flores-
tal; o Sistema Nacional de Unidades de Conservação; Lei da Mata 
Atlântica, Constituição Federal e Estadual na parte ambiental e de 
Responsabilidade Civil, Criminal e Administrativa. Lei Orgânica do 
Município de Campo Alegre/ SC. Lei Complementar Municipal nº 
006/2002 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Campo 
Alegre/SC.

AGENTE ADMINISTRATIVO II: Fundamentos e evolução das prin-
cipais teorias administrativas. Noções de informática. Segurança 
no trabalho. Administração de materiais e patrimônio. Administra-
ção de recursos humanos. Licitação. Código de Ética Profissional. 
Lei Orgânica do Município de Campo Alegre/SC. Lei Complementar 
Municipal nº 006/2002 - Estatuto dos Servidores Públicos Munici-
pais de Campo Alegre/SC.

INSTRUTOR DE MÚSICA - VIOLÃO: Metodologias de musicaliza-
ção: principais correntes do séc. XX e discussão atual. Principais 
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custos durante o período considerado; 14. Subsidiar a tomada de 
decisão em todos os níveis gerenciais, propiciando a adequação 
de projetos e programas à realidade financeira da Prefeitura, atra-
vés da elaboração e retificação anual da proposta orçamentária; 
15. Realizar atividades de programação orçamentária e financeira, 
e acompanhamento da execução de orçamento-programa, tanto 
física quanto monetariamente; 16. Analisar o custo do serviço pú-
blico e propor medidas para sua racionalização; 17. Avaliar o de-
sempenho das entidades pertencentes à Administração Municipal, 
elaborando relatórios e sugestões visando o seu aperfeiçoamento; 
18. Contabilizar as operações que traduzem a situação orçamen-
tária, financeira e patrimonial do Município; 19. Realizar tarefas 
ligadas à Contabilidade Geral; 20. Zelar pela guarda dos materiais 
e equipamentos de trabalho; 21. Executar tarefas correlatas. Ob-
servar, quanto as atribuições as disposições contidas no Decreto 
Lei nº 9.295/1946.

FISCAL DE OBRAS, POSTURAS E MEIO AMBIENTE: 1. Elaborar e 
desenhar croquis na sua área de especialização, realizando estu-
dos, levantamentos e efetuando cálculos que se fizerem neces-
sários; 2. Fiscalizar as obras de construção civil executadas pelos 
munícipes, visitando-as para verificar se as mesmas estão sendo 
construídas de acordo com o projeto aprovado segundo o Plano 
Diretor, Código de Obras e Edificações, Código de Posturas muni-
cipais e as normas técnicas vigentes; 3. Fiscalizar à conduta dos 
munícipes em áreas de preservação ambiental e quando neces-
sário intimar, comunicar, embargar e autuar as condutas que não 
estiverem de acordo com os requisitos legais exigidos; 4. Aplicar 
de forma eficiente a legislação nacional estipulada pelo Governo 
Federal sobre o meio ambiente; 5. Atender os requerentes orien-
tando e esclarecendo de forma necessária para aprovação dos 
planos e projetos de construção, demolição, reforma etc.., a fim de 
que atenda às normas técnicas e regulamentos administrativos; 
6. Fiscalizar obra para fins de concessão de “habite-se”, visitando 
as para verificar se foram construídas, de acordo com o projeto 
aprovado pelo Município; 7. Intimar, comunicar, embargar e autuar 
as obras que não estiverem de acordo com os requisitos legais 
exigidos; 6. Determinar o cumprimento das posturas municipais 
que estão sob sua competência; 8. Elaborar relatórios das ativi-
dades de sua área de atuação; 9. Informar processos referentes 
à construção, renovação de alvará, substituição de projetos, can-
celamento de autos de infração, consulta de viabilidade, desmem-
bramento, transferência de responsabilidade técnica, transferên-
cia de proprietário, aprovação de projeto, acréscimo e reforma, 
reconsideração de despacho, legalização, certidão de demolição e 
providências diversas etc.. 10. Zelar pela guarda, conservação e 
limpeza dos materiais e equipamentos de trabalho; 11. Informar 
Processos referentes a extração e utilização de Reservas Minerais 
do Município; 12. Fiscalizar a conduta dos Munícipes conforme 
as determinações do Convênio com o Departamento Nacional de 
Produção Mineração - DNPM; 13. Executar outras atividades cor-
relatas.

AGENTE ADMINISTRATIVO II: 1. Preencher formulários, fichas, 
mapas, relações, requisições e outros documentos, registrando 
e/ou transcrevendo dados e informações, pré-determinadas; 2. 
Expedir, receber papéis, documentos, processos e materiais provi-
denciando a sua adequada distribuição, tramitação e encaminha-
mento; 3. Executar serviços de datilografia e digitação em geral, 
copiando textos, tabelas, planos demonstrativos, bem como emitir 
formulários, certidões, relatórios, entre outros; 4. Efetuar levan-
tamento e prestar auxílio em pesquisas e outros trabalhos, de 
acordo com a orientação de seu superior; 5. Executar atividades 
de cadastramento, mediante levantamentos originais ou de atua-
lização, conforme determinação de chefia; 6. Auxiliar e/ou efetuar 
cálculos e conferências em geral dentro de sua área de atuação, 
conforme determinação da chefia; 7. Organizar dados, registros e 
arquivar documentos, classificando-os por matérias, ordem alfabé-
tica ou outro sistema de classificação para possibilitar um controle 

acidente de trabalho, etc; 4. Discutir e orientar os servidores so-
bre seus direitos e deveres, de forma que estes se auto determi-
nem quanto à vida funcional; 5. Articular com outras Secretarias 
Municipais e órgãos do Município a implantação de projetos na 
área social; 6. Articular com outras instituições a troca de infor-
mações, realização de trabalhos conjuntos, elaboração de novas 
propostas e encaminhamento de clientela para equacionamento 
dos problemas sociais no Município; 7. Desenvolver e avaliar es-
tudos, levantamentos e pesquisas voltadas para o conhecimento 
da realidade social local; 8. Aplicar técnicas de pesquisa social 
para aprimorar as atividades de assistência social; 9. Participar 
na organização e realização de eventos populares; 10. Realizar 
estudos e diagnósticos dos fatos e fenômenos sociais das comuni-
dades, visando a intervenção junto às pessoas ou grupos afetadas 
pelas mesmas; 11. Repassar informações para a população sobre 
recursos institucionais existentes no Município, através de atendi-
mentos individualizados da APAE, dos grupos, postos de saúde e 
escolas; 12. Realizar atendimento à população carente, através de 
acompanhamento e encaminhamento de casos sociais, jurídicos 
e outros e, de prestação de auxílio de acordo com os recursos e 
critérios estabelecidos; 13. Promover triagem e encaminhamento 
de desabrigados e desassistidos à entidades próprias; 14. Propor 
e organizar trabalhos de formação profissional para adolescentes 
e adultos, considerando as ofertas no mercado de trabalho e os in-
teresses da população; 15. Realizar trabalhos com crianças e ado-
lescentes, nos termos da legislação específica (Estatuto da Criança 
e do Adolescente); 16. Assessorar a organização de mutirões, co-
operativas outras formas associativas populares, para solução de 
problemas da população menos favorecida; 17. Supervisionar vo-
luntários, estagiários e auxiliares, que contribuem na execução de 
trabalhos da área do Serviço Social; 18. Intermediar a relação do 
Poder Público com a comunidade, detectando focos de carência, 
a fim de garantir um atendimento eficaz; 19. Participar de equi-
pes interdisciplinares, assegurando um trabalho articulado e de 
acordo com as diretrizes estabelecidas; 20. Participar e contribuir 
para a consecução de programas, campanhas e outras atividades 
interinstitucionais relacionadas às ações integradas de Saúde e às 
intervenções epidemiológicas que forem assumidas pela Prefeitura 
Municipal; 21. Planejar, executar e avaliar pesquisas que possam 
contribuir para a análise da realidade social e para subsidiar ações 
profissionais no município; 22. Realizar vistorias, perícias técnicas, 
laudos periciais, informações e pareceres socioeconomicos para 
efeitos de concessão de benefícios definidos pelo IPRECAL, nos 
termos da legislação de sua constituição; 23. Zelar pela guarda de 
materiais e equipamentos de trabalho; 24. Executar outras ativi-
dades correlatas. Observar, quanto às atribuições as disposições 
contidas na Lei Federal nº 8.662/93.

CONTADOR: 1. Supervisionar técnica e administrativamente a 
Contabilidade Municipal e controlar as transações financeiras; 2. 
Orientar subordinados sobre normas ou modificações da prática 
contábil; 3. Fiscalizar e orientar a perfeita contabilização finan-
ceira, patrimonial e orçamentária do Município, seus Fundos, Au-
tarquias e Fundações; 4. Fiscalizar o empenho de recursos que 
passam pelos cofres municipais, através de balanços anuais e de 
prestações de contas do Executivo Municipal; 5. Elaborar projetos 
e fiscalizar a execução orçamentária do Município (Plano Pluria-
nual, LDO e Orçamento Anual); 6. Efetuar auditorias e perícias 
contábeis; informar processos, efetuar cálculos, suas memórias 
e memoriais; 7. Efetuar as prestações de contas; 8. Controlar/
avaliar e estudar a gestão econômica, financeira, patrimonial e 
orçamentária das entidades públicas; 9. Levantar balanços e ba-
lancetes exigidos pelas normas de Direito Financeiro; 10. Apurar 
e quantificar haveres e avaliação de direitos e obrigações; 11. Re-
avaliar bens e direitos patrimoniais; 12. Informar diligências bai-
xadas pelo Tribunal de Contas e atinentes à sua responsabilidade 
Técnico-Profissional; 13. Contribuir para o equilíbrio das contas 
públicas através do planejamento e elaboração dos programas fi-
nanceiros e orçamentários, calculando e especificando receitas e 
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EQUIPAMENTOS: 1. Operar máquinas de terraplanagem ou pa-
vimentação tais como: motoniveladora, pá-carregadeira, retroes-
cavadeira, tratores, rolo compacto, escavadeira hidráulica, entre 
outras, bem como operar máquina de usina asfáltica e britador 
fixo de pedra; 2. Dirigir caminhões e utilitários, conduzindo-os em 
trajeto determinado de acordo com as regras de trânsito e instru-
ções recebidas, para efetuar o transporte de cargas; 3. Executar 
serviços de corte, aterro, limpeza e nivelamento de terrenos e vias 
públicas; 4. Espalhar aterro, areia, pedra britada, cascalho asfálti-
co, executando a compactação através de máquina apropriada; 5. 
Abrir e limpar valas e canais para melhoria do sistema de drena-
gem, utilizando equipamento apropriado; 6. Carregar caminhões e 
silos de usina asfáltica e pedras, utilizando máquina carregadeira; 
7. Operar máquina perfuradora, acionando e controlando os dispo-
sitivos de comando, para executar serviços de perfuração de rocha 
efetuando orifícios destinados a colocação de cargas explosivas; 
8. Operar usina asfáltica e britador fixo de pedra, abastecendo-a, 
acionando-a e controlando seu funcionamento a fim de preparar 
pré misturado a frio e ou saibro para pavimentação e conservação 
de ruas e estradas; 09. Acionar o motor da máquina, manipulando 
os contatos de ignição e os controles do painel de força para fazer 
girar o misturador de asfalto ou brita; 10. Controlar o andamento 
das operações, observando no contador o tempo de mistura e 
registrando o número de misturas efetuadas, para dar execução 
ao programa de produção; 11. Acionar as correias transportadoras 
para que os agregados cheguem ao britador para obtenção de 
brita graduada; 12. Descarregar o asfalto frio ou brita gradua-
da, abrindo a comporta do misturador para despeja-lo no veículo 
de transporte; 13. Conservar o veículo, levando, fazendo limpeza, 
ajustes e pequenos reparos necessários; 14. Ajudar na carga e 
descarga, quando necessário; 15. Zelar pela guarda, conservação 
e limpeza dos materiais e equipamentos; 16 Executar outras ati-
vidades correlatas.

AGENTE OPERACIONAL III - VEÍCULOS PESADOS: 1. Operar má-
quinas de terraplanagem ou pavimentação tais como: motonivela-
dora, pá-carregadeira, retroescavadeira, tratores, rolo compacto, 
escavadeira hidráulica, entre outras, bem como operar máquina 
de usina asfáltica e britador fixo de pedra; 2. Dirigir caminhões e 
utilitários, conduzindo-os em trajeto determinado de acordo com 
as regras de trânsito e instruções recebidas, para efetuar o trans-
porte de cargas; 3. Executar serviços de corte, aterro, limpeza e 
nivelamento de terrenos e vias públicas; 4. Espalhar aterro, areia, 
pedra britada, cascalho asfáltico, executando a compactação atra-
vés de máquina apropriada; 5. Abrir e limpar valas e canais para 
melhoria do sistema de drenagem, utilizando equipamento apro-
priado; 6. Carregar caminhões e silos de usina asfáltica e pedras, 
utilizando máquina carregadeira; 7. Operar máquina perfuradora, 
acionando e controlando os dispositivos de comando, para execu-
tar serviços de perfuração de rocha efetuando orifícios destinados 
a colocação de cargas explosivas; 8. Operar usina asfáltica e bri-
tador fixo de pedra, abastecendo-a, acionando-a e controlando 
seu funcionamento a fim de preparar pré misturado a frio e ou 
saibro para pavimentação e conservação de ruas e estradas; 09. 
Acionar o motor da máquina, manipulando os contatos de ignição 
e os controles do painel de força para fazer girar o misturador 
de asfalto ou brita; 10. Controlar o andamento das operações, 
observando no contador o tempo de mistura e registrando o nú-
mero de misturas efetuadas, para dar execução ao programa de 
produção; 11. Acionar as correias transportadoras para que os 
agregados cheguem ao britador para obtenção de brita graduada; 
12. Descarregar o asfalto frio ou brita graduada, abrindo a com-
porta do misturador para despeja-lo no veículo de transporte; 13. 
Conservar o veículo, levando, fazendo limpeza, ajustes e peque-
nos reparos necessários; 14. Ajudar na carga e descarga, quando 
necessário; 15. Zelar pela guarda, conservação e limpeza dos ma-
teriais e equipamentos; 16 Executar outras atividades correlatas.

AGENTE OPERACIONAL III - AGENTE DE MANUTENÇÃO: 1. Testar 

sistemático do mesmo; 8. Realizar, segundo instruções recebidas, 
o levantamento para balancetes, inventários e balanços; 9. Efe-
tuar registros contábeis de pequena complexidade; 10. Alimentar 
bancos de dados em computadores, através da digitação de dados 
e informações, conforme instruções da chefia; 11. Requisitar e 
distribuir materiais de consumo necessários ao serviço; 12. Aten-
der ao público prestando informações, conferindo documentação, 
preenchendo formulários, entregando documentos e executando 
outras atividades de sua área de competência; 13. Colaborar na 
elaboração de relatórios, atendendo as normas ou exigências na 
área; 14. Zelar pela guarda dos materiais e equipamentos de tra-
balho; 17. Redigir informações rotineiras e relatórios e preencher 
guias e requisições; 18. Informar processos administrativos; 19. 
Assistir aos superiores; 20. Realizar atividades de assessoramento 
à direção da unidade escolar, responder pela secretaria da unida-
de escolar, apoiar os serviços administrativos da unidade escolar, 
analisar, organizar, registrar e documentar fatos ligados à vida es-
colar do aluno e à vida funcional dos servidores; 21. Controlar e 
inspecionar trabalhos operacionais específicos, cujo exercício seja 
de caráter essencial à população, emitindo relatórios e cientifi-
cando as autoridades municipais envolvidas de todos os trabalhos 
realizados, devendo tal labor advir de convênios pré-firmados pela 
Administração Municipal; 22. Registrar e controlar, dentro outros, 
empréstimos de livros, revistas, periódicos, documentos, projetos 
e publicações em geral; 23. Executar outras atividades correlatas.

INSTRUTOR DE MÚSICA - VIOLÃO: 1. Planejar e ministrar aulas, 
orientando ao aprendizado de instrumentos musicais; 2. Elaborar 
programas e planos de cursos, atendendo ao avanço da tecnolo-
gia educacional; Contribuir para o aprimoramento da qualidade 
de ensino; 3. Avaliar o desempenho dos alunos de acordo com 
os parâmetro estipulados pela Diretoria de Desporto e Cultura; 
4. Estabelecer formas alternativas para os alunos recuperarem 
horários perdidos; 5. Zelar pela aprendizagem do aluno; 6. De-
senvolver programas culturais para apresentação à comunidade 
do aprendizado dos alunos; 7. Colaborar com o aprimoramento 
músico-cultural da comunidade; 8. Levantar, interpretar e formar 
dados relativos à realidade de seus alunos; 9. Zelar pela disciplina 
do material docente; 10. Executar outras atividades correlatas.

INSTRUTOR DE MÚSICA - TECLADO: 1. Planejar e ministrar aulas, 
orientando ao aprendizado de instrumentos musicais; 2. Elaborar 
programas e planos de cursos, atendendo ao avanço da tecnolo-
gia educacional; Contribuir para o aprimoramento da qualidade 
de ensino; 3. Avaliar o desempenho dos alunos de acordo com 
os parâmetro estipulados pela Diretoria de Desporto e Cultura; 
4. Estabelecer formas alternativas para os alunos recuperarem 
horários perdidos; 5. Zelar pela aprendizagem do aluno; 6. De-
senvolver programas culturais para apresentação à comunidade 
do aprendizado dos alunos; 7. Colaborar com o aprimoramento 
músico-cultural da comunidade; 8. Levantar, interpretar e formar 
dados relativos à realidade de seus alunos; 9. Zelar pela disciplina 
do material docente; 10. Executar outras atividades correlatas.

INSTRUTOR DE MÚSICA - BATERIA: 1. Planejar e ministrar aulas, 
orientando ao aprendizado de instrumentos musicais; 2. Elaborar 
programas e planos de cursos, atendendo ao avanço da tecnolo-
gia educacional; Contribuir para o aprimoramento da qualidade 
de ensino; 3. Avaliar o desempenho dos alunos de acordo com 
os parâmetro estipulados pela Diretoria de Desporto e Cultura; 
4. Estabelecer formas alternativas para os alunos recuperarem 
horários perdidos; 5. Zelar pela aprendizagem do aluno; 6. De-
senvolver programas culturais para apresentação à comunidade 
do aprendizado dos alunos; 7. Colaborar com o aprimoramento 
músico-cultural da comunidade; 8. Levantar, interpretar e formar 
dados relativos à realidade de seus alunos; 9. Zelar pela disciplina 
do material docente; 10. Executar outras atividades correlatas.

AGENTE OPERACIONAL III - OPERADOR DE MÁQUINAS E 
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geral; 15. Executar serviços de coleta e entrega de documentos. 
Processo, correspondências, encomendas e outros afins dirigindo-
se aos locais solicitados, recebendo e/ou entregando o material, 
objetivando atender as solicitações e necessidades administrativas 
da Administração Municipal; 16. Zelar pela guarda de materiais e 
equipamentos de trabalho; 17. Atender as normas de Medicina, 
Higiene e Segurança do Trabalho; 18. Executar outras atividades 
correlatas.

AGENTE OPERACIONAL I - AUXILIAR OPERACIONAL: 1. Exercer 
ou auxiliar na execução de quaisquer tarefas que não exijam qua-
lificação profissional e/ou experiência prévia; 2. Abrir, fechar e 
limpar valas, desobstruindo caixas de captação e bueiros, entre 
outros; 3. Carregar e descarregar viaturas em geral; 4. Executar 
serviços de conservação e limpeza de estradas, jardins, praças, 
vias, logradouros e cemitérios públicos, terrenos baldios e outros, 
tapando buracos, capinando, orçando, varrendo, pintando meio fio 
e troncos de árvores, bem como a remoção de entulhos; 5. Operar 
roçadeiras nos serviços de limpeza de jardins e outros logradou-
ros públicos; 6. Auxiliar a implantação e manutenção de estradas, 
executando serviços inerentes a sua função; 7. Podar, plantar e 
regar folhagens, árvores, grama, flores, entre outros, em parques, 
jardins e logradouros públicos; 8. Auxiliar no preparo da argamas-
sa, concreto e nos serviços de pavimentação, carregando mate-
riais, equipamentos e ferragens peculiares ao trabalho; 9. Execu-
tar Serviços de limpeza de terrenos; 10. Auxiliar na execução de 
pequenos trabalhos e reparos como montagem e desmontagem 
de andaimes, palcos, instalações de tubulações e outros similares; 
11. Executar serviços de horta, virando e adubando a terra, capi-
nando, plantando, transplantando mudas de verduras e legumes e 
regando os canteiros quando necessários; 12. Auxiliar nos serviços 
de manutenção e reparo das viaturas municipais; 13. Zelar pela 
guarda, conservação e limpeza dos materiais e equipamentos de 
trabalho; 14. Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança 
do Trabalho; 15. Executar outras atividades correlatas.

AGENTE OPERACIONAL V - PEDREIRO /CARPINTEIRO: 1. Execu-
tar e reparar calçamento, compreendendo execução de sub-base 
e assentamento de lajotas, paralelepípedos, ladrilhos e outros. 2. 
Confecção e reforma em estruturas de madeira, coberturas, gal-
pões etc, colocação de ferros e esquadrias, execução de caixarias 
para estruturas de concreto, revisão e construção de telhados com 
telhas de cerâmica, fibrocimento, alumínios e outros, selecionando 
materiais a fim de garantir um resultado adequado com qualida-
de; 3. Construção, instalação e manutenção de galerias muros de 
arrimo, pontes de concreto e madeira, bocas de lobo, calçadas, 
paredes, pisos e outros trabalhos de alvenaria, assentando, re-
juntando materiais, a partir de plantas, croquis ou instruções para 
edificação e conservação de equipamentos públicos. 4. Instalar 
peças de madeira, como forros, assoalhos, janelas, divisórias e 
similares, encaixando-as e fixando-as nos locais apropriados; 5. 
Reparar elementos de madeira, substituindo peças, fixando peças 
soltas para recompor a estrutura; 6. Executar serviços de cortes, 
lixamento das peças de madeira a serem utilizadas; 7. Preparar e 
executar serviços de estrutura de concreto em obras civis, confor-
me o projeto; 8. Colocar telhas e outros materiais para cobertu-
ra; 9. Fazer caixas de captação e muros de arrimo; 10. Rebocar 
e chapiscar paredes e muros em geral, construir alicerces para 
formar bases de paredes, muros e construções similares; 11. Exe-
cutar trabalhos de manutenção corretiva de instalações, calçadas 
e estruturas semelhantes, reparando paredes e pisos, aparelhos 
sanitários, manilhas e outras peças; 12. Montar, instalar, reparar e 
desobstruir tubulações de redes de esgoto e sistemas hidráulicos; 
13. Armar e desarmar andaime de madeira ou metálicos para exe-
cução da obra desejada; 14. Preparar e pintar superfícies internas 
e/ ou externas, rapando-as e cobrindo-as com aplicação de tinta; 
15. Colocar e fixar Planos de distribuição, caixas de fusíveis, to-
madas e interruptores; 16. Testar os circuitos da instalação para 
detectar partes ou peças defeituosas; 17. Executar e recuperar 

os circuitos da instalação para detectar partes ou peças defeituo-
sas; 2. Instalar, reparar e/ou recondicionar aparelhos elétricos em 
geral, de uso da administração municipal; 3. Reparar câmaras de 
ar e substituir pneus de veículos de frota municipal; 4. Lubrificar 
e abastecer veículos, Injetando ou trocando óleo ou graxa lubrifi-
cante, utilizando os equipamentos apropriados; 5. Verificar Nível 
de óleo dos veículos, bem como retirar e limpar filtros, verificar ní-
vel de água da baterias, radiador, fazendo a calibragem dos pneus 
e lavando o veículo; 7. Zelar pela guarda de materiais e equipa-
mentos de trabalho; 8. Executar outras atividades correlatas

MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES: 1. Dirigir veículos de peque-
no porte, tais carros de passeio, caminhonetes etc; 2. Efetuar as 
verificações necessárias à identificação de problemas ou revisões 
periódicas nos motores; 3. Efetuar pequenos reparos de emer-
gência; 4. Reportar defeitos aos encarregados da manutenção; 
5. Providenciar abastecimento; 6. Auxiliar na carga e descarga de 
mercadorias, materiais, equipamentos e outros bens que serão ou 
foram transportados; 7. Transportar cargas leves ou pessoas; 8. 
Providenciar protocolos de correspondências, documentos e proje-
tos relativos a Administração Pública em geral; 9. Zelar pela guar-
da de materiais e equipamentos; 10. Executar tarefas correlatas.

MOTORISTA DA SAÚDE: 1. Dirigir veículos de pequeno e médio 
porte, tais como: ambulâncias, kombis, carros de passeio, cami-
nhonetes etc; 2. Efetuar as verificações necessárias à identificação 
de problemas ou revisões periódicas nos motores; 3. Reportar de-
feitos aos encarregados da manutenção; 4. Providenciar abasteci-
mento; 5. Auxiliar na carga e descarga de mercadorias, materiais, 
equipamentos e outros bens que serão ou foram transportados, 
para utilização nas Unidades de Saúde; 6. Transportar pessoas 
que necessitam da assistência à saúde; 7. Cumprir sobreaviso, 
conforme escala pré determinada (art. 82); 8. Cumprir sobreaviso 
nos dias de semana que não sejam feriados, quando houver acor-
do entre o servidor e o Secretário Municipal de Saúde e Desen-
volvimento Social; 9. Providenciar protocolos de exames e busca 
de resultados nas entidades de saúde que prestam assistência à 
comunidade; 10. Zelar pela guarda de materiais e equipamentos; 
11. Executar tarefas correlatas.

AGENTE OPERACIONAL I - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS: 1. 
Remover o pó dos móveis, tetos, portas, janelas e equipamentos, 
espanando-os ou limpando-os; 2. Limpar escadas, pisos, paredes, 
janelas, calçadas, banheiros, copas, varrendo-os, ou limpando-os; 
3. Limpar utensílios como: cinzeiros, lixeiros, objetos de adorno, 
vidros, entre outros; 4. Arrumar banheiros, limpandoos com sa-
bão, detergente e desinfetante, reabastecendo-os de papel higi-
ênico, toalhas e sabonetes; 5. Queimar o lixo contaminado do 
serviço de saúde nos incineradores apropriados, separando as 
agulhas, vidros, medicamentos e vacinas vencidas, em recipientes 
apropriados para encaminha ao aterro sanitário; 6. Coletar o lixo 
e depositá-lo nas lixeiras; 7. Preparar e servir chá, café ou água; 
8. Lavar a roupa, lençóis, cobertores, toalhas e demais roupas 
usadas nas creches municipais e nos serviços de saúde, retirando-
-os do varal, passando-os a ferro, esterilizando-os e guardando-os 
nas respectivas salas; 9. Executar serviços de limpeza da área 
externa das creches e escolas, postos de saúde e prédios mu-
nicipais, varrendo ou lavando calçadas, pátios, paredes, janelas, 
como também roçando e capinando; 10. Auxiliar na preparação 
de refeições e merendas escolares, lavando, limpando, descascan-
do e cortando verduras e demais alimentos, lavando e secando 
louças, servindo as refeições, merendas e fazendo a limpeza da 
cozinha; 11. Preparar e servir refeições, conforme instruções e 
cardápios pré-estabelecidos; 12. Auxiliar na execução dos traba-
lhos de almoxarifado, no recebimento, armazenamento e distri-
buição dos materiais e/ou equipamentos; 13. Regar e cuidar das 
flores e demais vegetação ornamental nas áreas interna e externa 
dos prédios municipais; 14. Transportar, carregar e descarregar 
viaturas, arrumar móveis, equipamentos, volumes e materiais em 
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II - Habilidades ao operar o equipamento
Ótimo - 2,0 pontos
Bom - 1,5 pontos
Regular - 1,0 ponto
Ruim - 0,5 pontos
Péssimo - 0,0 ponto

III - Aproveitamento do Equipamento
Ótimo - 2,0 pontos
Bom - 1,5 pontos
Regular - 1,0 ponto
Ruim - 0,5 pontos
Péssimo - 0,0 ponto

IV - Produtividade
Ótimo - 2,0 pontos
Bom - 1,5 pontos
Regular - 1,0 ponto
Ruim - 0,5 pontos
Péssimo - 0,0 ponto

V - Técnica/Aptidão/Eficiência
Ótimo - 2,0 pontos
Bom - 1,5 pontos
Regular - 1,0 ponto
Ruim - 0,5 pontos
Péssimo - 0,0 ponto

AGENTE OPERACIONAL III - VEICULOS PESADOS

Tarefa a ser executada: Manuseio de CAMINHÃO BASCULANTE

Critérios de avaliação:

I - Verificação do equipamento (pneus, água, óleo, bateria)
Ótimo - 2,0 pontos
Bom - 1,5 pontos
Regular - 1,0 ponto
Ruim - 0,5 pontos
Péssimo - 0,0 ponto

II - Habilidades ao operar o equipamento
Ótimo - 2,0 pontos
Bom - 1,5 pontos
Regular - 1,0 ponto
Ruim - 0,5 pontos
Péssimo - 0,0 ponto

III - Aproveitamento do Equipamento
Ótimo - 2,0 pontos
Bom - 1,5 pontos
Regular - 1,0 ponto
Ruim - 0,5 pontos
Péssimo - 0,0 ponto
IV - Produtividade
Ótimo - 2,0 pontos
Bom - 1,5 pontos
Regular - 1,0 ponto
Ruim - 0,5 pontos
Péssimo - 0,0 ponto

V - Técnica/Aptidão/Eficiência
Ótimo - 2,0 pontos
Bom - 1,5 pontos
Regular - 1,0 ponto
Ruim - 0,5 pontos
Péssimo - 0,0 ponto

AGENTE OPERACIONAL III - AGENTE DE MANUTENÇÃO

a pavimentação de paralelepípedos e/ou lajotas; 18. Zelar pela 
guarda de materiais e equipamentos de trabalho; 19. Executar 
outras atividades correlatas.

MOTORISTA DE TRANSPORTE DE PESSOAS: 1 Conduzir veículos 
de Transporte Escolar, tais como ônibus, microônibus, vans, dentre 
outros, seguindo o itinerário conforme solicitado, zelando pela sua 
segurança das pessoas transportadas, respeitando e cumprindo 
a legislação de transito e recomendações de direção defensiva; 
2 Conduzir os veículos, acionando os comandos necessários, res-
peitando as sinalizações de trânsito, transportando passageiros, 
percorrendo locais pré-estabelecidos, anotando quilometragem e 
os locais visitados, visando cumprir solicitação superior; 3 Zelar 
pelo veículo verificando nível de óleo, estado dos pneus, abaste-
cendo-o de combustível, testando seu sistema elétrico e mecâni-
co, informando o superior imediato, sobre defeitos constatados a 
fim de providenciar a devida manutenção; 4 Verificar calibragem 
de pneus, chave de roda, triângulo, suspensor hidráulico (macaco 
hidráulico), socorro, cinto de segurança, pisca alerta, seta, luz alta 
e baixa, luz de freio, luz de ré, luz estacionária, limpador de pára-
brisa, buzina, combustível, nível de óleo de freios, fitas, pastilhas 
em geral, amortecedores, dentre outros; 5 Verificar periodicamen-
te o funcionamento do disco do tacógrafo e substituir quando for 
necessário; 6 Verificar IPVA, seguro, placas dianteiras e traseiras e 
lacre; 7- Observar as aparências internas e externas dos veículos 
e zelar pela conservação e higienização; 8 Levar o veículo à manu-
tenção sempre que solicitado; 9 Anotar no relatório diário de uso 
do veículo, a hora da partida, percurso, os passageiros, a hora de 
retorno à sede e demais ocorrências, exigidas em normas da ad-
ministração; 10- Participar e executar serviços de plantão e outras 
tarefas inerentes ao cargo; 11 Ser responsável pelo itinerário de-
terminado, respeitando os horários e acompanhando o embarque 
e desembarque dos alunos (nos pontos indicados pela Secretaria 
Municipal de Educação), zelando pela segurança dos passageiros; 
12- Manter disciplina no transporte, desempenhando a função de 
fiscal quando o veículo não tiver quem exerça tal função, encar-
regando-se da organização dos passageiros; 13 Dirigir correta-
mente não forçando ultrapassagem nem obstruindo a passagem 
de outros veículos, nem fazendo manobras perigosas colocando 
em risco outras pessoas ou mesmo outros veículos; 14 Recolher o 
veículo à garagem ou local destinado quando concluída a jornada 
do dia, deixando-o corretamente estacionado e fechado; 15 Pagar 
as multas obtidas na condução do veículo; 16 Observar os perío-
dos de revisão e manutenção preventiva do veículo, comunicando 
ao responsável; 17 Comportar-se com educação e respeito; 18 
Auxiliar na Carga e descarga de Mercadorias e Materiais, equi-
pamentos e outros bens que serão ou foram transportados; 19 
Entrega de documentos oficiais da administração pública em geral 
“protocolo”; 20 Zelar pela guarda dos veículos e equipamentos de 
trabalho; 21 Executar outras atividades compatíveis com a função.

ANEXO III
(CONCURSO PÚBLICO Nº 003/2015)

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS PROVAS PRÁTICAS

AGENTE OPERACIONAL III - OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUI-
PAMENTOS

Tarefa a ser executada: Manuseio de Máquina/Equipamento RE-
TROESCAVADEIRA.

Critérios de avaliação:
I - Verificação do equipamento (pneus, água, óleo, bateria)
Ótimo - 2,0 pontos
Bom - 1,5 pontos
Regular - 1,0 ponto
Ruim - 0,5 pontos
Péssimo - 0,0 ponto
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Regular - 1,0 ponto
Ruim - 0,5 pontos
Péssimo - 0,0 ponto

V - Técnica/Aptidão/Eficiência
Ótimo - 2,0 pontos
Bom - 1,5 pontos
Regular - 1,0 ponto
Ruim - 0,5 pontos
Péssimo - 0,0 ponto

MOTORISTA - MOTORISTA DA SAÚDE

Tarefa a ser executada: Dirigir ambulância

Critérios de avaliação:

I - Verificação do equipamento (pneus, água, óleo, bateria)
Ótimo - 2,0 pontos
Bom - 1,5 pontos
Regular - 1,0 ponto
Ruim - 0,5 pontos
Péssimo - 0,0 ponto

II - Habilidades ao operar o equipamento
Ótimo - 2,0 pontos
Bom - 1,5 pontos
Regular - 1,0 ponto
Ruim - 0,5 pontos
Péssimo - 0,0 ponto

III - Aproveitamento do Equipamento
Ótimo - 2,0 pontos
Bom - 1,5 pontos
Regular - 1,0 ponto
Ruim - 0,5 pontos
Péssimo - 0,0 ponto

IV - Produtividade
Ótimo - 2,0 pontos
Bom - 1,5 pontos
Regular - 1,0 ponto
Ruim - 0,5 pontos
Péssimo - 0,0 ponto

V - Técnica/Aptidão/Eficiência
Ótimo - 2,0 pontos
Bom - 1,5 pontos
Regular - 1,0 ponto
Ruim - 0,5 pontos
Péssimo - 0,0 ponto

AGENTE OPERACIONAL V - PEDREIRO/CARPINTEIRO

Tarefa a ser executada: Mistura de massa e construção de peque-
no muro.

Critérios de avaliação:

I - Verificação dos materiais.
Ótimo - 2,0 pontos
Bom - 1,5 pontos
Regular - 1,0 ponto
Ruim - 0,5 pontos
Péssimo - 0,0 ponto

II - Habilidades e agilidade na mistura
Ótimo - 2,0 pontos
Bom - 1,5 pontos

Tarefa a ser executada: Troca de pneu veiculo categoria B

Critérios de avaliação:

I - Verificação dos materiais.
Ótimo - 2,0 pontos
Bom - 1,5 pontos
Regular - 1,0 ponto
Ruim - 0,5 pontos
Péssimo - 0,0 ponto

II - Habilidades e agilidade na montagem
Ótimo - 2,0 pontos
Bom - 1,5 pontos
Regular - 1,0 ponto
Ruim - 0,5 pontos
Péssimo - 0,0 ponto

III - Aproveitamento dos materiais
Ótimo - 2,0 pontos
Bom - 1,5 pontos
Regular - 1,0 ponto
Ruim - 0,5 pontos
Péssimo - 0,0 ponto

IV - Produtividade
Ótimo - 2,0 pontos
Bom - 1,5 pontos
Regular - 1,0 ponto
Ruim - 0,5 pontos
Péssimo - 0,0 ponto

V - Técnica/Aptidão/Eficiência
Ótimo - 2,0 pontos
Bom - 1,5 pontos
Regular - 1,0 ponto
Ruim - 0,5 pontos
Péssimo - 0,0 ponto

MOTORISTA - VEICULOS LEVES

Tarefa a ser executada: Dirigir veículo categoria B

Critérios de avaliação:

I - Verificação do equipamento (pneus, água, óleo, bateria)
Ótimo - 2,0 pontos
Bom - 1,5 pontos
Regular - 1,0 ponto
Ruim - 0,5 pontos
Péssimo - 0,0 ponto

II - Habilidades ao operar o equipamento
Ótimo - 2,0 pontos
Bom - 1,5 pontos
Regular - 1,0 ponto
Ruim - 0,5 pontos
Péssimo - 0,0 ponto

III - Aproveitamento do Equipamento
Ótimo - 2,0 pontos
Bom - 1,5 pontos
Regular - 1,0 ponto
Ruim - 0,5 pontos
Péssimo - 0,0 ponto

IV - Produtividade
Ótimo - 2,0 pontos
Bom - 1,5 pontos
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CONVOCAÇÃO Nº 022/2015
CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2012
CONVOCAÇÃO Nº 022/2015

RUBENS BLASZKOWSKI, Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 
no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVO-
CAR o Srª NOEMA SAIONARA MASSENS DOS SANTOS, inscrito 
no CPF/MF sob nº. 017.823.309-92, aprovado em 30º lugar no 
Concurso Público nº. 001/2012, para o cargo público e na função 
de AGENTE ADMINISTRATIVO II, para assumir o respectivo cargo. 
O convocado deverá comparecer no Serviço de Pessoal do Poder 
Executivo Municipal de Campo Alegre/SC, até as 17:00h do dia 09 
de março de 2015, no Prédio Anexo Sede da Prefeitura Municipal 
na Rua Cel. Bueno Franco, nº 292 Centro, Campo Alegre/SC, a fim 
de comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob 
pena de perder a referida vaga.

Campo Alegre/SC, 09 de Março de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO Nº 023/2015
CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2012
CONVOCAÇÃO Nº 023/2015

RUBENS BLASZKOWSKI, Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 
no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR 
o Srª. LOURDES SCHELBAUER PEREIRA, inscrito no CPF/MF sob 
nº. 937.006.369-20, aprovado em 03º lugar no Concurso Público 
nº. 001/2012, para o cargo público e na função de ESPECIALISTA 
EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS, para assumir o respectivo cargo. 
O convocado deverá comparecer no Serviço de Pessoal do Poder 
Executivo Municipal de Campo Alegre/SC, até as 17:00h do dia 09 
de março de 2015, no Prédio Anexo Sede da Prefeitura Municipal 
na Rua Cel. Bueno Franco, nº 292 Centro, Campo Alegre/SC, a fim 
de comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob 
pena de perder a referida vaga.

Campo Alegre/SC, 09 de Março de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

CONVÊNIO Nº 01/2015
CONVÊNIO Nº 01/2015.
CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPO ALE-
GRE/SC. E A ASSOCIAÇÃO DOS CRIADORES DE OVINOS DO PA-
RAÍSO DA SERRA.

CONVENENTE: Município de Campo Alegre, pessoa jurídica de di-
reito público interno, com sede à Rua Cel. Bueno Franco, nº. 292, 
Centro, Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
CEP: 89294-000, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.749/0001-
77, representado por seu Prefeito Municipal Sr. RUBENS BLAS-
ZKOWSKI, brasileiro, casado, agente político, com mesmo ende-
reço profissional.

CONVENIADO: ASSOCIAÇÃO DOS CRIADORES DE OVINOS DO 
PARAÍSO DA SERRA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no 
CNPJ/MF sob nº 10.614.959/0001-70, com sede na Estrada Prin-
cipal, snº, localidade Campinas dos Farias, Município de Campo 
Alegre/SC, neste ato representado pelo seu presidente Sr. ANTO-
NIO CARLOS KONOPIKA, brasileiro, casado, portador do CPF/MF 
nº. 715.575.639-34;
Os convenentes acima qualificados, ambos subordinados às 

Regular - 1,0 ponto
Ruim - 0,5 pontos
Péssimo - 0,0 ponto

III - Aproveitamento dos materiais
Ótimo - 2,0 pontos
Bom - 1,5 pontos
Regular - 1,0 ponto
Ruim - 0,5 pontos
Péssimo - 0,0 ponto

IV - Produtividade
Ótimo - 2,0 pontos
Bom - 1,5 pontos
Regular - 1,0 ponto
Ruim - 0,5 pontos
Péssimo - 0,0 ponto

V - Técnica/Aptidão/Eficiência
Ótimo - 2,0 pontos
Bom - 1,5 pontos
Regular - 1,0 ponto
Ruim - 0,5 pontos
Péssimo - 0,0 ponto

MOTORISTA DE TRANSPORTE DE PESSOAS

Tarefa a ser executada: Dirigir ônibus.

Critérios de avaliação:

I - Verificação do veiculo (pneus, água, óleo, bateria)
Ótimo - 2,0 pontos
Bom - 1,5 pontos
Regular - 1,0 ponto
Ruim - 0,5 pontos
Péssimo - 0,0 ponto

II - Habilidades ao operar o veiculo
Ótimo - 2,0 pontos
Bom - 1,5 pontos
Regular - 1,0 ponto
Ruim - 0,5 pontos
Péssimo - 0,0 ponto

III - Aproveitamento do veiculo
Ótimo - 2,0 pontos
Bom - 1,5 pontos
Regular - 1,0 ponto
Ruim - 0,5 pontos
Péssimo - 0,0 ponto

IV - Produtividade
Ótimo - 2,0 pontos
Bom - 1,5 pontos
Regular - 1,0 ponto
Ruim - 0,5 pontos
Péssimo - 0,0 ponto

V - Técnica/Aptidão/Eficiência
Ótimo - 2,0 pontos
Bom - 1,5 pontos
Regular - 1,0 ponto
Ruim - 0,5 pontos
Péssimo - 0,0 ponto
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integrar a prestação de contas ao CONVEVENTE.
2.14 Os recursos financeiros repassados poderão ser aplicados no 
Mercado Financeiro, devendo os rendimentos obtidos, integrarem 
a respectiva prestação de contas.
2.15 O não cumprimento das finalidades e prazos estabelecidos na 
Lei Municipal nº 4.251 de 26 de Fevereiro de 2015, acarretarão na 
devolução integral do valor atualizado monetariamente, em favor 
do erário Público Municipal de Campo Alegre/SC.
2.16 O saldo não aplicado dos recursos financeiros será obriga-
toriamente devolvido ao Poder Executivo do Município de Campo 
Alegre/SC, juntamente com a prestação de contas.
2.17 São responsáveis pela aplicação dos recursos transferidos, o 
Presidente e o Tesoureiro do CONVENIADO.
2.18 Para fins de comprovação de gastos, serão consideradas as 
despesas efetuadas com despesas correntes a partir da publicação 
da Lei nº 4.251 de 26 de Fevereiro de 2014.
2.19 O CONVENIADO fica obrigado a devolver aos cofres muni-
cipais os recursos advindos da exploração econômica do evento, 
sob pena de caracterização de lesão ao erário.
2.20 O CONVENENTE disponibilizará servidores públicos para au-
xiliarem na organização da festa.
2.21 O CONVENENTE colocará as Secretarias Municipais à disposi-
ção do CONVENIADO para auxiliar na organização da Festa.
2.22 Os CONVENENTES conjuntamente buscarão apoio financeiro 
junto a instituições privadas.

Cláusula Terceira - DO VALOR

O CONVENENTE repassará ao CONVENIADO contribuição de até 
R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais).

Cláusula Quarta - PRAZOS DE EXECUÇÃO
A execução do presente objeto inicia-se da assinatura deste Con-
vênio e encerra-se com a aprovação total da prestação de contas 
pelo Controle Interno.

Cláusula Quinta - CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO

As despesas decorrentes deste Convênio correrão por conta da 
seguinte Dotação do Orçamento Vigente: 11.02.20.606.83.1010 - 
FESTA ESTADUAL DA OVELHA, da Secretaria Municipal de Cultura, 
Turismo, Esporte e Lazer - 335041.00 Contribuições.

Cláusula SEXTA - FISCALIZAÇÃO DO CONVÊNIO

A execução do Convênio deverá ser acompanhada e fiscalizada pe-
los membros da Comissão Organizadora da XVII FESTA ESTADUAL 
DA OVELHA, nomeados pelo Decreto nº. 8.650 de 30/10/2014 e a 
Agente do Controle Interno deste Município.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E SUA PRORROGAÇÃO

7.1 O presente Convênio inicia-se da assinatura deste e encerra-se 
em 30 de Junho de 2015.
7.2 O presente Convênio poderá ser prorrogado por igual período, 
se houver a devida comprovação do interesse público.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

O presente Convênio poderá ser rescindido, de pleno direito por 
manifestação por escrito por qualquer das partes ora contratantes, 
ficando isenta a parte que manifestou tal vontade, no pagamento 
de qualquer indenização, a qualquer título que for.

Cláusula NONA - FORO LEGAL

Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul, Estado de San-
ta Catarina, para dirimir qualquer dúvida ou solucionar qualquer 
conflito surgido do presente Convênio.

normas da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei 
Municipal nº 4.251 de 26 de Fevereiro de 2015, mutuamente se 
outorgam as seguintes cláusulas do presente Convênio:

Cláusula Primeira - OBJETO

O objeto de presente Convênio é a parceria na realização da XVII 
edição FESTA ESTADUAL DA OVELHA, a qual realizar-se-á nos dias 
13, 14 e 15 de Março de 2015 no Calçadão da Cascatinha e nas 
seguintes vias públicas: Av. Dr. Getúlio Vargas, Rua Cel. Bento D’ 
Amorim, Rua Cel. Raymundo Munhoz, Rua: Cel. Bueno Franco, 
Rua José Gomes Munhoz e Rua Waldomiro Schroeder no Centro 
do Município de Campo Alegre/SC.

Cláusula Segunda - REGIME DE EXECUÇÃO

2.1 A Comissão Organizadora fica responsável pela realização da 
XVII FESTA ESTADUAL DA OVELHA, devendo para isso se reunir 
semanalmente.
2.2 Todas as decisões da Comissão constarão em ata a ser redigi-
da no local da reunião;
2.3 O CONVENIADO ficará responsável pela comercialização das 
barracas a serem instaladas nos bens públicos municipais como o 
Calçadão da Cascatinha e nas vias públicas ao entorno, no Centro 
do Município.
2.4 O CONVENIADO deverá locar imóveis próximos ao local do 
evento para realização da Festa.
2.5 O CONVENIADO deverá contratar shows artísticos e culturais, 
devendo a programação ser feita em conjunto com a Comissão 
Organizadora.
2.6 O CONVENIADO deverá contratar toda a estrutura necessária 
tais como lonas, palco, barracas, banheiros químicos e segurança 
privada.
2.7 O CONVENENTE se responsabiliza pelo contato com o Corpo 
de Bombeiros, Polícia Civil e Militar para prestarem a segurança 
pública da festa.
2.8 Os CONVENENTES ficam responsáveis pela divulgação da Fes-
ta, bem como contratação de material gráfico como cartazes fol-
ders e adesivos.
2.9 Todos os eventos a serem realizados durante a XVII FESTA 
ESTADUAL DA OVELHA terão caráter cultural e fomentarão o tu-
rismo local, visando à comemoração do 118º ano de emancipação 
política administrativa do Município de Campo Alegre/SC.
2.10 O CONVENIADO deverá prestar contas do valor recebido, no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o recebimento, junto 
ao Serviço de Contabilidade do Poder Executivo do Município de 
Campo Alegre/SC.
2.10.1 A prestação de constas será instruída com os seguintes 
documentos:
I - Ofício de encaminhamento da Prestação de Contas;
II - Balancete Demonstrativo, Anexo TC-28;
III - Extrato Bancário da Conta Específica e conciliação do saldo, 
quando for o caso;
IV - Fotocópia dos documentos suportes das despesas, tais como, 
notas fiscais, recibos, faturas e os comprovantes de pagamentos, 
legíveis e sem rasuras e entrelinhas;
V - Declaração do lançamento contábil ratificando o ingresso dos 
valores na Receita da Entidade.
2.10.2 A prestação de contas e demais documentos que compro-
vam a boa e regular aplicação do dinheiro Público, deverão ser 
assinados pelos responsáveis do CONVENIADO.
2.11 É obrigatório o depósito dos recursos em conta individualiza-
da e vinculada em Instituição Bancária Oficial, movimentada por 
cheques ou transferências.
2.12 Os cheques deverão ser reproduzidos por processo de foto-
cópias simples, deverão integrar a prestação de contas ao CON-
VEVENTE.
2.13 Os comprovantes de ordens bancárias e transferência ele-
trônica de numerário para pagamento das despesas, deverão 
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e alojamento para os participantes do evento.
2.6 O CONVENIADO deverá contratar toda a estrutura necessária 
tais como lonas, palco, barracas, banheiros químicos e segurança 
privada.
2.7 O CONVENIADO se responsabiliza pelo contato com o Corpo 
de Bombeiros, Polícia Civil e Militar para prestarem a segurança 
pública durante o evento.
2.8 Os CONVENENTES ficam responsáveis pela divulgação da Fes-
ta, bem como contratação de material gráfico como cartazes fol-
ders e adesivos.
2.9 Todos os eventos a serem realizados durante a XVII FESTA 
ESTADUAL DA OVELHA terão caráter cultural e fomentarão o tu-
rismo local, visando à comemoração do 118º ano de emancipação 
política administrativa do Município de Campo Alegre/SC.
2.10 O CONVENIADO deverá prestar contas do valor recebido, no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o recebimento, junto 
ao Serviço de Contabilidade do Poder Executivo do Município de 
Campo Alegre/SC.
2.10.1 A Prestação de Constas será instruída com os seguintes 
documentos:

I Processo de concessão; 
II Cópia dos comprovantes das despesas realizadas;

III 

Extrato da conta corrente e da aplicação financeira, com a movi-
mentação 
completa do período;

IV Contratos se houver;

V
Cópia das ordens bancárias, das transferências eletrônicas ou dos 
cheques emitidos;

VI

Demonstrativo detalhado das horas técnicas efetivamente realiza-
das nas contratações de serviços, especialmente os de assessoria 
e assistência, de consultoria, de capacitação e promoção de semi-
nários e congêneres, indicando o profissional, sua qualificação, a 
data, o número de horas trabalhadas e o valor;

VII Relatório de cumprimento do objeto/finalidade;

VIII
Relação dos bens adquiridos, produzidos ou construídos, se hou-
ver e indicação de sua localização;

IX Relação dos serviços prestados se houver;
X Relação dos treinados ou capacitados, se houver;

XI
Relação com o nome, número do CPF/MF, endereço e telefone dos 
beneficiados, em caso de doação; 

XII
Fotografias dos bens permanentes adquiridos e das obras executa-
das se houver;

XIII
Comprovante de devolução dos bens remanescentes, conforme 
previsto no Termo de Convênio, se for o caso; 

XIV
Manifestação do controle interno do convenente quanto à regular 
aplicação dos recursos no objeto do Convênio; e

XV
Comprovante de recolhimento do saldo de recursos, quando 
houver. 

2.10.2 A Prestação de Contas e demais documentos que compro-
vam a boa e regular aplicação do dinheiro Público, deverão ser 
assinados pelos responsáveis do CONVENIADO.
2.11 É obrigatório o depósito dos recursos em conta individualiza-
da e vinculada em Instituição Bancária Oficial, movimentada por 
cheques ou transferências.
2.12 Os cheques deverão ser reproduzidos por processo de foto-
cópias simples, deverão integrar a prestação de contas ao CON-
VEVENTE.
2.13 Os comprovantes de ordens bancárias e transferência eletrô-
nica de numerário para pagamento das despesas, deverão inte-
grar a prestação de contas ao CONVEVENTE.
2.14 Os recursos financeiros repassados poderão ser aplicados no 
Mercado Financeiro, devendo os rendimentos obtidos, integrarem 
a respectiva prestação de contas.
2.15 O não cumprimento das finalidades e prazos estabelecidos na 
Lei Municipal nº 4.252 de 26 de Fevereiro de 2015, acarretarão na 
devolução integral do valor atualizado monetariamente, em favor 

Assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente em 
três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Campo Alegre/SC, 02 de Março de 2015.

Município de Campo Alegre  
CONVENENTE 

ASSOCIAÇÃO DOS CRIADORES DE OVINOS 
DO PARAÍSO DA SERRA
CONVENIADO

TESTEMUNHAS
Nome: JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
CPF/MF: 005.522.529-21     
Assinatura:

Nome: JOÃO NILSON VENERA 
CPF/MF: 715.575.639-34
Assinatura:   

CONVÊNIO Nº 02/2015
CONVÊNIO Nº 02/2015.
CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPO ALE-
GRE/SC. E A ASSOCIAÇÃO DE TRILHEIROS OVELHAMA TRAIL 
CLUBE.

CONVENENTE: Município de Campo Alegre, pessoa jurídica de di-
reito público interno, com sede à Rua Cel. Bueno Franco, nº. 292, 
Centro, Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
CEP: 89294-000, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.749/0001-
77, representado por seu Prefeito Municipal Sr. RUBENS BLAS-
ZKOWSKI, brasileiro, casado, agente político, com mesmo ende-
reço profissional.

CONVENIADO: ASSOCIAÇÃO DE TRILHEIROS OVELHAMA TRAIL 
CLUBE, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob 
nº 12.330.706/0001-09, com sede na Rod. SC 418, snº, Bairro 
Belo Horizonte, Município de Campo Alegre/SC, neste ato repre-
sentado pelo seu presidente Sr. ORIVAL LINZMEYER, brasileiro, 
casado, portador do CPF/MF nº. 765.219.319-20;
Os convenentes acima qualificados, ambos subordinados às nor-
mas da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Muni-
cipal nº 4.252 de 26 de Fevereiro de 2015, mutuamente se outor-
gam as seguintes cláusulas do presente Convênio:

Cláusula Primeira - OBJETO

O objeto de presente Convênio é para realização da 6ª EDIÇÃO 
TRILHA DA OVELHA, a qual realizar-se-á no dia 15 de Março de 
2015 no Município de Campo Alegre/SC.

Cláusula Segunda - REGIME DE EXECUÇÃO

2.1 É de responsabilidade da Associação de Trilheiros a organiza-
ção do Evento 6º ENCONTRO DE TRILHEIROS “TRILHA DA OVE-
LHA”, devendo para isso se reunir deliberar a forma pelas quais o 
evento será realizado.
2.2 Todas as decisões da deverão ser registradas em ata a ser 
redigida no local da reunião;
2.3 O CONVENIADO ficará responsável por toda a organização 
do referido evento, tais como percurso, local de saída, chegada, 
retorno etc...
2.4 O CONVENIADO será o responsável em contatar com os pro-
prietários de imóveis “terrenos” pelos quais os Trilheiros percor-
rerão.
2.5 O CONVENIADO deverá contratar os serviços de alimentação 
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DECRETO Nº 8.907 DE 09 DE MARÇO DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 8.907 DE 09 DE MARÇO DE 2014
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICI-
PAL E DECLARA VACÂNCIA DE CARGO PÚBLICO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em espe-
cial a Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de Setembro de 
2002, em seu Artigo208, incisos VII; XII e XIV e Art. 207 Inciso 
IX; Decreta:

Art.1º) Fica exonerado, em razão de penalidade aplicada pelo Pro-
cesso Administrativo Disciplinar nº 1122/2014, o Servidor Públi-
co Municipal - IVO DRANKA DZIEDCZ, matriculada funcional nº 
000706, Registro no Sistema sob nº 955152, ocupante do Cargo 
de Motorista, exercendo a função de Motorista de Veículos Leves, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo único - A exoneração de que trata este artigo se dá em 
razão de conduta tipificada no art. Artigo 208, incisos VII; XII e 
XIV e Art. 207 Inciso IX da Lei Complementar Municipal de nº 006 
de 19 de setembro de 2002.

Art.2º) Fica declarada a vacância do cargo público de Motorista 
ocupado pelo servidor exonerado pelo presente Decreto.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
09 de Março de 2014.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 8.908 DE 10 DE MARÇO DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 8.382 DE 02 DE JUNHO DE 2014
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial a Lei 
Municipal Complementar nº 006 de 19 de setembro de 2002, em 
seu Artigo 20; Decreta:

Art.1º) Nomear a Srª. SUELE DE ALMEIDA COELHO, Matrícula 
Funcional nº 000769, Registro no Sistema sob nº 955385, ao Car-
go Público e Função de Atendente de Sala, Categoria Funcional: 
Atividades de Nível Médio, com provimento de caráter efetivo, 
Regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
cujas atribuições e responsabilidades constam do Anexo IV da Lei 
Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002, que 
autorizou sua criação.

Art.2º) O padrão de vencimentos, de acordo com a Lei Comple-
mentar Municipal nº 006, é o Nível 4 Sub-Nível 41, Referência A, 
no valor de R$ 1.128,21 (um mil, cento e vinte e oito reais, vinte e 
um centavos) mensais, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais.

Art.3º) A presente nomeação, dá-se em razão da classificação do 
Srª. SUELE DE ALMEIDA, aprovada em 38º lugar no Concurso 

do erário Público Municipal de Campo Alegre/SC.
2.16 O saldo não aplicado dos recursos financeiros será obriga-
toriamente devolvido ao Poder Executivo do Município de Campo 
Alegre/SC, juntamente com a prestação de contas.
2.17 São responsáveis pela aplicação dos recursos transferidos, o 
Presidente e o Tesoureiro do CONVENIADO.
2.18 Para fins de comprovação de gastos, serão consideradas as 
despesas efetuadas com despesas correntes a partir da publicação 
da Lei nº 4.252 de 26 de Fevereiro de 2014.

Cláusula Terceira - DO VALOR

O CONVENENTE repassará ao CONVENIADO contribuição de até 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Cláusula Quarta - PRAZOS DE EXECUÇÃO
A execução do presente objeto inicia-se da assinatura deste Con-
vênio e encerra-se com a aprovação total da prestação de contas 
pelo Controle Interno.

Cláusula Quinta - CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO

As despesas decorrentes deste Convênio correrão por conta da 
seguinte Dotação do Orçamento Vigente: 11.03.27.811.84.0634 
- APOIO A ENTIDADES E TALENTOS ESPORTIVOS, da Secretaria 
Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer - 335041.00 Con-
tribuições.

Cláusula SEXTA - FISCALIZAÇÃO DO CONVÊNIO

A execução do Convênio deverá ser acompanhada e fiscalizada 
pela Agente do Controle Interno deste Município.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E SUA PRORROGAÇÃO

7.1 O presente Convênio inicia-se da assinatura deste e encerra-se 
em 30 de Junho de 2015.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

O presente Convênio poderá ser rescindido, de pleno direito por 
manifestação por escrito por qualquer das partes ora contratantes, 
ficando isenta a parte que manifestou tal vontade, no pagamento 
de qualquer indenização, a qualquer título que for.

Cláusula NONA - FORO LEGAL

Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC, para dirimir 
qualquer dúvida ou solucionar qualquer conflito surgido do pre-
sente Convênio. Assim, por estarem justos e contratados, assinam 
o presente em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas.

Campo alegre/SC, 06 de março de 2015.
Município de Campo Alegre  
CONVENENTE 

ASSOCIAÇÃO DE TRILHEIROS OVELHAMA 
“TRAIL CLUBE”
CONVENIADO

TESTEMUNHAS
Nome: JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
CPF/MF: 005.522.529-21     
Assinatura:  

Nome: JOSÉ LUIS SILVA 
CPF/MF: 304.385.869-72
Assinatura:
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DESPACHO (PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR Nº 1122/2014)
DESPACHO
(Processo Administrativo Disciplinar nº 1122/2014)

O Processo Administrativo Disciplinar epigrafado, visa a apuração 
de ilícito praticado pelo servidor público Ivo Dranka Dziedcz, o qual 
teria agido em desacordo com a conduta estatutária, ante os fatos 
descritos no Boletim de Ocorrência datado de 15/08/2014, e para 
tanto, teria conduta tipificada no art. 208, incisos VII, XII e XIV 
da LC 006/2002, e ainda o descumprimento ao art. 207, inciso IX, 
motivo pelo qual estaria apto a aplicação da penalidade de demis-
são (art. 228, da LC 006/2002).
A Comissão processante, com base nos fatos apurados e nos de-
poimentos realizados, levando-se, ainda, em consideração os ter-
mos da defesa apresentada pela indiciada, cujos resultados da 
apreciação e análise encontram-se transcritos nos autos do Pro-
cesso Administrativo Disciplinar epigrafado, vislumbrou-se que os 
fatos constantes na documentação acostada, corroborada com os 
testemunhos coletados, possuem fundamento, não conseguindo o 
Indiciado desconstituir os elementos que culminaram na abertura 
do processo administrativo.
Assim, a Comissão entendeu “que a conduta do servidor é passível 
do enquadramento legal punitivo, com a aplicação de pena de 
demissão, ante o enquadramento proposto inicialmente, já que 
o servidor (i) valeu-se do cargo para lograr proveito pessoal ou 
de outrem, em detrimento da dignidade da função pública; (ii) 
utilizou pessoal ou recursos materiais da repartição em serviços ou 
atividades particulares; (iii) exerceu atividade incompatível com o 
exercício do cargo ou função ou com o horário de trabalho; além 
de (iv) manter manter conduta compatível com a moralidade ad-
ministrativa.”
Com base no referido procedimento administrativo, e nos termos 
da Lei Complementar Municipal nº 006/2002, DECIDO pela aplica-
ção da pena de DEMISSÃO ao servidor Ivo Dranka Dziedcz, diante 
da conduta tipificada no art. 208, incisos VII, XII e XIV da LC 
006/2002, e ainda o descumprimento ao art. 207, inciso IX, da LC 
006/2002.
Encaminhe-se os autos a Chefia de Gabinete para que seja expe-
dido o competente ato de Exoneração.
Cumpra-se, Registre e Publique-se na forma da legislação em vi-
gor.

Campo Alegre (SC), 06 de Março de 2.015
Lucilaine Mokfa Schwarz
Secretária Municipal de Administração

DESPACHO (PROCESSO SINDICÂNCIA Nº 772/2014)
DESPACHO
(Processo de Sindicância nº 772/2014)

Vistos e examinados os autos do Processo de Sindicância epigra-
fado, DECIDO, pela ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR, considerando que houve materialização dos fatos 
apurados pela Comissão de Sindicância, sendo que a autoria do 
ato decorreu de culpa a ser apurada em processo próprio, para 
ampliação do procedimento de instrução, bem como para oportu-
nizar ao servidor o direito à ampla defesa e o contraditório. Não 
obstante, se deve apurar o dano causado, a fim de viabilizar o 
ressarcimento ao erário.
Os autos da Sindicância epigrafada, integrarão o processo admi-
nistrativo disciplinar, como peça informativa da instrução.

Campo Alegre (SC), 18 de fevereiro de 2.015.
Lucilaine Mokfa Schwarz
Secretária Municipal de Administração

Público Municipal nº 001/2012, homologado pelo Decreto 7.026 
em data de 16 de maio de 2012.

Art.4º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
02 de junho de 2014.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado e registrado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 02/06/2014

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 8.909 DE 10 DE MARÇO DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 8.909 DE 10 DE MARÇO DE 2015
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial a Lei 
Municipal Complementar nº 088 de 15 de março de 2012, em seu 
Artigo 22; Decreta:

Art.1º) Nomear MARCIA RODRIGUES DE CARVALHO, Matrícula 
Funcional nº 000791, Registro no Sistema sob nº 955454, ao Car-
go Público de Professor IX, para exercer a Função de Professor de 
História, Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior, com 
provimento de caráter efetivo, Regime Estatutário, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação, cujas atribuições e responsabilida-
des constam do Anexo III da Lei Complementar Municipal nº 088 
de 15 de Março de 2012, que autorizou sua criação.

Art.2º) O padrão de vencimentos, de acordo com a Lei Comple-
mentar Municipal nº 088, é o Código P1, Nível 1, Referência A, no 
valor de R$ 1.058,95 (um mil, cincoenta e oito reais, noventa e 
cinco centavos) mensais, com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais.

Art.3º) A presente nomeação, dá-se em razão da classificação de 
MARCIA RODRIGUES DE CARVALHO, aprovada em 4º lugar no 
Concurso Público Municipal nº 001/2012, homologado pelo Decre-
to nº 7.026 em data de 16 de Maio de 2012.

Art.4º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
10 de Março de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MOKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos en-
dereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomu-
nicipal.sc.gov.br em data de: 10/03/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito
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Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
06 de Março de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
09/03/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PREGÃO ELETRÔNICO 33/2015
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC
AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 33/2015
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO

A licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para eventu-
al aquisição de material de limpeza, copa e cozinha para os órgãos 
e unidades da administração municipal, conforme relação abaixo:

ITEM
QUANTI-
DADE

UNIDA-
DE DESCRIÇÃO

VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 
(R$)

VALOR 
TOTAL 
ESTIMADO 
(R$)

1 150 Pacote
Açúcar branco, 
refinado, 5kg. 9,23 1.384,50

2 50 Unidade
Adoçante líquido 
100ml 2,70 135,00

3 30 Unidade
Adoçante líquido 
200ml 8,69 260,70

4 200 Frasco Água sanitária 1 litro 2,28 456,00

5 100 Frasco
Água sanitária 2 
litros 4,00 400,00

6 200 Frasco
Álcool 70%. Frasco 
com 1000ml 6,49 1.298,00

7 75 Frasco Álcool gel, 500g. 7,04 528,00

8 25 Unidade
Balde plástico 15L, 
com alça de metal. 10,73 268,25

9 40 Frasco

Cera líquida amare-
la, com no mínimo 
750 ml, para piso la-
minado de madeira. 9,89 395,60

10 50 Frasco

Cera líquida incolor 
para piso, frasco 
com no mínimo 
750ml 9,89 494,50

11 60 Frasco

Cera líquida verme-
lha, frasco com no 
mínimo 750ml 9,89 593,40

12 100 Caixa

Chá de camomila, 
15g. Caixa com 15 
sachês. 5,49 549,00

13 100 Caixa

Chá de erva doce, 
30g. Caixa com 15 
sachês. 5,43 543,00

14 100 Caixa

Chá de hortelã, 
24g. Caixa com 15 
sachês. 5,82 582,00

15 100 Caixa

Chá de maçã com 
canela, 30g. Caixa 
com 15 saquinhos. 7,69 769,00

PORTARIA Nº 11.804 DE 06 DE MARÇO DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 11.804 DE 06 DE MARÇO DE 2015
AUTORIZA PAGAMENTO ABONO PECUNIÁRIO SOBRE FÉRIAS AO 
CHEFE DO SERVIÇO DE PLANEJAMENTO URBANÍSTICO E HABI-
TAÇÃO.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em 
especial o Artigo 161 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Autorizar o pagamento de Abono Pecuniário de 10 (dez) 
dias sobre Férias, ao Servidor Público Municipal, BRUNO SEE-
FELD Matrícula Funcional nº 000651, Registro no Sistema sob nº 
955096, ocupante do Cargo Público de Engenheiro Civil, exercen-
do a função Gratificada de Chefe de Planejamento Urbanístico e 
Habitação, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento, Trans-
portes e Obras.

Parágrafo único - O abono pecuniário de que trata o caput deste 
Artigo refere-se ao período aquisitivo 01 de Janeiro de 2014 á 
31 de Dezembro de 2014, em moeda corrente oficial na data de 
pagamento, sendo opção sua já requerida junto ao Serviço de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
06 de Março de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
09/03/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 11.805 DE 06 DE MARÇO DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 11.805 DE 06 DE MARÇO DE 2015
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE À SERVIDORA PÚBLICA MU-
NICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
o Artigo 187, da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder Licença Maternidade por um período de 120 
(cento e vinte) dias, a Servidora Pública Municipal, DÉBORA MI-
RIAN BAGNHUCK, ocupante do cargo público de Agente Operacio-
nal I, exercendo a função de Auxiliar de Serviços Gerais, Matrícula 
Funcional nº 0000655, Registro no Sistema sob nº 955082, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo único - A licença de que trata o caput deste artigo a 
partir de 09 de Março de 2015 á 06 de Julho de 2015.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 27 de Janeiro de 2015.

Art.3º) Revogam-se as demais disposições em contrário.
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39 50 Par

Luvas para limpeza, 
multiuso, amarela, 
tamanho M. Para 
tarefas domésticas. 5,76 288,00

40 3 Unidade
Mangueira para jar-
dim, 1/2, 30 metros. 85,00 255,00

41 40 Pacote Naftalina, 30g. 1,50 60,00

42 15 Unidade

Pá para lixo. Di-
mensões mínimas:  
21x21cm, cabo 
60cm. 6,80 102,00

43 100 Unidade

Pano de prato, 
100% algodão, ta-
manho aproximado 
de 47x69cm. 4,17 417,00

44 100 Unidade

Pano para limpeza 
atoalhado, tamanho 
mínimo: 50x60cm 4,94 494,00

45 100 Unidade

Pano para limpeza 
de chão, alvejado, 
tamanho mínimo: 
44cm x 69cm 3,52 352,00

46 400 Pacote

Papel higiênico, 
folhas simples, 
branco, picotado, 
pacote com 8 rolos 
de 10cm x 60m 4,84 1.936,00

47 300 Pacote

Papel toalha 
branco, interfolhas, 
22x20cm, com 1000 
folhas. 9,90 2.970,00

48 150 Pacote

Papel toalha, com 2 
rolos de 60 toalhas 
de 20x22cm cada. 4,72 708,00

49 15 Frasco

Pasta limpadora 
multiuso cristal rosa 
500g 5,00 75,00

50 150 Unidade
Pedra sanitária com 
suporte, 35g. 3,03 454,50

51 20 Unidade
Rodo de borracha, 
40cm, com cabo. 17,57 351,40

52 30 Unidade
Rodo de borracha, 
60cm, com cabo. 21,00 630,00

53 15 Unidade

Rodo de espuma, no 
mínimo 20cm, com 
cabo. 17,00 255,00

54 45 Pacote

Sabão em barra 1kg. 
Com 5 unidades de 
200g. 6,44 289,80

55 100 Pacote
Sabão em pó 1kg. 
Com amaciante. 7,69 769,00

56 15 Pacote

Saco descartável 
para aspirador 
ARNO H2PO 1400W. 
Embalagem com 3 
filtros. 18,70 280,50

57 30 Pacote

Saco para lixo, pre-
to, 100 litros, com 
100 unidades. 76,89 2.306,70

58 50 Pacote

Saco para lixo, 
preto, 15 litros, com 
100 unidades. 29,58 1.479,00

59 10 Pacote

Saco para lixo, pre-
to, 150 litros, com 
100 unidades. 69,90 699,00

16 100 Caixa

Chá de maçã, 
15g. Caixa com 10 
sachês. 5,61 561,00

17 100 Caixa

Chá de pêssego, 
15g. Caixa com 10 
sachês. 2,93 293,00

18 300 Caixa

Chá mate, 40g, com 
25 saquinhos, nos 
sabores laranja, 
pêssego, canela e 
limão. 3,84 1.152,00

19 5 Unidade

Chaleira em aço 
inox, com apito.  
Capacidade 2,2 L 48,41 242,05

20 100 Pacote

Copo descartável, 
110 ml, com 100 
unidades. 5,18 518,00

21 800 Pacote

Copo descartável, 
180 ml, com 100 
unidades. 4,39 3.512,00

22 100 Pacote

Copo descartável, 
300 ml, com 100 
unidades. 7,91 791,00

23 300 Frasco
Desinfetante, euca-
lipto, frasco com 2L. 3,85 1.155,00

24 50 Unidade

Desodorizador de 
ar, aerossol, 360 ml. 
Fragrâncias diversas. 10,98 549,00

25 250 Frasco
Detergente líquido 
neutro - 500 ml 1,64 410,00

26 250 Pacote

Esponja de lã de aço 
com 08 unidades, 
60g 1,75 437,50

27 250 Unidade

Esponja de limpeza 
dupla face. Tama-
nho aproximado:  
75x110x20mm 2,41 602,50

28 200 Caixa

Filtro de papel nº 
103. Com no mínimo 
30 unidades. 4,46 892,00

29 150 Unidade
Flanela de algodão, 
30x60 cm, amarela 1,98 297,00

30 10 Unidade
Garrafa térmica, de 
pressão, 1,8L 80,19 801,90

31 400 Pacote

Guardanapo de pa-
pel com 50 unidades 
30x30cm 2,81 1.124,00

32 200 Frasco
Hipoclorito de sódio, 
frasco com 1 litro. 6,05 1.210,00

33 30 Unidade

Lâmpada fluorescen-
te compacta, 18W, 
branca, com 2 pinos. 11,99 359,70

34 30 Unidade

Lâmpada fluores-
cente tubular, 40W, 
branca. 5,61 168,30

35 150 Frasco Limpa vidros, 500ml. 7,29 1.093,50

36 200 Unidade

Limpador para piso, 
diluível em água, 
lavanda. Embalagem 
com 500ml. 4,95 990,00

37 10 Unidade
Lixeira com tampa 
basculante, 60 litros. 60,00 600,00

38 80 Frasco
Lustra móveis, 
200ml. 3,52 281,60
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PROCESSO SELETIVO Nº 001/2015
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2015

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o dispos-
to no artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, resolve tornar 
público a abertura das inscrições ao Processo Seletivo de provas, 
para contratação temporária nos cargos abaixo descritos e a for-
mação de cadastro de reserva, durante o prazo de validade do 
Processo Seletivo nos termos da legislação pertinente e das nor-
mas estabelecidas neste Edital, cuja realização ficará sob a res-
ponsabilidade da organizadora MGA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
EIRELI - CNPJ/MF: 20.267.664/0001-29 e supervisionado pela Co-
missão de Fiscalização do Processo Seletivo, e será regido pelas 
instruções especiais constantes do presente instrumento, elabo-
rado em conformidade com os ditames da Legislação Municipal 
vigente e pertinente.

1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 - O Processo Seletivo será regido por este Edital, seus Anexos, 
eventuais retificações e/ou aditamentos, e será realizado sob a 
responsabilidade da organizadora MGA SERVIÇOS ESPECIALIZA-
DOS EIRELI - CNPJ/MF: 20.267.664/0001-29, supervisionado pela 
Comissão de Fiscalização do Processo Seletivo.
1.2 - É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar 
todas as publicações referentes a este Processo Seletivo.
1.3 - O regime jurídico adotado é Regime Administrativo Especial 
(Contrato Temporário), nos termos estabelecidos pela Legislação 
Municipal vigente e pertinente.

2 - DO CÓDIGO DO CARGO, DO CARGO, DA FUNÇÃO, DA CARGA 
HORÁRIA, DA ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO EXIGIDO, DAS VA-
GAS, DO VENCIMENTO E DA TAXA DE INSCRIÇÃO:
2.1 - Os cargos públicos a serem contratados em caráter temporá-
rio e formação de cadastro de reserva são os abaixo:

60 50 Pacote

Saco para lixo, 
preto, 30 litros, com 
100 unidades. 50,49 2.524,50

61 50 Pacote

Saco para lixo, 
preto, 50 litros, com 
100 unidades. 54,89 2.744,50

62 200 Frasco
Saponáceo em pó, 
300g. 3,84 768,00

63 200 Frasco
Saponáceo líquido 
cremoso, 300ml 4,66 932,00

64 40 Unidade
Vassoura de palha 
de arroz, com cabo. 21,89 875,60

65 40 Unidade
Vassoura nylon, com 
cabo. 14,63 585,20

66 5 Unidade

Vassoura plástica 
para grama e jar-
dim, com no mínimo 
22 dentes, com 
cabo. 15,00 75,00

67 15 Unidade

Vassoura, tipo 
escovão, dimensões 
aproximadas: 25 x 
8,6 x 4,2 cm. Com 
cabo. 13,00 195,00

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 50.569,70

Critério julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedi-
mentos que seguem:
Recebimento das Propostas: das 0h do dia 10/03/2015, às 
9h45min do dia 23/03/2015;
Início da Sessão de Disputa de Preços: às 10h do dia 23/03/2015 
no endereço eletrônico www.cidadecompras.com.br, horário de 
Brasília - DF

As despesas oriundas de eventuais aquisições correrão por con-
ta das dotações orçamentárias dos órgãos e unidades do mu-
nicípio solicitantes classificadas como Material de Consumo 
(3.90.30.00.00.00.00).

Qualquer informação, alteração, anulação, revogação ou comple-
mento ao edital será disponibilizado no site do Município (www.
campoalegre.sc.gov.br), e é de total responsabilidade da empresa 
participante a verificação no mesmo.

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no 
ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as condições cons-
tantes do edital.

O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico 
www.cidadecompras.com.br. Outras informações referentes ao 
edital, poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Campo Ale-
gre, sito a Rua Cel. Bueno Franco, 292, em Campo Alegre-SC, 
através do telefone/fax nº. (47) 3632-2266, Setor de Licitações, 
site: http://www.campoalegre.sc.gov.br e acessando o endereço: 
http://www.cidadecompras.com.br para dirimir as dúvidas refe-
rentes ao sistema operacional.

Campo Alegre, 10 de março de 2015.
Lucilaine Mokfa Schwarz
Secretária Municipal de Administração
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Código Cargo Função Carga Horária Escolaridade/
Habilitação Vaga Vencimentos (mensal)

R$

Taxa de 
inscrição 
R$

02 Assistente 
Social

Assistente 
Social

40 horas 
semanais

Curso Superior de Serviço Social. Registro no 
Conselho Regional de Serviço Social. CR 3.116,76 60,00

04 Contador Contador 40 horas 
semanais

Curso Superior de Ciências Contábeis. Registro no 
Conselho Regional de Contabilidade CR 3.116,76 60,00

05 Enfermeiro Enfermeiro 40 horas 
semanais

Curso Superior de Enfermagem. Registro no 
Cons. Regional de Enfermagem. CR 3.116,76 60,00

06 Engenheiro Engenheiro 
Agrônomo

40 horas 
semanais

Curso Superior de Engenharia Agrônoma. Regis-
tro no Conselho Regional (da área) CR 3.116,76 60,00

06 Engenheiro Engenheiro 
Civil

40 horas 
semanais

Curso Superior de Engenharia Civil Registro no 
Conselho Regional (da área) CR

3.116,76 + 70% 
de Gratificação de 
Responsabili-dade 
Técnica de Projetos e 
Fiscalização de obra 
pública

60,00

07 Farmacêutico Farmacêutico 40 horas 
semanais

Curso de Nível Superior de Farmácia. Registro no 
Conselho Regional de Farmácia. CR 3.116,76 60,00

08 Fisioterapeuta Fisioterapeuta 30 horas 
semanais

Curso Superior de Fisioterapia. Registro no Con-
selho Regional de Terapia Ocupacional/ Fisiote-
rapia.

CR 3.116,76 60,00

09 Fonoaudiólogo Fonoaudió-
logo

40 horas 
semanais

Curso Superior de Fonoaudiologia. Registro no 
Conselho Regional (da área) CR 3.116,76 60,00

10 Médico I Médico I 20 horas 
semanais

Curso Superior de Medicina. Registro no Conselho 
Regional de Medicina. CR

3.116,76
acrescido de:  
50% Gratificação 
Especial Médica

60,00

11 Médico II Médico II 40 horas 
semanais

Curso Superior de Medicina. Registro no Conselho 
Regional de Medicina. CR

6.233,52
acrescido de: 50% 
gratificação especial 
médica;
Até 100% Gratifica-
ção ESF conforme 
localidade

60,00

13 Nutricionista Nutricionista 40 horas 
semanais

Curso Superior de Nutrição. Registro no Conselho 
Regional (da área) CR 3.116,76 60,00

14 Odontólogo I Odontólogo I 20 horas 
semanais

Curso Superior de Odontologia. Registro no Con-
selho Regional de Odontologia. CR 3.116,76 60,00

15 Odontólogo II Odontólogo II 40 horas 
semanais

Curso Superior de Odontologia. Registro no Con-
selho Regional de Odontologia. CR 6.233,52 60,00

16 Psicólogo Psicólogo 40 horas 
semanais

Curso Superior de Psicologia. Registro no Conse-
lho Regional de Psicologia CR 3.116,76 60,00

17 Terapeuta 
Ocupacional

Terapeuta 
Ocupacional

40 horas 
semanais

Curso Superior de Terapia Ocupacional. Registro 
no Conselho Regional de Terapia Ocupacional e 
Fisioterapia.

CR 3.116,76 60,00

18 Técnico em 
Nível Médio

Técnico de 
Enfermagem

40 horas 
semanais

Curso de nível médio e curso técnico em enfer-
magem CR 1.558,36 40,00

19 Fiscal

Fiscal de 
Obras, Pos-
turas e Meio 
Ambiente

40 horas 
semanais

Curso de nível médio e curso técnico em conta-
bilidade, com registro no Conselho Regional de 
Contabilidade. Possuir carteira de habilitação A 
e B

CR 1.558,36 40,00

19 Fiscal
Fiscal de 
Tributos Muni-
cipais

40 horas 
semanais

Curso de nível médio e curso técnico em contabi-
lidade. Possuir carteira de habilitação A e B CR 1.558,36 40,00

19 Fiscal
Fiscal da 
Vigilância 
Sanitária

40 horas 
semanais

Curso de nível médio e curso técnico em contabi-
lidade. Possuir carteira de habilitação A e B CR 1.558,36 40,00

20 Agente Admi-
nistrativo II

Agente Admi-
nistrativo II

40 horas 
semanais

Nível Médio (2º grau). Conhecimentos básicos em 
informática. CR 1.198,72 40,00

22 Instrutor de 
Música

Instrutor 
de Música – 
VIOLÃO

Por hora/aula
Curso de nível médio (2º grau) e comprovação de 
curso de formação de instrumento específico e/ou 
curso profissionalizante na área de atuação

CR
6,22
 a hora/aula 40,00

22 Instrutor de 
Música

Instrutor de 
Música – TE-
CLADO

Por hora/aula
Curso de nível médio (2º grau) e comprovação de 
curso de formação de instrumento específico e/ou 
curso profissionalizante na área de atuação

CR
6,22
 a hora/aula 40,00
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22 Instrutor de 
Música

Instrutor de 
Música – BA-
TERIA

Por hora/aula
Curso de nível médio (2º grau) e comprovação de 
curso de formação de instrumento específico e/ou 
curso profissionalizante na área de atuação

CR
6,22
 a hora/aula 40,00

24 Agente Opera-
cional III

Operador de 
Máquinas e 
Equipamentos

40 horas 
semanais

Ensino fundamental (1º grau). Possuir habilitação 
CNH Categoria “C” ou superior, e aprovação em 
prova prática

CR 1.042,37 30,00

24 Agente Opera-
cional III

Veículos 
Pesados

40 horas 
semanais

Ensino fundamental (1º grau). Possuir habilitação 
CNH Categoria “E”, e aprovação em prova prática CR 1.042,37 30,00

24 Agente Opera-
cional III

Agente de 
Manutenção

40 horas 
semanais

Ensino fundamental (1º grau) e aprovação em 
prova prática CR 1.042,37 30,00

25 Motorista Motorista de 
Veículos Leves

40 horas 
semanais

4ª série do 1º grau (ensino fundamental). Possuir 
habilitação própria para Carteira Categoria “D” ou 
“E”, na forma do Código  Nacional  de Trânsito.  
Aprovação em prova prática.

CR
1.042,37

20,00

25
Motorista Motorista da 

Saúde
40 horas 
semanais

4ª série do 1º grau (ensino fundamental). Possuir 
habilitação própria para Categoria “D” e  “E”,  na 
forma do Código  Nacional  de Trânsito.  Aprova-
ção em prova prática.

CR 1.042,37 20,00

27 Agente Opera-
cional II Vigia 40 horas 

semanais Alfabetizado CR 906,40 20,00

28 Auxiliar de 
Odontologia

Auxiliar de 
Odontologia

40 horas 
semanais Ensino Fundamental (1º grau). CR 906,40 30,00

29 Agente Opera-
cional I

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais

40 horas 
semanais Ensino Fundamental CR

755,33 + comple-
men-to para atingir 
o salário mínimo, se 
necessário.

30,00

29 Agente Opera-
cional I

Auxiliar 
Operacional 
(gari)

40 horas 
semanais Ensino Fundamental CR

755,33 + comple-
men-to para atingir 
o salário mínimo, se 
necessário.

30,00

31 Agente Admi-
nistrativo III

Agente Admi-
nistrativo III 
(Educação)

40 horas 
semanais

Superior em Pedagogia e conhecimentos em 
informática CR 2.025,87 60,00

31 Agente Admi-
nistrativo III

Agente Admi-
nistrativo III 
(Administra-
tivo)

40 horas 
semanais

Superior em Administração, Ciências Contábeis, 
Direito, Economia ou outra formação superior 
com pós-graduação em administração pública e 
conhecimentos em informática

CR 2.025,87 60,00
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32 Médico IV Médico Plan-
tonista

Máximo 60 
horas/sema-
nais.

Curso Superior de Medicina com especialidade 
médica Registro no Conselho Regional de Medi-
cina.

02

Vencimento: 
DIAS NORMAIS (que 
compreende os dias 
de segunda a sexta-
feira, excluindo os 
pontos facultativos e 
feriados): Vencimento 
de R$ 38,94 a hora 
normal, acrescido de: 
R$ 14,60 de adicional 
noturno (quando for 
o caso); e R$ 19,47 
ref. 50% de Gratifica-
ção Especial Médica. 
então:
Valor 12 horas diurna 
R$ 700,92; e
Valor 12 horas notur-
na R$ 876,12. 
- SÁBADOS, DOMIN-
GOS, FERIADOS E 
PONTOS FACULTA-
TIVOS: 
 Vencimento de R$ 
38,94 a hora normal, 
acrescido de: R$ 
19,47 de adicional 
noturno (quando for o 
caso); e R$ 38,94 ref. 
100% de Gratifica-
ção Especial Médica. 
Então:
Valor 12 horas diurna 
R$ 934,57; e
Valor 12 horas notur-
na R$ 1.168,20.

60,00

32
Agente Co-
munitário de 
Saúde

Localidades 
de Bateias de 
Cima e Pa-
panduvinha

40 horas 
semanais

Ensino Fundamental, completo e residir na Locali-
dade de Bateias de Cima ou Papanduvinha CR 906,41 30,00

32
Agente Co-
munitário de 
Saúde

Localidades 
de Tijucume e 
Cubatão

40 horas 
semanais

Ensino Fundamental, completo e residir na Locali-
dade de Tijucume ou Cubatão CR 906,41 30,00

32
Agente Co-
munitário de 
Saúde

Localidades 
de Ribeirão do 
Meio e Mato 
Bonito

40 horas 
semanais

Ensino Fundamental, completo e residir na Locali-
dade de Ribeirão do Meio ou Mato Bonito CR 906,41 30,00

32
Agente Co-
munitário de 
Saúde

Localidades 
de Ximbuva, 
Cãozinho e 
Onça Parda

40 horas 
semanais

Ensino Fundamental, completo e residir na Locali-
dade de Ximbuva ou Cãozinho ou Onça Parda CR 906,41 30,00

32
Agente Co-
munitário de 
Saúde

Localidade de 
Santana

40 horas 
semanais

Ensino Fundamental, completo e residir na Locali-
dade de Santana CR 906,41 30,00

32
Agente Co-
munitário de 
Saúde

Localidades 
de Rodeio 
Grande e Ro-
deio de Santa 
Cruz

40 horas 
semanais

Ensino Fundamental, completo e residir na Locali-
dade de Rodeio Grande ou Rodeio de Santa Cruz CR  906,41 30,00

32
Agente Co-
munitário de 
Saúde

Localidades 
de Campinas 
e Campinas 
dos Farias

40 horas 
semanais

Ensino Fundamental, completo e residir na Locali-
dade de Campinas ou Campinas dos Farias CR 906,41 30,00

32
Agente Co-
munitário de 
Saúde

Distrito de 
Bateias de 
Baixo

40 horas 
semanais

Ensino Fundamental, completo e residir no Distri-
to de Bateias de Baixo CR  906,41 30,00
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32
Agente Co-
munitário de 
Saúde

Localidades 
de Pirizal e 
Papanduva

40 horas 
semanais

Ensino Fundamental, completo e residir na Locali-
dade de Pirizal ou Papanduva CR 906,41 30,00

32
Agente Co-
munitário de 
Saúde

Localidades 
de Avenca e 
Queimados

40 horas 
semanais

Ensino Fundamental, completo e residir na Locali-
dade de Avenca ou Queimados CR 906,41 30,00

32
Agente Co-
munitário de 
Saúde

Localidades 
de Saltinho, 
Lavrinha 
e Mutirão 
(Bateias de 
Baixo)

40 horas 
semanais

Ensino Fundamental, completo e residir na Locali-
dade de Saltinho ou Lavrinha ou Mutirão (Bateias 
de Baixo)

CR 906,41 30,00

32
Agente Co-
munitário de 
Saúde

Bairro Cas-
catas (Vila 
Cedro)

40 horas 
semanais

Ensino Fundamental, completo e residir no Bairro 
Cascatas (Vila Cedro) CR 906,41 30,00

32
Agente Co-
munitário de 
Saúde

Localidade de 
São Miguel

40 horas 
semanais

Ensino Fundamental, completo e residir na Locali-
dade de São Miguel CR 906,41 30,00

32
Agente Co-
munitário de 
Saúde

Bairro Belo 
Horizonte

40 horas 
semanais

Ensino Fundamental, completo e residir no Bairro 
Belo Horizonte CR 906,41 30,00

32
Agente Co-
munitário de 
Saúde

Bairro Casca-
tas (Conjunto 
Habitacional 
Bela Vista)

40 horas 
semanais

Ensino Fundamental, completo e residir no Bairro 
Cascatas (Conjunto Habitacional Bela Vista) CR  906,41 30,00

32
Agente Co-
munitário de 
Saúde

Bairro Santo 
Antônio e 
Cascatas

40 horas 
semanais

Ensino Fundamental, completo e residir no Bairro 
Santo Antônio ou Cascatas CR 906,41 30,00

32
Agente Co-
munitário de 
Saúde

Distrito de 
Fragosos

40 horas 
semanais

Ensino Fundamental, completo e residir no Distri-
to de Fragosos CR 906,41 30,00

32
Agente Co-
munitário de 
Saúde

Localidade de 
Corredeiras

40 horas 
semanais

Ensino Fundamental, completo e residir na Locali-
dade de Corredeiras CR 906,41 30,00

32
Agente Co-
munitário de 
Saúde

Localidades 
de Avenca do 
Rio Negro e 
Capinzal

40 horas 
semanais

Ensino Fundamental, completo e residir na Locali-
dade de Avenca do Rio Negro ou Capinzal CR 906,41 30,00

32
Agente Co-
munitário de 
Saúde

Localidade de 
Rio Represo

40 horas 
semanais

Ensino Fundamental, completo e residir na Locali-
dade de Rio Represo CR 906,41 30,00

33 Agente Opera-
cional IV

Agente Ope-
racional IV

40 horas 
semanais Nível médio (2º grau) CR 1.198,72 30,00

35 Instrutor de 
Informática

Instrutor de 
Informática

40 horas 
semanais

Nível médio (2º grau) em Informática ou Proces-
samento de Dados CR 1.198,72 30,00

37 Agente Opera-
cional V

Pedreiro /
Carpinteiro

40 horas 
semanais

Ensino fundamental e aprovação em prova 
prática CR 1.125,89 30,00

84 Atendente de 
Sala

Atendente de 
Sala 40 horas 

semanais Ensino Médio CR 1.198,72 40,00

87 Motorista de 
Transporte de 
Pessoas

Motorista de 
Transporte de 
Pessoas

40 horas 
semanais

Ensino Fundamental completo com CNH Catego-
ria “D”;
Curso de condutor de veículo de Transporte Esco-
lar e, aprovação em prova prática

CR 1.042,37 30,00

*Cadastro de reserva
2.2 - O conteúdo programático consta no anexo I desse Edital.
2.2 - As atribuições dos cargos constam do Anexo II deste Edital.
2.3 - O valor da taxa de inscrição de cada cargo está descrito na tabela acima, na coluna “Taxa de Inscrição R$”.

3 - DAS INSCRIÇÕES
3.1 - As inscrições deverão ser efetuadas, única e exclusivamente, pela internet no endereço eletrônico www.mgaconcursospublicos.com.br 
no período de 06 de março de 2015 a 20 de março de 2015.
3.1.1 - Não será permitida inscrição pelos correios, fac-símile, condicional ou fora do prazo estabelecido no subitem 3.1 deste edital.
3.2 - Para inscrever-se, o candidato deverá:
3.2.1 - Acessar o endereço eletrônico www.mgaconcursospublicos.com.br durante o período de inscrição, descrito no item 3.1 deste edital;
3.2.2 - Ler atentamente o Edital de Abertura e Anexo(s);



10/03/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1699

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 180

Especiais nos termos do inciso VIII do artigo 37 da Constituição 
Federal e pela Lei Nº 7.853/89 e legislação municipal, sendo asse-
gurado o direito de inscrição para as funções em Processo Seleti-
vo, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que 
são portadoras.
5.1.1 - Em obediência ao disposto no art. 37, § 1º e 2º do Decreto 
3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 7853/89, ser-lhes-á re-
servado o percentual de 10% (dez por cento) das vagas existentes 
para cada cargo, individualmente, das que vierem a surgir ou que 
forem criadas no prazo de validade do presente Processo Seletivo.
5.1.1.1 - Se na aplicação do percentual resultar número fracionado 
igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará formada 01(uma) 
vaga para o PNE. Se inferior a 0,5 (cinco décimos) a formação da 
vaga ficará condicionada à elevação da fração para o mínimo de 
0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número de vagas para 
o cargo ou cargo.
5.1.2 - Consideram-se PNE aqueles que se enquadram nas cate-
gorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal Nº 3.298/99.
5.1.3 - Aos Candidatos PNE, serão resguardadas as condições es-
peciais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, particularmente 
em seu art. 40, participarão do Processo Seletivo em igualdade de 
condições com os demais candidatos, no que se refere ao conte-
údo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, 
horário e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida 
para os demais candidatos. Os benefícios previstos no artigo 40, 
§§ 1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito, durante o período 
das inscrições, através de campo próprio na ficha de inscrição dis-
ponibilizada no site.
5.1.4 - O candidato deverá encaminhar via SEDEX com AR, no 
prazo de 06/03/2015 até o dia 20/03/2015, para a organizadora 
MGA Concursos, no endereço: Avenida Lucilio de Held, nº 1378, 
sala 03- Jd. Alvorada - CEP: 87033-230 - Maringá/PR, na via origi-
nal ou fotocópia autenticada, os documentos abaixo relacionados:
a) Laudo Médico atestando a espécie e o grau ou nível da de-
ficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável 
causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adap-
tação de prova.
b) Solicitação de prova especial, se necessário.
5.1.5 - O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme instruções constantes neste Edital ou não solicitar prova 
em condições especiais não terá avaliação especificamente ela-
borada, não podendo impetrar recurso em favor de sua situação.
5.1.6 - Serão automaticamente indeferidas as inscrições na con-
dição de PNE, dos candidatos que não encaminharem dentro do 
prazo e forma prevista no presente Edital.
5.1.7 - Aos deficientes visuais (cegos) serão oferecidas provas no 
sistema braile e suas respostas deverão ser transcritas também 
em braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, 
no dia da aplicação da prova, reglete e punção, podendo ainda, 
utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão 
oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente 
a corpo 24.
5.1.8 - Não havendo candidatos aprovados para as vagas reserva-
das a PNE, estas serão preenchidas pelos demais candidatos, com 
estrita observância da ordem classificatória.
5.1.9 - O candidato que não atender ao solicitado no subitem 
5.1.5 deste edital, não será considerado PNE, e passará automati-
camente a concorrer às vagas de Ampla Concorrência.
5.1.10 - Ao ser convocado para investidura no cargo público, o 
candidato deverá se submeter a exame médico oficial ou creden-
ciado pela Prefeitura do Município de Campo Alegre - SC, que terá 
decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como defi-
ciente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício 
do cargo. Será eliminado da lista de PNE o candidato cuja defici-
ência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o 
mesmo constar apenas na lista de classificação geral.
5.1.11 - Será excluído do Processo Seletivo o candidato que tiver 
deficiência considerada incompatível com as atribuições do cargo, 

3.2.3 - Preencher corretamente o Formulário de Inscrição, e fazer 
a opção pelo CARGO para o qual pretende concorrer;
3.2.4 - Realizar o pagamento do boleto bancário em até 01 dia útil 
após o termino das inscrições.
3.3 - O candidato será responsável por qualquer erro e/ou omis-
são, bem como pelas informações prestadas no Formulário de 
Inscrição.
3.4 - O candidato que fizer qualquer declaração falsa, inexata, 
ou ainda, que não atenda todas as condições estabelecidas neste 
Edital, terá sua inscrição cancelada e, em consequência, anulados 
todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado em todas as 
fases do certame.
3.5 - Será divulgada a lista das inscrições homologadas, através 
de Edital disponibilizado no endereço eletrônico www.mgaconcur-
sospublicos.com.br e afixado no mural da Prefeitura, no dia 01 de 
abril de 2015, sobre a qual caberá recurso, no prazo de 03 (três) 
dias úteis, nos termos previstos pelo item 9 deste Edital.
3.6 - É única e exclusiva responsabilidade do candidato acompa-
nhar todos os atos oficiais deste Processo Seletivo que será feita 
em Mural Sede na Prefeitura de Campo Alegre/SC, e no endereço 
eletrônico e www.mgaconcursospublicos.com.br.
3.7 - A organizadora MGA Concursos, não se responsabilizará por 
solicitação de inscrição via internet não recebida por falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a trans-
ferência de dados.

3.8 - São condições para a inscrição:
3.8.1 - Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art. 12 da 
Constituição Federal.
3.8.2 - Ter até a data da contratação, idade mínima de 18 anos, gozar 
de boa Saúde Física e Mental, estar no gozo dos direitos Políticos e Civis 
e, se do sexo masculino, estar quite com o Serviço Militar.
3.8.3 - Estar ciente que se aprovado, quando da convocação, deverá 
comprovar que preenche todos os requisitos exigidos para o cargo, 
constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga.
3.8.4 - Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a 
bem do serviço público”, mediante decisão transitada em julgado em 
qualquer esfera governamental.

4 - DAS ISENÇÕES
4.1 - Haverá isenção da Taxa de Inscrição para o Candidato ins-
crito no CadÚnico do Governo Federal, o candidato deverá estar 
cadastrado e atualizado no CadÚnico do Governo Federal. Para 
solicitação o candidato deverá escolher a opção de isento no for-
mulário de inscrição e preencher o número do NIS.
4.1.1 - O preenchimento de Solicitação de Isenção deverá ser re-
alizado no momento da Inscrição através do Formulário de Inscri-
ção no período de 06/03/2015 a 10/03/2015.
4.1.2 - A relação das isenções deferidas será divulgada no en-
dereço eletrônico www.mgaconcursospublicos.com.br devendo o 
candidato verificar o deferimento ou não na data 11/03/2015.
4.1.3 - O Candidato que tiver a sua solicitação de isenção da Taxa 
de Inscrição INDEFERIDA, poderá impetrar recurso contra o In-
deferimento da Solicitação de Isenção através do endereço ele-
trônico www.mgaconcursospublicos.com.br nos dias 12/03/2015 
a 16/03/2015.
4.1.4 - A Comissão de Acompanhamento do Concurso Público 
apreciará o recurso e emitirá o seu parecer até o dia 17/03/2015; 
havendo deferimento, a lista de candidatos isentos será republica-
da no endereço eletrônico www.mgaconcursospublicos.com.br no 
dia 17/03/2015.
4.1.5 - Caso o Candidato tenha seu recurso indeferido, ele deverá 
acessar o endereço eletrônico www.mgaconcursospublicos.com.
br, imprimir a 2ª via do Boleto Bancário até 20/03/2015 e efetuar 
o pagamento até o dia 20/03/2015.

5 - DAS PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS - PNE
5.1 - Será assegurada a inscrição às Pessoas com Necessidades 
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CARGOS

ÁREA DE 
CONHECI-
MENTO

Nº DE QUES-
TÕES

VALOR POR
QUESTÃO

TOTAL POR 
CADERNO

Cargos de 
nível superior 

Língua Portu-
guesa 10 3,0 30
Conhecimen-
tos Locais 10 3,0 30
Conhecimen-
to Específico 10 4,0 40

TOTAL --- 30 --- 100

CARGOS

ÁREA DE 
CONHECI-
MENTO

Nº DE QUES-
TÕES

VALOR POR
QUESTÃO

TOTAL POR 
CADERNO

Cargos de 
nível técnico
 

Língua Portu-
guesa 10 3,0 30
Conhecimen-
tos Locais 10 3,0 30
Conhecimen-
to Específico 10 4,0 40

TOTAL --- 30 --- 100

CARGOS

ÁREA DE 
CONHECI-
MENTO

Nº DE QUES-
TÕES

VALOR POR
QUESTÃO

TOTAL POR 
CADERNO

Cargos de 
nível médio

Língua Portu-
guesa 10 3,0 30
Conhecimen-
tos Locais 10 3,0 30
Conhecimen-
to Específico 10 4,0 40

TOTAL --- 30 --- 100

CARGOS

ÁREA DE 
CONHECI-
MENTO

Nº DE QUES-
TÕES

VALOR POR
QUESTÃO

TOTAL POR 
CADERNO

Cargos de 
nível funda-
mental

Língua Portu-
guesa 10 3,0 30
Conhecimen-
tos Locais 10 3,0 30
Matemática 10 4,0 40

TOTAL --- 30 --- 100

7.5 - DAS PROVAS PRÁTICAS
7.5.1 - As provas práticas serão aplicadas em data e local a ser 
definido em edital de convocação.
7.5.2 - Os candidatos serão submetidos a avaliações, descritas no 
anexo III deste Edital.
7.5.3 - O candidato será considerado aprovado se receber nota da 
avaliação igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos.
7.5.4 - O candidato ausente, desistente, ou descumprir as orienta-
ções dos examinadores será considerado eliminado na prova prá-
tica e consequentemente reprovado no Processo Seletivo.
7.5.5 - Não haverá 2ª (segunda) chamada para realização das 
provas em hipótese alguma.

8 - DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS
8.1 - As Provas serão aplicadas nas datas e horários estipulados no 
subitem 7.1 deste Edital no Município de Campo Alegre - SC, em 
locais que serão oportunamente divulgados, com duração máxima 
de 03h (três horas), incluso o tempo para preenchimento da Folha 
de Respostas.
8.1.1 - As datas das Provas Objetivas poderão ser alteradas por 
necessidade da administração. Havendo alteração da data pre-
vista, será publicada com antecedência mínima de 03 (três) dias 
úteis, ou a qualquer tempo em caso de calamidade pública.

bem como aquelas conceituadas pela medicina especializada, de 
acordo com os padrões mundialmente estabelecidos e legislação 
aplicável a espécie, e que constituam inferioridade que implique 
em grau acentuado de dificuldade para integração social.
5.1.12 - Não serão considerados como deficiência os distúrbios 
passíveis de correção.
5.1.13 - Após o ingresso do candidato PNE, a necessidade especial 
não poderá ser arguida para justificar a concessão de readaptação 
do cargo, e de aposentadoria por invalidez.

6 - DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO
6.1 - O Processo Seletivo será composto da 1ª e 2ª etapa, com 
prova objetiva e prática, conforme abaixo:
6.1.1 - 1ª ETAPA - PROVA ESCRITA OBJETIVA, de caráter classifi-
catório, para todos os cargos.
6.1.2 - 2ª ETAPA - PROVA PRÁTICA, de caráter eliminatório, 
apenas para os cargos: a) Agente Operacional III - Operador de 
Máquinas e Equipamentos; b) Agente Operacional III - Veículos 
Pesados; c) Agente Operacional III - Agente de Manutenção; d) 
Motorista - Motorista de Veículos Leves; e) Motorista - Motorista 
da Saúde; f) Agente Operacional V - Pedreiro/carpinteiro; e g) 
Motorista de Pessoas.

7 - DAS PROVAS
7.1 - As provas objetivas serão aplicadas na cidade de Campo 
Alegre/SC, na data de 11/04/201, com duração de 03 (três) horas, 
em locais que serão oportunamente divulgados.

Cargos Período Data Horários

Todos os 
cargos TARDE 11/04/2015

Abertura dos portões: 14h
Fechamento dos portões: 14h45min
Início da aplicação das provas: 15h
Término das Provas: 18h

7.1.1 - A Prova Objetiva de múltipla escolha conterá questões das 
áreas de conhecimento, conforme estabelecido no quadro de pro-
vas.
7.2 - DA PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA
7.2.1 - A Prova Objetiva de múltipla escolha conterá questões das 
áreas de conhecimento, conforme estabelecido no quadro de pro-
vas (item 7.4).
7.2.2 - As questões da Prova Objetiva serão de múltipla escolha 
com apenas uma alternativa correta.
7.2.3 - O Conteúdo Programático das Provas Objetivas está dispos-
to no Anexo I deste Edital.
7.2.4 - O candidato deverá comparecer ao local designado com 
antecedência mínima de 1 (uma) hora, munido de caneta azul ou 
preta, e um Documento de Identidade com foto, podendo ainda 
(opcional), apresentar lápis preto e borracha.
7.3 DO JULGAMENTO DAS PROVAS OBJETIVAS.
7.3.1 - A nota da Prova Objetiva será obtida pela multiplicação do 
número de acertos em cada disciplina pelo peso de cada questão.
7.3.2 - À Prova Objetiva será atribuído valor máximo de 100 (cem) 
pontos.
7.3.3 - À Prova Objetiva será atribuído o seguinte resultado:
a) APROVADO: o candidato que obtiver nota diferente de 0 (zero) 
na pontuação total da Prova Objetiva;
b) AUSENTE: o candidato não compareceu para realizar a Prova 
Objetiva, acarretando em sua eliminação do Processo Seletivo.
7.3.4 - A pontuação relativa à(s) questão(ões) eventualmente anu-
lada(s) será (ão) atribuída(s) a todos os candidatos do respectivo 
cargo daquela questão, presentes à prova.
7.4 - QUADRO DE PROVAS OBJETIVAS
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Edital.
8.14 - Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplica-
ção da prova em virtude de afastamento, por qualquer motivo, de 
candidato da sala de prova.
8.15 - O preenchimento da Folha de Respostas é de inteira res-
ponsabilidade do candidato, sendo o único documento válido para 
a correção eletrônica e deverá ser entregue ao final da avaliação 
ao fiscal de sala.
8.15.1 - Não deverá ser feita nenhuma marcação na Folha de 
Resposta fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, 
pois qualquer marca poderá ser lida pelas Leitoras Ópticas, preju-
dicando o desempenho do candidato.
8.16 - A correção da Prova Objetiva será feita pelo sistema de 
Leitura Ótica, pelo que não serão computadas questões não assi-
naladas, ou que contenham emendas ou rasuras, ou que tenham 
sido respondidas a lápis, ou ainda, que contenham mais de uma 
alternativa assinalada.
8.17 - Em caso de anulação de questão, por qualquer razão, a 
pontuação correspondente àquela questão será atribuída a todos 
os candidatos, independente de recurso.
8.18 - É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 
publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes a 
este Processo Seletivo, os quais serão afixados no mural da Prefei-
tura, no endereço eletrônico www.mgaconcursospublicos.com.br, 
devendo ainda manter-se atualizado.
8.19 - O gabarito das provas objetivas estará disponível para con-
sulta no site www.mgaconcursospublicos.com.br, no dia subse-
quente à realização da prova.

9 - DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS
9.1 - O Candidato que necessitar de condições especiais para a 
realização da Prova Objetiva deverá requerer à Organizadora me-
diante solicitação simples, a ser enviada juntamente com Atestado 
Médico, original ou cópia autenticada, onde conste o motivo da 
incapacidade, no prazo de 06/03/2015 até o dia 20/03/2015.
9.1.1 - No caso de Candidata lactante, que necessite amamentar 
durante a realização das provas, a mesma deverá enviar cópia 
autenticada da certidão de nascimento do(a) menor.
9.1.1.1 - A candidata deverá levar um acompanhante que será 
responsável pela guarda da criança, e aguardará em sala especí-
fica para esse fim, o acompanhante não permanecerá na sala em 
hipótese alguma durante a amamentação.
9.1.1.2 - O tempo utilizado pela candidata na amamentação não 
será acrescido, sob hipótese alguma no período de tempo total 
destinado à realização das provas.
9.2 - A relação das solicitações de Condição Especial deferidas 
será divulgada no endereço eletrônico www.mgaconcursospubli-
cos.com.br, através de Edital específico, devendo o candidato veri-
ficar o deferimento ou não na data de 01 de abril de 2015.

10 - DOS RECURSOS
10.1 - Caberá interposição de recursos devidamente fundamenta-
dos, perante a organizadora do Processo Seletivo MGA Concursos, 
no prazo de 03 (três) dias úteis, contado do primeiro dia subse-
quente às datas do (a):

a) Edital de Deferimento das Isenções;
b) Edital de Deferimento das Inscrições;
c) Edital de Condições Especiais de prova para candidatos defi-
ciente;
d) Questões das Provas e Gabarito Preliminar;
e) Edital de Resultado das Provas Objetivas e Práticas;

10.2 - O recurso deverá ser preenchido no endereço eletrônico 
www.mgaconcursospublicos.com.br no link RECURSOS, o candi-
dato deverá preencher corretamente.
- Nome do candidato;
- Número de inscrição;
- Número do documento de identidade;

8.2 - Caso o número de candidatos exceda a capacidade de aloca-
ção no Município, a organizadora do Processo Seletivo e a Admi-
nistração Municipal poderão alterar horários das provas, dividir a 
aplicação das provas em mais de uma data, ou utilizar escolas de 
municípios vizinhos cabendo aos candidatos a obrigação de acom-
panhar as publicações oficiais e através do endereço eletrônico 
www.mgaconcursospublicos.com.br.
8.3 - Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda cha-
mada para a realização das provas. Os candidatos deverão com-
parecer ao local determinado para a realização das provas, com 
antecedência mínima de 01h (uma hora), munido de caneta azul 
ou preta, e um Documento de Identidade com foto, podendo ain-
da (opcional), apresentar lápis preto e borracha.
8.3.1 - Para a comprovação do “Documento de Identidade com 
foto” que trata o item 7.3, o candidato poderá apresentar um dos 
seguintes documentos:
a) Cédula de Identidade - RG;
b) Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social;
d) Certificado Militar;
e) Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 
Federal nº 9.503/97 (com foto);
f) Passaporte.
8.4 - Somente será admitido o ingresso e permanência na sala de 
prova do candidato munido de um dos documentos discriminados 
no subitem 7.3 deste Edital, desde que permita, com clareza, a sua 
identificação. Não será aceito protocolo ou cópia dos documentos 
citados, ainda que autenticada, ou qualquer outro documento di-
ferente dos anteriormente definidos.
8.5 - Os portões dos locais de prova serão fechados 15 (quinze) 
minutos antes do horário de início da aplicação das provas - Ho-
rário Oficial de Brasília, NÃO SERÁ PERMITIDO, SOB QUALQUER 
HIPÓTESE, O INGRESSO DE CANDIDATOS NO LOCAL DE PROVAS 
APÓS ESTE HORÁRIO.
8.6 - Não será permitido o ingresso do candidato à sala de prova, 
após o horário definido para início da mesma.
8.7 - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunica-
ção com outro candidato, nem utilização de livros, notas, impres-
sos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão de 
Fiscalização do Processo Seletivo e aos Fiscais, o direito de elimi-
nar do certame o candidato cujo comportamento for considerado 
inadequado, bem como tomar medidas saneadoras e restabelecer 
critérios outros para resguardar a execução individual e correta 
das provas.
8.8 - Durante as provas, não serão permitidas: consultas biblio-
gráficas de qualquer espécie; utilização de máquina calculadora, 
agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, tablets, no-
tebook, BIP, ou qualquer material que não seja o estritamente 
necessário para a realização das provas. Os aparelhos celulares 
deverão ser desligados e deixados sobre a mesa do fiscal de sala 
até o término da prova.
8.9 - Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, 
o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, ausentar-se sem 
autorização do fiscal de sala, podendo sair somente acompanha-
do do fiscal volante, designado pela Comissão de Fiscalização do 
Processo Seletivo.
8.10 - O candidato só poderá se ausentar da sala, após 01h (uma 
hora) do início das provas. No caso de término da prova o candi-
dato deverá entregar ao fiscal de sala a respectiva Folha de Res-
postas com o Caderno de Questões.
8.11 - No início das provas o candidato receberá sua Folha de 
Respostas, o qual deverá ser assinado e ter seus dados conferidos 
e, em hipótese nenhuma, haverá substituição em caso de erro ou 
rasura do candidato.
8.12 - O candidato que necessitar alterar seus dados deverá co-
municar imediatamente o Fiscal de Sala para que o mesmo regis-
tre em Ata a referida solicitação para correção posterior.
8.13 - As Provas Objetivas (escritas) desenvolver-se-ão através de 
questões de múltipla escolha, na forma estabelecida no presente 
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profissão, quando houver;
g) Idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da posse;
h) Ser aprovado em exame médico pré-admissional; e
i) Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado do 
serviço público, mediante decisão transitada em julgado em qual-
quer esfera governamental.
13.1.1 - No caso de Candidato PNE - Pessoa com Necessidades 
Especiais, deverá apresentar Laudo Médico atestando a espécie e 
o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, 
bem como a provável causa da deficiência, conforme declarado 
no ato da inscrição.

14 - DA CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS
14.1 - Os candidatos serão convocados por ordem crescente da 
classificação.
14.2 - O candidato classificado em Processo Seletivo poderá ser 
investido no cargo se atendidas, à época da convocação, todas as 
exigências para a investidura ora descrita, obedecido o interesse 
público, bem como a disponibilidade financeira da Prefeitura Mu-
nicipal de Campo Alegre.
14.3 - Esgotada a lista de classificação do Processo Seletivo, os 
candidatos que não haviam manifestado interesse estarão nova-
mente habilitados para a contratação por tempo determinado nes-
te exercício.
14.4 - Apenas na hipótese acima, a lista de classificação do Pro-
cesso Seletivo será reaproveitada.
14.5 - Após a convocação, no prazo de 03 (três) dias os candidatos 
aprovados deverão se submeter à perícia médica para verificação 
da compatibilidade de sua saúde física e mental com o exercício 
das atribuições do cargo.
14.6 - O não comparecimento do candidato no local, dia e horários 
munidos dos documentos exigidos na data previamente designada 
implicará na desclassificação do candidato, podendo ser novamen-
te convocado apenas em caso de reaproveitamento de lista.
14.7 - Ficará sem efeito a atribuição contemplado que não com-
parecer no Setor de Recursos Humanos para a entrega dos docu-
mentos exigidos, não comprovar os requisitos exigidos no Edital, 
for declarado inabilitado no Exame de Saúde deixando de ser re-
alizada a admissão.

15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 - Por ocasião da contratação deverão ser apresentadas cópias 
dos seguintes documentos:
a) CPF;
b) Título de Eleitor;
c) Carteira de Identidade RG;
d) Certificado de Escolaridade, Diploma ou Declaração de Conclu-
são de Curso;
e) Histórico Escolar;
f) Registro Profissional (Carteira do Conselho de Classe ou Órgão 
da Categoria), conforme o caso;
g) Certificado Militar (se homem);
h) Declaração de Não Acumulação de Cargo, Cargo, Cargo Pública 
ou proventos advindo de aposentadoria (Caso haja o acúmulo, 
apresentar Certidão do Órgão Empregador, contendo o Regime 
Jurídico, a carga horária e o horário de trabalho, com firma reco-
nhecida);
i) 01 Foto 3X4;
j) Declaração de Bens;
k) Comprovante de votação da última eleição;
l) Comprovante de Residência;
m) Certidão de Regularidade Junto ao Conselho de Classe, con-
forme o caso.
15.2 - Para efeito de sua contratação fica o candidato sujeito à 
aprovação em exame médico admissional segundo a natureza e 
especificidade do cargo, respectiva área de atuação e à apresen-
tação, no prazo legal, dos documentos que lhe foram exigidos.
15.3 - É vedada a contratação de profissional demitido a bem do 

- Cargo para o qual se inscreveu;
- A questão objeto de controvérsia, de forma individualizada;
- A fundamentação ou o embasamento, com as devidas razões do 
recurso.
10.3 - Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito 
preliminar, deverá ser elaborado um recurso para cada questão, 
sob pena de sua desconsideração, e os mesmos deverão conter 
indicação do número da questão, da prova e se for o caso anexar 
cópia da bibliografia mencionada também sob pena de sua des-
consideração.
10.4 - Não serão aceitos recursos encaminhados, via fax e/ou 
correios, devendo estar devidamente embasado em argumenta-
ção lógica e consistente. Em caso de contestação de questões da 
prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e 
argumentação plausível, sob pena de indeferimento.
10.5 - Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo 
serão indeferidos sem julgamento de mérito. A Comissão de Fis-
calização do Processo Seletivo constitui última instância na esfera 
administrativa para conhecer de recursos, não cabendo recurso a 
outra autoridade nem recurso adicional pelo mesmo motivo.
10.6 - As respostas aos recursos interpostos serão disponibilizadas 
através do endereço eletrônico www.mgaconcursospublicos.com.
br., após um dia útil da interposição do recurso.

11 - DA PONTUAÇÃO FINAL
11.1 - A pontuação final do candidato será a nota obtida na prova 
objetiva, considerando que a prova prática terá caráter elimina-
tório, e será disponibilizada através de Edital de Classificação, a 
ser divulgado no endereço eletrônico www.mgaconcursospublicos.
com.br.
11.2 - Caberá recurso da classificação geral, a ser interposto no 
prazo de 03 dias úteis a partir da publicação, nos termos estabe-
lecidos no item 9 deste Edital.
11.3 - Em caso de deferimento do recurso, será republicada a lista 
classificatória, da qual não caberá mais recurso.

12 - DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
12.1 - Os candidatos serão classificados em ordem decrescente da 
pontuação final.
12.2 - Os candidatos classificados serão relacionados em duas 
listas, sendo uma Lista Geral (todos os candidatos aprovados) e 
outra Lista Especial. (PNE - Pessoa com Necessidades Especiais), 
se houver.
12.3 - Não ocorrendo Candidatos inscritos ou aprovados na condi-
ção de PNE - Pessoa com Necessidades Especiais, haverá somente 
a Lista Geral de Classificação Final.
12.4 - Na classificação entre candidatos com igual número de pon-
tos, serão obedecidos os seguintes fatores de desempate:
a) Idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 
10.741/2003, entre si e frente aos demais, dando-se preferência 
ao de idade mais elevada;
b) Maior nota na prova de Conhecimentos Específicos;
c) Maior nota na prova de Língua Portuguesa;
d) Maior nota na prova de Conhecimentos Gerais;
e) Maior idade considerando ano, mês e dia de nascimento;
12.5 - Persistindo o empate entre os candidatos, depois de apli-
cados todos os critérios acima, o desempate se dará através de 
sorteio público.

13 - DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO
13.1 - São requisitos básicos para investidura no cargo público:
a)  Aprovação neste Processo Seletivo;
b)  Nacionalidade brasileira;
c)  Estar em pleno gozo dos direitos políticos;
d)  Estar em dia com suas obrigações eleitorais;
e) Estar em dia com suas obrigações militares (se do sexo mas-
culino) ;
f) Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do car-
go, comprovando estar em dia com o órgão regulamentador da 
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a) Anexo I - Conteúdos Programáticos;
b) Anexo II - Atribuições dos cargos
c) Anexo III - Critérios de avaliação das provas práticas.

Para que não se alegue ignorância, o presente Edital será afixado 
nos murais: da sede da Prefeitura Municipal, na sede da Câmara 
Municipal de Vereadores, na sede da Casa da Cultura e na sede 
do IPRECAL, na integra, nos endereços eletrônicos: www.mga-
concursospublicos.com.br e www.campoalegre.sc.gov.br e ainda, 
seu extrato publicado na forma da legislação municipal pertinente 
vigente, ou seja, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina 
(DOM) www.diariomunicipal.sc.gov.br e em jornal de circulação 
regional.

Campo Alegre/SC, 05 de março de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

ANEXO I
(PROCESSO SELETIVO Nº 001/2015)

DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS

LÍNGUA PORTUGUESA: NIVEL FUNDAMENTAL: Leitura e análise 
do texto: compreensão e significado contextual das palavras e ex-
pressões do texto; Sinônimos e Antônimos; Divisão silábica; Tipos 
de Frases; Aumentativo e Diminutivo; Ortografia oficial; Acentua-
ção gráfica; Verbo.

LÍNGUA PORTUGUESA: NIVEL MÉDIO Leitura e análise do texto: 
compreensão e significado contextual das palavras e expressões 
do texto; interpretação do texto; gêneros e tipologias textuais. 
Fonética e Fonologia: ortografia; acentuação gráfica. Morfologia: 
as classes de palavras. Sintaxe: frase, oração, período; termos 
essenciais da oração; termos integrantes da oração (objeto dire-
to, indireto, complemento nominal); termos acessórios da oração. 
Conjunções coordenativas (relação de sentido entre as conjun-
ções e as orações do texto); conjunções subordinativas adverbiais 
(relação de sentido entre as conjunções e as orações do texto); 
concordância verbal e nominal. Suplemento ou Apêndice: crase; 
pontuação; funções do QUE e do SE; figuras de linguagem; vícios 
de linguagem.

LÍNGUA PORTUGUESA: NIVEL TÉCNICO Leitura e análise do texto: 
compreensão e significado contextual das palavras e expressões 
do texto; interpretação do texto; gêneros e tipologias textuais. 
Fonética e Fonologia: ortografia; acentuação gráfica. Morfologia: 
as classes de palavras. Sintaxe: frase, oração, período; termos 
essenciais da oração; termos integrantes da oração (objeto dire-
to, indireto, complemento nominal); termos acessórios da oração. 
Conjunções coordenativas (relação de sentido entre as conjun-
ções e as orações do texto); conjunções subordinativas adverbiais 
(relação de sentido entre as conjunções e as orações do texto); 
concordância verbal e nominal. Suplemento ou Apêndice: crase; 
pontuação; funções do QUE e do SE; figuras de linguagem; vícios 
de linguagem.

LÍNGUA PORTUGUESA: NIVEL SUPERIOR Leitura e análise do 
texto: compreensão e significado contextual das palavras e ex-
pressões do texto; interpretação do texto; gêneros e tipologias 
textuais. Fonética e Fonologia: ortografia; acentuação gráfica. 
Morfologia: as classes de palavras. Sintaxe: frase, oração, perí-
odo; termos essenciais da oração; termos integrantes da oração 
(objeto direto, indireto, complemento nominal); termos acessórios 
da oração. Conjunções coordenativas (relação de sentido entre 
as conjunções e as orações do texto); conjunções subordinativas 
adverbiais (relação de sentido entre as conjunções e as orações do 
texto); concordância verbal e nominal. Suplemento ou Apêndice: 
crase; pontuação; funções do QUE e do SE; figuras de linguagem; 

serviço público nos últimos cinco anos, dos poderes públicos de 
quaisquer esfera, municipal, estadual ou federal.
15.4 - A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de 
todos os princípios, normas e condições do Processo Seletivo, es-
tabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal 
pertinente.
15.5 - A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irre-
gularidade de documentos, ainda que verificados posteriormente, 
eliminará o candidato do Processo Seletivo, anulando-se todos os 
atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais 
aplicáveis à falsidade da declaração.
15.6 - A Organizadora bem como o órgão realizador do presen-
te certame não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, 
apostilas e outras publicações referentes ao Processo Seletivo.
15.7 - Após 180 (cento e oitenta) dias da divulgação oficial do 
Resultado Final do Processo Seletivo, as Folhas de Respostas se-
rão digitalizadas, pela Organizadora do certame público, podendo 
após serem incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com 
cópia de segurança, pelo prazo de 05 (cinco anos).
15.8 - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço 
para correspondência, junto à Prefeitura do Município de Campo 
Alegre - SC, após o Resultado Final.
15.9 - A validade do presente Processo Seletivo será de 2 (dois) 
anos, prorrogável por igual período conforme interesse da Admi-
nistração.
15.10 - A convocação para admissão dos candidatos habilitados 
obedecerá rigorosamente à ordem de classificação.
15.11 - Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que 
possuam com qualquer dos sócios da Organizadora relação de 
parentesco disciplinada nos artigos 1.591 a 1.595 do Novo Código 
Civil Brasileiro.
15.12 - Todos os casos omissos, problemas ou questões que surgi-
rem e que não tenham sido expressamente previstos no presente 
Edital e Lei Orgânica Municipal serão dirimidos em comum pela 
organizadora e pela Prefeitura de Campo Alegre - SC, através da 
Comissão de Fiscalização do Processo Seletivo.
15.13 - A homologação do Processo Seletivo poderá ser efetuada 
por cargo, individualmente, ou pelo conjunto de funções constan-
tes do presente Edital, a critério da Administração.
15.14 - As remunerações constantes do presente Edital são refe-
rentes à data do presente Edital, vinculadas aos dias efetivamente 
trabalhados pelo funcionário, estando sujeitas à alterações corres-
pondentes aos dos cargos públicos efetivos.
15.15 - A aprovação no Processo Seletivo não ensejará a obri-
gatoriedade de contratação que se dará apenas em decorrência 
das necessidades da administração e da existência de vagas no 
período de vigência do Processo Seletivo.
15.16 - Caberá ao Prefeito do Município de Campo Alegre/SC a ho-
mologação dos resultados deste Processo Seletivo Classificatório.
15.17 - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações 
ou retificações, enquanto não consumada a providência ou evento 
que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em 
Edital ou Aviso a ser publicado no endereço eletrônico www.mga-
concursospublicos.com.br.
15.18 - A Prefeitura do Município de Campo Alegre/SC, e a Orga-
nizadora, se eximem das despesas com viagens e estadias dos 
candidatos para comparecimento em quaisquer das fases deste 
Processo Seletivo.
15.19 - A Prefeitura Municipal de Campo Alegre/SC, e a empresa 
Organizadora, não se responsabilizarão por eventuais coincidên-
cias de locais, datas e horários de provas e quaisquer outras ati-
vidades ou eventos.
15.20 - As informações sobre o presente Processo Seletivo, até 
a publicação da Classificação Final, serão prestadas pela organi-
zadora MGA Concursos por meio do telefone (44) 3346-8007 de 
segunda a sexta-feira das 9h às 12h e das 13h às 17h, sendo que 
após a competente homologação serão de responsabilidade da 
Prefeitura Municipal de Campo Alegre/SC.
15.21 - São partes integrantes deste Edital:
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Regimes de Caixa e Competência. Teoria da Escrituração: Con-
ceitos e Finalidades. A Conta: Conceito, Estrutura, Classificação. 
Método de Escrituração: Partidas Dobradas, Princípios e Corolá-
rios. Plano de Contas: Estrutura do Plano de Contas. Livros de 
Escrituração. Registro de Operações. Depreciações, Amortizações 
e Provisões. Balancete de Verificação. Encerramento do Exercí-
cio. Determinação e Destinação do Crédito. Inventário: Conceito 
e Finalidades Principais. Classificação do Inventário. Avaliação e 
Reavaliação dos Bens e demais Elementos do Patrimônio. Orça-
mento: Conceito e Importância. Período Orçamentário. Orçamento 
de Vendas, Produção, Compras e Financeiro. Demonstrações Con-
tábeis: Necessidade, Finalidade, Importância, e Época de Elabo-
ração. Balanço Patrimonial. Demonstração de Lucros e Prejuízos 
Acumulados. Demonstração do Resultado do Exercício. Demons-
tração das Origens e Aplicações de Recursos. Análise de Balanços: 
Noções Gerais: Finalidades e aplicações de análise; planejamento, 
análise e controle; técnicas de análise; métodos de análise. Aná-
lise Econômica: Patrimonial: endividamento; garantia de capitais 
de terceiros; grau de imobilizações. Rentabilidade: formação do 
resultado; lucratividade; rentabilidade; economicidade; ponto de 
equilíbrio; análise de custos e receitas; taxas de retorno. Análise 
Financeira: Liquidez nos diversos níveis; dependência e indepen-
dência financeira; capital circulante líquido; frequência e tempo de 
rotação: estoques, duplicatas a receber, fornecedores, ativo total, 
ativo operacional. Análise de Fluxo de Recursos: análise de origens 
e aplicações de recursos; análise das variações do capital circulan-
te líquido, análise das variações das disponibilidades líquidas; aná-
lise das fontes de financiamento; Contabilidade de Custos: Concei-
tos; Classificação dos Custos; Os elementos de custos; Custo das 
matérias-primas; Custo da mão-de-obra; Os Custos Indiretos de 
Fabricação; Apropriação e contabilização dos custos; Taxas Depar-
tamentais; Sistemas de apuração de custos. Contabilidade Públi-
ca: Necessidades e serviços públicos. Fazendas públicas: conceito, 
elementos, características e classe. Órgãos e funções. Organismo 
público constitucional e organização administrativa. Administração 
das Fazendas Públicas e seus momentos: organização, gestão e 
contabilidade pública, conceito, objetivo, fins e preceitos fiscais. 
Controle interno e Controle externo da Administração Pública. A 
organização dos serviços de contabilidade, relacionamento com o 
estudo de organização e gestão. O órgão econômico estatal. Con-
trole das Fazendas através da contabilidade e auditoria. Organis-
mo Financeiro. Patrimônio das Fazendas Públicas. Conceituação. 
Estudo qualitativo do patrimônio das fazendas, substância e con-
tra substância. Patrimônio financeiro e patrimônio permanentes. 
Bens públicos. Dívida pública. Estudo quantitativo do patrimônio 
das fazendas. Avaliação dos componentes patrimoniais e suas li-
mitações. Critérios de avaliação e dispositivos legais. A gestão das 
fazendas públicas em seus vários aspectos. Processos fundamen-
tais e processos acessórios de gestão. Período administrativo e 
exercício financeiro. Regimes contábeis. Gestão financeira. Equi-
líbrio anual e equilíbrio cíclico. Receita orçamentário e extra orça-
mentária. Despesa orçamentária e despesa extra orçamentária. 
Classificação da receita e da despesa. Fazes administrativas da re-
ceita e da despesa orçamentária superveniência e insubsistência. 
O regime de adiantamentos. O inventário nas fazendas públicas. 
Objeto e classificação dos inventários. Procedimentos dos inven-
tários. Preceitos legais. A escrituração e suas limitações. Planos 
de contas. Sistemas Escrituração. Escrituração das operações típi-
cas das fazendas públicas nos sistemas orçamentário, patrimonial, 
de resultado e compensado. As operações de determinação dos 
resultados financeiros e econômicos do exercício. Balanços orça-
mentários, financeiro e patrimonial. Demonstração das variações, 
patrimoniais. Prestação e julgamento de contas governamentais. 
Prestação e julgamento de contas do grupo econômico estatal. 
Poder legislativo e Tribunal de Contas do Estado. Lei Orgânica do 
Município de Campo Alegre/SC.

ENFERMEIRO: Ética, deontologia, bioética e legislação em en-
fermagem; noções de saúde coletiva e epidemiologia; nutrição e 

vícios de linguagem.

MATEMÁTICA: NIVEL FUNDAMENTAL
Números Naturais; Operações Fundamentais; Números Fracioná-
rios; Números Decimais; Multiplicação e divisão com 2 e 3 núme-
ros no divisor. Resolução de situações problemas. Conjunto de 
números naturais. Sistema de medida e de numeração. Problemas 
com números naturais. Divisibilidade. Potenciação. Sistema métri-
co decimal, unidade de comprimento e de tempo. Matemática co-
mercial: Razões e proporções; Grandezas diretas e inversamente 
proporcionais; Regra de três simples e compostas; Porcentagem; 
Juros Simples. Números negativos. Equação e Inequação. Núme-
ros inteiros. Média aritmética e ponderada. MDC Máximo divisor 
comum e MMC mínimo múltiplo comum. Raiz. Fração - classifica-
ção, simplificação, operação.

CONHECIMENTOS LOCAIS: NIVEL FUNDAMENTAL: Domínio de tó-
picos de diversas áreas, tais como: política, economia, sociedade, 
geografia, educação, tecnologia, energia, relações internacionais, 
desenvolvimento sustentável, segurança, artes e literatura e suas 
vinculações históricas, em nível municipal, regional, nacional.

CONHECIMENTOS LOCAIS: NIVEL MÉDIO: Domínio de tópicos de 
diversas áreas, tais como: política, economia, sociedade, geogra-
fia, educação, tecnologia, energia, relações internacionais, desen-
volvimento sustentável, segurança, artes e literatura e suas vincu-
lações históricas, em nível municipal, regional, nacional.

CONHECIMENTOS LOCAIS: NIVEL TÉCNICO: Domínio de tópicos 
de diversas áreas, tais como: política, economia, sociedade, ge-
ografia, educação, tecnologia, energia, relações internacionais, 
desenvolvimento sustentável, segurança, artes e literatura e suas 
vinculações históricas, em nível municipal, regional, nacional.

CONHECIMENTOS LOCAIS: NIVEL SUPERIOR: Domínio de tópi-
cos de diversas áreas, tais como: política, economia, sociedade, 
geografia, educação, tecnologia, energia, relações internacionais, 
desenvolvimento sustentável, segurança, artes e literatura e suas 
vinculações históricas, em nível municipal, regional, nacional.

CONHECIMENTOS ESPECIFÍCOS

ASSISTENTE SOCIAL: Políticas Sociais Públicas no Brasil; A evo-
lução histórica do Serviço Social no Brasil; Construção do conhe-
cimento na trajetória histórica da profissão; As questões teóricas 
metodológicas do Serviço Social: métodos, instrumentais técnicos-
-operativos; A pesquisa social e sua relação com a prática do Ser-
viço Social; Serviço Social e Assistência Social: trajetória, história e 
debate contemporâneo; Planejamento e administração no Serviço 
Social: tendências, os aspectos da prática profissional e a prática 
institucional; O processo de trabalho no Serviço Social; Interdis-
ciplinaridade; Movimentos sociais; Terceiro Setor; Fundamentos 
Legais: Estatuto da Criança e do Adolescente; Lei Orgânica da 
Assistência Social; Código de Ética do Assistente Social; Segurida-
de Social; Sistema Único de Saúde; Sistema Único de Assistência 
Social; Estatuto do Idoso; Lei Federal nº 8.662/93 (Lei que regula-
menta a profissão do Assistente Social). Lei Orgânica do Município 
de Campo Alegre/SC.

CONTADOR: Princípios Fundamentais de Contabilidade: Conceitos 
e Tipos. Noções Gerais: Conceitos e Objetivos da Contabilidade. 
Finalidades da Contabilidade. Campo de Atuação. Relatórios Ge-
renciais: Periodicidade, Comparações Real x Orçado, Consolida-
ção Periódica, Fonte Única ou Banco de Dados. Patrimônio: Bens, 
direitos e Obrigações: Conteúdos, Classificações e Critérios de 
Avaliação. Patrimônio Líquido: Conceito, Estrutura e Importância. 
Variações Patrimoniais: Conceito e Classificação. Gestão: Concei-
to: Aspectos Econômicos e Financeiros. Despesas, Receitas, Re-
sultados e Custos. Período Administrativo e Exercício Financeiro. 
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da profissão Farmacêutica. Histórico da profissão farmacêutica no 
Brasil e no mundo. Conceitos básicos em Ciências Farmacêuticas. 
Política de Medicamentos. História da Saúde Pública no Brasil. O 
SUS. EPIDEMIOLOGIA: Determinações Sociais do Processo Saúde/
Doença e Aspectos Epidemiológicos. Indicadores de Saúde Gerais 
e Específicos. Doenças de Notificação Compulsória. Gerenciamen-
to de resíduos de serviços de saúde. Noções de controle de infec-
ção hospitalar. LICITAÇÃO E AQUISIÇÃO DE PRODUTOS FARMA-
CÊUTICOS: Administração de Farmácia dispensarão, aviamento de 
receitas, controle de estoque de medicamentos, normas, rotinas 
e recursos humanos.; Boas práticas de armazenamento e esto-
cagem de medicamentos; Organização de Almoxarifados e Con-
dições adequadas de Armazenamento; Controle e planejamento 
de Estoque de Medicamentos e Materiais de Consumo; Consumo 
Médio Mensal, Ponto de Requisição, Estoque Mínimo e Estoque 
Máximo Curvas ABC/XYZ; Sistemas de Distribuição e Dispensação 
de Medicamentos. Código de ética do Farmacêutico, Organização 
dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde - Princí-
pios e diretrizes, controle social; Indicadores de saúde; Sistema de 
notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/
epidemias: Situação atual, medidas de controle e tratamento; Pla-
nejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitários e 
enfoque estratégico. Portarias e Leis do SUS, Políticas Públicas de 
Saúde e Pacto pela Saúde. Lei Orgânica do Município de Campo 
Alegre/SC.

FISIOTERAPEUTA: Métodos e técnicas de avaliação, tratamento e 
procedimentos em fisioterapia. Provas de função muscular. Cine-
siologia e Biomecânica. Análise da marcha. Exercícios terapêuti-
cos e treinamento funcional. Indicação, contraindicação, técnicas 
e efeitos fisiológicos da hidroterapia, massoterapia, mecanotera-
pia, crioterapia, eletroterapia, termoterapia superficial e profunda. 
Prescrição e treinamento de órteses e próteses. Anatomia, fisiolo-
gia, fisiologia do exercício e fisiopatologia, semiologia e procedi-
mentos fisioterápicos nas áreas: neurológicas e neuropediátricas; 
ortopedia e traumatologia; cardiologia; pneumologia; ginecologia 
e obstetrícia. Geriatria: fisioterapia preventiva, curativa e reabili-
tadora. Ética profissional. Organização dos serviços de saúde no 
Brasil: Sistema Único de Saúde - Princípios e diretrizes, controle 
social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigi-
lância epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: Situação 
atual, medidas de controle e tratamento; Planejamento e progra-
mação local de saúde, Distritos Sanitários e enfoque estratégico. 
Portarias e Leis do SUS, Políticas Públicas de Saúde e Pacto pela 
Saúde. Lei Orgânica do Município de Campo Alegre/SC.

FONOAUDIOLOGO: Anátomo-Fisiologia do sistema nervoso cen-
tral; Anátomo-Fisiologia da audição; Anátomo-Fisiologia do siste-
ma sensório motor oral (incluindo fissuras lábio palatinas e disfa-
gias); Anátomo-Fisiologia da voz; Intervenção fonoaudiológica em 
recém-nascidos; Avaliação, diagnóstico e intervenção em Audio-
logia (incluindo próteses auditivas); Aquisição, desenvolvimento, 
distúrbios e intervenção fonoaudiológica na linguagem oral (in-
cluindo gagueira e afasia); Aquisição, desenvolvimento, alterações 
e intervenção na linguagem escrita (incluindo dislexia); Atuação 
fonoaudiológica junto ao idoso; Classificação, conceito, etiologia e 
reabilitação vocal (incluindo câncer de laringe); Fonoaudiologia e 
saúde pública; Fonoaudiologia escolar; , Organização dos serviços 
de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde - Princípios e diretri-
zes, controle social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação 
e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: 
Situação atual, medidas de controle e tratamento; Planejamento e 
programação local de saúde, Distritos Sanitários e enfoque estra-
tégico. Portarias e Leis do SUS, Políticas Públicas de Saúde e Pacto 
pela Saúde. Lei Orgânica do Município de Campo Alegre/SC.

MÉDICO I - Antibioticoterapia; Anemias; Hipertensão arterial; Dia-
betes; Parasitoses intestinais; Esquistossomose; Cefaléias; Febre 
de origem indeterminada; Diarreias; Úlcera péptica; Hepatite; 

dietética em saúde; semiologia e semiotécnica em enfermagem; 
sistematização da assistência em enfermagem; processo de cui-
dar em enfermagem clínica em todo o ciclo vital (recém nascidos, 
criança, adolescente, adulto, mulher e idoso); Código de Ética do 
profissional de enfermagem, processo de cuidar em enfermagem 
cirúrgica em todo o ciclo vital (recém nascidos, criança, adolescen-
te, adulto, mulher e idoso); processo do cuidar em enfermagem 
em doenças transmissíveis; processo do cuidar em enfermagem 
em emergências e urgências; processo do cuidar em enfermagem 
em saúde mental e psiquiatria; administração e gerenciamento em 
saúde; saúde da família e atendimento domiciliar; biossegurança 
nas ações de enfermagem; enfermagem em centro de material e 
esterilização; programa nacional de imunização. Ética profissional. 
Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de 
Saúde - Princípios e diretrizes, controle social; Indicadores de saú-
de; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sani-
tária; Endemias/epidemias: Situação atual, medidas de controle e 
tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos 
Sanitários e enfoque estratégico. Portarias e Leis do SUS, Políticas 
Públicas de Saúde e Pacto pela Saúde. Lei Orgânica do Município 
de Campo Alegre/SC.

ENGENHEIRO AGRONOMO: Administração rural, irrigação e dre-
nagem; Agricultura; Agricultura orgânica; Compostos orgânicos; 
Economia rural; Entomologia econômica; Fertilidade do Solo; 
Fisiologia vegetal; Fitopatologia; Fruticultura; Geologia geral; Ir-
rigação e drenagem; Mecânica, máquinas e motores agrícolas; 
Meteorologia e Climatologia; Microbiologia agrícola; Olericultura 
Regional, Estufas e hidropônica; Paisagismo e arborização urba-
na; Plano Diretor; Máquinas e Implementos Agrícolas; Silvicultura. 
Legislação Ambiental. Lei Orgânica do Município de Campo Alegre/
SC.

ENGENHEIRO CIVIL: Orçamento e Planejamento de Obras, Enge-
nharia de Avaliações, Estruturas de Concreto Armado, Fundações, 
Patologias em Edifícios, Práticas de Construção Civil, Análise Es-
trutural - Estática, Instalações Hidráulicas, Instalações Elétricas, 
Qualidade na Indústria da Construção Civil, Mecânica dos solos, 
Estruturas de madeira, Drenagem de Águas Pluviais, Materiais de 
Construção. Legislação Ambiental. Direito Urbanístico. Lei Orgâni-
ca do Município de Campo Alegre/SC.

FARMACÊUTICO: FARMACOLOGIA: Farmacocinética - Absorção, 
distribuição e Eliminação das Drogas; Farmacodinâmica - Meca-
nismo de Ação das Drogas que atuam em diversos Órgãos e Sis-
temas; Classificação dos medicamentos; Toxicologia; Interações 
medicamentosas. Farmácia Clínica e Atenção Farmacêutica: Con-
ceitos Gerais; uso Racional de Medicamentos; Intervenção Farma-
cêutica e otimização da farmacoterapia; Aspectos debiossegurança 
em farmácias; Farmacoepidemiologia e Farmacovigilância; Estu-
dos de utilização de medicamentos; Farmacoterapia baseada em 
evidências. SELEÇÃO DE MEDICAMENTOS: Conceitos Gerais; Far-
macoeconomia; Padronização de Medicamentos; Guias farmacote-
rapêuticos, Serviços e Centros de Informações de Medicamentos; 
Comissões de Farmácia e Terapêutica. MEDICAMENTOS SUJEITOS 
A CONTROLE ESPECIAL: Controle de Psicotrópicos, entorpecentes 
e antirretrovirais (Legislação e dispensarão); Portaria nº 344/98; 
Medicamentos de referência, similares e genéricos. FARMACOTÉC-
NICA E TECNOLOGIA FARMACÊUTICA: Manipulação de Fórmulas 
Magistrais; Boas Práticas de Fabricação de Produtos Farmacêuti-
cos; Farmacotécnica de Produtos Estéreis: Reconstituição, Dilui-
ção, Fracionamento e Estabilidade de Produtos Injetáveis; Preparo 
de Soluções Parenterais e Outras Formulações de Grande volume; 
Cálculos em farmácia; Noções Básicas de Filtração, Destilação e 
Esterilização. CONTROLE DE QUALIDADE: Controle de Qualidade 
de Matérias-primas e Produtos Farmacêuticos - Métodos físicos, 
químicos, físico-químicos, biológicos e microbiológicos; garantia 
de Qualidade em Farmácia Hospitalar. ÉTICA PROFISSIONAL: 
Legislação Sanitária aplicada à Farmácia. A organização Jurídica 
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Saúde - Princípios e diretrizes, controle social; Indicadores de saú-
de; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sani-
tária; Endemias/epidemias: Situação atual, medidas de controle e 
tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos 
Sanitários e enfoque estratégico. Estratégia de avaliação em saú-
de: conceitos, tipos, instrumentos e técnicas; Conceitos e critérios 
de qualidade da atenção à saúde: acessibilidade, humanização do 
cuidado, satisfação do usuário e do trabalhador, equidade. Pro-
moção da saúde: conceitos e estratégias; Principais problemas de 
saúde da população e recursos existentes para o enfrentamento 
dos problemas. Lei orgânica do município de Campo Alegre/SC.

NUTRICIONISTA: Alimentos e nutrientes. Fisiologia e metabolismo 
da nutrição. Fundamentos básicos em nutrição humana. Microbio-
logia dos alimentos, saúde pública e legislação. Alimentos dietéti-
cos e alternativos. Produção: administração de serviços de alimen-
tação. Planejamento do serviço de nutrição e dietética; aspectos 
físicos do serviço de nutrição e dietética; sistema de distribuição 
de refeições; serviços de alimentação hospitalar. Critérios para ela-
boração de cardápios. Saneamento e segurança na produção de 
alimentos e refeições. Gestão de estoque: curva ABC. Controle 
higiênico sanitário dos alimentos. Análise de perigos e pontos crí-
ticos de controle (APPCC). Dietoterapia. Saúde Pública: avaliação 
nutricional hospitalar e ambulatorial. Dietoterapia nas patologias 
do tubo gastrointestinal e órgãos anexos (fígado, pâncreas, endó-
crino e exócrino e vias biliares). Dietoterapia nas patologias renais. 
Dietoterapia nas patologias cardiovasculares. Dietoterapia na obe-
sidade e magreza. Dietoterapia nas cirurgias digestivas. Dietotera-
pia na gravidez e lactação. Atenção nutricional ao idoso. Avaliação 
e internação de exames laboratoriais de rotina. Internação droga 
nutrientes. Dietoterapia pediátrica: avaliação nutricional; orienta-
ção nutricional nas síndromes diarreicas; orientação nutricional na 
recuperação do desnutrido, orientação nutricional nas afecções 
renais, orientação nutricional na obesidade, nas doenças gastroin-
testinais, nas cirurgias digestivas, nas pneumopatias, nas erosma-
tos do metabolismo. Terapia nutricional parenteral e enteral. Ética 
profissional. Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema 
Único de Saúde Princípios e diretrizes, controle social; Indicadores 
de saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e 
sanitária; Endemias/epidemias: Situação atual, medidas de con-
trole e tratamento; Planejamento e programação local de saúde, 
Distritos Sanitários e enfoque estratégico. Portarias e Leis do SUS, 
Políticas Públicas de Saúde e Pacto pela Saúde. Constituição Fe-
deral de 1988 - ART 205 ao 219. Lei Federal 9394/96. Lei Federal 
8069/90 Estatuto da Criança e do Adolescente. PCNs e RCNs. Lei 
Orgânica do Município de Campo Alegre - SC.

ODONTOLOGO I - Alterações no desenvolvimento e crescimento 
das estruturas orais e para-orais; Cárie dentária e suas seque-
las; Neoplasias benignas de origem não-dontogênica; Lesões pré-
-malignas e malignas da cavidade oral; Tumores odontogênicos e 
não-odontogênicos; Cistos odontogênicos e não-odontogênicos; 
Manifestações orais das doenças sistêmicas e infecções orais por 
fungos, vírus e bactérias; Doenças das glândulas salivares; Le-
sões inflamatórias dos maxilares; Aspectos emiológicos da prática 
odontológica: anamnese, exames objetivos e complementares. 
FARMACOLOGIA- Conceitos gerais de vias de introdução e elimi-
nação dos medicamentos e suas posologias; Anestésicos locais, 
analgésicos, antíinflamatórios, antibióticos, quimioterápicos e 
coagulantes: uso em odontologia; Pacientes especiais fármacos-
dependentes, condutas do profissional de odontologia; Tratamen-
to das emergências médicas no consultório dentário; Interações 
medicamentosas de interesse do cirurgião-dentista. DENTÍSTI-
CA - Diagnóstico e plano de tratamento em dentística; Preparo 
do campo operatório, isolamento relativo e absoluto do campo 
operatório - instrumental e técnica; Técnicas de aumento de co-
roa clínica, cirurgia de cunha distal e proximal, espaço biológico 
- conceitos e importância; Materiais dentários: resina composta, 
ionômero de vidro, compômeros, amálgama dentário e materiais 

Hipertireoidismo; Hipotireoidismo; Insuficiência cardíaca; Alcoo-
lismo; Doenças sexualmente transmissíveis, Cardiopatia isquêmi-
ca; Arritmias cardíacas; Doença pulmonar obstrutiva crônica; Dor 
toráxica; Dor lombar; Ansiedade; Asma brônquica; Pneumonias; 
Tuberculose; Hanseníase; Leishmaniose; AIDS; Infecção Urinária; 
Enfermidades bucais; Epilepsia; Febre reumática; Artrites; Aciden-
tes por animais peçonhentos; Micoses superficiais; Obesidade; 
Dislipidemias. Ética profissional. Código de Ética Médica; Deon-
tologia. Procedimentos básicos dos julgamentos disciplinares dos 
Conselhos Regionais; resoluções do Conselho Federal de Medicina, 
Crimes contra a saúde pública - Artigos 267 a 285 do Código Penal 
Brasileiro. Constituição Federal do Brasil de 1988. Organização dos 
serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde - Princípios 
e diretrizes, controle social; Indicadores de saúde; Sistema de 
notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/
epidemias: Situação atual, medidas de controle e tratamento; Pla-
nejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitários e 
enfoque estratégico. Estratégia de avaliação em saúde: conceitos, 
tipos, instrumentos e técnicas; Conceitos e critérios de qualida-
de da atenção à saúde: acessibilidade, humanização do cuidado, 
satisfação do usuário e do trabalhador, equidade. Promoção da 
saúde: conceitos e estratégias; Principais problemas de saúde da 
população e recursos existentes para o enfrentamento dos proble-
mas. Lei orgânica do município de Campo Alegre/SC.

MÉDICO II - Antibioticoterapia; Anemias; Hipertensão arterial; 
Diabetes; Parasitoses intestinais; Esquistossomose; Cefaléias; Fe-
bre de origem indeterminada; Diarreias; Úlcera péptica; Hepatite; 
Hipertireoidismo; Hipotireoidismo; Insuficiência cardíaca; Alcoo-
lismo; Doenças sexualmente transmissíveis, Cardiopatia isquêmi-
ca; Arritmias cardíacas; Doença pulmonar obstrutiva crônica; Dor 
toráxica; Dor lombar; Ansiedade; Asma brônquica; Pneumonias; 
Tuberculose; Hanseníase; Leishmaniose; AIDS; Infecção Urinária; 
Enfermidades bucais; Epilepsia; Febre reumática; Artrites; Aciden-
tes por animais peçonhentos; Micoses superficiais; Obesidade; 
Dislipidemias. Ética profissional. Código de Ética Médica; Deon-
tologia. Procedimentos básicos dos julgamentos disciplinares dos 
Conselhos Regionais; resoluções do Conselho Federal de Medicina, 
Crimes contra a saúde pública - Artigos 267 a 285 do Código Penal 
Brasileiro. Constituição Federal do Brasil de 1988. Organização dos 
serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde - Princípios 
e diretrizes, controle social; Indicadores de saúde; Sistema de 
notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/
epidemias: Situação atual, medidas de controle e tratamento; Pla-
nejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitários e 
enfoque estratégico. Estratégia de avaliação em saúde: conceitos, 
tipos, instrumentos e técnicas; Conceitos e critérios de qualida-
de da atenção à saúde: acessibilidade, humanização do cuidado, 
satisfação do usuário e do trabalhador, equidade. Promoção da 
saúde: conceitos e estratégias; Principais problemas de saúde da 
população e recursos existentes para o enfrentamento dos proble-
mas. Lei orgânica do município de Campo Alegre/SC.

MÉDICO IV PLANTONISTA - Antibioticoterapia; Anemias; Hiper-
tensão arterial; Diabetes; Parasitoses intestinais; Esquistossomo-
se; Cefaléias; Febre de origem indeterminada; Diarreias; Úlcera 
péptica; Hepatite; Hipertireoidismo; Hipotireoidismo; Insuficiência 
cardíaca; Alcoolismo; Doenças sexualmente transmissíveis, Cardio-
patia isquêmica; Arritmias cardíacas; Doença pulmonar obstrutiva 
crônica; Dor toráxica; Dor lombar; Ansiedade; Asma brônquica; 
Pneumonias; Tuberculose; Hanseníase; Leishmaniose; AIDS; In-
fecção Urinária; Enfermidades bucais; Epilepsia; Febre reumática; 
Artrites; Acidentes por animais peçonhentos; Micoses superficiais; 
Obesidade; Dislipidemias. Ética profissional. Código de Ética Mé-
dica; Deontologia. Procedimentos básicos dos julgamentos disci-
plinares dos Conselhos Regionais; resoluções do Conselho Federal 
de Medicina, Crimes contra a saúde pública - Artigos 267 a 285 
do Código Penal Brasileiro. Constituição Federal do Brasil de 1988. 
Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de 
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métodos em imagenologia odontológica. BIOSSEGURANÇA EM 
ODONTOLOGIA - Métodos de controle de infecção e esterilização; 
Proteção profissional e do paciente. OCLUSÃO- Fundamentos de 
oclusão e dos movimentos mandibulares; Classificação, diagnósti-
co e tratamento das disfunções têmporo- mandibulares. ÉTICA E 
LEGISLAÇÃO ODONTOLÓGICA - O código de ética odontológico. 
Saúde pública: Lei orgânica do SUS (8080/90), Legislação e Ética 
profissional, Lei nº 7.498/86, NOAS; Legislação Básica do SUS (Leis 
Federais nº 8.080/90 e 8.142/90). Noas 2002. Programa Estraté-
gia Saúde da Família - PSF (Programa Saúde da ‘Família) - Normas 
e Bases Operacionais. Pacto pela vida, em defesa do SUS e de 
Gestão - Portaria MS nº 399/2006. Doenças, endêmicas de acordo 
com o perfil nosolóqtco/ epidemiológico do Município: Dengue, es-
quistossomoses, hansen, tuberculose, DST/ AIOS, Leishmaniose, 
HAS, ICC - Insuficiência cardíaca congênita, dermatoses, diarréia, 
pneumonias, parasitoses, viroses, pré-natal de baixo risco, plane-
jamento familiar, asmas, ansiedades, depressão, psicoses, diabe-
tes millitus e vulvovaginites; Organização dos serviços de saúde 
no Brasil: Sistema Único de Saúde - Princípios e diretrizes, controle 
social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigi-
lância epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: Situação 
atual, medidas de controle e tratamento; Planejamento e progra-
mação local de saúde, Distritos Sanitários e enfoque estratégico. 
Portarias e Leis do SUS, Políticas Públicas de Saúde e Pacto pela 
Saúde. Lei Orgânica do Município de Campo Alegre/SC.
PSICÓLOGO: Teorias e técnicas psicoterápicas e teorias e técnicas 
psicoterápicas de fundamentação psicanalítica (infância, adoles-
cência, idade adulta e velhice). O processo psicodiagnóstico e as 
técnicas projetivas (infância e adolescência). Modelos de psicote-
rapia. Aplicações clínicas das psicoterapias. Avaliação, métodos e 
técnicas psicoterápicas. Manejo clínico das técnicas psicoterápi-
cas. Conhecimentos gerais e específicos dos conceitos clínicos e 
terapêuticos fundamentais na psiquiatria e na saúde mental. Mo-
delos de Psicologia do Desenvolvimento, Psicanalítico, Piagetiano, 
Aprendizagem Social. Cidadania, classes populares e doença men-
tal. Política de saúde mental no Brasil: visão histórica; Medicina, 
psiquiatria, doença mental; Epidemiologia social das desordens 
mentais; Considerações sobre terapêuticas ambulatoriais em saú-
de mental; Perspectivas da psiquiatria pós asilar no Brasil; Saúde 
mental e trabalho; A história da Loucura: o modelo hospitalar e 
o conceito de doença mental; As Reformas Psiquiátricas; Legis-
lação em Saúde Mental; Nosologia, Nosografia e psicopatologia: 
a clínica da Saúde Mental. Articulação entre clínica e reabilitação 
psicossocial. Projeto Terapêutico. Multidisciplinariedade. Noções 
básicas de psicanálise e suas interfaces com a saúde mental; Psi-
cologia e Educação. Transtornos de Personalidade. Organização 
dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde Princí-
pios e diretrizes, controle social; Indicadores de saúde; Sistema de 
notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/
epidemias: Situação atual, medidas de controle e tratamento; Pla-
nejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitários e 
enfoque estratégico. Portarias e Leis do SUS, Políticas Públicas de 
Saúde e Pacto pela Saúde. Lei Orgânica do Município de Campo 
Alegre/SC.

TERAPEUTA OCUPACIONAL: Legislação Básica do SUS (Constitui-
ção Federal/88, Seção II - Da Saúde, Lei Federal nº 8.080, de 
19/09/1990 e Lei Federal nº 8.142 de 26/12/1990). Reforma Psi-
quiátrica no SUS. Política Nacional de saúde mental. Legislação 
relacionada aos Centros de Apoio Psicossociais. Atividades e Re-
cursos Terapêuticos. Fundamentos da Terapia Ocupacional. Neu-
rologia. Ortopedia. Patologia de Órgãos e sistemas. Saúde Pública. 
Administração em Terapia Ocupacional. Pneumologia, Reumatolo-
gia, Psiquiatria, Cardiologia. Psicomotricidade. Terapia ocupacional 
aplicada a Neuro/ortopedia, a disfunções sensoriais, a problemas 
sociais, a saúde mental, a Psiquiatria, a Gerontologia e Geriatria, a 
Deficiência Mental, a Patologias diversas Prótese e órtese. Ética e 
Deontologia. Ética profissional; Organização dos serviços de saúde 
no Brasil: Sistema Único de Saúde - Princípios e diretrizes, controle 

utilizados na proteção do complexo pulpar; Clareamento dental. 
CIRURGIA - Períodos pré e pós- operatórios; Exodontia; Acidentes 
e complicações em cirurgia buco-rnaxilo-facial: Cirurgia dos den-
tes inclusos; Princípios gerais de traumatologia buco-maxilo-facial: 
Tratamento cirúrgico das infecções orais bem como de cistos e 
tumores da cavidade oral; Cirurgia pré-protética; Instrumental ci-
rúrgico; Anestesiologia. RADIOLOGIA - Princípios gerais de aplica-
ção em odontologia; Conceito e física das radiações; Filmes e mé-
todos de processamento radiográfico; Efeitos biológicos dos RX; 
Técnicas radiográficas intra e extra orais; Métodos de localização 
radiográfica; Interpretação radiográfica das patologias orais; No-
vos métodos em imagenologia odontológica. BIOSSEGURANÇA EM 
ODONTÕLOGIA - Métodos de controle de infecção e esterilização; 
Proteção profissional e do paciente. OCLUSÃO- Fundamentos de 
oclusão e dos movimentos mandibulares; Classificação, diagnósti-
co e tratamento das disfunções têmporo- mandibulares. ÉTICA E 
LEGISLAÇÃO ODONTOLÓGICA - O código de ética odontológico. 
Saúde pública: Lei orgânica do SUS (8080/90), Legislação e Ética 
profissional, Lei 7498/86, NOAS; Legislação Básica do SUS (Leis 
Federais 8080/90 e 8.142/90). Noas 2002. Programa Estratégia 
Saúde da Família - PSF (Programa Saúde da ‘Família) - Normas 
e Bases Operacionais. Pacto pela vida, em defesa do SUS e de 
Gestão - Port MS 399/2006. Doenças, endêmicas de acordo com 
o perfil nosolóqtco/ epidemiológico do Município: Dengue, es-
quistossomoses, hansen, tuberculose, DST/ AIOS, Leishmaniose, 
HAS, ICC - Insuficiência cardíaca congênita, dermatoses, diarréia, 
pneumonias, parasitoses, viroses, pré-natal de baixo risco, plane-
jamento familiar, asmas, ansiedades, depressão, psicoses, diabe-
tes millitus e vulvovaginites; , Organização dos serviços de saúde 
no Brasil: Sistema Único de Saúde - Princípios e diretrizes, controle 
social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigi-
lância epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: Situação 
atual, medidas de controle e tratamento; Planejamento e progra-
mação local de saúde, Distritos Sanitários e enfoque estratégico. 
Portarias e Leis do SUS, Políticas Públicas de Saúde e Pacto pela 
Saúde. Lei Orgânica do Município de Campo Alegre/SC.
ODONTOLOGO II- Alterações no desenvolvimento e crescimento 
das estruturas orais e para-orais; Cárie dentária e suas seque-
las; Neoplasias benignas de origem não-dontogênica; Lesões pré-
-malignas e malignas da cavidade oral; Tumores odontogênicos e 
não-odontogênicos; Cistos odontogênicos e não-odontogênicos; 
Manifestações orais das doenças sistêmicas e infecções orais por 
fungos, vírus e bactérias; Doenças das glândulas salivares; Le-
sões inflamatórias dos maxilares; Aspectos emiológicos da prática 
odontológica: anamnese, exames objetivos e complementares. 
FARMACOLOGIA - Conceitos gerais de vias de introdução e elimi-
nação dos medicamentos e suas posologias; Anestésicos locais, 
analgésicos, antíinflamatórios, antibióticos, quimioterápicos e co-
agulantes: uso em odontologia; Pacientes especiais fármacos-de-
pendentes, condutas do profissional de odontologia; Tratamento 
das emergências médicas no consultório dentário; Interações me-
dicamentosas de interesse do cirurgião-dentista. DENTÍSTICA - 
Diagnóstico e plano de tratamento em dentística; Preparo do cam-
po operatório, isolamento relativo e absoluto do campo operatório 
- instrumental e técnica; Técnicas de aumento de coroa clínica, 
cirurgia de cunha distal e proximal, espaço biológico - conceitos 
e importância; Materiais dentários: resina composta, ionômero de 
vidro, compômeros, amálgama dentário e materiais utilizados na 
proteção do complexo pulpar; Clareamento dental. CIRURGIA - 
Períodos pré e pós- operatórios; Exodontia; Acidentes e complica-
ções em cirurgia buco-rnaxilo-facial: Cirurgia dos dentes inclusos; 
Princípios gerais de traumatologia buco-maxilo-facial: Tratamen-
to cirúrgico das infecções orais bem como de cistos e tumores 
da cavidade oral; Cirurgia pré-protética; Instrumental cirúrgico; 
Anestesiologia. RADIOLOGIA - Princípios gerais de aplicação em 
odontologia; Conceito e física das radiações; Filmes e métodos 
de processamento radiográfico; Efeitos biológicos dos RX; Téc-
nicas radiográficas intra e extra orais; Métodos de localização ra-
diográfica; Interpretação radiográfica das patologias orais; Novos 
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Alegre/SC.

FISCAL DE TRIBUTOS: Código Tributário Nacional. LC Federal nº 
116/03, Código Civil Brasileiro - no tocante a empresas. Lei Com-
plementar nº 123/06 (Estatuto da Microempresa). Lei Orgânica do 
Município de Campo Alegre/SC.

FISCAL DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA: Lei nº 8.142/90 - Controle 
Social e Financiamento do SUS. Processo saúde-doença e seus 
determinantes/condicionantes; Promoção da saúde: conceitos e 
estratégias; Prevenção e promoção da Saúde: Visita Domiciliar - 
Saúde e comunidade. Avaliação das áreas de risco ambiental e 
sanitário; Conceitos de eficácia e eficiência e efetividade em saúde 
coletiva; Estratégia de avaliações em saúde: conceitos, tipos ins-
trumentos e técnicas; Noções básicas de epidemiologia, meio am-
biente e saneamento; Noções básicas de doenças como Leishma-
niose Visceral e Tegumentar, Dengue, Malária, Esquistossomose, 
dentre outras. Coleta seletiva do lixo; Riscos ambientais: conta-
minantes (produtos químicos); Ética profissional. Lei nº 8.080/90. 
Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de 
Saúde - Princípios e diretrizes, controle social; Indicadores de saú-
de; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sani-
tária; Endemias/epidemias: Situação atual, medidas de controle e 
tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos 
Sanitários e enfoque estratégico. Portarias e Leis do SUS, Políticas 
Públicas de Saúde e Pacto pela Saúde. Lei Orgânica do Município 
de Campo Alegre/SC.

AGENTE ADMINISTRATIVO II: Fundamentos e evolução das prin-
cipais teorias administrativas. Noções de informática. Segurança 
no trabalho. Administração de materiais e patrimônio. Administra-
ção de recursos humanos. Licitação. Código de Ética Profissional. 
Lei Orgânica do Município de Campo Alegre/SC.

INSTRUTOR DE MÚSICA - VIOLÃO: Metodologias de musicaliza-
ção: principais correntes do séc. XX e discussão atual. Principais 
correntes surgidas no Brasil. Músicas folclóricas, étnicas e popula-
res e sua utilização em sala de aula. Prática instrumental e canto 
coral na escola regular. Noções básicas de técnica vocal infantil e 
juvenil. História da música: da Antiguidade Clássica ao séc. XXI. 
Principais movimentos da música popular nos séculos XX e XXI. 
História da música no Brasil, do descobrimento aos dias atuais. 
História da música popular brasileira. Leitura e escrita da música: 
a grafia musical tradicional e as propostas surgidas no século XX. 
Notações rítmicas, melódicas e harmônicas. Claves, escalas, in-
tervalos, acordes, encadeamentos harmônicos, harmonia vocal e 
instrumental, polifonia, arranjo para conjuntos musicais escolares. 
Conjuntos instrumentais e vocais: principais tipos de conjuntos e 
suas características. Lei Federal nº 8.069/90 Estatuto da Criança e 
do Adolescente. Lei Orgânica Do Município de Campo Alegre/SC.

INSTRUTOR DE MÚSICA - TECLADO: Metodologias de musicaliza-
ção: principais correntes do séc. XX e discussão atual. Principais 
correntes surgidas no Brasil. Músicas folclóricas, étnicas e popula-
res e sua utilização em sala de aula. Prática instrumental e canto 
coral na escola regular. Noções básicas de técnica vocal infantil e 
juvenil. História da música: da Antiguidade Clássica ao séc. XXI. 
Principais movimentos da música popular nos séculos XX e XXI. 
História da música no Brasil, do descobrimento aos dias atuais. 
História da música popular brasileira. Leitura e escrita da música: 
a grafia musical tradicional e as propostas surgidas no século XX. 
Notações rítmicas, melódicas e harmônicas. Claves, escalas, in-
tervalos, acordes, encadeamentos harmônicos, harmonia vocal e 
instrumental, polifonia, arranjo para conjuntos musicais escolares. 
Conjuntos instrumentais e vocais: principais tipos de conjuntos e 
suas características. Lei Federal nº 8.069/90 Estatuto da Criança e 
do Adolescente. Lei Orgânica Do Município de Campo Alegre/SC.

social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigi-
lância epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: Situação 
atual, medidas de controle e tratamento; Planejamento e progra-
mação local de saúde, Distritos Sanitários e enfoque estratégico. 
Portarias e Leis do SUS, Políticas Públicas de Saúde e Pacto pela 
Saúde. Lei Orgânica do Município de Campo Alegre/SC.

TÉCNICO DE ENFERMAGEM: SUS - Sistema Único de Saúde; Lei 
Orgânica de Saúde 8.080/90; NOBSUS/96 Norma Operacional Bá-
sica do SUS; Lei nº 8142 de 28 de dezembro de 1990; Fundamen-
tos da enfermagem técnicas básicas; Assistência de enfermagem 
em doenças transmissíveis; Ações de vigilância epidemiológica e 
imunização; Assistência de enfermagem em doenças crônicas de-
generativas: diabetes e hipertensão; Enfermagem materno infan-
til; Atendimento de enfermagem à saúde da mulher; Planejamen-
to familiar; Pré-natal, parto e puerpério; Climatério; Prevenção do 
câncer cérvico - uterino; Atendimento de enfermagem à saúde e 
adolescentes; Cuidados com o recém-nascido, aleitamento mater-
no; Crescimento e desenvolvimento; Doenças mais frequentes na 
infância; Principais riscos de saúde na adolescência; Enfermagem 
em urgência; Primeiros socorros. Ética profissional; Organização 
dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde - Princí-
pios e diretrizes, controle social; Indicadores de saúde; Sistema de 
notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/
epidemias: Situação atual, medidas de controle e tratamento; Pla-
nejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitários e 
enfoque estratégico. Portarias e Leis do SUS, Políticas Públicas de 
Saúde e Pacto pela Saúde. Lei Orgânica do Município de Campo 
Alegre/SC.

FISCAL DE OBRAS POSTURAS E MEIO AMBIENTE: Noções de 
Arquitetura e Meio Ambiente - Planejamento. Condicionantes. Li-
cença e Aprovação de projetos. Conclusão de projetos aprovados 
- Recebimento das obras. Habite-se. Legislação Municipal. Lei de 
Zoneamento e suas alterações. Leis complementares. Condições 
Gerais das Edificações - Áreas. Classificação dos compartimentos. 
Circulação em um mesmo nível. Elementos básicos de projeto - 
Plantas. Cortes. Fachadas. Desenho de arquitetura - Símbolos e 
Convenções. Formatos. Desenho topográfico. Projeto de Reforma 
e Modificação. Elementos de construção - Fundações. Paredes. 
Coberturas. Revestimentos. Estruturas. Noções Básicas dos Ma-
teriais de Construção - Argamassas. Materiais cerâmicos. Mate-
riais betuminosos. Concreto simples. Madeira. Aço. Execução de 
obras - Armação. Concretagem. Ferramentas. Metragem. Cálculos 
simples de áreas e volumes. Instalações Elétricas Prediais. Insta-
lações Hidráulicas Prediais - Instalações de água potável. Instala-
ções de esgotos sanitários. Instalações de águas pluviais. Serviços 
públicos - Redes de abastecimento de água. Redes de esgoto. 
Redes de águas pluviais. Legislação Ambiental. Direito Urbanístico. 
Código de Posturas do Município. Fiscalização de estabelecimen-
tos comerciais, industriais, prestadores de serviços e notificações 
conforme o Código de Posturas. Noções de ecologia e preservação 
ambiental. Ecossistemas (definição, estrutura, fluxo de energia, 
cadeias alimentares, ciclos biogeoquímicos, sucessão ecológica e 
biomas). Recursos naturais: água, ar, solo, flora e fauna. O Meio 
Aquático (água na natureza, usos e qualidade da água, abasteci-
mento, poluição e preservação dos mananciais). O Meio terrestre 
(solos - conceito, formação, composição, características, poluição 
e remediação). O Meio Atmosférico (características e composição 
da atmosfera, principais poluentes atmosféricos, noções de mete-
orologia e dispersão dos poluentes). Doenças relacionadas com o 
solo, ao ar e às águas. Saneamento básico (água, esgoto e lixo). 
Impactos ambientais decorrentes de atividades antrópicas. Educa-
ção ambiental. Ecoturismo. Esporte e turismo de aventura. Resga-
te e salvamento. Noções de Legislação Ambiental: a Política Na-
cional de Meio Ambiente; o Código Florestal; o Sistema Nacional 
de Unidades de Conservação; Lei da Mata Atlântica, Constituição 
Federal e Estadual na parte ambiental e de Responsabilidade Civil, 
Criminal e Administrativa. Lei Orgânica do Município de Campo 
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instruções; multiprogramação e multiprocessamento; conceitos 
básicos em relação à configuração de setup e montagem do mi-
crocomputador. Introdução à Lógica de Programação: algoritmos, 
tipos de lógica, instrumentos da lógica de programação, fluxogra-
mas, lógica estruturada, árvores e tabelas de decisão. Concepção 
e programação: conceitos, construção de algoritmos, procedi-
mentos, funções, bibliotecas e estruturas de dados. Programação 
orientada a objetos. Linguagens de programação (Delphi, Visual 
Basic, Java, C++, ASP, PHP, AJAX, HTML, XML): conceitos. Ma-
nutenção preventiva e corretiva em terminais de computadores. 
Redes locais e teleprocessamento: redes de comunicação de da-
dos, meios de comunicação, Internet (definição, funcionamento, 
serviços e protocolos); elementos de uma rede; conectividade; 
utilização de microcomputador em rede; estruturas de rede (to-
pologia); padrões e interfaces; conceituação de redes locais; 
arquiteturas e topologias de redes. Modelo físico; sistemas ope-
racionais de rede, protocolos e segurança nas redes. Principais 
componentes: hubs, “switches”, pontes, amplificadores, repetido-
res e gateways. Meios físicos de transmissão: par trançado, cabo 
coaxial, fibra ótica, wireless, outros meios de transmissão, ligação 
ao meio, ligações ponto a ponto, ligações multiponto, ligações em 
rede de fibra ótica. Sistemas operacionais de rede: servidores de 
aplicações, servidores de arquivos e sistemas de arquivos, discos 
e partições. Sistemas operacionais Windows. Utilitários Microsoft 
em português. implementação de banco de dados, criação e ma-
nutenção de tabelas, conceitos da linguagem SQL, uso da barra 
de ferramentas, atalhos e menus; MS Word; MS Excel; MS Power 
Point; BR-Office-Writer; BR-Office-Calc; BROffice-impress - Con-
ceitos básicos. Uso de ambiente gráfico; execução de programas, 
aplicativos e acessórios; conceitos de pastas, diretórios, arquivos 
e atalhos; uso dos recursos de rede; área de trabalho; configura-
ção do ambiente gráfico; área de transferência; manipulação de 
arquivos e pastas; uso dos menus; interação com o conjunto de 
aplicativos MS Office; instalação e desinstalação de aplicativos e 
periféricos. Lei Orgânica do Município de Campo Alegre/SC.

ATENDENTE DE SALA: Políticas Públicas para a Educação Infantil; 
Organização do trabalho pedagógico da Educação Infantil; Proje-
tos pedagógicos para o trabalho em Educação Infantil; Registros, 
planejamento e avaliações na Educação Infantil; Pressupostos te-
óricos e metodológicos da Educação Infantil; Educação, cultura 
e infância; Formação do professor de Educação Infantil; Teorias 
Educacionais que fundamentam a Educação Infantil; LDB, PCN de 
educação infantil. Conhecimentos Pedagógicos e Legislação: Car-
ga social da escola e compromisso social do educador - Concep-
ções de Educação e Escola - Ética no trabalho docente - Tendên-
cias educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas 
metodológicas. A construção do conhecimento: papel do educa-
dor, do educando e da sociedade. Projeto Político Pedagógico. Di-
ferenças e Preconceitos na escola. Currículo em ação. Avaliação. 
Educação Inclusiva. Gestão Participativa na escola. Alfabetização 
em processo. Reflexões sobre alfabetização. A psicogênese da lín-
gua escrita. Constituição Federal de 1988 - Art‘s. 205 ao 219. Lei 
Federal nº 9.394/96. Lei Federal nº 8.069/90 Estatuto da Criança 
e do Adolescente. Noções de Informática. Lei Orgânica do Municí-
pio de Campo Alegre/SC.

ANEXO II
(PROCESSO SELETIVO Nº 003/2015)

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

ASSISTENTE SOCIAL: 1. Planejar e desenvolver atividades volta-
das ao atendimento das necessidades básicas do servidor público 
nas áreas de saúde, alimentação, transporte, educação, assistên-
cia, família e habitação; 2. Implementar formas de participação 
dos servidores da Administração Municipal, dentro de sua estru-
tura formal e informal; 3. Atender em nível individualizado e/ou 
agrupar situações problemáticas que refletem e/ou decorrem das 

INSTRUTOR DE MÚSICA - BATERIA: Metodologias de musicaliza-
ção: principais correntes do séc. XX e discussão atual. Principais 
correntes surgidas no Brasil. Músicas folclóricas, étnicas e popula-
res e sua utilização em sala de aula. Prática instrumental e canto 
coral na escola regular. Noções básicas de técnica vocal infantil e 
juvenil. História da música: da Antiguidade Clássica ao séc. XXI. 
Principais movimentos da música popular nos séculos XX e XXI. 
História da música no Brasil, do descobrimento aos dias atuais. 
História da música popular brasileira. Leitura e escrita da música: 
a grafia musical tradicional e as propostas surgidas no século XX. 
Notações rítmicas, melódicas e harmônicas. Claves, escalas, in-
tervalos, acordes, encadeamentos harmônicos, harmonia vocal e 
instrumental, polifonia, arranjo para conjuntos musicais escolares. 
Conjuntos instrumentais e vocais: principais tipos de conjuntos e 
suas características. Lei Federal nº 8.069/90 Estatuto da Criança e 
do Adolescente. Lei Orgânica Do Município de Campo Alegre/SC.

AGENTE ADMINISTRATIVO III - EDUCAÇÃO: Políticas Públicas 
para a Educação Infantil; Organização do trabalho pedagógico 
da Educação Infantil; Projetos pedagógicos para o trabalho em 
Educação Infantil; Registros, planejamento e avaliações na Edu-
cação Infantil; Pressupostos teóricos e metodológicos da Educa-
ção Infantil; Educação, cultura e infância; Formação do professor 
de Educação Infantil; Teorias Educacionais que fundamentam a 
Educação Infantil; LDB, PCN de educação infantil. Conhecimentos 
Pedagógicos e Legislação: Carga social da escola e compromisso 
social do educador - Concepções de Educação e Escola - Ética 
no trabalho docente - Tendências educacionais na sala de aula: 
correntes teóricas e alternativas metodológicas. A construção do 
conhecimento: papel do educador, do educando e da sociedade. 
Projeto Político Pedagógico. Diferenças e Preconceitos na escola. 
Currículo em ação. Avaliação. Educação Inclusiva. Gestão Partici-
pativa na escola. Alfabetização em processo. Reflexões sobre al-
fabetização. A psicogênese da língua escrita. Constituição Federal 
de 1988 - Art’s 205 ao 219. Lei Federal nº 9.394/96. Lei Federal nº 
8.069/90 Estatuto da Criança e do Adolescente. Noções de Infor-
mática. Lei Orgânica do Município de Campo Alegre/SC.

AGENTE ADMINISTRATIVO III - ADMINISTRAÇÃO: Fundamentos 
e evolução das principais teorias administrativas. Administração 
de materiais e patrimônio. Administração de recursos humanos. 
Licitação. Noções de informática. Código de Ética Profissional. Lei 
Orgânica do Município de Campo Alegre/SC.

AGENTE OPERACIONAL IV: Fundamentos e evolução das princi-
pais teorias administrativas. Administração de materiais e patri-
mônio. Administração de recursos humanos. Licitação. Noções de 
informática. Código de Ética Profissional. Lei Orgânica do Municí-
pio de Campo Alegre/SC.

TÉCNICO EM INFORMÁTICA: Memória do computador: utilização; 
bit, bytes e palavras; tamanho e posições da memória; memó-
rias internas e auxiliares; programas em memória ROM; memória 
virtual; cache de memória e tempo de acesso e ciclo de memó-
ria. Unidade Central de Processamento: execução das instruções; 
velocidade de processamento; registradores; clock; barramentos; 
microcomputadores; sistemas operacionais em microcomputa-
dores; instalação de microcomputadores. Unidades de entrada/
saída e periféricos: introdução, tipos de dispositivos de entrada, 
tipos de dispositivo de saída e dispositivos de entrada/saída. Sis-
temas operacionais e linguagens de programação: apresentação 
e conceitos fundamentais; a evolução dos computadores; o sof-
tware; as linguagens de programação; linguagens da WEB; pro-
gramas compilados e programas interpretados; ferramentas do 
escritório moderno; linguagens orientadas a objeto. Organização 
da Informação: arquivos e registros; organização dos arquivos; 
procedimentos nos diversos arquivos; bancos de dados e bancos 
de dados orientados a objetos. Funcionamento do Computador: 
o suporte do processamento; a carga do sistema; os programas; 
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públicas através do planejamento e elaboração dos programas fi-
nanceiros e orçamentários, calculando e especificando receitas e 
custos durante o período considerado; 14. Subsidiar a tomada de 
decisão em todos os níveis gerenciais, propiciando a adequação 
de projetos e programas à realidade financeira da Prefeitura, atra-
vés da elaboração e retificação anual da proposta orçamentária; 
15. Realizar atividades de programação orçamentária e financeira, 
e acompanhamento da execução de orçamento-programa, tan-
to física quanto monetariamente; 16. Analisar o custo do serviço 
público e propor medidas para sua racionalização; 17. Avaliar o 
desempenho das entidades pertencentes à Administração Muni-
cipal, elaborando relatórios e sugestões visando o seu aperfeiço-
amento; 18. Contabilizar as operações que traduzem a situação 
orçamentária, financeira e patrimonial do Município; 19. Realizar 
tarefas ligadas à Contabilidade Geral; 20. Zelar pela guarda dos 
materiais e equipamentos de trabalho; 21. Executar tarefas corre-
latas. Observar, quanto as atribuições as disposições contidas no 
Decreto-Lei nº 9.295/1946.

ENFERMEIRO: 1. Efetuar levantamento e diagnóstico, junto às 
equipes de saúde, essenciais ao planejamento de ações de Saú-
de Pública; 2. Estabelecer objetivos e metas para os serviços de 
saúde; 3. Promover o fortalecimento e a integração da equipe de 
saúde da unidade local e desta com a comunidade; 4 Organizar 
sistema adequado de registro de atividade junto aos postos de 
saúde, recebendo e assegurando o encaminhamento de dados de 
interesse aos órgãos competentes e promover orientação sobre 
a importância do registro de dados do pessoal técnico e auxiliar 
de enfermagem em especial; 5. Implementar as ações de saúde 
púbica de acordo com as Ações Integradas de Saúde e as dire-
trizes municipais de saúde, em especial aquelas relacionadas ao 
plano de enfermagem, e participar das atividades programáticas 
intrainstitucionais e interinstitucionais; 6. Elaborar estudos, que 
visem o aperfeiçoamento contínuo das atividades de enfermagem; 
7. Realizar supervisão periódica das ações de saúde pertinentes 
à enfermagem, acompanhando e orientando a execução de ati-
vidades a nível local, nas atividades de consulta de enfermagem 
e consulta pré-natal; 8. Atender, em especial, crianças de 0 à 5 
anos de idade, identificando e acompanhando grupos de riscos e 
fazendo visitas domiciliares; 9. Supervisionar as atividades de imu-
nização provendo as necessidades de serviço de modo a garantir 
a ampliação de cobertura vacinal; 10. Contribuir ativamente para 
a implementação das atividades de vigilância epidemiológica de 
doenças infectocontagiosas e de vigilância epidemiológica nutri-
cional; 11. Participar das atividades desenvolvidas pela municipa-
lidade no sentido de promoção à ações de saneamento e de pro-
teção e recuperação do meio ambiente; 12. Garantir as ações de 
promoção da saúde da mulher e da criança junto à população, de 
acordo com as diretrizes do Sistema Municipal de Saúde; 13. Rea-
lizar periodicamente avaliação das ações de saúde implantadas na 
região, com a participação das equipes locais e regionais de saú-
de; 14. Participar e contribuir para a consecução de Programas, 
Campanhas e outras atividades interinstitucionais relacionadas às 
Ações Integradas de Saúde e as intervenções epidemiológicas que 
forem assumidas pelo Município; 15. Executar consultoria, audito-
ria e emissão de parecer sobre matéria de enfermagem, quando 
solicitado pelas entidades da Administração Municipal; 16. Prestar 
consulta de enfermagem e fazer prescrição de assistência de en-
fermagem, inclusive efetuando cuidados de enfermagem de maior 
complexidade técnica e que exijam conhecimentos científicos ade-
quados e capacidade de tomar decisões imediatas; 17. Prescrever 
medicamentos previamente estabelecidos em programas de saú-
de pública ou em rotina aprovada pela instituição de saúde; 18. 
Prestar assistência de enfermagem à gestante, parturiente, puér-
pera e ao recém-nascido, inclusive prestando assistência obstétri-
ca, em situação de emergência; 19. Participar de programas e nas 
atividades de assistências integral à saúde individual e de grupos 
específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto risco; 
20. Participar na elaboração de medidas de prevenção e controle 

relações do servidor com o trabalho, como: readaptação profis-
sional, aposentadoria, relacionamento profissional, alcoolismo, 
acidente de trabalho, etc; 4. Discutir e orientar os servidores so-
bre seus direitos e deveres, de forma que estes se auto determi-
nem quanto à vida funcional; 5. Articular com outras Secretarias 
Municipais e órgãos do Município a implantação de projetos na 
área social; 6. Articular com outras instituições a troca de infor-
mações, realização de trabalhos conjuntos, elaboração de novas 
propostas e encaminhamento de clientela para equacionamento 
dos problemas sociais no Município; 7. Desenvolver e avaliar es-
tudos, levantamentos e pesquisas voltadas para o conhecimento 
da realidade social local; 8. Aplicar técnicas de pesquisa social 
para aprimorar as atividades de assistência social; 9. Participar 
na organização e realização de eventos populares; 10. Realizar 
estudos e diagnósticos dos fatos e fenômenos sociais das comuni-
dades, visando a intervenção junto às pessoas ou grupos afetadas 
pelas mesmas; 11. Repassar informações para a população sobre 
recursos institucionais existentes no Município, através de atendi-
mentos individualizados da APAE, dos grupos, postos de saúde e 
escolas; 12. Realizar atendimento à população carente, através de 
acompanhamento e encaminhamento de casos sociais, jurídicos 
e outros e, de prestação de auxílio de acordo com os recursos e 
critérios estabelecidos; 13. Promover triagem e encaminhamento 
de desabrigados e desassistidos à entidades próprias; 14. Propor 
e organizar trabalhos de formação profissional para adolescentes 
e adultos, considerando as ofertas no mercado de trabalho e os in-
teresses da população; 15. Realizar trabalhos com crianças e ado-
lescentes, nos termos da legislação específica (Estatuto da Criança 
e do Adolescente); 16. Assessorar a organização de mutirões, co-
operativas outras formas associativas populares, para solução de 
problemas da população menos favorecida; 17. Supervisionar vo-
luntários, estagiários e auxiliares, que contribuem na execução de 
trabalhos da área do Serviço Social; 18. Intermediar a relação do 
Poder Público com a comunidade, detectando focos de carência, 
a fim de garantir um atendimento eficaz; 19. Participar de equi-
pes interdisciplinares, assegurando um trabalho articulado e de 
acordo com as diretrizes estabelecidas; 20. Participar e contribuir 
para a consecução de programas, campanhas e outras atividades 
interinstitucionais relacionadas às ações integradas de Saúde e às 
intervenções epidemiológicas que forem assumidas pela Prefeitura 
Municipal; 21. Planejar, executar e avaliar pesquisas que possam 
contribuir para a análise da realidade social e para subsidiar ações 
profissionais no município; 22. Realizar vistorias, perícias técnicas, 
laudos periciais, informações e pareceres sócio-econômicos para 
efeitos de concessão de benefícios definidos pelo IPRECAL, nos 
termos da legislação de sua constituição; 23. Zelar pela guarda de 
materiais e equipamentos de trabalho; 24. Executar outras ativi-
dades correlatas. Observar, quanto às atribuições as disposições 
contidas na lei federal nº 8662/93.

CONTADOR: 1. Supervisionar técnica e administrativamente a 
Contabilidade Municipal e controlar as transações financeiras; 2. 
Orientar subordinados sobre normas ou modificações da prática 
contábil; 3. Fiscalizar e orientar a perfeita contabilização finan-
ceira, patrimonial e orçamentária do Município, seus Fundos, Au-
tarquias e Fundações; 4. Fiscalizar o empenho de recursos que 
passam pelos cofres municipais, através de balanços anuais e de 
prestações de contas do Executivo Municipal; 5. Elaborar projetos 
e fiscalizar a execução orçamentária do Município (Plano Pluria-
nual, LDO e Orçamento Anual); 6. Efetuar auditorias e perícias 
contábeis; informar processos, efetuar cálculos, suas memórias 
e memoriais; 7. Efetuar as prestações de contas; 8. Controlar/
avaliar e estudar a gestão econômica, financeira, patrimonial e 
orçamentária das entidades públicas; 9. Levantar balanços e ba-
lancetes exigidos pelas normas de Direito Financeiro; 10. Apurar 
e quantificar haveres e avaliação de direitos e obrigações; 11. Re-
avaliar bens e direitos patrimoniais; 12. Informar diligências bai-
xadas pelo Tribunal de Contas e atinentes à sua responsabilidade 
Técnico-Profissional; 13. Contribuir para o equilíbrio das contas 
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civil, sistema viário e transporte coletivo; 12. Elaborar relatórios 
diversos em suas áreas de atuação; 13. Atender ao público em 
assuntos relativos a prestação de serviços da Administração Mu-
nicipal; 14. Participar das atividades realizadas em grupos de tra-
balho interdisciplinar, representando a municipalidade, em assun-
tos vinculados à sua área de atuação; 15. Realizar fiscalização de 
obras rodoviárias, orientando e determinando os serviços, quando 
a obra for contratada com terceiros; 16. Encaminhar à Adminis-
tração Municipal os projetos de parcelamento para definição de 
áreas verdes e sistemas viários, os projetos de edificação para 
definição de acessos e estacionamentos, e os que exigirem estudo 
específico de localização; 17. Zelar pela guarda dos materiais e 
equipamentos de trabalho; 18. Executar outras atividades correla-
tas. Observar, quanto as atribuições as disposições contidas na Lei 
Federal nº 5194/66.

FARMACÊUTICO: 1. Desempenhar funções de dispensação ou 
manipulação de fórmulas magistrais e farmacopéicas, à unidades 
de saúde da Administração Municipal; 2. Assinar a responsabili-
dade técnica pela Farmácia Municipal; 3. Auxiliar os detentores 
dos cargos de fiscal de Vigilância Sanitária na prestação de seus 
serviços quando da fiscalização de entidades que operam com fór-
mulas, produtos, processos e métodos farmacêuticos ou de na-
tureza farmacêutica; 4. Elaborar laudos técnicos e a realização 
de perícias técnicas na área de formação quando solicitado pela 
Administração Municipal; 5. Assessorar a Administração Municipal 
no desempenho e na construção de unidades laboratoriais setores 
em que se prepare ou fabrique produtos biológicos, soros, vacinas 
imunotrápicos entre outros para o uso humano e veterinário; 6. 
Auxiliar quando solicitado o detentor de cargo de Médico Veteriná-
rio; 7. Auxiliar no tratamento/controle de qualidade das águas de 
consumo humano no Município; 8. Elaborar levantamento estatís-
tico sobre os medicamentos utilizados no Município; 9. Participar 
na elaboração de medidas de prevenção e controle sistemático de 
danos que possam ser causados pela má utilização de medica-
mentos; 10. Participar de estudos e elaboração de projetos para 
utilização pela comunidade de produtos fitoterápicos; 11. Executar 
consultoria, auditoria e emissão de pareceres sobre a matéria de 
Farmácia quando solicitadas pela Administração Municipal; 12. Re-
alizar periódicamente avaliação das ações de saúde implantadas 
na região, com a participação das equipes locais e regionais de 
saúde. 13. Colaborar com as atividades executados pelo Programa 
Saúde na Família; 14. Atender as normas de Medicina, Higiene e 
Segurança do Trabalho; 15. Zelar pela guarda, conservação e lim-
peza dos materiais/equipamentos de trabalho; 16. Executar outras 
atividades correlatas.

FISIOTERAPEUTA: 1. Planejar e desenvolver atividades voltadas 
ao atendimento da comunidade a fim de executar métodos e téc-
nicas fisioterapêuticas com a finalidade de restaurar, desenvolver e 
conservar a capacidade física; 2. Atender em nível individualizado 
e/ou agrupar situações problemáticas que refletem e/ou decorrem 
das relações de incapacidade física, parcial ou total; 3. Articular 
com outras Secretarias Municipais e outros órgãos do Município a 
implantação de projetos na área de Fisioterapia, em especial com 
crianças e idosos; 4. Participar da equipe de orientação e planeja-
mento escolar, inserindo nas unidades escolares aspectos preven-
tivos ligados a assuntos de Fisioterapia, inclusive da APAE, caso 
haja convênio firmado pela municipalidade com esta entidade; 7. 
Promover o fortalecimento e a integração da equipe de saúde de 
unidade local e desta com a comunidade; 8. Participar das ativida-
des desenvolvidas pela municipalidade no sentido de promoção à 
ações de desenvolvimento do físico e prevenção de doenças, tais 
como a osteoporose; 9. Participar e contribuir para a consecução 
de Programas, Campanhas e outras atividades interinstitucionais 
relacionadas às Ações Integradas de Saúde e Fisioterapia; 10. 
Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho; 
11. Zelar pela guarda de materiais e equipamentos de trabalho; 
12. Executar outras atividades correlatas. Observar, as atribuições 

sistemático de danos que possam ser causados aos pacientes du-
rante a assistência de enfermagem; 21. Cumprir e fazer cumprir 
todos os preceitos contidos no Código de Ética dos Profissionais de 
Enfermagem (Resolução COFEN nº 160); 22. Desenvolver, quan-
do designado, todas as atribuições de enfermagem vinculadas ao 
Programa de Saúde da Família; 23. Como integrante da equipe de 
saúde:
a) prescrever medicamentos estabelecidos em programas de saú-
de pública e em rotina aprovada pelos órgãos de saúde; b) assistir 
a gestante, parturiente e puérpera; c) prover a execução do parto 
sem distocia; d) acompanhar a evolução do trabalho de parto; e) 
participar em projetos de construção ou reforma de unidades de 
saúde;
24. Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Tra-
balho; 25. Zelar pela guarda, conservação e limpeza dos materiais 
e equipamentos de trabalho; 26. Executar outras atividades corre-
latas. Observar, quanto as atribuições as disposições contidas na 
lei federal nº 7498/86.

ENGENHEIRO AGRÔNOMO: 1. Controlar e orientar o uso de adu-
bos, defensivos, rações, sementes, solo, etc; 2. Zelar pela explo-
ração racional da terra, água, flora e fauna; 3. Analisar dados me-
tereológicos para definir procedimentos próprios para as culturas 
cultivadas no Município; 4. Acompanhar a construção de insta-
lações rurais e sistemas de drenagem e irrigação; 5. Orientar o 
combate de pragas, insetos, fungos e bactérias; 6. Desempenhar 
as atividades correlatas abaixo relacionadas: a) Supervisionar, co-
ordenar e orientar tecnicamente à comunidade; b) Executar es-
tudo, planejamento, projeto e especificação; c) Executar estudo 
de viabilidade técnico-econômica para projetos do Município; d) 
Prestar assistência, assessoria e consultoria aos produtores rurais 
beneficiados pelos programas implementados pelo Município; e) 
Executar vistoria, perícia, avaliação arbitramento, laudo e parecer 
técnico; f) Auxiliar na elaboração do Orçamento Anual; g) Efetuar 
a padronização, mensuração e controle de qualidade das ativida-
des das pequenas propriedades rurais; h) Executar obras e serviço 
técnico indicados pela Administração Municipal; i) Fiscalizar obra 
e serviço técnico; j) Conduzir trabalho técnico, indicados pela Ad-
ministração Municipal; k) Conduzir equipe de instalação, monta-
gem, operação, reparo e manutenção dos equipamentos utilizados 
em sua atividade; l) Executar desenho técnico, quando indicado 
pela Administração Municipal; 7. Zelar pela guarda, conservação e 
limpeza dos materiais e equipamentos; e 8. Desempenhar outras 
atividades afins.

ENGENHEIRO CIVIL: 1. Analisar projetos de construção, legali-
zação e reforma de edificações, parcelamentos de solo e obras 
viárias, inclusive pontes, confrontando a documentação e plantas 
inclusas no processo com as normas e determinações do Plano Di-
retor, Código de Obras, Legislação Municipal e as normas técnicas 
vigentes; 2. Fornecer informações para emissão de certidões di-
versas na área de urbanismo, quando solicitadas pelos munícipes; 
3. Atender os requerentes orientando e esclarecendo de forma 
necessária para aprovação dos planos e projetos de construção, 
demolição, reforma etc.., afim de que atenda às normas técnicas 
e regulamentos administrativos; 4. Acompanhar e fiscalizar obras, 
realizar vistorias em ruas, servidões, edificações e demais serviços 
correlatos; 5. Elaborar projetos e orçamentos de obras em ruas, 
estradas, servidões, edificações e demais serviços correlatos; 6. 
Apoiar técnicamente os demais órgãos da Administração Munici-
pal quando necessário; 7. Emitir laudos de avaliação de terrenos 
e edificações, formulando pareceres técnicos para efeitos inde-
nizatórios e questões correlatas; 8. Supervisionar levantamentos 
de ruas e servidões, com o objetivo de encaminhar os processos 
reivindicantes e definir propostas técnicas; 9. Orientar nas soli-
citações de levantamentos topográficos e serviços afins, com o 
objetivo de melhor atender os pleitos; 10. Analisar e dar parecer 
técnico sobre a viabilidade de uso e ocupação do solo; 11. De-
senvolver pesquisas, estudos e projetos nas áreas de construção 
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às equipes locais de saúde, das unidades da região corresponden-
te, essenciais ao planejamento, estabelecendo objetivos e metas 
para o serviço de saúde, especialmente no que se refere as ativi-
dades inerentes à alimentação e nutrição; 2.Prestar atendimento 
ambulatorial de dietoterapia à população, garantindo o registro 
das consultas e elaborando os movimentos referentes as estas 
consultas; 3.Implementar as ações de saúde pública, de acordo 
com as diretrizes municipais de saúde, e participar das atividades 
programáticas intrainstitucionais e interinstitucionais; 4.Elaborar, 
junto aos profissionais de saúde local, regional de central, estudos 
e padronização relativas as atividades de nutrição e alimentação, 
buscando o aperfeiçoamento contínuo dos manuais de condutas 
dos serviços municipais de saúde; 5.Coordenar e supervisionar 
os Programas de Suplementação Alimentar (PSA), implantados na 
rede de saúde, articulando-se com as demais Instituições envol-
vidas no programa, segundo as diretrizes municipais de saúde; 
6.Administrar o PSA, prestando contas do consumo de alimentos 
do número de beneficiários, dos desligamentos, etc., às demais 
entidades envolvidas no programa; 7.Garantir as ações de promo-
ção da saúde da mulher e da criança junto à população de acordo 
com as diretrizes municipais de saúde; 8.Participar de projetos de 
pesquisas que envolvam a ciência da Nutrição; 9.Emitir Parecer 
Técnico, quando solicitado, em assuntos relacionados à área de 
alimentação e nutrição; 10.Promover orientações junto aos órgãos 
municipais quanto à escolha, aquisição e estocagem de alimen-
tos, bem como quanto à preparação, higiene de conservação dos 
mesmos; 11.Inspecionar, junto aos órgãos que preparam meren-
das e alimentos, o processamento dos mesmos, os equipamentos 
utilizados na sua elaboração e a qualidade dos insumos e ingre-
dientes utilizados; 12.Elaborar dietas para programas de meren-
da ou suplemento alimentar e assemelhados e inspecionar o seu 
cumprimento; 13.Elaborar e desenvolver o treinamento de pessoal 
encarregado de preparar merendas e alimentos, observando o ní-
vel de rendimento, habilidade e higiene; 14.Disseminar técnicas 
de nutrição e alimentação, através de cursos, palestras e outros 
eventos assemelhados; 15.Estudar os hábitos alimentares e o es-
tudo nutricional da população, propondo medidas que visem a 
erradicação da desnutrição e deficiência alimentar; 16. Zelar pela 
guarda, conservação e limpeza dos materiais e equipamentos de 
trabalho; 17. Executar outras atividades correlatas.
Observar, quanto às atribuições as disposições contidas no Decre-
to Federal nº 84.444/80.

ODONTÓLOGO I: 1. Praticar todos os atos pertinentes à Odonto-
logia, decorrentes de conhecimentos adquiridos em curso regular 
ou em cursos de pós-graduação, nos termos da Lei n.º 5.081 de 
24 de agosto de 1966; 2. Prescrever e aplicar especialidades far-
macêuticas de uso interno e externo indicadas em Odontologia; 3. 
Atestar, no setor de sua atividade profissional, estados mórbidos e 
outros, inclusive para justificação de faltas ao trabalho, publico ou 
privado; 4. Proceder à perícia odonto-legal em foro civil, criminal, 
trabalhista e em sede administrativa, quando devidamente requi-
sitado, pela Administração Municipal; 5. Aplicar anestesia local e 
truncular; 6. Prescrever e aplicar medicação de urgência no caso 
de acidentes graves que comprometam a vida e a saúde do pa-
ciente; 7. Utilizar, no exercício da função de perito-odontólogo, em 
casos de necropsia, as vias de acesso do pescoço e da cabeça; 
8. Realizar exame bucal, e quando for o caso restaurações, tar-
tarectomia e extração de dentes; 8. Efetuar aplicação de flúor e 
bochecho fluorado; 9. Realizar pequenas cirurgias; 10. Orientar a 
comunidade sobre a escovação dos dentes e higiene bucal básica; 
11. Elaborar estudos, que visem o aperfeiçoamento contínuo das 
atividades de Odontologia; 12. Executar consultoria, auditoria e 
emissão de parecer sobre matéria de Odontologia, quando requisi-
tado pela Administração Municipal; 13. Promover o fortalecimento 
e a integração da equipe de saúde de unidade local e desta com 
a comunidade; 14. Participar das atividades desenvolvidas pela 
municipalidade no sentido de promoção à ações de saneamen-
to e higiene bucal; 15. Participar e contribuir para a consecução 

e disposições contidas no Decreto-Lei Federal nº 938/69.

FONOAUDIÓLOGO: 1. Planejar e desenvolver atividades voltadas 
ao atendimento de problemas de comunicação escrita e oral, voz 
e audição do servidor público; 2. Atender em nível individualizado 
e/ou agrupar situações problemáticas que refletem e/ou decorrem 
das relações de má utilização da voz, na comunidade em geral; 
3. Articular com outras Secretarias Municipais e outros órgãos do 
Município a implantação de projetos na área de Fonoaudióloga; 
4. Desenvolver trabalhos de prevenção no que se refere à área 
da comunicação escrita e oral, voz e audição; 5. Realizar tera-
pia fonoaudiológica dos problemas de comunicação escrita e oral, 
voz e audição, da população em geral; 6. Participar da equipe de 
orientação e planejamento escolar, inserindo nas unidades esco-
lares aspectos preventivos ligados a assuntos fonoaudiológicos, 
inclusive da APAE, caso haja convênio firmado pela municipalidade 
com esta entidade; 7. Dar pareceres fonoaudiológicos, na área de 
comunicação escrita e oral, voz e audição; 8. Promover o fortaleci-
mento e a integração da equipe de saúde de unidade local e desta 
com a comunidade; 9. Participar das atividades desenvolvidas pela 
municipalidade no sentido de promoção à ações de saneamento 
e higiene bucal; 15. Participar e contribuir para a consecução de 
Programas, Campanhas e outras atividades interinstitucionais re-
lacionadas às Ações Integradas de Saúde e Fonoaudiológica; 16. 
Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho; 
17.Zelar pela guarda de materiais e equipamentos de trabalho; 
18.Executar outras atividades correlatas. Observar, quanto às atri-
buições as disposições contidas na Lei Federal nº 6.965/81.

MÉDICO I: 1. Realizar consultas médicas, para diagnóstico de 
doenças e incapacidades na população; 2. Analisar, interpretar e 
solicitar exames para o perfeito diagnóstico de doenças e incapaci-
dades; 3. Realizar pequenas cirurgias a nível ambulatorial; 4. Emi-
tir atestados médicos; 5. Realizar colposcopia; 6. Realizar atendi-
mento médico aos servidores e a seu dependentes; 7. Promover o 
fortalecimento e a integração da equipe de saúde de unidade local 
e desta com a comunidade; 8. Participar das atividades desen-
volvidas pela municipalidade no sentido de promoção à ações de 
desenvolvimento do físico e prevenção de doenças; 9. Participar e 
contribuir para a consecução de Programas, Campanhas e outras 
atividades interinstitucionais relacionadas às Ações Integradas de 
Saúde e Fisioterapia; 10. Atender as normas de Medicina, Higiene 
e Segurança do Trabalho; 11. Zelar pela guarda de materiais e 
equipamentos de trabalho; 12. Executar outras atividades corre-
latas. Observar, quanto as atribuições as disposições contidas no 
Regulamento a que se refere a Lei Federal nº 3.268/57.

MÉDICO II: 1. Realizar consultas médicas, para diagnóstico de 
doenças e incapacidades na população; 2. Analisar, interpretar e 
solicitar exames para o perfeito diagnóstico de doenças e incapaci-
dades; 3. Realizar pequenas cirurgias a nível ambulatorial; 4. Emi-
tir atestados médicos; 5. Realizar colposcopia; 6. Realizar atendi-
mento médico aos servidores e seus dependentes; 7. Promover o 
fortalecimento e a integração da equipe de saúde de unidade local 
e desta com a comunidade; 8. Participar das atividades desen-
volvidas pela municipalidade no sentido de promoção à ações de 
desenvolvimento do físico e prevenção de doenças; 9. Participar e 
contribuir para a consecução de Programas, Campanhas e outras 
atividades interinstitucionais relacionadas às Ações Integradas de 
Saúde e Fisioterapia; 10. Desenvolver suas atividades profissionais 
no Programa de Saúde da Família, coordenando a equipe e reali-
zando as atribuições definidas no convênio firmado com Governo 
Federal. 11. Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança 
do Trabalho; 12. Zelar pela guarda de materiais e equipamentos 
de trabalho; 13. Executar outras atividades correlatas. Observar, 
quanto as atribuições as disposições contidas no Regulamento a 
que se refere a Lei Federal nº 3.268/57.

NUTRICIONISTA: 1. Efetuar levantamentos e diagnósticos, junto 
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multiprofissional da área da saúde, com estudos e trabalhos gru-
pais, com o enfoque psicológico das perturbações da saúde; 11. 
Orientar no atendimento aos casos de perturbações psíquicas, nas 
ações de prevenção às doenças e perturbações mentais e nas 
ações de promoção da saúde mental; 12. Orientar as ações de 
reabilitação e ressocialização dos doentes e perturbados mentais, 
principalmente os egressos de hospitais psiquiátricos; 13. Partici-
par na realização de diagnóstico de comunidade; 14. Participar de 
estudos de técnicas psicoterápicas alternativas; 15. Participar de 
estudos relativos a utilização de ervas medicinais; 16. Assessorar 
tecnicamente as diversas áreas da municipalidade em quentões 
psicológicas; 17. Realizar estudos psicológicos de interesse dos 
diversos órgãos da municipalidade; 18. Participar de Estudos de 
Técnicas Grupais; 19. Zelar pela guarda, conservação e limpeza 
dos materiais e equipamentos de trabalho; 20. Executar outras 
atividades correlatas.

TERAPEUTA OCUPACIONAL: 1. Planejar e desenvolver atividades 
voltadas ao atendimento da comunidade afim de executar mé-
todos e técnicas terapêuticas com a finalidade de restaurar, de-
senvolver e conservar a capacidade mental; 2. Atender em nível 
individualizado e/ou agrupar situações problemáticas que refletem 
e/ou decorrem das relações de incapacidade mental, parcial ou 
total; 3. Articular com outras Secretarias Municipais e outros ór-
gãos do Município a implantação de projetos na área de Terapia 
Ocupacional, em especial com crianças e idosos; 4. Participar da 
equipe de orientação e planejamento escolar, inserindo nas unida-
des escolares aspectos preventivos ligados a assuntos de Terapia 
Ocupacional, inclusive da APAE, caso haja convênio firmado pela 
municipalidade com esta entidade; 7. Promover o fortalecimento e 
a integração da equipe de saúde de unidade local e desta com a 
comunidade; 8. Participar das atividades desenvolvidas pela muni-
cipalidade no sentido de promoção à ações de desenvolvimento do 
raciocínio e da mente;; 9. Participar e contribuir para a consecução 
de Programas, Campanhas e outras atividades interinstitucionais 
relacionadas às Ações Integradas de Saúde e Terapia Ocupacional; 
10. Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Tra-
balho; 11. Zelar pela guarda de materiais e equipamentos de tra-
balho;12. Executar outras atividades correlatas. Observar, quanto 
as atribuições as disposições contidas no Decreto-Lei Federal nº 
938/69.

TÉCNICO EM NÍVEL MÉDIO - TÉCNICO DE ENFERMAGEM: 1. Pos-
sibilitar o planejamento, programação, orientação e supervisão 
das atividades, prestando assistência técnica de enfermagem, 
excetuadas aquelas privativas do ocupante do cargo de Enfermei-
ro; 2.Concorrer para a prevenção de acidentes e doenças profis-
sionais, participando nos programas de higiene e segurança no 
trabalho, bem como em atividades de educação e saúde; 3.Pro-
mover a divulgação do Programa de Proteção à Saúde da Mulher, 
colaborando na execução de exames ginecológicos, prestando, 
ainda, orientações quanto ao planejamento familiar; 4.Adminis-
trar medicamentos mediante prescrição médica; 5.Participar de 
vacinações suas programações; 6.Fazer coleta de material para 
exames, quando indicado; 7.Fazer visitas domiciliares e notifica-
ções de doenças transmissíveis; 8.Desenvolver atividades de pré 
e pós-consulta médica; 9.Participar de atividades de saúde a nível 
comunitário; 10. Fazer a previsão e vistoriar o equipamento de as-
sistência de enfermagem; 11.Participar e contribuir para consecu-
ção de programas, campanhas e outras atividades interinstitucio-
nais relacionadas às Ações Integradas de Saúde, e as intervenções 
epidemiológicas que forem assumidas pelo Município; 12.Cumprir 
e fazer cumprir todos os preceitos contidos no Código de Ética dos 
Profissionais de Enfermagem; 13. Colaborar quando indicado no 
Programa Saúde na Família - PSF; 14.Zelar pela ordem, guarda, 
conservação e limpeza dos materiais e equipamentos de trabalho; 
15.Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Tra-
balho; 16.Executar outras atividades correlatas.

de Programas, Campanhas e outras atividades interinstitucionais 
relacionadas às Ações Integradas de Saúde e Odontologia; 16. 
Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Traba-
lho; 17. Zelar pela guarda, conservação e limpeza dos materiais e 
equipamentos de trabalho; 18. Executar outras atividades correla-
tas. Observar, quanto as atribuições as disposições contidas na Lei 
Federal nº 5.081/66.

ODONTOLOGO II: 1. Praticar todos os atos pertinentes à Odonto-
logia, decorrentes de conhecimentos adquiridos em curso regular 
ou em cursos de pós-graduação, nos termos da Lei nº 5.081 de 
24 de agosto de 1966; 2. Prescrever e aplicar especialidades far-
macêuticas de uso interno e externo indicadas em Odontologia; 3. 
Atestar, no setor de sua atividade profissional, estados mórbidos 
e outros, inclusive para justificação de faltas ao trabalho, publico 
ou privado; 4. Proceder à perícia odonto-legal em foro civil, cri-
minal, trabalhista e em sede administrativa, quando devidamente 
requisitado pela Administração Municipal; 5. Aplicar anestesia lo-
cal e truncular; 6. Prescrever e aplicar medicação de urgência no 
caso de acidentes graves que comprometam a vida e a saúde do 
paciente; 7. Utilizar, no exercício da função de perito-odontólogo, 
em casos de necropsia, as vias de acesso do pescoço e da cabeça; 
8. Realizar exame bucal, e quando for o caso restaurações, tar-
tarectomia e extração de dentes; 8. Efetuar aplicação de flúor e 
bochecho fluorado; 9. Realizar pequenas cirurgias; 10. Orientar a 
comunidade sobre a escovação dos dentes e higiene bucal básica; 
11. Elaborar estudos, que visem o aperfeiçoamento contínuo das 
atividades de Odontologia; 12. Executar consultoria, auditoria e 
emissão de parecer sobre matéria de Odontologia quando requisi-
tado pela Administração Municipal; 13. Promover o fortalecimento 
e a integração da equipe de saúde de unidade local e desta com 
a comunidade; 14. Participar das atividades desenvolvidas pela 
municipalidade no sentido de promoção à ações de saneamen-
to e higiene bucal; 15. Participar e contribuir para a consecução 
de Programas, Campanhas e outras atividades interinstitucionais 
relacionadas às Ações Integradas de Saúde e Odontologia; 16. 
Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Traba-
lho; 17. Desenvolver suas atividades profissionais no Programa 
de Saúde da Família Bucal, coordenando a equipe e atendendo 
plenamente o convênio instituído com o Governo Federal; 18. Re-
alizar periodicamente avaliação das ações de saúde odontológica, 
implantadas na região, com a participação das equipes locais e 
regionais de saúde; 19. Realizar, como convidado, palestras em 
escolas, unidades educacionais, disseminando informações sobre 
higiene bucal básica; 20. Zelar pela guarda, conservação e limpeza 
dos materiais e equipamentos de trabalho; 21. Executar outras 
atividades correlatas.
Observar, quanto às atribuições as disposições contidas na Lei Fe-
deral nº 5.081/66.

PSICÓLOGO: 1. Realizar entrevistas psicológicas com o objetivo 
de seleção ou remanejamento de servidores inclusive os de cará-
ter temporário; 2. Elaborar e implantar programas e projetos de 
treinamento de desenvolvimento de pessoal; 3. Acompanhar os 
treinandos nos cursos e avaliar os resultados dos treinamentos 
dos servidores; 4. Aplicar métodos e técnicas da psicologia do tra-
balho, para possibilitar o ajustamento do servidor no trabalho; 5. 
Participar da elaboração e aplicação de testes de seleção, de acor-
do com a função do cargo a ser preenchido; 6. Prestar assistência 
psicológica nas unidades de ensino municipal, inclusive APAE, for-
necendo subsídios técnicos para orientação do processo ensino-
-aprendizagem; 7. Orientar e assistir aos professores e auxiliares 
de sala, quanto a sua postura diante das crianças com problemas 
emocionais e/ou psicomotores; 8. Sistematizar com a colabora-
ção do professor o processo de acompanhamento dos alunos em 
todos os aspectos de seu desenvolvimento; 9. Informar os pais 
sobre a ação educativa da escola para que possam acompanhar 
com mais segurança os aspectos psico-pedagógicos da educação 
de seus filhos; 10. Contribuir para o funcionamento da equipe 
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comunicação ao Ministério Público, por conduta criminal tipificada 
em lei federal; i) requisitar o auxílio da força pública estadual ou 
federal, civil ou militar, quando vítima de embaraço ou desacato no 
exercício de suas funções, ou, em decorrências delas, quando seja 
necessário à efetivação de medidas previstas na legislação tribu-
tária, ainda que não se configure fato definido em lei como crime 
ou contravenção; j) fiscalizar na rede arrecadadora os controles e 
comprovantes relativos à arrecadação de tributos municipais; k) 
expedir intimações, lavrar termos de início, de prorrogação ou de 
término de fiscalização, de ocorrência, de verificação fiscal e de 
apreensão, bem como quaisquer outros procedimentos necessá-
rios à formalização da ação fiscal; l) desenvolver quaisquer outras 
atividades, não especificadas anteriormente, e relacionadas com 
a fiscalização de tributos municipais; 2. Verificar, em relação aos 
contribuintes do ICMS estabelecidos no território do Município, a 
Declaração de Informações Econômico Fiscal - DIEF e a apuração 
do valor adicionado, com o propósito de assegurar a integridade 
dos valores pertencentes ao Município na arrecadação do referido 
tributo ( CF/88, art.158, IV); 3. Promover o intercâmbio de infor-
mações de natureza fiscal, com outros Municípios, com o Estado e 
a União, na forma autorizada pela legislação; 4. Manter sigilo so-
bre suas atividades, na forma em que estabelecido pela legislação 
pertinente; 5. Participar de Comissões Fiscais, quando solicitado 
pela Chefia, para estudar o interditamento de estabelecimentos 
que funcionem irregularmente, bem como de grupos de trabalho 
para a realização de quaisquer outras atividades que necessitem 
de conhecimento técnico relativo a sua área de atuação; 6. Orien-
tar os contribuintes e responsáveis tributários, quanto às suas 
obrigações tributárias principal e acessórias, no que se refere a 
escrituração dos livros fiscais e demais registros legais, ao recolhi-
mento dos tributos e outras informações pertinentes; 7. Atender a 
plantões fiscais, de acordo com a escala e horários estabelecidos, 
com o propósito de assistir os contribuintes, responsáveis e de-
mais interessados, no que diz respeito à interpretação e aplicação 
uniforme, eficaz e equitativa da legislação tributária municipal; 8. 
Proceder a auditorias e fiscalizações especiais, quando determina-
das pela chefia; 9. Informar os processos contenciosos decorren-
tes do lançamento de créditos tributários municipais, especialmen-
te aqueles constituídos de ofício; 10. Informar o Ministério Público 
relativamente a atos e fatos apurados em processo de fiscalização 
que, em tese, constituam crimes contra a ordem tributária; 11. 
Apresentar sugestões visando o aperfeiçoamento da legislação 
tributária; 12. Elaborar relatórios mensais de suas atividades; 13. 
Zelar pela guarda, conservação e limpeza dos materiais e equi-
pamentos de trabalho; 14. Executar outras atividades correlatas.

FISCAL DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA: 1. Atender os munícipes, 
prestando-lhes informações e/ou recebendo as queixasreferentes 
à saúde pública; 2. Conhecer, observar e manter-se atualizado 
quanto à legislação pertinente à sua área de atuação, emanadas 
da União, Estado e Município, entre as quais: Legislação Ambien-
tal, Legislação Sanitária, Saúde Pública etc.; 3. Vistoriar os manan-
ciais de água, orientando para sua preservação e/ou recuperação; 
4. Contribuir nos levantamentos de dados essenciais ao serviço, 
estabelecendo prioridades à implantação de saneamento básico; 
5. Elaborar, sob orientação, programas de trabalho, recomendaçõe 
técnicas e normas sanitárias bem como realizar o acompanha-
mento dos projetos; 6. Executar visitas com vistas à inspecionar 
e fiscalizar as instalações e o funcionamento de estabelecimentos 
de interesse da saúde pública e entre os quais: indústrias farma-
cêuticas, químicas e alimentares, restaurantes, bares, farmácias, 
consultórios, clínicas, escolas, creches, asilos, orfanatos, etc.; 7. 
Inspecionar e fiscalizar as instalações e o funcionamento de am-
bientes e locais de lazer, de ambientes e locais de trabalho, no que 
diz respeito ao cumprimento das normas relativas à saúde pública; 
8. Executar a vigilância sanitária de alimentos, medicamentos, in-
sumos farmacêuticos e correlatos, cosméticos e perfumes, sane-
antes e domissanitários, produtos químicos, sangue e hemoderi-
vados e fontes de radiação ionizantes; 9. Notificar, intimar, autuar, 

FISCAL DE OBRAS, POSTURAS E MEIO AMBIENTE: 1. Elaborar e 
desenhar croquis na sua área de especialização, realizando estu-
dos, levantamentos e efetuando cálculos que se fizerem neces-
sários; 2. Fiscalizar as obras de construção civil executadas pelos 
munícipes, visitando-as para verificar se as mesmas estão sendo 
construídas de acordo com o projeto aprovado segundo o Plano 
Diretor, Código de Obras e Edificações, Código de Posturas muni-
cipais e as normas técnicas vigentes; 3. Fiscalizar à conduta dos 
munícipes em áreas de preservação ambiental e quando neces-
sário intimar, comunicar, embargar e autuar as condutas que não 
estiverem de acordo com os requisitos legais exigidos; 4. Aplicar 
de forma eficiente a legislação nacional estipulada pelo Governo 
Federal sobre o meio ambiente; 5. Atender os requerentes orien-
tando e esclarecendo de forma necessária para aprovação dos 
planos e projetos de construção, demolição, reforma etc.., a fim 
de que atenda às normas técnicas e regulamentos administrati-
vos; 6. Fiscalizar obra para fins de concessão de “habite-se”, vi-
sitando-as para verificar se foram construídas, de acordo com o 
projeto aprovado pelo Município; 7. Intimar, comunicar, embargar 
e autuar as obras que não estiverem de acordo com os requisitos 
legais exigidos; 6. Determinar o cumprimento das posturas muni-
cipais que estão sob sua competência; 8. Elaborar relatórios das 
atividades de sua área de atuação; 9. Informar processos referen-
tes à construção, renovação de alvará, substituição de projetos, 
cancelamento de autos de infração, consulta de viabilidade, des-
membramento, transferência de responsabilidade técnica, transfe-
rência de proprietário, aprovação de projeto, acréscimo e reforma, 
reconsideração de despacho, legalização, certidão de demolição e 
providências diversas etc.. 10. Zelar pela guarda, conservação e 
limpeza dos materiais e equipamentos de trabalho; 11. Informar 
Processos referentes a extração e utilização de Reservas Minerais 
do Município; 12. Fiscalizar a conduta dos Munícipes conforme 
as determinações do Convênio com o Departamento Nacional de 
Produção Mineração - DNPM; 13. Executar outras atividades cor-
relatas.

FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS: 1. Fiscalizar o cumprimento 
da obrigação principal e das obrigações acessórias em relação ao 
ISS, IPTU, ITBI, contribuição de melhoria, taxas instituídas pelo 
Município em razão do exercício do poder de polícia municipal ou 
pela utilização efetiva ou potencial, de serviços públicos e divi-
síveis, prestados aos contribuintes ou postos a sua disposição, 
e quaisquer outros tributos ou contribuições, existentes ou que 
venham a ser instituídas em favor do Município, podendo para 
tanto: a) exercer a fiscalização sobre todas as pessoas, físicas 
ou jurídicas, contribuintes ou não, inclusive sobre os responsáveis 
tributários e as que gozem de imunidade tributária ou de isenção 
de caráter pessoal; b) proceder ao exame e verificação de mer-
cadorias, livros fiscais e contábeis, notas fiscais de serviço, notas 
ficais, comprovantes de recolhimento de tributos, arquivos físicos 
ou magnéticos, equipamentos de processamento de dados, papéis 
e efeitos comerciais ou fiscais, de quaisquer pessoas, em espe-
cial contribuintes e responsáveis tributários, e demais documentos 
necessários à fiscalização dos tributos municipais; c) apreender 
livros, arquivos físicos ou magnéticos, equipamentos de proces-
samento de dados, documentos, papéis e efeitos comerciais ou 
fiscais, mercadorias, podendo também nomear depositário do que 
for apreendido; d) proceder à constituição do crédito tributário 
do Município, quando o mesmo deva ser constituído de ofício; 
e) decidir quanto aos pedidos de crédito Tributário do Município, 
quando o mesmo deva ser constituído de ofício; f) intimar o contri-
buinte ou responsável tributário a apresentar, perante a repartição 
fazendária, livros, arquivos, documentos, papéis e efeitos comer-
ciais ou fiscais, bem como informações ou comunicações, verbais 
ou escritas, de interesse da Administração Tributária; g) intimar 
o contribuinte ou responsável tributário a comparecer perante a 
repartição fazendária; h) solicitar a apresentação, em juízo, dos 
livros, arquivos, documentos, papéis e efeitos comerciais ou fis-
cais, quando houver negativa em apresentá-los, sem prejuízo da 
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programas e planos de cursos, atendendo ao avanço da tecnolo-
gia educacional; Contribuir para o aprimoramento da qualidade 
de ensino; 3. Avaliar o desempenho dos alunos de acordo com 
os parâmetros estipulados pela Diretoria de Desporto e Cultura; 
4. Estabelecer formas alternativas para os alunos recuperarem 
horários perdidos; 5. Zelar pela aprendizagem do aluno; 6. De-
senvolver programas culturais para apresentação à comunidade 
do aprendizado dos alunos; 7. Colaborar com o aprimoramento 
músico-cultural da comunidade; 8. Levantar, interpretar e formar 
dados relativos à realidade de seus alunos; 9. Zelar pela disciplina 
do material docente; 10. Executar outras atividades correlatas.

INSTRUTOR DE MÚSICA - BATERIA: Planejar e ministrar aulas, 
orientando ao aprendizado de instrumentos musicais; 2. Elaborar 
programas e planos de cursos, atendendo ao avanço da tecnolo-
gia educacional; Contribuir para o aprimoramento da qualidade 
de ensino; 3. Avaliar o desempenho dos alunos de acordo com 
os parâmetros estipulados pela Diretoria de Desporto e Cultura; 
4. Estabelecer formas alternativas para os alunos recuperarem 
horários perdidos; 5. Zelar pela aprendizagem do aluno; 6. De-
senvolver programas culturais para apresentação à comunidade 
do aprendizado dos alunos; 7. Colaborar com o aprimoramento 
músico-cultural da comunidade; 8. Levantar, interpretar e formar 
dados relativos à realidade de seus alunos; 9. Zelar pela disciplina 
do material docente; 10. Executar outras atividades correlatas.

AGENTE OPERACIONAL III - OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUI-
PAMENTOS: 1. Operar máquinas de terraplanagem ou pavimenta-
ção tais como: motoniveladora, pá-carregadeira, retroescavadeira, 
tratores, rolo compacto, escavadeira hidráulica, entre outras, bem 
como operar máquina de usina asfáltica e britador fixo de pedra; 
2. Dirigir caminhões e utilitários, conduzindo-os em trajeto deter-
minado de acordo com as regras de trânsito e instruções recebi-
das, para efetuar o transporte de cargas; 3. Executar serviços de 
corte, aterro, limpeza e nivelamento de terrenos e vias públicas; 
4. Espalhar aterro, areia, pedra britada, cascalho asfáltico, exe-
cutando a compactação através de máquina apropriada; 5. Abrir 
e limpar valas e canais para melhoria do sistema de drenagem, 
utilizando equipamento apropriado; 6. Carregar caminhões e silos 
de usina asfáltica e pedras, utilizando máquina carregadeira; 7. 
Operar máquina perfuradora, acionando e controlando os disposi-
tivos de comando, para executar serviços de perfuração de rocha 
efetuando orifícios destinados a colocação de cargas explosivas; 
8. Operar usina asfáltica e britador fixo de pedra, abastecendo-a, 
acionando-a e controlando seu funcionamento a fim de preparar 
pré misturado a frio e ou saibro para pavimentação e conservação 
de ruas e estradas; 09. Acionar o motor da máquina, manipulando 
os contatos de ignição e os controles do painel de força para fazer 
girar o misturador de asfalto ou brita; 10. Controlar o andamento 
das operações, observando no contador o tempo de mistura e 
registrando o número de misturas efetuadas, para dar execução 
ao programa de produção; 11. Acionar as correias transportadoras 
para que os agregados cheguem ao britador para obtenção de 
brita graduada; 12. Descarregar o asfalto frio ou brita gradua-
da, abrindo a comporta do misturador para despejá-lo no veículo 
de transporte; 13. Conservar o veículo, levando, fazendo limpeza, 
ajustes e pequenos reparos necessários; 14. Ajudar na carga e 
descarga, quando necessário; 15. Zelar pela guarda, conservação 
e limpeza dos materiais e equipamentos; 16 Executar outras ati-
vidades correlatas.

AGENTE OPERACIONAL III - VEÍCULOS PESADOS: 1. Operar má-
quinas de terraplanagem ou pavimentação tais como: motonivela-
dora, pá-carregadeira, retroescavadeira, tratores, rolo compacto, 
escavadeira hidráulica, entre outras, bem como operar máquina 
de usina asfáltica e britador fixo de pedra; 2. Dirigir caminhões e 
utilitários, conduzindo-os em trajeto determinado de acordo com 
as regras de trânsito e instruções recebidas, para efetuar o trans-
porte de cargas; 3. Executar serviços de corte, aterro, limpeza e 

multar e embargar atividades que contrariem a legislação sanitá-
ria do Município; 10. Atender as reclamações dos munícipes; 11. 
Participar de programas, projetos e campanhas relacionadas ao 
saneamento e meio ambiente, colaborando para a divulgação de 
conhecimentos à população; 12. Manter contato com os denun-
ciantes para servirem de testemunhas nos autos dos processos; 
13. Elaborar relatórios das atividades realizadas; 14. Atender as 
normas de Medicina, Higiene e Segurança do trabalho; 15. Zelar 
pela guarda e conservação dos materiais, equipamentos e veículos 
utilizados; 16. Executar outras atividades correlatas.

AGENTE ADMINISTRATIVO II: 1. Preencher formulários, fichas, 
mapas, relações, requisições e outros documentos, registrando 
e/ou transcrevendo dados e informações, pré-determinadas; 2. 
Expedir, receber papéis, documentos, processos e materiais provi-
denciando a sua adequada distribuição, tramitação e encaminha-
mento; 3. Executar serviços de datilografia e digitação em geral, 
copiando textos, tabelas, planos demonstrativos, bem como emitir 
formulários, certidões, relatórios, entre outros; 4. Efetuar levanta-
mento e prestar auxílio em pesquisas e outros trabalhos, de acor-
do com a orientação de seu superior; 5. Executar atividades de ca-
dastramento, mediante levantamentos originais ou de atualização, 
conforme determinação de chefia; 6. Auxiliar e/ou efetuar cálculos 
e conferências em geral dentro de sua área de atuação, conforme 
determinação da chefia; 7. Organizar dados, registros e arquivar 
documentos, classificando-os por matérias, ordem alfabética ou 
outro sistema de classificação para possibilitar um controle sis-
temático do mesmo; 8. Realizar, segundo instruções recebidas, o 
levantamento para balancetes, inventários e balanços; 9. Efetuar 
registros contábeis de pequena complexidade; 10. Alimentar ban-
cos de dados em computadores, através da digitação de dados 
e informações, conforme instruções da chefia; 11. Requisitar e 
distribuir materiais de consumo necessários ao serviço; 12. Aten-
der ao público prestando informações, conferindo documentação, 
preenchendo formulários, entregando documentos e executando 
outras atividades de sua área de competência; 13. Colaborar na 
elaboração de relatórios, atendendo as normas ou exigências na 
área; 14. Zelar pela guarda dos materiais e equipamentos de tra-
balho; 15. Redigir informações rotineiras e relatórios e preencher 
guias e requisições; 16. Informar processos administrativos; 17. 
Assistir aos superiores; 18. Realizar atividades de assessoramento 
à direção da unidade escolar, responder pela secretaria da unida-
de escolar, apoiar os serviços administrativos da unidade escolar, 
analisar, organizar, registrar e documentar fatos ligados à vida es-
colar do aluno e à vida funcional dos servidores; 19. Controlar e 
inspecionar trabalhos operacionais específicos, cujo exercício seja 
de caráter essencial à população, emitindo relatórios e cientifi-
cando as autoridades municipais envolvidas de todos os trabalhos 
realizados, devendo tal labor advir de convênios pré-firmados pela 
Administração Municipal; 20. Registrar e controlar, dentro outros, 
empréstimos de livros, revistas, periódicos, documentos, projetos 
e publicações em geral; 21. Executar outras atividades correlatas.

INSTRUTOR DE MÚSICA - VIOLÃO: Planejar e ministrar aulas, 
orientando ao aprendizado de instrumentos musicais; 2. Elaborar 
programas e planos de cursos, atendendo ao avanço da tecnolo-
gia educacional; Contribuir para o aprimoramento da qualidade 
de ensino; 3. Avaliar o desempenho dos alunos de acordo com 
os parâmetros estipulados pela Diretoria de Desporto e Cultura; 
4. Estabelecer formas alternativas para os alunos recuperarem 
horários perdidos; 5. Zelar pela aprendizagem do aluno; 6. De-
senvolver programas culturais para apresentação à comunidade 
do aprendizado dos alunos; 7. Colaborar com o aprimoramento 
músico-cultural da comunidade; 8. Levantar, interpretar e formar 
dados relativos à realidade de seus alunos; 9. Zelar pela disciplina 
do material docente; 10. Executar outras atividades correlatas.

INSTRUTOR DE MÚSICA - TECLADO: Planejar e ministrar aulas, 
orientando ao aprendizado de instrumentos musicais; 2. Elaborar 
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AGENTE OPERACIONAL II - VIGIA: 1. Realizar serviços de vigi-
lância, zelando pelo patrimônio protegido, em área previamente 
definida; 2. Comunicar quaisquer incidentes ocorridos com o pa-
trimônio público a sua chefia imediata; 3. Zelar pela ordem guarda 
conservação e limpeza dos materiais e equipamentos de trabalho; 
4. Executar outras atividades correlatas.

AUXILIAR DE ODONTOLOGIA: 1. Preparar o atendimento am-
bulatorial, responsabilizando-se pelo preparo e esterilização do 
material e equipamento a serem utilizados; 2. Receber, conferir 
e armazenar material de consumo, de expediente e medicamen-
tos utilizados no atendimento; 3. Assistir ao Odontólogo no pla-
nejamento e programação dos atendimentos à comunidade; 4. 
Atender os pacientes nas unidades de atendimento, tomando co-
nhecimento do caso encaminhando-o ao profissional competente; 
5. Preencher, após conferir, o movimento de estoques ou arqui-
vo de receita, o mapa mensal de consumo de medicamentos; 6. 
Auxiliar a equipe multiprofissional de saúde no atendimento às 
necessidades das comunidades; 7. Contribuir para organização e 
orientação de grupos de saúde na comunidade; 8. Promover o 
bom relacionamento entre a comunidade e o serviço de odontolo-
gia; 9. Requisitar imediatamente, após avaliação de necessidades 
ou detecção de problemas, os reparos ou reposição de material 
permanente avariado, ao odontólogo; 10. Participar e contribuir 
para consecução de programas, campanhas e outras atividades 
interinstitucionais relacionadas às Ações integradas de Saúde, e as 
intervenções epidemiológicas que forem assumidas pela Prefeitura 
Municipal; 11. Zelar pela ordem, guarda, conservação e limpeza 
dos materiais e equipamentos de trabalho; 12. Atender as normas 
de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho; 13. Executar ou-
tras atividades correlatas.

AGENTE OPERACIONAL I - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 1. 
Remover o pó dos móveis, tetos, portas, janelas e equipamentos, 
espanando-os ou limpando-os; 2. Limpar escadas, pisos, paredes, 
janelas, calçadas, banheiros, copas, varrendo-os, ou limpando-os; 
3. Limpar utensílios como: cinzeiros, lixeiros, objetos de adorno, 
vidros, entre outros; 4. Arrumar banheiros, limpando-os com sa-
bão, detergente e desinfetante, reabastecendo-os de papel higi-
ênico, toalhas e sabonetes; 5. Queimar o lixo contaminado do 
serviço de saúde nos incineradores apropriados, separando as 
agulhas, vidros, medicamentos e vacinas vencidas, em recipientes 
apropriados para encaminha ao aterro sanitário; 6. Coletar o lixo 
e depositá-lo nas lixeiras; 7. Preparar e servir chá, café ou água; 
8. Lavar a roupa, lençóis, cobertores, toalhas e demais roupas 
usadas nas creches municipais e nos serviços de saúde, retirando-
-os do varal, passando-os a ferro, esterilizando-os e guardando-os 
nas respectivas salas; 9. Executar serviços de limpeza da área 
externa das creches e escolas, Postos de saúde e prédios mu-
nicipais, varrendo ou lavando calçadas, pátios, paredes, janelas, 
como também roçando e capinando; 10. Auxiliar na preparação 
de refeições e merendas escolares, lavando, limpando, descascan-
do e cortando verduras e demais alimentos, lavando e secando 
louças, servindo as refeições, merendas e fazendo a limpeza da 
cozinha; 11. Preparar e servir refeições, conforme instruções e 
cardápios pré-estabelecidos; 12. Auxiliar na execução dos traba-
lhos de almoxarifado, no recebimento, armazenamento e distri-
buição dos materiais e/ou equipamentos; 13. Regar e cuidar das 
flores e demais vegetação ornamental nas áreas interna e externa 
dos prédios municipais; 14. Transportar, carregar e descarregar 
viaturas, arrumar móveis, equipamentos, volumes e materiais em 
geral; 15. Executar serviços de coleta e entrega de documentos. 
Processo, correspondências, encomendas e outros afins dirigindo-
se aos locais solicitados, recebendo e/ou entregando o material, 
objetivando atender as solicitações e necessidades administrativas 
da Administração Municipal; 16. Zelar pela guarda de materiais e 
equipamentos de trabalho; 17. Atender as normas de Medicina, 
Higiene e Segurança do Trabalho; 18. Executar outras atividades 
correlatas.

nivelamento de terrenos e vias públicas; 4. Espalhar aterro, areia, 
pedra britada, cascalho asfáltico, executando a compactação atra-
vés de máquina apropriada; 5. Abrir e limpar valas e canais para 
melhoria do sistema de drenagem, utilizando equipamento apro-
priado; 6. Carregar caminhões e silos de usina asfáltica e pedras, 
utilizando máquina carregadeira; 7. Operar máquina perfuradora, 
acionando e controlando os dispositivos de comando, para execu-
tar serviços de perfuração de rocha efetuando orifícios destinados 
a colocação de cargas explosivas; 8. Operar usina asfáltica e bri-
tador fixo de pedra, abastecendo-a, acionando-a e controlando 
seu funcionamento a fim de preparar pré misturado a frio e ou 
saibro para pavimentação e conservação de ruas e estradas; 09. 
Acionar o motor da máquina, manipulando os contatos de ignição 
e os controles do painel de força para fazer girar o misturador 
de asfalto ou brita; 10. Controlar o andamento das operações, 
observando no contador o tempo de mistura e registrando o nú-
mero de misturas efetuadas, para dar execução ao programa de 
produção; 11. Acionar as correias transportadoras para que os 
agregados cheguem ao britador para obtenção de brita graduada; 
12. Descarregar o asfalto frio ou brita graduada, abrindo a com-
porta do misturador para despejá-lo no veículo de transporte; 13. 
Conservar o veículo, levando, fazendo limpeza, ajustes e peque-
nos reparos necessários; 14. Ajudar na carga e descarga, quando 
necessário; 15. Zelar pela guarda, conservação e limpeza dos ma-
teriais e equipamentos; 16 Executar outras atividades correlatas.

AGENTE OPERACIONAL III - AGENTE DE MANUTENÇÃO - 1. Tes-
tar os circuitos da instalação para detectar partes ou peças defei-
tuosas; 2. Instalar, reparar e/ou recondicionar aparelhos elétricos 
em geral, de uso da administração municipal; 3. Reparar câmaras 
de ar e substituir pneus de veículos de frota municipal; 4. Lubri-
ficar e abastecer veículos, Injetando ou trocando óleo ou graxa 
lubrificante, utilizando os equipamentos apropriados; 5. Verificar 
Nível de óleo dos veículos, bem como retirar e limpar filtros, ve-
rificar nível de água da baterias, radiador, fazendo a calibragem 
dos pneus e lavando o veículo; 7. Zelar pela guarda de materiais 
e equipamentos de trabalho; 8. Executar outras atividades corre-
latas.

MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES - 1. Dirigir veículos de peque-
no porte, tais carros de passeio, caminhonetes etc; 2. Efetuar as 
verificações necessárias à identificação de problemas ou revisões 
periódicas nos motores; 3. Efetuar pequenos reparos de emer-
gência; 4. Reportar defeitos aos encarregados da manutenção; 
5. Providenciar abastecimento; 6. Auxiliar na carga e descarga de 
mercadorias, materiais, equipamentos e outros bens que serão ou 
foram transportados; 7. Transportar cargas leves ou pessoas; 8. 
Providenciar protocolos de correspondências, documentos e proje-
tos relativos a Administração Pública em geral; 9. Zelar pela guar-
da de materiais e equipamentos; 10. Executar tarefas correlatas.

MOTORISTA DA SAÚDE - 1. Dirigir veículos de pequeno e médio 
porte, tais como: ambulâncias, kombis, carros de passeio, cami-
nhonetes etc; 2. Efetuar as verificações necessárias à identificação 
de problemas ou revisões periódicas nos motores; 3. Reportar de-
feitos aos encarregados da manutenção; 4. Providenciar abasteci-
mento; 5. Auxiliar na carga e descarga de mercadorias, materiais, 
equipamentos e outros bens que serão ou foram transportados, 
para utilização nas Unidades de Saúde; 6. Transportar pessoas 
que necessitam da assistência à saúde; 7. Cumprir sobreaviso, 
conforme escala pré determinada (art. 82); 8. Cumprir sobreaviso 
nos dias de semana que não sejam feriados, quando houver acor-
do entre o servidor e o Secretário da Saúde e Bem Estar Social; 
9. Providenciar protocolos de exames e busca de resultados nas 
entidades de saúde que prestam assistência à comunidade; 10. 
Zelar pela guarda de materiais e equipamentos; 11. Executar ta-
refas correlatas.
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Efetuar registros contábeis de média complexidade; 9. Alimentar 
bancos de dados em computadores, através da digitação de dados 
e informações, conforme instruções da chefia; 10. Requisitar e dis-
tribuir materiais de consumo necessários ao serviço; 12. Atender 
ao público; 13. Elaborar relatórios, atendendo as normas ou exi-
gências na área; 14. Zelar pela guarda dos materiais e equipamen-
tos de trabalho; 15. Participar ativamente das ações desenvolvidas 
pela Administração Municipal; 16. Gerenciar situações problemas; 
28. Executar outras atividades correlatas.

MÉDICO IV - MÉDICO PLANTONISTA: 1.Acolher, reconhecer e 
diagnosticar medidas terapêuticas para tratamento e ou contro-
le das diversas patologias como urgências cardio respiratória, do 
sistema nervoso central, gastrintestinais, genito-urinárias, endo-
crinológicas, hematológicas, vasculares, otorrinolaringológicas, of-
talmológicas, em saúde mental, traumáticas e gineco obstétricas 
de acordo com as instruções e protocolos relativos a cada tipo de 
patologia, 2. Conhecer e realizar manejo de equipamentos; 3. Co-
nhecer soluções e medicamentos; 4. Responsabilizar se pelo enca-
minhamento adequado do paciente, quando a patologia apresen-
tada exigir recursos terapêuticos e ou diagnósticos inexistentes na 
unidade; 5. Conhecer o sistema de saúde e a rede hierarquizada 
de assistência; 6. Atender as normas de Medicina, Higiene e Segu-
rança do Trabalho; 7. Zelar pela guarda de materiais e equipamen-
tos de trabalho; 8. Executar outras atividades correlatas. Observar, 
quanto as atribuições as disposições contidas no Regulamento a 
que se refere à Lei Federal Nº 3268/57.

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (para todas as regiões: Loca-
lidades de Bateias de Cima e Papanduvinha; Localidades de Tiju-
cume e Cubatão; Localidades de Ribeirão do Meio e Mato Bonito; 
Localidades de Ximbuva, Cãozinho e Onça Parda; Localidade de 
Santana; Localidades de Rodeio Grande e Rodeio de Santa Cruz; 
Localidades de Campinas e Campinas dos Farias; Distrito de Ba-
teias de Baixo; Localidades de Pirizal e Papanduva; Localidades 
de Avenca e Queimados; Localidades de Saltinho, Lavrinha e Mu-
tirão (Bateias de Baixo); Bairro Cascatas (Vila Cedro); Localidade 
de São Miguel; Bairro Belo Horizonte; Bairro Cascatas (Conjunto 
Habitacional Bela Vista); Bairro Santo Antônio e Cascatas; Distrito 
de Fragosos; Localidade de Corredeiras; Localidades de Avenca 
do Rio Negro e Capinzal; Localidade de Rio Represo): 1. O Agente 
Comunitário de Saúde tem como atribuição o exercício de ativi-
dades de prevenção de doenças e promoção da saúde, mediante 
ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, de-
senvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob su-
pervisão do gestor municipal, distrital, estadual ou federal. São 
consideradas atividades do Agente Comunitário de Saúde, na sua 
área de atuação: I - a utilização de instrumentos para diagnóstico 
demográfico e sociocultural da comunidade; II - a promoção de 
ações de educação para a saúde individual e coletiva; III - o re-
gistro, para fins exclusivos de controle e planejamento das ações 
de saúde, de nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à 
saúde; IV - o estímulo à participação da comunidade nas políticas 
públicas voltadas para a área da saúde; V - a realização de visitas 
domiciliares periódicas para monitoramento de situações de risco 
à família; VI - a participação em ações que fortaleçam os elos en-
tre o setor saúde e outras políticas que promovam a qualidade de 
vida. 2. Executar outras atividades correlatas. Observar, quanto às 
atribuições as disposições contidas na Lei Federal nº 11.350/2006.

AGENTE OPERACIONAL IV: 1. Interpretar mapas e projetos, pre-
encher formulários, fichas, relações, requisições e outros docu-
mentos, registrando e/ou executando dados; 2. Auxiliar na aber-
tura de valas para redes de encanamento de água e esgoto; 3. 
Executar serviços de motorista leve para o transporte de ferra-
mentas e de materiais, entre outros; 4. Efetuar levantamentos e 
prestar auxílio em pesquisas e cadastramentos, de acordo com a 
orientação de seu superior; 5. Instalar redes de sistemas hidráu-
licos dos bens públicos ou comunitários no município; 6. Reparar 

AGENTE OPERACIONAL I - AUXILIAR OPERACIONAL (gari): 1. 
Exercer ou auxiliar na execução de quaisquer tarefas que não 
exijam qualificação profissional e/ou experiência prévia; 2. Abrir, 
fechar e limpar valas, desobstruindo caixas de captação e buei-
ros, entre outros; 3. Carregar e descarregar viaturas em geral; 4. 
Executar serviços de conservação e limpeza de estradas, jardins, 
praças, vias, logradouros e cemitérios públicos, terrenos baldios e 
outros, tapando buracos, capinando, orçando, varrendo, pintando 
meio fio e troncos de árvores, bem como a remoção de entulhos; 
5. Operar roçadeiras nos serviços de limpeza de jardins e outros 
logradouros públicos; 6. Auxiliar a implantação e manutenção de 
estradas, executando serviços inerentes a sua função; 7. Podar, 
plantar e regar folhagens, árvores, grama, flores, entre outros, em 
parques, jardins e logradouros públicos; 8. Auxiliar no preparo da 
argamassa, concreto e nos serviços de pavimentação, carregan-
do materiais, equipamentos e ferragens peculiares ao trabalho; 9. 
Executar Serviços de limpeza de terrenos; 10. Auxiliar na execu-
ção de pequenos trabalhos e reparos como montagem e desmon-
tagem de andaimes, palcos, instalações de tubulações e outros 
similares; 11. Executar serviços de horta, virando e adubando a 
terra, capinando, plantando, transplantando mudas de verduras e 
legumes e regando os canteiros quando necessários; 12. Auxiliar 
nos serviços de manutenção e reparo das viaturas municipais; 13. 
Zelar pela guarda, conservação e limpeza dos materiais e equipa-
mentos de trabalho; 14. Atender as normas de Medicina, Higiene e 
Segurança do Trabalho; 15. Executar outras atividades correlatas.

AGENTE ADMINISTRATIVO III (EDUCAÇÃO) - 17. Executar nas 
tarefas e programas das secretarias das escolas juntamente com 
os Diretores; 18. Organizar e manter em dia o protocolo, o arqui-
vo escolar e o registro de assentamentos dos alunos, de forma a 
permitir, em qualquer época a verificação da identidade e regula-
ridade da vida escolar do aluno e a autenticidade dos documentos 
escolares; 19. Redigir e expedir toda a correspondência oficial da 
unidade Escolar 20. Organizar e manter em dia a coletânea das 
Leis, regulamentos, diretrizes, ordens de serviço, circulares, Re-
soluções e demais documentos; 21. Coordenar e supervisionar as 
atividades referentes à matrícula, transferência, adaptação e con-
clusão de curso juntamente com o Diretor; 22. Assinar juntamente 
com o Diretor quando este solicitar os documentos escolares que 
forem expedidos, inclusive os certificados; 23. Preparar e secre-
tariar reuniões quando convocado pelo Diretor; 24. Conhecer a 
estrutura, compreender e viabilizar o funcionamento das unidades 
escolares; 25. Registrar e manter atualizados os assentamentos 
funcionais dos servidores; 26. Realizar atividades de assessora-
mento à direção da unidade escolar, responder pela secretaria da 
unidade escolar, apoiar os serviços administrativos da unidade es-
colar, analisar, organizar, registrar e documentar fatos ligados à 
vida escolar do aluno e à vida funcional dos servidores; 27. Con-
trolar e inspecionar trabalhos operacionais específicos, cujo exer-
cício seja de caráter essencial à população, emitindo relatórios 
e cientificando as autoridades municipais envolvidas de todos os 
trabalhos realizados, devendo tal labor advir de convênios pré-
firmados pela Administração Municipal; 28. Executar outras ativi-
dades correlatas.

AGENTE ADMINISTRATIVO III (ADMINISTRATIVO): 1. Planejar e 
Coordenar trabalhos; 2. Redigir e elaborar documentos, editais, 
análises e outras informações administrativas, tributárias, aplican-
do a forma e terminologia adequada; 3. Executar atividades de 
informática elementares inclusive o uso de software; 4. Efetuar 
levantamentos, cadastramentos, pesquisas e outros trabalhos, de 
acordo com a orientação de seu superior; 5.Efetuar cálculos, criar 
planilhas e conferências em geral dentro de sua área de atuação, 
conforme determinação da chefia; 6. Organizar dados, registros e 
arquivar documentos, classificando-os por matérias, ordem alfa-
bética ou outro sistema de classificação para possibilitar um con-
trole sistemático do mesmo; 7. Realizar, segundo instruções rece-
bidas, o levantamento para balancetes, inventários e balanços; 8. 
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lixamento das peças de madeira a serem utilizadas; 7. Preparar e 
executar serviços de estrutura de concreto em obras civis, confor-
me o projeto; 8. Colocar telhas e outros materiais para cobertu-
ra; 9. Fazer caixas de captação e muros de arrimo; 10. Rebocar 
e chapiscar paredes e muros em geral, construir alicerces para 
formar bases de paredes, muros e construções similares; 11. Exe-
cutar trabalhos de manutenção corretiva de instalações, calçadas 
e estruturas semelhantes, reparando paredes e pisos, aparelhos 
sanitários, manilhas e outras peças; 12. Montar, instalar, reparar e 
desobstruir tubulações de redes de esgoto e sistemas hidráulicos; 
13. Armar e desarmar andaime de madeira ou metálicos para exe-
cução da obra desejada; 14. Preparar e pintar superfícies internas 
e/ ou externas, rapando-as e cobrindo-as com aplicação de tinta; 
15. Colocar e fixar Planos de distribuição, caixas de fusíveis, to-
madas e interruptores; 16. Testar os circuitos da instalação para 
detectar partes ou peças defeituosas; 17. Executar e recuperar 
a pavimentação de paralelepípedos e/ou lajotas; 18. Zelar pela 
guarda de materiais e equipamentos de trabalho; 19. Executar 
outras atividades correlatas.

ATENDENTE DE SALA: 1. Acompanhar e auxiliar alunos da Educa-
ção Infantil; 2. Auxiliar os professores: No cuidado das crianças, 
Realizando atividades de rotina tais como: troca de fraldas, alimen-
tação, locomoção, banho, escovação dentária, higiene, zelar pelo 
correto acompanhamento na hora do repouso/sono; 3. Controlar 
e organizar os pertences das crianças; 4. Permanecer em tempo 
integral na sala de aula, exceto se autorizado pelo professor para 
desempenhar atividades relacionadas com o trabalho da sala; 5. 
Receber as crianças antes do início das aulas ou entregá-las após 
o encerramento aos pais ou responsáveis, conforme determinação 
da direção (do regulamento) da instituição; 6. Utilizar uniforme 
(vestuário) adequado para as atividades; 7. Participar das reu-
niões, cursos, conselhos de classes paradas pedagógicas e em 
outras atividades sempre que for convidado ou convocado, ainda 
que em horários e em datas diferentes do normal; 8. Zelar pelo 
nome e respeito do Estabelecimento dentro e fora dele, exercendo 
sua função dentro de princípios éticos, desenvolvendo o espíri-
to de colaboração, cordialidade, solidariedade e respeito com as 
crianças, com a equipe e com a comunidade em geral; e iniciativa 
dentro e fora do contexto escolar; 9. Acompanhar o (s) aluno (s) 
no recreio incentivando a interação com os demais alunos da UE; 
10. Executar outras atividades correlatas ou complementares, ine-
rentes à função e/ou determinadas pelos superiores hierárquicos.

MOTORISTA DE TRANSPORTE DE PESSOAS: 1 Conduzir veículos 
de Transporte Escolar, tais como ônibus, microônibus, vans, dentre 
outros, seguindo o itinerário conforme solicitado, zelando pela sua 
segurança das pessoas transportadas, respeitando e cumprindo 
a legislação de transito e recomendações de direção defensiva; 
2 Conduzir os veículos, acionando os comandos necessários, res-
peitando as sinalizações de trânsito, transportando passageiros, 
percorrendo locais pré-estabelecidos, anotando quilometragem e 
os locais visitados, visando cumprir solicitação superior; 3 Zelar 
pelo veículo verificando nível de óleo, estado dos pneus, abaste-
cendo-o de combustível, testando seu sistema elétrico e mecâni-
co, informando o superior imediato, sobre defeitos constatados a 
fim de providenciar a devida manutenção; 4 Verificar calibragem 
de pneus, chave de roda, triângulo, suspensor hidráulico (macaco 
hidráulico), socorro, cinto de segurança, pisca alerta, seta, luz alta 
e baixa, luz de freio, luz de ré, luz estacionária, limpador de pára-
brisa, buzina, combustível, nível de óleo de freios, fitas, pastilhas 
em geral, amortecedores, dentre outros; 5 Verificar periodicamen-
te o funcionamento do disco do tacógrafo e substituir quando for 
necessário; 6 Verificar IPVA, seguro, placas dianteiras e traseiras 
e lacre; 7- Observar as aparências internas e externas dos veícu-
los e zelar pela conservação e higienização; 8 Levar o veículo à 
manutenção sempre que solicitado; 9 Anotar no relatório diário 
de uso do veículo, a hora da partida, percurso, os passageiros, a 
hora de retorno à sede e demais ocorrências, exigidas em normas 

e executar manutenção nos sistemas hidráulicos dos bens públi-
cos ou comunitários no município; 7. Organizar dados, registros e 
documentos, possibilitando um controle sistemático do mesmo; 
8. Instalar e substituir hidrômetros nos sistemas hidráulicos dos 
bens públicos ou comunitários no município; 9. Analisar e registrar 
ocorrências nos hidrômetros instalados nos sistemas hidráulicos 
dos bens públicos ou comunitários no município; 10. Proceder a 
dosagem de produtos químicos para tratamento de água em sis-
temas comunitários; 11. Instalar e controlar o funcionamento de 
bombas de recalque nos sistemas hidráulicos dos bens públicos 
ou comunitários no município; 12. Coletar amostras de água para 
análise quando necessário; 13. Realizar serviços de manutenção, 
limpeza e reparos em equipamentos hidráulicos nos bens públi-
cos; 14. Realizar serviços de manutenção e revisão elétrica nos 
equipamentos públicos; 15. Realizar serviços de manutenção nas 
praças e logradouros públicos; 16. Realizar pintura nos meios fios 
e faixas de segurança; 17. Alimentar bancos de dados em com-
putadores, através da digitação de dados e informações, confor-
me instruções da chefia; 18. Requisitar e distribuir materiais de 
consumo necessários ao serviço; 19. Colaborar na distribuição de 
correspondências e documentação e na elaboração de relatórios, 
atendendo as normas ou exigências na área; 20. Zelar pela guarda 
dos materiais e equipamentos de trabalho; 21. Assistir aos supe-
riores; 22. Controlar e inspecionar trabalhos operacionais específi-
cos, cujo exercício seja de caráter essencial à população, emitindo 
relatórios e cientificando as autoridades municipais envolvidas de 
todos os trabalhos realizados, devendo tal labor advir de con-
vênios pré-firmados pela Administração Municipal; 23. Executar 
outras atividades correlatas. 24. Operacionalizar equipamentos, 
como roçadeiras, parafusadeiras, furadeiras, betoneiras e outros.

INSTRUTOR DE INFORMÁTICA: 1. Manter os equipamentos de 
informática em condições de uso; 2. Passar conhecimentos de in-
formática para os alunos da rede Municipal de Ensino e interessa-
dos da Comunidade em geral; 3. Ser responsável pelas estações 
de rede dos Telecentros de Informática; 4. Responsabilizar-se pela 
elaboração, distribuição e segurança de trabalho dos usuários; 5. 
Realizar a manutenção geral de uso dos sistemas adotados pela 
Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer; 6. Pre-
parar backup’s, treinar os professores da rede Municipal de Ensino 
repassando conhecimentos dos softwares específicos tais como: 
Windonw XP Vista, Office XP 2007, Open Office e Broffice Linux; 
7. Proceder tarefas de rotina de digitação; 8. Operar computado-
res, observando e controlando seu funcionamento para processar 
os programas elaborados; 9. Analisar, antes do processamento, o 
programa a ser executado, estudando as indicações e instalações 
do sistema determinado; 10. Identificar erros e adotar as medidas 
prescritas para corrigí-los ou reportá-los ao responsável; 11. Zelar 
pela ordem guarda conservação e limpeza dos materiais e equipa-
mentos de trabalho; 12. Atender as normas de Medicina, Higiene e 
Segurança do Trabalho; 13. Executar outras atividades correlatas.

AGENTE OPERACIONAL V PEDREIRO/CARPINTEIRO: 1. Executar 
e reparar calçamento, compreendendo execução de sub-base e 
assentamento de lajotas, paralelepípedos, ladrilhos e outros. 2. 
Confecção e reforma em estruturas de madeira, coberturas, gal-
pões etc, colocação de ferros e esquadrias, execução de caixarias 
para estruturas de concreto, revisão e construção de telhados com 
telhas de cerâmica, fibrocimento, alumínios e outros, selecionando 
materiais a fim de garantir um resultado adequado com qualida-
de; 3. Construção, instalação e manutenção de galerias muros de 
arrimo, pontes de concreto e madeira, bocas de lobo, calçadas, 
paredes, pisos e outros trabalhos de alvenaria, assentando, re-
juntando materiais, a partir de plantas, croquis ou instruções para 
edificação e conservação de equipamentos públicos. 4. Instalar 
peças de madeira, como forros, assoalhos, janelas, divisórias e 
similares, encaixando-as e fixando-as nos locais apropriados; 5. 
Reparar elementos de madeira, substituindo peças, fixando peças 
soltas para recompor a estrutura; 6. Executar serviços de cortes, 
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AGENTE OPERACIONAL III - VEICULOS PESADOS

Tarefa a ser executada: Manuseio de CAMINHÃO BASCULANTE

Critérios de avaliação:

I - Verificação do equipamento (pneus, água, óleo, bateria)
Ótimo - 2,0 pontos
Bom - 1,5 pontos
Regular - 1,0 ponto
Ruim - 0,5 pontos
Péssimo - 0,0 ponto

II - Habilidades ao operar o equipamento
Ótimo - 2,0 pontos
Bom - 1,5 pontos
Regular - 1,0 ponto
Ruim - 0,5 pontos
Péssimo - 0,0 ponto

III - Aproveitamento do Equipamento
Ótimo - 2,0 pontos
Bom - 1,5 pontos
Regular - 1,0 ponto
Ruim - 0,5 pontos
Péssimo - 0,0 ponto

IV - Produtividade
Ótimo - 2,0 pontos
Bom - 1,5 pontos
Regular - 1,0 ponto
Ruim - 0,5 pontos
Péssimo - 0,0 ponto

V - Técnica/Aptidão/Eficiência
Ótimo - 2,0 pontos
Bom - 1,5 pontos
Regular - 1,0 ponto
Ruim - 0,5 pontos
Péssimo - 0,0 ponto

AGENTE OPERACIONAL III - AGENTE DE MANUTENÇÃO

Tarefa a ser executada: Troca de pneu - veiculo categoria B

Critérios de avaliação:

I - Verificação dos materiais.
Ótimo - 2,0 pontos
Bom - 1,5 pontos
Regular - 1,0 ponto
Ruim - 0,5 pontos
Péssimo - 0,0 ponto

II - Habilidades e agilidade na montagem
Ótimo - 2,0 pontos
Bom - 1,5 pontos
Regular - 1,0 ponto
Ruim - 0,5 pontos
Péssimo - 0,0 ponto

III - Aproveitamento dos materiais
Ótimo - 2,0 pontos
Bom - 1,5 pontos
Regular - 1,0 ponto
Ruim - 0,5 pontos
Péssimo - 0,0 ponto

da administração; 10- Participar e executar serviços de plantão 
e outras tarefas inerentes ao cargo; 11 Ser responsável pelo iti-
nerário determinado, respeitando os horários e acompanhando o 
embarque e desembarque dos alunos (nos pontos indicados pela 
Secretaria Municipal de Educação), zelando pela segurança dos 
passageiros; 12- Manter disciplina no transporte, desempenhan-
do a função de fiscal quando o veículo não tiver quem exerça 
tal função, encarregando-se da organização dos passageiros; 13 
Dirigir corretamente não forçando ultrapassagem nem obstruindo 
a passagem de outros veículos, nem fazendo manobras perigosas 
colocando em risco outras pessoas ou mesmo outros veículos; 14 
Recolher o veículo à garagem ou local destinado quando concluída 
a jornada do dia, deixando-o corretamente estacionado e fechado; 
15 Pagar as multas obtidas na condução do veículo; 16 Observar 
os períodos de revisão e manutenção preventiva do veículo, co-
municando ao responsável; 17 Comportar-se com educação e res-
peito; 18 Auxiliar na Carga e descarga de Mercadorias e Materiais, 
equipamentos e outros bens que serão ou foram transportados; 
19 Entrega de documentos oficiais da administração pública em 
geral “protocolo”; 20 Zelar pela guarda dos veículos e equipamen-
tos de trabalho; 21 Executar outras atividades compatíveis com a 
função.

ANEXO III
(PROCESSO SELETIVO Nº 003/2015)

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS PROVAS PRÁTICAS

AGENTE OPERACIONAL III - OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUI-
PAMENTOS

Tarefa a ser executada: Manuseio de Máquina/Equipamento RE-
TROESCAVADEIRA.

Critérios de avaliação:
I - Verificação do equipamento (pneus, água, óleo, bateria)
Ótimo - 2,0 pontos
Bom - 1,5 pontos
Regular - 1,0 ponto
Ruim - 0,5 pontos
Péssimo - 0,0 ponto

II - Habilidades ao operar o equipamento
Ótimo - 2,0 pontos
Bom - 1,5 pontos
Regular - 1,0 ponto
Ruim - 0,5 pontos
Péssimo - 0,0 ponto

III - Aproveitamento do Equipamento
Ótimo - 2,0 pontos
Bom - 1,5 pontos
Regular - 1,0 ponto
Ruim - 0,5 pontos
Péssimo - 0,0 ponto

IV - Produtividade
Ótimo - 2,0 pontos
Bom - 1,5 pontos
Regular - 1,0 ponto
Ruim - 0,5 pontos
Péssimo - 0,0 ponto

V - Técnica/Aptidão/Eficiência
Ótimo - 2,0 pontos
Bom - 1,5 pontos
Regular - 1,0 ponto
Ruim - 0,5 pontos
Péssimo - 0,0 ponto
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II - Habilidades ao operar o equipamento
Ótimo - 2,0 pontos
Bom - 1,5 pontos
Regular - 1,0 ponto
Ruim - 0,5 pontos
Péssimo - 0,0 ponto

III - Aproveitamento do Equipamento
Ótimo - 2,0 pontos
Bom - 1,5 pontos
Regular - 1,0 ponto
Ruim - 0,5 pontos
Péssimo - 0,0 ponto

IV - Produtividade
Ótimo - 2,0 pontos
Bom - 1,5 pontos
Regular - 1,0 ponto
Ruim - 0,5 pontos
Péssimo - 0,0 ponto

V - Técnica/Aptidão/Eficiência
Ótimo - 2,0 pontos
Bom - 1,5 pontos
Regular - 1,0 ponto
Ruim - 0,5 pontos
Péssimo - 0,0 ponto

AGENTE OPERACIONAL V - PEDREIRO/CARPINTEIRO

Tarefa a ser executada: Mistura de massa e construção de peque-
no muro.

Critérios de avaliação:

I - Verificação dos materiais.
Ótimo - 2,0 pontos
Bom - 1,5 pontos
Regular - 1,0 ponto
Ruim - 0,5 pontos
Péssimo - 0,0 ponto

II - Habilidades e agilidade na mistura
Ótimo - 2,0 pontos
Bom - 1,5 pontos
Regular - 1,0 ponto
Ruim - 0,5 pontos
Péssimo - 0,0 ponto

III - Aproveitamento dos materiais
Ótimo - 2,0 pontos
Bom - 1,5 pontos
Regular - 1,0 ponto
Ruim - 0,5 pontos
Péssimo - 0,0 ponto

IV - Produtividade
Ótimo - 2,0 pontos
Bom - 1,5 pontos
Regular - 1,0 ponto
Ruim - 0,5 pontos
Péssimo - 0,0 ponto

V - Técnica/Aptidão/Eficiência
Ótimo - 2,0 pontos
Bom - 1,5 pontos
Regular - 1,0 ponto
Ruim - 0,5 pontos
Péssimo - 0,0 ponto

IV - Produtividade
Ótimo - 2,0 pontos
Bom - 1,5 pontos
Regular - 1,0 ponto
Ruim - 0,5 pontos
Péssimo - 0,0 ponto

V - Técnica/Aptidão/Eficiência
Ótimo - 2,0 pontos
Bom - 1,5 pontos
Regular - 1,0 ponto
Ruim - 0,5 pontos
Péssimo - 0,0 ponto

MOTORISTA - VEICULOS LEVES

Tarefa a ser executada: Dirigir veículo categoria B

Critérios de avaliação:

I - Verificação do equipamento (pneus, água, óleo, bateria)
Ótimo - 2,0 pontos
Bom - 1,5 pontos
Regular - 1,0 ponto
Ruim - 0,5 pontos
Péssimo - 0,0 ponto

II - Habilidades ao operar o equipamento
Ótimo - 2,0 pontos
Bom - 1,5 pontos
Regular - 1,0 ponto
Ruim - 0,5 pontos
Péssimo - 0,0 ponto

III - Aproveitamento do Equipamento
Ótimo - 2,0 pontos
Bom - 1,5 pontos
Regular - 1,0 ponto
Ruim - 0,5 pontos
Péssimo - 0,0 ponto

IV - Produtividade
Ótimo - 2,0 pontos
Bom - 1,5 pontos
Regular - 1,0 ponto
Ruim - 0,5 pontos
Péssimo - 0,0 ponto

V - Técnica/Aptidão/Eficiência
Ótimo - 2,0 pontos
Bom - 1,5 pontos
Regular - 1,0 ponto
Ruim - 0,5 pontos
Péssimo - 0,0 ponto

MOTORISTA - MOTORISTA DA SAÚDE

Tarefa a ser executada: Dirigir ambulância

Critérios de avaliação:

I - Verificação do equipamento (pneus, água, óleo, bateria)
Ótimo - 2,0 pontos
Bom - 1,5 pontos
Regular - 1,0 ponto
Ruim - 0,5 pontos
Péssimo - 0,0 ponto
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Publique-se.

Campo Alegre, 27 de fevereiro de 2015.
Lucilaine Mokfa Schwarz
Secretária Municipal de Administração

Câmara muniCipal

PORTARIA Nº 06/2015
PORTARIA Nº 06 DE 09 DE MARÇO DE 2015
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO DE ASSES-
SOR PARLAMENTAR.

O Presidente da Mesa Diretora, da Câmara municipal de Cam-
po Alegre no uso da competência estabelecida no art. 84, II, f, 
c/c art. 87, V, e, ambos do Regimento Interno, em especial a Lei 
Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Lei 
Complementar nº 064 de 30 de Abril de 2009 e suas alterações;

RESOLVE:
Art.1º) Nomear ao quadro de Pessoal o Sr. JEISON FABIANO DE 
SOUZA OSSOVSKI, portador da Carteira de Identidade nº 4593871/
SSP-SC e CPF nº 063.211.129-17, contratado para exercer o cargo 
de Assessor Parlamentar, no Departamento de Assessoramento 
Técnico e Administrativo, conforme Lei Complementar nº 064 de 
30 de Abril de 2009, lotado na Câmara Municipal de Campo Alegre, 
com carga horária de 20 (vinte) horas semanais e vencimento fixa-
do conforme anexo I I da Lei Complementar 064/2009.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, 09 de Março de 2015.
JOSNEI ROGERIO CCHALOUPECK
Presidente da Mesa

MOTORISTA DE TRANSPORTE DE PESSOAS

Tarefa a ser executada: Dirigir ônibus.

Critérios de avaliação:

I - Verificação do veiculo (pneus, água, óleo, bateria)
Ótimo - 2,0 pontos
Bom - 1,5 pontos
Regular - 1,0 ponto
Ruim - 0,5 pontos
Péssimo - 0,0 ponto

II - Habilidades ao operar o veiculo
Ótimo - 2,0 pontos
Bom - 1,5 pontos
Regular - 1,0 ponto
Ruim - 0,5 pontos
Péssimo - 0,0 ponto

III - Aproveitamento do veiculo
Ótimo - 2,0 pontos
Bom - 1,5 pontos
Regular - 1,0 ponto
Ruim - 0,5 pontos
Péssimo - 0,0 ponto

IV - Produtividade
Ótimo - 2,0 pontos
Bom - 1,5 pontos
Regular - 1,0 ponto
Ruim - 0,5 pontos
Péssimo - 0,0 ponto

V - Técnica/Aptidão/Eficiência
Ótimo - 2,0 pontos
Bom - 1,5 pontos
Regular - 1,0 ponto
Ruim - 0,5 pontos
Péssimo - 0,0 ponto

RATIFICAÇÃO  DISPENSA 35/2015
Campo Alegre/SC, 27 de fevereiro de 2015.
Excelentíssimo Senhora,

Lucilaine Mokfa Schwarz
Secretária Municipal de Administração

Em atenção ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93 (Lei de Lici-
tações e Contratos Administrativos), informamos Vossa Senhoria o 
resultado final do Processo de Dispensa de Licitação nº 35/2015, 
tendo a escolha recaído sobre a empresa LEÃO POÇOS ARTESIA-
NOS LTDA.
Solicitamos a ratificação da presente decisão, para posterior pu-
blicação.

Atenciosamente,

MARIA CRISTINA MARCINIAK MUNHOZ
Comissão Permanente de Licitação

Na qualidade de Secretária Municipal de Administração, no uso 
de minhas atribuições legais, RATIFICO a decisão acima emanada 
pela Comissão Permanente de Licitações no Processo de Dispensa 
de Licitação IV n.º 35/2015, tendo a escolha recaída sob LEÃO 
POÇOS ARTESIANOS LTDA.
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Art. 2º - Os representantes das classes constantes dos incisos II a 
V terão mandato de 2 (dois) anos.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 
6.707/13 de 01/04/2013..

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto em, 09 de março de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Campos Novos

prefeitura

AVISO DE DISPENSA Nº05/2015
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório Nº 27/2015.
Dispensa de Licitação Nº 05/2015.
Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA LOCAÇÃO DO ESPAÇO DO 
CLUBE AGUA CAMPONOVENSE PARA FUNCIONAMENTO DA ESCO-
LINHA DE TENIS DE MESA, PARA AS CRIANÇAS DO MUNICIPIO.

Campos Novos, 18 de fevereiro de 2014.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal.

AVISO DE DISPENSA Nº07/2015.
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório Nº 34/2015.
Dispensa de Licitação Nº 07/2015.
Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM MINISTRAR AULAS DE KARATÉ PARA TREINAMENTOS DE 
ALUNOS DO MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS, DE ACORDO COM 
O ARTIGO 24, INCISO II DA LEI 8.666/93.

Campos Novos, 09 de Março de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº. 7.242/15 DE 09/03/2015 NOMEIA 
CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR 
DR. JOSE ATHANÁZIO 
DECRETO Nº 7.242/15 DE 09/03/2015
NOMEIA CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR. 
JOSÉ ATHANÁSIO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica;

DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeadas as pessoas abaixo relacionadas para 
comporem o Conselho Diretor da Fundação Hospitalar Dr. José 
Athanázio:

I - Representante do Executivo Municipal
Nelson De Paula

II - Representante da Classe Médica:
Dr. Marco Aurélio Becher

III - Representante da ACIRCAN:
Alexandre Rossa Ribeiro

IV - Representante da OAB:
Titular: Dr. Herlon Rafael Mazo
Suplente: Drª. Giane Carla Perotoni

V - Representante da Câmara de Vereadores:
Ana Carla Wolff Lopes
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ATA REGISTRO PREÇOS 02/2015 - F.H.J.A.
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Canelinha

prefeitura

EXTRATO CONTRATOS 063/2015, 069/2015 A 
070/2015 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANELINHA.

Contrato nº 063/2015. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO 
FINAL DE RESIDUOS DE SAÚDE. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
CANELINHA. CONTRATADO: RECICLE CATARINENSE DE RESÍDU-
OS LTDA. OBJETO: O presente contrato tem como objeto a presta-
ção de serviços de coleta, transporte e destinação final de resíduos 
resultantes dos serviços de saúde produzidos pelos estabeleci-
mentos de saúde do Município de Canelinha, conforme especifi-
cações e quantidades descritas no anexo II (termo de referência) 
do Edital de Licitação nº. 03/2015, Pregão Presencial nº 03/2015 
(processo administrativo nº 03/2015, licitação nº 03/2015-PR), 
parte integrante deste contrato. VALOR: R$ 3.712,50 (três mil se-
tecentos e doze reais e cinqüenta centavos). FONTE DO RECUR-
SO: 06 10.01 2.015 3.3.90.39.28. VIGÊNCIA: O prazo de vigência 
deste contrato inicia-se na data de sua assinatura e com termino 
previsto para 31 de dezembro de 2015. Canelinha (SC), 09 de 
fevereiro de 2015. JOÃO BATISTA ARES - SECRETÁRIO DE SAÚDE.

CONTRATO Nº. 069/2015. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANE-
LINHA. CONTRATADO: EDUARDO JOSÉ DAMACENO 73932396987. 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a prestação de ser-
viços técnicos e profissionais especializados para realizar assis-
tência técnica, promovendo a manutenção preventiva e corretiva 
em equipamentos de processamento de dados e impressoras das 
Unidades Básicas de Saúde do Município de Canelinha, que conta 
com 28 (vinte e oito) computadores e 16 (dezesseis) impressoras. 
VALOR: R$ 4.000,00 (quatro mil reais). FONTE DO RECURSO: 06 
10.01 2.015 3.3.90.39.95. VIGÊNCIA: O presente Contrato terá 
vigência de 10 (dez) meses consecutivos, com inicio em 01 de 
março de 2015 e término em 31 de dezembro de 2015. JOÃO 
BATISTA ARES - SECRETÁRIO DE SAÚDE.

CONTRATO Nº. 070/2015. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
LOCAÇÃO DE SINAL DE INTERNET VIA RÁDIO. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE CANELINHA. CONTRATADO: BLUCOMPTEC IN-
FORMATICA LTDA - ME. OBJETO: O presente contrato tem por 
objeto a locação de conexão com a internet via rádio, para atender 
os serviços e programas de saúde, a serem disponibilizados nas 
dependências das Unidades de Saúde localizadas nos Bairros da 
Índia, Cobre e Papagaios, e nas Localidades de Galera, Moura e 
Gavião, de acordo com os termos e condições previstas no presen-
te Contrato. VALOR: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais). 
FONTE DO RECURSO: 06 10.01 2.015 3.3.90.39.11. VIGÊNCIA: O 
presente Contrato terá vigência de 10 (dez) meses consecutivos, 
com inicio em 01 de março de 2015 e término em 31 de dezembro 
de 2015. Canelinha/SC., 24 de fevereiro de 2015. JOÃO BATISTA 
ARES - SECRETÁRIO DE SAÚDE.

Câmara muniCipal

EDITAL Nº 01/2015 - CONVITE 01-2015
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAMPOS NOVOS
PROCESSO LICITATÓRIO 01/2015
CONVITE 01/2015

A Câmara Municipal de Campos Novos torna público que fará reali-
zar no dia 13/03/2015 às 15 horas, na sala de reuniões da Câmara 
Municipal, Carta Convite Tipo Menor Global, tendo como objeto 
aquisição de peças e serviços para conserto e manutenção do 
veículo I/GM/Captiva Sport 2.4(importado) Ano 2011, da Câma-
ra Municipal de Vereadores de Campos Novos. O Edital que está 
amparado na lei de licitações encontra-se à disposição dos interes-
sados no site www.camaracamposnovos.sc.gov.br, ou na sede da 
Câmara Municipal, localizada na Rua Coronel Lucidoro, 1301, no 
horário das 07 às 13 horas diariamente.

Campos Novos, 06 de março de 2015.
NELSON CARAFA
Presidente da Mesa

EXTRATO CONTRATO Nº 05/2015
EXTRATO DE CONTRATO Nº 05/2015
CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAM-
POS NOVOS
CONTRATADA: GESTÃO PÚBLICA ON LINE LTDA - ME.

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
E INSTRUÇÃO TÉCNICA NAS ÁREAS DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS, 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DO DIREITO PÚBLICO CONS-
TITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO À DA CÂMARA 
MUNICIPAL.

VALOR MENSAL: R$ 665,00
DATA: 02/03/2015
VIGENCIA: 31/12/2015

Samae - CampoS novoS

PORTARIA 023/2015
PORTARIA SAMAE CNO 023/2015, DE 09 DE MARÇO DE 2015.

O Diretor do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto de Campos Novos - SC, no uso de suas atribuições,

RESOLVE
Nomear a partir de 09/03/2015, Comissão Permanente de Licita-
ção do SAMAE, composta pelos seguintes servidores:

Presidente Rodrigo Carpes de Oliveira
Vice-presidente Altamir Boff
Vogal Neusa Aparecida de Lima
Vogal Alexandre Kunen
Vogal Alexandre José Biolchi

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Joel Francisco Fagundes
Diretor do SAMAE
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CONTRATO Nº. 062/2014. TERMO ADITIVO Nº. 004 AO CON-
TRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 
025/2011. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANELINHA. CONTRA-
TADO: ZENI DE SOUSA. Fica renovado o contrato nº. 025/2011 
por um período de 12 meses, iniciando-se em 04/02/2015, com 
término em 03/02/2016. Devido ao aumento dos preços dos com-
bustíveis fica reajustado o valor do contrato nº. 025/2011 em 
11,23%, passando o valor mensal a ser pago ao contratado para 
importância de R$-4.130,74 (quatro mil cento e trinta reais e se-
tenta e quatro centavos). Canelinha (SC), 03 de fevereiro de 2015. 
ANTONIO DA SILVA - PREFEITO DO MUNICÍPIO.

CONTRATO Nº. 064/2015. contrato Administrativo de Forneci-
mento de GÁS LIQUEFEITO E AGUA MINERAL. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE CANELINHA. CONTRATADO: MARCIAL BONOMI-
NI 74379089991. OBJETO: O presente contrato tem por objeto, 
a aquisição parcelada conforme necessidade, de gás liquefeito e 
água mineral, destinados à manter as atividades das escolas da 
Rede Municipal de Ensino Infantil e Fundamental para exercício 
2015, conforme especificações e quantidades descritas no ane-
xo II Edital do Processo de Licitação nº 07/2015, Pregão Presen-
cial nº 06/2015 (processo administrativo nº 07/2014, licitação nº 
06/2014-PR), que fica fazendo parte deste contrato. VALOR: R$-
22.735,00 (vinte e dois mil setecentos e trinta e cinco reais). FON-
TE DO RECURSO: 20 04.01 2.004 3.3.90.30.04,38 04.02 2.005 
3.3.90.30.04,38 04.02 2.005 3.3.90.30.07. VIGÊNCIA: O presente 
Contrato terá duração até 31 de dezembro de 2015, iniciado a 
partir da assinatura do contrato. Canelinha (SC), 12 de fevereiro 
de 2015. ANTONIO DA SILVA - PREFEITO DO MUNICÍPIO.

CONTRATO Nº. 065/2015. TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRA-
TO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL Nº. 
015/2015. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANELINHA. CONTRA-
TADO: RUDIPEL RUDNICK PETROLEO LTDA. OBJETO: Fica repac-
tuado os valores unitários do litro do óleo diesel S-10 e S-500, 
passando o custo do litro do óleo diesel S-10 de R$-2,65 para R$-
2,835 e do óleo diesel S-500 de R$-2,530 para R$-2,714, alteran-
do o valor total dos itens óleo diesel S-10 e S-500 do contrato nº. 
015/2015, respectivamente em 6,9709% e 7,2796%. Canelinha 
(SC), 12 de fevereiro de 2015. ANTONIO DA SILVA - PREFEITO 
DO MUNICÍPIO.

CONTRATO Nº. 067/2015. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FOR-
NECIMENTO DE FERRAMENTAS E MATERIAIS PARA MANUTEN-
ÇÕES DIVERSAS. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANELINHA. 
CONTRATADO: MANOEL SPERANDIO - ME. OBJETO: O presente 
contrato tem por objeto, à aquisição parcelada, conforme neces-
sidade de ferramentas e materiais para manutenções diversas das 
atividades executadas pela Secretaria Municipal de Transportes, 
Obras e Serviços Urbanos, conforme quantidades e especificações 
constantes no anexo II do Processo de Licitação nº. 09/2015, Pre-
gão Presencial nº 08/2015 (processo administrativo nº 09/2015, 
licitação 08/2015-PR), que fica fazendo parte deste contrato. VA-
LOR: R$-87.801,34 (oitenta e sete mil oitocentos e um reais e 
trinta e quatro centavos). FONTE DO RECURSO: 109 06.02 2.040 
3.3.90.30.42, 109 06.02 2.040 3.3.90.30.51. VIGÊNCIA: O presen-
te Contrato terá duração até 31 de dezembro de 2015, iniciado a 
partir da assinatura do contrato. Canelinha, em 23 de fevereiro de 
2015. ANTONIO DA SILVA - PREFEITO DO MUNICÍPIO.

CONTRATO Nº. 068/2015. contrato Administrativo de Fornecimen-
to de Gêneros Alimentícios. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CA-
NELINHA. CONTRATADO: MERCADO E AÇOUGUE BETO LTDA EPP. 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto, a aquisição parce-
lada conforme necessidade, de gêneros alimentícios, destinados à 
manutenção do refeitório da Secretaria Municipal de Transportes, 
Obras e Serviços Urbanos para exercício 2015, conforme especi-
ficações e quantidades descritas no anexo II Edital do Edital do 
Processo de Licitação nº 10/2015, Pregão Presencial nº 09/2015 

EXTRATO CONTRATOS Nº 057/2015 A 62/2015, 
064/2015 A 68/2015 E 071/2015 A 75/2015 - PMC
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANELINHA.

CONTRATO Nº. 057/2015. TERMO ADITIVO Nº. 004 AO CON-
TRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 
019/2011. CONTRATANTE: CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANE-
LINHA. CONTRATADO: CARLOS GARCIA. OBJETO: Fica renovado 
o contrato nº. 019/2011 por mais um período de 12 meses, ini-
ciando-se em 04/02/2015, com término em 03/02/2016. Devido 
ao aumento dos preços dos combustíveis fica reajustado o valor 
do contrato nº. 019/2011 em 15,34%, passando o valor mensal a 
ser pago ao contratado na importância de R$ 2.313,44 (dois mil 
trezentos e três reais e quarenta e quatro centavos). Canelinha 
(SC), 03 de fevereiro de 2015. ANTONIO DA SILVA - PREFEITO 
DO MUNICÍPIO.

CONTRATO Nº. 058/2015. TERMO ADITIVO Nº. 004 AO CON-
TRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 
020/2011. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANELINHA. CON-
TRATADO: EVANDRO SOARES. OBJETO: Fica renovado o contrato 
nº. 020/2011 por mais um período de 12 meses, iniciando-se em 
04/02/2015, com término em 03/02/2016. Devido ao aumento 
dos preços dos combustíveis fica reajustado o valor do contrato 
nº. 020/2011 em 11,23%, passando o valor mensal a ser pago ao 
contratado na importância de R$-5.498,89 (cinco mil quatrocen-
tos e noventa e oito reais e oitenta e nove centavos). Canelinha 
(SC), 03 de fevereiro de 2015. ANTONIO DA SILVA - PREFEITO 
DO MUNICÍPIO.

CONTRATO Nº. 059/2015. TERMO ADITIVO Nº. 004 AO CON-
TRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 
021/2011. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANELINHA. CON-
TRATADO: MÁRIO CESAR REIS. OBJETO: Fica renovado o con-
trato nº. 021/2011 por um período de 12 meses, iniciando-se em 
04/02/2015, com término em 03/02/2016. Devido ao aumento 
dos preços dos combustíveis fica reajustado o valor do contrato 
nº. 021/2011 em 11,23%, passando o valor mensal a ser pago ao 
contratado para importância de R$-5.543,71 (cinco mil quinhen-
tos e quarenta e três reais e setenta e um centavos). Canelinha 
(SC), 03 de fevereiro de 2015. ANTONIO DA SILVA - PREFEITO 
DO MUNICÍPIO.

CONTRATO Nº. 060/2014. TERMO ADITIVO Nº. 004 AO CON-
TRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 
023/2011. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANELINHA. CONTRA-
TADO: RAITZ TUR LTDA - ME. OBJETO: Fica renovado o contra-
to nº. 023/2011 por um período de 12 meses, iniciando-se em 
04/02/2015, com término em 03/02/2016. Devido ao aumento 
dos preços dos combustíveis fica reajustado o valor inicial do con-
trato nº. 023/2011 em 11,23% passando o valor mensal a ser 
pago ao contratado para importância de R$-5.476,10 (cinco mil 
quatrocentos e setenta e seis reais e dez centavos). Canelinha 
(SC), 03 de fevereiro de 2015. ANTONIO DA SILVA - PREFEITO 
DO MUNICÍPIO.

CONTRATO Nº. 061/2015. TERMO ADITIVO Nº. 004 AO CON-
TRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 
024/2011. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANELINHA. CON-
TRATADO: TRANSPORTE COLETIVO MOURA LTDA. OBJETO: Fica 
renovado o contrato nº. 024/2011 por um período de 12 meses, 
iniciando-se em 04/02/2015, com término em 03/02/2016. Devido 
ao aumento dos preços dos combustíveis fica reajustado o valor 
do contrato nº. 024/2011 em 11,23%, passando o valor mensal a 
ser pago ao contratado para importância de R$-6.779,57 (seis mil 
setecentos e setenta e nove reais e cinqüenta e sete centavos). 
Canelinha (SC), 03 de fevereiro de 2015. ANTONIO DA SILVA - 
PREFEITO DO MUNICÍPIO.
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(duzentos e quarenta) dias, contados a partir da expedição da Or-
dem de Execução dos Serviços. Canelinha/SC., 27 de fevereiro de 
2015. ANTONIO DA SILVA - PREFEITO DO MUNICÍPIO.

(processo administrativo nº 10/2015, licitação nº 09/2015-PR), 
que fica fazendo parte deste contrato. VALOR: R$-82.068,12 (oi-
tenta e dois mil e sessenta e oito reais e doze centavos). FONTE 
DO RECURSO: 096 06.01 2.031 3.3.90.30.07. VIGÊNCIA: O pre-
sente Contrato terá duração até 31 de dezembro de 2015, iniciado 
a partir da assinatura do contrato. Canelinha/SC., 24 de fevereiro 
de 2015. ANTONIO DA SILVA - PREFEITO DO MUNICÍPIO.

CONTRATO Nº. 071/2015. CONTRATO DE LICENÇA DE USO DE 
SOFTWARE. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANELINHA. CON-
TRATADA: INTELLIBR SISTEMAS LTDA. - ME. OBJETO: O presente 
contrato tem como objeto a licença de uso de software para ges-
tão escolar integrado, compreendendo sistemas de:a) Cadastro de 
unidades escolar; b) Matriz curricular; c) Fórmulas de avaliação; d) 
Calendário escolar de ensino infantil e ensino regular; e) Gestão 
de recursos humanos; f) Consulta, estatística e gerencial (web); 
g) Portal do aluno (web);h) Prestação de serviços técnicos espe-
cializados no treinamento operacional do sistema locado;i) Atuali-
zação permanente do software e respectivas verificações. VALOR: 
R$ 4.062,33 (quatro mil e sessenta e dois reais e trinta e três 
centavos). FONTE DO RECURSO: 020 04.01 2.004 3.3.90.39.11. 
VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência de 10 (dez) meses 
consecutivos, com inicio em 01 de março de 2015 e término em 
31 de dezembro de 2015. Canelinha/SC., 24 de fevereiro de 2015. 
ANTONIO DA SILVA - PREFEITO DO MUNICÍPIO.

CONTRATO Nº. 072/2015. contrato Administrativo de Fornecimen-
to de Gêneros Alimentícios. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CA-
NELINHA. CONTRATADO: JAIR STACKE - ME. OBJETO: O presente 
contrato tem por objeto, a aquisição parcelada conforme neces-
sidade, de lanches prontos, destinados à operacionalização dos 
programas e projetos realizados pelo Serviço de Proteção e Aten-
dimento Integral a Família CRAS para exercício 2015, conforme 
especificações e quantidades descritas no anexo II do Edital do 
Processo de Licitação nº 12/2015, Pregão Presencial nº 10/2015 
(processo administrativo nº 12/2015, licitação nº 10/2015-PR), 
que fica fazendo parte deste contrato. VALOR: R$-15.150,50 
(quinze mil cento e cinqüenta reais e cinqüenta centavos). FONTE 
DO RECURSO: 082 05.02 2.054 3.3.90.39.41. VIGÊNCIA: O pre-
sente Contrato terá duração até 31 de dezembro de 2015, iniciado 
a partir da assinatura do contrato. Canelinha/SC., 27 de fevereiro 
de 2015. ANTONIO DA SILVA - PREFEITO DO MUNICÍPIO.

CONTRATO Nº. 073/2015. contrato Administrativo de Fornecimen-
to de Gêneros Alimentícios. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CA-
NELINHA. CONTRATADO: MERCADO E AÇOUGUE BETO LTDA EPP. 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto, a aquisição parce-
lada conforme necessidade, de gêneros alimentícios, destinados à 
operacionalização e manutenção dos cursos oferecidos pelo Ser-
viço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para exercício 
2015, conforme especificações e quantidades descritas no anexo 
II do Edital do Processo de Licitação nº 13/2015, Pregão Presen-
cial nº 11/2015 (processo administrativo nº 13/2015, licitação nº 
11/2015-PR), que fica fazendo parte deste contrato. VALOR: R$-
35.895,50 (trinta e cinco mil oitocentos e noventa e cinco reais 
e cinqüenta centavos). FONTE DO RECURSO: 082 05.02 2.054 
3.3.90.30.07. VIGÊNCIA: O presente Contrato terá duração até 31 
de dezembro de 2015, iniciado a partir da assinatura do contra-
to. Canelinha/SC., 27 de fevereiro de 2015. ANTONIO DA SILVA 
- PREFEITO DO MUNICÍPIO.

CONTRATO Nº 075/2015. TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE OBRA Nº 145/2014. CON-
TRATANTE: MUNICÍPIO DE CANELINHA. CONTRATADO: CR AR-
TEFATOS DE CIMENTO LTDA. OBJETO: Este termo aditivo visa 
alterar o prazo máximo para execução e entrega da obra prevista 
na cláusula 10ª e o prazo de duração do contrato previsto na cláu-
sula 18ª, que constam do Contrato Administrativo de Execução de 
obra nº. 145/2014, ficando as duas alteradas para prazo de 240 
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PUBLICAÇÃO DA ANULAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL N° PMC 123/2014
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 184/2014
PREGÃO PRESENCIAL N.º 123/2014
AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO

O Prefeito do Município de Canoinhas, no uso de suas atribui-
ções legais, torna pública a anulação do PREGÃO PRESENCIAL 
n.º 123/2014, que tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS DE 
QUILÔMETROS RODADOS DE GUINCHO PARA O TRANSPORTE/
SOCORRO DE VEÍCULOS, CAMINHONETES E VANS E AMBULÂN-
CIAS DESTA PREFEITURA, FUNDOS E FUNDAÇÕES MUNICIPAIS, 
CORPO DE BOMBEIROS, POLÍCIA MILITAR E POLÍCIA CIVIL, AVA-
RIADOS E SEM CONDIÇÕES DE LOCOMOÇÃO. Motivo: Licitação 
Deserta. Assim, conforme autoriza o art. 49 da lei 8.666/93, fica a 
licitação ANULADA.

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DA ANULAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL N° PMC 150/2014
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 219/2014
PREGÃO PRESENCIAL N.º 150/2014
AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO

O Prefeito do Município de Canoinhas, no uso de suas atribui-
ções legais, torna pública a anulação do PREGÃO PRESENCIAL n.º 
150/2014, que tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS DE QUILO-
METROS RODADOS PARA VIAGENS RODOVIÁRIAS DE MICROÔNI-
BUS E AUTOMÓVEL, DESTINADOS ÀS SECRETARIAS MUNICIPAIS, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, FUNDO RURAL E FUNDAÇÃO CUL-
TURAL. Motivo: Licitação Deserta. Assim, conforme autoriza o art. 
49 da lei 8.666/93, fica a licitação ANULADA.

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DA ANULAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL N° PMC 78/2014
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 112/2014
PREGÃO PRESENCIAL N.º 78/2014
AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO

O Prefeito do Município de Canoinhas, no uso de suas atribui-
ções legais, torna pública a anulação do Pregão PRESENCIAL 
n.º 78/2014, que tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FORNECIMENTO DE PEDREGULHO, DESTINADO ÀS DIVERSAS 
SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES MUNICIPAIS. Motivo: Lici-
tação Deserta. Assim, conforme autoriza o art. 49 da lei 8.666/93, 
fica a licitação ANULADA.

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

Canoinhas

prefeitura

PUBLICAÇÃO DA ANULAÇÃO DO LEILÃO N° PMC 
02/2014
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 183/2014
LEILÃO N.º 02/2014
AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO

O Prefeito do Município de Canoinhas, no uso de suas atribui-
ções legais, torna pública a anulação do LEILÃO n.º 02/2014, que 
tem por objeto LEILÃO PÚBLICO PARA A VENDA DO DIREITO DE 
EXTRAIR E REVENDER ERVA MATE NATIVA NOS TERRENOS PER-
TENCENTES AO MUNICÍPIO DE CANOINHAS, SITUADOS NA LO-
CALIDADE DE SALTO DA ÁGUA VERDE E BAIRRO PIEDADE (PAR-
QUE MUNICIPAL DE EXPOSIÇÕES OURO VERDE), E NO TERRENO 
DO QUARTEL DO 3º BATALHÃO DE POLICIA DE CANOINHAS. Mo-
tivo: Licitação Deserta. Assim, conforme autoriza o art. 49 da lei 
8.666/93, fica a licitação ANULADA.

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DA ANULAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL N° FMAS 17/2014
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 21/2014
PREGÃO PRESENCIAL N.º 17/2014
AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO

O Prefeito do Município de Canoinhas, no uso de suas atribui-
ções legais, torna pública a anulação do Pregão PRESENCIAL n.º 
17/2014, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE 300 CAMISETAS EM 
MALHA, NA COR BRANCA, SENDO 100 CAMISETAS DESTINADAS 
AO CRAS I, 100 CAMISETAS DESTINADAS AO CRAS II E 100 CA-
MISETAS DESTINADAS AO CRAS III. Motivo: Licitação Deserta. 
Assim, conforme autoriza o art. 49 da lei 8.666/93, fica a licitação 
ANULADA.

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DA ANULAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL N° FMAS 18/2014
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 22/2014
PREGÃO PRESENCIAL N.º 18/2014
AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO

O Prefeito do Município de Canoinhas, no uso de suas atribui-
ções legais, torna pública a anulação do Pregão PRESENCIAL n.º 
18/2014, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE ROUPAS, CALÇADOS 
E ACESSÓRIOS ADULTO, INFANTIL E PARA BEBE, PARA SEREM 
UTILIZADOS PELOS URUÁRIOS DA CASA DE PASSAGEM SANTA 
CLARA. Motivo: Licitação Deserta. Assim, conforme autoriza o art. 
49 da lei 8.666/93, fica a licitação ANULADA.

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito
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EXPORTAÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA - EPP, 
CIRURGICA SANTA CRUZ COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALA-
RES LTDA, CAMILA APARECIDA MINARI e PLASMEDIC COM. DE 
MAT. PARA USO MÉDICO E LAB. LTDA. E, nada mais havendo a 
constar, foi lavrada a presente Ata, a qual depois de lida e achada 
conforme, vai assinada pela Comissão de Licitação.

Paulo Cesar Safanelli
Presidente 

Cibele Neudorf Batista 
Secretária 

Cláudio Henrique Mathias 
Membro

PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL N° PMC 09/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/15
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21/15
HOMOLOGAÇÃO: 05/03/15
CONTRATADO: SUPERMERCADO EUGENIO STEIDEL CONTRATAN-
TE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS, 
DESTINADOS ÀS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, 
CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, SECRETARIAS E FUNDOS 
MUNICIPAIS, PELO PERÍODO DE 12 MESES.
VALOR DA DESPESA: R$ 110.012,50 (cento e dez mil e doze reais 
e cinqüenta centavos)
DATA: 09/03/15 - LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA - Prefeito.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/15
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21/15
HOMOLOGAÇÃO: 05/03/15
CONTRATADO: REI DAS EMBALAGENS LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS, 
DESTINADOS ÀS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, 
CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, SECRETARIAS E FUNDOS 
MUNICIPAIS, PELO PERÍODO DE 12 MESES.
VALOR DA DESPESA: R$ 24.450,00 (vinte e quatro mil quatrocen-
tos e cinqüenta reais)
DATA: 09/03/15 - LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA - Prefeito.

PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL N° PMC 13/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/15
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 25/15
HOMOLOGAÇÃO: 06/03/15
CONTRATADO: WILSON VIEIRA DOS SANTOS
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA A AQUISIÇÃO PARCELA-
DA DE NOTAS FISCAIS DE PRODUTOR RURAL, EM FORMULÁRIO 
CONTÍNUO 4 VIAS AUTOCOPIATIVO E CAPAS DE NOTA DE PRO-
DUTOR RURAL, DESTINADAS AO SETOR DE BLOCO DE NOTAS DE 
PRODUTOR RURAL, PELO PERÍODO DE 12
MESES.
VALOR DA DESPESA: R$ 10.000,00 (dez mil reais)
DATA: 09/03/15 - LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA - Prefeito.

PUBLICAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO DA 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° FMS 02/2015
SEGUNDA ATA DA REUNIÃO RELATIVA AO PROCESSO LICITA-
TÓRIO Nº. FMS 06/2015, EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº. FMS 
02/2015 AO INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CANOINHAS COM O OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MATE-
RIAIS MÉDICO HOSPITALAR, A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDA-
DES BÁSICAS DE SAÚDE, PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL, 
CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL, CENTRO INTEGRADO DE 
SAÚDE BUCAL, AMBULATÓRIO MUNICIPAL DE EPIDEMIOLOGIA 
E LABORATÓRIO MUNICIPAL, PARA AQUISIÇÃO PELO PERÍODO 
DE 12 MESES.

Aos 06 (seis) dias, do mês de março, do ano de 2015, às 11h00min, 
no edifício da Prefeitura do Município de Canoinhas, SC, situada 
na Rua Felipe Schmidt, nº 10, Centro, Canoinhas, reuniu-se a Co-
missão de Licitação, formada pelo Sr. Paulo Cesar Safanelli, Sra. 
Cibele Neudorf Batista e Sr. Cláudio Henrique Mathias, nomeados 
pela Portaria nº 308/2014, sob a Presidência do primeiro, a fim de 
receber os invólucros de documentação e das propostas relativas 
ao certame, conforme previsto no Edital correspondente. Abertos 
os trabalhos, conforme previsto na publicação no diário Oficial dos 
Municípios de SC do dia 04/03/2015, que tornou público que no 
dia 26/02/2015, ao receber e analisar a documentação e propos-
tas referente a Concorrência Pública n.º FMS 02/2015, Processo 
de Licitação n.º FMS 06/2015, não procedeu a abertura e análise 
da documentação da empresa PLASMEDIC COMÉRCIO DE MATE-
RIAIS PARA USO MÉDICO E LAB. LTDA, o qual havia protocolado 
seus envelopes nesta Prefeitura às 09h40min do dia 25/02/2015 
sob. o n.º 885, portanto no dia anterior a realização da Licitação 
e que diante da constatação de que a empresa cumpriu com o 
estabelecido no edital, qual seja, protocolou sua proposta dentro 
do prazo estipulado em edital, a Comissão resolveu que se reuniria 
às 11h00min do dia 06/03/2015 para analisar a documentação 
da empresa PLASMEDIC Comércio de Materiais para uso Médi-
co e Lab. Ltda e decidir quanto a sua habilitação. A data para 
analisar a validade dos documentos passíveis de vencimento será 
26/02/2015. Primeiramente foi aberto os envelope contendo a do-
cumentação, da empresa PLASMEDIC COM. DE MAT. PARA USO 
MÉDICO E LAB. LTDA, a qual foi analisada e rubricada pela Comis-
são de Licitação. A Comissão de Licitação consultou o CNPJ da em-
presa PLASMEDIC COM. DE MAT. PARA USO MÉDICO E LAB. LTDA 
no site www.portaltransparência.gov.br constando que não conta, 
no referido Portal, nenhum registro para o CNPJ da empresa. Em 
razão da documentação apresentada, atender as exigências do 
Edital, a Comissão de Licitação declarou a empresa PLASMEDIC 
COM. DE MAT. PARA USO MÉDICO E LAB. LTDA, por ter apresenta-
do toda documentação em conformidade com edital, habilitada no 
certame, porém conforme AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO 
APRESENTADA, A empresa PLASMEDIC COM. DE MAT. PARA USO 
MÉDICO E LAB. LTDA está habilitada para fornecer apenas corre-
latos e medicamentos. A Comissão de Licitação abre o prazo de 
05 (cinco) dias úteis a contar da publicação desta para interposi-
ção de possíveis recursos quanto ao julgamento da documentação 
apresentada pela empresa PLASMEDIC COM. DE MAT. PARA USO 
MÉDICO E LAB. LTDA. Diante do prazo de recurso referente habili-
tação da empresa PLASMEDIC COM. DE MAT. PARA USO MÉDICO 
E LAB. LTDA As propostas não serão abertas dia 10 de março de 
2015. Por fim, Caso não haja interposição de recursos no prazo 
fixado, a Comissão de Licitação procederá às 09h00min do dia 18 
de março de 2015, na sala de licitações desta Prefeitura, a aber-
tura das propostas das licitantes habilitadas, qual seja, OLIMED 
MATERIAL HOSPITALAR LTDA, PRODUVALE PRODUTOS HOSPILA-
RES LTDA, DIMACI SC MATERIAL CIRÚRGICO LTDA, ALTERMED 
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, STARMED MED ARTIGOS 
MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA, ALIANÇA HOSPITALAR LTDA 
- EPP, ISAMED MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA -ME, 
BIOTEXTIL INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, BIOMEDI MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR LTDA, ML COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E 
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01 TV LED 60”, 02 CABOS HDMI 1,5 M, 01 CONJUNTO EXTENSOR 
HMDI, 01 CABO ADAPTADOR HDMI, DESTINADOS À PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CANOINHAS.. Recebimento de propostas até as 
09h00mim do dia 24/03/2015. Informações (47) 3621-7705. Có-
pia do edital no site www.pmc.sc.gov.br no link licitações.

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
N° PMC 25/2015
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. PMC 43/2015
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. PMC 25/2015

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº. 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 24/03/2015, 
às 14h05min, licitação REGISTRO DE PRECOS PARA AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE LAJOTAS DE CONCRETO, SEXTAVADAS, SENDO 
5.000 M2 TAMANHO 30X30X8 E 5.000 M2 TAMANHO 30X30X10, 
DESTINADAS AS SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES MUNICI-
PAIS A SEREM UTILIZADAS NA CONSTRUÇÃO OU RECUPERAÇÃO 
DE PAVIMENTOS DE LAJOTA. Recebimento de propostas até as 
14h00mim do dia 24/03/2015. Informações (47) 3621-7705. Có-
pia do edital no site www.pmc.sc.gov.br no link licitações.

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL N° PMC 16/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/15
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 28/15
HOMOLOGAÇÃO: 09/03/15
CONTRATADO: S.C. COMÉRCIO E ACESSÓRIOS PARA MÓVEIS 
LTDA ME
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA 
DE DIVISÓRIAS TIPO EUCATÉX, DESTINADOS ÀS SECRETARIAS 
E FUNDOS MUNICIPAIS.
VALOR DA DESPESA: R$ 52.640,00 (cinqüenta e dois mil seiscen-
tos e quarenta reais)
DATA: 09/03/15 - LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA - Prefeito.
-----------------------------------------------------------------------------

PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL N° PMC 19/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/15
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 34/15
HOMOLOGAÇÃO: 06/03/15
CONTRATADO: BMR CONDICIONADORES DE AR LTDA - ME CON-
TRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE APARE-
LHOS DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT, 9.000, 12.000 e
18.000 BTUs, DESTINADOS AS DIVERSAS SECRETARIAS DA PRE-
FEITURA, FUNDOS E FUNDAÇÕES MUNICIPAIS, PELO PERÍODO 
DE 12 MESES.
VALOR DA DESPESA: R$ 98.460,00 (noventa e oito mil quatrocen-
tos e sessenta reais)
DATA: 09/03/15 - LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA - Prefeito.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/15
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 34/15
HOMOLOGAÇÃO: 06/03/15
CONTRATADO: ADAGIL - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE APARE-
LHOS DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT, 9.000, 12.000 e
18.000 BTUs, DESTINADOS AS DIVERSAS SECRETARIAS DA PRE-
FEITURA, FUNDOS E FUNDAÇÕES MUNICIPAIS, PELO PERÍODO 
DE 12 MESES.
VALOR DA DESPESA: R$ 23.280,00 (vinte e três mil duzentos e 
oitenta reais)
DATA: 09/03/15 - LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA - Prefeito.

PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
N° PMC 14/2015
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. PMC 26/2015
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. PMC 14/2015

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº. 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 24/03/2015, 
às 09h05min, licitação AQUISIÇÃO DE MESAS PARA ESCRITORIO 
EM MDP, MESAS RETANGULARES, ARMARIOS FECHADOS EM MDP, 
BALCÕES FECHADOS EM MDP, ARQUIVOS EM MDP, ARQUIVOS DE 
AÇO, ARMÁRIOS GUARDA-VOLUME, CADEIRAS GIRATORIAS ES-
TILO SECRETÁRIA, DIRETOR, PRESIDENTE, CADEIRAS FIXAS ES-
TILO DIRETOR, POLTRONAS COM RODIZIO, ESTANTES DE AÇO, 
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Leia-se:

Item Qdade Un Marca Descrição
Preço Unit. 
Máximo

Preço 
Total

10 9,00 MES

Ginecologista/Obs-
tetrícia - para aten-
dimento no Hospital 
Nossa Senhora das 
Dores, em Sistema 
de Sobreaviso, 24 
horas/dia (15 dias / 
360 horas mensais). 12.033,33 108.299,97

12 9,00 MES

Ginecologista/Obs-
tetrícia 
para atendimento no 
Hospital Nossa Se-
nhora das Dores, em 
Sistema de Sobre-
aviso, 24 horas/dia 
(15 dias / 360 horas 
mensais). 12.033,33 108.299,97

Capinzal, 10 de março de 2015.
Elisangela Bagnolin
Diretora de Compras e Licitações

PMC PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0062/2015 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0039/2015
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório Nº 0062/2015
Pregão Presencial Nº 0039/2015

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para contratação de serviços de 
manutenção mecânica e elétrica de máquinas pesadas da frota 
da municipalidade, com o fornecimento de peças genuínas sem 
exclusividade, com a devida comprovação da origem com nota 
fiscal ou documentos, com prévia aprovação do órgão/entidade 
contratante do orçamento das peças a serem substituídas, nos 
termos do Prejulgado Nº 0803, do Tribunal de Contas de SC.

ENTREGA DE ENVELOPES E ABERTURA: Os Envelopes de Propos-
tas e Documentos deverão obrigatoriamente serem protocolados 
no Setor de Protocolo até as 09:00 horas, para abertura da Seção 
às 09:05 horas do dia 20/03/2015.

CREDENCIAMENTO: Os documentos de Credenciamento deverão 
vir fora dos envelopes, em cópias autenticadas, em mãos, a serem 
entregues na hora da abertura da seção.

Menor Preço Item
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL:
No endereço do Centro Administrativo Prefeito Silvio Santos, sala 
de Licitações, RUA CARMELLO ZOCOLLI, 155.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE Nº (0xx49) 3555-8739 e 3555-8716, FAX Nº (0xx49) 
3555-8740.

Capinzal, 10 de março de 2015.
ELISÂNGELA BAGNOLIN
Diretora de Compras e Licitações

Capinzal

prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 02/2015 - CÂMARA 
VEREADORES
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório Nº 02/2015
Pregão Presencial Nº 01/2015

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAR SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E MONITORAMENTO DO 
SISTEMA DE ALARME NA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
PARA O ANO DE 2015. VALOR ORÇADO DE R$ 1.620,00, COM 
RECURSOS PRÓPRIOS.
ENTREGA E ABERTURA: Propostas e Documentos até as 9 horas, 
para abertura às 9h30min do dia 24/3/015.
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: Câmara Municipal de Ve-
readores, Rua Alexandre Thomazoni, 120. No sítio: www.camara-
capinzal.sc.gov.br
HORÁRIO: Das 8h30min às 12 horas e das 13h30min às 17 horas.
TELEFONE nº (49)3555-2399, FAX nº (49)3555-2399

Capinzal, 10 de março de 2015.
Diogo Pecinato
Pregoeiro

ERRATA PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0008/2015 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0004/2015
ALTERAÇÃO DO EDITAL
Processo Licitatório Nº 0008/2015
Pregão Presencial Nº 0004/2015

No edital do Processo Licitatório Nº 0008/2015, Pregão Presencial 
Nº 004/2015, que tem como objeto: Contratação de Profissionais 
para prestação de serviços nas Áreas Médicas para as Unidades 
do Fundo Municipal de Saúde e Hospital Nossa Senhora das Dores, 
durante o ano de 2015, na descrição do objeto ;

Onde se lê:

Item Qdade Un Marca Descrição
Preço Unit. 
Máximo

Preço 
Total

10 9,00 MES

Ginecologista/Obs-
tetrícia - para aten-
dimento no Hospital 
Nossa Senhora das 
Dores, em Sistema 
de Sobreaviso, 24 
horas/dia (15 dias 
Finais no mês / 360 
horas mensais). 12.033,33 108.299,97

12 9,00 MES

Ginecologista/Obste-
trícia para atendi-
mento no Hospital 
Nossa Senhora das 
Dores, em Sistema 
de Sobreaviso, 24 
horas/dia (15 dias 
iniciais no mês / 360 
horas mensais). 12.033,33 108.299,97
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Catanduvas

prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
0020/2015 - PREGÃO Nº 0015/2015
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0020/2015
PREGÃO Nº 0015/2015

Objeto: Contratação de Imprensa Escrita e Imprensa Falada.
Abertura das Propostas: 13h45min, do dia 23 de março de 2015.

Da disponibilização do edital: o edital estará disponível a partir do 
dia 09 de março de 2015, no endereço http://www.catanduvas.
sc.gov.br/ e na Prefeitura Municipal de Catanduvas - SC.

Informações: maiores informações, assim como cópia do Edital, 
poderão ser obtidas no site: www.catanduvas.sc.gov.br e no Se-
tor de Licitações da Prefeitura Municipal de Catanduvas - SC, das 
13h00min às 19h00min, de segunda a sexta-feira, ou pelo telefo-
ne (049) 3525-1144, Ramal 229.

Catanduvas - SC, 09 de março de 2015.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
0021/2015 - CONCORRÊNCIA Nº 0001/2015
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0021/2015
CONCORRÊNCIA Nº 0001/2015

Objeto: Outorga de Concessão de direito real de uso de terreno 
constante do Distrito Industrial.

Abertura das Propostas: 13h45min, do dia 27 de abril de 2015.

Da disponibilização do edital: o edital estará disponível a partir do 
dia 09 de março de 2015, no endereço http://www.catanduvas.
sc.gov.br/ e na Prefeitura Municipal de Catanduvas - SC.

Informações: maiores informações, assim como cópia do Edital, 
poderão ser obtidas no site: www.catanduvas.sc.gov.br e no Se-
tor de Licitações da Prefeitura Municipal de Catanduvas - SC, das 
13h00min às 19h00min, de segunda a sexta-feira, ou pelo telefo-
ne (049) 3525-1144, Ramal 229.

Catanduvas - SC, 09 de março de 2015.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

PMC PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0063/2015 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0040/2015
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório Nº 0063/2015
Pregão Presencial Nº 0040/2015

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para contratação de horas/má-
quina de Trator de Esteiras de no mínimo 22.500 toneladas, para 
execução de escavação no Loteamento Nova Capinzal.

ENTREGA DE ENVELOPES E ABERTURA: Os Envelopes de Propos-
tas e Documentos deverão obrigatoriamente serem protocolados 
no Setor de Protocolo até as 14:00 horas, para abertura da Seção 
às 14:05 horas do dia 20/03/2015.

CREDENCIAMENTO: Os documentos de Credenciamento deverão 
vir fora dos envelopes, em cópias autenticadas, em mãos, a serem 
entregues na hora da abertura da seção.

Menor Preço Item
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL:
No endereço do Centro Administrativo Prefeito Silvio Santos, sala 
de Licitações, RUA CARMELLO ZOCOLLI, 155.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE Nº (0xx49) 3555-8739 e 3555-8716, FAX Nº (0xx49) 
3555-8740.

Capinzal, 10 de março de 2015.
ELISÂNGELA BAGNOLIN
Diretora de Compras e Licitações



10/03/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1699

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 232

realizado no prazo de até noventa dias, conceder desconto de até 
30% dos valores supra estabelecidos.
Art. 2º As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta 
de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 09 de março 
de 2015.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 147/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

PORTARIA N° 147/2015
O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, no uso de sua competência legal que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, Lei Muni-
cipal n° 0414 de 18.02.2009 e de acordo com a Ata do Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Rural,

RESOLVE:
Art. 1° Alterar o inciso I, do parágrafo único do art. 1º da Portaria 
nº 281/2013 de 06.09.2013, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 1º ............................................................. 
Parágrafo único ........................................................................
................................................................................
I - .......................................................................... 
..............................................................................
Suplente: Bernadete da Silveira Felipe
Titular: Walmir Vieira Wolff Junior
 ............................................................................. 
II - .......................................................................
Titular: Arno Paul
Suplente: Adilson Heinz
 ............................................................................ 
V - ....................................................................
Titular: Giovani Emanuel Correia
Suplente: Vilma Rosa Correia de Oliveira
 ......................................................................... ”

Art.2º Alterar o art.2º da Portaria nº 281/2013 de 06.09.2013, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º ...................................................................................

Presidente do Conselho - Valcenir José de Oliveira
 .......................................................................... 
Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a partir de 25.02.2015.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO, 09 de 
MARÇO DE 2015.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Chapadão do Lageado

prefeitura

EXTRATO DE EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 29/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 29/2015
PREGÃO PRESENCIAL N° 20/2015

O Município de Chapadão do Lageado, torna público aos interes-
sados, que estará reunida no dia 20 de março de 2015, às 10:30, 
a fim de receber, abrir e examinar documentação e propostas de 
empresas que pretendam participar do Processo Licitatório, cujo 
objeto é formação de registro de preços para a aquisição de Ma-
teriais Hospitalares e Equipamentos para atender à demanda do 
Fundo de Saúde do Município de Chapadão do Lageado/SC, con-
forme especificações contidas no Termo de Referência - Anexo 
II. As informações, o edital na íntegra e seus anexos, deverão 
ser solicitados das 08h00min às 13h00min pelo telefone: (47) 
3537 0072 ou pelo e-mail: compras@chapadaodolageado.sc.gov.
br, endereçado ao Presidente da Comissão Permanente de Licita-
ção, ou ainda pessoalmente, na Divisão de Contratos, Compras 
e Licitação, desta Prefeitura Municipal, situada à Rua Allan Régis 
Inácio, 15, Centro, em até 24 (vinte e quatro) horas antes da data 
marcada para a reunião destinada ao recebimento dos envelopes.

Chapadão do Lageado/SC, 10 de março de 2015.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

LEI Nº 0628 DE 09.03.2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO

LEI Nº 0628 DE 09.03.2015
Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a alienar bens atra-
vés de venda e da outras providências.

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina. Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
alienar bens de propriedade do Município de Chapadão do La-
geado - SC, através de venda e mediante Processo Licitatório, 
conforme segue:

- 01 (um) veiculo Mercedes Benz/LO 708 E, micro ônibus, ano e mo-
delo 1988, cor branca, 19P/082 CV, chassi 9BM308325JB820211, 
Placa LYC 6593, registro patrimonial nº 2131, avaliado em R$ 
6.000,00 (seis mil reais).
- 01 (um) veiculo Fiat Palio WK Advento Flex, ano 2010, modelos 
2011, cor branca, 5P/132 CV, Chassi 9bd17309pb4337236, placa 
MHP 9557, registro patrimonial 2150, avaliado em R$ 25.000,00 
(vinte e cinco mil reais).
- 01(um) veiculo Peugeot Boxer M350L HDI, ano 2008, modelo 
2009, 16P/127 CVm cor Branca, Chassi 936ZBPMMB92030320, 
Placa MEF 2585, registro patrimonial 2138, avaliado em R$ 
29.800,00 (vinte e nove mil e oitocentos reais).
Parágrafo único. Se algum dos veículos citados no caput deste 
artigo não for vendido através do primeiro Processo Licitatório 
(leilão), fica o Poder Executivo autorizado num segundo processo, 



10/03/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1699

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 233

2 30
Parti-
das

Um árbitro para prestar 
Serviços de ARBITRAGEM 
PARA FUTEBOL SUIÇO 
ADULTO – jogos com dois 
períodos de 20 minutos 
– inclusos despesas com 
alimentação e desloca-
mento. R$ 95,00

R$ 
2.850,00

Ante, a alteração acima realizada, o Município de Chapadão do 
Lageado informa que o presente certame dar-se-á através do Cre-
denciamento a partir das 08h00min, sendo que às 08h30min do 
dia 23 de março de 2015, será aberta a sessão pública, que se 
realizará na Divisão de Contratos, Compras e Licitação, localizada 
no Paço Municipal, sito à Rua Allan Regis Inácio, n° 15, Centro, 
Chapadão do Lageado/SC.

Permanecem inalteradas as demais condições previstas no edital 
completo.

Chapadão do Lageado-SC, 10 de março de 2015.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria n° 151 de 09.03.2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA N° 151/2015

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
50, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, c/c o art.78, caput, da 
Lei Complementar nº. 008/99,

RESOLVE:
Art.1º Conceder férias regulamentares relativas ao período aqui-
sitivo de 10.03.2015 à 29.03.2015, a ALINE DA SILVEIRA, matri-
culada sob o n° 1883/03, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar 
Administrativo.

Art. 2° Autorizar a servidora a gozar férias de 20 (vinte) dias no 
período de 10.03.2015 à 29.03.2015, acrescidas de 1/3 do abono 
constitucional e conversão de 1/3 em abono pecuniário, conforme 
arts. 46 e 78, § 3º, da LC nº. 008 de 23/12/99.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 09 de março 
de 2015.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

REABERTURA DE PRAZO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 25/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
PROCESSO LICITATÓRIO N° 25/2015 - PM
PREGÃO PRESENCIAL N° 17/2015 - PM
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL

O Município de Chapadão do Lageado, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações, 
vem por meio deste expediente, TORNAR PÚBLICO, a todas as 
empresas interessadas em participar do referido certame, a reti-
ficação do Objeto e do Termo de Referência do Edital de Pregão 
Presencial n. 17/2015, passando a vigorar com a seguinte reda-
ção:

DO OBJETO
“A presente licitação tem por objeto a formação de registro de pre-
ços para a contratação de Serviços Especializados de Arbitragem 
para os Eventos Esportivos de Futebol Suíço e Futebol de Campo a 
serem realizados no Município de Chapadão do Lageado/SC, con-
forme Termo de Referência - Anexo II.”

ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA

Item Quant. Und. Descrição do Serviço Preço Unit. Total

1 30
Parti-
da

Serviços de ARBITRAGEM 
PARA FUTEBOL DE CAMPO 
ADULTO com 1 (um) 
arbitro e 2 (dois) bandeiras 
– Jogo com dois períodos 
de 30 minutos – inclusos 
despesas com alimentação 
e deslocamento R$ 350,00

R$ 
10.500,00
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Samae

PREGAO PRESENCIAL 08/2015
AVISO DE LICITAÇÃO. O SAMAE - Serviço Autônomo Municipal 
de Água e Esgoto do Município de Cocal do Sul-SC, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que às 09:00 horas do dia 30 
de Março de 2015, realizará licitação na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL - TIPO MENOR PREÇO POR ITEM nº 08/2015, para 
aquisição de Hidrômetros Multijato para água fria de ½”, confor-
me descrito no anexo I do edital, para uso em redes e ramais de 
água desta Autarquia. As propostas serão recebidas a partir desta 
data, encerrando-se o prazo de entrega às 09:00 horas do dia 30 
de Março de 2015. A integra do Edital e esclarecimentos poderão 
ser obtidos no seguinte endereço: Rua Lisboa, 520 - Bairro Jardim 
Bela Vista - Cocal do Sul-SC, pelo telefone (48)3447-6350, ou atra-
vés do Site: www.samaecocaldosul.sc.gov.br. 

Cocal do Sul-SC, 09 de Março de 2015. 
Carla Cristina Possamai Della. 
Diretora do SAMAE

PREGÃO PRESENCIAL 07/2015
AVISO DE LICITAÇÃO. O SAMAE - Serviço Autônomo Municipal 
de Água e Esgoto do Município de Cocal do Sul-SC, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que às 09:00 horas do dia 25 
de Março de 2015, realizará licitação na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL - TIPO MENOR PREÇO POR ITEM nº 07/2015, para 
aquisição de equipamentos de informática e televisores, conforme 
descrito no anexo I do referido edital, para uso desta Autarquia. 
As propostas serão recebidas a partir desta data, encerrando-se 
o prazo de entrega às 09:00 horas do dia 25 de Março de 2015. 
A integra do Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no se-
guinte endereço: Rua Lisboa, 520 - Bairro Jardim Bela Vista - Cocal 
do Sul-SC, pelo telefone (48)3447-6350, ou através do Site: www.
samaecocaldosul.sc.gov.br. 

Cocal do Sul-SC, 09 de Março de 2015. 
Carla Cristina Possamai Della. 
Diretora do SAMAE

Cocal do Sul

prefeitura

AVISO DE RETIFICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
05/PMCS/2015 (REGISTRO DE PREÇOS)
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/PMCS/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/PMCS/2015

O MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL leva ao conhecimento dos in-
teressados que o edital acima epigrafado foi retificado. A data de 
abertura não foi alterada.
Objeto: Registro de preços de Materiais de Limpeza e afins, para 
uso no Município de Cocal do Sul.
Tipo: Menor Preço por Item.
Recebimento dos envelopes: Até as 08h30min do dia 01/04/2015.
Abertura: Dia 01/04/2015, às 08h30min.
Informações complementares: O Edital Retificado em inteiro teor 
estará à disposição dos interessados no site www.cocaldosul.sc.
gov.br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obti-
das na Diretoria de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal 
de Cocal do Sul, situada na Av. Dr. Polidoro Santiago, nº 519, 
de 2ª a 6ª feira, das 07h30min às 12h00min e das 13h00min às 
16h30min, ou pelo telefone (48) 3444-6006.

Cocal do Sul, 09 de março de 2015.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO
ESTADO DE SANTA CATARINA. MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL. 
CORPO DE BOMBEIRO MILITAR. EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO 
DE USO. TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 01/2014. PARTÍCIPES: O 
Estado de Santa Catarina, através do Corpo de Bombeiros Militar 
do Estado de Santa Catarina - CBMSC e o Município de COCAL DO 
SUL. OBJETO: Cessão do veículo marca FIAT, modelo SIENA ES-
SENCE, tipo UTILITÁRIO, combustível Álcool/Gasolina ano 2014/ 
modelo 2015, cor VERMELHA, chassi nº 9BD197163F3231779, 
placa OKG5538. VIGÊNCIA: 5 (cinco) anos a contar da data de 
assinatura. DATA: Cocal do Sul, 26 de novembro de 2014. SIG-
NATÁRIOS: Marcos de Oliveira, pelo CBMSC e Ademir Magagnin, 
pelo Município.
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SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 11 de fevereiro de 2015.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

DECRETO N° 171/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 171/2015, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2015.
Nomeia ARIANE BONATTO MUNARETTO no cargo de Professor.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 8º, II, da Lei Comple-
mentar nº 602, de 29 de novembro de 2011 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, ARIANE 
BONATTO MUNARETTO, no cargo de Professor - Educação Espe-
cial, código 10.12, 20 (vinte) horas semanais, do Quadro Perma-
nente de Cargos do Magistério Público Municipal, a partir de 18 de 
fevereiro de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 11 de fevereiro de 2015.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

DECRETO N° 172/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 172/2015, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2015.
Nomeia CINTIA MARA BURALI no cargo de Professor.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 8º, II, da Lei Comple-
mentar nº 602, de 29 de novembro de 2011 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, CINTIA 
MARA BURALI, no cargo de Professor - Educação Física, código 
10.12, 20 (vinte) horas semanais, do Quadro Permanente de Car-
gos do Magistério Público Municipal, a partir de 18 de fevereiro 
de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Concórdia

prefeitura

DECRETO N° 169/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 169/2015, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2015.
Nomeia ANA MARIA FONTANA MATTIA no cargo de Professor.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 8º, II, da Lei Comple-
mentar nº 602, de 29 de novembro de 2011 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, ANA MA-
RIA FONTANA MATTIA, no cargo de Professor - Anos Iniciais do 
Ensino Fundamental, código 10.12, 20 (vinte) horas semanais, do 
Quadro Permanente de Cargos do Magistério Público Municipal, a 
partir de 18 de fevereiro de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 11 de fevereiro de 2015.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

DECRETO N° 170/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 170/2015, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2015.
Nomeia ANDRESSA CRUZ DA SILVA no cargo de Professor.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 8º, II, da Lei Comple-
mentar nº 602, de 29 de novembro de 2011 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, ANDRES-
SA CRUZ DA SILVA, no cargo de Professor - Educação Especial, 
código 10.12, 20 (vinte) horas semanais, do Quadro Permanente 
de Cargos do Magistério Público Municipal, a partir de 18 de feve-
reiro de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração
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Cargos do Magistério Público Municipal, a partir de 18 de fevereiro 
de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 11 de fevereiro de 2015.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

DECRETO N° 175/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 175/2015, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2015.
Nomeia FERNANDA SCHNEIDER no cargo de Especialista em Edu-
cação.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 8º, II, da Lei Comple-
mentar nº 602, de 29 de novembro de 2011 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, FERNAN-
DA SCHNEIDER, no cargo de Especialista em Educação - Orien-
tação Escolar, código 11.12, 40 (quarenta) horas semanais, do 
Quadro Permanente de Cargos do Magistério Público Municipal, a 
partir de 18 de fevereiro de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 11 de fevereiro de 2015.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 11 de fevereiro de 2015.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

DECRETO N° 173/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 173/2015, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2015.
Nomeia DAIANE FRIGO no cargo de Professor.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 8º, II, da Lei Comple-
mentar nº 602, de 29 de novembro de 2011 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, DAIANE 
FRIGO, no cargo de Professor - Anos Iniciais do Ensino Fundamen-
tal, código 10.12, 20 (vinte) horas semanais, do Quadro Perma-
nente de Cargos do Magistério Público Municipal, a partir de 18 de 
fevereiro de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 11 de fevereiro de 2015.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

DECRETO N° 174/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 174/2015, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2015.
Nomeia FABIANA PAULA PICININ no cargo de Professor.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 8º, II, da Lei Comple-
mentar nº 602, de 29 de novembro de 2011 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, FABIANA 
PAULA PICININ, no cargo de Professor - Educação Física, códi-
go 10.12, 20 (vinte) horas semanais, do Quadro Permanente de 
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(Diretoria Administrativa), em 11 de fevereiro de 2015.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

DECRETO N° 178/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 178/2015, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2015.
Nomeia MICHELI FURMANN COMARELLA no cargo de Professor.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 8º, II, da Lei Comple-
mentar nº 602, de 29 de novembro de 2011 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, MICHELI 
FURMANN COMARELLA, no cargo de Professor - Educação Infantil, 
código 10.12, 20 (vinte) horas semanais, do Quadro Permanente 
de Cargos do Magistério Público Municipal, a partir de 18 de feve-
reiro de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 11 de fevereiro de 2015.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

DECRETO N° 179/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 179/2015, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2015.
Nomeia PATRICIA LUANA ZAIONS no cargo de Professor.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 8º, II, da Lei Comple-
mentar nº 602, de 29 de novembro de 2011 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, PATRICIA 
LUANA ZAIONS, no cargo de Professor - Educação Infantil, códi-
go 10.12, 20 (vinte) horas semanais, do Quadro Permanente de 
Cargos do Magistério Público Municipal, a partir de 18 de fevereiro 
de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

DECRETO N° 176/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 176/2015, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2015.
Nomeia FRANCIELE ELISABETH GERNHARDT no cargo de Profes-
sor.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 8º, II, da Lei Comple-
mentar nº 602, de 29 de novembro de 2011 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, FRAN-
CIELE ELISABETH GERNHARDT, no cargo de Professor - Educação 
Infantil, código 10.12, 20 (vinte) horas semanais, do Quadro Per-
manente de Cargos do Magistério Público Municipal, a partir de 18 
de fevereiro de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 11 de fevereiro de 2015.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

DECRETO N° 177/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 177/2015, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2015.
Nomeia MARISTELA MACIEL no cargo de Professor.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 8º, II, da Lei Comple-
mentar nº 602, de 29 de novembro de 2011 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, MARIS-
TELA MACIEL, no cargo de Professor - Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental, código 10.12, 20 (vinte) horas semanais, do Quadro 
Permanente de Cargos do Magistério Público Municipal, a partir de 
18 de fevereiro de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 11 de fevereiro de 2015.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

DECRETO N° 182/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 182/2015, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2015.
Nomeia THAIMARA TRAMONTINA no cargo de Professor.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 8º, II, da Lei Comple-
mentar nº 602, de 29 de novembro de 2011 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, THAI-
MARA TRAMONTINA, no cargo de Professor - Educação Infantil, 
código 10.12, 20 (vinte) horas semanais, do Quadro Permanente 
de Cargos do Magistério Público Municipal, a partir de 18 de feve-
reiro de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 11 de fevereiro de 2015.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

DECRETO N° 183/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 183/2015, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2015.
Nomeia VANDERLEIA GHENO BORDIGNON no cargo de Professor.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 8º, II, da Lei Comple-
mentar nº 602, de 29 de novembro de 2011 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, VANDER-
LEIA GHENO BORDIGNON, no cargo de Professor - Educação In-
fantil, código 10.12, 20 (vinte) horas semanais, do Quadro Perma-
nente de Cargos do Magistério Público Municipal, a partir de 18 de 
fevereiro de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 11 de fevereiro de 2015.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

DECRETO N° 180/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 180/2015, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2015.
Nomeia SIMONE LAZAROTTO no cargo de Professor.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 8º, II, da Lei Comple-
mentar nº 602, de 29 de novembro de 2011 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, SIMONE 
LAZAROTTO, no cargo de Professor - Anos Iniciais do Ensino Fun-
damental, código 10.12, 20 (vinte) horas semanais, do Quadro 
Permanente de Cargos do Magistério Público Municipal, a partir de 
18 de fevereiro de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 11 de fevereiro de 2015.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

DECRETO N° 181/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 181/2015, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2015.
Nomeia SIMONE MARIA FICAGNA no cargo de Professor.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 8º, II, da Lei Comple-
mentar nº 602, de 29 de novembro de 2011 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, SIMONE 
MARIA FICAGNA, no cargo de Professor - Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental, código 10.12, 20 (vinte) horas semanais, do Quadro 
Permanente de Cargos do Magistério Público Municipal, a partir de 
18 de fevereiro de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal
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da gratificação de 40% (quarenta por cento), a partir de 18 de 
fevereiro de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

ANTONIO COLUSSI
Secretário Municipal de Transportes

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 11 de fevereiro de 2015.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

DECRETO N° 187/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 187/2015, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2015.
Revoga a gratificação, pelo exercício de função de assessoramen-
to, concedida à servidora ANA PAULA DE AGUIAR.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX.

DECRETA :
Art. 1º Fica revogada a gratificação pelo exercício de função de 
assessoramento, concedida à servidora ANA PAULA DE AGUIAR, 
ocupante do cargo de Agente Administrativo, pelo Decreto nº 
224/2014, de 13 de março de 2014.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2015.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 11 de fevereiro de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 188/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 188/2015, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2015.
Designa JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO, para responder pelo cargo 
de Diretor Administrativo.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 49 da Lei Complemen-
tar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 11 de fevereiro de 2015.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

DECRETO N° 184/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 184/2015, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2015.
Nomeia ADEMIR RAMOS CUCHI no cargo de Agente Administra-
tivo.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 9º, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado, por concurso, regime estatutário, ADEMIR 
RAMOS CUCHI, no cargo de Agente Administrativo, Grupo Ocu-
pacional Funcional - GF, faixa de vencimento I, 35 (trinta e cinco) 
horas semanais, do Quadro Permanente de Cargos do Poder Exe-
cutivo, a partir de 18 de fevereiro de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 11 de fevereiro de 2015.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

DECRETO N° 185/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 185/2015, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2015.
Nomeia ANDRE RAMOS RIZELO no cargo de Chefe do Departa-
mento Administrativo.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o senhor ANDRE RAMOS RIZELO, para exer-
cer o cargo de Chefe do Departamento Administrativo - Secretaria 
Municipal de Transportes - Cargos de Provimento em Comissão, 
percebendo vencimentos próprios do cargo, nível 3, acrescidos 
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DECRETO N° 190/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 190/2015, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2015.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora NELI LOURDES PO-
ZZO BROETTO.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de março de 2015, à servidora 
NELI LOURDES POZZO BROETTO, ocupante do cargo de Agente 
de Alimentação e Nutrição, o gozo de 1 (um) mês de licença, a 
título de prêmio por assiduidade, com a remuneração do cargo 
efetivo, relativa ao quinquênio - período aquisitivo de 21 de janeiro 
de 2007 a 20 de janeiro de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 18 de fevereiro de 2015.

JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO
Diretor Administrativo, em exercício

DECRETO N° 191/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 191/2015, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2015.
Exonera, a pedido, a servidora ANDREIA CRISTINA GRAEBIN.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto nos arts. 41, I e 42 da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora ANDREIA CRISTINA 
GRAEBIN, do cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços 
Gerais, a partir de 18 de fevereiro de 2015.

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo referido no art. 1º deste 
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

DECRETA:
Art. 1º Fica designado o servidor JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO, 
ocupante do cargo de Encarregado da Seção Legislativa, para res-
ponder pelo cargo de Diretor Administrativo, no período de 18 de 
fevereiro a 1º de março de 2015, enquanto perdurar o afasta-
mento da titular, em gozo de férias, percebendo, nesse ínterim, 
vencimentos próprios do cargo, nível 2, acrescidos da gratificação 
de 80% (oitenta por cento).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 13 de fevereiro de 2015.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

DECRETO N° 189/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 189/2015, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2015.
Dispõe sobre o desligamento da servidora ROSANE CARDOSO 
MASSON.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 318, da Lei Com-
plementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações e no art. 
63 da Lei Complementar nº 572, de 29 de novembro de 2010 e 
alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica desligada, do Quadro Suplementar de Cargos do Poder 
Executivo, a partir de 9 de fevereiro de 2015, a servidora ROSANE 
CARDOSO MASSON, ocupante do cargo de Escrevente, regime es-
tatutário, em face da concessão do benefício de Aposentadoria por 
Tempo de Contribuição, pelo Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Concórdia - IPRECON.

Art. 2º Fica declarada extinta a vaga do cargo referido no art. 1º 
deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 13 de fevereiro de 2015.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
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BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 18 de fevereiro de 2015.

JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO
Diretor Administrativo, em exercício

DECRETO N° 194/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 194/2015, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015.
Concede Promoção Horizontal a servidores.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 20 e seguintes da Lei 
Complementar nº 572, de 29 de novembro de 2010 e alterações 
e no Decreto nº 5.705, de 14 de maio de 2012 e alteração, e con-
siderando as avaliações efetuadas pelas comissões especialmente 
designadas.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedida às servidoras de provimento efetivo do 
Quadro de Cargos do Poder Executivo, abaixo relacionadas, Pro-
moção Horizontal, para a Faixa de Vencimento B:

I - DANIELA STRINGHINI, ocupante do cargo de Arquiteto;

II - GABRIELE SIEGA, ocupante do cargo de Engenheiro.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos pecuniários retroativos a 2 de fevereiro de 2015.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 19 de fevereiro de 2015.

JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO
Diretor Administrativo, em exercício

DECRETO N° 195/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 195/2015, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015.
Concede abono de permanência à servidora ROSANE MARIA FOR-
NER.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 26, § 3º, da Lei 
Complementar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido à servidora ROSANE MARIA FORNER, ocu-
pante do cargo de Fiscal de Cadastro Imobiliário, abono de per-
manência, equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária, 

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 18 de fevereiro de 2015.

JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO
Diretor Administrativo, em exercício

DECRETO N° 192/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 192/2015, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2015.
Exonera, a pedido, a servidora JUCIANE VITTO.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto nos arts. 41, I e 42 da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora JUCIANE VITTO, do 
cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços Gerais, a partir 
de 18 de fevereiro de 2015.

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo referido no art. 1º deste 
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 18 de fevereiro de 2015.

JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO
Diretor Administrativo, em exercício

DECRETO N° 193/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 193/2015, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2015.
Exonera, a pedido, a servidora JOSIELE DA SILVA LESSE.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto nos arts. 41, I e 42 da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora JOSIELE DA SILVA 
LESSE, do cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços Ge-
rais, a partir de 18 de fevereiro de 2015.

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo referido no art. 1º deste 
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal
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DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, a partir de 19 de fevereiro de 2015, à ser-
vidora MARIA ROSARIA FASOLO MARXREITER, ocupante do cargo 
de Professor, código 10.10, matrícula 93734-00, abono de perma-
nência, equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária, 
até a data da concessão da aposentadoria.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 19 de fevereiro de 2015.

JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO
Diretor Administrativo, em exercício

DECRETO N° 198/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 198/2015, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2015.
Constitui e designa comissão especial; dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993 e alterações; no Decreto nº 3.546, de 19 de 
setembro de 1994; nos arts. 74 e 75 da Lei Complementar nº 90, 
de 27 de junho de 1994 e alterações e na Lei nº 4.252, de 13 de 
dezembro de 2010 e alteração.

DECRETA:
Art. 1º Fica constituída comissão especial com a incumbência de 
receber bens adquiridos pelo Município de Concórdia.

Parágrafo único. Ficam designados, para integrar referida comis-
são, os servidores abaixo relacionados, cuja investidura será de 1 
(um) ano, a partir de 1º de março de 2015:

I - presidente: AIRTON DAL BELLO;

II - vice-presidente: MARIO LUIZ ROTTA;

III - membros:

a) ANDERSON DANIEL MÜLLER;

b) CASSIANO POZZA;

c) CESAR PELLIZZARO;

d) CIMELIA MARIA HUBER ROESSEL;

e) CRISTHIELE KUHN VENDRUSCOLO;

f) DANIELA STRINGHINI;

g) DIOMAR JOSE PERIN;

h) DOMINGA TERESA SCHIAVINI ALVES;

i) FERNANDA POZZA ZANOTTI;

até a data da concessão da aposentadoria.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos pecuniários retroativos a 12 de fevereiro de 2015.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 19 de fevereiro de 2015.

JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO
Diretor Administrativo

DECRETO N° 196/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 196/2015, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015.
Exonera, a pedido, a servidora MARISA DEON.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto nos arts. 41, I e 42 da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora MARISA DEON, do 
cargo de provimento efetivo de Agente de Alimentação e Nutrição, 
a partir de 18 de fevereiro de 2015.

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo referido no art. 1º deste 
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 19 de fevereiro de 2015.

JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO
Diretor Administrativo, em exercício

DECRETO N° 197/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 197/2015, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015.
Concede abono de permanência à servidora MARIA ROSARIA FA-
SOLO MARXREITER.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 26, § 3º, da Lei 
Complementar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações.
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Art. 1º Fica concedida às servidoras abaixo relacionadas, gratifica-
ção equivalente a 50% (cinquenta por cento) sobre os respectivos 
vencimentos, pelo exercício de função de direção, com dedicação 
exclusiva, enquanto perdurar os afastamentos das titulares, em 
gozo licença maternidade:

I - ELIANE APARECIDA PASQUALOTTO BISON, ocupante do car-
go de Auxiliar de Creche, pelo desempenho da coordenação do 
Centro Municipal de Educação Infantil - CMEI Itália Chiuchetta, no 
período de 23 de fevereiro a 9 agosto de 2015;

II - MARITANIA SALETE RITTER, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Creche, pelo desempenho da coordenação do Centro Municipal 
de Educação Infantil - CMEI Maria Fracasso, no período de 20 de 
fevereiro a 16 de agosto de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de 
Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 23 de fevereiro de 2015.

JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO
Diretor Administrativo, em exercício

DECRETO N° 200/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 200/2015, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2015.
Dispõe sobre a ampliação de vagas disponibilizadas no Edital de 
Concurso Público nº 3/2013.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI, c/c o disposto no Decreto nº 4.351, de 5 de 
outubro de 2001 e alterações, e considerando:
- a necessidade de provimento de vagas surgidas durante a vi-
gência do Edital de Concurso Público nº 3/2013, de 14 de agosto 
de 2013;
- o disposto no inciso IV do art. 37 da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988;
- o Parecer nº 176/2002, da Assessoria Jurídica da Municipalidade.

DECRETA:
Art. 1º Para fins de aproveitamento dos aprovados no Concurso 
Público, objeto do Edital nº 3/2013, fica ampliado o número de 
vagas disponibilizadas para os cargos de:

I - Agente de Alimentação e Nutrição: 27 (vinte e sete) vagas;

II - Agente de Serviços Gerais: 36 (trinta e seis) vagas;

III - Assistente Social: 3 (três) vagas.

Parágrafo único. Os candidatos aprovados serão investidos nos 
cargos por ato próprio do Prefeito Municipal, à vista das necessi-
dades da Administração.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

j) FLAVIANO ESTEBAN;

k) HAMILTON ROGERIO DE MARCO;

l) MARCOS ALEXANDRO AIOLFI;

m) PATRICIA PAZA LANÇA;

n) SEBASTIÃO DA SILVA;

o) SILVIOMAR BERNARDI;

p) VANDERLEI ROBERTO TESSMANN;

q) VANUSA SALETE CAMARGO.

Art. 2º Em face do disposto no art. 1º deste Decreto, fica concedi-
da aos servidores abaixo relacionados, do Quadro Permanente de 
Cargos do Poder Executivo, gratificação pelo exercício de função 
de assessoramento, equivalente a 20% (vinte por cento) sobre 
os respectivos vencimentos, a partir de 1º de março de 2015, en-
quanto perdurarem os trabalhos na referida comissão:

I - ANDERSON DANIEL MÜLLER, ocupante do cargo de Agente 
Administrativo;

II - CASSIANO POZZA, ocupante do cargo de Desenhista;

III - DOMINGA TERESA SCHIAVINI ALVES, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Biblioteca;

IV - HAMILTON ROGERIO DE MARCO, ocupante do cargo de Agen-
te de Serviços Gerais;

V - SEBASTIÃO DA SILVA, ocupante do cargo de Eletricista de 
Manutenção.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Fica revogado o Decreto nº 188/2014, de 27 de fevereiro 
de 2014.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 23 de fevereiro de 2015.

JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO
Diretor Administrativo, em exercício

DECRETO N° 199/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 199/2015, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2015.
Concede gratificação pelo exercício de função de direção às ser-
vidoras.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto nos arts. 74 e 75 da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações e na 
Lei nº 4.252, de 13 de dezembro de 2010 e alteração.

DECRETA:
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aquisitivo de 15 de janeiro de 2007 a 14 de janeiro de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

LAURI GARBOSSA
Secretário Municipal Desenvolvimento Social,
Cidadania e Habitação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 24 de fevereiro de 2015.

JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO
Diretor Administrativo, em exercício

DECRETO N° 203/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 203/2015, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora IVANIR MARIA FAZ-
ZIONI.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de março de 2015, à servidora 
IVANIR MARIA FAZZIONI, ocupante do cargo de Professor, código 
10.12, matrícula 99023-00, o gozo de 1 (um) meses de licença, 
a título de prêmio por assiduidade, com a remuneração do cargo 
efetivo, relativa ao quinquênio - período aquisitivo de 18 de feve-
reiro de 2002 a 17 de fevereiro de 2007.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 24 de fevereiro de 2015.

JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO
Diretor Administrativo, em exercicio

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 23 de fevereiro de 2015.

JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO
Diretor Administrativo, em exercício

DECRETO N° 201/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 201/2015, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015.
Concede gratificação, pelo exercício de função de assessoramento, 
à servidora MERCI ERCI LAUTERT.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto nos arts. 74 e 75 da Lei Com-
plementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações e na Lei nº 
4.252, de 13 de dezembro de 2010 e alteração, e considerando 
que além das atribuições inerentes ao cargo, a servidora integra a 
Comissão Permanente de Licitação do Fundo Municipal de Saúde 
- FMS, com a incumbência de receber, examinar e julgar todos os 
documentos e procedimentos relativos às licitações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedida à servidora MERCI ERCI LAUTERT, ocupante 
do cargo de Agente Administrativo, gratificação pelo exercício de 
função de assessoramento, equivalente a 20% (vinte por cento) 
sobre o vencimento, enquanto perdurarem os trabalhos na refe-
rida comissão.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos pecuniários retroativos a 19 de fevereiro de 2015.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 24 de fevereiro de 2015.

JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO
Diretor Administrativo, em exercício

DECRETO N° 202/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 202/2015, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora ROZANA ORSOLIN.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de março de 2015, à servidora 
ROZANA ORSOLIN, ocupante do cargo de Psicólogo, o gozo de 
1 (um) mês de licença, a título de prêmio por assiduidade, com 
a remuneração do cargo efetivo, relativa ao quinquênio - período 
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Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 24 de fevereiro de 2015.

JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO
Diretor Administrativo, em exercício

DECRETO N° 206/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 206/2015, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, à servidora SA-
LETE INES GORSKI MORETTO.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de março de 2015, à servidora SA-
LETE INES GORSKI MORETTO, ocupante do cargo de Enfermeiro, 
1 (um) mês de licença, a título de prêmio por assiduidade, con-
vertido em pecúnia, equivalente à remuneração do cargo efetivo, 
relativa ao quinquênio - período aquisitivo de 1º de fevereiro de 
2009 a 31 de janeiro de 2014.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

ALESSANDRO VERNIZE
Secretário Municipal de Saúde

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 24 de fevereiro de 2015.

JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO
Diretor Administrativo, em exercício

DECRETO Nº 5956
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 5.956, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2015.
Abre crédito suplementar.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI, c/c o disposto no art. 9º da Lei nº 4.722, de 
18 de dezembro de 2014.
DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementadas, com recursos do excesso de arre-
cadação verificado no exercício de 2014, as dotações constantes 
nos elementos dos seguintes projetos/atividades do orçamento 
vigente:

Órgão 16 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA
Unidade Orçamentária 16.01 Fundação Municipal de Cultura
Projeto/Atividade 13.0122.0074.1401 Modernização e Organiza-
ção Administrativa da FMC
Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos - Aplicações Dire-
tas
Fonte de Recursos 03.000001 Recursos Ordinários - Prefeitura - 
Superávit do Exercício Anterior R$ 27.000,00

DECRETO N° 204/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 204/2015, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora ROSA MANI MENE-
GHETTI.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto nos arts. 116 e seguintes 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, nos meses de março e abril de 2015, à 
servidora ROSA MANI MENEGHETTI, ocupante do cargo de Agente 
de Alimentação e Nutrição, o gozo de 2 (dois) meses de licença-
-prêmio, a título de prêmio por assiduidade, com a remuneração 
do cargo efetivo, relativa ao quinquênio - período aquisitivo de 4 
de maio de 2003 a 3 de maio de 2008.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 24 de fevereiro de 2015.

JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO
Diretor Administrativo, em exercício

DECRETO N° 205/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 205/2015, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015.
Concede gozo de licença-prêmio ao servidor JOÃO CABRAL.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de março de 2015, ao servidor 
JOÃO CABRAL, ocupante do cargo de Agente de Obras, o gozo de 
1 (um) mês de licença, a título de prêmio por assiduidade, com 
a remuneração do cargo efetivo, relativa ao quinquênio - período 
aquisitivo de 2 de maio de 2009 a 1° de maio de 2014.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

LAURI GARBOSSA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e Ha-
bitação
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EXTRATO 4° TA CONTRATO N° 4/2014 -PMC
Contrato Nº : 318/2014
Aditivo Nº : 4 TA/2015
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCORDIA
Contratada : BALBINOT - TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E 
OBRAS LTDA - EPP
Licitação : Tomada Preços para Obras e Serviços de Engenharia 
8/2014
Objeto : Contratação de empresa, do ramo de engenharia e/ou 
construção civil, para execução de obra em regime de empreita-
da por preço unitário (material e mão de obra) de pavimentação 
asfáltica em CAUQ das ruas Isidoro Simioni e Fiorelo Fiamentti, 
localizadas neste Município, de acordo com o Memorial Descritivo 
e Projeto, constantes no Anexo D do Edital.
Vigência : Início: 10/02/2015 Término: 16/05/2015
Assinatura : 10/02/2015
Valor R$ : 0,00 (Zero)

Dotação : 127 - 08.001.1009.344905198000000.01390002

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° 1/2015-FMC
PREFEITURA DE CONCÓRDIA- SC
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
1/2015 FMC

O Diretor/Superintendente da Fundação Municipal de Cultura, tor-
na público que ratificou o ato da senhora Oneide Frühauf Zuqui, 
Chefe de Departamento, em exercício, que dispensou a licitação, 
nos termos do artigo 24, Inciso XI, da Lei Federal n° 8.666/1993 
e posteriores alterações, homologada em 06 de março de 2015, 
referente a prestação de serviços técnicos especializados de con-
sultoria, acompanhamento e prestação de contas referente os 
recursos provenientes do Ministério da Cultura, patrocinado pela 
Empresa Tractebel Energia S.A, visando o desenvolvimento das 
atividades inerentes ao Projeto beneficiado “Finalização do Cen-
tro Cultural Concórdia”, cadastrado junto ao PRONAC sob o nº 
145465, no valor total estimado de R$ 32.850,00 (trinta e dois mil, 
oitocentos e cinquenta reais); 

GILMAR LUIZ MONTICELLI
Diretor/Superintendente FMC

EXTRATO DO CONVÊNIO FMDD Nº 1/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DI-
REITOS DIFUSOS - FMDD
EXTRATO DO CONVÊNIO FMDD Nº 1/2015

ESPÉCIE: Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE CONCÓR-
DIA, pelo FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DIFU-
SOS - FMDD, representado pelo Presidente do Conselho Gestor 
do FMDD, senhor CARLOS FERNANDO COMASSETTO e a ASSO-
CIAÇÃO “GRUPO FOLCLÓRICO PARCERIA”, inscrita no CNPJ sob 
nº 13.602.319/0001-39, representada pelo seu Presidente, senhor 
JEAN PAULO DE OLIVEIRA.

OBJETO: O objeto do presente Convênio é conjunção de esforços 
para realização do projeto “Mostra de Arte e Cultura de Concór-
dia - SC - Apoio Didático”, visando aquisição de material didático 
para alunos do ensino de primeiro ao nono ano letivo, Bibliotecas 
e Acervos Públicos.

Projeto/Atividade 13.392.0073.2403 Ações da Divisão Cultural da 
FMC
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 03.000001 Recursos Ordinários - Prefeitura - 
Superávit do
Exercício Anterior R$ 31.800,00

Órgão 15 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária 15.01 Fundo Municipal de Assistência So-
cial
Projeto/Atividade 08.122.0067.2201 Manutenção das Atividades-
Meio do FMAS
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 03.610001 Transferência de Convênios - Esta-
do/
Assistência Social - Benefícios Eventuais - Superávit do Exercício 
Anterior  R$ 2.000,00

TOTAL SUPLEMENTADO R$ 60.800,00.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

JOAQUIM PEDRO B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 5 de fevereiro de 2015.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

EXTRATO 1° TA CONTRATO N° 1/2015 - FMAS
Contrato Nº : 1/2015
Aditivo Nº : 1 TA/2015
Tipo Aditivo : Normal
Contratante : FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Contratada : ANGELO GILMAR LORENZETTI & CIA LTDA
Licitação : Pregão Presencial 16/2014
Objeto : Aquisição durante o exercício de 2015 de gêneros ali-
mentício (lanches e Hortifrutigranjeiros) para crianças e adoles-
centes que frequentam as oficinas socieoeducativas nas unidades 
do CRAS, CREAS e Abrigo Lar Anjo Gabriel e do serviço de convi-
vência e fortalecimento de vínculos no Centro de Convivência Se-
mentes do Amanhã, com recursos oriundos do FEAS, SCFV/FNAS e 
recursos próprios, conforme especificações constantes nos anexos 
A e B do edital.
Vigência : Início: 02/02/2015 Término: 31/12/2015
Assinatura : 02/02/2015
Valor R$ : 364,56 (Trezentos e Sessenta e Quatro Reais e Cinquen-
ta e Seis Centavos)

Dotação : 255 - 15.001.2202.333903007000000.01000001

Dotação : 256 - 15.001.2202.333903007000000.01350004

Dotação : 267 - 15.001.2203.333903007000000.01350003

Dotação : 275 - 15.001.2204.333903007000000.01350008
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RUA SERVIÇOS Custo Total – R$
Valorização dos 
Lotes – R$

Rua Augusto 
Sette

MF/PAV ASF/DR/
CONT/PP 430.021,31 165.417,27

Leônidas Fávero
MF/PAV ASF/DR/
CONT 537.927,63 218.244,75

TOTAL 967.948,94 383.662,02

MF - meio-fio;
PAV ASF - pavimentação asfáltica;
DR - drenagem pluvial;
CONT - contenção (muros);
PP - passeio público.

O valor a ser absorvido pelos beneficiados será correspondente ao 
total da valorização e o presente Edital poderá ser impugnado no 
prazo de até 30 (trinta) dias desta publicação.

A íntegra do presente Edital e demais informações podem ser ob-
tidas na Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia, aos 13 dias do mês 
de fevereiro de 2015.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO Nº 1/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 
1/2015

ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Convênio nº 1/2015, firmado 
em 12 de janeiro de 2015, entre o MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA, 
inscrito no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, representado pelo 
seu Prefeito Municipal, em exercício, senhor NEURI ANTHONIO 
SANTHIER e a ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇOS SOCIAIS VOLUNTÁ-
RIOS DE CONCÓRDIA - BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS, inscrita no 
CNPJ sob nº 83.701.680/0001-06, representada pelo seu Presi-
dente, senhor LEOCERGIO SARTURI.

OBJETO: Acresce Cláusula Terceira - As Participação do Município.

DATA DA ASSINATURA: 3 de fevereiro de 2015

LEI COMPLEMENTAR Nº 687
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
LEI COMPLEMENTAR Nº 687, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2015.
Fixa vencimento de cargos constantes na Lei Complementar nº 
572, de 29 de novembro de 2010 e alterações.

O Prefeito do Município de Concórdia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º Ficam fixados os vencimentos dos cargos de Médico Vete-
rinário e Técnico Desportivo, constantes na Lei Complementar nº 
572, de 29 de novembro de 2010 e alterações, na forma abaixo:

I - R$ 5.249,00 (cinco mil, duzentos e quarenta e nove reais) o 
vencimento - Faixa I, Padrão A e R$ 5.616,43 (cinco mil, seiscen-
tos e dezesseis reais e quarenta e três centavos) o vencimento 

VALOR: R$ 28.000,00.
PRAZO: Até 30.5.2015.
DATA DA ASSINATURA: 3 de março de 2015.

EXTRATO DO EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE 
MELHORIA Nº 1/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 
1/2015

JOÃO GIRARDI, Prefeito Municipal de Concórdia, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
130 e seguintes da Lei Municipal nº 1.766, de 26 de novembro de 
1981 e alterações, faz saber a quem interessar possa, que o Mu-
nicípio de Concórdia baixa EDITAL DEMONSTRANDO OS CUSTOS 
DAS OBRAS, COM FINS DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA, para 
ressarcimento parcial ou total ao erário, dos valores despendidos 
nas obras de meio-fio, pavimentação, contenção e/ou drenagem 
pluvial, compreendendo as seguintes vias públicas da cidade de 
Concórdia, conforme serviços, custo total e valorização dos lotes, 
constantes no quadro a seguir:

RUA SERVIÇOS
Custo Total 
– R$

Valorização dos 
Lotes – R$

Rua São Sebas-
tião

MF/PAV ASF/DR/
CONT/PP 22.436,30 19.384,80

TOTAL 22.436,30 19.384,80

MF - meio-fio;
PAV ASF - pavimentação asfáltica;
DR - drenagem pluvial;
CONT - contenção (muros);
PP - passeio público.

O valor a ser absorvido pelos beneficiados será correspondente ao 
total da valorização e o presente Edital poderá ser impugnado no 
prazo de até 30 (trinta) dias desta publicação.

A íntegra do presente Edital e demais informações podem ser ob-
tidas na Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia,
aos 13 dias do mês de fevereiro de 2015.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE 
MELHORIA Nº 2/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 
2/2015

JOÃO GIRARDI, Prefeito Municipal de Concórdia, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
130 e seguintes da Lei Municipal nº 1.766, de 26 de novembro de 
1981 e alterações, faz saber a quem interessar possa, que o Mu-
nicípio de Concórdia baixa EDITAL DEMONSTRANDO OS CUSTOS 
DAS OBRAS, COM FINS DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA, para 
ressarcimento parcial ou total ao erário, dos valores despendidos 
nas obras de meio-fio, pavimentação, contenção e/ou drenagem 
pluvial, compreendendo as seguintes vias públicas da cidade de 
Concórdia, conforme serviços, custo total e valorização dos lotes, 
constantes no quadro a seguir:
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ANEXO ÚNICO

“ANEXO IX

TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE EXPEDIENTE E SERVIÇOS 
DIVERSOS

UFIRs
I - TAXA DE EXPEDIENTE:

a) alvarás:

1. de qualquer natureza 3,75

b) baixa de qualquer natureza, em lançamentos ou registros  3,75

c) concessões - atos do Prefeito concedendo:

1. favores em virtude de lei municipal, sobre o valor da concessão  
2,50
2. privilégio individual ou à empresa concedido pelo Município so-
bre o valor efetivo ou arbitrado  3,75
3. permissão para exploração, a título precário, do serviço ou ati-
vidade  6,25

d) guias apresentadas às repartições municipais para qualquer 
fim, excluídas as emitidas pelos servidores municipais e relativas 
aos serviços de administração  2,50

e) termos e registros de qualquer natureza, lavrados em livros 
municipais, por página de livro ou fração  3,75

II  - TAXAS DE SERVIÇOS DIVERSOS:

a) de numeração e renumeração de prédios e similares:

1. pela numeração - placa  5,00
2. pela renumeração - placa  5,00

b) de alinhamento e nivelamento:

1. por serviços de extensão até 20 metros lineares  5,00
2. por serviços de extensão pelo que exceder cada 20 metros 
lineares  7,00

c) de liberação de bens apreendidos ou depositados:
1. de bens e mercadorias por dia de depósito ou apreensão  6,25

UFIRs

2. de cães, por animais e por dia de apreensão  6,25
3. outros animais, por cabeça e por dia de apreensão  6,25

d) aluguel de espaços em próprios municipais - box, bancas etc., 
por mês ou fração/m2  18,75

e) remoção especial de lixo, compreendendo entulhos, detritos 
industriais, galhos de árvores etc. e, ainda, a remoção de lixo do-
miciliar quando realizada em horário especial  6,25” (NR)

- Faixa II, Padrão A, para o cargo de Médico Veterinário;

II - R$ 2.323,19 (dois mil, trezentos e vinte e três reais e dezenove 
centavos) o vencimento - Faixa I, Padrão A e R$ 2.485,81 (dois 
mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e oitenta e um centavos) 
o vencimento - Faixa II, Padrão A, para o cargo de Técnico Des-
portivo.

Paragrafo único. Ficam enquadrados todos os servidores ocupan-
tes dos cargos de Médico Veterinário e Técnico Desportivo, confor-
me estabelecido nesta Lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

JOAQUIM PEDRO B. BICCA 
NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 10 de fevereiro de 2015.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

LEI COMPLEMENTAR Nº 688
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
LEI COMPLEMENTAR Nº 688, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015.
Altera dispositivos da Lei nº 1.766, de 26 de novembro de 1981 
e alterações, que dispõem sobre o Código Tributário do Município 
de Concórdia.

O Prefeito do Município de Concórdia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º Ficam excluídas as alíneas “b”, “d” e “g” do inciso I - TAXA 
DE EXPEDIENTE do Anexo IX da Lei nº 1.766, de 26 de novembro 
de 1981 e alterações, que dispõem sobre o Código Tributário do 
Município de Concórdia.

Art. 2º Em face do disposto no art. 1º desta Lei, o Anexo IX da 
Lei nº 1.766/1981 e alterações, passa a vigorar com a redação 
constante no Anexo Único desta Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

JOAQUIM PEDRO B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 27 de fevereiro de 2015.

JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO
Diretor Administrativo, em exercício
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PORTARIA Nº 32/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 32/2015, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2015.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
847/2013, de 13 de setembro de 2013, c/c o disposto no art. 
105 da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alte-
rações, e considerando a justificativa apresentada na C.I SEDES 
101/2015, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Ci-
dadania e Habitação.

RESOLVE:
Art. 1º Convocar os servidores abaixo relacionados, em gozo de 
férias, para o exercício de suas funções, por absoluta necessidade 
do serviço, a partir de 18 de fevereiro de 2015:

I - DARINE GRACIELE POTTRATZ, ocupante do cargo de Assisten-
te Social;

II - NILVA JUNG SCHELL, ocupante do cargo de Agente de Servi-
ços Gerais;

III - NOELI WOLOSZYN BRUM DE OLIVEIRA, ocupante do cargo 
de Diretora de Ação Social.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 33/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 33/2015, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2015.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
847/2013, de 13 de setembro de 2013, c/c o disposto no art. 105 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, 
e considerando a justificativa apresentada pela Diretoria de Recur-
sos Humanos, na CI DRH 104/2015, de 18 de fevereiro de 2015.

RESOLVE:
Art. 1º Convocar a servidora JANICE BARETTA, ocupante do cargo 
de Agente de Controle Interno, em gozo de férias, para o exercício 
de suas funções, por absoluta necessidade do serviço, a partir de 
19 de fevereiro de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 16/2015, DE 09 DE MARÇO DE 2015-
FMEC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
PORTARIA Nº 16/2015, DE 09 DE MARÇO DE 2015.

O Superintendente da Fundação Municipal de Esportes.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 2.289, 
de 20 de janeiro de 1989, no Estatuto da Fundação Municipal de 
Esportes - FMEC, aprovado pelo Decreto nº 2.382, de 4 de abril 
de 1989, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, de 12 de 
dezembro de 2001 e alterações.

RESOLVE:
Art. 1º Nomear o senhor JONATHAN WILLIAM ZANELLA, para 
exercer o cargo de Responsável de Setor, do Quadro de Pessoal 
da Fundação Municipal de Esportes - Cargos de Provimento em 
Comissão, percebendo vencimentos próprios do cargo, nível 5, 
acrescidos da gratificação de 40% (quarenta por cento), a partir 
de 09 de março de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fundação Municipal de Esportes.
VILMAR ANTÔNIO BENTZ
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes

PORTARIA Nº 31/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 31/2015, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2015.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
847/2013, de 13 de setembro de 2013, c/c o disposto no art. 105 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, 
e considerando:

- que o combate e controle dos focos de mosquitos transmissores 
da dengue é meta dos governos em todas as esferas;

- que o servidor atuou na campanha, sem ato de convocação;

- a Justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde.

RESOLVE:
Art. 1º Regularizar a situação do período de férias do servidor 
AIRTON COLDEBELLA, ocupante do cargo de Fiscal Sanitarista, 
por absoluta necessidade do serviço, com convocação no período 
de 2 a 16 de fevereiro de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 36/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 36/2015, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
847/2013, de 13 de setembro de 2013, c/c o disposto nas Leis 
Complementares nºs. 90, de 27 de junho de 1994 e alterações e 
257, de 9 de dezembro de 2002, e considerando:

- o Adendo nº 15/2014, ao Laudo Técnico de Condições Ambien-
tais do Trabalho - LTCAT da Secretaria Municipal de Urbanismo e 
Obras;

- o Adendo nº 4/2015 ao Laudo Técnico de Condições Ambientais 
do Trabalho - LTCAT da Secretaria Municipal de Educação;

- os Adendos nºs. 9 e 10/2015, ao Laudo Técnico de Condições 
Ambientais do Trabalho - LTCAT da Secretaria Municipal de Saúde;

- a CI DRH 102/2015, de 18 de fevereiro de 2015, emitida pela 
Diretoria de Recursos Humanos.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder aos servidores abaixo relacionados, Adicional de 
Insalubridade, grau médio, correspondente a 20% (vinte por cen-
to) sobre o salário mínimo:

I - ANDREIA SCALCO SIGNOR, ocupante do cargo de Agente de 
Serviços Gerais;

II - JAQUELINE CISOTTO, ocupante do cargo de Técnico em En-
fermagem;

III - MIRIAN TOIGO, ocupante do cargo de Agente de Serviços 
Gerais;

IV - TIAGO ANDRES PUTTON, ocupante do cargo de Servente 
Braçal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos pecuniários retroativos a 4 de fevereiro de 2015.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 37/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 37/2015, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
847/2013, de 13 de setembro de 2013, c/c o disposto no art. 52 
da Lei Complementar nº 602, de 29 de novembro de 2011 e alte-
rações e no Decreto nº 5.656, de 7 de dezembro de 2011.

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar a carga horária dos servidores abaixo relacionados, 
integrantes do Quadro de Pessoal do Magistério Público Municipal:

PORTARIA Nº 34/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 34/2015, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2015.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
847/2013, de 13 de setembro de 2013, c/c o disposto no art. 105 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, 
e considerando as justificativas apresentadas:

RESOLVE:
Art. 1º Convocar as servidoras abaixo relacionadas, em gozo de 
férias, para o exercício de suas funções, por absoluta necessidade 
do serviço, a partir de 18 de fevereiro de 2015:

I - NELSI MARCHIORO, ocupante do cargo de Agente de Alimen-
tação e Nutrição;

II - SILVANA ZABLOCKI SALVADORI, ocupante do cargo de Encar-
regada da Seção de Programas e Custos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 35/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 35/2015, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
847/2013, de 13 de setembro de 2013, c/c o disposto nas Leis 
Complementares nºs. 90, de 27 de junho de 1994 e alterações e 
257, de 9 de dezembro de 2002, e considerando:

- os Adendos nºs. 02 e 03/2015 ao Laudo Técnico de Condições 
Ambientais do Trabalho - LTCAT da Secretaria Municipal de Urba-
nismo e Obras;

- a CI DRH 103/2015, de 18 de fevereiro de 2015, emitida pela 
Diretoria de Recursos Humanos.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder aos servidores abaixo relacionados, ocupantes 
dos cargos de Agente da Autoridade de Trânsito, Adicional de Peri-
culosidade, correspondente a 30% (trinta por cento) do respectivo 
vencimento (salário base):

I - DAIANA CARLA FOSCARINI SKOWRONSKI;

II - MARCIO COLLA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos pecuniários retroativos a 4 de fevereiro de 2015.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração
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Nº DE
ORDEM NOME

CARGO/
CÓDIGO

MATRÍ-
CULA

CARGA 
HORÁRIA 
AMPLIADA INÍCIO TÉRMINO

21
Ledir Ines 
Adams

Professor, 
código 
10.12 81655-01 20h 18.2.15 18.12.15

22
Lise Mara 
Schwingel

Professor, 
código 
10.12 98256-01 20h 18.2.15 31.12.15

23

Lucimara 
Tochetto 
Paviani

Professor, 
código 
10.12

942421-
01 10h 18.2.15 18.12.15

24

Luciane 
Almeida 
Ramos

Professor, 
código 
10.12 68810-01 20h 18.2.15 31.12.15

25

Lucivania 
Baranoski 
Silva

Professor, 
código 
10.10 94900-00 20h 18.2.15 18.12.15

26

Marcia 
Rosa 
Heydt 
Rogowski

Professor, 
código 
10.12

100552-
00 20h 18.2.15 31.12.15

27

Marcia 
Sueli 
Marchesi 
Galeazzi

Professor, 
código 
10.12 67407-04 20h 18.2.15 18.12.15

28

Margudt 
Hassmer 
Pottratz

Professor, 
código 
10.10 61590-00 20h 18.2.15 18.12.15

29

Maria do 
Socorro 
Gomes 
Araujo

Professor, 
código 
10.12

104310-
05 20h 18.2.15 18.12.15

30
Marilaine 
Martins

Professor, 
código 
10.10 76813-00 20h 18.2.15 18.12.15

31

Marilene 
Pellizzari 
Bisollo

Professor, 
código 
10.10 40525-00 20h 18.2.15 18.12.15

32
Marines 
Girardi

Professor, 
código 
10.13 5894-00 20h 18.2.15 18.12.15

33

Marisa 
Aline 
Magedans 
Pedrotti

Professor, 
código 
10.12

104175-
00 20h 18.2.15 31.12.15

34

Rosemeri 
Luisa 
Finger

Professor, 
código 
10.12 68055-03 20h 18.2.15 18.12.15

35

Rosenei 
Clarice 
Schlick 
Kerber

Professor, 
código 
10.12 86150-05 20h

18.2.15 28.2.15

1º.4.15 31.12.15

36

Rosineia 
Fonseca 
da Silva

Professor, 
código 
10.12

104817-
04 20h 18.2.15 31.12.15

37

Salete 
Volpato 
Woloszyn

Professor, 
código 
10.12 40983-06 20h 18.2.15 18.12.15

38

Suzana de 
Almeida 
Tagliari

Professor, 
código 
10.12 70912-01 20h 18.2.15 18.12.15

39

Teresinha 
Rubert 
Zoletti

Professor, 
código 
10.10 88684-00 20h 18.2.15 18.12.15

Nº DE
ORDEM NOME

CARGO/
CÓDIGO

MATRÍ-
CULA

CARGA 
HORÁRIA 
AMPLIADA INÍCIO TÉRMINO

1

Adriana 
Ruppen-
thal

Professor, 
código 
10.12

104868-
02 20h 18.2.15 18.12.15

2

Aldete 
Gaspa-
retto

Professor, 
código 
10.10 91960-00 20h 18.2.15 18.12.15

3

Carine 
Ines Tur-
mena

Professor, 
código 
10.12 73172-06 20h 18.2.15 18.12.15

4
Caroline 
Finger

Professor, 
código 
10.12 58939-02 10h 18.2.15 18.12.15

5

Cleide 
Regina 
Baron

Professor, 
código 
10.12 89249-00 20h 18.2.15 18.12.15

6
Cristina 
Soares

Professor, 
código 
10.12 68730-05 10h 18.2.15 18.12.15

7
Cristina 
Zotti

Professor, 
código 
10.12 96300-01 20h 18.2.15 18.12.15

8

Divania 
Inez 
Botega 
Casadei

Professor, 
código 
10.12 81647-07 20h 18.2.15 18.12.15

9

Ducineia 
Schne-
berger 
Batista

Professor, 
código 
10.12

411256-
01 20h 18.2.15 31.12.15

10
Elaine 
Redin

Professor, 
código 
10.12

503894-
00 20h 18.2.15 18.12.15

11
Emerson 
Bortolotto

Professor, 
código 
10.12 49220-05 20h 18.2.15 18.12.15

12

Fabiana 
Roman 
Bison

Professor, 
código 
10.12 99201-00 20h 18.2.15 18.12.15

13

Fernanda 
Aparecida 
Pellizzaro

Professor, 
código 
10.12

101400-
03 20h 18.2.15 18.12.15

14
Fernanda 
Fuhr

Professor, 
código 
10.12 97195-01 20h 18.2.15 18.12.15

15

Gelsi 
Trentin 
Niero

Professor, 
código 
10.12 91804-04 20h 18.2.15 31.12.15

16

Indianara 
Zagonel 
de Souza 
Begnini

Professor, 
código 
10.12

105384-
03 20h 4.4.15 31.12.15

17

Ines 
Angelina 
Savaris

Professor, 
código 
10.12 68063-03 20h 18.2.15 18.12.15

18
Jaqueline 
Zanella

Professor, 
código 
10.12 72656-04 20h 18.2.15 18.12.15

19

Karen 
Sandra 
Magedans 
Wilske

Professor, 
código 
10.12

104221-
00 20h 18.2.15 31.12.15

20

Katia 
Gerusa 
Baseggio

Professor, 
código 
10.12 81639-02 20h 18.2.15 18.12.15



10/03/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1699

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 252

PORTARIA Nº 39/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 39/2015, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2015.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
847/2013, de 13 de setembro de 2013, e considerando:
- a necessidade de provimento de vagas surgidas durante a vi-
gência do Edital de Processo Seletivo Público nº 1/2013, de 1º de 
março de 2013;
- o disposto no inciso IV do art. 37 da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988.
RESOLVE:
Art. 1º Ampliar para “3” (três) o número de vagas disponibiliza-
das para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, do programa 
Estratégia Saúde da Família do Bairro Vista Alegre, para fins de 
aproveitamento dos aprovados no Processo Seletivo Público, obje-
to do Edital nº 1/2013.

Parágrafo único. O candidato aprovado será investido no cargo por 
ato próprio, à vista das necessidades da Administração.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 40/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 40/2015, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2015.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
847/2013, de 13 de setembro de 2013, c/c o disposto nas Leis 
Complementares nºs. 90, de 27 de junho de 1994 e alterações e 
257, de 9 de dezembro de 2002, e considerando:

- o Adendo nº 18/2015 ao Laudo Técnico de Condições Ambientais 
do Trabalho - LTCAT da Secretaria Municipal de Saúde;

- a CI DRH 111/2015, de 19 de fevereiro de 2015, emitida pela 
Diretoria de Recursos Humanos.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, no período de 2 a 31 de março de 2015, à ser-
vidora JUCILEI SALETE GUBERTTI LONGO, ocupante do cargo de 
Atendente de Consultório Odontológico, Adicional de Periculosi-
dade, correspondente a 30% (trinta por cento) do vencimento 
(salário base).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 38/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 38/2015, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
847/2013, de 13 de setembro de 2013, c/c o disposto na Lei Com-
plementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, art. 177 
e seguintes e no Decreto nº 3.516, de 6 de julho de 1994, e con-
siderando:
- as informações contidas no processo protocolizado na Secretaria 
Municipal de Administração sob nº 24847/2014, em 30 de dezem-
bro de 2014, acerca da eventual responsabilidade de servidores 
municipais, onde, em tese, constatou-se a realização de despesas 
com publicações de notificações de infração de trânsito sem a 
existência de prévio empenho;
- o Parecer da Assessoria Jurídica do Município, no sentido de 
instauração de Sindicância;
- que, se comprovada a culpabilidade de servidores, os mesmos 
poderão sujeitar-se à penalidade prevista no art. 165 da Lei Com-
plementar nº 90/1994.
RESOLVE:
Art. 1º Instaurar Sindicância, a fim de apurar os fatos relatados no 
processo protocolizado sob nº 23005/2014.

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para proceder 
à tomada de depoimentos e demais providências que julgarem 
oportunas, em face da presente Sindicância:

I - presidente: TATIANE LUZZI, ocupante do cargo de Agente Ad-
ministrativo, Grupo Ocupacional Funcional - GF;

II - secretária: FABIELE MAIER DUARTE, ocupante do cargo de 
Agente Administrativo;

III - vogais:

a) ANDERSON DANIEL MÜLLER, ocupante do cargo de Agente 
Administrativo;

b) MARIO LUIZ ROTTA, ocupante do cargo de Escriturário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 43/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 43/2015, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
847/2013, de 13 de setembro de 2013, c/c o disposto no art. 105 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, 
e considerando as justificativas apresentadas.

RESOLVE:
Art. 1º Convocar as servidoras abaixo relacionadas, em gozo de 
férias, para o exercício de suas funções, por absoluta necessidade 
do serviço:

I - JANETE ROSMARI GOETZ, ocupante do cargo de Agente de 
Alimentação e Nutrição, no período de 2 a 16 de março de 2015;

II - MARIA EVA CLIMACO VARELA FREITAG, ocupante do cargo de 
Professor, código 10.12, matrícula 92347-01, no período de 2 a 16 
de março de 2015;

III - NADIR SIRLEI BLOCH, ocupante do cargo de Agente de Ser-
viços Gerais, nos períodos de 2 a 5 e 10 a 19 de março de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

RESOLUÇÃO 011 DE 12 DE FEVEREIRO DE 
2015-CMASC
RESOLUÇÃO 011 de 12 DE FEVEREIRO DE 2015.
Dispõe sobre a aprovação do Calendário de Reuniões ordinárias 
para o exercício de 2015 (dois mil e quinze) do Conselho Municipal 
de Assistência Social/CMAS.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CONCÓR-
DIA/SC - CMAS, em reunião ordinária realizada no dia 12 de fe-
vereiro de 2015, no uso de suas atribuições que lhe confere a 
Lei Municipal nº 4.384, de 15 de dezembro de 2011 e Regimento 
Interno do Conselho Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:
Art. 1o. Deliberar sobre a aprovação do Calendário de Reuniões 
ordinárias para o exercício de 2015 (dois mil e quinze) do Conselho 
Municipal de Assistência Social/CMAS.

Art. 2º. As reuniões ordinárias do Conselho Municipal de Assistên-
cia Social serão realizadas nas segundas quintas feiras de cada 
mês exceto a necessidade de alteração do dia por motivos de força 
maior e as reuniões extraordinárias quando se fizerem necessá-
rias. Segue calendário em anexo.

Art. 3o. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Concórdia SC, 12 de fevereiro de 2015.
Neusa Presotto Colombo
Presidente CMAS

PORTARIA Nº 41/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 41/2015, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
847/2013, de 13 de setembro de 2013, c/c o disposto no art. 105 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, 
e considerando as justificativas apresentadas.

RESOLVE:
Art. 1º Convocar as servidoras abaixo relacionadas, em gozo de 
férias, para o exercício de suas funções, por absoluta necessidade 
do serviço:

I - DENISE FAVASSA, ocupante do cargo de Odontólogo, a partir 
de 24 de fevereiro de 2015;

II - GRACIELA SANDRIN, ocupante do cargo de Técnico Legislati-
vo, a partir de 27 de fevereiro de 2015;

III - GREICE KELLEN MORCHE, ocupante do cargo de Fiscal de 
Tributos, a partir de 24 de fevereiro de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 42/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 42/2015, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
847/2013, de 13 de setembro de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º O inciso I do art. 2º da Portaria nº 24/2015, de 3 de feve-
reiro de 2015, que instaura Sindicância a fim de apurar os fatos 
relatados no processo protocolizado sob nº 23005/2014, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º (...)

I - presidente: ANDERSON DAL PRA DAL VESCO, servidor estável, 
ocupante do cargo de Técnico Legislativo, Grupo Ocupacional Es-
pecialista - GE;” (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração
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Cordilheira Alta

prefeitura

DECRETO N. 118/2015
DECRETO Nº 118/2015, DE 05 DE MARÇO DE 2015
“CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE À SERVIDORA MUNICIPAL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com o Art. 7º - CF/88:

DECRETA
Art. 1º Concede Licença Maternidade a Servidora Sra. DAIANE 
PIZZATTO GABRIEL, ocupante do cargo de Agente Comunitário 
de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência 
Social de acordo com o documento anexo.

Art. 2º A licença de que trata o Art. 1°, será do período de 
05/03/2015 à 02/07/2015.

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 05 de março de 2015.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

DECRETO N. 119/2015
DECRETO Nº 119/2015, DE 05 DE MARÇO DE 2015
“ALTERA CARGA HORÁRIA DE SERVIDORA MUNICIPAL E DA OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial 
o Art. 70 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA
Art. 1º Fica alterada a partir de 01 de abril de 2015 a carga ho-
rária da Servidora Municipal, Sra. SALETE VARNIER ZANLUCHI, 
ocupante do cargo de Professora, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, de 20 (vinte) horas semanais para 10 (dez) horas 
semanais, conforme solicitação anexa.

Parágrafo Único - A servidora fará Juz a remuneração proporcional 
a carga horária de 10 (dez) horas semanais, nos termos do pará-
grafo 3º, do art. 18, da Lei Complementar 18/2001.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 06 de março de 2015.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

ANEXO

CONSELHO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/CMAS

CALENDÁRIO DE REUNIÕES
EXERCÍCIO 2015

GESTÃO 2014 - 2016
MÊS DIA HORÁRIOS
FEVEREIRO 12 MANHÃ – 8h30min. às 11h
MARÇO 12 MANHÃ – 8h30min. às 11h
ABRIL 09 MANHÃ – 8h30min. às 11h
MAIO 07 MANHÃ – 8h30min. às 11h
JUNHO 11 MANHÃ – 8h30min. às 11h

DIA 25 DE JUNHO – CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL (dia todo)
JULHO 09 MANHÃ – 8h30min. às 11h
AGOSTO 13 MANHÃ – 8h30min. às 11h
SETEMBRO 10 MANHÃ – 8h30min. às 11h
OUTUBRO 08 MANHÃ – 8h30min. às 11h
NOVEMBRO 12 MANHÃ – 8h30min. às 11h
DEZEMBRO 10 MANHÃ – 8h30min. às 11h

As reuniões terão como local a Sala de reuniões da Secretaria Mu-
nicipal Desenvolvimento Social, Cidadania e Habitação (havendo 
mudança de local, avisaremos).
Acontecerão sempre na 2ª quinta feira do mês, exceto as extra-
ordinárias ou mudança do dia por outros motivos. Além dos dias 
de reuniões os conselheiros precisam fazer visitas para entidades 
socioassistenciais e outras atividades pertinentes à função.

Concórdia SC, fevereiro de 2015.
Neusa Presotto Colombo
Presidente CMAS
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EXTRATO EDITAL AVISO DE LICITAÇÃO PP 015/2015
Estado de Santa Catarina 
Município de Cordilheira Alta 
Aviso de Licitação 

O Município de Cordilheira Alta, SC, através do seu Prefeito Muni-
cipal, torna público a todos os interessados, que estará realizan do 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, de acordo com a 
Lei 10.520/2002 e Decreto Municipal n.º 75/2007, e demais nor-
mas aplicáveis.
Processo Administrativo n. 28/2015.
Pregão Presencial n. 15/2015. 
Tipo: Menor preço. 
Objeto: A presente licitação tem por objeto a aquisição de camisas 
polo e jalecos.
Entrega dos Envelopes: até às 08:15 horas do dia 20/03/2015. 
Abertura dos Envelopes: 08:30 horas do dia 20/03/2015.
O Edital poderá ser obtido no site www.pmcordi.sc.gov.br ou ainda 
no seguinte endereço e horário: Rua Celso Tozzo, n. 27, centro, 
nos dias úteis, durante o horário de ex pediente.
Esclarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone n. (49) 
33589100. 

Cordilheira Alta, SC, 10 de março de 2015. 
ALCEU MAZZIONI 
Prefeito Municipal

DECRETO N. 120/2015
DECRETO Nº 120/2015, DE 09 DE MARÇO DE 2015
“DECLARA VACÂNCIA DE CARGO PÚBLICO MUNICIPAL E DA OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial 
o Art. 70 da Lei Orgânica do Município,e do Art. 32, inciso VI da 
Lei Complementar n° 18/2001,

DECRETA
Art. 1º Declara vacância de cargo público, em virtude do faleci-
mento do Servidor SR. ALCIR PEDERSSETTI, no cargo de Técnico 
em Agropecuária, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, 
Indústria, Comércio e Meio Ambiente.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para dia 26/02/2015.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 09 de março de 2015.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

DECRETO N. 121/2015
DECRETO Nº 121/2015, DE 09 DE MARÇO DE 2015
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e demais legislações 
aplicáveis:

DECRETA
Art. 1º Conceder à Servidora municipal Sra. SIDONIA SALETE CE-
CON MERISIO, ocupante do cargo de Secretária Municipal, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, 10 (dez) 
dias de férias relativas ao período aquisitivo de 02/01/2014 a 
01/01/2015 a partir do dia 09/03/2015.

Art. 2° A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será 
paga no mês de março de 2015.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 09 de março de 2015.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

SIDONIA SALETE CECON MERISIO  

Ciente em:       ____/____/2015
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ATA RESULTADO PP 12/2015
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ATA RESULTADO PP 13/2015
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Coronel Martins

prefeitura

DECRETO Nº 057, DE 09 DE MARÇO DE 2015.
DECRETO Nº 057, DE 09 DE MARÇO DE 2015.
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE 
SERVIDOR APROVADO EM AVISO PÚBLICO.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, 
do artigo 94, da Lei Orgânica Municipal de 28/10/1994, e

Considerando o resultado final de classificação por cargo relativo 
ao aviso público n°002/2015;

DECRETA:
Art. 1º. Fica contratado temporariamente através do aviso públi-
co n° 002/2015, o servidor abaixo relacionado, iniciando as ati-
vidades em 10/03/2015 até 19/12/2015 ou até homologação de 
concurso público ou processo seletivo, podendo ocorrer a rescisão 
antecipada a critério da Administração Municipal por conveniên-
cia administrativa ou interesse público, conforme especificado no 
quadro a seguir:

SERVIDOR FUNÇÃO CARGA HORÁRIA
GILBERTO BETT PROFESSOR III- ÁREA IV 20HS

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins- SC,
em 09 de março de 2015.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Este Decreto foi Registrado e Publicado em data supra.

EVANDRO BELATTO
Chefe de Gabinete

EDITAL Nº. 002, DE 09 DE MARÇO DE 2015.
EDITAL Nº. 002, DE 09 DE MARÇO DE 2015.
ASSUNTO: Edital de chamamento referente ao Aviso Público nº. 
001, de 23 de fevereiro de 2015.

1 - O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições legais, convoca a candidata aprovada 
para assumir a vaga, conforme Processo de Seleção referente ao 
Aviso Público nº. 001, de 23 de fevereiro de 2015 e conforme 
Divulgação de Resultado Final de 02 de março de 2015, nos se-
guintes termos:

2 - Ficam convocados os seguintes candidatos, em seus respec-
tivos cargos, para comparecerem no Departamento de Pessoal e 
Recursos Humanos, junto a Prefeitura Municipal de Coronel Mar-
tins, no dia 09 de março de 2015, as 13:00 horas, para assumir a 
vaga a partir do dia 10 de março de 2015:

ESTAGIARIA:
2° GILBERTO DE OLIVEIRA
3° LUCINÉIA BIAZIN

Coronel Freitas

prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL N° 15/2015
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS
AVISO DE  LICITAÇÃO
Edital Pregão Presencial Nº 15/2015
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ASSESSORIA DE MÍ-
DIA
Tipo: Menor Preço Por item 
Entrega dos envelope:  até as 08:30  horas  do dia 23/03/2015
Abertura dos envelopes: na seqüência às 08:30  horas do dia 
23/03/2015
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário: Av.Santa Catarina, 1022 nos dias úteis, de segunda 
a sexta feira das 07:30 às 11:30 hrs  e das 13:30 às 17:30 horas  
ou pelo fone 3347.3400.

Coronel Freitas (SC)  09 de março de 2015
Mauri J. Zucco
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL RP Nº 16/2015
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS
AVISO DE LICITAÇÃO

Edital de Pregão Presencial R.P Nº 16/2015
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE 
Tipo: menor preço por item.
Entrega dos envelopes: até as 08h30min do dia 24/03/2015
Abertura dos envelopes: na seqüência às 08h30min do dia 
24/03/2015

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário: Av.Santa Catarina, 1022 nos dias úteis, de segunda 
a sexta feira das 07:30 às 11:30  e das 13:30 às 17:30 hrs ou pelo 
fone 3347.3400.

Coronel Freitas (SC), 09 de Março de 2015 
Mauri José Zucco
Prefeito Municipal 
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Correia Pinto

prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL - PROCESSO 01/2015 FMS/
FHMCP
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNDAÇÃO HOSPITALAR MUNI-
CIPAL DE CORREIA PINTO
PREGÃO PRESENCIAL 01/2015 - FMS/FHMCP

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EMERGÊNCIA, PARA A FUNDAÇÃO 
HOSPITALAR MUNICIPAL E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. Tipo: 
Menor preço por ITEM. Abertura dos envelopes: 20/03/2015 às 
09:00 horas. Base Legal: Lei n. 10.520/2002, com aplicação subsi-
diária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei Ordinária 
Municipal n. 1.414/2007, e demais legislação pertinente à maté-
ria. O edital poderá ser obtido no setor de licitações da Prefeitura 
Municipal, sito na Rua Duque de Caxias, 1569, Centro, Correia 
Pinto-SC, em dias úteis de 2ª a 6ª feira, das 08:30 às 12:00hs e 
13:30 às 18:00hs, ou em www.correiapinto.sc.gov.br

Correia Pinto/SC, 10 de março de 2015.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

ALISSON G. R. ANTUNES
Pregoeiro Municipal

3 - Este Edital fundamenta-se e baseia-se nas normas e regras es-
tabelecidas no Aviso Público nº. 001, de 23 de fevereiro de 2015.

Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC,
09 de março de 2015.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 040, DE 02 DE MARÇO DE 2015.
 PORTARIA Nº. 040, DE 02 DE MARÇO DE 2015.
ESTABELECE LIMITES MÁXIMOS PARA RESSARCIMENTO DE DES-
PESAS COM ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI do 
artigo 94 da Lei Orgânica Municipal de 28/10/1994 e;

Considerando a necessidade de estabelecer valores máximos a 
título de ressarcimento com despesas de alimentação e hospeda-
gem de servidores que se deslocam para outras cidades a serviço 
do Município para que se coíbam abusos;

RESOLVE:
Art. 1º O ressarcimento de despesas com alimentação e hospeda-
gem de servidores que se deslocarem para localidades fora do Mu-
nicípio, a serviço da municipalidade, mediante disponibilização ou 
não de adiantamento, obedecerá os seguintes valores máximos:

Região próxima ao 
Município

Capital do Estado e de-
mais regiões do Estado 
e do País

Café R$ 10,00 R$ 15,00
Almoço e Janta R$ 20,00 R$ 35,00

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC,
02 de março de 2015.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

EVANDRO BELATTO
Chefe de Gabinete
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deliberado e aprovado a unanimidade que cada Município Con-
sorciado indicará ao COINCO a localização de postos de entrega 
voluntária de lixo reciclável, através de containers próprios, de 
acordo com a legislação ambiental, possibilitando o implemento 
da licitação na modalidade de concorrência que foi deserta; - C) 
Eleição do Presidente do COINCO; o Presidente do COINCO Sr. 
DOMINGOS SCARIOT JUNIOR passou a eleição do Presidente do 
COINCO. O Sr, DOMINGOS SCARIOT JUNIOR colocou seu nome à 
disposição para a reeleição, Não havendo outro interessado, em 
face dos relevantes trabalhos realizados, POR ACLAMAÇÃO, foi re-
eleito para a Presidência do COINCO o Sr., DOMINGOS SCARIOT 
JUNIOR e foi eleito como Vice-Presidente do COINCO o Prefeito 
de Ponte Alta do Norte Sr. SILVIO GRANEMANN CALOMENO; - D) 
Alteração do endereço da sede do COINCO; o Diretor do COINCO 
Sr. Nilton Ribeiro Dias disse que a foi realizado reforma no imóvel 
cedido (TERMO DE CESSÃO DE USO —LEI N. 5.286/2014) pelo 
Município de Curitibanos uma sala para utilização pelo COINCO e 
AMURC, no endereço a seguir descrito: Rua Barão do Rio Branco, 
n. 359, Centro, CEP: 89520-000, Curitibanos, SC. Após delibera-
ção e discussão, foi aprovada a alteração do endereço, devendo 
ser procedida às alterações administrativas contábeis necessárias. 
E) Prestação de contas último semestre; o Diretor do COINCO Sr 
Nilton Ribeiro dias passou a palavra valores. Foi ainda entregue a 
prestação de contas dos municípios consorciados. DA DISCUSSÃO, 
DELIBERAÇÃO E VOTAÇÃO: Após discussão restou deliberado e 
aprovado a unanimidade por todos os representantes do COINCO 
a prestação de contas do último semestre do COINCO. G) Assun-
tos de interesse geral. O Diretor do COINCO Sr. Nilton Ribeiro Dias 
comentou sobre os trabalhos - realizados em face dos pedidos da 
FATMA; apelou ainda que os municípios em débito procedam a re-
gularização. Nada mais havendo a tratar o presidente do conselho, 
Prefeito de Santa Cecília o Sr. Domingos Scariot Junior, agradecen-
do a todos, deu por encerrada a presente reunião.
Sr. DOMINGOS SCARIOT JUNIOR
Presidente do COINCO

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 52/2015
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 52/2015

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Menor 
Preço Global, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 8.666/93, 
entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, com o fim 
específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta adminis-
tração, para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA PREMIAÇÕES NOS 
EVENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL E ESPORTE E LAZER DE 
CURITIBANOS DURANTE O ANO DE 2015, CONFORME ANEXO I 
DESTE EDITAL.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o 
envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope conten-
do a Documentação de Habilitação até as 15:30 horas do dia 
23/03/2015, no Protocolo Central da Prefeitura Municipal, sito na 
rua Cel. Vidal Ramos, 860, Centro, Curitibanos/SC.
A partir das 16:00 horas do dia 23/03/2015, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas, no Setor de Licitações e Con-
tratos, sito na rua Cel. Vidal Ramos, 860, Centro, Curitibanos/SC.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos, encon-
tram-se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor 
de Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário 
de expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.
br.

Curitibanos, 05 de Março de 2015.
José Antonio Guidi   Diego Sebem Wordell
Prefeito Municipal      Pregoeiro

Curitibanos

prefeitura

ATA Nº 094 ASSEMBLÉIA GERAL EXTRORDINÁRIA 
(AGE)  DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DO CONTESTADO — COINCO REALIZADA EM 
24/11/2014
ATA Nº 094
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRORDINÁRIA (AGE)
DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO CONTESTADO — COINCO 
REALIZADA EM 24/11/2014

Aos vinte e quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil 
e catorze, às 10h00min, estiveram reunidos em Assembleia Geral 
Extraordinária, convocada na forma e prazo do estatuto, na sala 
de reuniões do Consórcio intermunicipal do Contestado - COINCO 
localizada na Avenida Lions, s/n, Parque Pouso do Tropeiro, Bair-
ro Água Santa, os integrantes da Assembleia de Representantes, 
sendo: Prefeito de Santa Cecília Sr. DOMINGOS SCARIOT JUNIOR; 
Prefeito de Brunópolis, Sr. ADEMIL ANTÔNIO DA ROSA, Prefeita 
de São Cristóvão do Sul, Sra. SISI BLIND; Prefeito de Lebon Régis 
Sr. LUDOVINO LABAS; Vice-Prefeito de Frei Rogério, Sr. HIDEKI 
IWASAKI; Prefeito de Curitibanos, Sr. JOSÉ ANTÔNIO GUIDI e 
Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, SILVIO GRANEMANN 
CALOMENO, ausente o Prefeito de Monte Carlo, Sr. MARCOS NEI 
CORREA SIQUEIRA e o Prefeito de Ponte Alta, Sr. CARLOS LUIZ 
MORAES. O Diretor do COINCO Sr. Nilton Ribeiro Dias abriu os 
trabalhos agradeceu a presença de todos e passou a leitura do 
edital da convocação: o Sr. Presidente Domingos Scariot Junior 
igualmente deu as boas vindas aos participantes e agradeceu a 
presença de todos para importante assembleia. A AGE tem a se-
guinte Ordem do Dia; A) Discussão licitação deserta da coleta se-
letiva; B) Implementação de postos de entrega voluntária de lixo 
reciclável nos municípios consorciados; C) Eleição do Presidente 
do COINCO; D) Alteração do endereço da sede do COINCO; E) 
Prestação de contas último semestre; F) Discussão sobre repasse 
dos municípios consorciados; G) Assuntos de interesse geral. Com 
a continuidade dos trabalhos passou-se a discussão e deliberação 
da ordem do dia: A) Discussão licitação deserta da coleta seletiva; 
o Diretor do COINCO Sr. Nilton Ribeiro Dias disse que a Licitação 
de na modalidade de CONCORRÊNCIA N. 01/2014, que tinha por 
objeto selecionar a proposta mais vantajosa para a contratação 
de empresa especializada para executar os serviços da COLETA 
SELETIVA nos Município Consorciados foi deserta, portanto, nos 
moldes da formatação do edital nenhuma empresa teve interesse 
em concorrer, devendo os termos e obrigações da contratação 
serem revistos. Disse ainda, que em face da licitação deserta de-
verá ser deliberado e discutido o aditamento do atual contrato 
da coleta seletiva com a empresa Ecológica Ambiental Ltda. - ME 
(pregão presencial nº 006/2013) Após discussão foi aprovada por 
unanimidade a realização novo processo licitatório com o lança-
mento de concorrência ainda para este ano, deverá ainda, constar 
no edital a concessão de uso da esteira de triagem e do prédio 
na qual a mesma está localizada. - B) Implementação de postos 
de entrega voluntária de lixo reciclável nos municípios consorcia-
dos; o Presidente do COINCO Sr. DOMINGOS SCARIOT JUNIOR 
teceu considerações sobre- o problema, dizendo que é inviável 
o deslocamento de caminhões ao interior dos municípios para a 
coleta seletiva dos resíduos sólidos em face do pouco volume; o 
Diretor do COINCO Sr. Nilton Ribeiro Dias disse que será necessá-
rio os municípios colocarem à disposições da empresa vencedora 
da próxima licitação postos de entrega voluntária de lixo reciclá-
vel nos municípios consorciados, evitando o deslocamento para 
o Interior dos municípios e viabilização da referida contratação, 
já que a licitação de concorrência foi deserta. Após discussão foi 
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REPUBLICAÇÃO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 35/2015
REPUBLICAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 35/2015

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e 
sua Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta lici-
tação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento 
Pelo Menor Preço por item, regida pela Lei Federal 10.520/02, 
pela Lei 8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a es-
pécie, com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa 
a esta administração, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TORNO PARA A 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS DA 
SECRETARIA DE OBRAS E VICINAIS DURANTE O ANO DE 2015, 
CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o en-
velope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Do-
cumentação de Habilitação até as 17:30 horas do dia 23/03/2015, 
no Protocolo Central da Prefeitura Municipal de Curitibanos, sito a 
Rua Cel. Vidal Ramos, 860, não sendo autorizado qualquer outra 
forma de protocolo.
A partir das 18:00 horas do dia 23/03/2015, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encon-
tram-se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor 
de Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos, sito a Rua 
Cel. Vidal Ramos, 860 no horário de expediente e na pagina da 
Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 09 de Março de 2015.
José Antonio Guidi  Diego Sebem Wordell
Prefeito Municipal     Pregoeiro

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 8/2015
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 8/2015
REFERENTE: Contrato de compra e venda firmado entre o Fundo 
Municipal de Assistência Social de Curitibanos e a empresa Cintia 
Mara Joner - MEI, com o valor total de R$ 3.800,00 (Três mil e 
oitocentos reais).

RESUMO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
DE PALESTRA SHOW MOTIVACIONAL COM VILSON CECHETTI EM 
VIRTUDE DA SEMANA DA MULHER, QUE ACONTECERÁ NO DIA 
11/03/2015, NO PERÍODO DA TARDE, PARA AS MULHERES ATEN-
DIDAES PELO CRAS, NA FORMA DO ARTIGO 25, INCISO II, DA 
LEI 8666/93, CONFORME JUSTIFICATIVA E DOCUMENTAÇÃO EM 
ANEXO.
FUNDAMENTO DA JUSTIFICATIVA:
- “Art. 25 - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em especial:
II - “para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 
13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas 
de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços 
de publicidade e divulgação;”

PELO EXPOSTO: E conforme o que foi apresentado a esta Co-
missão, e atendidos aos preceitos do Art. 25, inciso II da Lei No. 
8.666/93, e suas alterações, encaminhamos ao Prefeito Municipal, 
sugerindo a referida contratação.

Curitibanos, 09 de março de 2015.
Diego Sebem Wordell       Cristina Melo Menegotto
Presidente da Comissão        Membro

Talita Daiane Schwinden Corrêa
Membro

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
A presente inexigibilidade cumpre as exigências legais, estando de 
acordo com a Lei No. 8.666/93 e suas alterações, de acordo com 
o Art. 25 o inciso II dou como aprovada.

Curitibanos, 09 de março de 2015.
Claudio Vieira França
Procurador Geral do Município

AUTORIZAÇÃO:
Autorizo a contratação da prestação de serviços mencionada e 
recomendo a observância das demais providências legais perti-
nentes.

Curitibanos, 09 de março de 2015.
João Carlos Martins dos Santos
Presidente do Fundo
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Ilse Maria Schwingel Irasilda Antonia Faotto
Ivone Haefliger Herkert Ilse Dickel Eckert
Izartino Domingues de Lima Izaul Freitas Ribeiro
Jandira Joana Verona Jose Arnildo Back
 Jose de Oliveira Judita Troian
Joana Jagnow Jaira Vidi
Jorgina Mendonça Lopes Jelson Luiz da Silva
Jurema de Oliveira João Gonçalves
Joaquina Silva da Silva Joao Maria Correia da Silva
Laci Maria Wolmuth de Oliveira Juçara Fatima F. Finger
Liria Nunes da Silva Jose Maria Antunes de Lima
Lurdes Alves da Rosa Lourdes Angela Pasqualon Demari
Lourdes Gnoatto Luiz Jose Gerolometto Salini
Leonça do Nascimento Lemes Lucia Ferreira de Christo
Lourdes Linn Ledy Tenroller
Luiz Antonio Ferreira de Lima Maria Siqueira Fortes de Lima
Maria do Carmo de Lima Maria Olinda Cordeiro
Mario Rosario dos Santos Maximiliano Fagundes dos Santos
Moacir Joao Bertamoni Maria Lurdes  R. Fernandes
Nair Soares da Silva Maria Nair dos Santos
Neusa Nunes da Silva Nelci de Almiron
Neraci dos Santos Vieira Neli Rontani
Natalicio Castanho Furquim Neri Machado
Nelson Zabot Norena Marques da Silva
Neli de Andrade Noreni Sotel de Azevedo

Olivo Carboni
Otacilia Rodrigues de Moraes do 
Amaral

Osmilda Fernandes Wolfran Orlando Groos
Oralina Lopes Porfirio Oswino de Mello
Patrocina Ferreira de Lima Paulinho Roloff
Ramona Alves Siqueira Pedro Roloff
Rogerio Antonio Perin Rudi Hoveler
Regina Lovatto Zanon Rui Joao Furlan
Rosinha Mattos Weller Rotides Maria Razera
Rivadavi Joao Soares Rosa Ferreira Deckmann
Sadi Fernandes Sebastiao Galvão de Lima
Sirlene Terezinha Fumegali Sell Soeli Maria Franzen
Sirlei Zeppe Sebastiao Jose da Silva
Salete Maria Vcaszubwskci Sebastião Carneiro Pinto
Traudi Terezinha Hochscheidt Santina Camicia Banfi
Verginia Teodoro da Silva Thales Caron
Vera Lucia Zuquetto Venilda Luiza de Oliveira
Vitoria Bortoncello Volmar Mariano de Borba
Vicentina Lourdes Massoco Valdir Francisco dos Santos
Valter Hechler Vidalvina Mendonça Lopes
Zelma Zavarige  Vilmar Coutinho
Zema Barreto Zuzana Kempka da Silva

Art. 2º. Ficam Indeferidos, por não se enquadrarem na Lei nº. 
4.090/2010, em seu artigo nº 160, os processos a seguir relacio-
nados:

Carmen Arnold Edina Sinara Fernandes Finger
Genir da Silva Pereira Hilario Rauber
Jesus Leiria Skittberg Laureci Fumegali
Olivar Angonese Odilio Rodrigues de Freitas

Art. 3º. É parte integrante deste Decreto nº. 5282 de 28 de Ou-
tubro de 2014, que nomeia comissão e estabelece as normas e 
procedimentos para a obtenção de isenção do IPTU, com o pare-
cer da Comissão Especial criada através de Decreto, que analisou 
a documentação dos processos que deram entrada na Prefeitura 
Municipal requerendo a isenção do IPTU.

Art. 4º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

Dionisio Cerqueira

prefeitura

DECRETO 53496/2015
DECRETO Nº 5349/2015
“ISENTA CONTRIBUINTES DO PAGAMENTO DO IPTU DURANTE O 
EXERCÍCIO DE 2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALTAIR CARDOSO RITTES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerquei-
ra, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
previstas na Lei Orgânica Municipal, Lei Orçamentária e Código 
Tributário Municipal,

DECRETA:
Art. 1º. Ficam isentos do pagamento do Imposto Predial e Territo-
rial Urbano - IPTU, durante o exercício de 2015 por se enquadra-
rem nos Artigos nº 160 e nº 161, da Lei nº 4090 de 2010, Código 
Tributário Municipal, de 22 de Dezembro de 2010, os seguintes 
contribuintes:

Alipio Paulo Dresch Adilon Lemes da Silva
Adão Omar de Moura Anilda Schragle
Alvino Verones Alceno Schirimberch 
Ana Maria Coutinho Ary Pauletti
Arnildo Jose Dich Alcinda Rezende
Amado Godoi da Silva Alfredo Alves da Silva
Arlete Reis Hoffmann Antonio Fernandes
Antonio Alves da Silva Ana Maria Ribeiro
Anair da Costa Arnaldo Torres
Arno da Silveira Adriano de Souza Rolim
Aurelio de Moraes Andrade Achiles Banfi
Armindo Maier Artilo Enir Conterno
Angelo Rangel Adao Rodrigues
Antonio Rangel Clementina Correa de Quadros
Cecilia Joana Aozani Bueno Camilo Antonio Zeppe
Clenir Rodrigues Siqueira Catarina Machado
Cyrio Ciqueira Celestino Miguel Chies
Celia Rodrigues Clodomiro Chaves Viana
David Rupolo Cleri A. Chini
Delma Ferreira de Lima Clodomiro de Lara
Doroti Schirmbeck dos Santos Dileta Lima
Deoclides Pereira Domingos Mendez
Delfino Jose Chies Doracil Andrade da Silva
Derli Atilio Lamb Emidia de Freitas
Edson Antonio Thiel Egon Scharader
Edi Oliveira Bellan Eufrasia e Maria Salete de Mello
Ely Carlo Busato Ceolin Fiorindo Santa Catarina
Elton Jose Eberhardt Frieda Lamb
Edite de Fatima Camargo Gerhard Kophal
Fermino Andre da Silva Gentile Piva
Graciolina da Silva Freitas Gentil Moraes
Germano Kesterke Gloria Cesarotto
Genersi Antunes Rodrigues Hilda Lorena Maier
Gilberto Antunes do Nascimento Henson Ginsch
Hilario Otavio Pituco Isolina Antunes
Izolda Maria da Silva Irene Dalavequia Teixeira
Idete Razera Ilton Paulo Ruschel
Irma Padilha Ferlin Iracema Alves Boher
Ilaria Helena Christ Veit Ivo Reichert
Irineu Jose Haeflieger Izaqueu Martins de Almiron
Ilga Malakowsky Ironi Vilson Sabadin
Ilimar Roberto Porn Inacio Rontani
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ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNCIPAL DA SAÚDE DE DIONISIO CERQUEIRA
AVISO DE LICITAÇÃO
O Fundo Municipal de Assistência Social de Dionísio Cerqueira tor-
na público que se encontra aberta ao Pregão n. 001/2015. Objeto: 
Aquisição de combustíveis para os veículos, do Fundo Municipal de 
Assistencial Social de Dionísio Cerqueira. Entrega da documenta-
ção e propostas até as 10:30 horas do dia 29/01/2015 no Depto. 
de Compras e Licitações. Maiores informações junto ao Depto. de 
Compras e Licitações deste Município, sito a Rua Santos Dumont, 
N.413. Dionísio Cerqueira, 16/01/2015.
Marilene Limberger - Gestora do FMAS

PUBLICAÇÕES CONTRATOS 2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DIONÍSIO CERQUEIRA
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 010/2013.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Dionísio Cerqueira
Contratado: Clinica Odontológica Boscato. S/S Ltda.
Objeto Contratação de empresa para prestar serviço especializado 
em odontologia, procedimentos individuais preventivos, dentísti-
ca básica, odontologia cirúrgica básica, periodontia, endodontia, 
odontologia cirúrgica, traumatologia Buco-Maxilo - facial a serem 
realizados junto ao centro de especialidades odontológicas (CEO).. 
Origem: Processo 015/2015 Modalidade: Pregão nº 015/2013. Va-
lor R$ 76.780,00 Vigência: 06/03/2015 à 05/03/2016 - Dionísio 
Cerqueira 03/03/2015
João Stahl - Gestora do FMS

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Dionísio Cerqueira
Contratado: Maria Iracema Rosa da Maia.
Objeto Contratação de empresa para prestação de serviços de 
abrigamento asilar contínuo de longa permanência para idosos 
do Município. Origem: Processo 003/2015 Modalidade: Pregão nº 
003/2015. Valor R$ 12.900,00 Vigência: 04/03/2015 à 03/01/2016 
- Dionísio Cerqueira 03/03/2015
Marilene Limberger - Gestora do FMAS

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
Contrato nº 014/2015
Contratante: Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira
Contratado: Rafael Gasperin -ME
Objeto Contratação de empresa para prestação de serviços de en-
genharia civil para o município de Dionísio Cerqueira
Origem: Processo 018/2015 Modalidade: Cv nº 018/2015. Valor 
R$ 78.000,00 Vigência: 05/03/2015 à 04/01/2016
Dionísio Cerqueira 05/03/2015
Altair Rittes - Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Dionísio Cerqueira
Contratado: Neori Jorge Reolon -ME
Objeto Contratação de empresa com profissional de nível superior 
com licenciatura em educação artística, habilitação em artes plás-
ticas e formação e, arterapia, instrumentista para ministrar oficina 
de teatro de bonecos de grande porte e teatro de perna de pau 
Origem: Processo 004/2015 Modalidade: Pregão nº 004/2015. Va-
lor R$ 24.000,00 Vigência: 05/03/2015 à 31/12/2015.
Dionísio Cerqueira 05/03/2015
Marilene Limberger - Gestora do FMAS

e revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 03 DE MARÇO DE 2015.
ALTAIR CARDOSO RITTES
Prefeito Municipal.

Certifico que o presente ato foi registrado e publicado no mural da 
Prefeitura Municipal nesta mesma data e na forma da lei.

GILMAR BRIZOLA DE CAMPOS
Secretario Municipal

LICITAÇÕES 2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNCIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira torna público que se 
encontra aberta ao Pregão n. 031/2015. Objeto: aquisição de gê-
neros alimentícios e material de expediente para a secretaria mu-
nicipal de educação de Dionísio Cerqueira. Entrega da documenta-
ção e propostas até as 08:30 horas do dia 20/03/2015 no Depto. 
de Compras e Licitações. Maiores informações junto ao Depto. de 
Compras e Licitações deste Município, sito a Rua Santos Dumont, 
N.413. Dionísio Cerqueira, 09/03/2015.
Altair Rittes - Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNCIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira torna público que se 
encontra aberta ao Pregão n. 032/2015. Objeto: Troféus e me-
dalhas para os eventos esportivos realizados pelo Departamento 
de Esportes do Município. Entrega da documentação e propostas 
até as 14:00 horas do dia 20/03/2015 no Depto. de Compras e 
Licitações. Maiores informações junto ao Depto. de Compras e 
Licitações deste Município, sito a Rua Santos Dumont, N.413.
Dionísio Cerqueira, 09/03/2015.
Altair Rittes - Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL AVISO DE AVISO 
DE LICITAÇÃO
O Fundo Municipal de Assistência Social da Prefeitura Municipal de 
Dionísio Cerqueira torna público que se encontra aberta ao Pregão 
n. 007/2015. Objeto: locação de clube e aquisição de arranjos e 
vasos de flores para realização de seminário voltados ao combate 
a violência contra a mulher. Entrega da documentação e propos-
tas até as 16:30 horas do dia 20/03/2015 no Depto. de Compras 
e Licitações. Maiores informações junto ao Depto. de Compras e 
Licitações deste Município, sito a Rua Santos Dumont, N.413.
Dionísio Cerqueira, 09/03/2015.
Marilene Limberger - Gestora do FMAS.

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNCIPAL DA SAÚDE DE DIONISIO CERQUEIRA
AVISO DE LICITAÇÃO
O Fundo Municipal de Saúde de Dionísio Cerqueira torna público 
que se encontra aberta ao Pregão n. 001/2015. Objeto: Aquisição 
de combustíveis para os veículos, do Fundo Municipal de Saúde 
de Dionísio Cerqueira. Entrega da documentação e propostas até 
as 09:30 horas do dia 29/01/2015 no Depto. de Compras e Licita-
ções. Maiores informações junto ao Depto. de Compras e Licita-
ções deste Município, sito a Rua Santos Dumont, N.413.
Dionísio Cerqueira, 16/01/2015.
João Stahl - Gestor do FMS
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Dionísio Cerqueira/SC, em 25 de fevereiro de 2015.
Zélia Musa
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - DC

RESULTADOS LICITAÇÕES 2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
O Fundo Municipal de Assistência Social de Dionísio Cerqueira co-
munica aos interessados o resultado do Processo 003/2015 Moda-
lidade: Pregão nº 003/2015, Objeto Contratação de empresa para 
prestação de serviços de abrigamento asilar contínuo de longa 
permanência para idosos do Município
Vencedor Maria Iracema Rosa da Maia.Valor R$ 12.800 - período 
de 10 meses Dionísio Cerqueira 04/03/2015
Marilene Limberger - Gestora do FMAS

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA
A Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira comunica aos interes-
sados o resultado do Processo 013/2015. Modalidade: Pregão nº 
013/2015, Objeto aquisição de flores, sementes e substratos para 
secretaria da agricultura Vencedor Angela Ausani Doss EI. Valor 
R$ 4.311,00 Dionísio Cerqueira 05/03/2015
Altair Rittes - Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA
A Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira comunica aos interes-
sados o resultado do Processo 013/2015. Modalidade: Pregão nº 
013/2015, Objeto aquisição de flores, sementes e substratos para 
secretaria da agricultura Vencedor Angela Ausani Doss EI. Valor 
R$ 4.311,00 Dionísio Cerqueira 05/03/2015
Altair Rittes - Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA
A Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira comunica aos inte-
ressados o resultado do Processo 018/2015. Modalidade: CV nº 
018/2015, Objeto Contratação de empresa para prestação de ser-
viços na área de engenharia Para o Municipio. . Valor R$ 78.000,00 
- Vencedor: Rafael Gasperin -ME Dionísio Cerqueira 05/03/2015
Altair Rittes - Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
O Fundo Municipal de Assistência Social de Dionísio Cerqueira co-
munica aos interessados o resultado do Processo 004/2015 Mo-
dalidade: Pregão nº 004/2015, Objeto Contratação de empresa 
com profissional de nível superior com licenciatura em educação 
artística, habilitação em artes plásticas e formação e, arterapia, 
instrumentista para ministrar oficina de teatro de bonecos de 
grande porte e teatro de perna de pau Vencedor: Neori Jorge 
Reolon - Valor R$ 24.000,00 - período de 10 meses
Dionísio Cerqueira 05/03/2015
Marilene Limberger - Gestora do FMAS

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DIONÍSIO CERQUEIRA
O Fundo Municipal de Saúde de Dionísio Cerqueira comunica aos 
interessados o resultado do Processo 015/2015 Modalidade: Pre-
gão nº 015/2015, Objeto Contratação de empresa com profis-
sional de nível superior com licenciatura em educação artística, 
habilitação em artes plásticas e formação e, arterapia, instrumen-
tista para ministrar oficina de teatro de bonecos de grande porte 
e teatro de perna de pau Vencedores: J.R.Ehlke Cia Ltda Valor 
R$ 600,00 - Quimiolab. Com. de Prod. De Lab. Ltda - Valor R$ 
10.296,25.

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
Contrato 015-2015
Contratante: Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira
Contratado: Delmar M. da Costa - ME
Objeto Contratação de empresa para prestação de serviços de en-
genharia civil para o município de Dionísio Cerqueira
Origem: Processo 019/2015 Modalidade: Cv nº 019/2015. Valor 
R$ 42.030,00 Vigência: 06/03/2015 à 05/01/2016
Dionísio Cerqueira 05/03/2015
Altair Rittes - Prefeito Muncipal

RESOLUÇÃO 01 FEAS
RESOLUÇÃO Nº 001/2015

SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação da prestação de contas do 
cofinanciamento dos Serviços de Proteção Social Básica, Proteção 
Social Especial de Média Complexidade, Proteção Social de Alta 
Complexidade e Benefícios eventuais entre o Fundo Estadual de 
Assistência Social - FEAS e o Fundo Municipal de Assistência Social 
de Dionísio Cerqueira/SC FMAS e reprogramação de saldos restan-
tes de 2014.

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS de Dioniso Cer-
queira/SC, no uso das atribuições que lhes conferem a Lei Munici-
pal nº 4.297/2013, considerando:
- A execução contínua dos Serviços de Proteção Social Básica jun-
to ao Centro de Referencia em Assistência Social - CRAS, Serviço 
de Proteção Social de Média Complexidade junto ao Centro de 
Referencia Especializado de Assistência Social - CREAS e Serviços 
de Alta Complexidade - Acolhimento Institucional para Crianças e 
Adolescentes junto ao Abrigo Beija Flor, para qual foi destinado 
o Cofinanciamento entre o Fundo Estadual de Assistência Social 
- FEAS e o Fundo Municipal de Assistência Social de Dionísio Cer-
queira/SC - FMAS;
- A execução continua de situações de necessidades de benefícios 
eventuais, mais especificamente ao auxilio funeral junto ao Órgão 
Gestor segundo demanda espontânea respeitando os critérios da 
LOAS e da Lei Municipal que rege os benefícios eventuais no mu-
nicípio.
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso de suas 
atribuições resolve:
Art. 1º Aprovar a prestação de contas referente ao cofinaciamento 
da Proteção Social Básica, proveniente do Fundo Estadual de As-
sistência Social do exercício de 2014.

Art. 2º Aprovar a prestação e contas referente ao cofinanciamento 
da Proteção Social Especial de Alta Complexidade, proveniente do 
Fundo Estadual de Assistência Social do exercício de 2014.

Art. 3° Aprovar a execução financeira de custeio e investimento 
destinado à Proteção Social de Media complexidade, proveniente 
do Fundo Estadual de Assistência Social do exercício de 2014.

Art. 4° Aprovar a execução financeira dos benefícios eventuais 
executados junto a gestão de benefícios, proveniente do Fundo 
Estadual de Assistência Social do exercício de 2014.
Art. 5º - Aprovar e requerer a reprogramação de 100% dos recur-
sos referente ao cofinanciamento da Proteção Social Especial de 
Média e Alta Complexidade investimento, proveniente do Fundo 
Estadual de Assistência Social do exercício de 2013, não gasto em 
2014, porém já referendado na resolução 03/2014 de 09 de abril 
de 2014 pelo Conselho Municipal de Assistencia Social, recurso a 
ser utilizado no inicio de 2015.

Art. 6º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Doutor Pedrinho

prefeitura

EXTRATO PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 01/2015
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2015
CADASTRO DE RESERVA - CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA E PRO-
GRAMA DE ESTÁGIO

O MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO/SC torna pública a aber-
tura de PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, de provas e/ou de 
provas e títulos, para classificação de candidatos habilitados a in-
tegrar CADASTRO DE PESSOAL, a serem contratados conforme a 
necessidade do município, para atender necessidade temporária 
de excepcional interesse público, na forma da Lei Complementar 
nº 47/2006, conforme segue:

DA DENOMINAÇÃO, HABILITAÇÃO, CARGA HORÁRIA E SALÁRIO:

EMPREGOS PÚBLICOS DO QUADRO GERAL

Denominação Habilitação necessária
Carga Horária 
Semanal Salário/Mês

Médico Clinico 
Geral (para o 
PSF/ESF)

Curso Superior em 
Medicina e Registro 
no CRM/SC. 20 hrs R$ 7.282,32

Farmacêutico

Curso Superior em 
Farmácia e registro no 
CRF/SC. 40 hrs R$ 2.705,57

Educador Infantil

Cursando Licenciatura 
Plena em Pedagogia, 
Normal Superior ou 
específica na área. 40 hrs R$ 1.324,27

Auxiliar de 
Serviços Gerais - 
Feminino

Ensino Fundamental 
Incompleto 44 hrs R$ 1.026,40

Professor I

Licenciatura Plena em 
Pedagogia, Normal 
Superior ou específica 
na área. 20 hrs R$ 1.157,46

Auxiliar Adminis-
trativo

Ensino Médio Com-
pleto 40 hrs R$ 1.083,27

Observação: Conforme necessidades da Administração, a carga 
horária semanal de 20hrs poderá ser reduzida ou aumentada até 
o limite de 40 horas, com remuneração proporcional.

PROGRAMA DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO NÃO-OBRIGATÓRIO

Nível de Ensino Carga Horária
Remuneração mensal 
(Bolsa Estágio)

Ensino Médio regular 04 horas/dia R$ 367,60

DA INSCRIÇÃO:
As inscrições serão efetuadas exclusivamente via internet, através 
do site www.nubesconcursos.com.br, no período de 09 à 23 de 
março de 2015.

Informações a respeito do Processo Seletivo poderão ser obtidas 
junto a Prefeitura Municipal de Doutor Pedrinho, sito à Rua Brasí-
lia, 02, Centro, Fone; (47) 3388-0148, na cidade de Doutor Pedri-
nho - SC, no site oficial do Município (www.doutorpedrinho.sc.gov.
br) e no site www.nubesconcursos.com.br.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 04 de Março de 2015; 
27º ano de Fundação; 25º ano de Emancipação Política.

Dionísio Cerqueira 06/03/2015
João Stahl - Gestor do FMS

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA
A Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira comunica aos inte-
ressados o resultado do Processo 019/2015. Modalidade: CV nº 
019/2015, Objeto Contratação de empresas para prestação de 
serviços gerais, para manutenção e conservação dos cemitérios 
Municipais e Aeroporto, Municipal.. Vencedor: Delmar M. da Costa 
-ME. Valor R$ 42.030,00 - Dionísio Cerqueira 06/03/2015
Altair Rittes - Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA
A Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira comunica aos inte-
ressados o resultado do Processo 030/2015. Modalidade: DL nº 
030/2015, Objeto Aquisição de portas em madeira mista. pintadas 
e colocadas para manutenção da creche Municipal Isaura da Motta 
Barreiro.. Vencedor: Vilso Calvi.- Valor R$ 7.900,00.
Dionísio Cerqueira 09/03/2015
Altair Rittes - Prefeito Municipal.
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Observação: Conforme necessidades da Administração, a carga 
horária semanal de 20hrs poderá ser reduzida ou aumentada até 
o limite de 40 horas, com remuneração proporcional.

DA INSCRIÇÃO:
As inscrições serão efetuadas exclusivamente via internet, através 
do site www.nubesconcursos.com.br, no período de 09 à 23 de 
março de 2015.

Informações a respeito do Processo Seletivo poderão ser obtidas 
junto a Prefeitura Municipal de Doutor Pedrinho, sito à Rua Brasí-
lia, 02, Centro, Fone; (47) 3388-0148, na cidade de Doutor Pedri-
nho - SC, no site oficial do Município (www.doutorpedrinho.sc.gov.
br) e no site www.nubesconcursos.com.br.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 04 de Março de 2015; 
27º ano de Fundação; 25º ano de Emancipação Política.

JOSÉ ARILDO DE CASTILHO
Prefeito em Exercício de Doutor Pedrinho/SC

EXTRATO PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 04/2015
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 04/2015
CADASTRO DE RESERVA - CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

O MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO/SC torna pública a aber-
tura de PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, de provas e/ou de 
provas e títulos, para classificação de candidatos habilitados a in-
tegrar CADASTRO DE PESSOAL, a serem contratados conforme a 
necessidade do município, para atender necessidade temporária 
de excepcional interesse público, na forma da Lei Complementar 
nº 47/2006, conforme segue:

DA DENOMINAÇÃO, HABILITAÇÃO, CARGA HORÁRIA E SALÁRIO:

EMPREGO PÚBLICO DO QUADRO GERAL

Denominação Habilitação necessária
Carga Horária 
Semanal Salário/Mês

Professor I – 
Informática e 
Inglês

Licenciatura Plena em 
Pedagogia, Normal 
Superior ou específica 
na área. 20 hrs R$ 1.157,46

Observação: Conforme necessidades da Administração, a carga 
horária semanal de 20hrs poderá ser reduzida ou aumentada até 
o limite de 40 horas, com remuneração proporcional.

DA INSCRIÇÃO:
As inscrições serão efetuadas exclusivamente via internet, através 
do site www.nubesconcursos.com.br, no período de 09 à 23 de 
março de 2015.

Informações a respeito do Processo Seletivo poderão ser obtidas 
junto a Prefeitura Municipal de Doutor Pedrinho, sito à Rua Brasí-
lia, 02, Centro, Fone; (47) 3388-0148, na cidade de Doutor Pedri-
nho - SC, no site oficial do Município (www.doutorpedrinho.sc.gov.
br) e no site www.nubesconcursos.com.br.

JOSÉ ARILDO DE CASTILHO
Prefeito em Exercício de Doutor Pedrinho/SC

EXTRATO PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 02/2015
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2015
CADASTRO DE RESERVA - CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

O MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO/SC torna pública a aber-
tura de PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, de provas e/ou de 
provas e títulos, para classificação de candidatos habilitados a in-
tegrar CADASTRO DE PESSOAL, a serem contratados conforme a 
necessidade do município, para atender necessidade temporária 
de excepcional interesse público, na forma da Lei Complementar 
nº 47/2006, conforme segue:

DA DENOMINAÇÃO, HABILITAÇÃO, CARGA HORÁRIA E SALÁRIO:

EMPREGO PÚBLICO DO QUADRO GERAL

Denominação
Habilitação neces-
sária

Carga Horária 
Semanal Salário/Mês

Professor I - 
Artes

Licenciatura Plena 
em Pedagogia, 
Normal Superior ou 
específica na área. 20 hrs R$ 1.157,46

Observação: Conforme necessidades da Administração, a carga 
horária semanal de 20hrs poderá ser reduzida ou aumentada até 
o limite de 40 horas, com remuneração proporcional.

DA INSCRIÇÃO:
As inscrições serão efetuadas exclusivamente via internet, através 
do site www.nubesconcursos.com.br, no período de 09 à 23 de 
março de 2015.

Informações a respeito do Processo Seletivo poderão ser obtidas 
junto a Prefeitura Municipal de Doutor Pedrinho, sito à Rua Brasí-
lia, 02, Centro, Fone; (47) 3388-0148, na cidade de Doutor Pedri-
nho - SC, no site oficial do Município (www.doutorpedrinho.sc.gov.
br) e no site www.nubesconcursos.com.br.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 04 de Março de 2015; 
27º ano de Fundação; 25º ano de Emancipação Política.
JOSÉ ARILDO DE CASTILHO
Prefeito em Exercício de Doutor Pedrinho/SC

EXTRATO PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 03/2015
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 03/2015
CADASTRO DE RESERVA - CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

O MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO/SC torna pública a aber-
tura de PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, de provas e/ou de 
provas e títulos, para classificação de candidatos habilitados a in-
tegrar CADASTRO DE PESSOAL, a serem contratados conforme a 
necessidade do município, para atender necessidade temporária 
de excepcional interesse público, na forma da Lei Complementar 
nº 47/2006, conforme segue:

DA DENOMINAÇÃO, HABILITAÇÃO, CARGA HORÁRIA E SALÁRIO:

EMPREGO PÚBLICO DO QUADRO GERAL

Denominação
Habilitação neces-
sária

Carga Horária 
Semanal Salário/Mês

Professor I – 
Educação Física

Licenciatura Plena em 
Pedagogia, Normal 
Superior ou específica 
na área. 20 hrs R$ 1.157,46
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Ermo

prefeitura

PORTARIA Nº. 044, DE 02 DE MARÇO DE 2015.
PORTARIA Nº. 044, de 02 de março de 2015.
Admite em Caráter Temporário (ACT), Professora Municipal.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o 
Art. 2º, IV da Lei nº 120/2001, de 03 de outubro de 2001;

Considerando a falta de aprovados em concurso público para o 
cargo e a urgente necessidade de servidor para atuar junto à Se-
cretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo;

RESOLVE:
Art. 1º Admitir JOSIANE DALMOLIM CORRÊA, em Caráter Tem-
porário (ACT), para ocupar a função de Professora com a carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais.

Art. 2º A Admissão de que trata o Art. 1º, terá início em 02 de 
março de 2015 encerrando-se em 31 de março de 2015.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 02 de março de 2015.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

ELIAS NAGEL
Secretário de Administração e Finanças

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 04 de Março de 2015; 
27º ano de Fundação; 25º ano de Emancipação Política.
JOSÉ ARILDO DE CASTILHO
Prefeito em Exercício de Doutor Pedrinho/SC

EXTRATO PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 05/2015
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 05/2015
CADASTRO DE RESERVA - CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

O MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO/SC torna pública a aber-
tura de PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, de provas e/ou de 
provas e títulos, para classificação de candidatos habilitados a in-
tegrar CADASTRO DE PESSOAL, a serem contratados conforme a 
necessidade do município, para atender necessidade temporária 
de excepcional interesse público, na forma da Lei Complementar 
nº 47/2006, conforme segue:

DA DENOMINAÇÃO, HABILITAÇÃO, CARGA HORÁRIA E SALÁRIO:

EMPREGO PÚBLICO DO QUADRO GERAL

Denominação Habilitação necessária
Carga Horária 
Semanal Salário/Mês

Professor 
I – Educação 
Especial

Licenciatura Plena em 
Pedagogia, Normal 
Superior ou específica 
na área. 20 hrs R$ 1.157,46

Observação: Conforme necessidades da Administração, a carga 
horária semanal de 20hrs poderá ser reduzida ou aumentada até 
o limite de 40 horas, com remuneração proporcional.

DA INSCRIÇÃO:
As inscrições serão efetuadas exclusivamente via internet, através 
do site www.nubesconcursos.com.br, no período de 09 à 23 de 
março de 2015.

Informações a respeito do Processo Seletivo poderão ser obtidas 
junto a Prefeitura Municipal de Doutor Pedrinho, sito à Rua Brasí-
lia, 02, Centro, Fone; (47) 3388-0148, na cidade de Doutor Pedri-
nho - SC, no site oficial do Município (www.doutorpedrinho.sc.gov.
br) e no site www.nubesconcursos.com.br.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 04 de Março de 2015; 
27º ano de Fundação; 25º ano de Emancipação Política.
JOSÉ ARILDO DE CASTILHO
Prefeito em Exercício de Doutor Pedrinho/SC
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Faxinal dos Guedes

prefeitura

EXTRATO ADT 1º PRECISA - SISTEMA SOCIAL
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES
EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

CONTRATANTE: Município de Faxinal dos Guedes
CONTRATADA: Precisa gestão em Tecnologia Ltda
Objeto: Contratação de empresa para locação e manutenção de 
sistema de informática para a área de assistência social do muni-
cípio de Faxinal dos Guedes.
Número do Contrato: 0008/2014
Primeiro Termo Aditivo: Aditivo de vigência e valor
Amparo Legal: O Instrumento Contratual é Originário do Pro-
cesso Licitatório nº 0006/2014 na Modalidade Carta Convite N.º 
0001/2014 do Município de Faxinal dos Guedes, e, com base na 
Lei nº 8.666/93, suas alterações e demais normas vigentes.

Faxinal dos Guedes, SC, em 06 de março de 2015.
FERNANDA DE CAMPOS
DIRETORA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO DE 1 EDITAL_ REMOÇÃO DE ESTRUTURA 
GINÁSIO DE ESPORTES
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão Presencial nº 0007/2015
Processo licitatório nº: 0017/2015
Objeto: Contratação de empresa para remoção de cobertura, es-
trutura metálica, arcos e terças do ginásio de esportes Leocir João 
Pompermayer, e transportes das mesmas para local indicado.
Data do recebimento: 23/03/2015 as 09h 00min.
Data da Abertura: 23/03/2015 as 09h 15min.
Edital: Completo e demais esclarecimentos, de segunda a sexta 
feira em horário comercial do depto de Compras e Licitações do 
Município de Faxinal dos Guedes, Avenida Rio Grande do Sul, 458 
- Centro - fone (49) 3436 - 4300.
Amparo legal: Leis 8.666/93, 10.520/02 e suas alterações.

Faxinal dos Guedes, SC, em 09 DE MARÇO de 2015
GERALCI JOÃO AMPOLINI
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

EXTRATO DE DISTRATO_ 01282014 - BORRACHARIA 
PADILHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 0128/2014
Contratante: Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes
Contratado: Borracharia Padilha Ltda Me
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
borracharia.
Amparo Legal: Lei nº 8.666/93 suas alterações e demais normas 
vigentes, Processo Licitatório nº 0068/2014, na Modalidade Pre-
gão Presencial nº 0038/2014.

Erval Velho

prefeitura

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO 006/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
PODER EXECUTIVO

Processo Licitatório n° 012/2015
Edital de Pregão Presencial n° 006/2015
Objeto: Locação de máquinas copiadoras.
Data e horário: a abertura dos envelopes de “proposta comer-
cial” e “documentação de habilitação” será às 09h00min do dia 
20 /03/2015.
Local: setor de Compras e Licitações, situado na Prefeitura Muni-
cipal de Erval Velho, Rua Nereu Ramos, 204, Centro, Erval Velho/
SC, CEP 89613-000 mesmo local onde pode ser lido e obtido o 
Edital na integra, das 8h00min às 11h30min e das 13h30min às 
17h00min. Maiores informações podem ser obtidas no telefone 
(049) 3542-1222 email: compras@ervalvelho.sc.gov.br ou no en-
dereço citado.

Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal.
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Forquilhinha

prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 08/PMF/2015-
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 24/PMF/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 08/PMF/2015
(Referente Pregão Presencial nº. 24/PMF/2015)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, com sede na Ave-
nida 25 de julho, 3400 - Paço Municipal 26 DE ABRIL - FORQUILHI-
NHA-SC, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes/MF sob o No. 
81.531.162/0001-58, neste ato representado pelo Sr. VANDERLEI 
ALEXANDRE, Prefeito Municipal, portador da Cédula de Identidade 
n° 2.570.672-1 e inscrito no CPF sob o n° 705.686.189-04, ora 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR e as empresas:

1. BARFE COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA EPP, estabelecida na 
Rua Lourenço Zanette, em Criciúma/SC, inscrita no CNPJ/MF sob 
o Nº 09.119.391/0001-32, doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representado pelo Sr. Teo Alexandre Paz Arend, brasilei-
ro, CI nº. 6057827881, CPF nº. 030.470.109-27.

2.  BRUTHAN COMERCIAL LTDA, estabelecida na Rua Felipe Ne-
ves, 631, Estreito, Florianópolis/SC, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 
02.625.813/00010-00, doravante denominada CONTRATADA, nes-
te ato representado pelo Sr. Adrielson Ferreira de Oliveira, porta-
dor da CI nº 4600651 e inscrito no CPF nº 780.693.352-20;

3.  NUTRIPORT COMERCIAL LTDA, estabelecida na Rua Ju-
dite Melo dos Santos, em São José, inscrita no CNPJ/MF n.º 
03.612.312/0004-97, doravante denominada CONTRATADA, neste 
ato representado pela Sra. Frantieska Mendes Maia, portadora da 
CI 7.4629.164 e inscrita no CPF 064.717.189-93.

4.  MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE LTDA, estabelecida na Rua 
Bréscia, 184, Bairro Mauá, Colombo/PR, inscrita no CNPJ/MF nº. 
05.912.018/0001-83, doravante denominada CONTRATADA, neste 
ato representado pela Sra. Bruna Graziela Magalhães Curi, porta-
dora da CI 5.047.645 e inscrita no CPF 079.397.379-10.

Doravante denominada DETENTORA(s) DA ATA nos termos do ar-
tigo 15 da Lei Federal 8.666/93, Lei Federal 10.520/2002, Decreto 
Municipal 53/2013 e demais normas legais aplicáveis e, conside-
rando o resultado do Pregão Presencial nº.24/PMF/2015, para RE-
GISTRO DE PREÇOS, segundo as clausulas e condições a seguir:

Cláusula Primeira - Do Objeto

1. A presente ATA tem por objetivo estabelecer cláusulas e condi-
ções gerais para REGISTRAR PREÇO para aquisição de leites espe-
ciais, necessários e imprescindíveis para o atendimento a pessoas 
carentes do Município de Forquilhinha/SC, por meio das Secreta-
rias de Ação Social e Saúde, para o período de 12 meses.

Cláusula Segunda - Dos preços Registrados

1. Os valores unitários dos bens registrados nesta ata estão dispo-
níveis no site www.forquilhinha.sc.gov.br

Cláusula Terceira - Do Prazo, Condições e Local de Entrega

Faxinal dos Guedes, SC, em 06 de março de 2015.
GERTALCI JOÃO AMPOLINI
SECRETÁRIO MUNICIAPL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

EXTRATO DE EDITAL_AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão Presencial nº 0006/2015
Processo licitatório nº: 0016/2015
Objeto: Registro de preços para a contratação de instituição finan-
ceira para realizar a autenticação de tarifas bancárias para cobran-
ça de IPTU, para o município de Faxinal dos Guedes.
Data do recebimento: 27/03/2015 as 09h 00min.
Data da Abertura: 27/03/2015 as 09h 15min.
Edital: Completo e demais esclarecimentos, de segunda a sexta 
feira em horário comercial do depto de Compras e Licitações do 
Município de Faxinal dos Guedes, Avenida Rio Grande do Sul, 458 
- Centro - fone (49) 3436 - 4300.
Amparo legal: Leis 8.666/93, 10.520/02 e suas alterações.

Faxinal dos Guedes, SC, em 06 DE MARÇO de 2015
GERALCI JOÃO AMPOLINI
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
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o Município.

Cláusula Quinta - Da Forma e Condições de Pagamento

1. O pagamento pelos materiais efetivamente fornecidos e aceitos 
será feito em até 30 (trinta) dias após a data do CERTIFICO na 
Nota Fiscal/Fatura, através de Ordem Bancária ou na tesouraria da 
Secretaria de Administração e Finanças do CONTRATANTE.
1.1. A aprovação da Nota Fiscal/Fatura eletrônica se dará median-
te o “CERTIFICO” pelo responsável do Município de Forquilhinha, 
autorizado para o recebimento, devidamente assinado, datado e 
com aposição do respectivo carimbo funcional, depois de devida-
mente conferidas as quantidades e valores.
1.2. Na Nota Fiscal/Fatura eletrônica deverá constar necessaria-
mente o número do processo licitatório e o número da Autorização 
de Fornecimento.
1.3. O prazo de pagamento previsto no item acima, só vencerá em 
dia de expediente normal, na cidade de Forquilhinha/SC, poster-
gando-se, em caso negativo, para o primeiro dia útil.

3. O CONTRATANTE não efetuará aceite de títulos negociados com 
terceiros, isentando-se quaisquer conseqüências surgidas e res-
ponsabilizando a CONTRATADA por perdas e danos em decorrên-
cia de tais transações.

4. O CONTRATANTE não pagará juros de mora por atraso de pa-
gamento referente a serviços com ausência total ou parcial de 
documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer 
cláusulas constantes deste contrato.

5. A quantidade dos produtos determinados na cláusula segunda 
deste contrato, para efeito de pagamento, deverá ser considerada 
apenas como prevista, não importando em obrigação do Município 
de Forquilhinha, de autorizar seu fornecimento integral, respeita-
dos os limites de acréscimo e/ou supressão previstos no art. 65, 
parágrafo 1º, da Lei Nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e altera-
ções subseqüentes.

Cláusula Sexta - Da Autorização para Aquisição

1. A aquisição do objeto da presente Ata de registro de Preços, 
será autorizado, em cada caso, pelo Órgão Gerenciador, sendo 
obrigatório informar ao setor de compras os quantitativos das 
aquisições.
1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancela-
mento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma 
autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto.
1.2. A contratação com os fornecedores registrados, após a indi-
cação pelo órgão gerenciador, do registro de preços, será formali-
zada por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento equivalente, confor-
me disposto no art. 62 da Lei nº. 8.666/93.

Cláusula Sétima - Das Obrigações

1. Do Município:
1.1. Atestar as notas fiscais a efetiva entrega do objeto desta ata;
1.2. Aplicara à DETENTORA DA ATA penalidade, quando for o caso;
1.3. Prestar à DETENTORA DA ATA toda e qualquer informação, 
por esta solicitada, necessária a perfeita execução do objeto deste 
instrumento;
1.4. efetuar o pagamento à detentora da ata no prazo avencado, 
após a entrega da nota fiscal no setor competente;
1.5. Notificar, por escrito, à detentora da ata da aplicação de qual-
quer sanção.

2. Da Detentora da Ata:
2.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações contidas 
nesta ata, bem como no edital e seus anexos;

1. A DETENTORA DA ATA, quando solicitada pelo setor competen-
te do Município, deverá atender às seguintes exigências:

1.1. Fornecer e entregar o objeto desta ATA, parceladamente, de 
acordo com as necessidades do Município de Forquilhinha, dentro 
das especificações e quantitativos solicitados, sempre através de 
requisições previamente emitidas.
1.2. O objeto será solicitado de acordo com a necessidade do 
Município de Forquilhinha.
1.3. O prazo e o local de entrega constarão expressamente nas 
requisições que deverá ser rigorosamente cumprido, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas neste contrato.
1.4. O prazo de entrega a ser exigido nas requisições será de 15 
dias consecutivos a partir da data de recebimento das mesmas.

2. O objeto será transportado por conta e risco da CONTRATADA, 
dentro das normas técnicas de transporte e segurança exigidas na 
forma da Lei vigente, e entregues em perfeitas condições de uso, 
nos locais pré-determinados nas requisições em todo o território 
do Município de Forquilhinha.

3. O setor competente do município processará a conferencia dos 
produtos entregues, ou serviços executados, lavrando o termo de 
recebimento definitivo ou notificando a CONTRATADA para substi-
tuição do produto entregue em desacordo com as especificações 
exigidas.
3.1. Na hipótese de não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser 
retirado e realizada a reposição pela CONTRATADA imediatamen-
te, a partir da notificação da não aceitação.

4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabili-
dade da CONTRATADA pela perfeita execução do Empenho, fican-
do a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto 
do empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios defeitos 
ou incorreções.

5. Nos casos da CONTRATADA não entregar o objeto de acordo 
com as especificações exigidas ou se negar a fazer a substituição 
dos produtos ou serviços não aceitos, a pessoa responsável pelo 
recebimento lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá 
ser encaminhado à autoridade competente, sob pena de respon-
sabilidade.

6. O objeto somente será considerado devidamente aceito após 
analisado e aprovado pelo órgão competente do Município de For-
quilhinha, com base nas exigências previstas no Edital e de acor-
do com a proposta da CONTRATADA, que independentemente de 
transcrição fazem parte integrante desta ata de registro de preços.

7. A existência de preços registrados não obriga a administração 
a firmar as contratações e adquirir os produtos e serviços regis-
trados.

Cláusula Quarta - Da Vigência e Revisão de Preços

1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obede-
cidas às disposições contidas no artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 e 
Decreto Municipal 53/2013.

2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de even-
tual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que ele-
ve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador da ata promover as necessárias negociações junto 
aos fornecedores.

3. O prazo de validade da ata de registro de preços será por um 
período de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogada, nos termos da lei vigente, 
quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para 
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julgamento do pleito, nos termos do artigo 109, da Lei Nº 8.666/93 
e alterações subseqüentes.

Cláusula Nona - Do Cancelamento da Ata de Registro de Preços

1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de 
pleno direito pela administração, quando:
1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata;
1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho ou instru-
mento equivalente, no prazo estabelecido pela administração, sem 
justificativa aceitável;
1.3. A detentora não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hi-
pótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
1.4. Tiver presentes razões de interesse público devidamente de-
monstrados e justificados pela administração;

2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegura-
do o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despa-
cho da autoridade competente do órgão gerenciador do município.

3. A comunicação do cancelamento do preço registrado será fei-
ta por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante ao processo de administração da presente Ata de 
registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação 
em Jornal de Circulação Municipal, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir da publicação.

4. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, com-
provar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços, ou, a juízo da administração, quando compro-
vada a ocorrência das hipóteses previstas no art. 78, incisos XII a 
XVI, da Lei Federal 8.666/93 e Alterações.

5. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços regis-
trados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à administração a aplicação das penalidades previstas 
neste instrumento, caso não aceitas as razões do pedido.

Cláusula Décima - Da Dotação Orçamentária

1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por con-
ta das dotações orçamentárias dos exercícios correspondentes.

Cláusula Décima Primeira - Das Disposições Finais

1. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Pre-
sencial nº. 24/PMF/2015, seus anexos e a proposta da Detentora 
desta ata.

2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Fede-
ral 8.666/93, suas alterações, com as disposições da Lei Federal 
10.520/2002 e pelo Decreto Municipal nº. 53/2013, no que não 
colidir as normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais do direito.

Cláusula Vigésima
Do Foro

1. Elegem as partes contratadas o Foro da Comarca de Forqui-
lhinha, para dirimir todas e quaisquer questões oriundas deste 
contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

2. E, por assim estarem justas e contratadas, as partes por seus 
representantes legais assinam o presente feito em 03 (três) vias 
de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as tes-
temunhas abaixo assinadas, a tudo presentes.

2.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, dire-
ta ou indiretamente, sobre os produtos.
2.3. Manter durante a vigência desta ata, as mesmas condições de 
habilitação exigidas na licitação;
2.4. Fornecer o objeto registrado, no preço, prazo e forma estipu-
lados na proposta, edital e anexos;
2.5. Fornecer os produtos/executar os serviços dentro dos padrões 
exigidos nesta ata, no edital de licitação e seus anexos.

Cláusula Oitava - Das penalidades e Sanções

1. A licitante que deixar de entregar documentação exigida para o 
certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com 
a Administração Publica, pelo prazo de até cinco anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no 
contrato e das demais cominações legais.

2. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execu-
ção imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou 
não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará 
sujeita às seguintes penalidades:
I - advertência;
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência in-
tegrante da Rede Arrecadadora de Receitas Federais, por meio 
de Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, a ser 
preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratan-
te):

a) de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o 
valor global do contrato, limitada a 10% do mesmo valor, enten-
dendo-se como atraso a não entrega equipamento no prazo total 
compreendido pelo prazo contratual de entrega estabelecido neste 
instrumento.
b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por 
infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especifi-
cada na alínea “a” deste inciso, aplicada em dobro na reincidência.
c) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa 
em corrigir qualquer defeito, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção não se efetivar nos 02 (dois) dias úteis que se seguirem 
à data da comunicação formal do defeito;
d) de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de 
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o termo de 
contrato, no prazo e condições estabelecidas, bem como no caso 
do produto não serem entregues a partir da data aprazada.

4. No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o di-
reito ao contraditório e à ampla defesa, ficando esclarecido que o 
prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias 
úteis contados da respectiva intimação.

5. No caso de suspensão do direito de licitar, a licitante deverá ser 
descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas pre-
vistas neste Edital e no contrato e das demais cominações legais.

6. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 
05 (cinco) dias, a contar da data da notificação. Se o valor da mul-
ta não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado 
do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistên-
cia ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será 
cobrado administrativamente e/ou judicialmente.

7. Da penalidade aplicada caberá recurso por escrito, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior 
àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestada a mesma até o 



10/03/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1699

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 274

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA 
NA ÍNTEGRA, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.FORQUILHI-
NHA.SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA: 05/12/2015
2ª Publicação.

DECRETO Nº 047 DE 02 DE MARÇO DE 2015.
DECRETO Nº 047 DE 02 DE MARÇO DE 2015.
CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM PRO-
VENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A IG-
NACIO HEERDT.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, inciso I da Lei 
Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, de acordo com 
o que consta do Processo Nº 045/2015 e de conformidade com 
o art. 40, § 1°, inciso III, da Constituição Federal e art. 31 da Lei 
Municipal nº 1325/2007.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedida aposentadoria voluntária por idade com 
proventos proporcionais ao tempo de contribuição a IGNACIO 
HEERDT, brasileiro, casado, nascido em 15 de janeiro de 1950, 
portadora do CPF nº 155.095.839-91, Carteira de Identidade nº 
138.506-2/SSP/SC, CTPS nº 61.513/392/SC, PASEP 1004802628-
7, ocupante do cargo de Operador de Equipamentos, matrícula nº 
950, lotada na Secretaria Municipal de Obras, de acordo com a 
seguinte memória de cálculo:

CÁLCULO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA

1- RENDA MENSAL INICIAL R$ 788,00
2- FATOR DE PROPORCIONALIDADE 52,49%
3- VALOR LÍQUIDO DO BENEFÍCIO MENSAL R$ 788,00
4- TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO DA 
SEGURADA
(=) tempo total líquido até 02/02/2015

18 anos 4 meses e 16 
dias

Tipo de Benefício: Aposentadoria voluntária por idade com proventos 
proporcionais, nos termos do art. 40, § 1°, inciso III, alínea “b” da Cons-
tituição Federal e art.31 da Lei n° 1325/2007.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 02 de março de 2015.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 02 de março de 2015.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

Forquilhinha/SC, 02 de março de 2015.

MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

BARFE COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA EPP
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Teo Alexandre Paz Arend
CPF: 030.470.109-27

BRUTHAN COMERCIAL LTDA
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Adrielson Ferreira de Oliveira
CPF: 780.693.352-20

NUTRIPORT COMERCIAL LTDA
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Frantieska Mendes Maia
CPF: 780.693.352-20

MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE LTDA
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Bruna Graziela Magalhães Curi
CPF: 079.397.379-10

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 37/PMF/2014-
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 210/
PMF/2014
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrado os preços abaixo relacionados, decorren-
tes do Pregão Presencial n° 210/2014 - PMF - Ata do Sistema de 
Registro de Preços 37/2014 - PMF - SELEÇÃO DE PROPOSTAS VI-
SANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE UNIFOR-
MES PARA OS GRUPOS DE CONVIVÊNCIA DE CRAS E CREAS por 
meio da Secretaria de Ação Social do Município de Forquilhinha/
SC, para futuras aquisições, pelo período de 12 (doze) meses.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA 
NA ÍNTEGRA, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.FORQUILHI-
NHA.SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA: 05/12/2015
2ª Publicação.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 38/PMF/2014-
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 211/
PMF/2014
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrado os preços abaixo relacionados, decorren-
tes do Pregão Presencial n° 211/2014 - PMF - Ata do Sistema de 
Registro de Preços 38/2014 - PMF - SELEÇÃO DE PROPOSTAS VI-
SANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
DE ALIMENTAÇÃO para uso na manutenção das diversas secreta-
rias do Município de Forquilhinha/SC, para futuras aquisições, pelo 
período de 12 (doze) meses.
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DATA DA ASSINATURA - 20 de fevereiro de 2015.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº. 02/FMS/2015
EXTRATO DO TERMO ADITIVO FMS Nº 02/2015
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FMS Nº. 13/2014
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO - CLINIIMAGEM DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA

DO OBJETO - Credenciamento de prestadores de serviços de as-
sistência à saúde, por meio de exames de média e alta complexi-
dade, nos procedimentos de diagnóstico por imagem.

DO PRAZO - O presente termo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de vigência do contrato 13/FMS/2014 de 28/02/2015 para 
30/04/2015.

DO FUNDAMENTO LEGAL - Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA - 20 de fevereiro de 2015.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 048, DE 02 DE MARÇO DE 2015.
DECRETO Nº 048, DE 02 DE MARÇO DE 2015.
CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL NAS FUNÇÕES DO MAGISTÉRIO, 
COM PROVENTOS INTEGRAIS A MARTA PARABONI SOMBRIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, inciso I da Lei 
Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, de acordo com 
o que consta do Processo Nº 046/2015 e de conformidade com 
o art. 6º da Emenda Constitucional nº 041/2003 e art. 49 da Lei 
Municipal nº 1325/2007.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedida aposentadoria voluntária por idade e tempo 
de contribuição especial nas funções do magistério com proventos 
integrais a MARTA PARABONI SOMBRIO, brasileira, casada, nasci-
da em 25/08/1964, portadora do CPF nº 437.775.119-00, Carteira 
de Identidade nº 9017816126/SSP/RS, CTPS nº 96857/00006-SC, 
PASEP 170.24611.05-5, ocupante do cargo de Professor de Edu-
cação Física, matrícula nº 310, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, de acordo com a seguinte memória de cálculo:

CÁLCULO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA

1- RENDA MENSAL INICIAL R$ 1.955,33
2- FATOR DE PROPORCIONALIDADE 100,00%
3- VALOR LÍQUIDO DO BENEFÍCIO MENSAL R$ 1.955,33

4- TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO DA 
SEGURADA
(=) tempo total líquido até 04/02/2015

25 anos 4 meses e 
29 dias

TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição Especial nas Funções do Magistério com proventos inte-
grais, nos ternos do art. 6º da Emenda Constitucional nº 041/2003 e art. 
49 da Lei Municipal nº 1.325/2007.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 02 de março de 2015.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 02 de março de 2015.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº. 01/FMS/2015
EXTRATO DO TERMO ADITIVO FMS Nº 01/2015
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FMS Nº. 12/2014
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO - CLINIIMAGEM DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA

DO OBJETO - Credenciamento de prestadores de serviços de as-
sistência à saúde, por meio de exames de mamografia, conforme 
Tabela SUS.

DO PRAZO - O presente termo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de vigência do contrato 12/FMS/2014 de 28/02/2015 para 
30/04/2015.

DO FUNDAMENTO LEGAL - Art. 57 da Lei nº 8.666/93.
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DECRETO Nº 044/2015
DECRETO Nº 044, DE 09 DE MARÇO DE 2015.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais; em conformidade com a Lei 2285 
de 13 de Fevereiro de 2015.

DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento da Autarquia Municipal de Sane-
amento de Fraiburgo - SANEFRAI, para o exercício de 2015 crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 39.960,20 (trinta e nove 
mil, novecentos e sessenta reais e vinte centavos), nas seguintes 
dotações:

14.00 – Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo
14.01 – SANEFRAI
17.512.0027.2.055 – Manutenção do Saneamento Básico
4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas 0.3.0989 (12) R$ 39.960,20

Total R$ 39.960,20

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º deste Decreto, correrá à conta do Superavit Financeiro 
apurado no Balanço Consolidado do Município de Fraiburgo do 
exercício de 2014, por origem de recurso, em conformidade com 
o artigo 43, § 1º; inciso I da Lei 4.320/64 e Prejulgado TCE nº. 
1794/06.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 09 DE MARÇO DE 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

DECRETO Nº 045/2015
DECRETO Nº 045, DE 09 DE MARÇO DE 2015.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais; em conformidade com a Lei 2282 
de 13 de Fevereiro de 2015.

DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento da Prefeitura Municipal de Frai-
burgo, para o exercício de 2015 crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais ), nas seguintes 
dotações:

10.00 – Secretaria de Infraestrutura
10.01 – Secretaria de infraestrutura
15.451.0017.2.040 – Manutenção da Secretaria de Infraestrutura
3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 0.3.0200 (268) R$ 20.000,00

26.782.0018.2.041 – Manutenção da Malha Rodoviária Municipal
3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 0.3.0200 (269) R$ 110.000,00

Total R$ 130.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º deste Decreto, correrá à conta do Superavit Financeiro 

Fraiburgo

prefeitura

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
0008_2015 PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0047/2015 - PMF
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0008/2015 - PMF

Objeto: Inscrição do procurador do município Dr.Elton Luiz Borra-
chini, para participação no curso advogados municipais atuação 
nos processos administrativos - modulo 1, nos dias 11 e 12 de 
março de 2015, na cidade de Curitiba/PR. Contratada: PONTUAL 
CAPACITAÇÃO E TREINAMENTOS LTDA - EPP inscrita no CNPJ sob 
nº14.193.487/0001-80. Valor e pagamento: R$ 780,00 (setecen-
tos e oitenta reais) até 11.03.2015. Fundamento Legal: Art. 25 
“CAPUT” da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

Fraiburgo(SC), 09 de março de 2015.
Ivo Biazzolo
Prefeito Municipal

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0027_2015-
PMF RP 0017
Aviso do Pregão Presencial nº 0027/2015 - PMF
Registro de Preços Nº 0017/2015 - PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisições futuras de leite 
integral longa vida UHT, para distribuição gratuita as famílias em 
situação de vulnerabilidade. Validade da Ata de Registro de Pre-
ços: abril a julho de 2015 Julgamento: Menor Preço POR ITEM. 
Entrega/Protocolo dos Envelopes e Credenciamento: até as 09:15 
horas do dia 23.03.2015. Abertura: às 09:15 horas do mesmo dia. 
Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das 
Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 - Ramais 3023/3039. Site: 
www.fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo (SC), 09 de março de 2015. 
Ivo Biazzolo 
Prefeito

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0028_2015-
PMF RP 0018
Aviso do Pregão Presencial nº 0028/2015 - PMF
Registro de Preços Nº 0018/2015 - PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de cestas básicas 
de alimentos para doação às famílias carentes do Município de 
Fraiburgo, em conformidade com a Lei Municipal n° 1.295/98 e 
Decreto Municipal nº 0139 de 26 de setembro de 2007, durante o 
período de abril a julho de 2015. Validade da Ata de Registro de 
Preços: abril a julho de 2015 Julgamento: Menor Preço POR LOTE. 
Entrega/Protocolo dos Envelopes e Credenciamento: até as 10:15 
horas do dia 23.03.2015. Abertura: às 10:15 horas do mesmo dia. 
Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das 
Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 - Ramais 3023/3039. Site: 
www.fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo (SC), 09 de março de 2015. 
Ivo Biazzolo 
Prefeito
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revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 09 de março de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0771/2015
PORTARIA Nº 0771, DE 09 DE MARÇO DE 2015.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e 
em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho 
de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital 
n.º 0005 de 10 de fevereiro de 2015 e Contrato Administrativo; e 
em conformidade com a comunicação interna nº. 0514/2015, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário ANGELITA DE GOIS OLI-
VEIRA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 040.082.399-
36, na função de AUXILIAR DE SALA DA EDUCAÇÃO INFANTIL, 
com carga horária de 40 horas semanais, no período de 10 de 
março de 2015 até 03 de agosto de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 09 de março de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0772/2015
PORTARIA Nº 0772, DE 09 DE MARÇO DE 2015.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e 
em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho 
de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital 
n.º 0005 de 10 de fevereiro de 2015 e Contrato Administrativo; e 
em conformidade com a comunicação interna nº. 0513/2015, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário CINTIANA APARECIDA 
RODRIGUES REINHOLD, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob 
o n.º 050.631.709-94, na função de PROFESSOR - ENSINO FUN-
DAMENTAL - ARTES, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 10 de março de 2015 até 03 de agosto de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 09 de março de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

apurado no Balanço Consolidado do Município de Fraiburgo do 
exercício de 2014, por origem de recurso, em conformidade com 
o artigo 43, § 1º; inciso I da Lei 4.320/64 e Prejulgado TCE nº. 
1794/06.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 09 DE MARÇO DE 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0769/2015
PORTARIA Nº 0769, DE 09 DE MARÇO DE 2015.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0005 de 10 fevereiro de 2015 e Contrato Administrativo; 
e em conformidade com a comunicação interna nº. 0511/2015, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário KARINE CAMARGO DE 
SOUZA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 106.014.529-
41, na função de AUXILIAR DE SALA DA EDUCAÇÃO INFANTIL, 
com carga horária de 40 horas semanais, no período de 10 de 
março de 2015 até 03 de maio de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 09 de março de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0770/2015
PORTARIA Nº 0770, DE 09 DE MARÇO DE 2015.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e 
em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho 
de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital 
n.º 0005 de 10 de fevereiro de 2015 e Contrato Administrativo; e 
em conformidade com a comunicação interna nº. 0512/2015, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário JESSICA KAROLINE DA 
SILVA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 085.845.359-
26, na função de AUXILIAR DE SALA DA EDUCAÇÃO INFANTIL, 
com carga horária de 40 horas semanais, no período de 10 de 
março de 2015 até 03 de agosto de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
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PORTARIA Nº 0775/2015
PORTARIA Nº 0775, DE 09 DE MARÇO DE 2015.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º - Rescindir a pedido, o contrato de MÁRCIA SOARES DOS 
SANTOS PEREIRA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº. 
063.387.439-66, contratada em caráter temporário na função de 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 horas 
semanais, a partir de 10 de março de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 09 de março de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0776/2015
PORTARIA N.º 0776, DE 09 DE MARÇO DE 2015.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0037 de 02 de outubro de 2014 e Contrato Administrati-
vo; e em conformidade com a comunicação interna nº 013/2015, 
do Departamento de Cultura;

RESOLVE:
Art. 1º  Contratar em caráter temporário MÁRCIA SOARES DOS 
SANTOS PEREIRA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 
063.387.439-66 contratada em caráter temporário na função de 
INSTRUTOR DE TRABALHOS MANUAIS, com carga horária de 40 
horas semanais, no período de 11 de março de 2015 até 10 de 
junho de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 09 de março de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0777/2015
PORTARIA N.º 0777, DE 09 DE MARÇO DE 2015.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0037 de 02 de outubro de 2014 e Contrato Administrati-
vo; e em conformidade com a comunicação interna nº 013/2015, 
do Departamento de Cultura;

RESOLVE:
Art. 1º  Contratar em caráter temporário TATIANE DOMINGUES 

PORTARIA Nº 0773/2015
PORTARIA Nº 0773, DE 09 DE MARÇO DE 2015.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e 
em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho 
de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital 
n.º 0032 de 01 de setembro de 2014 e Contrato Administrativo; e 
em conformidade com a comunicação interna nº. 0515/2015, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário ALESSANDRA PIRES 
FERREIRA PORTELA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
049.965.239-80, na função de PROFESSOR - ENSINO FUNDAMEN-
TAL - HISTÓRIA, com carga horária de 12 horas semanais, no 
período de 10 de março de 2015 até 10 de abril de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 09 de março de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0774/2015
PORTARIA Nº 0774, DE 09 DE MARÇO DE 2015.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0047 de 24 de outubro de 2014 e Contrato Administra-
tivo; e em conformidade com a comunicação interna nº. 46/2015, 
da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário RUBIN MÜLLER, brasilei-
ro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 422.351.899-20, na função 
de OPERADOR DE MÁQUINA - TRATOR DE ESTEIRA, com carga 
horária de 40 horas semanais, no período de 12 de março de 2015 
até 30 de dezembro de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 09 de março de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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Frei Rogério

prefeitura

EXTRATO PORTARIAS FEVEREIRO 2015
EXTRATO PORTARIAS MÊS DE FEVEREIRO DE 2015

Número Assunto Resumo Data

018/2015 Exonerar

Exonerar a senhora REGINA NO-
VACOSKI, ocupante do cargo de 
Agente Comunitário de Saúde desde 
01/08/2007, conforme requerimento 
protocolado sob o nº 010/2015. 02/02/2015

019/2015
Licença 
Prêmio

Concede Licença Prêmio no período de 
02/02/2015 a 16/02/2015, 15 (quinze) 
dias, a servidora MARIA GENIR VACA-
RI ALBERTON, ocupante do cargo de 
Servente/Merendeira em provimento 
efetivo referente ao período aquisitivo 
de 2007 a 2012. 02/02/2015

020/2015

Férias 
Normais 
e Coleti-
vas

Concede férias aos servidores relacio-
nados, no período de 04/02/2015 a 
05/03/2015 - 30 dias de acordo com o 
período aquisitivo cumprido, conforme 
demonstra os recibos de férias. 03/02/2015

021/2015 Exonerar

Rescinde o contrato de trabalho de 
ANDREIA RIBEIRO ROSSI nomeada 
através da Portaria 007/2015, para 
exercer o cargo de Professora. 03/02/2015

022/2015 Exonerar

Rescinde o contrato de trabalho de 
SOLANGE LEANDRO DE SOUZA, no-
meada através da Portaria 006/2015, 
para exercer o cargo de Professora. 03/02/2015

023/2015

Contrato 
de Tra-
balho

Contrata a Sra. CARLA ALBUQUER-
QUE, para exercer o cargo de PRO-
FESSORA DE ARTES para prestação 
de serviços junto a Secretaria de Edu-
cação Cultura e Esportes, com carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais. 04/02/2015

024/2015

Contrato 
de Tra-
balho

Contrata o Sr. DELECIO FAQUIM 
FILHO, para exercer o cargo de 
PROFESSOR DE ARTES para prestação 
de serviços junto a Secretaria de Edu-
cação Cultura e Esportes, com carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais. 04/02/2015

025/2015

Contrato 
de Tra-
balho

Contrata a Sra. JULIANA TEZZA 
FERRAREZI SOLETTI, para exercer o 
cargo de PROFESSORA para prestação 
de serviços junto a Secretaria de Edu-
cação Cultura e Esportes, com carga 
horária de 10 (dez) horas semanais. 04/02/2015

026/2015

Contrato 
de Tra-
balho

Contrata a Sra. SCHEILA DE OLIVEI-
RA PEPES, para exercer o cargo de 
PROFESSORA para prestação de ser-
viços junto a Secretaria de Educação 
Cultura e Esportes, com carga horária 
de 10 (dez) horas semanais. 04/02/2015

027/2015

Férias 
Normais 
e Coleti-
vas

Concede férias ao servidor JOSÉ RI-
CARDO RIBEIRO, ocupante do cargo 
de Operador de Trator de Pneus, no 
período de 05/02/2015 a 06/03/2015, 
de acordo com o período aquisitivo 
cumprido, conforme demonstra os 
recibos de férias. 05/02/2015

DOS SANTOS, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 
066.606.449-03 contratada em caráter temporário na função de 
INSTRUTOR DE TRABALHOS MANUAIS, com carga horária de 40 
horas semanais, no período de 11 de março de 2015 até 10 de 
junho de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 09 de março de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0778/2015
PORTARIA N.º 0778, DE 09 DE MARÇO DE 2015.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0050 de 09 de dezembro de 2014 e Contrato Admi-
nistrativo;

RESOLVE:
Art. 1º  Contratar em caráter temporário NEIVA APARECIDA AL-
VES DE CAMPOS MARTINAZZO, brasileira, casada, inscrita no CPF 
sob o n.º 767.926.339-68, contratada em caráter temporário na 
função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com carga horária 
de 40 horas semanais, no período de 10 de março de 2015 até 09 
de maio de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 09 de março de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0779/2015
PORTARIA Nº 0779, DE 09 DE MARÇO DE 2015.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º - Rescindir a pedido, o contrato de JUSSARA FARIAS 
BRANCO DA COSTA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o nº. 
024.940.669-13, contratada em caráter temporário na função de 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com carga horária de 40 ho-
ras semanais, a partir de 09 de março de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 09 de março de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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039/2015

Progres-
so Fun-
cional

Incorpora ao vencimento dos ser-
vidores relacionados à expressão 
monetária da Progressão Funcional, 
consistindo na movimentação do Nível 
onde está situado para o nível imedia-
tamente superior, dentro da amplitude 
do vencimento do respectivo cargo. 24/02/2015

040/2015
Altera 
Lotação

Altera a lotação do servidor JOÃO 
CARLOS CORDEIRO ocupante do 
cargo Comissionado de Diretor de De-
partamento com lotação na Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças 
conforme portaria 137/2014, para 
atuar junto a Secretaria de Agricultura 
e Meio Ambiente do Município de Frei 
Rogério. 24/02/2015

041/2015

Férias 
Normais 
e Coleti-
vas

Concede férias ao servidor JOSÉ MAS-
SANORI ALEXANDRE DA SILVA, ocu-
pante do cargo de PEDREIRO/CAR-
PINTEIRO, no período de 02/03/2015 
a 31/03/2015, de acordo com o 
período aquisitivo cumprido, conforme 
demonstra os recibos de férias. 26/02/2015

042/2015

Férias 
Normais 
e Coleti-
vas

Concede férias a servidora ANDRÉIA 
PAULA FRANZ, ocupante do cargo de 
Auxiliar Administrativo III, no período 
de 02/03/2015 a 21/03/2015, de acor-
do com o período aquisitivo cumprido, 
conforme demonstra os recibos de 
férias. 26/02/2015

043/2015

Nomeia 
Comis-
são, 
Conse-
lho, etc

Ficam nomeados os servidores abaixo 
denominados para comporem a 
Comissão do Concurso Público edital 
001/2015 e Processo Seletivo edital 
002/2015. 27/02/2015

Frei Rogério, 09 de Março de 2015.
MAGNA ADRIANE RIBEIRO
Diretora de Departamento - RH

028/2015

Contrato 
de Tra-
balho

Contrata o Sr. DELECIO FAQUIM 
FILHO, para exercer o cargo de 
PROFESSOR DE ARTES para prestação 
de serviços junto a Secretaria de Edu-
cação Cultura e Esportes, com carga 
horária de 10 (dez) horas semanais. 09/02/2015

029/2015

Contrato 
de Tra-
balho

 Contrata a Sra. MARIANE CORREA 
DOS SANTOS LUCAS, para exercer o 
cargo de PROFESSORA NÍVEL II, para 
prestação de serviços junto a Secre-
taria de Educação Cultura e Esportes, 
com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais. 09/02/2015

030/2015

Contrato 
de Tra-
balho

Contrata o Sr. DANIEL MELLO, para 
exercer o cargo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA para prestação de 
serviços junto a Secretaria de Edu-
cação Cultura e Esportes, com carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais. 10/02/2015

031/2015

Contrato 
de Tra-
balho

Contrata a Sra. GRAZIELLA FURLAN 
PEREIRA, para exercer o cargo de 
PROFESSORA NÍVEL II, para pres-
tação de serviços junto a Secretaria 
de Educação Cultura e Esportes, com 
carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais. 10/02/2015

032/2015

Nomeia 
Comis-
são, 
Conse-
lho, etc

Definir os Profissionais que irão com-
por a equipe do NASF Federal 3 - Nú-
cleo de Atenção a Saúde da Família, 
conforme composição abaixo: 10/02/2015

033/2015

Nomeia 
Comis-
são, 
Conse-
lho, etc

Nomeia os servidores abaixo deno-
minados para comporem a Comissão 
para Organização de Chamamento 
Público para contratação emergencial 
de Professores. 12/02/2015

034/2015

Férias 
Normais 
e Coleti-
vas

Concede férias ao servidor BERNAR-
DO ORTLIEB FONTANA, ocupante 
do cargo de ENGENHEIRO CIVIL, no 
período de 23/02/2015 a 14/03/2015, 
de acordo com o período aquisitivo 
cumprido, conforme demonstra os 
recibos de férias. 13/02/2015

035/2015

Nomear 
Funcio-
nário

 Nomeia a Sra. LUCIANA DUARTE MA-
CIEL, para exercer o cargo efetivo de 
SERVENTE/MERENDEIRA, com venci-
mentos correspondentes ao cargo em 
acordo com a legislação vigente. 20/02/2015

036/2015

Nomear 
Funcio-
nário

Nomeia a Sra. ELISANE LUNKES, para 
exercer o cargo efetivo de SERVENTE, 
com vencimentos correspondentes 
ao cargo em acordo com a legislação 
vigente. 20/02/2015

037/2015

Contrato 
de Tra-
balho

Contrata a Sra. ANNA BEATRIZ 
CAETANO, para exercer o cargo de 
PROFESSORA DE INFORMÁTICA, para 
prestação de serviços junto a Secre-
taria de Educação Cultura e Esportes, 
com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais. 24/02/2015

038/2015

Contrato 
de Tra-
balho

Contrata a Sra. JOSEANE SANTOS 
GATNER, para exercer o cargo de 
PROFESSORA DE INFORMÁTICA, para 
prestação de serviços junto a Secre-
taria de Educação Cultura e Esportes, 
com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais. 24/02/2015
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Garopaba

prefeitura

DECRETO Nº 037/2015
DECRETO N.º 037 DE 09 DE MARÇO DE 2015.
DESIGNA MEMBROS PARA FORMAREM O CONSELHO DE DESEN-
VOLVIMENTO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Or-
gânica Municipal, Lei Municipal n.º 1.524 de 07 de abril de 2011, 
e demais legislação vigente,

DECRETA,
Art.1º. Ficam designados os membros, abaixo relacionados, para 
integrarem o Conselho de Desenvolvimento Municipal - CDM:

I - Poder Executivo Municipal:

a) Secretaria Municipal de Planejamento Territorial e Meio Am-
biente
Titular: Eliete Gonçalves
Suplente: Aline Botelho Garcia

b) Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Eliane Pereira
Suplente: Michele de Campos

c) Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca
Titular: Nazareno Adelino de Souza
Suplente: Mariane Fernandes Ávila

d) Secretaria Municipal de Educação
Titular: Daniel Cavalcanti de Albuquerque
Suplente: Rozeli Alexandrino

e) Secretaria Municipal de Turismo, Esporte E DESENVOLVIMENTO
Titular: Fernando Ambrósio
Suplente: Carina Leitorles

f) Secretaria Municipal de Infra Estrutura E SERVIÇOS URBANOS
Titular: Alessandra Diniz Gregório
Suplente: Rafael dos Santos Ulysséa

g) Secretaria Municipal de ASSISTÊNCIA sOCIAL
Titular: Edevaldo Gonçalves da Silva Júnior
Suplente: Ruth Miqueleto Honorato Baptista

II - Servidor representante da Câmara de Vereadores:
Titular: Ronaldo Gonçalves
Suplente: Josué Furtado dos Passos

III - Representante da Associação Comercial e Industrial de Ga-
ropaba - ACIG:
Titular: Samuel Ramos de Lima
Suplente: Marcelo Zanoni

IV - Representante de associação representativa de profissionais 
liberais de nível superior com atuação no município:
Titular: Daniel Piva
Suplente: Paulo Renato Ernandorema

V - Representante de associação de pescadores ou agricultores 
profissionais:
Titular: Mariomar Manoel Pereira

Galvão

prefeitura

PROCESSO DE LICITAÇÃO 017/2015
EXTRATO DE EDITAL

O MUNICIPIO DE GALVÃO, Estado de Santa Catarina COMUNI-
CA que estará recebendo proposta referente ao Processo Licita-
tório nº 017/2015, Edital de Carta Convite 003/2015, tipo menor 
preço por item até às 09h:00min. do dia 17 de março de 2015, 
e fará abertura das mesmas às 09h15min do mesmo dia, sen-
do que constitui-se o objeto da presente licitação REFERENTE A 
AQUISIÇÃO DE BATERIAS, CAMARA DE AR, GRAXA Nº 02, OLEO 
LUBRIFICANTE E OUTROS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE GALVÃO, confor-
me descrito no Edital. O fundamento legal é a Lei 10.520/2002 e 
subsidiariamente a Lei 8.666/93 de 21/06/93, consolidada e legis-
lação aplicável. A integra do Edital e demais documentos poderão 
ser obtidos junto a sede do município com a Comissão de Licitação 
do Município, sito á Avenida Sete de Setembro nº 548, na cidade 
de Galvão - SC, telefone (49) 3342 1111 ou pelo site: www.galvao.
sc.gov.br 

Galvão - SC, 09 de março de 2015.
Neri Pederssetti 
Prefeito Municipal 

RATIFICAÇÃO EDITAL PL 014/2015
MUNICIPIO DE GALVÃO
PREGÃO PRESENCIAL 010/2015
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL

O prefeito municipal de Galvão Neri Pederssetti torna público, a 
todas as empresas interessadas em participar do referido certa-
me, a retificação do Edital do Pregão Presencial 010/2015, no que 
se refere ao objeto: Calha Galvanizada para Centro Municipal de 
Educação Infantil, conforme segue:
* 197,30 m de calha galvanizada largura 80 cm, espessura 0,40mm
* 30 m de calha galvanizada largura 100 cm, espessura 0,40mm
* 16 m de calha galvanizada largura 50 cm, espessura 0,40mm. 
Onde lê-se espessura 0,40mm, leia-se no mínimo espessura de 
0,40mm. A integra do Edital e demais documentos poderão ser 
obtidos junto a sede do município com a Comissão de Licitação do 
Município, sito á Avenida Sete de Setembro nº 548, na cidade de 
Galvão - SC, telefone (49) 3342 1111 ou pelo site: www.galvao.
sc.gov.br 

Galvão - SC, 09 de março de 2015.
Neri Pederssetti 
Prefeito Municipal 
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Resolução nº 01

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) de Garopaba, 
no uso de suas atribuições, fundamentadas na Lei Federal nº 
8.742 de 07 de dezembro de 1993 e em conformidade com a Lei 
Municipal nº 560/10, e suas alterações através da Lei Municipal 
nº 1.432/10, em reunião Plenária Ordinária, realizada dia 12 de 
fevereiro de 2015 no uso das competências RESOLVE:
Art. 1° Aprovar o Plano de Ação e Aplicação do Índice de Gestão 
Descentralizada/IGD-M referente o ano de 2015.

A presente resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Garopaba, 12 de Fevereiro de 2015.
Aliene Barzotti Kohlrausch
Presidente do CMAS

DECRETO Nº 039/2015
DECRETO N.º 039, DE 09 DE MARÇO DE 2015.
HOMOLOGA A RESOLUÇÃO N.º 02, DE 12 DE FEVEREIRO DE 
2015, DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Or-
gânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º.  Fica Homologada a Resolução n.º 02, de 12 de fevereiro 
de 2015, do Conselho Municipal de Assistência Social, que “Apro-
va adequações de seu regimento interno de acordo com as nor-
mas vigentes que regulam o Sistema Único de Assistência Social 
- SUAS”, conforme anexo único do presente Decreto.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 09 de março de 2015.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 10/03/2015, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMOTEO PACHECO
Secretário de Administração

Anexo Único

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
LEI MUNICIPAL Nº 560/95
GAROPABA/SC
Email: cmas@garopaba.sc.gov.br
Fone: 3254 8158

Resolução nº 02

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) de Garopaba, 
no uso de suas atribuições, fundamentadas na Lei Federal nº 
8.742 de 07 de dezembro de 1993 e em conformidade com a Lei 
Municipal nº 560/10, e suas alterações através da Lei Municipal 
nº 1.432/10, em reunião Plenária Ordinária, realizada dia 12 de 
fevereiro de 2015 no uso das competências RESOLVE:
Art. 1° Aprovar adequações de seu regimento interno de acordo 
com as normas vigentes que regulam o Sistema Único de Assis-
tência Social - SUAS.

Suplente: Adi da Rosa

VI - Representante de associação comunitária ou de bairro:
Titular: Vanda Elizabeth Zanella
Suplente: Jorge Augusto da Silva Chaves

VII - Representante de movimentos sociais, populares ou de enti-
dades ambientais:
Titular: Dolizete zilli
Suplente: Luis Fernando Alves Bitencourt

VIII - Representante de entidades sindicais dos trabalhadores:
Titular: Lorival Joaquim Bernardo
Suplente: João Batista Cardoso

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário, especial-
mente o Decreto n.º 120, de 06 de setembro de 2011.

Garopaba, 09 de março de 2015.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 10/03/2015, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMOTEO PACHECO
Secretário de Administração

DECRETO Nº 038/2015
DECRETO N.º 038, DE 09 DE MARÇO DE 2015.
HOMOLOGA A RESOLUÇÃO N.º 01, DE 12 DE FEVEREIRO DE 
2015, DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Or-
gânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º.  Fica Homologada a Resolução n.º 01, de 12 de fevereiro 
de 2015, do Conselho Municipal de Assistência Social, que “Aprova 
o Plano de Ação e Aplicação do Índice de Gestão Descentralizada/
IGD-M, referente ao ano de 2015”, conforme anexo único do pre-
sente Decreto.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 09 de março de 2015.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 10/03/2015, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMOTEO PACHECO
Secretário de Administração

Anexo Único

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
LEI MUNICIPAL Nº 560/95
GAROPABA/SC
Email: cmas@garopaba.sc.gov.br
Fone: 3254 8158
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DECRETO Nº 041/2015
DECRETO N.º 041, DE 09 DE MARÇO DE 2015.
HOMOLOGA A RESOLUÇÃO N.º 04, DE 12 DE FEVEREIRO DE 
2015, DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Or-
gânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º.  Fica Homologada a Resolução n.º 04, de 12 de fevereiro 
de 2015, do Conselho Municipal de Assistência Social, que “Aprova 
a planilha de gastos de materiais adquiridos com recursos esta-
duais (cofinanciamento) através do Programa Benefícios Eventu-
ais regulamentados através do Decreto Municipal nº 031/2008 de 
acordo com as normas vigentes que regulam o Sistema Único de 
Assistência Social - SUAS”, conforme anexo único do presente De-
creto.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 09 de março de 2015.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 10/03/2015, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMOTEO PACHECO
Secretário de Administração

Anexo Único

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
LEI MUNICIPAL Nº 560/95
GAROPABA/SC
Email: cmas@garopaba.sc.gov.br
Fone: 3254 8158

Resolução nº 04

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) de Garopaba, 
no uso de suas atribuições, fundamentadas na Lei Federal nº 
8.742 de 07 de dezembro de 1993 e em conformidade com a Lei 
Municipal nº 560/10 e suas alterações através da Lei Municipal 
nº 1.432/10, em reunião Plenária Ordinária, realizada dia 12 de 
fevereiro de 2015 no uso das competências RESOLVE:
Art. 1° Aprovar a planilha de gastos de materiais adquiridos com 
recursos estaduais (cofinanciamento) através do Programa Bene-
fícios Eventuais regulamentados através do Decreto Municipal nº 
031/2008 de acordo com as normas vigentes que regulam o Siste-
ma Único de Assistência Social - SUAS.

A presente resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Garopaba, 12 de Fevereiro de 2015.
Aliene Barzotti Kohlrausch
Presidente do CMAS

A presente resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Garopaba, 12 de Fevereiro de 2015.
Aliene Barzotti Kohlrausch
Presidente do CMAS

DECRETO Nº 040/2015
DECRETO N.º 040, DE 09 DE MARÇO DE 2015.
HOMOLOGA A RESOLUÇÃO N.º 03, DE 12 DE FEVEREIRO DE 
2015, DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Or-
gânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º.  Fica Homologada a Resolução n.º 03, de 12 de fevereiro 
de 2015, do Conselho Municipal de Assistência Social, que “Aprova 
a reprogramação de recursos provenientes do FEAS, para o co-
financiamento dos Serviços da Proteção Social Básica-SST-BASI, 
por meio de recursos financeiros alocados no FMAS, no valor de 
R$ 34.563,61, referente ao ano de 2014, o gestor do FMAS, pode-
rá reprogramar até 100% do valor para fins de custeio”, conforme 
anexo único do presente Decreto.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 09 de março de 2015.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 10/03/2015, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMOTEO PACHECO
Secretário de Administração

Anexo Único

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
LEI MUNICIPAL Nº 560/95
GAROPABA/SC
Email: cmas@garopaba.sc.gov.br
Fone: 3254 8158

Resolução nº 03

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) de Garopaba, 
no uso de suas atribuições, fundamentadas na Lei Federal nº 
8.742 de 07 de dezembro de 1993 e em conformidade com a Lei 
Municipal nº 560/10, e suas alterações através da Lei Municipal 
nº 1.432/10, em reunião Plenária Ordinária, realizada dia 12 de 
fevereiro de 2015 no uso das competências RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a Reprogramação de recursos provenientes do 
FEAS, para o cofinanciamento dos Serviços da Proteção Social Bá-
sica-SST-BASI por meio de recursos financeiros alocados no FMAS, 
no valor de R$ 34.563,61, referente ao ano de 2014, o gestor do 
FMAS, poderá reprogramar até 100% do valor para fins de custeio.

A presente resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Garopaba, 12 de Fevereiro de 2015.
Aliene Barzotti Kohlrausch
Presidente do CMAS
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Garuva

prefeitura

DECRETO Nº 44/2015
DECRETO Nº. 044 de 04 de março de 2015
“Dispõe sobre a exoneração da servidora Ana Caroline Martins Ro-
drigues Raitz, da função de Secretária Administrativa

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS 
LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 E 044/09 DE 09 
DE OUTUBRO DE 2009.
DECRETA:
ART. 1o. - Fica exonerada a servidora ANA CAROLINE MARTINS 
RODRIGUES RAITZ, da função de Secretária Administrativa, su-
bordinada a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, 
nomeada através do Decreto Nº 207/2013, de 02 de setembro de 
2013.

ART. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 02 de março de 2015.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 45/2015
DECRETO Nº. 045 de 06 de março de 2015
“Dispõe sobre a nomeação do servidor Erno Jelonscheck, para a 
função de Chefe do Setor de Infraestrutura.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS 
LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 E 044/09 DE 09 
DE OUTUBRO DE 2009.

DECRETA:
ART. 1o. - Fica nomeado o servidor ERNO JELONSCHECK, portador 
de CPF nº 749.232.939-34, para a função de confiança de Chefe 
do Setor de Infraestrutura - FC, subordinado à Secretaria Munici-
pal de Infraestrutura e Urbanismo.

ART. 2o - Este Decreto entra em vigor a contar de 06 de março 
de 2015.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 46/2015
DECRETO Nº. 046 de 09 de março de 2015
“Dispõe sobre a exoneração da servidora Ariane Leandro, da fun-
ção de Secretária Administrativa

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS 
LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 E 044/09 DE 09 
DE OUTUBRO DE 2009.
DECRETA:
ART. 1o. - Fica exonerada a servidora ARIANE LEANDRO, da 

DECRETO Nº 042/2015
DECRETO N.º 042, DE 09 DE MARÇO DE 2015.
HOMOLOGA A RESOLUÇÃO N.º 05, DE 12 DE FEVEREIRO DE 
2015, DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Or-
gânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º.  Fica Homologada a Resolução n.º 05, de 12 de fevereiro 
de 2015, do Conselho Municipal de Assistência Social, que “Aprova 
os Planos de Aplicação do IGD-SUAS (Índice de Gestão Descentra-
lizada); Plano de Aplicação PFMC (Piso Fixo Media Complexidade) 
e Plano de Aplicação do PBF (Pisos Básico Fixo) referente o ano 
de 2014, de acordo com as normas vigentes que regulam o Siste-
ma Único de Assistência Social - SUAS”, conforme anexo único do 
presente Decreto.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 09 de março de 2015.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 10/03/2015, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMOTEO PACHECO
Secretário de Administração

Anexo Único

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
LEI MUNICIPAL Nº 560/95
GAROPABA/SC
Email: cmas@garopaba.sc.gov.br
Fone: 3254 8158

Resolução nº 05

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) de Garopaba, 
no uso de suas atribuições, fundamentadas na Lei Federal nº 
8.742 de 07 de Dezembro de 1993 e em conformidade com a Lei 
Municipal nº 560/10, e suas alterações através da Lei Municipal 
nº 1.432/10, em reunião Plenária Ordinária, realizada dia 12 de 
Fevereiro de 2015 no uso das competências RESOLVE:
Art. 1° Aprovar os Planos de Aplicação do IGD-SUAS (Índice de 
Gestão Descentralizada); Plano de Aplicação PFMC (Piso Fixo 
Media Complexidade) e Plano de Aplicação do PBF (Pisos Básico 
Fixo), referente o ano de 2014, de acordo com as normas vigentes 
que regulam o Sistema Único de Assistência Social - SUAS.

A presente resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Garopaba, 12 de Fevereiro de 2015.
Aliene Barzotti Kohlrausch
Presidente do CMAS
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 80/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E FINANÇAS

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO 
TEMPORÁRIA DE PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚ-
BLICO

CONTRATO Nº 80/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GARUVA
CONTRATADO: REGIANE SARAMENTO DOS SANTOS
OBJETO: NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL 
PARA EXERCER AS FUNÇÕES ESPECÍFICAS DE PROFESSOR NIVEL 
I DO MUNICIPIO DE GARUVA, JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SANEAMENTO AMBIENTAL
VIGÊNCIA: 02/03/2015 A 18/12/2015
REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 1710,25 (Hum mil setecentos e dez 
reais e vinte e cinco centavos).
DATA DE ASSINATURA: 26/02/2015

JOSÉ CHAVES
PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA

ADRIANE BEATRIZ MOECKE GALANDO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

REGIANE SARAMENTO DOS SANTOS
CONTRATADA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 81/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E FINANÇAS

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO 
TEMPORÁRIA DE PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚ-
BLICO

CONTRATO Nº 81/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GARUVA
CONTRATADO: MARILIA LUCIA MENDES
OBJETO: NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL 
PARA EXERCER AS FUNÇÕES ESPECÍFICAS DE PROFESSOR NIVEL 
II DO MUNICIPIO DE GARUVA, JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SANEAMENTO AMBIENTAL
VIGÊNCIA: 02/03/2015 A 18/12/2015
REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 1849,53 (Hum mil oitocentos e qua-
renta e nove reais e cinqüenta e três centavos).
DATA DE ASSINATURA: 26/02/2015

JOSÉ CHAVES
PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA

ADRIANE BEATRIZ MOECKE GALANDO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

MARILIA LUCIA MENDES
CONTRATADA

função de Secretária Administrativa, subordinada a Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, nomeada através do Decreto Nº 214/2013, de 
05 de setembro de 2013.

ART. 2o - Este Decreto entra em vigor a contar de 09 de março 
de 2015.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 47/2015
DECRETO Nº. 047 de 09 de março de 2015
“Dispõe sobre a nomeação da servidora Ariane Leandro, para o 
cargo comissionado de Diretora de Saúde.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS 
LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 E 044/09 DE 09 
DE OUTUBRO DE 2009.
DECRETA:
ART. 1o. - Fica nomeada a servidora ARIANE LEANDRO, inscrita no 
CPF sob o nº. 067.823.169-94, para cargo comissionado de Direto-
ra de Saúde - CC2, subordinada a Secretaria Municipal de Saúde.

ART. 2o - Este Decreto entra em vigor a contar de 09 de março 
de 2015.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 78/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E FINANÇAS

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO 
TEMPORÁRIA DE PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚ-
BLICO

CONTRATO Nº 78/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GARUVA
CONTRATADO: VIVIANE GERCKER LEANDRO
OBJETO: NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL 
PARA EXERCER AS FUNÇÕES ESPECÍFICAS DE PROFESSOR NIVEL 
I DO MUNICIPIO DE GARUVA, JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO
VIGÊNCIA: 19/02/2015 A 18/12/2015
REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 855,12 (Oitocentos e cinqüenta e 
cinco reais e doze centavos).
DATA DE ASSINATURA: 19/02/2015

JOSÉ CHAVES
PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA

ADRIANE BEATRIZ MOECKE GALANDO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

VIVIANE GERCKER LEANDRO
CONTRATADO
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LEI COMPLEMENTAR Nº 83/2015
LEI COMPLEMENTAR Nº 83, DE 06 DE MARÇO DE 2015.
“DISPÕE SOBRE A ISENÇÃO DO IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO 
INTER VIVOS DE BENS IMÓVEIS POR NATUREZA OU ACESSÃO 
FÍSICA E DE DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS - ITBI, PARA PRI-
MEIRO REGISTRO DE IMÓVEIS OBJETOS DO PROGRAMA ESTA-
DUAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA”

O POVO DO MUNICÍPIO DE GARUVA, Estado de Santa Catarina, 
por seus representantes legais do PODER LEGISLATIVO MUNICI-
PAL, aprova e eu, JOSÉ CHAVES, na qualidade de Prefeito Munici-
pal, no uso das atribuições legais que me são conferidas por Lei, 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder isenção 
do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis por 
Natureza ou Acessão Física e de Direitos Reais sobre Imóveis - 
ITBI, que tenha como fato gerador as operações de registro ou 
averbamento de imóveis provenientes de sentença judicial no âm-
bito do Programa Estadual de Regularização Fundiária - Projeto 
“Lar Legal”, de que trata a Resolução nº 11/2008 do Conselho da 
Magistratura do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, e Termo 
de Cooperação Institucional firmado entre o Poder Judiciário do 
Estado de Santa Catarina, Ministério Público do Estado de Santa 
Catarina, Poder Legislativo do Estado de Santa Catarina, e Poder 
Executivo do Estado de Santa Catarina.
Parágrafo Único - Para aplicação do benefício de isenção é condi-
ção que, além do fato gerador do ITBI ser proveniente de registro 
ou averbamento de imóveis provenientes de sentença judicial no 
âmbito do Programa Estadual de Regularização Fundiária - Projeto 
“Lar Legal”, tenha sido o procedimento judicial encaminhado por 
empresa devidamente Credenciada junto ao Governo do Estado 
de Santa Catarina, por intermédio do programa próprio gerido 
pela Secretaria de Estado da Assistência Social, Trabalho e Habita-
ção, para fins de prestação de serviços de Regularização Fundiária 
no Município.
Art. 2° - A isenção poderá ser requerida diretamente pelos benefi-
ciários do Programa Estadual de Regularização Fundiária - Projeto 
“Lar Legal”, mediante protocolo endereçado a Secretaria Municipal 
de Administração, Planejamento e Finanças, instruindo o pedido 
com os seguintes documentos:
I - cópia da carteira de identidade e CPF do beneficiário;
II - cópia da sentença judicial;
III - pedido de isenção.

Art. 3º. - A Secretaria Municipal de Administração, Planejamento 
e Finanças analisará os pedidos, confrontará com as solicitações 
realizadas pela empresa Credenciada e informadas ao Poder Pú-
blico Municipal e expedirá, se regular e deferido o pedido, em até 
60 (sessenta dias) a contar da data de protocolo, a respectiva 
certidão de isenção do ITBI.
Art. 4º - Os Cartórios de Registro de Imóveis localizados no mu-
nicípio serão informados por ofício da publicação desta Lei Com-
plementar.
Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

José Chaves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 82/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E FINANÇAS

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO 
TEMPORÁRIA DE PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚ-
BLICO

CONTRATO Nº 82/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GARUVA
CONTRATADO: THAIS REGINA SCHMIDT
OBJETO: NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL 
PARA EXERCER AS FUNÇÕES ESPECÍFICAS DE PROFESSOR NIVEL 
I DO MUNICIPIO DE GARUVA, JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO
VIGÊNCIA: 02/03/2015 A 30/04/2015
REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 855,12 (Oitocentos e cinqüenta e 
cinco reais e doze centavos).
DATA DE ASSINATURA: 26/02/2015

JOSÉ CHAVES
PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA

ADRIANE BEATRIZ MOECKE GALANDO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

THAIS REGINA SCHMIDT
CONTRATADO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 83/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E FINANÇAS

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO 
TEMPORÁRIA DE PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚ-
BLICO

CONTRATO Nº 83/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GARUVA
CONTRATADO: TATIANE DE MIRANDA
OBJETO: NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL 
PARA EXERCER AS FUNÇÕES ESPECÍFICAS DE PROFESSOR NIVEL 
I DO MUNICIPIO DE GARUVA, JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO
VIGÊNCIA: 02/03/2015 A 18/12/2015
REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 1710,25 (Hum mil setecentos e dez 
reais e vinte e cinco centavos).
DATA DE ASSINATURA: 26/02/2015

JOSÉ CHAVES
PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA

ADRIANE BEATRIZ MOECKE GALANDO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TATIANE DE MIRANDA
CONTRATADA
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PORTARIA Nº 36/2015
 PORTARIA Nº. 036, de 02 de março de 2015.
“DISPÕE SOBRE A DEMISSÃO DE SERVIDOR E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM BASE NA 
LEI MUN. COMPLEMENTAR 001/98 DE 02 DE MARÇO DE 1998 E 
045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009,

CONSIDERANDO Processo Nº 782/2015;

RESOLVE:
Art. 1o. - Demitir a pedido, a servidora PAOLA SCHUSSLER, porta-
dora do RG 4.964.120 e CPF 076.606.159-04, do cargo de Agente 
Administrativo, admitida através da Portaria nº. 550/2014, de 30 
de setembro de 2013.

Art. 2o. - Esta Portaria entrará em vigor a contar de 02 de março 
de 2015.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Câmara muniCipal

ADITIVO AO CONTRATO 005/2015
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 005/2015
Contratante: Câmara Municipal de Garuva
Contratada: MAISCOLOR COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMEN-
TOS LTDA
Licitação: Dispensa
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PREÇO
O valor global referido na Cláusula Terceira, item 3.1. passa a ser 
de R$ 4.880,00 (Quatro mil, oitocentos e oitenta reais).
A locação mensal passa a ser de R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 
para as 11 (onze) parcelas remanescentes.
CLAÚSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO:
O presente termo aditivo tem seu fundamento no artigo 57, inciso 
II e IV, c/c artigo 65, inciso II da Lei de Licitações.
CLAÚSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a 
este deu origem.
Signatários: Contratante: Reginaldo Mews Rosa; Contratada: An-
gélica Correa da Rosa
Garuva, 02 de março de 2015.

CONTRATO 008/2015
EXTRATO AO CONTRATO 008/2015
Contratante: Câmara Municipal de Garuva
Contratada: Instituto Gamma de Assessoria a Órgãos Públicos - 
IGAM
Licitação: Inexigibilidade 001/2015
Objeto: Aquisição de Informativos técnicos, como segue: 1)Tabe-
las, Agenda de Obrigações Tributárias e de Incidências; 2) IGAM 
Express; 3) Legislativo; 4) RPPS; 5) Tributos Municipais; 6) Servi-
dor Público; 7) Contabilidade Aplicada ao Setor Público; 8) INSS, 
IRRF e Obrigações Fiscais; 9) Licitações e Compras Governamen-
tais.
Valor e vigência: O VALOR total do contrato importa em R$ 
14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais) para o período de 
12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do contrato, com 
parcelas mensais de R$ 1.200,00 (Hum mil e duzentos reais).

LEI Nº 1866/2015
LEI Nº 1866, DE 06 DE MARÇO DE 2015
“Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar área de terras de sua 
propriedade para a fins de regularização fundiária com base da 
Resolução CM nº 8 de 9 de junho de 2014”.

O povo do Município de Garuva, Estado de Santa Catarina, por 
seus representantes legais do Poder Legislativo Municipal, aprova 
e eu, JOSÉ CHAVES, na qualidade de Prefeito Municipal, no uso 
das atribuições legais que me são conferidas por Lei, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º O Poder Executivo Municipal fica autorizado a doar área 
de terra, matriculadas sob o nº 32.648 e a nº 32.649, no Livro nº 
2 - Registro Geral do 1º Registro de Imóveis de Joinville, descrito 
abaixo, objetivando promover a regularização fundiária com base 
da Resolução CM nº 8 de 9 de junho de 2014:
Matrícula Nº 32.648 - Imóvel: Um terreno situado no Município de 
Garuva-SC., quadra nº 08 do loteamento denominado GIORGIA 
PAULA, composta de 18 lotes, numerados de 01 a 18, medindo de 
frente ao Leste com 60,00 ms (sessenta metros), para a Rua Tira-
dentes; tendo de fundos em ambos os lados 108,00 ms (cento e 
oito metros), limitando-se pelo lado Sul com a Rua Antônio Ladis-
lau de Araujo, e pelo lado Norte com a Rua Deodoro de Carvalho; 
fazendo o travessão dos fundos pelo lado Oeste com 60,00 ms 
(sessenta metros), com a Rua Afonso Pereira da Rocha, contendo 
a área total de 6.480,00 ms² (seis mil, quatrocentos e oitenta 
metros quadrados). Sem benfeitorias.)

Matrícula Parcial Nº 32.649 - Imóvel: Um terreno situado no Mu-
nicípio de Garuva-SC., quadra nº 09 do loteamento denominado 
GIORGIA PAULA, composta de 07 lotes, dos números 01, 02, 14, 
15, 16, 17 e 18, medindo de frente ao Leste com 30,00 ms (ses-
senta metros), para os lotes 12 e 13 pertencentes a COHAB; tendo 
de fundos em ambos os lados 84,00 ms (oitenta e quatro metros), 
limitando-se pelo lado Sul com os lotes 3, 5, 6, 7, 8 e 9 também 
pertencentes a COHAB, e pelo lado Norte com a Rua Antônio La-
dislau de Araujo; fazendo o travessão dos fundos pelo lado Oeste 
com 30,00 ms (trinta metros), com a Rua Afonso Pereira da Ro-
cha, contendo a área total de 2.520,00 ms² (Dois mil quinhentos 
e vinte metros quadrados). Sem benfeitorias.)

Art. 2º O imóvel descrito no Art. 1º, conforme especificado na ma-
trícula total nº 32.648 e a matrícula parcial nº 32.649 no Livro nº 
2 - Registro Geral, fica desafetado de sua natureza de bem público 
e passa a integrar a categoria de bem dominial.
Art. 3º O bem imóvel descrito no Art. 1º desta lei será utilizado, 
exclusivamente, para a aplicação da Resolução CM nº 8 de 9 de 
junho de 2014, relativa ao Lar Legal, com fins específicos para 
regularização fundiária, destinado preponderantemente à famílias 
de baixa renda e exclusivamente à moradia.
Art. 4º As frações de terras não utilizadas reverterão para o Patri-
mônio do Município.
Art. 5º A doação realizada de acordo com a autorização conti-
da nesta Lei, ficará, automaticamente, revogada, revertendo a 
propriedade do imóvel ao domínio pleno da municipalidade, se 
o Donatário fizer uso do imóvel doado para fins distintos daquele 
determinado no artigo 3º. desta Lei;
Art. 6º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta do 
Donatário.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal
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Gaspar

prefeitura

DECRETO Nº 6.295 DE 9 DE MARÇO DE 2015.
DECRETO Nº 6.295 DE 9 DE MARÇO DE 2015.
NOMEIA EDUARDO WANZUIT FERREIRA PARA O CARGO EM CO-
MISSÃO DE ASSESSOR PARA ASSUNTOS DA JUVENTUDE.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, a partir 9 de março de 2015, EDUARDO 
WANZUIT FERREIRA, portador do CPF nº 059.332.279-78 e da 
CI nº 4.287.404 - SSP/SC, para exercer o cargo em comissão de 
Assessor para Assuntos da Juventude - Nível CC, Ref. 33, com 40 
horas semanais.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 9 de março de 2015.

Gaspar, 9 de março de 2015.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

PORTARIA RH 37/2015
 MUNICÍPIO DE GASPAR
PORTARIA RH 37/2015

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 112, da Lei 1305/91, de 09 de outubro de 1991,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Prêmio Integral de 03 (três) meses, o(a) 
servidor(a ) ELIANA APARECIDA R SCHMITT, ocupante do cargo 
efetivo de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
referente ao período aquisitivo de 03/02/2007 a 08/02/2012, de-
vendo folgar a partir de 09/03/2015 a 06/06/2015.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 09 de março de 2015.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Rua Coronel Aristiliano Ramos, n. 435 Centro, CEP. 89110-000 
-Fone/Fax (0**47) 3331-6300-Gaspar /SC
CNPJ: 83.102.244/0001-02 www.gaspar.sc.gov.br

Recursos: Projeto atividade 2001. Elemento 3390 - Outros Servi-
ços Terceiros Pessoa Jurídica do orçamento do exercício de 2015;
Signatários: Contratante: Reginaldo Mews Rosa; Contratada: Pau-
lo Cesar Flores
Garuva, 06 de março de 2015.

RESOLUÇÃO 09/2015
RESOLUÇÃO Nº 9/2015
Dispõe sobre enquadramento de servidor.
Considerando a Lei Complementar 48/2009;
Considerando a Lei Complementar 82/2015;
Considerando Requerimento apresentado pelo servidor.

O Presidente da Câmara de Garuva, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais em especial o artigo 50 § 3º II, do Regimento 
Interno desta Casa, RESOLVE:
Art. 1º - Enquadra o servidor Orides Negrello Filho, Consultor Ju-
rídico da Câmara Municipal de Garuva, para a carga horária de 30 
horas, sendo cumprida da seguinte forma:
a - de forma presencial na segunda e quarta-feira.
b - as demais horas serão realizadas a distancia através dos recur-
sos tecnológicos existentes.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo efeitos a partir de 01/02/2015.

Gabinete do Presidente, em 09 de março de 2015.
Reginaldo Mews Rosa
Presidente da Mesa
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Grão Pará

prefeitura

DECRETO DF 017/2015 - ORÇAMENTO
DECRETO DF N. 017, DE 09 DE MARÇO DE 2015.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR - SUPERÁVIT FINAN-
CEIRO, NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GRÃO-PARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMILTON ASCARI, Prefeito de Grão-Pará, no uso de atribuições 
que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica e a autorização contida 
na Lei Municipal n. 1981, de 16 de dezembro de 2014,

DECRETA
Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento 
vigente do Fundo Municipal de Saúde de Grão-Pará nos valores 
abaixo relacionados:

14.00
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
– FMS

14.02 DEPARTAMENTO DA ATENÇÃO BÁSICA
2.034 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ATENÇÃO BÁSICA
3.3.90.00. 00. 
00. 00. 00.0364 Aplicações Diretas R$ 1.752,72
3.3.90.00. 00. 
00. 00. 00.3134 Aplicações Diretas R$ 2,53
3.3.90.00. 00. 
00. 00. 00.3151 Aplicações Diretas R$ 1,42
3.3.90.00. 00. 
00. 00. 00.3161 Aplicações Diretas R$ 235,78

2.035
MANUTENÇÃO DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 
– SF

3.1.90.00. 00. 
00. 00. 00.3155 Aplicações Diretas R$ 258,82

2.036
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AGENTES COMUNIT. 
DE SAÚDE - ACS

3.1.90.00. 00. 
00. 00. 00.3152 Aplicações Diretas R$ 3.020,80

2.037
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA 
SAÚDE BUCAL

3.1.90.00. 00. 
00. 00. 00.3157 Aplicações Diretas R$ 179,06

2.038
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA NÚCLEO SAÚDE DA 
FAMÍLIA - NASF

3.1.90.00. 00. 
00. 00. 00.3158 Aplicações Diretas R$ 30.000,00
4.4.90.00. 00. 
00. 00. 00.3159 Aplicações Diretas R$ 190,60

14.03
DEP ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMP AMB E HOSP-
TALAR

2.043
MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO MAC AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR

3.3.90.00. 00. 
00. 00. 00.0365 Aplicações Diretas R$ 914,09

14.05 DEPARTAMENTO DA ASSISTENCIA FARMACEUTICA

Governador Celso Ramos

prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO 16/2015
AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS COMUNICA AOS 
INTERESSADOS QUE FARÁ REALIZAR LICITAÇÃO NA FORMA 
ABAIXO:
PREGÃO PRESENCIAL 16/2015

O Município de Governador Celso Ramos/SC torna público que fará 
realizar licitação.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL DO MUNICÍ-
PIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC.

DATA DA ENTREGA DOS ENVELOPES: 20/03/2015 até ás 
14h00min.

DATA DE ABERTURA DA REUNIÃO PÚBLICA: 20/03/2015 ás 
14h30min.

Os interessados deverão retirar o edital na sede da Prefeitura de 
segunda a sexta feira, das 13:30 as 18:30hs no Setor de Licita-
ções ou requisitar o mesmo pelo e-mail: licitacaogovernadorcelso-
ramos@gmail.com.

Governador Celso Ramos, 09 de Março de 2015.
Mariana de Souza Fernandes
PREGOEIRA
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JUSTIFICATIVA QUEBRA ORDEM CRONOLÓGICA 
CCTL MALOTES AGRICULTUTA
JUSTIFICATIVA À QUEBRA
DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS

Nos termos do artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, e suas poste-
riores alterações, fica justificada a quebra da Ordem Cronológica 
de Pagamentos, por se tratar o pagamento da despesa abaixo re-
lacionada de condição imprescindível ao prosseguimento do bom 
funcionamento dos serviços da municipalidade, haja vista o objeto 
da despesa, malotes em tecido bangun com alça, ser material 
necessário e eficaz para o bom funcionamento da Secretaria Mu-
nicipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural.

Despesa a ser saldada mediante a quebra da ordem cronológica 
de pagamentos:

Fornecedor: CCTL Comércio Atacadista de Material Escolar Ltda
Empenho: 2834/14
Valor: R$ 5.900,00

Registre-se e Publique-se. Logo após, efetue-se o pagamento.

Grão-Pará/SC, 09 de março de 2015.
AMILTON ASCARI
Prefeito Municipal

2.041
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ASSISTÊNCIA FARMA-
CÊUTICA

3.3.90.00. 00. 
00. 00. 00.0367 Aplicações Diretas R$ 760,23
3.3.90.00. 00. 
00. 00. 00.3134 Aplicações Diretas R$ 245,81
3.3.90.00. 00. 
00. 00. 00.3160 Aplicações Diretas R$ 154,40

Art. 2º. Para cobertura do crédito adicional suplementar definido 
no artigo primeiro deste Decreto, fica utilizado o Superávit Finan-
ceiro de Exercícios Anteriores referente aos seguintes recursos:

CODIGO DESCRIÇÃO VALOR
0364 Atenção Básica - Superávit Financeiro R$ 1.752,72

0365
Atenção de Média e Alta Compl. Ambul. e 
Hospitalar - Superávit Financeiro R$ 914,09

0367
Assistência Farmacêutica Básica - Superá-
vit Financeiro R$ 760,23

3134
Transferência de Convênios - Estado - 
Superávit Financeiro R$ 248,34

3151
Atenção Básica - Pab Fixo - Superávit 
Financeiro R$ 1,42

3152
Atenção Básica - Agentes Comunitários 
de Saúde - ACS - Superávit Financeiro R$ 3.020,80

3155
Atenção Básica - ESF - Estratégia Saúde 
da Família - Superávit Financeiro R$ 258,82

3157
Atenção Básica - Saúde Bucal - SB - Su-
perávit Financeiro R$ 179,06

3158
Atenção Básica - Núcleo Apoio da Família 
- NASF - Superávit Financeiro R$ 30.000,00

3159
Transf. de Convênios - Saúde - Estado - 
NASF - Superávit Financeiro R$ 190,60

3160
Transf. de Convênios - Saúde - Estado - 
Farmácia Básica - Superávit Financeiro R$ 154,40

3161
Transf. de Convênios - Saúde - Estado - 
Co-Financiamento - Superávit Finaneiro R$ 235,78

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Grão-Pará,
09 de Março de 2015.
AMILTON ASCARI
Prefeito de Grão-Pará

Registrado e publicado nesta Secretaria da Administração e Fazen-
da em 09 de Março de 2015.

DIONE HEINZEN
Secretário Municipal da Administração e Fazenda
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Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL
PERMANENTE (COMPUTADOR) PARA FOMENTO NA IMPLANTA-
ÇÃO DO SISTEMA DE INFORMAÇÃO DO PROGRAMA NACIONAL 
DE IMUNIZAÇÕES (SI-PNI) CONFORME PORTARIA GM/MS Nº 
2.363 DE 18 DE OUTUBRO DE 2012 QUE INSTITUI REPASSE FI-
NANCEIRO DO FNS AOS FES
-----------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 37/2015
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARACIABA
Contratada...: GENTE SEGURADORA SA
Valor ............ : 1.548,00 (um mil quinhentos e quarenta e oito 
reais)
Vigência ....... : Início: 09/03/2015 Término: 08/03/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 8/2015
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE SEGURO RCF DO FIAT DUCATO 
CARGO 2.8 PLACAS MDZ8221, CHASSI 93W231F1141014062 E 
RENOVAÇÃO DO SEGURO TOTAL DO VEICULO FIAT UNO MILLE 
FIRE PLACAS MCY6284, CHASSI 9BD15822764853143.
-----------------------------------------------------------------------------

HOMOLOGAÇÃO  PROCESSO 34.2015 PMGBA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2015
PROCESSO Nº 34/2015 HOMOLOGAÇÃO: 09/03/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS PARA
CONSERTO DO TAMBOR DE COMPACTAÇÃO DA MAQUINA ROLO
COMPACTADOR MULLER VAP 70 N°2, ALGUMAS PEÇAS DO
SISTEMA DE COMPACTAÇÃO APRESENTAM DESGASTE
NATURAL DEVIDO AS ELEVADAS HORAS DE SERVIÇOS
PRESTADOS,NECESSITA DE CONSERTO PARA DAR
CONTINUIDADE AOS TRABALHOS.
-------------------------
CONTRATADO: AUTO MECÂNICA IVAL LTDA ME
VALOR DA DESPESA: R$ 8.591,83 (oito mil quinhentos e noventa 
e um reais e oitenta e três centavos)
==========

HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 13, 15.2015 FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/2015
PROCESSO Nº 13/2015 HOMOLOGAÇÃO: 09/03/2015
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARACIABA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL
PERMANENTE (COMPUTADOR) PARA FOMENTO NA
IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE INFORMAÇÃO DO PROGRAMA
NACIONAL DE IMUNIZAÇÕES (SI-PNI) CONFORME PORTARIA
GM/MS Nº 2.363 DE 18 DE OUTUBRO DE 2012 QUE INSTITUI
REPASSE FINANCEIRO DO FNS AOS FES
-------------------------
CONTRATADO: TELETRONICA PINHAL LTDA - EPP
VALOR DA DESPESA: R$ 3.140,00 (três mil cento e quarenta reais)
==========
PREGÃO PRESENCIAL Nº 8/2015
PROCESSO Nº 15/2015 HOMOLOGAÇÃO: 09/03/2015
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARACIABA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SEGURO RCF DO FIAT DUCATO
CARGO 2.8 PLACAS MDZ8221, CHASSI 93W231F1141014062 E
RENOVAÇÃO DO SEGURO TOTAL DO VEICULO FIAT UNO MILLE
FIRE PLACAS MCY6284, CHASSI 9BD15822764853143.
-------------------------
CONTRATADO: GENTE SEGURADORA SA
VALOR DA DESPESA: R$ 1.548,00 (um mil quinhentos e quarenta 

Guaraciaba

prefeitura

EXTRATO CONTRATO 05.2015 FMAS RETIFICADO
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE GUARACIABA
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 05/2015
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE
GUARACIABA
Contratada....: NILCIANE F. DA SILVA ZANGALLI
Valor ............ : 5.760,00 (cinco mil setecentos e sessenta reais)
Vigência ........ : Início: 05/03/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ....... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
Recursos ....... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE INSTRUTOR PARA MINISTRAR
(OITO HORAS SEMANAIS TOTALIZANDO 32 HORAS MENSAIS)
HORAS/AULA DE DANÇA, VISANDO A CAPACITAÇÃO DAS CRIAN-
ÇAS E ADOLESCENTES QUE FREQUENTAM O PROGRAMA “ SERVI-
ÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS - SCFV” 
DO MUNICIPIO DE GUARACIABA/SC.
Contratada...: NILCIANE F. DA SILVA ZANGALLI
Vigência ....... : Início: 05/03/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
Recursos ..... : Dotação:
-----------------------------------------------------------------------------

EXTRATO CONTRATO 23.2015 PMGBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 23/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA
Contratada...: AUTO MECÂNICA IVAL LTDA ME
Valor ............ : 8.591,83 (oito mil quinhentos e noventa e um 
reais e oitenta
e três centavos)
Vigência ....... : Início: 09/03/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 28/2015
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS PARA
CONSERTO DO TAMBOR DE COMPACTAÇÃO DA MAQUINA ROLO
COMPACTADOR MULLER VAP 70 N°2, ALGUMAS PEÇAS DO SISTE-
MA DE COMPACTAÇÃO APRESENTAM DESGASTE NATURAL DEVI-
DO AS ELEVADAS HORAS DE SERVIÇOS PRESTADOS,NECESSITA 
DE CONSERTO PARA DAR CONTINUIDADE AOS TRABALHOS.
-----------------------------------------------------------------------------

EXTRATOS CONTRATO 36, 37.2015 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARACIABA
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 36/2015
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARACIABA
Contratada...: TELETRONICA PINHAL LTDA - EPP
Valor ............ : 3.140,00 (três mil cento e quarenta reais)
Vigência ....... : Início: 09/03/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 6/2015
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Guaramirim

prefeitura

AVISO LICITACAO 17 2015
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
Edital: Tomada de Preço p/ Obras e Serviços de Engenharia - 17/2015
Tipo : Menor Preco - por itens
Objeto : CONTRATACAO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE MURO 
PARA C.E.I. ZILMA FLORES, LOCALIZADO NO BAIRRO AMIZADE, GUA-
RAMIRIM SC.
Entrega dos Envelopes: 26/03/2015 às 09:00h
Abertura dos Envelopes: 26/03/2015 às 09:15h
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço 
e horário: Rua 28 de Agosto, 1255, nos dias úteis de segunda à sexta 
feira, das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 16:00h, pelo site www.
guaramirim.sc.gov.br ou pelo fone  (47) 3373-4433
GUARAMIRIM (SC), 09/03/2015.
LAURO FROHLICH
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO LICITACAO 18 2015
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO
Edital: Tomada de Preço p/ Obras e Serviços de Engenharia - 18/2015
Tipo : Menor Preco - por itens
Objeto : CONTRATACAO  DE EMPRESA PARA REFORMA GERAL DA EMEF 
E PE VEREADOR ARMIN BYLAARDT.
Entrega dos Envelopes: 27/03/2015 às 09:00h
Abertura dos Envelopes: 27/03/2015 às 09:15h
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço 
e horário: Rua 28 de Agosto, 1255, nos dias úteis de segunda à sexta 
feira, das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 16:00h, pelo site www.
guaramirim.sc.gov.br ou pelo fone  (47) 3373-4433
GUARAMIRIM (SC), 09/03/2015.
LAURO FROHLICH
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº. 430/2015
DECRETO N°. 430/2015.
Abre crédito suplementar no valor de até R$ R$ 269.516,25.

Art. 1º. Fica aberto um crédito suplementar no valor de até R$ 
269,516,25 (duzentos e sessenta e nove mil quinhentos e dezes-
seis reais e vinte e cinco centavos) constante do orçamento Mu-
nicipal, a saber:

15.001 - FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA DE 
GUARAMIRIM
15.001.0008.0243.0009.2079 - Manutenção das atividades do 
Fundo da infância e Adolescência
333500000000000 TRANSFERÊNCIAS A INST. PRIV. S/ FINS LU-
CRATIVOS

e oito reais)
==========

MINUTA EDITAL DE PREGÃO 15.15 AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE EXPEDIENTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-SC/FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº15/2015.

O Município de Guaraciaba, através do Fundo Municipal de Saú-
de, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a 
Lei Federal 8.666/93, demais alterações vigentes, e Lei Federal 
10.520 de 17/07/02 promove Processo Licitatório nº 24/15, Edital 
de Pregão Nº 15/15, Objeto: Aquisição de material de expedien-
te para uso na Secretaria de Saúde; recebimento de propostas 
até às 09:00 horas do dia 20/03/15; a abertura do Edital será às 
09:00 horas do dia 20/03/15, no Setor de Compras, Contratos e 
Licitações da Prefeitura Municipal, sita na Rua Ademar de Barros 
85, Guaraciaba - SC, maiores informações, pelo telefone: 0xx49-
36452000, no Depto de Compras, das 07:30h às 11:30h e das 
13:30h às 17:30 e no site www.guaraciaba.sc.gov.br
Guaraciaba em 09 de março 2015.

SIRLEI MARIA SCALCO CERETTA,
Ordenadora do FMS

MINUTA EDITAL DE PREGÃO 36.15 AQUISIÇÃO DE 
PEDRAS IRREGULARES PARA CALÇAMENTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-SC, EDITAL DE PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº36/2015.

O Município de Guaraciaba, usando de suas atribuições legais, 
em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações 
vigentes, e Lei Federal 10.520 de 17/07/02 promove Processo Li-
citatório nº 42/15, Edital de Pregão Presencial Nº 36/15, Objeto: 
Aquisição de Pedras Irregulares para calçamento; recebimento de 
propostas até às 11:00 horas do dia 20/03/15; a abertura do Edital 
será às 11:00 horas do dia 20/03/15, no Setor de Compras, Con-
tratos e Licitações da Prefeitura Municipal, sita na Rua Ademar de 
Barros 85, Guaraciaba - SC, maiores informações, pelo telefone: 
0xx49-36452000, no Depto de Compras, das 07:30h às 11:30h e 
das 13:30h às 17:30 e no site www.guaraciaba.sc.gov.br
Guaraciaba em 09 de março 2015.

Roque Luiz Meneghini,
Prefeito Municipal

Câmara muniCipal

EXTRATO CONTRATO Nº 04/2015
EXTRATO CONTRATO N° 04/2015
Contratante : Câmara Municipal de Vereadores de Guaraciaba-SC
Contratada : Rádio Raio de Luz Ltda
Licitação : Pregão Presencial nº 01/2015
Objeto : CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE RÁDIO PARA VEICULA-
ÇÃO DE ATOS E FATOS DA CÂMARA DE VEREADORES DE GUARA-
CIABA-SC, SEGUNDA À SEXTA-FEIRA COM INSERÇÃO DIÁRIA DE 
ATÉ 90” (NOVENTA SEGUNDOS), ÀS 11H50MIN, E AOS SÁBADOS 
ATÉ 8MIN (OITO MINUTOS), À PARTIR DAS 12H25MIN.
Vigência : Início: 10/03/2015 Término: 31/12/2015
Assinatura : 09/03/2015
Valor R$ : 1.250,00 (Um Mil e Duzentos e Cinquenta Reais)
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Art. 2º. A remissão de que trata o artigo 1º, poderá ser requerida 
até o dia 22 de dezembro de 2015, podendo ser prorrogado por 
mais 01 (um) ano mediante decreto do Chefe do Poder Executivo, 
até o dia 31 de dezembro de 2016.

§ 1º Para que o pedido seja liminarmente recebido, terá de ser 
instruído, no mínimo, por:

I - Comprovação de não ter iniciado suas atividades;

II - Comprovação de ter encerrado suas atividades até 31/12/2012.

§ 2º para o caso do inciso II acima, a remissão somente será 
concedida para o período em que, comprovadamente, não tenha 
havido o exercício da atividade.

Art. 3º. A exigência da comprovação, prevista nesta lei, poderá ser 
atendida mediante apresentação de documentos que evidenciem 
a falta de base para lançamento da Taxa do Alvará de Licença e 
Localização, tais como:

I - Apresentação de blocos de notas fiscais não utilizados;

II - Apresentação de blocos de notas fiscais cuja última nota fiscal 
emitida não ultrapasse a data de 31/12/2012;

III - Prova de existência de outro contribuinte no endereço cadas-
trado com data anterior a 31/12/2012;

IV - Certidão de baixa de atividades expedida por qualquer repar-
tição ou órgão público com data anterior a 31/12/2012;

V - Outros documentos que comprovem as exigências dispostas 
no §1º, do artigo 2º.

Art. 4º. A Administração Municipal, sempre que necessário, reali-
zará diligência e recorrerá a quaisquer meios legais a seu alcance 
para perfeito esclarecimento dos fatos.

Art. 5º. Após o exame da documentação, a autoridade administra-
tiva responsável pelo Setor de Tributação emitirá parecer conclu-
sivo sobre o pedido.

Art. 6º. Fica o Município de Guaramirim, autorizado a efetuar a re-
missão automática da Taxa de Alvará de Licença e Localização, ISS 
fixo e Taxa de Alvará Sanitário dos contribuintes, inclusive aquelas 
lançadas em dívida, cujos valores acumulados até o ano de 2012 
sejam inferiores a R$ 788,00 (setecentos e oitenta e oito reais), 
desde que, em função da condição do cadastro, não seja possível 
a identificação e/ou a localização clara do contribuinte.

Parágrafo único. Para que seja realizada a baixa deverá ser forma-
lizado processo administrativo pelo Setor de Fiscalização, demons-
trando a condição acima.

Art. 7º. As despesas da presente lei correrão por conta de dotação 
específica do orçamento vigente.

Art. 8º. A remissão não abrange as despesas decorrentes de pro-
cesso, cobrança judicial e extrajudicial.

Art. 9º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Guaramirim/SC, 05 de março de 2015.
Lauro Frohlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

30000 Recursos Ordinários
Valor 12.430,00

Art. 2º. Os recursos para abertura do presente crédito suplemen-
tar provém do superávit financeiro do exercício anterior na fonte 
30000 - Recursos Ordinários, no valor de R$ 12.430,00.

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Guaramirim/SC, 06 de março de 2015.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO 30/2014
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE COMPRAS
EXTRATO DO  PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO 030/2014- 
PMG

Processo de Licitação: 062/2014.
Modalidade:Tomada de Preços para Obras e Serviços Engenharia.
Tipo: Menor Preço Global.
Objeto da Licitação: REFORMA DO GINÁSIO DE ESPORTE OSVAL-
DO KLEIN, LOCALIZAO NO BAIRRO GUAMIRANGA, GUARAMIRIM, 
SC..
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim (SC), inscrito no 
CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agos-
to, n. º2.042, Município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina.
Contratada: ENGEVALE CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 07.103.065/0001-01, estabelecida na Rua João Maluta 
Júnior , n.º 1455, sala 03, Centro, Guaramirim - SC..
Resumo do aditivo:
a) prorrogar o prazo de execução da obra em mais 06 (seis) meses 
(24/08/2015);
b) prorrogar o prazo de vigência do contrato até 24/09/2015.

Data da Assinatura: 23/02/2015 Vigência 24/09/2015.

GUARAMIRIM (SC), 23/02/2015.
LAURO FROHLICH
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 4191/2015
LEI Nº. 4191/2015
Autoriza a remissão de lançamentos de taxas de Alvará de Licença 
e Localização, ISS fixo e Taxa se Alvará Sanitário.

O Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, faz saber a 
todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Município de Guaramirim, autorizado a efetuar a 
remissão da Taxa de Alvará de Licença e Localização e ISS fixo 
dos contribuintes, inclusive aquelas lançadas em dívida, cujos da-
dos, base para lançamento, não correspondem aos efetivamente 
existentes.

Parágrafo único. A remissão se aplica quando a penalidade estiver 
constituída como crédito tributário, ou seja, depois do seu lança-
mento.
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provável causa da deficiência.
4.4 No ato da inscrição, o candidato portador de deficiência que 
necessite de tratamento diferenciado no dia de realização da pro-
va deverá requerê-lo, indicando as condições diferenciadas de que 
necessita para a realização das provas.
5. DAS PROVAS
5.1 Será aplicada prova objetiva, abrangendo os objetos de avalia-
ção constantes deste edital conforme o quadro a seguir:

QUADRO DE 
PROVAS

PROVAS ÁREA DE 
CONHECIMENTO 

NÚMERO DE 
QUESTÕES CARÁTER

Objetiva

Português 05
Classificatória e
Eliminatória

Conhecimentos Espe-
cíficos 15

Classificatória e
Eliminatória

5.2 A prova objetiva será realizada no dia 18/04/2015, com início 
às 08:30h e terá duração de 03h30min (três horas e trinta minu-
tos).
5.3 Para a realização da prova, o candidato deverá utilizar caneta 
esferográfica, de tinta azul ou preta.
5.4 Para a realização da prova que será na Secretaria Municipal 
de Saúde, situada a Rua: Henrique Friedmann, 415 - Centro, Gua-
ramirim (SC), os candidatos deverão apresentar documento de 
identificação com foto, original e comprovante de inscrição.
5.5 Caso, no dia de realização da prova o candidato esteja impos-
sibilitado de apresentar, documento de identificação original com 
foto, por motivo de perda ou furto, deverá apresentar documento 
que ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedido no 
máximo há 30 (trinta) dias da data da prova.
5.6 Os candidatos deverão ingressar na sala de realização da pro-
va até às 08h15 min (oito horas e quinze minutos).
5.7 Durante a realização da prova é vedada a consulta a livros, 
revistas, folhetos ou anotações, bem como o uso de máquinas 
de calcular, relógios e aparelhos celulares, bonés, óculos de sol e 
similares ou, ainda, qualquer equipamento elétrico ou eletrônico, 
sob pena de eliminação do candidato do Processo Seletivo.
5.8 Os telefones celulares e demais equipamentos devem ser en-
tregues desligados aos fiscais da sala.
5.9 Não haverá, em qualquer hipótese, segunda chamada para a 
prova escrita.
5.10 Será atribuída nota 0 (zero) as respostas de questões que 
contenha(m):
a) emenda (s) e/ou rasuras, ainda que legível (eis);
b) mais de uma opção de resposta assinalada no cartão resposta;
5.11 O candidato ao encerrar a prova, deverá entregá-la ao fiscal 
juntamente com o cartão resposta, caso não entregue poderá ser 
penalizado, ter sua prova anulada e ser eliminado do processo 
seletivo.
5.12 O candidato somente poderá retirar-se da sala de prova após 
uma hora do seu início.
5.13 Os três últimos candidatos que restarem em cada sala de 
prova somente poderão entregar a sua prova e retirar-se do local 
simultaneamente.
5.14 O gabarito preliminar da prova será divulgado no “site” www.
guaramirim.sc.gov.br no “link” Concursos e Processos Seletivos, 
no dia 20/04/2015.
5.15 Na hipótese de anulação de questão da prova, ela será con-
siderada como respondida corretamente por todos os candidatos.
5.16 Os prazos dos recursos das diferentes etapas deste proces-
so seletivo estão discriminados no Calendário Oficial do Processo 
Seletivo (anexo IV).
6. DO JULGAMENTO DAS PROVAS
6.1 A Prova Objetiva terá caráter eliminatório e classificatório. Será 
avaliada na escala de 0 (zero) a 10 (dez pontos) tendo peso de 
0,25 as questões de português e 0,75 as questões de conhecimen-
to específico.
6.2 Serão classificados os candidatos que obtiverem nota mínima 
de 5,0.

PROCESSO SELETIVO Nº. 01/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM

PROCESSO SELETIVO - EDITAL 01/2015
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM, através da Secreta-
ria Municipal de Saúde, fixa normas para realização do processo 
seletivo simplificado para provimento de cargos em caráter tem-
porário, para atender a Secretaria Municipal de Saúde, tendo em 
vista o disposto no Artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, 
no Artigo 2º, inciso V, da Lei 049/2013, com as alterações da Lei 
075/2014, bem como demais disposições legais cabíveis, incluindo 
a Lei Complementar Municipal 16/2007.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O Processo Seletivo será regido por este edital, e executa-
do pela Comissão de Processo Seletivo instituída pela Portaria 
nº115/2015, publicado em 27/02/2015 no DOM/SC edição nº 
1692 da Prefeitura Municipal de Guaramirim.
1.2 O Processo Seletivo destina-se ao provimento das vagas exis-
tentes atualmente e para as que ocorrerem dentro do prazo de 
validade do Processo Seletivo, indicadas no Anexo I deste Edital, 
o qual contém os empregos, quantidade de vagas por emprego, 
salários mensais, jornada de trabalho e pré-requisitos;
1.3 A descrição e as atividades típicas dos empregos estão relacio-
nadas no Anexo II deste Edital;
1.4 Os candidatos aprovados e nomeados estarão sujeitos à Con-
solidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar Municipal 
049/2013 e Lei Complementar Municipal 16/2007;
1.5 Será devido a todos os profissionais contratados o pagamento 
do Vale Alimentação em cartão de R$ 400,00(Quatrocentos reais) 
para 40 horas semanais.
1.6 O inteiro teor do Edital estará disponível no “site” www.guara-
mirim.sc.gov.br no “link” Concursos e Processos Seletivos, sendo 
de responsabilidade exclusiva do candidato à obtenção desse do-
cumento.
2. DAS INSCRIÇÕES
2.1 As inscrições para o Processo Seletivo serão conforme abaixo 
discriminado:
2.1.1 O período das inscrições será das 09h:00 às 12h:00 e das 
13h:00 às 16:h00 de 12/03/2015 a 10/04/2015 no horário oficial 
de Brasília, pessoalmente ou por procuração, na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, localizada na Rua Henrique Friedmann nº. 415 
- Centro, Guaramirim/SC, serão gratuitas e estão condicionadas à 
entrega da documentação comprobatória.
2.1.2 A Ficha de Inscrição poderá ser impressa através do Edital 
(anexo V), ou ser retirada na Secretaria Municipal de Saúde.
3. REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO
3.1 São requisitos gerais para a inscrição no Processo Seletivo os 
seguintes:
a) Ser brasileiro nato ou naturalizado;
b) Idade mínima de 18 (dezoito) anos;
c) Quitação eleitoral
d) Quitação com o serviço militar
4. DA DOCUMENTAÇÃO A SER ENTREGUE NO ATO DA INSCRI-
ÇÃO:
4.1 Deverão ser entregues, no ato da inscrição, os seguintes do-
cumentos:
a) Fotocópia da Carteira de Identidade;
b) Fotocópia do CPF;
c) Ficha de Inscrição devidamente preenchida.
4.2 No caso das fotocópias, deverá ser apresentado conjuntamen-
te o documento original respectivo, para que possa ser confron-
tada com a fotocópia e evidenciada a autenticidade da mesma. 
Também poderão ser apresentadas fotocópias autenticadas em 
Cartório.
4.3 O candidato portador de deficiência deverá apresentar, no ato 
da inscrição, laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível 
de deficiência, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doenças (CID 10), bem como a 
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atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a providên-
cia ou evento que lhes disser respeito, ou até a data da convo-
cação dos candidatos para a prova correspondente, circunstância 
que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado;
10.9 A aprovação do candidato neste Processo Seletivo não impli-
cará na obrigatoriedade da sua contratação, cabendo a Prefeitura 
Municipal de Guaramirim o direito de preencher somente o núme-
ro de vagas estabelecido neste edital;
10.10 A contratação dos candidatos classificados dar-se-á confor-
me necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
10.11 As chamadas dos candidatos selecionados as vagas dispo-
níveis, serão feitas obedecendo à ordem classificatória de cada 
candidato.
10.12 Aos candidatos classificados será enviado ofício em duas 
vias, para que seja protocolado recebimento pelo candidato ou 
seu familiar (pai, mãe, cônjuge) contendo data e horário para 
comparecer no Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Munici-
pal de Guaramirim.
10.13 O candidato classificado que não se apresentar no dia e hora 
determinados para o preenchimento da vaga, será desclassificado.
10.14 Na admissão, o candidato deverá apresentar os documentos 
exigidos abaixo discriminados pelo Setor de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Guaramirim:
a) 01 foto 3x4;
b) Atestado Médico Admissional (agendado pelo setor);
c) Carteira de Trabalho Original;
d) Fotocópia da Carteira de Identidade;
e) Fotocópia do CPF;
f) Fotocópia do Título de Eleitor;
g) Fotocópia da Certidão de Casamento ou Nascimento;
h) Fotocópia da Certidão de Filhos menores de 21 anos;
i) Fotocópia de Reservista (Masculino);
j) Fotocópia da Carteira de Habilitação (Opcional);
k) Fotocópia Autenticada do Diploma de conclusão do curso de 
Técnico Enfermagem;
l) Quitação eleitoral;
m) Negativa de antecedentes criminais estadual e federal;
n) Quitação do serviço militar (Masculino);
o)Registro no órgão fiscalizador da profissão;
p) Comprovante de quitação de anuidade do Conselho Regional de 
Enfermagem - COREN.

10.15 O candidato classificado e chamado a assumir a vaga deverá 
apresentar, no ato da admissão, dentre outros documentos citados 
acima pelo Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Guaramirim, certidão que ateste que o candidato está desvincu-
lado ou desativado de qualquer outra Estratégia Saúde da Família 
do qual tenha feito parte, principalmente com relação do Cadastro 
Nacional de Estabelecimentos de Saúde.
10.16 O pedido de inscrição do candidato importará no conheci-
mento do presente edital e valerá como aceitação tácita das nor-
mas do Processo.
10.17. As contratações serão realizadas pelo prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) meses, podendo haver prorrogação nos termos do 
parágrafo único, do artigo 4º, da Lei 49/2013.
10.18. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Pro-
cesso Seletivo.

Guaramirim (SC), 09 de março de 2015
Lauro Frohlich
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário Municipal de Saúde

7. DA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS
7.1 Os candidatos habilitados serão classificados em ordem de-
crescente da nota final, em listas de classificação para cada fun-
ção;
7.2 Na hipótese de igualdade de nota final terá preferência, suces-
sivamente, na ordem de classificação, o candidato que:
a) Possuir idade superior a 60 (sessenta) anos (Art. 27, parágrafo 
único do Estatuto do Idoso - Lei nº. 10.741/2003);
b) Obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos;
c) Possuir maior idade.
8. DOS RECURSOS
8.1 Os recursos eventualmente impetrados contra os atos admi-
nistrativos oriundos do Processo Seletivo deverão ser encaminha-
dos e protocolados junto a Secretaria Municipal de Saúde, em 
formulário específico conforme anexo VI tendo 2 dias úteis para 
fazê-lo conforme cronograma constante no anexo IV endereçado 
para a Comissão Organizadora.
8.2 O candidato que desejar interpor recurso deverá fazê-lo por 
uma das vias a seguir:
a) Entregar pessoalmente ou se fazer representar por procura-
dor legalmente constituído no Setor de Protocolo da Secretaria de 
Saúde do Município de Guaramirim situada à Rua Henrique Fried-
mann, n.º 415, Centro, no horário das 08h00min às 12h00min 
e das 13h00min às 16h00min, com a menção expressa que se 
relacionam a este Edital;
b) Enviar por correspondência pela Empresa Brasileira de Correios 
e Telégrafos - ECT, com aviso de recebimento (AR), endereçado à 
Secretaria de Saúde do Município de Guaramirim, aos cuidados da 
Comissão do Processo Seletivo - Edital 001/2015, à Rua Henrique 
Friedmann, n.º 415, Centro -Guaramirim;
9. PRAZO DE VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO
9.1 A lista classificatória resultante do Processo Seletivo terá vali-
dade de 01 (um) ano, a partir de sua homologação, devendo ser 
respeitada sua ordem, para todas as contratações que tenham de 
ser efetivadas durante sua vigência.
9.2 O Processo Seletivo destina-se ao provimento das vagas des-
critas no Edital e para a formação de reserva de aprovados para 
novas vagas que forem criadas dentro do prazo de validade deste 
Processo Seletivo.
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1 A inscrição do candidato importará no conhecimento das pre-
sentes instruções e na aceitação das condições do Processo Sele-
tivo, tais como se acham estabelecidas neste Edital;
10.2 Para atender conveniências administrativas, a Prefeitura Mu-
nicipal de Guaramirim poderá alterar o seu Plano de Cargos e Salá-
rios vigente. Todos os parâmetros considerados para as presentes 
instruções se referem aos termos do regulamento em vigor. Qual-
quer alteração porventura ocorrida no atual sistema, por ocasião 
da admissão de candidatos, significará, por parte destes, a integral 
e irrestrita adesão ao novo Plano de Cargos e Salários;
10.3 O(a) candidato(a) convocado(a) para a realização de qual-
quer fase vinculada a este Processo Seletivo e que não a atender, 
no prazo estipulado pela Prefeitura Municipal de Guaramirim, será 
considerado(a) desistente, sendo automaticamente excluído(a) 
deste Processo Seletivo;
10.4 A inexatidão de afirmativas e/ou irregularidades de documen-
tos, ainda que verificada posteriormente, eliminará o candidato 
do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes da 
inscrição;
10.5 Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, poderá ser anu-
lada a inscrição ou a prova do candidato, se verificada falsidade de 
declaração ou irregularidade na prestação da prova;
10.6 A homologação do resultado deste Processo Seletivo será 
efetuada por emprego ou por grupos, a critério da Prefeitura Mu-
nicipal de Guaramirim;
10.7 Ao Prefeito Municipal de Guaramirim caberá a homologação 
do resultado final do Processo Seletivo que será publicado no site 
www.guaramirim.sc.gov.br;
10.8 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, 
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nível nacional e internacional. Descobertas e inovações científicas 
na atualidade e seus respectivos impactos na sociedade contem-
porânea. Desenvolvimento urbano brasileiro. Cultura e sociedade 
brasileira: artes, arquitetura, cinema, jornais, revistas, televisão, 
música e teatro. Atualidades: principais acontecimentos nacionais 
e regionais abordados nos diferentes veículos de comunicação.
Prova de Conhecimentos Específicos
Técnico de Enfermagem Lei do exercício profissional: Lei nº 
7498, de 1986, alteração de seu artigo 23 (Lei 8967) e Decreto 
nº 94406/87. Código de Ética de Enfermagem [Resolução COFEN 
160 RJ 12/05/93]. Resolução COFEN nº 195/97. Sistema Único 
de Saúde - SUS: a Constituição Federal de 1988 Artigos 196 a 
200 e a Leis Orgânicas da Saúde - Lei 8080/90 e 8142/90. Equipe 
de enfermagem. Prontuário do cliente. Direitos da criança e do 
adolescente. Anatomia e fisiologia dos órgãos e sistemas. Proce-
dimentos de assepsia: noções de microbiologia e parasitologia, 
assepsia hospitalar. Métodos de desinfecção e esterilização, pre-
cauções universais. Fundamentos de enfermagem: sinais vitais, 
higiene e conforto, aspiração de secreções, mecânica corporal, 
terapêutica medicamentosa, pressão venosa central, oxigeniote-
rapia, alimentação, hidratação, curativo, sondagens, drenagens, 
cuidados com as eliminações, balanço hidroeletrolítico, balanço 
hídrico, bandagem, glicosúria, glicemia capilar, coleta de material 
para exames laboratoriais. Cuidados de enfermagem ao adulto: 
afecções do sistema nervoso central, respiratório, gastrointestinal, 
cardiovascular, endócrino, esquelético; pré-trans e pós-operatório; 
urgências e emergências; terapia intensiva, hemodiálise. Cuida-
dos de enfermagem à saúde da mulher, com ênfase à: prevenção 
do câncer colo-uterino e mama; doenças sexualmente transmissí-
veis e aids. Cuidados de enfermagem em pediatria: avaliação do 
crescimento e desenvolvimento da criança e adolescente; doenças 
prevalentes na infância (afecções respiratórias, diarreia, desidrata-
ção, desnutrição, verminose, ); distúrbios neurológicos, cardíacos, 
gástricos, nutricionais, esquelético, endó- crino; doenças infecto-
contagiosas; terapia intensiva; urgências e emergências (parada 
cárdio-respiratória, mordeduras, fraturas, choque elétrico, quei-
maduras, envenenamento, convulsão, afogamento, hemorragias, 
coma). Pré- trans e pós operatório. Imunização: esquema básico 
recomendado pelo Ministério da Saúde; doenças preveníveis por 
imunização. Notificação compulsória. Cuidados de enfermagem 
na oncologia: princípios gerais; cuidados básicos na utilização das 
principais armas terapêuticas (cirurgia, radioterapia, quimioterapia 
e hormonioterapia).
ANEXO IV
CALENDÁRIO OFICIAL DO PROCESSO SELETIVO

Data Descrição Local

12/03/2015 a 
10/04/2015

Inscrições dos Candidatos e 
Recebimento da Documenta-
ção exigida no Edital;

Secretaria Municipal de 
Saúde

13/04/2015 Divulgação das Inscrições; 

Mural da Prefeitura 
Municipal e site: www.
guaramirim.sc.gov.br

14/04/2015 e 
15/04/2015 Recursos sobre as Inscrições; 

Secretaria Municipal de 
Saúde

17/04/2015 Homologação das Inscrições; 

Mural da Prefeitura 
Municipal e site: www.
guaramirim.sc.gov.br

18/04/2015 Prova Objetiva
Secretaria Municipal de 
Saúde de Guaramirim

20/04/2015 Divulgação do Gabarito; 
Site: www.guaramirim.
sc.gov.br

22/04/2015 Resultado PRELIMINAR
Site: www.guaramirim.
sc.gov.br

23/04/2015 e 
24/04/2015

Recursos sobre a Prova 
Objetiva

 Secretaria Municipal de 
Saúde

ANEXO I
EMPREGO, VAGAS, SALÁRIO MENSAL, JORNADA DE TRABALHO E 
ESCOLARIDADE/PRÉ-REQUISITOS
Empregos de Nível Superior:

Emprego 
Nº de 
Vagas 

Salário 
Mensal 
em R$ (reais)

Jornada 
Semanal
 de Trabalho

Escolaridade/Pré-
-Requisitos

Técnico 
Enfermagem 
ESF 05 1.620,62 40 horas 

Ensino médio 
completo em Téc-
nico em Enferma-
gem, e registro 
no respectivo 
órgão fiscalizador 
da profissão

ANEXO II
ATRIBUIÇÕES DO TÉCNICO ENFERMAGEM ESF
1) Descrição do Cargo:
Atender as necessidades dos enfermos, atuando sob supervisão do 
enfermeiro ou do médico, bem como, realizar outras tarefas junto 
as unidades de PSF; promover a humanização do atendimento à 
saúde fazendo visitas domiciliares e reuniões com a comunidade.
2) Atividades Típicas:
Controlar sinais vitais dos pacientes, utilizando aparelhos de aus-
culta e pressão para registrar anomalias; Ministrar medicamen-
tos e tratamentos, observando horários, posologia e outros dados 
prescritos; Fazer curativos, utilizando noções de primeiros socor-
ros ou observando prescrições; Preparar pacientes para consul-
tas médicas e exames; Conferir e acondicionar o material a ser 
esterilizado; Esterilizar material, instrumental, ambiente e equi-
pamentos; Zelar pela assepsia, conservação e limpeza do mate-
rial, instrumental, ambientes e equipamentos, destinados ao uso 
médico-cirúrgico; Armazenar e distribuir o material esterilizado; 
Recolher o material para análises clínicas; Transportar e entregar 
pedidos de materiais e resultados de exames laboratoriais, quando 
solicitados; Executar outras tarefas da mesma natureza e nível de 
dificuldade.

ANEXO III
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Prova de Conhecimentos Gerais - 15 Questões: LÍNGUA PORTU-
GUESA - 6 Questões: Compreensão e interpretação de texto(s); 
Coesão e coerência textuais; Ortografia oficial; Acentuação gráfi-
ca; Flexão nominal e verbal; Pronomes: emprego, forma de tra-
tamento e colocação; Emprego de tempos e modos verbais; Vo-
zes do verbo; Concordância nominal e verbal; Emprego da crase; 
Pontuação; Classes gramaticais variá- veis: substantivo, adjetivo, 
artigo, numeral, pronome, verbo; Termos integrantes da oração: 
objeto direto e indireto, agente da passiva e complemento nomi-
nal; Redação Oficial: formas de tratamento, tipos de discursos, 
introdução a assuntos preestabelecidos, correspondência oficial. 
MATEMÁTICA - 6 Questões: Números inteiros: operações e pro-
priedades; Números racionais: representação fracionária e deci-
mal: operações e propriedades; Razão e proporção; Porcentagem; 
Regra de três simples e composta; Juros simples e compostos; 
Equação de 1º e de 2º grau; Resolução de sistemas de equações 
de 1º e 2º grau; Equação exponencial; Função ESTADO DE SANTA 
CATARINA Prefeitura Municipal de Guaramirim Anexo 3 ao Edital 
de Processo Seletivo 002/2014 - Página 2 do 1º grau, 2º grau e 
exponencial; Logaritmo; Progressão aritmética e progressão geo-
métrica; Teoria Geral dos Conjuntos; Sistema métrico: medidas de 
tempo, comprimento, superfície e capacidade; Relação entre gran-
dezas: tabelas e gráficos; Raciocínio Lógico; Resolução de Situa-
ções-Problema; Geometria; Trigonometria. TEMAS CONTEMPORÂ-
NEOS - 3 Questões: Noções gerais sobre a vida econômica, social, 
política, tecnológica, relações exteriores, segurança, esportes, 
educação e ecologia e das diversas áreas correlatas do conheci-
mento juntamente com suas vinculações históricogeográficas em 
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Guarujá do Sul

prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREF 19 E 20
ESTADO DE SANTA CATARINA
Município de Guarujá do Sul
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº. 19/2015 - Pregão Presencial Nº. 11/2015.
Objeto: Aquisição de pneus, colarinho e câmaras de ar para ma-
nutenção da frota de veículos e máquinas da Prefeitura Municipal, 
Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social 
e Policia Militar do município de Guarujá do Sul
Propostas e Habilitação: 24/03/2015 ( 08:15 Documentação - 
08:30 Abertura).
Edital e seus anexos estarão a disposição aos interessados, no 
horário da 07:30 as 11:30 e das 13:00 as 17:00 de segunda a 
sexta-feira, na Prefeitura Municipal ou informações pelo fone 49 
36420122 e site www.guarujadosul.sc.gov.br.

Guarujá do Sul, SC, 09 de março de 2015.
Jose Carlos Foiatto,
Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
Município de Guarujá do Sul
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº. 20/2015 - Pregão Presencial Nº. 12/2015.
Objeto: Contratação de empresa especializada em Serviços de 
Administração ( apoio técnico e logístico ) para a realização de 
Campeonatos Municipal durante o ano de 2015.
Propostas e Habilitação: 25/03/2015 ( 08:15 Documentação - 
08:30 Abertura).
Edital e seus anexos estarão a disposição aos interessados, no 
horário da 07:30 as 11:30 e das 13:00 as 17:00 de segunda a 
sexta-feira, na Prefeitura Municipal ou informações pelo fone 49 
36420122 e site www.guarujadosul.sc.gov.br.

Guarujá do Sul, SC, 09 de março de 2015.
Jose Carlos Foiatto,
Prefeito Municipal.

27/04/2015 Resultado Final 

Mural da Prefeitura 
Municipal e site: www.
guaramirim.sc.gov.br

ANEXO V
FICHA DE INSCRIÇÃO
(Apresentar formulário preenchido no ato da Inscrição)
Inscrição nº ___________
Via Candidato
Data da Inscrição:____/ ______ /__________
Nome: ____________________________________________ 
Função: _________________________________________
CPF: _____________________________________________ 
Endereço: ___________________________________________ 
Cidade: __________________________UF _______ Telefone ( ) 
______________ 
E-mail: _____________________________________________ 
Ass. Candidato:
Ass. Secretaria de Saúde:
Data Recebimento: ______/ ______ /_________
- - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Inscrição nº ___________ 
Via Secretaria de Saúde
Data da Inscrição:____/ ______ /__________
Nome: __________________________________________ 
Função: _________________________________________
CPF: ____________________________________________ 
Endereço: ______________________________________ 
Cidade: __________________________UF _______ Telefone ( ) 
______________ 
E-mail: ___________________________________________ 
Ass. Candidato:
Ass. Secretaria de Saúde:
Data Recebimento: ______/ ______ /_________

ANEXO VI - MODELO DE RECURSO
SOLICITAÇÃO DE RECURSO EDITAL 001/2015

NOME DO CANDIDATO: ________________________

MOTIVO: ____________________________________ 

(Para uso da Secretaria Municipal de Saúde)

DEFERIDO ( ) SIM ( ) NÃO

INDEFERIDO ( ) SIM ( ) NÃO

Guaramirim, ______ de ______________ de 2015

ASSINATURA DO CANDIDATO
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III - DA HABILITAÇÃO

3.1. A Comissão da Chamada Pública, a Secretaria de Educação e 
o Setor de Recursos Humanos, no mesmo ato, procederá a Cha-
mada Pública, convocando os professores que tiverem interesse 
em assumir as vagas disponíveis.

Cargo/
Disciplina: HABILITADOS

NÃO-HABILITA-
DOS

Professor 
de Língua 
Inglesa

a)curso de pós-graduação em área espe-
cífica, com registro no órgão competente 
condicionado a comprovação da Gradua-
ção na mesma área;
b) habilitação específica de grau superior, 
obtida em curso de licenciatura de 
duração plena na área específica, com 
registro no órgão competente;

a) ser estudante 
da área específi-
ca, a partir da 5ª 
fase;

3.2. Para a comprovação de habilitação os candidatos deverão 
apresentar os documentos originais, com cópias, as quais serão 
conferidas no local.

IV - DA CLASSIFICAÇÃO

4.1. Havendo dois ou mais candidatos para a mesma vaga, será 
dada preferência ao que possuir maior habilitação, obedecendo os 
critérios: 1º) Professores Habilitados e 2º) Professores Não-Habi-
litados
4.2. Havendo dois ou mais professores habilitados, será dada pre-
ferência aos que tiverem maior tempo de serviço no magistério, e 
persistindo a igualdade, precederá o candidato com maior idade.
4.3. Havendo dois ou mais professores não habilitados, será dada 
preferência aos que tiverem maior tempo de serviço no magistério, 
persistindo a igualdade precederá o candidato com maior idade.
4.4. Em não havendo candidatos com os critérios de habilitação 
descritos no item III, será analisada pela Comissão Responsável 
pela Chamada Pública a documentação dos demais candidatos 
presentes ao certame, sendo admitido aquele que possuir a quali-
ficação mais adequada ao cargo/função pretendido.

V - DA REMUNERAÇÃO

CH Habilitado Não-Habilitado

40h

Salário Base: R$ 1.935,26
Adicional de Incentivo ao 
Magistério: R$ 387,05
Vale Refeição: R$ 10,90 (por 
dia trabalhado)
Nas demais cargas horárias 
os vencimentos e benefícios 
serão proporcionais.

Salário Base: R$ 1.598,69
Adicional de Incentivo ao Magisté-
rio: R$ 319,74
Vale Refeição: R$ 10,90 (por dia 
trabalhado)
Nas demais cargas horárias os 
vencimentos e benefícios serão 
proporcionais.

VI - DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1. O servidor admitido em caráter temporário que não entregar 
toda a documentação exigida para as suas funções no prazo de 3 
(três) dias, a contar da data da chamada pública, será automatica-
mente excluído da chamada, perdendo o direito à vaga.
6.2. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Herval d’Oeste-SC, 09 de março de 2015.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Herval d'Oeste

prefeitura

EDITAL Nº 013/2015/SMECE
EDITAL Nº 013/2015/SMECE
Estabelece normas para Chamada Pública de professor destinada 
a prover vagas temporárias de excepcional interesse público na 
rede municipal de ensino e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Herval d’Oeste, no uso de suas atribui-
ções legais e tendo por base a Lei Complementar nº 291/2011 de 
22 de dezembro de 2011, baixa este Edital e torna público as nor-
mas para contratação de Professores na Rede Municipal de Ensino, 
em caráter temporário de excepcional interesse público, conforme 
a necessidade e conveniências do interesse público, e;
Considerando a necessidade temporária de excepcional interesse 
público na rede municipal de ensino para provimento de vagas no 
âmbito da Secretaria Municipal de Educação;
Considerando que a educação é um direito constitucional, caben-
do ao Município garantir a continuidade da prestação desse servi-
ço essencial à população;
Considerando o esgotamento das listas de aprovados e/ou a ine-
xistência de aprovados no processo seletivo originado pelo Edital 
nº 001/2013/SMECE, torna público os procedimentos para a CHA-
MADA PÚBLICA de professores destinada ao provimento de vagas 
temporárias na rede municipal de ensino.

I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. A comissão, nomeada por Decreto Municipal, deverá proceder 
a Chamada Pública das vagas remanescentes do Processo Seletivo 
referentes ao Edital nº 001/2013/SMECE, somente após esgota-
rem-se todas as possibilidades de oferta das aulas aos professores 
efetivos e aos professores ACTs que já escolheram.
1.2. Os candidatos interessados deverão dirigir-se à Prefeitura de 
Herval d’Oeste, Secretaria de Educação, Sala do Setor Pedagógico, 
Rua Nereu Ramos 389, Centro, Herval d’Oeste-SC, munidos de 
documentos pessoais, comprovação de sua habilitação e tempo de 
serviço no magistério, para escolha das vagas disponíveis, no dia 
11 de março de 2015, às 13h30min.
1.3. O tempo de serviço no magistério deverá ser expresso em 
anos, meses e dias. Será desconsiderado o tempo de serviço que 
não estiver de acordo com a formatação exigida neste edital.
1.3.1. O tempo de serviço já computado para fins de aposentado-
ria não será computado neste certame.
1.3.2. O atestado de tempo de serviço que apresentar datas/perí-
odos concomitantes em redes de ensino distintas será computado 
apenas uma vez.

II - DOS CARGOS, VAGAS, DISCIPLINAS, CARGA HORÁRIA E UNI-
DADES ESCOLARES

Vagas
Unidade 
Escolar

Cargo/
Disciplina Turno/Dia 

Aula
Carga 
Horária Período

01
CME Peque-
no Príncipe

Professor de 
Língua Inglesa
(vaga vinculada 
a servidora 
Gisele Bulh)

Matutino
(quarta-
feira)

Vespertino 
(quinta-
feira)

10h

Até término 
do ano letivo 
ou retorno 
do servidor 
efetivo
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as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Março de 2015.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 382/2015
PORTARIA Nº 382/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (doze) dias de Licença Prêmio, à servidora BER-
NARDETE SALETE BORTOLI GUNGERMANN (Matr. 548), ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços de Saúde, 
Nível - 8, Referência “G”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 ho-
ras semanais, nos termos do artigo 103, da Lei Complementar 
Nº. 281/2011, referente ao período aquisitivo de 19 de agosto de 
2012 a 18 de agosto de 2013, para serem gozadas a contar de 09 
de março de 2015 a 20 de março de 2015.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Março de 2015.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 383/2015
PORTARIA Nº 383/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor JOSÉ BENTO 
(Matr. 892), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Opera-
dor de Máquinas II, Nível - 8, Referência “E”, 40 horas semanais, 
Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo com-
preendido entre 02 de abril de 2013 e 01 de abril de 2014, para 
serem gozadas a partir de 09 de março de 2015 a 07 de abril de 
2015, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Com-
plementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Março de 2015.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

NOTIFICAÇÃO Nº 001/2015
NOTIFICAÇÃO Nº001/2015

Contribuinte: TELÕES & CIA LTDA
ENDEREÇO: NEREU RAMOS,556 -SALA 01- EDIFICIO SCALABRIM- 
CENTRO
HERVAL D OESTE-SC

MATÉRIA TRIBUTÁRIA
FUNDAMENTO LEGAL: Item 13.05, lista de Serviço anexo 1.Lei 
Complementar 165/2004 e suas alterações.Art.132, paragrafo 1º 
da Lei 680/77.
Prazo de 20 dias à partir da publicação

Município de Herval d Oeste-SC
FISCAL SERGIO LUIZ NAGEL
Assinado original.

PORTARIA Nº 380/2015
PORTARIA Nº 380/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR, a Senhora CLAUCIMERI FÁTIMA DS SANTOS (Matr. 
4102), a partir de 05 de março de 2015, aprovada e classificada 
em 136º lugar através do Concurso Público 001/2012, de confor-
midade com o Decreto Nº 3.039/2012 de 24 de maio de 2012, 
para ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de Agente de Serviços 
Gerais, Nível - 3, Referência “A”, 40 horas semanais, Anexo V da 
LC Nº 280/2011, constante do Quadro de Pessoal do Poder Exe-
cutivo Municipal, de conformidade com a Lei Complementar Nº. 
281/2011. Sendo que seu contrato será regido pelo Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Herval D´Oeste, assegurada 
pelo Regime Próprio de Previdência Social (IPREVI).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 05 de Março de 2015.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 381/2015
PORTARIA Nº 381/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (doze) dias de Licença Prêmio, à servidora MARI-
ZETE ANDOLPHACTO (Matr. 23), ocupante do Cargo de Provimen-
to Efetivo de Professor, Nível - 8, Referência “E”, Anexo XI da LC 
Nº. 316/2013, 40 horas semanais, nos termos do artigo 103, da 
Lei Complementar Nº. 281/2011, referente ao período aquisitivo 
de 19 de agosto de 2011 a 18 de agosto de 2012, para serem 
gozadas a contar de 09 de março de 2015 a 20 de março de 2015.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
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2015 a 07 de abril de 2015, de conformidade com o que preceitua 
o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Março de 2015.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 387/2015
PORTARIA Nº 387/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora LETÍCIA FUGA 
VARELLA DE OLIVEIRA (Matr. 2776), ocupante do Cargo de Pro-
vimento Efetivo de Odontólogo, Nível - 13/1, Referência “B”, 40 
horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período 
aquisitivo compreendido entre 16 de junho de 2013 e 15 de junho 
de 2014, para serem gozadas a partir de 09 de março de 2015 a 
07 de abril de 2015, de conformidade com o que preceitua o art. 
94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Março de 2015.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 388/2015
PORTARIA Nº 388/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora ÂNGELA MARIA 
FINGER (Matr. 2777), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Auxiliar de Serviços de Saúde, Nível - 8, Referência “B”, 40 horas 
semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aqui-
sitivo compreendido entre 16 de junho de 2013 e 15 de junho de 
2014, para serem gozadas a partir de 09 de março de 2015 a 07 
de abril de 2015, de conformidade com o que preceitua o art. 94 
da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Março de 2015.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 384/2015
PORTARIA Nº 384/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Licença Prêmio ao servidor JOÃO DA SILVA (Matr. 
207), ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Agente de 
Serviços Gerais, Nível - 3, Referência “H”, Anexo V da LC Nº. 
280/2011, 40 horas semanais, constante do Quadro de Pessoal do 
Poder Executivo Municipal, nos termos dos artigos 87 a 92, da Lei 
Complementar Nº. 006/1994, referente ao período aquisitivo de 
22 de setembro de 1992 a 21 de setembro de 1997, para serem 
gozadas a contar de 09 de março de 2015 a 06 de junho de 2015.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Março de 2015.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 385/2015
PORTARIA Nº 385/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
REDUZIR a Carga Horária, do Servidor MAURO ANTONIO DADALT 
(Matr. 3869), o qual exerce a função de Professor, Nível - 1 - Refe-
rência “A”, de 30 para 10 horas semanais, a contar de 09 de março 
de 2015, de conformidade com o que preceitua a Lei Complemen-
tar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho é regido pelo 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Março de 2015.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 386/2015
PORTARIA Nº 386/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora CRISTABILE NE-
VES DOS SANTOS (Matr. 3196), ocupante do Cargo de Agente 
Comunitário de Saúde- ACS, Anexo II, Quadro de Pessoal do Pro-
grama de Saúde da Família, 40 horas semanais, referente ao perí-
odo aquisitivo compreendido entre 27 de agosto de 2013 e 26 de 
agosto de 2014, para serem gozadas a partir de 09 de março de 
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compreendido entre 17 de maio de 2013 e 16 de maio de 2014, 
para serem gozadas a partir de 09 de março de 2015 a 07 de abril 
de 2015, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei 
Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Março de 2015.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 392/2015
PORTARIA Nº 392/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora MÁRCIA SALETE 
VACCARI ZORZI (Matr. 4103), para exercer a função de Segun-
do Professor de AEE - Atendimento Educacional Especializado, 
Nível - 2 - Referência “A”, 20 horas semanais, anexo XI da LC nº 
316/2013, turno vespertino, junto a EBM Cruz e Sousa, a partir 
de 09 de março de 2015 até que perdure o atendimento ao(s) 
aluno(s) que motivou o contrato, limitado ao término do ano letivo 
de 2015, classificada na Chamada Pública de que trata o Edital 
Nº 010/2015/SMECE, de 04 de março de 2015, de conformidade 
com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que 
seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Março de 2015.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 393/2015
PORTARIA Nº 394/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora TAIZE SABEI (Matr. 
4105), para exercer a função de Segundo Professor de AEE - Aten-
dimento Educacional Especializado, Nível - 2 - Referência “A”, 20 
horas semanais, anexo XI da LC nº 316/2013, turno matutino, 
junto ao CME Pequeno Príncipe, a partir de 09 de março de 2015 
até que perdure o atendimento ao(s) aluno(s) que motivou o con-
trato, limitado ao término do ano letivo de 2015, classificada na 
Chamada Pública de que trata o Edital Nº 010/2015/SMECE, de 
04 de março de 2015, de conformidade com o que preceitua a Lei 
Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho 
será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Herval d`Oeste.

PORTARIA Nº 389/2015
PORTARIA Nº 389/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor DOMINGOS FER-
REIRA DA SILVA FILHO (Matr. 624), ocupante do Cargo de Pro-
vimento Efetivo de Motorista, Nível - 7, Referência “E”, 40 horas 
semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aqui-
sitivo compreendido entre 02 de abril de 2013 e 01 de abril de 
2014, para serem gozadas a partir de 09 de março de 2015 a 07 
de abril de 2015, de conformidade com o que preceitua o art. 94 
da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Março de 2015.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 390/2015
PORTARIA Nº 390/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 20 (vinte) dias de Férias não gozadas, conforme Por-
taria Nº. 560/2014, da Servidora DÉBORA RIBEIRO DA SILVEIRA 
(Matr. 2874), ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de Auxi-
liar Administrativo, Nível - 6/2, Referência “B”, 40 horas semanais, 
Anexo V da Lei Complementar Nº. 280/2011, referente ao período 
aquisitivo compreendido entre 15 de dezembro de 2012 e 14 de 
dezembro de 2013, para serem gozadas a contar de 09 de março 
de 2015 a 28 de março de 2015.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Março de 2015.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 391/2015
PORTARIA Nº 391/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora FABIANE CHIAMU-
LERA LORASQUI (Matr. 3680), ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Psicólogo, Nível - 12/1, Referência “A”, 40 horas sema-
nais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo 
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PREGÃO Nº 004/2015
PROCESSO LICITATÓRIO N° 014/2015
PREGÃO PRESECIAL N° 004/2015
UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL
TIPO: Menor Preço por Item

OBJETO
Registro de Preços para a eventual aquisição de brita I, brita II 
e demais agregados oriundos de mineração, para utilização da 
Secretaria de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos, pelo período 
de 12 meses

ENTREGA DOS ENVELOPES
Até às 14:00 horas do dia 25/03/2015.

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA
Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste, situada na Rua Nereu Ra-
mos, n° 389, Centro, na cidade de Herval d’Oeste (SC), Sala de 
Reuniões do Setor de Compras e Licitações.

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO:
Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste, situada na Rua Nereu Ra-
mos, n° 389, Centro, na cidade de Herval d’Oeste (SC), Sala de 
Reuniões do Setor de Compras e Licitações.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Lei Federal n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, Lei federal nº. 
10.520 de 17 de julho de 2002, e Lei Complementar nº. 123, de 
14 de dezembro de 2006,

EDITAL NA ÍNTEGRA
O Edital na íntegra está à disposição dos interessados no Setor 
de Compras e Licitações, situado na Rua Nereu Ramos, n° 389, 
Centro, na cidade de Herval d’Oeste (SC), ao custo de R$ 16,80 
(dezesseis reais e oitenta centavos), ou no site www.hervaldoeste.
sc.gov.br, sem custo adicional. Outras informações pelo fone (49) 
3554 0922.

Herval d’Oeste, 10 de março de 2015
NELSON GUINDANI
Prefeito

PREGÃO Nº 005/2015
PROCESSO LICITATÓRIO N° 015/2015
PREGÃO PRESECIAL N° 005/2015
UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL
TIPO: Menor Preço por Item

OBJETO
Registro de Preços para a eventual aquisição de materiais elétricos 
homologados pela CELESC para conservação e manutenção da 
iluminação pública no município pelo período de 12 meses

ENTREGA DOS ENVELOPES
Até às 14:00 horas do dia 24/03/2015.

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA
Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste, situada na Rua Nereu Ra-
mos, n° 389, Centro, na cidade de Herval d’Oeste (SC), Sala de 
Reuniões do Setor de Compras e Licitações.

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO:
Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste, situada na Rua Nereu Ra-
mos, n° 389, Centro, na cidade de Herval d’Oeste (SC), Sala de 
Reuniões do Setor de Compras e Licitações.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Março de 2015.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 394/2015
PORTARIA Nº 394/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora TAIZE SABEI (Matr. 
4105), para exercer a função de Segundo Professor de AEE - Aten-
dimento Educacional Especializado, Nível - 2 - Referência “A”, 20 
horas semanais, anexo XI da LC nº 316/2013, turno matutino, 
junto ao CME Pequeno Príncipe, a partir de 09 de março de 2015 
até que perdure o atendimento ao(s) aluno(s) que motivou o con-
trato, limitado ao término do ano letivo de 2015, classificada na 
Chamada Pública de que trata o Edital Nº 010/2015/SMECE, de 
04 de março de 2015, de conformidade com o que preceitua a Lei 
Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho 
será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Março de 2015.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 395/2015
PORTARIA Nº 395/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR a Senhora MARIANA SCHUCK DALCIN (Matr. 4106), a 
partir de 09 de março de 2015, aprovada e classificada em 1º 
lugar através do Concurso Público 016/2014/SMECE/SMAMA, de 
conformidade com o Decreto Nº 3.397/2015 de 13 de fevereiro de 
2015, para ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de Professor de 
Artes, Nível - 2, Referência “A”, 20 horas semanais, de conformi-
dade com o Anexo XI da Lei Complementar Nº. 316/2013. Sendo 
que seu contrato será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Herval D´Oeste, assegurada pelo Regime Próprio 
de Previdência Social (IPREVI).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Março de 2015.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal
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Ibiam

prefeitura

RESOLUÇÃO Nº 002/2015  -  FMS
RESOLUÇÃO Nº 02/2015

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBIAM, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 063, de 10 de 
novembro de 1997.

CONSIDERANDO a deliberação da reunião ordinária do dia 04 de 
março de 2015 e Ata nº 140.
RESOLVE:
Art.1º Suspender a implantação do plantão da vigilância sanitária.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Registrada, Publicada, CUMPRA-SE.

IBIAM-SC 05 DE MARÇO DE 2015.
ARLETE DURIGON LIZOT
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Ibiam

Homologada em: 06/03/2015

CLÓVIS JOSÉ BUSATTO
Prefeito Municipal de Ibiam

Publicação e Registro:

Lei Federal n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, Lei federal nº. 
10.520 de 17 de julho de 2002, e Lei Complementar nº. 123, de 
14 de dezembro de 2006,

EDITAL NA ÍNTEGRA
O Edital na íntegra está à disposição dos interessados no Setor 
de Compras e Licitações, situado na Rua Nereu Ramos, n° 389, 
Centro, na cidade de Herval d’Oeste (SC), ao custo de R$ 16,80 
(dezesseis reais e oitenta centavos), ou no site www.hervaldoeste.
sc.gov.br, sem custo adicional. Outras informações pelo fone (49) 
3554 0922.

Herval d’Oeste, 10 de março de 2015
NELSON GUINDANI
Prefeito
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Imbituba

prefeitura

EXTRATO: PMI SEDUCE 2015/35 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEDUCE 2015/35 A00
Contratada: GENEVAL NUNES ME
C.N.P.J: 83.816.124/0001-77
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ADEQUADA PARA FORNECI-
MENTO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA OS CENTROS DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL E UNIDADES ESCOLARES DA REDE PÚBLICA 
MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE IMBITUBA.
Valor: R$364.645,00 Prazo: 31/12/2015
Fundamento: Processo nº. 184/2014 Pregão 112/2014

Imbituba, 03 de março de 2015.
Michela da Silva Freitas
Secretária Municipal de Educação
Contratante

Geneval Nunes Me
Representante Legal
Contratada

EXTRATO: PMI SEDUCE 2015/43 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEDUCE 2015/43 A00
Contratada: VANIO VIEIRA ME
C.N.P.J: 78.613.445/0001-34
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ADEQUADA PARA FORNECI-
MENTO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA OS CENTROS DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL E UNIDADES ESCOLARES DA REDE PÚBLICA 
MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE IMBITUBA.
Valor: R$102.230,00 Prazo: 31/12/2015
Fundamento: Processo nº. 184/2014 Pregão 112/2014

Imbituba, 03 de março de 2015.
Michela da Silva Freitas
Secretária Municipal de Educação
Contratante

Vanio Vieira Me
Representante Legal
Contratada

EXTRATO: SEASH 2014/11 A02
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: SEASH 2014/11 A02
Contratada: ITAPIRUBA COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRU-
ÇÃO LTDA
C.N.P.J: 08.397.+388/0001-18
Objeto: ACRÉSCIMO DE 16,6993%(DEZESSEIS INTEIROS E SEIS 
MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E TRÊS DÉCIMOS DE MILÉSIMOS 
PERCENTUAIS).
Valor: R$57.483,17 Prazo: 31/12/2015
Fundamento: Processo nº. 07/2014 Tomada de Preço 01/2014

Ilhota

prefeitura

AVISO CC 001 - 2015 PMI - ÁGUA
AVISO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA 001/2015 - PMI

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO NESTA DATA DE 09 DE MARÇO DE 
2015, DECLARA QUE FOI INTIMADA DA MEDIDA LIMINAR PARA 
SUSPENDER O PROCESSO DETERMINADA NOS AUTOS DA AÇÃO 
DE MANDADO DE SEGURANÇA N° 0300568-97.2015.8.24.0025, 
BEM COMO PELA COMUNICAÇÃO DO SENHOR SECRETÁRIO GE-
RAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
NO PROCESSO REP-15/00058146. ASSIM SENDO, ENTENDENDO 
ESTA COMISSÃO QUE DIANTE DE VÁRIAS MANIFESTAÇÕES HA-
VER NO PRESENTE PROCESSO INDÍCIOS DE IRREGULARIDADES 
OU ILEGALIDADE, NOS MANIFESTAMOS PELA ANULAÇÃO DO 
PRESENTE PROCESSO COM BASE NO ART. 49 DA LEI 8.666/93.
Ciência aos interessados, observados as prescrições legais perti-
nentes.

09 de março de 2015.
VALMOR BERTELLI JÚNIOR
Presidente da Comissão
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Ana Paula 
de Oliveira 
Inácio

Professora II 
– 20h

038.666.019-
05 PSS 18/2014 18/02/2015

Katiane To-
maz Machado

Professora II 
– 40h

050.832.039-
95 PSS 18/2014 18/02/2015

Gabriela 
Zeferino 
Custódio

Professora II 
– 20h

065.667.029-
03 PSS 18/2014 18/02/2015

Ana Maria 
Martins

Professora II 
– 20h

534.472.639-
20 PSS 18/2014 18/02/2015

Ana Paula 
Alfredo da 
Silva

Professora II 
– 40h

016.962.479-
00 PSS 18/2014 19/02/2015

Danúbia 
Francisco 
Ramos

Professora II 
– 40h

057.979.449-
01 PSS 18/2014 23/02/2015

Renan Rodri-
gues Fraga

Professor II 
– 20h

017.937.310-
20 PSS 18/2014 02/03/2015

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 05 de março de 2015.
Nicolau Corsino Bento
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

Andreza Barcelos Carvalho
Gerente de Gestão de Pessoas

PORTARIA PMI/GGP Nº 150/2015
PORTARIA PMI/GGP Nº 150, de 05 de março de 2015.
Dispõe sobre a admissão de Agentes Comunitários de Saúde - 
PACS, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚ-
BLICA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legisla-
ção em vigor, e com base na Lei n.º 1.144, de 29 de abril de 1991, 
e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Admitir, as abaixo relacionadas, aprovadas no Concurso Pú-
blico - Edital nº 01/2014, para exercerem os cargos/funções, con-
forme descrito na tabela seguinte, com a remuneração consignada 
na legislação pertinente.

Nome Cargo CPF Concurso Admissão

Daiana Ribei-
ro Zanatta

Agente Co-
munitário de 
Saúde - PACS

002.112.410-
83 CP 01/2014 04/03/2015

Luana Souza 
de Melo

Agente Co-
munitário de 
Saúde - PACS

082.597.769-
01 CP 01/2014 05/03/2015

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 05 de março de 2015.
Nicolau Corsino Bento
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 

Imbituba, 03 de março de 2015.
Selma Elias Westhpal
Secretária Municipal da Seash
Contratante

Itapiruba Comercio de Materiais de Construção Ltda
Representante Legal
Contratada

PORTARIA PMI/GGP Nº 149/2015
PORTARIA PMI/GGP Nº 149, de 05 de março de 2015.
Dispõe sobre a admissão de Professores, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚ-
BLICA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legis-
lação em vigor, e com base na Lei n.º 2.150, de 08 de junho de 
2001,

RESOLVE:
Art.1º Admitir, os(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) no 
Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 18/2014, para exercerem 
os cargos/funções, conforme descrito na tabela seguinte, com a 
remuneração consignada na legislação pertinente.

Nome Cargo CPF Concurso Admissão

Cláudia Le-
mos de Souza

Professora II 
– 20h

020.521.529-
70 PSS 18/2014 18/02/2015

Cristiane 
Damázio de 
Souza Alves

Professora II 
– 20h

052.717.079-
89 PSS 18/2014 18/02/2015

Carolina Du-
tra Farina

Professora II 
– 20h

958.658.100-
49 PSS 18/2014 18/02/2015

Gabriela Cirilo 
Roldão

Professora II 
– 40h

052.383.129-
38 PSS 18/2014 18/02/2015

Felipe da 
Silveira

Professor II 
– 40h

041.735.929-
22 PSS 18/2014 18/02/2015

Karine da Sil-
va Rodrigues

Professora 
I – 20h

086.841.949-
42 PSS 18/2014 18/02/2015

Matheus Car-
doso Serafim

Professor II 
– 40h

081.610.519-
76 PSS 18/2014 18/02/2015

Vera Lúcia do 
Nascimento 
Mota

Professora II 
– 20h

776.154.099-
34 PSS 18/2014 18/02/2015

Andreza 
Feliciano de 
Nascimento

Professora II 
– 20h

057.650.669-
92 PSS 18/2014 18/02/2015

Patrícia de 
Jesus Nasci-
mento

Professora II 
– 20h

009.702.409-
02 PSS 18/2014 18/02/2015

Cristina de 
Souza Rodri-
gues

Professora II 
– 20h

834.762.299-
04 PSS 18/2014 18/02/2015

Maria Concei-
ção Ramildes 
Ferreira

Professora II 
– 20h

909.789.869-
20 PSS 18/2014 18/02/2015

Mariane 
Tolentino da 
Rosa

Professora II 
– 20h

072.377.439-
02 PSS 18/2014 18/02/2015

Agatha Silva
Professora II 
– 20h

044.249.759-
83 PSS 18/2014 18/02/2015

Geize Pires
Professora II 
– 40h

008.129.229-
56 PSS 18/2014 18/02/2015
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PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE  PREGÃO PRESENCIAL 
N° 24/2015 (PMI)
PREFEITURA DE IMBITUBA
PROCESSO Nº 35/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2015

A Prefeitura de Imbituba comunica que realizará às 15:00 horas 
do dia 20 de março de 2015, licitação na modalidade de Pregão 
Presencial do tipo menor preço global, regido pelo disposto na Lei 
n° 10.520/2002, pela Lei complementar n° 123/2006 e, subsidia-
riamente, pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações, a contratação de 
empresa especializada na prestação de serviço, sob demanda de 
organização de eventos e serviços correlatos, a serem realizados 
pela SEGOV.
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Diretoria de 
Licitações, situada à Rua Ernani Cotrin, 601, Centro, das 13:00 às 
19:00 horas, de Segunda á Sexta-feira, ou no site www.imbituba.
sc.gov.br - link Portal da Transparência.

Imbituba, 10 de março de 2015.
Cadir Garbeloto Cargnin
Secretario de Governo

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE N° 
01/2015 (PMI)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
PROCESSO Nº 21/2015
INEXIGIBILIDADE Nº 01/2015
Objeto: contratação de uma empresa de transporte para forne-
cimento de passe escolar aos alunos do ensino fundamental e 
médio da rede estadual de educação.
Empresa : Empresa Santo Anjo da Guarda Ltda.
Valor Total: 983.720,00
Fundamento: Artigo 25, CAPUT da Lei 8.666/93, e suas alterações.

Imbituba, 09 de março de 2015.
Michela da Silva Freitas
Secretaria Municipal de Educação

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE PREGÃO PRESENCIAL 
05/2015(SEAST)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
SEAST
PROCESSO Nº 06/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2015

A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica que realizará às 
16:00 horas do dia 20 de março de 2015, licitação na modalidade 
de Pregão Presencial do tipo menor preço global, regido pelo dis-
posto na Lei n° 10.520/2002, pela Lei complementar n° 123/2006, 
pelo Decreto 6.204/2007 e, subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93 
e suas alterações, para Aquisição de materiais bibliográficos para o 
serviço de convivência e fortalecimento - SCFV.
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Diretoria de 
Licitações, situada à Rua Ernani Cotrin, 601, Centro, das 13:00 às 
19:00 horas, de Segunda a Sexta-feira, ou no site www.imbituba.
sc.gov.br - link Portal da Transparência.

Imbituba, 10 de março de 2015.
Selma Elias Westphal
Secretária SEAST

Catarina - DOM/SC.

Andreza Barcelos Carvalho
Gerente de Gestão de Pessoas

PORTARIA PMI/GGP Nº 151/2015
PORTARIA PMI/GGP Nº 151, de 05 de março de 2015.
Dispõe sobre a Demissão de Professora, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚ-
BLICA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legisla-
ção em vigor, e com base na Lei n.º 2.150, de 08 de junho de 2001 
e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Demitir a pedido, a abaixo relacionada, admitida através 
do Processo Seletivo Simplificado Edital - 18/2014, para exercer o 
cargo/função conforme descrito na tabela seguinte, com a remu-
neração consignada na legislação pertinente.

Nome Cargo CPF Demissão

Cristiane Damázio 
de Souza Alves

Professora II 
- 20h 052.717.079-89 04/03/2015

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba SC, 05 de março de 2015.
Nicolau Corsino Bento
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

Andreza Barcelos Carvalho
Gerente de Gestão de Pessoas

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE  PREGÃO PRESENCIAL 
N° 23/2015 (PMI)
PREFEITURA DE IMBITUBA
PROCESSO Nº 34/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2015

A Prefeitura de Imbituba comunica que realizará às 14:00 horas 
do dia 20 de março de 2015, licitação na modalidade de Pregão 
Presencial do tipo menor preço global, regido pelo disposto na Lei 
n° 10.520/2002, pela Lei complementar n° 123/2006 e, subsidia-
riamente, pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações, a contratação de 
empresa para prestação de serviço de mão de obra, para manu-
tenção predial preventiva e corretiva das instalações das escolas 
municipais, centros municipais de educação infantil e secretaria 
municipal de educação.
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Diretoria de 
Licitações, situada à Rua Ernani Cotrin, 601, Centro, das 13:00 às 
19:00 horas, de Segunda á Sexta-feira, ou no site www.imbituba.
sc.gov.br - link Portal da Transparência.

Imbituba, 10 de março de 2015.
Michela da Silva Freitas
Secretaria Municipal de Educação
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Indaial

prefeitura

DECRETO Nº 1308/15
. DECRETO Nº 1308/15
. De 06 de março de 2015
Cancela Decreto 1173/14, que autoriza, à título precário, direito de 
passagem em terras de propriedade do Município.

SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS, Prefeito do Município de Indaial, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso 
VIII da Lei Orgânica do Município e demais dispositivos legais em 
vigor, e considerando que o Decreto 1173/14, não foi publicado, 
tendo em vista entendimento jurídico para regulamentação da dita 
passagem, através de autorização legislativa,

DECRETA,

Art.1º - Fica cancelado, em todos os efeitos, o Decreto 1173/14, 
que trata do direito de passagem em terras do Município;

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos dezembro de 2014..

Município de Indaial, em 06 de março de 2015.
SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS
Prefeito

(Publicado na Forma da Lei em 06 de março de 2015)

JOÃO VICENTE SCHROEDER
Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1309/15
. DECRETO Nº 1309/15
. De 09 de março de 2015
EXONERA CHEFE DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA SAÚDE / JOANNA 
CRISTINA KARSTEN

SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS, Prefeito do Município de Indaial, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, incisos 
I, VIII, XI e XII da Lei Orgânica do Município, com base na Lei 
Complementar nº 83 de 22 de dezembro de 2008 e alterações, e 
demais dispositivos legais em vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a partir de 09 de março de 
2015, do Cargo em Comissão de Chefe Divisão de Atenção Básica 
à Saúde, previsto na Lei Complementar nº 83/2008 (símbolo CC-
3), JOANNA CRISTINA KARSTEN .

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução do presente Decre-
to correrão por conta de dotação própria, prevista no orçamento 
vigente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 09 de março de 2015.
SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS
Prefeito

(Publicado na Portaria em 09 de março de 2015)
JOÃO VICENTE SCHROEDER
Chefe de Gabinete

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE PREGÃO PRESENCIAL 
14/2015(SAÚDE)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO Nº 18/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2015

A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica que realizará às 
17:00 horas do dia 20 de março de 2015, licitação na modali-
dade de Pregão Presencial do tipo menor preço por item, regi-
do pelo disposto na Lei n° 10.520/2002, pela Lei complementar 
n° 123/2006, pelo Decreto 6.204/2007 e, subsidiariamente, pela 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações, para aquisição de materiais de 
consumo para as reuniões das equipes de estratégia da saúde da 
família (ESF), núcleo de apoio à saúde da família (NASF) e agentes 
comunitárias de saúde da secretaria municipal de saúde.
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Diretoria de 
Licitações, situada à Rua Ernani Cotrin, 601, Centro, das 13:00 às 
19:00 horas, de Segunda á Sexta-feira, ou no site www.imbituba.
sc.gov.br - link Portal da Transparência.

Imbituba, 10 de março de 2015.
Maria Martins dos Passos Souza
Secretária Municipal de Saúde



10/03/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1699

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 308

DECRETO Nº 1311/15
. DECRETO Nº 1311/15
. De 09 de março de 2015
Homologa Edital de Abertura Processo Seletivo Simplificado 
001/2015 Secretaria de Obras, Saneamento e Meio Ambiente, 
Agricultura e Abastecimento da Prefeitura Municipal de Indaial

SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS, Prefeito do Município de Indaial, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso 
VIII e XI da Lei Orgânica do Município e demais dispositivos legais 
em vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado o Edital de Abertura Processo Seletivo 
Simplificado 001/2015 Secretaria de Obras, Saneamento e Meio 
Ambiente,Agricultura e Abastecimento da Prefeitura Municipal de 
Indaial, conforme Anexo I, parte integrante deste Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Indaial, em 09 de março de 2015.
SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS
Prefeito

(Publicado na Portaria em 09 de março de 2015)

JOÃO VICENTE SCHROEDER
Chefe de Gabinete

EDITAL DE ABERTURA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
001/2015 SECRETARIA DE OBRAS, SANEAMENTO E MEIO AM-
BIENTE,AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE INDAIAL

O Município de Indaial, torna público pelo presente Edital, as nor-
mas e procedimentos que nortearão o Processo Seletivo Simplifi-
cado para o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, a serem 
contratados por tempo determinado, para atender necessidades 
temporárias de excepcional interesse público, em conformidade 
com o disposto no artigo 37, inciso IX da Constituição Federal de 
1988, artigo 22, inciso VIII da Lei Orgânica do Município de Indaial 
e Lei 4724/2012, considerando:

Que os contratos temporários por prazo determinado de excepcio-
nal interesse público, com base no artigo 37, inciso IX, da Consti-
tuição Federal e na Lei Municipal 4724/2012 a serem firmados pela 
Prefeitura vigorarão até a realização e a homologação de novo 
concurso público;

Que o preenchimento dos cargos em caráter temporário, atra-
vés do presente Processo Seletivo Simplificado, se dará em razão 
do esgotamento do número de classificados do concurso público 
001/2011, ficando em aberto um número expressivo de vagas ne-
cessárias ao atendimento da demanda existente no município.

1. DAS VAGAS E REMUNERAÇÃO

CARGO
CARGA HO-
RÁRIA

NÚMERO DE 
VAGAS HABILITAÇÃO

REMUNERA-
ÇÃO R$

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais

40 horas 
semanais 30

Ser alfabe-
tizado e ter 
aptidão física 
para a função 963,99

* O servidor receberá também o valor de R$ 60,00 mensais, a 
título de abono salarial, de acordo com a Lei Municipal 5116/15.
* O servidor terá ainda direito a perceber R$ 15,00 por dia efe-
tivamente trabalhado, até o limite de 22 dias, a título de Vale 
Alimentação.

DECRETO Nº 1310/15
. DECRETO Nº 1310/15
. De 09 de março de 2015
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de2015 no 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE INDAIAL, provenientes de Su-
perávit Financeiro.

SERGIO ALMIR DOS SANTOS, Prefeito do Município de Indaial, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII 
da Lei Orgânica do Município e demais dispositivos legais em vigor 
e, considerando a Lei 5115 de 19 de dezembro de 2014.
DECRETA,

Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente do FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE DE INDAIAL, Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 41.000,00 (Quarenta e um mil reais) destinados a atender as 
despesas abaixo discriminadas:

Código Descrição
 30  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 30.001  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 30.001.0010  SAUDE
 30.001.0010.0301  ATENCAO BASICA
 30.001.0010.0301.0030  FUNDO DE SAÚDE

 30.001.0010.0301.0030.2441
 MANUT AÇÕES DEPARTAMENTO 
DE SAÚDE

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS
 03671002  ESF Estado - E.A.

 Valor: (         36.000,00 )

Código Descrição
 30  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 30.001  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 30.001.0010  SAUDE
 30.001.0010.0301  ATENCAO BASICA
 30.001.0010.0301.0030  FUNDO DE SAÚDE

 30.001.0010.0301.0030.1440
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MOBILIA

 344900000000000  APLICACOES DIRETAS
 03385700  CAPS - E.A.

 Valor: (         5.000,00 )

Art. 2º - As despesas decorrentes do artigo anterior serão cober-
tas com recursos provenientes de Superávit Financeiro apurado no 
Exercício Financeiro de 2014.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 09 de março de 2015.
SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS
Prefeito

(Publicado na Forma da Lei em 09 de março de 2015)

JOÃO VICENTE SCHROEDER
Chefe de Gabinete
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6- DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Os candidatos serão contratados pelo Regime Jurídico Admi-
nistrativo, por tempo estritamente necessário para a consecução 
das tarefas, pelo prazo máximo de 06 (seis) meses, com possibi-
lidade de prorrogação sucessiva, justificada, observando o prazo 
máximo de 12 (doze) meses.

6.2 O profissional contratado ficará em permanente avaliação. 
Caso seu aproveitamento não seja satisfatório, o contrato poderá 
ser rescindido.

6.3 O profissional contratado ficará vinculado à Secretaria Muni-
cipal de Obras, Saneamento ou Agricultura, para execução dos 
serviços pertinentes à função, tais como varrição de ruas, capina e 
roçada de terrenos, construção e limpeza de ralos e bocas-de-lo-
bo, e demais serviços de manutenção e limpeza das vias públicas, 
prédios, parques e praças públicas.

6.4 - Para a efetiva contratação, o candidato aprovado deverá 
apresentar os documentos exigidos no item 2.3 deste Edital, mais 
a Certidão Corrida da 1ª e 2ª Varas e do Juizado Especial, forne-
cida pelo Fórum local.

7 - DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES

7.1 - Fica estabelecido o prazo de 2 (dois) dias, a contar do dia 
subsequente ao da divulgação da lista de aprovados para o candi-
dato que desejar interpor recurso.

7.2 - Este Processo Seletivo Simplificado terá validade de 12 (doze) 
meses, contado da data da homologação do resultado classifica-
tório.

7.3 - Compete a Comissão do Processo Seletivo, com a homolo-
gação do Prefeito Municipal, decidir sobre os casos omissos no 
presente Edital.

Indaial, 06 de março de 2015.

ALEXANDRE RICARDO TAMANINI    

LENÍRIA PREILEPPER

JOSÉ DEMPSEY DODERO JUNIOR

DECRETO Nº 1312/15
. DECRETO Nº 1312/15
. De 09 de março de 2015
Autoriza Anulação e Suplementação no Orçamento Anual do FUN-
DO MUNICIPAL DE SAUDE DE INDAIAL.

SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS, Prefeito do Município de Indaial, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII 
da Lei Orgânica do Município e demais dispositivos legais em vigor 
e, considerando a Lei 5.515,

DECRETA,
Art. 1º - Fica o Executivo autorizado a anular no valor de R$ 
7.207,45 (sete mil, duzentos e sete reais e quarenta e cinco centa-
vos)da Dotação Orçamentária abaixo discriminadas:

Dotações Anuladas
Código Descrição
 30  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 30.001  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2. DAS INSCRIÇÕES

2.1. - As inscrições para a seleção pública estarão abertas nos dias 
16 de março a 27 de março de 2015 na Central de Atendimento 
da Prefeitura Municipal, das 08:30 h às 11h30m e das 13h30m às 
16h30m.

2.2- Requisitos para Inscrição
- Ser de nacionalidade brasileira, ou gozar das prerrogativas le-
gais;
- Idade mínima 18 anos;
- Estar quite com as obrigações militares e eleitorais;
- Ser alfabetizado;
- Aptidão saúde física e mental para o exercício do cargo;
2.3 - Documentação Necessária para Inscrição

Carteira de Trabalho; Fotocópia da Carteira de Identidade, CPF, 
Título de Eleitor com comprovante da ultima votação, certificado 
de quitação militar, (para as pessoas do sexo masculino), compro-
vante de residência;

3 - DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS

3.1 A prova será realizada no dia 11 de abril de 2015, das 14:00 
às 16:00 horas, no Colégio Municipal de Indaial, situado a Rua 30 
de Abril, nº 150 , Bairro Carijós, em Indaial.

3.2 O candidato deverá comparecer ao local determinado para 
realização das provas com antecedência mínima de 30 (trinta) mi-
nutos, munido de comprovante de inscrição, documento de Iden-
tificação, caneta azul ou preta.

3.3 - Não será permitida a realização da prova ao candidato que 
chegar atrasado.

4 - DA SELEÇÃO

4.1 - A seleção tem por fim cumprir o papel de identificar, entre os 
candidatos, aqueles mais aptos a desempenharem as exigências 
requeridas para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais da Prefeitu-
ra Municipal de Indaial.

4.2 - Primeira Etapa - Prova de conhecimentos gerais, matemática, 
português, de acordo com a escolaridade exigida.

4.2.1 - A prova terá caráter eliminatório e classificatório e con-
sistirá da resolução de 20 questões objetivas. Cada questão será 
valorizada na escala de 0 a 5 pontos, sendo aprovado o candidato 
que atingir no mínimo 50% dos pontos.

4.3 - Segunda Etapa - O candidato aprovado na primeira etapa 
(item 4.2), no ato da contratação, será submetido a exame de 
aptidão física plena, por conta do mesmo, através de aprovação 
em exame médico.

5 - DA CLASSIFICAÇÃO

5.1 - A classificação será feita em ordem decrescente da nota final 
obtida, individualmente, considerando todos os candidatos apro-
vados, a ser publicada no site da Prefeitura Municipal de Indaial e 
no átrio do prédio do Centro Cívico.

5.2 - O desempate entre candidatos que obtiverem a mesma nota 
final, será de acordo com os seguintes critérios:

a) o candidato de maior idade
b) o candidato que tiver mais tempo de experiência em serviços 
braçais
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Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Indaial, em 09 de março de 2015
SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS
Prefeito

(Publicado na Portaria em 09 de março de 2015)

JOÃO VICENTE SCHROEDER
Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1314/15
. DECRETO Nº 1314/15
. De 09 de março de 2015

Altera Decreto 643/14 - Dilma Rubia Brandl Candido

SERGIO ALMIR DOS SANTOS, Prefeito do Município de Indaial, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 92, 
incisos I, VIII, XI e XII da Lei Orgânica do Município, com base no 
Anexo II da Lei Complementar 83 de 22 de dezembro de 2008 e 
alterações,

DECRETA:
Art. 1º - Fica alterada a gratificação da servidora DILMA RUBIA 
BRANDL CANDIDO, ocupante do cargo de Assistente Social do 
quadro de pessoal desta Prefeitura, passando para 60% (sessen-
ta por cento) a partir de 09 de março de 2015, que além das 
atribuições do cargo de Assistente Social, acumulará a função de 
Coordenadora do CREAS.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Indaial, em 09 de março de 2015.
SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS
Prefeito

(Publicado na Portaria em 09 de março de 2015)

JOÃO VICENTE SCHROEDER
Chefe de Gabinete

LEI Nº 5122
. LEI Nº 5122
. de 09 de março de 2015
Autoriza pagamento de Abono Salarial aos servidores da Câmara 
Municipal de Indaial.

SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS, Prefeito do Município de Indaial.
Faço saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Indaial au-
torizada a conceder R$ 60,00 (sessenta reais), de Abono Salarial 
aos funcionários integrantes do quadro de servidores do Poder 
Legislativo de Indaial, a partir de fevereiro de 2015

Art. 2º - O abono previsto no artigo anterior, não servirá de base 
de cálculo para nenhuma gratificação e/ou variável salarial.

Art. 3º - Poderá a Mesa Diretora incorporar o abono de que trata 
esta Lei ao vencimento base dos servidores, em época oportuna, 
desde que as despesas com pessoal não ultrapassem o Limite 
Prudencial previsto na Lei de Responsabilidade Fiscal.

 30.001.0010  SAUDE
 30.001.0010.0122  ADMINISTRACAO GERAL
 30.001.0010.0122.0030  FUNDO DE SAÚDE
 30.001.0010.0122.0030.2452  MANUT DO CISA

 331710000000000
 TRANSFERENCIAS A CONSORCIOS 
PUBLICOS

 01020000  Saúde
 Valor: (         7.207,45 )

Art. 2º - Para atender o dispositivo no artigo 1º, fica o Chefe do 
Poder Executivo autorizado a Suplementar, no Orçamento do FUN-
DO MUNICIPAL DE SAUDE DE INDAIAL a seguinte dotação:

Dotações Suplementadas
Código Descrição
 30  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 30.001  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 30.001.0010  SAUDE
 30.001.0010.0122  ADMINISTRACAO GERAL
 30.001.0010.0122.0030  FUNDO DE SAÚDE
 30.001.0010.0122.0030.2452  MANUT DO CISA

 333710000000000
 TRANSFERENCIAS A CONSORCIOS 
PUBLICOS

 01020000  Saúde
 Valor: (           4.537,73)

 30  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 30.001  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 30.001.0010  SAUDE
 30.001.0010.0122  ADMINISTRACAO GERAL
 30.001.0010.0122.0030  FUNDO DE SAÚDE
 30.001.0010.0122.0030.2452  MANUT DO CISA

 344710000000000
 TRANSFERENCIAS A CONSORCIOS 
PUBLICOS

 01020000  Saúde
 Valor: (         2.669,72 )

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 09 de março de 2015.
SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS
Prefeito

(Publicado na Forma da Lei em 09 de março de 2015)

JOÃO VICENTE SCHROEDER
Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1313/15
. DECRETO Nº 1313/15
. De 09 de março de 2015
Cancela gratificação/
Luci Borges Laurindo

SERGIO ALMIR DOS SANTOS, Prefeito do Município de Indaial, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 92, 
incisos I, VIII, XI e XII da Lei Orgânica do Município, com base no 
Anexo II da Lei Complementar 83 de 22 de dezembro de 2008 e 
alterações,

DECRETA:
Art. 1º - Fica cancelada a gratificação concedida a servidora LUCI 
BORGES LAURINDO, ocupante do cargo de Psicóloga do Município 
de Indaial, pelo Decreto 764/14, a partir de 09 de março de 2015.
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Iomerê

prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2015
MUNICÍPIO DE IOMERÊ
Edital de Pregão Presencial nº 15/2015

O Prefeito Municipal de Iomerê, SC, torna público a realização de 
Pregão Presencial nº 15/2015 para serviços de internet. A aber-
tura das propostas se dará no dia 23/03/2015 ás 09h na sede da 
Prefeitura Municipal.
Cópia do Edital ou mais informações podem ser adquiridos através 
do site www.iomere.sc.gov.br, ou pelo fone (49) 3539-6000.

Iomerê, 09 de março de 2015
Luciano Paganini
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2015
MUNICÍPIO DE IOMERÊ
Edital de Pregão Presencial nº 16/2015

O Prefeito Municipal de Iomerê, SC, torna público a realização de 
Pregão Presencial nº 16/2015 para aquisição de mudas de flores. 
A abertura das propostas se dará no dia 23/03/2015 ás 14h na 
sede da Prefeitura Municipal.
Cópia do Edital ou mais informações podem ser adquiridos através 
do site www.iomere.sc.gov.br, ou pelo fone (49) 3539-6000.

Iomerê, 09 de março de 2015
Luciano Paganini
Prefeito Municipal

Art. 4º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por 
conta de dotação própria, prevista no orçamento vigente.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 09 de março de 2015.
SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS
Prefeito

(Publicado na Forma da Lei em 09 de março de 2015)

JOÃO VICENTE SCHROEDER
Chefe de Gabinete

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 039/2015
MUNICIPIO DE INDAIAL
Licitatório nº 039/2015.
Pregão Presencial nº 020/2015-10430
Objeto: Contratação dos serviços de impressão de carnês de IPTU.
Entrega dos envelopes: 20/03/2015 as 14:15h.
Abertura das propostas: 20/03/2015 as 14:30h
Local: Avenida Getúlio Vargas, 126, Setor de Licitações.
Local para obtenção do Edital: o mesmo.
Maiores informações: (47) 3317 8856 ou 3317 8904
licitador@indaial.sc.gov.br - licitadora@indaial.sc.gov.br
www.indaial.sc.gov.br

Sérgio Almir dos Santos
Prefeito Municipal
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Itá

prefeitura

EDITAL 029 - PROCESSO SELETIVO 017/2014
EDITAL 029 - CONVOCAÇÃO EM CARATER EMERGENCIAL DO 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO N° 017/2014 - 19° CHAMADA 
10/03/2015

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITÁ, em exercício, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso 
IX do artigo 37 da Constituição Federal e considerando o disposto 
no inciso IV do artigo 2° da Lei Complementar n° 031/2006, que 
“dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender 
as necessidades temporárias de excepcional interesse público e 
dá outras providências” convoca os abaixo relacionados classifi-
cados no Processo Seletivo 017/2014, homologado pelo Decreto 
005/2015 de 12 de janeiro de 2015, para comparecerem no dia 10 
de MARÇO 2015, ás 8h, ESTE CHAMAMENTO SERÁ PARA SUPRIR 
EM CARATER EMERGENCIAL E TEMPORÁRIO A NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO DE AUXILIAR DE CLASSE ATÉ QUE O RESULTADO 
FINAL PS 001/2015 SEJA HOMOLOGADO na Secretaria Municipal 
de Educação, cito a Rua Principal, n°16 - Vila Gerasul, Itá/SC.

Professor Educação Infantil, Séries Iniciais e
Finais do Ensino Fundamental

Auxiliar de Classe (20h) - 2 vaga

Nome Assinatura
Talita Canei
Ivone Bevilaqua
Simone Klein

Itá, 09 de Março de 2015
LEIDE MARA BENDER
Prefeita Municipal de Itá

EDITAL 030 - PROCESSO SELETIVO 017/2014
EDITAL 030 - CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 
N° 017/2014 - 20° CHAMADA 10/03/2015

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITÁ, em exercício, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso 
IX do artigo 37 da Constituição Federal e considerando o disposto 
no inciso IV do artigo 2° da Lei Complementar n° 031/2006, que 
“dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender 
as necessidades temporárias de excepcional interesse público e 
dá outras providências” convoca os abaixo relacionados classifi-
cados no Processo Seletivo 017/2014, homologado pelo Decreto 
005/2015 de 12 de janeiro de 2015, para comparecerem no dia 10 
de MARÇO 2015, ás 8h, na Secretaria Municipal de Educação, cito 
a Rua Principal, n°16 - Vila Gerasul, Itá/SC.

Professor Educação Infantil, Séries Iniciais e
Finais do Ensino Fundamental

História
Pós-Graduado

Colocação Nº da Inscrição Nome Assinatura
2° 048 Giane Martello

Itá - 09 de março de 2015
Leide Mara Bender
Prefeita Municipal

Irineópolis

prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 33/2015 - 1º TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO Nº 56/2014
CONTRATO Nº 33/2015
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 38/2014
TOMADA DE PREÇOS N.º 05/2014

1º Termo Aditivo ao Contrato nº 56/2014, prestação de serviços 
para reforma e ampliação, que entre si celebram a Prefeitura Mu-
nicipal de Irineópolis e a empresa Rocha Empreendimentos Ltda.

O Município de Irineópolis, Pessoa Jurídica de Direito Publico In-
terno, situada na Rua Paraná, nº 200, Centro, município de Irineó-
polis, Santa Catarina, neste ato, representada pelo Senhor Juliano 
Pozzi Pereira, casado, no exercício do Cargo de Prefeito, residente 
e domiciliado à rua Caetano Valões n.º 22, no centro do Município 
de Irineópolis - SC, inscrito no CPF sob o n.º 455.173.049-15 e 
portador da cédula de identidade n.º 827.405-SC, de ora em dian-
te denominado de Contratante e de outro lado a empresa Rocha 
Empreendimentos Ltda, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob n.º 05.279.711/0001-60, com sede a Rodovia 
BR 280, número 4517, Bairro Boa Vista, na Cidade de Canoinhas, 
estado de Santa Catarina, de ora em diante denominada de Con-
tratada, acordam e ajustam firmar o presente contrato nos termos 
da lei n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e legislação perti-
nente, assim como pelas condições do Procedimento de Licitação 
nº 38/2014, modalidade Tomada de Preços para Obras e Serviços 
n.º 05/2014, pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes, tem justo e 
aditado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Facultado pelo artigo 57, inciso II da Lei nº. 8.666/93, consolidada 
e Clausula Décima do Contrato nº. 56/2014, e deferido em 30 de 
junho de 2014, pelo Senhor Juliano Pozzi Pereira - Prefeito Muni-
cipal, fica de comum acordo prorrogado o prazo de sua vigência 
até 31/12/2015.

CLAUSULA SEGUNDA

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do mencionado ins-
trumento.

E, para que este Contrato passe a produzir seus jurídicos e legais 
efeitos, leva a chancela das partes, em 04 (quatro) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas que também o fir-
mam.

Irineópolis (SC), 02 de março de 2015.

Município de Irineópolis
Juliano Pozzi Pereira
Contratante 

Rocha Empreendimentos Ltda
Aristeu Tibes da Rocha
Contratado

Testemunhas:

Nome: Ellen Anny Konopka Colombo Nome: Rodrigo Antonio Jurck
CPF: 068.466.679-03 CPF: 089.370.669-80
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Itapiranga

prefeitura

EXTRATO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS - 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Nº 001/2015 A 
041/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
ATAS REGISTRO DE PREÇOS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2015 - FMS.
PARTES: Município de Itapiranga e Altermed Material Médico Hos-
pitalar Ltda.
ORIGEM: Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 43/2014.
OBJETO: Aquisição de medicamentos destinados para as farmá-
cias das unidades básicas de saúde, para distribuição aos pacien-
tes do município.
VALOR: R$ 89.585.66
VIGÊNCIA: 06 de fevereiro de 2016.
Itapiranga - SC., 06 de fevereiro de 2015.
Luis Carlos Steffenon - Administrador do FMS

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2015 - FMS.
PARTES: Município de Itapiranga e Prosaúde Distribuidora de Me-
dicamentos Ltda EPP.
ORIGEM: Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 43/2014.
OBJETO: Aquisição de medicamentos destinados para as farmá-
cias das unidades básicas de saúde, para distribuição aos pacien-
tes do município.
VALOR: R$ 19.525,80
VIGÊNCIA: 06 de fevereiro de 2016.
Itapiranga - SC., 06 de fevereiro de 2015.
Luis Carlos Steffenon - Administrador do FMS

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2015 - FMS.
PARTES: Município de Itapiranga e Centermedi - Comércio De Pro-
dutos Hospitalares Ltda.
ORIGEM: Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 43/2014.
OBJETO: Aquisição de medicamentos destinados para as farmá-
cias das unidades básicas de saúde, para distribuição aos pacien-
tes do município.
VALOR: R$ 14.420,00
VIGÊNCIA: 06 de fevereiro de 2016.
Itapiranga - SC., 06 de fevereiro de 2015.
Luis Carlos Steffenon - Administrador do FMS

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2015 - FMS.
PARTES: Município de Itapiranga e Cirúrgica Santa Cruz Com. de 
Produtos Hospitalares Ltda.
ORIGEM: Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 43/2014.
OBJETO: Aquisição de medicamentos destinados para as farmá-
cias das unidades básicas de saúde, para distribuição aos pacien-
tes do município.
VALOR: R$ 26.257,00
VIGÊNCIA: 06 de fevereiro de 2016.
Itapiranga - SC., 06 de fevereiro de 2015.
Luis Carlos Steffenon - Administrador do FMS

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2015 - FMS.
PARTES: Município de Itapiranga e Dimaster - Comércio de Produ-
tos Hospitalares Ltda.
ORIGEM: Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 43/2014.
OBJETO: Aquisição de medicamentos destinados para as farmá-
cias das unidades básicas de saúde, para distribuição aos pacien-
tes do município.

Itaiópolis

prefeitura

EXTRATO DO EDITAL - PR Nº 13/2015
Processo Licitatório n° 17/2015 - Pregão Presencial nº 13/2015 - 
Objeto: registro de preços para contratação de empresa(s) para 
prestar(em) serviços de torno e solda. LOCAL/DATA E HORÁRIO 
PARA ENTREGA DOS ENVELOPES: Avenida Getúlio Vargas, 308, 
3° Piso, Centro, Itaiópolis - SC, no Departamento de Compras e 
Licitações, junto a Prefeitura Municipal, no dia 23 de março de 
2015, até às 09hs15min. ABERTURA DOS ENVELOPES: no dia 23 
de março de 2015, às 09hs20min. O Edital estará à disposição dos 
interessados, no endereço acima mencionado ou pelo Site www.
itaiopolis.sc.gov.br. 

Itaiópolis, 09 de março de 2015. 
José Heraldo Schritke
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das unidades básicas de saúde, para distribuição aos pacientes do 
município.
VALOR: R$ 2.199,90
VIGÊNCIA: 06 de fevereiro de 2016.
Itapiranga - SC., 06 de fevereiro de 2015.
Luis Carlos Steffenon - Administrador do FMS

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2015 - FMS.
PARTES: Município de Itapiranga e Marcofarma Distribuidora de 
Produtos Farmacêuticos Ltda.
ORIGEM: Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 43/2014.
OBJETO: Aquisição de medicamentos destinados para as farmá-
cias das unidades básicas de saúde, para distribuição aos pacien-
tes do município.
VALOR: R$ 89.875,00
VIGÊNCIA: 06 de fevereiro de 2016.
Itapiranga - SC., 06 de fevereiro de 2015.
Luis Carlos Steffenon - Administrador do FMS

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2015 - FMS.
PARTES: Município de Itapiranga e FUFA-SC Comércio e Repre-
sentações Ltda.
ORIGEM: Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 43/2014.
OBJETO: Aquisição de medicamentos destinados para as farmá-
cias das unidades básicas de saúde, para distribuição aos pacien-
tes do município.
VALOR: R$ 62.900,00
VIGÊNCIA: 06 de fevereiro de 2016.
Itapiranga - SC., 06 de fevereiro de 2015.
Luis Carlos Steffenon - Administrador do FMS

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2015 - FMS.
PARTES: Município de Itapiranga e Cristália Produtos Químicos 
Farmacêuticos Ltda.
ORIGEM: Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 43/2014.
OBJETO: Aquisição de medicamentos destinados para as farmá-
cias das unidades básicas de saúde, para distribuição aos pacien-
tes do município.
VALOR: R$ 42.215,80
VIGÊNCIA: 06 de fevereiro de 2016.
Itapiranga - SC., 06 de fevereiro de 2015.
Luis Carlos Steffenon - Administrador do FMS

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2015 - FMS.
PARTES: Município de Itapiranga e Aglon Comércio e Represen-
tações Ltda.
ORIGEM: Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 43/2014.
OBJETO: Aquisição de medicamentos destinados para as farmá-
cias das unidades básicas de saúde, para distribuição aos pacien-
tes do município.
VALOR: R$ 2.550,00
VIGÊNCIA: 06 de fevereiro de 2016.
Itapiranga - SC., 06 de fevereiro de 2015.
Luis Carlos Steffenon - Administrador do FMS

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2015 - FMS.
PARTES: Município de Itapiranga e Victoria Comercio de Produtos 
Hospitalares Ltda.
ORIGEM: Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 43/2014.
OBJETO: Aquisição de medicamentos destinados para as farmá-
cias das unidades básicas de saúde, para distribuição aos pacien-
tes do município.
VALOR: R$ 53.300,00
VIGÊNCIA: 06 de fevereiro de 2016.
Itapiranga - SC., 06 de fevereiro de 2015.
Luis Carlos Steffenon - Administrador do FMS

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2015 - FMS.
PARTES: Município de Itapiranga e A.G. Kienen & Cia Ltda.

VALOR: R$ 19.860,00
VIGÊNCIA: 06 de fevereiro de 2016.
Itapiranga - SC., 06 de fevereiro de 2015.
Luis Carlos Steffenon - Administrador do FMS

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2015 - FMS.
PARTES: Município de Itapiranga e Mauro Marciano Comércio de 
Medicamentos Ltda.
ORIGEM: Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 43/2014.
OBJETO: Aquisição de medicamentos destinados para as farmá-
cias das unidades básicas de saúde, para distribuição aos pacien-
tes do município.
VALOR: R$ 14.778,00
VIGÊNCIA: 06 de fevereiro de 2016.
Itapiranga - SC., 06 de fevereiro de 2015.
Luis Carlos Steffenon - Administrador do FMS

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2015 - FMS.
PARTES: Município de Itapiranga e Licimed Distribuidora de Medi-
camentos, Correlatos e Produtos Médicos e Hospitares Ltda.
ORIGEM: Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 43/2014.
OBJETO: Aquisição de medicamentos destinados para as farmá-
cias das unidades básicas de saúde, para distribuição aos pacien-
tes do município.
VALOR: R$ 66.664,00
VIGÊNCIA: 06 de fevereiro de 2016.
Itapiranga - SC., 06 de fevereiro de 2015.
Luis Carlos Steffenon - Administrador do FMS

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2015 - FMS.
PARTES: Município de Itapiranga e Ciamed - Distribuidora de Me-
dicamentos Ltda.
ORIGEM: Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 43/2014.
OBJETO: Aquisição de medicamentos destinados para as farmá-
cias das unidades básicas de saúde, para distribuição aos pacien-
tes do município.
VALOR: R$ 7.347,00
VIGÊNCIA: 06 de fevereiro de 2016.
Itapiranga - SC., 06 de fevereiro de 2015.
Luis Carlos Steffenon - Administrador do FMS

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2015 - FMS.
PARTES: Município de Itapiranga e S & R Distribuidora Ltda.
ORIGEM: Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 43/2014.
OBJETO: Aquisição de medicamentos destinados para as farmá-
cias das unidades básicas de saúde, para distribuição aos pacien-
tes do município.
VALOR: R$ 34.160,12
VIGÊNCIA: 06 de fevereiro de 2016.
Itapiranga - SC., 06 de fevereiro de 2015.
Luis Carlos Steffenon - Administrador do FMS

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2015 - FMS.
PARTES: Município de Itapiranga e Dalmed Distribuidor de Medi-
camentos Ltda - ME.
ORIGEM: Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 43/2014.
OBJETO: Aquisição de medicamentos destinados para as farmá-
cias das unidades básicas de saúde, para distribuição aos pacien-
tes do município.
VALOR: R$ 10.050,50
VIGÊNCIA: 06 de fevereiro de 2016.
Itapiranga - SC., 06 de fevereiro de 2015.
Luis Carlos Steffenon - Administrador do FMS

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2015 - FMS.
PARTES: Município de Itapiranga e Nunesfarma Distribuidora de 
Produtos Farmacêuticos Ltda.
ORIGEM: Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 43/2014.
OBJETO: Aquisição de medicamentos destinados para as farmácias 
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EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2015 - FMS.
PARTES: Município de Itapiranga e Inovamed Comércio de Medi-
camentos Ltda - EPP.
ORIGEM: Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 43/2014.
OBJETO: Aquisição de medicamentos destinados para as farmá-
cias das unidades básicas de saúde, para distribuição aos pacien-
tes do município.
VALOR: R$ 30.293,50
VIGÊNCIA: 06 de fevereiro de 2016.
Itapiranga - SC., 06 de fevereiro de 2015.
Luis Carlos Steffenon - Administrador do FMS

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2015 - FMS.
PARTES: Município de Itapiranga e DMC Distribuidora de Medica-
mentos e Correlatos Ltda - ME.
ORIGEM: Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 43/2014.
OBJETO: Aquisição de medicamentos destinados para as farmá-
cias das unidades básicas de saúde, para distribuição aos pacien-
tes do município.
VALOR: R$ 8.269,18
VIGÊNCIA: 06 de fevereiro de 2016.
Itapiranga - SC., 06 de fevereiro de 2015.
Luis Carlos Steffenon - Administrador do FMS

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2015 - FMS.
PARTES: Município de Itapiranga e Profarma Specialty S.A.
ORIGEM: Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 43/2014.
OBJETO: Aquisição de medicamentos destinados para as farmá-
cias das unidades básicas de saúde, para distribuição aos pacien-
tes do município.
VALOR: R$ 36.512,70
VIGÊNCIA: 06 de fevereiro de 2016.
Itapiranga - SC., 06 de fevereiro de 2015.
Luis Carlos Steffenon - Administrador do FMS

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2015 - FMS.
PARTES: Município de Itapiranga e Klima - Comércio de Medica-
mentos Ltda.
ORIGEM: Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 43/2014.
OBJETO: Aquisição de medicamentos destinados para as farmá-
cias das unidades básicas de saúde, para distribuição aos pacien-
tes do município.
VALOR: R$ 44.990,24
VIGÊNCIA: 06 de fevereiro de 2016.
Itapiranga - SC., 06 de fevereiro de 2015.
Luis Carlos Steffenon - Administrador do FMS

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2015 - FMS.
PARTES: Município de Itapiranga e Idealmed Distribuidora de Me-
dicamentos Ltda - EPP.
ORIGEM: Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 43/2014.
OBJETO: Aquisição de medicamentos destinados para as farmá-
cias das unidades básicas de saúde, para distribuição aos pacien-
tes do município.
VALOR: R$ 13.091,60
VIGÊNCIA: 06 de fevereiro de 2016.
Itapiranga - SC., 06 de fevereiro de 2015.
Luis Carlos Steffenon - Administrador do FMS

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2015 - FMS.
PARTES: Município de Itapiranga e Coml Candimédica Medicamen-
tos Humanos Ltda - EPP.
ORIGEM: Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 43/2014.
OBJETO: Aquisição de medicamentos destinados para as farmá-
cias das unidades básicas de saúde, para distribuição aos pacien-
tes do município.
VALOR: R$ 44.527,92
VIGÊNCIA: 06 de fevereiro de 2016.
Itapiranga - SC., 06 de fevereiro de 2015.

ORIGEM: Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 43/2014.
OBJETO: Aquisição de medicamentos destinados para as farmá-
cias das unidades básicas de saúde, para distribuição aos pacien-
tes do município.
VALOR: R$ 47.286,60
VIGÊNCIA: 06 de fevereiro de 2016.
Itapiranga - SC., 06 de fevereiro de 2015.
Luis Carlos Steffenon - Administrador do FMS

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2015 - FMS.
PARTES: Município de Itapiranga e Comercial Cirúrgica Rioclarense 
Ltda.
ORIGEM: Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 43/2014.
OBJETO: Aquisição de medicamentos destinados para as farmá-
cias das unidades básicas de saúde, para distribuição aos pacien-
tes do município.
VALOR: R$ 39.047,00
VIGÊNCIA: 06 de fevereiro de 2016.
Itapiranga - SC., 06 de fevereiro de 2015.
Luis Carlos Steffenon - Administrador do FMS

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2015 - FMS.
PARTES: Município de Itapiranga e Cirúrgica Jaw Comercio de Ma-
terial Medico Hosp. Ltda.
ORIGEM: Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 43/2014.
OBJETO: Aquisição de medicamentos destinados para as farmá-
cias das unidades básicas de saúde, para distribuição aos pacien-
tes do município.
VALOR: R$ 38.425,00
VIGÊNCIA: 06 de fevereiro de 2016.
Itapiranga - SC., 06 de fevereiro de 2015.
Luis Carlos Steffenon - Administrador do FMS

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2015 - FMS.
PARTES: Município de Itapiranga e Andrômeda Distribuidora de 
Medicamentos Ltda - Me.
ORIGEM: Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 43/2014.
OBJETO: Aquisição de medicamentos destinados para as farmá-
cias das unidades básicas de saúde, para distribuição aos pacien-
tes do município.
VALOR: R$ 43.891,98
VIGÊNCIA: 06 de fevereiro de 2016.
Itapiranga - SC., 06 de fevereiro de 2015.
Luis Carlos Steffenon - Administrador do FMS

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2015 - FMS.
PARTES: Município de Itapiranga e Medilar Importação e Distribui-
ção de Produtos Médico Hospitalares S.A.
ORIGEM: Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 43/2014.
OBJETO: Aquisição de medicamentos destinados para as farmá-
cias das unidades básicas de saúde, para distribuição aos pacien-
tes do município.
VALOR: R$ 34.811,40
VIGÊNCIA: 06 de fevereiro de 2016.
Itapiranga - SC., 06 de fevereiro de 2015.
Luis Carlos Steffenon - Administrador do FMS

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2015 - FMS.
PARTES: Município de Itapiranga e Kfmed Distribuidora De Medi-
camentos Ltda - EPP.
ORIGEM: Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 43/2014.
OBJETO: Aquisição de medicamentos destinados para as farmá-
cias das unidades básicas de saúde, para distribuição aos pacien-
tes do município.
VALOR: R$ 1.560,00
VIGÊNCIA: 06 de fevereiro de 2016.
Itapiranga - SC., 06 de fevereiro de 2015.
Luis Carlos Steffenon - Administrador do FMS
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VALOR: R$ 689.616,26
VIGÊNCIA: 06 de fevereiro de 2016.
Itapiranga - SC., 06 de fevereiro de 2015.
Luis Carlos Steffenon - Administrador do FMS

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2015 - FMS.
PARTES: Município de Itapiranga e Dimeva Distribuidora e Impor-
tadora Ltda - EPP.
ORIGEM: Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 43/2014.
OBJETO: Aquisição de medicamentos destinados para as farmá-
cias das unidades básicas de saúde, para distribuição aos pacien-
tes do município.
VALOR: R$ 689.616,26
VIGÊNCIA: 06 de fevereiro de 2016.
Itapiranga - SC., 06 de fevereiro de 2015.
Luis Carlos Steffenon - Administrador do FMS

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2015 - FMS.
PARTES: Município de Itapiranga e DRV Comércio de Medicamen-
tos Ltda - ME.
ORIGEM: Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 43/2014.
OBJETO: Aquisição de medicamentos destinados para as farmá-
cias das unidades básicas de saúde, para distribuição aos pacien-
tes do município.
VALOR: R$ 9.079,20
VIGÊNCIA: 06 de fevereiro de 2016.
Itapiranga - SC., 06 de fevereiro de 2015.
Luis Carlos Steffenon - Administrador do FMS

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2015 - FMS.
PARTES: Município de Itapiranga e M.C.M. Comércio de Medica-
mentos Ltda - ME.
ORIGEM: Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 43/2014.
OBJETO: Aquisição de medicamentos destinados para as farmá-
cias das unidades básicas de saúde, para distribuição aos pacien-
tes do município.
VALOR: R$ 7.067,34
VIGÊNCIA: 06 de fevereiro de 2016.
Itapiranga - SC., 06 de fevereiro de 2015.
Luis Carlos Steffenon - Administrador do FMS

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2015 - FMS.
PARTES: Município de Itapiranga e M.C.M. Comércio de Medica-
mentos Ltda - ME.
ORIGEM: Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 43/2014.
OBJETO: Aquisição de medicamentos destinados para as farmá-
cias das unidades básicas de saúde, para distribuição aos pacien-
tes do município.
VALOR: R$ 4.271,60
VIGÊNCIA: 06 de fevereiro de 2016.
Itapiranga - SC., 06 de fevereiro de 2015.
Luis Carlos Steffenon - Administrador do FMS

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/2015 - FMS.
PARTES: Município de Itapiranga e Sulmedic Comércio de Medi-
camentos Ltda.
ORIGEM: Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 43/2014.
OBJETO: Aquisição de medicamentos destinados para as farmá-
cias das unidades básicas de saúde, para distribuição aos pacien-
tes do município.
VALOR: R$ 2.068,50
VIGÊNCIA: 06 de fevereiro de 2016.
Itapiranga - SC., 06 de fevereiro de 2015.
Luis Carlos Steffenon - Administrador do FMS

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2015 - FMS.
PARTES: Município de Itapiranga e Volpi Distribuidora de Drogas 
- Ltda.
ORIGEM: Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 43/2014.

Luis Carlos Steffenon - Administrador do FMS

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2015 - FMS.
PARTES: Município de Itapiranga e Extra Distribuidora de Medica-
mentos e Produtos Hospitalares Eireli - EPP.
ORIGEM: Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 43/2014.
OBJETO: Aquisição de medicamentos destinados para as farmá-
cias das unidades básicas de saúde, para distribuição aos pacien-
tes do município.
VALOR: R$ 34.551,93
VIGÊNCIA: 06 de fevereiro de 2016.
Itapiranga - SC., 06 de fevereiro de 2015.
Luis Carlos Steffenon - Administrador do FMS

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2015 - FMS.
PARTES: Município de Itapiranga e Ophtalmed Distribuidora Ltda 
- EPP.
ORIGEM: Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 43/2014.
OBJETO: Aquisição de medicamentos destinados para as farmá-
cias das unidades básicas de saúde, para distribuição aos pacien-
tes do município.
VALOR: R$ 3.966,50
VIGÊNCIA: 06 de fevereiro de 2016.
Itapiranga - SC., 06 de fevereiro de 2015.
Luis Carlos Steffenon - Administrador do FMS

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2015 - FMS.
PARTES: Município de Itapiranga e Novasul Comércio de Produtos 
Hospitalares Ltda - ME.
ORIGEM: Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 43/2014.
OBJETO: Aquisição de medicamentos destinados para as farmá-
cias das unidades básicas de saúde, para distribuição aos pacien-
tes do município.
VALOR: R$ 8.996,50
VIGÊNCIA: 06 de fevereiro de 2016.
Itapiranga - SC., 06 de fevereiro de 2015.
Luis Carlos Steffenon - Administrador do FMS

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2015 - FMS.
PARTES: Município de Itapiranga e Dupatri Hospitalar Comercio, 
Importação e Exportação Ltda.
ORIGEM: Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 43/2014.
OBJETO: Aquisição de medicamentos destinados para as farmá-
cias das unidades básicas de saúde, para distribuição aos pacien-
tes do município.
VALOR: R$ 42.610,00
VIGÊNCIA: 06 de fevereiro de 2016.
Itapiranga - SC., 06 de fevereiro de 2015.
Luis Carlos Steffenon - Administrador do FMS

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2015 - FMS.
PARTES: Município de Itapiranga e Angai Distribuidora de Medica-
mentos Ltda - EPP.
ORIGEM: Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 43/2014.
OBJETO: Aquisição de medicamentos destinados para as farmá-
cias das unidades básicas de saúde, para distribuição aos pacien-
tes do município.
VALOR: R$ 7.880,00
VIGÊNCIA: 06 de fevereiro de 2016.
Itapiranga - SC., 06 de fevereiro de 2015.
Luis Carlos Steffenon - Administrador do FMS

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2015 - FMS.
PARTES: Município de Itapiranga e Bruno M. Favero Produtos Far-
macêuticos Ltda - EPP.
ORIGEM: Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 43/2014.
OBJETO: Aquisição de medicamentos destinados para as farmá-
cias das unidades básicas de saúde, para distribuição aos pacien-
tes do município.
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EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2015
PARTES: Município de Itapiranga e Jeferson J. M. Beccon & Cia 
Ltda EPP.
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preço nº 015/2015.
OBJETO: Contratação de serviços de recapagem e vulcanização de 
pneus para maquinas e veículos desta municipalidade.
VALOR: R$ 71.226,00
VIGÊNCIA: 29 de janeiro de 2016.
Itapiranga - SC., 29 de janeiro de 2015.
Inácio Oswald - Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2015
PARTES: Município de Itapiranga e Buschle & Lepper S.A.
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preço nº 016/2015.
OBJETO: Aquisição de forma parcelada de produtos químicos des-
tinados para tratamento de água nas hidráulicas municipais.
VALOR: R$ 72.840,00
VIGÊNCIA: 29 de janeiro de 2016.
Itapiranga - SC., 29 de janeiro de 2015.
Inácio Oswald - Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/2015
PARTES: Município de Itapiranga e MCA - Comércio e Representa-
ção de Produtos Químicos e Petroquímicos Ltda.
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preço nº 016/2015.
OBJETO: Aquisição de forma parcelada de produtos químicos des-
tinados para tratamento de água nas hidráulicas municipais.
VALOR: R$ 58.500,00
VIGÊNCIA: 29 de janeiro de 2016.
Itapiranga - SC., 29 de janeiro de 2015.
Inácio Oswald - Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2015
PARTES: Município de Itapiranga e Pré Moldados Maravilha Ltda.
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preço nº 017/2015.
OBJETO: Aquisição de tubos de concreto, destinados para manu-
tenção das atividades das diversas secretarias municipais.
VALOR: R$ 570.450,00
VIGÊNCIA: 29 de janeiro de 2016.
Itapiranga - SC., 29 de janeiro de 2015.
Inácio Oswald - Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2015
PARTES: Município de Itapiranga e Ruscheinski & Cia Ltda.
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preço nº 017/2015.
OBJETO: Aquisição de tubos de concreto, destinados para manu-
tenção das atividades das diversas secretarias municipais.
VALOR: R$ 83.195,00
VIGÊNCIA: 29 de janeiro de 2016.
Itapiranga - SC., 29 de janeiro de 2015.
Inácio Oswald - Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2015
PARTES: Município de Itapiranga e Imperial Comércio de Materiais 
de Construção e Transportes Ltda - ME.
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preço nº 017/2015.
OBJETO: Aquisição de tubos de concreto, destinados para manu-
tenção das atividades das diversas secretarias municipais.
VALOR: R$ 96.200,00
VIGÊNCIA: 29 de janeiro de 2016.
Itapiranga - SC., 29 de janeiro de 2015.
Inácio Oswald - Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2015
PARTES: Município de Itapiranga e Artefatos de Cimento Fronteira 
Ltda - ME.
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preço nº 017/2015.
OBJETO: Aquisição de tubos de concreto, destinados para manu-
tenção das atividades das diversas secretarias municipais.

OBJETO: Aquisição de medicamentos destinados para as farmá-
cias das unidades básicas de saúde, para distribuição aos pacien-
tes do município.
VALOR: R$ 2.392,50
VIGÊNCIA: 06 de fevereiro de 2016.
Itapiranga - SC., 06 de fevereiro de 2015.
Luis Carlos Steffenon - Administrador do FMS

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2015 - FMS.
1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 100/2014 
- FMS
PARTES: Município de Itapiranga e Reunidas Turismo S.A.
ORIGEM: Pregão presencial para Registro de Preço nº 39/2014.
OBJETO: Reajuste de passagens para trajetos intermunicipais em 
virtude da resolução nº 011/2014 DETER/SC.
VALOR: R$ 165.303,30
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2015.
Itapiranga - SC., 02 de março de 2015.
Luis Carlos Steffenon - Administrador do FMS

EXTRATO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREFEITURA Nº 033/2015 A 083/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
ATAS REGISTRO DE PREÇOS - PREFEITURA

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2015
PARTES: Município de Itapiranga e Renovadora de Pneus Maravi-
lha Ltda.
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preço nº 015/2015.
OBJETO: Contratação de serviços de recapagem e vulcanização de 
pneus para maquinas e veículos desta municipalidade.
VALOR: R$ 241.326,00
VIGÊNCIA: 29 de janeiro de 2016.
Itapiranga - SC., 29 de janeiro de 2015.
Inácio Oswald - Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2015
PARTES: Município de Itapiranga e F.M. Pneus Ltda.
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preço nº 015/2015.
OBJETO: Contratação de serviços de recapagem e vulcanização de 
pneus para maquinas e veículos desta municipalidade.
VALOR: R$ 151.884,00
VIGÊNCIA: 29 de janeiro de 2016.
Itapiranga - SC., 29 de janeiro de 2015.
Inácio Oswald - Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2015
PARTES: Município de Itapiranga e Amarildo Alves Casemiro EPP.
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preço nº 015/2015.
OBJETO: Contratação de serviços de recapagem e vulcanização de 
pneus para maquinas e veículos desta municipalidade.
VALOR: R$ 58.270,00
VIGÊNCIA: 29 de janeiro de 2016.
Itapiranga - SC., 29 de janeiro de 2015.
Inácio Oswald - Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2015
PARTES: Município de Itapiranga e Recauchutadora de Pneus Neri 
Ltda.
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preço nº 015/2015.
OBJETO: Contratação de serviços de recapagem e vulcanização de 
pneus para maquinas e veículos desta municipalidade.
VALOR: R$ 90.692,00
VIGÊNCIA: 29 de janeiro de 2016.
Itapiranga - SC., 29 de janeiro de 2015.
Inácio Oswald - Prefeito Municipal em Exercício
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Itapiranga - SC., 30 de janeiro de 2015.
Inácio Oswald - Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 050/2015
PARTES: Município de Itapiranga e Pingo Equipamentos de Segu-
rança Ltda.
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preço nº 019/2015.
OBJETO: A aquisição de equipamentos de proteção individual, 
destinados para distribuição aos servidores desta municipalidade, 
conforme autoriza a lei municipal Nº 1.340/90.
VALOR: R$ 3.435,00
VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2016.
Itapiranga - SC., 03 de fevereiro de 2015.
Milton Simon - Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2015
PARTES: Município de Itapiranga e Jaime Luiz Fontana - ME.
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preço nº 019/2015.
OBJETO: A aquisição de equipamentos de proteção individual, 
destinados para distribuição aos servidores desta municipalidade, 
conforme autoriza a lei municipal Nº 1.340/90.
VALOR: R$ 15.102,24
VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2016.
Itapiranga - SC., 03 de fevereiro de 2015.
Milton Simon - Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2015
PARTES: Município de Itapiranga e Mastersul Equipamentos De 
Segurança Ltda - EPP.
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preço nº 019/2015.
OBJETO: A aquisição de equipamentos de proteção individual, 
destinados para distribuição aos servidores desta municipalidade, 
conforme autoriza a lei municipal Nº 1.340/90.
VALOR: R$ 23.210,09
VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2016.
Itapiranga - SC., 03 de fevereiro de 2015.
Milton Simon - Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/2015
1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 275/2014
PARTES: Município de Itapiranga e Abastecedora Líder Ltda.
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preço nº 164/2014.
OBJETO: Reequilíbrio de preços dos itens nº 02 e 03 da ata de 
registro de preços 275/2014 para aquisição de óleo diesel S500, 
óleo diesel S10 e gasolina comum, destinados para abastecimento 
de maquinas e veículos desta municipalidade, para o ano 2015.
VALOR: R$ 112.101,17
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2015.
Itapiranga - SC., 06 de fevereiro de 2015.
Milton Simon - Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/2015
1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 276/2014
PARTES: Município de Itapiranga e Combustíveis Itapiranga Ltda.
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preço nº 164/2014.
OBJETO: Reequilíbrio de preços do item nº 01 da ata de registro 
de preços 275/2014 para aquisição de óleo diesel S500, óleo diesel 
S10 e gasolina comum, destinados para abastecimento de maqui-
nas e veículos desta municipalidade, para o ano 2015.
VALOR: R$ 20.424,59
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2015.
Itapiranga - SC., 06 de fevereiro de 2015.
Milton Simon - Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/2015
PARTES: Município de Itapiranga e Confeitaria Itapiranga Ltda - 
EPP.
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preço nº 025/2015.
OBJETO: Aquisição de Coffee Break para os eventos a serem 

VALOR: R$ 33.200,00
VIGÊNCIA: 29 de janeiro de 2016.
Itapiranga - SC., 29 de janeiro de 2015.
Inácio Oswald - Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2015
PARTES: Município de Itapiranga e Caibi Artefatos de Cimento 
Ltda - ME.
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preço nº 017/2015.
OBJETO: Aquisição de tubos de concreto, destinados para manu-
tenção das atividades das diversas secretarias municipais.
VALOR: R$ 58.390,00
VIGÊNCIA: 29 de janeiro de 2016.
Itapiranga - SC., 29 de janeiro de 2015.
Inácio Oswald - Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2015
1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 252/2014
PARTES: Município de Itapiranga e Vanderlei Melchiors - ME.
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preço nº 144/2014.
OBJETO: Reequilíbrio de preços dos itens 187 e 188 da ata de 
registro de preços 252/2014 para aquisição, de forma parcelada, 
de materiais e equipamentos para manutenção das atividades do 
setor de saneamento, desta municipalidade.
VALOR: R$ 3.759,20
VIGÊNCIA: 09 de outubro de 2015.
Itapiranga - SC., 30 de janeiro de 2015.
Inácio Oswald - Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2015
PARTES: Município de Itapiranga e Auto Elétrica Paulinho Ltda ME.
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preço nº 013/2015.
OBJETO: Contratação de horas de serviços de manutenção, recu-
peração, conserto de motor de partida e alternador, assistência e 
reparos elétricos, em caminhões, ônibus, carros leves, van e ma-
quinas pesadas de propriedade do município de Itapiranga.
VALOR: R$ 28.600,00
VIGÊNCIA: 30 de janeiro de 2016.
Itapiranga - SC., 30 de janeiro de 2015.
Inácio Oswald - Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2015
PARTES: Município de Itapiranga e Julcimar André Bordignon - ME.
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preço nº 014/2015.
OBJETO: Aquisição de grama em leiva, destinada para implanta-
ção e manutenção de praças esportivas, escolas, praças e cantei-
ros, desta municipalidade.
VALOR: R$ 31.500,00
VIGÊNCIA: 30 de janeiro de 2016.
Itapiranga - SC., 30 de janeiro de 2015.
Inácio Oswald - Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/2015
PARTES: Município de Itapiranga e Gaia Rodovias Ltda.
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preço nº 018/2015.
OBJETO: Aquisição de emulsão e massa asfáltica, destinados para 
manutenção de ruas deste município.
VALOR: R$ 142.250,00
VIGÊNCIA: 30 de janeiro de 2016.
Itapiranga - SC., 30 de janeiro de 2015.
Inácio Oswald - Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2015
PARTES: Município de Itapiranga e Nacional Asfaltos Ltda - ME.
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preço nº 018/2015.
OBJETO: Aquisição de emulsão e massa asfáltica, destinados para 
manutenção de ruas deste município.
VALOR: R$ 11.475,00
VIGÊNCIA: 30 de janeiro de 2016.
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para entrega parcelada, destinados para o programa conviver ido-
sos da secretaria da assistência social, desta municipalidade.
VALOR: R$ 17.637,50
VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2016.
Itapiranga - SC., 12 de fevereiro de 2015.
Milton Simon - Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 062/2015
PARTES: Município de Itapiranga e Confeitaria Itapiranga Ltda - 
EPP.
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preço nº 033/2015.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios e outros materiais, 
para entrega parcelada, destinados para o programa conviver ido-
sos da secretaria da assistência social, desta municipalidade.
VALOR: R$ 156.921,00
VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2016.
Itapiranga - SC., 12 de fevereiro de 2015.
Milton Simon - Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 063/2015
PARTES: Município de Itapiranga e Açougue do Vicente Ltda.
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preço nº 033/2015.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios e outros materiais, 
para entrega parcelada, destinados para o programa conviver ido-
sos da secretaria da assistência social, desta municipalidade.
VALOR: R$ 15.132,00
VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2016.
Itapiranga - SC., 12 de fevereiro de 2015.
Milton Simon - Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 064/2015
PARTES: Município de Itapiranga e Herta A. Vogt - ME.
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preço nº 033/2015.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios e outros materiais, 
para entrega parcelada, destinados para o programa conviver ido-
sos da secretaria da assistência social, desta municipalidade.
VALOR: R$ 21.409,00
VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2016.
Itapiranga - SC., 12 de fevereiro de 2015.
Milton Simon - Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 065/2015
PARTES: Município de Itapiranga e Pizzaria e Padaria Nova Tradi-
ção Ltda - ME.
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preço nº 033/2015.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios e outros materiais, 
para entrega parcelada, destinados para o programa conviver ido-
sos da secretaria da assistência social, desta municipalidade.
VALOR: R$ 63.010,00
VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2016.
Itapiranga - SC., 12 de fevereiro de 2015.
Milton Simon - Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 066/2015
PARTES: Município de Itapiranga e Dionísio Américo Martins Nu-
nes - ME.
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preço nº 028/2015.
OBJETO: Contratação de empresa para realização de consultas 
médicas demissionais, periódicas e exames de audiometria para 
servidores públicos do município de Itapiranga.
VALOR: R$ 41.000,00
VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2016.
Itapiranga - SC., 12 de fevereiro de 2015.
Milton Simon - Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 067/2015
PARTES: Município de Itapiranga e Jair Reis - ME.
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preço nº 036/2015.
OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais diversos 

realizados pelas diversas secretarias do município de Itapiranga.
VALOR: R$ 28.000,00
VIGÊNCIA: 09 de fevereiro de 2016.
Itapiranga - SC., 09 de fevereiro de 2015.
Milton Simon - Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 056/2015
PARTES: Município de Itapiranga e A.A. Comercio de Pneus Ltda 
- ME.
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preço nº 029/2015.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
geometria, balanceamento, montagem de pneus, para veículos de 
propriedade do município de Itapiranga.
VALOR: R$ 12.180,00
VIGÊNCIA: 10 de fevereiro de 2016.
Itapiranga - SC., 10 de fevereiro de 2015.
Milton Simon - Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 057/2015
PARTES: Município de Itapiranga e Bentec Comércio de Sementes 
Ltda - EPP.
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preço nº 024/2015.
OBJETO: Aquisição de materiais destinados para manutenção das 
atividades do viveiro de mudas, da secretaria da agricultura, desta 
municipalidade.
VALOR: R$ 8.536,00
VIGÊNCIA: 10 de fevereiro de 2016.
Itapiranga - SC., 10 de fevereiro de 2015.
Milton Simon - Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 058/2015
PARTES: Município de Itapiranga e Julcimar André Bordignon - ME.
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preço nº 024/2015.
OBJETO: Aquisição de materiais destinados para manutenção das 
atividades do viveiro de mudas, da secretaria da agricultura, desta 
municipalidade.
VALOR: R$ 17.853.40
VIGÊNCIA: 10 de fevereiro de 2016.
Itapiranga - SC., 10 de fevereiro de 2015.
Milton Simon - Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 059/2015
PARTES: Município de Itapiranga e Terra Viva Comércio e Repre-
sentações Eireli - EPP.
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preço nº 024/2015.
OBJETO: Aquisição de materiais destinados para manutenção das 
atividades do viveiro de mudas, da secretaria da agricultura, desta 
municipalidade.
VALOR: R$ 3.356,64
VIGÊNCIA: 10 de fevereiro de 2016.
Itapiranga - SC., 10 de fevereiro de 2015.
Milton Simon - Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 060/2015
PARTES: Município de Itapiranga e Cooperativa de Livre Associa-
ção do Município de Itapiranga.
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preço nº 033/2015.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios e outros materiais, 
para entrega parcelada, destinados para o programa conviver ido-
sos da secretaria da assistência social, desta municipalidade.
VALOR: R$ 32.244,00
VIGÊNCIA: 12 de fevereiro de 2016.
Itapiranga - SC., 12 de fevereiro de 2015.
Milton Simon - Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2015
PARTES: Município de Itapiranga e Irmãs Sausen Ltda ME.
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preço nº 033/2015.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios e outros materiais, 
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municipalidade.
VALOR: R$ 50.040,00
VIGÊNCIA: 13 de fevereiro de 2016.
Itapiranga - SC., 13 de fevereiro de 2015.
Milton Simon - Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 074/2015
PARTES: Município de Itapiranga e Gustavo Groth Royer - ME.
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preço nº 036/2015.
OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais diversos destina-
dos para manutenção das atividades do setor de urbanismo desta 
municipalidade.
VALOR: R$ 4.780,50
VIGÊNCIA: 13 de fevereiro de 2016.
Itapiranga - SC., 13 de fevereiro de 2015.
Milton Simon - Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 075/2015
PARTES: Município de Itapiranga e Nera Distribuidora de Produtos 
Agropecuários Ltda - ME.
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preço nº 036/2015.
OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais diversos destina-
dos para manutenção das atividades do setor de urbanismo desta 
municipalidade.
VALOR: R$ 18.824,67
VIGÊNCIA: 13 de fevereiro de 2016.
Itapiranga - SC., 13 de fevereiro de 2015.
Milton Simon - Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 076/2015
PARTES: Município de Itapiranga e Prestadora de Serviços Jantsch 
Ltda - EPP.
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preço nº 037/2015.
OBJETO: Aquisição de concreto usinado para atender as diversas 
necessidades das secretarias desta municipalidade.
VALOR: R$ 142.500,00
VIGÊNCIA: 18 de fevereiro de 2016.
Itapiranga - SC., 18 de fevereiro de 2015.
Milton Simon - Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 077/2015
PARTES: Município de Itapiranga e JK Pneus Ltda.
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preço nº 040/2015.
OBJETO: Aquisição de pneus novos, câmaras de ar e protetores, 
destinados para maquinas e veículos desta municipalidade.
VALOR: R$ 140.886,00
VIGÊNCIA: 24 de fevereiro de 2016.
Itapiranga - SC., 24 de fevereiro de 2015.
Milton Simon - Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 078/2015
PARTES: Município de Itapiranga e Bellenzier Pneus Ltda.
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preço nº 040/2015.
OBJETO: Aquisição de pneus novos, câmaras de ar e protetores, 
destinados para maquinas e veículos desta municipalidade.
VALOR: R$ 266.206,90
VIGÊNCIA: 24 de fevereiro de 2016.
Itapiranga - SC., 24 de fevereiro de 2015.
Milton Simon - Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 079/2015
PARTES: Município de Itapiranga e Modelo Pneus Ltda.
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preço nº 040/2015.
OBJETO: Aquisição de pneus novos, câmaras de ar e protetores, 
destinados para maquinas e veículos desta municipalidade.
VALOR: R$ 374.910,00
VIGÊNCIA: 24 de fevereiro de 2016.
Itapiranga - SC., 24 de fevereiro de 2015.
Milton Simon - Prefeito Municipal

destinados para manutenção das atividades do setor de urbanis-
mo desta municipalidade.
VALOR: R$ 4.350,00
VIGÊNCIA: 13 de fevereiro de 2016.
Itapiranga - SC., 13 de fevereiro de 2015.
Milton Simon - Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 068/2015
PARTES: Município de Itapiranga e Averagro Indústria e Comércio 
Ltda - EPP.
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preço nº 036/2015.
OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais diversos destina-
dos para manutenção das atividades do setor de urbanismo desta 
municipalidade.
VALOR: R$ 2.735,48
VIGÊNCIA: 13 de fevereiro de 2016.
Itapiranga - SC., 13 de fevereiro de 2015.
Milton Simon - Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 069/2015
PARTES: Município de Itapiranga e Transportes Serni Ltda.
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preço nº 036/2015.
OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais diversos destina-
dos para manutenção das atividades do setor de urbanismo desta 
municipalidade.
VALOR: R$ 12.800,00
VIGÊNCIA: 13 de fevereiro de 2016.
Itapiranga - SC., 13 de fevereiro de 2015.
Milton Simon - Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 070/2015
PARTES: Município de Itapiranga e Cooperativa A1.
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preço nº 036/2015.
OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais diversos destina-
dos para manutenção das atividades do setor de urbanismo desta 
municipalidade.
VALOR: R$ 83.623,03
VIGÊNCIA: 13 de fevereiro de 2016.
Itapiranga - SC., 13 de fevereiro de 2015.
Milton Simon - Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 071/2015
PARTES: Município de Itapiranga e Luise Terraplenagens Ltda - 
EPP.
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preço nº 036/2015.
OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais diversos destina-
dos para manutenção das atividades do setor de urbanismo desta 
municipalidade.
VALOR: R$ 43.050,00
VIGÊNCIA: 13 de fevereiro de 2016.
Itapiranga - SC., 13 de fevereiro de 2015.
Milton Simon - Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 072/2015
PARTES: Município de Itapiranga e BW Construções Ltda - ME.
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preço nº 036/2015.
OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais diversos destina-
dos para manutenção das atividades do setor de urbanismo desta 
municipalidade.
VALOR: R$ 62.477,95
VIGÊNCIA: 13 de fevereiro de 2016.
Itapiranga - SC., 13 de fevereiro de 2015.
Milton Simon - Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 073/2015
PARTES: Município de Itapiranga e Gesul Comercial Ltda - ME.
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preço nº 036/2015.
OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais diversos destina-
dos para manutenção das atividades do setor de urbanismo desta 
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PREGÃO 67/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
PREGÃO PRESENCIAL PARA
REGISTRO DE PREÇOS
N° 67/2015

O Município de Itapiranga - SC., torna público que encontra-se 
aberto o Pregão Presencial para Registro de Preços n° 67/2015, 
cujo objeto é a aquisição, de forma parcelada, de ferramentas e 
outros materiais destinados para manutenção das atividades dos 
eletricistas. Entrega da documentação e proposta até às 09:00 
horas do dia 26 de março de 2015. Informações e copia do edital, 
podem ser obtidos no Setor de Compras, pelo fone (49) 3678-
7714 ou no site: www.itapiranga.sc.gov.br/

Itapiranga - SC, 09 de março de 2015.
Milton Simon
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 080/2015
PARTES: Município de Itapiranga e Copal Comércio de Pneus e 
Acessórios Ltda.
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preço nº 040/2015.
OBJETO: Aquisição de pneus novos, câmaras de ar e protetores, 
destinados para maquinas e veículos desta municipalidade.
VALOR: R$ 5.378,80
VIGÊNCIA: 24 de fevereiro de 2016.
Itapiranga - SC., 24 de fevereiro de 2015.
Milton Simon - Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 081/2015
PARTES: Município de Itapiranga e Irmãs Sausen Ltda Me.
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preço nº 041/2015.
OBJETO: Aquisição de materiais diversos para decoração de even-
tos promovidos por esta municipalidade.
VALOR: R$ 3.225,00
VIGÊNCIA: 24 de fevereiro de 2016.
Itapiranga - SC., 24 de fevereiro de 2015.
Milton Simon - Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 082/2015
PARTES: Município de Itapiranga e Ileni Maria Royer Me.
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preço nº 041/2015.
OBJETO: Aquisição de materiais diversos para decoração de even-
tos promovidos por esta municipalidade.
VALOR: R$ 2.365,90
VIGÊNCIA: 24 de fevereiro de 2016.
Itapiranga - SC., 24 de fevereiro de 2015.
Milton Simon - Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 083/2015
PARTES: Município de Itapiranga e N. R. Locações e Serviços Ltda 
- ME.
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preço nº 042/2015.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de 
locação, montagem e desmontagem de estruturas para atender 
os eventos realizados neste município.
VALOR: R$ 194.195,00
VIGÊNCIA: 25 de fevereiro de 2016.
Itapiranga - SC., 25 de fevereiro de 2015.
Milton Simon - Prefeito Municipal

PREGÃO 66/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
PREGÃO PRESENCIAL PARA
REGISTRO DE PREÇOS
N° 66/2015

O Município de Itapiranga - SC., torna público que encontra-se 
aberto o Pregão Presencial para Registro de Preços n° 66/2015, 
cujo objeto é a aquisição, de forma parcelada, de equipamentos, 
ferramentas e outros materiais destinados para manutenção das 
atividades do setor de urbanismo desta municipalidade. Entrega 
da documentação e proposta até às 09:00 horas do dia 24 de 
março de 2015. Informações e copia do edital, podem ser obtidos 
no Setor de Compras, pelo fone (49) 3678-7714 ou no site: www.
itapiranga.sc.gov.br/

Itapiranga - SC, 09 de março de 2015.
Milton Simon
Prefeito Municipal
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694.934,00 (seiscentos e noventa e quatro mil novecentos e trinta 
e quatro reais), conforme segue:

Suplementações

05.00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
05.01 Departamento de Administração
041220003.2015 Manutenção do Departamento de Administração
34490 Aplicações Diretas (389) DR 30.000 .............. R$ 300.000,00

14.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
14.01 Fundo Municipal de Saúde
103010013.1033 Construção / Ampliação e Reforma de Unidades 
Básicas
34490 Aplicações Diretas (391) DR 30201 .......... R$ 126.405,00
34490 Aplicações Diretas (392) DR 63814 ............. R$ 268.529,00
Total das Suplementações .................. R$ 694.934,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá (SC), 10 de fevereiro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: CLASSIFICAÇÃO DO 
EDITAL Nº 014/2015
CLASSIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO DE ADMITIDOS EM 
CARÁTER TEMPORÁRIO/VAGAS REMANESCENTES Edital N.º 
14/2015

Libras

Class. Protocolo Nome

01 01
Elizangela da Silva 
Wrobel

Itapoá, 06 de março de 2014
Terezinha Fávaro da Silveira
Secretária de Educação

CLASSIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO DE ADMITIDOS EM 
CARÁTER TEMPORÁRIO/VAGAS REMANESCENTES Edital N.º 
09/2015

PORTUGUÊS

Class. Protocolo Nome

01 01 Luciano dos Santos

02 02
Maria Anita Kuboski 
Mundel

Itapoá

prefeitura

DECRETO MUNICIPAL Nº 2362/2015 – DISPÕE 
SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS 
SUPLEMENTARES POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 
DENTRO DA MESMA CATEGORIA DE PROGRAMAÇÃO.
DECRETO MUNICIPAL NO2362/2015
Data: 26 de janeiro de 2015.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO DENTRO DA MESMA CATEGO-
RIA DE PROGRAMAÇÃO.

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito do Município de Itapoá 
(SC), no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 
art. 6º, inciso I da Lei Municipal nº 559/2014 - LOA 2015, e consi-
derando CI/DO/05/2015, de 26 de janeiro de 2015,

DECRETA
Art.1º Abre-se no Orçamento Municipal crédito adicional suple-
mentar por anulação de dotação na seguinte rubrica orçamen-
tária, perfazendo o montante de R$ 60.500,00 (sessenta mil e 
quinhentos reais), conforme segue:

Suplementação

11.00 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
11.02 Departamento de Serviços Públicos
154520009.2081 Rede Pública de Iluminação
34490 Aplicações Diretas (214) DR 108000 ............ R$ 60.500,00

Anulação

11.00 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
11.02 Departamento de Serviços Públicos
154520009.2081 Rede Pública de Iluminação
33390 Aplicações Diretas (213) DR 108000 .............. R$ 60.500,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá (SC), 26 de janeiro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 2384/2015 – DISPÕE 
SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS 
SUPLEMENTARES POR SUPERÁVIT FINANCEIRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR.
DECRETO MUNICIPAL Nº 2384/2015
Data: 10 de fevereiro de 2015.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLE-
MENTARES POR SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTE-
RIOR.

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito do Município de Itapoá 
(SC), no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
o art. 6º, inciso III da Lei Municipal nº 559/2014 - LOA 2015, e 
considerando CI/DO/07/2015, 10 de fevereiro de 2015,

DECRETA
Art.1º Abre-se no Orçamento Municipal créditos adicionais su-
plementares por superávit financeiro do exercício anterior, nas 
seguintes rubricas orçamentárias, perfazendo o montante de R$ 
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1.5 - O prazo do contrato com o profissional selecionado será com 
investidura temporária, pelo prazo de duração máxima do convê-
nio firmado com o Ministério da Saúde, conforme Lei Municipal Nº 
018/2007.

1.6 - A relação contratual decorrente deste Edital tem natureza 
administrativa, aplicando-se ao contrato quanto aos vencimentos 
e concessões de direito de petição, adiantamentos, proibições, 
responsabilidades e penalidades contidas nas Leis Municipais nº 
76/2001 e 018/2007 e Lei Complementar Nº 34/2012, vinculando-
se o mesmo ao regime geral de previdência social.

2 - DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO

2.1 - O candidato deverá atender, cumulativamente, no ato da 
contratação, aos seguintes requisitos: a) estar quite com as obri-
gações eleitorais; b) estar quite com as obrigações do Serviço 
Militar, para os candidatos do sexo masculino; c) estar em pleno 
gozo de seus direitos políticos; d) não estar incompatibilizado com 
o disposto no art. 6º da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, 
que proíbe a contratação de servidores da Administração direta ou 
indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí-
pios, bem como de empregados ou servidores de suas subsidiárias 
e controladas. São aplicadas também as restrições à contratação 
de aposentados previstas no artigo 37, § 10 da CRFB/88; e) ter 
idade mínima de 18 (dezoito) anos; f) ter aptidão física e mental 
para o exercício das atribuições da função; g) ser aprovado no 
Processo Seletivo Simplificado; h) Ter concluído o 1º grau (Ensi-
no Fundamental) i) Morar no bairro que irá atuar, por no mínimo 
dois anos comprovados em comprovante de residência nominal 
do candidato, ou declaração firmada em cartório, nos termos da 
cláusula 3.3.

3 - DAS INSCRIÇÕES

3.1 - As inscrições serão efetuadas, nos dias 19 e 20 de Março de 
2015, exclusivamente na forma descrita neste Edital.

3.2 - As inscrições deverão ser realizadas no Setor de Protocolo 
da Prefeitura Municipal de Itapoá, no horário das 08:00 às 13:00 
horas, mediante o pagamento da taxa de protocolo no valor de R$ 
12,00 (doze reais).

3.3 - No ato da inscrição os candidatos deverão entregar cópia 
dos documentos abaixo relacionados, em um envelope lacrado, 
devendo constar a identificação do candidato, na seguinte forma:

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 016/2015
NOME:
CPF:
TELEFONE:

a) Carteira de identidade;
b) CPF;
c) Certificado de conclusão do 1º Grau (Ensino Fundamental);
d) Título de eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral emitida no site 
do TRE-SC www.tre-sc.gov.br/;
e) Quitação com as obrigações militares (masculino);
f) Comprovante nominal de que o candidato reside na localidade 
da Barra do Saí, por período superior a dois anos, podendo ser: 
conta de água, luz, telefone, boleto bancário ou contrato de alu-
guel (com firma reconhecida contemporânea a data do contrato).
g) Comprovante nominal de residência atual, podendo ser: con-
ta de água, luz, telefone, boleto bancário ou contrato de aluguel 
(com firma reconhecida contemporânea a data do contrato).
h) Não possuindo comprovante nominal, deverá o candidato apre-
sentar uma Declaração firmada em cartório, de que reside no local 
em período superior a 02 (dois) anos, assinado conjuntamente 
com duas testemunhas.

Itapoá, 12 de fevereiro de 2014
Terezinha Fávaro da Silveira
Secretária de Educação

SECRETARIA DE SAÚDE: EDITAL Nº 016/2015 - ACS 
BARRA DO SAÍ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 016/2015
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ACS) DA LOCALIDADE DA 
BARRA DO SAÍ

Cristian Angelo Grassi, Secretário de Saúde, no uso de suas atri-
buições, torna pública a abertura das inscrições e estabelece 
normas relativas à realização de Processo Seletivo Simplificado 
016/2015, destinado a selecionar candidato(s) para contratação 
de Agente Comunitário de Saúde, da localidade da Barra do Saí, 
em conformidade com a Lei Municipal Nº 018/2007, Lei Comple-
mentar Nº 34/2012 e em consonância com as normas aplicáveis 
para o procedimento e pelo que dispõe o presente Edital.

1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 - O presente Processo Seletivo Simplificado destina-se a sele-
cionar 01 (um) candidato, mais cadastro de reserva, para ser(em) 
contratado(s), para o cargo de Agente Comunitário de Saúde.

1.2 - As atribuições da função são: I - Trabalhar com adscrição de 
famílias em base geográfica definida, a microárea; II - Cadastrar 
todas as pessoas de sua microárea e manter os cadastros atua-
lizados; III - Orientar as famílias quanto à utilização dos serviços 
de saúde disponíveis; IV - Realizar atividades programadas e de 
atenção à demanda espontânea; V - Acompanhar, por meio de 
visitas domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob sua respon-
sabilidade. As visitas deverão ser programadas em conjunto com 
a equipe, considerando os critérios de risco e vulnerabilidade de 
modo que famílias com maior necessidade sejam visitadas mais 
vezes, mantendo como referência a média de 1 (uma) visita/famí-
lia/mês; VI - desenvolver ações que busquem a integração entre 
a equipe de saúde e a população adscrita à UBS, considerando as 
características e as finalidades do trabalho de acompanhamento 
de indivíduos e grupos sociais ou coletividade ; VII - Desenvolver 
atividades de promoção da saúde, de prevenção das doenças e 
agravos e de vigilância à saúde, por meio de visitas domiciliares e 
de ações educativas, individuais
e coletivas nos domicílios e na comunidade, como por exemplo, 
combate à Dengue, malária, leishmaniose, entre outras, manten-
do a equipe informada, principalmente a respeito das situações 
de risco; e VIII - Estar em contato permanente com as famílias, 
desenvolvendo ações educativas, visando à promoção da saúde, 
à prevenção das doenças, e ao acompanhamento das pessoas 
com problemas de saúde, bem como ao acompanhamento das 
condicionalidades do Programa Bolsa Família ou de qualquer outro 
programa similar de transferência de renda e enfrentamento de 
vulnerabilidades implantado pelo Governo Federal, Estadual e Mu-
nicipal de acordo com o planejamento da equipe. É permitido ao 
ACS desenvolver outras atividades nas unidades básicas de saúde, 
desde que vinculadas às atribuições acima.

1.3 - As exigências para o desempenho das atribuições são: a) 
ter aptidão física e mental, comprovada em avaliação realizada 
pelo médico do trabalho indicado pela Prefeitura; b) disponibilida-
de para trabalhar nos horários e locais informados pela Prefeitura.

1.4 - O contratado terá direito a remuneração inicial bruta mensal: 
R$ 1.014,00 (Hum mil e quatorze reais), e cumprirá jornada de 
trabalho de 40 horas semanais. O contratado fará jus ao paga-
mento de férias e 13º salário proporcionais.
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6.2 - O local e horário da prova objetiva serão comunicados até 
o dia 24 de Março de 2015, através de Edital que será afixado 
no Paço Municipal da Prefeitura de Itapoá e divulgado no site da 
prefeitura: www.itapoa.sc.gov.br.

6.3 - Ao candidato só será permitida a participação na prova obje-
tiva, na data, horário e local a serem divulgados de acordo com as 
informações constantes no item 6.2.

6.4 - Não será permitida, em hipótese alguma, realização da prova 
em outro dia, horário ou fora do local designado.

6.5 - Não será permitido ingresso de candidato no local de reali-
zação da prova após o horário previsto para o início da mesma.

6.6 - O candidato deverá comparecer ao local designado para a 
prova com antecedência mínima de 20 (vinte) minutos do horário 
previsto para o início da prova, munido de caneta esferográfica de 
tinta azul ou preta e original de um dos documentos de identida-
de a seguir: Cédula Oficial de Identidade; Carteira de Identidade 
expedida pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério 
das Relações Exteriores; Carteira de Trabalho e Previdência So-
cial com fotografia; Certificado de Reservista; Passaporte Brasi-
leiro (ainda válido); Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos 
ou Conselhos de Classe, que por Lei, valem como documento de 
identidade ou Carteira Nacional de Habilitação com fotografia (na 
forma da Lei n° 9.503/97).
6.6.1 - Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas 
condições, de forma a permitir a identificação do candidato com 
clareza.
6.6.2 - Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no 
dia da realização da prova, documento de identidade original, por 
motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado docu-
mento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expe-
dido há, no máximo, 30 (trinta) dias, ocasião em que será subme-
tido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas 
em formulário próprio.
6.6.3 - Não serão aceitas cópias de documentos de identidade, 
ainda que autenticadas.

6.7 - Não haverá, sob pretexto algum, segunda chamada da pro-
va. O não comparecimento acarretará a eliminação automática do 
candidato, seja qual for o motivo alegado.

6.8 - São vedados: o porte e/ou uso de armas, de aparelhos sono-
ros, fonográficos, de comunicação ou de registro, eletrônicos ou 
não, tais como: agendas, telefones celulares, “pagers”, microcom-
putadores portáteis ou similares.

6.9 - Será excluído do Processo Seletivo Simplificado o candidato 
que: a) chegar ao local de prova após o horário estipulado para 
início das mesmas; b) durante a realização da prova, for surpre-
endido em comunicação com outro candidato ou pessoa não au-
torizada; c) for surpreendido na sala de prova portando armas ou 
aparelhos eletrônicos; d) não realizar a prova.

7 - DOS RECURSOS

7.1 - O recurso do indeferimento das inscrições poderá ser feito 
após 24 horas da homologação no setor de Protocolo da Prefeitura 
Municipal de Itapoá, no horário das 08:00 às 13:00 horas.

7.2 - A classificação se fará em lista única, divulgada através de 
Edital que será afixado no Paço Municipal da Prefeitura de Itapoá, 
relacionando os candidatos não eliminados, segundo a ordem de-
crescente da nota obtida.

7.3 - A divulgação da classificação será dia 31 de Março de 2015, a 
partir das 10:00 horas através de Edital que será afixado no Paço 

3.4 - A entrega da cópia dos documentos para a inscrição é de in-
teira responsabilidade do candidato. O candidato que não entregar 
a documentação solicitada terá sua inscrição indeferida.

3.5. A falha, omissão ou incorreção nas informações constantes no 
Requerimento de Inscrição, será considerada falta grave e tornará 
nula a inscrição em qualquer fase do processo seletivo.

4 - DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

4.1 - O Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 016/2015 - Secre-
taria de Saúde, consistirá na realização de prova objetiva.

4.2 - A prova objetiva será de caráter eliminatório e classificatório, 
sendo que o candidato será classificado no presente processo se-
letivo simplificado se obtiver nota mínima de 60 (sessenta) pontos 
na prova objetiva.

4.3 - Caso ocorra empate na pontuação, serão utilizados os se-
guintes critérios para desempate:

PRIMEIRO
Maior nota na prova de Ações de Saúde Pública e 
Conhecimentos Específicos

SEGUNDO Maior idade.

5 - DA PROVA OBJETIVA

5.1 - A prova será composta de questões de múltipla escolha.

5.2 - Serão 30 (trinta) questões. Sendo 20 (vinte) questões em 
Ações de Saúde Pública e Conhecimentos Específicos, com valor 
de cada questão 4,0 (quatro pontos), 10 (dez) questões em Lín-
gua Portuguesa com valor de cada questão de 2,0 (dois pontos).
5.2.1 - Cada questão apresentará quatro alternativas (A, B, C e D) 
e uma única resposta correta.

5.3 - O conteúdo programático para a prova objetiva será:

5.3.1 - AÇÕES DE SAÚDE PÚBLICA E CONHECIMENTOS ESPECÍ-
FICOS - a) Sistema Único de Saúde: 1 Definição. 2. Princípios 3. 
Participação e Controle social. 5. Responsabilidades. 6. Direção 
e articulação do SUS. b) Política Nacional de Atenção Básica: 1. 
Fundamentos 2. Das responsabilidades. 3. Do processo de tra-
balho das equipes de atenção básica. 4. Das especificidades da 
Estratégia da Saúde da Família. 5. Do processo de trabalho das 
Equipes da Saúde da Família. c) Política Nacional de Promoção da 
Saúde: 1. Objetivos. 2. Diretrizes. 3. Estratégias de implementa-
ção. 4. Ações específicas; d) Fatores influentes no crescimento e 
desenvolvimento do corpo humano; e) A sexualidade e as doen-
ças sexualmente transmissíveis; f) Educação Sexual; g) Educação 
Alimentar: os alimentos e a saúde, aleitamento materno; h) Edu-
cação para a Saúde: o conceito de saúde, história natural das do-
enças, inter-relação homem-ambiente-agente patogênico (parasi-
tos, vírus e outros causadores de doenças humanas). i) Doenças 
transmissíveis e infecciosas mais comuns, higiene e profilaxia de 
doenças e promoção da saúde, orientações e combate a doenças 
contemporâneas; j) Vigilância Epidemiológica; l) O trabalho em 
equipe.

5.3.2 - LÍNGUA PORTUGUESA: a) Compreensão e interpretação de 
texto; b) significação das palavras; c) Pontuação; d) Ortografia ofi-
cial. Acentuação gráfica; e) Classes das palavras; f) Concordância 
nominal e verbal; g) Regência nominal e verbal.

6 - DA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA

6.1 - A prova objetiva será realizada na data inicialmente prevista 
de 29 de Março de 2015.
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SECRETARIA DE SAÚDE: GABARITO DO PROCESSO 
SELETIVO Nº 010/2015
GABARITO
Processo Seletivo nº 010/2015
PROVA OBJETIVA
CARGO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM

01 D 16 C

02 C 17 B

03 B 18 C

04 C 19 C

05 D 20 A

06 C 21 C

07 C 22 A

08 A 23 C

09 A 24 D

10 B 25 C

11 C 26 A

12 C 27 B

13 A 28 A

14 B 29 A

15 A 30 C

Municipal da Prefeitura de Itapoá.

7.4 - A interposição de recursos poderá ser feita no Protocolo da 
Prefeitura Municipal de Itapoá, no dia 01 e 02 de Abril de 2015 
das 08:00 às 13:00 horas. Somente serão analisados os recursos 
protocolados no dia estabelecido para tanto.

7.5 - A divulgação da classificação final será dia 07 de Abril de 
2015, a partir das 10:00 horas através de Edital que será afixado 
no Paço Municipal da Prefeitura de Itapoá.

8 - DA CLASSIFICAÇÃO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

8.1 - Somente será considerado classificado na prova objetiva o 
candidato que obtiver nota mínima de 60 (sessenta) pontos.

8.2 - Os candidatos serão listados segundo a ordem decrescente 
da nota final da Prova Objetiva.

8.3 - Em caso de igualdade na nota final de classificação, o de-
sempate beneficiará, sucessivamente, o candidato que: a) Obtiver 
maior pontuação em Ações de Saúde Pública e Conhecimentos 
Específicos; b) Tiver maior idade.

8.4 - A classificação dos candidatos no presente Edital de Processo 
Seletivo Simplificado não gera o direito a firmarem contrato, fican-
do a critério da Secretaria de Saúde, de acordo com a necessidade 
do serviço à convocação dos classificados para contratação.

8.5 - O candidato após convocação deverá comparecer para con-
tratação na data e local informado, munido da documentação so-
licitada no ato da convocação. As demais convocações se houver 
necessidade, serão realizadas através de Convocação que será 
afixado no Paço Municipal da Prefeitura de Itapoá.

8.6 - O candidato que for convocado para contratação e não com-
parecer no local e data divulgada no edital, ou não apresentar 
qualquer um dos documentos citados no ato da convocação, não 
terá o direito de assumir o cargo de Agente Comunitário de Saúde, 
sendo convocado o candidato seguinte da lista de classificação.

8.7 - A aprovação e classificação final no Processo Seletivo Simpli-
ficado não asseguram ao candidato o direito de contratação, mas 
apenas a expectativa de realização de tal ato, segundo a rigorosa 
ordem classificatória, ficando a concretização deste ato condicio-
nada à oportunidade e conveniência da Secretaria de Saúde.

09 - DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1 - A inscrição do candidato importará no conhecimento do pre-
sente Edital e valerá como aceitação tácita das normas do Proces-
so Seletivo Simplificado.

9.2 - O candidato que, no ato da inscrição, prestar declaração falsa 
ou inexata ou apresentar documentos adulterados, terá sua inscri-
ção cancelada, anulando todos os atos dela decorrentes.

9.3 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Proces-
so Seletivo da Secretaria Municipal de Saúde, observada a legis-
lação vigente.

9.4 - Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação.

Itapoá, 09 de Março de 2015.
Cristian Angelo Grassi     Marciane Rech      
Secretário de Saúde  Coordenadora da Atenção Básica

Joseane Maria Soares de Lima    Susinei Ribeiro Schultz
Agente Administrativo II      Agente Administrativo II
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Joaçaba

prefeitura

DECRETO N° 4.737 DE 09 DE MARÇO DE 2015.
 DECRETO N° 4.737 DE 09 DE MARÇO DE 2015.
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR, AUTORIZADO PELO ARTIGO 15 DA LEI MUNICIPAL 
4.567 DE 23/12/14 (LOA) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC), no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto um crédito adicional na importância de R$ R$ 
2.902.877,43 (Dois milhões, novecentos e dois mil, oitocentos e 
setenta e sete reais e quarenta e três centavos), proveniente do 
superávit financeiro do exercício anterior oriundo de recursos pró-
prios e recursos de alienação, destinado a suplementar as dota-
ções abaixo descritas pertencentes ao Orçamento Serviço Inter-
municipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval D’Oeste e Luzerna:

Órgão: 14 SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO-JHL-
SIMAE
Unidade orçamentária: 01 SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO- JHL-SIMAE
Proj./Atividade: 2.061 - Operação e Manutenção do Sistema de 
Água - Urbano
Modalidade Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.00.03.0089-32
Valor: R$ 2.877,43

Órgão: 14 SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO-JHL-
SIMAE
Unidade orçamentária: 01 SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO- JHL-SIMAE
Proj./Atividade: 1.052 - Construção, Ampliação, Reforma e Reapa-
relhamento do Sistema de Esgoto
Modalidade Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.00.03.0000- 29
Valor: R$ 2.450.000,00

Órgão: 14 SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO-JHL-
SIMAE
Unidade orçamentária: 01 SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO- JHL-SIMAE
Proj./Atividade: 1.053 - Construção, Ampliação, Reforma e Reapa-
relhamento do Sistema de Água Rural
Modalidade Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.00.03.0000- 30
Valor: R$ 160.000,00

Órgão: 14 SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO-JHL-
SIMAE
Unidade orçamentária: 01 SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO- JHL-SIMAE
Proj./Atividade: 2.060 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
- SIMAE
Modalidade Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.00.03.0000- 31
Valor: R$ 290.000,00

Art.2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba (SC), 09 de Março de 2015.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Ituporanga

prefeitura

PUBLICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2015 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O DESTINO FINAL 
DOS RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DO MUNICÍPIO 
DE ITUPORANGA,EM MEDIDA DE URGENCIA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITUPORANGA/SC
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO nº. 01/2015
Processo: 10/2015

A Prefeitura do Município de Ituporanga - SC, para dar cumpri-
mento ao princípio da publicidade dos Atos Oficiais, torna público 
nos termos do art. 24 Inciso IV da Lei Federal 8.666/93 que for-
malizou, Dispensa de Licitação nº 01/2015, Processo nº10/2015. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA. Con-
tratada : DML Coleta e Transporte de Resíduos Ltda ME, CNPJ 
15.826.650/0001-68. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
O DESTINO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DO MUNI-
CÍPIO DE ITUPORANGA,EM MEDIDA DE URGÊNCIA e vigorará até 
dia 18 de abril de 2015. Valor: R$ 127.500,00 (cento e vinte e sete 
mil e quinhentos reais) . 

Datada e assinada no dia 18 de fevereiro de 2015.
ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO
Prefeito do Município

PUBLICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
02/2015 TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
DOMICILIARES URBANOS EM TONELADAS
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITUPORANGA/SC
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO nº. 02/2015
Processo: 11/2015

A Prefeitura do Município de Ituporanga - SC, para dar cumpri-
mento ao princípio da publicidade dos Atos Oficiais, torna público 
nos termos do art. 24 Inciso IV da Lei Federal 8.666/93 que for-
malizou, Dispensa de Licitação nº 02/2015, Processo nº11/2015. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA. Contra-
tada :Mendes e Sebold Serviços Ltda EPP, CNPJ 11.572.905/0001-
52. Objeto: TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIA-
RES URBANOS EM TONELADAS e vigorará até dia 30 de março 
de 2015. Valor: R$ 69.600,00 (sessenta e nove mil e seiscentos 
reais) . 

Datada e assinada no dia 13 de fevereiro de 2015.
ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO
Prefeito do Município
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2
Na assinatura: Municipio de Joaçaba/Fundo Municipal de Saúde – 
Prefeito- Rafael Laske 

Leia-se:

1
No preâmbulo: A Secretaria Municipal de Saúde de Joaçaba, 
representada neste ato por seu Secretário Sr. Ademir Luiz Righi,

2
Na assinatura: Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal 
de Saúde –  Secretário - Ademir Luiz Righi 

As demais disposições permanecem inalteradas.

Joaçaba, SC, 09/03/2015.

PORTARIA N.º 4051
PORTARIA Nº 4.051 DE 04 DE MARÇO DE 2015
“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), em exercício, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, 
IX e XI da Lei Orgânica do Município de Joaçaba, RESOLVE:
Art. 1º. - NOMEAR, o(a) Sr.(a) ANDRESSA SIMADON, para exer-
cer o cargo de Técnico de Administração, com carga horária de 
35 (trinta e cinco) horas semanais, lotado na Coordenadoria de 
Planejamento, sendo seu Contrato de Trabalho regido pelas Leis 
Complementares nº 76 de 11 de dezembro de 2003 e nº 211 de 
05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. - Diante da necessidade dos serviços e tendo em vista a 
aprovação no Concurso Público de que trata o Edital n.º 001/2011, 
em especial a desistência do Sr. Felipe Jose Ferreira, fica convoca-
do a comparecer ao Setor de Recursos Humanos do Município de 
Joaçaba, no prazo de 30 dias a contar da data desta convocação, 
para tomar posse no cargo para o qual prestou concurso, confor-
me disposição do art. 13, § 1º da Lei Complementar n.º 76 de 11 
de dezembro de 2003.

Art. 3º. - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 04 de março de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 4052
PORTARIA Nº 4.052 DE 04 DE MARÇO DE 2015
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso  das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,  RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a (o) Servidor (a) Sr.(a) ALEXANDRE DA SILVA 
AZEVEDO, Técnico de Administração, LICENÇA-PRÊMIO a que tem 
direito solicitada através do processo n.º 137.083 de 28 de janeiro 
de 2015, referente ao período de 01 de junho de 2012 a 31 de 
maio de 2013 (12 dias) por um período de 12 (doze) dias, a partir 
de 18 de fevereiro de 2015 de acordo com a Lei nº 76 de 11 de 
Dezembro de 2003.

DECRETO N° 4.739  DE 09 DE MARÇO DE 2015.
 DECRETO N° 4.739 DE 09 DE MARÇO DE 2015.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR, AUTORIZADO PELO ARTIGO 15 DA LEI MUNICIPAL 
4.567 DE 23/12/14 (LOA) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC), no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto crédito adicional suplementar na importância 
de R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais), destinados 
à suplementação das dotações abaixo descritas pertencentes ao 
Orçamento Municipal vigente, por conta do superávit financeiro 
do exercício anterior dos recursos do Fundo de Reequipamento do 
Corpo de Bombeiros de Joaçaba:

Órgão: 19 - FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOM-
BEIROS
Unidade Orçamentária: 01 - FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO 
CORPO DE BOMBEIROS
Proj./Atividade: 1.007 AMPLIAÇÃO DO QUARTEL - FUNREBOM
Modalidade Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 - R$ 
175.000,00

Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 4.735 de 06 de março de 2015.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba (SC), 09 de março de 2015.
RAFAEL LASKE
Prefeito

DECRETO Nº 4.738 DE 09 DE MARÇO DE 2015.
DECRETO Nº 4.738 DE 09 DE MARÇO DE 2015.
ALTERA DECRETO Nº 2.715/2005 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Joaçaba-SC, no uso de atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art.1º  Fica inclusa a alínea “c” ao inciso I do art. 42º do Decreto 
nº 2.715/2005, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 42º
(...)
c) “Médicos responsáveis pela declaração de óbito, nos horários 
em que não há funcionamento das unidades de saúde municipais.”

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba(SC), em 09 de março de 2015.
RAFAEL LASKE
Prefeito

ERRATA 55/2014 FMS TA 02
PREFEITURA DE JOAÇABA - SC
Errata ao extrato de contrato nº 55/2014/PMJ - TA 2, publicado no 
DOM em 06/03/2015.

1) Onde se lê:

1
No preâmbulo: O município de Joaçaba, neste ato representada 
por seu Prefeito, Sr. Rafael Laske
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obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 04 de março de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

Câmara muniCipal

EXTRATO PREGÃO NR. 002/2015 - MATERIAL
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JOAÇABA
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO NR. 002/2015
PREGÃO PRESENCIAL NR. 002/2015

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JOAÇABA (SC), nes-
te ato representada por seu Presidente, Senhor LUIZ VASTRES, 
torna público que fará realizar PREGÃO PRESENCIAL tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM com a finalidade de selecionar proposta para 
a formação do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, destinado a 
aquisições futuras, em obediência ao disposto na Lei Federal nº 
10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto Municipal 
n. 2.879/2006 e Decreto Municipal n. 4.388/2013, aplicando-se 
subsidiariamente no que couberem as disposições contidas na Lei 
Federal nº 8.666/1993 com alterações posteriores, e demais nor-
mas regulamentares aplicáveis à espécie, bem como de acordo 
com as condições estabelecidas no respectivo Edital, cujas infor-
mações resumidas são as seguintes:
OBJETO: Registro de Preços para a aquisição eventual e futura 
de material de expediente, higiene, limpeza, eletroeletrônicos e 
eletrodomésticos, destinados à manutenção das atividades da Câ-
mara de Vereadores de Joaçaba durante o exercício de 2015, em 
conformidade com as especificações do Anexo I do Edital.
FORMA DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.
CREDENCIAMENTO: Até às 14 horas do dia 23 de março de 2015, 
no Setor de Protocolo da Câmara Municipal de Vereadores de Joa-
çaba - SC, localizada na Rua Tiradentes, n. 872, Bairro Vila Pedrini, 
Joaçaba - SC.
ABERTURA DA SESSÃO: Dia 23 de março de 2015, às 14h30min 
na Câmara Municipal de Vereadores, no endereço acima descrito.
O Edital na íntegra se encontra disponível no site www.cmj.sc.gov.
br e também na sede da Câmara de Vereadores, telefone (049) 
3527-2900, em dias úteis de segunda a sexta-feira, no horário de 
expediente (das 13 às 19 horas), a partir da data de publicação 
deste aviso.

Joaçaba (SC), 06 de março de 2015.
LUIZ VASTRES
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Joaçaba

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 18 de fevereiro de 2015, obedecido ao 
disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 04 de março de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 4053
PORTARIA Nº 4.053 DE 04 DE MARÇOO DE 2015
“DESIGNAR OS SERVIDORES QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC), no uso de atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR os servidores a seguir relacionados, para com-
por a Comissão de Seleção Desportiva, com a incumbência de pro-
cessar e julgar os chamamentos públicos lançados pelo Município 
de Joaçaba para parcerias de fomento das atividades esportivas e 
os pedido de concessão de Bolsa Atleta, conforme o disposto no 
art. 9º da Lei Municipal 4.555/2014:

Rony Edson Lenz
Eliana Zardo
Franciani Alice Rizzi Schmidke

Art. 2º A Comissão designada é caracterizada por “múnus publico”.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 04 de março de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 4054
PORTARIA Nº 4.054 DE 04 DE MARÇOO DE 2015
“DESIGNAR OS SERVIDORES QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC), no uso de atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR os servidores a seguir relacionados, para com-
por a Comissão de Monitoramento e Avaliação das parcerias de 
fomento das atividades esportivas, conforme o disposto no art. 8º 
da Lei Municipal 4.555/2014:

Rony Edson Lenz
Anderson Andres
Valeria Terezinha Ferreira

Art. 2º A Comissão designada é caracterizada por “múnus publico”.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
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RESOLUÇÃO 017/2015 - NOMEAÇÃO ASSESSORA 
FABIANA
RESOLUÇÃO Nº 017/2015 DE 03 DE MARÇO DE 2015
“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA.”

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE JOAÇABA (SC), 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 32, incisos 
XVII e XXXIV do Regimento Interno, RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR a Senhora FABIANA SERENA para exercer o 
Cargo Comissionado de Assessora Parlamentar, nível CC-2, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, sendo seu Contra-
to de Trabalho regido pelas Leis Complementares nº 76 de 11 de 
dezembro de 2003 e nº 209 de 24 de outubro de 2011.

Art.2º - Esta Resolução entrará em vigor a partir 03 de março de 
2015.

Joaçaba, 03 de março de 2015.
LUIZ VASTRES
Presidente

CAMARA DE VEREADORES DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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Lages

prefeitura

DISPENSA  DE LICITAÇÃO 21/2015 PML
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 21/2015
ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Autorizo a abertura do processo de Dispensa de Licitação sob 
n.º21/2015 através da Fundação Cultural de Lages, para a Ce-
lebração de um Contrato com o Mario Santos Empreendimentos 
Imobiliários Ltda., inscrito no CNPJ sob n.º 85.243.756/0001-14 
sito à Rua Presidente Nereu Ramos, 64, bairro centro, 88.502-170, 
Lages/SC para locação de Imóvel situado na Rua Presidente Nereu 
Ramos, 64, bairro centro, 88.502-170, na cidade de Lages, sito o 
Teatro Municipal Marajoara, pelo valor de R$ 14.063,00 (quatorze 
mil e sessenta e três reais) mensais.

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93 submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 09 de Fevereiro de 2015.
Maurício Neves de Jesus
Superintendente da Fundação Cultural de Lages

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato acima, de autoria de Maurício Neves de Jesus, Supe-
rintendente da Fundação Cultural de Lages, tudo de conformidade 
com os documentos que instruem o respectivo processo, uma vez 
que o mesmo se encontra devidamente instruído.

Publique-se.

Lages, 09 de Fevereiro de 2015.
Antônio Arcanjo Duarte
Prefeito Município em Exercício Interino

DISPENSA DE LICITAÇÃO 13/2015 PML
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 13/2015
ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Autorizo a abertura do processo de Dispensa de Licitação sob n.º 
13/2015, através da Secretaria Municipal de Administração, com o 
Sr. Giordan Heidrich, inscrito no CPF sob n.º 949.077.909-10, para 
locação de um Imóvel sito a Rua Frei Gabriel 280 Centro, local 
onde será instalado A Diretoria de Recursos Humanos da Secreta-
ria Municipal de Administração, pelo valor mensal de R$ 4.200,00 
(quatro mil e duzentos reais) mensais.

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93 submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 12 de fevereiro de 2015.
Pedro Marcos Ortiz
Secretário Municipal de Administração

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato acima, de autoria de Pedro Marcos Ortiz, Secre-
tário Municipal de Administração, tudo de conformidade com os 
documentos que instruem o respectivo processo, uma vez que o 
mesmo se encontra devidamente instruído.

José Boiteux

prefeitura

PROCESSO LICITATORIO 09/2015 INEXIGIBILIDADE 
DANÇA
MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX-SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2015
EDITAL DE INEXIGIBILIDADE Nº 001/2015

O Prefeito Municipal de José Boiteux/SC, RATIFICA o Procedimen-
to de Inexigibilidade de nº001/2015, conforme o Art. 25 da lei 
8666/93, em favor da empresa ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROF.
CIA DANÇA FABIULA MORGANA - CNPJ nº 03.496.476/0001-53, 
estabelecida na RUA LUIZ BERTOLI, 1093 - Centro - SALETE/SC. 
Objeto: REFERENTE CONVENIO PARA CUSTEAR FORMAÇÃO DE 
GRUPOS DE DANÇA NAS MODALIDADES BALLET CLÁSSICO, DAN-
ÇA DE RUA E DANÇA CRIATIVA (MELHOR IDADE).. Valor do con-
trato: R$40.000,00 (quarenta mil reais).

José Boiteux, em 09 de Março de 2015.
JONAS PUDEWELL
Prefeito Municipal
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Lages, 24 de fevereiro de 2015.
Antônio Arcanjo Duarte
Prefeito Municipal em Exercício

DISPENSA DE LICITAÇÃO 17/2015 PML
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 17/2015
ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Autorizo a abertura do processo de Dispensa de Licitação sob 
n.º 17/2015, através da Secretaria Municipal de Administração, 
com a empresa EUROPE VEÍCULOS, inscrito no CNPJ sob n.º 
79.875.308/0001-30, para locação de um imóvel onde será ins-
talado o CEIM Jardim Celina, pelo valor mensal de R$ 4.000,00 
(quatro mil reais)

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93 submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 20 de fevereiro de 2015.
Marimília Casa Costa Coelho
Secretária Municipal de Educação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato acima, de autoria de Marimília Casa Costa Coelho, 
Secretária Municipal de Educação, tudo de conformidade com os 
documentos que instruem o respectivo processo, uma vez que o 
mesmo se encontra devidamente instruído.

Publique-se.

Lages, 20 de fevereiro de 2015.
Antônio Arcanjo Duarte
Prefeito Municipal em Exercício

DISPENSA DE LICITAÇÃO 18/2015 PML

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 18/2015
ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Autorizo a abertura do processo de Dispensa de Licitação sob n.º 
18/2015, através da Secretaria Municipal de Administração, com a 
empresa MITRA DIOCESANA DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
84.950.633/0001-50, para locação de Imóvel onde será instalada 
a Escola Itinerante da Secretaria Municipal de Educação, pelo va-
lor mensal de R$ 894,18 (oitocentos e noventa e quatro reais e 
dezoito centavos).

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93 submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 20 de fevereiro de 2015.
Marimília Casa Costa Coelho
Secretária Municipal de Educação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato acima, de autoria de Marimília Casa Costa Coelho, 
Secretária Municipal de Educação, tudo de conformidade com os 
documentos que instruem o respectivo processo, uma vez que o 
mesmo se encontra devidamente instruído.

Publique-se.

Publique-se.

Lages, 12 de Fevereiro de 2015.
Antônio Arcanjo Duarte
Prefeito Municipal em Exercício

DISPENSA DE LICITAÇÃO 14/2015 PML
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 14/2015
ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Autorizo a abertura do processo de Dispensa de Licitação sob n.º 
14/2015, através da Secretaria Municipal de Administração, com 
a empresa MITRA DIOCESANA DE LAGES, inscrito no CNPJ sob 
n.º 84.950.633/0001-50, para locação de Imóvel onde será ins-
talada a Secretaria Municipal de Educação, pelo valor mensal de 
R$ 9.386,72 (nove mil, trezentos e oitenta e seis reais e setenta 
e dois centavos).

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93 submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 20 de Fevereiro de 2015.
Marimilia Casa Costa Coelho
Secretária Municipal de Educação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato acima, de autoria de Marimilia Casa Costa Coelho, 
Secretária Municipal de Educação, tudo de conformidade com os 
documentos que instruem o respectivo processo, uma vez que o 
mesmo se encontra devidamente instruído.

Publique-se.

Lages, 20 de fevereiro de 2015.
Antônio Arcanjo Duarte
Prefeito Municipal em Exercício

DISPENSA DE LICITAÇÃO 15/2015 PML
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 15/2015
ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Autorizo a abertura do processo de Dispensa de Licitação sob n.º 
15/2015, através da Secretaria Municipal de Administração, com a 
empresa MITRA DIOCESANA DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
84.950.633/0001-50, para locação de Imóvel onde será instalada 
o CEIM Adotai, pelo valor mensal de R$ 1.073,03 (hum mil, seten-
ta e três reais e três centavos).

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93 submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 24 de fevereiro de 2015.
Marimilia Casa Costa Coelho
Secretária Municipal de Educação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato acima, de autoria de Marimilia Casa Costa Coelho 
Secretária Municipal de Educação, tudo de conformidade com os 
documentos que instruem o respectivo processo, uma vez que o 
mesmo se encontra devidamente instruído.

Publique-se.
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mesmo se encontra devidamente instruído.

Publique-se.

Lages, 09 de fevereiro de 2015.
Antônio Arcanjo Duarte
Prefeito Município em Exercício Interino

DISPENSA DE LICITAÇÃO 26/2015 PML
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 26/2015
ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Autorizo a abertura do processo de Dispensa de Licitação sob n.º 
26/2015 através da Secretaria Municipal da Educação, para a Ce-
lebração de um Contrato com a MARIA DA GRAÇA LEAL VIEIRA, 
inscrito no CPF sob n.º 347.849.009-00 sito à Rua Julio Dias, 615 - 
Bairro Coqueiros - Florianopolis/SC para locação de Imóvel situado 
na rua Baependi, 300 - Centro, na cidade de Lages, a ser utilizado 
como anexo a EMEB Antonio Joaquim Henriques pelo valor de R$ 
591,44 (quinhentos e noventa e um reais e quarenta e quatro 
centavos) mensais.

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93 submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 09 de fevereiro de 2015.
Marimilia Casa Costa Coelho
Secretária Municipal da Educação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato acima, de autoria de  Marimilia Casa Costa Coelho, 
Secretária Municipal da Educação, tudo de conformidade com os 
documentos que instruem o respectivo processo, uma vez que o 
mesmo se encontra devidamente instruído.

Publique-se.

Lages, 09 de fevereiro de 2015.
Antônio Arcanjo Duarte
Prefeito Município em Exercício Interino

DISPENSA DE LICITAÇÃO 28/2015 PML
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 28/2015
ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Autorizo a abertura do processo de Dispensa de Licitação sob n.º 
28/2015 através da Secretaria da Fazenda, para a Celebração de 
um Contrato com a ADRIANA NUNES ZANELLA MENDES, inscrita 
no CPF sob n.º 671.358.629-53 sito à Rua Frei Rogério, 715 ED 
Condor APTO,303- Bairro centro - Lages/SC para Locação de Imó-
vel situado na rua Vidal Ramos Junior,41 - Centro, na cidade de 
Lages, a ser utilizado como anexo à Diretoria de Fiscalização de 
Secretaria da Fazenda pelo valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) 
mensais.

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93 submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 05 de janeiro de 2015.
Mateus Lunardi
Secretário da Fazenda

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Lages, 20 de fevereiro de 2015.
Antônio Arcanjo Duarte
Prefeito Municipal em Exercício

DISPENSA DE LICITAÇÃO 24/2015 PML
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 24/2015
ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Autorizo a abertura do processo de Dispensa de Licitação sob n.º 
24/2015 através da Secretaria Municipal da Educação, para a Ce-
lebração de um Contrato com a Mitra Diocesana de Lages, inscri-
ta no CNPJ sob n.º 84.950.633/0001-50 sito à Rua Bom Jesus, 
336 - Bairro Ipiranga - CEP: 88504-164, Lages/SC para locação de 
Imóvel situado na Evilasio Koeche - Penha, na cidade de Lages, 
a ser utilizado como anexo ao CEIM Bem Te Vi pelo valor de R$ 
1.513,39 (um mil, quinhentos e treze reais e trinta e nove centa-
vos) mensais.

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93 submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 25 de fevereiro de 2015.
Marimilia Casa Costa Coelho
Secretária Municipal da Educação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato acima, de autoria de  Marimilia Casa Costa Coelho, 
Secretária Municipal da Educação, tudo de conformidade com os 
documentos que instruem o respectivo processo, uma vez que o 
mesmo se encontra devidamente instruído.

Publique-se.

Lages, 25 de fevereiro de 2015.
Antônio Arcanjo Duarte
Prefeito Município em Exercício Interino

DISPENSA DE LICITAÇÃO 25/2015 PML
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 25/2015
ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Autorizo a abertura do processo de Dispensa de Licitação sob n.º 
25/2015 através da Secretaria Municipal da Educação, para a Ce-
lebração de um Contrato com ELCI PEREIRA BORGES, inscrito no 
CPF sob n.º 069.243.609-04 sito à Rua Benjamin Constant, 120 - 
Bairro centro - CEP: 88501-110, Lages/SC para Locação de Imóvel 
situado na rua Eleoterio da Silva Furtado s/n - Centenario, na cida-
de de Lages, a ser utilizado como anexo a EMEB Antonio Joaquim 
Henriques pelo valor de R$ 616,85 (seiscentos e dezesseis reais e 
oitenta e cinco centavos) mensais.

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93 submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 09 de fevereiro de 2015.
Marimilia Casa Costa Coelho
Secretária Municipal da Educação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato acima, de autoria de  Marimilia Casa Costa Coelho, 
Secretária Municipal da Educação, tudo de conformidade com os 
documentos que instruem o respectivo processo, uma vez que o 
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Lages, 06 de março de 2015.
Mushue Dayan Hampel Vieira
Secretario do Meio Ambiente e Serviços Públicos

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato acima, de autoria de Mushue Dayan Hampel Vieira, 
Secretario do Meio Ambiente e Serviços Públicos, tudo de confor-
midade com os documentos que instruem o respectivo processo, 
uma vez que o mesmo se encontra devidamente instruído.

Publique-se.

Lages, 06 de março de 2015.
Antônio Arcanjo Duarte
Prefeito Município em Exercício Interino

DISPENSA DE LICITAÇÃO 41/2015 PML
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 41/2015
ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Autorizo a abertura do processo de Dispensa de Licitação sob n.º 
41/2015 através da Secretaria do Meio Ambiente e Serviços Públi-
cos, para a Celebração de um Contrato com o Sr. ADILSON CÓR-
DOVA BRANCO, inscrito no CPF sob n.º 006.197.259-23 sito à Rua 
Salvador Pucci Sobrinho Nº 562 - Bairro Várzea - Lages/SC para 
locação de Imóvel situado na Rua Cirilo Vieira Ramos, esquina 
com a Rua Hélio Bosco de Castro, 840, na cidade de Lages, para 
ser utilizado pela Reciclagem de Pneus, pelo valor de R$ 1.337,43 
(hum mil, trezentos e trinta e sete reais e quarenta e três centa-
vos) mensais.

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93 submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 06 de março de 2015.
Mushue Dayan Hampel Vieira
Secretario do Meio Ambiente e Serviços Públicos

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato acima, de autoria de Mushue Dayan Hampel Vieira, 
Secretario do Meio Ambiente e Serviços Públicos, tudo de confor-
midade com os documentos que instruem o respectivo processo, 
uma vez que o mesmo se encontra devidamente instruído.

Publique-se.

Lages, 06 de março de 2015.
Antônio Arcanjo Duarte
Prefeito Município em Exercício Interino

EXTRATO 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
318/2013 PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO 
318/2013 - 3° TERMO ADITIVO.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constant nº 13, 
Centro, Lages, SC.
CONTRATADA: MARCIA DA CUNHA VENTURA - ME, inscrita no 
CNPJ sob n.º 04.498.706/0001-86, com sede na Av. Juscelino Ku-
bitschek, 2510 - Lages/SC - cep: 88.519-400 - fone:32238051.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de Empresa de Engenharia para Construção de Qua-
dra Poliesportiva Coberta com palco, na EMEB Mutirão, nesta 

Ratifico o ato acima, de autoria de  Mateus Lunardi, Secretário da 
Fazenda, tudo de conformidade com os documentos que instruem 
o respectivo processo, uma vez que o mesmo se encontra devida-
mente instruído.

Publique-se.

Lages, 05 de janeiro de 2015.
Antônio Arcanjo Duarte
Prefeito Município em Exercício Interino

DISPENSA DE LICITAÇÃO 39/2015 PML
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 39/2015
ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Autorizo a abertura do processo de Dispensa de Licitação sob n.º 
39/2015 através da Secretaria do Meio Ambiente e Serviços Públi-
cos, para a Celebração de um Contrato com o Sr. Ivone Furtado, 
inscrito no CPF sob n.º 06530877991 sito à Loc. Santa Terezinha 
do Boqueirão, - Lages/SC para locação de Imóvel situado na Rua 
Humberto de Campos, quadra 88, lote 009 - bairro São Cristovão, 
na cidade de Lages, a ser utilizado para triagem, reaproveitamen-
to e destinação final de equipamentos e resíduos eletrônicos, pelo 
valor de R$ 1.832,77 (hum mil, oitocentos e trinta e dois reais e 
setenta e sete centavos) mensais.

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93 submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 06 de março de 2015.
Mushue Dayan Hampel Vieira
Secretario do Meio Ambiente e Serviços Publicos

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato acima, de autoria de Mushue Dayan Hampel Vieira, 
Secretario do Meio Ambiente e Serviços Públicos, tudo de confor-
midade com os documentos que instruem o respectivo processo, 
uma vez que o mesmo se encontra devidamente instruído.

Publique-se.

Lages, 06 de março de 2015.
Antônio Arcanjo Duarte
Prefeito Município em Exercício Interino

DISPENSA DE LICITAÇÃO 40/2015 PML
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 40/2015
ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Autorizo a abertura do processo de Dispensa de Licitação sob n.º 
40/2015 através da Secretaria do Meio Ambiente e Serviços Pú-
blicos, para a Celebração de um Contrato com o Sr. Anterio Ronei 
Vieira Rocha, inscrito no CPF sob n.º 438.369.419-53 sito à Rua 
Julio Rodrigues da Costa Nº 260 - Bairro Santa Rita - Lages/SC 
para locação de Imóvel situado na Rua Cirilo Vieira Ramos, esqui-
na com a Rua Hélio Bosco de Castro, s/nº, na cidade de Lages, 
para ser utilizado pela Reciclagem de Vidros, pelo valor de R$ 
2.444,89 (dois mil quatrocentos e quarenta e quatro mil e oitenta 
e nove centavos) mensais.

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93 submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.
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decorrente;
2.2 De Execução, até 31/12/2015;
2.3 Do Contrato, da data da assinatura até 31/12/2015.
CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O valor a ser pago será de R$ 2.444,89 (dois mil quatrocentos e 
quarenta e quatro reais e oitenta e nove centavos) mensais

Lages, 06 de Março de 2015.
Antonio Arcanjo Duarte
Prefeito Municipal em Exercício

INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO 01/2015 PML
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 01/2015
ATO DE DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Autorizo a abertura do processo de inexigibilidade de Licitação sob 
n.º 01/2015, através da Secretaria Municipal de Administração, 
com a empresa MANTOMAC COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS 
LTDA, inscrito no CNPJ sob n.º 79.879.318/0002-25, com sede 
a Rua: Alwin Rutzen, 101 - Bairro: Itoupavazinha,; CEP: 89.066-
345; Blumenau/SC, para Manutenção de 1.000 e 2.000 horas para 
4 Motoniveladoras da marca Komatsu GD 555-3, sendo 2 Maqui-
nas a Serviço as Secretaria de Infraestrutura e 2 Maquinas a Ser-
viço da Secretaria de Agricultura, Conforme Proposta de Revisões 
Listadas no Orçamento da Empresa Representante Exclusiva do 
Fabricante. pelo valor de R$ 70.281,60 (setenta mil, duzentos e 
oitenta e um reais e sessenta centavos).

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93 submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 06 de fevereiro de 2015.
Pedro Marcos Ortiz
Secretário Municipal de Administração

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato acima, de autoria de Pedro Marcos Ortiz, Secre-
tário Municipal de Administração, tudo de conformidade com os 
documentos que instruem o respectivo processo, uma vez que o 
mesmo se encontra devidamente instruído.

Publique-se.

Lages, 06 de fevereiro de 2015.
Antônio Arcanjo Duarte
Prefeito Municipal em Exercício

INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO 01/2015 SMS
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 01/2015 - SMS
ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Autorizo a abertura do processo de Inexigibilidade de Licitação sob 
n.º 01/2015, através do Fundo Municipal de Saúde - SMS, com 
a empresa MEDICALSERV SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
LTDA, inscrito no CNPJ sob n.º 12.671.109/0001-30, com sede a 
Rua Das Embaubas, 601, área 5, Fazenda Santo Antônio - CEP 
88.104-561, São José/SC, para Contratação de Empresa Especia-
lizada para Instalação e Treinamento Operacional do Aparelho de 
Mamografia nas Dependências da Secretaria Municipal de Saúde 
anexo ao Pronto Atendimento Municipal, com Mão de Obra Téc-
nica Especializada e Deslocamento, pelo valor de R$ 13.800,00 
(Treze mil, e oitocentos reais).

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93 submeto o ato à 

cidade, com fornecimento de material, em conformidade com os 
Projetos, Memorial Descritivo e Planilhas de Quantitativos/Orça-
mentária, copiados em CD, partes integrantes do Edital Correlato.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.2 De Execução, fica prorrogado por mais 150 (cento e cinquenta 
dias) dias.
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA/VALIDADE CON-
TRATUAL
Fica prorrogado por mais 150 (cento e cinquenta dias) dias.
As demais cláusulas e condições do contrato primitivo permane-
cem inalteradas.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instru-
mento em três vias de igual teor e forma, para que surtam seus 
jurídicos e legais efeito.

Lages, 23 de dezembro de 2014.
Antônio Arcanjo Duarte 
Prefeito de Lages em Exercício

EXTRATO CONTRATO 13/2015 SMS
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 13/2015 SMS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/ FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - FMS, inscrito no CNPJ sob n.º 11.840.546/0001-77, com 
sede na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages/SC.
CONTRATADA: MEDICALSERV SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉC-
NICA LTDA, inscrito no CNPJ n° 12.671.109/0001-30, com sede a 
Av. Pedro Bueno, n° 945 - fundos - Bairro Parque Jabaquara - São 
Paulo/SP CEP 04.342-010.
Processo Licitatório nº 20/2015, correlato à inexigibilidade 01/2015 
homologada em 09/03/2015.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de Empresa especializada para Instalação e treina-
mento operacional do aparelho de mamografia, nas dependências 
da Secretaria Municipal da Saúde.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á em 5 (cinco) dias da data da assinatura 
do Contrato, decorrente;
2.2 De Execução, contar-se-á em 20 (vinte) dias da data da assi-
natura do Contrato, decorrente;
2.3 Do Contrato, será de 2 (dois) meses a contar da data da assi-
natura do contrato, decorrente.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
O valor a ser pago será de R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos 
reais).

Lages 09 de Março de 2015.
Antonio Arcanjo Duarte
Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO CONTRATO 78/2015 PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 78/2015 PML.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constant, n.º 13, 
Centro, Lages, SC.
CONTRATADA: ANTERIO RONEI VIEIRA ROCHA, inscrito no CPF 
n° 438.369.419-53, com sede a Rua Júlio Rodrigues da Costa, 260 
- Bairro Santa Rita - Lages/SC CEP 88.509-310.
Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 80/2015, cor-
relato à Dispensa de Licitação 40/2015.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Locação de Imóvel para o uso Reciclagem de Vidros
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato, 
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Câmara muniCipal

AVISO DE LICITAÇÃO PP 4/2015
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 09/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2015

O Presidente da Câmara Municipal de Lages, Estado de Santa Ca-
tarina, torna público para conhecimento dos interessados, a rea-
lização de licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo ME-
NOR PREÇO GLOBAL, Objeto: O presente edital visa à Prestação 
do Serviço Móvel Pessoal - SMP, com fornecimento de 55 (linhas), 
sendo que as 49 (quarenta) linhas serão através de portabilidade 
numérica, com franquia global estimada em 30.800 minutos/mês.
Data da Entrega dos envelopes e abertura:
Os envelopes contendo a documentação e proposta de preços de-
verão ser entregues no Prédio do Centro Administrativo da Câmara 
Municipal até as 13:30 horas do dia 25 de março de 2015, sendo 
que a abertura dos envelopes contendo a documentação das em-
presas participantes ocorrerá no mesmo local com início às 13:30 
horas do mesmo dia.
Informações complementares:
Demais informações, bem como o Edital completo, informações 
complementares poderão ser solicitadas junto ao Departamento 
de Licitações da Câmara do Município de Lages, sito a Rua Otacílio 
Vieira da Costa, 280 - SC, Centro, Município de Lages bem como 
no Website do Poder Legislativo www.camaralages.sc.gov.br.

Câmara Municipal de Lages SC 09 de março de 2015.
ADILSON RODRIGUES DE APPOLINÁRIO
PRESIDENTE

autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 09 de Março de 2015.
Rose Cristina Possato Penso
Secretária Municipal de Saúde

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato acima, de autoria de Rose Cristina Possato Penso, 
Secretária Municipal de Saúde, tudo de conformidade com os do-
cumentos que instruem o respectivo processo, uma vez que o 
mesmo se encontra devidamente instruído.

Publique-se.

Lages, 09 de Março de 2015.
Antônio Arcanjo Duarte
Prefeito Município em Exercício

PP 33-2015 PML E TP 12-2015 PML
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: PP 33-2015 PML
Objeto: Fornecimento de Marmitas
Tipo: Menor Preço Global
Abertura: 27/03/2015 às 15:30
Valor Estimado: R$ 31.776,80

Modalidade: TP 12-2015 PML
Objeto: Prestação de Serviços Técnicos de Assessoramento Am-
biental
Tipo: Menor Preço Mensal
Abertura: 30/03/2015 às 14:30
Valor Estimado: R$ 12.372,00 ao mês

A retirada obter-se-á no Executivo de Licitações e Contratos, ao 
custo de R$ 10,00, ou pelo site www.lages.sc.gov.br, sem ônus.
Maiores informações pelo telefone (49) 3221-1169.

Lages, 09 de março de 2015.
Pedro Marcos Ortiz
Secretário de Administração

RERRATIFICAÇÃO PP 28-2015 PML
RERRATIFICAÇÃO
ASSUNTO: EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2015 PML
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL PESSOAL - 
SMP, ACESSO MÓVEL A INTERNET POR VIA DE PACOTES DE DA-
DOS PARA SMARTPHONES, POR MEIO DE APARELHOS MÓVEIS 
DO TIPO MODEM USB, GESTOR ON-LINE, E TARIFA ZERO INTRA-
GRUPO.

O Município de Lages, presente a supremacia do interesse público, 
com fulcro nos termos dispostos no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93 
e Diplomas Complementares, torna notório aos interessados que 
houveram algumas alterações no edital em comento. Um novo 
edital com todas as alterações será disponibilizado no site: www.
lages.sc.gov.br
As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Lages, 09 de março de 2015.
Pedro Marcos Ortiz
Secretário de Administração
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Leoberto Leal

prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2015 - PMLL
MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL
Divisão de Licitações e Compras
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 020/2015
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2015
OBJETO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO: Constitui objeto do pre-
sente certame Locação pelo Município de Leoberto Leal, o imóvel 
urbano sem benfeitorias, sito a Rua Padre José Ely, Centro, Municí-
pio de Leoberto Leal, medindo 480,00 m² (quatrocentos e oitenta 
metros quadrados), com as seguintes confrontações: Frente me-
dindo, 16,00 metros com a Rua Padre José Ely; Fundos medindo, 
16 metros com terras dos expropriados; Lado Direito, medindo 
30,00 metros, com terras do outorgante comprador; e Lado Es-
querdo, medindo 30,00 metros com a Avenida Adolfo Scheidt, 
devidamente registrado no Cartório de Registro e Imóveis da Co-
marca de São João Batista sob o nº R-1 3.636, Livro 02, folhas 
0001, e o imóvel urbano sem benfeitorias, sito a Rua Padre José 
Ely, Município de Leoberto Leal, medindo 435 m² (quatrocentos e 
trinta e cinco metros quadrados) com as seguintes confrontações: 
Frente, medindo 14,50 metros com a Rua Padre José Ely; Fundos, 
medindo 14,50 metros com terras do expropriados; Lado Direito, 
medindo 30,00 metros com terras da Prefeitura Municipal; e Lado 
Esquerdo, medindo 30,00 metros, com terras do outorgado com-
prador, devidamente registrado na Comarca de São João Batista 
sob nº R-1 3.636, livro nº 02, folhas 0001, totalizando uma área 
de 915,00 m² (novecentos e quinze metros quadrados), para alo-
jar o Parque de Diversões Infantil em Madeira, até 31 de dezembro 
de 2015. LOCADOR: ERVINO SEBASTIÃO LOPES, portadora do RG 
nº 296.993-9, e do CPF nº 105.208.569/53, localizado a Rua Aqui-
no de Campos, nº 96, Centro, Leoberto Leal, Estado de Santa Ca-
tarina. VALOR: R$ 9.456,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta e 
seis reais), sendo o valor mensal de R$ 945,60 (novecentos e qua-
renta e cinco reais e sessenta centavos) em 10 (dez) parcelas. EN-
QUADRAMENTO: art. 24, Inciso X, Lei 8.666/93. Em 09/03/2015. 
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA - Prefeita Municipal.

RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2015 
Estado de Santa Catarina
Município de Leoberto Leal
Edital do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2015

RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO

AUXILIAR DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS

Nome do Candidato Prova 
Escrita

Prova Prá-
tica Nota Final Classifica-

ção
Gabriel José Drozda --- --- --- Faltou 

AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO

Nome do Candidato Prova 
Escrita

Prova Prá-
tica Nota Final Classifica-

ção
Agenor Conãco 8,5 9,8 9,15 1º
Anésio Schug 2,0 8,7 5,35 2º
Valdecir Marian --- --- --- Faltou

Lebon Regis

prefeitura

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL PARA 
CREDENCIAMENTO N°01/2015
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL PARA CREDENCIAMENTO 
N°01/2015
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LEBON RÉGIS
Processo de Inexigibilidade de Licitação n. 02/2015

O Fundo Municipal de Saúde do Município de Lebon Régis/SC, 
representado por seu Gestor torna público que está aberto o CRE-
DENCIAMENTO de pessoas jurídicas e/ou físicas interessadas na 
prestação de serviços médicos, na área de Obstetrícia/ginecolo-
gia, pediatria, ortopedia e fonoaudiologia, para os pacientes que 
necessitarem. Demais informações conforme edital. O credencia-
mento poderá ser realizado no decorrer do ano de 2014, a qual-
quer momento e desde que atendidas às exigências do Edital. Ob-
tenção do edital no site da prefeitura: www.lebonregis.sc.gov.br 
ou diretamente no Setor de Licitações da Prefeitura em horário de 
expediente. Maiores informações pelo fone/fax: (49) 3247-0188. 

Lebon Régis, 09 de março de 2015. 
Francisco Jucelino Ribeiro 
Secretário de Saúde.

DISPENSA DE LICITAÇÃO 08/2015 - PROCESSO 
LICITATÓRIO 17/2015
MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS/SC
DISPENSA DE LICITAÇÃO 08/2015 - PROCESSO LICITATÓRIO 
17/2015

O Presidente da Comissão de Licitações, nomeado pelo Decreto 
n. 060/2014, no uso de suas atribuições legais faz PUBLICAR a 
ins tauração de procedimento de dispensa de licitação, com funda-
mento no art. 24, V, da Lei n. 8.666/1993, visando à contratação 
de serviços de transporte escolar para alunos da rede municipal 
e estadual de ensino na linhas 07, a qual ficou deserta no Pregão 
02/2015). 

Lebon Régis, 09 de Fevereiro de 2015. 
Mairon Leonam Ribeiro
Presidente.
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Adeline Eyng Rocha 5,2 1º

TÉCNICO DE ENFERMAGEM
Nome do Candidato Nota Prova Escrita Classificação
Patrícia Aparecida Gomes 6,8 1º
Leonice Gomes Kikonaga 5,2 2º
Dagma Fabia Lopes 4,4 3º
Viviane Miguel --- Faltou
Loreni de Oliveira --- Faltou
Vanessa Maria Mendes --- Faltou

FISIOTERAPEUTA PARA ATUAR NO NASF
Não Houve Inscritos

FONOAUDIÓLOGO PARA ATUAR NO NASF 
Não Houve Inscritos

AGENTE DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL A FAMÍLIA
Nome do Candidato Nota Prova Escrita Classificação
Eliza Henckel Kreusch 8,4 1º
Ana Maria Batista 7,6 2º
Lucemar Nacir Guchert de Souza 6,8 3º
Diovana De Freyn 6,8 4º
Ana Paula Linhares 5,6 5º

Comunica ainda que os candidatos que se sentirem prejudicados 
com sua classificação, terão o prazo de 02 (dois) dias, a contar 
para interpor recurso. O recurso deverá ser feito através de um 
requerimento fundamentado, seguindo as normas do Edital e diri-
gido a Prefeita Municipal.

Leoberto Leal, 10 de março de 2015.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

Nome do Candidato Prova 
Escrita

Prova Prá-
tica Nota Final Classifica-

ção
Alini Zimmermann 7,5 8,5 8,0 1º
Maria Dolores Jorge 8,5 7,0 7,75 2º
Ana Claudia André 7,0 7,5 7,25 3º
Alzira Wil 7,0 7,0 7,0 4º

OPERADOR DE EQUIPAMENTOS II (RETRO ESCAVADEIRA)

Nome do Candidato Prova 
Escrita

Prova Prá-
tica Nota Final Classifica-

ção
Claudeson Marian 9,00 7,0 8,0 1º

OPERADOR DE EQUIPAMENTOS II (MOTO NIVELADORA)

Nome do Candidato Prova 
Escrita

Prova Prá-
tica Nota Final Classifica-

ção
Marcilei Farias 9,5 8,1 8,8 1º
Airton Abreu --- --- --- Faltou
Daniel Melim --- --- --- Faltou

OPERADOR DE TRATOR DE PNEUS

Nome do Candidato Prova 
Escrita

Prova Prá-
tica Nota Final Classifica-

ção
Osni Becker 6,5 10,0 8,25 1º
Hémerson J. Klein-
johann 9,5 7,0 8,25 2º

Maicon B. Schovinder 9,0 7,5 8,25 3º
Maurício Motta 9,5 7,0 8,25 4º
Célio R. do Nascimento 6,5 8,6 7,55 5º
Adir José de Lima 2,0 8,5 5,25 6º
José Lino Leal --- --- --- Faltou
Arnaldo Beppler --- --- --- Faltou 

MOTORISTA EDUCAÇÃO (LOCALIDADE VINTE SALTOS)

Nome do Candidato Prova 
Escrita

Prova Prá-
tica Nota Final Classifica-

ção
André Luiz Heiders-
cheidt 9,5 10,0 9,75 1º

Márcio Donato Breciani 8,5 7,5 8,0 2º
Éderson da Silva 8,5 7,5 8,0 3º
Edson Lopes --- --- --- Faltou

MOTORISTA 

Nome do Candidato Prova 
Escrita

Prova Prá-
tica Nota Final Classifica-

ção
Fabrício Coelho --- --- --- Faltou

EDUCADOR FÍSICO PARA ATUAR NO NASF
Nome do Candidato Nota Prova Escrita Classificação
Roberto Otto 7,6 1º
Vinícius Guchert 5,6 2º
Ana Claudia Fuck --- Faltou

NUTRICIONISTA PARA ATUAR NO NASF
Nome do Candidato Nota Prova Escrita Classificação
Camila Silva Oliveira 5,2 1º

ENFERMEIRO 
Nome do Candidato Nota Prova Escrita Classificação
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Luzerna

prefeitura

CONTRATO PML Nº 045.15
CONTRATO PML nº 045/2015
PROCESSO LICITATÓRIO PML Nº 019/2015
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2015
CONTRATAÇÃO DO SENAI - SERVIÇO NACIONAL DE APRENDI-
ZAGEM INDUSTRIAL, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DO PRO-
GRAMA DE INICIAÇÃO PROFISSIONAL, DESTINADO AOS ALUNOS 
QUE CURSAM A 7ª SÉRIE E O 8º ANO DA ESCOLA MUNICIPAL 
SÃO FRANCISCO.

O MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.613.428/0001-72, 
com sede administrativa na Avenida 16 de fevereiro, 151, em Lu-
zerna/SC, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, MOI-
SÉS DIERSMANN, brasileiro, casado, professor, inscrito no CPF/MF 
nº 024.651.199-07 e portador da cédula de identidade nº 11/C-3. 
427.769, residente e domiciliado a Rua Beno Dresch, s/n, Bairro 
Vila Alemanha, neste Município de Luzerna/SC, CEP 89609-000, de 
ora em diante denominado CONTRATANTE e o SERVIÇO NACIO-
NAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI/SC, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.774.688/0001-
55, com sede na Rodovia Admar Gonzaga, 2765, 2º andar, Bairro 
Itacorubi, Município de Florianópolis/SC, CEP 88034-001, repre-
sentada por seu Diretor, JULCIMAR LUIS MACHADO, brasileiro, ca-
sado, inscrito no CPF/MF sob o n.º 636.453.279-91 e portador da 
cédula de identidade nº 7/R 2124559, residente e domiciliado na 
Rua Da Limeira, nº 680, Bairro Vila Alemanha, no Município de Jo-
açaba/SC, doravante denominado CONTRATADO, com fundamen-
to no PROCESSO LICITATÓRIO PML Nº 019/2015 DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 005/2015 DE 17 DE ABRIL DE 2014, resolvem cele-
brar o presente CONTRATAÇÃO DO SENAI - SERVIÇO NACIONAL 
DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL, OBJETIVANDO A CONTRATA-
ÇÃO DO PROGRAMA DE INICIAÇÃO PROFISSIONAL, DESTINADO 
AOS ALUNOS QUE CURSAM A 7ª SÉRIE E O 8º ANO DA ESCOLA 
MUNICIPAL SÃO FRANCISCO, mediante as seguintes cláusulas e 
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

O objeto deste Contrato é a CONTRATAÇÃO DO SENAI - SERVI-
ÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL, OBJETIVANDO 
A CONTRATAÇÃO DO PROGRAMA DE INICIAÇÃO PROFISSIONAL, 
DESTINADO AOS ALUNOS QUE CURSAM A 7ª SÉRIE E O 8º ANO 
DA ESCOLA MUNICIPAL SÃO FRANCISCO, conforme Projeto ane-
xo.

CLÁUSULA SEGUNDA
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

2.1.O CONTRATADO se obriga a cumprir o Programa de Trabalho 
previamente apresentado ao CONTRATANTE e por este aprovado, 
em conteúdo e prazo, bem como, ceder os Laboratórios de Eletrô-
nica e de Informática para a realização das aulas práticas.
2.2.O CONTRATADO obriga-se ao recolhimento da seguridade so-
cial do INSS, do Imposto de Renda e do ISS correspondente.

CLÁUSULA TERCEIRA
DA DOTAÇÂO

As despesas provenientes da execução deste Contrato correrão à 
conta da dotação orçamentária nº:

Lindóia do Sul

prefeitura

RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DO CONTRATO N° 
33/2015
EXTRATO DE RETIFICAÇÃO
MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
Estado de Santa Catarina
RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO N° 
33/2015

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC, RETIFICA, devido a 
erro de digitação, o extrato do contrato 33/2015, publicado no dia 
06/03/2015, edição n°1697 do Diário Oficial dos Municípios de SC, 
conforme abaixo:

Onde se lê: “Vigência: 24 de março de 2015”

Leia-se: “Vigência: 24 de março de 2016”

Maiores informações poderão ser obtidas diretamente no departa-
mento de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Lindóia 
do Sul, SC, ou pelo telefone (0xx49) 3446.11.77.

Lindóia do Sul - SC, 09 de março de 2015.
PEDRO ARI PARIZOTTO 
Prefeito Municipal



10/03/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1699

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 339

TESTEMUNHAS:

1. ________________________ 2._________________________

CONTRATO PML Nº 046.15
Contrato PML nº 046 /2015
PROCESSO LICITATORIO PML Nº018/2015
INEXIGIBILIDADE Nº 002/2015
CONTRATAÇÃO DA EMPRESA JOAÇABENSE DE TRANSPORTE CO-
LETIVOS, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS ATÉ A UNOESC - UNIVERSIDADE 
DO OESTE DE SANTA CATARINA - CAMPUS JOAÇABA/SC, CON-
FORME LEI 1336 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2015.

O MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC, pessoa jurídica de direito priva-
do, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.613.428/0001-
72, com sede administrativa na Avenida 16 de fevereiro, 151, em 
Luzerna/SC, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
MOISÉS DIERSMANN, brasileiro, casado, professor, inscrito no 
CPF/MF nº 024.651.199-07 e portador da cédula de identidade nº 
11/C-3.427.769, residente e domiciliado na Rua Beno Dresch, s/n, 
Bairro Vila Alemanha, neste Município de Luzerna/SC, de ora em 
diante denominado CONTRATANTE e EMPRESA JOAÇABENSE DE 
TRANSPORTES COLETIVOS LTDA, pessoa jurídica de direito priva-
do, com sede na Rua Dário Fontana, nº 216, em Luzerna(SC), ins-
crita no CNPJ/MF sob nº 83.411.843/0001-08, representada por 
seu sócio EITOR HOPPEN, brasileiro, casado, motorista, residente 
e domiciliado na Rua Frei João, nº 223, em Luzerna(SC), portador 
da cédula de identidade nº 11/R 229.375 e inscrito no CPF/MF 
sob nº 250.844.459-68, denominada simplesmente CONTRATA-
DA, têm entre si justo e contratado o presente CONTRATAÇÃO 
DA EMPRESA JOAÇABENSE DE TRANSPORTE COLETIVOS, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
UNIVERSITÁRIOS ATÉ A UNOESC - UNIVERSIDADE DO OESTE DE 
SANTA CATARINA - CAMPUS JOAÇABA/SC, CONFORME LEI 1336 
DE 13 DE FEVEREIRO DE 2015, mediante as seguintes cláusulas 
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

1.1.O objeto deste Contrato, de acordo com o Processo Licitatório 
PML nº 018/2015, Inexigibilidade de Licitação nº 002/2015, Con-
tratação Da Empresa Joaçabense De Transporte Coletivos, Para 
Prestação De Serviços De Transporte De Estudantes Universitários 
Até A Unoesc - Universidade Do Oeste De Santa Catarina - Cam-
pus Joaçaba/Sc, Conforme Lei 1336 De 13 De Fevereiro De 2015, 
constituindo-se em:

Item Descrição Unidade Quant. Preço unitário 
R$

Preço total 
R$

1
Passagem  de 
estudante - 
universidade

UN 150.000,00 1,17 175.500,00

1.2.A execução do objeto do presente contrato se dará de forma 
parcelada, de acordo com a necessidade do setor solicitante;
1.3.As passagens deverão ser entregues pela CONTRATADA ao 
setor solicitante, de forma parcelada, conforme a necessidade;
1.4.A CONTRATADA fica obrigada aos acréscimos e supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor atualizado do contrato.

Modalidade de aplicação: aplicações diretas – outras despesas 
correntes
3.3.90.39.65 - serviço de apoio ao ensino
PREFEITURA DE LUZERNA
08.secretaria de educação, cultura e esportes
Atividade: 0801.12.361.0031.2030 - manutenção da educação bá-
sica fundamental
Reduzido: 059
Fonte: 01 receita de impostos e transf. de impostos educação

CLÁUSULA QUARTA
DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O valor a ser pago para a execução dos serviços será de R$ 
46.750,00(quarenta e seis mil setecentos e cinquenta reais) re-
ferente aos Programas de Orientação Profissional - Nível I - R$ 
27.750,00 (duas turmas (matutino e vespertino) e Programa de 
Orientação Profissional - Nível II - R$ 19.000,00 (uma turma ma-
tutino) que serão pagos em 10 (dez) parcelas iguais e sucessivas 
de R$ 4.675,00(quatro mil seiscentos e setenta e cinco reais),

CLÁUSULA QUINTA
DA VIGÊNCIA

5.1.O presente Contrato terá validade de 02 de março de 2015 a 
31 de dezembro de 2015, podendo ser prorrogado em conformida-
de com o art. 57, § 1º, incisos II,III, IV e VI , da Lei nº 8.666/93.
5.2.O contrato somente terá sua validade se o CONTRATADO 
mantiver durante toda a sua vigência as mesmas condições da 
habilitação inicial.

CLÁUSULA SEXTA
DAS RESPONSABILIDADES

O CONTRATADO responsabiliza-se integral e exclusivamente pe-
las despesas realizadas durante a prestação do serviço pactuado, 
assim como por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, 
civis e tributários decorrentes das relações com empregados ou 
prepostos seus, sem qualquer responsabilidade solidária do CON-
TRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA RESCISÃO E INEXECUÇÃO DO CONTRATO

Pela inexecução total ou parcial do objeto o CONTRATANTE pode-
rá rescindir o presente Contrato com fundamento nas hipóteses 
previstas nos art.s 77 e 78 e pelas formas do art. 79 da Lei Fede-
ral 8.666/3 e suas alterações sendo que pela inexecução total ou 
parcial do contrato fica estipulada multa de 5% (cinco por cento) 
do valor do contrato.

CLÁUSULA OITAVA
DO FORO

Fica eleito o foro de Comarca de Joaçaba/SC, para dirimir dúvidas 
e qualquer litígio oriundo deste Contrato.
E, por estarem assim de pleno acordo, assinam este instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abai-
xo, de tudo inteiradas.

Luzerna/SC, 02 de março de 2014.

MOISÉS DIERSMANN 
Prefeito de Luzerna
CONTRATANTE

JULCIMAR LUIS MACHADO 
Diretor do SENAI Luzerna/SC
CONTRATADO



10/03/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1699

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 340

CLÁUSULA QUINTA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

5.1. Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 
2002, se o FORNECEDOR, convocado no prazo estipulado, não 
assinar a Ata de Registro de Preços, deixar de entregar ou apre-
sentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o re-
tardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e con-
tratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será 
descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previs-
tas neste Edital e das demais cominações legais.
5.2. O atraso injustificado no fornecimento sujeitará a proponente 
vencedora à multa de mora, no valor de R$ 200,00 (duzentos re-
ais) por dia de atraso.
5.3. A multa aludida acima não impede que a Administração apli-
que as outras sanções previstas em Lei.
CLÁUSULA SEXTA
DAS ALTERAÇÕES

O presente Contrato somente poderá ser alterado na forma dis-
posta na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, art.65, inciso 
I, letra “b” e inciso II, letras “c” e “d”, observado o que dispõem os 
§§ 1º, 2º, 4°, 5º, 6º e 8º do mesmo artigo.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO

7.1. O contrato poderá ser rescindo nos seguintes casos:
7.1.1. por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XVII do art.78 da Lei 8.666/93;
7.1.2. amigavelmente, por acordo das partes, mediante formaliza-
ção de aviso prévio de, no mínimo 30 (trinta) dias, não cabendo 
indenização a qualquer uma das partes, resguardado o interesse 
público;
7.1.3. judicialmente, nos termos da legislação vigente;
7.2. O descumprimento, por parte da CONTRATADA de suas obri-
gações legais e/ou contratuais, assegura ao CONTRATANTE o di-
reito de rescindir o contrato a qualquer tempo, independente de 
aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial;
7.3. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos 
previstos em lei, garantido o contraditório e a ampla defesa;
7.4. Fica reservado ao CONTRATANTE o direito de rescindir total 
ou parcialmente o presente contrato, desde que seja administrati-
vamente conveniente ou que importe no interesse público, confor-
me preceituam os artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.66/93 e alterações, 
sem que assista a CONTRATADA direito algum de reclamações ou 
indenização.

CLÁUSULA OITAVA
DA VIGÊNCIA

8.1.O presente contrato terá vigência até 28 de dezembro de 2015 
contados a partir do recebimento da Autorização de Fornecimento, 
podendo ser prorrogado em conformidade com a Lei nº 8.666/93 
e alterações posteriores, art. 57, § 1°, incisos II, III, IV e VI.

CLÁUSULA NONA
DO FORO

Fica eleito o foro de Comarca de Joaçaba/SC, para dirimir dúvidas 
e qualquer litígio oriundo deste Contrato.
E, por estarem assim de pleno acordo, assinam este instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abai-
xo, de tudo inteiradas.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

2.1.Pela execução total do contrato a CONTRATADA receberá R$ 
175.500,00 (cento e setenta e cinco mil e quinhentos reais);
2.2.O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias após o 
recebimento das passagens, importando os valores conforme os 
registrados no processo licitatório, por item fornecido, de acordo 
com o quantitativo solicitado e efetivamente entregue bem como 
mediante a apresentação de documento fiscal, devidamente ates-
tado por servidor competente;
2.3.A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser 
emitido em nome da Unidade Requisitante e ter a mesma Razão 
Social e CNPJ dos documentos apresentados por ocasião da ha-
bilitação;
2.4.A CONTRATADA deverá enviar FAX do documento fiscal ou 
via email para compras@luzerna.sc.gov.br imediatamente após 
a emissão do mesmo, para o Setor de Compras (Fone/Fax: (49) 
3551-4700);
2.5. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exi-
gências inviabilizará o pagamento, isentando o CONTRATANTE do 
ressarcimento de qualquer prejuízo para a CONTRATADA;
2.6. Os valores contratuais somente serão reajustados após 12 
(doze) meses, contados da data de apresentação da proposta, 
utilizando-se como base o Índice Nacional de Preços ao Consu-
midor - INPC, ou na falta deste, pelo índice legalmente permitido 
à época, mediante requerimento formalizado pela CONTRATADA, 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do reajuste;
2.7. Os preços não serão reajustados;
2.8. Os preços serão revisados, para mais ou para menos, quando 
houver alterações dos valores, devidamente comprovadas, poden-
do ocorrer de acordo com o art. 65 da Lei 8.666/93 e alterações;
2.9. Os preços contratados não sofrerão qualquer espécie de re-
ajuste, à exceção do previsto no art.65, inciso I, letra “b” e inciso 
II, letras “c” e “d”, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA TERCEIRA
DAS DOTAÇÕES

3.1.As despesas provenientes da execução deste Contrato corre-
rão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
Modalidade de aplicação: Aplicações Diretas – Outras despesas 
Correntes
Elemento – 3.3.90.39.99 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Atividade – 0801.12.364.0034.2033 – Manutenção do Transporte 
do Ensino Superior
Reduzido: 073
Fonte: 00 – Recursos Ordinários

CLÁUSULA QUARTA
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1. Executar os serviços de forma parcelada, de acordo com as 
especificações do Anexo do Edital, conforme a necessidade dos 
setores solicitantes;
4.2. Executar o objeto de acordo com o disposto na Cláusula Pri-
meira deste contrato;
4.3. Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Adminis-
tração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execu-
ção do contrato;
4.4. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributá-
rios, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e de 
gerenciamento, resultantes da execução do contrato;
4.5. Exigir do Município, documento de autorização emitido pelo 
setor municipal competente, para a liberação dos serviços solicita-
dos, a fim de comprovar a sua execução.
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PORTARIA 034
PORTARIA Nº 034/15 de 09 de março de 2015.
“CONSTITUI COMISSÃO DE SINDICÂNCIA QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Art.1º- Fica constituída COMISSÃO DE SINDICÂNCIA para apurar 
responsabilidades de servidores públicos relacionadas à morte de 
animais bovinos por intoxicação por planta tóxica de propriedade 
de VICENTE ZUCK na comunidade de Linha Grafunda, neste Mu-
nicípio de Luzerna(SC).

Art.2º- A comissão, a que se refere o artigo anterior, é composta 
dos seguintes membros, sob a Presidência do primeiro:

RÉGIS VALTER WEISER
INDIANARA VALDUGA ALVES
FERNANDO NAVA

Art. 3º - Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data da publicação desta Portaria, para a Comissão, ora constituí-
da, concluir os seus trabalhos e apresentar o relatório final.

Art.4º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 09 de março de 2015.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

Luzerna/SC, 02 de março de 2015.

MOISÉS DIERSMANN 
Prefeito de Luzerna
CONTRATANTE

EITOR HOPPEN
EMP. JOAÇABENSE TRANSP.COLE-
TIVOS LTDA
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. ________________________ 2. _________________________

PL 021/2015 - PP 012/2015 - MATERIAL ESPORTIVO 
- PML
MUNICIPIO DE LUZERNA
EXTRATO DE EDITAL
Processo Licitatório nº 021/2015 - PML
Pregão Presencial nº 012/2015 - PML

O MUNICÍPIO DE LUZERNA (SC), por intermédio do Prefeito Mu-
nicipal, MOISES DIERSMANN, leva ao conhecimento dos interes-
sados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESEN-
CIAL.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto o Registro de Pre-
ço, para aquisição de quimonos e equipamentos para a execução 
das aulas de Judô, para atender aos alunos da Rede Municipal de 
Educação, conforme especificações constantes no Anexo I, deste 
Edital.
REGIMENTO: Lei nº 10.520 de 17/07/2002 e Decreto Municipal 
nº 708 de 06/01/06, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 de 
21/06/1993 e alterações posteriores.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 14 horas do dia 24 de março 
de 2015.
ABERTURA DAS PROPOSTAS, CREDECIAMENTO E SESSÃO DE 
LANCES: às 14h10min do dia 24 de março de 2015.
OBTENÇÃO DO EDITAL: pelo site www.luzerna.sc.gov.br 
MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo fone/fax: (049) 3551-4700.

PL 022/2015 - PP 013/2015 - PROCEDIMENTO 
CIRÚRGICO - FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZERNA
EXTRATO DE EDITAL
Processo Licitatório nº 022/2015 - FMS
Pregão Presencial nº 013/2015 - FMS
O Gestor do Fundo Municipal de Saúde de Luzerna, WALMOR SIL-
VESTRE DRESCH NETO STROHER, leva ao conhecimento dos in-
teressados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO para 
Registro de Preço.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação em-
presa para prestação de serviços médicos destinados a execução 
completa de procedimentos cirúrgicos de ortopedia de média e 
alta complexidade, conforme solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, de acordo com o termo de referência do Anexo I do Edital.
REGIMENTO: Lei nº 10.520 de 17/07/2002 e Decreto Municipal 
nº 708 de 06/01/06, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 de 
21/06/1993 e alterações posteriores.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 14h do dia 20 de março de 
2015.
ABERTURA DAS PROPOSTAS, CREDECIAMENTO E SESSÃO DE 
LANCES: às 14h10min do dia 20 de março de 2015
OBTENÇÃO DO EDITAL: pelo site www.luzerna.sc.gov.br 
MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo fone/fax: (049) 3551-4700.
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Maracajá

prefeitura

AVISO DA LICITAÇÃO 13/2015 TP
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Maracajá
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº 13/2015 - Tomada de Preços
Objeto: Execução das obras de construção de trilha suspensa no 
Parque Ecológico, sito as margens da Br 101 - km 404 - Bairro Vila 
Beatriz, no município de Maracajá.
Data e hora da entrega dos envelopes: até as 09h do dia 25 de 
março de 2015
Abertura da Sessão: a partir das 9h15min do dia 25 de março de 
2015.
Local para entrega dos envelopes, informações e cópia do edital: 
Prefeitura Municipal de Maracajá, sito a Avenida Getúlio Vargas, 
530, no centro do município, CEP 88915-000, Maracajá/SC, no 
horário das 08h30min às 12h e das 13h30min às 17h30min, em 
dias úteis, através do e-mail licitacao@maracaja.sc.gov.br, ou do 
site www.maracaja.sc.gov.br. Fone/fax (48) 3523-1111.

Wagner da Rosa
Prefeito Municipal

PORTARIA 111/2015
Portaria n° 111 de 12 de fevereiro de 2015.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei nº 914 de 13 de dezembro de 2012, Art. 2º, VI,

RESOLVE
Art. 1º Nomear a partir de 9 de fevereiro de 2015, FLAVIA MAZON 
COMICIOLI, brasileira, maior, nascida em 17 de novembro de 1982 
inscrita no Cadastro das Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda 
sob o n° 034.838.139-50, para exercer o cargo de Professor - ACT, 
40 horas, para preenchimento de vaga excedente no Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a contar de 9 de fevereiro de 2015.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 12 de fevereiro de 2015.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 12 de fevereiro de 2015.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

PORTARIA 112/2015
Portaria n° 112 de 12 de fevereiro de 2015.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei nº 914 de 13 de dezembro de 2012, Art. 2º, VI,

RESOLVE

Macieira

prefeitura

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO _ PROCESSO N° 
0011/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 0003/2015
PROCESSO LICITATÓRIO N° 0011/2015

O Prefeito Municipal de Macieira/SC, o Sr. EMERSON ZANELLA, 
através da Prefeitura Municipal de Macieira/SC, torna pública a 
Dispensa de Licitação n° 0003/2015 para a aquisição de sementes 
para pastagens de inverno (aveia preta), destinadas à distribuição 
e incentivo ao criador de gado leiteiro do município, baseada na 
Lei n° 546 de 25 de outubro de 2011 e Decreto n° 1473, de 03 de 
março de 2015, através da empresa COOPERATIVA AGROPECUÁ-
RIA VIDEIRENSE - COOPERVIL, em conformidade com o artigo 24, 
II da Lei 8666/93 e alterações subseqüentes.
Contrato Administrativo n° 0015/2015
Prazo de entrega: Em até 10 dias úteis após a emissão da Autori-
zação de Fornecimento.
Vigência do Contrato: 60 dias.
Valor Total do Contrato: R$ 7.4800,00 (sete mil e quatrocentos e 
oitenta reais).
Pagamento: Em até 30 dias após a prestação dos serviços e emis-
são da Nota Fiscal.

Macieira, 09 de março de 2015.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Maracajá, em 12 de fevereiro de 2015.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 12 de fevereiro de 2015.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

PORTARIA 115/2015
Portaria Nº 115, de 23 de fevereiro de 2015.
EXONERA A PEDIDO A SERVIDORA PÚBLICA.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei 914 de 13 de dezembro de 2012,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir do dia 23 de fevereiro de 2015, 
a servidora pública nomeada para exercer o cargo de Professor 
- ACT, EDILÉIA MANOEL DA SILVA ASSIS CPF 020.526.219-89, 
matrícula N° 1912, nascida em 23 de julho de 1975.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.
Art. 3º Revogam-se às disposições em contrário, em especial a 
Portaria nº 059/2015.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 23 de fevereiro de 2015.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 23 de fevereiro de 2015.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

PORTARIA 116/2015
Portaria nº 116 de 23 de fevereiro de 2015.
ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DA PROFESSORA - ACT NATÁ-
LIA WATERKEMPER.

WAGNER DA ROSA, Prefeito Municipal de Maracajá, no uso das 
atribuições previstas no artigo 73, VII, da Lei Orgânica do Muni-
cípio e artigo 28 da Lei Complementar Nº 06 de 22 de dezembro 
de 2003,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar, a pedido, a partir do dia 23 de fevereiro de 2015, a 
carga horária de 40h (quarenta horas) para 20h (vinte horas) da 
professora - ACT Natália Waterkemper, matrícula 1937.

Art. 2º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 23 de fevereiro de 2015.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal em 23 de fevereiro de 2015.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

Art. 1º Nomear a partir de 9 de fevereiro de 2015, REJANE MI-
NERVINA DE OLIVEIRA, brasileira, maior, nascida em 14 de abril 
de 1962 inscrita no Cadastro das Pessoas Físicas do Ministério da 
Fazenda sob o n° 984.138.219-91, para exercer o cargo de Pro-
fessor - ACT, 40 horas, para preenchimento de vaga excedente no 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a contar de 9 de fevereiro de 2015.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 12 de fevereiro de 2015.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 12 de fevereiro de 2015.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

PORTARIA 113/2015
Portaria n° 113 de 12 de fevereiro de 2015.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei nº 914 de 13 de dezembro de 2012, Art. 2º, VI,

RESOLVE

Art. 1º Nomear a partir de 20 de fevereiro de 2015, CRISLAINE 
DONDOSSOLA DA SILVA, brasileira, maior, nascida em 24 de julho 
de 1987 inscrita no Cadastro das Pessoas Físicas do Ministério da 
Fazenda sob o n° 062.666.339-30, para exercer o cargo de Pro-
fessor - ACT, 40 horas, para preenchimento de vaga excedente no 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 12 de fevereiro de 2015.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 12 de fevereiro de 2015.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

PORTARIA 114/2015
Portaria n° 114 de 12 de fevereiro de 2015.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei nº 914 de 13 de dezembro de 2012, Art. 2º, VI,

RESOLVE

Art. 1º Nomear a partir de 18 de fevereiro de 2015, SAMARA CUS-
TÓDIO DA ROCHA, brasileira, maior, nascida em 16 de setembro 
de 1994 inscrita no Cadastro das Pessoas Físicas do Ministério da 
Fazenda sob o n° 096.334.069-78, para exercer o cargo de Pro-
fessor - ACT, 40 horas, para preenchimento de vaga excedente na 
E.E.B.M. Eulália Oliveira de Bem.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Ensino de Educação Infantil - ACT, GISELE DE MEDEIROS MES-
QUITA CPF 009.197.939-08, matrícula N° 1897, nascida em 8 de 
julho de 1981.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.
Art. 3º Revogam-se às disposições em contrário, em especial a 
Portaria nº 044/2015.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 2 de março de 2015.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 2 de março de 2015.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

PORTARIA 120/2015
 Portaria Nº120, de 2 de março de 2015.
EXONERA DO CARGO EM COMISSÃO, O SERVIDOR JOSÉ ALCIDES 
DE SOUZA.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de suas atribuições e 
de acordo com as Leis Nº 426 e 427 de 07 de outubro de 1997, 
e em concordância com o Decreto 257 de 13 de agosto de 2010, 
de conformidade com o inciso VII, do Art 73, da Lei Orgânica do 
Município,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o servidor JOSÉ ALCIDES DE SOUZA, CPF 
376.937.869-53, matrícula 1042, nascido em 18 de abril de 1959, 
nomeado para exercer o cargo em comissão de Chefe da Divisão 
de Agricultura.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria Nº 014 de 20 de janeiro de 2015.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 2 de março de 2015.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 2 de março de 2015.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

PORTARIA 121/2015
Portaria nº 121 de 2 de março de 2015.
ALTERAÇÃO TEMPORÁRIA DE CARGA HORÁRIA DA PROFESSORA 
- EFETIVA VIVIANE CARRADORE DAGOSTIM.

WAGNER DA ROSA, Prefeito Municipal de Maracajá, no uso das 
atribuições previstas no artigo 73, VII, da Lei Orgânica do Muni-
cípio e artigo 28 da Lei Complementar Nº 06 de 22 de dezembro 
de 2003,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar temporariamente a carga horária de 30h (trinta 
horas) para 40h (quarenta horas) da professora - Efetiva Viviane 
Carradore Dagostim, matrícula 663, para preenchimento de vaga 
excedente.

Art. 2º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA 117/2015
Portaria Nº 117, de 24 de fevereiro de 2015.
EXONERA A PEDIDO A SERVIDORA PÚBLICA.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei 914 de 13 de dezembro de 2012,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir do dia 24 de fevereiro de 
2015, a servidora pública nomeada para exercer o cargo de Pro-
fessor - ACT, ANDRÉIA VALERIANO FIGUEREDO LEANDRO CPF 
026.539.489-90, matrícula N° 1920, nascida em 6 de dezembro 
de 1976.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.
Art. 3º Revogam-se às disposições em contrário, em especial a 
Portaria nº 067/2015.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 24 de fevereiro de 2015.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 24 de fevereiro de 2015.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

PORTARIA 118/2015
Portaria Nº 118, de 24 de fevereiro de 2015.
EXONERA A PEDIDO A SERVIDORA PÚBLICA.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei 914 de 13 de dezembro de 2012,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir do dia 20 de fevereiro de 2015, 
a servidora pública nomeada para exercer o cargo de Professor 
- ACT, DARLANI CRISTINA SANT’ANA CPF 066.395.419-39, matrí-
cula N° 1907, nascida em 3 de maio de 1987.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação, 
com efeitos retroativos a contar de 20 de fevereiro de 2015.
Art. 3º Revogam-se às disposições em contrário, em especial a 
Portaria nº 054/2015.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 24 de fevereiro de 2015.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 24 de fevereiro de 2015.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

PORTARIA 119/2015
Portaria Nº 119, de 2 de março de 2015.
EXONERA A PEDIDO A SERVIDORA PÚBLICA.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei 914 de 13 de dezembro de 2012,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir do dia 2 de março de 2015, 
a servidora pública nomeada para exercer o cargo de Auxiliar de 
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Registrada e publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal em 2 de março de 2015.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

PORTARIA 124/2015
Portaria n° 124 de 2 de março de 2015.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei nº 914 de 13 de dezembro de 2012, Art. 2º, VI,

RESOLVE

Art. 1º Nomear a partir de 2 de março de 2015, ALBERTINA HELE-
NA LENHANI CARDOSO, brasileira, maior, nascida em 25 de maio 
de 1977 inscrita no Cadastro das Pessoas Físicas do Ministério 
da Fazenda sob o n° 038.913.409-07, para exercer o cargo de 
Professor - ACT, 40 horas, para preenchimento de vaga excedente 
no Centro de Educação Infantil Margareth Maria Thomazi Rocha.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 2 de março de 2015.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 2 de março de 2015.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

PORTARIA 125/2015
Portaria n° 125 de 2 de março de 2015.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei nº 914 de 13 de dezembro de 2012, Art. 2º, VI,

RESOLVE

Art. 1º Nomear a partir de 2 de março de 2015, GISELE DE ME-
DEIROS MESQUITA, brasileira, maior, nascida em 8 de julho de 
1981 inscrita no Cadastro das Pessoas Físicas do Ministério da 
Fazenda sob o n° 009.197.939-08, para exercer o cargo de Pro-
fessor - ACT, 40 horas, para preenchimento de vaga excedente na 
E.E.B.M. 12 de Maio.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 2 de março de 2015.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 2 de março de 2015.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 2 de março de 2015.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal em 2 de março de 2015.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

PORTARIA 122/2015
Portaria nº 122 de 2 de março de 2015.
ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DA PROFESSORA - ACT ROSANE 
MARTINS TAVARES.

WAGNER DA ROSA, Prefeito Municipal de Maracajá, no uso das 
atribuições previstas no artigo 73, VII, da Lei Orgânica do Muni-
cípio e artigo 28 da Lei Complementar Nº 06 de 22 de dezembro 
de 2003,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar a carga horária de 20h (vinte horas) para 40h (qua-
renta horas) da professora - ACT Rosane Martins Tavares, matrí-
cula 1946, para preenchimento de vaga excedente.

Art. 2º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 2 de março de 2015.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal em 2 de março de 2015.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

PORTARIA 123/2015
Portaria nº 123 de 2 de março de 2015.
ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DO PROFESSOR - ACT FELIPE 
MOTA DA SILVA.

WAGNER DA ROSA, Prefeito Municipal de Maracajá, no uso das 
atribuições previstas no artigo 73, VII, da Lei Orgânica do Muni-
cípio e artigo 28 da Lei Complementar Nº 06 de 22 de dezembro 
de 2003,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar a carga horária de 30h (trinta horas) para 40h (qua-
renta horas) do professor - ACT Felipe Mota da Silva, matrícula 
1944, para preenchimento de vaga excedente.

Art. 2º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 2 de março de 2015.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal
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PORTARIA 128/2015
Portaria Nº 128, de 2 de março de 2015.
EXONERA A PEDIDO A SERVIDORA PÚBLICA.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei 914 de 13 de dezembro de 2012,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir do dia 2 de março de 2015, 
a servidora pública nomeada para exercer o cargo de Professor - 
ACT, NATALIA WATERKEMPER CPF 036.414.179-45, matrícula N° 
1937, nascida em 25 de dezembro de 1980.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.
Art. 3º Revogam-se às disposições em contrário, em especial a 
Portaria nº 084/2015.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 2 de março de 2015.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 2 de março de 2015.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

PORTARIA 129/2015
Portaria Nº 129, de 4 de março de 2015.
EXONERA A PEDIDO A SERVIDORA PÚBLICA.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei 914 de 13 de dezembro de 2012,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir do dia 4 de março de 2015, 
a servidora pública nomeada para exercer o cargo de Professor - 
ACT, ROSANE MARTINS TAVARES CPF 043.579.619-47, matrícula 
N° 1946, nascida em 20 de novembro de 1981.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.
Art. 3º Revogam-se às disposições em contrário, em especial a 
Portaria nº 093/2015.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 4 de março de 2015.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 4 de março de 2015.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

PORTARIA 130/2015
PORTARIA Nº. 130 DE 4 DE MARÇO DE 2015.
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR ABAIXO RELACIONADO.

WAGNER DA ROSA, Prefeito Municipal de Maracajá, no uso das 
atribuições previstas no artigo 73, VII, da Lei Orgânica do Municí-
pio e artigo 91 da Lei Complementar Nº. 01 de 07/10/97,

RESOLVE,

Art. 1º Conceder férias ao servidor José Ailor de Medeiros, ocupan-
te do Cargo de Chefe da Divisão de Habitação e Serviços Urbanos, 

PORTARIA 126/2015
Portaria n° 126 de 2 de março de 2015.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei nº 914 de 13 de dezembro de 2012, Art. 2º, VI,

RESOLVE

Art. 1º Nomear a partir de 2 de março de 2015, ROSELI DE SOUZA 
PEDRO, brasileira, maior, nascida em 21 de janeiro de 1972 inscri-
ta no Cadastro das Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob 
o n° 034.254.779-86, para exercer o cargo de Merendeira - ACT, 
40 horas, para preenchimento de vaga excedente no Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 2 de março de 2015.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 2 de março de 2015.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

PORTARIA 127/2015
PORTARIA N°. 127 DE 2 DE MARÇO DE 2015.
CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES PÚBLICOS.

WAGNER DA ROSA, Prefeito Municipal de Maracajá, no uso das 
atribuições previstas no artigo 73, VII, da Lei Orgânica do Municí-
pio e artigo 91 da Lei Complementar N°. 01 de 07/10/97,
RESOLVE,

Art. 1º Conceder férias aos servidores que se relacionam:
Dalton Luiz Kindermann, ocupante do Cargo de Almoxarife, refe-
rente ao período aquisitivo de 1º/3/2014 a 28/2/2015, com gozo 
em 2/3/2015 e término em 31/3/2015.
Rosane Savi Costa, ocupante do Cargo de Assessor Contábil, refe-
rente ao período aquisitivo de 3/1/2012 a 2/1/2013, com gozo em 
2/3/2015 e término em 31/3/2015.
Renata Darós Minatto, ocupante do Cargo de Chefe de Divisão, 
referente ao período aquisitivo de 1º/9/2013 a 31/8/2014, com 
gozo em 2/3/2015 e término em 31/3/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Maracajá,
em 2 de março de 2015.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 2 de março de 2015.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração
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PORTARIA 132/2015
PORTARIA N°. 132 DE 5 DE MARÇO DE 2015.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA.

WAGNER DA ROSA, Prefeito Municipal de Maracajá, no uso das 
atribuições previstas no artigo 73, VII, da Lei Orgânica do Municí-
pio e artigo 91 da Lei Complementar N°. 01 de 07/10/97,
RESOLVE,

Art. 1º Conceder férias a servidora que se relaciona:
Cassiandra Bavaresco Ribeiro Dordetti, ocupante do Cargo de 
Agente Comunitário de Saúde, referente ao período aquisitivo de 
10/1/2014 a 9/1/2015, com gozo em 12/3/2015 e término em 
10/4/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Maracajá,
em 5 de março de 2015.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 5 de março de 2015.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

referente ao período aquisitivo de 4/2/2004 à 3/2/2015, com gozo 
em 2/3/2015 e término em 11/3/2015.
Art. 2º Nos termos do §2º do art. 91 da Lei Complementar nº 01, 
07 de outubro de 1997, fica convertido 20 (vinte) dias de férias do 
servidor supra em abono pecuniário.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 4 de março de 2015.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 4 de março de 2015.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

PORTARIA 131/2015
Portaria Nº 131, de 5 de março de 2015.
EXONERA A PEDIDO O SERVIDOR PÚBLICO.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que 
lhe confere a Lei 914 de 13 de dezembro de 2012,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir do dia 5 de março de 2015, o 
servidor público nomeado para exercer o cargo de Motorista de 
Ambulância - ACT, IVONEI JOSÉ DA CRUZ, CPF 950.714.669-53, 
matrícula N° 1778, nascido em 2 de fevereiro de 1976.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.
Art. 3º Revogam-se às disposições em contrário, em especial a 
Portaria nº 149/2014.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 5 de março de 2015.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 5 de março de 2015.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração
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LEI Nº 3.827/2015
LEI Nº 3.827, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
Autoriza o Poder Executivo Municipal a escriturar imóvel adquirido 
e quitado através do Fundo Municipal de Habitação e dá outras 
providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, ESTADO DE SAN-
TA CATARINA, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a escriturar, 
para o mutuário, imóvel de propriedade do Município de Maravi-
lha, adquirido e quitado através do Fundo Municipal de Habitação.

Art. 2º O imóvel de que trata o artigo 1º é o matriculado no Ofício 
de Registro de Imóveis desta Comarca, sob a matrícula a seguir 
relacionada, com o respectivo mutuário proprietário:

- DARCI SCHUMANN
Lote urbano nº (5-H), da quadra nº (76), situado nesta Cidade, 
Município e Comarca de Maravilha, com área de 367,50 m², objeto 
da Matrícula nº 11.951.

Art. 3º Para efeitos de escritura pública o valor do imóvel será o 
relativo ao constante na planta de valores do Município.

Art. 4º As despesas decorrentes com a realização da presente Lei 
correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha - SC, 27 de fevereiro de 2015.
ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado em data supra.
Prefeita Municipal

SANDRO DONATI
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

LEI Nº 3.828/2015
LEI Nº 3.828, DE 9 DE MARÇO DE 2015
Autoriza a Câmara de Vereadores de Maravilha contribuir financei-
ramente com a UVESC e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, ESTADO DE SAN-
TA CATARINA, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1º Fica por esta Lei Municipal autorizada a Câmara de Vere-
adores de Maravilha, Estado de Santa Catarina, através de seu 
Presidente, a contribuir financeiramente com a UVESC - União dos 
Vereadores de Santa Catarina, com sede em Florianópolis.

Art. 2º A contribuição mencionada no artigo 1º é de R$ 3.990,00 
(três mil novecentos e noventa reais) e compreende as mensalida-
des de janeiro a dezembro de 2015.

Art. 3º A entidade deverá prestar contas dos recursos recebidos, 
apresentando balancete onde comprove a real aplicação, bem 
como, declaração do Presidente e Tesoureiro de que os recursos 
foram aplicados nos fins aos quais se destinaram.

Art. 4º As despesas decorrentes da realização da presente Lei, 
correrão por conta do Orçamento da Câmara de Vereadores.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação retro-
agindo os seus efeitos legais a partir de 1º de janeiro de 2015.

Maravilha

prefeitura

LEI Nº 3.826/2015
LEI Nº 3.826, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2015
Altera dispositivos da Lei Municipal nº 1.344, de 22 de novembro 
de 1988 e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, ESTADO DE SAN-
TA CATARINA, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1º Fica pela presente Lei alterado o artigo 28 da Lei Municipal 
nº 1.344/1988, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 28. Os lotes terão área mínima de 300,00 m2 (trezentos me-
tros quadrados), frente mínima de 10,00 m (dez metros), acresci-
dos de 2,00 m (dois metros) para os lotes de esquina e profundi-
dade mínima de 20,00 m (vinte metros), salvo quando se destinar 
a urbanização específica ou edificação de conjuntos habitacionais 
de interesse social, previamente aprovados pelos órgãos públicos 
competentes, ou maiores exigências definidas pela Lei de Zonea-
mento Urbano.”

Art. 2º Fica alterado pela presente Lei o inciso I e criado o inciso 
III, do art. 42, da Seção III - Lotes, do Capítulo V - Remem-
bramento, Desmembramento e Desdobro, da Lei Municipal nº 
1.344/1988, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 42. [...]
I - ter área mínima de 300,00 m2 (trezentos metros quadrados), 
frente mínima de 10,00 m (dez metros), acrescidos de 2,00 m 
(dois metros) para os lotes de esquina e profundidade mínima de 
20,00 m (vinte metros), salvo quando se destinar a urbanização 
específica ou edificação de conjuntos habitacionais de interesse 
social, previamente aprovados pelos órgãos públicos competen-
tes, ou maiores exigências definidas pela Lei de Zoneamento Ur-
bano, atendendo as disposições das Leis Municipais nº 2.206/1996 
e nº 2.159/1996.

II - [...]

III - Ainda para o desdobro dos lotes serão considerados todos os 
requisitos constantes do art. 3º da Lei Federal nº 6.766, de 19 de 
dezembro de 1979.”

Art. 3º As despesas decorrentes com a realização da presente Lei 
correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário, em especial as 
Leis nº 2.166, de 23 de abril de 1996, e nº 2.364, de 3 de abril 
de 1988.

Maravilha - SC, 23 de fevereiro de 2015.

ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado em data supra.
Prefeita Municipal

SANDRO DONATI
Secr. Planej. Adm. e Fazenda
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Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a escriturar, para os 
mutuários, imóveis de propriedade do Município de Maravilha, ad-
quiridos e quitados através do Fundo Municipal de Habitação.

Art. 2º Os imóveis de que trata o artigo 1º são os matriculados no 
Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca, sob as matrículas a 
seguir relacionadas, com seus respectivos mutuários proprietários:

- MARIZETE PASQUALOTTO CIPRIANI
Lote urbano nº (8), da Quadra nº (6), situado no Loteamento 
denominado Nova Morada, nesta Cidade, Município e Comarca 
de Maravilha, com área de 549,824 m², objeto da Matrícula nº 
12.080.

- ROQUE VOLNEI DA LUZ
Lote urbano nº (26), da Quadra nº (1), situado no Loteamento 
do Parque, nesta Cidade, Município e Comarca de Maravilha, com 
área de 258,15 m², objeto da Matrícula nº 11.787.

Art. 3º Para efeitos de escritura pública o valor do imóvel será o 
relativo ao constante na planta de valores do Município.

Art. 4º As despesas decorrentes com a realização da presente Lei 
correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha - SC, 9 de março de 2015.

ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado em data supra.
Prefeita Municipal

SANDRO DONATI
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

PROCESSO LICITATÓRIO N. 1.050/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE MARAVILHA
Processo Licitatório n. 1.050/2015 - Modalidade de Pregão Presen-
cial n. 009/2015 - Sistema de Registro de Preços - SRP.
A Senhora Prefeita de Maravilha - SC, ROSIMAR MALDANER, jun-
tamente com a Comissão de Licitações, torna público para co-
nhecimento dos interessados, que se encontra em processo de 
Licitação na modalidade de Pregão Presencial, o registro de preços 
de parque infantil (Playground), para aquisição, conforme necessi-
dade, tipo menor preço por item, cujo processo licitatório é regido 
pela Lei n. 10.520/02, Lei n. 8.666/93, Lei Complementar Federal 
n. 123/2006 e em especial o contido no Edital, e que estará re-
cebendo os envelopes contendo a habilitação e propostas até o 
dia 24 de março de 2015, às 09h, procedendo em seguida com a 
abertura dos envelopes. Qualquer informação bem como a retira-
da do Edital poderão ser obtidas no departamento de compras e 
licitações no horário de expediente, das 08 h às 11h e 30 min e 
das 13h 30 min às 18 horas. 

Maravilha - SC, 05 de março de 2015. 
ROSIMAR MALDANER 
Prefeita de Maravilha.

Maravilha - SC, 9 de março de 2015.
ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado em data supra.
Prefeita Municipal

SANDRO DONATI
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

LEI Nº 3.829/2015
LEI Nº 3.829, DE 9 DE MARÇO DE 2015
Autoriza o Poder Executivo Municipal a escriturar imóvel adquirido 
e quitado através do Fundo Municipal de Habitação e dá outras 
providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, ESTADO DE SAN-
TA CATARINA, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a escriturar, 
para os mutuários, imóveis de propriedade do Município de Ma-
ravilha, adquiridos e quitados através do Fundo Municipal de Ha-
bitação.

Art. 2º Os imóveis de que trata o artigo 1º são os matriculados no 
Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca, sob as matrículas a 
seguir relacionadas, com seus respectivos mutuários proprietários:

- JOÃO DERLI DE QUEIROZ
Lote urbano nº (1), da quadra nº (8), situado no Loteamento 
denominado Nova Morada, nesta Cidade, Município e Comarca 
de Maravilha, com área de 319,271 m², objeto da Matrícula nº 
15.756.

- NEIDE TRESSI LUCIO LUIZ
Lote urbano nº (6), da quadra nº (4), situado no Loteamento 
denominado Nova Morada, nesta Cidade, Município e Comarca de 
Maravilha, com área de 250,00 m², objeto da Matrícula nº 12.063.

Art. 3º Para efeitos de escritura pública o valor dos imóveis será o 
relativo ao constante na planta de valores do Município.

Art. 4º As despesas decorrentes com a realização da presente Lei 
correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha - SC, 9 de março de 2015.

ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado em data supra.
Prefeita Municipal

SANDRO DONATI
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

LEI Nº 3.830/2015
LEI Nº 3.830, DE 9 DE MARÇO DE 2015
Autoriza o Poder Executivo Municipal a escriturar imóvel adquirido 
e quitado através do Fundo Municipal de Habitação e dá outras 
providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, ESTADO DE SAN-
TA CATARINA, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a presente Lei:
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Meleiro

prefeitura

DECRETO Nº 033/2015
DECRETO Nº 033/2015
DISPÕE SOBRE O CALENDARIO FISCAL DO PAGAMENTO DE IM-
POSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO (IPTU) e TAXA DE RE-
SIDUOS SOLIDOS URBANO (TAXA DE LIXO) PARA O EXERCICIO 
DE 2015.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51 da lei Organica do Muni-
cipio, e no artigo 279 da lei complementar nº 43/2014, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido o Calendário Fiscal do pagamento sobre 
IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO com segue:

Até 08 de junho de 2015 para pagamento 1ª parcela ou cota única 
com 20% de desconto;
De 09 de junho a 08 de julho para pagamento da 2ª parcela;
De 09 de julho a 10 de agosto para pagamento da 3ª parcela;
De 11 de agosto a 11 setembro para pagamento da 4ª parcela.

Art. 2º Fica estabelecido o Calendário Fiscal do pagamento da 
TAXA DE RESIDUOS SOLIDOS - LIXO, como segue:

Até 08 de junho de 2015 para pagamento 1ª parcela ou cota única 
com 10% de desconto;
De 09 de junho a 08 de julho para pagamento da 2ª parcela;
De 09 de julho a 10 de agosto para pagamento da 3ª parcela;

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art 4º Revogam-se as disposições em contrários

Meleiro (SC), 09 de março de 2015.
Jonnei Zanette
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra

Jairo Luiz Canela
Secretario de Administração e finanças

PORTARIA N.º 117/2015
PORTARIA n.º 117/2015
TRATA DA CONTRATAÇÃO DE AUXILIAR DE SALA POR TEMPO DE-
TERMINADO.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Municí-
pio, e em conformidade com Lei n° 1409/2009, de 28 de dezembro 
de 2009 e suas alterações, Lei n° 1567/2012, de 19 de dezembro 
de 2012, Lei n° 910/2002, e Edital do Processo Seletivo, resolve:

CONTRATAR

Art. 1.º A Senhorita JÉSSICA ZEFERINO GOMES, para ocupar o 
cargo de Auxiliar de Sala, com carga horária de 30 (trinta) horas 
semanais, no Centro Municipal de Educação Infantil Escadinha do 
Tempo, em substituição à servidora Sonia Elzi Sartori Manfredini, 
em virtude de Atestado Médico.

Massaranduba

Câmara muniCipal

RESCISÃO PARCIAL Nº003/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA

Contrato Nº: 003/2015
Processo Licitatório: Dispensa nº 010/2014
Objeto: Rescisão parcial do Contrato de Prestação de Serviços nº. 
003/2015, referente cancelamento de serviços de Hospedagem do 
Site (Plano 10.000) no servidor web da Contratada.
Fornecedor: INFO DIGITALLE SOLUCOES TECNOLOGICAS PARA 
GESTÃO DOCUMENTAL LTDA ME
Data de Assinatura: 05/03/2015
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Modelo

prefeitura

CONTRATO ADM.16/2015 - ERNO DARI CONRADO
Extrato de Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE MODELO
Contrato: 16/2015
Contratada: ERNO DARI CONRADO
Valor: R$ 700,00

O Senhor Prefeito de Modelo, SC, RICARDO LUIS MALDANER, 
torna público para conhecimento dos interessados, que realizou 
contrato n.016/2015, com o objetivo da aquisição, por parte do 
município, de cascalho a ser retirado do imóvel de propriedade 
do vendedor localizado na Linha Pedra Furada, interior, Município 
de Modelo -SC. Onde que o município pagará R$7,00 a carga de 
cascalho, no total de R$700,00, correspondente a 100 cargas. O 
pagamento será efetivado de conformidade com a necessidade 
do vendedor e da disponibilidade de maquinas da municipalidade.

Modelo (SC), 09 de março de 2015
RICARDO LUIS MALDANER 
Prefeito Municipal

CONVENIO 13/2014 - ASPUMO
Errata ao Extrato de Convênio
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE MODELO
Convênio n. 13/2014
Conveniada: ASPUMO - ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES PUBLI-
COS MUNICIPAIS DE MODELO
Valor: R$ 5.000,00

O Senhor Prefeito de Modelo, SC, RICARDO LUIS MALDANER, tor-
na público para conhecimento dos interessados, que realizou con-
venio nº 013/2014, com o objetivo da transferência de recursos 
financeiros, concedido pelo Município à Associação, para aplicação 
em despesas concorrentes, na manutenção e desenvolvimento 
das atividades meio e fim, no atendimento do regular funciona-
mento e desenvolvimento do programa e dos seus objetivos, de 
conformidade com o Plano de Trabalho integrante deste convenio.

Modelo (SC), 09 de março de 2015.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 320/2014
DECRETO Nº 320/2014 de 29/12/2014
DISPOE SOBREA REVOGAÇÃO DO DECRETO MUNICIPAL Nº 
155/2012,CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais,

Considerando os prazos para implantação PCASP, implementação 
de procedimentos contábeis padronizado e consolidados com o 
Plano de Contas aplicado ao setor público,prorrogado para o exer-
cício de 2015,

DECRETA:
Art.1º - Fica revogado o Decreto Municipal nº 155/2012 de 22 de 
junho de 2012, a partir desta data.

Parágrafo Único: O contrato poderá ser rescindido a qualquer mo-
mento em decorrência do interesse público.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 09 de Março de 2015.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

PORTARIA N.º 119/2015
PORTARIA n.º 119/2015
TRATA DO RETORNO DE LICENÇA SAÚDE DE SERVIDORA PÚBLI-
CA MUNICIPAL.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Municí-
pio, e em conformidade com a Lei nº 809/2000 e suas alterações, 
e Lei n° 1409/2009, de 28 de dezembro de 2009 e suas alterações, 
resolve:

RETORNAR

Art. 1.º Da licença saúde, a servidora LILIAN ISANA GONÇALVES 
ROCHA OENNING, ocupante do cargo de Professora Efetiva, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria n° 081/2015.

Meleiro, 10 de Março de 2015.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças
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Monte Carlo

prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 46/2015
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 46/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2015

OBJETO: Contratação de empresa especializada para executar os 
serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos de classe residen-
cial, conforme especificações e delimitações constantes em Edital 
para atendimento das necessidades da Administração Municipal.

ENTREGA DE DOCUMENTOS E PROPOSTA: das 08:00 do dia 16/
março/2015 até as 08:30 horas do dia 23/março/2015.

ABERTURA: às 10:00 horas do dia 23/março/2015.

TIPO MENOR PREÇO POR TONELADA - JULGAMENTO POR ITEM.

INFORMAÇÕES: Presencial: Prefeitura Municipal - Rodovia SC 452 
km 24, nº 1551 - Centro HORÁRIO: Das 08:00 horas às 10:00 ho-
ras. Telefone Nº 49/3546.0194 ramal 231. Home Page: www.mon-
tecarlo.sc.gov.br e-mail: diretordecompras@montecarlo.sc.gov.br

Monte Carlo - SC, 06 de Março de 2015
MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA
Prefeito Municipal

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo/SC,
aos 29 de dezembro de 2014.
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e publicado na data supra:

JANICE MARTINI MULLER
Contadora
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2.1. Os candidatos aprovados serão chamados, obedecendo-se 
rigorosamente a ordem de classificação obtida.
2.2. Para fins de contratação serão exigidos na data prevista neste 
Edital,item 5., os seguintes documentos:
a. Comprovação da idade mínima de 18 (dezoito) anos completa-
dos até a data de posse;
b. 1 Foto 3X4
c. 2 Cópias do documento de identidade;
d. 2 Cópias do CPF;
e. Situação Cadastral do CPF (consultar no site www.receita.fazen-
da.gov.br / Aplicações/ATCTA/CPF/ConsultaPública.asp) ;
f. 2 Cópias do Comprovante de Residência;
g. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
h. Cópia do Certificado de Reservista ou equivalente (para candi-
datos do sexo masculino);
i. Cópia do Título de Eleitor e comprovante da última votação;
j. Apresentar declaração de bens, conforme legislação vigente;
k. Apresentar laudo médico de aptidão física e mental para o exer-
cício das atribuições do cargo expedido pelos médicos do trabalho 
oficiais do município; conforme data agendada neste edital ,no 
item 4., na Junta Médica, sito á Rua Conselheiro João Gaya, nº 
996, TELEFONE: 3249-0188.
l. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-
dição de acumulação amparada pela Constituição;
m. Comprovante da Escolaridade e da Especialidade exigida para 
o cargo Autenticada em Cartório; O candidato NÃO HABILITADO 
devera apresentar o atestado de frequência no ensino superior 
ORIGINAL.
n. Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, as 
penalidades previstas no artigo 137 da Lei 6.745/85 e o Parágrafo 
Único da Lei Federal nº 8.112/90 e as correspondentes, constan-
tes da Legislação do Estado e dos Municípios;
o. Certidão de Nascimento dos dependentes;
p. 1 Cópia de Comprovante de Escolaridade para filhos maiores de 
07 (sete) anos;
q. 1 Cópia da Carteira de Vacinação para filhos menores de 7(sete) 
anos;
r. Para dependentes de Imposto de Renda com idade superior a 
17 (dezessete) anos, deverá anexar aos documentos necessários 
a admissão cópia da Certidão de Nascimento e do CPF do depen-
dente;
s. 1 Cópia da Carteira Profissional com Número, Série, U.F. e Data 
de Expedição ;
t. 1 Cópia do Conselho de Registro Profissional;
u. 1 Cópia da Carteira Nacional de Habilitação ( se o cargo exigir);
v. 1 Cópia do Número de PIS/PASEP;
w. 1 Cópia do Ato de Exoneração do Cargo que exercia , se Fun-
cionário Público;
x. Certidões de Negativas de Antecedentes Criminais da Justiça 
Federal( www.trf4.jus.br), da Justiça Estadual( no Fórum de sua 
Cidade) e da Justiça Eleitoral(www.tse.gov.br)

2.3. O (a) Candidato(a) que não apresentar toda a documentação 
exigida na data agendada será eliminado automaticamente.
2.4. A aprovação neste Processo Seletivo não assegura ao can-
didato o direito de ingresso automático no Quadro de Servidores 
Públicos Civis da Prefeitura Municipal de Navegantes.
2.5.  A contratação é de competência do Prefeito de Navegantes, 
dentro do interesse e conveniência da administração, observada a 
ordem de classificação dos candidatos.

3. Dos candidatos a serem chamados

Navegantes

prefeitura

9ª. CHAMADA DO PROCESSO SELETIVO.
PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 016/2015

EDITAL DE 9ª CHAMADA DO PROCESSO SELETIVO DESTINADO A 
PROVER VAGAS PARA OS CARGOS DE PROFESSOR (A) DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL, PROFESSOR(A) DE ANOS INICIAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL, PROFESSOR(A) DAS SÉRIES FINAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL,MONITORES DE EDUCAÇÃO INFANTIL E AGEN-
TES DE SERVIÇOS GERAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NA-
VEGANTES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, através da Secreta-
ria de Administração, torna pública nona chamada dos candidatos 
do Processo Seletivo, conforme estabelecido no Edital do Processo 
Seletivo nº 005/2014 para o provimento das funções de professor 
(a) de educação infantil, professor(a) de anos iniciais do ensino 
fundamental, professor(a) das séries finais do ensino fundamen-
tal, monitores de educação infantil, agentes de serviços gerais.

1. Da Chamada
1.1. Serão chamados para o provimento a partir de 16 de MARÇO 
de 2015 os candidatos aprovados e relacionados no Edital do Pro-
cesso Seletivo nº 005/2014, conforme segue:
1.2.

CARGO QUANTIDADE DE 
VAGAS CH PERÍODO

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL 12 20 MAT/VESP

PROFESSOR DE ANOS 
INICIAIS 03 20 VESP

PROFESSOR SÉRIES FINAIS 
– ED. FÍSICA 08 20 MAT/VESP

MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL 20 30 MAT/VESP

AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS 18 40 INTEGRAL

1.3. A chamada, para escolha de vagas e entrega de documen-
tos, acontecerá no mês de MARÇO do ano de 2015 na Prefeitura 
Municipal de Navegantes, sito à Rua: João Emílio, nº 100 Centro, 
Navegantes.

CARGO DATA
HO-
RÁ-
RIO

LOCAL

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL 13/03 13:30 PREFEITURA NAVEGANTES

PROFESSOR DE ANOS 
INICIAIS 13/03 14:30 PREFEITURA NAVEGANTES

PROFESSOR SÉRIES FI-
NAIS – ED. FÍSICA 13/03 14:50 PREFEITURA NAVEGANTES

MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL 13/03 15:20 PREFEITURA NAVEGANTES

AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS 13/03 16:30 PREFEITURA NAVEGANTES

2 . Das Exigências para a Contratação
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13 JUCIMARA MAIL INOCENCIO BONDAVALLI
14 JOSCEMERI BATISTA DE LIMA GRUTTNER
15 PRISCILA ELISA MAFRA CARDOSO
16 CHRISTIANE EUFRAZIO
17 JULIANA DOS SANTOS
18 ROSELAINE SAUSEN LENZ
19 VANESSA FRANCINE COSTA PRESTES
20 FRANCIELLE APARECIDA MANOEL

3.5.Cargo: Agente de Serviços Gerais ( 40 horas semanais)

Classif. Candidato
01 LUZIANE ALVES DA SILVA

02 MARCIA PIRES DOS SANTOS
03 ROSANE DOS PASSOS
04 JAQUELINE DE ALMEIDA FIAO
05 LAYS DE OLIVEIRA REIS
06 CLEODIR TURELLA
07 MARIA APARECIDA ESPINDOLA
08 TEREZA DE LIMA
09 KELLI SUELLEN DE SOUZA
10 MARIA ISOLETE DECKER
11 ELOA DUTRA DA SILVA KOZAREVICK
12 MARIA DA GLORIA PEREIRA MASS
13 ECLAIR CORDEIRO
14 TATIANE DA SILVA
15 ELIZANGELA MARIA DA SILVA RIBEIRO
16 MARILENE DOS MSANTOS ZANATO
17 VALLERIA DA SILVA
18 IVONE MARIA PAULINO DE MELLO

4. Do agendamento dos exames admissionais:

CARGO Dia Hora Local:
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL 13/03 08:30 Junta Médica, Rua Conse-

lheiro João Gaya, nº 996.
PROFESSOR DE ANOS 
INICIAIS 13/03 08:30 Junta Médica, Rua Conse-

lheiro João Gaya, nº 996.
PROFESSOR SÉRIES FINAIS 
– ED. FÍSICA 13/03 08:30 Junta Médica, Rua Conse-

lheiro João Gaya, nº 996.
MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL 13/03 09:30 Junta Médica, Rua Conse-

lheiro João Gaya, nº 996.
AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS 13/03 09:30 Junta Médica, Rua Conse-

lheiro João Gaya, nº 996.

5. Da entrega de documentos:

CARGO Dia Hora Local:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL 13/03 13:30 

Balcão de RH da Prefeitu-
ra Municipal de Nave-
gantes

3.1. Cargo: Professor de Educação Infantil

Classif. Candidato
01 ELIDIANE TAMAGNO
02 FERNANDA GALVEZ NOCETTI COUTO
03 RUTHE SILVA DOS ANJOS
04 ANGELA RAMOS LIMA
05 ANA CANDIDO NOCETTI CASTRO RODRIGUES
06 GABRIELA REINERT
07 GEISA CARLA RODRIGUES DOS SANTOS
08 ADLINE DA SILVA RÉGIS
09 PAMELLA CRISTINA RIBEIRO
10 ELISANGELA APARECIDA DE OLIVEIRA WEIMER
11 ERIKA MICHELLE GRANJA BARRETO

3.2. Cargo Professor de Anos Iniciais do Ensino Fundamental ( 20 
horas semanais)

Classif. Candidato
01 KATIA CILENE KLOPPEL MIRANDA
02 LUCILÉIA MARIA BENTO MIGUEL
03 JOELMA ROMÃO

3.3. Cargo Professor de Series Finais do Ensino Fundamental Dis-
ciplina - EDUCAÇÃO FÍSICA - (20 horas semanais)

Classif. Candidato
01 ANDRÉ LUIZ DA LUZ
02 JOÃO LUIZ ABEN ATHAR DE ALENCAR JUNIOR
03 GILBERTO DA ROSA JUNIOR
04 BIANCA KAROLINE LOPES GOOSSEN
05 ALESSANDRO ROBERTO FERNANDES
06 GERMOCI VAILATTE DE OLIVEIRA
07 MARIA VERONICA DA SILVA CHAGAS
08 JULIANA LUCINÉIA ANDRE DE SOUZA

3.4. Cargo: Monitor de Educação Infantil (30 horas semanais)

Classif. Candidato
01 ERICA HELENA DE SOUZA
02 ELICA DA SILVA
03 LUIZ FELIPE FURTADO
04 PRISCILA ODETE DA SILVA
05 DIEINI SIQUEIRA
06 ANDRESSAN ALVES DA SILVA
07 BRUNA MONIQUE GONÇALVES BITTENCOURT
08 JULIANA DEL MORO GARCIA
09 ANA FLAVIA MDE JESUS
10 NELSI MIRANDA DETTONI
11 CLAUDIA MARIA CIPRIANO
12 CATIANE ALVES
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E FORNECIMENTO DOS CREDENCIAMENTOS PARA OS LICITAN-
TES VERIFICAREM, PASSOU-SE PARA A PRÓXIMA ETAPA. FORAM 
ABERTOS OS ENVELOPES DE PROPOSTAS, ASSINADO PELOS 
MEMBROS DA COMISSÃO E PELOS LICITANTES, APÓS PASSOU-
SE PARA ETAPA DE LANCES. ANTES PEDIRAM A DESCLASSIFI-
CAÇÃO STARMED NO ITEM 1, 16, METROMED ITEM 1, ALTER-
MED ITEM 1, 18,19, BELA VISTA PEDIU DESC. ITEM 18,19, APÓS 
PROCEDEU-SE E FINALIZOU-SE A ETAPA DE LANCES, JÁ SENDO 
AGENDADO O RETORNO PARA ABERTURA DOS ENVELOPES DE 
HABILITAÇÃO AS 13:30H DO MESMO DIA. REABERTO O CERTAME 
AS 13H30MINH , E ABERTA AS HABILITAÇÕES DOS VENCEDO-
RES DA ETAPA DE LANCES, FOI CONSTATADO A INABILITAÇÃO 
DA LICITANTE STARMED (NÃO APRESENTOU A CERTIDÃO INSS) 
APÓS PASSOU-SE PARA OS LICITANTES VISTAREM E APONTA-
REM CONFORME SEGUE: JR EHLKE APONTA QUE PRODUVALE , 
ALTERMED (NÃO APRESENTARAM AFE DO FABRICANTE SENDO 
INABILITADAS), /////A BELA VISTA APONTA QUE A OLIMED NÃO 
APRESENTOU AFE DO FABRICANTE (ITEM 5.5.2.1 SENDO INABI-
LITADA).MENCIONARAM INTENÇÃO DE RECURSO OLIMED. MO-
MENTO EM QUE ENCERRA O CERTAME E ENCAMINHA OS AUTOS 
À AUTORIDADE COMPETENTE.
OBS. FICAM TODOS INFORMADOS QUE AS AMOSTRAS DEVERÃO 
SER ENTREGUES NA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
NADA MAIS HAVENDO A CONSTAR, LAVROU-SE O PRESENTE 
TERMO QUE SERÁ ASSINADO PELOS PRESENTES.
DOUGLAS LEMOS - ........................................ - PREGOEIRO
MARIA BENEDITA CORREA - ................FÉRIAS ............  - PRE-
GOEIRA SUBSTITUTA
CARLA CLAUDINO - ........................................ - EQUIPE DE 
APOIO.
FRANCIELA JUSTINO - .......................................... - EQUIPE DE 
APOIO.
PEDRO PAULO DA COSTA - .......................................... - EQUIPE 
DE APOIO.
ADRIANA CORRÊA - ..........................................- EQUIPE DE 
APOIO.
NAVEGANTES SC, 09 DE MARÇO DE 2015.

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 11/2015 FMS
AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº11/2015 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
A Fundação Municipal de Saúde de Navegantes, torna-se público 
que estará credenciando no âmbito do município de Navegantes, 
PRESTADORA DE SERVIÇO PARA A REALIZAÇÃO DE EXAMES LA-
BOLATORIAIS DE ALTA COMPLEXIDADE (CARDIOLOGICOS) DE 
ACORDO COM A TABELA SAI/SUS PARA ATENDIMENTO AOS PA-
CIENTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO 
DE NAVEGANTES. As pessoas interessadas poderão credenciar-se 
a partir de 10 DE MARÇO DE 2015.
O edital completo encontra-se a disposição na internet, no endere-
ço www.navegantes.sc.gov.br, ou não sendo possível, poderá ser 
obtido através de cópias, as expensas dos interessados, na sede 
da Prefeitura Municipal de Navegantes, sito a rua João Emilio, n°. 
100, Centro, neste Município.
O credenciamento se efetivará após publicação do extrato do ter-
mo de credenciamento no Diário Oficial dos Municípios- DOM.

Navegantes, 09 de MARÇO de 2015.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA 
Prefeito.

PROFESSOR DE ANOS 
INICIAIS 13/03 14:30 

Balcão de RH da Prefeitu-
ra Municipal de Nave-
gantes

PROFESSOR SÉRIES FINAIS 
– ED. FÍSICA 13/03 14:50 

Balcão de RH da Prefeitu-
ra Municipal de Nave-
gantes

MONITOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL 13/03 15:20 

Balcão de RH da Prefeitu-
ra Municipal de Nave-
gantes

AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS 13/03 16:30 

Balcão de RH da Prefeitu-
ra Municipal de Nave-
gantes

A falta de quaisquer dos documentos, acima listados, no dia mar-
cado para a entrega implicará na perda da vaga escolhida.

6. Das Disposições Finais

6.1. A convocação para apresentação será feita por meio de pu-
blicação no Diário Oficial dos Municípios, no site da Prefeitura Mu-
nicipal de Navegantes, e no mural público da Prefeitura Municipal 
de Navegantes .

6.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria da Admi-
nistração.

Navegantes (SC), 09 de março de 2015.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal

Benilde Perão
Secretária da Administração e Logística

ATA PREGÃO PRESENCIAL 04/2015 FMS
ATA PREGÃO PRESENCIAL 4/2015. FMS
AO(S) 9 DE MARÇO DE 2015, ÀS 9:00 HORAS, NA SEDE DA(O) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES , REUNIRAM-SE O 
PREGOEIRO E SUA EQUIPE DE APOIO, DESIGNADA PELA(O) POR-
TARIA Nº 71 DE 29 DE JANEIRO DE 2015. ESTIVERAM PRESEN-
TES NO ATO DE ABERTURA, O PREGOEIRO A EQUIPE DE APOIO 
E REPRESENTANTE(S) DA(S) EMPRESA(S) ABAIXO:
ALTERMED MAT. MED. HOSPITALAR LTDA. (94), OLIMED MATE-
RIAL HOSPITALAR LTDA (583), METROMED - COM. DE MAT. MÉD. 
HOSPITALARES LTDA (651), J.R.EHLKE & CIA LTDA (2430), COIN-
TER MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA (7397), L. MOHR LTDA 
(8522), STARMED ART. MED. E HOSPITALARES LTDA (10504), 
PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES (11837), PLASMEDIC 
COM. DE MAT. MÉDICO LTDA EPP (12441), CIRURGICA BELA VIS-
TA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITAL (13961), RP COMERCIO 
E REPRESENTACOES LTDA - ME (14240). INICIALMENTE PROCE-
DEU-SE A LEITURA DO TEOR DAS MESMAS COM OS ESCLARECI-
MENTOS E ANÁLISE NECESSÁRIOS, POR ORDEM DE ENTRADA 
E, RUBRICADAS TODA A DOCUMENTAÇÃO ATINENTE, TENDO O 
SEGUINTE PARECER DA COMISSÃO:
ABERTO O CERTAME COM A PARTICIPAÇÃO DOS LICITANTES L. 
MOHR, RP COMERCIO, JR EHLKE, ALTERMED, PRODUVALE, ME-
TROMED, STARMED, CIR.BELA VISTA, COINTER, PLASMEDIC, 
OLIMED, TODOS DEVIDAMENTE CREDENCIADOS, COMPROVA-
RAM QUE ERAM ME/EPP L.MOHR, RP COMERCIO, CIR BELA VISTA 
( DEVIDAMENTE INFORMADO AOS PRESENTES) - FOI INFORMA-
DO TAMBÉM QUE A EMPRESA SULMEDIC ENCAMINHOU 2 ENVE-
LOPES (PROPOSTA E HABILITAÇÃO) MAS NÃO ESTAVA PRESENTE 
E NÃO ENCAMINHOU O TERCEIRO ENVELOPE (ITEM 3.8 OBS) 
SENDO DESCLASSIFICADA, APÓS AS CONSIDERAÇÕES DE PRAXE 
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LEI COMPLEMENTAR N º 237 DE 9 DE MARÇO DE 2015
CRIA VAGAS DE AGENTE DE EDUCAÇÃO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais. 
FAÇO saber a todos os munícipes que a Câmara Municipal de Vere-
adores aprovou e EU sanciono a seguinte lei complementar:

Art. 1 º Ficam criadas as vagas que seguem para o cargo de Agen-
te de Educação, criado pela lei complementar n º 213 de 16 de 
julho de 2014:
I - 60 vagas de 20 horas;
II - 30 vagas de 30 horas;
III - 4 vagas de 40 horas.

Art. 2 º As vagas criadas no artigo anterior passam a integrar o 
quadro constante do Anexo I da lei complementar n º 213 de 16 
de julho de 2014.

Art. 3 º Esta lei complementar entra em vigor na data da sua 
publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 9 DE MARÇO DE 2015.
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO

Esta lei foi registrada e publicada na Secretaria de Administração 
e Logística nesta data.

Navegantes, 9 de março de 2015.
Benilde Perão
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 861 COMISSÃO PLANO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
Rua João Emílio n º 100 – Centro – Telefone (47) 3342-9500
 CEP 88370-446 – Navegantes - SC 
CNPJ 83.102.855/0001-50
www.navegantes.sc.gov.br

PORTARIA N º 861 DE 9 DE MARÇO DE 2015
INSTITUI COMISSÃO PARA CONSTRUÇÃO E PROMOÇÃO DO PLA-
NO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, III,
RESOLVE:
I INSTITUIR a Comissão que ficará responsável pela construção e 
promoção do Plano Municipal de Educação, cujos integrantes são 
os seguintes:

a) Nerozilda Pinheiro Ferreira - Presidente;
b) Adriana Rodrigues Luz Macarini - Membro.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 9 DE MARÇO DE 2015.
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 05/2015 
FUMREBOM
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2015 FUMREBOM
Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório para: OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇO VISANDO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS DEVI-
DAMENTE PERSONALIZADOS PARA ATENDIMENTO A 2º COMPA-
NHIA DE BOMBEIROS MILITAR DO MUNICIPIO DE NAVEGANTES/
SC. Data da entrega dos envelopes: 20/03/2015 até às 13:50 hs. 
Abertura envelopes: 20/03/2015 às 14:00 hs. O Edital na íntegra 
se encontra à disposição na Rua João Emílio n°.100 em Nave-
gantes/SC ou no site: www.navegantes.sc.gov.br link fornecedor. 
Navegantes, 9 de março de 2015. ROBERTO CARLOS DE SOUZA- 
Prefeito.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
49/2015 PMN
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 49/2015 PMN
Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório para: OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PAS-
SAGEIROS (GRUPOS DA 3º IDADE) DO MUNICIPIO DE NAVEGAN-
TES/SC, ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL. Data da entrega dos envelopes: 20/03/2015 até às 08:50 
hs. Abertura envelopes: 20/03/2015 às 09:00 hs. O Edital na ínte-
gra se encontra à disposição na Rua João Emílio n°.100 em Nave-
gantes/SC ou no site: www.navegantes.sc.gov.br link fornecedor. 
Navegantes, 9 de março de 2015. ROBERTO CARLOS DE SOUZA- 
Prefeito.

EXTRATO CONTRATUAL N° 030/2015.
EXTRATO CONTRATUAL PMN N° 030/2015.
Contrato Nº..: 030/2015.
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contratada...: ÊXITO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA.
Vigência ....... : Início: 16/02/2015 Término: 16/06/2015 (120 
dias).
Licitação ...... : Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
184/2013.
Recursos ..... : Dotação: 1.018.4.4.90.00.00.00.00.00.
Objeto .......... : Segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 031/2014, 
referente à execução da obra de ampliação e reforma do Centro 
Municipal de Educação Infantil Professora Clarinda Maria Gaya, 
Município de Navegantes/SC, conforme concorrência nº 184/2013.
Departamento de Compras e Licitações.
Secretaria de Administração e Logística.

LEI COMPLEMENTAR 237 CRIA VAGAS DE AGENTE 
DE EDUCAÇÃO

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
Rua João Emílio n º 100 – Centro – Telefone (47) 3342-9500
 CEP 88370-446 – Navegantes - SC 
CNPJ 83.102.855/0001-50
www.navegantes.sc.gov.br
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Administrativa - e Euclides Mendes - Professor - para, sob a presi-
dência da primeira, instituírem COMISSÃO DE SINDICÂNCIA para 
apurar possível infração ao dever funcional, disposto no art. 116, 
I, II e IV e 117, I e XVI da lei complementar n º 7/2003.

II - A Comissão ora instituída terá o prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da presente data, para apresentar o relatório contendo as 
conclusões pertinentes.

III - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 9 DE MARÇO DE 2015.
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 9 de março de 2015.
Benilde Perão
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 864 SINDICÂNCIA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50 
Rua João Emílio n º 100  -  Centro
CEP -  88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br

PORTARIA N º 864 DE 9 DE MARÇO DE 2015
INSTITUI COMISSÃO DE SINDICÂNCIA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, combi-
nado com a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Navegantes,

RESOLVE:
I - DESIGNAR os servidores Vanessa Faim - Atendente de Posto de 
Saúde -, Juliana Rúbia da Costa Succo - Analista Consultora Admi-
nistrativa - e Euclides Mendes - Professor - para, sob a presidência 
da primeira, instituírem COMISSÃO DE SINDICÂNCIA para apurar 
possível infração ao dever funcional, disposto no art. 116, I e II, e 
117, I e XVI da lei complementar n º 7/2003.

II - A Comissão ora instituída terá o prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da presente data, para apresentar o relatório contendo as 
conclusões pertinentes.

III - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 9 DE MARÇO DE 2015.
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 9 de março de 2015.
Benilde Perão
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 9 de março de 2015.
Benilde Perão
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 862 COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE 
SOFTWARE

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
Rua João Emílio n º 100 – Centro – Telefone (47) 3342-9500
 CEP 88370-446 – Navegantes - SC 
CNPJ 83.102.855/0001-50
www.navegantes.sc.gov.br

PORTARIA N º 862 DE 9 DE MARÇO DE 2015
INSTITUI COMISSÃO PARA LICITAÇÃO QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, III,
RESOLVE:
I INSTITUIR a Comissão Técnica que elaborará a licitação visando 
à aquisição do software do Sistema de Gestão da Secretaria da 
Saúde, cujos integrantes são os seguintes:

a) Rafael Silva Xavier - Presidente;
b) Luciane Alles - Membro;
c) Rômulo César Pereira - Membro;
d) Paulo Renato Crispim - Membro.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 9 DE MARÇO DE 2015.
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 9 de março de 2015.
Benilde Perão
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 863 SINDICÂNCIA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50 
Rua João Emílio n º 100  -  Centro
CEP -  88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br

PORTARIA N º 863 DE 9 DE MARÇO DE 2015
INSTITUI COMISSÃO DE SINDICÂNCIA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, combi-
nado com a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Navegantes,
RESOLVE:
I - DESIGNAR os servidores Vanessa Faim - Atendente de Posto 
de Saúde -, Juliana Rúbia da Costa Succo - Analista Consultora 



10/03/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1699

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 358

Art. 5º Ficam criados os cargos efetivos especificados no Anexo 
II, o qual os quais passam a fazer parte integrante do quadro de 
Cargos Efetivos deste Município.

Art. 6º O art. 24 da Lei Municipal nº 948, de 26 de junho de 1989 
passa vigorar com a seguinte redação:
“Art. 24: É de competência da Secretaria Municipal de Educação:
I - Programar, coordenar e executar a política educacional na rede 
pública municipal de ensino;
II - Administrar o sistema de ensino;
III - Instalar e manter estabelecimentos públicos municipais de 
ensino, controlando e fiscalizando o seu funcionamento;
IV- Gerenciar a documentação escolar e estatística, a estrutura 
e funcionamento do programa federal vinculado à frequência do 
aluno à escola, bem como o registro escolar;
V - Ampliar gradativamente a jornada de tempo escolar;
VI - Prover o atendimento educacional especializado com recursos 
tecnológicos, equipamentos adaptados, acessibilidade arquitetô-
nica, entre outros, conforme a necessidade do aluno com defici-
ência;
VII - Articular ações com outros órgãos públicos municipais, es-
taduais e federal, entidades não-governamentais e de iniciativa 
privada sem fins lucrativos para complementar o atendimento es-
pecializado nas áreas de educação;
VIII - Incentivar a pesquisa didático-pedagógica no intuito de im-
plementar uma prática contínua de divulgação e publicação por 
meio de eventos na área da educação;
IX - Criar e implementar o Sistema Municipal de Ensino e o Conse-
lho Municipal de Educação;
X - Instituir e orientar os conselhos escolares;
XI - Proporcionar acesso qualitativo aos recursos tecnológicos para 
alunos, professores e funcionários;
XII - Implementar programas de alimentação e nutrição nos esta-
belecimentos públicos municipais de ensino;
XIII - Participar efetivamente nos conselhos municipais;
XIV - Prover de transporte escolar a zona rural, sempre que neces-
sário, de forma a garantir o acesso dos alunos à escola;
XV - Realizar as avaliações de desempenho dos servidores lota-
dos na Secretaria Municipal de Educação e participar do processo 
de reorganização e readequação do Sistema de Avaliação de De-
sempenho dos professores e demais profissionais que atuam na 
Secretaria;
XVI - Intermediar convênios, acordos, ajustes, termos de coope-
ração técnica e/ou financeira ou instrumentos congêneres, com 
entidades privadas sem fins lucrativos e órgãos da administração 
direta e indireta da União, Estados e outros Municípios;
XVII - Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Mu-
nicipais;
XIX - Estabelecer plano de ação orçamentário anual que contem-
ple: a criação de mecanismos de controle e avaliação do siste-
ma de ensino, formação continuada, adequação do espaço físico, 
aquisição de materiais e equipamentos, entre outros;
XIX - Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria;
XX - Executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria;
XXI - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, 
no âmbito da Secretaria;
XXII - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o 
órgão responsável sobre eventuais alterações”.

Art. 7º Fica criada, no âmbito da estrutura administrativa do Mu-
nicípio de Nova Trento, a Secretaria Municipal de Esportes - SME.
Parágrafo único. Compete à Secretaria Municipal de Esportes:
I - planejar, coordenar e executar atividades relativas à política de 
esportes e lazer do Município;
II - promover e divulgar o esporte e o lazer em seus vários as-
pectos;
III - promover intercâmbio de informações com instituições espor-
tivas, propondo e estabelecendo programas de atuação conjunta 
de interesse do Município;

Nova Trento

prefeitura

CONTRATO Nº 048/2015
CONTRATO Nº 048/2015
Origem: Processo Nº 021/2015 - Pregão Presencial nº 011/2015. 
Contratante: Prefeitura de Nova Trento. Endereço: Praça del Co-
mune, 126, Centro, 88270-000, CNPJ nº 82.925.025/0001-60. 
Contratada: EDITORA O TRENTINO LTDA ME, com sede na Rua 
João Bayer Sobrinho, nº 460, Centro, município de Nova Trento/
SC, inscrita no CNPJ n° 01.991.613/0001-09. Objeto do Contrato: 
O objeto da presente licitação é a contratação de empresa de 
midia impressa, para prestação de serviços de publicidade insti-
tucional oficial do municipio de Nova Trento em jornais de grande 
circulação no município. O valor total é de R$ 39.000,00 (Trinta e 
nove mil reais). Vigência: 09/03/2015 à 31/12/2015.

Nova Trento, 09 de março de 2015.
JOSEMAR GUILHERME FRANZOI
Prefeito Municipal Em Exercício

LEI COMPLEMENTAR Nº 631/2015
LEI complementar nº 631 / 2015

O Prefeito do Município de Nova Trento, nos termos do art. 62, 
incisos I a V, da Lei Orgânica do Município de Nova Trento, propõe 
o seguinte Projeto de Lei:

Estabelece os vencimentos dos cargos da Estrutura Administrativa 
do Município de Nova Trento, e dá outras providências.

Josemar Guilherme Franzói, Prefeito Municipal em exercício de 
Nova Trento, usando das atribuições que lhe confere a Lei, Faz 
saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam estabelecidos os vencimentos do servidor público 
efetivo municipal a partir de 1º de março de 2015, constantes na 
tabela no Anexo I, o qual faz parte integrante da presente lei.

Art. 2º Nos vencimentos estabelecidos no artigo anterior, já estão 
incorporados os valores correspondente ao abono especificado na 
Lei Municipal nº 2.349, de 30 de dezembro de 2009.
Parágrafo único. Fica mantido o pagamento do abono especificado 
na Lei Municipal nº 2.349, de 30 de dezembro de 2009, aos do 
SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Águas e Esgoto, aos pro-
fissionais do SAMU - Serviço de Atendimento Móvel de Urgência 
e ESF - Estratégia de Saúde da Família, cuja jornada seja de 40 
(quarenta) horas semanais.

Art. 3º O adicional trienal por tempo de serviço, previsto inciso III 
do art. 134, da Lei Municipal nº 1.207, de 30 de agosto de 1.992, 
fica estabelecido no patamar de 6% (seis por cento) sobre o ven-
cimento, para cada três anos de efetivo exercício.
Parágrafo único. Ao servidor efetivo que exercer cargo comissio-
nado durante o período de apuração é garantida a incidência do 
percentual previsto no caput sobre o valor do vencimento base do 
cargo comissionado.

Art. 4º Fica revogado o inciso IX, do art. 134, da Lei Municipal nº 
1.207, de 30 de agosto de 1.992, que trata da gratificação pelo 
desempenho de atividade especial.



10/03/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1699

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 359

nº 1.819, de 27 de março de 2002.
IV - Secretário Adjunto de Planejamento, criado pelo art. 1º, La Lei 
Complementar nº 611/2012.
V - Assessor Administrativo Hospitalar, criado pela lei nº 593/2012.

Art. 14. Ficam alterados as atribuições e o grau de instrução do 
cargo constante no anexo V, o qual faz parte integrante da pre-
sente lei.

Art. 15. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à 
conta das dotações do orçamento vigente do Município.

Art. 16. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, em 04 de março de 2015.
Josemar Guilherme Franzói
Prefeito Municipal em exercício

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

ANEXO I
(Lei Complementar nº 631/2015)

Vencimento base dos cargos efetivos

Cargo Carga Horária 
Semanal

Vencimento 
base

Agente de Saúde Pública 40 horas R$ 1.000,00
Assistente Administrativo 40 horas R$ 1.400,00
Assistente Social 30 horas R$ 2.400,00
Assistente Técnico Administrativo 40 horas R$ 1.800,00
Atendente de Creche 40 horas R$ 1.000,00
Auxiliar Agropecuário 40 horas R$ 1.000,00
Auxiliar Contábil Financeiro 40 horas R$ 1.800,00
Auxiliar de Enfermagem 40 horas R$ 1.300,00
Auxiliar de Manutenção e Con-
servação 40 horas R$ 1.000,00

Auxiliar de Serviços Gerais 40 horas R$ 1.000,00
Biólogo 40 horas R$ 2.400,00
Contador 40 horas R$ 2.400,00
Dentista 40 horas R$ 2.400,00
Enfermeiro 40 horas R$ 2.400,00
Engenheiro Civil 40 horas R$ 2.400,00
Farmacêutico 40 horas R$ 2.400,00
Fiscal de Obras 40 horas R$ 1.400,00
Fiscal de Transportes 40 horas R$ 1.400,00
Fiscal de Tributos 40 horas R$ 2.400,00
Fiscal Sanitário 40 horas R$ 1.400,00
Fisioterapeuta 40 horas R$ 2.400,00
Fonoaudiólogo 40 horas R$ 2.400,00
Médico 40 horas R$ 6.600,00
Médico Veterinário 40 horas R$ 2.400,00
Motorista I 40 horas R$ 1.200,00
Motorista II 40 horas R$ 1.400,00
Motorista Transporte Escolar 40 horas R$ 1.400,00
Nutricionista 40 horas R$ 2.400,00
Operador de Máquinas 40 horas R$ 1.700,00
Psicólogo 40 horas R$ 2.400,00

IV - implantar mecanismos que permitam a preservação e o aper-
feiçoamento de práticas esportivas e de lazer no Município;
V - apoiar, no que couber, os programas de integração e valoriza-
ção de menores, adolescentes, deficientes físicos e idosos, desen-
volvidos pelo Município;
VI - prestar orientação técnica à Secretaria de Educação nos seus 
programas esportivos;
VII - manter e administrar os Centros Esportivos e Recreativos, 
Centros de Lazer e Praças de Esportes, promovendo neles ativida-
des esportivas e recreativas;
VIII - promover eventos esportivos locais, regionais, nacionais e 
internacionais, quando de interesse do Município, bem como de 
programas esportivos e de lazer de âmbito local, com eventos 
voltados ao jovens, idosos e à população em geral.

Art. 8º A Secretaria Municipal de Esportes se compõe dos seguin-
tes órgãos:
I - Diretoria de Programas e Projetos Esportivos;
II - Diretoria de Eventos Esportivos.

Art. 9º Compete às Diretoria de Programas e Projetos Esportivos:
I - desenvolver e supervisionar projetos, programas, convênios e 
contratos com os setores público e privado relacionados ao espor-
te e ao lazer;
II - elaborar minutas e exarar pareceres técnicos acerca de pro-
gramas, convênios e contratos institucionais no âmbito da compe-
tência da Secretaria Municipal de Esportes;
III - exercer o controle de prazos e procedimentos formais ineren-
tes à execução dos projetos, programas, convênios e contratos 
que envolvam a Secretaria Municipal de Esportes.
IV - planejar e desenvolver projetos que visem a integração dos 
jovens, adultos e idosos neotrentinos, no âmbito esportivo e so-
cial.

Art. 10. Compete à Diretoria de Eventos Esportivos:
I - assessorar e auxiliar tecnicamente as atividades desportivas e 
de lazer praticadas pelas entidades organizadas legalmente;
II - elaborar o plano de atividades e grade de ações multidisci-
plinares desportivas semanais para os monitores nos distritos e 
bairros e implementar sua execução;
III - implementar os projetos e programas esportivos juntamente 
com o monitor e os professores da rede escolar;
IV - controlar os materiais físicos esportivos destinados aos pro-
gramas e eventos esportivos nos distritos;
V - fazer escala de horários de utilização dos espaços físicos es-
portivos públicos;
VI - colaborar na execução de todos os eventos esportivos, cultu-
rais realizados pelas comunidades nos Distritos e Bairros e ações 
implementadas pela Secretaria Municipal;
VII - dar assistência direta às equipes esportivas dos selecionados 
municipais em todas as modalidades, assessorando os técnicos, 
instrutores de esporte;
VIII - participar da execução de todos os eventos esportivos da 
agenda da Secretaria.

Art. 11. Ficam criados os cargos comissionados especificados no 
Anexo III, os quais passam a fazer parte integrante do quadro de 
Cargos Comissionados deste Município.

Art. 12. Ficam estabelecidos os vencimentos dos cargos comissio-
nados a partir de 1º de março de 2015, constantes na tabela no 
Anexo IV, o qual faz parte integrante da presente lei.

Art. 13. Ficam extintos os seguintes cargos comissionados:
I - Secretário Adjunto de Esportes, criado pelo art. 2º, I, da Lei 
Complementar nº 616, de 25 de março de 2013;
II - Diretor de Assuntos para a Juventude e Esportes, criado pelo 
art. 6ª, da Lei Complementar nº 067, de 19 de maio de 2005;
III - Auxiliar em Modalidade Esportiva, criado pelo art. 2º, da Lei 
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Técnico Agrícola 40 horas R$ 1.100,00
Técnico em Enfermagem 40 horas R$ 1.300,00
Técnico em Radiologia 40 horas R$ 1.700,00
Vigia 40 horas R$ 1.000,00

ANEXO II
(Lei Complementar nº 631/2015)

quadro de cargos efetivos

Cargo: Turismólogo
Vagas: 02
Carga horária: 40 horas semanais

Atribuições:

- realizar e orientar trabalhos de seleção e classificação de locais e áreas de interesse turístico, visando ao adequado aproveita-
mento dos recursos naturais e culturais, de acordo com sua natureza geográfica, histórica, artística e cultural, bem como realizar 
estudos de viabilidade econômica ou técnica;
- elaborar e atuar como responsável técnico em projetos que tenham o turismo e o lazer como seu objetivo primordial;
- diagnosticar as potencialidades e as deficiências para o desenvolvimento do turismo no Município;
- formular e implantar prognósticos e proposições para o desenvolvimento do turismo no Município;
- criar e implantar roteiros e rotas turísticas;
- desenvolver novos produtos turísticos;
- analisar estudos relativos a levantamentos socioeconômicos e culturais, na área de turismo ou em outras áreas que tenham 
influência sobre as atividades e serviços de turismo;
- pesquisar, sistematizar, atualizar e divulgar informações sobre a demanda turística;
- orientar e elaborar planos e projetos de marketing turístico; 
- identificar, desenvolver e operacionalizar formas de divulgação dos produtos turísticos existentes;
- formular programas e projetos que viabilizem a permanência de turistas no Município;
- organizar eventos de âmbito público;
- planejar, organizar e aplicar programas de qualidade dos produtos e empreendimentos turísticos, conforme normas estabeleci-
das pelos órgãos competentes;
- emitir laudos e pareceres técnicos referentes à capacitação ou não de locais e estabelecimentos voltados ao atendimento do 
turismo receptivo, conforme normas estabelecidas pelos órgãos competentes; 
- coordenar e orientar levantamentos, estudos e pesquisas relativamente a instituições, empresas e estabelecimentos privados 
que atendam ao setor turístico;
- Planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e 
demais campos da Administração Municipal, quando solicitado;
- Guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações 
ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público;
- Apresentação de relatórios das atividades para análise, sempre que solicitado;
- Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo.

Vencimento: R$ 2.400,00 mensais
Exigências / Habilita-
ção: Formação superior em turismo

Cargo: Técnico Administrativo
Vagas: 10
Carga horária: 40 horas semanais
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Atribuições:

- Coordenar, acompanhar e controlar a execução das atividades da área, distribuindo os trabalhos, orientando quanto à forma de 
realizá-los, analisando os resultados e inserindo alterações, a fim de atender prazos e padrões de qualidade;
- Participar da elaboração do Orçamento Geral, realizando levantamento dos projetos a serem executados no período, materiais, 
instrumentos, equipamentos e mão-de-obra a ser empregada, projetando e calculando desembolso a cada mês, consolidando em 
planilhas e apresentando para aprovação da Diretoria, a fim de possibilitar a previsão de necessidades para o período;
- Elaborar e implantar normas, procedendo ao levantamento, verificando a viabilidade de implantação através da repercussão nas 
áreas, criando instrumentos de controle e prestando orientação, a fim de padronizar procedimentos;
- Elaborar estudos sobre atividades da área;
- Verificar fluxo de rotinas, praticidade e eficácia, alterando e acompanhando novos procedimentos, a fim de aumentar a qualida-
de dos serviços prestados;
- Prestar assessoramento técnico, organizando e coordenando trabalhos, instruindo empregados, acompanhando resultados e 
cumprimento de objetivos, a fim de otimizar procedimentos;
- Emitir pareceres em assuntos relacionados com seu campo de atividade, analisando problemas, verificando variáveis e implica-
ções, consultando normas, bibliografia pertinente, a fim de possibilitar uma solução adequada a questão;
- Efetuar o controle e planejamento dos programas e sistemas, controle de dados, informações, relatórios, análises de interesse 
da unidade e atividades especificas a nível médio;
- Executar outras tarefas compatíveis com as previstas no cargo;
- Classificar e arquivar correspondências, relatórios, planilhas, fichas e outros documentos, efetuando triagem, ordenando, gram-
peando e etiquetando, para fins de controle, facilitar sua localização;
- Receber, registrar e encaminhar correspondências, faturas, ordens de serviços, listagens e outros documentos, separando, con-
ferindo e registrando dados de identificação, para fins de controle de documentação e prosseguimento do processo de trabalho;
- Protocolar e despachar documentos e volumes efetuando registros quanto à quantidade, especificações, destino, data e outras 
informações e acondicionando-os em embalagens apropriadas, a fim de evitar extravios e possibilitar o encaminhamento aos 
interessados, digitar correspondências, tabelas, relatórios, circulares;
- Planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e 
demais campos da Administração Municipal, quando solicitado;
- Guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações 
ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público;
- Apresentação de relatórios das atividades para análise, sempre que solicitado;
- Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo.

Vencimento: R$ 1.800,00 mensais
Exigências / Habilita-
ção: Ensino superior completo.

Cargo: técnico de informática
Vagas: 02
Carga horária: 40 horas semanais

Atribuições:

- Elaborar o desenvolvimento de projetos de sistemas novos, alocando pessoal e definindo recursos técnicos (software e equipa-
mentos), visando à total satisfação das necessidades dos usuários, dentro de padrões compatíveis de custo e tempo;
- Efetuar a manutenção dos programas e sistemas implantados, identificando problemas técnicos e operacionais, procedendo às 
modificações ou desenvolvendo novos sistemas quando necessário, visando o atendimento das necessidades das áreas usuárias;
- Definir critérios e normas de segurança (física e tecnológica) das instalações, equipamentos e dados processados, bem como 
normas gerais de acesso aos equipamentos e de proteção dos arquivos, discos e programas, visando garantir a segurança, conti-
nuidade e qualidade dos serviços prestados pela área, em sintonia com que estabelece o regimento vigente;
- Elaborar e acompanhar a confecção e controle dos manuais e de toda a documentação de sistemas e programas, conforme os 
padrões e metodologias usuais na área de informática, visando a segurança e eficiência na utilização dos sistemas implantados;
- Definir os equipamentos e softwares básicos e aplicativos a serem utilizados, visando o melhor atendimento das necessidades 
da instituição;
- Definir a configuração da comunicação de dados e a manutenção e administração das redes de comunicação de dados da insti-
tuição, de acordo com as deliberações do regimento;
- Elaborar programas de treinamento e assistência aos usuários de sistemas, propiciando aos mesmos o suporte necessário para 
o pleno funcionamento das áreas;
- Supervisionar, acompanhar e orientar estagiários quando necessário;
- Planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e 
demais campos da Administração Municipal, quando solicitado;
- Guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações 
ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público;
- Apresentação de relatórios das atividades para análise, sempre que solicitado. Executar outras tarefas da mesma natureza ou 
nível de complexidade associadas ao seu cargo.

Vencimento: R$ 1.800,00 mensais
Exigências / Habilita-
ção: Formação Técnico na área da Tecnologia Informação

Cargo: Auditor Fiscal
Vagas: 01
Carga horária: 40 horas semanais
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- Realizar as ações de tributação, arrecadação, constituição e cobrança administrativa das espécies tributárias de competência do 
Município;
- Realizar as atividades de lançamento, fiscalização e cobrança de tributos instituídos por outros entes federados, na forma da Lei 
ou Convênio;
- Constituir o crédito tributário, mediante lançamento, inclusive por emissão eletrônica, proceder à sua revisão de ofício, homolo-
gar, aplicar as penalidades previstas na legislação e proceder à revisão das declarações efetuadas pelo sujeito passivo;
- Controlar, executar a aperfeiçoar procedimentos de auditoria, diligência, perícia e fiscalização, objetivando verificar o cum-
primento das obrigações tributárias do sujeito passivo, praticando todos os atos definidos na legislação específica, inclusive os 
relativos à busca e à apreensão de livros, documentos e assemelhados, bem como de lacrar bens móveis e imóveis, no exercício 
de suas funções;
- Supervisionar o compartilhamento de cadastros e informações fiscais com as demais administrações tributárias da União, dos 
Estados e outros Municípios, mediante lei ou convênio;
- Avaliar e especificar os parâmetros de tratamento de informação, com vista às atividades de lançamento, arrecadação, cobrança 
e controle de tributos e contribuição;
- Planejar, coordenar, supervisionar e exercer, observada a competência específica de outros órgãos, as atividades de repressão à 
sonegação fiscal, ocultação de bens, direitos e valores;
- Desconsiderar atos ou negócios jurídicos praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador do tributo ou a 
natureza dos elementos constitutivos da obrigação tributária;
- Analisar, elaborar e proferir decisões, em processos administrativo-fiscais, nas respectivas esferas de competência, inclusive os 
relatórios ao reconhecimento de direito creditório, à solicitação de retificação de declaração, à imunidade, a quaisquer formas de 
suspensão, exclusão e extinção de créditos tributários previstos na Lei Federal nº 5.172, de 25 outubro de 1966, à restituição, ao 
ressarcimento e à redução de tributos e contribuições, bem como participar de órgãos de julgamento singulares ou colegiados 
relacionados à Administração Tributária;
- Estudar, pesquisar e emitir pareceres de caráter tributário, inclusive em processos de consulta;
- Elaborar minutas de atos normativos e manifestar-se sobre projetos de lei referente à matéria tributária;
- Supervisionar as atividades de disseminação de informações ao sujeito passivo, visando à simplificação do cumprimento das 
obrigações tributárias e à formalização de processos;

- Elaborar minuta de cálculo de exigência tributária alterada por decisão administrativa ou judicial;
- Prestar assistência extrajudicial, salvo em ação que figure como parte, aos órgãos encarregados da representação judicial do 
Município;
- Informar os débitos vencidos e não pagos para a inscrição na Dívida Ativa, em processos analisados, antes do termo prescricio-
nal;
- Planejar, coordenar, supervisionar, controlar e executar as atividades de fiscalização, arrecadação e de cobrança dos impostos, 
taxas e contribuições;
- Realizar pesquisa e investigação relativa a inteligência fiscal;
- Examinar documentos, livros e registros de investigações financeiras, referentes a contas de depósitos e aplicações financeiras 
de titularidade de sujeito passiva para o qual haja processo administrativo instaurado ou procedimento fiscal em curso;
- Examinar a contabilidade de sociedades empresariais, empresários, órgãos, entidades, fundos, OSS, OSCIPS e demais contri-
buintes, não se lhes aplicando as restrições previstas nos arts. 1.190 a 1.192 do Código Civil e observado o disposto no art. 1.193 
do mesmo diploma legal; 
- Verificar livros e documentos fiscais que serviram de base para apuração dos repasses constitucionais. 
- Emitir parecer conclusivo sobre regularidades ou irregularidades fiscais de contribuintes, Pessoa Física e Jurídica de Direito 
Público e Privado, sujeitos à imposição tributária. 
- Assessorar, em caráter individual ou em grupos de trabalho, as autoridades superiores da Secretaria Municipal de Fazenda ou 
de outros órgãos da Administração e prestar-lhes assistência especializada, com vista à formulação e à adequação da política tri-
butária ao desenvolvimento econômico, envolvendo planejamento, coordenação, controle, supervisão, orientação e treinamento;
- Coordenar, participar e implantar projetos, planos ou programas de interesse da Administração Tributária;
- Apresentar estudos e sugestões para o aperfeiçoamento da legislação tributária municipal e para o aprimoramento ou implanta-
ção de novas rotinas e procedimentos;
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Atribuições:

- Preparar os atos necessários à conversão de depósitos judiciais em renda do Município, bem assim à autorização para o levan-
tamento de depósitos administrativos após as decisões emanadas das autoridades competentes;
- Proceder, sem prejuízo da competência atribuída a outros órgãos, ao acompanhamento gerencial, físico e financeiro da execu-
ção orçamentária;
- Orientar, coordenar e supervisionar tecnicamente os órgãos setoriais de orçamento;
- Planejar, coordenar, desenvolver, implantar e avaliar as atividades relativas à tecnologia de informações tributárias e sistemas 
operacionais e programas de informática relativos às atividades de lançamento, arrecadação, cobrança e controle de tributos e 
contribuições;
- Avaliar e planejar, concursos de acesso, programas de pesquisa, aperfeiçoamento ou de capacitação dos Auditores Tributários e 
demais servidores relacionados à Administração Tributária;
- Acessar as informações sobre o andamento de ações judiciais que envolvam créditos de impostos e contribuições de competên-
cia do Município;
- Executar atividades com a finalidade de promover ações preventivas e repressivas relativas à ética e disciplina funcionais dos 
Auditores Fiscais Tributário, verificando os aspectos disciplinares dos feitos fiscais e de outros procedimentos administrativos;
- Informar processos e demais expedientes administrativos em matéria tributária;
- Realizar análises de natureza contábil, econômica ou financeira relativa às atividades de competência tributária do Município;
- Desenvolver estudos objetivando o acompanhamento, o controle e a avaliação da receita tributária;
- Controlar os repasses decorrentes das transferências constitucionais;
- Exercer as atividades de orientação ao contribuinte quando à interpretação da legislação tributária e ao exato cumprimento de 
suas obrigações fiscais.
- Planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e 
demais campos da Administração Municipal, quando solicitado;
- Guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações 
ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público;
- Apresentação de relatórios das atividades para análise, sempre que solicitado;
- Executar outras atividades afins e correlatas.

Vencimento: R$ 2.400,00 mensais
Exigências / Habilita-
ção: Ensino superior completo em administração, direito ou ciências contábeis

Cargo: Fiscal de Posturas e Urbanismo
Vagas: 03
Carga horária: 40 horas semanais

Atribuições:

- Observar e fazer respeitar a correta aplicação da legislação urbanística e posturas vigente no Município;
- Executar as atividades operacionais de controle, regulação e fiscalização urbanística e posturas, podendo inclusive lavrar autos 
de infração contra os achados em violação à legislação urbanística e de posturas vigente;
- Prover as devidas informações nos processos administrativos relativos às atividades de controle, regulação e fiscalização nas 
áreas urbanísticas e ambientais;
- Apresentar sugestões de aprimoramento e modificação dos procedimentos processuais de controle, regulação e fiscalização, 
nas áreas urbanísticas e de posturas;
- Fiscalizar todas as obras em execução no Município;
- Proceder intimações, embargos e interdições administrativas para obras ou equipamentos não licenciados em cumprimento ao 
previsto na legislação vigente;
- Elaborar croqui de situação e locação de acordo com a vistoria realizada in loco;
- Apurar denúncias registradas;
- Proceder vistoria de obras/edificações para efeito de concessão de alvará de construções e funcionamento, certidões e consulta 
prévia;
- Emitir parecer sobre assuntos de sua área de competência;
- Planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e 
demais campos da Administração Municipal, quando solicitado;
- Guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações 
ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público;
- Apresentação de relatórios das atividades para análise, sempre que solicitado;
- Executar outras atividades afins e correlatas.

Vencimento: R$ 1.400,00 mensais
Exigências / Habilita-
ção: Ensino médio completo

Cargo: Agente de Defesa Civil
Vagas: 01
Carga horária: 40 horas semanais
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Atribuições:

- Executar as ações preventivas, de socorro, assistenciais e recuperativas inerentes aos trabalhos operacionais da Defesa Civil, 
atender ao público interno e externo no setor e nas atividades operacionais em campo;
- Atender as chamadas telefônicas no centro de comunicações da Defesa Civil, registrar ocorrências verificados em seu horário 
de trabalho preenchendo formulário interno de acordo com o sinistro ocorrido;
- Zelar pela manutenção de máquinas, equipamentos e seus implementos, limpando-os e lubrificando-os de acordo com as ins-
truções de manutenção do fabricante, comunicando ao chefe imediato qualquer irregularidade ou avaria;
- Dirigir viaturas da Defesa Civil, ou sob responsabilidade expressa desta, quando necessário;
- Operar rádios portáteis e/ou estações fixas e móveis, recebendo e transmitindo mensagens;
- Operar com motosserras, motobombas, guinchos manuais portáteis de cabo passante, geradores e outros equipamentos;
- Participar de escalas, plantões ou turnos de serviços, sobreaviso, quando solicitado;
- Participar de vistoria em imóveis, encostas, árvores, bem como outros que poderão colocar em risco a segurança da comunida-
de, redigindo formulário interno de acordo com cada sinistro;
- Utilizar adequadamente os equipamentos de proteção e segurança que lhe forem determinados pelos supervisores e chefes 
imediatos, a fim de garantir a própria proteção e a daqueles com quem trabalha;
- Identificar e cadastrar locais públicos ou privados para utilização de abrigo em caso de situação emergencial;
- Notificar, embargar e interditar obras e imóveis em risco, assim como solicitar demolição após vistoria quando se fizer necessá-
rio;
- Atuar em caso de emergência ou incidentes de pequeno, médio e grandes proporções, calamidade pública, incêndio, aciden-
tes em instalações industriais, desabamentos, enchentes, deslizamentos, vendavais, acidentes químicos, nuclear e radiológico, 
acidentes em via pública, entre outros, apresentando-se prontamente, mesmo não havendo comunicação formal;
- Recepcionar e cadastrar famílias em abrigos organizando o espaço físico de acordo com o sexo e faixa etária, solicitando 
alimentação, atendimento médico, social e outras atribuições afins de acordo com atribuições descritas no Plano de Emergência 
Municipal;
- Obedecer a hierarquia do órgão de acordo com a sua estrutura organizacional;
- Executar serviços de resgate, busca e salvamento em terra e rios, inclusive animais, utilizando técnicas de segurança em altura 
e mergulho, quando se fizer necessário;
- Executar a retirada de vegetais em risco à segurança da comunidade ou determinado pela chefia;
- Executar levantamento de banco de dados de áreas e residências em risco em todo o município;
- Planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e 
demais campos da Administração Municipal, quando solicitado;
- Guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações 
ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público;
- Apresentação de relatórios das atividades para análise, sempre que solicitado;
- Executar outras atividades afins e correlatas.

Vencimento: R$ 1.800,00 mensais
Exigências / Habilitação: Ensino superior completo

ANEXO III
(Lei Complementar nº 631/2015)

quadro de cargos comissionados

Cargo: Secretário Municipal de Esportes
Vagas: 01
Carga horária: 40 horas semanais

Atribuições:
- Coordenar as ações relacionadas à política de esportes e lazer no Município de Nova Trento;
- Representar o Município em reuniões e encontros com outras entidades municipais, estaduais ou nacionais;
- Responsabilizar-se pelas atribuições necessárias ao cumprimento das competências da Secretaria Municipal de Esportes.

Vencimento: R$ 5.000,00 mensais
Exigências / Habilitação: Ensino médio completo

Cargo: ASSESSOR de Programas e Projetos esportivos
Vagas: 01
Carga horária: 40 horas semanais



10/03/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1699

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 365

Atribuições:

- Supervisionar e coordenar o desenvolvimento de programas e projetos relacionados ao esporte e ao lazer;
- Analisar e emitir parecer técnico acerca de programas, projetos, convênios e contratos de interesse do Município no âmbito da 
competência da Secretaria Municipal de Esportes;
- Representar o Município em reuniões e encontros com outras entidades municipais, estaduais ou nacionais;
- Planejar e desenvolver projetos que visem a integração dos jovens neotrentinos, no âmbito esportivo e social;
- Assumir outras atividades relacionadas ao planejamento do esporte e lazer;
- Auxiliar o Secretário Municipal de Esportes na organização das ações relacionadas ao esporte e lazer;
- Exercer as atividades delegadas pelo Secretário Municipal de Esportes;
- Apreciar e aprovar os planos e programas de trabalho pertinentes designados pelo Secretário Municipal de Esportes, bem como 
acompanhar o desenvolvimento de sua execução;
- Emitir parecer final, conclusivo, sobre os assuntos submetidos à sua apreciação;
- Desempenhar outras tarefas compatíveis com suas atribuições e de acordo com as determinações do Secretário Municipal de 
Esportes.

Vencimento: R$ 2.000,00 mensais
Exigências / Habilitação: Ensino Superior Completo em Educação Física.

Cargo: CHEFE de eventos esportivos
Vagas: 01
Carga horária: 40 horas semanais

Atribuições:

- Coordenar tecnicamente as atividades desportivas e de lazer de responsabilidade da Secretaria Municipal de Esportes;
- Coordenar a elaboração do plano de atividades e grade de ações multidisciplinares desportivas semanais para os monitores nos 
distritos e bairros;
- Acompanhar a execução dos projetos e programas esportivos juntamente com o monitor e os professores da rede escolar;
- Controlar a utilização dos materiais físicos esportivos destinados aos programas e eventos esportivos organizados pela Secreta-
ria Municipal de Esportes;
- Supervisionar a confecção da escala de horários de utilização dos espaços físicos esportivos públicos;
- Acompanhar a orientar a execução dos eventos esportivos, culturais realizados pelas comunidades nos Distritos e Bairros e 
ações implementadas pela Secretaria Municipal de Esportes;
- Assessorar técnicos e instrutores de esporte;
- Auxiliar na execução de todos os eventos esportivos da agenda da Secretaria
- Assumir outras atividades relacionadas à execução de projetos ligados ao esporte e lazer;
- Exercer as atividades delegadas pelo Secretário Municipal de Esportes compatíveis com suas atribuições.

Vencimento: R$ 1.200,00 mensais
Exigências / Habilitação: Ensino médio completo.

Cargo: Diretor de Tributos
Vagas: 01
Carga horária: 40 horas semanais

Atribuições:

- Supervisionar e coordenar a execução dos projetos estratégicos no setor de tributação do Município; 
- Supervisionar a elaboração de projetos, estudos e pesquisas necessárias ao desenvolvimento das políticas estabelecidas pelo 
governo municipal; 
- Assessorar os servidores do setor contábil e de tesouraria na execução orçamentária e de movimentação financeira; coordenar 
os serviços da área tributária e da fiscalização, orientando a equipe executora, sempre que necessário; 
- Assessorar o Secretário Municipal de Administração e Finanças na elaboração de políticas e estratégias que visem o aumento 
da arrecadação e diminuição da evasão fiscal;
- Acompanhar o cumprimento da execução fiscal;
- Zelar pelo patrimônio público e ser responsável pelo perfeito estado de conservação dos mesmos;
- Elaborar políticas para a diminuição da dívida ativa municipal;
- Dirigir veículo automotor estritamente no desempenho das funções públicas;
- Executar tarefas afins.

Vencimento: R$ 2.500,00 mensais
Exigências / Habilitação: Ensino médio completo.

Cargo: Diretor de Captação de Recursos
Vagas: 01
Carga horária: 40 horas semanais
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Atribuições:

- Supervisionar e coordenar a equipe responsável pela captação de recursos;
- Identificar fontes de financiamento, bem como promover intercâmbio e captação de recursos visando ao cumprimento de sua 
finalidade;
 - Emitir pareceres sobre assuntos e questões da sua diretoria;
- Promover e coordenar a obtenção de recursos nacionais e internacionais para o financiamento de planos e programas relativos 
ao desenvolvimento do município.

Vencimento: R$ 2.500,00 mensais
Exigências / Habilitação: Ensino Médio Completo

Cargo: Diretor de Planejamento e Gestão administrativa
Vagas: 01
Carga horária: 40 horas semanais

Atribuições:

- Elaborar, coordenar, acompanhar e divulgar projetos na área de planejamento estratégico e administrativo;
- Atuar no planejamento estratégico, com vistas ao monitoramento dos planos de ação e oferta de suporte metodológico para o 
desenvolvimento estratégico da Prefeitura Municipal de Nova Trento;
- Criar ferramentas funcionais visando a melhora na eficiência da gestão dos recursos públicos;
- Elaborar planos de ação;
- Promover o planejamento, a integração e a cooperação mútua entre as unidades organizacionais que compõem a Prefeitura 
Municipal de Nova Trento;
- Realizar estudos que viabilizem a adequação da estrutura organizacional;
- Prestar assessoria às Secretarias em sua área de atuação
- Elaborar o Plano de Trabalho da Diretoria, bem como, o Relatório de Atividades de cada exercício;
- Gerir e manter em desenvolvimento contínuo as ações do modelo de excelência na gestão pública;
- Prestar assessoria ao Prefeito em assuntos da área, quando demandado.

Vencimento: R$ 2.500,00 mensais
Exigências / Habilitação: Ensino Superior Completo em Administração ou Ciências Contábeis

Cargo: Diretor do hospital
Vagas: 01
Carga horária: 40 horas semanais

Atribuições:

- Planejar, organizar, controlar e dirigir o hospital nas áreas de recursos humanos, patrimônio, materiais, informações, financeira, 
tecnológica, entre outras;
- Implementar programas e projetos definidos pelo hospital;
- Elaborar planejamento organizacional;
- Promover estudos de racionalização e controlar o desempenho organizacional
- Supervisionar a organização e os servidores, relativamente ao desempenho das atribuições do cargo;
- Planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e 
demais campos da Administração Municipal, quando solicitado;
- Apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise;
- Outras funções afins e correlatas ao exercício das atribuições do cargo que lhes forem solicitadas.

Vencimento: R$ 2.500,00 mensais
Exigências / Habilitação: Ensino Médio Completo.

Cargo: Assessor Administrativo
Vagas: 05
Carga horária: 40 horas semanais

Atribuições:

- Emitir pareceres fundamentados, técnica e legalmente, com fins de fundamentar despachos decisórios de atividades as quais 
esteja envolvido;
- Participar da análise de situações procurando identificar os assuntos solucionáveis através de pesquisa e elaboração de proje-
tos;
- Exercer funções de assessoria e consultoria para todos os órgãos da administração Direta;
- Ter iniciativa e capacidade de assessoramento em situações que envolvam a definição de políticas e diretrizes da Prefeitura, 
quando solicitado;
- Coletar, organizar e analisar dados para embasar planos, projetos e decisões da administração.

Vencimento: R$ 2.000,00 mensais
Exigências / Habilitação: Ensino Médio Completo
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Diretor de Defesa Civil 40hs R$ 
2.500,00

Diretor de Departamento Financeiro 40hs R$ 
1.800,00

Diretor de Departamento de Serviços Gerais 40hs R$ 
1.800,00

Diretor de Recursos Humanos 40hs R$ 
2.500,00

Diretor do Setor de Compras 40hs R$ 
2.500,00

Diretor Serviços Descentralizados 40hs R$ 
1.800,00

Gerente de Saúde 40hs R$ 
1.500,00

Gerente do Terminal Rodoviário 40hs R$ 
1.100,00

Gerente Legislativo 40hs R$ 
2.000,00

Gerente de Serviços de Mecânica 40hs R$ 
2.100,00

Ouvidor Geral 40hs R$ 
1.800,00

Secretário Adjunto de Bem Estar Social e 
Habitação 40hs R$ 

3.000,00
Secretário Adjunto Transp., Obras, Serv. Urb. e 
Planejamento 40hs R$ 

3.000,00
Secretário Adjunto de Educação 40hs R$3.000,00

Secretário Adjunto de Saúde 40hs R$ 
3.000,00

Supervisor Hospitalar 40hs R$ 
2.500,00

ANEXO V
(Lei Complementar nº 631/2015)

Cargo: FISCAL DE TRIBUTOS
Vagas: 02
Carga 
horária: 40 horas semanais

Cargo: Chefe de Equipe de Serviços Gerais
Vagas: 02
Carga 
horária: 40 horas semanais

Atribui-
ções:

- Dirigir, orientar, planejar e controlar as atividades do setor 
e da equipe que dirige, acompanhando os trabalhos dos 
mesmos para assegurar o cumprimento dos objetivos e me-
tas estabelecidos, sempre em consonância e sob as ordens 
do Secretário Municipal do setor;
- Dirigir e controlar os trabalhos que lhe são afetos, respon-
dendo pelos encargos a eles atribuídos;
- Planejar e mandar executar trabalhos;
- Obedecer a ordens superiores;
- Cobrar execução de trabalhos;
- Distribuir tarefas;
- Zelar pelo cumprimento de horários pelos servidores sob 
sua responsabilidade;
- Manter controle e fazer relatórios;
- Comunicar a seu superior imediato todo e qualquer proble-
ma de pessoal ou de trabalho que não possa resolver;
- Tomar iniciativas na ausência do Secretário Municipal do 
setor;
- Zelar pelas ferramentas, carros, máquinas, equipamentos 
e implementos sob sua responsabilidade;
- Solicitar a aquisição de materiais, peças e outras tarefas 
correlatas. 

Vencimen-
to: R$ 1.400,00 mensais

Exigências 
/ Habilita-
ção:

Ensino Fundamental Completo

ANEXO IV
(Lei Complementar nº 631/2015)

Vencimento base dos cargos comissionados

Cargo Carga 
Horária Vencimento

Agente Social 40hs R$ 
1.600,00

Assessor de Imprensa 40hs R$ 
2.000,00

Chefe E. Manutenção e Conservação 40hs R$ 
1.100,00

Chefe Serviço Atenção ao Cidadão 40hs R$ 
1.500,00

Chefe Serviço de Almoxarifado 40hs R$ 
1.500,00

Chefe de Serviços de Expediente 40hs R$ 
1.500,00

Chefe Serviço de Saúde 40hs R$ 
1.100,00

Chefe de Serviços de Transportes Oficiais 40hs R$ 
1.400,00

Chefe Serviço de Turismo 40hs R$ 
1.500,00

Coordenador do CRAS 40hs R$ 
2.500,00

Coordenador Vigilância Sanitária 40hs R$ 
1.500,00

Diretor de Contabilidade 40hs R$ 
2.500,00

Diretor de Controle Interno 40hs R$ 
2.500,00
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Prefeitura Municipal de Nova Trento, 20 de fevereiro de 2015.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes

Registrada e publicada a presente Portaria em 20 de fevereiro de 
2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO SP//2015
CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF 
nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo 
Inácio, 126, na cidade de Nova Trento, doravante denominado 
MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 
Educação e Esportes, LUIZ CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, CPF 
nº 037.386.459-00, RG nº 3822389, residente e domiciliado na 
Rua Tijucas, n° 190, Bairro Mato Queimado, na Cidade de Nova 
Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outu-
bro 2014, e a Senhora LEONIRIA FATIMA ANZINI MISTURA, bra-
sileira, casada, residente e domiciliada na Rua Geral de Agutí, s/
n°, Distrito de Agutí, Município de Nova Trento, portadora do CPF 
nº 894.452.289-87, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto nas 
Leis acima mencionadas e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Na-
cional de Seguridade Social - INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado 
das atribuições para exercer o cargo de Professor Sem Habilitação, 
Referência A, com 15 (quinze) horas semanais (Ensino Fundamen-
tal - Geografia), na Escola de Ensino Fundamental Aguti - Aguti, 
Município de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a re-
muneração mensal no valor de R$ 584,64 (quinhentos e oitenta 
e quatro reais e sessenta e quatro centavos), pagos na mesma 
data a que tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e 
sujeita aos mesmos reajustes ou aumentos, equivalentes ao ven-
cimento do cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado pelo período de 20 de fevereiro de 2015 
até 05 de abril de 2015, data da assinatura deste instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I - por acordo entre as partes;
II - pelo Município sem prévio aviso, com justa causa, se praticar 
qualquer ato de desobediência,
bem como desrespeitar as normas estabelecidas pelo Secretário 
ao qual está subordinado;
III - violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal;
IV - pelo contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, 
sob pena de multa equivalente a 1/3 (um terço) da remuneração 
mensal;

V - em caso de comprovada insuficiência de desempenho, o servi-
dor será exonerado do cargo e admitido o próximo classificado na 
lista do processo seletivo.

Atribui-
ções:

Instruir o contribuinte sobre o cumprimento da legislação 
tributária. Coligir, examinar, selecionar e preparar elemen-
tos necessários à execução da fiscalização externa. Fazer 
cadastramento de contribuintes, bem como o lançamento, a 
cobrança e o controle do recebimento dos tributos. Verificar, 
em estabelecimentos comerciais e industriais, a existência 
e a autenticidade de livros e registros fiscais instituídos pela 
legislação específica. Verificar os registros de pagamento 
dos tributos nos documentos em poder dos contribuintes. 
Investigar a evasão ou fraude no pagamento dos tributos. 
Fazer plantões fiscais e relatórios sobre as fiscalizações 
efetuadas. Informar processos referentes à avaliação de 
imóveis. Lavrar autos de infração e apreensão, bem como 
termos de exame de escrita, fiança, responsabilidade, 
intimação e documentos correlatos. Propor a realização de 
inquéritos e sindicâncias que visem salvaguardar o interesse 
da Fazenda Municipal. Promover o lançamento e a cobrança 
de contribuições de melhoria, conforme diretrizes previa-
mente estabelecidas. Propor medidas relativas a legislação 
tributária, fiscalização fazendária e administração fiscal, bem 
como ao aprimoramento das práticas do sistema arreca-
dador do Município. Orientar e treinar os servidores que o 
auxiliam na execução das tarefas típicas da classe. Planejar 
e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos 
técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua 
e demais campos da Administração Municipal, quando soli-
citado. Guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições 
do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico 
informações ou notícias de interesse do serviço público ou 
particular que possa interferir no regular andamento do 
serviço público. Apresentação de relatórios das atividades 
para análise, sempre que solicitado. Executar outras tarefas 
da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao 
seu cargo.

Vencimen-
to: R$ 2.400,00 mensais

Exigências 
/ Habilita-
ção:

Ensino superior completo em administração, direito ou 
ciências contábeis.

PORTARIA Nº 237/2015
PORTARIA Nº 237/2015
Admissão em Caráter Temporário

O Secretário Municipal de Educação e Esportes do Município de 
Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de 
acordo com o que determina o art. 37, IX, da CRFB/88 e amparado 
na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Chamamento Públi-
co, conforme Edital nº 001/2015, de 10/02/2015, convocada con-
forme Decreto nº 021/2015, LEONIRIA FATIMA ANZINI MISTURA, 
matrícula nº 6625, para exercer o cargo de Professor Sem Habi-
litação, Referência A, com 15 (quinze) horas semanais (Ensino 
Fundamental - Geografia), na Escola de Ensino Fundamental Aguti 
- Aguti, Município de Nova Trento, a contar de 20 de fevereiro de 
2015 até 05 de abril de 2015, por motivo de vaga excedente, bem 
como por motivo de excepcional interesse público, consoante o 
art. 2º, da Lei Municipal nº 2.553/2014.
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TERMO ADITIVO DE CONTRATO SP//2015

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF 
nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo 
Inácio, nº 126, na Cidade de Nova Treno, doravante denominado 
MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 
Educação e Esporte, LUIZ CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, CPF 
n° 037.386.459-00, RG n° 3822389, residente e domiciliado na 
Rua Tijucas, n° 190, Bairro Mato Queimado, na cidade de Nova 
Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outu-
bro 2014, e a Senhora MONICA RAQUEL RAISER, brasileira, soltei-
ra, residente e domiciliada na ST Geral do Salto, s/n, Bairro Salto, 
Município de Nova Trento, portadora do CPF nº 073.024.859-33, 
firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DE-
TERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, e observado o disposto na Lei acima men-
cionada e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado 
das atribuições no cargo de Professor Sem Habilitação, Referência 
A, com 40 (quarenta) horas semanais (Educação Infantil - Itine-
rante), na Creche Ciranda Cirandinha - Santo Antonin, Município 
de Nova Trento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remu-
neração mensal no valor de R$ 1.559,04 (hum mil quinhentos e 
cinquenta e nove reais e quatro centavos), pagos na mesma data 
a que tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e su-
jeita aos mesmos reajustes ou aumentos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do citado contrato.

Nova Trento, em 02 de março de 2015.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes

Monica Raquel Raiser
Contratada

Registrado e publicado o presente contrato, em 02 de março de 
2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TESTEMUNHA:
Miliani Piffer Mazzola
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 283/2015
PORTARIA Nº 283/ 2015
Altera Carga Horária

O Secretário Municipal de Educação e Esportes do Município de 
Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013,

RESOLVE:
ALTERAR a Carga Horária da Servidora Pública Municipal GIORGIA 
SGROTT, matrícula nº 6591, ocupante do cargo de Professor Sem 
Habilitação, Referência A, passando de 30 (trinta) horas semanais 
para 35 (trinta e cinco) horas semanais (Educação Infantil - Con-
tador de Histórias), na Creche Ciranda Cirandinha - Trinta Réis, 
Município de Nova Trento, a partir de 02 de março de 2015.

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determi-
nadas pela Secretaria Municipal de Educação e Esportes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 03 (três) horas diá-
rias, totalizando 15 (quinze) horas semanais, obedecidos o início, 
intervalos e término fixados pelo Secretário Municipal de Educação 
e Esportes.

CLÁUSULA OITAVA - DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Mu-
nicipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA - DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa re-
núncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado 
assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com 
as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 20 de fevereiro de 2015.
Luiz Carlos Orsi 
Secretário Municipal de Educação e Esportes

Leoniria Fatima Anzini Mistura
Contratada

Registrado e publicado o presente contrato, em 20 de fevereiro 
de 2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TESTEMUNHA:
Miliani Piffer Mazzola
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 282/2015
PORTARIA Nº 282/ 2015
Altera Carga Horária

O Secretário Municipal de Educação e Esportes do Município de 
Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013,

RESOLVE:
ALTERAR a Carga Horária da Servidora Pública Municipal MONICA 
RAQUEL RAISER, matrícula nº 6644, ocupante do cargo de Profes-
sor Sem Habilitação, Referência A, passando de 35 (trinta e cinco) 
horas semanais para 40 (quarenta) horas semanais (Educação In-
fantil - Itinerante), na Creche Ciranda Cirandinha - Santo Antonin, 
Município de Nova Trento, a partir de 02 de março de 2015.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 04 de março de 2015.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes

Registrada e publicada a presente Portaria em 04 de março de 
2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 284/2015
PORTARIA Nº 284/ 2015
Admissão em Caráter Temporário

O Secretário Municipal de Educação e Esportes do Município de 
Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de 
acordo com o que determina o art. 37, IX, da CRFB/88 e amparado 
na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo 
Simplificado, conforme Edital nº 11/2014, de 05/12/2014, con-
vocado conforme Decreto nº 019/2015 “A”, ANDRÉ FELIPE REI-
CHERT, matrícula nº 6645, para exercer o cargo de Professor Nível 
III, Referência A, com 40 (quarenta) horas semanais, para res-
ponder pelo Projeto Esportes para Todos, desenvolvido pela Se-
cretaria Municipal de Educação e Esportes, no Ginásio de Esportes 
Inácio Gullini, Município de Nova Trento, a contar de 02 de março 
de 2015 a 18 de dezembro de 2015 (término do ano letivo), por 
motivo de vaga excedente, bem como por motivo de excepcional 
interesse público, consoante art. 2º, da Lei Municipal nº 2.553/14.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 04 de março de 2015.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes

Registrada e publicada a presente Portaria em 04 de março de 
2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO SP//2015
CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF 
nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo 
Inácio, nº 126, na Cidade de Nova Treno, doravante denomina-
do MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal 
de Educação e Esporte, LUIZ CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, 
CPF n° 037.386.459-00, RG n° 3822389, residente e domicilia-
do na Rua Tijucas, n° 190, Bairro Mato Queimado, na cidade de 
Nova Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 
de outubro 2014, e o Senhor ANDRÉ FELIPE REICHERT, brasilei-
ro, casado, residente e domiciliado na Rua Felipe Schmidt, s/n, 
Bairro Ponta Fina Sul, Município de Nova Trento, portador do CPF 
nº 059.454.919-18, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto nas 
Leis acima mencionadas e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Na-
cional de Seguridade Social - INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado 
das atribuições para exercer o cargo de Professor Nível III, Refe-
rência A, com 40 (quarenta) horas semanais, para responder pelo 
Projeto Esportes para Todos, desenvolvido pela Secretaria Munici-
pal de Educação e Esportes, no Ginásio de Esportes Inácio Gullini, 
Município de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a re-
muneração mensal no valor de R$ 2.304,18 (dois mil trezentos 
e quatro reais e dezoito centavos), pagos na mesma data a que 

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 04 de março de 2015.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes

Registrada e publicada a presente Portaria em 04 de março de 
2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TERMO ADITIVO DE CONTRATO SP//2015

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF 
nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo 
Inácio, nº 126, na Cidade de Nova Treno, doravante denominado 
MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 
Educação e Esporte, LUIZ CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, CPF 
n° 037.386.459-00, RG n° 3822389, residente e domiciliado na 
Rua Tijucas, n° 190, Bairro Mato Queimado, na cidade de Nova 
Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de ou-
tubro 2014, e a Senhora GIORGIA SGROTT, brasileira, solteira, 
residente e domiciliada na Rua Alferes, nº 1746, Bairro Trinta Réis, 
Município de Nova Trento, portadora do CPF nº 052.227.009-33, 
firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DE-
TERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, e observado o disposto na Lei acima men-
cionada e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado 
das atribuições no cargo de Professor Sem Habilitação, Referência 
A, com 35 (trinta e cinco) horas semanais (Educação Infantil - 
Contador de Histórias), na Creche Ciranda Cirandinha - Trinta Réis, 
Município de Nova Trento

CLÁUSULA SEGUNDA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a re-
muneração mensal no valor de R$ 1.364,17 (hum mil trezentos e 
sessenta e quatro reais e dezessete centavos), pagos na mesma 
data a que tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e 
sujeita aos mesmos reajustes ou aumentos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do citado contrato.

Nova Trento, em 02 de março de 2015.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes

Giorgia Sgrott
Contratada

Registrado e publicado o presente contrato, em 02 de março de 
2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TESTEMUNHA:
Miliani Piffer Mazzola
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 285/2015
PORTARIA Nº 300/ 2015
Exonerar a Pedido

O Secretário Municipal de Educação e Esportes do Município de 
Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de 
acordo com o art. 64, da Lei n° 1.207/92, de 30 de agosto de 1992 
(Estatuto do Servidor Público Municipal),

RESOLVE:
EXONERAR a pedido a Servidora Pública Municipal ESTELITA EMI-
LIA DE SOUZA, matrícula nº 118, ocupante no cargo de Professor 
Nível IV, Referência D, (Ensino Fundamental - Inglês), com 20 
(vinte) horas semanais, lotada na E. E. F. Professor Francisco João 
Valle, Bairro Trinta Reis, município de Nova Trento, a partir de 09 
de março de 2015.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 09 de março de 2015.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes

Registrada e publicada a presente Portaria em 09 de março de 
2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 302/2015
PORTARIA Nº 302/ 2015
Nomeia

Josemar Guilherme Franzoi, Prefeito Municipal de Nova Trento, 
Estado de Santa Catarina, em exercício, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 94, XII, da Lei Orgânica Municipal, de 04 de 
abril de 1990,

RESOLVE:
NOMEAR e LOTAR, através do Concurso Público nº 001/2014, de 
03 de novembro de 2014, de acordo com os arts. 11, 15 e 66 da 
Lei Municipal nº 1.668/99, de 22 de dezembro de 1999, do Qua-
dro de Servidores do Magistério Municipal (Grupo 2), JUCELINO 
MARINO CHINI, matrícula nº 6657, para exercer o cargo de Coor-
denador Escolar Nível III, Referência A, com 40 (quarenta) horas 
semanais, na Escola de Ensino Fundamental Professor Francisco 
João Valle - Trinta Réis, Município de Nova Trento, a partir de 09 
de março de 2015.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 09 de março de 2015.
Josemar Guilherme Franzoi
Prefeito Municipal, em exercício.

Registrada e publicada a presente Portaria em 09 de fevereiro de 
2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos 
mesmos reajustes ou aumentos, equivalentes ao vencimento do 
cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado pelo período de 02 de março de 2015 a 18 
de dezembro de 2015 (término do ano letivo), data da assinatura 
deste instrumento, podendo ser prorrogado.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I - por acordo entre as partes;
II - pelo Município sem prévio aviso, com justa causa, se praticar 
qualquer ato de desobediência,
bem como desrespeitar as normas estabelecidas pelo Secretário 
ao qual está subordinado;
III - violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal;

IV - pelo contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, 
sob pena de multa equivalente a 1/3 (um terço) da remuneração 
mensal;
V - em caso de comprovada insuficiência de desempenho, o servi-
dor será exonerado do cargo e admitido o próximo classificado na 
lista do processo seletivo.

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determi-
nadas pela Secretaria Municipal de Educação e Esportes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 08 (oito) horas 
diárias, totalizando 40 (quarenta) horas semanais, obedecidos o 
início, intervalos e término fixados pelo Secretário Municipal de 
Educação e Esportes.

CLÁUSULA OITAVA - DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Mu-
nicipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA - DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa re-
núncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado 
assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com 
as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 04 de março de 2015.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes

André Felipe Reichert
Contratado

Registrado e publicado o presente contrato, em 04 de março de 
2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TESTEMUNHA:
Miliani Piffer Mazzola
Diretor do Departamento de Recursos Humanos
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RESULTADO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA - 
TOMADA DE PREÇO N° 001/2015
Resultado do Julgamento da Habilitação - Processo Licitatório n° 
019/2015 - Tomada de Preço n° 001/2015 - MUNICÍPIO DE NOVA 
TRENTO

O Prefeito de Nova Trento torna público que na licitação em epí-
grafe, cujo objeto é a Execução de serviços com fornecimento de 
material para Construção dos Banheiros e Cozinha no Galpão da 
Cancha Municipal de Bocha, Município de Nova Trento, houve a 
participação das seguintes empresas licitantes: SONA CONSTRU-
TORA LTDA., EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA TRENTINA LTDA. 
ME E JV EMPREENDIMENTOS LTDA. ME. Da análise da DOCU-
MENTAÇÃO, constatou-se a regularidade quanto ao solicitado no 
edital. Concedida a palavra aos presentes não houve manifestação 
quanto a interposição de recurso
Não havendo interposição de Recursos contra o julgamento da 
HABILITAÇÃO, nos termos do art. 43, inc. III da Lei n° 8.666/93 e 
nos termos do item cinco, IV, do Edital, o que autorizou que este 
julgamento fosse na mesma data do julgamento da habilitação. 
Passou-se a abertura das PROPOSTAS, onde sagrou-se vencedora 
a empresa EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA TRENTINA LTDA. ME. 
(CNPJ nº 07.475.564/0001-20), cujo valor Global para execução 
dos serviços foi de R$ 83.197,01 (oitenta e três mil, cento e no-
venta e sete reais e um centavo).

Nova Trento (SC), 05 de março de 2015.
Aprigio José Botameli
Pres. Comissão de Licitações

RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO 
PRESENCIAL N° 011/2015
RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 
011/2015
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/2015
HOMOLOGAÇÃO: 09/03/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA DE NOVA TRENTO

OBJETO: O objeto da presente licitação é a contratação de empre-
sa de midia impressa, para prestação de serviços de publicidade 
institucional oficial do municipio de NOVA TRENTO em jornais de 
grande circulação no município, conforme termo de referência, 
especificações e quantitativos descritos no anexo I deste Edital.

O Prefeito de Nova Trento torna público aos interessados que na 
licitação em epígrafe obtivemos o seguinte resultado final:

EMPRESA VENCEDORA:
EDITORA O TRENTINO LTDA ME (CNPJ N° 01.991.613/0001-09) - 
Valor Total: R$ 39.000,00 (Trinta e nove mil reais).

Nova Trento/SC, 09 de março de 2015.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito

PORTARIA Nº 302/2015
PORTARIA Nº 302/ 2015
Nomeia

Josemar Guilherme Franzoi, Prefeito Municipal de Nova Trento, 
Estado de Santa Catarina, em exercício, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 94, XII, da Lei Orgânica Municipal, de 04 de 
abril de 1990,

RESOLVE:
NOMEAR e LOTAR, através do Concurso Público nº 001/2014, de 
03 de novembro de 2014, de acordo com os arts. 11, 15 e 66 da 
Lei Municipal nº 1.668/99, de 22 de dezembro de 1999, do Qua-
dro de Servidores do Magistério Municipal (Grupo 2), JUCELINO 
MARINO CHINI, matrícula nº 6657, para exercer o cargo de Coor-
denador Escolar Nível III, Referência A, com 40 (quarenta) horas 
semanais, na Escola de Ensino Fundamental Professor Francisco 
João Valle - Trinta Réis, Município de Nova Trento, a partir de 09 
de março de 2015.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 09 de março de 2015.
Josemar Guilherme Franzoi
Prefeito Municipal, em exercício.

Registrada e publicada a presente Portaria em 09 de fevereiro de 
2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 303/2015
PORTARIA Nº 303/ 2015
Nomeia

Josemar Guilherme Franzoi, Prefeito Municipal de Nova Trento, 
Estado de Santa Catarina, em exercício, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 94, XII, da Lei Orgânica Municipal, de 04 de 
abril de 1990,

RESOLVE:
NOMEAR e LOTAR, através do Concurso Público nº 001/2014, de 
03 de novembro de 2014, de acordo com os arts. 11, 15 e 66 da 
Lei Municipal nº 1.668/99, de 22 de dezembro de 1999, do Qua-
dro de Servidores do Magistério Municipal (Grupo 2), ADRIENNE 
PAULA DE FREITAS DOS SANTOS, matrícula nº 6658, para exercer 
o cargo de Coordenador Escolar Nível III, Referência A, com 40 
(quarenta) horas semanais, sendo 20 (vinte) horas semanais na 
Escola de Ensino Fundamental Aguti - Distrito de Aguti e 20 (vinte) 
horas semanais na Escola de Ensino Fundamental Padre José da 
Poian - Salto, Município de Nova Trento, a partir de 09 de março 
de 2015.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 09 de março de 2015.
Josemar Guilherme Franzoi
Prefeito Municipal, em exercício.

Registrada e publicada a presente Portaria em 09 de fevereiro de 
2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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VALOR R$ 9.360,00 (nove mil trezentos e sessenta reais),
OBJETO: Constitui objeto do presente Convênio o assessoramento 
e a cooperação técnico-financeira entre a ACANOR e a Câmara de 
Vereadores de Novo Horizonte, Estado de Santa Catarina.
Novo Horizonte - SC, 25 de fevereiro de 2015
José Ivanir Dallanora - Presidente da Câmara de Vereadores

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO N° 03/2013 - CÂMARA

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 
03/2013

Contratante: Câmara Municipal de Novo Horizonte
Contratada: Célio Armando Janczeski & Advogados Associados
Objeto: O objeto do presente contrato consiste na prestação de 
serviços de assessoria jurídica na sede da Câmara Municipal de 
Vereadores de Novo Horizonte, em outras Comarcas, Tribunal de 
Justiça e Tribunais Superiores bem como Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, compreendendo:
- Elaboração de peças processuais que visem defender os interes-
ses da Câmara Municipal em juízo e fora dele;
- Defesa da Câmara e seus atos junto ao Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina;
- Orientação verbal, in loco nos dias das sessões ordinárias e ex-
traordinárias, telefônica e por meio eletrônico, sempre relativas 
aos atos da Câmara Municipal, bem como a elaboração de pare-
ceres jurídicos
O preço mensal do Contrato 03/2013 fica reajustado para R$ 
1.966,52 (um mil, novecentos e sessenta e seis reais e cinqüenta 
e dois centavos) a alteração teve com base no IGP-M (FGV) acu-
mulado do período, conforme tabela em anexo.

Novo Horizonte, 25 de fevereiro de 2015.

José Ivanir Dallanora
Presidente da Câmara de Vereadores

Novo Horizonte

prefeitura

EXTRATO CONTRATUAL Nº 040/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 040/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
Contratada...: LUCINEIA DE FRANCA EIRELI - ME
Valor ............ : 55.511,00 (cinqüenta e cinco mil quinhentos e 
onze reais)
Vigência ....... : Início: 09/03/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : Convite p/ Compras e Serviços Nº.: 3/2015
Recursos ..... : Dotação: 2.027.3.3.90.00.00.00.00.00 (112), 
2.027.4.4.90.00.00.00.00.00 (113)
Objeto .......... : O objeto do presente contrato é aquisição de 
Sêmen Bovino para distribuição aos agricultores e aquisição de 01 
(um) Butijão Criogênico para armazenamento de sêmen visando à 
continuação e manutenção do Programa de Inseminação Artificial 
do Departamento de Agricultura e Meio Ambiente do Município de 
Novo Horizonte/SC, conforme quantitativos e especificações cons-
tantes nos anexos deste Edital.
-----------------------------------------------------------------------------
Novo Horizonte/SC, em 09 de Março de 2015 - Eli Mariott - Prefeito 
Municipal

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PL 
Nº 018/15- CV Nº 003/15
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/2015
CONVITE Nº 003/2015
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DIA: 09/03/2015
CONTRATADO: LUCINEIA DE FRANCA EIRELI - ME
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
OBJETO: O objeto da presente licitação consiste na seleção de 
propostas para aquisição de Sêmen Bovino, para distribuição aos 
agricultores e aquisição de 01 (um) Botijão criogênico para arma-
zenamento de sêmen, visando à continuação e manutenção do 
Programa de Inseminação Artificial do Departamento de Agricultu-
ra e Meio Ambiente do Município de Novo Horizonte/SC, conforme 
quantitativos e especificações constantes nos anexos deste Edital.
VALOR DA DESPESA: R$ 55.511,00 (cinqüenta e cinco mil qui-
nhentos e onze reais)
DATA: 09/03/2015 - ELI MARIOTT - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------

EXTRATO DE TERMO CONVÊNIO 01/2015 - CÂMARA
Extrato de termo convênio 01/2015
Estado de Santa Catarina
Município de Novo Horizonte
Câmara Municipal de Vereadores de Novo Horizonte
CONVÊNIADO: Câmara Municipal de Vereadores de Novo Horizonte
CONVENENTE: ACANOR - Associação das Câmaras Municipais do 
Noroeste de Santa Catarina
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Ouro Verde

prefeitura

CHAMADA PUBLICA 0001/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
CHAMADA PÚBLICA Nº 0001/2015
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e 
do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, Amparo legal lei 8.666/93 
e alterações Informações: Sessão de lances e Habilitação: Ás 
09h00min dia 01 de abril de 2015. Obt. informações e Edital: Se-
cretaria Geral de Adm. - Setor de licit. Da Prefeitura Municipal de 
Ouro Verde-SC, na Rua João Maria Conrado, Centro nº. 425, ou 
pelo site www.ouroverde.sc.gov.br, fone (49) 3447-0007, 

Ouro Verde (SC), 10 de março de 2015. 
Rosane Minetto Selig 
Prefeita Municipal.

Orleans

prefeitura

HOLOMOGAÇÃO Nº 46 E 53/2015/PMO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 46/15
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 46/15
HOMOLOGAÇÃO: 25/02/15
CONTRATADO: ALTA CONSTRUCOES E SERVICOS DE
ACABAMENTO LTDA - ME
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE DUAS LAJES NA ESCOLA SANTOS
SPRICIGO, UMA COM AREA DE 45,24M² E OUTRA COM AREA DE
27,30M², CONFORME DECRETO MUNICIPAL Nº 3.805 DE 09 DE
JANEIRO DE 2015, PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL DOS
MUNICIPIOS DIA 13/01/2015.
VALOR DA DESPESA: R$ 17.138,52 (dezessete mil cento e trinta e
oito reais e cinqüenta e dois centavos)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso IV da Lei de Licitações.
DATA: 09/03/15 - MARCO ANTONIO BERTONCINI CASCAES -
Prefeito De Orleans

-----------------------------------------------------------------------------
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 53/15
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 53/15
HOMOLOGAÇÃO: 02/03/15
CONTRATADO: MADEIREIRA ALEXANDRE LTDA ME
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
DIVERSOS PARA REFORMA DA SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA, CONFORME DECRETO MUNICIPAL Nº 3.805
DE 09 DE JANEIRO DE 2015, PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL
DOS MUNICIPIOS DIA 13/01/2015.
VALOR DA DESPESA: R$ 135.682,00 (cento e trinta e cinco mil
seiscentos e oitenta e dois reais)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso IV da Lei de Licitações.
DATA: 09/03/15 - MARCO ANTONIO BERTONCINI CASCAES -
Prefeito De Orleans
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internacionais, com vistas a promover projetos nas áreas político-
jurídicas de apoio à juventude;

VII - fortalecer as ações voltadas aos movimentos associativos da 
juventude;

VIII - garantir a participação juvenil na elaboração das políticas 
públicas da área de cidadania;

IX - fiscalizar e adotar as providências necessárias para garantir o 
cumprimento da legislação pertinente aos direitos da juventude;

X - reconhecer e valorizar os jovens e grupos juvenis como criado-
res de cultura, apoiando o desenvolvimento de suas habilidades e 
capacidades de criação e expressão crítica;

XI - incentivar o desenvolvimento de programas municipais vol-
tados para jovens portadores de necessidades especiais, visando 
desenvolvimento pessoal e social que lhes permita inserir-se na 
vida social através de atividades culturais e de lazer;

XII - estimular políticas destinadas de combate ao racismo, ma-
chismo, homofobia, xenofobia ou qualquer tipo de discriminação 
quanto a gênero, raça, religião, cor, origem ou classe social;

XIII - estimular a garantia da democracia;

XIV - garantir o direito ao território para construção de uma cidade 
sustentável, desenvolvida, saudável e democrática;

XV - promoção da saúde integral verificando peculiaridades refe-
rentes ao contexto comunitário e a identidade histórica classifica-
da por censo estatístico comprovando suas necessidades;

XVI - garantia do direito humano a comunicação, assegurando a 
pluralidade de idéias e opiniões dos diferentes grupos sociais e 
culturais, através de ações que garantam o acesso a informação e 
as tecnologias de informação e comunicação;

XVII - prevenir e enfrentar a violência.

Art. 4º Fica transformada a nomenclatura de 01 (um) cargo em 
comissão de Assessor I, código DAS IV e respectiva remuneração, 
do Gabinete do Prefeito Municipal, previsto na Lei Complementar 
nº 149, de 26 de novembro de 2013, passando a ser denominado 
de Coordenador Municipal da Juventude.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias.

Palhoça, 06 de março de 2015.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

Palhoça

prefeitura

DECRETO Nº 1.792, DE 06 DE MARÇO DE 2015
DECRETO Nº 1.792, DE 06 DE MARÇO DE 2015.
CRIA, NA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO, A COORDENADORIA 
MUNICIPAL DA JUVENTUDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALHOÇA, Estado de Santa Catarina,
No uso das atribuições legais, resolve

DECRETAR:

Art. 1º Fica criada a Coordenadoria Municipal da Juventude no 
âmbito da Administração do Município de Palhoça, vinculada ao 
Gabinete do Prefeito Municipal.

Art. 2º A Coordenadoria Municipal da Juventude tem por finali-
dade articular e executar, juntamente com outros órgãos do Exe-
cutivo Municipal, normas e procedimentos ao planejamento, exe-
cução e acompanhamento das políticas públicas que possibilitem 
aos jovens:

I - a integração e a participação nos processos de:

a) construção da prosperidade municipal;

b) melhoria da qualidade de vida;

c) desenvolvimento do turismo sustentável;

d) aumento da empregabilidade e da igualdade de oportunidades 
no âmbito do emprego descente;

e) apoio na seleção técnica de benefícios de programas sociais;

f) organização de canais de comunicação e participação da so-
ciedade civil e das diversas comunidades do Município, para que 
sejam indicadas prioridades na questão da juventude.

II - viabilizar o acesso à cultura, esporte, lazer, tempo livre e à 
educação plena.

Art. 3º Compete à Coordenadoria Municipal da Juventude:

I - formular a política municipal da juventude;

II - acompanhar, avaliar e criar planos, programas e projetos vol-
tados para o desenvolvimento social, educacional e lazer da ju-
ventude;

III - colaborar com as demais secretarias e órgãos do Município na 
implementação de políticas voltadas para a juventude;

IV - desenvolver e divulgar estudos e pesquisas sobre o jovem;

V - promover e organizar seminários, cursos, congressos e fóruns, 
anualmente, com o intuito de discutir a política municipal da ju-
ventude e outros assuntos de interesse da juventude em parceria 
com entidades representativas, organizações não-governamentais 
e órgãos públicos dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, 
nas esferas Municipal, Estadual e Federal;

VI - estabelecer parcerias, mediante convênio, contrato ou acordo 
de cooperação, com entidades públicas ou privadas, nacionais ou 
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Palmitos

prefeitura

DECRETO 015/15

DECRETO Nº. 015/2015.
De 19 de fevereiro de 2015.

ESTABELECE HORÁRIO DE FUN-
CIONAMENTO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Norberto Paulo Gonzatti, Prefeito 
Municipal de Palmitos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais e que lhe são 
conferidas por Lei.  

CONSIDERANDO que compete a Secretaria Municipal Agricultura e 
Meio a coordenação e a implantação da política agrícola e do meio 
ambiente, observando a manutenção e a promoção do equilíbrio 
ecológico e a melhoria da qualidade ambiental através de serviços 
diretamente prestados aos agricultores; e
CONSIDERANDO que muitos agricultores dependem de ônibus 
para se deslocarem de suas propriedades à cidade o horário se 
torna mais apropriado para atendimento.

DECRETA
Art. 1º Fica pelo presente Decreto, estabelecido o horário de fun-
cionamento da Secretaria Municipal de Agricultura, a partir do dia 
03 de março de 2015, conforme segue:
- Turno Matutino a partir das 07h30min às 11h30min;
- Turno Vespertino a partir das 13h30min às 17h30min.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
correrão à conta do Orçamento Municipal vigente.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na sua data de publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Palmitos/SC, em 19 de fevereiro de 2015.
NORBERTO PAULO GONZATTI
Prefeito de Palmitos

Registrado e Publicado em local de costume

Paulino Parisotto
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Planejamento

DECRETO 017/15

DECRETO Nº 017/2015
De 20 de fevereiro de 2015.

APROVA DESMEMBRAMENTO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Norberto Paulo Gonzatti, Prefeito 
Municipal de Palmitos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais e que lhe são 
conferidas por Lei.

DECRETA
Art. 1º Fica pelo presente Decreto, aprovado o desmembramen-
to de Lotes Urbanos nºs (5 e 6), da Quadra n° (6), situado no 

LEI Nº 4.202, DE 02 DE MARÇO DE 2015.
LEI N° 4.202, DE 02 DE MARÇO DE 2015.
DENOMINA VIA PÚBLICA. Rua Maria Duarte da Silva.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada Rua Maria Duarte da Silva, com extensão 
de aproximadamente 77 metros de comprimento e largura de 4 
metros, via pública localizada no Bairro São Sebastião, com início 
na Rua Paulo José de Souza.

Parágrafo único. A localização da referida via pública de que se 
trata o artigo anterior, obedece o croqui em anexo, parte integran-
te desta Lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 02 de março de 2015.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL Nº15/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
RESULTADO
PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL

15/2015

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO torna público para fins 
de intimação e conhecimento dos interessados, o resultado do 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 15/2015, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, que tem como objeto à aquisição de Carro zero 
quilômetro, Motocicleta zero quilômetro, Notebooks e Televisores, 
para realizar a premiação do IPTU 2015.

CLASSIFICAÇÃO DAS EMPRESAS:

ITEM 1 - VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA foi vencedora, totalizan-
do a importância de R$ 29.000,00 (vinte nove mil reais).
ITEM 2 - COMP1 INFORMÁTICA LTDA EPP foi vencedora totalizan-
do a importância de R$ 6.000,00 (seis mil reais).
ITEM 3 - ZOOM TECNOLOGIA LTDA foi vencedora, totalizando a 
importância de R$ 4.308,00 (quatro mil trezentos e oito reais).
ITEM 4 - DORVALINO MOTOS LTDA foi vencedora, totalizando a 
importância de R$ 6.941,00 (seis mil novecentos e quarenta e um 
reais).

Palhoça, 09 de Março de 2015.



10/03/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1699

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 434

DECRETO 018/15

DECRETO Nº 018/2015.
De 23 de fevereiro de 2015.
 
 

DESIGNA E HOMOLOGA OS MEM-
BROS PARA COMPOR CONSELHO 
MUNICIPAL DA CIDADE E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

Norberto Paulo Gonzatti, Prefeito Mu-
nicipal de Palmitos, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e que lhe são conferidas pela 
Lei nº 3.833/2015, 11 de fevereiro 
de 2015.

DECRETA

Art. 1º Fica pelo presente Decreto designado e homologado os 
membros para compor o Conselho Municipal da Cidade de Pal-
mitos que será composto por 19 (dezenove) membros titulares e 
respectivos suplentes, representando o Poder Público Municipal e 
a Sociedade Civil Organizada,conforme segue:

I - 05 (cinco) representantes do Poder Executivo Municipal, indi-
cados pelo Prefeito:

a) 01 (um) representante do Gabinete do Prefeito;
Titular: Silvio Ricardo Valcarenghi
Suplente: Nilton Cezar Rigoni

b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Administra-
ção, Finanças e Planejamento;
Titular: Andréia Fadani Schenatto
Suplente: Caroline Gonzatti

c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal dos Transportes, 
Obras e Serviços Urbano;
Titular: Juliano Pedro Scandolara
Suplente: Arno Pottker

d) 01 (um) representante do Órgão Executivo de Trânsito e Trans-
porte;
Titular: Airton Costa
Suplente: Iva Cristina Zittlau
e) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente;
Titular: Walmor Ertel
Suplente: Fernando Bittencourt

II - 01 (um) representante do Poder Legislativo Municipal;
Titular: Rineldo Domingos Perin
Suplente: Moacir Delazere

DECRETO Nº 018/2015.
De 23 de fevereiro de 2015

III - 02 (dois) representantes de entidades de movimentos sociais 
e populares;
Titular: Rolf Ludwin Biehl
Suplente: Gilson Gugel

Titular: Cristiana da Silva Fachinetto
Suplente: Itamar Fachinetto

IV - 01 (um) representante de Associação Industrial e Comercial;
Titular: Caciano Sartori
Suplente: Tiago Luiz Sartori

VI - 01 (um) representante de entidades sindicais e dos 

Município e Comarca de Palmitos/SC, de propriedade de Raquel 
Lara Peiter Jacobi, com área de 900,000 m², matrícula n° 1.754 
Ofício de Registro de Comarca de Palmitos/SC, pretende desmem-
brar a sua parte ideal cujas confrontações e medidas estão assim 
identificadas:
NORTE e OESTE: com Ruas (atualmente com as Ruas Henrique 
Claudy e Gertrud Resener, respectivamente) com área de 900 m² 
sem benfeitorias;
SUL: com os lotes n°s 8 e 7;
LESTE: com o lote urbano nº 4;
LOTE URBANO Nº (5), Quadra n° (6), com a área de 450,00m² 
(quatrocentos e cinquenta metros quadrados), sem benfeitorias, 
confrontando:
NORTE: com a Rua Henrique Claudy por uma linha de 15,00 me-
tros;
SUL: com o Lote Urbano nº8, de Norberto Sangali Jr, por uma 
linha de 15,00 metros;
LESTE: com o Lote Urbano nº4, de Leandra Piccini Oro, por uma 
linha de 30,00 metros;
OESTE: com o Lote Urbano nº6, de Raquel Lara Peiter Jacobi, por 
uma linha de 30,00 metros.
LOTE URBANO Nº (6), com a área de 450,00m² (quatrocentos 
e cinquenta metros quadrados), sem benfeitorias, confrontando:
NORTE: com a Rua Henrique Claudy por uma linha de 15,00 me-
tros;
SUL: com o Lote Urbano nº7, de Norberto Sangali, por uma linha 
de 15,00 metros;
LESTE: com o Lote Urbano nº5, de Raquel Lara Peiter Jacobi, por 
uma linha de 30,00 metros;
OESTE: com a Rua Gertrud Resener, por uma linha de 30,00 me-
tros.

DECRETO Nº 017/2015.
De 20 de fevereiro 2015.

Art. 2º É parte integrante do presente Decreto: mapas, memo-
rial descritivo e A.R.T. firmado pelo Engenheiro Civil Juliano Pedro 
Scandolara, CREA/SC 51.858-1, Parecer Técnico nº 016/2015 do 
Departamento Municipal de Obras e Engenharia, Parecer Jurídico 
e cópia da Matrícula nº 1.754, do Cartório do Registro de Imóveis 
da Comarca de Palmitos.
Art. 3º Conforme Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 
1979, artigo 18, este Decreto possui validade para submete-ló ao 
Registro Imobiliário em até 180 (cento e oitenta) dias, sob pena 
de caducidade da aprovação.
Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
correrão à conta do Orçamento Municipal vigente.
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Palmitos/SC, em 20 de fevereiro de 2015.
NORBERTO PAULO GONZATTI
Prefeito de Palmitos

Registrado e Publicado em local de costume

Paulino Parisotto
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Planejamento.
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DECRETO 019/15

DECRETO Nº 019/2015.
De 24 de fevereiro de 2015.

DECRETA PONTO FACULTATIVO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Norberto Paulo Gonzatti, Prefeito 
Municipal de Palmitos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais e que lhe são 
conferidas por Lei.

Considerando, a paralisação dos caminhoneiros que protestam 
contra a alta dos preços do combustível, pedágios e dos valores 
dos tributos sobre o transporte;
Considerando, a reunião nesta manhã de terça-feira entre em-
presários, lideranças e autoridades do município que tomaram a 
decisão de fechar o comércio de Palmitos nesta terça-feira, a partir 
das 16h, em apoio ao movimento dos motoristas, que vem ocor-
rendo no Brasil.

DECRETA
Art. 1º Fica Decretado Ponto Facultativo nas repartições públicas 
municipais no dia 24 (terça-feira) de fevereiro de 2015 em decor-
rência da paralisação dos caminhoneiros.
Art. 2º O expediente será normalizado a partir do dia 25 de feve-
reiro de 2015 (quarta-feira) a partir das 07h30min na Sede Admi-
nistrativa e nos demais Órgãos.
Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
correrão à conta do Orçamento Municipal vigente.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na sua data de publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Palmitos, em 24 de fevereiro de 2015.
NORBERTO PAULO GONZATTI
Prefeito de Palmitos

Registrado e Publicado em local de costume

Paulino Parisotto
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Planejamento

DECRETO 020/15

DECRETO Nº 020/2015.
De 25 de fevereiro de 2015.

DESIGNA E HOMOLOGA MEMBROS 
TITULARES E SUPLENTES DO CON-
SELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA PESSOA IDOSA.

Norberto Paulo Gonzatti, Prefeito 
Municipal de Palmitos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais e que lhe são 
conferidas pela Lei nº 3.822/2014, 
27 de novembro de 2014.

DECRETA
Art. 1º Fica pelo presente Decreto, designados os membros ti-
tulares e respectivos suplentes, que representam as entidades 
governamentais e da sociedade civil para integrarem o Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, a seguir nominados:

trabalhadores;
Titular: Luiz Antônio Cavalleri
Suplente: Ana Genezini Trevisol

VII - 01 (um) representante de entidades de ensino superior, aca-
dêmicas e de pesquisa;
Titular: Valdir Eduardo Olivo
Suplente: Kiciosan da Silva Bernardi

VIII - 02 (dois) representantes de entidades profissionais com atu-
ação na área de desenvolvimento urbano;
Titular: Clovanir Valdameri
Suplente: Mauro José Lucca

Titular: Márcio Luiz Streck
Suplente: José Inácio Batistel

IX - 02 (dois) representantes de conselhos municipais com ativida-
des ligadas ao desenvolvimento;
Titular: Flávia Dall’Agnol
Suplente: Soeli M. Hoppe

Titular: Andriane Penso
Suplente: Andressa Triacca

X - 01 (um) representante de organizações não governamentais 
- ONGs; e
Titular: Tatiana Schafer Augustini
Suplente: Rosana Sad Pasetti

XI - 01 (um) representante da Ordem dos Advogados do Brasil - 
OAB.
Titular: Cristiano André Valdameri
Suplente: Rodrigo Henrique Timm

DECRETO Nº 018/2015.
De 23 de fevereiro de 2015

XII - 01 (um) representante dos Prestadores de Serviços Públicos 
de Saneamento Básico - Casan; e
Titular: Cleber Cecom
Suplente: Paulo Cezar Rohde

XIII - 01 (um) representante do Crea.
Titular: Silvio Ricardo Valcarenghi
Suplente: Renan Augusto Lucca

Art. 2. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário em especial o Decreto Nº 
039/2014, de 19 de março de 2014.

Município de Palmitos/SC, em 23 de fevereiro de 2015.
NORBERTO PAULO GONZATTI
Prefeito de Palmitos

Registrado e Publicado em Local de costume

Paulino Parisotto
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Planejamento
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Município de Palmitos, em 25 de fevereiro de 2015.
NORBERTO PAULO GONZATTI
Prefeito de Palmitos

Registrado e Publicado em local de costume

Paulino Parisotto
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Planejamento

DECRETO 021/15

DECRETO Nº 021/2015.
De 26 de fevereiro de 2015.

DISPÕE SOBRE O CANCELAMEN-
TO DA PROGRAMAÇÃO DO DIA 
DO MUNICIPIO PREVISTA PARA 
02.03.2015, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

Norberto Paulo Gonzatti, Prefeito 
Municipal de Palmitos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais e que lhe são 
conferidas pela Lei nº 3.822/2014, 
27 de novembro de 2014.

CONSIDERANDO que Caminhoneiros de todo o Oeste estão para-
lisados em protesto;
CONSIDERANDO que a data prevista para o dia 02 de março de 
2015 prevê a realização de grande festividade alusiva aos 61 (ses-
senta e um) anos do município de Palmitos (almoço, jogos, apre-
sentações, shows pirotécnicos e de bandas);
CONSIDERANDO que estão interditadas as Rodovias BR-153, a 
BR-470, BR-282, BR-163 e BR-158, vias de principal acesso ao 
nosso Município, o que impossibilita o abastecimento de gêneros 
alimentícios e do comércio em geral, bem como o deslocamento 
do pessoal contratado para realização do aludido evento;
CONSIDERANDO que a Lei Orgânica Municipal prevê em seu art. 
59, inciso VI, a expedição de Decretos para atos da Administração, 
pelo presente:

DECRETA
Art. 1º Fica cancelada a programação do dia do Município de Pal-
mitos prevista para o dia 02 de março de 2015, exceto a Bênção 
Ecumênica, que será realizada na Praça Central, as 08:00 horas.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
revogando-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Palmitos em 26 de fevereiro de 2015.

NORBERTO PAULO GONZATTI
Prefeito de Palmitos

Registrado e Publicado em local de costume

Paulino Parisotto
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Planejamento

I - REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS:
2 (dois) Representantes e 2 (dois) Suplentes da Secretaria Munici-
pal de Assistência Social
Titular - Roselei Reinheimer
Suplente - Anaclete Secchi

Titular - Luciana Maria Toniolli
Suplente - Francieli C.S Casaril

1 (um) Representante e 1 (um) Suplente da Secretaria Municipal 
da Saúde
Titular - Indiane Ines Scopel
Suplente - Simone Guzzon

1 (um) Representante e 1 (um) Suplente da Secretaria Municipal 
de Administração, Finanças e Planejamento
Titular - João Batista Triches
Suplente - Paulino Parisotto

DECRETO Nº 020/2015.
De 25 de fevereiro de 2015.
1 (um) Representante e 1 (um) Suplente da Secretaria Municipal 
de Educação
Titular - Magali Otto
Suplente - Salete Maria Rodrigues

II - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:

3 (três) representantes e 3 (três) Suplentes de Grupos de Idosos 
do município
Titular - Leni Worm
Suplente - Angela M. Felchicher

Titular - Terezinha Voks
Suplente - Gerta Grim

Titular - Izolda Lasch
Suplente - Silvio Levandowski

1 (um) Representante e 1 (um) Suplente de entidade de Atendi-
mento a Pessoa Idosa
Titular - Ademar Henchen
Suplente - Elizangela M. Riva

1 (um) Representante e 1 (um) Suplente de clubes de serviço
Titular - Luiz Antonio Cavalleri
Suplente - Carlos Wagner

DECRETO Nº 020/2015.
De 25 de fevereiro de 2015.

Art. 2º Fica pelo presente Decreto, também homologada a Direto-
ria do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, a seguir 
nominados:
Presidente: Roselei Reinheimer
Vice-Presidente: Ademar Henchen
1ª Secretária: Terezinha Voks
2ª Secretária: Indiane Ines Scopel

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
correrão à conta do Orçamento Municipal vigente.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na sua data de publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.
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embaraços, obstruindo desaguadores e curvas de níveis das es-
tradas municipais, executar periodicamente corte e roçada nas 
áreas limítrofes às vias de acesso às Estradas e não impedindo a 
realização de serviços de manutenção e conservação pelo Municí-
pio de Palmitos; providenciar pedra, terra, cascalho e os materiais 
necessários para a execução dos trabalhos; providenciar às suas 
exclusivas custas a retirada e a realocação, caso necessário, de 
cercas e quaisquer obstáculos para a realização dos trabalhos da 
municipalidade.
Art. 4° Todos os serviços deverão ser realizados respeitando-se a 
legislação ambiental, cabendo ao interessado a responsabilidade 
pela elaboração de projetos, encaminhamento junto aos órgãos 
ambientais e apresentação da licença ao Município por ocasião da 
requisição dos serviços, quando a legislação assim exigir. Contudo, 
cabe ao agricultor responder: civil e criminalmente pelos atos.
Art. 5° Objetivando o controle na execução do programa, o mu-
nicípio será subdividido em três regiões e subdivididas em vinte e 
sete Microrregiões:
I - REGIÃO NORTE, composta pelas seguintes Microrregiões:
a) Microrregião 01 - Linhas Central e Planalto;
b) Microrregião 02 - Linhas Cachoeira e Fogão;
c) Microrregião 03 - Distrito de Diamantina;
d) Microrregião 04 - Linhas São Domingos e Lambari;
e) Microrregião 05 - Linhas Progresso (Fantin) e São Miguel;
f) Microrregião 06 - Linhas Caititu e do Meio;
g) Microrregião 07 - Linhas Fátima, Nova Santa Cruz e Barra Gran-
de;
h) Microrregião 08 - Linhas Santo Antão e Baixa Diamantina; e
i) Microrregião 09 - Linhas Caravágio e Pinhalzinho.
DECRETO Nº 022/2015.
De 27 de fevereiro de 2015.

II - REGIÃO LESTE, composta pelas seguintes Microrregiões:
a) Microrregião 10 - Linhas Santa Terezinha e Santa Catarina;
b) Microrregião 11 - Linhas Seis de Setembro e Chapadão;
c) Microrregião 12 - Linhas Ilha Redonda, Praia Verde e Esperança;
d) Microrregião 13 - Linhas Barra do Palmitos e Estreito;
e) Microrregião 14 - Distrito de Sede Oldenburg;
f) Microrregião 15 - Linhas Três Pinheiros, Alegre e Floresta;
g) Microrregião 16 - Linhas São Gotardo, Pavão e Pavãozinho;
h) Microrregião 17 - Linhas da Gruta e Pokulat; e
i) Microrregião 18 - Linhas Nova Brasília, Boqueirão e Stefeni.

III - REGIÃO SUL, composta pelas seguintes Microrregiões:
a) Microrregião 19 - Linhas Santa Maria Goretti, Alessio e Gaucha;
b) Microrregião 20 - Distrito de Santa Lucia (Travessini);
c) Microrregião 21 - Linhas Tirelli e Marcon;
d) Microrregião 22 - Linhas Passarinhos (União, Unidos) e Pinhei-
ros;
e) Microrregião 23 - Linhas (São Paulo) Orsolin e Aparecida;
f) Microrregião 24 - Linhas Rosset e Ponte de Pedra;
g) Microrregião 25 - Linha São Brás;
h) Microrregião 26 - Linhas Tecchio e Toniolli; e
i) Microrregião 27 - Linhas Cascalho e Taquarussu.

Art. 6º A ordem de execução dos serviços prestados através do 
Programa Porteira Adentro dar-se-á mediante sorteios organiza-
dos e coordenados pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente e realizados por ocasião de reunião do Conselho Muni-
cipal de Agricultura.

Parágrafo único. Os atendimentos obedecerão à ordem de sorteio 
das Regiões em seguida ordem de sorteio das microrregiões e 
serão organizadas pelo(s) coordenador (es) do Programa Portei-
ra Adentro nomeado(s) pela Secretaria Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente.

Art. 7º Após o sorteio, as microrregiões contempladas, se-
rão representadas pelos respectivos agricultores residentes na 

DECRETO 022/15

DECRETO Nº 022/2015.
De 27 de fevereiro de 2015.

REGULAMENTA A LEI Nº 
3.827/2014 QUE DISPÕE SOBRE O 
PROGRAMA PORTEIRA ADENTRO, 
PARA FOMENTAR A AGRICULTURA 
FAMILIAR E DEMAIS AGRICULTO-
RES NO MUNICÍPIO DE PALMITOS 
– SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.  

Norberto Paulo Gonzatti, Prefeito 
Municipal de Palmitos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais e que lhe são 
conferidas pela Lei nº 3.822/2014, 
27 de novembro de 2014.

DECRETA

Art. 1° Fica pelo presente Decreto, regulamentada a Lei nº 
3.827/2014, de 04 de dezembro de 2014, que dispõe sobre o Pro-
grama Porteira Adentro, que tem como objetivos específicos:

I- realização de nivelamento e acabamentos de terraplenagem;
II- abertura, conservação, drenagem e revestimento de estradas 
de acesso e dentro das propriedades rurais;
III- abertura e manutenção de estradas de acesso a unidades pro-
dutoras de aves, suínos, leite e outros sistemas de integração;
IV- manutenção e reforma de pátio em torno das benfeitorias ru-
rais;
V- transporte de cascalho, materiais pétreos e similares;
VI- realização de aterros, serviços de limpeza abertura de valas; e
VII - outros serviços que cumpram os objetivos do Programa.

Art. 2° O Programa será executado de forma gratuita, a título de 
incentivo para os agricultores do Município de Palmitos, residentes 
no campo, sendo vedada a oferta de dinheiro ou qualquer outra 
forma de pagamento, porém, como contrapartida, o beneficiário 
deverá doar ao Município tubos, cascalho, pedra britada, cimen-
to, areia e outros materiais afins para a consecução do benefício 
pleiteado.

DECRETO Nº 022/2015.
De 27 de fevereiro de 2015.

§ 1º Cada produtor inscrito terá direito a 04 (quatro) horas máqui-
na da equipe de trabalho em sua propriedade.
§ 2º Os serviços solicitados serão executados mediante o cadas-
tramento nas Reuniões de Agendamento e Inscrição, que serão 
realizadas nas Microrregiões.
§ 3º Os produtores que fizerem parte da Agricultura Familiar e 
estiverem com seus cadastros atualizados e em dia com o fisco, 
terão prioridade na execução dos trabalhos, quando da presença 
da equipe em sua microrregião.
§ 4º Igualmente, priorizar o atendimento às propriedades cuja 
infraestrutura seja inexistente e/ou existente de forma precária, 
buscando com isto atender primeiramente aos mais necessitados 
ou as pequenas propriedades rurais em obediência ao fim social a 
que esta lei se destina e na busca de incremento da produção de 
nosso Município, devendo para tanto, serem estabelecidos crité-
rios objetivos e impessoais.
Art. 3° Para beneficiar-se do referido Programa, o requerente de-
verá atender aos requisitos previstos na Lei nº 3.827/2014, de 
04 de dezembro de 2014, bem como, manter limpa, não plantar 
e não obstruir de qualquer forma a área de domínio lindeira à 
estrada rural de sua propriedade, não impedindo, não colocando 
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quanto o impacto nas receitas para os cofres municipais diante da 
redução das atividades de indústria e comércio, setor agropecuá-
rio, prestador de serviço;
DECRETA:
Art. 1º Fica decretado estado de emergência pública no Município 
de Palmitos/SC.
Art. 2º Ficam suspensas as atividades nas secretarias municipais 
até a normalização do abastecimento de combustíveis nos muni-
cípios atingidos.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Município de Palmitos/SC, em 03 de março de 2015.
NORBERTO PAULO GONZATTI
Prefeito de Palmitos

Registrado e Publicado em Local de costume

Paulino Parisotto
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Planejamento.

LEI 3.833/2015

LEI Nº. 3.833/2015.
De 11 de fevereiro de 2015.

ALTERA LEI N 3.731/2013, QUE 
DISPÕE A CRIAÇÃO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DA CIDADE DE PALMI-
TOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Norberto Paulo Gonzatti, Prefeito 
Municipal de Palmitos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições legais, FAZ SABER a todos os 
habitantes do Município de Palmitos 
– SC, que a Câmara de vereadores 
aprovou e eu sanciono e promulgo a 
presente Lei:

Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal da Cidade de Palmitos, co-
legiado de caráter consultivo, que objetiva estudar e propor dire-
trizes para a formulação e a implementação da “política municipal 
de desenvolvimento urbano sustentável, bem como de Controle 
Social dos serviços de Saneamento Básico e Ambiental”.
Art. 2º São atribuições do Conselho Municipal da Cidade de Pal-
mitos.
I - Auxiliar o Poder Executivo Municipal, sugerindo alterações no 
Plano Diretor, colaborando em todas as atividades que se relacio-
nem com o planejamento do desenvolvimento urbano do municí-
pio;
II - Participar da organização das Conferências Municipal da Ci-
dade;
III - Cuidar, no que couber, do cumprimento das Resoluções das 
Conferências Municipal da Cidade;
IV - Dar encaminhamento, no que couber, às deliberações das 
Conferências Nacionais e Estaduais das Cidades, em articulação 
com o Conselho Nacional das Cidades e com o Conselho Estadual 
das Cidades;
V - Acompanhar e avaliar a execução da Política Urbana Municipal, 
em especial as políticas de habitação, de saneamento ambiental, 
de transportes e de mobilidade urbana, e recomendar as provi-
dências necessárias ao cumprimento de seus objetivos;
VI - Acompanhar a elaboração e a implementação dos Planos Mu-
nicipais como: Plano Local de Habitação de Interesse Social - PLIS; 
Plano Municipal de Saneamento Básico - PMSB; Plano Municipal de 
Mobilidade Urbana - PMMU; e outros pertinentes.
VII - Emitir orientações e recomendações referentes à aplicação 
da Lei Federal n° 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto das 
Cidades), Plano Diretor Municipal e das demais legislações e atos 

Comunidade, que obrigatoriamente deverão se fazer presentes na 
Reunião de Agendamento e Inscrição e serão realizadas nas mi-
crorregiões, as quais serão amplamente divulgadas nos meios de 
comunicação local.

Art. 8º Somente terão direito aos benefícios do Programa Portei-
ra Adentro os agricultores inscritos e cadastrados na Reunião de 
Agendamento e Inscrição em sua Microrregião e aqueles que pre-
encherem os requisitos constantes do art. 3º do presente Decreto 
e os demais arrolados na Lei nº 3.827/2014, de 04 de dezembro 
de 2014.

DECRETO Nº 022/2015.
De 27 de fevereiro de 2015.

Art. 9º Em caso fortuito ou de força maior, a Secretaria Municipal 
de Agricultura e Meio Ambiente poderá, temporariamente, deslo-
car o maquinário e veículos para realizar serviços em Região(ões) 
afetada(s) e após a normalidade, retornar a microrregião de ori-
gem.

Art. 10. As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
correrão à conta do Orçamento Municipal vigente.
Art. 11. Este Decreto entrará em vigor na sua data de publicação.
Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário

Município de Palmitos/SC, em 27 de fevereiro de 2015.
NORBERTO PAULO GONZATTI
Prefeito de Palmitos

LUIZ ANTONIO CAVALLERI
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

Registrado e Publicado em Local de costume

Paulino Parisotto
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Planejamento.

DECRETO 024/15

DECRETO Nº 024/2015.
De 03 de março de 2015.

DECRETA SITUAÇÃO DE EMERGÊN-
CIA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 
PALMITOS, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.  

Norberto Paulo Gonzatti, Prefeito 
Municipal de Palmitos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais e que lhe são 
conferidas por Lei.

Considerando a paralisação nacional dos profissionais do transpor-
te em manifesto contra os preços dos combustíveis dentre outras 
reivindicações;
Considerando que a paralisação tem afetado diversos setores da 
cidade;
Considerando que a paralisação já provoca a falta de produtos 
e materiais essenciais, como combustível, alimentos, gás, entre 
outros;
Considerando a necessidade de adoção de medidas preventivas as 
quais objetivam manter o estoque e garantir a correta prestação 
dos serviços públicos;
Considerando a indefinição do fim das paralisações e o tempo ne-
cessário para retomar as condições normais de transporte;
Considerando, ainda, os riscos dessa paralisação, em especial 
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por titulares e suplentes, indicados os eleitos conforme dispõe a 
presente Lei, oriundos da mesma categoria representativa.
§ 3º O mandato dos membros do Conselho da Cidade será de 2 
(dois) anos, sendo permitida apenas uma reeleição e/ou recon-
dução;
§ 4º Ocorrendo vaga no Conselho por renúncia, morte, ou incom-
patibilidade de função de algum membro, o suplente assumirá 
imediatamente.

Art. 4º Poderão ser convidados a participar das reuniões do Con-
selho Municipal da Cidade de Palmitos personalidades e repre-
sentantes de entidades e órgãos públicos e privados, dos Pode-
res Executivo, Legislativo e Judiciário, bem como outros técnicos, 
sempre que da pauta constar tema de suas áreas de atuação.

LEI Nº. 3.833/2015.
De 11 de fevereiro de 2015.
Art. 5º Caberá ao Conselho da Cidade elaborar e aprovar o Re-
gimento Interno, no qual deverá constar, obrigatoriamente, que:
I - As alterações do Regimento Interno poderão ser promovidas 
mediante apresentação de proposta de emenda, subscrita por um 
terço dos membros do Conselho e serão aprovadas por maioria 
absoluta de seus membros;
II - A ausência por 3 (três) reuniões seguidas ou 5 (cinco) alterna-
das, sem justificativa, num período de 12 (doze) meses, implicará 
na perda automática do mandato junto ao Conselho;
III - O Conselho da Cidade deliberará mediante resoluções, por 
maioria simples dos presentes, tendo seu Presidente o voto de 
qualidade no caso de empate;
IV - O Conselho da Cidade manterá registro próprio e sistemático 
de seu funcionamento e atos;
Art. 6º A participação no Conselho Municipal da Cidade será con-
siderada de relevante interesse público e não será remunerada.
Art. 7º Os membros do Conselho Municipal da Cidade, após con-
cluído e aprovado o Regimento Interno, deverão encaminhar ao 
Prefeito, para homologação mediante decreto.
Art. 8º O Poder Executivo Municipal assegurará a organização do 
Conselho Municipal da Cidade, fornecendo os meios necessários 
para sua instalação e funcionamento.
Parágrafo único. Os atos do Conselho Municipal da Cidade deverão 
ser publicados no Diário Oficial dos Municípios, Jornal de Circula-
ção Regional e Mural Público Municipal.
Art. 9º As despesas decorrentes da aplicação da presente lei cor-
rerão por conta de dotação própria do orçamento vigente, suple-
mentada se necessário.

LEI Nº. 3.833/2015.
De 11 de fevereiro de 2015.
Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário em especial a Lei nº 3.731/2013.
Município de Palmitos/SC, em 11 de fevereiro de 2015.

NORBERTO PAULO GONZATTI
Prefeito de Palmitos

Registrado e Publicado em Local de costume

Paulino Parisotto
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Planejamento

normativos relacionados a política de desenvolvimento urbano;

LEI Nº. 3.833/2015.
De 11 de fevereiro de 2015.

VIII - Propor a realização de estudos, pesquisas, debates, seminá-
rios ou cursos relacionados à política de desenvolvimento urbano;
IX - Estimular ações que visem propiciar a geração e utilização de 
conhecimentos científicos, tecnológicos, gerenciais e organizacio-
nais ligados à política de desenvolvimento urbano;
X - Promover, em parceria com estruturas governamentais e não 
governamentais, nacionais ou internacionais, a identificação de 
sistemas de indicadores, no sentido de estabelecer metas ou pro-
cedimentos com base nesses indicadores, para monitorar a aplica-
ção das atividades relacionadas;
XI - Propor a edição de normas gerais de direito urbanístico e ma-
nifestar-se sobre propostas de alteração da legislação pertinente, 
relacionada com o desenvolvimento urbano;
XII - Propor diretrizes e critérios para a distribuição regional e 
setorial do orçamento anual e do plano plurianual do Município;
XIII - Promover, quando necessário, a realização de seminários ou 
encontros regionais sobre temas de sua agenda, bem como estu-
dos sobre a definição de convênios na área de desenvolvimento 
urbano sustentável e da propriedade urbana, a serem firmados 
com organismos nacionais e internacionais, públicos e privados; e
XIV - Opinar sobre questões de caráter estratégico para o desen-
volvimento sustentável urbano.
Art. 3° O Conselho Municipal da Cidade de Palmitos será compos-
to por 19 (dezenove) membros titulares e respectivos suplentes, 
representando o Poder Público Municipal e a Sociedade Civil Orga-
nizada, nomeados por Decreto. Composição:
I - 04 (quatro) representantes do Poder Executivo Municipal, indi-
cados pelo Prefeito:
a) 01 (um) representante do Gabinete do Prefeito;
b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Administra-
ção, Finanças e Planejamento;
c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal dos Transportes, 
Obras e Serviços Urbano;
d) 01 (um) representante do Órgão Executivo de Trânsito e Trans-
porte;
e) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente.

LEI Nº. 3.833/2015.
De 11 de fevereiro de 2015.
II - 01 (um) representante do Poder Legislativo Municipal;
III - 02 (dois) representantes de entidades de movimentos sociais 
e populares;
IV - 01 (um) representante de Associação Industrial e Comercial;
VI - 01 (um) representante de entidades sindicais e dos trabalha-
dores;
VII - 01 (um) representante de entidades de ensino superior, aca-
dêmicas e de pesquisa;
VIII - 02 (dois) representantes de entidades profissionais com atu-
ação na área de desenvolvimento urbano;
IX - 02 (dois) representantes de conselhos municipais com ativida-
des ligadas ao desenvolvimento;
X - 01 (um) representante de organizações não governamentais 
- ONGs;
XI - 01 (um) representante da Ordem dos Advogados do Brasil - 
OAB;
XII - 01 (um) representante dos Prestadores de Serviços Públicos 
de Saneamento Básico - Casan; e
XIII - 01 (um) representante do Crea.
§ 1° O Conselho Municipal da Cidade será presidido pelo Prefeito 
Municipal ou por Secretário/Servidor Municipal de sua indicação, 
designado por Decreto.
§ 2º A representação das instituições e segmentos que compõem 
o Conselho Municipal da Cidade elencados neste artigo dar-se-á 
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Município de Palmitos/SC, em 11 de fevereiro de 2015.
NORBERTO PAULO GONZATTI
Prefeito de Palmitos

Registrado e Publicado em Local de costume

Paulino Parisotto
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Planejamento

LEI 3.835/2015

LEI Nº. 3.835/2015.
De 11 de fevereiro de 2015.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A CONTRIBUIR FINAN-
CEIRAMENTE COM O CTG COSTEI-
ROS DO URUGUAI DE PALMITOS, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Norberto Paulo Gonzatti, Prefeito 
Municipal de Palmitos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições legais, FAZ SABER a todos os 
habitantes do Município de Palmitos 
– SC, que a Câmara de vereadores 
aprovou e eu sanciono e promulgo a 
presente Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do poder Executivo Municipal autorizado a 
contribuir financeiramente no valor de até R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), em favor do CTG Costeiros do Uruguai de Palmitos, inscrito 
no CNPJ sob nº 83.833.657/0001-67, com sede na Linha Estreito, 
interior do Município de Palmitos/SC.

Art. 2º O recursos financeiro declinados no Artigo 1º desta Lei, 
serão utilizados para custear despesas com o aluguel de gado e 
divulgação/sonorização, que serão utilizados para a realização do 
IV Rodeio Crioulo, que se realizará nos dia 21 e 22 de fevereiro de 
2015, na sede do CTG Costeiros do Uruguai de Palmitos, na Linha 
Estreito.

Art. 3º A Entidade beneficiada com a transferência financeira terá 
o prazo de 60 (sessenta) dias a contar do recebimento deste, para 
efetuar prestação de contas constando os seguintes documentos:
a) Balancete financeiro;
b) Cópia dos documentos de despesas;
c) Extrato bancário de conta específica;
d) Declaração firmada pelo Presidente e Tesoureiro de que o re-
curso foi aplicado nos fins a que se destinou.

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei cor-
rerão por conta do orçamento municipal vigente.

Órgão: 03 Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Pla-
nejamento
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Administração, Finanças e 
Planejamento
2.005 - Manutenção das atividades da Administração Geral
3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.0000 - Transferência a Instituições Pri-
vadas sem fins lucrativos

LEI Nº. 3.835/2015.
De 11 de fevereiro de 2015.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

LEI 3.834/2015

LEI Nº. 3.834/2015.
De 11 de fevereiro de 2015.

DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO DE 
DESPESAS COM O DIA DO MUNICÍ-
PIO, DIA DA MULHER E CARNAVAL 
REGIONAL DA TERCEIRA IDADE, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Norberto Paulo Gonzatti, Prefeito 
Municipal de Palmitos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições legais, FAZ SABER a todos os 
habitantes do Município de Palmitos 
– SC, que a Câmara de vereadores 
aprovou e eu sanciono e promulgo a 
presente Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a realizar 
despesas até o montante de R$ 19.500,00 (dezenove mil e qui-
nhentos reais), para realização das Festividades alusivas ao Dia 
do Município.
Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a realizar des-
pesas até o montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais), para reali-
zação das Festividades alusivas ao Dia Internacional da Mulher, no 
dia 07 de março.
Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a realizar 
despesas até o montante de R$ 2.000,00 (dois mil reais), para 
realização do Carnaval Regional da Terceira Idade, no dia 17 de 
fevereiro.
Art. 4º Os recursos financeiros de que tratam os artigos anterio-
res, deverão ser aplicados especialmente em despesas de trans-
porte, alimentação, palestras, aluguel, ornamentação, divulgação, 
show pirotécnico, bolo, sonorização, lembrançinhas para o dia da 
mulher, passarela, som, material de divulgação e outros afins.
Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei, cor-
rerão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
Dia do Município
Órgão: 07 - Sec. Trab. Ind. Com. Serviços e Turismo
Unidade: 01 - Depart. do Trab. Ind. Com. Serv. e Turismo
2026. 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 Manut. da Sec. Trab. Indústria 
Comercio, Serviços e Turismo
Valor de até R$ 10.500,00

Órgão: 03- Sec. de Adm. Finan. Planejamento
Unidade: 01 - Secret. De Adm. Finan. Planejamento
2005. 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 Manut. das atividades da Ad-
ministração Geral
Valor de até R$ 9.000,00
LEI Nº. 3.834/2015.
De 11 de fevereiro de 2015.

Dia Internacional da Mulher
Órgão: 10- Sec. Mun. de Assistência Social
Unidade: 01 - Fundo Munic. De Assist. Social
2046. 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 Manut. do Fundo Munic. Assist. 
Social
Valor de até R$ 8.000,00

Carnaval Regional da Terceira Idade
Órgão: 10- Sec. Mun. de Assistência Social
Unidade: 04 - Fundo Munic. De Assist. Social
2052. 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 Manut. do Fundo Munic. Idoso
Valor de até R$ 2.000,00

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 7° Revogam-se as disposições em contrário
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Papanduva

prefeitura

1º TERMO DE RETIFICAÇÃO - PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 016/2015 PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 016/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA.
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA.

1º TERMO DE RETIFICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2015 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
016/2015.Objeto: Aquisição de 01 retroescavadeira nova, 0 (zero) 
hora, para o uso da Secretaria Municipal de Agricultura Tipo: Me-
nor Preço Unitário e Eletrônico; Início do recebimento das Pro-
postas: dia 10 de março de 2015 a partir das 08:00hs até dia 
24/03/2015 as 08:30hs; Início da disputa de lances: 24/03/2015 
- 10:00hs. Base legal: Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, com 
aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posterio-
res, Decreto Municipal nº 2519 de 05 de março de 2015 e demais 
legislação vigente e pertinente à matéria. Contrato de Repasse 
com a CEF nº 1.019.546-55/2014. O edital e esclarecimentos po-
derão ser obtidos nos sites www.papanduva.sc.gov.br , www.bll.
org.br e na Prefeitura Municipal em dias úteis de 2ª a 6ª feiras, 
das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00hs, na Rua Sérgio 
Glevinski 134, fone (47) 3653-2166.

Papanduva, 10 de março de 2015
Dario Schicovski
Prefeito Municipal

Município de Palmitos/SC, em 11 de fevereiro de 2015.
NORBERTO PAULO GONZATTI
Prefeito de Palmitos

Registrado e Publicado em Local de costume

Paulino Parisotto
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Planejamento
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REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE eDUCAÇÃO: 
Marli Matos Cândido.

Art. 3º - Os membros da presente Comissão não serão remune-
rados.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.5º- Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 09 de março de 2015.
Paulo Roberto Cordeiro
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado e Registrado nesta Secretaria Municipal de Administra-
ção e Finanças, em 09 de março de 2015.

Alexandre Angelo Felippe
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO 019/2015
DECRETO Nº. 019, DE 02 DE MARÇO DE 2015.
“EXONERA, DA FUNÇÃO DE ENCARREGADO DE SERVIÇOS F.G-5.

Juarez Godinho Scheffer Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que 
lhe confere o Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º- Fica exonerada, Renata Henrique Ebsem, da Função de 
Encarregado de Serviços F.G- 5.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario.

Passo de Torres, em 02 de março de 2015.
Juarez Godinho Scheffer
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria Municipal de Administra-
ção e Finanças, em 02 de março de 2015.

Alexandre Angelo Felippe
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Passo de Torres

prefeitura

DECRETO  020/2015
 DECRETO Nº. 020, DE 04 DE MARÇO DE 2015.
“CONSTITUI MEMBROS DA COMISSÃO DE PROCESSO SELETIVO 
002, PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES PARA ATUAR NA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.

Juarez Godinho Scheffer, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que lhe 
confere a Lei Orgânica Municipal combinado com a Lei Municipal, 
513 de 25 de agosto de 2005;

DECRETA:
Art. 1º- Fica designado os membros da Comissão de processo 
seletivo 002/2015, para a Contratação de servidores em caráter 
temporário para atuarem na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura .

Presidente: Karini Lummertz Colares
Membro: Tatiana Ponte Branco Daniel
Membro: Elvania Metzelthin

Art. 2º- A designação de que trata este Decreto não dá ao desig-
nado qualquer direito remuneratório pelo exercício da função.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 04 de março de 2015.
Juarez Godinho Scheffer
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 04 de março de 2015.

Alexandre Angelo Felippe
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO  021/2015
 DECRETO Nº. 021, DE 09 MARÇO DE 2015.
‘’CONSTITUI E NOMEIA OS MEMBROS QUE COMPÕE A COMISSÃO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (PME), E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

Paulo Roberto Cordeiro, Prefeito Municipal em Exercício de Passo 
de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de competência pri-
vativa que lhe confere o Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica 
Municipal, combinado com a Lei Nº 13.005/2014 ;

DECRETA:
Art. 1º- Fica constituída a Comissão Coordenadora da Elaboração 
do (PME) Plano Municipal de Educação de Passo de Torres.

Art. 2º- Ficam nomeados:

coordenadora titular: Tatiana Ponte Branco Daniel;
COORDENADORA SUPLENTE: Karini Lummertz Colares.

REPRESENTANTE DAS ESCOLAS MUNICIPAIS: Liliani Bauer de 
Barros;
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Passos Maia

prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO Nª 0022/2015
MUNICIPIO DE PASSOS MAIA
PROCESSO LICITATÓRIO N. 0022/2015
PREGÃO PRESENCIAL N. 0015/2015

O MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, Estado de Santa Catarina, com 
sede, sito á Avenida Padre João Botero, n. 485, Centro, torna pú-
blico, nos termos da Lei Federal n. 8.666/93 e suas posteriores 
alterações, que se encontra aberta a Licitação na MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL N. 0015/2015 - Objeto - A presente licitação 
tem por objeto a aquisição de materiais esportivos, conforme es-
pecificações contidas no anexo I do Edital Licitatório. Os envelopes 
contendo documentação e propostas serão recebidas até as 14:00 
do dia 20 de março de 2015, iniciando-se a Sessão Pública às 
14:15 do mesmo dia e local. Retirada do Edital junto a Secretaria 
Municipal de Administração e Fazenda das 09:00hs às 17:00hs. 
Maiores Informações pelo telefone 0**49- 3437-0010.

Passos Maia, 09 de março de 2015.
IVANDRE BOCALON
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL 002/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
Nº 002/2015

1- Objetivo: Contratação de pessoal a serem Admitidos em Caráter 
Temporário para os cargos de Professor.
2- Amparo Legal: Lei nº 513 de 25 de Agosto de 2005, que dispõe 
sobre a contratação de pessoal por tempo determinado, Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais, inciso IX do artigo 37 da Cons-
tituição Federal, Lei nº 736 de 29 de Abril de 2011, que dispõe 
sobre os profissionais de educação.
3- Inscrições: 13 de Março de 2015, das 13:30 às 17:30 horas, na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, situada a Rua: Mam-
pituba, 302 - centro - Passo de Torres/SC.
4- Outras informações: Edital Completo afixado no mural interno 
da Prefeitura Municipal de Passo de Torres e Secretaria de Educa-
ção e Cultura.

Passo de Torres/SC, 06 de Março de 2015.
Comissão Provisória do Processo Seletivo Simplificado
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PORTARIA Nº 060/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 060/2015

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lo-
pes, no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na 
Legislação Municipal Vigente e exposição de motivo n° 02/2015, 
resolve:

CONTRATAR POR PRAZO TEMPORÁRIO, Aline Rosa da Silva, bra-
sileira, portadora do CPF n° 066.921.669-00, matrícula nº11075, 
ensino superior incompleto, classificada na primeira posição do 
Processo Seletivo nº 003/2014, para atuar no Cargo de Profes-
sora de Língua Portuguesa, com carga horária de 10hs semanais, 
a disposição da Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
19/02/2015 ou até que se realize o Concurso Público, com vínculo 
contributivo ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 19 de Fevereiro de 2015.
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

Almery Alcides Vieira
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 061/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 061/2015

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lo-
pes, no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na 
Legislação Municipal Vigente e exposição de motivo n°03/2015, 
resolve:

CONTRATAR POR PRAZO TEMPORARIO, Pablini Kiuani dos San-
tos Fernandes, brasileira, portadora do CPF nº 058.374.099-55, 
superior completo, matrícula nº 11076, classificada na segunda 
posição do Processo Seletivo nº 003/2014 para atuar no Cargo de 
Professora de Educação Física, em substituição do titular Julmar 
de Abreu, com carga horária de 20h, a disposição da Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 19/02/2015 ou até que se rea-
lize o Concurso Público, com vínculo contributivo ao Regime Geral 
de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 19 de Fevereiro de 2015.
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

Almery Alcides Vieira
Secretário Municipal de Administração

Paulo Lopes

prefeitura

PORTARIA Nº 058/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº058/2014

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na Lei 
Municipal Vigente Resolve:

CONTRATAR POR PRAZO TEMPORÁRIO, Gustavo Conde de Figue-
redo Cima, brasileiro, portador do CPF nº 833.793.471-91, Ensino 
Superior Completo, matrícula nº11073, para atuar no Cargo de 
Médico ESF a disposição da Secretaria Municipal de Saúde, de 
19/02/2015 ate que se realize Concurso Público ou Processo Se-
letivo, com vínculo contributivo ao Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 19 de Fevereiro de 2015.
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

Almery Alcides Vieira
Secretario Municipal Administração

PORTARIA Nº 059/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº059 /2015

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lo-
pes, no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na 
Legislação Municipal Vigente e exposição de motivo n°01/2015, 
resolve:

CONTRATAR POR PRAZO TEMPORÁRIO, Marcio Vilela de Olivei-
ra, brasileiro, portador do CPF n° 057.991.178-08, matrícula nº 
11074 classificado na primeira posição do Processo Seletivo nº 
003/2014, para atuar no Cargo de Professor Educação Física, com 
carga horária de 20hs semanais, a disposição da Secretaria Muni-
cipal de Educação, a partir de 19/02/2015, ou ate que se realize 
o Concurso Público, com vínculo contributivo ao Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 19 de Fevereiro de 2015.
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

Almery Alcides Vieira
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 064/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 064/2015

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na Lei 
Municipal Vigente e exposição de motivo n° 06/2015, resolve:

CONTRATAR POR PRAZO TEMPORÁRIO, Simoni de Sousa Cres-
cêncio, brasileira, portadora do CPF n° 049.874.765-41, matrícula 
nº11079, ensino superior completo, classificada na primeira po-
sição do Processo Seletivo nº 003/2014, para atuar no Cargo de 
Professora de geografia, com carga horária de 20hs semanais, 
em substituição da titular Luciana Vieira, a disposição da Secre-
taria Municipal de Educação, a partir de 19/02/2015 ou até que 
se realize concurso, com vínculo contributivo ao Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 19 de Fevereiro de 2015.
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

Almery Alcides Vieira
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 065/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 065/2015

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lo-
pes, no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na 
Legislação Municipal Vigente e exposição de motivo n° 07/2015, 
resolve:

CONTRATAR POR PRAZO TEMPORÁRIO, Marli Borges Carbo-
ni, brasileira, portadora do CPF n° 520.632.839-15, matrícula 
nº11080, ensino superior completo, classificada na primeira po-
sição do Processo Seletivo nº 003/2014, para atuar no Cargo de 
Professora Alfabetizadora - CAIS, com carga horária de 20hs se-
manais, a disposição da Secretaria Municipal de Educação, a partir 
de 19/02/2015 até 19/12/2015, com vínculo contributivo ao Regi-
me Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 19 de Fevereiro de 2015.
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

Almery Alcides Vieira
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 062/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 062/2015

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lo-
pes, no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na 
Legislação Municipal Vigente e exposição de motivo n° 04/2015, 
resolve:

CONTRATAR POR PRAZO TEMPORÁRIO, Marjorie Azevedo Vas-
ques, brasileira, portadora do CPF n° 971.403.840-53, matrícula 
nº 11077, ensino superior incompleto, classificada na primeira po-
sição do Processo Seletivo nº 003/2014, para atuar no Cargo de 
Professora de Educação Física, com carga horária de 30hs sema-
nais, disposição da Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
19/02/2015ou até que se realize o Concurso Público, com vínculo 
contributivo ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 19 de Fevereiro de 2015.
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

Almery Alcides Vieira
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 063/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 063/2015

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lo-
pes, no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na 
Legislação Municipal Vigente e exposição de motivo n° 05/2015, 
resolve:

CONTRATAR POR PRAZO TEMPORÁRIO, Noemi Aparecida da Silva 
Machado brasileira, portadora do CPF n° 050.480.909-18, matrí-
cula nº11078, ensino superior completo, classificada na primeira 
posição do Processo Seletivo nº 003/2014, para atuar no Cargo 
de Professora II/anos iniciais, com carga horária de 20hs sema-
nais, disposição da Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
19/02/2015 ou até que se realize Concurso Público, com vínculo 
contributivo ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 19 de Fevereiro de 2015.
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

Almery Alcides Vieira
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 068/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 068/2015

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lo-
pes, no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na 
Legislação Municipal Vigente e exposição de motivo n° 10/2015, 
resolve:

CONTRATAR POR PRAZO TEMPORÁRIO, Alessandra Ana Fernan-
des de Souza, brasileira, portadora do CPF n° 024.387.309-35, 
matrícula nº11083, ensino superior completo, classificada na se-
gunda posição do Processo Seletivo nº 003/2014, para atuar no 
Cargo de Professora Educação Infantil, com carga horária de 20hs 
semanais, disposição da Secretaria Municipal de Educação, a par-
tir de 19/02/2015 ate 19/12/2015 ou retorno da titular da Márcia 
Judith dos Santos Filho, com vínculo contributivo ao Regime Geral 
de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 19 de fevereiro de 2015.
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

Almery Alcides Vieira
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 069/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 069/2015

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lo-
pes, no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na 
Legislação Municipal Vigente e exposição de motivo n° 11/2015, 
resolve:

CONTRATAR POR PRAZO TEMPORÁRIO, Edineia Dilma Borges 
Rodrigues, brasileira, portadora do CPF n° 927.572.519-53 matrí-
cula nº 11084, ensino superior completo, classificada na terceira 
posição do Processo Seletivo nº 003/2014, para atuar no Cargo 
de Professora Educação Infantil, com carga horária de 20hs se-
manais, disposição da Secretaria Municipal de Educação, a partir 
de 19/02/2015 até 19/12/2015 ou retorno da titular Osnilda Ro-
drigues Vieira, com vínculo contributivo ao Regime Geral de Previ-
dência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 19 de Fevereiro de 2015.
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

Almery Alcides Vieira
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 066/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 066/2015

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lo-
pes, no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na 
Legislação Municipal Vigente e exposição de motivo n° 08/2015, 
resolve:

CONTRATAR POR PRAZO TEMPORÁRIO, Kelli Rodrigues Cabral, 
brasileira, portadora do CPF n° 046.657.029-500, matrícula nº 
11081, ensino superior completo, classificada na primeira posição 
do Processo Seletivo nº 003/2014, para atuar no Cargo de Pro-
fessora de Artes, com carga horária de 30hs semanais, disposição 
da Secretaria Municipal de Educação, a partir de 19/02/2015 ou 
até que se realize Concurso Público, com vínculo contributivo ao 
Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 19 de Fevereiro de 2015.
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

Almery Alcides Vieira
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 067/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 067/2015

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lo-
pes, no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na 
Legislação Municipal Vigente e exposição de motivo n° 09/2015, 
resolve:

CONTRATAR POR PRAZO TEMPORÁRIO, Ariana Marilene Fortu-
nato Alexandre, brasileira, portadora do CPF n° 055.872.229-69 
matrícula nº 11082, ensino superior completo, classificada na pri-
meira posição do Processo Seletivo nº 003/2014, para atuar no 
Cargo de Professora Educação Infantil, com carga horária de 20 
hs semanais, disposição da Secretaria Municipal de Educação, a 
partir de 19/02/2015 ou até que se realize Concurso Público, com 
vínculo contributivo ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 19 de Fevereiro de 2015.
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

Almery Alcides Vieira
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 072/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 072/2015

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lo-
pes, no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na 
Legislação Municipal Vigente e exposição de motivo n° 14/2015, 
resolve:

CONTRATAR POR PRAZO TEMPORÁRIO, Cidinéia Ana Jovino de 
Souza, brasileira, portadora do CPF n° 812.159.329-87, matrícula 
nº11087, ensino superior completo, classificada na terceira posi-
ção do Processo Seletivo nº 003/2014, para atuar no Cargo de 
Professora, com carga horária de 20hs semanais, a disposição da 
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 19/02/2015 ou até 
que se realize Concurso Público, com vínculo contributivo ao Regi-
me Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 19 de Fevereiro de 2015.
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

Almery Alcides Vieira
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 073/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 073/2015

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lo-
pes, no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na 
Legislação Municipal Vigente e exposição de motivo n° 15/2015, 
resolve:

CONTRATAR POR PRAZO TEMPORÁRIO, Laurimar da Silva San-
tos, brasileira, portadora do CPF n° 376.461.689-04, matrícula nº 
11088, ensino superior completo, classificada na quarta posição 
do Processo Seletivo nº 003/2014, para atuar no Cargo de Pro-
fessora, carga horária de 20hs semanais, disposição da Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 19/02/2015 ou até que se re-
alize Concurso Público, com vínculo contributivo ao Regime Geral 
de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 19 de Fevereiro de 2015.
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

Almery Alcides Vieira
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 070/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 070/2015

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lo-
pes, no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na 
Legislação Municipal Vigente e exposição de motivo n° 12/2015, 
resolve:

CONTRATAR POR PRAZO TEMPORÁRIO, Adler Hinkel Luckner de 
Souza, brasileiro, portador do CPF n° 061.336.859-21 matrícula nº 
11085, ensino superior completo, classificado na primeira posição 
do Processo Seletivo nº 003/2014, para atuar no Cargo de Profes-
sor, com carga horária de 20hs semanais, disposição da Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 19/02/2015 até que se realize 
Concurso Público, com vínculo contributivo ao Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 19 de Fevereiro de 2015.
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

Almery Alcides Vieira
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 071/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 071/2015

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lo-
pes, no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na 
Legislação Municipal Vigente e exposição de motivo n° 13/2015, 
resolve:

CONTRATAR POR PRAZO TEMPORÁRIO, Claudia Cardamone, bra-
sileira, portadora do CPF n° 111.615.108-18, matrícula nº11086, 
ensino superior completo, classificada na segunda posição do Pro-
cesso Seletivo nº 003/2014, para atuar no Cargo de Professora, 
com carga horária de 20hs semanais, em substituição da titular 
Rosilei Aparecida Figueredo, a disposição da Secretaria Municipal 
de Educação, a partir de 19/02/2015 até 19/12/2015 ou retorno 
da titular Rosilei Aparecida Figueredo, com vínculo contributivo ao 
Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 19 de Fevereiro de 2015.
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

Almery Alcides Vieira
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 076/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 076/2015

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lo-
pes, no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na 
Legislação Municipal Vigente e exposição de motivo n° 18/2015, 
resolve:

CONTRATAR POR PRAZO TEMPORÁRIO, Angela Maria de Melo 
Vieira, brasileira, portadora do CPF n° 691.383.209-59, matrícu-
la nº 11091, ensino superior incompleto, classificada na segunda 
posição do Processo Seletivo nº 003/2014, para atuar no Cargo de 
Professora, carga horária de 20hs semanais, disposição da Secre-
taria Municipal de Educação, a partir de 19/02/2015 ou até que 
se realize Concurso Público, com vínculo contributivo ao Regime 
Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 19 de Fevereiro de 2015.
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

Almery Alcides Vieira
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 077/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 077/2015

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lo-
pes, no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na 
Legislação Municipal Vigente e exposição de motivo n° 19/2015, 
resolve:

CONTRATAR POR PRAZO TEMPORÁRIO, Karina Andreia Tavares, 
brasileira, portadora do CPF n° 072.880.719-01, matrícula nº 
11092, classificada na primeira posição do Processo Seletivo nº 
003/2014, para atuar no Cargo de Professora, com carga horária 
de 20hs semanais, a disposição da Secretaria Municipal de Edu-
cação, a partir de 19/02/2015 ou até que se realize o Concurso 
Público, com vínculo contributivo ao Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 19 de Fevereiro de 2015.
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

Almery Alcides Vieira
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 074/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 074/2015

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lo-
pes, no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na 
Legislação Municipal Vigente e exposição de motivo n° 16/2015, 
resolve:

CONTRATAR POR PRAZO TEMPORÁRIO, Aliny Maria Ramos, bra-
sileira, portadora do CPF n° 073.403.589-60, matrícula nº 11089, 
ensino superior completo, classificada na sexta posição do Proces-
so Seletivo nº 003/2014, para atuar no Cargo de Professora, carga 
horária de 20hs semanais, disposição da Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 19/02/2015 ou até que se realize Concurso 
Público, com vínculo contributivo ao Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 19 de Fevereiro de 2015.
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

Almery Alcides Vieira
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 075/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 075/2015

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lo-
pes, no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na 
Legislação Municipal Vigente e exposição de motivo n° 17/2015, 
resolve:

CONTRATAR POR PRAZO TEMPORÁRIO, Joana Maria Santos Mar-
tins, brasileira, portadora do CPF n° 066.917.999-09, matrícula nº 
11090, ensino superior completo, classificada na sétima posição 
do Processo Seletivo nº 003/2014, para atuar no Cargo de Pro-
fessora, carga horária de 20hs semanais, disposição da Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 19/02/2015 até 19/12/2015 ou 
retorno da titular Rosinete Inácio Cardoso, com vínculo contributi-
vo ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 19 de Fevereiro de 2015.
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

Almery Alcides Vieira
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 080/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 080/2015

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lo-
pes, no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na 
Legislação Municipal Vigente e exposição de motivo n° 22/2015, 
resolve:

CONTRATAR POR PRAZO TEMPORÁRIO, Maria Aparecida dos San-
tos, brasileira, portadora do CPF n° 837.405.115-91, matrícula nº 
11095, classificada na primeira posição do Processo Seletivo nº 
003/2014, para atuar no Cargo de Professor de Artes, com carga 
horária de 30hs semanais, a disposição da Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 19/02/2015 ou até que se realize o Concurso 
Público, com vínculo contributivo ao Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 19 de Fevereiro de 2015.
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

Almery Alcides Vieira
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 081/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 081/2015

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lo-
pes, no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na 
Legislação Municipal Vigente e exposição de motivo n° 23/2015, 
resolve:

CONTRATAR POR PRAZO TEMPORÁRIO, Juliana Aparecida da Rosa 
Soares, brasileira, portadora do CPF n° 057.471.979-24, matrícula 
nº 11096, ensino superior incompleto classificada na segunda po-
sição do Processo Seletivo nº 003/2014, para atuar no Cargo de 
Professor de Artes, com carga horária de 20hs semanais, a dispo-
sição da Secretaria Municipal de Educação, a partir de 19/02/2015 
ou até que se realize o Concurso Público, com vínculo contributivo 
ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 19 de Fevereiro de 2015.
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

Almery Alcides Vieira
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 078/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 078/2015

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lo-
pes, no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na 
Legislação Municipal Vigente e exposição de motivo n° 20/2015, 
resolve:

CONTRATAR POR PRAZO TEMPORÁRIO, Phamella Teixeira Macha-
do, brasileira, portadora do CPF n° 084.773.559-16, matrícula nº 
11093, classificada na segunda posição do Processo Seletivo nº 
003/2014, para atuar no Cargo de Professora, com carga horária 
de 20hs semanais, a disposição da Secretaria Municipal de Educa-
ção, a partir de 19/02/2015 ate 19/12/2015 ou retorno da titular 
Elizete Zanela dos Santos, com vínculo contributivo ao Regime 
Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 19 de Fevereiro de 2015.
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

Almery Alcides Vieira
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 079/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 079/2015

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lo-
pes, no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na 
Legislação Municipal Vigente e exposição de motivo n° 21/2015, 
resolve:

CONTRATAR POR PRAZO TEMPORÁRIO, Mara Silva, brasileira, 
portadora do CPF n° 059.363.169-20, matrícula nº 11094, classi-
ficada na terceira posição do Processo Seletivo nº 003/2014, para 
atuar no Cargo de Professora, com carga horária de 20hs sema-
nais, a disposição da Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
19/02/2015 até o retorno da titular Janaina Florinda da Silveira de 
Jesus, com vínculo contributivo ao Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 19 de Fevereiro de 2015.
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

Almery Alcides Vieira
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 084/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 084/2015

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lo-
pes, no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na 
Legislação Municipal Vigente e exposição de motivo n° 25/2015, 
resolve:

CONTRATAR POR PRAZO TEMPORÁRIO, Letícia Viana Cardoso, 
brasileira, portadora do CPF n° 072.718.629-94, matrícula nº 
11099, ensino superior completo classificada na quinta posição do 
Processo Seletivo nº 003/2014, para atuar no Cargo de Professo-
ra, com carga horária de 20hs semanais, a disposição da Secreta-
ria Municipal de Educação, a partir de 24/02/2015 ate 19/12/2015 
ou retorno da titular Susana Edite Raupp dos Santos, com vínculo 
contributivo ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 24 de Fevereiro de 2015.
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

Almery Alcides Vieira
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 085/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 085/2015

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lo-
pes, no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na 
Legislação Municipal Vigente e exposição de motivo n° 26/2015, 
resolve:

CONTRATAR POR PRAZO TEMPORÁRIO, Cristiane Cardoso de 
Abreu, brasileira, portadora do CPF n° 078.090.649-75, matrícula 
nº 11100, ensino superior completo classificada na quinta posição 
do Processo Seletivo nº 003/2014, para atuar no Cargo de Pro-
fessora, com carga horária de 20hs semanais, a disposição da Se-
cretaria Municipal de Educação, a partir de 24/02/2015ou ate que 
se realize o Concurso Público, com vínculo contributivo ao Regime 
Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 24 de Fevereiro de 2015.
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

Almery Alcides Vieira
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 082/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº082/2015

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lo-
pes, no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na 
Legislação Municipal Vigente e exposição de motivo n° 24/2015, 
resolve:

CONTRATAR POR PRAZO TEMPORÁRIO, Jefferson Vieira de Arau-
jo, brasileiro, portador do CPF n° 064.431.789-20, matrícula nº 
11097, ensino superior incompleto classificada em terceiro lugar 
do Processo Seletivo nº 003/2014, para atuar no Cargo de Moto-
rista, com carga horária de 40hs semanais, a disposição da Secre-
taria Municipal de Educação, a partir de 20/02/2015 ou até retorno 
do titular, com vínculo contributivo ao Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 20 de Fevereiro de 2015.
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

Almery Alcides Vieira
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 083/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº083/2015

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na Legis-
lação Municipal Vigente, resolve:

CONTRATAR POR PRAZO TEMPORÁRIO, Maria Elisabete Gar-
cia da Silva, brasileira, portadora do CPF n° 620.252.870-20, 
matrícula nº 11098 classificada em 2º lugar no Processo Sele-
tivo n° 002/2014, para atuar no cargo de Psicóloga, no período 
23/02/2015 à 23/05/2015, ou até que se realize Concurso Público, 
com carga horária de 180 horas mensais, à disposição da Secre-
taria Municipal de Assistência Social, com vínculo contributivo ao 
Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 23 de Fevereiro de 2015.
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

Almery Alcides Vieira
Secretario Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 088/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 088/2015

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade do disposto 
na Legislação Municipal Vigente, resolve.

CONDEDER LICENÇA TRATAMENTO DE SAÚDE, a Servidora Públi-
ca Municipal, efetiva e estável, Luciana Vieira, brasileira, portadora 
do CPF n° 690.376.719-34, matrícula nº 1025, ocupante do Cargo 
de Professora, à disposição da Secretaria Municipal de Educação, 
de 25/02/2015 á 11/03/2015, encaminhando a pericia no décimo 
sexto dia.

Município de Paulo Lopes - SC, em 26 de Fevereiro de 2015.
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

Almery Alcides Vieira
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 089/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 089/2015

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade do disposto 
na legislação Municipal Vigente, resolve:

AMPLIAR LICENÇA POR PRAZO INDETERMINADO, a Servidora Pú-
blica Municipal efetiva e estável, Elizete Zanela dos Santos, bra-
sileira, portadora do CPF nº 625.684.429-72, matrículas nº 15 e 
10989, ocupante do cargo de Professora, à disposição da Secre-
taria Municipal de Educação, por seu encaminhamento a Reabili-
tação Profissional, conforme benefício nº 6080353664 em anexo.

Município de Paulo Lopes - SC, em 02 de Março de 2015.
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

Almery Alcides Vieira
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 086/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 086/2015

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lo-
pes, no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na 
Legislação Municipal Vigente e exposição de motivo n° 27/2015, 
resolve:

CONTRATAR POR PRAZO TEMPORÁRIO, Gislaine Gremelmaier, 
brasileira, portadora do CPF n° 747.828.190-72, matrícula nº 
11101, ensino superior completo classificada na segunda posição 
do Processo Seletivo nº 003/2014, para atuar no Cargo de Profes-
sora de Matemática, com carga horária de 10hs semanais, a dispo-
sição da Secretaria Municipal de Educação, a partir de 19/02/2015 
ou até que se realize o Concurso Público, com vínculo contributivo 
ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 24 de Fevereiro de 2015.
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

Almery Alcides Vieira
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 087/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 087/2015

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade do disposto 
na Legislação Municipal Vigente, resolve:

NOMEAR EM COMISSÃO, Luana Gonçalves Miguel, matrícula nº 
11102, brasileira, portadora do CPF nº 095.307.889-24, para ocu-
par o Cargo em Comissão de Secretária de Unidade Escolar, a 
disposição da Secretaria Municipal de Educação, com vinculo con-
tributivo ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes - SC, em 25 de Fevereiro de 2015.
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

Almery Alcides Vieira
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 092/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 092/2015

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade do disposto 
na Legislação Municipal Vigente, resolve:

TORNA SEM EFEITO, a portaria que nomeou/Concedeu Função 
Gratificada, a Servidora Pública Municipal, Simone Maria Soares, 
brasileira, ocupante do Cargo em Comissão de Secretário Munici-
pal de Educação, portadora do CPF nº 868.599.009-20, matrícula 
nº 165 , nomeada pela portaria nº 459/2013, a disposição da Se-
cretaria Municipal de Educação, conforme requerimento a pedido 
da servidora em anexo.

Município de Paulo Lopes - SC, 02 de Março de 2015.
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Artigo 
4º do Decreto nº 017/2009

Almery Alcides Vieira
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 090/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 090/2015

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade do disposto 
na Legislação Municipal Vigente, Resolve:

TORNAR SEM EFEITO a portaria nº 163/2013, que concedeu a 
função gratificada de Coordenador Geral de Ensino, o Servidor 
Público Municipal efetivo e estável, Carlos Eduardo Moiseis, bra-
sileiro, portador do CPF nº 916.119.209-06, matricula nº 1009, 
ocupante do cargo de Assistente Administrativo II, a disposição 
da Secretaria Municipal de Educação, com vínculo contributivo ao 
Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 02 de Março de 2015.
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

Almery Alcides Vieira
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 091/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 091/2015

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade do disposto 
na Legislação Municipal Vigente, resolve:

AMPLIAR LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, a Servidora 
Pública Municipal efetiva e estável, Marly Barbosa de Moraes Mar-
ques, brasileira, portadora do CPF nº 744.176.309-68, matrícula 
nº 97, ocupante do Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, à dispo-
sição da Secretaria Municipal de Educação, até 30/06/2015, con-
forme benefício nº 6037974067 em anexo.

Município de Paulo Lopes - SC, em 02 de Março de 2015.
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

Almery Alcides Vieira
Secretário Municipal de Administração
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Evandro Eredes dos Navegantes
Prefeito Municipal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2015 –FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04 /2015 - FMS
Pregão Eletrônico nº 01/2015 - FMS Processo Licitatório nº 
01/2015 - FMS
Objeto: Registro de Preço de Aquisição de Medicamentos para uso 
no Pronto Atendimento 24 horas
Assinatura da Ata: 03/03/2015.
Vigência: 12 meses a contar da data da publicação.
Empresa: INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTO
Valor R$: 656,00 (seiscentos e cinquenta e seis reais)
A ata com os preços e demais especificações encontra-se disponi-
bilizada para consulta nesta Prefeitura Municipal de Penha, na Se-
cretaria de Administração, sito Avenida Nereu Ramos, 190, Centro, 
Penha/SC, ou no site www.penha.sc.gov.br

Evandro Eredes dos Navegantes
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº 02/2015 FMAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
PROCESSO SELETIVO Nº 01/2014
CONTRATO Nº 02/2015 - RH/FMAS
Contratado (A) MELINA ZILLI, na função de Psicóloga, com início 
em 05/03/2015 e término em 31/07/2015, com carga horária de 
20 horas semanais, para atuar junto a Secretaria de Assistência 
Social.

Penha/SC, 05 de março de 2015.
Evandro Eredes dos Navegantes 
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº 19/2015 – FMS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 19/2015 - FMS
CONTRATADO: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS FAITA 
LTDA”.
OBJETO: Prestação de serviço na contratação da empresa espe-
cializada em exames laboratoriais para os pacientes no município 
de penha/SC
VALOR TOTAL: R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais)
VIGÊNCIA: até 31.12.2015

Penha, 09 de Março de 2015.
Evandro Eredes dos Navegantes 
PELA PREFEITURA

Penha

prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2015 – FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2015 - FMS
Pregão Eletrônico nº 01/2015 - FMS Processo Licitatório nº 
01/2015 - FMS
Objeto: Registro de Preço de Aquisição de Medicamentos para uso 
no Pronto Atendimento 24 horas
Assinatura da Ata: 03/03/2015.
Vigência: 12 meses a contar da data da publicação.
Empresa: ALTERMED MATERIAL
Valor R$: 889,20 (Oitocentos e oitenta e nove reais com vinte 
centavos)
A ata com os preços e demais especificações encontra-se disponi-
bilizada para consulta nesta Prefeitura Municipal de Penha, na Se-
cretaria de Administração, sito Avenida Nereu Ramos, 190, Centro, 
Penha/SC, ou no site www.penha.sc.gov.br

Evandro Eredes dos Navegantes
Prefeito Municipal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2015 –FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2015 - FMS
Pregão Eletrônico nº 01/2015 - FMS Processo Licitatório nº 
01/2015 - FMS
Objeto: Registro de Preço de Aquisição de Medicamentos para uso 
no Pronto Atendimento 24 horas
Assinatura da Ata: 03/03/2015.
Vigência: 12 meses a contar da data da publicação.
Empresa: A.G KIENEN E CIA LTDA
Valor R$: 9.220,00 (nove mil, duzentos e vinte reais)
A ata com os preços e demais especificações encontra-se disponi-
bilizada para consulta nesta Prefeitura Municipal de Penha, na Se-
cretaria de Administração, sito Avenida Nereu Ramos, 190, Centro, 
Penha/SC, ou no site www.penha.sc.gov.br

Evandro Eredes dos Navegantes
Prefeito Municipal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2015 –FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2015 - FMS
Pregão Eletrônico nº 01/2015 - FMS Processo Licitatório nº 
01/2015 - FMS
Objeto: Registro de Preço de Aquisição de Medicamentos para uso 
no Pronto Atendimento 24 horas
Assinatura da Ata: 03/03/2015.
Vigência: 12 meses a contar da data da publicação.
Empresa: DISTRIBUIDORA MERISIO LTDA- ME
Valor R$: 880,00 (oitocentos e oitenta reais)
A ata com os preços e demais especificações encontra-se disponi-
bilizada para consulta nesta Prefeitura Municipal de Penha, na Se-
cretaria de Administração, sito Avenida Nereu Ramos, 190, Centro, 
Penha/SC, ou no site www.penha.sc.gov.br
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CONTRATO Nº 256/2015 PMP
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
PROCESSO SELETIVO Nº 01/2014
CONTRATO Nº 256/2015 - RH/PMP
Contratado (A) CAMILA GREGORIA PEREIRA DOS SANTOS SARAI-
VA, na função de Servente/Merendeira, início em 03/03/2015 e 
término em 11/12/2015, com carga horária de 40 horas semanais, 
para atuar junto a Secretaria da Educação e Cultura.

Penha/SC, 03 de março de 2015.
Evandro Eredes dos Navegantes
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº 257/2015 PMP
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
PROCESSO SELETIVO Nº 01/2014
CONTRATO Nº 257/2015 - RH/PMP
Contratado (A) PATRICIA DOS SANTOS TAVARES, na função 
de Servente/Merendeira, início em 03/03/2015 e término em 
11/12/2015, com carga horária de 40 horas semanais, para atuar 
junto a Secretaria da Educação e Cultura.

Penha/SC, 03 de março de 2015.
Evandro Eredes dos Navegantes
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº 258/2015 PMP
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
PROCESSO SELETIVO Nº 01/2014
CONTRATO Nº 258/2015 - RH/PMP
Contratado (A) LEILA ADRIANA PEREIRA, na função de Servente/
Merendeira, início em 03/03/2015 e término em 11/12/2015, com 
carga horária de 40 horas semanais, para atuar junto a Secretaria 
da Educação e Cultura.

Penha/SC, 03 de março de 2015.
Evandro Eredes dos Navegantes
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº 259/2015 PMP
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
PROCESSO SELETIVO Nº 01/2014
CONTRATO Nº 259/2015 - RH/PMP
Contratado (A) MARISTELA APARECIDA DUARTE, na função de 
Professor III, início em 04/03/2015 e término em 11/12/2015, 
com carga horária de 40 horas semanais, para atuar junto a Se-
cretaria da Educação e Cultura.

Penha/SC, 04 de março de 2015.
Evandro Eredes dos Navegantes
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº 252/2015 PMP
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
PROCESSO SELETIVO Nº 01/2014
CONTRATO Nº 252/2015 - RH/PMP
Contratado (A) ANELIZE AGOSTINHO, na função de Professor I, 
início em 03/03/2015 e término em 11/12/2015, com carga horá-
ria de 30 horas semanais, para atuar junto a Secretaria da Educa-
ção e Cultura.

Penha/SC, 03 de março de 2015.
Evandro Eredes dos Navegantes
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº 253/2015 PMP
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
PROCESSO SELETIVO Nº 01/2014
CONTRATO Nº 253/2015 - RH/PMP
Contratado (A) PRISCILA RENATA EMMERICH, na função de Pro-
fessor I, início em 03/03/2015 e término em 11/12/2015, com 
carga horária de 20 horas semanais, para atuar junto a Secretaria 
da Educação e Cultura.

Penha/SC, 03 de março de 2015.
Evandro Eredes dos Navegantes
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº 254/2015 PMP
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
PROCESSO SELETIVO Nº 01/2014
CONTRATO Nº 254/2015 - RH/PMP
Contratado (A) ALEXSANDRO DE NOVAIS, na função de Professor 
III, início em 03/03/2015 e término em 11/12/2015, com carga 
horária de 40 horas semanais, para atuar junto a Secretaria da 
Educação e Cultura.

Penha/SC, 03 de março de 2015.
Evandro Eredes dos Navegantes
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº 255/2015 PMP
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
PROCESSO SELETIVO Nº 01/2014
CONTRATO Nº 255/2015 - RH/PMP
Contratado (A) CRISTIANO NASCIMENTO DE LIMA, na função de 
Professor I - Projeto Contra Turno, início em 03/03/2015 e término 
em 11/12/2015, com carga horária de 40 horas semanais, para 
atuar junto a Secretaria da Educação e Cultura.

Penha/SC, 03 de março de 2015.
Evandro Eredes dos Navegantes
Prefeito Municipal
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CONTRATO Nº 264/2015 PMP
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
PROCESSO SELETIVO Nº 01/2014
CONTRATO Nº 264/2015 - RH/PMP
Contratado (A) MAYARA REGINA DA SILVA CRUZ, na função de 
Professor I, início em 06/03/2015 e término em 11/12/2015, com 
carga horária de 30 horas semanais, para atuar junto a Secretaria 
da Educação e Cultura.

Penha/SC, 06 de março de 2015.
Evandro Eredes dos Navegantes
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº 265/2015 PMP
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
PROCESSO SELETIVO Nº 01/2014
CONTRATO Nº 265/2015 - RH/PMP
Contratado (A) MARI ISABEL DOS PASSOS DA ROSA, na função de 
Professor I, início em 06/03/2015 e término em 11/12/2015, com 
carga horária de 40 horas semanais, para atuar junto a Secretaria 
da Educação e Cultura.

Penha/SC, 06 de março de 2015.
Evandro Eredes dos Navegantes
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº 266/2015 PMP
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
PROCESSO SELETIVO Nº 01/2014
CONTRATO Nº 266/2015 - RH/PMP
Contratado (A) JARDEL CELSO SEVERINO, na função de Profes-
sor I, início em 06/03/2015 e término em 11/12/2015, com carga 
horária de 40 horas semanais, para atuar junto a Secretaria da 
Educação e Cultura.

Penha/SC, 06 de março de 2015.
Evandro Eredes dos Navegantes
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº 267/2015 PMP
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
PROCESSO SELETIVO Nº 01/2014
CONTRATO Nº 267/2015 - RH/PMP
Contratado (A) VERA LUCIA DE SOUZA SINESTRI, na função de 
Professor I, início em 06/03/2015 e término em 11/12/2015, com 
carga horária de 40 horas semanais, para atuar junto a Secretaria 
da Educação e Cultura.

Penha/SC, 06 de março de 2015.
Evandro Eredes dos Navegantes
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº 260/2015 PMP
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
PROCESSO SELETIVO Nº 01/2014
CONTRATO Nº 260/2015 - RH/PMP
Contratado (A) JOICE MARIA ALVES DA SILVA, na função de Ser-
vente/Merendeira, início em 05/03/2015 e término em 11/12/2015, 
com carga horária de 40 horas semanais, para atuar junto a Secre-
taria da Educação e Cultura.

Penha/SC, 05 de março de 2015.
Evandro Eredes dos Navegantes
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº 261/2015 PMP
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
PROCESSO SELETIVO Nº 01/2014
CONTRATO Nº 261/2015 - RH/PMP
Contratado (A) MARIA APARECIDA DOS SANTOS PEREIRA, 
na função de Professor I, início em 05/03/2015 e término em 
11/12/2015, com carga horária de 20 horas semanais, para atuar 
junto a Secretaria da Educação e Cultura.

Penha/SC, 05 de março de 2015.
Evandro Eredes dos Navegantes
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº 262/2015 PMP
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
PROCESSO SELETIVO Nº 01/2014
CONTRATO Nº 262/2015 - RH/PMP
Contratado (A) FABRICIA FONCECA GODINHO, na função de Ser-
vente/Merendeira, início em 06/03/2015 e término em 11/12/2015, 
com carga horária de 40 horas semanais, para atuar junto a Secre-
taria da Educação e Cultura.

Penha/SC, 06 de março de 2015.
Evandro Eredes dos Navegantes
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº 263/2015 PMP
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
PROCESSO SELETIVO Nº 01/2014
CONTRATO Nº 263/2015 - RH/PMP
Contratado (A) JERUSA MONSINI BENTO, na função de Profes-
sor I, início em 06/03/2015 e término em 11/12/2015, com carga 
horária de 40 horas semanais, para atuar junto a Secretaria da 
Educação e Cultura.

Penha/SC, 06 de março de 2015.
Evandro Eredes dos Navegantes
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 2246/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DECRETO Nº 2246/2015
NOMEIA: o Sr. FABIANO GOMES DE SOUZA, para ocupar o cargo 
em comissão de COORDENADOR DE TECNOLOGIA E INFORMÁTI-
CA, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a contar desta 
data.

Penha/SC, 03 de março de 2015.
Evandro Eredes dos Navegantes
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2250/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DECRETO Nº 2250/2015
EXONERA: o Sr. EDUARDO SIZENANDO DA SILVA, do cargo em 
comissão de COORDENADOR DE SISTEMAS, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação e Cultura, contar desta data. Revogando o 
Decreto nº 1576/2013.

Penha/SC, 03 de março de 2015.
Evandro Eredes dos Navegantes
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2251/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DECRETO Nº 2251/2015
EXONERA: o Sr. JOSÉ ROBERTO DE SOUZA SILVA, do cargo em 
comissão de DIRETOR ADMINISTRATIVO, da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, contar desta data. Revogando o Decreto 
nº 1505/2013.

Penha/SC, 03 de março de 2015.
Evandro Eredes dos Navegantes
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2252/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DECRETO Nº 2252/2015
EXONERA: a Sra. LUCIA GONÇALVES DA SILVA, do cargo em co-
missão de COORDENADORA DE ESTOQUE, da Secretaria Munici-
pal de Educação e Cultura, contar desta data. Revogando o De-
creto nº 1366/2013.

Penha/SC, 03 de março de 2015.
Evandro Eredes dos Navegantes
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2253/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DECRETO Nº 2253/2015
EXONERA: o Sr. ODAIR LOURIVAL DE SOUZA, do cargo em comis-
são de CHEFE DE SETOR DE ESTOQUE I, da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, contar desta data. Revogando o Decreto 
nº 1508/2013.

CONTRATO Nº 30/2015 – PMP 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 30/2015 - PMP
LICITAÇÃO: Processo administrativo n° 115/2014 -PMP, Carta 
Convite n° 22/2014-PMP.
CONTRATADA: MERCOLUX COMERCIAL ELETRICA LTDA
OBJETO: Prestação de Serviço de empresa especializada para exe-
cução de obra de engenharia elétrica para eficientização de ilumi-
nação pública na Avenida Nereu Ramos no Município de Penha/
SC, com fornecimento de material, equipamentos e mão de obra
VALOR TOTAL: R$:144.989,76 (cento e quarenta e quatro mil, no-
vecentos e oitenta e nove reais e setenta e seis centavos)
VIGÊNCIA: até 09.06.2015

Penha, 09 de Março de 2015.
Evandro Eredes dos Navegantes 
PELA PREFEITURA

DECRETO Nº 2243/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DECRETO Nº 2243/2015
NOMEIA: o Sr. ABRÃO LAURENTINO NEVES FILHO, para ocupar 
o cargo em comissão de SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, a contar desta data.

Penha/SC, 03 de março de 2015.
Evandro Eredes dos Navegantes
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2244/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DECRETO Nº 2244/2015
NOMEIA: o Sr. ALESSANDRO RUBENS DA SILVA, para ocupar o 
cargo em comissão de Gestor do Departamento Municipal de àgua 
e Esgoto de Penha, da Secretaria de Planejamento a contar desta 
data.

Penha/SC, 03 de março de 2015.
Evandro Eredes dos Navegantes
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2245/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DECRETO Nº 2245/2015
NOMEIA: o Sr. DORVAL CARVALHO GONÇALVES, para ocupar o 
cargo em comissão de SECRETÁRIO DE TURISMO, da Secretaria 
de Turismo a contar desta data.

Penha/SC, 03 de março de 2015.
Evandro Eredes dos Navegantes
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 2258/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DECRETO Nº 2258/2015
EXONERA: a pedido a Sra. TAIANE NILSA LEITE, do cargo em co-
missão de CHEFE DE SETOR DO CRAS II, da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, contar desta data. Revogando o Decreto nº 
2003/2014.

Penha/SC, 04 de março de 2015.
Evandro Eredes dos Navegantes
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2259/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DECRETO Nº 2259/2015
EXONERA: a Sra. IZONETE BERNARDINA DA COSTA DE SOUZA, 
do cargo em comissão de DIRETORA DE ESCOLA, da Escola Mu-
nicipal São Nicolau, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, contar 
desta data. Revogando o Decreto nº 1420/2013.

Penha/SC, 06 de março de 2015.
Evandro Eredes dos Navegantes
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2260/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DECRETO Nº 2260/2015
EXONERA: a Sra. ROSANE APARECIDA DE ALMEIDA, do cargo em 
comissão de DIRETORA DE ESCOLA, da Escola Municipal Horacina 
Soares Francisco, com carga horária de 40 (quarenta) horas sema-
nais, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, contar desta 
data. Revogando o Decreto nº 1384/2013.

Penha/SC, 06 de março de 2015.
Evandro Eredes dos Navegantes
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 77/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA Nº 77/2015
EXONERAR: a pedido, a Sra. LILIANE ISFAIR HRUSCHKA, do cargo 
de PROFESSORA de Educação Infantil, com carga horária de 20 
(vinte) horas semanais. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Penha/SC, 06 de março de 2015.
Evandro Eredes dos Navegantes
Prefeito Municipal

Penha/SC, 03 de março de 2015.
Evandro Eredes dos Navegantes
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2254/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DECRETO Nº 2254/2015
NOMEIA: o Sr. EDUARDO SIZENANDO DA SILVA, para ocupar o 
cargo em comissão de COORDENADOR DE ESTOQUE, da Secreta-
ria Municipal de Educação e Cultura, contar desta data.

Penha/SC, 04 de março de 2015.
Evandro Eredes dos Navegantes
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2255/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DECRETO Nº 2255/2015
NOMEIA: o Sr. JOSÉ ROBERTO DE SOUZA SILVA, para ocupar o 
cargo em comissão de DIRETOR DE ENGENHARIA, da Secretaria 
Municipal de Planejamento, contar desta data.

Penha/SC, 04 de março de 2015.
Evandro Eredes dos Navegantes
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2256/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DECRETO Nº 2255/2015
NOMEIA: a Sra. LUCIA GONÇALVES DA SILVA, para ocupar o cargo 
em comissão de DIRETORA ADMINISTRATIVA, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação e Cultura, contar desta data.

Penha/SC, 04 de março de 2015.
Evandro Eredes dos Navegantes
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2257/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DECRETO Nº 2257/2015
NOMEIA: o Sr. ODAIR LOURIVAL DE SOUZA, para ocupar o cargo 
em comissão de COORDENADOR DE SISTEMAS, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação e Cultura, contar desta data.

Penha/SC, 04 de março de 2015.
Evandro Eredes dos Navegantes
Prefeito Municipal
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por unanimidade. Nº 8/2015 do Vereador CLÓVIS BERGAMASCHI 
aprovado por unanimidade.Nº 9/2015 do Vereador JEFFERSON 
ADEMIR CUSTÓDIO, aprovado por unanimidade. Nº 10/2015 do 
Vereador FELIPE REBELLO SCHMIDT, aprovado por unanimidade. 
Não havendo matéria para ORDEM DO DIA, passou-se às conside-
rações finais. Num ato inovador e democrático, o Exmo. Sr. Presi-
dente determinou o sorteio dos inscritos que criou a seqüência dos 
pronunciamentos nesta sessão para que não hajam favorecidos. 
Em seguida, fez uso da palavra pelo tempo regimental o Verea-
dor Jefferson Ademir Custódio, que saudou aos presentes agra-
decendo a Deus pela vida de todos, e iniciou o pronunciamento 
em 2015 fazendo reflexão relatando seus trabalhos e conquistas 
apresentados no ano de 2014. Benefícios para a comunidade atra-
vés de projetos dispondo sobre alvará provisório, a instalação da 
delegacia do turista, escritório da Junta Comercial que beneficia 
contadores, comerciante e empresários de Penha, a conquista das 
Câmeras de segurança do projeto Bem te Vi e que considera que 
mais beneficiará a população, o Projeto Lar Legal, sobre escrituras 
de terrenos que contemplará cerca de dez mil famílias. Mencionou 
a festa dos pescadores do Gravatá realizada pela APEG, e agra-
deceu a presença dos Representantes de Associações de morado-
res fortalecendo a democracia acompanhando os trabalhos desta 
casa,reforçando seu compromisso de trabalhar por melhorias na 
qualidade de vida da população neste ano de 2015. O Vereador 
Antônio Alfredo Cordeiro Filho desabafou sobre o que considera 
ser uma vergonha nas escolas do município, que falta limpeza 
nas caixas de água, algumas sem tampa, como o caso da Escola 
de São Nicolau. Falou sobre a Escola da Praia de São Miguel há o 
problema com telhado quebrado que há tempos necessita de um 
reparo sério que realmente solucione o problema, pois chove den-
tro da sala de aula em cima das crianças. Considera absurda estas 
situações de descuido, sendo que a Prefeitura tem contratada uma 
Empresa que deveria estar realizando essas manutenções nas es-
colas. É inconcebível que em três meses de férias esta empresa 
não tenha feito manutenção, efetuando os reparos necessários 
criando condições para o bem estar dos alunos que freqüentam as 
escolas do município. O Vereador Sérgio de Mello pronunciando-se 
em tribuna falou sobre as ações de melhoria da nova Presidência 
e Mesa Diretora tecendo comentários elogiosos sobre a plotagem 
dos carros oficiais que agora são facilmente identificados, a con-
solidação das leis da parte administrativa e sobre a diminuição do 
período de recesso, e possíveis adequações do Regimento Inter-
no a atualidade. Registrou seu total apoio as proposições refe-
rentes ao Mariscal da Vereadora Márcia por solidarizar-se com as 
necessidades desta localidade pela qual tem grande carinho. Em 
seguida cumprimentou representantes de Associações presentes 
na sessão e encerrou seu pronunciamento enaltecendo as melho-
rias crescentes na Casa, citando que o amadurecimento político 
oportunizou a formação de uma Mesa Diretora forte e maciça. O 
Vereador Isac Hamilton da Costa cumprimentou a todos, registrou 
a presença dos visitantes nominando-os. Registrou que em de-
zembro de 2014, fez requerimento solicitando fiscalização na Praia 
de São Miguel quanto ao cumprimento da lei que proíbe a entrada 
de banhistas nas embarcações dos pescadores artesanais, rela-
tando confronto entre pescadores artesanais e banhistas, citando 
que faz-se necessário alteração na lei, prevendo a contratação de 
agente fiscalizador quando não houver fiscais da Prefeitura para 
efetuar esta fiscalização. Teceu comentários sobre sua indicação 
solicitando a inclusão da festa do Pescador no calendário oficial 
de eventos no município, abordando em seguida o lançamento 
do livro Mar Amigo, tecendo elogios parabenizando o escritor Pe-
nhense Jaime Schmidt da Luz, da Praia de São Miguel. O Exmo. 
Sr. Presidente passando a Presidência ao seu Vice, Vereador Clóvis 
Bergamaschi, pronunciou-se em tribuna falando sobre os traba-
lhos da Casa que iniciou em 05 de janeiro e discursou defendendo 
a redução do período de recesso legislativo, afirmando que Penha 
sairá das manchetes negativas e será divulgada como a Câmara 
de todo o País, a que mais trabalha.Retornando a Presidência, o 
Vereador Jefferson solicitou a palavra e satisfeito elogiou a forma 

TERMO DE RESCISAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO
Fica rescindido o Contrato nº 127/2015 - PMP, firmado entre a Sra. 
HENRIET APARECIDA DA SILVA e esta PREFEITURA, em 04 de 
março de 2015, por interesse próprio, a contar desta data:

Penha/SC, 04 de março 2015.
Evandro Eredes dos Navegantes
Prefeito Municipal

TERMO DE RESCISAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO
Fica rescindido o Contrato nº 55/2015 - PMP, firmado entre o Sr. 
MARCELO MARIANO DA ROCHA e esta PREFEITURA, em 18 de 
fevereiro de 2015, por interesse próprio, a contar desta data:

Penha/SC, 03 de março 2015.
Evandro Eredes dos Navegantes
Prefeito Municipal

Câmara muniCipal

ATA DA 1ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA DE 
VEREADORES DE PENHA
Ata da 1ª Sessão Ordinária do 3º Período Legislativo da 14ª Le-
gislatura da Câmara Municipal de Penha, realizada em sua sede 
aos vinte e três de fevereiro de 2015. Presentes os Senhores Ve-
readores, havendo o quorum legal, o Exmo. Sr. Presidente Verea-
dor FELIPE REBELLO SCHMIDT, cumprimentou a todos e declarou 
aberta a sessão. Iniciou o Pequeno Expediente, de acordo com o 
artigo 129 do Regimento Interno com a leitura e votação da Ata 
anterior, a qual foi aprovada por unanimidade. INDICAÇÕES: Nº 
1/2015 do Vereador CLAUDINEI RUDUITTE PRESSI. Nº 2/2015 do 
Vereador ISAC HAMILTON DA COSTA. Nº 3/2015 da Vereadora 
ÁUREA MÁRCIA DOS SANTOS PINHEIRO. Nº 4/2015 do Vereador 
SÉRGIO DE MELLO. Nº 5/2015 do Vereador CLÓVIS BERGAMAS-
CHI. Nº 6 e 7/2015 do Vereador JESUEL FRANCISCO CAPELA. Nº 
8, 10 e 11/2015 do Vereador JEFFERSON ADEMIR CUSTÓDIO. 
Nº 9/2015 do Vereador ISAC HAMILTON DA COSTA. Nº 12/2015 
do Vereador FELIPE REBELLO SCHMIDT. Nº 13, 14 e 15/2015 da 
Vereadora Maria Juraci Alexandrino. Passando ao GRANDE EXPE-
DIENTE - ART. 130 R.I. - foi determinada a leitura do Projeto de 
Lei Ordinária nº 2/2015 de autoria da Mesa Diretora: MODIFICA 
REDAÇÃO DO ART. 16 DA LEI 1071/90,LEI ORGÂNICA DO MUNI-
CÍPIO DE PENHA, REDUZINDO O PERÍODO DE RECESSO LEGIS-
LATIVO. Leitura do Projeto de Resolução nº 3/2015 de autoria da 
Mesa Diretora: ALTERA O ARTIGO 5º DO REGIMENTO INTERNO 
REDUZINDO O PERÍODO DE RECESSO LEGISLATIVO. Leitura do 
Projeto de Lei Ordinária nº04/2015 do Executivo, em Regime de 
Urgência : AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ADE-
RIR AO PROGRAMA BADESC CIDADES II E TOMAR EMPRÉSTIMO 
JUNTO AO BADESC - AGÊNCIA DE FOMENTO DE SANTA CATA-
RINA S/A E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. REQUERIMENTOS: Nº 
2/2015 do Vereador CLAUDINEI RUDUITTE PRESSI, aprovado por 
unanimidade. Nº 4/2015 do Vereador SÉRGIO DE MELLO, aprova-
do por unanimidade. Nº 5/2015 do Vereador ADRIANO DE SOU-
ZA, aprovado por unanimidade. Nº 6/2015 da Vereadora ÁUREA 
MÁRCIA DOS SANTOS PINHEIRO, aprovado por unanimidade. Nº 
7/2015 da Vereadora MARIA JURACI ALEXANDRINO, aprovado 
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VEREADORES DE PENHA, A FIXAÇÃO DE VENCIMENTOS E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS, APROVADO POR UNANIMIDADE DOS PRE-
SENTES. Nada mais havendo o Exmo. Sr. Presidente agradeceu a 
presença de todos e encerrou a presente sessão convocando os 
Senhores vereadores para a próxima reunião extraordinária ime-
diatamente após o término desta, conforme acordado entre os 
Vereadores. E para constar, e Eu, Ivana da Costa, secretária, lavrei 
a presente ata que após aprovada segue assinada pelo Exmo. Sr. 
Presidente e 1º Secretário.Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 
2015.

FELIPE REBELLO SCHMIDT
Presidente

ISAC HAMILTON DA COSTA
1º Secretário

ATA DA 5ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA 
DE VEREADORES DE PENHA
Ata da 5ª Sessão Extraordinária do 3º Período Legislativo da 14ª 
Legislatura da Câmara Municipal de Penha, realizada em sua sede 
as onze horas do dia vinte de fevereiro de 2015. Ausente o Verea-
dor Antônio Alfredo Cordeiro Filho, presentes os demais Senhores 
Vereadores, havendo o quorum legal. O Exmo. Sr. Presidente Ve-
reador FELIPE REBELLO SCHMIDT, cumprimentou a todos e de-
clarou aberta a sessão. Iniciou o Pequeno Expediente, de acordo 
com o artigo 129 do Regimento Interno determinando a leitura e 
votação da Ata anterior, a qual foi aprovada por unanimidade dos 
presentes. Ato contínuo, iniciou-se a ORDEM DO DIA - Art. 131 
R.I, tramitando em 2ª discussão e votação o Projeto de Lei COM-
PLEMENTAR Nº 2/2015 do Executivo; ALTERA E MODIFICA DIS-
POSIÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR 02/98 E SUAS ALTERAÇÕES E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, aprovada por unanimidade dos pre-
sentes. Em 2ª discussão e votação o Projeto de Lei COMPLEMEN-
TAR Nº 1/2015 do LEGISLATIVO: DISPÕE SOBRE CONSOLIDAÇÃO 
DAS LEIS RELATIVAS A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA CÂMA-
RA DE VEREADORES DE PENHA, A FIXAÇÃO DE VENCIMENTOS E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS , aprovada por unanimidade dos pre-
sentes. Nada ais havendo, o Exmo. Sr. Presidente Felipe Rebello 
Schmidt encerrou a presente sessão convocando para a próxima 
reunião no dia vinte e três de fevereiro, às dezenove horas, após o 
término do período de recesso legislativo. E, para constar, eu, IVA-
NA DA COSTA, Secretária, lavrei a presente Ata que após aprovada 
segue assinada pelo Exmo. Sr. Presidente e 1º Secretário.

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 2015.
FELIPE REBELLO SCHMIDT
Presidente

ISAC HAMILTON DA COSTA
1º Secretário

como foi conduzido os trabalhos durante a sessão, sem cortes 
aos vereadores permitindo principalmente que concluam seus ra-
ciocínios em discurso. Fazendo uso da palavra a Vereadora Ma-
ria Juraci Alexandrino iniciou seu discurso citando que o mundo 
inteiro vive a economia da educação. E hoje visitaram algumas 
escolas e puderem observar o descaso desta administração com 
a educação no município. Viu-se obrigada a fazer representação 
no Ministério Público sobre o descaso com o Grupo Escolar Laci 
Simão Corrêa, e aguardam firmemente que o Ministério Público 
tome as providências cabíveis. Citou também o descaso com a 
Capela Mortuária e Cemitério, que traz conseqüências gravíssimas 
de saúde pública, citando foco do mosquito da dengue, informan-
do que foi igualmente feito Representação no Ministério Público. 
Teceu comentários repudiando o lixo que está se acumulando nos 
fundos da Prefeitura Municipal e conseqüente proliferação de inse-
tos e animais nocivos. Elogiou a nova Mesa Diretora enaltecendo a 
democracia tão desejada por todos. Nada mais havendo a tratar, o 
Exmo. Sr. presidente agradeceu a presença de todos encerrando a 
presente sessão, convocando para a próxima reunião ordinária no 
dia vinte e seis de fevereiro , quinta-feira as nove horas da manha. 
E,para constar, eu, IVANA DA COSTA, secretária, lavrei a presente 
ata que após aprovada segue devidamente assinada pelo Exmo. 
Sr. Presidente e 1º Secretário.

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2015.
FELIPE REBELLO SCHMIDT
Presidente

ISAC HAMILTON DA COSTA
1º Secretário

ATA DA 4ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA 
DE VEREADORES DE PENHA
Ata da 4ª Sessão Extraordinária do 2º Período Legislativo da 14ª 
Legislatura da Câmara Municipal de Penha, realizada em sua sede 
aos vinte de fevereiro de 2015. Ausente o Vereador Antonio Al-
fredo Cordeiro Filho, presentes os demais Senhores Vereadores, 
havendo o quorum legal. O Exmo. Sr. Presidente Vereador FELIPE 
REBELLO SCHMIDT, cumprimentou a todos e declarou aberta a 
sessão. Iniciou o Pequeno Expediente, de acordo com o artigo 129 
do Regimento Interno: com a leitura e votação da Ata anterior, a 
qual foi aprovada por unanimidade. Passando ao GRANDE EXPE-
DIENTE - ART. 130 R.I. foi determinada a leitura do Projeto de 
Lei Complementar nº2/2015 de autoria do Executivo: ALTERA E 
MODIFICA DISPOSIÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR 02/98 E SUAS 
ALTERAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . Neste momento foi 
suspensa a sessão Ra que as Comissões permanentes emitissem 
parecer referente ao projeto. Reaberta a Sessão, foi determina-
da a leitura do Parecer da Comissão de LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA 
E REDAÇÃO FINAL - FINANÇAS E ORÇAMENTO FAVORÁVEL AO 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 1/2015: DISPÕE SOBRE 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS RELATIVAS A ESTRUTURA ADMINIS-
TRATIVA DA CÂMARA DE VEREADORES DE PENHA, A FIXAÇÃO DE 
VENCIMENTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, propondo Emen-
das ao referido Projeto. Leitura do Parecer da Comissão de LEGIS-
LAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - FINANÇAS E ORÇAMENTO 
FAVORÁVEL AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2/2015 do 
Executivo; ALTERA E MODIFICA DISPOSIÇÕES DA LEI COMPLE-
MENTAR 02/98 E SUAS ALTERAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS. Passando a ORDEM DO DIA Tramitou em primeira discussão 
e votação o Projeto de Lei COMPLEMENTAR Nº 2/2015 do Exe-
cutivo; ALTERA E MODIFICA DISPOSIÇÕES DA LEI COMPLEMEN-
TAR 02/98 E SUAS ALTERAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, 
APROVADO POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES. Tramitou em 
primeira discussão e votação o Projeto de Lei COMPLEMENTAR Nº 
1/2015 do LEGISLATIVO: DISPÕE SOBRE CONSOLIDAÇÃO DAS 
LEIS RELATIVAS A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA CÂMARA DE 
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Pinheiro Preto

prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 018/2015
AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 018/2015
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, através de seu Prefeito, faz 
saber a todos, que realizará na data de 20 de março de 2015, 
licitação modalidade Pregão Presencial n. 018/2015, visando à 
contratação de farmacêutico para a farmácia da Unidade sanitária 
do Município de Pinheiro Preto, como responsável técnico pela 
farmácia da unidade sanitária.

DATA DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO DOCU-
MENTOS E PROPOSTA DE PREÇO: 20/03/2015, até as 14:15hs, 
com abertura dos envelopes contendo as propostas de preço nes-
ta mesma data, às 14:30hs.

Maiores informações poderão ser obtidas na Sede Administrativa 
de Pinheiro Preto, sito na Av. Mal. Costa e Silva, n. 111, fone 49-
35622000, ou pelo site www.pinheiropreto.sc.gov.br

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 10 DE MARÇO 
DE 2015.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º : 022/2015
(Ementa)

CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º : 022/2015
OBJETO: CONSERTO NO VEÍCULO PLACA IFE 7886 DA SECRETA-
RIA DE EDUCAÇÃO LICITAÇÃO: Dispensa de licitação nº 06/2015
EMPRESA CONTRATADA: MECÂNICA ATLAS LTDA
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato CONSERTO no 
veículo IFE 7886, MODALIDADE DISPENSA, que passam a fazer 
parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, 
consistente: 3 Arruelas de Vedação | 1 Filtro Lubrificante H947/1 
MANN |2 Elemento do filtro de combustível | 1 Filtro de Ar OM 352 
C20352/2| 1 Anel de Vedação A0X14 DIN 7603 | 2 Junta da calota 
roda dianteira | 2 Retentor do cubo Dianteiro 1718/1720 | Lona de 
freio dianteiro/traseiro 1620/ 1720/ ATGO MB 184 |2 Trava Pino 
Patim | 1 Arruela de ajuste | 5 anéis de segurança | 1 Anel trava 
| 1 Mola Patim Dianteiro | 2 Retentores Traseiros OF 2428KIT | 
2 Juntas da calota do centro | 2 Aranhas trava cubo centro 2325 
| 0.5 Lona de Freio 2831| 1 Rolamento Cubo Traseiro 33117 |2 
elimina juntas 50 grs mega black 506 | 1 parafuso 10x30 mm | 1 
adesivo para colar para-brisa sikaflex 256 |1 fita adesiva 16x50 | 
2 contra pino 3x2P |1 Bomba D’água OM 366 A/LA | 1 Junta de 
vedação borracha | 1 Junta suporte válvula termostática | 1 Junta 
da Bomba D’água OM 366 | 1 Emenda da Bomba de água OM 366 
| 1 cotovelo de borracha | 4 Arruelas lisa 8mm |2 graxas marfack 
MP2.
VALOR DO CONTRATO): A CONTRATADA obriga-se a fornecer ser-
viços de conserto no valor de R$ 4.832,00 (quatro mil oitocentos 
e trinta e dois reais).

DATA DO CONTRATO: 02 de fevereiro de 2015
PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

Peritiba

Câmara muniCipal

PORTARIA Nº 5-2015
PORTARIA 5-2015
ATUALIZA VALOR DAS DIÁRIAS.

Gilberto Maciel, Presidente da Câmara Municipal de Peritiba, usan-
do das atribuições previstas no artigo 38, XIII do Regimento In-
terno desta Casa e em conformidade com a Lei Municipal nº 1947, 
art. 8º,

RESOLVE:
Art. 1º Atualizar o valor das diárias da Câmara Municipal de Peri-
tiba, conforme valor estabelecido no art. 8º, da Lei Municipal nº 
1947.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões, 09 de março de 2015.
Gilberto Maciel
Presidente da Câmara Municipal
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de Educação, Cultura e Esportes, com carga horária de 40 horas 
semanais, com vencimento previsto em lei, a partir de 06 de mar-
ço de 2015 e término ao final do ano letivo de 2015.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 06 de março de 2015.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto - SC, 09 de março de 2015.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 102, DE 09 DE MARÇO DE 2015
PORTARIA Nº 102, DE 09 DE MARÇO DE 2015.
NOMEIA DANIELLI POSSERA PARA EXERCER EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO A FUNÇÃO DE PROFISSIONAL DE APOIO I.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o disposto no art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, no 
art. 17, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e no disposto nas 
Leis Complementares Municipais nº 115/2004 e 117/2005, que 
regulamentam a contratação de Professores Admitidos em Caráter 
Temporário, e ainda de acordo com o Edital de Processo Seletivo 
nº 004/2014,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear DANIELLI POSSERA, brasileira, solteira, inscrita 
no CPF sob nº. 081.549.649-51, para exercer a função em caráter 
temporário de Profissional de Apoio I, Lotada na Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes, com carga horária de 20 horas se-
manais, com vencimento previsto em lei, a partir de 06 de março 
de 2015 e término ao final do ano letivo de 2015.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 06 de março de 2015.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto - SC, 09 de março de 2015.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 103, DE 09 DE MARÇO DE 2015
PORTARIA Nº 103, DE 09 DE MARÇO DE 2015.
NOMEIA HELIN MANICA PARA EXERCER EM CARÁTER TEMPORÁ-
RIO A FUNÇÃO DE ATENDENTE DE CRECHE I.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o disposto no art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, no 
art. 17, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e no disposto nas 
Leis Complementares Municipais nº 115/2004 e 117/2005, que 
regulamentam a contratação de Professores Admitidos em Caráter 
Temporário, e ainda de acordo com o Edital de Processo Seletivo 
nº 004/2014,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear HELIN MANICA, brasileira, solteira, inscrita no CPF 
sob nº. 087.421.319-36, para exercer a função em caráter tempo-
rário de Atendente de Creche I, Lotada na Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes, com carga horária de 40 horas semanais, com 
vencimento previsto em lei, a partir de 06 de março de 2015 e 
término ao final do ano letivo de 2015.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 06 de março de 2015.

CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º : 029/2015
(Ementa)

CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º : 029/2015
OBJETO: CONSERTO NO VEÍCULO MJS 2652 da Secretaria de Saú-
de
LICITAÇÃO: Dispensa de licitação nº 011/2015
EMPRESA CONTRATADA: AUTO MECANICA GERAL LTDA
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato AQUISIÇÃO de 
peças e conserto de Veículo da Secretaria de Saúde, MODALIDA-
DE DISPENSA, que passam a fazer parte integrante deste instru-
mento, independente de transcrição, consistente: 6 Isoladores de 
Borracha |2 contra pinos | 2 Rotor de Freio | 4 Amortecedor da 
suspenção |1 sapata de freio |1 tampa de reservatório |2 batente 
de borracha | 1 jogo de pastilhas.
VALOR DO CONTRATO): A CONTRATADA obriga-se a fornecer pe-
ças e mão de obra para conserto no veículo MJS 2652 da secre-
taria de Saúde, no valor de R$ 1.540,00 (um mil quinhentos e 
quarenta reais)

DATA DO CONTRATO: 05 de fevereiro de 2015
PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

PORTARIA Nº 100, DE 09 DE MARÇO DE 2015
PORTARIA Nº 100, DE 09 DE MARÇO DE 2015.
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS À SERVIDORA SIMONE RABUSKE 
OLIVO

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o que dispõe a Lei Complementar 016/92,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER à servidora SIMONE RABUSKE OLIVO, ocupan-
te do cargo de provimento efetivo de Contador, 30 (trinta) dias de 
FÉRIAS, referente período aquisitivo de 03/03/2013 a 02/0/2014, 
cujo gozo dar-se-á no período de 02 de março de 2015 a 31 de 
março de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Com efeitos a parti de 02 de março de 2015.

Centro Administrativo Municipal, 09 de março 2015.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 101, DE 09 DE MARÇO DE 2015
PORTARIA Nº 101, DE 09 DE MARÇO DE 2015.
NOMEIA ADRIANA RITA ALBERTI PARA EXERCER EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO A FUNÇÃO DE ATENDENTE DE CRECHE I.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o disposto no art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, no 
art. 17, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e no disposto nas 
Leis Complementares Municipais nº 115/2004 e 117/2005, que 
regulamentam a contratação de Professores Admitidos em Caráter 
Temporário, e ainda de acordo com o Edital de Processo Seletivo 
nº 004/2014,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ADRIANA RITA ALBERTI, brasileira, solteira, inscri-
ta no CPF sob nº. 061.012.559-13, para exercer a função em ca-
ráter temporário de Atendente de Creche I, Lotada na Secretaria 
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TERMO ADITIVO 017/2015 
(Ementa)

TERMO ADITIVO 017/2015
CONTRATO N.º: 109/2013
OBJETO: FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE RECICLAGEM, INDUS-
TRIALIZAÇAO E DESTINO FINAL DE LIXO HOSPITALAR.
LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇO. nº 002/2013
EMPRESA CONTRATADA: SERVIOSTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS 
LTDA
VALOR ADITADO: 2.1 Considerando que foi realizada nova licita-
ção para contratação de serviços de destinação final de lixo hospi-
talar para o Município de Pinheiro Preto, para o exercício de 2015, 
e tendo em vista que o contrato da referida licitação ainda não 
assinado, fica o contrato nº 109/2013 aditado por mais 28 dias. 
2.2 Em razão da prorrogação, o término do contrato passa a ser 
28/02/2015.

DATA DO CONTRATO: 26 de fevereiro de 2015.
PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

TERMO ADITIVO 018/2015  
(Ementa)

TERMO ADITIVO 018/2015
CONTRATO N.º: 153/2014
OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRA DE ENGENHARIA.
LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS. nº 004/2014
EMPRESA CONTRATADA: GL CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
LTDA
ADITAMENTO: 2.1 Considerando que o contrato firmado através 
da licitação nº 004/2014 tem seu termo final para 28/02/2015.
2.2 Considerando os vários dias chuvosos, ocorridos no período de 
execução da obra;
2.3 Considerando as modificações dos projetos iniciais, com a in-
clusão de serviços extras;
2.4 Considerando que o cronograma inicial foi alterado e a obra 
não pode ser entregue no tempo programado.
As partes acima epigrafadas acordam PRORROGAR O PRAZO do 
Contrato de Prestação de Serviços nº 153/2014, onde seu término 
será para 28/05/2015.

DATA DO CONTRATO: 02 de março de 2015.
PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

Centro Administrativo de Pinheiro Preto - SC, 09 de março de 2015.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 015/2015
(Ementa)

TERMO ADITIVO 015/2015
CONTRATO N.º: 316/2014
OBJETO: FORNECIMENTO DE SERVIÇOS
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL nº 039/2014
EMPRESA CONTRATADA: INSTITUTO EDUCACIONAL TERRA DAS 
AGUAS LTDA
OBJETO: Inclusão de cargos no edital do concurso público
VALOR ADITADO 2.1 Tendo em vista a necessidade do serviço, 
faz-se necessária a inclusão, no edital do concurso, dos seguintes 
cargos: a) Farmacêutico, b) Nutricionista, c) Professor.
2.2 De outro lado o cargo de operador de escavadeira hidráulica 
restou excluído do certame.
2.3 Assim, fica o contrato nº 316/2014 aditado, para incluir na 
prestação dos serviços os cargos de farmacêutico, nutricionista e 
professor, excluindo o cargo de operador de escavadeira hidráu-
lica.
2.4 Considerando a exclusão de um cargo, o valor do contrato 
permanece inalterado.

DATA DO CONTRATO: 9 de fevereiro de 2015.
PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

TERMO ADITIVO 016/2015   
(Ementa)

TERMO ADITIVO 016/2015
CONTRATO N.º: 041/2015
OBJETO: Pavimentação com pedras irregulares de ruas do Lotea-
mento Público Tranquilo Benjamin Guzzi.
LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS. nº 016/2014
EMPRESA CONTRATADA: POLICENO COMÉRCIO DE PEDRAS LTDA 
ME
VALOR ADITADO: 2.1 Tendo em vista o Art. 57 da Lei Federal nº 
12.708/2012 de 17 de agosto de 2012, a qual determina que em 
Municípios de até cinquenta mil habitantes, a contrapartida finan-
ceira deverá ser de no mínimo 2% e máximo de 4%, o Município 
fica obrigado a ajustar o orçamento da proposta de execução da 
obra apresentada.
2.2 Considerando a necessidade de reduzir o número de metros 
quadrados, em razão da natureza da obra, optou-se em reduzir o 
montante total da rua “G”, mantendo-se assim a integralidade das 
obras nas demais ruas.
2.3 Desta forma é suprimido do contrato nº. 41/2015 o valor de 
R$ 63.287,43 (sessenta e três mil, duzentos e oitenta e sete reais 
e quarenta e três centavos), redução esta a ser efetivada na obra 
da Rua “G”, permanecendo nesta rua apenas 90m² de calçamento 
a ser executado, no valor de R$ 9.098,39 (nove mil e noventa e 
oito reais e trinta e nove centavos).

DATA DO CONTRATO: 26 de fevereiro de 2015.
PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli
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Porto Belo

prefeitura

PREGÃO – REGISTRO DE PREÇO – 009/2015 PMPB
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade de licitação: Pregão - Registro de Preço - 009/2015 
PMPB
Tipo de licitação: Menor preço por item;
Objeto: Aquisição de placas e materiais de sinalização horizontal e 
vertical para suprir as necessidades do Departamento de Trânsito 
do Município de Porto Belo pelo, conforme especificações e quan-
titativos descritos no anexo I do Edital.
Recebimento das Propostas: Até 16:00 horas do dia 23/03/2015, 
no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Porto 
Belo.
Abertura das Propostas: Às 16:01 horas do dia 23/03/2015, no 
Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Porto Belo.
O edital na integra e todos os seus anexos, estão a disposição no 
departamento de Compras e Licitações da PMPB - End. Av. Gover-
nador Celso Ramos, 2.500 - Centro-Porto Belo - SC.
Maiores informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal 
de Porto Belo, no Setor de Compras e Licitações, pelo telefone 
(47) 3369-4111 ou pelo e-mail licitacao@portobelo.sc.gov.br

Porto Belo, 09 de março de 2015.
EVALDO JOSÉ GUERREIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREGÃO – REGISTRO DE PREÇO – 010/2015 PMPB
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade de licitação: Pregão - Registro de Preço - 010/2015 
PMPB
Tipo de licitação: Menor preço por item;
Objeto: Aquisição de equipamento para demarcação viária do Mu-
nicípio de Porto Belo, conforme especificações e quantitativos des-
critos no anexo I do Edital.
Recebimento das Propostas: Até 09:00 horas do dia 23/03/2015, 
no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Porto 
Belo.
Abertura das Propostas: Às 09:01 horas do dia 23/03/2015, no 
Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Porto Belo.
O edital na integra e todos os seus anexos, estão a disposição no 
departamento de Compras e Licitações da PMPB - End. Av. Gover-
nador Celso Ramos, 2.500 - Centro-Porto Belo - SC.
Maiores informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal 
de Porto Belo, no Setor de Compras e Licitações, pelo telefone 
(47) 3369-4111 ou pelo e-mail licitacao@portobelo.sc.gov.br

Porto Belo, 09 de março de 2015.
EVALDO JOSÉ GUERREIRO FILHO
Prefeito Municipal

Pomerode

prefeitura

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.º 
006/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE SAÚDE
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 006/2015

Processo Administrativo n.º 016/2015.
Objeto: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE DIVISÓRIAS E PORTAS NA 
POLICLÍNICA CENTRAL ALWIN KLOTZ E NA UNIDADE DE SAÚDE 
DO RIBEIRÃO CLARA, CONFORME DISPOSIÇÕES CONSTANTES 
NO EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS.
Entrega dos envelopes: Até as 08:00 horas do dia 23/03/2015.
Local: Setor de protocolos da Prefeitura Municipal de Pomerode/
SC.
Abertura das propostas: 08:00 horas do dia 23/03/2015.
Local: Sala de licitações no prédio da Prefeitura Municipal de Po-
merode/SC.
O edital e demais esclarecimentos, poderão ser obtidos no se-
guinte endereço e horário: Diretoria de Licitações e Compras da 
Prefeitura Municipal de Pomerode - Rua XV de Novembro, n.º 525, 
Centro - Pomerode/SC, nos dias úteis de segunda à sexta-feira, 
das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas ou pelo e-mail: 
licitacao@pomerode.sc.gov.br.

Pomerode/SC, 09 de Março de 2015.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal de Pomerode

Samae

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO 05/2015
SAMAE POMERODE - SERVIÇO AUTONÔMO MUNICIPAL DE AGUA 
E ESGOTO
EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO N.º 05/2015 TIPO ELETRÔNICO
OBJETO - AQUISIÇÃO DE TUBOS E CONEXÕES PARA MANUTEN-
ÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO SAMAE 
CONFORME QUANTITATIVO E ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE 
REFERENCIA ANEXO I DO EDITAL.
Local: o pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por 
meio da internet, mediante condições de segurança - criptografia 
e autenticação - em toda as suas fases através do sistema de pre-
gão eletrônico sistema BLL (Bolsa de Licitações e Leilões)
Entrega das propostas: Até as 08:00 horas do dia 20/03/2015
Início da sessão de disputa de Preços : 10:00 do dia 20/03/2015
O Edital e demais esclarecimentos, poderão ser obtidos nos se-
guintes endereços: Na página eletrônica da Bolsa de Licitações e 
Leilões do Brasil WWW.bll.org.br e WWW.pomerode.sc.gov.br ou 
www.samaepomerode.com.br Departamento de Licitações e Com-
pras do SAMAE POMERODE Av. 21 de Janeiro Nº 2233 samae@
samaepomerode.com.br ou pelo fone (47) 3387 2550

Pomerode SC, 05 de Março de 2015.
MARCIO SCHEIDEMANTEL
Presidente do SAMAE
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Porto União

prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO 021/2015- PREFEITURA
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 021/2015 - Prefeitura
Partes: Município de Porto União e Macromaq Equipamentos Ltda.
Objeto: Aquisição de uma Retroescavadeira nova marca JCB mo-
delo 3C Plus, tração 4x4, motor quatro cilindros, potência líquida 
de 86HP, direção hidrostática, banco do operador com regulagem 
de altura e caçamba dianteira de 1,0m³.
Valor Total: R$ 220.000,00 (Duzentos e vinte mil reais).
Vigência: 12 (doze) meses.
Base legal: Pregão Presencial 003/2015- Prefeitura, Lei 8.666/93.

Porto União SC, 23 de fevereiro de 2015.
Anízio de Souza.
Prefeito Municipal

Macromaq Equipamentos Ltda.
Contratada

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL 
003/2015 - PREFEITURA
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 012/2015- Prefeitura
Pregão Presencial 003/2015- Prefeitura
Termo de Homologação
Homologo o aludido processo licitatório e adjudico a empresa
MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA.

Porto União SC, 23 de fevereiro de 2015.
Anízio de Souza
Prefeito Municipal

REGISTRO DE PREÇO – 008/2015 PMPB
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade de licitação: Pregão - Registro de Preço - 008/2015 
PMPB
Tipo de licitação: Menor preço por item;
Objeto: Aquisição de tintas viárias para atender as necessidades 
do Departamento de Trânsito do Município de Porto Belo, confor-
me especificações e quantitativos descritos no anexo I do Edital.
Recebimento das Propostas: Até 14:00 horas do dia 23/03/2015, 
no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Porto 
Belo.
Abertura das Propostas: Às 14:01 horas do dia 23/03/2015, no 
Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Porto Belo.
O edital na integra e todos os seus anexos, estão a disposição no 
departamento de Compras e Licitações da PMPB - End. Av. Gover-
nador Celso Ramos, 2.500 - Centro-Porto Belo - SC.
Maiores informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal 
de Porto Belo, no Setor de Compras e Licitações, pelo telefone 
(47) 3369-4111 ou pelo e-mail licitacao@portobelo.sc.gov.br

Porto Belo, 09 de março de 2015.
EVALDO JOSÉ GUERREIRO FILHO
Prefeito Municipal
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Rio do Sul

prefeitura

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 255/2015 - 
ORANDINA RUAS
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 255/2015

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GI-
VANILDO SILVA , na qualidade de Secretário Municipal de Ad-
ministração, com delegação de competência previsto no Decreto 
nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Con-
tratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de 
outro lado o(a) Sr.(a) ORANDINA RUAS, portador(a) do CPF nº 
400.748.709-04, na qualidade de Contratado(a), residente e domi-
ciliado(a) na Rua João Nunes, nº 95 - Bairro Santa Rita - Rio do Sul 
- SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, 
tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no 
Art. 2º, inciso V, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e altera-
ções posteriores, prestará serviços de Auxiliar de Serviços Gerais 
Feminino, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvol-
vidas no(a) Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação 
- CRAS Santa Rita, em virtude de vaga não ocupada através de 
Concurso Público.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contrata-
do(a) receberá a importância de R$ 803,88 (oitocentos e três reais 
e oitenta e oito centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, 
ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais.
Parágrafo único - De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir (quando for o caso), desde que possua a 
mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 09/03/2015 e encerrando-se em 08/04/2015, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 
. 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e 
desde que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo 
sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contra-
tantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente 
contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência 
administrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância 
correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante 
do contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, 
numa indenização aos cofres públicos, correspondente à metade 
do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 

Presidente Castello Branco

prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 18/2015
EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 18/2015
PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2015
E X T R A T O

O Município de Presidente Castello Branco, Estado de Santa Cata-
rina, com base na Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93 e suas 
atualizações, leva ao conhecimento de quem possa interessar que 
serão recebidas até às 08:15 (oito horas e quinze minutos), do dia 
20 (vinte) de março de 2015, no Setor de Licitações, as propos-
tas para PREGÃO PRESENCIAL, que tem como objeto a aquisição 
de materiais e equipamentos para higienização e limpeza das de-
pendências das Secretarias Municipais do Município de Presidente 
Castello Branco/SC, conforme especificações constantes no Anexo 
I deste Edital. O Município fornecerá por intermédio da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, das 07:30 
horas às 11:30 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas, qualquer 
informação e/ou esclarecimento referente a presente licitação, in-
clusive através do fone/fax (0xx) 49 3457-1122.

A íntegra do presente Edital poderá ser obtido no site: www.cas-
tellobranco.sc.gov.br

PRESIDENTE CASTELLO BRANCO/SC, 09 DE MARÇO DE 2015.
Claudio Sartori
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 19/2015
EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 19/2015
PREGÃO PRESENCIAL N° 14/2015
E X T R A T O

O Município de Presidente Castello Branco, Estado de Santa Ca-
tarina, com base na Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93 e 
suas atualizações, leva ao conhecimento de quem possa interessar 
que serão recebidas até às 09:45 (nove horas e quarenta e cinco 
minutos), do dia 20 (vinte) de março de 2015, no Setor de Lici-
tações, as propostas para PREGÃO PRESENCIAL, que tem como 
objeto a aquisição de materiais e equipamentos para higienização 
e limpeza das dependências do Fundo Municipal de Saúde do Mu-
nicípio de Presidente Castello Branco/SC, conforme especificações 
constantes no Anexo I deste Edital. O Município fornecerá por in-
termédio da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento 
e Finanças, das 07:30 horas às 11:30 horas e das 13:00 horas às 
17:00 horas, qualquer informação e/ou esclarecimento referente 
a presente licitação, inclusive através do fone/fax (0xx) 49 3457-
1122.

A íntegra do presente Edital poderá ser obtido no site: www.cas-
tellobranco.sc.gov.br

PRESIDENTE CASTELLO BRANCO/SC, 09 DE MARÇO DE 2015.
Claudio Sartori
Prefeito Municipal
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Art. 
3º- Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
03 de março de 2015.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

NICANOR GABRIEL ALEGRI
Secretária Municipal de Planejamento, Urbanismo e Meio Ambien-
te
ANEXO AO DECRETO Nº 4573/2015

CARTA CONVITE Nº 013/2015 de 19.02.2015

Objeto da Licitação: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS E MATERIAIS 
PARA RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL (RECUPERAÇÃO DE JUNTAS) 
DO ELEVADO DEPUTADO JOSÉ THOMÉ.

Empresas Convidadas:

- CONSTRUÇÃO CIVIL MG LTDA;
- CONSTRURIO EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA;
- ENGEDAL CONSTRUTORA DE OBRAS;
- EQUAL CONSTR. E INCORPOR. LTDA;
- LZK CONSTRUTORA LTDA;
- METRO CÚBICO ENGª EIRELLI EPP;
- ORBIS ENGENHARIA EIRELLI ME;
- TERRAPLENAGEM AZZA LTDA EIRELLI.

Decisão: Pelo critério de menor preço a Comissão Permanente de 
Licitações declarou vencedor o licitante:

- CONSTRUÇÃO CIVIL MG LTDA.

DECRETO Nº 4578, DE 05 DE MARÇO DE 2015.
DECRETO Nº 4578, de 05 de março de 2015.
“HOMOLOGA RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO REPRE-
SENTADO PELA CARTA CONVITE Nº 07/2015 FMS”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições previstas no inciso VI, artigo 37 da Lei 
Orgânica do Município de Rio do Sul e na Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações posteriores,

DECRETA:

Art. 
1º-

Fica homologado de acordo com o parecer da Comissão Per-
manente de Licitações, nomeada pelo Decreto nº 4458/2014, o 
resultado da Carta Convite nº 07/2015 de 18.02.15, cujo resumo 
está representado no Anexo que integra o presente Decreto, 
ficando também autorizada a Divisão de Suprimentos a proceder 
a adjudicação em favor do licitante:

- VALMOR JOSÉ ROSSETTI ME.

Art. 
2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 
3º- Revogam-se as disposições em contrário.

(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente con-
trato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 06 de março de 2015.

  GIVANILDO SILVA ORANDINA RUAS
 Secretário Municipal de Admi-
nistração Contratado (a)

DECRETO N º 4575, DE 04 DE MARÇO DE 2015.
DECRETO Nº 4575, de 04 de março de 2015.
DESIGNA ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE RIO DO 
SUL/SC.

O Prefeito Municipal de Rio do Sul/SC, no uso de suas atribuições 
prevista no inciso IV do artigo 37 da Lei Orgânica do Município, e 
Lei nº 2791, de 13 de julho de 1993.
DECRETA:
Art.1º - Designa Sra MARIA HELENA ZIMMERMANN, Secretária 
Municipal de Assistência Social e de Habitação para ordenar as 
despesas do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente - FIA, juntamente com o Sr. MARIO CESAR POSANSKI, 
Diretor do Dptº de Tesouraria

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art .3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
04 de março de 2014.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO Nº 4573, DE 03 DE MARÇO DE 2015.
DECRETO Nº 4573, de 03 de março de 2015.
“HOMOLOGA RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO REPRE-
SENTADO PELA CARTA CONVITE Nº 013/2015”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições previstas no inciso VI, artigo 37 da Lei 
Orgânica do Município de Rio do Sul e na Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações posteriores,

DECRETA:

Art. 
1º-

Fica homologado de acordo com o parecer da Comissão Per-
manente de Licitações, nomeada pelo Decreto nº 4458/2014, o 
resultado da Carta Convite nº 013/2015 de 19.02.15, cujo resu-
mo está representado no Anexo que integra o presente Decreto, 
ficando também autorizada a Divisão de Suprimentos a proceder 
a adjudicação em favor do licitante:

 - CONSTRUÇÃO CIVIL MG LTDA;

Art. 
2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO PROFERIDA EM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09/15
RIO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO PROFERIDA EM PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 09/15.

PELO PRESENTE EDITAL, FICAM OS CONTRIBUINTES ABAIXO RE-
LACIONADOS DEVIDAMENTE INTIMADOS DAS DECISÕES PROFE-
RIDAS NOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, EM FACE DA IMPOS-
SIBILIDADE DE INTIMAÇÃO VIA AVISO DE RECEBIMENTO (AR):

CONTRIBUINTE CPF/CNPJ PROTOCOLO Nº
Lidia Ender xxx.178.349-xx 150540
Jaime Bernardi xxx.178.329-xx 146994
Luiz Stedille xxx.451.599-xx 149812
Valmir Ludvig xxx.230.509-xx 150228

Rio do Sul, 09 de Março de 2015
LEONICE WITTE
Protocolo Geral

JOSÉ LUIZ DO NASCIMENTO
Secretário Municipal da Fazenda Interino

PORTARIA 0162/2015
PORTARIA Nº. 0162/2015

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art..1º Exonera a pedido, a partir de 06/03/2015, a servidora SA-
LETE ALVES PAES, ocupante do cargo de provimento efetivo Au-
xiliar de Serviços Gerais Feminino, nos termos do Art. 39, da Lei 
Complementar nº 207 de 28/09/2010.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 06 de março de 2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Ipm

PORTARIA 0166/RH
PORTARIA Nº 0166/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto no Art. 250, da Lei 
Complementar Nº 207/2010 e, atestado médico (anexo ao proto-
colo do Serviço de Inspeção Médica Municipal - SIMM), Licença 
Gestante, no período de 02/03/2015 a 29/06/2015, a DAIANA VA-
LIATI, ocupante do cargo de provimento efetivo professor.

GABINETE DO PREFEITO
05 de março de 2015.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

ANEXO AO DECRETO Nº 4578/2015

CARTA CONVITE Nº 07/2015 FMS, DE 18.02.2015.

Objeto da Licitação: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA 
PARA O CARRO DESTINADO A SAÚDE DO TRABALHADOR DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL/SC.

Empresas Convidadas:

- VALMOR JOSÉ ROSSETTI ME;
- DUARON INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA ME;
- CHAPEAÇÃO E PINTURA TITO.

Decisão: Pelo critério de menor preço a Comissão Permanente de 
Licitações declarou vencedor o licitante:

- VALMOR JOSÉ ROSSETTI ME.

DISPENSA DE LICITAÇÃO 001/2015
DISPENSA DE LICITAÇÕES

O Município de Rio do Sul (SC), Estado de Santa Catarina, por seu 
Prefeito Municipal, leva ao conhecimento dos interessados, que 
fica dispensada a licitação, consoante o abaixo exposto:
Objeto: Serviços de deslocamento de postes na rede de elétrica 
da Rua Ruy Barbosa.
Valor R$ 59.277,80 (cinquenta e nove mil reais e duzentos e seten-
ta e sete reais e oitenta centavos).
Contratada: Centrais Elétrica de Santa Catarina - Celesc
Recurso: Cosip
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso VIII da Lei Nº 8.666/93 e alte-
rações posteriores.
Art. 24. É dispensável a licitação:
 ........ 
VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público in-
terno, de bens produzidos ou serviços prestados por órgão ou 
entidade que integre a Administração Pública e que tenha sido 
criado para esse fim específico em data anterior à vigência desta 
Lei, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado 
no mercado; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)
Razões de justificativa de dispensa: Art. 26, parágrafo único, Inci-
sos I, II, III e IV da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

Gabinete do Prefeito Municipal,
Rio do Sul, 05 de março de 2015
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

NICANOR GABRIEL ALEGRI
Secretário Municipal de Planejamento, 
Urbanismo e Meio Ambiente
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PORTARIA 0169/RH
PORTARIA Nº 0169/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 244 ao 
249, da Lei Complementar Nº 207/2010 e, parecer exarado pela 
Perícia Médica (anexo ao protocolo do Serviço de Inspeção Médica 
Municipal - SIMM), Licença para Tratamento de Saúde, pelo perí-
odo de 02/03/2015 até 30/04/2015, a servidora municipal NILMA 
LUCIA DOS SANTOS, ocupante do cargo de provimento efetivo 
Auxiliar de Serviços Gerais Feminino.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 09 de março de 2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Cfr

PORTARIA 0170/RH
PORTARIA Nº 0170/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 244 ao 
249, da Lei Complementar Nº 207/2010 e, parecer exarado pela 
Perícia Médica (anexo ao protocolo do Serviço de Inspeção Médica 
Municipal - SIMM), Licença para Tratamento de Saúde, pelo perí-
odo de 03/03/2015 até 01/05/2015, ao servidor municipal ERVIN 
SPERANDIO, ocupante do cargo de provimento efetivo Agente Ad-
ministrativo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 09 de março de 2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Cfr

PORTARIA 0171/RH
PORTARIA Nº 0171/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 244 ao 
249, da Lei Complementar Nº 207/2010 e, parecer exarado pela 
Perícia Médica (anexo ao protocolo do Serviço de Inspeção Mé-
dica Municipal - SIMM), Licença para Tratamento de Saúde, pelo 
período de 02/03/2015 até 31/03/2015, a servidora municipal 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 09 de março de 2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Cfr

PORTARIA 0167/RH
PORTARIA Nº 0167/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 244 ao 
249, da Lei Complementar Nº 207/2010 e, parecer exarado pela 
Perícia Médica (anexo ao protocolo do Serviço de Inspeção Médica 
Municipal - SIMM), Licença para Tratamento de Saúde, pelo perí-
odo de 05/03/2015 até 24/03/2015, a servidora municipal LEILA 
APARECIDA POSSAMAI, ocupante do cargo de provimento efetivo 
Professor.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 09 de março de 2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Cfr

PORTARIA 0168/RH
PORTARIA Nº 0168/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 244 ao 
249, da Lei Complementar Nº 207/2010 e, parecer exarado pela 
Perícia Médica (anexo ao protocolo do Serviço de Inspeção Médica 
Municipal - SIMM), Licença para Tratamento de Saúde, pelo perí-
odo de 02/03/2015 até 30/04/2015, a servidora municipal MARIA 
BERNADETE DA SILVA BRANGER, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo Professor.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 09 de março de 2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Cfr
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PORTARIA Nº 0163/RH
PORTARIA Nº. 0163/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a prorrogação pelo prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir de 19/02/2015 à Comissão de Processo Adminis-
trativo Disciplinar n. 015/2014, designada pela Portaria n. 1194/
RH de 25 de novembro de 2014 (publicada em 02/12/2014), para 
conclusão da Instrução do Processo Administrativo Disciplinar n. 
015/2014.

Art. 2º. A prorrogação é concedida com base nas disposições con-
tidas no Art. 216, da Lei Complementar n. 207, de 28 de setembro 
de 2010, haja vista a solicitação efetivada pela respectiva Comis-
são através do Ofício SMA n. 005/P.A. 015/2014, de 03 de março 
de 2015, em face da complexidade dos trabalhos de levantamento 
de dados e esclarecimentos.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 06 de março de 2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Asfj

PORTARIA Nº 0164/RH
PORTARIA Nº. 0164/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a prorrogação pelo prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir de 19/02/2015 à Comissão de Processo Adminis-
trativo Disciplinar n. 016/2014, designada pela Portaria n. 1195/
RH de 25 de novembro de 2014 (publicada em 02/12/2014), para 
conclusão da Instrução do Processo Administrativo Disciplinar n. 
016/2014.

Art. 2º. A prorrogação é concedida com base nas disposições con-
tidas no Art. 216, da Lei Complementar n. 207, de 28 de setembro 
de 2010, haja vista a solicitação efetivada pela respectiva Comis-
são através do Ofício SMA n. 005/P.A. 016/2014, de 03 de março 
de 2015, em face da complexidade dos trabalhos de levantamento 
de dados e esclarecimentos.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 06 de março de 2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Asfj

CAROLINE SCHUMACHER AMORIM, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo Cirurgião Dentista.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 09 de março de 2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Cfr

PORTARIA 0172/RH
PORTARIA Nº 0172/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 244 ao 
249, da Lei Complementar Nº 207/2010 e, parecer exarado pela 
Perícia Médica (anexo ao protocolo do Serviço de Inspeção Médica 
Municipal - SIMM), Licença para Tratamento de Saúde, pelo perío-
do de 04/03/2015 até 02/04/2015, a servidora municipal ZULEIDA 
WIGGERS, ocupante do cargo de provimento efetivo Professor.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 09 de março de 2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Cfr

PORTARIA 0173/RH
PORTARIA Nº 0173/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 244 ao 249, 
da Lei Complementar Nº 207/2010 e, parecer exarado pela Perícia 
Médica (anexo ao protocolo do Serviço de Inspeção Médica Muni-
cipal - SIMM), continuidade da Licença para Tratamento de Saú-
de, concedida por meio da Portaria n. 0146/RH, de 03/03/2015, 
pelo período de 07/03/2015 até 05/05/2015, a servidora municipal 
LEILA DENISE GUCKERT LOSI, ocupante do cargo de provimento 
efetivo Professor.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 09 de março de 2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Cfr
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TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 005/2015
TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 005/2015.
TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL QUE ENTRE SI CE-
LEBRAM O MUNICÍPIO DE RIO DO SUL E A ASSOCIAÇÃO DE MO-
RADORES DO LOTEAMENTO JARDIM ALEXSANDRO.

O MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.574/0001-06, repre-
sentado neste ato pelo Prefeito, Exmo. Sr. GARIBALDI ANTÔNIO 
AYROSO, portador do RG nº 529.668, inscrito no CPF sob o nº 
292.826.679-87, doravante denominado CEDENTE, e de outro 
lado a ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO LOTEAMENTO JAR-
DIM ALEXSANDRO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 79.356.101/0001-50, representada neste ato pelo 
Presidente, Sr. ADILSON SCHMITZ, portador do RG nº 2628786, 
inscrito no CPF sob o nº 781.618.869-20, doravante denominada 
CESSIONÁRIA, resolvem firmar o presente TERMO DE CESSÃO DE 
USO, que prometem cumprir na melhor forma de direito.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente TERMO DE CESSÃO DE USO refere-se ao 
direito de utilização do imóvel localizado no Lote 60, Quadra “F” do 
Loteamento Jardim Alexsandro, Rua Ipê, bairro Pamplona, nesta 
cidade, de propriedade do Município de Rio do Sul, com área total 
de 609,75 m2 (seiscentos e nove metros e setenta e cinco decí-
metros quadrados), matrícula nº 19782, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Rio do Sul.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FINALIDADE

O presente instrumento tem por finalidade a estruturação de área 
de lazer, com a instalação de energia elétrica e realização de ben-
feitorias para utilização da comunidade local.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDADES DA CESSIONÁ-
RIA E DO CEDENTE

O CESSIONÁRIO deverá utilizar única e exclusivamente o bem ob-
jeto deste Termo de Cessão de Uso para a estruturação de área 
de lazer, com a instalação de energia elétrica e realização de ben-
feitorias para utilização da comunidade local.

Fica estabelecido que todas as despesas concernentes a utilização 
do imóvel, inclusive aquelas referentes às taxas e impostos, que 
venham a sofrer na vigência deste Termo de Cessão de Uso, e ou-
tras indispensáveis à manutenção e conservação do bem, correrão 
por conta da CESSIONÁRIA.

A CESSIONÁRIA obriga-se a manter em perfeito estado de conser-
vação o imóvel, e usá-lo exclusivamente para os fins estabelecidos 
nas cláusulas segunda e terceira deste Termo de Cessão de Uso, 
para que ao final do prazo de vigência do presente o mesmo seja 
entregue em boas condições.

CLÁUSULA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL

Este Termo de Cessão de Uso, tem como fundamento legal a Lei 
Municipal nº 5.548, de 18 de dezembro de 2014 e o artigo 89 da 
Lei Orgânica do Município de Rio do Sul.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

O presente Termo de Cessão de Uso tem seu prazo determinado, 
com início na data de sua assinatura e término após 05 (cinco) 
anos, ou até eventual rescisão, ou mesmo por denúncia de qual-
quer das partes, sendo a posse do bem transferida na mesma data 
ao CEDENTE.

PORTARIA Nº 0165/RH
PORTARIA Nº. 0165/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a prorrogação pelo prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir de 19/02/2015 à Comissão de Processo Adminis-
trativo Disciplinar n. 017/2014, designada pela Portaria n. 1196/
RH de 25 de novembro de 2014 (publicada em 02/12/2014), para 
conclusão da Instrução do Processo Administrativo Disciplinar n. 
017/2014.

Art. 2º. A prorrogação é concedida com base nas disposições con-
tidas no Art. 216, da Lei Complementar n. 207, de 28 de setembro 
de 2010, haja vista a solicitação efetivada pela respectiva Comis-
são através do Ofício SMA n. 005/P.A. 017/2014, de 03 de março 
de 2015, em face da complexidade dos trabalhos de levantamento 
de dados e esclarecimentos.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 06 de março de 2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Asfj

RESUMO DO CONTRATO 020/2015
RESUMO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 020/2015

Pregão presencial nº 004/2015
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratada: Macromaq Equipamentos Ltda
1.1. Objeto: de uma retroescadeira nova para a Secretaria de Agri-
cultura de Rio do Sul, no que segue:
fabricação nacional, ano 2014, tração mínima de 4x4, motor die-
sel, mínimo de 04 cilindros, potência mínima de 75HP, transmissão 
de no mínimo 04 marchas a frente e 04 a ré, cabine original de 
fábrica com ar condicionado quente e frio, pneus traseiros mínimo 
de 16,9X 24 lonas e dianteiros mínimo de 12 X 16,5 10 lonas, freio 
à disco em banho de óleo, caçamba dianteira de 0,96 m³ e traseira 
de no mínimo 0,20 m³ com controles hidráulicos, peso operacional 
de no mínimo 6500kg.
Valor: R$ 183.000,00 (cento e oitenta e três mil reais).
Prazo de Execução: até 20 (vinte) dias após a emissão da Ordem 
de Compra. Local para entrega: Prefeitura Municipal de Rio do Sul, 
Divisão de Patrimônio, correndo o frete, a carga e a descarga por 
conta e risco da Contratada;
Condições de Pagamento: 15 (quinze) dias após apresentação da 
Nota Fiscal vistada pelo Secretário afim ou pelo seu designado, ou 
conforme liberação do Convênio.
Recurso: Próprios/Federal
Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 61 da Lei de Licitações 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Rio do Sul/SC, 02 de março de 2015.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul
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Santa Rosa do Sul

prefeitura

EDITAL 03/2015 SAMAE
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL-SC
LICITAÇÃO Nº 03/2015 - PR Nº 03/2015

O Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto-SAMAE, através 
do Sr. Prefeito municipal, torna público que se encontra aberto o 
processo de licitação para contratação de empresa do ramo perti-
nente, para fornecimento de materiais para manutenção da Rede 
de distribuição de água do município. Com recebimento da docu-
mentação e proposta até as 08:30h do dia 24 de março de 2015. 
Cópia do edital e seus anexos serão obtidos junto ao departa-
mento de Compras e Licitações da Prefeitura, sito a Rua Ferminio 
Pedro Raupp, Nº 400, Centro, Santa Rosa do Sul, fone: (0xx48) 
3534-1113,
E-mail, licitacao@santarosadosul.sc.gov.br

Santa Rosa do Sul, 09/03/2015.
Nelson Cardoso de Oliveira
Prefeito Municipal

O presente Termo de Cessão de Uso pode ser prorrogado no inte-
resse comum das partes, a qualquer tempo, desde que respeitado 
o prazo final do Termo, por intermédio de aditivo e pelo prazo que 
vierem a ajustar CEDENTE e CESSIONÁRIA.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESTITUIÇÃO

Terminado o prazo de vigência do Termo de Cessão de Uso, o bem 
cedido deverá ser devolvido ao CEDENTE, mediante Termo de Re-
cebimento depois de realizada a devida conferência do imóvel e 
seu estado de conservação pelo CEDENTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

O presente Termo de Cessão de Uso poderá ser rescindido pelo 
descumprimento de quaisquer obrigações ou condições pactua-
das, pela superveniência de norma legal ou fato administrativo 
que o torne formal ou materialmente inexequível, ou ainda, por 
ato unilateral dos signatários, mediante aviso prévio daquele que 
se desinteressar, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, 
prazo durante o qual deverá ser restituído o imóvel, observado o 
disposto na Cláusula Terceira.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul, excluindo-se qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões 
oriundas da execução ou interpretação deste Termo de Cessão 
de Uso, podendo, os casos omissos, serem resolvidos de comum 
acordo pelas partes.

E, por estarem justos e acordados, as partes assinam o presen-
te Termo de Cessão de Uso, juntamente com suas testemunhas 
adiante firmadas.

Rio do Sul (SC), 03 de março de 2015.

GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

ADILSON SCHMITZ
Presidente da Associação de 
Moradores do Loteamento Jardim 
Alexsandro

Testemunhas:

DANIEL JUPPA DA SILVA
CPF: 054.890.789-79

FREDERICO MACHADO HEISSLER
CPF: 035.329.749-67
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7 0100 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 15.000,00

03.00 Secretaria de Gestão e Desenvolvimento Econômico
03.01 Depto de Administração 
041220009.2.003000 Manutenção das atividades do Dpto de Adminis-
tração
17 0100 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 15.000,00

06.00 Secretaria de Infraestrutura
06.01 Depto de Obras
267820040.2.032000 Manutenção das atividades de estradas de roda-
gem
74 0100 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 50.000,00

12.00 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária
12.01 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária
206060048.2.038000 Manutenção das atividades do Fundo de Desenvol-
vimento da Agropecuária
119 0100 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 50.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso,
em 05 de Março de 2015.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
ASSESSORIA EM PROJETOS
Matricula n° 136/8

PORTARIA N° 054/2015 ADEMIR ANTONIO 
DETOFOL
PORTARIA Nº 054/2015
CONCEDE LICENÇA SEM VENCIMENTOS A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE

Art. 1º. Fica concedida licença sem vencimento, por tempo inde-
terminado ao Servidor Municipal, Senhor ADEMIR ANTONIO DE-
TOFOL, matricula n° 80/9, ocupante da função de CONTADOR 
GERAL 40 horas semanais, lotado na Secretaria de Gestão de De-
senvolvimento Econômico a partir do dia 09 de Março de 2015. Em 
conformidade com art.80 da lei complementar n° 10 de dezembro 
de 2009.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso

prefeitura

DECRETO N°062/2015 SUPLEMENTAR
DECRETO N° 062/2015
Dispõe sobre o remanejamento de dotação orçamentária e dá ou-
tras providências.

JACOB GILMAR JUNGES, O Prefeito Municipal de Santa Terezinha 
do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo, principalmente aquelas contidas no inciso III, do 
artigo 41, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei nº 
1237/2014,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional suplementar, no orçamento 
vigente da Prefeitura Municipal, de que trata a Lei n. 1237, de 09 
de Dezembro de 2014, no valor de até R$ 130.000,00 (cento e 
trinta mil reais).

02.000 Gabinete do Prefeito Municipal
02.01 Administração Superior do Município
041220006.2.002000 Manutenção das atividades de Adm. Superior do 
Mun.
8 0100 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 15.000,00

03.00 Secretaria de Gestão e Desenvolvimento Econômico
03.01 Depto de Administração 
041220009.2.003000 Manutenção das atividades do Dpto de Adminis-
tração
19 0100 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 15.000,00

06.00 Secretaria de Infraestrutura
06.01 Depto de Obras
267820040.2.032000 Manutenção das atividades de estradas de roda-
gem
75 0100 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 50.000,00

12.00 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária
12.01 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária
206060048.2.038000 Manutenção das atividades do Fundo de Desenvol-
vimento da Agropecuária
121 0100 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 50.000,00

Art. 2º. Os recursos para a cobertura do suplementar de que tra-
ta o artigo 1º deste Decreto, serão provenientes de anulação de 
dotações orçamentárias constantes do orçamento vigente, con-
forme Lei n. 1237, de 09 de Dezembro de 2014, no valor de R$ 
130.000,00 (cento e trinta mil reais), a seguir especificados:

02.000 Gabinete do Prefeito Municipal
02.01 Administração Superior do Município
041220006.2.002000 Manutenção das atividades de Adm. Superior do 
Mun.
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Santiago do Sul

prefeitura

EDITAL 04/2015

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Fundo Municipal de Saúde - FMS
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo Nº. 05/2015.
Edital: PREGÃO Nº. 04/2015.
Tipo: Unitário.
Objeto: Aquisição de equipamentos utilizados na Unidade Básica de 
Saúde.
Entrega dos Envelopes: 08:00 horas do dia 20 de março de 2015.
Abertura dos Envelopes: 08:00 horas do dia 20 de março de 2015.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e 
horário: Rua Angelo Toazza, 600, nos dias úteis, das Segunda à Sexta, 
das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, pelo fone (49) 3345-
3000 ou site www.santiagodosul.sc.gov.br.
SANTIAGO DO SUL, 06 de março de 2015.
TADEU PAULO TOAZZA
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EDITAL 05/2015

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Fundo Municipal de Saúde - FMS
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo Nº. 06/2015.
Edital: PREGÃO Nº. 05/2015.
Tipo: Unitário.
Objeto: Aquisição de material ambulatorial para utilização nos serviços 
desenvolvidos pela Unidade Básica de Saúde.
Entrega dos Envelopes: 13:30 horas do dia 20 de março de 2015.
Abertura dos Envelopes: 13:30 horas do dia 20 de março de 2015.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e 
horário: Rua Angelo Toazza, 600, nos dias úteis, das Segunda à Sexta, 
das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, pelo fone (49) 3345-
3000 ou site www.santiagodosul.sc.gov.br.
SANTIAGO DO SUL, 06 de março de 2015.
TADEU PAULO TOAZZA
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Santa Terezinha do Progresso - SC, 09 de Março de 2015.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
ASSESSORIA EM PROJETOS
Matricula n° 136/8

PORTARIA N° 055/2015 ALMERI JOAO RISSO
PORTARIA Nº 055/2015
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE

Art. 1º. Fica concedida licença para tratamento de saúde, no pe-
ríodo de noventa dias (90) a contar da data do dia 07/03/2015 
até 07/06/2015 ao Servidor Municipal, Senhor ALMERI JOÃO RIS-
SO, matricula n° 1056/1, ocupante da função de MOTORISTA DE 
CAMINHÃO 40 horas semanais, lotado na Secretaria de OBRAS. 
Em conformidade com a lei complementar n° 10 de dezembro de 
2009.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 09 de Março de 2015.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
ASSESSORIA EM PROJETOS
Matricula n° 136/8
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 009/2015 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO CONTRATO Nº 009/2015
DA ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços de nº 009/2015 
firmado entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a Empresa SÃO 
LUCAS CLINICA DE FISIOTERAPIA LTDA., CNES 2521741, con-
forme Edital de Chamada Pública nº 007/2014, de 02 de dezem-
bro de 2014, e de acordo com a Inexigibilidade de Licitação nº 
10/2015, de 03 de fevereiro de 2015.
DO OBJETO: Consiste na contratação da empresa para prestar 
serviços de FISIOTERAPIA para a Secretaria Municipal de Saúde 
(SEMUS), conforme rotina adotada pela Secretaria, aos usuários 
do Sistema Único de Saúde - SUS do Município de São Bento do 
Sul. Os serviços a serem tomados pela Secretaria Municipal de 
Saúde serão todos os procedimentos constantes da Tabela de Pro-
cedimentos SUS - FISIOTERAPIA (atendimento fisioterapêutico de 
média e alta complexidade), disponível no site sigtap.datasus.gov.
br, do Ministério da Saúde, e no Anexo I do referido Contrato.
DO VALOR: As despesas decorrentes do atendimento do objeto 
deste Contrato comporta o valor total programado anual em até 
R$ 59.400,00 (Cinquenta e nove mil e quatrocentos reais), confor-
me a produção de serviços.
I - A vigência do contrato será de 11 (onze) meses, a contar de 01 
de fevereiro de 2015 até 31 de dezembro de 2015, podendo ser 
prorrogado por outros períodos, mediante Termo Aditivo, ficando 
adstrita a vigência dos respectivos créditos orçamentários, limita-
do a 60 (sessenta) meses, conforme art. 57, II da Lei nº 8.666/93.

São Bento do Sul, 03 de fevereiro de 2015.
Ass: DEODATO RAUL HRUSCHKA, pelo Fundo.
SANDRO GILSON CUNHA, pela Empresa Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 010/2015 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO CONTRATO Nº 010/2015
DA ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços de nº 010/2015 
firmado entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a Empresa FI-
SIOMAS - CLINICA DE FISIOTERAPIA E MASSOTERAPIA LTDA., 
CNES 6333915, conforme Edital de Chamada Pública nº 007/2014, 
de 02 de dezembro de 2014, e de acordo com a Inexigibilidade de 
Licitação nº 11/2015, de 03 de fevereiro de 2015.
DO OBJETO: Consiste na contratação da empresa para prestar 
serviços de FISIOTERAPIA para a Secretaria Municipal de Saúde 
(SEMUS), conforme rotina adotada pela Secretaria, aos usuários 
do Sistema Único de Saúde - SUS do Município de São Bento do 
Sul. Os serviços a serem tomados pela Secretaria Municipal de 
Saúde serão todos os procedimentos constantes da Tabela de Pro-
cedimentos SUS - FISIOTERAPIA (atendimento fisioterapêutico de 
média e alta complexidade), disponível no site sigtap.datasus.gov.
br, do Ministério da Saúde, e no Anexo I do referido Contrato.
DO VALOR: As despesas decorrentes do atendimento do objeto 
deste Contrato comporta o valor total programado anual em até 
R$ 59.400,00 (Cinquenta e nove mil e quatrocentos reais), confor-
me a produção de serviços.
I - A vigência do contrato será de 11 (onze) meses, a contar de 01 
de fevereiro de 2015 até 31 de dezembro de 2015, podendo ser 
prorrogado por outros períodos, mediante Termo Aditivo, ficando 
adstrita a vigência dos respectivos créditos orçamentários, limita-
do a 60 (sessenta) meses, conforme art. 57, II da Lei nº 8.666/93.

São Bento do Sul, 03 de fevereiro de 2015.
Ass: DEODATO RAUL HRUSCHKA, pelo Fundo.
JANETE APARECIDA VAZ, pela Empresa Contratada.

São Bento do Sul

prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 19/2015 FMS
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2015 - FMS

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, através do Presidente do Fundo Municipal de Saúde, torna 
público, para quem interessar possa, conforme preceituam as Leis 
nº 8.666/93 de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, que rece-
berá até às 08:30 horas do dia 24 de março de 2015, em sua sede 
na Rua Jorge Lacerda, nº 75, propostas para:
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS ODONTOLÓGICOS PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CONFORME ANEXO.
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o 
Edital completo, no Departamento de Suprimentos (Divisão de 
Compras) da Secretaria de Administração, sede da Prefeitura Mu-
nicipal, no endereço acima especificado, no horário das 08h00min 
às 17h00min.

São Bento do Sul, 06 de março de 2015.
DEODATO RAUL HRUSCHKA
Presidente do Fundo Municipal de Saúde

DEBORAH CINTIA DE QUADROS
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 22/2015 FMS
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2015 FMS
MAIOR DESCONTO SOBRE REVISTA ABC FARMA

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, através do Presidente do Fundo Municipal de Saúde, torna 
público, para quem interessar possa, conforme preceituam as Leis 
nº 8.666/93 de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, que re-
ceberá até às 08h30min do dia 26 de março 2015, em sua sede na 
Rua Jorge Lacerda, nº 75, propostas para:
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS ALOPÁTICOS, ÉTICOS, SI-
MILARES E GENÉRICOS PRESCRITO POR MÉDICOS PARA PACIEN-
TES DO SUS DESTE MUNICÍPIO, CONFORME REVISTA ABC FAR-
MA, QUE NÃO FAÇAM PARTE DA FARMÁCIA BÁSICA.
Os interessados poderão retirar o Edital completo no endereço 
www.saobentodosul.sc.gov.br/licitacao e obter maiores informa-
ções no Departamento de Suprimentos (Divisão de Compras) da 
Secretaria de Administração, sede da Prefeitura Municipal, no en-
dereço acima especificado, no horário das 08h00min às 17h00min.

São Bento do Sul, 05 de março de 2015.
DEODATO RAUL HRUSCHKA
Presidente do Fundo Municipal de Saúde

MAURO SIQUEIRA RAMOS
Pregoeiro



10/03/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1699

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 475

EXTRATO DE CONTRATO Nº 040/2015
EXTRATO DO CONTRATO N° 040/2015

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Fornecimento de Passagens 
que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a 
Empresa EXPRESSO SÃO BENTO LTDA.
DO OBJETO: O objeto do presente Contrato consiste no forneci-
mento de passagens (vale transporte) de São Bento do Sul - Piên 
- Agudos, Trigolândia e Fragosos, para transporte dos Servidores 
Públicos Municipais pelo período de janeiro a dezembro de 2015, 
conforme Inexigibilidade de Licitação nº 8/2015 de 30 de janeiro 
de 2015.
DO VALOR: R$ 11.078,40 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar de 01/01/2015.

São Bento do Sul, 30 de janeiro de 2015.
ASS: ALCIONEI FRANÇA DA SILVA, pela Secretaria de Administra-
ção Município.
EXPRESSO SÃO BENTO LTDA, como Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 043/2015
EXTRATO DO CONTRATO N° 043/2015

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Locação de Imóvel que entre 
si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a Sra. ADRIA-
NA CHAPIEWSKI e tendo como Beneficiária a Sra. ALTAMIRA DE 
SOUZA MACIEL.
DO OBJETO: A locação de imóvel terreno urbano, localizado na 
Zona Residencial 03 (ZR-3), de formato regular, com aclive cerca-
do, com frente de 11,15 m para rua não pavimentada e contendo 
área total de 446,00 m², edificada com uma casa residencial em 
alvenaria, em estado regular de conservação, coberta com telhas 
cerâmicas, forro e esquadrias de madeira e piso cerâmico, azulejo 
na cozinha, contendo área de 48,00 m², além de um anexo em 
alvenaria, em bom estado de conservação, coberto com telhas 
cerâmicas, parcialmente com forro de madeira, piso cerâmico e 
esquadrias de madeira, contendo área de 32,00 m². A casa é com-
posta de sala, 02 dormitórios e BWC e o anexo é composto de 
garagem, BWC e área de churrasqueira.
destina-se para pagamento de aluguel social em caráter de emer-
gência para abrigar a família da Sra. Altamira de Souza Maciel, 
em virtude de vulnerabilidade social da referida família, conforme 
Parecer Social nº 01/2015 e Ofício 069-03/2014, de acordo com a 
Lei nº 8.742/93 - Lei Orgânica da Assistência Social, que prevê a 
possibilidade de criação de benefícios eventuais para atender ne-
cessidades advindas de vulnerabilidade temporária e calamidade 
pública, conforme Dispensa de Licitação nº 25/2015.
DO VALOR: R$ 3.000,00 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 06 (seis) meses a contar de 04/02/2015.

São Bento do Sul, 02 de fevereiro de 2015.
ASS: RITA MARIA DUMS, pela Secretaria de Assistência Social Mu-
nicípio.
ADRIANA CHAPIEWSKI, como Locadora.
ALTAMIRA DE SOUZA MACIEL, como Beneficiária.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 075/2015
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 075/2015
DA ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada de 
nº 169/2014, firmado entre o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL 
e a Empresa PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA, em 22 de MAIO de 
2014, conforme Edital de Concorrência Pública nº 95/2014.
Considerando o objeto do Contrato nº 169/2014, que consiste no 
fornecimento de material e mão de obra para execução de serviços 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 013/2015 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO CONTRATO Nº 013/2015
DA ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços de nº 013/2015 
firmado entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a Empresa MUL-
TIMAGEM S/C LTDA., CNES 2651912, conforme Edital de Chamada 
Pública nº 006/2014, de 02 de dezembro de 2014, e de acordo 
com a Inexigibilidade de Licitação nº 14/2015, de 03 de fevereiro 
de 2015.
DO OBJETO: Consiste na contratação da empresa para prestar 
serviços de radiodiagnóstico e coleta de material, para a Secreta-
ria Municipal de Saúde (SEMUS), aos usuários do Sistema Único 
de Saúde - SUS do Município de São Bento do Sul. Os serviços a 
serem tomados pela Secretaria Municipal de Saúde serão todos 
os exames constantes da Tabela de Procedimentos SUS - Proce-
dimentos com Finalidade Diagnóstica por Radiologia e Coleta de 
Material, disponível no site sigtap.datasus.gov.br, do Ministério da 
Saúde, e no Anexo I do referido Contrato.
DO VALOR: As despesas decorrentes do atendimento do objeto 
deste Contrato comporta o valor total programado anual em até 
R$ 174.000,00 (Cento e setenta e quatro mil reais), conforme a 
produção de serviços.
I - A vigência do contrato será de 11 (onze) meses, a contar de 01 
de fevereiro de 2015 até 31 de dezembro de 2015, podendo ser 
prorrogado por outros períodos, mediante Termo Aditivo, ficando 
adstrita a vigência dos respectivos créditos orçamentários, limita-
do a 60 (sessenta) meses, conforme art. 57, II da Lei nº 8.666/93.

São Bento do Sul, 03 de fevereiro de 2015.
Ass: DEODATO RAUL HRUSCHKA, pelo Fundo.
ALESSANDRO BORINELLI LENZI, pela Empresa Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 014/2015 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO CONTRATO Nº 014/2015
DA ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços de nº 014/2015 
firmado entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a Empresa CEN-
TRO DE REABILITAÇÃO INTEGRADA LTDA, CNES 2521733, con-
forme Edital de Chamada Pública nº 007/2014, de 02 de dezem-
bro de 2014, e de acordo com a Inexigibilidade de Licitação nº 
15/2015, de 04 de fevereiro de 2015.
DO OBJETO: Consiste na contratação da empresa para prestar 
serviços de FISIOTERAPIA para a Secretaria Municipal de Saúde 
(SEMUS), conforme rotina adotada pela Secretaria, aos usuários 
do Sistema Único de Saúde - SUS do Município de São Bento do 
Sul. Os serviços a serem tomados pela Secretaria Municipal de 
Saúde serão todos os procedimentos constantes da Tabela de Pro-
cedimentos SUS - FISIOTERAPIA (atendimento fisioterapêutico de 
média e alta complexidade), disponível no site sigtap.datasus.gov.
br, do Ministério da Saúde, e no Anexo I do referido Contrato.
DO VALOR: As despesas decorrentes do atendimento do objeto 
deste Contrato comporta o valor total programado anual em até 
R$ 59.400,00 (Cinquenta e nove mil e quatrocentos reais), confor-
me a produção de serviços.
I - A vigência do contrato será de 11 (onze) meses, a contar de 01 
de fevereiro de 2015 até 31 de dezembro de 2015, podendo ser 
prorrogado por outros períodos, mediante Termo Aditivo, ficando 
adstrita a vigência dos respectivos créditos orçamentários, limita-
do a 60 (sessenta) meses, conforme art. 57, II da Lei nº 8.666/93.

São Bento do Sul, 04 de fevereiro de 2015.
Ass: DEODATO RAUL HRUSCHKA, pelo Fundo.
ADRIANE CHRISTOFF MACHADO, pela Empresa Contratada.
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2015.
Nada mais havendo, assinam as partes em 02 (duas) vias de igual 
forma e idêntico teor, na presença das testemunhas.

São Bento do Sul, 24 de fevereiro de 2015.
Ass: CÁSSIO LUIZ ZSCHOERPER, pela Secretaria de Planejamento 
e Urbanismo do Município.
SCHELIGA MONIA FOITT POLTRONIER, como Engenheira Civil.
PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA, como Contratada.

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 2015
São Bento do Sul 05 de Março de 2015

Decisão Final
Processo 001/2015

Secretaria Municipal de Saúde
Divisão de Vigilância Sanitária
Supermercado Spitzner Ltda
CNPJ 80.429.202/0001-92

Penalidade de Multa de 140 UFMs

Luciane M K Scatolon
Diretora do Centro de Vigilância em Saúde

São Bento do Sul 27 de Fevereiro de 2015

Decisão Final
Processo 037/14

Secretaria Municipal de Saúde
Divisão de Vigilância Sanitária
Brisa Animal Pet shop Ltda ME
CNPJ 19.882.340/0001-11

Penalidade de Advertência

Luciane M K Scatolon
Diretora do Centro de Vigilância em Saúde

São Bento do Sul 27 de Fevereiro de 2015

Decisão Final
Processo 040/14

Secretaria Municipal de Saúde
Divisão de Vigilância Sanitária
Supermercado Estrela Mares Ltda ME
CNPJ 05.498.185/0001-20

Penalidade de Advertência

Luciane M K Scatolon
Diretora do Centro de Vigilância em Saúde

São Bento do Sul 27 de Fevereiro de 2015

Decisão Final
Processo 042/14

Secretaria Municipal de Saúde
Divisão de Vigilância Sanitária
Supermercado Spitzner
CNPJ 80.429.202/0001-92

de terraplanagem, drenagem pluvial, sinalização viária e pavimen-
tação asfáltica das Ruas Paulo Tschoeke, Bairro Mato Preto e Car-
los Taschek, Bairro Centenário, Otto Neumann e Ayres Graczek, 
Bairro Boehmerwald, conforme Memorial Descritivo, Projetos e 
Contrato de Empréstimo entre Agência de Fomento do Estado de 
Santa Catarina S.A - BADESC / CIDADES II nº 2013030601, cons-
tante do item 01;
Considerando que houve a necessidade de execução de adequa-
ções na rede de drenagem pluvial e que o corte do subleito foi 
parcialmente desnecessário;
Considerando também adequações no projeto de pavimentação, 
que não apresenta estudo detalhado da ocorrência de solos mo-
les, e que tal estudo é necessário para aprovação do órgão finan-
ciador - BADESC para liberação dos recursos, faz-se necessário 
aditivar, suprimir e prorrogar o referido com base no Art. 57, pa-
rágrafo 1º, inciso I, e Art. 65, parágrafo 1º da Lei 8.666/93, nos 
seguintes termos:
Fica incluso no Contrato o valor total de R$ 37.259,43 (trinta e sete 
mil duzentos e cinqüenta e nove reais e quarenta e três centavos).
Fica suprimido do Contrato o valor total de R$ 50.168,48 (cinqüen-
ta mil cento e sessenta e oito reais e quarenta e oito centavos).
Fica prorrogada a vigência do Contrato por 02 (dois) meses, a 
contar de 22 de março de 2015 e com término em 21 de maio de 
2015.
Nada mais havendo, assinam as partes em 02 (duas) vias de igual 
forma e idêntico teor, na presença das testemunhas.

São Bento do Sul, 24 de fevereiro de 2015.
Ass: CÁSSIO LUIZ ZSCHOERPER, pela Secretaria de Planejamento 
e Urbanismo do Município.
SCHELIGA MONIA FOITT POLTRONIERI, como Engenheira Civil.
PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA, como Contratada.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 076/2015
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 076/2015

DA ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada de 
nº 170/2014, firmado entre o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL 
e a Empresa PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA, em 22 de MAIO de 
2014, conforme Edital de Concorrência Pública nº 95/2014.
Considerando o objeto do Contrato nº 170/2014, que consiste no 
fornecimento de material e mão de obra para execução de servi-
ços de terraplanagem, drenagem pluvial, sinalização viária e pavi-
mentação asfáltica das Ruas Paulo Tschoeke, Bairro Mato Preto e 
Carlos Taschek, Bairro Centenário, Otto Neumann e Ayres Graczek, 
Bairro Boehmerwald, conforme Memorial Descritivo, Projetos e 
Contrato de Empréstimo entre Agência de Fomento do Estado de 
Santa Catarina S.A - BADESC / CIDADES II nº 2013030601, cons-
tante do item 02;
Considerando que houve a necessidade de execução de adequa-
ções na rede de drenagem pluvial e que o corte do subleito foi 
parcialmente desnecessário;
Considerando também adequações no projeto de pavimentação, 
como a substituição de sub-base em rachão por brita graduada 
devido a grande declividade da via e existência de rocha, e que 
essas adequações são necessárias para aprovação do órgão finan-
ciador - BADESC para liberação dos recursos, faz-se necessário 
aditivar, suprimir e prorrogar o referido com base no Art. 57, pa-
rágrafo 1º, inciso I, e Art. 65, parágrafo 1º da Lei 8.666/93, nos 
seguintes termos:
Fica incluso no Contrato o valor total de R$ 9.748,00 (nove mil 
setecentos e quarenta e oito reais).
Fica suprimido do Contrato o valor total de R$ 105.777,73 (cento 
e cinco mil setecentos e setenta e sete reais e setenta e três cen-
tavos).
Fica prorrogada a vigência do Contrato por 02 (dois) meses, a 
contar de 22 de março de 2015 e com término em 21 de maio de 
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Câmara muniCipal

PORTARIA Nº 008, DE 02 DE MARÇO DE 2015.
PORTARIA Nº 008, DE 02 DE MARÇO DE 2015.
“Nomeia fiscal de contratos.”

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Bento do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Nomear o servidor Giancarlo Grossl, Diretor do Depar-
tamento de Gestão de Materiais e Patrimônio, como Fiscal da exe-
cução de todos os contratos mantidos por essa Câmara Municipal 
de Vereadores.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, aplicando-se tanto aos contratos em vigência, quanto aos 
novos contratos a serem assinados pela Câmara.

São Bento do Sul, 02 de março de 2015.
EDIMAR GERALDO SALOMON
Presidente

ipreSBS

PORTARIA IPRESBS Nº 053/2015
PORTARIA IPRESBS Nº 053/2015

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Revogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
concedido pela Portaria IPRESBS nº 393/2014, à servidora RUTE 
LIPRERI DA ROSA ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Auxiliar de Serviços, lotada na Secretaria Municipal de Educação 
partir de 14/02/2015, em virtude de Licença Maternidade.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 14/02/2015.

São Bento do Sul, 05/03/2015.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº 054/2015
PORTARIA IPRESBS Nº 054/2015

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Revogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
concedido pela Portaria IPRESBS nº 453/2014, à servidora ITAMA-
RA FERREIRA STIEGLER ocupante do cargo de provimento efeti-
vo de Técnico de Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de 

Penalidade de Advertência

Luciane M K Scatolon
Diretora do Centro de Vigilância em Saúde

São Bento do Sul 27 de Fevereiro de 2015

Decisão Final
Processo 043/14

Secretaria Municipal de Saúde
Divisão de Vigilância Sanitária
Supermercado Grossl Ltda ME
CNPJ 07.202.329/0001-84

Penalidade de Advertência

Luciane M K Scatolon
Diretora do Centro de Vigilância em Saúde

São Bento do Sul 27 de Fevereiro de 2015

Decisão Final
Processo 044/14

Secretaria Municipal de Saúde
Divisão de Vigilância Sanitária
Comércio de Genêros Alimentícios Gentil Ltda ME
CNPJ 04.095.231/0001-27

Penalidade de Advertência

Luciane M K Scatolon
Diretora do Centro de Vigilância em Saúde

São Bento do Sul 27 de Fevereiro de 2015

Decisão Final
Processo 048/14

Secretaria Municipal de Saúde
Divisão de Vigilância Sanitária
Mercado Vilana Ltda ME
CNPJ 20.161.049/0001-33

Penalidade de Advertência

Luciane M K Scatolon
Diretora do Centro de Vigilância em Saúde
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PORTARIA IPRESBS Nº 057/2015
PORTARIA IPRESBS Nº 057/2015

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no 
período de 26/02/2015 a 21/04/2015, a servidora LENEA DE FATI-
MA PEREIRA HRUSCHKA, ocupante do cargo de provimento efeti-
vo de Auxiliar de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da 
Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afasta-
mento, referente ao período 11/02/2015 a 25/02/2015, compete 
ao Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 26/02/2015.

São Bento do Sul, 05/03/2015.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº 058/2015
PORTARIA IPRESBS Nº 058/2015

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
no período de 06/03/2015 a 19/04/2015, a servidora FRANCINE 
IZABELA MARES, ocupante do cargo de provimento efetivo de En-
genheira Civil, lotada no Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e 
seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afasta-
mento, referente ao período 19/02/2015 a 05/03/2015, compete 
ao SAMAE.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 06/03/2015.

São Bento do Sul, 05/03/2015.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº 059/2015
PORTARIA IPRESBS Nº 059/2015

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no 
período de 10/03/2015 a 26/04/2015, a servidora VERA LUCIA DE 
LIMA NEPOMUCENO PINTO, ocupante do cargo de provimento 

Saúde, a partir de 28/02/2015, em virtude de Licença Maternida-
de.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 28/02/2015.

São Bento do Sul, 05/03/2015.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº 055/2015
PORTARIA IPRESBS Nº. 055/2015

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 28/02/2015 a 16/03/2015 concedido ao servi-
dor WILLIAN GLATZ ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Agente de Autoridade de Trânsito, lotado na Secretaria Municipal 
de Planejamento e Urbanismo, através da Portaria IPRESBS nº. 
262/2013, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e 
seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 28/02/2015.

São Bento do Sul, 05/03/2015.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº 056/2015
PORTARIA IPRESBS Nº. 056/2015

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 01/03/2015 a 29/05/2015 concedido a servidora 
ZENILDA MARIA RODRIGUES DA LUZ RANK ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Atendente Educativo, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, através da Portaria IPRESBS nº. 079/2013, 
conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da 
Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 01/03/2015.

São Bento do Sul, 05/03/2015.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente
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São Bento do Sul, 06/03/2015.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº 062/2015
PORTARIA IPRESBS Nº. 062/2015

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 28/02/2015 a 30/06/2015 concedido a servidora 
DORALICE MROSKOWSKI DE SOUZA ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo de Atendente Educativo, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, através da Portaria IPRESBS nº. 096/2010, 
conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da 
Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 28/02/2015.

São Bento do Sul, 06/03/2015.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente

TERMO ADITIVO Nº 003/2015
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 03/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL

Termo Aditivo N° 03/2015
Contratante: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SER-
VIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL - 
IPRESBS
Contratada: SMI PRIME - CONSULTORIA DE INVESTIMENTOS 
LTDA.
Vigência: Início: 02/03/2015 - Término: 01/03/2016
Contrato Originário N° 003/2014
Recursos: Dotação: (27) 19.01.4.062.3.3.90.39.05.00.00.00 - Ad-
ministração e Funcionamento do IPRESBS.
Valor total: R$ 37.922,52.

OBJETO: O Presente Termo Aditivo tem por objeto incluir o valor 
de R$ 3.160,21 (três mil, cento e sessenta reais e vinte e um cen-
tavos), referente ao acréscimo de 7,1256% e prorrogar a vigência 
em 12 meses, compreendendo o período de 2 de março de 2015 
a 1 de março de 2016.

São Bento do Sul, 09 de Fevereiro de 2015.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente 

efetivo de Auxiliar Administrativo, lotada na Fundação Cultural, 
conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da 
Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afasta-
mento, referente ao período 23/02/2015 a 09/03/2015, compete 
ao Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 10/03/2015.

São Bento do Sul, 06/03/2015.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº 060/2015
PORTARIA IPRESBS Nº 060/2015

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no 
período de 10/03/2015 a 22/05/2015, a servidora EDINA SONCINI 
DE LIMA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em 
Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Muni-
cipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afasta-
mento, referente ao período 23/02/2015 a 09/03/2015, compete 
ao Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 10/03/2015.

São Bento do Sul, 06/03/2015.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº 061/2015
PORTARIA IPRESBS Nº. 061/2015

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 14/03/2015 a 01/04/2015 concedido a servidora 
LUCIANE DUMS MODESKI ocupante do cargo de provimento efe-
tivo de Professor Anos Iniciais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, através da Portaria IPRESBS nº. 447/2014, conforme 
perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Muni-
cipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 14/03/2015.
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 21/2015
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO 
BENTO DO SUL

Processo Administrativo nº 37/2014
Contrato Nº: 21/2015 - 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 52/2014
Contratante: SERVIÇO AUT. MUN. DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE
Contratada: Continental Empr. De Mão de Obra Ltda
Vigência: Início: 05/03/2015 - Término: 13/06/2015

Recursos: Dotação:
93 - 3.3..90.30.00.00 - Setor de Abastecimento de Água - Exercí-
cio Vigente.

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação 
de serviços de reposição de calçamento, com recolocação de pa-
ralelepípedos, lajotas sextavadas, petit-pavê, meio-fio, Peiver e 
construção de calçadas.

Valor: R$ 29.625,00 (Vinte e Nove Mil, Seiscentos e Vinte e Cinco 
Reais).

São Bento do Sul, 09 de março de 2015.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

EXTRATO DE CONTRATO Nº 24/2015
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO 
BENTO DO SUL

Processo Administrativo nº 12/2015
Contrato Nº: 24/2015
Contratante: SERVIÇO AUT. MUN. DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE
Contratada: Banco do Brasil S.A.
Vigência: Início: 10/03/2015 - Término: 10/03/2015

Recursos: Dotação:
14 - 23.01.2.063.3.3.90.81.00.00.00 - Setor Administrativo - Ser-
viços Bancários

Objeto: Contratação para prestação de serviços de cobrança de 
faturas.

Valor: R$ 1,23 (Um Real e Vinte e Três Centavos) por fatura re-
cebida.

São Bento do Sul, 09 de março de 2015.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

Samae - São Bento do Sul

EXTRATO DE CONTRATO Nº 11/2015
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO 
BENTO DO SUL

Processo Administrativo nº 61/2013
Contrato Nº: 11/2015 - 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 06/2015
Contratante: SERVIÇO AUT. MUN. DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE
Contratada: Impacto Engenharia Ltda
Vigência: Início: 27/02/2015 - Término: 27/02/2016

Recursos: Dotação:
23 - 3.3..90.00.00 - Setor de Abastecimento de Água - Exercício 
Vigente.

Objeto: Locação de escavadeira hidráulica P.C., mínimo 14 tonela-
das, com transporte do equipamento e operador habilitado.

Valor: R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais) valor total.

São Bento do Sul, 09 de março de 2015.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

EXTRATO DE CONTRATO Nº 17/2015
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO 
BENTO DO SUL

Processo Administrativo nº 61/2013
Contrato Nº: 17/2015 - 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 55/2014
Contratante: SERVIÇO AUT. MUN. DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE
Contratada: Construtora Incorporadora Jaraguá Ltda
Vigência: Início: 26/02/2015 - Término: 05/01/2016

Recursos: Dotação:
24 - 4.4..90.51.00.00 - Setor de Abastecimento de Água - Exercí-
cio Vigente.

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução de 
adutora de água tratada referente a 248 m da nova descida da 
ETA.

Valor: R$ 14.021,88 (Catorze Mil e Vinte e Um Reais e Oitenta e 
Oito Centavos).

São Bento do Sul, 09 de março de 2015.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente
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Fabiano Batistel
Secretário de Administração e Fazenda, Designado

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N. 
028/2015
Aviso de Inexigibilidade
Aviso de Inexigibilidade de Licitação n. 003/2015
Município de São Domingos
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N. 028/2015
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 003/2015
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE 
SHOW ARTÍSTICO COM O GRUPO TALAGAÇO NO DIA 11 DE 
ABRIL DE 2015, EM COMEMORAÇÃO AO 52º ANIVERSÁRIO DE 
EMANCIPAÇÃO POLÍTICO - ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE 
SÃO DOMINGOS/SC. Valor e pagamento: R$ 12.000,00 (doze mil 
reais) a ser pago em uma única parcela.
Fundamento Legal: Art. 25, III, da Lei n. 8.666/93.

São Domingos, SC, 06 de março de 2015.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal.

PROCESSO LICITATÓRIO PREFE N. 026/2015
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS - SC
PROCESSO LICITATÓRIO PREFE N. 026/2015
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS PREFE N. 
011/2015

O Pregoeiro Oficial do Município de São Domingos, Estado de San-
ta Catarina, TORNA PÚBLICO que até as 08:30 horas do dia 23 
de março de 2015, estará recebendo as propostas dos interessa-
dos para eventuais futuras AQUISIÇÕES DE PASSAGENS RODO-
VIÁRIAS INTERMUNICIPAIS E INTERESTADUAIS PARA USO DAS 
SECRETARIAS E FUNDOS DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS. 
TUDO conforme especificado em seu Edital, e em conformidade 
com a Lei n. 8.666/93, Lei n. 10.520/02; Decreto n. 5.504/05; 
Decreto Municipal n. 020/06, Decreto Municipal 480/2010, Decre-
to 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e demais normas pertinentes. 
Informações e esclarecimentos deste Edital serão fornecidos pelo 
fone (049) 3443-0281 (Ramal 205) e e-mail:. 

São Domingos, SC, 05 de março de 2015.
Flávio Celeste Lorenzi 
Pregoeiro Oficial.

São Domingos

prefeitura

DEC 1832 DE 03 02 15 ADMITE PROFESSORA ACT  
BRUNA BERNO
DECRETO Nº 1832, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2015.
Admite servidora aprovada em Processo Seletivo Simplificado para 
o Serviço Público Municipal.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas:
1. Pelo Inciso IX, do artigo 37, da Constituição Federal;
2. Pelo artigo 100 da Lei Orgânica Municipal, de 28/09/1990;
3. Pela Lei Municipal nº 1.132, de 11/12/1998 atualizada;
4. Pela Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, atu-
alizada;
5. Pela Lei Complementar nº 042 de 04/04/2012, atualizada;
6. Pela Lei Complementar nº 043 de 26/07/2012;
7. De conformidade com a Lei Complementar nº 045, de 
06/11/2012 atualizada;
- Considerando a realização do Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2014, visando à contratação de pessoal, por prazo determina-
do, para desempenhar funções dos cargos do Magistério Público 
Municipal;
- Considerando o Edital n. 008, de 30 de janeiro de 2015, que 
homologou o resultado do Processo Seletivo Simplificado, objeto 
do Edital nº 001/2014;
- Considerando o Primeiro Chamamento de Candidatos Classifica-
dos no Processo Seletivo Simplificado n° 001/2015;
- Considerando a necessidade da contratação de servidores para 
atender às demandas existentes em caráter temporário, uma vez 
que o Concurso Público vigente é de caráter efetivo e em diversas 
situações não contempla as necessidades;
- Considerando que existem servidores efetivos com o cargo de 
Professor, que ocupam as funções de direção, chefia e assesso-
ramento;
- Considerando a necessidade de preencher as vagas excedentes;
- Considerando que o município possui alunos que necessitam de 
atendimento especial, e com isso é necessário contratar professo-
res em caráter temporário uma vez que, a demanda poderá não 
ser contínua e estes professores atuarão como “segundo profes-
sor” em sala de aula;
- Considerando todos os princípios que norteiam a atividade ad-
ministrativa;
DECRETA:
Art. 1º Fica admitida, com o objetivo de atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, a Senhora Bruna Ber-
no, para exercer o cargo de Professor PD/D-IV (Educação Física), 
Admitida em Caráter Temporário (ACT), com 40 (quarenta) horas 
semanais, a partir desta data.
Art. 2º O período de admissão da servidora acima será durante o 
ano letivo de 2015, conforme o que estabelece a Lei Complemen-
tar nº 043 de 26 de julho de 2012.
Art. 3º A servidora admitida em caráter temporário perceberá 
mensalmente retribuição pecuniária equivalente ao valor inicial da 
tabela de vencimentos, do quadro do magistério público munici-
pal, proporcional à carga horária semanal e à habilitação compro-
vada, conforme disposto na legislação municipal atualizada.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 03 de fevereiro de 2015.
Sandro Figueiró
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e publicado em data supra.
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NOTIFICAÇÃO DE RECURSOS FEDERAIS MES 01 2015
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NOTIFICAÇÃO DE RECURSOS FEDERAIS MES 02 2015
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São José do Cedro

prefeitura

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL N.25/2015
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO - SC
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº25/2015
REGISTRO DE PREÇO

O Município de São José do Cedro, usando de suas atribuições 
legais, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais al-
terações vigentes, Lei Federal 10.520/02 e Decreto Municipal nº 
5.253/2013, promove Processo Licitatório nº 25/2015, Edital de 
Pregão Nº 25/2015, para Registro de Preço, sendo o Objeto: Re-
gistro de preços para aquisição de gêneros alimentícios para as 
unidades de unidade de ensino fundamental, pré-escolas e cre-
ches do município. Recebimento das propostas até às 09:00 horas 
do dia 23/03/2015. Abertura dos envelopes às 09:00 horas do 
dia 23/03/2015, no Setor de Compras, Contratos e Licitações da 
Prefeitura Municipal, sita na Rua Jorge Lacerda 1049, São José do 
Cedro - SC, maiores informações, pelo e-mail compras@prefcedro.
sc.gov.br ou telefone: 0xx49-36430247, no Depto de Compras, 
das 07:45h às 11:45h e das 13:30h às 17:30, site da Prefeitura ou. 

São José do Cedro - SC. 
Antonio Plinio de Castro Silva 
Prefeito Municipal.

São José

prefeitura

ABERTURA DA TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ABERTURA DA TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2015 - Processo nº 
018/2015. Objeto: Contratação de empresa para prestação de 
serviços de pavimentação com bloco intertravado no pátio da Pre-
feitura Municipal de São José, com o fornecimento do material 
necessário para a realização dos serviços. ENTREGA DOS ENVE-
LOPES: Até as 14h00min do dia 26 de março de 2015. ABERTURA 
DOS ENVELOPES: Às 14h30min do dia 26 de março de 2015, no 
setor de Protocolo da Diretoria Geral de Compras do Município de 
São José, localizado na Av. Acioni Souza Filho, s/n, Praia Compri-
da, São José/SC, 3º andar. Maiores informações: Setor de Licita-
ções, 3º andar das 13h00min às 18h00min. Fone: (48) 33810100.
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SONORIZAÇÕES LTDA ME
São Miguel do Oeste, SC., 26 de janeiro de 2015.

EXT. CONTRATO 03.2015 - ASSIST. SOCIAL
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXT. CONTRATO 03/2015
PROCESSO LICITATÓRIO 06/2015
PREGÃO PRESENCIAL 01/2015
OBJETO: Aquisição de gás P-13 e P-45 destinado para a manuten-
ção do Abrigo Institucional Cantinho Acolhedor e para o Centro de 
Referencia de Assistência Social - CRAS, de acordo com as quanti-
dades e especificações constantes na autorização de fornecimento 
134/2015
VALOR: 14.256,00
CONTRATADA: SIDNEI LUIZ MEOTTI ME
Assina pela CONTRATANTE: CLAUDETE MARIA DE O FABIANI -
Gestora do Fundo
Assina pela CONTRATADA: SIDNEI LUIZ MEOTTI
São Miguel do Oeste, 20 de fevereiro de 2015.

EXT. CONTRATO 03.2015 - FUNCULTURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA LAZER E TURISMO
EXT. CONTRATO 03/2015
PROCESSO LICITATÓRIO 05/2015
PREGÃO PRESENCIAL 02/2015
OBJETO: Contratação de profissionais para trabalhar nas oficinas 
desenvolvidas pela Fundação Municipal de Cultura, Lazer e Turis-
mo do Município de São Miguel do Oeste-SC., para o exercício de 
2015.
VALOR: R$ 13.701,60
CONTRATADO: TADEU FRANCISCO BORTOLINI MEI
VIGÊNCIA: 31/12/2015.
ASSINA pela CONTRANTANTE: JOSÉ ELIAS ARAÚJO DO ROSÁRIO
ASSINA pela CONTRATADA: TADEU FRANCISCO BORTOLINI
São Miguel do Oeste, SC., 26 de fevereiro de 2015.

EXT. CONTRATO 04.2015 - ASSIST. SOCIAL
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXT. CONTRATO 04/2015
PROCESSO LICITATÓRIO 06/2015
PREGÃO PRESENCIAL 01/2015
OBJETO: Aquisição de gás P-13 e P-45 destinado para a manuten-
ção do Abrigo Institucional Cantinho Acolhedor e para o Centro de 
Referencia de Assistência Social - CRAS, de acordo com as quanti-
dades e especificações constantes na autorização de fornecimento 
133/2015
VALOR: 3.013,20
CONTRATADA: EDASA ATAC. E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA EPP
Assina pela CONTRATANTE: CLAUDETE MARIA DE O FABIANI -
Gestora do Fundo
Assina pela CONTRATADA: NELSO LISAKI
São Miguel do Oeste, 20 de fevereiro de 2015.

São Miguel do Oeste

prefeitura

EXT. CONTRATO 01.2015 - FUNCULTURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA LAZER E TURISMO
EXT. CONTRATO 01/2015
PROCESSO LICITATÓRIO 06/2015
INEXIGIBILIDADE 04/2015
OBJETO: Contratação de empresa de prestação de serviço para a 
realização de show da Banda San Francisco, para as festividades 
do aniversário do município São Miguel do Oeste-SC., que será 
realizado no dia 08 de fevereiro de 2015 na área coberta da praça 
Walmir Botaro Daniel.
VALOR: R$ 22.000,00
CONTRATADO: SAN FRANCISCO TRANSPORTES E SONORIZA-
ÇÕES LTDA ME
VIGÊNCIA: 60 DIAS.
ASSINA pela CONTRANTANTE: JOSÉ ELIAS ARAÚJO DO ROSÁRIO
ASSINA pela CONTRATADA: SAN FRANCISCO TRANSPORTES E 
SONORIZAÇÕES LTDA ME
São Miguel do Oeste, SC., 26 de janeiro de 2015..

EXT. CONTRATO 02.2015 - ASSIST. SOCIAL
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXT. CONTRATO 02/2015
PROCESSO LICITATÓRIO 02/2015
INEXIGIBILIDADE 04/2015
OBJETO: Aquisição de passes para transporte urbano de idosos de 
60 a 65 anos, conforme Lei Municipal 5.465 de 23/12/2004 para 
o exercício de 2015.
VALOR: 30.000,00
CONTRATADA: EXTREMOESTE AGENCIA DE VIAGEM E
TURISMO LTDA.
Assina pela CONTRATANTE: CLAUDETE MARIA DE O FABIANI -
Gestora do Fundo
Assina pela CONTRATADA: LUIZ JUSTINO DE ROCCO
São Miguel do Oeste, 03 de fevereiro de 2015.

EXT. CONTRATO 02.2015 - FUNCULTURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA LAZER E TURISMO
EXT. CONTRATO 02/2015
PROCESSO LICITATÓRIO 07/2015
INEXIGIBILIDADE 05/2015
OBJETO: Contratação de empresa de prestação de serviço do 
show, alimentação, hospedagem e transporte para a dupla Gil-
berto e Gilmar para a festa do município que será realizada no dia 
15 de fevereiro de 2015 na área coberta da praça Walmir Botaro 
Daniel.
VALOR: R$ 58.000,00
CONTRATADO: GLEDISTON GOMES DE ALMEIDA - ME
VIGÊNCIA: 60 DIAS.
ASSINA pela CONTRANTANTE: JOSÉ ELIAS ARAÚJO DO ROSÁRIO 
- Presidente da Fundação
ASSINA pela CONTRATADA: SAN FRANCISCO TRANSPORTES E 
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EXT. CONTRATO 06.2015 - ASSIST. SOCIAL
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXT. CONTRATO 06/2015
PROCESSO LICITATÓRIO 10/2015
PREGÃO PRESENCIAL 05/2015
OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza destinados para o 
Centro de Referencia de Assistência Social-CRAS, CREAS, Abrigo 
Institucional Cantinho Acolhedor, Centro Cultural de Convivência 
dos Idosos e para a Secretaria de Assistência Social de acordo com 
as quantidades e especificações constantes no anexo I do edital.
VALOR: 32.982,00
CONTRATADA: A.E.M. OESTE COMERCIAL LTDA ME
Assina pela CONTRATANTE: CLAUDETE MARIA DE O FABIANI -
Gestora do Fundo
Assina pela CONTRATADA: MOISES LUIZ BOFF
São Miguel do Oeste, 27 de fevereiro de 2015.

EXT. CONTRATO 06.2015 - FUNCULTURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA LAZER E TURISMO
EXT. CONTRATO 06/2015
PROCESSO LICITATÓRIO 05/2015
PREGÃO PRESENCIAL 02/2015
OBJETO: Contratação de profissionais para trabalhar nas oficinas 
desenvolvidas pela Fundação Municipal de Cultura, Lazer e Turis-
mo do Município de São Miguel do Oeste-SC., para o exercício de 
2015.
VALOR: R$ 13.827,00
CONTRATADO: ADEMAR MEURER MEI
VIGÊNCIA: 31/12/2015.
ASSINA pela CONTRANTANTE: JOSÉ ELIAS ARAÚJO DO ROSÁRIO
ASSINA pela CONTRATADA: ADEMAR MEURER
São Miguel do Oeste, SC., 26 de fevereiro de 2015.

EXT. CONTRATO 07.2015 - ASSIST. SOCIAL
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXT. CONTRATO 07/2015
PROCESSO LICITATÓRIO 10/2015
PREGÃO PRESENCIAL 05/2015
OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza destinados para o 
Centro de Referencia de Assistência Social-CRAS, CREAS, Abrigo 
Institucional Cantinho Acolhedor, Centro Cultural de Convivência 
dos Idosos e para a Secretaria de Assistência Social de acordo com 
as quantidades e especificações constantes no anexo I do edital.
VALOR: 23.875,05
CONTRATADA: EDASA ATAC. E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA EPP
Assina pela CONTRATANTE: CLAUDETE MARIA DE O FABIANI -
Gestora do Fundo
Assina pela CONTRATADA: NELSO LISAKI
São Miguel do Oeste, 27 de fevereiro de 2015.

EXT. CONTRATO 04.2015 - FUNCULTURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA LAZER E TURISMO
EXT. CONTRATO 04/2015
PROCESSO LICITATÓRIO 05/2015
PREGÃO PRESENCIAL 02/2015
OBJETO: Contratação de profissionais para trabalhar nas oficinas 
desenvolvidas pela Fundação Municipal de Cultura, Lazer e Turis-
mo do Município de São Miguel do Oeste-SC., para o exercício de 
2015.
VALOR: R$ 13.668,60
CONTRATADO: CECILIA HAMMERSCHMITT MEI
VIGÊNCIA: 31/12/2015.
ASSINA pela CONTRANTANTE: JOSÉ ELIAS ARAÚJO DO ROSÁRIO
ASSINA pela CONTRATADA: CECILIA HAMMERSCHMITT
São Miguel do Oeste, SC., 26 de fevereiro de 2015.

EXT. CONTRATO 05.2015 - ASSIS. SOCIAL
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXT. CONTRATO 05/2015
PROCESSO LICITATÓRIO 08/2015
PREGÃO PRESENCIAL 03/2015
OBJETO: Aquisição de combustíveis destinados aos veículos do 
Fundo Municipal de Assistência Social, conforme quantidade e es-
pecificações constantes no anexo I do edital.
VALOR: 88.400,00
CONTRATADA: POSTO BERTAMONI LTDA
Assina pela CONTRATANTE: CLAUDETE MARIA DE O FABIANI -
Gestora do Fundo
Assina pela CONTRATADA: RICARDO LUIZ BERTAMONI
São Miguel do Oeste, 20 de fevereiro de 2015.

EXT. CONTRATO 05.2015 - FUNCULTURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA LAZER E TURISMO
EXT. CONTRATO 05/2015
PROCESSO LICITATÓRIO 05/2015
PREGÃO PRESENCIAL 02/2015
OBJETO: Contratação de profissionais para trabalhar nas oficinas 
desenvolvidas pela Fundação Municipal de Cultura, Lazer e Turis-
mo do Município de São Miguel do Oeste-SC., para o exercício de 
2015.
VALOR: R$ 8.784,40
CONTRATADO: SIRLEI ADRIANA REBELATO TUMELEIRO MEI
VIGÊNCIA: 31/12/2015.
ASSINA pela CONTRANTANTE: JOSÉ ELIAS ARAÚJO DO ROSÁRIO
ASSINA pela CONTRATADA: SIRLEI ADRIANA REBELATO TUME-
LEIRO MEI

São Miguel do Oeste, SC., 26 de fevereiro de 2015.
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EXT. CONTRATO 09.2015 - ASSIST. SOCIAL
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXT. CONTRATO 08//2015
PROCESSO LICITATÓRIO 10/2015
PREGÃO PRESENCIAL 05/2015
OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza destinados para o 
Centro de Referencia de Assistência Social-CRAS, CREAS, Abrigo 
Institucional Cantinho Acolhedor, Centro Cultural de Convivência 
dos Idosos e para a Secretaria de Assistência Social de acordo com 
as quantidades e especificações constantes no anexo I do edital.
VALOR: 3.427,20
CONTRATADA: SIPROLIMP-SIMIONATTO PRODUTOS DE
LIMPEZA LTDA ME
Assina pela CONTRATANTE: CLAUDETE MARIA DE O FABIANI -
Gestora do Fundo
Assina pela CONTRATADA: MARIONI FRANCIOSI SIMIONATTO
São Miguel do Oeste, 27 de fevereiro de 2015.

EXT. CONTRATO 09.2015 - FUNCULTURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA LAZER E TURISMO
EXT. CONTRATO 09/2015
PROCESSO LICITATÓRIO 05/2015
PREGÃO PRESENCIAL 02/2015
OBJETO: Contratação de profissionais para trabalhar nas oficinas 
desenvolvidas pela Fundação Municipal de Cultura, Lazer e Turis-
mo do Município de São Miguel do Oeste-SC., para o exercício de 
2015.
VALOR: R$ 16.156,80
CONTRATADO: GLAUCIA FARIAS SEBBEN MEI
VIGÊNCIA: 31/12/2015.
ASSINA pela CONTRANTANTE: JOSÉ ELIAS ARAÚJO DO ROSÁRIO
ASSINA pela CONTRATADA GLAUCIA FARIAS SEBBEN MEI
São Miguel do Oeste, SC., 26 de fevereiro de 2015.

EXT. CONTRATO 10.2015 - FUNCULTURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA LAZER E TURISMO
EXT. CONTRATO 10/2015
PROCESSO LICITATÓRIO 05/2015
PREGÃO PRESENCIAL 02/2015
OBJETO: Contratação de profissionais para trabalhar nas oficinas 
desenvolvidas pela Fundação Municipal de Cultura, Lazer e Turis-
mo do Município de São Miguel do Oeste-SC., para o exercício de 
2015.
VALOR: R$ 15.147,00
CONTRATADO: JONES FRANCISCO PACHECO MEI
VIGÊNCIA: 31/12/2015.
ASSINA pela CONTRANTANTE: JOSÉ ELIAS ARAÚJO DO ROSÁRIO
ASSINA pela CONTRATADA JONES FRANCISCO PACHECO MEI
São Miguel do Oeste, SC., 26 de fevereiro de 2015.

EXT. CONTRATO 07.2015 - FUNCULTURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA LAZER E TURISMO
EXT. CONTRATO 07/2015
PROCESSO LICITATÓRIO 05/2015
PREGÃO PRESENCIAL 02/2015
OBJETO: Contratação de profissionais para trabalhar nas oficinas 
desenvolvidas pela Fundação Municipal de Cultura, Lazer e Turis-
mo do Município de São Miguel do Oeste-SC., para o exercício de 
2015.
VALOR: R$ 11.000,00
CONTRATADO: ADINAN PATRICK DE CAMPOS MEI
VIGÊNCIA: 31/12/2015.
ASSINA pela CONTRANTANTE: JOSÉ ELIAS ARAÚJO DO ROSÁRIO
ASSINA pela CONTRATADA: ADINAN PATRICK DE CAMPOS
São Miguel do Oeste, SC., 26 de fevereiro de 2015.

EXT. CONTRATO 08.2015 - ASSIST. SOCIAL
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXT. CONTRATO 08//2015
PROCESSO LICITATÓRIO 10/2015
PREGÃO PRESENCIAL 05/2015
OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza destinados para o 
Centro de Referencia de Assistência Social-CRAS, CREAS, Abrigo 
Institucional Cantinho Acolhedor, Centro Cultural de Convivência 
dos Idosos e para a Secretaria de Assistência Social de acordo com 
as quantidades e especificações constantes no anexo I do edital.
VALOR: 14.136,80
CONTRATADA: ELIRIA MARIA KORB CAVALLI ME
Assina pela CONTRATANTE: CLAUDETE MARIA DE O FABIANI -
Gestora do Fundo
Assina pela CONTRATADA: ADRIANA C. K. MARTELLO
São Miguel do Oeste, 27 de fevereiro de 2015.

EXT. CONTRATO 08.2015 - FUNCULTURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA LAZER E TURISMO
EXT. CONTRATO 08/2015
PROCESSO LICITATÓRIO 05/2015
PREGÃO PRESENCIAL 02/2015
OBJETO: Contratação de profissionais para trabalhar nas oficinas 
desenvolvidas pela Fundação Municipal de Cultura, Lazer e Turis-
mo do Município de São Miguel do Oeste-SC., para o exercício de 
2015.
VALOR: R$ 23.971,60
CONTRATADO: MARINEIVA FATIMA SCHUCH GRAZZIOLA MEI
VIGÊNCIA: 31/12/2015.
ASSINA pela CONTRANTANTE: JOSÉ ELIAS ARAÚJO DO ROSÁRIO
ASSINA pela CONTRATADA: MARINEIVA FATIMA SCHUCH GRAZ-
ZIOLA MEI

São Miguel do Oeste, SC., 26 de fevereiro de 2015.
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EXT. CONTRATO 14.2015 - FUNCULTURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA LAZER E TURISMO
EXT. CONTRATO 14/2015
PROCESSO LICITATÓRIO 05/2015
PREGÃO PRESENCIAL 02/2015
OBJETO: Contratação de profissionais para trabalhar nas oficinas 
desenvolvidas pela Fundação Municipal de Cultura, Lazer e Turis-
mo do Município de São Miguel do Oeste-SC., para o exercício de 
2015.
VALOR: R$ 10.669,20
CONTRATADO: GISELA GAUSMANN MEI
VIGÊNCIA: 31/12/2015.
ASSINA pela CONTRANTANTE: JOSÉ ELIAS ARAÚJO DO ROSÁRIO
ASSINA pela CONTRATADA: GISELA GAUSMANN MEI
São Miguel do Oeste, SC., 26 de fevereiro de 2015.

EXT. CONTRATO 15.2015 - FUNCULTURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA LAZER E TURISMO
EXT. CONTRATO 15/2015
PROCESSO LICITATÓRIO 05/2015
PREGÃO PRESENCIAL 02/2015
OBJETO: Contratação de profissionais para trabalhar nas oficinas 
desenvolvidas pela Fundação Municipal de Cultura, Lazer e Turis-
mo do Município de São Miguel do Oeste-SC., para o exercício de 
2015.
VALOR: R$ 9.658,00
CONTRATADO: SILVANIRA FERREIRA GOMES MEI
VIGÊNCIA: 31/12/2015.
ASSINA pela CONTRANTANTE: JOSÉ ELIAS ARAÚJO DO ROSÁRIO
ASSINA pela CONTRATADA: SILVANIRA FERREIRA GOMES MEI
São Miguel do Oeste, SC., 26 de fevereiro de 2015

EXT. CONTRATO 16.2015 - FUNCULTURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA LAZER E TURISMO
EXT. CONTRATO 16/2015
PROCESSO LICITATÓRIO 05/2015
PREGÃO PRESENCIAL 02/2015
OBJETO: Contratação de profissionais para trabalhar nas oficinas 
desenvolvidas pela Fundação Municipal de Cultura, Lazer e Turis-
mo do Município de São Miguel do Oeste-SC., para o exercício de 
2015.
VALOR: R$ 30.734,00
CONTRATADO: ALEXANDRE CAMPOS CAMARGO MEI
VIGÊNCIA: 31/12/2015.
ASSINA pela CONTRANTANTE: JOSÉ ELIAS ARAÚJO DO ROSÁRIO
ASSINA pela CONTRATADA: ALEXANDRE CAMPOS CAMARGO MEI
São Miguel do Oeste, SC., 26 de fevereiro de 2015

EXT. CONTRATO 11.2015 - FUNCULTURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA LAZER E TURISMO
EXT. CONTRATO 11/2015
PROCESSO LICITATÓRIO 05/2015
PREGÃO PRESENCIAL 02/2015
OBJETO: Contratação de profissionais para trabalhar nas oficinas 
desenvolvidas pela Fundação Municipal de Cultura, Lazer e Turis-
mo do Município de São Miguel do Oeste-SC., para o exercício de 
2015.
VALOR: R$ 21.076,00
CONTRATADO: JOCELI SALETE PACHECO MEURER MEI
VIGÊNCIA: 31/12/2015.
ASSINA pela CONTRANTANTE: JOSÉ ELIAS ARAÚJO DO ROSÁRIO
ASSINA pela CONTRATADA JOCELI SALETE PACHECO MEURER 
MEI
São Miguel do Oeste, SC., 26 de fevereiro de 2015.

EXT. CONTRATO 12.2015 - FUNCULTURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA LAZER E TURISMO
EXT. CONTRATO 12/2015
PROCESSO LICITATÓRIO 05/2015
PREGÃO PRESENCIAL 02/2015
OBJETO: Contratação de profissionais para trabalhar nas oficinas 
desenvolvidas pela Fundação Municipal de Cultura, Lazer e Turis-
mo do Município de São Miguel do Oeste-SC., para o exercício de 
2015.
VALOR: R$ 22.272,00
CONTRATADO: MARCELO ROVEDA MEI
VIGÊNCIA: 31/12/2015.
ASSINA pela CONTRANTANTE: JOSÉ ELIAS ARAÚJO DO ROSÁRIO
ASSINA pela CONTRATADA: MARCELO ROVEDA MEI
São Miguel do Oeste, SC., 26 de fevereiro de 2015.

EXT. CONTRATO 13.2015 - FUNCULTURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA LAZER E TURISMO
EXT. CONTRATO 12/2015
PROCESSO LICITATÓRIO 05/2015
PREGÃO PRESENCIAL 02/2015
OBJETO: Contratação de profissionais para trabalhar nas oficinas 
desenvolvidas pela Fundação Municipal de Cultura, Lazer e Turis-
mo do Município de São Miguel do Oeste-SC., para o exercício de 
2015.
VALOR: R$ 22.272,00
CONTRATADO: MARCELO ROVEDA MEI
VIGÊNCIA: 31/12/2015.
ASSINA pela CONTRANTANTE: JOSÉ ELIAS ARAÚJO DO ROSÁRIO
ASSINA pela CONTRATADA: MARCELO ROVEDA MEI
São Miguel do Oeste, SC., 26 de fevereiro de 2015.



10/03/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1699

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 492

EXT. CONTRATO 20.2015 - FUNCULTURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA LAZER E TURISMO
EXT. CONTRATO 20/2015
PROCESSO LICITATÓRIO 05/2015
PREGÃO PRESENCIAL 02/2015
OBJETO: Contratação de profissionais para trabalhar nas oficinas 
desenvolvidas pela Fundação Municipal de Cultura, Lazer e Turis-
mo do Município de São Miguel do Oeste-SC., para o exercício de 
2015.
VALOR: R$ 22.272,00
CONTRATADO: MARILIA MARQUE MEI
VIGÊNCIA: 31/12/2015.
ASSINA pela CONTRANTANTE: JOSÉ ELIAS ARAÚJO DO ROSÁRIO
ASSINA pela CONTRATADA: MARILIA MARQUE MEI
São Miguel do Oeste, SC., 26 de fevereiro de 2015

EXT. CONTRATO 21.2015 - FUNCULTURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA LAZER E TURISMO
EXT. CONTRATO 21/2015
PROCESSO LICITATÓRIO 05/2015
PREGÃO PRESENCIAL 02/2015
OBJETO: Contratação de profissionais para trabalhar nas oficinas 
desenvolvidas pela Fundação Municipal de Cultura, Lazer e Turis-
mo do Município de São Miguel do Oeste-SC., para o exercício de 
2015.
VALOR: R$ 21.076,00
CONTRATADO: ALEXANDRE GASPODINI MEI
VIGÊNCIA: 31/12/2015.
ASSINA pela CONTRANTANTE: JOSÉ ELIAS ARAÚJO DO ROSÁRIO
ASSINA pela CONTRATADA: ALEXANDRE GASPODINI MEI
São Miguel do Oeste, SC., 26 de fevereiro de 2015

EXT. CONTRATO 22.2015 - FUNCULTURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA LAZER E TURISMO
EXT. CONTRATO 22/2015
PROCESSO LICITATÓRIO 05/2015
PREGÃO PRESENCIAL 02/2015
OBJETO: Contratação de profissionais para trabalhar nas oficinas 
desenvolvidas pela Fundação Municipal de Cultura, Lazer e Turis-
mo do Município de São Miguel do Oeste-SC., para o exercício de 
2015.
VALOR: R$ 12.117,60
CONTRATADO: SIDNEI DE CARVALHO MEI
VIGÊNCIA: 31/12/2015.
ASSINA pela CONTRANTANTE: JOSÉ ELIAS ARAÚJO DO ROSÁRIO
ASSINA pela CONTRATADA: SIDNEI DE CARVALHO MEI
São Miguel do Oeste, SC., 26 de fevereiro de 2015

EXT. CONTRATO 17.2015 - FUNCULTURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA LAZER E TURISMO
EXT. CONTRATO 17/2015
PROCESSO LICITATÓRIO 05/2015
PREGÃO PRESENCIAL 02/2015
OBJETO: Contratação de profissionais para trabalhar nas oficinas 
desenvolvidas pela Fundação Municipal de Cultura, Lazer e Turis-
mo do Município de São Miguel do Oeste-SC., para o exercício de 
2015.
VALOR: R$ 15.147,00
CONTRATADO: CLAUDIO JANOVITZ MEI
VIGÊNCIA: 31/12/2015.
ASSINA pela CONTRANTANTE: JOSÉ ELIAS ARAÚJO DO ROSÁRIO
ASSINA pela CONTRATADA: CLAUDIO JANOVITZ MEI
São Miguel do Oeste, SC., 26 de fevereiro de 2015

EXT. CONTRATO 18.2015 - FUNCULTURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA LAZER E TURISMO
EXT. CONTRATO 18/2015
PROCESSO LICITATÓRIO 05/2015
PREGÃO PRESENCIAL 02/2015
OBJETO: Contratação de profissionais para trabalhar nas oficinas 
desenvolvidas pela Fundação Municipal de Cultura, Lazer e Turis-
mo do Município de São Miguel do Oeste-SC., para o exercício de 
2015.
VALOR: R$ 11.418,00
CONTRATADO: PRISCILA LORENZETTI MEI
VIGÊNCIA: 31/12/2015.
ASSINA pela CONTRANTANTE: JOSÉ ELIAS ARAÚJO DO ROSÁRIO
ASSINA pela CONTRATADA: PRISCILA LORENZETTI MEI
São Miguel do Oeste, SC., 26 de fevereiro de 2015

EXT. CONTRATO 19.2015 - FUNCULTURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA LAZER E TURISMO
EXT. CONTRATO 19/2015
PROCESSO LICITATÓRIO 05/2015
PREGÃO PRESENCIAL 02/2015
OBJETO: Contratação de profissionais para trabalhar nas oficinas 
desenvolvidas pela Fundação Municipal de Cultura, Lazer e Turis-
mo do Município de São Miguel do Oeste-SC., para o exercício de 
2015.
VALOR: R$ 7.068,60
CONTRATADO: NAIR STAUB MEI
VIGÊNCIA: 31/12/2015.
ASSINA pela CONTRANTANTE: JOSÉ ELIAS ARAÚJO DO ROSÁRIO
ASSINA pela CONTRATADA: NAIR STAUB MEI
São Miguel do Oeste, SC., 26 de fevereiro de 2015
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GUARANI. Valor R$ 89.300,00. Licitação regida pela Lei Federal n. 
8.666/93 e alterações vigentes. Maiores informações poderão ser 
obtidas junto ao Departamento de Compras desta Municipalidade 
ou sitas a Rua Marcilio Dias, 1199, fone (0xx49)36312005.

São Miguel do Oeste - SC, 09 de março de 2015.
EVERALDO DI BERTI
Presidente da Fundação

PROCESSO LICITATÓRIO N. 16/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROCESS0 LICITATÓRIO N° 16/2015
PREGÃO PRESENCIAL N° 11/2015

O Fundo Municipal de Assistência Social através de sua Gestora, 
leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação 
na modalidade de Pregão, Tipo Menor Preço por Item.
OBJETO: Aquisição de materiais de higiene destinados para o Abri-
go Institucional Cantinho Acolhedor e do Centro de Referência de 
Assistência Social - CRAS, de acordo com as quantidades e espe-
cificações constantes no anexo I do Edital.
Entrega dos envelopes: Até às 08h45min do dia 20 de março de 
2015.
Abertura: às 09h do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações 
vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº
1199, fone (0xx49) 3631 2005 e o edital na integra no pelo site:
www.saomiguel.sc.gov.br

São Miguel do Oeste/SC, 09 de março de 2015.
CLAUDETE MARIA DE OLIVEIRA FABIANI
Secretaria Municipal de Assistência Social

EXT. CONTRATO 23.2015 - FUNCULTURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA LAZER E TURISMO
EXT. CONTRATO 23/2015
PROCESSO LICITATÓRIO 08/2015
PREGÃO PRESENCIAL 03/2015
OBJETO: Contratação de empresa de prestação de serviço de vi-
gilância para as festividades que serão realizadas pela Fundação 
Municipal de Cultura, para o exercício de 2015, de acordo com as 
quantidades e especificações constantes no anexo I do edital.
VALOR: R$ 62.900,00
CONTRATADO: WEBER SEGURANÇA LTDA ME
VIGÊNCIA: 31/12/2015.
ASSINA pela CONTRANTANTE: JOSÉ ELIAS ARAÚJO DO ROSÁRIO
ASSINA pela CONTRATADA: ADEMIR EUGENIO WEBER.

São Miguel do Oeste, SC., 03 de março de 2015.

PROCESSO LICITATÓRIO N. 07/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
PROCESSO DE LICITAÇÃO N. 07/2015
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 01/2015

A Fundação Municipal de Esportes do Município de São Miguel 
do Oeste - SC, a partir do Presidente, Leva ao conhecimento dos 
interessados que realizou licitação na Modalidade de Dispensa 
de Licitação tendo como objeto Locação de um imóvel registrado 
sob Mat. N. 30.109, na Rua Sete de Setembro, com área total de 
1.000m², com construção do Clube Atlético Montese, com cancha 
de Bolão oficial, para realização de treinamentos dos atletas que 
representam o Município em competições oficiais.. Contratado: 
CLUBE ATLETICO MONTESE. Valor R$ 25.024,00. Licitação regi-
da pela Lei Federal n. 8.666/93 e alterações vigentes. Maiores 
informações poderão ser obtidas junto ao Departamento de Com-
pras desta Municipalidade ou sitas a Rua Marcilio Dias, 1199, fone 
(0xx49)36312005.

São Miguel do Oeste - SC, 06 de março de 2015.
EVERALDO DI BERTI
Presidente da Fundação

PROCESSO LICITATÓRIO N. 08/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
PROCESSO DE LICITAÇÃO N. 08/2015
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 02/2015

A Fundação Municipal de Esportes do Município de São Miguel 
do Oeste-SC, a partir do Presidente, Leva ao conhecimento dos 
interessados que realizou licitação na Modalidade de Dispensa de 
Licitação tendo como objeto Locação de um imóvel registrado sob 
Mat. N. 30.727, na R. Marcilio Dias s/n, Alberto Dalcanale e Traves-
sa Guarani nesta Cidade, com área total de 17.714,08m² e imóvel 
sob a mat. N. 34.962, na R. Marcilio Dias e Alberto Dalcanale, 
nesta Cidade, com área de 3.552,95m², com construção de um 
Ginásio de Esportes e um Campo de Futebol com arquibancada 
coberta, para realização de treinamento e jogos das escolinhas 
de base de demais equipes esportivas que representam o Mu-
nicípio em competições oficiais. Contratado: CLUBE ESPORTIVO 
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5.1.1- Acordo entre as partes;
5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:
5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer 
dispositivo legal que rege a função por ele exercida;
5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente 
justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRA-
TADO;
5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escri-
to, de no mínimo trinta (30) dias;
5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela admi-
nistração, sem prévio aviso:
5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no 
Capítulo IV da Lei Municipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);
5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:
5.2.2.1- Ato de improbidade;
5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;
5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem per-
missão do empregador;
5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em jul-
gado, caso não tenha havido suspensão da execução da pena;
5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;
5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;
5.2.2.7- Violação de segredo funcional;
5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;
5.2.2.9- Abandono de emprego;
5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço 
contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condi-
ções, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas 
praticadas contra o empregador e superiores hierárquicos, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;
5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito admi-
nistrativo, de atos atentatórios à segurança nacional.
5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito 
a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 
05/1997.

CLÁUSULA SEXTA - DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao 
CONTRATADO assistência médico-hospitalar, vinculando-o ao Ins-
tituto Nacional de Seguridade Social - INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATADO
7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as 
previstas no Estatuto dos Servidores Municipais - Lei Municipal n.º 
05/1997, devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade 
e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporaria-
mente.

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS DO CONTRATADO
8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Conso-
lidação das Leis do Trabalho - CLT, e subsidiariamente os previstos 
no Estatuto dos Servidores Municipais - Lei Municipal 05/1997 e 
suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal 
efetivo.
8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes 
verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:
8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;
8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do 
terço constitucional.
8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou 
sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por 
mais de vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificativa, será 
considerado como pedido unilateral de rescisão do presente con-
trato de trabalho.

CLÁUSULA NONA - DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO

São Pedro de Alcântara

prefeitura

CONTRATO N.º 047/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - 88125-000 www.
pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATO n.º 047/2015

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catari-
na, CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza 
na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro - São Pedro 
de Alcântara/SC - Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, brasileiro, casado, ins-
crito no CPF sob o nº 620.977.769-49, residente e domiciliado 
a Praça Leopoldo Francisco Kretzer, n° 61, Centro, São Pedro de 
Alcântara/SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado 
a Senhora ADRIANA KARLA SCHUTZ DA SILVA, brasileira, casada, 
inscrita no CPF sob nº. 024.748.059-23, residente a Rua Adulina 
da Silva Schutz, nº 127, Colônia Santana - São José/SC, neste ato 
denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRA-
TO DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, com 
fundamento no art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 
e suas alterações, bem como em respeito ao Processo Seletivo nº. 
002/2014, conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME DO CONTRATO
1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regi-
me constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal 
n.º 05/1997, e suas alterações.
1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 
05/1997, não confere direito nem expectativa de direito à efetiva-
ção no serviço público Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CON-
TRATADO, das atribuições do cargo de PROFESSOR I - AUXILIAR 
DE SALA, descritas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal 
de São Pedro de Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus 
à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula se-
gunda supra.
3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o dos 
servidores efetivos e se sujeita aos mesmos reajustes a que àque-
les for de direito.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL
4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRA-
BALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 
09/03/2015, findando no dia 04/09/2015, dia este em que cessa a 
necessidade temporária da contratação.
4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, 
poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima 
nunca poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:
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PORTARIA N.º 132/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 132/2015
Concede férias a servidora CHARLENE APARECIDA RAQUEL 
JUNKES.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dis-
posto no Art. 91, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder a servidora CHARLENE APARECIDA RAQUEL 
JUNKES, ocupante do cargo de Assessora de Gabinete, férias por 
18 dias que gozará a partir de 09/03/2015 a 26/03/2015, referen-
te ao período aquisitivo de 2014/2015.

Parágrafo Único: O saldo de 12 (doze) dias será descontado, haja 
vista, o recesso de final de ano, conforme determina o decreto nº. 
217/2014.

Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 09 de março de 2015.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2015.

9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de trinta (30) 
horas semanais, cumpridas de segunda à sexta-feira, obedecendo 
ao início, intervalo e término fixados aos servidores efetivos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as 
partes elegem o foro da Comarca de São José/SC, com expressa 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas 
na Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e, subsidiariamente, 
na Lei Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alterações, 
bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍ-
PIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias 
de igual teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e 
qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

São Pedro de Alcântara/SC, 09 de março de 2015.
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

ADRIANA KARLA SCHUTZ DA SILVA
CONTRATADA
Testemunhas:

PORTARIA N.º 131/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 131/2015
Admite em Caráter Temporário ADRIANA KARLA SCHUTZ DA SIL-
VA para o cargo de Professora I - Auxiliar de Sala.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dis-
posto no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interes-
se público, ADRIANA KARLA SCHUTZ DA SILVA para o cargo de 
Professor I - Auxiliar de Sala, contrato de trabalho nº. 047/2015.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 09 de março de 2015.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2015.
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DECRETO Nº 3.264/2015, DE 9 DE MARÇO 2015
DECRETO Nº 3.264/2015, DE 9 DE MARÇO 2015
PROÍBE AS DEMOLIÇÕES DE EDIFICAÇÕES ANTIGAS EM TODO 
O TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO DE SCHROEDER SEM LICENÇA 
PRÉVIA DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal, e
- Considerando o valor histórico e cultural das edificações constru-
ídas até o ano de 1960;

- Considerando que é dever da União, Estados e Municípios zelar 
pelo patrimônio histórico cultural material e imaterial.

DECRETA :

Art. 1º Fica proibida a demolição de edificações construídas até 
o ano de 1960, sem licença prévia expedida pelo Município de 
Schroeder.

Art. 2º O requerimento protocolado na Prefeitura de Schroeder, 
será encaminhado ao Conselho de Políticas Culturais de Schroeder 
(CMPC), investido de poder pela Lei nº2.028/2014 - Art. 2º - Inciso 
XIII, para que faça uma avaliação da relevância ou não do imóvel 
para com a história da colonização do município ou arquitetura ca-
racterística da região e/ou colonizadores, cuja autorização/licença 
será concedida mediante o parecer favorável do Conselho (CMPC).

Art. 3º Em caso do não cumprimento deste decreto fica estipulada 
uma multa no valor de 70% do valor do imóvel, incluindo o valor 
do terreno onde está edificado.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/6/2008.

Schroeder (SC), 9 de março de 2015.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal

Publicado por:
TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 09/2015 - FMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 09/2015 - FMS
Processo de licitação nº. 11/2015-FMS - Dispensa de Licitação nº. 
05/2015-FMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO RECEITUÁRIO LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o no 01.950.134/0001-36, estabelecida Rua 
Reinoldo Rau, nº.220, Centro, na cidade de Jaraguá do Sul, Estado 
de Santa Catarina, CEP: 89.251-600.

Objeto: Aquisição de medicamento fornecido para paciente através 

Schroeder

prefeitura

DECRETO Nº 3.263/2015 DE 6 DE MARÇO DE 2015
DECRETO Nº 3.263/2015 de 6 de março de 2015
ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO 
ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na 
Lei Municipal nº 2.075/2014 de 2 de dezembro de 2014,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
312.300,00 (trezentos e doze mil e trezentos reais) para a(s) se-
guinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
02.01 - CHEFIA DE GABINETE
02.01.04.122.3001.2.302 - Manutenção das Ações do Gabinete do 
Prefeito
4.4.90.52.00.00.00.00 - 00.03.0089 - Equipamentos e Material 
Permanente R$ 35.600,00

03 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS
03.04 - DIRETORIA DE PLANEJAMENTO
03.04.04.122.3001.2.305 - Manutenção da Secretaria de Planeja-
mento, Gestão e Finanças
3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.03.0000 - Outros Servicos de Terceiros 
- Pessoa Juridica R$ 200.000,00

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA , ESPORTE E LAZER
05.02 - UNIDADE DE EDUCAÇÃO
05.02.12.361.3009.2.321 - Manutenção do Ensino Fundamental
4.4.90.52.00.00.00.00 - 00.03.0087 - Equipamentos e Material 
Permanente R$ 36.200,00

06 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
06.01 - UNIDADES DE OBRAS
06.01.15.451.3003.2.311 - Manutenção da Secretaria de Obras e 
Serviços Urbanos
4.4.90.52.00.00.00.00 - 00.03.0089 - Equipamentos e Material 
Permanente R$ 40.500,00

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no 
DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 06 de março de 2015.
OSVALDO JURCK   ELMER SANDRO QUADROS
Prefeito Municipal  Diretor de Finanças

Publicado por
TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças
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da Ação Civil Pública nº500251755920114047209. Secretaria de Saúde. Município de Schroeder/SC, sendo:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID. VALOR R$
UNITÁRIO

VALOR R$
TOTAL

01 NITROFURANTOÍNA 5MG/ML CADA FRASCO CONTEM 150ML 6 Frascos 24,75 148,50
VALOR R$ TOTAL 148,50

Valor do contrato: R$ 148,50 (cento e quarenta e oito reais e cinquenta centavos)
Data da Assinatura: 09/03/2015 - Vigência: 31/12/2015

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 10/2015 - FMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 10/2015 - FMS
Processo de licitação nº. 12/2015-FMS - Dispensa de Licitação nº. 06/2015-FMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 03.612.312/0004-97, estabelecida na Rua Judite Melo dos Santos, 
Distrito Industrial na cidade de São José, CEP: 88.104-765.

Objeto: aquisição de suplemento fornecido pelo Município para paciente através da Ação Civil Pública nº 0900017-65.2015.8.24.60026. 
Secretaria de Saúde. Município de Schroeder/SC, sendo:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID. VALOR R$
UNITÁRIO

VALOR R$
TOTAL

01 PREGOMIN PEPTI 400mg LATA (ORDEM JUDICIAL) 11 Latas 70,00 770,00
VALOR R$ TOTAL 770,00

Valor do contrato: R$ 770,00 (setecentos e setenta reais)
Data da Assinatura: 09/03/2015 - Vigência: 31/12/2015

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 33/2015 - PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 33/2015 - PMS
Processo de licitação nº. 19/2015-PMS - Pregão Presencial REGISTRO DE PREÇOS nº. 12/2015-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: ERNESTO SCHNEIDER MECÂNICO - ME, inscrita no CNPJ sob o no 82.099.060/0001-78, estabelecida na rua Leopoldo Prust, nº 
1131, Braço do Sul, neste Município de cidade de Schroeder, Estado de Santa Catarina, CEP: 89275-000



10/03/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1699

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 498

Objeto: Constitui objeto deste contrato visando o REGISTRO DE PREÇO para contratação de empresa especializada para prestação de ser-
viços de manutenção preventiva, corretiva e assistência técnica para os veículos pertencentes a frota das Secretarias de Obras e Serviços 
Urbanos; Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças; Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer; Secretaria de Saneamento e 
Gestão Ambiental, Secretaria de Agricultura, Indústria, Comércio e Turismo e Secretaria de Saúde, Secretaria de Assistência Social, Gabinete 
do Prefeito, Procon, Policia Militar e Civil do Município de Schroeder/SC, compreendendo: mecânica, elétrica e lanternagem em geral, funi-
laria, borracharia, vidraçaria, capotaria, tapeçaria e pintura, com fornecimento não-exclusivo de peças genuínas, originais ou outras peças, 
e de materiais necessários ao perfeito funcionamento, assim como assistência de socorro mecânico (guincho), conforme especificações 
constantes deste Edital e seus Anexos, ao longo de 12 (doze) meses, conforme consta na proposta vencedora que faz parte integrante 
deste Contrato, como se transcrito fosse:

Lote Descrição do Serviço

06

Serviços de mão de obra mecânica em geral e molas, para caminhões. Com o fornecimento de peças.  Serviços de: revisão geral. Suspensão, 
freios, embreagem, para-brisas, inter clima, câmbio, embuchamento, mangueiras hidráulicas, bombas hidráulicas, caixa de direção, retífica de 
motores, mola, pinos centro, grampos, jumelos e parafusos. Instalação de peças e acessórios, manutenções em geral. Incluso fornecimento não-
-exclusivo de peças em geral, conforme Termo de Referência.

VALOR DA MÃO-DE-OBRA PARA O LOTE (Calculado sobre hora/
homem)

Custo por hora (R$) Total de Horas Custo Total (R$)
21,61 800 17.288,00

CÁLCULO DO VALOR DAS PEÇAS PARA O LOTE ÍNDICE DESCONTO A SER 
APLICADO

VALOR DAS PEÇAS PARA O 
LOTE, APÓS DESCONTO¹

Desconto sobre peças - Peças Genuínas - DPG DPG x 1,00 56,31333% 26.212,00
Desconto sobre peças - Peças Originais DPGx1,50 84,469995% 9.318,003
Desconto sobre peças - Outras Peças DPGx2,25 100% 0,00
VALOR TOTAL DO LOTE 1 - MÃO-DE-OBRA + PEÇAS (VALOR APÓS DESCONTO SOBRE PEÇAS GENUÍNAS) 43.500,00

Lote Descrição do Serviço

07

Serviços de mão de obra mecânica em geral, para ônibus e microônibus. Com o fornecimento de peças.  Serviços de: revisão geral. Suspensão, 
freios, embreagem, para-brisas, inter clima, câmbio, embuchamento, mangueiras hidráulicas, bombas hidráulicas, caixa de direção, retífica de 
motores, mola, pinos centro, grampos, jumelos e parafusos. Instalação de peças e acessórios, manutenções em geral. Incluso fornecimento não-
-exclusivo de peças em geral, conforme Termo de Referência.

VALOR DA MÃO-DE-OBRA PARA O LOTE (Calculado sobre hora/
homem)

Custo por hora (R$) Total de Horas Custo Total (R$)
48,00 350 16.800,00

CÁLCULO DO VALOR DAS PEÇAS PARA O LOTE ÍNDICE DESCONTO A SER 
APLICADO

VALOR DAS PEÇAS PARA O 
LOTE, APÓS DESCONTO¹

Desconto sobre peças - Peças Genuínas - DPG DPG x 1,00 1% 29.700,00
Desconto sobre peças - Peças Originais DPGx1,50 1,5% 29.550,00
Desconto sobre peças - Outras Peças DPGx2,25 2,25% 29.325,00
VALOR TOTAL DO LOTE 1 - MÃO-DE-OBRA + PEÇAS (VALOR APÓS DESCONTO SOBRE PEÇAS GENUÍNAS) 46.500,00

Lote Descrição do Serviço

09

Serviço de mecânica para máquinas agrícolas, com o fornecimento de peças. Serviços como: revisão geral. Suspensão, embuchamento, man-
gueiras hidráulicas, freios, embreagem, compressores de ar condicionado, válvula de ar condicionado, câmbio, bombas hidráulicas, comandos, 
retífica de motores, serviços no ar condicionado, instalação de peças e acessórios, manutenções em geral. Incluso fornecimento não-exclusivo 
de peças em geral, conforme Termo de Referência.

VALOR DA MÃO-DE-OBRA PARA O LOTE (Calculado sobre hora/
homem)

Custo por hora (R$) Total de Horas Custo Total (R$)
49,00 450 22.050,00

CÁLCULO DO VALOR DAS PEÇAS PARA O LOTE ÍNDICE DESCONTO A SER 
APLICADO

VALOR DAS PEÇAS PARA O 
LOTE, APÓS DESCONTO¹

Desconto sobre peças - Peças Genuínas - DPG DPG x 1,00 1% 29.700,00
Desconto sobre peças - Peças Originais DPGx1,50 1,5% 29.550,00
Desconto sobre peças - Outras Peças DPGx2,25 2,25% 29.325,00
VALOR TOTAL DO LOTE 1 - MÃO-DE-OBRA + PEÇAS (VALOR APÓS DESCONTO SOBRE PEÇAS GENUÍNAS) 51.750,00

Lote Descrição do Serviço

10
Serviço de latoaria, pintura, estofamento e vidraçaria; incluindo fornecimento de peças do segmento de latoaria, com: portas, para choque, 
revestimentos internos teto, portas, painéis e volante, incluindo material para serviços; tintas, massa, lixas, chapas de ferro, para máquinas, 
caminhões, microônibus e linha leve. Incluso fornecimento não-exclusivo de peças em geral, conforme Termo de Referência.
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VALOR DA MÃO-DE-OBRA PARA O LOTE (Calculado sobre hora/
homem)

Custo por hora (R$) Total de Horas Custo Total (R$)
44,00 450 19.800,00

CÁLCULO DO VALOR DAS PEÇAS PARA O LOTE ÍNDICE DESCONTO A SER 
APLICADO

VALOR DAS PEÇAS PARA O 
LOTE, APÓS DESCONTO¹

Desconto sobre peças - Peças Genuínas - DPG DPG x 1,00 1% 34.650,00
Desconto sobre peças - Peças Originais DPGx1,50 1,5% 34.475,00
Desconto sobre peças - Outras Peças DPGx2,25 2,25% 34.212,50
VALOR TOTAL DO LOTE 1 - MÃO-DE-OBRA + PEÇAS (VALOR APÓS DESCONTO SOBRE PEÇAS GENUÍNAS) 54.450,00

Valor do contrato: R$ 196.200,00 (cento e noventa e seis mil e duzentos reais)
Data da Assinatura: 06/03/2015 - Vigência: 06/03/2016

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 34/2015 - PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 34/2015 - PMS
Processo de licitação nº. 19/2015-PMS - Pregão Presencial REGISTRO DE PREÇOS nº. 12/2015-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: OFICINA MECÂNICA DE TRATORES SANTA CECILIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 78.538.899/0001-98, estabelecida na Rua 
Goiás, nº. 318, Bairro Vila Lenzi, na Cidade Jaraguá do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP: 89252-310

Objeto: Constitui objeto deste contrato visando o REGISTRO DE PREÇO para contratação de empresa especializada para prestação de ser-
viços de manutenção preventiva, corretiva e assistência técnica para os veículos pertencentes a frota das Secretarias de Obras e Serviços 
Urbanos; Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças; Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer; Secretaria de Saneamento e 
Gestão Ambiental, Secretaria de Agricultura, Indústria, Comércio e Turismo e Secretaria de Saúde, Secretaria de Assistência Social, Gabinete 
do Prefeito, Procon, Policia Militar e Civil do Município de Schroeder/SC, compreendendo: mecânica, elétrica e lanternagem em geral, funi-
laria, borracharia, vidraçaria, capotaria, tapeçaria e pintura, com fornecimento não-exclusivo de peças genuínas, originais ou outras peças, 
e de materiais necessários ao perfeito funcionamento, assim como assistência de socorro mecânico (guincho), conforme especificações 
constantes deste Edital e seus Anexos, ao longo de 12 (doze) meses, conforme consta na proposta vencedora que faz parte integrante 
deste Contrato, como se transcrito fosse:

Lote Descrição do Serviço

08

Serviço de mecânica para máquinas pesadas, com o fornecimento de peças. Serviços como: revisão geral. Suspensão, embuchamento, manguei-
ras hidráulicas freios, embreagem, compressores de ar condicionado, válvula de ar condicionado, câmbio, bombas hidráulicas, comandos, retífica 
de motores, serviços no ar condicionado, instalação de peças e acessórios, manutenções em geral. Incluso fornecimento não-exclusivo de peças 
em geral, conforme Termo de Referência.

VALOR DA MÃO-DE-OBRA PARA O LOTE (Calculado sobre hora/
homem)

Custo por hora (R$) Total de Horas Custo Total (R$)
53,00 800 42.400,00

CÁLCULO DO VALOR DAS PEÇAS PARA O LOTE ÍNDICE DESCONTO A SER 
APLICADO

VALOR DAS PEÇAS PARA O 
LOTE, APÓS DESCONTO¹

Desconto sobre peças - Peças Genuínas - DPG DPG x 1,00 1% 59.400,00
Desconto sobre peças - Peças Originais DPGx1,50 1,5% 59.100,00
Desconto sobre peças - Outras Peças DPGx2,25 2,25% 58.650,00
VALOR TOTAL DO LOTE 1 - MÃO-DE-OBRA + PEÇAS (VALOR APÓS DESCONTO SOBRE PEÇAS GENUÍNAS) 101.800,00

Valor do contrato: R$ 101.800,00 (cento e um mil e oitocentos reais)
Data da Assinatura: 06/03/2015 - Vigência: 06/03/2016

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 35/2015 - PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 35/2015 - PMS
Processo de licitação nº. 15/2015-PMS - Pregão Presencial REGISTRO DE PREÇOS nº. 08/2015-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: NITROSEMEN PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº. 85.093.524/0001-27, estabelecida na Avenida 
Senador Salgado Filho, nº. 3846, Uberaba, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP: 81.570-001

Objeto: Constitui objeto deste contrato visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material para serviço de inseminação, para a 
Secretaria de Agricultura, Indústria, Comércio e Turismo do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, conforme especificações no 
ANEXO VIII - Termo de Referência que faz parte integrante do instrumento convocatório, conforme consta na proposta vencedora que faz 
parte integrante deste Contrato, como se transcrito fosse:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID. VALOR R$
UNITÁRIO

VALOR R$
TOTAL

09 Carga Nitrogênio Líquido para botijão de armazenamento de Sêmen 
Bovino 180 Litro 5,90 1.062,00

10 Pacote Bainha Francesa IMV com 50 unidades 15 Unid. 22,90 343,50

11 Pacote Luva de Palpação 5 dedos EVA especial Long - 80cm - caixa 
com 50 unidades - Uso veterinário 15 Unid. 77,80 1.167,00

TOTAL R$ 2.572,50

Valor do contrato: R$ 2.572,50 (dois mil quinhentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos)
Data da Assinatura: 09/03/2015 - Vigência: 09/03/2016

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 36/2015 - PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 36/2015 - PMS
Processo de licitação nº. 15/2015-PMS - Pregão Presencial REGISTRO DE PREÇOS nº. 08/2015-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: SEMEX DO BRASIL, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº. 00.593.476/0001-83, estabe-
lecida na Rua Guilherme Scharf, nº 2520, Andar Térreo, Fidelis, na cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.060-000

Objeto: Constitui objeto deste contrato visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material para serviço de inseminação, para a 
Secretaria de Agricultura, Indústria, Comércio e Turismo do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, conforme especificações no 
ANEXO VIII - Termo de Referência que faz parte integrante do instrumento convocatório, conforme consta na proposta vencedora que faz 
parte integrante deste Contrato, como se transcrito fosse:
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ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID. VALOR R$
UNITÁRIO

VALOR R$
TOTAL

01

Sêmen bovino Provado da  Raça Holandesa, cor Preta e Branca, com 
prova não inferior a Dezembro de 2014, que atenda às seguintes ca-
racterísticas mínimas conforme prova oficial na base americana ou com 
conversão pela Interbull: PTA Leite igual ou maior que 840 libras de lei-
te; Confiabilidade produtiva igual ou maior que 90%; PTA Tipo igual ou 
maior que 1.00; Composto de Úbere ou Sistema Mamário igual ou maior 
que 0.80; Profundidade Corporal igual ou maior que 0.80; Facilidade de 
Parto igual ou menor que 7.4%; Vida Produtiva igual ou maior que 1.00; 
Contagem de Célula Somática menor ou igual a 3.00.

60 Unid. 22,00 1.320,00

02

Sêmen bovino Provado da Raça Jersey, com prova não inferior a De-
zembro de 2014, que atenda às seguintes características mínimas con-
forme prova oficial na base americana ou com conversão pela interbull: 
Confiabilidade produtiva igual ou maior a 86%; PTA Leite igual ou 
maior que 450 libras; PTA Proteína % igual ou maior que 0.01; PTA 
Tipo igual ou maior que 0.40; Altura igual ou maior que 0.20; Score 
de Célula Somática igual ou menor que 3.00; Vida Produtiva igual ou 
maior que 3.5

200 Unid. 23,00 4.600,00

03

Sêmen bovino da Raça Gir Leiteiro, que atenda as seguintes carac-
terísticas mínimas: Pai do touro provado pelo Sumário EMBRAPA/
ABCGIL com PTA Leite maior ou igual a 400kg de leite e sua mãe com 
produção oficial encerrada acima de 6.500kg de leite até 305 dias de 
ordenha.

80 Unid. 14,50 1.160,00

04 Sêmen bovino da Raça Sindi, com aptidão leiteira, onde sua mãe tenha 
mais de 3.500 kg de leite na lactação em mais de 240 dias. 40 Unid. 15,50 620,00

05

Sêmen bovino da Raça Aberdeen Angus, com avaliação genética pela 
American Angus Association (AAA), rodada não inferior à Primavera 
de 2014 (S14), com DEPs mínimas atendendo aos percentis: Peso de 
desmama (WW), 15% ou melhor; Peso ao ano (YW), 10% ou melhor; 
Peso de Carcaça (CW), 50% ou melhor; Leite (MILK), 5% ou melhor; 
Gordura Subcutânea (FAT), mínimo de 90% de percentil.

30 Unid. 17,60 528,00

06

Sêmen bovino da Raça Guzerá, inscrito no livro PO da ABCZ, com 
avaliação genética pela ANCP, rodada não inferior à Out/2013, com 
DEPs mínimas atendendo aos percentis: Mérito Genético Total (MGT), 
top 1% ou melhor;
Peso aos 120 dias (DP120), top 3% ou melhor; Materno (MP120), top 
0,1% ou melhor; Peso ao Sobreano (DP450), top 6% ou melhor; Idade 
ao Primeiro Parto (IPP), top 4% ou melhor; Área de olho de Lombo 
(AOL), top 8% ou melhor.

30 Unid. 17,60 528,00

07

Sêmen bovino da Raça Tabapuã, inscrito no livro PO da ABCZ, com 
avaliação genética pelo PMGZ, rodada não inferior à 2014, com DEPs 
mínimas atendendo aos percentis (TOP%): Índice ABCZ, top 11% 
ou melhor; Peso à fase materna – efeito direto (PM_ED): top 3% ou 
melhor; Peso à desmama – efeito direto (PD_ED): top 5% ou melhor; 
Peso ao Sobreano – efeito direto (PS_ED): top 22% ou melhor; Ganho 
de peso Pós desmama  - efeito direto (GPD): top 23% ou melhor; Total 
Materno do Peso à Desmama (TMD): top 4% ou melhor.

50 Unid. 14,60 730,00

08

Sêmen bovino da Raça Nelore Mocho, inscrito no livro PO da ABCZ, 
com avaliação genética pela ANCP, rodada não inferior à Out/2013, 
com DEPs mínimas atendendo aos percentis: Mérito Genético Total 
(MGT), top 2% ou melhor; Materno Total (MTP120), top 2% ou me-
lhor; Peso ao Sobreano (DP450), top 3% ou melhor; Idade ao Primeiro 
Parto (IPP), top 15% ou melhor; Área de olho de Lombo (AOL), top 
5% ou melhor.

51 Unid. 15,60 795,60

12

Botijão criogênico para armazenamento de Sêmen bovi-
no com capacidade para 20L de nitrogênio líquido, contendo 
6 canecas metálicas e atendedo as seguintes especificações:                                                                                           
Dimensões
Diâmetro da boca - 55mm
Altura Total  - 652mm
Diâmetro Externo - 368mm
Altura Caneca - 279mm
Diâmentro da Caneca - 41,9mm
Peso Vazio - 11,8kg
Peso Cheio - 28,3kg

1 Unid. 1.650,00 1.650,00
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13

Descongelador de Sêmen bovino:                                   Características 
necessárias:                                                             - Água aquecida 
a uma velocidade de até 3 ºC por minuto.
- Display de cristal líquido, que indica:
 A temperatura da água com resolução de 0,1 ºC.
 Os tempos para se descongelar o sêmen conforme o tipo de palheta a 
ser descongelada (fina ou média).
 - Comportar até 4 grupos de palhetas por vez,
 - Totalmente a prova de água,
 - Resistente a locais úmidos e empoeirados
 - Eletrônica microprocessada de precisão
 - Resolução precisa de 0,1 ºC - 10 vezes maior do que a necessária ao 
processo
 - Garantia de no mínimo 06 meses
 - Acompanhar maleta de transporte de alta qualidade

1 Unid. 839,90 839,90

TOTAL R$ 12.771,50

Valor do contrato: R$ 12.771,50 (doze mil setecentos e setenta e um reais e cinquenta centavos)
Data da Assinatura: 09/03/2015 - Vigência: 09/03/2016

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5.970/2015, DE 09 DE MARÇO DE 2015.
PORTARIA Nº. 5.970/2015, DE 09 DE MARÇO DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° NOMEAR, a Sra. Cristiani Feustel Hafemann, para exercer o Cargo Comissionado de Assessora de Planejamento, Gestão e Finanças, 
percebendo o nível salarial n° FG-1-A Gratificados, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, com efeitos retroativos a partir de 
04 de março de 2015.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 09 de março de 2015.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal 

Publicada por:
TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças
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BCO BRASIL – CTA 50.723-7 - COSIP 0.3.07 22.122,20
- Superávit – Fonte 07 22.122,20

Nº DA CTA BANCÁRIA – FONTE 10  DR P/ 
2014 VALOR R$

BCO BRASIL – CTA 6.374-6 – MANUTENÇÃO 
CRECHE/FNDE 0.3.10 82.352,61

- Superávit – Fonte 10 82.352,61

Nº DA CTA BANCÁRIA – FONTE 12 DR P/ 
2014 VALOR R$

CEF – CTA 647.109-5 – CAMINHÃO BASCU-
LANTE 0.3.12 102.870,98

- Superávit – Fonte 12 102.870,98

Nº DA CTA BANCÁRIA – FONTE 15 DR P/ 
2014 VALOR R$

BCO BRASIL – CTA 23.961-5 – FUNDO 
ESPECIAL 0.3.15 7.511,81

- Superávit – Fonte 15 7.511,81

Nº DA CTA BANCÁRIA – FONTE 16 DR P/ 
2014 VALOR R$

BCO BRASIL – CTA 58.210-7 – FUNREBOM  0.3.16 4.943,44
- Superávit – Fonte 16 4.943,44

Nº DA CTA BANCÁRIA – FONTE 22 DR P/ 
2014 VALOR R$

BCO BRASIL – CTA 6.051-8 – FNAS-FBFI 0.3.22 22.218,69
BCO BRASIL – CTA 6.050-X – FNAS-IGD-
SUAS 0.3.22 1.480,48

BCO BRASIL – CTA 6.049-6 – FNAS-IGD 0.3.22 2.987,67
BCO BRASIL – CTA 6.089-5 – FNAS-SCFV 0.3.22 23.126,60
BCO BRASIL – CTA 5.987-0 – FEAS-CUSTEIO 0.3.22 15.298,76
BCO BRASIL – CTA 5.988-9 – FEAS-INVESTI-
MENTO 0.3.22 15,51

BCO BRASIL – CTA 5.986-2 – FEAS-BENEFÍ-
CIOS EVENTUAIS 0.3.22 12,89

- Superávit – Fonte 22 65.140,60

Nº DA CTA BANCÁRIA – FONTE 24 DR P/ 
2014 VALOR R$

BCO BRASIL – 7.704-6 – POLÍCIA MILITAR   0.3.24 3.207,01
- Superávit – Fonte 24 3.207,01

Nº DA CTA BANCÁRIA – FONTE 25 DR P/ 
2014 VALOR R$

BCO BRASIL – 7.690-2 – POLÍCIA CIVIL    0.3.25 6.596,64
- Superávit – Fonte 25 6.596,64

Serra Alta

prefeitura

DECRETO N° 049/2015
DECRETO Nº 049/2015 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2015.
“DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DAS DESTINAÇÕES DE RECUR-
SOS E SEUS DETALHAMENTOS, ORIUNDAS DO SUPERÁVIT FI-
NANCEIRO DE 2014 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

FRANCISCO ARTUR BOTH, Prefeito Municipal de Serra Alta, Es-
tado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais e na 
forma do inciso II do Art. 5º da Lei Orçamentária Anual (Lei nº 
1010/2014 de 02/12/2014).

DECRETA:
Art. 1º - A composição do Superávit Financeiro apurado no Balan-
ço Anual de 2014 obedecerá aos valores de acordo com as Desti-
nações de Recursos e seus respectivos Detalhamentos de acordo 
com a relação abaixo:

Nº CONTA BANCÁRIA – RECURSOS ORDINÁ-
RIOS

DR P/ 
2014 VALOR R$

BCO BRASIL – CTA 11.175-9 – IPI 0.3.00 3.176,42
BCO BRASIL – CTA 30.140-X – ITR 0.3.00 467,68
BCO BRASIL – CTA 134.000-X – FPM 0.3.00 45.409,84
BCO BRASIL – CTA 14.034-1 – CEX 0.3.00 456,74
BCO BRASIL – CTA 19.228-7 – SIMPLES NAC. 0.3.00 3.863,93
BCO BRASIL – CTA 21.519-8 – IPVA 0.3.00 1.265,20
BCO BRASIL – CTA 21.562-7 – ICMS 0.3.00 86.992,63
BCO BRASIL – CTA 283.145-7 – ICMS DESO-
NERAÇÃO 0.3.00 1.466,87

BCO BRASIL – CTA 33-7 – MOVIMENTO 0.3.00 56.132,03
BCO BRASIL – CTA 43.808-1 – CONCURSO 
PÚBLICO 0.3.00 15.163,04

BCO BRASIL – CTA 42.720-9 – FIA  0.3.00 9.590,05
BCO BRASIL - CTA 6.214-6 – OUTORGA 0.3.00 121,40
BCO BRASIL – CTA 6.129-8 – AFM 0.3.00 910,08
BCO BRASIL – CTA 46.114-8 – RADIOPATRU-
LHA 0.3.00 8.950,17

CEF – CTA 48-1 – HABITAÇÃO 0.3.00 66.053,56
CEF – CTA 57-0 – MOVIMENTO 0.3.00 154.032,21
CEF – CTA 53-8 – PROVISÃO 13º SALÁRIO 0.3.00 269,17
SICOOB – CTA 10.440-0 – MOVIMENTO 0.3.00 14.829,03
TOTAL DA FONTE ORDINÁRIA 469.150,05
 - Restos a Pagar -  Recursos ordinários 130.524,59
 - Superávit – Recursos Ordinários 338.625,46

Nº DA CTA BANCÁRIA – FONTE 06 DR P/ 
2014 VALOR R$

BCO BRASIL – CTA 14.484-3 - CIDE 0.3.06 1.323,01
- Superávit – Fonte 06 1.323,01

Nº DA CTA BANCÁRIA – FONTE 07 DR P/ 
2014 VALOR R$
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DECRETO N° 062/2015
DECRETO Nº 062/2015 DE 04 DE MARÇO DE 2015.
“Concede Licença Saúde à Servidora SONIA ELIZABETE JACOB-
SEN STOCKER e dá outras providências”

BELAMAR LUCIA GHIDINI TEODORO, Prefeita de Serra Alta (em 
exercício), Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas na Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1° Fica concedida Licença Saúde, a Servidora SONIA ELI-
ZABETE JACOBSEN STOCKER, conforme atestado médico de 
04/03/2015, CID D25, até a emissão do Laudo Pericial do INSS. A 
mesma é designada para atender as necessidades e atribuições do 
cargo de Segundo Professor, nível 61 do Grupo 6- MAG, 20 horas 
semanais, da Prefeitura Municipal de Serra Alta.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 3º da Lei Municipal nº958/2013 de 22 de Maio de 2013. 
Revogando-se as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 04 de Março de 2015.
BELAMAR LUCIA GHIDINI TEODORO
Prefeita de Serra Alta (em exercício)

Registrado e publicado em data supra:

VANDERLI RUI DE GASPARI
Secretário de Administração

ERRATA N° 010/2015
ERRATA 010/2015 DO DECRETO Nº. 053/2015 DE 23 DE FEVE-
REIRO DE 2015.
“DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DO DECRETO Nº. 053/2015 - 
CONVERSÃO DE 1/3 DE FÉRIAS EM ABONO PECUNIÁRIO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
BELAMAR LUCIA GHIDINI TEODORO, Prefeita Municipal de Ser-
ra Alta(em exercício), Estado de Santa Catarina, no uso das atri-
buições legais, em especial as contidas na Lei Orgânica Muni-
cipal, e em conformidade com a Lei Municipal nº. 498/2001 de 
10/09/2001, Lei Municipal nº. 684/2005 de 13/12/2005 e altera-
ções posteriores, do Município de Serra Alta/SC,
RESOLVE:
Art. 1º Fica retificado o Decreto nº. 053/2015 de 23/02/2015, na 
forma e nas condições abaixo relacionadas, ONDE SE LEU:
Art. 1º Fica determinado o pagamento de Férias Trabalhadas no 
mês de janeiro de 2015, ao Servidor Municipal abaixo relacionado, 
que no interesse do Serviço Público deu continuidade às ativida-
des inerentes ao cargo:

- MICHELI SANTORO - AGENTE ADMINISTRATIVO, 10 (DEZ) DIAS.
_ CLAIR FATIMA ANDREIS - CONTADORA, 10 (DEZ) DIAS.

LEIA-SE:
Art. 1º Fica determinado o pagamento de Férias Trabalhadas no 
mês de fevereiro de 2015, aos Servidores Municipais abaixo rela-
cionados, que no interesse do Serviço Público deram continuidade 
às atividades inerentes ao cargo:

- MICHELI SANTORO - AGENTE ADMINISTRATIVO, 10 (DEZ) DIAS.
_ CLAIR FATIMA ANDREIS - CONTADORA 10 (DEZ) DIAS.

Art. 2º Todos os demais itens do Decreto nº. 053/2015 de 
23/02/2015 ficam inalterados.
Art. 3º Este Errata do Decreto entra em vigor na data de sua 

Nº DA CTA BANCÁRIA – FONTE 26 DR P/ 
2014 VALOR R$

BCO BRASIL – 8.077-2 – CONVÊNIO TRÂN-
SITO   0.3.26 6.964,35

- Superávit – Fonte 26 6.964,35

Nº DA CTA BANCÁRIA – FONTE 28 DR P/ 
2014 VALOR R$

BCO BRASIL – 13.961-0 – QUOTA SALARIO 
EDUCAÇÃO   0.3.28 17.437,90

- Superávit – Fonte 27 17.437,90

Nº DA CTA BANCÁRIA – FONTE 30 DR P/ 
2014 VALOR R$

BCO BRASIL – 21.624-0 - PNAE   0.3.30 2.532,48
- Superávit – Fonte 30 2.532,48

Nº DA CTA BANCÁRIA – FONTE 44 DR P/ 
2014 VALOR R$

BCO BRASIL – 84-1 – BADESC CIDADES    0.3.44 12.491,25
- Superávit – Fonte 44 12.491,25

Nº DA CTA BANCÁRIA – FONTE 50 DR P/ 
2014 VALOR R$

BCO BRASIL – 45.878-3 – ALIENAÇÃO DE 
BENS    0.3.50 276.512,05

RESTOS A PAGAR 113.851,00
- Superávit – Fonte 50 162.661,05

COMPOSIÇÃO DO SUPERÁVIT VALOR R$
TOTAL DE RECURSOS ORDINÁRIOS    469.150,05
CRÉDITOS A RECEBER 1.175,74
TOTAL DE RECURSOS VINCULADOS 612.006,33
- Restos a Pagar – Recursos Ordinários (130.524,59)
- Restos a Pagar – Recursos Vinculados (113.851,00)
TOTAL DO SUPERÁVIT 837.956,53

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 3º da Lei Municipal nº. 958/2013 de 22/05/2013, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 13 de fevereiro de 2015.
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

VANDERLI RUI DE GASPARI
Secretário de Administração
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Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 3º da Lei Municipal nº. 958/2013 de 22/05/2013, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 09 de Março de 2015.
BELAMAR LUCIA GHIDINI TEODORO
Prefeita Municipal de Serra Alta (em exercício)

Registrado e publicado em data supra:

VANDERLI RUI DE GASPARI
Secretário de Administração

assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/
SC, nos termos do Art. 3º da Lei Municipal nº. 958/2013 de 
22/05/2013, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, 06 de Março de 2015.
BELAMAR LUCIA GHIDINI TEODORO
Prefeita Municipal de Serra Alta (em exercício)

Registrado e publicado em data supra:

VANDERLI RUI DE GASPARI
Secretário de Administração

PORTARIA N° 025/2015
PORTARIA Nº. 025/2015 DE 09 DE MARÇO DE 2015.
“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE FERNANDA JOHANN TO-
MAZELLI PARA O CARGO DE AUXILIAR DE ENFERMAGEM, POR 
TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.
BELAMAR LUCIA GHIDINI TEODORO, Prefeita Municipal de Serra 
Alta (em exercício), Estado de Santa Catarina, no uso das atri-
buições legais, em especial as contidas na Lei Orgânica Muni-
cipal, e em conformidade com a Lei Municipal nº. 498/2001 de 
10/09/2001, Lei Municipal nº. 684/2005 de 13/12/2005 e alte-
rações posteriores, Lei Municipal nº. 692/2006 de 13/04/2006, e 
de acordo com o Edital de Processo Seletivo nº. 001/2014, do 
Município de Serra Alta/SC,

RESOLVE:
Art. 1º Fica Contratada, a partir desta data, em Caráter Tempo-
rário de Excepcional Interesse Público, na forma e nas condições 
abaixo relacionadas:

SERVIDOR: FERNANDA JOHANN TOMAZELLI
CPF: CPF 064.386.949-24
RG: RG 4.970.296
CARGO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS
LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
GRUPO: 2 - SAL
NÍVEL: 22

LEI AUTORIZA-
TIVA:

A Lei Municipal nº. 692/2006 de 13/04/2006, Art. 
2º, inciso V “admissão de substituto para suprir as 
ausências, decorrentes de exoneração ou demissão, 
falecimento e aposentadoria;

JUSTIFICATIVA 
DA CONTRATA-
ÇÃO:

justifica-se a contratação pelo motivo de exoneração 
do titular no cargo.

VIGÊNCIA: 09/03/2015 a 09/03/2016.

Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação 
desta portaria serão utilizados os recursos consignados no orça-
mento vigente, percebendo o vencimento constante na Lei Muni-
cipal nº. 684/2005 de 13/12/2005 e suas alterações posteriores 
vigentes do Município de Serra Alta/SC.
Art. 3º Os direitos do contratado são os previstos na Lei Municipal 
nº. 692/2006 de 13/04/2006 e aqueles previstos no CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO, as-
sinado entre as partes.
Art. 4º Aplica-se a contratação desta portaria o Regime Geral 
de Previdência Social, conforme Art. 154, da Lei Municipal nº. 
498/2001 de 10/09/2001.
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CONTRATOS RESUMIDOS FMS  COMPETÊNCIA 
02/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SIDEROPOLIS 
EXTRATO CONTRATUAL 
-------------------------------------------------------------------------------
-------------------------- 
Contrato Nº..: 11/2015 
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SIDEROPOLIS 
Contratada...: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSP.LTDA 
Valor............: 49.970,20 (quarenta e nove mil novecentos e se-
tenta reais 
e vinte centavos) 
Vigência.......: Início: 19/02/2015 Término: 31/12/2015 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 1/2015 
Recursos.....: Dotação: 2.024.3.3.90.00.00.00.00.00 (8), 
2.033.3.3.90.00.00.00.00.00 (36), 2.040.3.3.90.00.00.00.00.00 
(41) 
Objeto..........: Aquisição de Medicamentos de controle especial, 
para 
atendimento a pacientes do CAPS - Serviço de Atenção Psicosso-
cial de 
Siderópolis e Aquisição de Material odontógico para as Unidades 
de Saúde 
Bucal do Município, durante o exercício de 2015. 
-------------------------------------------------------------------------------
-------------------------- 
Siderópolis, 5 de Março de 2015 
Contrato Nº..: 12/2015 
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SIDEROPOLIS 
Contratada...: DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLÓGICOS 
LTDA 
Valor............: 72.032,42 (setenta e dois mil e trinta e dois reais e 
quarenta e dois centavos) 
Vigência.......: Início: 20/02/2015 Término: 31/12/2015 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 1/2015 
Recursos.....: Dotação: 2.024.3.3.90.00.00.00.00.00 (8), 
2.033.3.3.90.00.00.00.00.00 (36), 2.040.3.3.90.00.00.00.00.00 
(41) 
Objeto..........: Aquisição de Medicamentos de controle especial, 
para 
atendimento a pacientes do CAPS - Serviço de Atenção Psicosso-
cial de 
Siderópolis e Aquisição de Material odontógico para as Unidades 
de Saúde 
Bucal do Município, durante o exercício de 2015. 
-------------------------------------------------------------------------------
-------------------------- 
Siderópolis, 5 de Março de 2015 
Contrato Nº..: 13/2015 
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SIDEROPOLIS 
Contratada...: EXTRA DISTRIB. DE MEDICICAMENTOS E 
PROD.HOSPITALAR 
Valor............: 17.266,80 (dezessete mil duzentos e sessenta e seis 
reais 
e oitenta centavos) 
Vigência.......: Início: 20/02/2015 Término: 31/12/2015 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 1/2015 
Recursos.....: Dotação: 2.024.3.3.90.00.00.00.00.00 (8), 
2.033.3.3.90.00.00.00.00.00 (36), 2.040.3.3.90.00.00.00.00.00 
(41) 
Objeto..........: Aquisição de Medicamentos de controle especial, 
para 
atendimento a pacientes do CAPS - Serviço de Atenção Psicosso-
cial de 
Siderópolis e Aquisição de Material odontógico para as Unidades 
de Saúde 
Bucal do Município, durante o exercício de 2015. 
-------------------------------------------------------------------------------

Siderópolis

prefeitura

06/2015 E 09/2015 INEXIGIBILIDADE 
LABORATORIOS
Fundo Municipal de Saúde de Siderópolis
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O Fundo Municipal de Saúde de Siderópolis, através da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público que estará realizando ine-
xigibilidade de licitação em conformidade com o “caput” do art. 
25 da Lei 8.666/93 e Edital de Credenciamento n. 01/2015 para 
CONTRATAÇÃO DO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS, para 
realização de exames laboratoriais, ao preço da tabela SIA/SUS, 
durante o exercício de 2015, observados os prazos e procedimen-
tos descritos no instrumento convocatório e seus anexos.
LABORATÓRIOS CredenciadOs:
Proc.06/2015 - IL.01/2015 - LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINI-
CAS SIDEROPOLIS LTDA ME
Proc.09/2015 - IL.03/2015 -LABORATORIO CESA DE ANÁLISES 
CLÍNICAS LTDA
VALOR GLOBAL: O valor Global será de no MÁXIMO R$ 5.000,00 
reais mensais, para cada credenciado, conforme serviço prestado, 
comprovado pelas guias de requisição entregues aos Munícipes.
VIGÊNCIA: 10 meses, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 
8.666/93.

Siderópolis, 09 de março de 2015.
Hélio Roberto Cesa
Prefeito Municipal

23 2015 PMS PUBLICAÇÃO MATERIAL DE LIMPEZA
MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 23/2015 PREGÃO PMS Nº. 05/2015

O Município de Siderópolis torna público às empresas interessadas 
que de conformidade com a Lei Nº.10.520/02, Lei Nº 8.666/93 e 
legislação subsequente, que no dia 20/03/2015, às 08:30h. (HO-
RÁRIO DE BRASÍLIA) no referido setor, na Rua Presidente Dutra, 
n°01/Centro, se reunirá a Comissão de Julgamento de Licitações, 
com a finalidade de receber propos tas para o Fornecimento par-
celado de Materiais de Limpeza, conforme as necessidades das 
Secretarias requisitantes durante o exercício de 2015, o edital já 
está disponível no site do Município: www.sideropolis.sc.gov.br ou 
através de solicitação no e-mail: licitacao@sideropolis.sc.gov.br. 
Maiores informações: (48) 3435-3188.

Siderópolis, 09 de março de 2015.
Fabíola Cardoso Comin
Pregoeira
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Siderópolis, 5 de Março de 2015 
Contrato Nº..: 17/2015 
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SIDEROPOLIS 
Contratada...: ALEXANDRE FRASSETTO 83337733972 
Valor............: 66.000,00 (sessenta e seis mil reais) 
Vigência.......: Início: 27/02/2015 Término: 31/12/2015 
Licitação......: Convite p/ Compras e Serviços Nº.: 2/2015 
Recursos.....: Dotação: 2.033.3.3.90.00.00.00.00.00 (35), 
2.033.3.3.90.00.00.00.00.00 (36) 
Objeto..........: Contratação de serviços de Transporte dos pacien-
tes do 
CAPS- Centro de Atendimento Psicológico de Siderópolis, durante 
o 
exercício de 2015. 
-------------------------------------------------------------------------------
-------------------------- 
Siderópolis, 5 de Março de 2015

CONTRATOS RESUMIDOS PMS  COMPETÊNCIA 
02/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDEROPOLIS 
EXTRATO CONTRATUAL 
-------------------------------------------------------------------------------
-------------------------- 
Contrato Nº..: 09/2015 
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDEROPOLIS 
Contratada...: BARFE -DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - 
EPP 
Valor............: 212.955,50 (duzentos e doze mil novecentos e cin-
qüenta e 
cinco reais e cinqüenta centavos) 
Vigência.......: Início: 19/02/2015 Término: 31/12/2015 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 1/2015 
Recursos.....: Dotação: 2.004.3.3.90.00.00.00.00.00 (9), 
2.008.3.3.90.00.00.00.00.00 (47), 2.008.3.3.90.00.00.00.00.00 
(48) 
Objeto..........: Contratação de empresa para o fornecimento par-
celado de 
gêneros alimentícios para a merenda escolar e produtos para a 
Secretaria 
de Administração durante o exercício de 2015. 
-------------------------------------------------------------------------------
-------------------------- 
Siderópolis, 5 de Março de 2015 
Contrato Nº..: 10/2015 
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDEROPOLIS 
Contratada...: SUPER LIDER ALIMENTOS LTDA 
Valor............: 56.232,00 (cinqüenta e seis mil duzentos e trinta 
e dois 
reais) 
Vigência.......: Início: 19/02/2015 Término: 31/12/2015 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 1/2015 
Recursos.....: Dotação: 2.004.3.3.90.00.00.00.00.00 (9), 
2.008.3.3.90.00.00.00.00.00 (47), 2.008.3.3.90.00.00.00.00.00 
(48) 
Objeto..........: Contratação de empresa para o fornecimento par-
celado de 
gêneros alimentícios para a merenda escolar e produtos para a 
Secretaria 
de Administração durante o exercício de 2015. 
-------------------------------------------------------------------------------
-------------------------- 
Siderópolis, 5 de Março de 2015 
Contrato Nº..: 11/2015 

-------------------------- 
Siderópolis, 5 de Março de 2015 
Contrato Nº..: 14/2015 
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SIDEROPOLIS 
Contratada...: L A DALLA PORTA JUNIOR 
Valor............: 26.347,46 (vinte e seis mil trezentos e quarenta e 
sete reais 
e quarenta e seis centavos) 
Vigência.......: Início: 20/02/2015 Término: 31/12/2015 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 1/2015 
Recursos.....: Dotação: 2.024.3.3.90.00.00.00.00.00 (8), 
2.033.3.3.90.00.00.00.00.00 (36), 2.040.3.3.90.00.00.00.00.00 
(41) 
Objeto..........: Aquisição de Medicamentos de controle especial, 
para 
atendimento a pacientes do CAPS - Serviço de Atenção Psicosso-
cial de 
Siderópolis e Aquisição de Material odontógico para as Unidades 
de Saúde 
Bucal do Município, durante o exercício de 2015. 
-------------------------------------------------------------------------------
-------------------------- 
Siderópolis, 5 de Março de 2015

ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SIDEROPOLIS 
EXTRATO CONTRATUAL 
-------------------------------------------------------------------------------
-------------------------- 
Contrato Nº..: 15/2015 
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SIDEROPOLIS 
Contratada...: AGESPLAN ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - 
ME 
Valor............: 47.190,00 (quarenta e sete mil cento e noventa re-
ais) 
Vigência.......: Início: 23/02/2015 Término: 31/12/2015 
Licitação......: Convite p/ Compras e Serviços Nº.: 1/2015 
Recursos.....: Dotação: 
Objeto..........: Consultoria na Gestão do SUS no município de Si-
derópolis, 
acompanhamento da gestão do pacto da saúde (licitações das 
prestadoras 
de serviços, contratualizações, produções e pagamentos), 
acompanhamento das metas do programa de melhorias na qua-
lidade de 
atençao básica (Pmaq), apoio e acompanhamento na elaboração 
no plano 
municipal de saúde e relatório de gestão, durante o exercício de 
2015. 
-------------------------------------------------------------------------------
-------------------------- 
Siderópolis, 5 de Março de 2015 
Contrato Nº..: 16/2015 
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SIDEROPOLIS 
Contratada...: MAGAGNIN & ENRICONI SOLUCOES DIGITAIS 
LTDA - ME 
Valor............: 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais) 
Vigência.......: Início: 24/02/2015 Término: 31/12/2015 
Licitação......: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
1/2015 
Recursos.....: Dotação: 2.024.3.3.90.00.00.00.00.00 (8), 
2.030.3.3.90.00.00.00.00.00 (27) 
Objeto..........: Locação de impressora multifuncional em perfeito 
estado de 
funcionamento, para impressão de material gráfico, projetos e de-
mais 
serviços relacionados. 
-------------------------------------------------------------------------------
-------------------------- 
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Vigência.......: Início: 05/03/2015 Término: 31/12/2015 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 2/2015 
Recursos.....: Dotação: 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (25) 
Objeto..........: Contratação de empresa especializada para asses-
soria e 
suporte técnico ao setor de arrecadação, disponibilizando profis-
sionais 
com conhecimento em Legislação Tributária, Coleta de dados, Sof-
tware de 
apoio para a Recuperação fiscal, atendimento aos contribuintes 
da dívida 
ativa, ajustes nos cadastros, visando à recuperação de créditos 
tributários 
e incremento de arrecadação de Receita Tributária. 
-------------------------------------------------------------------------------
-------------------------- 
Siderópolis, 5 de Março de 2015 
Contrato Nº..: 14/2015 
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDEROPOLIS 
Contratada...: WANDERLEY DOS SANTOS DE MEDEIROS 
Valor............: 69.630,00 (sessenta e nove mil seiscentos e trinta 
reais) 
Vigência.......: Início: 27/02/2015 Término: 31/12/2015 
Licitação......: Convite p/ Compras e Serviços Nº.: 3/2015 
Recursos.....: Dotação: 2.009.3.3.90.00.00.00.00.00 (49) 
Objeto..........: Prestação de serviços de Transporte de Professores 
do 
Município para as Unidades Escolares, de acordo com o quadro 
demonstrativo dos roteiros e distâncias a serem executados, du-
rante o 
exercío de 2015. 
-------------------------------------------------------------------------------
-------------------------- 
Siderópolis, 5 de Março de 2015

Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDEROPOLIS 
Contratada...: NIVALDA TOMAZ-ME 
Valor............: 126.846,30 (cento e vinte e seis mil oitocentos e 
quarenta e 
seis reais e trinta centavos) 
Vigência.......: Início: 19/02/2015 Término: 19/02/2015 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 1/2015 
Recursos.....: Dotação: 2.004.3.3.90.00.00.00.00.00 (9), 
2.008.3.3.90.00.00.00.00.00 (47), 2.008.3.3.90.00.00.00.00.00 
(48) 
Objeto..........: Contratação de empresa para o fornecimento par-
celado de 
gêneros alimentícios para a merenda escolar e produtos para a 
Secretaria 
de Administração durante o exercício de 2015. 
-------------------------------------------------------------------------------
-------------------------- 
Siderópolis, 5 de Março de 2015 
Contrato Nº..: 12/2015 
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDEROPOLIS 
Contratada...: CLAUDIA MARIA DA CRUZ 91422728900 
Valor............: 2.960,00 (dois mil novecentos e sessenta reais) 
Vigência.......: Início: 23/02/2015 Término: 31/12/2015 
Licitação......: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
3/2015 
Recursos.....: Dotação: 2.010.3.3.90.00.00.00.00.00 (55) 
Objeto..........: Contratação de profissional especializado na ela-
boração da 
Diretriz Municipal de Eduacação Infantil e elaboração do Currículo 
da 
Educação Infantil de acordo com a LDB n° 9394, para o município 
de 
Siderópolis. 
-------------------------------------------------------------------------------
-------------------------- 
Siderópolis, 5 de Março de 2015

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDEROPOLIS 
EXTRATO CONTRATUAL 
-------------------------------------------------------------------------------
-------------------------- 
Aditivo Nº.....: 3-24/2014 - Contrato Nº: 24/2014 
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDEROPOLIS 
Contratada...: CONFER CONSTRUTORA FERNANDES LTDA 
Valor............: 0,00 (zero) 
Vigência.......: Início: 16/02/2015 Término: 16/04/2015 
Licitação......: Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
1/2014 
Recursos.....: Dotação: 
Objeto..........: Contratação de empresa especializada em pavi-
mentação 
Asfáltica e Drenagem da Estrada Geral do Rio Kuntz numa exten-
são de 
613,93m no município de Siderópolis, conforme convênio de Re-
passe n. 
2013TR003130 entre o Estado de Santa Catarina, por meio da 
Secretaria 
de Estado e Desenvolvimento Regional de Criciúma e o Município 
de 
Siderópolis. 
-------------------------------------------------------------------------------
-------------------------- 
Siderópolis, 5 de Março de 2015 
Contrato Nº..: 13/2015 
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDEROPOLIS 
Contratada...: TECNOLÓGICA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA 
Valor............: 34.200,00 (trinta e quatro mil e duzentos reais) 
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PORTARIA 061/2015
PORTARIA Nº. 061/2015.
CONCEDE LICENÇA PATERNIDADE AO SERVIDOR PÚBLICO MU-
NICIPAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RUDIMAR FRANCISCO GUTH, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei 
Orgânica Municipal e Lei Municipal n°. 012/1997.
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida Licença Paternidade ao Servidor Público 
Municipal Sr. GURIEL MARCELO GOTARDO, matrícula nº 471/01, 
pelo período de 05 (cinco) dias, a partir de 05 (cinco) de Março 
de 2015, nos termos do art. 118 da Lei Municipal n°. 012 de 06 
de janeiro de 1997 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), 
conforme Certidão de Nascimento apresentada.

Lei Municipal nº 12/1997
Art. 118. Pelo nascimento do filho, é assegurada licença remune-
rada, de 5 (cinco) dias consecutivos a servidor municipal, contan-
do do dia do nascimento.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 10 DE MARÇO DE 2015.
RUDIMAR FRANCISCO GUTH
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em dez de março de dois 
mil e quinze.

Maicon Bruxel
Secretário Municipal de Administração e Fazenda.

Tigrinhos

prefeitura

EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO 006-2015 
SAÚDE
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE TIGRINHOS
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

EXTRATO DE PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 006/2015.
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2015.
Sistema de Registro de Preço

O Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no 
uso das suas atribuições legais, torna público para conhecimento 
geral dos interessados que fará realizar licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR LANCE, para a CONTRA-
TAÇAO DE: PESSOA JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE 
GRÁFICA PARA MANUTENÇAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAU-
DE, durante o exercício de 2015. O recebimento das propostas e 
documentação será até as 10h00min do dia 24/03/2015, no de-
partamento de Compras e Licitações do Município de Tigrinhos, 
e a abertura será realizada ás 10h10min do mesmo dia. Maiores 
Informações bem como cópia do Edital poderão ser obtidas junto 
a Prefeitura Municipal, sito na Avenida Felipe Baczinski, 479, Tigri-
nhos/SC, fone: 49- 36580064, com Cleise Honaiser. 

Tigrinhos (SC), 09 de Março de 2015.
RUDIMAR FRANCISCO GUTH
Prefeito Municipal

EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO 017-2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE TIGRINHOS

EXTRATO DE PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 017/2015.
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 013/2015.
Sistema de Registro de Preço

O Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no 
uso das suas atribuições legais, torna público para conhecimento 
geral dos interessados que fará realizar licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR LANCE, para a CONTRA-
TAÇAO DE: PESSOA JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE 
GRÁFICA PARA MANUTENÇAO DOS SETORES, durante o exercício 
de 2015. O recebimento das propostas e documentação será até 
as 09h00min do dia 24/03/2015, no departamento de Compras e 
Licitações do Município de Tigrinhos, e a abertura será realizada ás 
09h10min do mesmo dia. Maiores Informações bem como cópia 
do Edital poderão ser obtidas junto a Prefeitura Municipal, sito na 
Avenida Felipe Baczinski, 479, Tigrinhos/SC, fone: 49- 36580064, 
com Cleise Honaiser. 

Tigrinhos (SC), 09 de Março de 2015.
RUDIMAR FRANCISCO GUTH
Prefeito Municipal
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Timbó

prefeitura

DECISÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2014
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
DECISÃO

Assunto: Edital de Pregão Presencial n. 13/2014 - Pedido de Can-
celamento item

RELATÓRIO:

Trata-se de requerimento apresentado pela empresa DIMACI SC 
MATERIAL CIRÚRGICO LTDA, através do qual solicita o cancela-
mento do “item 94 - solução aquosa clorexidina 2% frasco 100 ml” 
do Edital de Pregão Presencial n. 13/2014.

Ampara seu pleito sob argumento de que o produto fora ofertado 
erroneamente, visto que o descritivo do Edital menciona “solução 
com 2%”, contudo, a fabricante Rioquímica, representada pela 
DIMACI/SC produz apenas a solução com 0,2%.
Deste modo, informa a DIMACI/SC não possuir condições de 
proceder à entrega do item nos termos previstos pelo Edital PP 
13/2014.

Em virtude do ocorrido, a DIMACI/SC solicita o repasse o item 94 
do Edital de Pregão Presencial n. 13/2014 para o próximo coloca-
do a fim de não deixar o Município desabastecido, ou, alternativa-
mente, o cancelamento do referido item.

Este, na síntese necessária, é o relatório, passo a fundamentar a 
decisão:

Vistos e examinados os autos, constata-se que a DIMACI/SC res-
tou vencedora do Procedimento de Licitação - Pregão Presencial 
n. 13/2014 nos itens 26, 49, 55, 94 e 110, vindo a firmar com o 
Município de Timbó a respectiva Ata de Registro de Preços.

Vislumbra-se da proposta apresentada que a DIMACI/SC com-
prometeu-se a fornecer os medicamentos de acordo com as con-
dições previstas no Edital de Pregão Presencial n. 13/2014 bem 
como a cumprir os cronogramas de entrega predeterminados.

Entretanto, conforme informado pela empresa, a entrega do medi-
camento correspondente ao item 94 da Ata de Registro de Preços 
de fls. 1862/1868 não pode ser realizada em virtude do equívoco 
na elaboração da proposta, visto que o laboratório representado 
pela empresa não produz o produto em solução de 2%, mas tão 
somente em solução com 0,2%.

No intuito de evitar eventual prejuízo aos pacientes que necessi-
tam do referido medicamento, a municipalidade procedeu à con-
vocação das demais empresas participantes do certame a fim de 
que manifestassem a possibilidade de fornecimento do item 94.

Porém, assim como a DIMACI, as empresas Metromed Com. De 
Material Médico Hospitalar e Produvale Produtos Hospitalares Ltda 
comunicaram não ter condições de fornecer respectivo item.

Cumpre esclarecer que os argumentos utilizados pela DIMACI não 
justificam o descumprimento da obrigação contraída, nem tam-
pouco podem isentá-la das sanções decorrentes pela inobservân-
cia das regras avençadas.

Timbé do Sul

prefeitura

DECRETO 56/2015
DECRETO Nº 56, DE 06 DE MARÇO DE 2015.
ADMITE SERVIDORES EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica e em conformidade com a Lei Mu-
nicipal n. 1.114/2002;

DECRETA:
Art. 1º. Ficam admitidos os servidores abaixo relacionados com 
nomenclatura de cargo e carga horária no Quadro de Pessoal Tem-
porário do Município de Timbé do Sul.

NOME CPF/RG CARGO

Jardilene Polli Feghera 078.331.769-74
4.275.150

Auxiliar de Serviços 
Gerais I

Suzana Felipe Bonfante 062.551.269-35
4.492.019

Monitor de Creche e Pré 
Escolar

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

TIMBÉ DO SUL - SC, 06 de março de 2015.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças
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outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 04 de fevereiro de 2015; 145° ano de 
Fundação; 80° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 1482 , DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015
PORTARIA No 1482 , DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015
Cria e nomeia membros do Comitê Intersetorial Municipal do Pro-
grama Bolsa Família.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, incisos II, VII e XXV, combinado com art. 70, Inciso 
II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de 
Abril de 1990, e,

CONSIDERANDO que Lei Federal nº 10836/04, regulamentada 
pelo Decreto nº 5.209/04, Lei do Programa Bolsa Família, descre-
ve a importância da articulação Intersetorial na Gestão do Progra-
ma Bolsa Família, e,

CONSIDERANDO Que o Programa Bolsa Família constitui uma Po-
lítica Intersetorial e requer, para a sua efetividade, cooperação 
e coordenação das ações dos entes públicos envolvidos em sua 
gestão e execução,

RESOLVE:
Art.1° Criar o Comitê Intersetorial Municipal do Programa Bolsa 
Família para Trabalhar intersetorialmente as questões da gestão 
do Programa Bolsa Família em toda a sua dimensão.

Art. 2º Nomear como membros do Comitê Intersetorial Municipal 
do Programa Bolsa Família:

I- Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social:
Titular: Deise Adriana Nicholetti Mendes
Suplente: Kátia Regina Lazarini Vilvert

II- Representante da Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: Luize Amanda Salvador
Suplente: Ana Karolina Longo Boaventura

III- Representante da Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Aline Burger
Suplente: Rubia Manuele Campregher

IV- Representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico: Titular: Euclides Moser
Suplente: Edésio Marcos Slomp

V - Representante da Secretaria Municipal da Fazenda e Adminis-
tração: Titular: Káthia G. Howe
Suplente: Scheila H. B. Zickuhr

Art. 3º O Comitê reunir-se-á para traçar o Plano de ação e discutir 
sobre as ações articuladas objetivando o aprimoramento da Ges-
tão do Programa Bolsa Família no Município, bem como o uso dos 
recursos do índice de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa 
Família - IGD-M/BF.

Art.4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 02 de fevereiro de 2015; 145o ano de 

Ao participar do certame, detinha a empresa total conhecimento 
das regras do mesmo, bem como informações claras quanto aos 
itens, tanto que, ao apresentar sua proposta declarou expressa-
mente tal situação.

Ao participar da licitação, mesmo sabendo que não tinha condi-
ções de fornecer o item, a DIMACI ofereceu lances que culmina-
ram na declaração de vencedora para o item 94, sujeitando-se ao 
cumprimento da obrigação contraída, bem como aos consectários 
pelo eventual descumprimento, ou seja, ao desistir do item sob a 
alegação de que se equivocou na elaboração da proposta, ficou 
evidenciado que a DIMACI não tinha condições para participar do 
certame, visto que, sabidamente, não conseguiria cumprir a obri-
gação, sujeitando-se por esta conduta às penas da lei.

Ademais, não pode a Administração ficar a mercê da boa vontade 
de aventureiros, fato este demonstrado pela DIMACI, que, como 
dito, sabendo que não tinha condições de fornecer o item 94 do 
Edital, participou do certame apenas para tumultuar o processo.

O Poder Público deve exigir ser tratado com o devido respeito e 
seriedade, sendo que a Administração tem obrigação de realizar 
todas as medidas previstas em lei, e, diante da constatação de 
uma conduta infratora, a municipalidade tem o dever de tomar as 
providências cabíveis.

DECISÃO:

Diante do exposto, considerando que os argumentos apresentados 
pela empresa para o não cumprimento das obrigações contraídas 
não justificam a sua pretensão e considerando o ônus ocasionado 
ao poder público pela atitude displicente da empresa, que após 
vencer o certame, desiste expressamente e sem fundamento, su-
jeitando o poder público a refazer todo o procedimento necessá-
rio a garantir a aquisição do item 94, vislumbra-se a hipótese de 
aplicação à empresa DIMACI SC MATERIAL CIRÚRGICO LTDA da 
penalidade de advertência prevista no art. 87, inciso I da Lei n. 
8.666/93.

Sem mais para o momento.

Timbó, 02 de março de 2015.
ALFREDO JOÃO BERRI
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA NO  1499, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2015
PORTARIA No 1499, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2015
Concede exoneração ao Servidor Público Municipal Alexandre dos 
Santos Gomes, ocupante de cargo de provimento em comissão, a 
contar de 03 de fevereiro do corrente.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e 
pelo art. 50, inciso II da Lei Complementar n° 01, de 22 de outu-
bro de 1993, alterada pela Lei Complementar nº 139, de 02/07/98,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO ao Servidor Público Municipal 
ALEXANDRE DOS SANTOS GOMES, do cargo de provimento em 
comissão de Assessor de Serviços, Nivel I, símbolo CC-5, lotado 
na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, nomeado 
pela Portaria n° 013, de 02 de janeiro de 2013, a contar de 03 de 
fevereiro do corrente.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos ter-
mos do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de 
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AUTORIZAR A CONDUÇÃO DE VEÍCULO OFICIAL NOS TERMOS 
QUE SE IMPÕE:

Art. 1° Ficam os Servidores Públicos Municipais abaixo identifica-
dos, a contar desta data, autorizados a conduzir veículo oficial de 
propriedade deste Município, quando no exercício de suas funções 
necessitar deslocamento e não haja motorista oficial disponível, a 
contar desta data:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
(Fundo Municipal de Saúde)

NOME CARGO Nº CNH / CATEGO-
RIA

Andreas Seifert Motorista 04096007099 / AD
Luiz Carlos Bassani Junior Auxiliar Operacional I 05316374177 / AB
Maira Lucia Cipriani Farmacêutica 01858937409 / B

Art. 2° Fica a servidora desde já cientificada que durante o período 
em que estiver de posse do veículo é responsável não só por sua 
conservação, nos termos do artigo 117, inciso VII da LC 01/93, 
como também por todo ato que venha a executar com o veículo 
na via pública, respondendo diretamente pelo adimplemento de 
toda e qualquer despesa que, pela incorreta utilização do veículo, 
venha ocasionar à administração e/ou terceiros, em especial as 
penalidades por infrações de trânsito.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.
MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 02 de fevereiro  de 2015; 145o ano 
de Fundação; 80o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 1486, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015
PORTARIA No 1486, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015
Autoriza Servidor Público Municipal, lotado na Secretaria Municipal 
de Planejamento, Trânsito e Meio Ambiente, a conduzir veículo 
oficial, em serviço, a contar desta data.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, incisos I e X, combinado com o art. 70, inciso II, alí-
nea “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril 
de 1990, e com base na Lei nº 1931, de 27 de maio de 1997, e

Considerando que a Lei 9.503/97 que estatuiu o Código de Trân-
sito Brasileiro estabelece em seu artigo 257, §3°, que ao condutor 
caberá a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos pra-
ticados na direção do veículo;

Considerando que por força do Pré-Julgado n° 1.216 da lavra do 
Auditor Evângelo Spyros Diamantaras, onde, em seu teor assenta 
que “A responsabilidade pelo pagamento das multas de trânsito 
cabe a quem as cometeu, ou seja, ao motorista, se a infração for 
inerente à condução do veículo, ou ao responsável pela manuten-
ção e pagamento de taxas, se este deixar de fazê-lo.”, Resolve:

AUTORIZAR A CONDUÇÃO DE VEÍCULO OFICIAL NOS TERMOS 
QUE SE IMPÕE:

Art. 1° Fica o Servidor Público Municipal abaixo identificado, a con-
tar desta data, autorizado a conduzir veículo oficial de propriedade 

Fundação; 80o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JÚNIOR
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 1483, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015
PORTARIA No 1483, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015
Dispensa da Função Gratificada, Servidor Público Municipal, lota-
do na Secretaria Municipal da Fazenda e Administração, a contar 
desta data.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art. 50, incisos I e X, combinado com o art. 70, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de 
Abril de 1990 e com base no Art. 11, § 3º, da Lei Complementar 
nº 01, de 22/10/93, acrescentado pela Lei Complementar nº 139, 
de 02/07/98, combinado com o disposto no artigo 21 da Lei Com-
plementar nº 196, de 29/12/00,

RESOLVE:
Art.1° DISPENSAR DA FUNÇÃO GRATIFICADA o seguinte Servidor 
Público Municipal, a contar desta data:

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

NOME PORT.QUE CONCEDEU 

João Marcelo Pisetta N° 479/2013, alterada pela 
Port.1180/2014

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 02 de fevereiro de 2015; 145o ano de 
Fundação; 80o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 1485, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015
PORTARIA No 1485, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015
Autoriza Servidores Públicos Municipais, lotados na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde(Fundo Municipal de Saúde), a conduzir veículo 
oficial, em serviço, a contar desta data.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, incisos I e X, combinado com o art. 70, inciso II, alí-
nea “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril 
de 1990, e com base na Lei nº 1931, de 27 de maio de 1997, e

Considerando que a Lei 9.503/97 que estatuiu o Código de Trân-
sito Brasileiro estabelece em seu artigo 257, §3°, que ao condutor 
caberá a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos pra-
ticados na direção do veículo;

Considerando que por força do Pré-Julgado n° 1.216 da lavra do 
Auditor Evângelo Spyros Diamantaras, onde, em seu teor assenta 
que “A responsabilidade pelo pagamento das multas de trânsito 
cabe a quem as cometeu, ou seja, ao motorista, se a infração for 
inerente à condução do veículo, ou ao responsável pela manuten-
ção e pagamento de taxas, se este deixar de fazê-lo.”, Resolve:
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 02 de fevereiro de 2015; 145° ano de 
Fundação; 80° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 1488, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015
PORTARIA No 1488, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015
Concede exoneração às Servidoras Públicas Municipais ocupantes 
do cargo de provimento efetivo.

O Prefeito de Timbó em exercício, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica 
do Município, e pelo art. 49 da Lei Complementar n° 01, de 22 de 
outubro de 1993,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO às Servidoras Públicas Munici-
pais, conforme abaixo relacionadas:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

NOME CARGO EFETIVO PORT.DE 
NOMEAÇÃO

A CONTAR 
DE

Carina Xisto da Silva 
Schroeder

Auxiliar de Recreação 
Infantil

043, de 
15/01/2013 02/02/2015

Edna da Silveira Car-
doso da Fonseca

Auxiliar de recreação 
Infantil

1160, de 
30/06/2014 02/02/2015

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 02 de fevereiro de 2015; 145° ano de 
Fundação; 80° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 1492, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2015
PORTARIA No 1492, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2015
Concede exoneração ao Servidor Público Municipal, lotado na Se-
cretaria Municipal de Educação, a contar desta data.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e 
pelo 50, inciso II da Lei Complementar n° 01, de 22 de outubro de 
1993, alterada pela Lei Complementar nº 139, de 02/07/98,
RESOLVE:
Art.1° Conceder exoneração ao Servidor Público Municipal abaixo 
relacionado, a contar desta data:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CARGO EM COMISSÃO / SÍM-
BOLO

PORT.DE NO-
MEAÇÃO

Jonas Weege Diretor de Unidade Educacional 
– CC-2

N° 08, de 
02/01/2013

deste Município, quando no exercício de suas funções necessitar 
deslocamento e não haja motorista oficial disponível, a contar des-
ta data:

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, TRÂNSITO E MEIO AM-
BIENTE

NOME CARGO Nº CNH / CATEGO-
RIA

Felipe Ramos dos Santos Auxiliar Operacional I 05224365386 / AB

Art. 2° Fica o servidor desde já cientificado que durante o período 
em que estiver de posse do veículo é responsável não só por sua 
conservação, nos termos do artigo 117, inciso VII da LC 01/93, 
como também por todo ato que venha a executar com o veículo 
na via pública, respondendo diretamente pelo adimplemento de 
toda e qualquer despesa que, pela incorreta utilização do veículo, 
venha ocasionar à administração e/ou terceiros, em especial as 
penalidades por infrações de trânsito.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 02 de fevereiro  de 2015; 145o ano 
de Fundação; 80o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 1487, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015
PORTARIA No 1487, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015
Concede exoneração ao Servidor Público Municipal ocupante de 
cargo de provimento efetivo.

O Prefeito de Timbó em exercício, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica 
do Município, e pelo art. 49 da Lei Complementar n° 01, de 22 de 
outubro de 1993,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO ao Servidor Público Municipal, 
conforme abaixo relacionado:

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, TRÂNSITO E MEIO AM-
BIENTE
(Fundo Municipal de Trânsito)

NOME CARGO PORT.DE 
NOMEAÇÃO

A CONTAR 
DE

Elvis José Costa Auxiliar Operacional I 042, de 
15/01/2013 02/02/2015

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CARGO EM COMISSÃO / SÍM-
BOLO

PORT.DE NO-
MEAÇÃO

Charlene Voltolini 
Alves de Souza

Coordenadora de Núcleo de 
Educação Infantil / CC-4

N° 08, de 
02/01/2013

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 04 de fevereiro de 2015; 145° ano de 
Fundação; 80° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA N° 1495, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2015
PORTARIA N° 1495, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2015

Nomeia Servidor para exercer cargo em comissão na Secretaria 
Municipal de Educação, a contar de 05 de fevereiro do corrente.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art. 50, incisos I e X, combinado com o art. 70, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de 
Abril de 1990, e com base no Art. 11, inciso II e §§ 1º e 2º, da Lei 
Complementar nº 01, de 22/10/93, com nova redação dada pela 
Lei Complementar nº 139, de 02/07/98, e art. 28 da Lei Comple-
mentar nº 196, de 29/12/2000,

RESOLVE:
Art.1° NOMEAR, o Servidor abaixo relacionado, a contar de 05 de 
fevereiro do corrente:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

NOME CARGO/SÍMBOLO
REFE-
RÊNCIA 
SALARIAL

Jonas Weege Diretor de Unidade Educacional (Esc.
Mun.Maurício Germer) / CC-2 76

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2.128, de 28 de outubro 
de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 04 de fevereiro de 2015; 145o ano de 
Fundação; 80° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 03 de fevereiro de 2015; 145° ano de 
Fundação; 80° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 1497, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2015
PORTARIA No 1497, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2015
Concede exoneração às Servidoras Públicas Municipais ocupantes 
do cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotadas na Secretaria 
Municipal de Saúde (Fundo Municipal de Saúde).

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e 
pelo art.5°, Inciso II, da Lei Complementar n° 339, de 30 de no-
vembro de 2007 e pelo art. 9º, Inciso II, da Lei nº 2.045, de 22 
de dezembro de 1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO às Servidoras Públicas Munici-
pais, conforme abaixo relacionadas:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
(Fundo Municipal de Saúde)

NOME CARGO PORTARIA DE 
ADMISSÃO/
CONTRATAÇÃO

A CONTAR DE

Meri Terezinha 
Ribeiro

Agente Comunitário 
de Saúde

308, de 
15/04/2013 02/02/2015

Vera Lúcia Dalla-
brida

Agente Comunitário 
de Saúde

2590, de 
07/04/2008 02/02/2015

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 04 de fevereiro de 2015; 145o ano de 
Fundação; 80o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 1501, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2015
PORTARIA No 1501, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2015
Concede exoneração a Servidora Pública Municipal, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação, a contar desta data.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e 
pelo 50, inciso II da Lei Complementar n° 01, de 22 de outubro de 
1993, alterada pela Lei Complementar nº 139, de 02/07/98,
RESOLVE:
Art.1° Conceder exoneração a Servidora Pública Municipal abaixo 
relacionada, a contar desta data:
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AMANDA ROGERIA BONA 1466/2015 01/04/2015
ANA MARIA RODRIGUES DA 
SILVA 1465/2015 02/03/2015

ANA PAULA DE MENDONCA 
FERREIRA MOURA 1466/2015 01/04/2015

ANDREA STOLF SCHWARTZ 1441/2014 30/06/2015
ANDREIA DOS SANTOS 1465/2015 02/03/2015
ANDRESSA DE ANDRADE 1466/2015 01/04/2015
ANGELITA DE SOUZA PURIM 1466/2015 01/04/2015
ARLETE DO ROCIO COELHO 
BUENO 1466/2015 01/04/2015

ARLETE FAEZ ROCHA 1467/2015 01/04/2015
CAMILA HINSCHING 1467/2015 01/04/2015
CARLA JULIANA CARLOS DE 
MARIA MAAS 1466/2015 01/04/2015

CAROL GATTI DE AMORIM 1465/2015 02/03/2015
CENIR APARECIDA IGLIKOSKI 
LAVINSKI 1465/2015 02/03/2015

CLEIDE APARECIDA NICOLET-
TI PONTES 1441/2014 30/06/2015

CRISTIANE CARDOZO 1465/2015 01/04/2015
CRISTIANE TOMIO 1467/2015 01/04/2015
DAIANE JAEGER 1466/2015 01/04/2015
DANIELLE CRISTINA BARTH 1466/2015 01/04/2015
DIANGELA DANUBIA MAAS 
NONES 1467/2015 01/04/2015

DOLORES CAIMI KRAUSS 1465/2015 02/03/2015
EDILSE MARIA LESKE 1465/2015 01/04/2015
EDINEIA FICANHA 1467/2015 01/04/2015
ELI AGUINALDA PFLEGER 
EGER 1465/2015 02/03/2015

ELIANE GONCALVES DE LIZ 1465/2015 02/03/2015
ELIANE NORATO 1466/2015 01/04/2015
ELIANE SLOMP 1467/2015 01/04/2015
ELIS REGINA FURLANETTO 
PEROZA 1466/2015 01/04/2015

ELIZETE DE ALMEIDA 1467/2015 01/04/2015
EMANUELA APARECIDA CRIS-
TOFOLINI BARCELOS 1466/2015 01/04/2015

EMILENE MONTEIRO DA 
CUNHA MELIORINI 1465/2015 02/03/2015

EMILIA ODORIZZI 1466/2015 01/04/2015
EVA LUANA PONATH 1466/2015 01/04/2015
FABIANE LUIZA BEE PEREIRA 1466/2015 01/04/2015
FRANCIELE MOREIRA DOS 
SANTOS 1466/2015 01/04/2015

FRANCIELE WETZEL 1467/2015 01/04/2015
FRANCIELLE TALITA PEGO-
RETTI 01/04/2015

GABRIELA MENDONCA PEREI-
RA GOMES 1467/2015 01/04/2015

GESIELE SAMANTHA DOS 
SANTOS 1467/2015 01/04/2015

GLAUCE CORDEIRO SIMM 1467/2015 01/04/2015
GRAZIELE KRAUSE BITTEN-
COURT 1466/2015 01/04/2015

GRAZIELLE KLITZKE KLUG 1466/2015 01/04/2015
HELTRUD SCHUTZE HENNINGS 1467/2015 01/04/2015
INES ZOBOLI DALLABONA 1467/2015 01/04/2015

PORTARIA Nº 1484, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015
PORTARIA Nº 1484, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015
Remove de Ofício Servidor Público Municipal lotado na Administra-
ção Direta, a contar desta data.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, incisos II e VII, combinado com o disposto no art. 
70, inciso II, alíneas “a” e “b”, da Lei Orgânica do Município, pro-
mulgada em 05 de Abril de 1990, e com base no Art. 51, “caput” 
e § Único, inciso I, e art.54, da Lei Complementar nº 01, de 22 de 
outubro de 1993, alterada pela Lei Complementar nº 139, de 02 
de julho de 1998,

RESOLVE:
Art.1° REMOVER DE OFÍCIO o Servidor Público Municipal a seguir 
relacionado, a contar desta data:

NOME DE PARA

João Marcelo Pisetta
Secretaria Municipal 
da Fazenda e Admi-
nistração

Secretaria Municipal 
de Educação

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 02 de fevereiro de 2015; 145o ano de 
Fundação; 80o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA Nº 1489, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015
PORTARIA Nº 1489, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015
Altera Portarias referente a data do término do período de contra-
tação de Servidores lotados na Secretaria Municipal de Educação.

O PREFEITO DE TIMBÓ, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 70, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e Lei nº 2.045, de 22/12/98, alterada pela Lei n° 2439, de 
02/12/2009, c/c Decreto n° 3031, de 02 de janeiro de 2013, alte-
rado pelos Decretos n° 3083, de 15 de março de 2013, n° 3320, 
de 07 de novembro de 2013, n° 3506, de 13 de junho de 2014 e 
n° 3679, de 1° de dezembro de 2014,

RESOLVE:
Art.1° ALTERAR as Portarias referente a data do término do perío-
do de contratação de Servidores abaixo relacionados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 NOME PORTARIA CONTRATA-
ÇÃO/ALTERAÇÃO DATA TÉRMINO

ADRIANA FURLANI ZATELLI 1467/2015 01/04/2015
ALINE LIMA DE OLIVEIRA 
KLEMZ 1466/2015 01/04/2015

ALINE SACHT VARGAS 1467/2015 01/04/2015
ALINNE TATIANE MARCARINI 1466/2015 01/04/2015
ALZIRA BREHMER 1465/2015 02/03/2015
AMANDA FARIAS SIMOES 1467/2015 01/04/2015
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PEDRO PAUL 1465/2015 01/04/2015
PRICILLA KELLE PEREIRA 
SOARES 1466/2015 01/04/2015

PRISCILA APARECIDA LIMA 
RODRIGUES 1467/2015 01/04/2015

PRISCILA DECKMANN DA 
SILVA 1466/2015 01/04/2015

PRISCILA MARIA BRANCO 
PEREIRA 1466/2015 01/04/2015

PRISCILA ROPELATO 1466/2015 01/04/2015
RENILDA BATISTA WENCES-
LAU 1466/2015 01/04/2015

RITA PIERITZ 1465/2015 02/03/2015
ROSANA VAILATI FUSINATO 1466/2015 01/04/2015
ROSELANDY CARIOCA DOS 
SANTOS DEMONTI 1466/2015 01/04/2015

ROSELY FERRARI GONCALVES 1465/2015 02/03/2015
ROSEMERI MELO DE LIZ 1465/2015 01/04/2015
ROSIMERI FERREIRA DA SILVA 1465/2015 02/03/2015
ROVENA UECKER KRUGER 1465/2015 02/03/2015
SAMARA LUIZA RIOLA 1467/2015 01/04/2015
SANDRA ELIANE STASAITIS 
NUNES 1466/2015 01/04/2015

SANDRA MONIKA EWERS 
MOHR 1465/2015 01/04/2015

SCHEILA CRISTINA ZOMER 1466/2015 01/04/2015
SILMARA RODRIGUES DA 
SILVA 1467/2015 01/04/2015

SILVANA AVANCINI WERNER 1466/2015 01/04/2015
SILVANA KEMPER 1466/2015 01/04/2015
SILVANA MACEDO DOS SAN-
TOS COSTA 1466/2015 01/04/2015

SOLECIR TEREZINHA DA SILVA 1467/2015 01/04/2015
SONIA GONCALVES RIBEIRO 1466/2015 01/04/2015
SUELI MARIA PELLIN LOU-
RENCO 1465/2015 02/03/2015

TATIANE JOSIELI NIECKARZ 1466/2015 01/04/2015
TAYANE CATAFESTA 1466/2015 01/04/2015
THAMIS LEHMKUHL DE SOUZA 
TRAVAGLIA 1466/2015 01/04/2015

THANDRIANE LAISY PRESTES 
PROCHNOW 1465/2015 02/03/2015

TUANE NAIARA MULLER 1466/2015 01/04/2015
URSULA ANDREAZZA CRISTO-
FOLINI 1466/2015 01/04/2015

VANDERLEIA DA SILVA MELO 
TESSMANN 1466/2015 01/04/2015

VANDERLEIA WOLTER 1466/2015 01/04/2015
VANESSA MARTOFFEL 1467/2015 01/04/2015
VANUSA WOLTER 1466/2015 01/04/2015
VERA KRETZ 1465/2015 01/04/2015
VERONICA SANTOS DA SIL-
VEIRA 1465/2015 02/03/2015

VERONICA SEPKA 1465/2015 02/03/2015
VIVIANA LIGIA ZIMATH 
HILLER 1466/2015 01/04/2015

ZENIR ROHLING BECHTOLD 1466/2015 01/04/2015

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 

IRANI ROEDER 1467/2015 01/04/2015
ISABEL CRISTINA LIMA 1467/2015 01/04/2015
ISANETE MARCIA RIOLA 1465/2015 02/03/2015
ISOLDE TESSAROLI LEITEM-
PERGHER 1466/2015 01/04/2015

JACIRA RODRIGUES DA SILVA 1465/2015 02/03/2015
JANARA THAIS MAAS 1466/2015 01/04/2015
JANETE SCHULZ 1465/2015 02/03/2015
JAQUELINE VON ZESCHAU 1466/2015 01/04/2015
JENNIFER CAETANO MASCHIO 
BRUCKER 1466/2015 01/04/2015

JESSICA POPOWICZ 1466/2015 01/04/2015
JOSEANE DE OLIVEIRA 1466/2015 01/04/2015
JOSEANE NOLLI HEIMANN 1441/2014 30/06/2015
JOYCE APARECIDA PAUL 1466/2015 01/04/2015
JUCELIA ANTONIA DE VARGAS 
SOARES 1465/2015 02/03/2015

JULIANA TEICOVSKI DA SILVA 1466/2015 01/04/2015
JULIANA VALOES 1465/2015 02/03/2015
JULIANE HOFFMANN 1465/2015 02/03/2015
JUSIELLE MIRLENE JANKE 1467/2015 01/04/2015
KATIA DE SILVA GIBOWSKI 1467/2015 01/04/2015
LUCIA HELENA LENZI 1466/2015 01/04/2015
LUCIANA CRISTINA LAZZARINI 
FELIPPI 1466/2015 01/04/2015

LUCIANE JANKE 1466/2015 01/04/2015
LUIZ CARLOS MANSKE 1465/2015 02/03/2015
LUZIA DORACI CUNHA 1466/2015 01/04/2015
MAISA WISENTHEINER 1466/2015 01/04/2015
MARA LUCIA DALABONA 1465/2015 02/03/2015
MARCIA CRISTINA KLEIN 
HICKMANN 1465/2015 01/04/2015

MARCIA OBERZINER 1467/2015 01/04/2015
MARIA DA GLORIA MARCON-
DES MARTINSON 1467/2015 01/04/2015

MARIA HECK MANSKE 1465/2015 02/03/2015
MARIA ONEIDE DE ARAUJO 
QUEIROZ 1465/2015 01/04/2015

MARISTELA WEISS 1466/2015 01/04/2015
MARLISE CLARA NOLLI 1467/2015 01/04/2015
MAYARA CRISTINE DE BORBA 1467/2015 01/04/2015
MONICA DE LIMA MIRANDA 
SILVA 1466/2015 01/04/2015

MORGANA VALCANAIA 1466/2015 01/04/2015
NAIR JOAO DA SILVA RIBEIRO 1465/2015 02/03/2015
NELCI MAGALHAES DE ABREU 1466/2015 01/04/2015
NICOLE ALVARES SPRUNG 1467/2015 01/04/2015
NILCEIA ALVES DA SILVA 1466/2015 01/04/2015
OSIANE SOUSA SANTA BRI-
GIDA 1467/2015 01/04/2015

PAMELA CRISTINA BACKES 1466/2015 01/04/2015
PATHYRA SALVADOR MOTTA 
TEIXEIRA 1441/2014 30/07/2015

PATRICIA BOLDUAN 1465/2015 02/03/2015
PATRICIA MATTIELLO ANDRE-
AZZA 1465/2015 02/03/2015

PATRICIA REGINA FELIPPI 1466/2015 01/04/2015
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Câmara muniCipal

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E 
FISCALIZAÇÃO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
Nº 2/2015 
COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E FISCALIZAÇÃO

Projeto de Lei Complementar nº 2/2015 - Fixa o piso salarial pro-
fissional aos Agentes Comunitários de Saúde e dá outras provi-
dências.

Iniciativa do Projeto: Prefeito Laércio Demerval Schuster Júnior
Relator: Vereador John Adriano Schwartz.

I - RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Prefeito, que preten-
de fixar o piso salarial aos Agentes Comunitários de Saúde nos 
termos da Lei Federal n.º 12.994, de 17 de junho de 2014, que 
estabeleceu o piso salarial nacional para os agentes comunitários 
de saúde e de combates às endemias.
Referido Projeto foi protocolado na Secretaria Legislativa em 20 de 
fevereiro corrente tendo sido despachado pelo Presidente da Mesa 
Diretora a esta Comissão no dia 05 de março após manifestação 
pela sua legalidade e constitucionalidade por parte da Comissão 
de Legislação, Justiça e Redação, cujo parecer foi publicado em 04 
de março, na forma regimental.
No dia 05 de março esta Comissão teve como pauta o presente em 
sua Reunião, exarando seu parecer que ora segue.
Esse é o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

A proposição legislativa visa fixar o piso profissional aos Agentes 
Comunitários de Saúde, de acordo com o que determina a legisla-
ção federal que regula a matéria.
Sendo assim, tratando a presente proposição de ação governa-
mental que acarreta em aumento da despesa para o erário, a 
mesma deve preencher os requisitos do artigo 16, incisos I e II 
da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal n.º 
101/2000).

Os documentos anexados ao Projeto demonstram o atendimento 
aos requisitos legais de sua natureza, previstos na Lei Comple-
mentar Federal referida, ressaltando que a Administração vem 
cumprindo com as limitações de gastos com pessoal e haver pre-
visão orçamentária para o ora pretendido, bem como haver pre-
visão do impacto financeiro que a medida irá causar neste e nos 
próximos exercícios financeiros.
Assim, não há óbices a regular tramitação do respectivo projeto 
nesta Casa Legislativa.

III - CONCLUSÃO
VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Relator desta Comissão se manifesta pela 
tramitação do Projeto de Lei Complementar n.º 2/2015.

Esse é o voto.

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

Votaram com o Relator, aprovando o Parecer:
Vereador Jorge Augusto Krüger
Vereador Rubens Borchardt

condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 02 de fevereiro de 2015; 145o ano de 
Fundação; 80o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA Nº 1490, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015
PORTARIA Nº 1490, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015
Remove de Ofício Servidor Público Municipal lotado na Administra-
ção Direta, a contar desta data.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, incisos II e VII, combinado com o disposto no art. 
70, inciso II, alíneas “a” e “b”, da Lei Orgânica do Município, pro-
mulgada em 05 de Abril de 1990, e com base no Art. 51, “caput” 
e § Único, inciso I, e art.54, da Lei Complementar nº 01, de 22 de 
outubro de 1993, alterada pela Lei Complementar nº 139, de 02 
de julho de 1998,

RESOLVE:
Art.1° REMOVER DE OFÍCIO o Servidor Público Municipal a seguir 
relacionado, a contar desta data:

NOME DE PARA

Renato Pinto Junior Secretaria Municipal 
de Saúde

Secretaria Municipal 
da Fazenda e Admi-
nistração

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 02 de fevereiro de 2015; 145o ano de 
Fundação; 80o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC
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Sala das Comissões, em 05 de Março de 2015.

Jorge Augusto Kruger
Presidente

John Adriano Schwartz Rubens Borchardt
Membro Relator

PARECER DA COMISSÃO DE MÉRITO AO PROJETO 
DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2/2015 
COMISSÃO DE MÉRITO

Projeto de Lei Complementar nº 2/2015 - Fixa o piso salarial pro-
fissional aos Agentes Comunitários de Saúde e dá outras provi-
dências.

Iniciativa do Projeto: Prefeito Laércio Demerval Schuster Júnior.
Relator: Vereador Fabricio Dalcastagné

I - RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Prefeito, que preten-
de fixar o piso salarial aos Agentes Comunitários de Saúde nos 
termos da Lei Federal n.º 12.994, de 17 de junho de 2014, que 
estabeleceu o piso salarial nacional para os agentes comunitários 
de saúde e de combates às endemias.
Referido Projeto foi protocolado na Secretaria Legislativa em 20 de 
fevereiro corrente tendo sido despachado pelo Presidente da Mesa 
Diretora a esta Comissão no dia 05 de março após manifestação 
pela sua legalidade e constitucionalidade por parte da Comissão 
de Legislação, Justiça e Redação, cujo parecer foi publicado em 04 
de março, na forma regimental.
No dia 05 de março esta Comissão teve como pauta o presente em 
sua Reunião, exarando seu parecer que ora segue.
Esse é o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Como bem salientado na exposição de motivos, a fixação de piso 
para os Agentes Comunitários de Saúde nada mais é do que o 
atendimento à Lei Federal n.º 12.994, de 17 de junho de 2014, 
que estabeleceu o piso salarial nacional para a categoria, no valor 
de R$ 1.014,00 (hum mil e quatorze reais) para uma jornada de 40 
horas semanais. Assim, se faz necessária a fixação, por parte do 
Município, do piso profissional dos Agentes Comunitários de Saú-
de, adequando-se ao determinado pela legislação federal em vigo.
Não há dúvidas acerca dos benefícios que a presente proposição 
trará aos profissionais em questão, posto que estes finalmente 
terão fixado seu piso salarial, reivindicação que é histórica da ca-
tegoria.
Sendo assim, não há óbices a aprovação da proposição por parte 
deste Relator.

III - CONCLUSÃO
VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Relator desta Comissão se manifesta pela 
aprovação do Projeto de Lei n° Complementar n.º02/2015.

Esse é o voto.

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

Sala das Comissões, em 05 de Março de 2015.

Jorge Augusto Krüger
Presidente

John Adriano Schwartz Rubens Borchardt
Membro Membro

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS 
E FISCALIZAÇÃO AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 
Nº 5/2015 
COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E FISCALIZAÇÃO

Projeto de Lei Ordinária nº 5/2015 - Autoriza a concessão de auxí-
lio financeiro para manutenção das atividades de entidades deste 
município.

Iniciativa do Projeto: Prefeito Laércio Demerval Schuster Júnior
Relator: Vereador Rubens Borchardt

I - RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo, que 
autoriza o Diretor Presidente da Fundação Cultural de Timbó a 
conceder auxílio financeiro para manutenção de atividades cultu-
rais por entidades deste município, no valor total de R$ 70.000,00 
(setenta mil reais) para o ano de 2015.
Respectivo projeto foi protocolizado na Secretaria Legislativa desta 
Casa no dia 23 de fevereiro corrente, tendo sido despachado pelo 
Presidente da Mesa Diretora a essa Comissão no dia 05 de março 
após manifestação pela sua legalidade e constitucionalidade por 
parte da Comissão de Legislação, Justiça e Redação, cujo parecer 
fora publicado no dia 04 de março na forma regimental.
No dia 05 de março a presente Comissão teve o presente como 
pauta em sua reunião, exarando o parecer que ora segue.
Esse é o relatório.

II- FUNDAMENTAÇÃO

Limitando-se a presente Comissão em sua competência estipulada 
no art. 69 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, a respeito 
do conteúdo do Projeto em análise, verifica-se a existência de 
previsão orçamentária para o ora pretendido, estando o projeto 
corretamente proposto por atender os requisitos da Lei Federal nº 
4.320 de 17 de março de 1964 e da Lei Complementar Federal 101 
de 04 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.

III - CONCLUSÃO
VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Relator desta Comissão se manifesta pela 
aprovação do Projeto de Lei n° 05/2015.

Esse é o voto.

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

Votaram com o Relator, aprovando o Parecer:
Vereador Jorge Augusto Krüger
Vereador John Adriano Schwartz
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Esse é o voto.

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

Votaram com o Relator, aprovando o Parecer:
Vereador Guilherme Voigt Júnior
Vereador Fabricio Dalcastagné

Sala das Comissões, em 05 de Março de 2015.

Guilherme Voigt Júnior
Presidente

Fabricio Dalcastagné Waldemar Gebauer
Membro Relator

PARECER DA COMISSÃO DE MÉRITO AO PROJETO 
DE LEI ORDINÁRIA Nº 4/2015 
COMISSÃO DE MÉRITO

Projeto de Lei Ordinária nº 4/2015 - Dispõe sobre a obrigatorieda-
de dos estabelecimentos que comercializam gasolina informarem 
a seus clientes se a gasolina comercializada é formulada ou refi-
nada.

Iniciativa do Projeto: Vereador Waldemar Gebauer.
Relator: Vereador Fabricio Dalcastagné

I - RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Waldemar Ge-
bauer, que dispõe sobre a obrigatoriedade dos estabelecimentos 
que comercializam gasolina informarem a seus clientes se a gaso-
lina comercializada é formulada ou refinada.
O projeto foi protocolizado nesta Casa Legislativa no dia 23 de fe-
vereiro corrente, tendo sido despachado a esta Comissão pelo Pre-
sidente da Mesa Diretora no dia 05 de março após manifestação 
por sua legalidade e constitucionalidade por parte da Comissão de 
Legislação, Justiça e Redação, cujo parecer fora publicado no dia 
04 de março, na forma regimental.
No dia 06 de março esta Comissão teve como pauta o presente em 
sua Reunião, exarando parecer que ora segue.
Esse é o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

O Projeto de Lei em análise tem por objeto obrigar os estabeleci-
mentos que comercializam combustíveis a informar seus clientes, 
de maneira clara e objetiva, se a gasolina que está sendo ofertada 
é refinada ou formulada.
Não há dúvidas sobre a necessidade de se informar o consumidor 
de maneira clara acerca dos produtos que estão sendo colocados 
à sua disposição, de modo que o mesmo saiba exatamente aquilo 
que está sendo adquirido, conforme inclusive dispõe o Código de 
Defesa do Consumidor em seu art. 6º, inciso III. Assim, louvável a 
iniciativa do autor do projeto posto visa garantir ao consumidor a 
clareza na informação sobre qual a gasolina está sendo colocada à 
sua disposição, assegurando-lhe proteção contra práticas comer-
ciais abusivas.
Deste modo, na visão deste Relator, não existem óbices à aprova-
ção do mesmo em Plenário.

III - CONCLUSÃO
VOTO DO RELATOR

Votaram com o Relator, aprovando o Parecer:
Vereador Guilherme Voigt Júnior
Vereador Waldemar Gebauer

Sala das Comissões, em 05 de Março de 2015.

Guilherme Voigt Júnior
Presidente

Fabricio Dalcastagné Waldemar Gebauer
Relator Membro

PARECER DA COMISSÃO DE MÉRITO AO PROJETO 
DE LEI Nº 5/2015 
COMISSÃO DE MÉRITO

Projeto de Lei Ordinária nº 5/2015 - Autoriza a concessão de auxí-
lio financeiro para manutenção das atividades de entidades deste 
município.

Iniciativa do Projeto: Prefeito Laércio Demerval Schuster Júnior
Relator: Vereador Waldemar Gebauer

I - RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo, que 
autoriza o Diretor Presidente da Fundação Cultural de Timbó a 
conceder auxílio financeiro para manutenção de atividades cultu-
rais por entidades deste município, no valor total de R$ 70.000,00 
(setenta mil reais) para o ano de 2015
Respectivo projeto foi protocolizado na Secretaria Legislativa desta 
Casa no dia 23 de fevereiro corrente, tendo sido despachado pelo 
Presidente da Mesa Diretora a essa Comissão no dia 05 de março 
após manifestação pela sua legalidade e constitucionalidade por 
parte da Comissão de Legislação, Justiça e Redação, cujo parecer 
fora publicado no dia 04 de março, na forma regimental.
No dia 05 de março a presente Comissão teve o presente como 
pauta em sua reunião, exarando o parecer que ora segue.
Esse é o relatório.

II- FUNDAMENTAÇÃO

Narra a exposição de motivos que a proposição visa ajudar no 
custeio e manutenção das entidades que se pretende beneficiar, 
garantindo, assim, o engrandecimento do patrimônio intelectual 
da cidade. Assim, a proposição em tela busca fomentar a cultura 
e difundir a história do Município, através do auxílio para a manu-
tenção das atividades de Sociedades e Clubes.
Considerando que estas entidades contribuem para a cultura da 
cidade, faz-se necessária a concessão de auxílio financeiro para 
que continuem prestando seus relevantes trabalhos.
A pertinência da aprovação do presente projeto é destacada quan-
do se verifica a participação da comunidade ao prestigiar os even-
tos realizados pelas entidades supracitadas.
Ressalta-se ser importante que as entidades honrem com seus 
compromissos perante a sociedade, dando continuidade nos tra-
balhos que vêm prestando, cumprindo fielmente com suas obri-
gações.

III - CONCLUSÃO
VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Relator desta Comissão se manifesta pela 
aprovação do Projeto de Lei n° 05/2015.
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Turvo

prefeitura

PORTARIA 080/2015
PORTARIA Nº 080/15, de 05 de Março de 2015.
ALTERA A FUNÇÃO E DATA DE TERMINO DE CONTRATO DE SER-
VIDOR NOMEADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO, NA REDE MUNICI-
PAL DE ENSINO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e 
de conformidade com o estabelecido na Lei nº 1.071/1994, combi-
nado com a Lei Complementar nº 10/11 de 24 de Agosto de 2011,

RESOLVE

Art. 1º - Alterar a função pública da servidora NALVA REJANE DA 
SILVA CORDEIRO CPF nº 713.307.479-68, matrícula nº 3325, de 
Auxiliar de Ensino de Educação Infantil para Professor 20 (vinte) 
horas semanais, passando o término de contrato para 18 de De-
zembro de 2015, do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério Público Municipal, com os vencimentos estabelecidos 
em Lei.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 05 de março de 2015.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Roberto Carlos Patel
Secretário de Adm. e Finanças.  

PORTARIA 081/2015
PORTARIA Nº 081/15, de 05 de Março de 2015.
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições 
e de conformidade com o artigo 138, XII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

RESOLVE

Art. 1º - Conceder férias de 30 (trinta) dias ao servidor abaixo 
especificado, no período de 05.03.2015 a 03.04.2015, com gratifi-
cação especial de 1/3 a mais do que o vencimento normal.
MATR. SERVIDOR (A) PERÍODO DE AQUISIÇÃO
1151 Adão Reduzino Pinto 02.05.2010 a 01.05.2011

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 05 de março de 2015.  
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Roberto Carlos Patel
Secretário de Adm. e Finanças.

Em face do exposto, o Relator desta Comissão se manifesta pela 
aprovação do Projeto de Lei n° 04/2015.

Esse é o voto.

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

Votaram com o Relator, aprovando o Parecer:
Vereador Guilherme Voigt Júnior
Vereador Waldemar Gebauer

Sala das Comissões, em 06 de Março de 2015.

Guilherme Voigt Júnior
Presidente

Fabricio Dalcastagné Waldemar Gebauer
Relator Membro
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Urussanga

prefeitura

EXTRATO TERMO ADITIVO CONTRATO N. 65/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Extrato do Contrato: 62/2013
Data de assinatura: 09/03/2015
Processo de Licitação n.º 24/2013
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: IMOBILIARIA E EMPREENDIMENTOS SERAFIN LTDA
CNPJ/CPF: 81.369.878/0001-09
Objeto: locação de imóvel, educação infantil
Reajuste de 3,8499% (IGP-M março 2014-2015)

PORTARIA 082/2015
PORTARIA No 082/15, de 05 de Março de 2015.
NOMEIA COMISSÃO DE REELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO.

RONALDO CARLESSI, Prefeito Municipal de Turvo, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com a Lei nº 13.005, de 25 
de Junho de 2014,

RESOLVE

Art. 1º - Nomear a Comissão de Reelaboração do Plano Municipal 
de Educação, conforme segue:

I - Secretario Municipal de Educação, Cultura e Esporte. - JAIR 
TORETTI

II - Coordenador do Plano Municipal de Educação - PME - MÁRCIO 
ROQUE

III - Coordenador da Educação Infantil - DIONE MARIA RICKEN

IV - Coordenador do Ensino Fundamental - VALDETE CORDEIRO

V - Coordenador do Ensino Médio - MARIA JOSÉ TEIXEIRA

VI - Coordenador do Ensino Superior - ELENITA SCARABELOT PA-
ZINI

VII - Coordenador do EJA - MARCIO ROQUE

VIII - Coordenador da Educação Rural, Indígena e Quilombola - 
ROSANGELA  TEIXEIRA

IX - Coordenador da Gestão Democrática - MARIETE MONTEIRO 
RODRIGUES

X - Coordenador da Valorização Docente - LUCIANE VITTO

Art. 2º - O exercício da Função de Conselheiro não será remunera-
do, considerando-se como serviço público relevante.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo(SC), 05 de março de 2015.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e registrado a presente Portaria nesta Secretaria na data su-
pra.

Roberto Carlos Patel
Secretário de Adm. e Finanças.
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5 Pá-Carregadeira 92,14 55,28
6 Retroescavadeira 85,55 51,33
7 Rolo Compactador 85,55 51,33

8 Carga Terras Caminhão 
Truck 39,49 23,69

9 Carga Terras Caminhão 
Toco 19,73 11,84

10 Transp. Calcáreo Caminhão 
Truck 1,97 (km) 1,18

11 Transp. Calcáreo Caminhão 
Toco 1,47 (km) 0,88

12 Escavadeira Hidráulica 138,31 82,94

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Fica revogado o Decreto nº 029/2014 de 31 de março 
de 2014.

Vargem Bonita, 06 de Março de 2015.
MELÂNIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto no Site Oficial dos Mu-
nicípios - DOM em 09/03/2015, de acordo com a Lei Municipal nº 
937/2013 de 03 de abril de 2013.

SUÉLEN FAVRETTO
Secretaria Municipal de Administração e Finanças

EDITAL CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2015 DE 10 DE 
MARÇO DE 2015.
Reabre inscrições e fixa normas para o Concurso Público de in-
gresso em cargo público do Município de Vargem Bonita (SC).

O Município de VARGEM BONITA, Estado de Santa Catarina, pes-
soa jurídica de direito público interno, com sede administrativa 
à Rua Coronel Vitorino, 966, centro, neste ato representado por 
sua Prefeita Municipal, Melânia Aparecida Roman Meneghini, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e de confor-
midade com as Leis Complementares n 0003/93, 004/93, 005/93 
e n0 010/97 e suas alterações, torna público que serão abertas 
as inscrições para a realização de CONCURSO PÚBLICO visando a 
contratação de servidores para provimento de vagas de interesse 
público, nos termos do presente edital.

I -DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Concurso Público originado por este Edital será realizado 
sob a responsabilidade da empresa contratada pelo Município - 
GEORGEO ALMEIDA ME - APRENDER.COM, sediada em Joaçaba/
SC.

1.2. O presente Concurso Público destina-se ao provimento dos 
cargos públicos a serem ocupados na atual situação e para forma-
ção de cadastro reserva consoante disposição do Anexo I, parte 
integrante deste Edital.

1.3. É de inteira responsabilidade do candidato inteirar-se do pre-
sente conteúdo, bem como fazer consultas diárias no site da or-
ganizadora do concurso www.aprendersc.com.br para estar ciente 
de todas as publicações legais do processo que norteia o presente 
Edital.

II - DAS INSCRIÇÕES

Vargem Bonita

prefeitura

DECRETO N.017/2015
DECRETO N.º 017/2015, de 04 de março de 2015
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita de Vargem 
Bonita - SC, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 6º da Lei Municipal n.º 1.028/2014 de 02 de dezembro de 
2014:

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento 
vigente do Município, para suplementar a seguinte dotação orça-
mentária:

ÓRGÃO 05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIDADE 05.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
PROJETO/ATIVIDADE 2.021 - FESTIVIDADES MUNICIPAIS
Modalidade 339000.00.03.0000.0000 - Aplicações Diretas ...........
....................... R$ 59.600,00

Art. 2º Os recursos orçamentários para fazer face à presente su-
plementação, correrão à conta do superávit financeiro apurado no 
exercício anterior, conforme Anexo 14 do Balanço Patrimonial do 
exercício de 2014.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Bonita, em 04 de março de 2015
MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGNI
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em 04/03/2015

SUELEN FAVRETTO
Secretária de Administração e Finanças

DECRETO N.018/2015
DECRETO Nº 018/2015, DE 06 DE MARÇO DE 2015.
“ATUALIZA O PREÇO A SER COBRADO POR HORAS/MÁQUINAS 
PARA O EXERCÍCIO DE 2015.”

MELÂNIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de 
Vargem Bonita (SC), no uso da atribuição que lhe confere o artigo 
103, inciso VIII da Lei Orgânica do Município, e parágrafo único do 
artigo 8º da Lei Municipal nº 527/2003.
DECRETA:
Artigo 1º - Fica atualizado o preço a ser cobrado pela Adminis-
tração Municipal, por horas/máquinas no exercício de 2015, atu-
alizado na forma prevista no parágrafo único do artigo 8º da Lei 
527/2003, conforme se apresenta abaixo:

MÁQUINA PREÇO/HORA OU KM 
R$

DESCONTO 
40%

1 Trator de Esteiras D-50 131,64 78,98
2 Trator de Pneus Traçado 59,23 35,54
3 Trator de Pneus Simples 52,66 31,59
4 Motoniveladora 131,64 78,98
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2.9 A inscrição do candidato e o pagamento do boleto bancário 
implicarão no conhecimento e a tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não po-
derá alegar desconhecimento.

2.10. O candidato declarará, ao efetuar sua inscrição, que tem 
ciência e aceita que, caso aprovado, deverá entregar os docu-
mentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o cargo por 
ocasião da admissão.

2.11. As inscrições efetuadas somente serão acatadas após a com-
provação de pagamento da taxa de inscrição.

2.12 A falsificação de declarações ou de dados e/ou outras irregu-
laridades na documentação, verificada em qualquer etapa do pre-
sente concurso, implicará na eliminação automática do candidato, 
sem prejuízo das cominações legais.

2.13. Cada candidato poderá inscrever-se para apenas um dos 
cargos constantes do Anexo I.

2.14. Caso a inscrição do candidato não conste na relação das ins-
crições pré-homologadas que será divulgada conforme data cons-
tante no Anexo V, o candidato deverá entrar em contato imedia-
tamente com a empresa através do e-mail (contato@aprendersc.
com.br), conforme prazos recursais estabelecidos neste Edital, sob 
pena de não ser acatadas reclamações posteriores.

III - DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS

3.1 Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscri-
ção no presente Concurso, para os cargos cujas atribuições sejam 
compatíveis com a deficiência de que são portadores, num percen-
tual de 5% (cinco por cento) do total das vagas oferecidas para 
cada cargo, de acordo com o art. 37, inciso VIII da Constituição 
Federal e Lei Complementar nº 19/98, de 31 de agosto de 1998.

3.2 Serão consideradas necessidades especiais somente aquelas 
conceituadas na medicina especializada, de acordo com os pa-
drões mundialmente estabelecidos e que se enquadrem nas cate-
gorias descritas no art. 4º do Decreto Federal nº. 3.298/99.3.3 Na 
sua inscrição, o portador de necessidades especiais deverá indicar 
no espaço apropriado, constante da Ficha de Inscrição, as condi-
ções especiais que necessitar para realizar as provas.

3.3. O candidato com deficiência após realizar sua inscrição na 
Prefeitura Municipal e fazer suas observações referente à deficiên-
cia deverá preencher obrigatoriamente o requerimento conforme 
modelo do Anexo VI, juntamente com a cópia simples do CPF e 
a cópia do laudo médico (original ou cópia autenticada) especifi-
cando a respectiva deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-
10), bem como a provável causa da deficiência e a indicação de 
que ela não impede ao candidato o exercício das funções do cargo 
a que se inscreveu, cuja data de expedição deverá ser compatível 
aos prazos legais estabelecidos por este Edital. O presente formu-
lário com os demais documentos exigidos deverão ser entregues 
ao setor responsável pelas inscrições observando-se rigorosamen-
te os prazos estabelecidos no Anexo V.

3.4 A declaração de necessidades especiais, para efeito de inscri-
ção e realização das provas, não substitui, em hipótese alguma, 
a avaliação para fins de aferição da compatibilidade ou não da 
deficiência física, que julgará a aptidão física e mental necessárias 
para exercer as atribuições do cargo.

3.5 O candidato portador de necessidades especiais participará 
deste certame em igualdade de condições aos demais candidatos, 
no que se refere ao conteúdo das provas, avaliação e critérios de 

2.1. As inscrições para todos os cargos do referido Edital, serão 
recebidas SOMENTE POR INTERNET, através do preenchimento do 
formulário eletrônico disponibilizado no endereço eletrônico www.
aprendersc.com.br do dia 10/03/2015 até às 16:00 horas do dia 
08/04/2015, observando-se o horário oficial de Brasilia/DF.

2.1.1 O candidato deverá preencher o formulário de inscrição ele-
trônico de forma a não deixar nenhum campo em branco, do con-
trário sua inscrição não será efetuada.
2.1.2.O candidato deverá prestar ATENÇÃO ao selecionar o cargo 
desejado para a realização da prova.
2.1.3.O candidato indicará um endereço eletrônico (e-mail) VÁLI-
DO cujo qual deverá permanecer ativo e lido constantemente até 
o final do concurso, sob responsabilidade do candidato.
2.1.4. O candidato que não tiver condições de acesso para fazer 
a inscrição on-line, poderá fazê-la dirigindo-se ao CRAS, na sala 
do TELECENTRO, localizado na Rua Ernesto Salvador, s/nº, Cen-
tro, no horário das 13:30 às 17:00hrs, no qual será auxiliado por 
funcionário da própria municipalidade para realizar sua inscrição 
on-line.

2.2. A APRENDER.COM não se responsabilizará por solicitação de 
inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos compu-
tadores, falhas de comunicação, endereço e-mail inválido, conges-
tionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores 
que impossibilitem a transferência de dados.

2.3. O comprovante de inscrição e o comprovante de pagamento 
da taxa de inscrição deverão ser mantidos em poder do candidato 
e recomenda-se apresenta-los no local de realização das provas 
caso houver qualquer intercorrência no dia.
2.3.1.O candidato que não portar junto no dia da realização da 
prova os documentos citados acima, perderá o direito de se mani-
festar frente a situações inesperadas que possam a vir acontecer 
momentos antes que antecedem a realização das provas.

2.4. O candidato deverá, no período das inscrições, pagar a impor-
tância indicada a seguir, de acordo com o nível de escolaridade ao 
cargo pretendido no referido certame.

Ensino Superior R$ 70,00 Setenta Reais
Ensino Médio e Técnico R$ 50,00 Cinquenta Reais
Ensino Séries Iniciais R$ 30,00 Trinta Reais

2.5. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será 
devolvido em hipótese alguma, salvo em caso de cancelamento do 
certame por conveniência da Administração Pública.

2.6. Não serão aceitos pedidos de isenção de pagamento do valor 
da inscrição, seja qual for o motivo alegado.

2.7. A guia do boleto bancário estará disponível no endereço ele-
trônico www.aprendersc.com.br no link correspondente ao muni-
cípio de Vargem Bonita e deverá ser impresso para o pagamento 
da taxa de inscrição imediatamente após a conclusão do preenchi-
mento da ficha de solicitação de inscrição on-line.

2.8. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado 
até a data limite de vencimento constante no boleto, ou seja, 
08/04/2015, preferencialmente nas agências do Banco do Brasil.
2.8.1 Caso seja necessário, o candidato poderá retirar a segunda 
via do boleto bancário acessando a área restrita do site. O acesso 
a área restrita é somente para quem já preencheu o formulário 
on-line informando ao final do cadastro uma senha para acesso a 
área restrita.
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6.2 Todos os candidatos deverão realizar a prova no mesmo dia, 
horário e local, conforme dispuser o cronograma constante no 
Anexo V deste Edital. Não poderão as provas ser realizadas indivi-
dualmente ou em data, horário ou local que não seja o especifica-
do neste Edital e em suas alterações posteriores.

6.3. Os portões do local de prova serão fechados 10 (dez) minu-
tos antes do horário de início da aplicação das provas - obser-
vando-se o horário oficial de Brasilia/DF, ou seja, SERÁ FECHADO 
PONTUALMENTE AS 08:20 HRS, NÃO SENDO MAIS PERMITIDO O 
INGRESSO DE CANDIDATOS AO LOCAL DAS PROVAS APÓS ESTE 
HORÁRIO.

6.4 As provas serão realizadas na data e horário constantes no 
Cronograma do Anexo V deste Edital, na ESCOLA MUNICIPAL ÂN-
GELO ANZOLIN, SITO À RUA AV. JOSÉ LORENZATTO, 1316, na 
cidade de Vargem Bonita - SC. Recomenda-se que o candidato 
esteja no local 30 minutos antes do início das provas.
6.4.1 Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares 
prevista para o local das provas, a organizadora do certame junta-
mente com a Prefeitura Municipal de Vargem Bonita(SC) poderão 
alterar os horários das provas ou até mesmo dividir a aplicação 
das provas em mais de uma data e/ou turno, cabendo aos candi-
datos a obrigação de acompanhar as publicações oficiais através 
do site www.aprendersc.com.br.

6.5. É de inteira responsabilidade do candidato, inteirar-se e infor-
mar-se sobre o horário da realização das provas ao cargo que se 
inscreveu a partir da data da homologação das inscrições até o dia 
anterior ao da aplicação das provas.

6.6. As provas escritas serão realizadas em etapa única de três 
(03) horas de duração, incluído o tempo para preenchimento do 
cartão-resposta.

6.7. Para entrada nos locais de prova, o candidato deverá apre-
sentar obrigatoriamente documento de identificação válido e com 
foto e recomenda-se portar o comprovante de inscrição e o com-
provante de pagamento da taxa de inscrição para eventuais inter-
corrências que vierem a ocorrer, conforme reserva o item 2.3.1

6.8. Serão considerados documentos de identidade: carteiras ex-
pedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Seguran-
ça Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de 
Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizado-
res de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte; 
certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão 
público que, por lei federal ou estadual, valham como identidade; 
carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o 
modelo novo, com foto).

6.9 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização da prova, documento de identidade original, por mo-
tivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que 
ateste o registro de ocorrência em órgão policial, expedido há, no 
máximo, trinta (30) dias. Não serão aceitos como documentos de 
identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de 
motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras fun-
cionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, não-i-
dentificáveis e/ou danificados.

6.10 Não será aceita cópia de documento de identidade, ainda que 
autenticada, nem protocolo de documento.

6.11. Por ocasião da prova, o candidato que não apresentar o 
documento de identificação válido, na forma definida no item 6.7, 
não poderá fazer a prova e será automaticamente eliminado do 
certame.

aprovação, horário, data, local de aplicação e nota mínima exigida 
para todos os demais candidatos.

3.6 O candidato portador de necessidades especiais que necessi-
tar de tempo adicional para realização das provas, deverá reque-
rê-lo com justificativa, quando da sua inscrição.

3.7 A solicitação de condições diferenciadas será atendida segun-
do os critérios de viabilidade e de razoabilidade.

3.8 Não havendo candidatos classificados para a vaga reservada 
aos portadores de necessidades especiais, esta será preenchida 
pelos demais candidatos classificados.

IV - DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

4.1. As inscrições que preencherem todas as condições estabele-
cidas neste Edital serão homologadas e deferidas pela autoridade 
competente no prazo previsto no cronograma constante do Anexo 
V e estarão disponíveis no Mural Público da Prefeitura Municipal de 
Vargem Bonita e no endereço eletrônico www.aprendersc.com.br 
no link correspondente ao município de Vargem Bonita.

4.2. Somente será divulgada a relação das inscrições que forem 
deferidas.
4.2.1 Para todos os efeitos, os candidatos que não constarem na 
relação do referido Edital, estarão com suas inscrições indeferidas.

4.3. Quanto ao indeferimento de inscrição, caberá recurso, dirigi-
do à APRENDER.COM, no prazo máximo previsto no Anexo V, con-
tado da data de publicação da relação mencionada desde edital.
4.3.1 O recurso deverá ser preenchido conforme modelo dispo-
nível no site www.aprendersc.com.br no link correspondente ao 
município de Vargem Bonita que deverá ser encaminhado eletro-
nicamente (e-mail) após o candidato realizar o preenchimento do 
mesmo de forma digitada ou manuscrita com letra legível. Junto 
com o formulário de recurso, o candidato deverá enviar de forma 
digitalizada o comprovante de pagamento da taxa de inscrição. 
Todos esses documentos deverão ser encaminhados para o e-mail 
contato@aprendersc.com.br.

V - DO REGIME EMPREGATÍCIO E DO REGIME PREVIDENCIÁRIO

5.1. A contratação obedecerá a Lei Complementar Municipal nº 
003/1993 de 09 de janeiro de 1993 e alterações, para provimento 
de vagas legais e formação de cadastro reserva do Quadro de 
Pessoal Permanente e Temporário da Prefeitura Municipal (Esta-
tuto dos Servidores Públicos Municipal) e filiada ao RGPS (Regime 
Geral da Previdência Social).

VI - DAS PROVAS

6.1 O Concurso Público, objeto deste Edital, constará das seguin-
tes etapas, de acordo com as especificações e disposições deste 
Edital:

01. AUXILIAR DE ENFERMAGEM PROVA ESCRITA E OBJE-
TIVA

02. MOTORISTA PROVA ESCRITA E OBJETI-
VA E PRÁTICA

03. OPERADOR DE TRATOR AGRI-
COLA

PROVA ESCRITA E OBJETI-
VA E PRÁTICA

04. OPERADOR MÁQUINAS PESADAS PROVA ESCRITA E OBJETI-
VA E PRÁTICA

05. PROFESSOR DE INGLÊS PROVA ESCRITA E OBJE-
TIVA

06. SERVENTE PROVA ESCRITA E OBJETI-
VA E PRATICA
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respondidas em cartão-resposta, que não será substituído em 
caso de erro do candidato.

7.4 A adequada marcação do cartão-resposta é de inteira respon-
sabilidade do candidato.

7.5 Será atribuída nota 0 (zero) às respostas de questão(ões) que 
contenha(m):
a) emenda (s) e/ou rasura(s), ainda que legível (eis), no cartão-
-resposta;
b) mais de uma opção de resposta assinalada no cartão-resposta;
c) espaço não assinalado (s) no cartão-resposta;
d) cartão-resposta preenchido fora das especificações, ou seja, 
preenchido com lápis ou caneta esferográfica de tinta cuja cor for 
diferente de azul ou preta ou, ainda, com marcação diferente da 
indicada no modelo previsto no cartão.

7.6 A prova objetiva será avaliada na escala de 0,0 (zero) a 10,0 
(dez), sendo as notas expressas com 1 (uma) decimal, sem arre-
dondamento.

7.7 O Gabarito provisório referente a prova objetiva será divulgado 
no primeiro dia após a realização da prova no Mural da Municipa-
lidade, e no site www.aprendersc.com.br.

7.8 O caderno de provas estará disponível de FORMA ÚNICA para 
todos os interessados que assim o requisitarem através do ende-
reço eletrônico contato@aprendersc.com.br.

7.9 Havendo impugnação de questões da prova objetiva, o can-
didato poderá preencher um requerimento no momento em que 
estiver prestando a prova e entregar ao fiscal de sala.
7.8.1 - O formulário de impugnação de questão estará disponível 
e poderá ser fornecido ao candidato no dia da realização da prova, 
caso este o solicite.
7.8.2 - As respostas às eventuais impugnações de questão se-
rão publicadas juntamente com a classificação final do Concurso 
Público, bem como o gabarito oficial definitivo, na ocorrência de 
recurso procedente.
7.8.3 - A questão anulada será computada como resposta correta 
para todos os candidatos.

VIII - DA PROVA PRÁTICA

8.1. Haverá prova prática para os cargos de Motorista, Operador 
Máquinas Pesadas, Operador de Trator Agrícola e Servente, em 
horário e dia já determinado no ANEXO V, porém a mesma poderá 
ocorrer ainda no período da manhã, caso aja tempo suficiente 
e concordância dos candidatos. Será feita chamada no local de 
espera sendo que o candidato que não comparecer no horário 
previsto e/ou atrasar por qualquer motivo, estará automaticamen-
te eliminado.

8.2. O local de espera para os candidatos realizarem a prova práti-
ca para os cargos descritos no item anterior será em frente à sede 
da Prefeitura Municipal de Vargem Bonita. O deslocamento até o 
local das provas, caso houver necessidade será feito através de 
veiculo da própria municipalidade. A prova prática será aplicada 
de forma individualizada. Após a realização da prova prática, o 
candidato estará dispensado, não sendo permitido assistir a prova 
dos demais.

8.3. As provas práticas para os cargos de Motorista, Operador de 
Máquinas Pesadas e Operador de Trator Agrícola, constará de uma 
prova em campo aberto e em vias públicas, em local já definido 
pela administração municipal de acordo com as opções apresen-
tadas na tabela abaixo. Havendo mais de uma opção de máquina 
e/ou veículo disponível no dia da realização da prova, o candida-
to poderá optar em escolher em qual irá realizar o teste prático, 

6.12 Não serão aceitos quaisquer outros documentos ou papéis 
em substituição aos exigidos.

6.13 No dia de realização das provas não serão fornecidas, por 
qualquer membro da equipe de aplicação das provas e/ou pelas 
autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo e aos 
critérios de avaliação da prova.

6.14 Durante a realização das provas é vedada consulta a livros, 
revistas, folhetos, anotações ou qualquer outro material, bem 
como o uso de máquinas de calcular, relógios e aparelhos celu-
lares, ou ainda, qualquer equipamento elétrico ou eletrônico, sob 
pena de eliminação do candidato no Concurso Público. Os telefo-
nes celulares e outros equipamentos eletrônicos serão entregues 
desligados aos fiscais da sala antes do início da prova, para serem 
devolvidos na saída, sob pena de eliminação do candidato.

6.15 No decurso das provas, o candidato somente poderá ausen-
tar-se temporariamente da sala se acompanhado por um fiscal.

6.16 O candidato somente poderá retirar-se definitivamente da 
sala de prova após 01 (uma) hora de seu início.

6.17 O candidato, ao encerrar a prova e antes de se retirar do local 
de sua realização, entregará ao fiscal de prova/sala, o cartão-res-
posta devidamente assinado e o caderno de prova. Caso não o 
faça, será eliminado automaticamente do Concurso Público.

6.18. Todos os cartões respostas serão rubricados ou assinados 
no verso pelos três últimos candidatos de cada sala, independente 
do cargo.

6.19 Os três últimos candidatos de cada sala somente poderão 
entregar as suas provas e retirar-se definitivamente do local si-
multaneamente.

6.20 Os candidatos poderão comparecer aos locais de prova com 
antecedência de trinta (30) minutos em relação ao início da mes-
ma, sendo vedado o acesso ao local de prova ao candidato que se 
apresentar após o seu início.

6.21 Não haverá, em qualquer hipótese, segunda chamada para a 
prova, nem a realização de prova fora do horário e local estabele-
cidos no Edital para todos os candidatos.

VII - DA PROVA OBJETIVA DE CONHECIMENTOS

7.1.A prova objetiva inclui questões de conhecimentos específicos 
e de outras áreas, conforme ementas constantes nos Anexos II, 
III e IV, parte integrante deste Edital.

7.2 A pontuação de cada disciplina para as provas objetivas será 
a seguinte:

Disciplina Número de ques-
tões Peso individual Peso total

Conhecimentos Portu-
guês 10 0,2 2,0

Conhecimentos Mate-
mática 10 0,2 2,0

Conhecimentos Gerais 10 0,2 2,0
Conhecimentos Espe-
cíficos 10 0,4 4,0

Total 40 10,00

7.3 Para a realização da prova objetiva, o candidato deverá utilizar 
caneta esferográfica, de tinta azul ou preta, sendo as questões 



10/03/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1699

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 547

9.4 A classificação final dos candidatos obedecerá à ordem decres-
cente da nota final.

9.5 Ocorrendo empate na classificação, serão usados, sucessiva-
mente, os seguintes critérios para desempate:
a) maior nota na prova de conhecimentos Específicos;
b) maior nota na prova de conhecimentos Português;
c) maior nota na prova de conhecimentos Matemática;
d) maior nota na prova de conhecimentos Gerais;
e) Sorteio público

9.6 A data da divulgação da classificação final é a constante no 
cronograma previsto no Anexo V deste Edital e será divulgada 
primeiramente no mural público da municipalidade e no endereço 
www.aprendersc.com.br e, posteriormente, nos meios oficiais de 
publicação a critério da Administração Pública Municipal.
9.7 A listagem a que se refere o item acima conterá somente os 
candidatos aprovados, em ordem de classificação, com as notas 
finais no endereço www.aprendersc.com.br.
9.8 Os candidatos que não obtiverem nota mínima para aprovação 
e desejarem saber suas notas por disciplina, poderão enviar solici-
tação das mesmas para o e-mail da empresa contato@aprendersc.
com.br

9.9 A solicitação de que trata o item acima deverá conter: nome, 
CPF, cargo a que concorreu e data de nascimento do candidato 
interessado.

X - DOS RECURSOS

10.1. Será admitido recurso para cada uma das fases do Concurso 
Público que deverá ser interposto, exclusivamente, pelo candidato, 
desde que devidamente fundamentado e apresentado nos prazos 
estabelecidos no cronograma constante do Anexo V deste Edital.

10.2. Os recursos aqui mencionados deverão ser preenchidos em 
formulários modelos disponibilizados através do endereço eletrô-
nico www.aprendersc.com.br na aba de processos em andamento 
na opção correspondente ao município de Vargem Bonita, no qual 
deverá ser enviado para o e-mail contato@aprendersc.com.br e/
ou OBRIGATORIAMENTE VIA SEDEX no Endereço da sede da em-
presa situado na Rua Duque de Caxias, 844 - Centro - Joaçaba 
- CEP 89.600-000, dentro dos prazos estabelecidos por este Edital.

10.3. Os recursos e os pedidos de impugnação e revisão de nota 
deverão ser encaminhados conforme item 9.2, cabendo a banca 
organizadora da APRENDER.COM a apreciação dos mesmos.

10.4. Os recursos que se apresentarem sem fundamentação teó-
rica, ilegíveis, fora de prazo e que não estiverem de acordo com 
o disposto nos subitens acima serão liminarmente indeferidos au-
tomaticamente.

10.5. Às decisões dos recursos será dada divulgação coletiva, se-
jam elas através de publicações no mural público municipal ou 
divulgação no site da empresa responsável.

10.6. Os candidatos poderão solicitar revisão da nota das provas, 
sendo que a nota poderá ser mantida, aumentada ou diminuída.

10.7. Não serão admitidos pedidos de revisão de nota de prova de 
outros candidatos, ou seja, o candidato poderá requerer revisão 
apenas da sua nota.

10.8. As decisões dos pedidos de revisão da nota das provas serão 
dadas a conhecer coletivamente.

10.9. A Comissão Especial Concurso Público constitui-se em úl-
tima instância para recurso ou revisão, sendo soberana em suas 

sendo que esta opção deverá ser indicada pelo candidato e assi-
nalada pelo fiscal de prova. A escolha da opção é de livre iniciativa 
do candidato, não podendo em momento algum, alegar que seus 
concorrentes foram favorecidos ao realizar a prova com a outra 
opção disponível no dia. Havendo indisponibilidade de alguma das 
opções mencionadas na tabela abaixo, o candidato deverá realizar 
a prova de acordo com as opções apresentadas na hora da prova.

OPÇÕES DISPONÍVEIS ANO MO-
DELO CARGO

Caminhão Caçamba Mercedes Benz 
2729 2014 2014 Motorista

Retroescavadeira JCB/MO/214E 2012 2012 Operador Máquinas 
Pesadas

Trator Agrícola Massey Ferguson 
4292 (implementos: pé de pato e 
distribuidor de calcário)

2014 2014 Operador de Trator 
Agrícola

8.4. A prova prática para o cargo de Servente constará de uma 
prova que será realizada em campo aberto. O candidato será ava-
liado por fiscal da empresa em situações envolvendo resistência 
física e conhecimentos sobre ferramentas de uso braçal.

8.5. Todos os candidatos concorrentes aos cargos sairão com nota 
máxima de 10,0 (dez) pontos no formulário de avaliação, onde o 
mesmo durante a realização da prova prática poderá manter sua 
pontuação ou perder conforme critérios a serem avaliados pelo 
fiscal de prova durante a realização de sua prova prática.

8.6 A nota final do candidato que além da prova escrita e objetiva 
tiver realizado a prova prática, será o resultado da soma da prova 
escrita e objetiva mais a nota da prova prática.

8.7 O candidato que não comparecer no local de espera definido 
no item 8.2, estará automaticamente desclassificado.

IX - DA CLASSIFICAÇÃO FINAL

9.1 Somente serão considerados aprovados os candidatos que ob-
tiverem nota final igual ou superior a 5,0 (Cinco) na prova escrita e 
objetiva e prática conforme cargos descritos na tabela do item 6.1

9.2. A nota final para os cargos avaliados com a prova escrita e 
objetiva será calculada com a aplicação da seguinte fórmula:

PO = (NaP x 0,2 + NaCG x 0,2 + NaCM x 0,2 + NaCE x 0,4) = NF
NF = PO
Em que: PO: Nota da Prova Objetiva; NaP: Número de acertos 
em questões de Conhecimentos em Português; NaCG: Número de 
acertos em questões de Conhecimento Gerais; NaCM: Número de 
acertos de em questões de Matemática; NaCE: Número de acertos 
em questões de Conhecimentos Específicos; NF: Nota Final.

9.3. A nota final para os cargos avaliados com a prova escrita 
e objetiva e prática será calculada com a aplicação da seguinte 
fórmula:

PO = (NaP x 0,2 + NaCG x 0,2 + NaCM x 0,2 + NaCE x 0,4) + 
NPP) DIV 2 = MF
MF = PO + NPP
Em que: PO: Nota da Prova Objetiva; NaP: Número de acertos 
em questões de Conhecimentos em Português; NaCG: Número de 
acertos em questões de Conhecimento Gerais; NaCM: Número de 
acertos de em questões de Matemática; NaCE: Número de acertos 
em questões de Conhecimentos Específicos; MF: Média Final; NPP: 
Nota da Prova Prática.
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convocados para a contratação.

12.3 O não-cumprimento dos requisitos necessários impede a con-
tratação do candidato.

12.4 A convocação será feita através do telefone fornecido pelo 
candidato na ficha de inscrição.

XIII - DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA

13.1 Delega-se competência à Aprender.com para:
a) elaborar, aplicar, julgar, corrigir e avaliar todas as provas;
b) apreciar todos os recursos administrativos previstos neste Edi-
tal;
c) emitir relatórios de classificação dos candidatos;
d) prestar informações sobre o Concurso Público;
e) definir normas para aplicação das provas;

XIV - DO FORO JUDICIAL

14.1 O foro para dirimir qualquer questão relacionada ao Concurso 
Público de que trata este Edital é o da Comarca de Catanduvas.

XV- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1 As cláusulas deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, 
atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providên-
cia ou evento que lhes disser respeito.
15.2. O prazo de validade do presente Concurso Público é de dois 
(02) anos, podendo ser prorrogado, por uma única vez, por igual 
período, mediante justificativa, interesse e conveniência da Admi-
nistração Municipal.

15.3 Os candidatos aprovados e classificados neste certame serão 
contratados pela ordem de classificação, respeitado o número de 
vagas, a conveniência e oportunidade e o limite prudencial e total 
de gastos com pessoal, ditados pela Lei Complementar Federal 
nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

15.4 As vagas constantes no Anexo I serão preenchidas conforme 
a necessidade da Administração Municipal; havendo necessidade, 
poderão ser abertas novas vagas, aproveitando-se os candidatos 
aprovados que comporão reserva técnica para essa finalidade;

15.5 A classificação no Concurso Público não assegura ao candida-
to o direito à contratação automática.

15.6 O candidato classificado quando for convocado para assu-
mir a vaga, se, por qualquer motivo, optar pela desistência desta, 
não fará mais parte da lista de classificados do referido Concurso 
Público.

15.7 Será excluído do certame, por ato da APRENDER.COM, o can-
didato que:
a) tornar-se culpado por agressões ou descortesias para com qual-
quer membro da equipe encarregada de realização das provas;
a) for surpreendido, durante a aplicação das provas, em comuni-
cação com outro candidato, verbalmente, por escrito ou por qual-
quer outra forma;
b) for flagrado, utilizando-se de qualquer meio, visando burlar a 
prova, ou que apresentar falsa identificação pessoal;
c) ausentar-se da sala de prova durante a sua realização, sem 
estar acompanhado de um fiscal.

15.8 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita 
aceitação das condições estabelecidas neste Edital.

15.9 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante 
a realização das provas, além de solicitar o atendimento especial 

decisões, não cabendo recursos ou revisões adicionais na esfera 
administrativa.

XI - DA HOMOLOGAÇÃO

11.1 O resultado final do Concurso Público objeto deste Edital será 
homologado pela autoridade competente e publicado no Mural Pú-
blico da Prefeitura Municipal de Vargem Bonita, no órgão de publi-
cação oficial do Município e no endereço www.aprendersc.com.br.

XII - DA CONTRATAÇÃO

12.1. O provimento dos cargos obedecerá, rigorosamente, à or-
dem de classifica ção dos candidatos aprovados.

12.2. A classificação final do Concurso destina-se prioritariamente 
para provimento de cargos efetivos, podendo essa classificação 
ser utilizada para contratação em caráter temporário nas situações 
previstas na Lei Municipal Complementar nº 025/99, de 17 de 
dezembro de 1999.

12.2.1. Quando o candidato classificado for chamado e nomeado 
para ocupar cargo em caráter temporário, terá preservada sua 
classificação para futura chamada em caráter efetivo.

12.2.2. As contratações temporárias serão regidas pela Lei Munici-
pal Complementar nº 025/99, de 17 de dezembro de 1999.

12.3. O candidato aprovado obriga-se a manter atualizado seu te-
lefone e endereço junto à Prefeitura Municipal de Vargem Bonita.
12.4. A Prefeitura de Vargem Bonita publicará em Edital de Convo-
cação via chamamento de candidato, através do site da prefeitu-
ra: www.vargembonita.sc.gov.br. É responsabilidade exclusiva do 
candidato acompanhar todos os Editais.

12.5. Os candidatos aprovados nomeados no serviço público mu-
nicipal terão o prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da pu-
blicação do Ato de nomeação para tomar posse e entrar em exer-
cício. Será tornado sem efeito o Ato de nomeação se não ocorrer 
a posse e/ou exercício nos prazos legais, sendo que o candidato 
perderá automaticamente a vaga, facultando ao Município o direi-
to de convocar o próximo candidato por ordem de classificação.

12.6. O prazo de validade do Concurso Público será de 2 (dois) 
anos, prorrogável uma vez por igual período, a critério da Prefei-
tura Municipal de Vargem Bonita.

12.7 Previamente à contratação, mediante convocação, serão exi-
gidos dos candidatos classificados, os seguintes documentos:
a) Comprovante de regularidade com as obrigações militares (em 
caso de candidato do sexo masculino);
b) Comprovante de regularidade com as obrigações eleitorais;
c) Certificado ou diploma de conclusão de curso e outros docu-
mentos comprobatórios da habilitação mínima exigida para o car-
go no ANEXO I deste Edital;
d) Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, 
as penalidades previstas no art. 137 e seu parágrafo único, da Lei 
Federal nº 8.112/90 e na legislação correspondente dos estados 
e municípios;
e) Declaração de bens;
f) Declaração de não acumulação de cargo público ou de condi-
ções de acumulação amparada pela Constituição;
g) Laudo médico de boa saúde física e mental, a ser realizado por 
médico do trabalho;
h) Possuir habilitação para o cargo pretendido, conforme o dispos-
to na tabela de cargos, na data da posse;

12.2 Os documentos comprobatórios de atendimento aos requi-
sitos acima serão exigidos apenas dos candidatos classificados e 
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Servente 01 40 
Horas R$ 862,41 Alfabetizado Escrita e 

Objetiva e 
Prática

Notas:

NOTAS:
(*) A vaga refere-se ao ESF II da Vila Campina da Alegria, interior 
de Vargem Bonita - SC.

(**) Cadastro Reserva

(***) Deverá apresentar Carteira Nacional de Habilitação válida 
para a respectiva categoria do veículo.

a. Serão reservadas 5% das vagas do Cadastro de Reserva aos 
portadores de deficiências.
b. Serão considerados portadores de deficiência aqueles indivídu-
os que se enquadrarem nas disposições do art. 4º do Decreto nº 
3.298, de 20 de dezembro de 1999 (Regulamenta a lei no 7.853, 
de 24 de outubro de 1989, dispõe sobre a política nacional para a 
integração da pessoa portadora de deficiência, consolida as nor-
mas de proteção, e dá outras providências).
c. Não havendo candidatos classificados para a vaga reservada 
aos portadores de necessidades especiais, estas serão preenchi-
das pelos demais candidatos classificados.

ANEXO II

DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PARA TODOS OS CARGOS
DE NÍVEL FUNDAMENTAL e ALFABETIZADO

Língua Portuguesa: Compreensão de Textos, Alfabeto; formas co-
muns de tratamento; plural e singular; aumentativo e diminutivo; 
feminino e masculino; ortografia; tipos de frases: afirmativa, ne-
gativa, interrogativa e exclamativa; substantivo; substantivos co-
letivos; adjetivos; sinônimos e antônimos; Separação de sílabas; 
Concordância Verbal e Nominal; Noções de fonética. Gramática 
em geral.

Matemática: Tabuada dos números; Números naturais: operações 
e problemas. Unidades de medida de tempo, de comprimento, de 
massa e de capacidade. Sistema monetário brasileiro. Leitura de 
horas em relógios e de informações em calendários. Reconheci-
mento de figuras planas (quadrado, retângulo, triângulo, círculo). 
Noções de razões, frações, proporções e porcentagem. Radicia-
ção; Divisibilidades; Regras de três simples e composta; Algaris-
mos romanos; Resolução de problemas simples.

Conhecimentos Gerais: Lei Orgânica Municipal, Assuntos de inte-
resse geral - nacional ou internacional - veiculados, pela imprensa 
falada ou escrita de circulação nacional ou local - rádio, televisão, 
jornais, revistas e/ou internet. Aspectos históricos, geográfico e 
políticos em nível de Brasil, Mundo, Estado de Santa Catarina e 
do Município de Vargem Bonita. Estrutura política e administrativa 
dos entes estatais. Símbolos oficiais do Brasil, do Estado de Santa 
Catarina e do Município de Vargem Bonita. Aspectos econômicos, 
históricos, políticos, geográficos e culturais do Município de Var-
gem Bonita. Ecologia e meio ambiente

ANEXO III

DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO GERAL PARA TODOS OS CARGOS
DE NÍVEL MÉDIO, TÉCNICO e SUPERIOR.

Língua Portuguesa: leitura e análise de texto, compreensão do 
texto, significado contextual de palavras e expressões, noções 

para esse fim, deverá levar um (a) acompanhante, que ficará em 
sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela 
guarda da criança; caso contrário, ficará impossibilitada de realizar 
as provas.

1510 O candidato poderá requisitar seu caderno de prova para 
objeto de estudo e/ou interposição de recursos logo após a apli-
cação das provas de forma única acessando o site da empresa 
www.aprendersc.com.br na opção “Fale Conosco”, informando seu 
Nome Completo, Nº de Inscrição e Cargo inscrito.

15.11 Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos, con-
juntamente, pela APRENDER.COM e pela Comissão Especial do 
Concurso Público do Município de Vargem Bonita.

15.12 São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:
a) ANEXO I - Dos Cargos, Vencimentos Iniciais e Habilitações Mí-
nimas;
b) ANEXO II - Do conteúdo programático para todos os cargos de 
nível fundamental e alfabetizado.
c) ANEXO III - Do conteúdo programático para todos os cargos de 
nível médio, técnico e superior.
d) ANEXO IV - Do conteúdo específico para os cargos.
e) ANEXO V - Do cronograma previsto.
f) ANEXO VI - Do Requerimento/Declaração

15.14 - Os Candidatos inscritos no Concurso suspenso do Edital 
nº 01/2015 de 07 de Janeiro de 2015, consideram-se inscritos 
automaticamente para o concurso deste edital.

15.13 Será publicado um extrato do presente Edital para fins de 
publicidade, sendo que este Edital completo estará disponível na 
Prefeitura Municipal a partir do dia 10/03/2015.

Vargem Bonita-SC, 10 de Março de 2015.

_______________________________
Melania Aparecida Roman Meneghini
Prefeita Municipal
___________________________________
Leonardo Elias Bittencourt
Jurídico Municipal

ANEXO I

DOS CARGOS, VENCIMENTO INICIAL E HABILITAÇÕES MÍNIMAS

Cargos
Nº 
Va-
gas

Carga 
Horária
Semanal

Remune-
ração
Mensal

Habilitação 
Mínima
para Contratação

Tipo de 
Prova

(*)
Auxiliar de 
Enfermagem

01 40 
Horas R$ 928,92

Ensino Médio 
com Curso na 
Área.

Escrita e 
Objetiva

(***)
Motorista

CR 
(**)

40 
Horas R$ 987,73

Alfabetizado - 
CNH categoria 
“D”.

Escrita e 
Objetiva e 
Prática

(***)
Operador Má-
quinas Pesadas

CR
(**)

40 
Horas

R$ 
1.140,62

Alfabetizado – 
CNH categoria 
“C”.

Escrita e 
Objetiva e 
Prática

(***)
Operador de 
Trator Agrícola

CR
(**)

40 
Horas R$ 987,73

Alfabetizado – 
CNH categoria 
“C”.

Escrita e 
Objetiva e 
Prática

Professor de 
Inglês 01 20 

Horas R$ 975,97

Ensino Superior 
Completo na 
Área.

Escrita e 
Objetiva
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Código de Trânsito Brasileiro e seus Anexos, Decreto nº 62.127 de 
16/01/68 e Decreto nº 2.327 de 23/09/97.Condução de veículos 
da espécie; Manobras; Conhecimentos sobre os instrumentos do 
painel de comando; Manutenção do veículo; Direção e operação 
veicular de máquinas leves motorizadas e não motorizadas. Meio 
Ambiente. Uso de Equipamentos de Proteção Individual - EPI’s. 
Conhecimentos inerentes a função observando-se a prática do 
dia-a-dia.

OPERADOR DE TRATOR AGRÍCOLA: Legislação e Sinalização de 
Trânsito; Normas gerais de circulação e conduta; Sinalização de 
Trânsito; Direção defensiva; Primeiros Socorros; Proteção ao Meio 
Ambiente; Cidadania; Noções de mecânica básica de autos; Có-
digo de Trânsito Brasileiro e seus Anexos, Decreto nº 62.127 de 
16/01/68 e Decreto nº 2.327 de 23/09/97.Condução de veículos 
da espécie; Manobras; Conhecimentos sobre os instrumentos do 
painel de comando; Manutenção do veículo; Direção e operação 
veicular de máquinas leves motorizadas e não motorizadas. Meio 
Ambiente. Uso de Equipamentos de Proteção Individual - EPI’s. 
Conhecimentos inerentes a função observando-se a prática do 
dia-a-dia.

PROFESSOR DE INGLÊS: Linguagem como Processo de Interação: 
Dialogismo, Polifonia e Heterogeneidade, Polissemia e Duplo Sen-
tido, Intertextualidade e Incompletude; Gênero do Discurso, Tex-
to/Discurso/Condições de Produção; Concepções de Linguagem; 
O uso da Língua Estrangeira na Escola; Concepção de Conteúdos; 
Metodologia do Ensino da Língua Estrangeira; O Ensino de Língua 
para a Comunicação; Dimensões Comunicativas no Ensino de In-
glês; Construção da Leitura e da Escrita da Língua Estrangeira; 
A linguagem Oral do Inglês; Aspectos Gramaticais da Língua In-
glesa; LDB, PCN da Língua Estrangeira. Constituição Federal, na 
parte referente a Educação; Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
(LDB); Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA); Informática 
Básica. Novas Tecnologias em Sala de Aula; Conhecimentos ine-
rentes a função observando-se a prática do dia-a-dia.

SERVENTE: Serviços operacionais diversos da Secretaria de In-
fraestrutura. Noções de limpeza e higiene; Lixo Orgânico e Reci-
clagem; Classificação dos Resíduos sólidos; Produtos apropriados 
para limpeza de: pisos, paredes, vasos sanitários, azulejos, etc. 
Conhecimentos e uso dos utensílios de trabalho braçal; Noções 
de Hierarquia; Limpeza interna e externa de prédios, banheiros, 
laboratórios, escolas, bem como de móveis e utensílios. Conheci-
mento e uso de ferramentas: enxada, foice, pé-de-cabra, pá, lima, 
vassoura, escovão, outros. Conhecimentos sobre a conservação 
de ferramentas diversas. Conhecimentos básicos de hidráulica e 
eletricidade. Jardinagem; Limpeza pública. Noções de calceteiro. 
Uso de Equipamentos de Proteção Individual - EPI’s. Conhecimen-
tos inerentes a função observando-se a prática do dia-a-dia.

ANEXO V
CRONOGRAMA PREVISTO - SUJEITO À ALTERAÇÕES

ATO DATA PREVISTA
Publicação do Extrato do Edital 10/03/2015
Divulgação do Edital Completo 10/03/2015

Período de Inscrições 10/03/2015 a 
08/04/2015

Divulgação da Pré-Homologação das Inscrições 09/04/2015

Recurso quanto às Inscrições  09/04 até 
10/04/2015

Homologação Final das Inscrições 13/04/2015
Realização das Provas Escritas – Horário: 08:30 horas 19/04/2015
Realização das Provas Práticas – Horário: 13:15 horas 19/04/2015
Divulgação do Gabarito Provisório 20/04/2015

de fonética, acentuação gráfica, separação de sílabas, ortografia, 
semântica, classes das palavras, concordância nominal, concor-
dância verbal, regência verbal, crase, análise sintática, colocação 
pronominal, pontuação, emprego de certas palavras, emprego das 
iniciais, plural dos compostos, emprego do hífen, vícios de lingua-
gem, estrutura das palavras, estilística, gramática em geral.

Matemática: Números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, 
reais, complexos; Teoria dos Conjuntos; Álgebra: seqüências, 
conceitos, operações com expressões algébricas; Equações e Ine-
quações; Relações e funções; Análise Combinatória; Progressões 
Aritméticas e Geométricas; Regra de três simples e composta. Ge-
ometria: elementos básicos, conceitos primitivos, representação 
geométrica no plano; Sistema de medidas: comprimento, super-
fície, volume, capacidade, ângulo, tempo, massa, peso, velocida-
de e temperatura; Estatísticas: noções básicas, razão, proporção, 
interpretação e construção de tabelas e gráficos; Matrizes e De-
terminantes; Juros simples e composto; Noções de probabilidade. 
Expressões aritméticas; M.D.C (Máximo divisor Comum). M.M.C 
(Mínimo Múltiplo Comum). Polinômios. Logaritmos; Radiciação; 
Exponenciação.

Conhecimentos Gerais: Lei Orgânica Municipal, Assuntos de inte-
resse geral - nacional ou internacional - veiculados, pela imprensa 
falada ou escrita de circulação nacional ou local - rádio, televisão, 
jornais, revistas e/ou internet. Aspectos históricos, geográfico e 
políticos em nível de Brasil, Mundo, Estado de Santa Catarina e 
do Município de Vargem Bonita. Estrutura política e administrativa 
dos entes estatais. Símbolos oficiais do Brasil, do Estado de Santa 
Catarina e do Município de Vargem Bonita. Aspectos econômicos, 
históricos, políticos, geográficos e culturais do Município de Var-
gem Bonita. Ecologia e meio ambiente

ANEXO IV
DO CONTEÚDO ESPECÍFICO
PARA OS CARGOS

AUXILIAR EM ENFERMAGEM: SUS - Sistema Único de Saúde; Lei 
Orgânica de Saúde 8.080/90; NOB-SUS/96 Norma Operacional Bá-
sica do SUS; Lei nº 8142 de 28 de dezembro de 1990; Fundamen-
tos da enfermagem - técnicas básicas; Assistência de enfermagem 
em doenças transmissíveis; Ações de vigilância epidemiológica e 
imunização; Assistência de enfermagem em doenças crônicas de-
generativas: diabetes e hipertensão; Enfermagem materno-infan-
til; Atendimento de enfermagem à saúde da mulher; Planejamen-
to familiar; Pré-natal, parto e puerpério; Climatério; Prevenção do 
câncer cérvico - uterino; Atendimento de enfermagem à saúde e 
adolescentes; Cuidados com o recém-nascido, aleitamento mater-
no; Crescimento e desenvolvimento; Doenças mais freqüentes na 
infância; Principais riscos de saúde na adolescência; Enfermagem 
em urgência; Primeiros socorros. Ética profissional. Conhecimen-
tos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia.

MOTORISTA: Legislação e Sinalização de Trânsito; Normas gerais 
de circulação e conduta; Sinalização de Trânsito; Direção defen-
siva; Primeiros Socorros; Proteção ao Meio Ambiente; Cidadania; 
Noções de mecânica básica de autos; Código de Trânsito Brasileiro 
e seus Anexos, Decreto nº 62.127 de 16/01/68 e Decreto nº 2.327 
de 23/09/97.Condução de veículos da espécie; Manobras; Conhe-
cimentos sobre os instrumentos do painel de comando; Manuten-
ção do veículo; Direção e operação veicular de máquinas leves 
motorizadas e não motorizadas. Meio Ambiente. Uso de Equipa-
mentos de Proteção Individual - EPI’s. Conhecimentos inerentes a 
função observando-se a prática do dia-a-dia.

OPERADOR DE MÁQUINAS PESADA: Legislação e Sinalização 
de Trânsito; Normas gerais de circulação e conduta; Sinalização 
de Trânsito; Direção defensiva; Primeiros Socorros; Proteção ao 
Meio Ambiente; Cidadania; Noções de mecânica básica de autos; 
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Videira

prefeitura

DECRETO Nº 11.668/15
DECRETO Nº 11.668/15, DE 02 DE MARÇO DE 2015.
Torna sem efeito o Decreto nº 11.406/14. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, com base no Processo Administrativo nº 3212/2015,

RESOLVE

Art. 1º Tornar sem efeito o Decreto nº 11.406/14, que nomeou 
ANDRÉ FERRONATO, para exercer o cargo de Professor - Área de 
Atuação: Ensino Fundamental Séries Finais - Matemática, criado 
pela Lei Complementar nº 122/12 e alterações.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 02 de março de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de março de 2015.

ALEXANDRE GANASINI
Secretário de Administração em Exercício

DECRETO Nº 11.672/15
DECRETO Nº 11.672/15, DE 02 DE MARÇO DE 2015.
Torna sem efeito o Decreto nº 11.453/14. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, com base no Processo Administrativo nº 3213/15,

RESOLVE

Art. 1º Tornar sem efeito o Decreto nº 11.453/14, que nomeou 
ELISANGELA GONÇALVES DOS SANTOS, para exercer o cargo 
de Especialista em Educação, criado pela Lei Complementar nº 
122/12 e alterações.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 02 de março de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de março de 2015.

ALEXANDRE GANASINI
Secretário de Administração em Exercício

Recursos quanto ao Gabarito  20/04 até 
21/04/2015

Divulgação do Gabarito Final 24/04/2015
Divulgação dos Aprovados 24/04/2015

Recurso quanto à Classificação 24/04 a 
27/04/2015

Homologação Final do Certame 28/04/2015

****** O chamamento será feito através de contato telefônico, 
conforme preenchido pelo candidato na ficha de inscrição on-line..

O cronograma detalhado acima é uma projeção estimada da or-
dem das etapas do presente certame, estando sujeito à altera-
ções no decorrer do certame, levando-se em conta o número de 
inscritos e o número de intercorrências intempestivas, sendo de 
responsabilidade do candidato acompanhar suas alterações nos 
meios legais de divulgação apresentados pelo presente Edital.

ANEXO VI

REQUERIMENTO/DECLARAÇÃO EDITAL 001/2015
Vaga para Deficiente físico e /ou Condição especial para REALIZA-
ÇÃO de provas

Eu _______________________________________, portador do 
documento de identidade nº ____________________, inscrito no 
CPF n.º ________________  residente e domiciliado a Rua _____
_____________________________________________________
_____,nº _______ ,Bairro ________________ ,
Cidade __________________, Estado ______________, 
CEP: _______________, inscrito para o Concurso Públi-
co 01/2015 da Prefeitura Municipal de Vargem Bonita, ins-
crição sob o número _______________, para o cargo de 
____________________________requer a Vossa Senhoria:

01) ( ) Condição Especial para Deficiente Físico realizar a pro-
va:

Deficiência: __________________________CID n°: _________

Nome do Médico: ______________________ CRM: ___________

02) ( ) Condição Especial para realização da prova:

a) Prova com ampliação do tamanho da fonte ( )-18 ( )-20

b) Amamentação:
Nome do Acompanhante: _______________________________

Horários Amamentação: ________________________________

c) Outra Necessidade:
Especificar: ___________________________________________

Declaro estar ciente de todas as normas e atribuições do presen-
te Edital ao Cargo pretendido e que, no caso de vir a exercê-lo, 
a minha deficiência não me impedirá de exercer as funções do 
cargo a que me inscrevi. Estarei também sujeito à avaliação pelo 
desempenho dessas funções, para fins de habilitação durante o 
estágio probatório.

Nestes Termos.
Pede Deferimento.

Vargem Bonita-SC, _____ de _________________de 2015.
Assinatura Candidato



10/03/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1699

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 552

d) Comprovante de Residência;
e) Declaração de dependentes para Imposto de Renda;
f) Cópias: Carteira de Identidade, CPF, Título de Eleitor, Certificado 
de Reservista, Grupo Sanguíneo, Certidão de Casamento ou Nas-
cimento, Certidão de Nascimento de filhos menores de 14 (qua-
torze) anos;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais (Fórum);
h) Comprovante de Escolaridade e requisitos (conforme exigido no 
Edital de Concurso);
i) Comprovante de inscrição no órgão de classe (quando exigido 
no Edital de Concurso).

Apresentar os seguintes exames, para inspeção médica oficial.
a) Avaliação Cardiológica;
b) Avaliação Neurológica;
c) RX Tórax;
d) RX coluna lombo sacra ap.p. oblíquas;
e) Hemograma;
f) VDRL;
g) ABO RH;
h) Glicemia;
i) Ex. Quant. Urina;
j) EPF;
k) Avaliação Audiométrica;
l) Apresentar comprovante de vacina antitetânica;
m) Exame Anti-HBS.

Os exames médicos e laboratoriais deverão ser providenciados 
com a necessária antecedência para possibilitar a realização da 
perícia médica dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da convocação.
O não atendimento a presente convocação importará na perda do 
direito à nomeação e no desfazimento do respectivo ato.

Videira, 06 de Março de 2015
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO - 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VIDEIRA
EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO - CELEBRADO ENTRE O 
MUNICIPIO DE VIDEIRA, REPRESENTADO PELO SENHOR PREFEI-
TO WILMAR CARELLI E O ESTADO DE SANTA CATARINA, ATRA-
VES DA GERENCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - GERED, REPRE-
SENTADA PELA SENHORA RITA DE CASSIA SOARES. OBJETO:TEM 
POR OBJETO A COOPERAÇÃPTECNICA, PEDAGOGICA, MATERIAL 
E FINANCEIRA ENTRE A GERENCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO, 
ATRAVES DO CENTRO DE JOVENS E ADULTOS DE VIDEIRA E A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA COM VISTAS A GARANTIR 
A IMPLANTAÇÃO E A MANUTENÇÃO DO CEJA DE VIDEIRA.VIGÊN-
CIA: O PRAZO DE DURAÇÃO DO PRESENTE TERMO SERA DE 31 
DE JANEIRO DE 2015 A 31 DE DEZEMBRO DE 2015. RECISÃO: 
AS PARTES PODERÃO A QUALQUER TEMPO PROPOR RECISÃO 
SE NÃO FOR CUMPRIDA QUALQUER CLAUSULA OU POR MUTUO 
ACORDO, MEDIANTE COMUNICAÇÃO PREVIA, POR ESCRITO, DE 
30 (TRINTA) DIAS. FORO: FICA ELEITO O FORO DA COMARCA DE 
VIDEIRA PARA DIRIMIR QUALQUER QUESTÃO DECORRENTE DO 
PRESENTE TERMO.

WILMAR CARELLI
MUNICÍPIO DE VIDEIRA

RITA DE CASSIA SOARES
GERENTE REGIONAL DE EDUCAÇÃO

DECRETO Nº 11.684/15
DECRETO Nº 11.684/15, DE 04 DE MARÇO DE 2015.
Nomeia Auxiliar de Serviços Gerais

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, MIRIANE DA SILVA SERAFINI, tendo em vis-
ta sua aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 
002/2014, homologado em 13 de fevereiro de 2015, para exer-
cer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
criado pela Lei Complementar nº 118/11 e alterações, com carga 
horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 04 de março de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 04 dias do mês de março de 2015.

ALEXANDRE GANASINI
Secretário de Administração em Exercício

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 015/2015
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 015/15

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, torna público que ficam convocados os candidatos abaixo 
relacionados para, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebi-
mento da convocação, comparecer no Departamento de Pessoal, 
no Paço Municipal, à Avenida Manoel Roque, nº 188, no Município 
de Videira/SC, a fim de tomar posse no cargo para o qual foram 
nomeados, em razão de aprovação no Concurso Público - Edital 
nº 003/2014:

CONVOCADA CARGO DECRETO NO-
MEAÇÃO

1. MARCOS ANTO-
NIO DA SILVA CANDIDO

PROFESSOR – ÁREA DE 
ATUAÇÃO: ENSINO FUN-
DAMENTAL SÉRIES FINAIS 
- MATEMATICA 

11.669/15, DE 
02/03/2015

2. FRANCIELI MAR-
TINI

PROFESSOR – ÁREA DE 
ATUAÇÃO: ENSINO FUN-
DAMENTAL SÉRIES FINAIS 
- CIENCIAS

11.671/15, DE 
02/03/2015

3. LIANE REGINA 
VIVAN GROLLI

ESPECIALISTA EM EDU-
CAÇÃO

11.673/15, DE 
02/03/2015

Os convocados deverão apresentar no Departamento de Pessoal 
na Prefeitura Municipal de Videira, dentro do prazo supramencio-
nado, os seguintes documentos:
a) Carteira de Trabalho;
b) PIS/PASEP;
c) 1 (uma) foto 3x4;
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Videira, 09 de março de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 09 dias do mês de março de 2015.

ALEXANDRE GANASINI
Secretário de Administração em Exercício

PORTARIA Nº 0175/15
PORTARIA nº 0175/15
Concede Licença Maternidade

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 8º, I, da Lei nº 2369/10, e à vista 
do que consta no Memorando nº 021/15DEPLD,

RESOLVE

Conceder Licença Maternidade de 120 (cento e vinte) dias à ser-
vidora LUANA CARVALHO DOS ANJOS, Auxiliar de Serviços Gerais, 
a partir do dia 27 de fevereiro de 2015 até 26 de junho de 2015.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
27 de fevereiro de 2015.

Videira, 09 de março de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 09 dias do mês de março de 2015.

ALEXANDRE GANASINI
Secretário de Administração em Exercício

PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2015-PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2015 - PMV

O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o 
Pregão Presencial nº 28/2015 - PMV. 1. OBJETIVO: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS, COM PEDIDOS PAR-
CELADOS DE PEÇAS PARA CONSERTO DOS EQUIPAMENTOS DE 
USO DAS SECRETARIAS DE INFRAESTRUTURA E AGRICULTURA. 
2. TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE. 3. ENTREGA/PROTOCOLO 
DOS ENVELOPES E CREDENCIAMENTO: até as 14:00 horas do dia 
09/04/2015. Abertura da sessão no mesmo dia às 14:00 horas. 
4. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos encontram-se 
à disposição dos interessados no site: www.videira.sc.gov.br. 5. 
INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 3566-9026.

Videira/SC, 09 de Março de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

MARGARETE MORAIS SALVADORI
DIRETORA DO CEJA

ROBERTA APARECIDA MARTINEZ
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TESTEMUNHAS:
ERMELINA PIRES FERREIRA
SUPERVISORA ED BASICA E PROFISSIONAL

SUSANE TRINDADE
ASSISTENTE TECNICO PEDAGÓGICO

VIDEIRA, 31 DE JANEIRO DE 2015.

LEILÃO Nº 01/2015 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA
LEILÃO Nº 01/2015

O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o 
Leilão nº 01/2015. 1. OBJETO: ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS DE 
PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO CONSIDERADOS INSERVÍVEIS, 
TAIS COMO VEÍCULOS, MÁQUINAS, SUCATA DE FERRO VELHO, 
ÓLEO QUEIMADO E SUCATA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTI-
CA. 2. PRAZO: Os lances serão recebidos a partir das 09h00min 
do dia 15 de Abril de 2015, no Paço Municipal, na Avenida Manoel 
Roque, nº 188, em Videira-SC. 3. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital 
poderá ser obtido junto ao Departamento de Licitações, no horário 
das 8h às 11h45min e das 13h30min às 17h45min, e/ou no site do 
Município www.videira.sc.gov.br. Informações na Avenida Manoel 
Roque, nº 188, fones (49) 3566-9026/3566-9032.

Videira-SC, 09 de Março de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0174/15
PORTARIA Nº 0174/15
Autoriza a averbação de Certidão de Tempo de Contribuição ex-
pedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS sob o nº 
20022080.1.00060/13-7, nos assentos funcionais da servidora 
LEONI APARECIDA PEREIRA FERREIRA, detentora da matrícula 
funcional nº 2306, e do cargo de provimento efetivo de Zeladora, 
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais e, à vista do que consta do Processo Administrativo 
nº 3619/2015,

RESOLVE

Art.1º Autorizar a averbação, nos assentamentos funcionais da 
servidora LEONI APARECIDA PEREIRA FERREIRA, detentora da 
matrícula nº 2306 e do cargo de provimento efetivo de Zeladora, 
da Certidão de Tempo de Contribuição expedida pelo Instituto Na-
cional do Seguro Social - INSS sob o nº 20022080.1.00060/13-7, 
para fins de concessão de aposentadoria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.
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PORTARIA Nº 048/2015
PORTARIANº 048/2015

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:

de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 007/2003, de 13 
de maio de 2003,

Nome: JOCELI TEREZINHA DE SOUZA NARDI
Cargo: SERVENTE/MERENDEIRA
Do Quadro de Pessoal de provimento efetivo, da Prefeitura Muni-
cipal de Vitor Meireles/SC, Licença para Tratamento de Saúde, por 
15 dias, pelo período de 03/03/2015 a 17/03/2015.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 03 de março de 2015, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do 
Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 09 DE MAR-
ÇO DE 2015.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ 
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/2011.

PORTARIA Nº 049/2015
PORTARIANº 049/2015

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:

de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 007/2003, de 13 
de maio de 2003,

Nome: SAMIRA CRISTINA RODRIGUES DE OLIVEIRA
Cargo: PROFESSOR NIVEL III

Do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, da Prefeitura Munici-
pal de Vitor Meireles/SC, Licença Maternidade por 180 (cento e oi-
tenta) dias, sendo 120 (cento e vinte) pelo período de 09/03/2015 
a 06/07/2015, conforme Atestado Médico emitido pelo Dr. Jorge 
Monteiro - CRM/SC 10442, e 60 (sessenta) dias pelo período de 
07/07/2015 a 04/09/2015, de acordo com o Art. 63, § 1º, da Lei 
Complementar Municipal nº 007/2003, de 13/05/2003.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 09 de março de 2015, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do 
Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 09 DE MAR-
ÇO DE 2015.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ 

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/2011.

Vitor Meireles

prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 009/2015
Processo de Licitação 009/2015
Modalidade: Pregão 005/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES
Modalidade: Pregão Registro de Preços

O Município Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, torna pú-
blico, para o conhecimento dos interessados, que se acha aberto 
Processo de Licitação, na modalidade de Pregão, na forma pre-
sencial, objetivando a AQUISIÇÃO DE SÊMEN BOVINO, NITRO-
GÊNIO LÍQUIDO, LUVAS E BAINHAS PARA ATENDER O PROJETO 
DE DIVERSIFICAÇÃO DE CULTURAS e que estará recebendo os 
envelopes contendo a proposta de preços e de documentos de 
habilitação, até as 14h00min, do dia 20 de Março de 2015 em 
sessão pública, na mesma dirigida pelo pregoeiro designado o se-
nhor Valdeli Jose Sebastiao, promovendo a seleção da proposta 
mais vantajosa à Administração Municipal. Íntegra do Edital pelo 
site www.vitormeireles.sc.gov.br, informações pelo telefone (47) 
3258 0211.

Vitor Meireles (SC), em 09 de Março de 2015.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO 010/2015
Processo de Licitação 010/2015
Modalidade: Convite 003/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES
Modalidade: Carta Convite

O Município de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, torna pú-
blico, para o conhecimento dos interessados, que se acha aberto 
Processo de Licitação, na modalidade de Carta Convite, objetivan-
do a AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA RECUPERAÇÃO 
DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VITOR MEIRELES. E que estará recebendo os envelopes conten-
do a proposta de preços e de documentos de habilitação, até às 
14h00min horas, do dia 17 de Março de 2015, em sessão pública, 
dirigida pelo Presidente da Comissão de Licitações senhor Claudi-
nei Feliciano, promovendo a seleção da proposta mais vantajosa à 
Administração Municipal. Íntegra do Edital pelo site www.vitormei-
reles.sc.gov.br, informações pelo telefone (47) 3258 0211.

Vitor Meireles (SC), em 10 de Março de 2015.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal
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Xavantina

prefeitura

PP 15/2015 PMXV
MUNICÍPIO DE XAVANTINA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2015 PMXV

Objeto: Registro de Preços para a possível contratação de empre-
sa especializada para ministrar aulas de música (instrumentos), 
regência de corais e dança, para atendimentos dos projetos Músi-
ca é Arte, Dançar Revelando Nossa Arte e Coral Viva Voz, atenden-
do crianças e adolescentes residentes neste Município, conforme 
especificações constantes no anexo “C” deste Edital.
Forma de Pregão: Presencial.
Tipo: Menor Preço por Item.
Recebimento das propostas: até às 08:30 horas do dia 23/03/2015.
Abertura: dia 23/03/2015, às 09:00 horas.
O Edital e Informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal 
de Xavantina, localizada na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 
163, Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 07:45 às 
11:45 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou pelo telefone (0**49) 
3454-3100.

Xavantina/SC, em 10 de março de 2015.
MAURO JUNES POLETTO,
Prefeito Municipal.

TERMO DE COMPROMISSO/ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS PP 12-2015 PMXV
TERMO DE COMPROMISSO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
01/2015

PROCESSO LICITATÓRIO N° 23/2015 PMXV
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 12/2015 PMXV

O Município de Xavantina/SC, com sede na Rua Prefeito Octávio 
Urbano Simon, 163, Centro, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Mauro Junes Poletto, e a empresa TERRAMAX CONS-
TRUÇÕES E OBRAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.406.660/0001-
28, nesta Ata representada pelo sua Procuradora, Sra. Jusara Ma-
ria Maragno, portadora do CPF n° 732.641.309-63, nos termos 
das Leis n°. 10.520/02 e nº 8.666/93, das demais normas legais 
aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas 
no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 12/2015 PMXV, e 
homologada pela autoridade competente, RESOLVEM registrar os 
preços para aquisição dos bens, objeto do Pregão acima citado, 
que passam a fazer parte desta, nos seguintes termos:

Cláusula Primeira - Do objeto, Preços e Quantidades

A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso para a 
possível aquisição de asfalto usinado CBUQ para reparos em vias 
do Município de Xavantina/SC, conforme especificações constan-
tes no anexo “C” do PP 12/2015 PMXV.

PORTARIA Nº 050/2015
PORTARIANº 050/2015

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve

EXONERAR:

de acordo com o Artigo 30, da Lei Complementar Municipal nº 
007/2003, de 13 de maio de 2003,

Nome: DAIANA PATRICIA BELLI VENDRAMI
Cargo: PROFESSOR NÍVEL I ACT

Do Quadro de Pessoal admitido em caráter temporário, por térmi-
no de contrato, da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, na 
Secretaria de Educação, contratada pela Portaria nº 033/2015, de 
09 de fevereiro de 2015, com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, exonerada a partir de 09 de março de 2015.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 09 de março de 2015, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do 
Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 09 DE MAR-
ÇO DE 2015.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ 

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.
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Xaxim

prefeitura

AVISO DE DISPENSA 018/2015 - SOCIAL
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE XAXIM ATRAVÉS DE SEU PREFEITO COMUNICA 
A PRESENTE DISPENSA, A SABER:
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2015 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 053/2015 
HOMOLOGAÇÃO: 05/03/2015 
CONTRATADO: VIZU DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA 
CNPJ: 02.593.711/0001-42
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE XAXIM 
OBJETO: CONSTITUI-SE OBJETO DA PRESENTE DISPENSA A 
AQUISIÇÃO DE LIVROS PARA ATENDER CRIANÇAS E ADOLECEN-
TES DO CRAS SANTA TEREZINHA, CRAS PRIMAVERA E CEACA DO 
MUNICIPIO DE XAXIM-SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 7.792,00 (SETE MIL SETENCENTOS E 
NOVENTA E DOIS REAIS)
VIGÊNCIA: 05/04/2015
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso II da Lei de Licitações. 

XAXIM, 05/03/2015
IDACIR ANTONIO ORSO
Prefeito Municipal

DECRETO 113/2015 “DISPÕE SOBRE A ABERTURA 
DE CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DE 2015 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
DECRETO 113/2015

“Dispõe sobre a abertura de crédito especial no orçamento de 
2015 e dá outras providências”.

IDACIR ANTONIO ORSO, Prefeito Municipal do Município de Xaxim, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e de conformi-
dade com a Lei Municipal nº. 4047/2015 de 02 de março de 2015.
DECRETA:
Art. 1° - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir um crédito especial no valor de R$ 640.000,00 (seiscentos e 
quarenta mil reais), na seguinte programação de despesa dentro 
do orçamento vigente:

Código Unidade Projeto atividade

16.01 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE

2.042 - Manutenção do Bloco 
de Atenção Básica

Modalidade Fonte Valor R$
3.3.93.00.00 1038-000008 100.000,00

Código Unidade Projeto atividade

16.01 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE

2.041 - Manutenção das Ativi-
dades da Saúde

Modalidade Fonte Valor R$
3.3.93.00.00 1002-000000 150.000,00

ITEM QTDE UNIDADE DESCRIÇÃO
VALOR 
UNITÁRIO 
EM R$

1 200,00 Tonelada
ASFALTO USINADO CBUQ SENDO 
RETIRADO PELO MUNICÍPIO NA 
SEDE DA EMPRESA.

200,00

Cláusula Segunda - Da validade da Ata

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) 
meses consecutivos contados da data de assinatura.

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o 
Município de Xavantina não será obrigado a firmar as contratações 
que dela poderão advir, facultando-se-lhe a realização de licitação 
específica para a contratação pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade 
de condições.

Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência 
de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 
8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições esta-
belecidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

Cláusula Terceira - Das disposições finais e do foro

A empresa acima descrita passará a ser denominada detentora da 
Ata de Registro de Preços após a assinatura desta.

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial SRP nº 12/2015 
PMXV e a proposta da Detentora da Ata.

Fica eleito o Foro da Comarca de Seara/SC para dirimir quaisquer 
questões decorrentes da utilização da presente ata.

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis 
10.520/2002, Lei 8.666/93, e se for o caso, conforme disposições 
da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), Código 
Civil e legislações pertinentes à matéria.

Xavantina/SC, em 09 de março de 2015.

TERRAMAX CONSTRUÇÕES E OBRAS 
LTDA
Jusara Maria Maragno

MAURO JUNES POLETTO,
Prefeito Municipal.
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Considerando que, a CONSTRUIX não requereu qualquer aditivo 
de prazo aos contratos 0234/2013 e 095/2014, muito menos aditi-
vo justificado quanto ao atraso ou não realização das obras;

Considerando que, infelizmente, não é de hoje que podemos per-
ceber o descaso e a falta de comprometimento com os recursos 
públicos;

Considerando que, em relação ao contrato 0234/2013, cujo objeto 
tem por finalidade a recuperação de área degradada junto ao Bair-
ro Santa Terezinha, a verba é objeto de convênio junto à CEF, e 
eventual não cumprimento do cronograma, pode resultar em corte 
de repasses e o que é pior, a devolução dos valores já repassados; 
e, quanto ao contrato n° 095/2014, cujo objeto tem por finalidade 
a construção de uma Creche junto ao Bairro Flor, tal verba é dis-
pendida pelo próprio Município, e seu eventual descumprimento 
pode resultar em enormes prejuízos ao Erário, uma vez que o 
valor ajustado para a execução dos serviços é de grande monta;

Considerando que, ambos os objetos contratuais são voltados aos 
interesses básicos da população, constitucionalmente previstos, 
dentre os quais estão a dignidade da pessoa humana, proteção ao 
meio-ambiente, melhores condições de moradia, educação, segu-
rança e proteção à infância;

Considerando o princípio da legalidade e da impessoalidade, po-
dendo eventualmente haver violação aos mesmos em caso de 
prorrogação dos contratos, eis que não apresentada justificativa 
plausível sobre nenhum deles para tanto;

Considerando que, mesmo havendo a necessidade de nova con-
corrência pública para a realização das obras de ambos os con-
tratos, o que geraria novas despesas ao erário, talvez tais não 
venham a ser tão morosas quanto aos contratos extintos através 
deste, uma vez que as obras atrasaram, impedindo a conclusão 
nos prazos assinalados;

Considerando que, os atos da Administração Pública possuem ca-
ráter discricionário;

Considerando que, não se trata de rescisão unilateral, mas ex-
tinção contratual em virtude do decurso de prazo verificado em 
ambas as situações;

Considerando que, faz-se desnecessária a instauração de Processo 
Administrativo;

Considerando que, não há direito líquido e certo quanto à continu-
ação e/ou renovação automática da Contratada;

Considerando que, a Jurisprudência Catarinense vai ao encontro 
da decisão tomada pelo Poder Executivo, quando já decidiu que: 
“AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. Contrato de 
prestação de serviços de coleta de lixo firmado entre empresa 
particular e a administração pública. Extinção da avença por de-
curso do prazo. Desnecessidade de processo administrativo para 
findar o vínculo em tal hipótese. Ulterior licitação visando à reali-
zação do serviço. Anulação do certame. Impossibilidade de con-
ferir ressarcimento ao partícipe. Arts. 49 e 59 da Lei n. 8.666/93. 
Sentença de improcedência mantida. Recurso desprovido. (TJSC; 
AC 2011.099143-7; Palmitos; Terceira Câmara de Direito Públi-
co; Rel. Des. Cesar Mimoso Ruiz Abreu; Julg. 10/09/2013; DJSC 
19/09/2013; Pág. 180)” (grifamos)

Considerando que, conforme dispõe o art. 41 da Lei 8.666/93, fica 
a Administração vinculada ao edital, pois caso contrário, poderia 
estar violando o disposto no inciso II, do art. 40 da mencionada 
Lei;

Código Unidade Projeto atividade

16.01 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE

2.044 - Manutenção do Bloco 
M.A.C. Amb. E Hosp. E Lim. De 
Financiamentos

Modalidade Fonte Valor R$
3.3.93.00.00 1038-000017 390.000,00

Art. 2° - Para dar cobertura ao crédito especial serão utilizados 
recursos de anulação de despesa na seguinte programação de 
despesa:

Código Unidade Projeto atividade

16.01 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE

2.042 - Manutenção do Bloco 
de Atenção Básica

Modalidade Fonte Valor R$
3.3.90.00.00 1038-000008 100.000,00

Código Unidade Projeto atividade

16.01 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE

2.041 - Manutenção das Ativi-
dades da Saúde

Modalidade Fonte Valor R$
3.3.90.00.00 1002-000000 150.000,00

Código Unidade Projeto atividade

16.01 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE

2.044 - Manutenção do Bloco 
M.A.C. Amb. E Hosp. E Lim. De 
Financiamentos

Modalidade Fonte Valor R$
3.3.71.00.00 1038-000017 390.000,00

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Xaxim,
em 06 de março de 2015.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Fabio José Dal Magro
Procurador Geral do Município.

DECRETO 114/2015
DECRETO Nº 114/2015
Extingue, ante o decurso de prazo, os Contratos nº 0234/2013 e 
095/2014 e dá outras providências.

Idacir Antônio Orso, Prefeito Municipal de Xaxim, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Inciso VI do Artigo 66 
da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando a cláusula 2ª do contrato 0234/2013 e a cláusula 
2ª do contrato nº 095/2014, as quais previam o prazo para a 
conclusão das obras em até 02 (dois) meses e até 240 (duzentos 
e quarenta) dias, respectivamente, findando desta forma, há con-
siderável tempo, referidas avenças;
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e habilitação exigida será a seguinte:
I - Habilitação Exigida: Ensino Fundamental Completo
II - Regime de Trabalho: Regime Jurídico Único
III - Concurso Público de provas ou provas e títulos
Parágrafo Único: O exercício das atividades de Agente de Combate 
às Endemias, nos termos desta Lei, constituem funções públicas, 
conforme dispõe o art. 16 da Lei 12.994/2014.

Art. 3º O cargo de Agente de Combate à Endemias terá 10 (dez) 
vagas, ficará registrado com o código 101, nível 059, categoria 
ACSE, terá a jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas sema-
nais, com vencimentos de R$ 1.014,00 (um mil e quatorze reais), 
conforme quadro abaixo:

CATEGORIA VI - AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E ENDE-
MIAS - ACSE

Códi-
go Cargo Catego-

ria

Códi-
go
Nível

Venci-
mento
Base

Vagas
Carga 
Horá-
ria

101 Agente de Combate à 
Endemias ACSE 059 1.014,00 10 40 

horas

Art. 4º As atribuições do referido cargo são o exercício de ativida-
des de vigilância, prevenção, controle de doenças e agentes etio-
lógicos, e promoção da saúde, desenvolvidas em conformidade 
com as diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor do Município.

Art. 5º Para fazer face às despesas decorrentes da aplicação desta 
Lei Complementar, serão usados recursos do orçamento vigente, 
em cada exercício.

Art. 6 º  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as eventuais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Xaxim,
em 06 de março de 2015.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Fabio José Dal Magro
Procurador Geral do Município.

LEI Nº 4047/2015 DE 02 DE MARÇO DE 2015. 
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
ESPECIAL NO ORÇAMENTO DE 2015 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.
LEI Nº 4047/2015 de 02 de março de 2015.
“Dispõe sobre a abertura de crédito especial no orçamento de 
2015 e dá outras providências”.

IDACIR ANTONIO ORSO, Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de 
Santa Catarina, no uso de atribuições legais, FAZ SABER a todos 
os habitantes do Município que a Câmara votou e aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir um crédito especial no valor de R$ 640.000,00 (seiscentos e 
quarenta mil reais), na seguinte programação de despesa dentro 
do orçamento vigente:

Considerando o art. 55, IV da Lei 8.666/93;

Considerando que, havendo a extinção pelo decurso de prazo, a 
retomada é medida que vai ao encontro do princípio da eficiência, 
para evitar eventuais invasões, como já ocorreu no ano de 2012, 
bem como recuperar área degradada;

Considerando o Prejulgado nº 1528 do TCE/SC: (1. Salvo no caso 
de extinção do contrato por decurso do prazo de vigência, a exo-
neração das obrigações pelas partes depende de rescisão, somen-
te cabível nos casos e condições estabelecidos no art. 79 da Lei 
Federal nº 8.666/93.)

DECRETA:
Art. 1º. Ficam extintos, pelo decurso do prazo, os contratos de nº 
0234/2013 e 095/2014, ambos firmados com a Empresa CONS-
TRUIX CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA., inscrita no 
CPNJ sob o nº 10.407.642/0001-63.

Art. 2º. Ficam retidas as garantias de 1% (um por cento), confor-
me cláusula décima do contrato 0234/2013, e 5% (cinco por cen-
to), conforme previsto na cláusula décima do contrato 095/2014.

Art. 3º. Ficam de igual modo sem efeito, eventuais notificações 
oriundas dos contratos supramencionados.

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas eventuais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 06 de março de 2015.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra.

Fabio José Dal Magro
OAB/SC 20.041 - Procurador-geral

LEI COMPLEMENTAR Nº 152/2015 DE 03 DE MARÇO 
DE 2015. ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 038, 
DE 01 DE JUNHO DE 2007 E LEI COMPLEMENTAR 
Nº 63/2010, DE 30 DE ABRIL DE 2010, ALTERANDO 
NOMENCLATURA DE CATEGORIA E CRIANDO O 
CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE AGENTE DE 
COMBATE À ENDEMIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

LEI COMPLEMENTAR Nº 152/2015 de 03 de março de 2015.

Altera a Lei Complementar Nº 038, de 01 de junho de 2007 e Lei 
Complementar Nº 63/2010, de 30 de abril de 2010, alterando no-
menclatura de categoria e criando o cargo de provimento efetivo 
de Agente de Combate à Endemias e dá outras providências

IDACIR ANTONIO ORSO, Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de 
Santa Catarina, no uso de atribuições legais, FAZ SABER a todos 
os habitantes do Município que a Câmara votou e aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterada a nomenclatura da CATEGORIA VI, do quadro 
de vagas de provimento efetivo do funcionalismo público muni-
cipal para AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E COMBATE À 
ENDEMIAS - ACSE.

Art. 2º Fica criado o cargo de provimento efetivo de AGENTE 
DE COMBATE À ENDEMIAS, que pertencerá a CATEGORIA VI - 
AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E COMBATE A ENDEMIAS 
- ACSE, sendo que o regime de trabalho, condições para ingresso 
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LEI Nº 4048/2015 DE 02 DE MARÇO DE 2015.  
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DESIGNAR 
NOMES PARA PRÉDIOS PÚBLICOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
LEI Nº 4048/2015 de 02 de março de 2015.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DESIGNAR NOMES PARA PRÉ-
DIOS PÚBLICOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

IDACIR ANTONIO ORSO, Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de 
Santa Catarina, no uso de atribuições legais, FAZ SABER a todos 
os habitantes do Município que a Câmara votou e aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a designar como:
I - “Terminal Rodoviário José Sorgatto”, o atual terminal sem deno-
minação oficial, existente no Município de Xaxim, localizado à Av. 
Luiz Lunardi, n° 967, Centro de Xaxim-SC.
II - “Posto de Saúde Olímpio José Farina”, o atual Posto de Saúde 
no Bairro Frei Bruno, sem denominação oficial existente no Muni-
cípio de Xaxim, localizado à Rua Candido Teston, n° 256, Bairro 
Frei Bruno, Xaxim-SC;
III - “Ginásio de Esportes Salete Maraschin”, o atual Ginásio de Es-
portes do Bairro Cecília Meireles, sem dominação oficial existente 
no Município de Xaxim, à Rua Antônio Cordenonsi Filho, n° 1840, 
Bairro Primavera, Xaxim-SC;
IV - “CEIM Zeferina Palauro Locatelli” a futura CEIM no Bairro Flor, 
sem denominação oficial existente no Município de Xaxim, locali-
zada à Rua Maranhão, Lote 10, Quadra 430, Bairro Flor, Xaxim-SC;
Parágrafo Único: As placas indicadas conterão, além do nome, a 
expressão “cidadão prestante”.

Art. 2°. As despesas decorrentes da execução da presente Lei 
onerarão as verbas próprias do orçamento vigente.

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando expressamente todas as disposições contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Xaxim,
em 06 de março de 2015.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Fabio José Dal Magro
Procurador Geral do Município.

LEI Nº 4049/2015 DE 03 DE MARÇO DE 
2015.  AUTORIZA RETIFICAÇÃO DE ÁREA E 
DESMEMBRAMENTO DO LOTE URBANO N. 01 DA 
QUADRA 165 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS
LEI Nº 4049/2015 de 03 de março de 2015.
Autoriza retificação de área e desmembramento do lote urbano n. 
01 da quadra 165 e da outras providências.

IDACIR ANTONIO ORSO, Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de 
Santa Catarina, no uso de atribuições legais, FAZ SABER a todos 
os habitantes do Município que a Câmara votou e aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada a retificação de área e o desmembramento 
do lote urbano nº 1, da quadra 165, localizado no lado par da Rua 
Ângelo Teston, esquina com a Rua Angelo Bottan, bairro Santa 
Terezinha, município de Xaxim, com matrícula n. 8.416 no Cartório 
de Registro de Imóveis (C.R.I.) de Xaxim, com área encontrada de 
728,00m² (setecentos e vinte e oito metros quadrados) de pro-
priedade de JOCELI ANTUNES PAZ e SONIA VASSOLER ANTUNES 

Código Unidade Projeto atividade

16.01 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE

2.042 - Manutenção do Bloco 
de Atenção Básica

Modalidade Fonte Valor R$
3.3.93.00.00 1038-000008 100.000,00

Código Unidade Projeto atividade

16.01 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE

2.041 - Manutenção das Ativi-
dades da Saúde

Modalidade Fonte Valor R$
3.3.93.00.00 1002-000000 150.000,00

Código Unidade Projeto atividade

16.01 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE

2.044 - Manutenção do Bloco 
M.A.C. Amb. E Hosp. E Lim. De 
Financiamentos

Modalidade Fonte Valor R$
3.3.93.00.00 1038-000017 390.000,00

Art. 2° - Para dar cobertura ao crédito especial serão utilizados 
recursos de anulação de despesa na seguinte programação de 
despesa:

Código Unidade Projeto atividade

16.01 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE

2.042 - Manutenção do Bloco 
de Atenção Básica

Modalidade Fonte Valor R$
3.3.90.00.00 1038-000008 100.000,00

Código Unidade Projeto atividade

16.01 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE

2.041 - Manutenção das Ativi-
dades da Saúde

Modalidade Fonte Valor R$
3.3.90.00.00 1002-000000 150.000,00

Código Unidade Projeto atividade

16.01 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE

2.044 - Manutenção do Bloco 
M.A.C. Amb. E Hosp. E Lim. De 
Financiamentos

Modalidade Fonte Valor R$
3.3.71.00.00 1038-000017 390.000,00

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Xaxim,
em 06 de março de 2015.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Fabio José Dal Magro
Procurador Geral do Município.
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Registrado e publicado na data supra

Fabio José Dal Magro
Procurador Geral do Município.

LEI Nº 4050/2015 DE 03 DE MARÇO DE 
2015.  AUTORIZA RETIFICAÇÃO DE ÁREA E 
DESMEMBRAMENTO DO IMÓVEL URBANO N. 04 DA 
QUADRA 194 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LEI Nº 4050/2015 de 03 de março de 2015.
Autoriza retificação de área e desmembramento do imóvel urbano 
n. 04 da quadra 194 e da outras providências.

IDACIR ANTONIO ORSO, Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de 
Santa Catarina, no uso de atribuições legais, FAZ SABER a todos 
os habitantes do Município que a Câmara votou e aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada a retificação de área e o desmembramento 
imóvel urbano nº 4, da quadra 194, localizado no lado impar da 
Rua Farrapos distante pelo lado esquerdo a 71,60 metros da Rua 
Francisco Peruzzo, Bairro Ary Lunardi, Município de Xaxim, com 
matrícula n. 11.247 no Cartório de Registro de Imóveis (C.R.I.) 
de Xaxim, com área encontrada de 1.999,12 m² (um mil, nove-
centos e noventa e nove metros e doze decímetros quadrados) de 
propriedade de THEREZA MARIA ZANLUCHI, ficando assim cons-
tituído:

Situação Atual (Conforme Matrícula)

1° Lote Urbano número quatro (04) da quadra n° 194, a Rua 
Farrapos, nesta cidade e comarca de Xaxim, Estado de Santa Ca-
tarina, no bairro Ary Lunardi, com área superficial de Dois mil 
sessenta e oito metros e quarenta e oito decímetros quadrados 
(2.068,48) confrontando:

NORTE: Com a Rua Farrapos com 35,60 metros;
SUL: Com Área de Francisco Perusso com 21,60 metros;
LESTE: Com o lote n° 3 com 60,30 metros;
OESTE: Com o Lote n° 05 com 45,40 metros e com Área de Fran-
cisco Perusso com 19,80 metros

Levantamento Topográfico (Situação da Retificação):

1°- Lote Urbano número quatro (04) da quadra n° 194, com área 
superficial de 1.999,12m² (um mil novecentos e noventa e nove 
metros e doze decímetros quadrados), localizado no lado impar da 
Rua Farrapos, distante pelo lado esquerdo a 71,60 metros da Rua 
Francisco Peruzzo, Bairro Ary Lunardi, Município de Xaxim, Comar-
ca de Xaxim, SC, com as seguintes confrontações:

Ao Noroeste: com a Rua Farrapos, na extensão de 35,60 metros;
Ao Sudeste: com a Rua Rosa Zambenedetti, na extensão de 21,60 
metros;
Ao Sudoeste: com o Lote n° 05 da quadra 194 (matrícula 11.248) 
de Gilberto Trentin, na extensão de 45,40 metros
Ao SuL: Lote n° 4 da quadra 291(matrícula 13.290) de Enio Fran-
cisco Peruzzo, na extensão de 19,80 metros;
Ao Nordeste: com o Lote n° 03A da quadra 194 (matrícula 15.648) 
de Dercilio Natal Ferrari, na extensão de 30,15 metros e Lote n° 
03B da quadra 194(matrícula 15.649) de Darci Bortolanza, na ex-
tensão de 30,15 metros;

Descrição do Desmembramento

1°- Lote Urbano n° 4 A da quadra n° 194, com área superficial 
de 484,15m² (quatrocentos e oitenta e quatro metros e quinze 

PAZ , ficando assim constituído:

SITUAÇÃO ATUAL

1° Lote Urbano número um (1) da quadra n° 165, do Bairro Santa 
Terezinha, nesta cidade e comarca de Xaxim, estado de Santa 
Catarina, com área de 704,58 m², confrontando:

NORTE: Com parte da chácara n° 6 com 20,40 metros;
SUL: Com a Rua s/ nome com 19,60 metros;
LESTE: Com a Rua Chapecó com 36 metros;
OESTE: Com o Lote n° 2 com 35,90 metros.

Levantamento Topográfico (Situação da Retificação):

1°- LOTE N°01 da quadra n° 165, com área superficial de 
728,00m² (Setecentos e vinte e oito metros quadrados) localizado 
no lado par da Rua Ângelo Bottan, esquina coma a Rua Ângelo 
Testton, localizado no Bairro Santa Terezinha, com as seguintes 
confrontações:

NORTE:Com Faixa de preservação do Arroio Xaxim, que separa 
parte do lote n°01 da quadra n°294 matrícula 13.226 de Mitra 
Diocesana de Chapecó em 20,40m,
SUL: Com a Rua Ângelo Bottan, em 20,48m;
LESTE: Com a Rua Ângelo Teston, em 35,39m;
OESTE: Com o Lote n°02 (Matricula 8.370) de Marli de Fatima 
Damasio em 36,85m.

Descrição do Desmembramento

1°- LOTE N°01 A da quadra n° 165, com área superficial de 
270,60m² (duzentos e setenta metros e sessenta decímetros qua-
drados) localizado no lado par da Rua Ângelo Teston, distante a 
20,07m da esquina pelo lado direito com a Rua Ângelo Bottan, 
localizado no Bairro Santa Terezinha, com as seguintes confron-
tações:

NORTE: Com Faixa de preservação do Arroio Xaxim, que separa 
parte do lote n°01 da quadra n°294 matrícula 13.226 de Mitra 
Diocesana de Chapecó em 20,40m,
SUL: Com o lote 02 ora desmembrado (Matricula 8416) de Joceli 
Antunes Paz em 20,22m;
LESTE: Com a Rua Ângelo Teston, em 15,32m;
OESTE: Com o Lote n°02 (Matricula 8.370) de Marli de Fatima 
Damasio em 11,47m;

2°- LOTE N°01 B da quadra n° 165, com área superficial de 
457,40m² (quatrocentos e cinqüenta e sete metros e quarenta 
decímetros quadrados) localizado no lado par da Rua Ângelo Bot-
tan, esquina com a Rua Ângelo Testton, localizado no Bairro Santa 
Terezinha, com as seguintes confrontações:

NORTE: Com o lote 01 A ora desmembrado (Matricula 8416) de 
Joceli Antunes Paz em 20,22m;
SUL: Com a Rua Ângelo Bottan, em 20,48m;
LESTE: Com a Rua Ângelo Teston, em 20,07m;
OESTE: Com o Lote n°02 (Matricula 8.370) de Marli de Fatima 
Damasio em 25,38m;

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Xaxim,
em 06 de março de 2015.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal
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distante pelo lado esquerdo a 71,60 metros da Rua Francisco Pe-
ruzzo, Bairro Ary Lunardi, Município de Xaxim, Comarca de Xaxim, 
SC, com as seguintes confrontações:

Ao Noroeste: com a Rua Farrapos, na extensão de 11,49 metros;
Ao Sudeste: com parte do Lote n° 4A ora desmembrado, na ex-
tensão de 12,04 metros;
Ao Sudoeste: com parte do Lote n° 05 da quadra 194 (matrícula 
11.248) de Gilberto Trentin, na extensão de 29,20 metros;
Ao Sudoeste: com o Lote n° 4D ora desmembrado, na extensão 
de 29,44 metros;

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Xaxim,
em 06 de março de 2015.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Fabio José Dal Magro
Procurador Geral do Município.

LEI Nº 4051/2015 DE 03 DE MARÇO DE 2015. 
AUTORIZA O REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS 
A PESSOAS FÍSICAS COM A FINALIDADE DE 
PREMIAÇÃO E INCENTIVO AO ESPORTE E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LEI Nº 4051/2015 de 03 de março de 2015.
Autoriza o repasse de recursos financeiros a Pessoas Físicas com 
a finalidade de Premiação e Incentivo ao Esporte e da outras pro-
vidências.

IDACIR ANTONIO ORSO, Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de 
Santa Catarina, no uso de atribuições legais, FAZ SABER a todos 
os habitantes do Município que a Câmara votou e aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder auxílio fi-
nanceiro à título de incentivo e premiação, no valor total de R$ 
13.750,00 (treze mil setecentos e cinquenta reais), às pessoas 
físicas regularmente inscritas e que cheguem ao final entre as 
melhores classificadas, na 3ª Corrida Rústica, a realizar-se no dia 
08 de março de 2015.

Art. 2º. A premiação, a ser paga no dia do evento, em espécie, 
após a proclamação dos resultados e, mediante recibo assinado 
pelo competidor, será a seguinte:

I - Geral Masculino - 8 km: a) 1º lugar: 800,00; b) 2º lugar: R$ 
600,00; c) 3º lugar: R$ 400,00;
II - Geral Xaxim - 8 km: a) 1º lugar: 400,00; b) 2º lugar: R$ 
300,00; c) 3º lugar: R$ 200,00;
III - Livre A - 8 km (atletas com idade de 18 a 24 anos): a) 1º 
lugar: 200,00; b) 2º lugar: R$ 100,00; c) 3º lugar: R$ 50,00;
IV - Livre B - 8 km (atletas com idade de 25 a 29 anos): a) 1º 
lugar: 200,00; b) 2º lugar: R$ 100,00; c) 3º lugar: R$ 50,00;
V - Livre C - 8 km (atletas com idade de 30 a 34 anos): a) 1º lugar: 
200,00; b) 2º lugar: R$ 100,00; c) 3º lugar: R$ 50,00;
VI - Livre D - 8 km (atletas com idade de 35 a 39 anos): a) 1º 
lugar: 200,00; b) 2º lugar: R$ 100,00; c) 3º lugar: R$ 50,00;
VII - Livre E - 8 km (atletas com idade de 40 a 44 anos): a) 1º 
lugar: 200,00; b) 2º lugar: R$ 100,00; c) 3º lugar: R$ 50,00;
VIII - Livre F - 8 km (atletas com idade de 45 a 49 anos): a) 1º 

decímetros quadrados), localizado no lado par da Rua Rosa Zam-
benedetti, distante pelo lado direito a 87,40 metros da Rua Fran-
cisco Peruzzo, Bairro Ary Lunardi, Município de Xaxim, Comarca de 
Xaxim, SC, com as seguintes confrontações:
Ao Noroeste: com o lote n°4 E ora desmembrada, na extensão 
de 12,04 metros e parte do Lote n° 04 D ora desmembrada, na 
extensão de 6,91 metros;
Ao Sudeste: com a Rua Rosa Zambenedetti, na extensão de 5,87 
metros;
Ao Sudoeste: com parte do lote n° 05 da quadra 194 (matrícula 
11.248) de Gilberto Trentin, na extensão de 16,20 metros.
Ao Sul: Com o Lote n° 4 da quadra 291(matrícula 13.290) de Enio 
Francisco Peruzzo, na extensão de 19,80 metros;
Ao Nordeste: com o Lote n° 4B ora desmembrado, na extensão 
de 31,23 metros;

2°- Lote Urbano n° 4 B da quadra n° 194, com área superficial de 
482,30m² (quatrocentos e oitenta e dois metros e trinta decíme-
tros quadrados), localizado no lado par da Rua Rosa Zambenedet-
ti, distante pelo lado direito a 93,27 metros da Rua Francisco Pe-
ruzzo, Bairro Ary Lunardi, Município de Xaxim, Comarca de Xaxim, 
SC, com as seguintes confrontações:

Ao Noroeste: Com parte do Lote n° 04 D ora desmembrada, na 
extensão de 4,78 metros e com o Lote n° 04 C ora desmembrada, 
na extensão de 10,74 metros;
Ao Sudeste: com a Rua Rosa Zambenedetti, na extensão de 15,73 
metros;
Ao Sudoeste: com o lote n°4 A ora desmembrada, na extensão de 
31,23 metros
Ao Nordeste: com parte do lote n° 03A da quadra 194 (matrícula 
15.648) de Dercilio Natal Ferrari, na extensão de 0,36 metros e 
Lote n° 03B da quadra 194(matrícula 15.649) de Darci Bortolanza, 
na extensão de 30,15 metros;
.
3°- Lote Urbano n° 4 C da quadra n° 194, com área superficial de 
344,22m² (Trezentos e Quarenta e Quatro metros e vinte e dois 
decímetros quadrados), localizado no lado impar da Rua Farrapos, 
distante pelo lado esquerdo a 94,76 metros da Rua Francisco Pe-
ruzzo, Bairro Ary Lunardi, Município de Xaxim, Comarca de Xaxim, 
SC, com as seguintes confrontações:

Ao Noroeste: com a Rua Farrapos, na extensão de 12,45 metros;
Ao Sudeste: com parte do Lote n° 4B ora desmembrado, na exten-
são de 10,74 metros;
Ao Sudoeste: com o Lote n° 4D ora desmembrado, na extensão 
de 29,65 metros;
Ao Nordeste: com parte do Lote n° 03A da quadra 194 (matrícula 
15.648) de Dercilio Natal Ferrari, na extensão de 29,79 metros;

4°- Lote Urbano n° 4 D da quadra n° 194, com área superficial de 
344,22m² (Trezentos e Quarenta e Quatro metros e vinte e dois 
decímetros quadrados), localizado no lado impar da Rua Farrapos, 
distante pelo lado esquerdo a 83,09 metros da Rua Francisco Pe-
ruzzo, Bairro Ary Lunardi, Município de Xaxim, Comarca de Xaxim, 
SC, com as seguintes confrontações:

Ao Noroeste: com a Rua Farrapos, na extensão de 11,67 metros;
Ao Sudeste: com parte do Lote n° 4B ora desmembrado, na exten-
são de 4,78 metros e parte do Lote n° 4A ora desmembrado, na 
extensão de 6,91 metros
Ao Sudoeste: com o Lote n° 4E ora desmembrado, na extensão 
de 29,44 metros;
Ao Nordeste: com o Lote n° 4C ora desmembrado, na extensão 
de 29,65 metros;

5°- Lote Urbano n° 4 E da quadra n° 194, com área superficial de 
344,23m² (Trezentos e Quarenta e Quatro metros e vinte e Três 
decímetros quadrados), localizado no lado impar da Rua Farrapos, 
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não sofrerá correção monetária quando do posterior pagamento.

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Xaxim,
em 06 de março de 2015.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Fabio José Dal Magro
Procurador Geral do Município.

LEI Nº 4052/2015 DE 03 DE MARÇO DE 2015.  
RECONHECE DÍVIDA DO EXERCÍCIO DE 2014, QUE 
ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
LEI Nº 4052/2015 de 03 de março de 2015.
RECONHECE DÍVIDA DO EXERCÍCIO DE 2014, QUE ESPECÍFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

IDACIR ANTONIO ORSO, Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de 
Santa Catarina, no uso de atribuições legais, FAZ SABER a todos 
os habitantes do Município que a Câmara votou e aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado 
a reconhecer, processar, liquidar e efetuar o pagamento de des-
pesas contraídas no exercício de 2014, referente ao contrato nº 
0031/2014, originado pela inexigibilidade de processo licitatório nº 
004/2014, em favor de LIZ SERVIÇOS ONLINE - LTDA., pessoa jurí-
dica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 03.725.725/0001-
35, diante do efetivo serviço prestado, entre os meses de fevereiro 
à dezembro do mesmo ano, no valor de R$ 6.600,00 (seis mil e 
seiscentos reais).
Parágrafo único. O valor dos recursos financeiros, de que trata o 
‘caput’ deste artigo será pago em parcela única, em até 30 (trinta) 
dias da sanção da lei.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 
por conta de dotação orçamentária própria.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas eventuais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Xaxim,
em 06 de março de 2015.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Fabio José Dal Magro
Procurador Geral do Município.

lugar: 200,00; b) 2º lugar: R$ 100,00; c) 3º lugar: R$ 50,00;
IX - Livre G - 8 km (atletas com idade de 50 a 54 anos): a) 1º 
lugar: 200,00; b) 2º lugar: R$ 100,00; c) 3º lugar: R$ 50,00;
X - Livre H - 8 km (atletas com idade de 55 a 59 anos): a) 1º lugar: 
200,00; b) 2º lugar: R$ 100,00; c) 3º lugar: R$ 50,00;
XI - Livre I - 8 km (atletas com idade de 60 a 64 anos): a) 1º lugar: 
200,00; b) 2º lugar: R$ 100,00; c) 3º lugar: R$ 50,00;
XII - Livre J - 8 km (atletas com idade acima de 65 anos): a) 1º 
lugar: 200,00; b) 2º lugar: R$ 100,00; c) 3º lugar: R$ 50,00;
XIII - Menores A - 1 km (atletas com idade de 10 a 12 anos): a) 
1º lugar: 100,00; b) 2º lugar: R$ 75,00; c) 3º lugar: R$ 50,00;
XIV - Menores B - 1,5 km (atletas com idade de 13 a 15 anos): 
a) 1º lugar: 100,00; b) 2º lugar: R$ 75,00; c) 3º lugar: R$ 50,00;
XV - Menores C - 3 km (atletas com idade de 16 a 17 anos): a) 1º 
lugar: 100,00; b) 2º lugar: R$ 75,00; c) 3º lugar: R$ 50,00;
XVI - Geral Feminino - 8 km: a) 1º lugar: 800,00; b) 2º lugar: R$ 
600,00; c) 3º lugar: R$ 400,00;
XVII - Geral Feminino Xaxim - 8 km: a) 1º lugar: 400,00; b) 2º 
lugar: R$ 300,00; c) 3º lugar: R$ 200,00;
XVIII - Livre Feminino A - 8 km (atletas com idade de 18 a 24 
anos): a) 1º lugar: 200,00; b) 2º lugar: R$ 100,00; c) 3º lugar: 
R$ 50,00;
XIX - Livre Feminino B - 8 km (atletas com idade de 25 a 29 anos): 
a) 1º lugar: 200,00; b) 2º lugar: R$ 100,00; c) 3º lugar: R$ 50,00;
XX - Livre Feminino C - 8 km (atletas com idade de 30 a 34 anos): 
a) 1º lugar: 200,00; b) 2º lugar: R$ 100,00; c) 3º lugar: R$ 50,00;
XXI - Livre Feminino D - 8 km (atletas com idade de 35 a 39 anos): 
a) 1º lugar: 200,00; b) 2º lugar: R$ 100,00; c) 3º lugar: R$ 50,00;
XXII - Livre Feminino E - 8 km (atletas com idade de 40 a 44 
anos): a) 1º lugar: 200,00; b) 2º lugar: R$ 100,00; c) 3º lugar: 
R$ 50,00;
XXIII - Livre Feminino F - 8 km (atletas com idade de 45 a 49 
anos): a) 1º lugar: 200,00; b) 2º lugar: R$ 100,00; c) 3º lugar: 
R$ 50,00;
XXIV - Livre Feminino G - 8 km (atletas com idade de 50 a 54 
anos): a) 1º lugar: 200,00; b) 2º lugar: R$ 100,00; c) 3º lugar: 
R$ 50,00;
XXV - Livre Feminino H - 8 km (atletas com idade de 55 a 59 
anos): a) 1º lugar: 200,00; b) 2º lugar: R$ 100,00; c) 3º lugar: 
R$ 50,00;
XXVI - Livre Feminino I - 8 km (atletas com idade de 60 a 64 
anos): a) 1º lugar: 200,00; b) 2º lugar: R$ 100,00; c) 3º lugar: 
R$ 50,00;
XXVII - Livre Feminino J - 8 km (atletas com idade acima de 65 
anos): a) 1º lugar: 200,00; b) 2º lugar: R$ 100,00; c) 3º lugar: 
R$ 50,00;
XXVIII - Menores Feminino A - 1 km (atletas com idade de 10 a 
12 anos): a) 1º lugar: 100,00; b) 2º lugar: R$ 75,00; c) 3º lugar: 
R$ 50,00;
XXIX - Menores Feminino B - 1,5 km (atletas com idade de 13 a 
15 anos): a) 1º lugar: 100,00; b) 2º lugar: R$ 75,00; c) 3º lugar: 
R$ 50,00;
XXX - Menores Feminino C - 3 km (atletas com idade de 16 a 17 
anos): a) 1º lugar: 100,00; b) 2º lugar: R$ 75,00; c) 3º lugar: R$ 
50,00;

Art. 3º. Para atender as despesas previstas no artigo 1º desta Lei, 
correrão por conta da dotação orçamentária vigente, ficando o Po-
der Executivo autorizado a eventualmente abrir créditos adicionais 
especiais no orçamento para tal finalidade.

Art. 4º. Caso haja transferência do evento por motivos meteoroló-
gicos ou por força maior, os valores não sofrerão alterações.

§ 1º. Caso não haja a certeza quanto à classificação dos competi-
dores, o pagamento ficará suspenso, até que julgamento posterior 
seja realizado.

§ 2º. Caso o resultado da classificação esteja sob análise, o valor 
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Consórcios

Cidema

EDITAL Nº 02/2015
EDITAL Nº 02/2015
CLEOMAR WEBER KUHN, Prefeito de São Carlos e Presidente do 
Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico Social e 
Meio Ambiente - CIDEMA, no uso de suas atribuições legais, con-
feridas pelo art. 17, VI, do Estatuto Social,

CONVOCA
Art. 1º Os Prefeitos dos Municípios filiados, para a Assembleia 
Geral Extraordinária do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvi-
mento Econômico Social e Meio Ambiente - CIDEMA a realizar-se:

Data: 26 de março de 2015 - quinta-feira
Local: Auditório do Mercado Público Regional, Chapecó - SC
Horário: 10 horas

Art. 2º A Assembleia Geral Extraordinária terá como assuntos prin-
cipais:

I. Sistemas Alternativos Coletivos de Abastecimento de Água;
II. Outros assuntos de interesse dos Prefeitos.

Art. 3º Esta convocação entra em vigor nesta data.

Chapecó, SC, 09 de março de 2015.
CLEOMAR WEBER KUNH
Prefeito de São Carlos
Presidente do CIDEMA

CiGa

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO CIGA Nº 02/2011 
- CONVOCAÇÃO PARA PROVIMENTO DE VAGA DO 
CONCURSO PÚBLICO
CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
- CIGA
CONCURSO PÚBLICO CIGA N° 02/2011
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA PROVIMENTO
DE VAGA DO CONCURSO PÚBLICO CIGA N° 02/2011

O DIRETOR EXECUTIVO do Consórcio de Informática na Gestão 
Pública Municipal - CIGA, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o disposto no Art. 37 da Constituição Federal, demais 
legislações vigentes e em conformidade com o Edital de Concurso 
Público CIGA Nº 02/2011, TORNA PÚBLICO A CONVOCAÇÃO DO 
CANDITADO, relacionado abaixo, para o provimento do emprego 
público de Técnico em Tecnologia da Informação do Consórcio de 
Informática na Gestão Pública Municipal - CIGA, conforme resul-
tado final devidamente publicado no Diário Oficial dos Municípios 
de Santa Catarina- DOM/SC na data de 23 de novembro de 2011.
CONVOCADOS:

Inscri-
ção Candidato Classificação 

Final Cargo

50048 JÉFERSON FERNANDES DA 
SILVA 7º TÉCNICO EM TI

Associações

amvali

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001/2015   - CONVOCAÇÃO   
XXIX ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
Jaraguá do Sul, 02 de março de 2015.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
XXIX ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

O Presidente do Comitê de Gerenciamento da Bacia Hidrográfica 
do Rio Itapocu, Sr. Sergio Victor Santini, no uso de suas atribui-
ções, vem pelo presente convocar sua entidade a participar da 
XXIX Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada no dia 11 de 
março de 2015, às 14h00, em terceira convocação, no auditório da 
AMVALI, sito à Rua Arthur Gumz, nº 88 - Vila Nova, no município 
de Jaraguá do Sul/SC, com a seguinte
Ordem do Dia:

1. Aprovação da ata XXVIII Assembleia Geral Ordinária
2. Correlação de dados históricos de qualidade da água da bacia 
hidrográfica do rio Piraí em Joinville - Kaethleen Katiane Zeh
3. Relatório de atividades do Comitê Itapocu em 2014
4. Prestação de contas do Projeto Fundo FEHIDRO 2014
5. Palavra Livre.
Agradecemos pela atenção dispensada e contamos com sua esti-
mada participação, lembrando que no impedimento de estar pre-
sente, seu suplente seja comunicado ou justificada ausência.

Sergio Victor Santini
Presidente 
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EXTRATO CONTRATO -164 - PGT - BARRA BONITA
Extrato de Contrato nº 164/2015
Contrato de Prestação de Serviços - Programa de Gestão Tributária 
- Barra Bonita
CONTRATANTE: Município de Barra Bonita
CNPJ: 01.612.527/0001-30
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 007/2015
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
OBJETO: Contrato de prestação de serviços de tecnologia da in-
formação, no âmbito do Programa de Gestão Tributária aprovado 
pelo CIGA, com acesso ao sistema gestão da abertura, alteração e 
baixa de empresas no território do município, mediante o Registro 
Mercantil Integrado (REGIN) e gestão dos Microempreendedores 
Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optan-
tes pelo Simples Nacional com acesso ao sistema da nota fiscal 
eletrônica conjugada (NFe-C).
PREVISÃO LEGAL: Artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
11.107/05; artigo 18, do Decreto Federal nº 6017/07; e o artigo 
24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93.
VALOR: R$ 235,00 ( duzentos e trinta cinco reais) por mês.
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará no período de 01 de ja-
neiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015.

Florianópolis,26 de fevereiro de 2015.
Gilsoni Lunardi Albino
Diretor Executivo do CIGA

EXTRATO CONTRATO -165 - PGT - QUILOMBO
Extrato de Contrato nº 165/2015
Contrato de Prestação de Serviços - Programa de Gestão Tributária 
- Quilombo
CONTRATANTE: Município de Quilombo
CNPJ: 83.021.865/0001-61
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 006/2015
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
OBJETO: Contrato de prestação de serviços de tecnologia da in-
formação, no âmbito do Programa de Gestão Tributária aprovado 
pelo CIGA, com acesso ao sistema gestão da abertura, alteração e 
baixa de empresas no território do município, mediante o Registro 
Mercantil Integrado (REGIN) e gestão dos Microempreendedores 
Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optan-
tes pelo Simples Nacional com acesso ao sistema da nota fiscal 
eletrônica conjugada (NFe-C).
PREVISÃO LEGAL: Artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
11.107/05; artigo 18, do Decreto Federal nº 6017/07; e o artigo 
24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93.
VALOR: R$ 585,00 ( Quinhentos e oitenta e cinco reais) por mês.
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará no período de 01 de ja-
neiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015.

Florianópolis,09 de janeiro de 2015.
Gilsoni Lunardi Albino
Diretor Executivo do CIGA

O convocado deve comparecer, durante o período de 11 a 20 de 
março de 2015 das 8h30min às 12h00min ou das 13h00min às 
17h30min, na sede do CIGA, situada na Rua Santos Saraiva, 1546, 
Estreito, Florianópolis-SC para apresentação e entrega dos seguin-
tes documentos constantes no item 11.5 do Edital de Concurso 
Público CIGA Nº 02/2011:

a) Carteira de identidade;
b) Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
c) Carteira de Trabalho (CTPS);
d) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP;
e) Título de Eleitor e o comprovante quitação eleitoral;
f) Comprovante de quitação com o serviço militar, se do sexo mas-
culino;
h) Fotografia recente, tamanho 3x4;
i) Certificado de conclusão do ensino médio ou superior, conforme 
o caso; e
j) Certidão de nascimento ou casamento, com as respectivas aver-
bações.

O não comparecimento do interessado ou apresentação de qual-
quer documento fora do prazo previsto acarretará a eliminação do 
concurso e perda da vaga do referido cargo.

Florianópolis, 10 de março de 2015.
GILSONI LUNARDI ALBINO
DIRETOR EXECUTIVO

EXTRATO CONTRATO -158 - PGT - SÃO BENTO DO 
SUL
Extrato de Contrato nº 158/2015
Contrato de Prestação de Serviços - Programa de Gestão Tributária 
- São Bento do Sul
CONTRATANTE: Município de São Bento do Sul
CNPJ: 86.051.398/0001-00
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 051/2015
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
OBJETO: Contrato de prestação de serviços de tecnologia da in-
formação, no âmbito do Programa de Gestão Tributária aprovado 
pelo CIGA, com acesso ao sistema gestão da abertura, alteração e 
baixa de empresas no território do município, mediante o Registro 
Mercantil Integrado (REGIN) e gestão dos Microempreendedores 
Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optan-
tes pelo Simples Nacional com acesso ao sistema da nota fiscal 
eletrônica conjugada (NFe-C).
PREVISÃO LEGAL: Artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
11.107/05; artigo 18, do Decreto Federal nº 6017/07; e o artigo 
24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93.
VALOR: R$ 1.515,00 ( Hum mil quinhentos e quinze reais) por 
mês.
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará no período de 01 de ja-
neiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015.

Florianópolis, 03 de fevereiro de 2015.
Gilsoni Lunardi Albino
Diretor Executivo do CIGA
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EXTRATO CONTRATO -171 - PGT -RIO DOS CEDROS
Extrato de Contrato nº 171/2015
Contrato de Prestação de Serviços - Programa de Gestão Tributária 
- Rio dos Cedros
CONTRATANTE: Município de Rio dos Cedros
CNPJ: 83.102.806/0001-18
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 037/2015
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
OBJETO: Contrato de prestação de serviços de tecnologia da in-
formação, no âmbito do Programa de Gestão Tributária aprovado 
pelo CIGA, com acesso ao sistema gestão da abertura, alteração e 
baixa de empresas no território do município, mediante o Registro 
Mercantil Integrado (REGIN) e gestão dos Microempreendedores 
Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optan-
tes pelo Simples Nacional com acesso ao sistema da nota fiscal 
eletrônica conjugada (NFe-C).
PREVISÃO LEGAL: Artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
11.107/05; artigo 18, do Decreto Federal nº 6017/07; e o artigo 
24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93.
VALOR: R$465,00 ( quatrocentos e sessenta e cinco reais) por 
mês.
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará no período de 01 de ja-
neiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015.

Florianópolis,03 de março de 2015.
Gilsoni Lunardi Albino
Diretor Executivo do CIGA

EXTRATO CONTRATO -172 - PGT - PRINCESA
Extrato de Contrato nº 172/2015
Contrato de Prestação de Serviços - Programa de Gestão Tributá-
ria - Princesa
CONTRATANTE: Município de Princesa
CNPJ:01.612.836/0001-00
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 001/2015
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
OBJETO: Contrato de prestação de serviços de tecnologia da in-
formação, no âmbito do Programa de Gestão Tributária aprovado 
pelo CIGA, com acesso ao sistema gestão da abertura, alteração e 
baixa de empresas no território do município, mediante o Registro 
Mercantil Integrado (REGIN) e gestão dos Microempreendedores 
Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optan-
tes pelo Simples Nacional com acesso ao sistema da nota fiscal 
eletrônica conjugada (NFe-C).
PREVISÃO LEGAL: Artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
11.107/05; artigo 18, do Decreto Federal nº 6017/07; e o artigo 
24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93.
VALOR: R$ 285,00 ( duzentos e oitenta cinco reais) por mês.
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará no período de 01 de ja-
neiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015.

Florianópolis,05 de janeiro de 2015.
Gilsoni Lunardi Albino
Diretor Executivo do CIGA

EXTRATO CONTRATO -166 - PGT - CORONEL FREITAS
Extrato de Contrato nº 166/2015
Contrato de Prestação de Serviços - Programa de Gestão Tributária 
- Coronel Freitas
CONTRATANTE: Município de Coronel Freitas
CNPJ: 83.021.824/0001-75
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 014/2015
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
OBJETO: Contrato de prestação de serviços de tecnologia da in-
formação, no âmbito do Programa de Gestão Tributária aprovado 
pelo CIGA, com acesso ao sistema gestão da abertura, alteração e 
baixa de empresas no território do município, mediante o Registro 
Mercantil Integrado (REGIN) e gestão dos Microempreendedores 
Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optan-
tes pelo Simples Nacional com acesso ao sistema da nota fiscal 
eletrônica conjugada (NFe-C).
PREVISÃO LEGAL: Artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
11.107/05; artigo 18, do Decreto Federal nº 6017/07; e o artigo 
24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93.
VALOR: R$ 670,00 ( Seiscentos e setenta reais) por mês.
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará no período de 01 de ja-
neiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015.

Florianópolis,26 de fevereiro de 2015.
Gilsoni Lunardi Albino
Diretor Executivo do CIGA

EXTRATO CONTRATO -170 - PGT -NOVA VENEZA
Extrato de Contrato nº 170/2015
Contrato de Prestação de Serviços - Programa de Gestão Tributária 
- Nova Veneza
CONTRATANTE: Município de Nova Veneza
CNPJ: 82.916.826/0001-60
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 057/2015
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
OBJETO: Contrato de prestação de serviços de tecnologia da in-
formação, no âmbito do Programa de Gestão Tributária aprovado 
pelo CIGA, com acesso ao sistema gestão da abertura, alteração e 
baixa de empresas no território do município, mediante o Registro 
Mercantil Integrado (REGIN) e gestão dos Microempreendedores 
Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optan-
tes pelo Simples Nacional com acesso ao sistema da nota fiscal 
eletrônica conjugada (NFe-C).
PREVISÃO LEGAL: Artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
11.107/05; artigo 18, do Decreto Federal nº 6017/07; e o artigo 
24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93.
VALOR: R$ 1.110,00 ( Hum mil cento e dez reais) parcelado em 
10 meses.
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará no período de 01 de ja-
neiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015.

Florianópolis,20 de fevereiro de 2015.
Gilsoni Lunardi Albino
Diretor Executivo do CIGA
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EXTRATO CONTRATO 159 - DOM - SÃO BENTO DO 
SUL
Extrato de Contrato nº 159/2015
Contrato de Prestação de Serviços - Diário Oficial dos Municípios 
- São Bento do Sul

CONTRATANTE: Município de São Bento do Sul
CNPJ: 86.051.398/0001-00
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 050/2015
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
OBJETO: Prestação de serviços de publicação de atos oficiais ex-
pedidos pelos órgãos públicos do Município de São Bento do Sul no 
Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC), administrado pelo CIGA.
PREVISÃO LEGAL: Artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
11.107/05; artigo 18, do Decreto Federal nº 6017/07; e o artigo 
24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93.
VALOR: R$ 1.285,00 (Hum mil duzentos e oitenta e e cinco reais) 
por mês.
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará no período de 01 de ja-
neiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015.

Florianópolis, 03 de fevereiro de 2015.
Gilsoni Lunardi Albino
Diretor Executivo do CIGA

EXTRATO CONTRATO 160 - DOM - ÁGUA DOCE
Extrato de Contrato nº 160/2015
Contrato de Prestação de Serviços - Diário Oficial dos Municípios 
- Àgua Doce

CONTRATANTE: Município de Água Doce
CNPJ: 82.939.398/0001-90
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 005/2015
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
OBJETO: Prestação de serviços de publicação de atos oficiais ex-
pedidos pelos órgãos públicos do Município de Àgua Doce no Diá-
rio Oficial dos Municípios (DOM/SC), administrado pelo CIGA.
PREVISÃO LEGAL: Artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
11.107/05; artigo 18, do Decreto Federal nº 6017/07; e o artigo 
24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93.
VALOR: R$ 670,00 ( Seiscentos e setenta reais) por mês.
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará no período de 01 de ja-
neiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015.

Florianópolis, 14 de janeiro de 2015.
Gilsoni Lunardi Albino
Diretor Executivo do CIGA

EXTRATO CONTRATO 162  - PGC -ALTO BELA VISTA
Extrato de Contrato nº 162/2015
Contrato de Prestação de Serviços - Programa de Gestão de Câ-
mara de Vereadores - Alto Bela Vista

CONTRATANTE: Câmara de Vereadores de Alto Bela Vista
CNPJ: 11.493.326/0001-14
CONTRATO Nº: Contrato Administrativo nº 002/2015
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
OBJETO: Contrato de prestação de serviços de tecnologia da 

EXTRATO CONTRATO -173 - PGT - ANCHIETA
Extrato de Contrato nº 173/2015
Contrato de Prestação de Serviços - Programa de Gestão Tributá-
ria - Anchieta
CONTRATANTE: Município de Anchieta
CNPJ: 83.024.687/0001-22
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 009/2015
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
OBJETO: Contrato de prestação de serviços de tecnologia da in-
formação, no âmbito do Programa de Gestão Tributária aprovado 
pelo CIGA, com acesso ao sistema gestão da abertura, alteração e 
baixa de empresas no território do município, mediante o Registro 
Mercantil Integrado (REGIN) e gestão dos Microempreendedores 
Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optan-
tes pelo Simples Nacional com acesso ao sistema da nota fiscal 
eletrônica conjugada (NFe-C).
PREVISÃO LEGAL: Artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
11.107/05; artigo 18, do Decreto Federal nº 6017/07; e o artigo 
24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93.
VALOR: R$ 342,00 ( trezentos e quarenta e dois reais) parcelado 
em 10 meses.
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará no período de 01 de ja-
neiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015.

Florianópolis,23 de fevereiro de 2015.
Gilsoni Lunardi Albino
Diretor Executivo do CIGA

EXTRATO CONTRATO -174 - PGT - BRAÇO DO 
TROMBUDO
Extrato de Contrato nº 174/2015
Contrato de Prestação de Serviços - Programa de Gestão Tributária 
- Braço do Trombudo
CONTRATANTE: Município de Braço do Trombudo
CNPJ: 95.952.230/0001-67
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 023/2015
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
OBJETO: Contrato de prestação de serviços de tecnologia da in-
formação, no âmbito do Programa de Gestão Tributária aprovado 
pelo CIGA, com acesso ao sistema gestão da abertura, alteração e 
baixa de empresas no território do município, mediante o Registro 
Mercantil Integrado (REGIN) e gestão dos Microempreendedores 
Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optan-
tes pelo Simples Nacional com acesso ao sistema da nota fiscal 
eletrônica conjugada (NFe-C).
PREVISÃO LEGAL: Artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
11.107/05; artigo 18, do Decreto Federal nº 6017/07; e o artigo 
24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93.
VALOR: R$ 350,00 ( trezentos e cinquenta reais) por mês.
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará no período de 01 de ja-
neiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015.

Florianópolis,24 de fevereiro de 2015.
Gilsoni Lunardi Albino
Diretor Executivo do CIGA
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EXTRATO CONTRATO 168  - PGC -CAÇADOR
Extrato de Contrato nº 168/2015
Contrato de Prestação de Serviços - Programa de Gestão de Câ-
mara de Vereadores - Caçador

CONTRATANTE: Câmara de Vereadores de Caçador
CNPJ: 00.284.689/0001-23
CONTRATO Nº: Contrato Administrativo nº 013/2015
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
OBJETO: Contrato de prestação de serviços de tecnologia da in-
formação, no âmbito do Programa de Gestão de Câmaras de Ve-
readores aprovado pelo CIGA, para gestão do processo legislativo 
e portal na Internet.
PREVISÃO LEGAL: Artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
11.107/05 e o artigo 24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93.
VALOR: R$ 3.135,00 ( três mil cento e trinta e cinco reais).
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará no período de 01 de ja-
neiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015.

Florianópolis, 24 de fevereiro de 2015.
Gilsoni Lunardi Albino
Diretor Executivo do CIGA

EXTRATO CONTRATO 169  - PGC - PASSOS MAIA
Extrato de Contrato nº 169/2015
Contrato de Prestação de Serviços - Programa de Gestão de Câ-
mara de Vereadores - Passos Maia

CONTRATANTE: Câmara de Vereadores de Passos Maia
CNPJ: 95.993.085/0001-62
CONTRATO Nº: Contrato Administrativo nº 002/2015
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
OBJETO: Contrato de prestação de serviços de tecnologia da in-
formação, no âmbito do Programa de Gestão de Câmaras de Ve-
readores aprovado pelo CIGA, para gestão do processo legislativo 
e portal na Internet.
PREVISÃO LEGAL: Artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
11.107/05 e o artigo 24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93.
VALOR: R$ 2.280,00 ( dois mil duzentos e oitenta reais).
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará no período de 01 de ja-
neiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015.

Florianópolis, 25 de fevereiro de 2015.
Gilsoni Lunardi Albino
Diretor Executivo do CIGA

EXTRATO CONTRATO 175 - DOM - RIO DOS CEDROS
Extrato de Contrato nº 175/2015
Contrato de Prestação de Serviços - Diário Oficial dos Municípios 
- Rio dos Cedros

CONTRATANTE: Município de Rio dos Cedros
CNPJ: 83.102.806/0001-18
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 038/2015
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
OBJETO: Prestação de serviços de publicação de atos oficiais ex-
pedidos pelos órgãos públicos do Município de Rio dos Cedros no 
Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC), administrado pelo CIGA.

informação, no âmbito do Programa de Gestão de Câmaras de Ve-
readores aprovado pelo CIGA, para gestão do processo legislativo 
e portal na Internet.
PREVISÃO LEGAL: Artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
11.107/05 e o artigo 24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93.
VALOR: R$ 2.280,00 ( dois mil duzentos e oitenta reais).
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará no período de 01 de ja-
neiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015.

Florianópolis, 18 de fevereiro de 2015.
Gilsoni Lunardi Albino
Diretor Executivo do CIGA

EXTRATO CONTRATO 163  - PGC -NOVA ITABERABA
Extrato de Contrato nº 163/2015
Contrato de Prestação de Serviços - Programa de Gestão de Câ-
mara de Vereadores - Nova Itaberaba

CONTRATANTE: Câmara de Vereadores de Nova Itaberaba
CNPJ: 04.562.315/0001-83
CONTRATO Nº: Contrato Administrativo nº 001/2015
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
OBJETO: Contrato de prestação de serviços de tecnologia da in-
formação, no âmbito do Programa de Gestão de Câmaras de Ve-
readores aprovado pelo CIGA, para gestão do processo legislativo 
e portal na Internet.
PREVISÃO LEGAL: Artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
11.107/05 e o artigo 24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93.
VALOR: R$ 2.280,00 ( dois mil duzentos e oitenta reais).
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará no período de 01 de ja-
neiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015.

Florianópolis, 02 de janeiro de 2015.
Gilsoni Lunardi Albino
Diretor Executivo do CIGA

EXTRATO CONTRATO 167 - DOM - CORONEL FREITAS
Extrato de Contrato nº 167/2015
Contrato de Prestação de Serviços - Diário Oficial dos Municípios 
- Coronel Freitas

CONTRATANTE: Município de Coronel Freitas
CNPJ: 83.021.824/0001-75
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 013/2015
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
OBJETO: Prestação de serviços de publicação de atos oficiais ex-
pedidos pelos órgãos públicos do Município de Coronel Freitas no 
Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC), administrado pelo CIGA.
PREVISÃO LEGAL: Artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
11.107/05; artigo 18, do Decreto Federal nº 6017/07; e o artigo 
24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93.
VALOR: R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais) por mês.
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará no período de 01 de ja-
neiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015.

Florianópolis, 26 de fevereiro de 2015.
Gilsoni Lunardi Albino
Diretor Executivo do CIGA
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EXTRATO CONTRATO 490 - DOM - ITÁ
Extrato de Contrato nº 490/2015
Contrato de Prestação de Serviços - Diário Oficial dos Municípios 
- Itá

CONTRATANTE: Município de Itá
CNPJ: 83.024.240/0001-53
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 258/2014
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
OBJETO: Prestação de serviços de publicação de atos oficiais ex-
pedidos pelos órgãos públicos do Município de Itá no Diário Oficial 
dos Municípios (DOM/SC), administrado pelo CIGA.
PREVISÃO LEGAL: Artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
11.107/05; artigo 18, do Decreto Federal nº 6017/07; e o artigo 
24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93.
VALOR: R$ 295,00 (duzentos e noventa e cinco reais) por mês.
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará no período de 01 de ja-
neiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015.

Florianópolis, 30 de dezembro de 2014.
Gilsoni Lunardi Albino
Diretor Executivo do CIGA

PREVISÃO LEGAL: Artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
11.107/05; artigo 18, do Decreto Federal nº 6017/07; e o artigo 
24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93.
VALOR: R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais) por mês.
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará no período de 01 de ja-
neiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015.

Florianópolis, 03 de março de 2015.
Gilsoni Lunardi Albino
Diretor Executivo do CIGA

EXTRATO CONTRATO 176 - DOM - ANCHIETA
Extrato de Contrato nº 176/2015
Contrato de Prestação de Serviços - Diário Oficial dos Municípios 
- Anchieta

CONTRATANTE: Município de Anchieta
CNPJ: 83.024.687/0001-22
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 008/2015
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
OBJETO: Prestação de serviços de publicação de atos oficiais ex-
pedidos pelos órgãos públicos do Município de Anchieta no Diário 
Oficial dos Municípios (DOM/SC), administrado pelo CIGA.
PREVISÃO LEGAL: Artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
11.107/05; artigo 18, do Decreto Federal nº 6017/07; e o artigo 
24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93.
VALOR: R$ 354,00 (trezentos e cinquenta e quatro reais) parcela-
do em 10 meses.
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará no período de 01 de ja-
neiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015.

Florianópolis, 23 de fevereiro de 2015.
Gilsoni Lunardi Albino
Diretor Executivo do CIGA

EXTRATO CONTRATO 489  - PGC -CUNHA PORÃ
Extrato de Contrato nº 489/2014
Contrato de Prestação de Serviços - Programa de Gestão de Câ-
mara de Vereadores - Cunha Porã

CONTRATANTE: Câmara de Vereadores de Cunha Porã
CNPJ: 03.028.880/0001-00
CONTRATO Nº: Contrato Administrativo nº 009/2014
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
OBJETO: Contrato de prestação de serviços de tecnologia da in-
formação, no âmbito do Programa de Gestão de Câmaras de Ve-
readores aprovado pelo CIGA, para gestão do processo legislativo 
e portal na Internet.
PREVISÃO LEGAL: Artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
11.107/05 e o artigo 24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93.
VALOR: R$ 2.280,00 ( dois mil duzentos e oitenta reais).
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará no período de 02 de ja-
neiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015.

Florianópolis, 16 de dezembro de 2014.
Gilsoni Lunardi Albino
Diretor Executivo do CIGA
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8128 718/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHL5003 54995597E  10/10/2014   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 AGUA DOCE/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                   
  EVARISTA BERNARDETE TRENTO                                                                                           
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8774 398/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE - ELETRONICO - 280070                                                              

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8774 398/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 AGX2647 8774078716 05/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDO7337 8774078783 06/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDO7337 8774077969 26/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFA9667 8774078706 04/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFF0779 8774079005 20/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFU7915 8774079074 20/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHC2133 8774078843 12/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHM0023 8774079232 29/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIN5654 8774079085 20/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKP4343 8774077720 10/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKW8301 8774079304 02/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 AGUA DOCE/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                   
  EVARISTA BERNADETE TRENTO                                                                                            
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8128 716/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8128 716/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IPB3721 54995872E  30/01/2015   65480    229                                                                         
 MCX6816 54995771E  07/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MEH2768 54995869E  25/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 MEH2768 54995871E  25/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              

 AGUA DOCE/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                   
  ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8128 717/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE - 280070                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8128 717/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HNW3187 54995905E  16/02/2015   51851    167                                                                         
 IPB3721 54995873E  30/01/2015   51851    167                                                                         
 LZU0924 54996004E  24/01/2015   51851    167                                                                         
 MIE1883 54996010E  09/02/2015   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 AGUA DOCE/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                   
  EVARISTA BERNARDETE TRENTO                                                                                           
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8774 397/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE - ELETRONICO - 280070                                                              

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8774 397/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAX5037 8774079783 22/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 AHK9435 8774079800 25/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 ALZ0657 8774080053 09/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 AMH8480 8774080159 15/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 AUC4836 8774079799 25/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 AWS4532 8774079824 27/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 AYA7129 8774079767 25/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 DNU2915 8774080075 12/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 INS6222 8774079766 25/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 LWV4721 8774080270 20/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXD5036 8774079790 23/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXK9004 54027224N  18/02/2015   50020    257  8§                                                                    
 LXX3279 8774079794 23/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAC3359 8774080135 11/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCI4213 8774080207 21/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDB9887 8774079797 24/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MED5029 8774079714 21/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MED8671 54027228N  18/02/2015   50020    257  8§                                                                    
 MEF0974 8774080057 09/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEF0974 8774080129 09/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEG6506 8774079809 26/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFE9472 8774080147 14/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGV6430 8774079979 06/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHM1423 54027229N  18/02/2015   50020    257  8§                                                                    
 MIF0724 54027225N  18/02/2015   50020    257  8§                                                                    
 MIK3839 8774080156 15/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 MJM4208 8774079760 25/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJT3360 8774079741 23/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKI6220 8774079719 21/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKJ5947 8774079736 23/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKP1557 8774079774 19/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKP4175 8774079823 27/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLD4019 8774079764 25/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MLT7595 54027227N  18/02/2015   50020    257  8§                                                                    
 MLU0868 8774079839 28/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MLU5231 8774079752 24/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMH8074 8774079863 30/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 OBI0715 8774079770 25/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 AGUA DOCE/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                   
  EVARISTA BERNADETE TRENTO                                                                                            
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               



10/03/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1699

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 573

anChieta

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8250 466/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8250 466/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DSX0330 55855864D  26/12/2014   55250    181 * XV              85.12                                                 
 JQV2277 55855830D  18/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MHM9553 55855841D  25/12/2014   52070    169                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 ANCHIETA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                    
  RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8250 465/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8250 465/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HRE9464 55855745D  14/02/2015   51930    168                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 ANCHIETA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                    
  RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

antônio CarloS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 536/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 536/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCW1264 54471069E  16/12/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MLE6933 54470844E  30/12/2014   61300    214 * II             191.53                                                 
 MLE6933 54470845E  30/12/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 ANTONIO CARLOS/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                              
  ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 535/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 535/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYE2043 54792883C  25/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 MAV1613 54471096E  04/02/2015   55250    181 * XV                                                                    
 MFY8491 54471300E  21/02/2015   59670    203 * V                                                                     
 MHF8239 54471091E  27/01/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MJA8328 54471100E  20/02/2015   73662    252 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 ANTONIO CARLOS/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                              
  ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

aSCurra

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8096 690/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8096 690/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 



10/03/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1699

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 576

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHW0602 54777674C  30/04/2013   51851    167                  127.69                                                 
 CDM2207 54007011N  09/12/2014   50020    257  8§             127.69                                                 
 MBN6542 54777275C  06/01/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBN6542 54777276C  06/01/2013   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBN6542 54777277C  06/01/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBN6542 54777279C  06/01/2013   57380    186 * II             191.53                                                 
 MBN6542 54777306C  06/01/2013   58350    195                  127.69                                                 
 MBY8976 54777711C  14/05/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MCP2770 54925816E  29/12/2014   53200    176 * V              957.69                                                 
 MCW9518 54924553E  06/11/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MHV7749 54777208C  10/12/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHV7749 54777209C  10/12/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MMD3223 54924554E  09/11/2013   51930    168                  191.53                                                 
 MMD3223 54924555E  09/11/2013   51852    167                  127.69                                                 
 MPC3439 54770379C  01/12/2012   51851    167                  127.69                                                 
 MSF2316 54925775E  27/11/2014   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 ASCURRA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                     
  ANDRE SANTANA AMARANTE                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8096 689/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8096 689/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DAK9973 54925948E  19/02/2015   51851    167                                                                         
 LZT2982 54925952E  19/02/2015   51851    167                                                                         
 MBX4624 54925956E  22/02/2015   57380    186 * II                                                                    
 MBX4624 54925957E  22/02/2015   68580    231 * VII                                                                   
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 MCG3227 54925963E  23/02/2015   51851    167                                                                         
 MCZ8090 54925928E  14/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCZ8090 54925929E  14/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MCZ8090 54925930E  14/02/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MHH8714 54925960E  23/02/2015   69120    232                                                                         
 MHR0983 54925953E  20/02/2015   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 ASCURRA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                     
  ANDRE SANTANA AMARANTE                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

atalanta

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8368 290/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8368 290/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXC5153 54883837E  22/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZR2511 54883611E  28/11/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LZR2511 54883610E  28/11/2013   52152    170                  191.53                                                 
 LZR2511 54883609E  28/11/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZR2511 54883608E  28/11/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFZ0113 54883711E  09/06/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MHW4276 54883991E  08/12/2014   58433    196                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 ATALANTA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                    
  EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8368 289/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8368 289/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HFK7731 54019920F  21/02/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 IHA6070 54019888F  06/02/2015   51851    167                                                                         
 IIM3089 54019902F  24/01/2015   54281    181 * V                                                                     
 IIM3089 54019820F  23/01/2015   58433    196                                                                         
 IMK6889 54019822F  23/01/2015   51851    167                                                                         
 LYS9219 54019871F  28/01/2015   51851    167                                                                         
 LZL4906 54019891F  10/02/2015   51851    167                                                                         
 MCW9903 54019855F  27/01/2015   65800    230 * IV                                                                    
 MCW9903 54019856F  27/01/2015   70301    244 * I                                                                     
 MCW9903 54019858F  27/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 MCW9903 54019859F  27/01/2015   66101    230 * VII                                                                   
 MCW9903 54019860F  27/01/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCW9903 54019861F  27/01/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MCW9903 54019863F  27/01/2015   66371    230 * IX                                                                    
 MDG6070 54019847F  13/02/2015   58433    196                                                                         
 MDN8386 54883840E  20/02/2015   52070    169                                                                         
 MDN8386 54019955F  20/02/2015   52070    169                                                                         
 MDN8386 54019956F  20/02/2015   58433    196                                                                         
 MDN8386 54019957F  20/02/2015   60502    208                                                                         
 MFN3053 54019807F  16/01/2015   52070    169                                                                         
 MKE3616 54019848F  13/02/2015   70561    244 * III                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 ATALANTA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                    
  EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         
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Barra velha

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8102 1124/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8102 1124/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AUV9687 54522245E  29/11/2014   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 EFZ1313 54523308E  21/12/2014   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 FQF3339 54524522E  02/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYC7520 54523451E  04/12/2014   69120    232                   53.20                                                 
 LYC7520 54523402E  04/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZH5800 54524698E  14/12/2014   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 LZK2874 54521939E  21/12/2014   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 LZQ9874 54521943E  21/12/2014   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 MAT1275 54521936E  07/12/2014   65300    228                  127.69                                                 
 MAU6478 54525470E  13/12/2014   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 MGK0831 54523754E  20/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIK4499 54524902E  29/12/2014   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 MIP8438 54525414E  03/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MIR2034 54525481E  19/12/2014   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 MKV0884 54525385E  22/11/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MLV2396 54525419E  21/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MLV2396 54525420E  21/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 BARRA VELHA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                 
  WILSON MASSON                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8102 1123/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
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DE INFRACAO DE TRANSITO N.8102 1123/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJG2112 54260724F  15/02/2015   51851    167                                                                         
 AJG4190 54259501F  31/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 AJG4190 54259502F  31/01/2015   51691    165                                                                         
 AJG4190 54524935E  13/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 ANI9321 54522909E  16/01/2015   51851    167                                                                         
 AOQ5370 54523098E  26/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 APZ8455 54259365F  31/01/2015   51851    167                                                                         
 ARJ8725 54523373E  11/01/2015   51851    167                                                                         
 ARR2836 54525027E  17/01/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 ARR2836 54525029E  17/01/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 ARV2827 54259554F  06/02/2015   54523    181 * VIII                                                                  
 ASJ2284 54259415F  31/01/2015   51851    167                                                                         
 ASJ2284 54259416F  31/01/2015   51852    167                                                                         
 BZM8670 54260752F  13/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 CSP5165 54259357F  30/01/2015   51851    167                                                                         
 DAY4513 54524779E  29/01/2015   51851    167                                                                         
 DDU4566 54523337E  24/01/2015   51851    167                                                                         
 DUS2736 54523397E  12/01/2015   51851    167                                                                         
 DXS9607 54523676E  11/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 DXS9607 54523677E  11/02/2015   50450    162 * V                                                                     
 DXS9607 54523678E  11/02/2015   69120    232                                                                         
 ECV6239 54524812E  29/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 ECV6239 54524813E  29/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 ECV6239 54524814E  29/01/2015   64080    221                                                                         
 EDM8710 54259356F  30/01/2015   51851    167                                                                         
 ENX6565 54521198E  13/01/2015   51851    167                                                                         
 EWS0007 54260728F  16/02/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 EWS0007 54259422F  31/01/2015   51852    167                                                                         
 EWS0007 54259421F  31/01/2015   51851    167                                                                         
 HMZ5704 54523342E  24/01/2015   73662    252 * VI                                                                    
 HNU8201 54524759E  29/01/2015   51852    167                                                                         
 IBH4916 54524819E  08/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 IBH4916 54524820E  08/02/2015   69120    232                                                                         
 IBH4916 54524821E  08/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 IBH4916 54524822E  08/02/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IBH4916 54524823E  08/02/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 ICR1280 54260719F  15/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 IHU6615 54523390E  11/01/2015   51851    167                                                                         
 JPQ4353 54259394F  01/02/2015   51851    167                                                                         
 LOI7617 54523102E  14/02/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 LXJ8150 54522979E  23/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 LXT2595 54523399E  12/01/2015   51851    167                                                                         
 LXT2595 54523400E  12/01/2015   58350    195                                                                         
 LXY9538 54524624E  12/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 LYR3502 54261265F  15/02/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 LYT0242 54524789E  29/01/2015   51851    167                                                                         
 LZA0260 54523684E  23/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 LZN1774 54523097E  26/01/2015   65992    230 * V                                                                     
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 MAV0719 54523103E  15/02/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MBC7231 54523585E  22/01/2015   52070    169                                                                         
 MBC7231 54523586E  22/01/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MCJ7121 54523412E  14/02/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MCJ7121 54523465E  14/02/2015   75790    277                                                                         
 MCS7102 54260732F  20/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MCW0456 54259403F  31/01/2015   51851    167                                                                         
 MDD7345 54522958E  07/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MDD7345 54522957E  07/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDZ0101 54260710F  13/02/2015   51851    167                                                                         
 MDZ0101 54260709F  13/02/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MED8381 54525210E  11/02/2015   54523    181 * VIII                                                                  
 MEI2157 54525272E  17/01/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MEX6163 54259413F  31/01/2015   51851    167                                                                         
 MEZ8744 54260707F  13/02/2015   51851    167                                                                         
 MEZ8744 54260702F  13/02/2015   51851    167                                                                         
 MFR2552 54260756F  13/02/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFR2552 54260755F  13/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MFR2552 54260754F  13/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFS7337 54259359F  30/01/2015   51851    167                                                                         
 MGB3311 54259382F  31/01/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MGG8486 54259391F  31/01/2015   51851    167                                                                         
 MGK3760 54260753F  13/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGP5033 54525203E  26/01/2015   54523    181 * VIII                                                                  
 MGY7019 54522924E  17/01/2015   51851    167                                                                         
 MIB9447 54259402F  31/01/2015   51851    167                                                                         
 MIK1359 54522980E  23/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MJA5619 54524619E  23/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 MJC1300 54523665E  07/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MJC1300 54523666E  07/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MJC1300 54523667E  07/02/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MJD7809 54525271E  16/01/2015   54870    181 * XI                                                                    
 MJZ0574 54259363F  30/01/2015   51851    167                                                                         
 MKB6681 54259355F  30/01/2015   51851    167                                                                         
 MKB7535 54523815E  24/01/2015   66700    230 * XIII                                                                  
 MKB7535 54523816E  24/01/2015   66371    230 * IX                                                                    
 MKD2732 54523660E  31/01/2015   72340    250 * I * a                                                                 
 MKD2732 54523661E  31/01/2015   50450    162 * V                                                                     
 MKD2732 54523662E  31/01/2015   69120    232                                                                         
 MKL9598 54525349E  10/02/2015   54523    181 * VIII                                                                  
 MLB6060 54525445E  18/01/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MLF1314 54522915E  17/01/2015   51851    167                                                                         
 MLM3603 54525187E  29/01/2015   50450    162 * V                                                                     
 MLV9264 54260706F  13/02/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MMC9089 54525050E  30/01/2015   51851    167                                                                         
 MML4150 54524931E  12/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 BARRA VELHA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                 
  WILSON MASSON                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  



10/03/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1699

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 582

Benedito novo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8165 565/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8165 565/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYK0986 54773384C  04/02/2011   65992    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 BENEDITO NOVO/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                               
  GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADODE POLICIA                                                                                                   

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8165 564/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8165 564/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CBD8903 54575817E  08/01/2015   50450    162 * V                                                                     
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 CBD8903 54575815E  08/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 CBD8903 54575816E  08/01/2015   60760    210                                                                         
 MMK5793 54575865E  14/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 MMK5793 54575866E  14/01/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 BENEDITO NOVO/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                               
  GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADODE POLICIA                                                                                                   

BiGuaçu

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8048 1549/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8048 1549/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIU4823 54839129E  16/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 AOV5569 55015982E  09/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 CCT4461 54854408E  29/07/2014   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 DTA8289 54837633E  27/08/2014   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 INP4712 55015973E  08/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 IOA7436 54854304E  21/07/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 IOA7436 54854303E  21/07/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 KES5204 54838749E  04/06/2014   69200    233                  127.69                                                 
 LXA7268 55015684E  19/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYH8952 54854237E  04/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYH8952 54854319E  26/07/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYN9861 54839110E  20/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZV4764 54842352E  26/08/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZV4764 54842353E  26/08/2014   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LZV4764 54842354E  26/08/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 LZV4764 54842355E  26/08/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MAD8618 55015922E  27/08/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAD8618 55015923E  27/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAQ9767 54837650E  09/09/2014   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MBE5451 54838848E  26/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
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 MBE7917 54840903E  26/11/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBJ5478 54838671E  16/05/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MCC9915 54842456E  02/09/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MCG5845 54854347E  20/08/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MCO3998 55900631D  24/08/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MCO3998 55900632D  24/08/2014   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCO3998 55900633D  24/08/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MCO3998 55015564E  30/07/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCY0603 54842125E  28/08/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MCY0603 54842126E  28/08/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MDV3279 54837530E  16/08/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MEK9402 54837564E  04/08/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEX1581 54838363E  23/07/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEX1581 54838364E  23/07/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFB6137 54839375E  19/12/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MFC0297 54842429E  18/11/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MFF9605 54837905E  28/07/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MFN2692 55015902E  12/08/2014   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MFN2692 55015905E  12/08/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFN2692 55015906E  12/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFN5524 54403140D  24/05/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFT7269 54838441E  31/07/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFT7269 54838440E  31/07/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHB0048 54854222E  26/08/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIK2775 54842443E  03/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MIN2921 54837832E  27/08/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MIW2315 54840791E  18/12/2014   50291    162 * II             957.69                                                 
 MIW2315 54840790E  18/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MJJ4064 54842432E  27/11/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJJ4064 54842433E  27/11/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MJJ4064 54842434E  27/11/2014   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MJJ4064 54842435E  27/11/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MKY4489 54840908E  03/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MMM5270 55900639D  23/11/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 OLE6856 54839357E  26/11/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 BIGUACU/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                     
  ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8048 1550/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUACU - 280450                                                                             

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8048 1550/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
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 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADM8435 54838957E  14/10/2014   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 CIH9999 55015701E  24/07/2014   51851    167                  127.69                                                 
 EAG4499 54838218E  08/08/2014   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 EFC5091 55015714E  25/07/2014   51851    167                  127.69                                                 
 EJE9090 54842465E  05/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 ICK5311 54838280E  11/07/2014   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 IHK4018 55015829E  13/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 INP4712 55015974E  08/10/2014   51930    168                  191.53                                                 
 JTZ1424 54839130E  19/12/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 LYY1680 54854410E  31/07/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LZA3930 54842399E  22/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LZR9272 54837967E  01/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MAU9156 54837538E  18/09/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MBO1689 54839270E  10/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MCF0308 55903036D  21/07/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MCO0670 54838956E  13/10/2014   53800    181 * I               85.12                                                 
 MCW3721 55015520E  31/07/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MDD7539 54838904E  29/09/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MDW3953 54854279E  25/07/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MDW3953 54854280E  25/07/2014   70991    244 * V II           127.69                                                 
 MEF6867 54837782E  04/08/2014   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MEG1206 55015713E  25/07/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MEW3103 54838300E  16/07/2014   51930    168                  191.53                                                 
 MFL3135 54842136E  12/12/2014   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MFM0368 54838400E  29/09/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MFW5555 55007986E  06/03/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MGT6819 54839162E  16/09/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MGT6832 54842181E  27/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MHB9190 54854463E  06/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MHR6316 54854453E  22/07/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MHV1044 54854239E  19/11/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MIG0990 54837920E  06/08/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MIP4022 54838355E  22/07/2014   70302    244 * I              191.53                                                 
 MJC7922 55015874E  20/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MJF0752 54842210E  04/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MJR6910 54841462E  29/10/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MJU1845 54842183E  27/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MJY1004 54842104E  01/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MJZ9161 54837791E  05/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MLG8514 55008169E  28/12/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MLN6576 54838867E  18/09/2014   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MLW5461 54842238E  11/09/2014   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MVH5348 55015501E  23/07/2014   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 BIGUACU/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                     
  CARLOS HENRIQUE RECH                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8048 1547/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8048 1547/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDE4019 54840829E  23/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEV7717 54840858E  14/01/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MHE3517 54841018E  10/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 BIGUACU/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                     
  ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8048 1548/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUACU - 280450                                                                             

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8048 1548/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
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 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CVV2002 54841052E  23/01/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 LZH2340 54840639E  28/10/2014   54521    181 * VIII                                                                  
 LZK8790 55900650D  26/01/2015   53800    181 * I                                                                     
 MCW3721 55015997E  22/01/2015   51930    168                                                                         
 MGC5221 54841067E  27/01/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MGO8778 54841063E  26/01/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MID2043 55015990E  15/01/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MKA7935 54840854E  08/01/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MLB7994 55015998E  23/01/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MLO2159 54842307E  26/01/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 NTH6122 54841434E  07/02/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 BIGUACU/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                     
  CARLOS HENRIQUE RECH                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

Blumenau

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8801 28/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - LE - 280470                                                              

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8801 28/2015                                                                

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADR8589 54011494N  23/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 AID4194 8801004764 25/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AJX9919 54006240N  09/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 AKC3189 8801004104 19/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AME6131 8801004984 30/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
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 AMP1827 8801004730 24/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AOM7278 8801003526 12/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 APP5161 8801004339 20/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 APP5161 8801004355 18/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ATN0607 8801003044 09/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AVZ3623 8801004236 22/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AWX4877 8801003754 16/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 BAI7999 8801004557 24/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 BDE7777 8801003664 17/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 BLN8865 8801004085 19/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 BPW7746 8801004302 23/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CAS9862 8801002913 05/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 CAU0114 8801004029 20/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CZD1971 8801002915 06/12/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 DCD7438 8801004864 28/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DFH7327 8801003487 13/12/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 DIP0644 8801004848 27/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DMC6675 8801002852 06/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DOS5836 8801002381 29/11/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 EQQ7595 8801003543 15/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 EUO3012 8801003109 08/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 EUS0059 8801005379 02/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 FMQ5545 8801003973 20/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 FUS0177 8801004025 20/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 HCI0694 8801003254 10/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 HFR3066 8801003463 12/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 HJF5564 8801004834 27/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 HKH5794 8801004858 28/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IEP1999 8801004579 27/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 JCL1232 54005390N  05/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 JGF2544 8801003384 13/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 KBE3744 8801004335 20/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LWT4482 8801004735 24/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 LWU3372 8801003269 10/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXE3648 8801001785 14/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXF8344 8801004845 27/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXG6436 8801003397 12/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXQ2934 8801004680 27/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXV0293 8801003000 06/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXV6838 8801004442 24/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYC2897 54006234N  09/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 LYC4568 8801003695 15/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYJ7222 8801002981 06/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZL4850 8801003862 18/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAA0852 54006236N  09/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MAA8702 8801003315 11/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAB3952 8801005265 31/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAG8444 8801003927 20/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAM2160 8801004413 24/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MAU7330 8801004163 20/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAU7789 8801002861 07/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MBA8958 8801003950 21/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MBD0002 8801004514 26/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBG3595 8801003069 09/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBH5265 8801003029 09/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBL6273 8801002296 03/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MBR1656 8801003499 12/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBR9321 8801004356 18/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCB3259 8801003080 09/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCF0677 8801003901 18/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCG7454 8801004761 25/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCG7468 8801003491 14/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCG9389 8801004795 26/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 



10/03/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1699

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 589

 MCG9389 8801004866 28/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCL4345 8801003450 13/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCL7945 8801004342 20/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCO2232 8801003337 11/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCQ7301 8801003729 15/12/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 MCT1740 8801004071 20/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCT4622 8801003710 16/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCY5265 54005408N  05/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MCY6025 8801003248 10/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDA3531 8801003764 16/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDB0712 8801002899 07/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDE2327 8801004563 25/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDE2327 8801003777 17/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDE9409 8801003488 13/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDF5194 8801003320 11/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDG4017 8801003234 10/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDK5535 8801003983 19/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDS3281 8801004242 22/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDT1709 8801004467 27/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDU6449 8801003309 11/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDY1042 8801004492 27/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEA5670 8801003667 17/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MED9590 8801002945 07/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEE0436 8801004877 28/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEE5470 8801002392 30/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEF4418 8801004026 20/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEG4944 54001802N  18/11/2014   50020    257  8§             127.69                                                 
 MEH6855 8801002785 06/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEH6855 8801003823 18/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEK3757 8801003917 19/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEK4770 8801004668 25/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEK9558 8801004684 28/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEL8275 54007971N  12/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MEN4399 8801003966 19/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MER5084 8801003683 17/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEX3411 8801003876 18/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEX3427 54006237N  09/12/2014   50020    257  8§             127.69                                                 
 MFA9366 8801003249 10/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFC2727 54006235N  09/12/2014   50020    257  8§             127.69                                                 
 MFC3156 8801004350 19/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFC7415 8801004291 23/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFD2241 8801003821 18/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFF5131 8801004297 23/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFG1135 8801005163 31/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFH4765 8801003257 10/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFJ8092 8801004066 20/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFL2615 8801003111 08/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFM8322 8801003011 07/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFN1133 8801003932 20/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFN6849 8801004398 23/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFN6849 54006233N  09/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MFN9929 8801004112 20/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFN9929 8801003871 18/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFR0775 8801004289 23/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFU0957 8801004493 27/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFV9784 8801002152 28/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFY8572 8801003375 14/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGC0784 8801003404 12/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGI5479 8801003352 12/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGL5634 8801003455 14/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGO4717 8801003155 08/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGS1543 8801004097 21/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGS5888 8801003615 16/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
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 MGV3853 8801004672 25/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGW1940 8801004836 27/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGY1936 8801004229 22/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHA3003 54007975N  12/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MHB3707 8801005138 03/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHB4999 8801003449 13/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHC7458 8801004189 21/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHD5717 8801004718 24/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHJ0553 8801003522 12/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHK7892 8801003896 18/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHK9786 8801003398 12/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHL4727 8801004694 25/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHL7428 8801003554 15/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHM0360 8801003748 16/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHO7686 8801004551 28/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHO7686 8801004589 28/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHQ2325 8801003885 18/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHT1121 8801003082 09/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHU5368 8801002811 05/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHV7642 8801005247 02/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHV7777 8801003957 19/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHY9235 8801004765 25/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIA5240 8801004918 29/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIE0187 8801004196 21/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIF1985 8801003737 15/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIH7779 8801003802 18/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIH8231 8801003288 11/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIK4561 54009151N  16/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MIK4561 8801004108 20/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIK9711 8801003285 11/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIM7052 8801003061 09/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIM9127 8801003304 11/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIO2777 8801003356 13/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIQ7867 8801005451 04/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIX0508 54001813N  18/11/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MIZ8602 8801003162 08/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJC9159 8801003996 21/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJG8367 8801002394 30/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJI3943 8801004100 21/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJK7788 8801003310 11/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJN8603 8801003835 18/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJQ4649 8801005333 01/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJV1306 8801003846 18/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJW6414 8801003888 18/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJY0482 8801004283 23/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKC7017 8801003148 08/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKC7447 54007974N  12/12/2014   50020    257  8§             127.69                                                 
 MKC7477 54006238N  09/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MKD3998 8801003088 09/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKD9666 8801004309 23/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKG4288 8801002584 25/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKH2156 8801003889 18/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKK5793 8801004318 23/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKP1950 8801003810 18/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKR6634 8801003214 08/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKV2232 54001790N  11/11/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MKW0929 54007970N  12/12/2014   50020    257  8§             127.69                                                 
 MKW0929 54005389N  05/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MKZ6300 8801005325 01/01/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLB0017 8801004524 24/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLD4984 8801004067 20/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLG7294 54005813N  08/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MLH2373 8801004824 26/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
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 MLH2373 8801004840 27/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLH3284 8801002847 05/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLJ3823 8801003333 11/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLK9190 8801003331 11/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLP8148 8801004183 21/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLT2591 8801003912 19/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLT8988 8801003083 09/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLV7714 8801003170 02/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMB1965 8801003655 17/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MMC5566 8801002877 05/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMF2895 8801004175 20/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMK5438 8801003656 17/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMM1439 8801003419 14/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 OKE9168 8801004898 29/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 QHB5177 8801003343 11/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 BLUMENAU/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                    
  LUCIO RAPHAEL BECKHAUSER                                                                                             
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8801 27/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - LE - 280470                                                              

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8801 27/2015                                                                

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGA0243 8801010393 23/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 AHH3003 8801009984 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 AIA7302 8801009552 16/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 AIL3451 8801009921 18/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 AJN3696 8801009425 13/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 AJT4197 8801009851 17/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 AKY6346 8801010003 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 AMZ7429 8801010371 23/02/2015   74550    218 * I                                                                     



10/03/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1699

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 592

 ANV0686 8801009683 14/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 ARX7281 8801008730 07/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 ATQ5206 8801009887 18/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 AZA0055 8801009644 13/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 BXT9928 8801010277 21/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 CCC6294 8801009608 14/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 CCC6294 8801009745 14/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 CGF5994 8801010288 21/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 CLA3852 8801009369 12/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 CMA2979 8801009772 15/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 CPD5502 8801007536 26/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 DQK1224 8801009847 17/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 DVS0055 8801007510 26/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 EAC3977 8801010318 22/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 EDQ1880 8801008076 01/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 EGR0262 8801008902 07/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 EPK2345 8801006352 14/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 EQB1120 8801010035 19/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 FQW4302 8801010074 21/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 GAC1108 8801007547 26/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 HHN4586 8801010178 21/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 HMC9874 8801008155 02/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 HMP6045 8801010319 22/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 HXI0697 8801010046 21/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 HXI0697 8801009980 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 IFE4807 8801009214 11/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 IFP4200 8801010195 22/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 IJL3157 8801007035 21/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 IMY5179 8801007393 23/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 KEL6137 8801007563 27/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 KFZ2400 8801009374 12/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 KKE3486 8801007298 24/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 KMM9827 8801007354 25/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 LAC7086 8801010207 21/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 LBL8794 8801007479 26/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 LQF2314 8801007488 26/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 LWT1348 8801007433 24/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 LWU4981 8801009490 14/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXA4318 8801007988 30/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXC1828 8801007336 24/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXI6826 8801009567 14/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXN9721 8801010051 22/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXN9721 8801010111 22/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXV6641 8801009658 17/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXY0131 8801009650 15/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYF8922 8801007227 23/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYK4344 8801010321 22/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYM1235 54029642N  24/02/2015   50020    257  8§                                                                    
 LYM4432 8801010020 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYN3999 8801007722 28/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZA4224 8801010346 23/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 LZN7033 8801010130 21/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAD0406 8801007704 28/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAK9864 8801009950 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAM9847 8801009568 14/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAQ8335 8801010293 21/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAY5489 8801010250 21/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBE3711 8801010018 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBF1986 8801009892 18/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBF6239 8801010275 20/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBF6239 8801009699 13/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBH2672 8801010396 23/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBI0666 8801007470 25/01/2015   74550    218 * I                                                                     
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 MBI8470 8801010315 22/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBI9232 8801007933 30/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBL1380 8801009804 15/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 MBM0835 8801009982 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBO2715 8801009433 13/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBQ0682 8801009677 13/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBR8577 8801009398 14/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBW4149 8801010045 21/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBX0789 8801010271 20/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBX1495 8801010083 20/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCC7302 8801009932 18/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCG9456 8801010291 21/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 MCH0782 8801010023 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCK9418 8801009848 17/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 MCR2027 8801009654 16/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCT8302 8801010236 20/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCY1493 8801007159 22/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCY2022 8801007533 26/01/2015   74710    218 * III                                                                   
 MCY2022 8801007620 27/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCY2022 8801007621 27/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MCY2022 8801007702 28/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MDA8066 8801010137 22/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 MDB1367 8801009566 14/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDC7456 8801007081 21/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDE6536 8801010161 21/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDF6903 8801007223 25/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDG4087 8801009554 16/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDK5702 8801009990 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDM0043 8801009563 17/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDT3987 8801010085 20/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEB6650 8801007332 23/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEE0852 8801010301 22/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEJ5736 8801010248 21/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEL2987 8801009895 18/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEM8008 8801009720 13/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEO3731 8801009657 17/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 MEQ1026 8801007247 23/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MER1738 8801007698 28/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MET4927 8801009689 16/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEW4387 8801007382 23/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEW4387 8801007459 25/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEZ3575 8801007061 21/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFD5336 8801009721 13/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFF1165 8801009875 18/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFG1135 8801010152 21/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 MFH5520 8801009583 13/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFQ8620 8801010164 21/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFR0787 8801009949 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFS2447 8801009693 17/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFT8163 8801010099 21/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 MFU7777 8801010297 21/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFW2075 8801010208 21/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFY1459 8801010128 20/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGE2763 8801008205 02/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGI2903 8801007301 24/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MGI5566 8801009876 18/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGM8467 8801007611 27/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGN8065 8801009810 16/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGO2901 8801009632 15/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGP0902 8801010222 20/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 MGR0485 8801010169 21/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGR0485 8801010100 21/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGR0485 8801010047 21/02/2015   74550    218 * I                                                                     
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 MGU4864 8801009899 18/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGV0967 8801010220 20/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGX8458 8801009642 13/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHA5968 8801010376 23/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHA7019 8801010011 19/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 MHA7019 8801010017 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHA7183 8801010095 22/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHB6503 8801009698 17/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHE1477 8801007370 24/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MHE3348 8801007319 25/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHG1404 8801009840 17/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHI8697 8801010101 21/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 MHK7155 8801007687 28/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHM2376 8801010126 20/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHN4266 54029639N  13/02/2015   50020    257  8§                                                                    
 MHP8029 8801010344 23/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHR6646 8801009646 13/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 MHS1061 8801009431 13/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 MHW3172 8801010216 22/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHX1505 8801007412 24/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MII1631 8801010390 23/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIK1395 8801010103 21/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIM5989 8801010160 20/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIM8792 8801010274 20/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIP5176 8801007552 26/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MIT2432 8801009700 13/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIT9691 8801010547 25/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 MIT9691 8801010552 25/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 MIT9691 8801010199 20/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 MIV0450 8801010189 21/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIW5542 8801009763 14/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 MJB8539 8801009850 17/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJD6204 8801010294 21/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJI8093 8801009426 13/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJJ0057 8801009929 18/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 MJJ3940 8801009713 13/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJO7322 8801010170 21/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 MJO7322 8801010165 21/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 MJO7322 8801010233 20/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJR1788 8801007538 26/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJT0167 8801007695 28/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJT3162 8801009886 18/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJT5501 8801006919 19/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJX1471 8801007293 23/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJY1958 8801007729 28/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJY4313 8801009800 15/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKA9855 8801009789 15/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKD2871 8801010143 20/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKI0708 8801010327 22/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKJ2676 8801006906 18/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKL6751 54029646N  24/02/2015   50020    257  8§                                                                    
 MKM2114 8801009571 16/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKM7239 8801009751 14/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKP4580 8801010227 21/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKT0344 8801007628 27/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MKZ3816 8801007617 27/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLA2539 8801007774 29/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLA8896 8801009594 15/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLF5953 8801008774 07/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLJ4469 8801009769 15/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 MLO8118 8801007724 28/01/2015   74710    218 * III                                                                   
 MLP7621 8801010024 19/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 MLU5403 8801010240 21/02/2015   74550    218 * I                                                                     
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 MLU9311 8801010055 22/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLV3420 8801006323 14/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLW3587 8801010120 21/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLX6439 54029645N  24/02/2015   50020    257  8§                                                                    
 MLY1408 8801009849 17/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLY4776 8801009997 19/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 MMB2752 8801009656 16/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMB5215 8801007217 23/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMD9742 54029640N  24/02/2015   50020    257  8§                                                                    
 MMF7845 8801007554 26/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMI3365 8801009561 17/02/2015   74710    218 * III                                                                   
 MTN1633 8801009640 17/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MWF2306 8801009395 13/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 NHD7634 8801007028 21/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 NVU4650 8801009399 14/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 OKE6830 54029644N  24/02/2015   50020    257  8§                                                                    
 OKE9168 8801009630 15/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 PGL3728 8801007555 26/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 QIG1050 8801007395 24/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 BLUMENAU/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                    
  LUCIO RAPHAEL BECKHAUSER                                                                                             
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8800 27/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - RE - 280470                                                              

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8800 27/2015                                                                

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADR8589 54007854N  12/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 AHF6093 8800010648 12/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AJV0088 54007891N  12/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 AKB6436 8800010792 15/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AMT9758 54006138N  09/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 AOS5411 54007906N  12/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 APC0293 8800011106 16/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
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 APD0039 8800011355 17/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 ARJ1198 8800010791 15/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ASS1781 8800010242 10/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ASY5047 8800011164 16/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 AVM5005 8800011460 18/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 AVZ3623 54006133N  09/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 AWA6027 54006204N  09/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 BBO0512 54009620N  18/12/2014   50020    257  8§             127.69                                                 
 BES1508 8800010830 15/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 BGQ4046 8800010759 12/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 BNX8603 8800007371 14/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 CCC6294 8800010459 11/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CES7971 8800011939 30/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CKT7480 8800010826 15/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CRU7937 8800011622 18/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CTJ7585 8800007862 21/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CVE2069 8800007958 21/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CZX6449 8800007665 19/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DAK6205 8800010239 10/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DBJ1188 8800010884 16/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DHT2359 8800010468 11/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DJI7134 8800011144 16/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 DJN1633 8800011072 16/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DUS4041 54007898N  12/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 DVB2590 54002353N  18/11/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 EGV3825 54005097N  04/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 EZT7759 8800011740 30/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 FAI8305 8800010153 10/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 GOJ7267 8800011218 16/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 GWW8640 8800011907 30/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 HIX2479 8800007446 14/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 HLX1672 8800009188 03/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 HXU9869 8800010224 10/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IPN7362 54002450N  25/11/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 ISJ9369 8800011563 18/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 JCL1232 54007845N  12/12/2014   50020    257  8§             127.69                                                 
 JPO3615 8800011539 18/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 KZD0638 8800010180 10/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXC6656 8800011998 30/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXG6436 8800010753 12/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 LXS1526 8800010816 15/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXS3023 8800010975 16/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXT1470 8800011083 16/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYN9302 8800010235 10/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYU2383 8800009039 03/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYU2383 8800011368 17/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYZ1382 54007867N  12/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 LZA0216 8800010137 10/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZG0610 8800010315 10/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAB4058 8800011151 16/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAD9664 8800010832 15/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAG4987 54014158N  30/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MAO3315 8800010218 10/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAQ8335 8800011885 30/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAT6914 8800010172 10/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAZ9655 8800010707 12/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBF4962 8800010086 09/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBF7080 8800011075 16/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBH4798 8800010699 12/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBL4016 8800011413 18/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBM6856 8800010479 11/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBM9211 8800010520 11/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBT5620 8800008777 01/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
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 MCC6684 8800011348 17/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCI0271 8800010144 10/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCI5498 54006170N  09/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MCN5241 8800011884 30/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCO7904 8800006337 30/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCP2384 8800011616 18/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCP7456 8800007659 19/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCU8132 8800011349 17/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCU9796 8800011673 18/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCY6721 8800010166 10/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDB4158 54011209N  23/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MDB8425 8800012113 07/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDD9520 8800010113 10/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDG0413 8800010843 15/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDO3107 8800010363 10/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDT0158 8800010225 10/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDW5892 8800010692 12/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDX4118 8800010276 10/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDY4624 8800011079 16/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MED9612 8800010213 10/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEF1819 8800010804 15/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEF1819 8800011152 16/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEI2786 8800011513 18/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEL5171 8800011412 18/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEL8177 54007838N  12/12/2014   50020    257  8§             127.69                                                 
 MEL8275 54007896N  12/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MEL9667 8800008536 28/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEN2676 54002590N  27/11/2014   50020    257  8§             127.69                                                 
 MEN4118 8800011546 18/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEY2727 8800010132 10/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEY4106 54006130N  09/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MEZ3677 8800010926 16/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEZ9878 8800007741 19/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFA5374 8800010134 10/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFB0676 8800007491 14/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFB1594 54007871N  12/12/2014   50020    257  8§             127.69                                                 
 MFE5391 8800010820 15/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFE9022 8800011167 16/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFH8548 8800012110 07/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFJ3276 54007840N  12/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MFK8314 8800011049 16/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFO8426 8800010995 16/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFO9170 54007850N  12/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MFX0303 54006135N  09/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MFX8510 8800011717 29/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFY1988 8800009620 05/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFZ5985 8800011796 30/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGB9075 54007868N  12/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MGB9567 8800010611 12/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGE3603 8800011292 17/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGI5858 54007881N  12/12/2014   50020    257  8§             127.69                                                 
 MGL7073 8800010142 10/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGO9598 8800011974 30/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGP5207 8800008730 01/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGR1265 54006203N  09/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MGR8128 54005091N  04/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MGS0231 54006207N  09/12/2014   50020    257  8§             574.61                                                 
 MGT1887 54007893N  12/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MGU9406 8800011556 18/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGV1658 54007856N  12/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MGW1349 54004152N  02/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MGW3424 54002558N  27/11/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MGW7665 54006128N  09/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
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 MGX9616 8800010930 16/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGY9880 8800011702 23/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGZ1376 8800011242 17/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHB3707 54011201N  23/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MHD6423 54005101N  04/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MHE0604 8800011099 16/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHF4442 8800011246 17/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHG4033 54007859N  12/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MHJ8768 54006127N  09/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MHL0808 8800011331 17/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHL8962 54011193N  23/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MHM0621 8800010339 10/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHM0882 8800010841 15/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHM3409 54007885N  12/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MHN4336 54007894N  12/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MHN6141 54007836N  12/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MHO7848 54002511N  25/11/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MHQ4224 8800010899 16/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHS7730 54006124N  09/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MHU6953 8800010851 15/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHV0368 54007865N  12/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MHV0368 54007895N  12/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MHZ0816 54011216N  23/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MIB7951 54014872N  05/01/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MIB7951 54014139N  30/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MIH8160 54004137N  02/12/2014   50020    257  8§             127.69                                                 
 MII0365 8800010268 10/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIL3308 8800011127 16/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIM9679 8800011738 30/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIN1415 54007890N  12/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MIN6259 8800011213 16/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIN6623 8800010885 16/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIN7762 8800010295 10/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIQ0839 8800011528 18/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIR1657 8800011327 17/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIS9377 54005119N  04/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MIT0408 54002537N  25/11/2014   50020    257  8§             127.69                                                 
 MIT4490 54007884N  12/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MIT5519 54004147N  02/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MIT9628 8800010912 16/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIU1346 8800011337 17/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIW4729 8800010850 15/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIX2451 8800010656 12/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIY4143 54007860N  12/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MIY7170 54014880N  05/01/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MIZ4853 8800009463 04/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJA1767 8800008546 28/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJA5909 8800012027 02/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJA9972 54007902N  12/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MJE2444 8800011590 18/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJG9892 54007837N  12/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MJH8907 54007835N  12/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MJI1821 54014165N  30/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MJI9714 8800007054 11/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJK3303 54006140N  09/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MJK5988 8800010473 11/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJL2043 54005103N  04/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MJL9545 54002389N  25/11/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MJM5765 54002316N  18/11/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MJM7647 54002303N  18/11/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MJP4473 8800007159 11/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJP4473 8800007589 18/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJQ6028 54007870N  12/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
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 MJT3261 54002628N  27/11/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MJT5457 8800010847 15/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJT5890 54002333N  18/11/2014   50020    257  8§             127.69                                                 
 MJT6047 8800010516 11/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJT9838 8800010462 11/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJW1357 54006137N  09/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MJW8894 8800011757 30/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJX6574 8800010630 12/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJZ5513 54002620N  27/11/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MKA1609 8800010122 10/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKA7412 54007853N  12/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MKB2429 8800010695 12/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKC5427 8800007933 21/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKC7017 54007886N  12/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MKC7227 54007873N  12/12/2014   50020    257  8§             127.69                                                 
 MKC7507 54007844N  12/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MKF7696 54009603N  18/12/2014   50020    257  8§             127.69                                                 
 MKF9103 54006226N  09/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MKG8645 8800011130 16/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKI3141 54009135N  16/12/2014   50020    257  8§             574.61                                                 
 MKI3141 54005077N  04/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MKI6653 8800010741 12/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKK8896 8800011325 17/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKL0121 8800009711 05/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKM6520 8800009916 08/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKP3120 8800010265 10/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKS4839 8800010608 12/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKS8055 54006225N  09/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MKT0546 54002380N  25/11/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MKU2399 8800010896 16/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKU2502 54007888N  12/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MKU4102 54014760N  23/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MKU9242 54007863N  12/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MKW0929 54007883N  12/12/2014   50020    257  8§             574.61                                                 
 MKW8439 8800010631 12/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKX3400 54002407N  25/11/2014   50020    257  8§             127.69                                                 
 MKX5312 54007864N  12/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MKX7273 8800009480 04/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKZ5303 54007827N  12/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MKZ7890 8800009085 03/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLJ2707 8800008330 27/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLJ5577 54007851N  12/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MLJ5577 54007878N  12/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MLJ9202 8800011424 18/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLL7595 54007848N  12/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MLL8723 54007843N  12/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MLP1818 8800011296 17/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLP8299 8800010133 10/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLP9883 8800009048 03/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLQ9229 8800008996 03/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLR1709 8800010162 10/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLR3968 8800010115 10/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLS4842 54014135N  30/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MLT4376 8800011686 23/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLT8234 8800011553 18/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLU9115 54007839N  12/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MLU9115 8800010206 10/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLV8234 8800010248 10/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLX0019 54002439N  25/11/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MLZ1477 54007877N  12/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MLZ7816 8800010294 10/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMA6091 8800012062 07/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMA7737 54007828N  12/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
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 MMA7737 8800010403 10/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMB9584 8800010139 10/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMD8698 8800010773 12/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMH1103 8800011648 18/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MMH4811 54007852N  12/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MMH6427 54002569N  27/11/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MMJ7080 8800008405 28/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMJ8491 8800011613 18/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 NJC9451 8800007821 21/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 NJC9451 8800009475 04/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 OKG2786 54006163N  09/12/2014   50020    257  8§             127.69                                                 
 OOG2380 8800008242 24/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 QHC8957 8800009428 04/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 QHD7327 8800010916 16/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 BLUMENAU/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                    
  LUCIO RAPHAEL BECKHAUSER                                                                                             
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8800 26/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - RE - 280470                                                              

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8800 26/2015                                                                

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAF1536 8800019164 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 AAR0166 8800019100 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 ABY6743 8800019333 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 ACB5832 8800019128 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 ACG9649 8800019037 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 ACS1819 8800018485 12/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 ACS1819 8800018732 12/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 AEF9952 8800019035 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 AES7349 8800019133 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
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 AGH1122 8800015377 27/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 AIP4259 8800019364 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 ALE3594 8800015244 27/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 AME5766 8800018833 18/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 AOJ2603 8800014717 23/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 APR7642 8800019607 20/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 ARW7660 8800014443 23/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 ASG1940 8800019721 20/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 ASK8718 8800014762 23/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 AVV8491 8800014832 26/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 BBM0918 8800014673 23/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 BER3080 8800019633 20/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 BTL1212 8800019421 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 CID4721 8800015596 28/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 CJS3494 8800014083 22/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 CRG1219 8800019531 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 DFT0612 8800014649 23/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 DIK0004 8800014541 23/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 DPG2145 8800014833 26/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 DUU3491 8800014838 26/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 EMD5686 8800014808 26/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 EUR0442 8800014691 23/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 FIG9933 8800014492 23/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 FJJ9654 8800018471 12/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 GYZ8527 8800019676 20/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 HAB1460 8800019292 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 HHX0578 8800019494 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 HMC9426 8800018981 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 HNU7050 8800019155 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 HUI2233 8800019144 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 HVZ3035 8800019298 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 KDT0801 8800019624 20/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 KEO4619 8800014782 26/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 KWH0392 8800019195 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 KZV9064 8800014708 23/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 LNS1526 8800014668 23/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 LPA5140 8800014639 23/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 LWR3550 8800019031 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 LWV4107 8800019457 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 LWW8326 8800018644 12/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 LWZ3697 8800015367 27/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXI3805 8800019147 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXJ3021 8800018700 12/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXP0863 8800014910 26/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXS8953 8800014789 26/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 LXT8609 8800014585 23/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 LXT8609 8800014458 23/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYD3896 8800019072 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYF9481 8800019317 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYG3401 8800019026 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYH0128 8800019167 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYH4892 8800019389 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYN9983 8800014831 26/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 LYO6369 8800019055 19/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 LYP5144 8800019188 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYQ7022 8800019556 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYV6092 8800019192 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZD9078 8800019590 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZG3445 8800015107 26/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZO2996 8800019076 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZQ7701 8800014583 23/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZS9999 8800019773 20/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZV3789 8800015071 26/01/2015   74550    218 * I                                                                     
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 MAG2225 8800019591 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAI7787 8800019049 19/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 MAK2521 8800019045 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAO7382 54029478N  18/02/2015   50020    257  8§                                                                    
 MAY2906 8800019722 20/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 MBB9145 8800016051 29/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBD0389 8800019705 20/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 MBF0123 8800014516 23/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MBG2679 8800019654 20/02/2015   74710    218 * III                                                                   
 MBI1468 8800014958 14/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBI9468 8800014804 26/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBK2838 8800019672 20/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBO8966 8800019265 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBP4422 8800014795 26/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBQ7133 8800014517 23/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBU7049 8800019104 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBY4658 8800019441 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBZ2914 8800019063 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCF3207 8800019547 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCG6093 8800019715 20/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 MCI3946 8800019138 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCI5498 8800019535 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCJ1272 8800014983 26/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCK0002 8800018846 18/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCK0807 8800014495 23/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCM0123 8800014010 22/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MCM1627 8800019385 19/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 MCM8848 8800019078 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCN3744 8800019033 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCN4449 8800015766 29/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCP1006 8800019483 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCQ0133 8800019095 19/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 MCR7687 8800014512 23/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCR8067 8800019697 20/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCR9489 8800019661 20/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCS6022 8800018632 12/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCV6747 8800019652 20/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCW2823 8800013960 22/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MCW4073 8800015008 26/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCW6273 8800013153 16/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDD9187 8800019378 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDJ2592 8800014746 23/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDJ6795 8800014459 23/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDK6328 8800014790 26/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MDO7168 8800019462 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDQ0880 8800019048 19/02/2015   74710    218 * III                                                                   
 MDQ5781 8800019145 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDS9741 8800019669 20/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDU5678 8800014758 23/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDY3655 8800014049 22/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDZ2459 8800014632 23/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEB2613 8800019028 19/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 MEB5253 8800015347 27/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MEB7004 8800019121 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEE6867 8800019011 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEE7707 8800014666 23/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEG9767 8800019202 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEI2192 8800019438 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEJ3861 8800019132 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEM2659 8800019070 19/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 MEO9322 8800015369 27/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MEP4792 8800015115 26/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEQ2564 8800018832 18/02/2015   74630    218 * II                                                                    
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 MEQ6234 8800019760 20/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MER0137 8800014688 23/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MER5355 8800019579 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MER6667 8800014052 22/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MER9148 8800019056 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEU5409 8800019595 20/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEV2841 8800019040 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEX5959 8800015275 27/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFA6773 8800018641 12/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFE7662 8800015434 27/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MFE8810 8800019650 20/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFH8545 8800014788 26/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFH8548 8800019658 20/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFM7316 8800014946 26/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MFQ4654 8800019500 19/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 MFS0330 8800019681 20/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 MFW1133 8800019377 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFW6594 8800014645 23/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MFZ5531 8800019726 20/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGD4487 8800014938 26/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGJ1757 8800019384 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGN9429 8800019217 19/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 MGQ5420 8800015273 27/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGS9208 8800019445 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGY2353 8800019328 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGY8548 8800014130 22/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MGZ0798 8800014319 22/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGZ7649 8800014916 26/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHB4604 8800019201 19/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 MHH2373 8800019678 20/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 MHI4339 8800015130 26/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHI5671 8800019067 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHJ8131 8800019027 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHK1413 8800019538 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHK7131 8800019712 20/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHL4950 8800015370 27/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MHQ2374 8800014739 23/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHR6986 8800019433 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHU7495 8800014454 23/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MHV6982 8800019106 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHY0689 8800019456 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHY7154 8800015157 26/01/2015   74710    218 * III                                                                   
 MHZ4966 8800019245 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIA5240 8800014719 23/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIB1128 8800019172 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIB7951 8800015438 27/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MIB7951 8800015396 27/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIB8163 8800019127 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIC9506 8800014549 23/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIE3323 54029539N  23/02/2015   50020    257  8§                                                                    
 MIG7860 8800019285 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIH1278 8800014447 23/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MII5018 8800019725 20/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MII9341 8800019361 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIO4392 8800015040 26/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIO4864 8800019080 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIO5691 8800019058 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIQ0839 8800019311 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIS1453 8800014843 26/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIS2276 54029511N  19/02/2015   50020    257  8§                                                                    
 MIT9438 8800019659 20/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 MIU0009 8800019757 20/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 MIV9831 8800015306 27/01/2015   74550    218 * I                                                                     
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 MIW2731 8800019668 20/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIW5542 8800019306 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIW7446 8800014468 23/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIW9173 8800014263 22/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIX4325 8800014439 23/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIX5882 8800019382 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIX8633 8800019604 20/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIY1548 8800019256 19/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 MIZ0295 8800014932 26/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIZ9209 8800014164 22/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJF5691 8800019342 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJF8772 8800015417 27/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJG1304 8800019551 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJG1944 8800014684 23/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJH0505 54029472N  13/02/2015   50020    257  8§                                                                    
 MJH2096 8800019154 19/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 MJH4949 8800019446 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJI9714 8800015421 27/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MJI9714 8800015140 26/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MJI9714 8800018835 18/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJI9714 8800018992 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJJ7616 8800019434 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJJ7616 8800019497 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJL5808 8800019105 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJL6296 8800019326 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJL7863 8800015333 27/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJM6144 8800014431 23/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJM8632 8800015692 28/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJO4799 8800019729 20/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJO7322 8800019163 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJP6137 8800014895 26/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJP9685 8800019086 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJQ5239 8800014862 26/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJS9764 8800019523 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJT2196 8800018535 12/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 MJV1217 8800019674 20/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 MJV7200 8800014926 26/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJW6798 54029595N  24/02/2015   50020    257  8§                                                                    
 MJY1760 8800014793 26/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJZ2296 8800014909 26/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJZ9673 8800014676 23/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKB6279 8800019289 19/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 MKC5640 8800014711 23/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKE4218 8800019638 20/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKE8318 8800019485 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKF0324 8800018568 12/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKF6499 54029487N  19/02/2015   50020    257  8§                                                                    
 MKF7280 8800019183 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKH0915 8800014816 26/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MKH5243 8800015314 27/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKI1462 8800014233 22/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MKI1767 8800019335 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKJ7226 8800014462 23/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKJ8152 8800015388 27/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKK3489 8800014675 23/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKL6866 8800015030 26/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MKM0529 8800019481 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKN1467 8800015787 29/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKN8529 8800019158 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKO1207 8800019160 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKO8889 8800014897 26/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MKO8898 8800019592 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKP1786 54029474N  24/02/2015   50020    257  8§                                                                    
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 MKS0206 8800014835 26/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MKT0846 8800019302 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKT2765 8800015809 29/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKU9167 8800015575 28/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKW0491 8800019190 19/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 MKW1253 8800015242 27/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MKX8943 8800019199 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKY0854 8800019062 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKY2831 8800018815 18/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLC7771 8800014751 23/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLC7771 8800014419 22/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLE9032 8800014340 22/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLF8586 8800014866 26/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLH0462 8800019275 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLH2076 8800014970 26/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLI3254 8800014987 26/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLK4782 8800015042 26/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLL5170 8800015551 28/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLN8663 8800019336 19/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 MLO2827 8800014166 22/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MLO5344 8800015052 26/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLS2883 8800019297 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLW2823 8800019251 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLW5419 8800014485 23/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLW5619 8800019696 20/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLX9092 8800015432 27/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLY2787 8800015437 27/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLZ0202 8800014369 22/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MLZ0806 8800015246 27/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLZ3775 8800013972 22/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MMA0993 8800015108 26/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMD1650 8800014126 22/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MMD9057 8800019741 20/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMF3075 8800019765 20/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 MMM4826 8800015204 27/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MWF2306 8800018733 12/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MXJ1326 8800014871 26/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 OKE4045 8800019239 19/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 OKF8054 8800014175 22/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 QHA4544 8800014752 23/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 QHC9074 8800014781 26/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 BLUMENAU/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                    
  LUCIO RAPHAEL BECKHAUSER                                                                                             
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8034 2057/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - 280470                                                                   

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8034 2057/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACV3040 54007796N  12/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 AIO2743 55664450E  11/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AKB7631 55663461E  27/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AMZ5713 55663531E  28/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ATU5669 55039885E  11/12/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 AYS0777 54011138N  23/12/2014   50020    257  8§             127.69                                                 
 BFD3398 55663848E  02/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 BMK4784 55663579E  28/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 BOG4086 55228020E  10/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 BQD9710 55663915E  03/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 BQJ2063 54669984E  14/12/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 BVP6114 55663679E  01/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 BVP6114 55663701E  01/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 BVP6114 55664361E  10/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CKH7129 54674059E  17/12/2014   68231    231 * IV             127.69                                                 
 CYR1092 55664553E  12/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CZE8266 54673728E  12/12/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 DDS6986 55665130E  19/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DFN6655 55664457E  11/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DJF3722 55664283E  09/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DQD8495 55664471E  11/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DQK8831 54673612E  22/12/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 DVD4396 55664305E  09/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DYU9314 55664355E  10/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 EGV3825 55665163E  19/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 EJM4110 55663662E  01/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 EKW6384 55664231E  08/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ETM4188 55664003E  04/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ETM4188 55663772E  02/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 FJX7080 55663757E  01/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 GPM4899 55665226E  19/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 GPQ0297 54001325N  20/11/2014   50020    257  8§             127.69                                                 
 GTD6394 55664542E  12/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 GXW1609 55664318E  09/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 HDR7378 55665200E  19/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 HDR7378 55663377E  26/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 HDR7378 55663378E  26/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 HFR3066 55663359E  26/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 HIM4615 54673101E  13/12/2014   62700    220 * II             127.69                                                 
 HLE8064 54007468N  11/12/2014   50020    257  8§              53.20                                                 
 HLE8064 54009114N  16/12/2014   50020    257  8§              53.20                                                 
 HLE8064 54009126N  16/12/2014   50020    257  8§              53.20                                                 
 HLP1258 55663098E  19/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 HLP5067 54672870E  06/01/2015   60411    207                  127.69                                                 
 IDV1019 55662281E  05/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IDX9062 55664268E  09/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IEP1999 55664142E  06/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IOR2949 55661791E  29/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 



10/03/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1699

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 607

 IPX2092 55663106E  19/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IUL8524 55663109E  19/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 JNP7710 54673419E  12/12/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 JPN5251 54673953E  17/12/2014   55417    181 * XVII            53.20                                                 
 JRL6550 54673810E  15/12/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 JUB9791 55664470E  11/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 KDU8763 54673959E  18/12/2014   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 KLQ1229 55664791E  16/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 KOR3815 55663034E  19/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 KWP1424 55663651E  15/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 KWP2100 55663361E  26/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 KZP0192 55663491E  27/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LOE3716 55663955E  04/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LUZ5610 55929939D  20/11/2014   58350    195                  127.69                                                 
 LXG6436 55664509E  12/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXK7361 54076096F  28/12/2014   59670    203 * V              957.69                                                 
 LXQ5290 55660295E  11/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXV7429 55662856E  17/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYA8990 55365316D  20/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LYB7193 54673481E  10/12/2014   60501    208                  191.53                                                 
 LYK1896 55191659E  27/12/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 LYN9423 55228172E  17/11/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LYO6959 54076801F  26/12/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 LYT3128 54006102N  09/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 LYU7702 54671574E  11/12/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 LYU8687 55664304E  09/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYX1895 55664198E  08/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZA8927 55228459E  23/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LZG5857 55225594E  15/12/2014   59670    203 * V              957.69                                                 
 LZN5841 54006104N  09/12/2014   50020    257  8§             127.69                                                 
 LZP1380 55662565E  11/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZS8084 55663529E  28/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZT5787 55663545E  28/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZY9009 55365323D  20/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LZZ6352 55664323E  10/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAK4416 55663954E  04/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAP4440 55664367E  10/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAS6321 54673085E  02/12/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MAT6091 55664393E  10/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAW4038 55664481E  12/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBC2576 55663974E  04/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBE0831 55663780E  02/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBM7959 55664184E  08/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBQ1570 55664480E  12/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBS9591 55664344E  10/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBW4599 55662320E  06/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBX1595 55663589E  28/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBX9351 54673423E  18/12/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MCA0054 54673498E  12/12/2014   60501    208                  191.53                                                 
 MCA0054 54672914E  12/12/2014   60501    208                  191.53                                                 
 MCB6962 55665167E  19/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCG2521 55227929E  06/01/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MCM3668 55053736E  18/09/2014   57380    186 * II             191.53                                                 
 MCT0159 55665042E  18/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCY9014 55052823E  11/12/2014   70482    244 * II             191.53                                                 
 MCZ6251 55664501E  12/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDB7066 55663520E  28/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDD1359 54673815E  15/12/2014   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MDE0192 55664919E  18/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDE0489 55664918E  17/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDF6253 54007783N  12/12/2014   50020    257  8§             127.69                                                 
 MDF6253 54007790N  12/12/2014   50020    257  8§              53.20                                                 
 MDG6599 55663969E  04/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
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 MDH5015 55665136E  19/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDJ6367 55664404E  11/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDL1867 55663880E  03/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDM1137 54076912F  15/12/2014   51930    168                  191.53                                                 
 MDM1942 55663659E  01/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDN5514 55664387E  10/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDN8071 55664833E  17/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDO7824 55664938E  18/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDR7267 54669980E  22/11/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MDS7669 54670807E  19/11/2014   54010    181 * III            127.69                                                 
 MDS9741 55662527E  11/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDU3527 55664063E  05/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDW7283 55663994E  04/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDY1496 55190800E  07/11/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MDZ5048 55664015E  05/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEA5670 55664368E  10/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEA5670 55664381E  10/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEB3044 55663570E  28/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEC3569 55661955E  31/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEC6343 54075536F  27/12/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MEC6343 54075538F  27/12/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MEE2733 55227970E  12/11/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MEE5129 55663042E  19/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEE5129 55662927E  18/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEI2381 55661759E  29/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEI2381 55663975E  04/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEI6271 55663826E  02/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEI7776 55933230D  21/12/2014   51852    167                  127.69                                                 
 MEK0254 55664053E  05/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEN9889 55663618E  29/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEO7652 55664194E  08/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEP7032 54673978E  19/12/2014   55417    181 * XVII            53.20                                                 
 MEP7882 55664354E  10/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEQ0376 55663661E  01/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEQ0376 55663951E  04/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEQ4325 54006109N  09/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MER8052 55664493E  12/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MES1499 54007806N  12/12/2014   50020    257  8§              53.20                                                 
 MET6638 55664410E  11/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEX0060 55664502E  12/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFA2692 55663850E  02/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFA5863 55368270D  11/12/2014   60501    208                  191.53                                                 
 MFA5863 55187069E  11/12/2014   58191    193                  574.61                                                 
 MFA7697 55663932E  03/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFC3225 54673458E  03/12/2014   60501    208                  191.53                                                 
 MFG6710 55664593E  13/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFH4478 55663433E  27/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFH7810 55664197E  08/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFK0393 55662362E  06/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFK3720 54007788N  12/12/2014   50020    257  8§              53.20                                                 
 MFM0614 55665255E  06/01/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFN5305 55663842E  02/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFN6849 55664107E  05/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFN6849 55664108E  05/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFN6849 54007782N  12/12/2014   50020    257  8§              53.20                                                 
 MFO0937 55664409E  11/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFR4136 55663311E  24/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFS1271 55663561E  28/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFS9154 55189001E  11/12/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MFT0051 54007808N  12/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MFU5724 54007793N  12/12/2014   50020    257  8§              53.20                                                 
 MFV8806 55663550E  28/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFY4474 54673922E  05/01/2015   52070    169                   53.20                                                 
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 MFY5197 55662269E  05/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFZ7757 55664417E  11/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFZ7757 55664369E  10/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGA1935 54673911E  18/12/2014   59670    203 * V              957.69                                                 
 MGA7986 54007791N  12/12/2014   50020    257  8§              53.20                                                 
 MGC2974 55664150E  06/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGE9368 55228116E  22/12/2014   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MGG7548 55664392E  10/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGH1001 54673389E  10/12/2014   57200    186 * I              127.69                                                 
 MGH2900 54076094F  11/12/2014   51852    167                  127.69                                                 
 MGH6462 55663376E  26/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGM4443 55664345E  10/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGP1706 55663636E  29/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGP6017 55663445E  27/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGQ5378 55664094E  05/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGS6465 55663515E  28/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGU7634 55663959E  04/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGW2733 55663426E  27/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGX8458 55664155E  06/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGY2902 54007792N  12/12/2014   50020    257  8§              53.20                                                 
 MGY4559 55664520E  12/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHB2778 55662040E  03/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHB9078 55664539E  12/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHD7679 55662750E  14/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHF0321 55663736E  01/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHF7482 54672875E  07/01/2015   59670    203 * V              957.69                                                 
 MHG0108 55665172E  19/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHG3409 55663939E  03/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHG5346 55663809E  02/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHH3559 54673716E  10/12/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MHH6691 55663479E  27/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHH7273 54672924E  16/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MHH9892 55663302E  24/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHI2646 55663900E  03/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHK1578 55663454E  27/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHL7428 54673969E  18/12/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MHN1535 55663539E  28/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHN6453 54001295N  11/11/2014   50020    257  8§             127.69                                                 
 MHO1215 54673814E  15/12/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MHO7174 54673805E  15/12/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MHP3127 55664377E  10/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHP3747 55663147E  20/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHP4328 55664325E  10/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHP5476 55663925E  03/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHP6523 55663685E  01/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHQ9228 55136570C  04/12/2014   57380    186 * II             191.53                                                 
 MHR3003 55224565E  15/12/2014   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MHR4753 55664491E  12/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHW3172 55664746E  16/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHX6156 55663448E  27/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHX8824 54672323E  29/12/2014   59910    206 * I              191.53                                                 
 MHX9174 55663747E  01/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHZ9316 54006107N  09/12/2014   50020    257  8§              53.20                                                 
 MIA1996 55664342E  10/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIA1996 55664205E  08/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIA5060 55664545E  12/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIB0051 54011144N  23/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MIB7256 55663931E  03/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIE2836 55664055E  05/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIE6785 55664275E  09/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIF2119 55663709E  01/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIG9649 55663854E  02/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIH7779 55664090E  05/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
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 MIK2653 55662919E  18/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIK3187 55664482E  12/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIK4561 54004434N  02/12/2014   50020    257  8§              53.20                                                 
 MIM6732 55664001E  04/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIM7790 55663714E  01/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIP5593 54007785N  12/12/2014   50020    257  8§             127.69                                                 
 MIP7179 54673974E  19/12/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MIP9878 55227931E  06/01/2015   52312    172                   85.12                                                 
 MIQ8508 55664347E  10/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIR4031 55136585C  14/12/2014   53800    181 * I               85.12                                                 
 MIU2131 55664313E  09/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIU7084 55662448E  10/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIU9408 54672851E  12/12/2014   60501    208                  191.53                                                 
 MIV4668 55663562E  28/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIV4668 55664326E  10/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIX0944 54673718E  10/12/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MIX1371 54673486E  11/12/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MIZ0144 55664125E  05/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIZ4860 54007794N  12/12/2014   50020    257  8§             127.69                                                 
 MJD2882 55663422E  27/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJG2910 55664819E  17/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJH1696 55663791E  02/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJH5803 55662418E  10/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJH7314 55663727E  01/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJI2495 55664092E  05/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJM8152 55664222E  08/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJN5635 55663735E  01/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJN5635 55662277E  05/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJR0015 55663487E  27/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJS4531 55663404E  26/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJS5815 54669988E  26/11/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MJV7453 55664516E  12/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJW5237 54007784N  12/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MJW8459 55663566E  28/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJY1317 54006103N  09/12/2014   50020    257  8§             127.69                                                 
 MKA8145 54007802N  12/12/2014   50020    257  8§              53.20                                                 
 MKB7950 55663990E  04/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKB8985 55042673E  19/11/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MKF3927 54014324N  30/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MKI8958 55664331E  10/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKI8958 55664338E  10/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKL0121 55664353E  10/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKL7196 54007800N  12/12/2014   50020    257  8§              53.20                                                 
 MKN3783 54673671E  10/12/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MKR7261 54006105N  09/12/2014   50020    257  8§             127.69                                                 
 MKR7788 55663442E  27/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKS8134 54001352N  25/11/2014   50020    257  8§              53.20                                                 
 MKT0578 54007814N  12/12/2014   50020    257  8§              53.20                                                 
 MKY1254 54012528N  29/12/2014   50020    257  8§             127.69                                                 
 MKY4756 55046549E  22/11/2014   61220    214 * I              191.53                                                 
 MKY7475 55663980E  04/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLL5966 55662529E  11/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLQ0946 54673735E  17/12/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MLV8953 55662074E  03/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLZ5285 55664561E  12/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MMA7737 54673078E  02/12/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MMA7737 54673079E  02/12/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MMB7634 54007799N  12/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MMF3355 55663677E  01/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MMH3221 54009129N  16/12/2014   50020    257  8§              53.20                                                 
 MMJ0119 54673261E  06/01/2015   58196    193                  574.61                                                 
 MMJ2996 54007780N  12/12/2014   50020    257  8§              53.20                                                 
 MMM5796 54004965N  04/12/2014   50020    257  8§             127.69                                                 
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 MMM6613 55189587E  22/12/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MMM7669 55663682E  01/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 NAY3283 55661912E  30/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 NHI4320 55663510E  27/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 OKF7794 54001336N  24/11/2014   50020    257  8§              53.20                                                 
 OKF8524 55664802E  16/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 BLUMENAU/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                    
  LUCIO RAPHAEL BECKHAUSER                                                                                             
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8034 2056/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8034 2056/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFS7551 55053480E  22/11/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 AOZ5330 54076611F  12/12/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 ATJ9651 54668593E  11/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 ATJ9651 54668595E  11/12/2014   51420    164 c/c 162 * V      191.53                                                 
 AWB1696 54672761E  15/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 BOG4086 55228022E  10/12/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 CEM9250 55050233E  16/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 CRO3474 55053339E  09/12/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 CSE4282 54671335E  19/12/2014   75790    277                 1915.38                                                 
 CSE4282 54671336E  19/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 CSE4282 54671337E  19/12/2014   69120    232                   53.20                                                 
 CVG8288 54671036E  08/01/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 CVG8288 54671037E  08/01/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 DIB4505 54671327E  03/12/2014   69120    232                   53.20                                                 
 DRC8080 54672739E  17/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 DRC8080 54672741E  17/12/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 ELT6303 54672942E  17/12/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 ELT6303 54672943E  17/12/2014   51420    164 c/c 162 * V      191.53                                                 
 IHW9178 55228357E  23/11/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 INC6324 54670009E  11/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
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 LUZ5610 55830986C  18/11/2014   65561    230 * I              191.53                                                 
 LWR0100 54672597E  17/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXG0839 54672907E  15/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXK2834 55227697E  18/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXN2933 54075988F  01/12/2014   66531    230 * XI             127.69                                                 
 LYK1896 55191658E  27/12/2014   65561    230 * I              191.53                                                 
 LYN6659 54671022E  16/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYN6659 54671024E  16/12/2014   64080    221                   85.12                                                 
 LYT2760 55037785E  18/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYY6713 55227676E  12/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYY6713 55227677E  12/12/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 LYY6713 55227678E  12/12/2014   51420    164 c/c 162 * V      191.53                                                 
 LYY6713 55227679E  12/12/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 LZJ0492 54673474E  09/12/2014   64080    221                   85.12                                                 
 LZJ0492 55053338E  09/12/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LZS3125 54672090E  17/11/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZS3125 54672091E  17/11/2014   64080    221                   85.12                                                 
 LZS3125 54672093E  17/11/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MAK8699 55225441E  18/12/2014   65561    230 * I              191.53                                                 
 MAX4763 54672672E  05/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAX6416 55189440E  29/12/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MBB2626 55053944E  27/11/2014   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MBE6347 55055623E  27/11/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBE6347 55055624E  27/11/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MBV6458 54673484E  10/12/2014   64080    221                   85.12                                                 
 MCE5999 55053089E  10/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCJ4557 55227597E  14/11/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCL7945 54075592F  21/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCL7945 54075593F  21/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCL7945 54075594F  21/12/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCO3209 54075937F  03/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCO4910 55228332E  24/11/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MCO6014 54673302E  29/11/2014   64080    221                   85.12                                                 
 MDI4898 55935224D  05/01/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDI4898 55935225D  05/01/2015   52741    175                 1915.38                                                 
 MDS8593 54076389F  11/12/2014   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MEH8284 54075996F  04/12/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MEJ5763 54672774E  18/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEL3856 54673176E  28/11/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MFA5863 55187070E  11/12/2014   65561    230 * I              191.53                                                 
 MFK7568 55227056E  15/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFK7568 55227057E  15/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFK7568 55227058E  15/12/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MFS8411 54672514E  28/11/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MFT7349 54672559E  03/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFT7349 54672560E  03/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFT7349 54672561E  03/12/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFX1867 55055633E  13/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFX1867 55055634E  13/12/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MGB2769 55228434E  26/11/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MGD0888 55136578C  13/12/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MGH2900 54076095F  11/12/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MGX3422 54076256F  20/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHE1739 54673396E  11/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MHG3702 54672811E  15/12/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MHL6140 55187776E  17/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MHL6140 55187777E  17/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHQ9228 55053483E  04/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MHR1216 54076457F  04/12/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MHR5461 54672755E  15/12/2014   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MHR9787 55189192E  24/11/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MIA7604 54672503E  27/11/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MIF2119 55931704D  29/12/2014   69120    232                   53.20                                                 
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 MIF2119 55136600C  29/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MIH0105 54076911F  15/12/2014   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MIK7602 54076091F  09/12/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MIP9878 55227930E  06/01/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MIX1371 54673487E  11/12/2014   64080    221                   85.12                                                 
 MIX1371 54673489E  11/12/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MJC2562 54669726E  01/12/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MJO6785 54671342E  27/12/2014   75790    277                 1915.38                                                 
 MJO6785 54671343E  27/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJO6785 54671344E  27/12/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MJR0015 54076010F  28/11/2014   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MKE2369 54672601E  16/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MKE2369 54672602E  16/12/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MKS4451 54668580E  10/12/2014   64080    221                   85.12                                                 
 MLX3122 54076906F  15/12/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MLX3122 54076907F  15/12/2014   66531    230 * XI             127.69                                                 
 QHA8224 55226916E  13/12/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 BLUMENAU/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                    
  RODRIGO EMANUEL MARCHETTI                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL -  3A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8034 2055/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - 280470                                                                   

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8034 2055/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABP3444 55667637E  06/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ACO7891 55667599E  05/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AFP5268 54029438N  13/02/2015   50020    257  8§                                                                    
 AGL8449 55042831E  28/01/2015   58350    195                                                                         
 AHH3003 55667651E  06/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AIS2359 54778562E  20/02/2015   52070    169                                                                         
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 AJC8085 54675568E  18/02/2015   59670    203 * V                                                                     
 ALP7350 55667441E  03/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AMH3075 55665575E  08/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AMH3075 55665585E  08/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ANR3944 55666244E  16/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AOC1213 55667625E  06/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 APF5643 55667352E  03/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 APH3972 55667685E  06/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ARD9253 55667325E  03/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ART7763 55665771E  26/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ARY2536 54078726F  24/02/2015   51852    167                                                                         
 ASL9220 55665587E  08/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AUT2928 55665699E  09/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AVC6666 54078428F  24/02/2015   51930    168                                                                         
 AVZ3623 54078910F  21/02/2015   51851    167                                                                         
 AZX1314 55665457E  06/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 BNI0127 55037331E  24/02/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 BVP6114 55667615E  06/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 BYF1656 55665830E  12/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 CHT1900 55665739E  09/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 CWV7508 55667495E  04/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 CXX1771 54029437N  13/02/2015   50020    257  8§                                                                    
 DBA2578 55667580E  05/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 DJH7283 54078600F  20/02/2015   51851    167                                                                         
 DQK9940 55667658E  06/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 DUS6352 55037321E  12/02/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 EAV7916 54078775F  21/02/2015   51852    167                                                                         
 EBP4189 54670873E  23/02/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 ELF7152 55667304E  02/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 EPW1219 54778523E  19/02/2015   73662    252 * VI                                                                    
 ETM4188 55667438E  03/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 EXE0017 54675482E  06/02/2015   52070    169                                                                         
 FEK5699 55665559E  08/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 FIT5888 54675147E  19/02/2015   73070    251 * II                                                                    
 GIU2812 54674569E  20/02/2015   51852    167                                                                         
 GPM4899 55667410E  03/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 GXW1609 55667165E  30/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 HEW9641 55667667E  06/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 HFT9727 55189048E  17/02/2015   51852    167                                                                         
 HHX0578 55665664E  09/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 HIC7540 55667442E  03/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 HMJ4495 54778542E  20/02/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 HOF3750 55667040E  12/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 HOF3750 54079156F  23/02/2015   51851    167                                                                         
 IBS0808 54078974F  21/02/2015   51852    167                                                                         
 IBS0808 54078975F  21/02/2015   51930    168                                                                         
 ILF5366 55665840E  12/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 IMP6030 54675647E  29/01/2015   52070    169                                                                         
 IOE6056 54078025F  13/02/2015   60501    208                                                                         
 ION7260 55665813E  27/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 IRR7752 55665649E  08/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 JVF7198 55665735E  09/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 KIZ7326 54778014E  23/02/2015   73662    252 * VI                                                                    
 KIZ7326 54778015E  23/02/2015   60412    207                                                                         
 KMY2488 55667387E  03/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LNL2847 54675131E  14/02/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 LWB5652 54674473E  26/01/2015   60501    208                                                                         
 LWV5450 55191232E  17/02/2015   54600    181 * IX                                                                    
 LWW9822 55665789E  10/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LXB2572 54078958F  21/02/2015   51851    167                                                                         
 LXJ5559 55667724E  07/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LXJ9087 54674331E  21/02/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 LXL0412 55667333E  03/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
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 LXN7788 55665734E  09/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LXQ0360 55665607E  08/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LXV0187 54029429N  24/02/2015   50020    257  8§                                                                    
 LXV9839 55665636E  08/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LXZ0739 54778008E  18/02/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 LYB4268 55667407E  03/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LYM0367 55665835E  12/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LYR6555 55667466E  04/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LYX6710 54675554E  27/01/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 LZE5847 55666956E  27/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LZG4767 55667552E  05/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LZG5422 55667403E  03/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LZW2086 54078396F  20/02/2015   51851    167                                                                         
 LZZ9265 55667151E  30/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MAC2978 55665685E  09/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MAG8444 54778453E  18/02/2015   51851    167                                                                         
 MAI3022 55667671E  06/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MAI8062 55667562E  05/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MAL5420 55667590E  05/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MAM1257 55667573E  05/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MAM2160 55667358E  03/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MAN0878 54077639F  25/01/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MAN3505 55040123E  27/01/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MAO3272 54675902E  19/02/2015   73070    251 * II                                                                    
 MAR1251 55667564E  05/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MAR9840 54675650E  29/01/2015   51851    167                                                                         
 MAS4243 54778570E  23/02/2015   52151    170                                                                         
 MAT4490 54675609E  26/01/2015   51851    167                                                                         
 MAT4490 55665492E  07/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MAT8663 55665561E  08/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MAW3650 55667270E  02/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MAX9910 54078922F  21/02/2015   51851    167                                                                         
 MBC1166 55666085E  14/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MBD5134 55665496E  07/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MBD7323 55667719E  07/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MBE9504 54029436N  13/02/2015   50020    257  8§                                                                    
 MBE9504 54029441N  24/02/2015   50020    257  8§                                                                    
 MBE9504 54029443N  24/02/2015   50020    257  8§                                                                    
 MBG4377 54675602E  26/01/2015   52070    169                                                                         
 MBI1236 55667568E  05/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MBI5755 55665972E  13/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MBL2335 55665807E  27/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MBN8813 55665534E  07/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MBO2742 55187955E  21/02/2015   58350    195                                                                         
 MBR0916 55667726E  07/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MBR1656 54778615E  24/02/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 MBR9263 55139986C  20/02/2015   70561    244 * III                                                                   
 MBR9263 55139987C  20/02/2015   58191    193                                                                         
 MBS3622 55667319E  02/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MBV4133 55665741E  09/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MBW5212 54675376E  19/02/2015   73070    251 * II                                                                    
 MBX9119 55665783E  10/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCB9830 54675627E  28/01/2015   60412    207                                                                         
 MCF9806 55667620E  06/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCG1419 55667490E  04/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCG2046 55191303E  22/01/2015   52070    169                                                                         
 MCI2823 55667427E  03/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCI3912 55667271E  02/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCK9080 55667356E  03/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCL3696 55665666E  09/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCM9064 54778572E  20/02/2015   52070    169                                                                         
 MCR7249 55225059E  26/01/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MCW4466 54077011F  26/01/2015   59670    203 * V                                                                     
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 MCY6838 55665499E  07/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCZ1891 55667577E  05/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCZ6251 55667539E  05/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCZ7724 54029433N  13/02/2015   50020    257  8§                                                                    
 MDC9559 55665701E  09/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MDE6516 55665913E  13/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MDG8782 55665876E  12/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MDI0766 54675374E  19/02/2015   73070    251 * II                                                                    
 MDJ5288 55667320E  02/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MDJ5414 55667734E  07/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MDK1493 54778062E  21/02/2015   52070    169                                                                         
 MDK6054 54778549E  23/02/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 MDM1304 54675120E  12/02/2015   73070    251 * II                                                                    
 MDN2341 55667649E  06/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MDN4232 55054749E  26/01/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MDO7233 54077788F  26/01/2015   51852    167                                                                         
 MDP3287 54675646E  29/01/2015   61220    214 * I                                                                     
 MDS8572 55046474E  15/02/2015   60501    208                                                                         
 MDU5691 55667554E  05/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MDW1091 55667648E  06/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MDW7547 54778101E  22/02/2015   60501    208                                                                         
 MDZ2343 55667485E  04/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MEA0926 55665855E  12/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MEB3044 55667339E  03/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MEG2999 55665824E  12/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MEG3615 55667317E  02/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MEI6200 54675373E  19/02/2015   73070    251 * II                                                                    
 MEJ2493 55665589E  08/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MEU2069 55665482E  07/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MEU3665 55037748E  27/01/2015   52070    169                                                                         
 MEV2234 54078988F  23/02/2015   51851    167                                                                         
 MEX8316 55667119E  29/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MEZ0533 54029448N  24/02/2015   50020    257  8§                                                                    
 MEZ0975 54778563E  19/02/2015   52070    169                                                                         
 MFB0507 54076776F  22/01/2015   58350    195                                                                         
 MFB9434 55667076E  29/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFC6222 55667584E  05/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFD1684 54778522E  19/02/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MFD1948 55667572E  05/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFE9526 55055668E  28/01/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MFI2347 55040025E  12/02/2015   70991    244 * V II                                                                  
 MFI4053 55666091E  14/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFK4101 55665886E  12/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFL6038 55665597E  08/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFN0837 55666078E  14/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFN6849 54029445N  24/02/2015   50020    257  8§                                                                    
 MFQ2788 55667665E  06/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFQ2788 55667393E  03/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFT7308 55666272E  17/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFY3756 54029435N  24/02/2015   50020    257  8§                                                                    
 MGA0806 54778541E  20/02/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MGA3641 55667748E  07/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGD4788 54077538F  30/01/2015   51851    167                                                                         
 MGD6195 55667425E  03/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGG3887 54077904F  26/01/2015   51852    167                                                                         
 MGG7548 55667405E  03/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGG7548 55667692E  06/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGG7548 55667694E  06/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGG7548 55667603E  05/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGG7548 55665736E  09/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGH0895 55667412E  03/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGH9686 55667741E  07/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGI4089 55665626E  08/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
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 MGI5062 55667594E  05/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGN2545 55665870E  12/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGO7122 55667343E  03/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGP3101 55667315E  02/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGU3269 55667445E  02/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGV6235 55667518E  05/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGW2042 55667279E  02/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGW3424 55667522E  05/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGW8419 54029450N  24/02/2015   50020    257  8§                                                                    
 MGY4559 55667526E  05/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHA1818 55665920E  13/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHC8050 55667324E  03/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHE7399 55665638E  08/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHG7423 55667738E  07/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHJ1928 54674929E  29/01/2015   73661    252 * VI                                                                    
 MHJ9805 55665531E  07/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHL0503 55665573E  08/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHM3379 54029432N  13/02/2015   50020    257  8§                                                                    
 MHO6639 55665603E  08/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHS4310 55667728E  07/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHS8471 55667457E  04/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHS9225 55667237E  02/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHT5590 55667589E  05/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHU5768 55667479E  04/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHV1148 55665820E  12/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHV7007 54077423F  16/01/2015   51851    167                                                                         
 MHW8964 54078787F  21/02/2015   51930    168                                                                         
 MHW8964 54078788F  21/02/2015   51852    167                                                                         
 MHY1814 55665671E  09/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIC9959 54029431N  24/02/2015   50020    257  8§                                                                    
 MIE2836 54029444N  24/02/2015   50020    257  8§                                                                    
 MIE2836 54029440N  24/02/2015   50020    257  8§                                                                    
 MIG8715 55665844E  12/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIG9477 55667492E  04/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIH8377 55667419E  03/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIH8377 55667751E  07/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MII1516 55665773E  26/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIJ6657 55665745E  09/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIM0173 54079159F  23/02/2015   51851    167                                                                         
 MIQ8596 54078981F  23/02/2015   51851    167                                                                         
 MIR3376 55665695E  09/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIS6791 55665593E  08/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIT9438 54079162F  23/02/2015   52070    169                                                                         
 MIV2237 55665784E  10/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIY0782 55667503E  04/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJB4093 55667397E  03/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJB5050 55665645E  08/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJB7962 54671591E  12/02/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MJC2377 55665624E  08/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJD6416 54778575E  20/02/2015   52311    172                                                                         
 MJE2970 54675659E  12/02/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MJE5499 55665969E  13/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJH3189 54078388F  20/02/2015   51851    167                                                                         
 MJH3189 54078389F  20/02/2015   51930    168                                                                         
 MJH8907 54778457E  18/02/2015   51851    167                                                                         
 MJI0070 55665678E  09/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJI8093 55667312E  18/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJJ8116 55667673E  06/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJK8705 55665940E  13/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJL1635 54029446N  24/02/2015   50020    257  8§                                                                    
 MJL4476 55667629E  06/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJM3957 54674272E  16/01/2015   73070    251 * II                                                                    
 MJP8989 55667383E  03/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
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 MJQ3432 55667360E  03/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJR8723 55667389E  03/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJS3819 55667365E  03/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJV0193 55667521E  05/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJW5709 55667592E  05/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJW7857 55667344E  03/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJZ1978 55665461E  16/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJZ8407 54674482E  27/01/2015   60501    208                                                                         
 MKB1747 55667380E  03/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKE3191 55665729E  09/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKE5603 55665697E  09/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKF3535 55665667E  09/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKF5875 54079152F  23/02/2015   52070    169                                                                         
 MKF7500 55665817E  12/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKG2655 55665686E  09/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKH8205 55667285E  02/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKI0266 55667638E  06/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKJ0524 55665512E  07/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKL8538 55037749E  27/01/2015   60501    208                                                                         
 MKP4373 54674756E  27/01/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MKP4478 55665873E  12/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKS0640 55665954E  13/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKS2032 54078373F  12/02/2015   51852    167                                                                         
 MKT0429 54077827F  30/01/2015   51851    167                                                                         
 MKZ5293 55667459E  04/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLC5188 54778011E  23/02/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MLD8761 55665764E  26/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLD9099 55665872E  12/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLD9165 54029452N  24/02/2015   50020    257  8§                                                                    
 MLE4596 55667401E  03/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLE8294 55665604E  08/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLE8892 54674701E  21/01/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MLF1167 55665797E  10/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLF4548 55665524E  07/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLG7324 55667402E  03/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLG9750 54078929F  21/02/2015   60760    210                                                                         
 MLG9750 54078930F  21/02/2015   51851    167                                                                         
 MLH0581 54675631E  28/01/2015   52070    169                                                                         
 MLH3240 54778529E  20/02/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MLI8512 54673431E  26/01/2015   56810    184 * I                                                                     
 MLO7514 55665502E  07/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLP1653 55667548E  05/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLQ1972 55667626E  06/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLS0768 55665501E  07/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLT9652 55665809E  27/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MMB0484 55665767E  26/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MMC1175 55042625E  24/02/2015   60412    207                                                                         
 MMC2849 54778544E  23/02/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 MMC8938 55665662E  09/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MMF2204 55667375E  03/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MMF2278 54778530E  20/02/2015   55417    181 * XVII                                                                  
 MMK1349 55667679E  06/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MMK8374 55667704E  03/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MML5197 55665712E  09/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MQY3404 55667723E  07/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MRQ1431 55667449E  19/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MRQ1431 55667306E  18/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 NPD4236 55667027E  28/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 OKF5971 54675735E  13/02/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 OKG1490 55667688E  06/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 OQK0747 54670870E  12/02/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 QHE2615 55665516E  07/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 QIP0404 54029439N  24/02/2015   50020    257  8§                                                                    
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 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 BLUMENAU/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                    
  LUCIO RAPHAEL BECKHAUSER                                                                                             
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8034 2054/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8034 2054/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADX6769 54078280F  13/02/2015   69120    232                                                                         
 ADX6769 54078279F  13/02/2015   73400    252 * IV                                                                    
 AGN2876 54078967F  21/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 AGN2876 54078968F  21/02/2015   69120    232                                                                         
 AIS2359 54078719F  20/02/2015   66102    230 * VII                                                                   
 AJC8085 54675571E  18/02/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 ANA8147 54078912F  21/02/2015   66372    230 * IX                                                                    
 ANA8147 54078913F  21/02/2015   66102    230 * VII                                                                   
 BGY2506 54077797F  26/01/2015   66372    230 * IX                                                                    
 BPC3512 54078809F  19/02/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 BPC3512 54078810F  19/02/2015   66372    230 * IX                                                                    
 BPC3512 54078811F  19/02/2015   65561    230 * I                                                                     
 BPC3512 54078812F  19/02/2015   66102    230 * VII                                                                   
 CHC8756 54078924F  21/02/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 CJL3573 54077907F  26/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 CNT8383 54078765F  19/02/2015   66372    230 * IX                                                                    
 CNT8383 54078766F  19/02/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 CVC6193 55832842C  17/02/2015   73400    252 * IV                                                                    
 CXT1997 54076803F  21/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 DEB7703 55189038E  17/02/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 DFF8730 54675519E  26/01/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 EAV7916 54078776F  21/02/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 EXY6657 54078757F  19/02/2015   73400    252 * IV                                                                    



10/03/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1699

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 620

 HLP0742 54077971F  30/01/2015   66372    230 * IX                                                                    
 HPU7685 54078914F  21/02/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 HXS8141 54079206F  24/02/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 HXS8141 54078429F  24/02/2015   66372    230 * IX                                                                    
 IBS0808 54078976F  21/02/2015   65561    230 * I                                                                     
 IBT8844 54778561E  20/02/2015   65561    230 * I                                                                     
 KVT3486 54078861F  23/02/2015   66372    230 * IX                                                                    
 LWV5450 55191233E  17/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 LWX8070 54625854C  19/02/2015   66372    230 * IX                                                                    
 LWY6002 54077101F  30/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 LWZ3253 54077828F  30/01/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 LXB2572 54078959F  21/02/2015   66102    230 * VII                                                                   
 LXD7923 54079022F  23/02/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXD7923 54079021F  23/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 LXY7355 54078412F  19/02/2015   66102    230 * VII                                                                   
 LYA7760 54078826F  21/02/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 LYA7760 54078827F  21/02/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 LYT6567 54077959F  28/01/2015   65561    230 * I                                                                     
 LYT6567 54077960F  28/01/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 LZG6287 54078815F  21/02/2015   66372    230 * IX                                                                    
 LZJ2244 54675578E  24/02/2015   51691    165                                                                         
 LZJ2244 54675579E  24/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 LZL9222 54675545E  30/01/2015   66531    230 * XI                                                                    
 LZZ9265 54078941F  23/02/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MAC5145 54077051F  23/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MAE5858 54078956F  19/02/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MAN8750 54077710F  16/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MAO8162 54078864F  23/02/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MAS4243 54778571E  23/02/2015   64080    221                                                                         
 MAZ8356 55040745E  28/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 MBI6042 55191072E  21/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MBI6042 55191073E  21/02/2015   69120    232                                                                         
 MBI6042 55191074E  21/02/2015   64080    221                                                                         
 MBI6042 55191075E  21/02/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MBI6042 55191076E  21/02/2015   66531    230 * XI                                                                    
 MBI6042 55191077E  21/02/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBU6725 54077017F  27/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 MBU6725 54077018F  27/01/2015   66532    230 * XI                                                                    
 MBW4283 54078424F  20/02/2015   65564    230 * I                                                                     
 MCC6566 54671069E  26/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 MCC6566 54671070E  26/01/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCJ9279 54079023F  23/02/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MCO7876 54078963F  21/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCO7876 54078964F  21/02/2015   65561    230 * I                                                                     
 MCT2162 54675912E  20/02/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MCW4466 54077010F  26/01/2015   69120    232                                                                         
 MDC0948 54078801F  19/02/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MDC0948 54078803F  19/02/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MDI1120 55037795E  14/02/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDK1493 54778061E  21/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDK1493 54778063E  21/02/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MDS2624 54078940F  23/02/2015   50531    162 * VI                                                                    
 MDT6055 54675248E  19/02/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MDU2403 54673881E  13/02/2015   69120    232                                                                         
 MDY1433 54674486E  26/01/2015   50531    162 * VI                                                                    
 MEG7706 54077529F  26/01/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MER0329 54078855F  19/02/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MEW2050 54078777F  21/02/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MFC9830 55189050E  17/02/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MFQ6995 54670362E  17/01/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFY2127 54078852F  19/02/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MGA8371 54077724F  20/02/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MGK9151 54671074E  27/01/2015   50100    162 * I                                                                     
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 MGK9151 54671075E  27/01/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGM3429 54675529E  28/01/2015   67691    230 * XXII                                                                  
 MGP8624 54674568E  18/02/2015   69120    232                                                                         
 MHB6050 54674480E  26/01/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MHE1875 54077533F  26/01/2015   64080    221                                                                         
 MHK0875 54078720F  20/02/2015   69120    232                                                                         
 MHP7691 54079202F  24/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHP7691 54079203F  24/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MHV7007 54077424F  16/01/2015   69120    232                                                                         
 MHY4783 54078806F  19/02/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MIC8972 54078762F  19/02/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MJF7684 54077037F  19/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MJF7684 54077038F  19/02/2015   66371    230 * IX                                                                    
 MJF7684 54077039F  19/02/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MJP8553 54778067E  21/02/2015   66531    230 * XI                                                                    
 MJY2042 54078854F  19/02/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MKF5875 54079151F  23/02/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MKH2378 54674772E  30/01/2015   69120    232                                                                         
 MKQ2519 55055640E  22/02/2015   51691    165                                                                         
 MLF2805 55037086E  28/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 MLG7324 55040029E  20/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MLK3756 54674767E  29/01/2015   69120    232                                                                         
 MLK3756 54674768E  29/01/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MLM5197 54674651E  27/01/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MZR1006 54078721F  20/02/2015   66102    230 * VII                                                                   
 NRS7082 54078856F  19/02/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 BLUMENAU/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                    
  RODRIGO EMANUEL MARCHETTI                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL -  3A DRP                                                                                          

BrunópoliS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8754 35/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8754 35/2015                                                                

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGY3820 54810577C  29/11/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 BRUNOPOLIS/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                  
  ALTAIR SEBASTIAO MUCHALSKI                                                                                           
 DEL REGIONAL DE CAMPOS NOVOS                                                                                         

BruSque

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8050 2011/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8050 2011/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFJ4781 55922691E  13/12/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 AFJ4781 55922693E  13/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 AFJ4781 55922695E  13/12/2014   52741    175                 1915.38                                                 
 AFJ4781 55922699E  13/12/2014   66371    230 * IX             127.69                                                 
 AKZ2478 55923332E  20/12/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 ANH3336 55918105E  15/12/2014   69120    232                   53.20                                                 
 ARK0971 55919377E  07/12/2014   65480    229                   85.12                                                 
 AWA6795 54939737E  27/11/2014   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 BKI1025 55919495E  11/12/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 BKI1996 55919482E  11/12/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 BRK2830 55918357E  19/12/2014   69120    232                   53.20                                                 
 BUK2181 55922644E  20/11/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 BUK2181 55922645E  20/11/2014   67692    230 * XXII            85.12                                                 
 CEF4317 55923737E  03/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 CRN8020 55754702C  28/05/2010   53200    176 * V              957.69                                                 
 CZX1431 55922829E  18/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 DLB1611 55924589E  06/12/2014   53200    176 * V              957.69                                                 
 GVR3229 54478958D  22/06/2011   69200    233                  127.69                                                 
 IEZ0056 55919069E  27/11/2014   66020    230 * VI             191.53                                                 
 IIZ4698 55918131E  16/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 IMZ8956 55754026C  31/07/2010   66102    230 * VII            127.69                                                 
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 IQU6085 54939810E  29/11/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LPG6317 55753403C  08/07/2010   69200    233                  127.69                                                 
 LWU0109 55755867C  15/04/2010   65992    230 * V              191.53                                                 
 LWY8388 55919569E  25/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXH0856 54479803D  13/09/2011   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXJ7565 54938282E  06/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXL2651 54951423E  17/11/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXL2651 54951425E  17/11/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LXT2074 55919366E  05/12/2014   50292    162 * II             957.69                                                 
 LZS9784 54940252E  11/12/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MAA0289 54951876E  13/12/2014   75790    277                 1915.38                                                 
 MAK4676 55918358E  19/12/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MAR6451 55922929E  15/12/2014   50531    162 * VI             191.53                                                 
 MAV1603 55923360E  09/12/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBL1371 55919113E  20/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBL1371 55919114E  20/12/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBZ4360 54480168D  27/06/2011   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBZ4360 54480166D  27/06/2011   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCI9639 54940069E  07/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCO7656 55922828E  18/12/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MCO7656 55922827E  18/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCQ1977 54479737D  01/09/2011   69200    233                  127.69                                                 
 MCT6523 55925730E  18/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCT6523 55925731E  18/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCX1502 55922836E  20/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCX2593 54476121D  27/05/2011   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MCX6134 55918362E  19/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDF0828 55919103E  29/11/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDN0297 55923414E  06/11/2014   51420    164 c/c 162 * V      191.53                                                 
 MDO8417 54940077E  09/12/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MDP6508 54940068E  07/12/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MDY0068 55752809C  05/11/2010   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDZ3688 55919247E  17/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDZ3688 55919248E  17/12/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEF9256 55919233E  11/12/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MEF9256 55919237E  11/12/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MEJ9541 55919297E  05/12/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MEK0193 55755288C  29/07/2010   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEM5362 55919115E  20/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MER1513 55756199C  30/10/2010   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MER2812 55925824E  20/10/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 MES2298 54079485D  23/11/2010   50960    163 c/c 162 * V      191.53                                                 
 MES2298 54079484D  23/11/2010   50450    162 * V              191.53                                                 
 MEZ8571 54082860D  08/11/2010   69200    233                  127.69                                                 
 MFZ6806 54082133D  07/05/2011   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFZ6806 54082134D  07/05/2011   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGD5030 55918014E  15/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGD5030 55918015E  15/12/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MGD5030 55918016E  15/12/2014   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MGH6160 55682090D  19/12/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 MGH6160 55682089D  19/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGK6654 55919568E  25/12/2014   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 MGO8526 55924440E  18/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGS1230 55918454E  20/12/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 MHA7542 55919070E  27/11/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MHB0861 54939558E  17/11/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MIB4312 55919265E  04/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MIB4312 55919266E  04/12/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MIB4312 55919267E  04/12/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MIG7334 55919459E  05/12/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MIJ0473 55911489E  22/10/2014   50292    162 * II             957.69                                                 
 MIK8736 55918369E  19/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MIK8736 55918370E  19/12/2014   69120    232                   53.20                                                 
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 MIS8149 55919361E  05/12/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MJB0158 55919370E  07/12/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MJC8118 55922782E  19/11/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MKD1757 55918140E  17/12/2014   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 MKM3433 54939362E  03/12/2014   73580    252 * V               85.12                                                 
 MKM6131 55918120E  15/12/2014   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 MKS7471 55918367E  19/12/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MLX1911 55923519E  21/11/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MMH0093 55919371E  07/12/2014   69120    232                   53.20                                                 
 NFG2402 55922529E  15/11/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 NFG2402 55922530E  15/11/2014   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 BRUSQUE/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                     
  FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8050 2012/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE - SECRETARIA DE TRANSITO E M                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8050 2012/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACV4956 54887791C  02/09/2010   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AFJ4781 55922692E  13/12/2014   58350    195                  127.69                                                 
 AFJ4781 55922696E  13/12/2014   57970    191                 1915.38                                                 
 AFJ4781 55922697E  13/12/2014   59670    203 * V              957.69                                                 
 AHY8117 54940351E  21/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AJL5398 54940186E  15/12/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 AJY5570 54891117C  17/02/2012   51852    167                  127.69                                                 
 AMY3648 54940120E  14/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ARM1914 55923453E  09/11/2014   51852    167                  127.69                                                 
 AVJ7710 54939782E  03/12/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 BGJ8301 55923292E  14/11/2014   60501    208                  191.53                                                 
 BKI1025 55922937E  17/12/2014   55250    181 * XV              85.12                                                 
 BMC1694 54939611E  31/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 BON6842 54887698C  23/08/2010   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CAX3360 54940170E  11/12/2014   55416    181 * XVII            53.20                                                 
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 CKC1312 55180587E  01/12/2014   51852    167                  127.69                                                 
 CRL0677 55754850C  20/06/2010   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 DJB3719 55681917D  28/07/2012   60501    208                  191.53                                                 
 DJB3719 55682054D  28/07/2012   51852    167                  127.69                                                 
 DLB1611 55924588E  06/12/2014   53470    178                   85.12                                                 
 EAL8189 55924595E  12/12/2014   60501    208                  191.53                                                 
 HRR1283 54938688E  06/12/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 IQL2352 54939636E  03/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 KLP0311 54937636E  07/12/2014   63190    220 * VI             127.69                                                 
 KLP0311 54937637E  07/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LXL8107 55756360C  23/04/2010   51851    167                  127.69                                                 
 LXW8285 54477392D  11/07/2011   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 LXY6236 55755770C  09/06/2010   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 LXY7386 55756207C  24/04/2010   52070    169                   53.20                                                 
 LXY7386 55756209C  24/04/2010   52151    170                  191.53                                                 
 LXY7386 55756210C  24/04/2010   51851    167                  127.69                                                 
 LZP6430 54938898E  18/11/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LZV2852 55919403E  07/12/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MAK1189 54940251E  11/12/2014   51852    167                  127.69                                                 
 MAM2955 54938895E  11/11/2014   59670    203 * V              957.69                                                 
 MAR6451 55922928E  15/12/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MAR9004 54938286E  12/12/2014   54600    181 * IX              85.12                                                 
 MAR9636 54939908E  07/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAW5184 54940061E  05/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MBP6422 55550715C  01/05/2010   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MBP6422 55752787C  08/11/2010   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MCF9893 54939314E  02/12/2014   54526    181 * VIII           127.69                                                 
 MDI4551 54940379E  24/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDN9614 54887447C  26/07/2010   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDY0068 55752810C  05/11/2010   58350    195                  127.69                                                 
 MEA7353 55752634C  12/09/2010   70301    244 * I              191.53                                                 
 MEB7116 54940308E  19/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MED6873 54940303E  19/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEE3350 54480253D  08/06/2011   51851    167                  127.69                                                 
 MEE3350 54480254D  08/06/2011   51852    167                  127.69                                                 
 MEJ4265 55520700D  22/07/2012   68580    231 * VII             85.12                                                 
 MEJ7313 55919277E  05/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MEM0225 54887972C  05/10/2010   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEP1795 55550535C  02/10/2010   52070    169                   53.20                                                 
 MER2812 55925823E  20/10/2014   60501    208                  191.53                                                 
 MFD9300 55918158E  14/12/2014   59670    203 * V              957.69                                                 
 MFE1497 55923631E  03/12/2014   60501    208                  191.53                                                 
 MFG6666 54887278C  06/07/2010   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFI0636 54939790E  05/12/2014   59670    203 * V              957.69                                                 
 MFK1153 54940375E  24/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFO4222 54940380E  26/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGL9085 54940274E  15/12/2014   55090    181 * XIII            85.12                                                 
 MGO7770 54009357N  16/12/2014   50020    257  8§              53.20                                                 
 MGO8526 55924439E  18/12/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MGP9945 54889566C  31/01/2012   60502    208                  191.53                                                 
 MGT5059 55520874D  16/07/2012   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MGX9294 54940293E  18/12/2014   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MHN4929 54890001C  01/02/2012   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MHQ6421 55918146E  17/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MHS5616 54940063E  05/12/2014   51852    167                  127.69                                                 
 MHS9949 54008368N  15/12/2014   50020    257  8§              53.20                                                 
 MHT6315 54940368E  24/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHX9614 55517384D  26/07/2012   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MIB6596 55549396C  25/08/2010   57380    186 * II             191.53                                                 
 MIB9744 54939505E  24/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIG6700 55922831E  18/12/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MIM8665 55923355E  05/12/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MIM9234 55922542E  17/11/2014   51851    167                  127.69                                                 
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 MIP1704 54940086E  09/12/2014   54440    181 * VII             53.20                                                 
 MIP1780 55919493E  11/12/2014   51852    167                  127.69                                                 
 MIV7056 54940105E  14/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIW2401 54939599E  03/12/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MIY7594 54940327E  20/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJB8455 55922931E  15/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MJJ7819 54940196E  17/12/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MJV9685 54000466N  18/11/2014   50020    257  8§             191.53                                                 
 MKA3281 54939800E  03/12/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MKI4292 54940309E  19/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKL0875 55922761E  17/11/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MKQ9712 54940189E  15/12/2014   60501    208                  191.53                                                 
 MKY1543 54939946E  11/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKZ5073 54938345E  05/12/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MLF1016 54008370N  15/12/2014   50020    257  8§             127.69                                                 
 MLN0096 54008369N  15/12/2014   50020    257  8§              53.20                                                 
 MLY6906 55923330E  19/12/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MMB7976 54940333E  20/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MMK2059 54940281E  15/12/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 OKG3024 54940007E  05/12/2014   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 OLZ8213 55918156E  13/12/2014   53470    178                   85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 BRUSQUE/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                     
  PAULO RODRIGO SESTREM                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8050 2009/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8050 2009/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAA2348 55919437E  25/01/2015   69120    232                                                                         
 ADW0497 55922945E  11/01/2015   50100    162 * I                                                                     
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 ADZ1571 55919425E  24/01/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 ADZ1571 55919424E  24/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 AGZ5686 54940243E  07/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 AKT5386 55918660E  21/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 AKT5386 55918661E  21/01/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AKT5386 55918662E  21/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 AKT5386 55918663E  21/01/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 AKT5386 55918664E  21/01/2015   66372    230 * IX                                                                    
 AMO4550 55924678E  10/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 AUE4490 54940246E  10/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 AYN7065 54941811E  07/02/2015   73400    252 * IV                                                                    
 BOR8270 55919762E  09/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 CNW0844 55922491E  15/02/2015   66371    230 * IX                                                                    
 CNW0844 55922485E  15/02/2015   69120    232                                                                         
 CNW0844 55915460E  15/02/2015   69630    237                                                                         
 CNW0844 55922490E  15/02/2015   66372    230 * IX                                                                    
 CNW0844 55915458E  15/02/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 CNW0844 55915456E  15/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 CZX1431 55923768E  17/02/2015   69120    232                                                                         
 DQW5151 55919832E  11/01/2015   67692    230 * XXII                                                                  
 HNU8544 55918776E  14/02/2015   75790    277                                                                         
 HNU8544 55918775E  14/02/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 HNU8544 55918774E  14/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 IEC2366 54951430E  15/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 IEC2366 54951431E  15/02/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 JUM3297 54940238E  05/02/2015   50371    162 * III                                                                   
 LZE4268 55915559E  15/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 LZE4268 55915560E  15/02/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAY9439 54941836E  10/02/2015   66020    230 * VI                                                                    
 MBF0791 55919311E  14/01/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MBG8142 55180070E  15/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBS8037 55680779D  16/02/2015   50291    162 * II                                                                    
 MBS8037 55680780D  16/02/2015   69120    232                                                                         
 MBT4121 55923753E  10/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 MBT4121 55923754E  10/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCG0965 55918996E  17/02/2015   67692    230 * XXII                                                                  
 MCJ2385 55919769E  09/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 MCJ2385 55919770E  09/01/2015   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MCV4146 55922046E  28/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 MCV4146 55922047E  28/01/2015   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MDN2322 54941371E  13/02/2015   52741    175                                                                         
 MDO1427 54939841E  10/01/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MEA6133 55922474E  14/01/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MED7960 55919720E  09/01/2015   51691    165                                                                         
 MED7960 55919718E  09/01/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MEL1194 55919815E  11/01/2015   69120    232                                                                         
 MET0228 55918773E  14/02/2015   67691    230 * XXII                                                                  
 MFF7371 54941400E  18/02/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MFP8731 55680778D  16/02/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MGD7461 54941232E  09/02/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MGF5822 55919814E  11/01/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MGV7634 55924677E  10/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHA9400 55915502E  14/02/2015   50292    162 * II                                                                    
 MHA9400 55915504E  14/02/2015   51262    164 c/c 162 * II                                                            
 MHA9400 55915506E  14/02/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MHO3672 55915608E  16/02/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MHY3281 55918991E  17/02/2015   69120    232                                                                         
 MIO4769 55179135E  14/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 MIO4769 55179136E  14/01/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MKF4763 54941452E  13/02/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MKM6350 55919776E  10/01/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MLN3137 54941321E  18/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 BRUSQUE/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                     
  FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8050 2010/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE - SECRETARIA DE TRANSITO E M                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8050 2010/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKB8679 54941358E  13/02/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 ASN1404 54940484E  14/02/2015   60501    208                                                                         
 BFC5254 54941871E  17/02/2015   73662    252 * VI                                                                    
 CNW0844 55922489E  15/02/2015   57970    191                                                                         
 CNW0844 55922488E  15/02/2015   51852    167                                                                         
 CNW0844 55915459E  15/02/2015   52152    170                                                                         
 CNW0844 55915457E  15/02/2015   58350    195                                                                         
 IGN9792 55915609E  16/02/2015   51851    167                                                                         
 IJM6103 54941060E  24/01/2015   51851    167                                                                         
 LWZ3814 54941461E  17/02/2015   51930    168                                                                         
 LXZ0182 54940496E  18/02/2015   60501    208                                                                         
 LYP7590 55923035E  05/01/2015   52070    169                                                                         
 LZE4268 55915561E  15/02/2015   52070    169                                                                         
 MAG3608 54941682E  02/01/2015   51851    167                                                                         
 MAM7952 54941315E  15/02/2015   51852    167                                                                         
 MAR7132 54267817E  16/02/2015   58000    192                                                                         
 MBZ3341 54941851E  07/02/2015   54526    181 * VIII                                                                  
 MCF7289 54943077E  17/02/2015   51852    167                                                                         
 MCH6471 54941361E  13/02/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 MCP9857 54941306E  13/02/2015   55090    181 * XIII                                                                  
 MCT6624 54941680E  01/01/2015   51851    167                                                                         
 MCW8231 55919708E  07/01/2015   51851    167                                                                         
 MDK8136 54940250E  11/02/2015   51851    167                                                                         
 MEA6133 55922473E  14/01/2015   70561    244 * III                                                                   
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 MED7960 55919719E  09/01/2015   53800    181 * I                                                                     
 MET1513 55919806E  07/01/2015   51851    167                                                                         
 MEW1342 55919121E  24/01/2015   60501    208                                                                         
 MEW9186 55915601E  16/02/2015   59670    203 * V                                                                     
 MFA4661 55919811E  11/01/2015   51851    167                                                                         
 MFT4390 54943018E  10/02/2015   58350    195                                                                         
 MFT4390 54943019E  10/02/2015   57970    191                                                                         
 MFX9462 54941370E  13/02/2015   52070    169                                                                         
 MGQ3057 55915605E  16/02/2015   52070    169                                                                         
 MGW7807 54941310E  13/02/2015   51851    167                                                                         
 MGZ2354 54029104N  24/02/2015   50020    257  8§                                                                    
 MHA9400 55915503E  14/02/2015   56732    183                                                                         
 MHA9400 55915505E  14/02/2015   51851    167                                                                         
 MHG0396 55918995E  17/02/2015   52070    169                                                                         
 MHO4689 54943070E  10/02/2015   51852    167                                                                         
 MHO7599 54940493E  18/02/2015   54790    181 * X                                                                     
 MIM5942 54940471E  20/01/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MIP0067 54941399E  18/02/2015   59670    203 * V                                                                     
 MIS5777 54941517E  10/02/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MIW0560 54943079E  18/02/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 MJE8939 54943072E  10/02/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MJJ1390 54941862E  13/02/2015   52070    169                                                                         
 MJM0821 54941769E  30/01/2015   51851    167                                                                         
 MJR2659 55919804E  07/01/2015   51851    167                                                                         
 MJT7438 54941454E  15/02/2015   51851    167                                                                         
 MJW1030 54943073E  12/02/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MKB4537 55919725E  14/02/2015   59241    203 * I                                                                     
 MKG0154 54943075E  12/02/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MKM6350 55919775E  10/01/2015   52070    169                                                                         
 MKM6350 55919773E  10/01/2015   70481    244 * II                                                                    
 MKM6350 55919906E  10/01/2015   68580    231 * VII                                                                   
 MKP1177 54940241E  06/02/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MLC6618 54941860E  13/02/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 MLF9900 54941393E  18/02/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MLN6418 54024518N  03/02/2015   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 BRUSQUE/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                     
  PAULO RODRIGO SESTREM                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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Caçador

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8053 1979/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8053 1979/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 APS5726 55135754E  27/12/2014   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 ASR2700 55702284D  08/12/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 CGA5314 55700376D  17/12/2014   66371    230 * IX             127.69                                                 
 CGA5314 55700374D  17/12/2014   69120    232                   53.20                                                 
 LXX5044 55697689D  18/12/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MAF1109 55697335D  18/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBO5895 55696083D  22/12/2014   73580    252 * V               85.12                                                 
 MBW6780 55135164E  19/11/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCO7442 55697545D  09/12/2014   50960    163 c/c 162 * V      191.53                                                 
 MCO7442 55697811D  17/12/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MCO7442 55701552D  17/12/2014   51420    164 c/c 162 * V      191.53                                                 
 MCX0299 55697861D  23/11/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MDM5125 55700370D  05/12/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDM5125 55700368D  05/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEU2528 55701245D  11/11/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MFB0510 55698063D  15/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MHO1176 55698548D  13/11/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MHQ6650 55701551D  17/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MHQ6650 55697810D  17/12/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MHY0289 55698165D  01/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MLY4187 55698053D  25/11/2014   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 CACADOR/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                     
  FABIANO LOCATELLI                                                                                                    
 DELEGADO REGIONAL - 10 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8053 1980/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
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 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR - 280570                                                                             

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8053 1980/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKJ1624 55478888C  10/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 CGA5314 55700375D  17/12/2014   57200    186 * I              127.69                                                 
 LNQ4554 55136215E  09/12/2014   60412    207                  127.69                                                 
 LWY9317 55136201E  08/12/2014   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 LXW7866 55135070E  09/12/2014   55250    181 * XV              85.12                                                 
 LZJ1288 55697172D  28/11/2014   72340    250 * I * a           85.12                                                 
 MAA3959 55135077E  17/12/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MBO5895 55696082D  22/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MBQ0417 55135106E  08/11/2014   57461    187 * I               85.12                                                 
 MBT1122 55697717D  16/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MCF6483 55136217E  10/12/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MCQ0899 55134975E  17/12/2014   60175    206 * III            191.53                                                 
 MCT7275 55135168E  27/11/2014   59080    202 * I              957.69                                                 
 MCT7275 55135169E  27/11/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MFC7523 55136210E  08/12/2014   60412    207                  127.69                                                 
 MFE9011 55133474E  20/11/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MFU1117 55135448E  20/12/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MHI9757 55135371E  28/11/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MHI9757 55135372E  28/11/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MHO1176 55698549D  13/11/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MHZ1991 54001499N  27/11/2014   50020    257  8§             127.69                                                 
 MLA2899 54006056N  08/12/2014   50020    257  8§             191.53                                                 
 MLN5931 54001503N  27/11/2014   50020    257  8§             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 CACADOR/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                     
  ALLEX ATOLINI SILVA                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8584 572/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR - FS - 280570                                                                        
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8584 572/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADB9196 54005680N  05/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 AHS5238 8584042881 04/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AJU1990 8584042865 03/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 ALG0473 8584042595 28/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AQY2515 8584042581 28/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ARE1012 8584042921 05/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DBJ1817 8584041845 03/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 EFC1271 8584042451 24/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IBH3088 8584042614 28/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 LXA9477 8584042886 05/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXU7357 8584042833 02/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXV5454 8584042686 01/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYF2203 8584042594 28/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZR6217 8584042693 01/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZY7790 8584042349 20/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAB8264 8584042851 02/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MAU1604 8584042901 05/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBB6266 54005375N  04/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MBH3133 8584042914 05/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBP9175 8584042608 28/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBW1516 8584042572 28/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCF6483 8584042737 01/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCZ1971 54005371N  04/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MDD3186 8584042752 02/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDE1450 8584042479 24/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDR7616 8584042814 02/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEC3871 8584042475 24/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MET7713 8584042871 04/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEW8825 8584042902 05/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFA0157 8584042845 02/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGV1653 8584042514 24/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHI2313 8584042646 28/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHK1248 8584042511 24/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHY4588 8584042381 20/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIZ3941 54010827N  22/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MKE1668 8584042673 28/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKF3578 8584042618 28/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKG2751 8584042692 01/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLD2265 8584041813 03/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLJ5710 54005676N  05/12/2014   50020    257  8§             127.69                                                 
 MLO9432 8584042085 08/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLO9432 8584042706 01/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLR6335 8584042627 28/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLR7839 8584042891 05/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLS4468 54011885N  23/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MLX2697 8584042745 01/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMB6520 54010831N  22/12/2014   50020    257  8§             127.69                                                 
 MXO3152 8584042563 28/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 NEJ9059 8584042488 24/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 CACADOR/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                     
  ALLEX ATOLINI SILVA                                                                                                  
 AUTORIDADE MUNICIPAL                                                                                                 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8053 1977/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8053 1977/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGG4037 55701416D  24/01/2015   66372    230 * IX                                                                    
 AGG4037 55701417D  24/01/2015   51691    165                                                                         
 AIZ4519 55699247D  11/02/2015   66020    230 * VI                                                                    
 ASA9342 55135200E  14/02/2015   69120    232                                                                         
 ASA9342 55136051E  14/02/2015   73400    252 * IV                                                                    
 BJA2417 55135759E  11/01/2015   66372    230 * IX                                                                    
 DDJ3258 55136063E  17/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 IBQ6285 55134932E  10/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 JVU3581 55136053E  14/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 LYS0963 55135197E  14/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MDI8491 55701900D  29/01/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MFP1588 55701857D  27/01/2015   66700    230 * XIII                                                                  
 MHM0865 55697110D  05/02/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MHM0865 55697112D  05/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHM0865 55697111D  05/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 CACADOR/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                     
  FABIANO LOCATELLI                                                                                                    
 DELEGADO REGIONAL - 10 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8053 1978/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR - 280570                                                                             

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8053 1978/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGG4037 55701418D  24/01/2015   52070    169                                                                         
 CMK6726 55694905D  25/02/2015   51851    167                                                                         
 DGL6661 55136054E  15/02/2015   73662    252 * VI                                                                    
 DUL6804 55701721D  22/01/2015   51851    167                                                                         
 EBC1301 55694569D  05/02/2015   73662    252 * VI                                                                    
 EMS2970 55694594D  06/02/2015   51851    167                                                                         
 GNJ2121 55701793D  23/02/2015   73662    252 * VI                                                                    
 IBE8407 55694572D  05/02/2015   51851    167                                                                         
 IBQ6285 55134933E  10/02/2015   59670    203 * V                                                                     
 JQF8122 55701725D  22/01/2015   51851    167                                                                         
 KLL7993 55133747E  18/02/2015   59670    203 * V                                                                     
 LCO9554 55698143D  22/01/2015   51851    167                                                                         
 LNI8063 55697750D  20/02/2015   51851    167                                                                         
 LXS6666 55696858D  17/02/2015   62700    220 * II                                                                    
 LYN0383 55697738D  20/02/2015   51851    167                                                                         
 MAB6705 55694576D  05/02/2015   51851    167                                                                         
 MAI7052 55136061E  17/02/2015   51851    167                                                                         
 MBA7122 55700778D  27/01/2015   51851    167                                                                         
 MBB0273 55701957D  28/01/2015   51851    167                                                                         
 MBE9877 55701985D  14/02/2015   51851    167                                                                         
 MBE9877 55694583D  05/02/2015   51851    167                                                                         
 MBN8298 55701778D  28/01/2015   51851    167                                                                         
 MBP7182 55694912D  25/02/2015   51851    167                                                                         
 MCB7892 55701535D  26/01/2015   51851    167                                                                         
 MCC9848 55701744D  28/01/2015   51851    167                                                                         
 MCV0821 55136064E  14/02/2015   58350    195                                                                         
 MCV0821 55136065E  14/02/2015   52152    170                                                                         
 MCV0821 55136066E  14/02/2015   52070    169                                                                         
 MCV0821 55136067E  14/02/2015   52151    170                                                                         
 MCY9934 55698149D  22/01/2015   51851    167                                                                         
 MDI8491 55701899D  29/01/2015   51851    167                                                                         
 MEL5308 55697196D  22/01/2015   55411    181 * XVII                                                                  
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 MES2124 55698145D  22/01/2015   51851    167                                                                         
 MFF6412 55701771D  27/01/2015   51851    167                                                                         
 MFG0530 55697389D  29/01/2015   51851    167                                                                         
 MFO8529 55701986D  14/02/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MFR8554 55694910D  25/02/2015   51851    167                                                                         
 MFV1262 55701734D  26/01/2015   51851    167                                                                         
 MGZ9550 55697388D  29/01/2015   51851    167                                                                         
 MHB1208 55697199D  22/01/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MHV8699 55701876D  28/01/2015   51851    167                                                                         
 MIA1374 55701972D  28/01/2015   51851    167                                                                         
 MIC7387 55701732D  22/01/2015   51851    167                                                                         
 MIE1114 55701531D  25/01/2015   55250    181 * XV                                                                    
 MJO0280 55701886D  28/01/2015   51851    167                                                                         
 MJY2054 55701870D  28/01/2015   51851    167                                                                         
 MKB3990 55698128D  22/01/2015   55413    181 * XVII                                                                  
 MKC1109 55136060E  16/02/2015   52070    169                                                                         
 MKJ3659 55694580D  05/02/2015   51851    167                                                                         
 MKL0577 55697749D  20/02/2015   51851    167                                                                         
 MKO2900 55694902D  25/02/2015   51851    167                                                                         
 MKR2553 55697395D  29/01/2015   51851    167                                                                         
 MKW8588 55701761D  27/01/2015   51851    167                                                                         
 MLA1546 55701777D  28/01/2015   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 CACADOR/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                     
  ALLEX ATOLINI SILVA                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8584 571/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR - FS - 280570                                                                        

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8584 571/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKK7610 8584043275 03/02/2015   74550    218 * I                                                                     
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 ANH0933 8584043335 03/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 BGD8878 8584043318 03/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 CKK9482 8584043287 03/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 DLM2967 8584043451 06/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 DUU3007 8584043401 05/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 DUU3007 8584043404 05/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 KYI7740 8584043348 04/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYE3662 8584043400 05/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZB3988 8584043371 05/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBR6854 8584043297 03/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEH7781 8584043258 03/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 MGM1924 8584043363 05/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGQ5018 8584043415 05/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHJ1094 8584043421 05/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKY6048 8584043445 05/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMC9779 54026863N  13/02/2015   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 CACADOR/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                     
  ALLEX ATOLINI SILVA                                                                                                  
 AUTORIDADE MUNICIPAL                                                                                                 

CamBoriú

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8194 1351/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8194 1351/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BMM4322 55726619E  07/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 DNJ7673 55728229E  08/12/2014   52741    175                 1915.38                                                 
 DNJ7673 55728230E  08/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXF5333 54947495E  30/11/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYF0246 55727968E  03/11/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCL3824 55727676E  07/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCL3824 55727677E  07/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCL9483 55727199E  14/12/2014   66531    230 * XI             127.69                                                 
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 MCW6135 55727346E  07/12/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MCW6135 55727347E  07/12/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MDI2336 54624123E  10/11/2013   52741    175                  191.53                                                 
 MDI2336 54624124E  10/11/2013   52741    175                  191.53                                                 
 MEW8996 55727200E  14/12/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MFJ3918 55727216E  20/12/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MFJ3918 55727217E  20/12/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MGC3178 54457244E  06/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGH9162 54456025E  14/12/2014   66020    230 * VI             191.53                                                 
 MHC4759 55727678E  07/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHC4759 55727679E  07/12/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MRF0997 55727595E  20/12/2014   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 CAMBORIU/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                    
  RODRIGO CORONHA                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8194 1352/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIU - 280610                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8194 1352/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 APD3629 55727915E  27/11/2014   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MCU7454 55728124E  14/12/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MFO2243 55728501E  08/12/2014   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MGM8644 55728012E  04/12/2014   55413    181 * XVII            53.20                                                 
 MHP1305 55728131E  18/12/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MIX9191 55727997E  15/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MJX2973 54456006E  26/11/2014   70561    244 * III            191.53                                                 
 MKE5500 55728139E  19/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MKV4816 55728456E  26/11/2014   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
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 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 CAMBORIU/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                    
  JAIR GRINGS                                                                                                          
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8194 1349/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8194 1349/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKD6378 55729452E  13/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 ALO4082 55729070E  03/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 AMR6978 55729604E  09/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 ANU6507 55728162E  31/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 ANU6507 55728163E  31/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 ANU6507 55728164E  31/01/2015   69120    232                                                                         
 DCH9883 55729456E  13/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 DJJ2682 55729240E  15/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 DJJ2682 55729241E  15/02/2015   69120    232                                                                         
 JDX4063 55729820E  11/02/2015   73580    252 * V                                                                     
 JDX4063 55729082E  07/02/2015   66102    230 * VII                                                                   
 JMI1155 55729179E  29/01/2015   66102    230 * VII                                                                   
 JMI1155 55729180E  29/01/2015   69120    232                                                                         
 LAX7288 55729075E  06/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 LAX7288 55729076E  06/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 LAX7288 55729077E  06/02/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXC6555 55728911E  13/01/2015   73400    252 * IV                                                                    
 LZE7877 55726840E  01/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 LZE7877 55726841E  01/02/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LZE7877 55726842E  01/02/2015   73400    252 * IV                                                                    
 LZM3842 55726836E  30/01/2015   65561    230 * I                                                                     
 MAB0830 55729192E  30/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 MAB0830 55729193E  30/01/2015   69120    232                                                                         
 MAQ1542 55729112E  29/01/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MBJ1236 54948342E  02/02/2015   51691    165                                                                         
 MCL3824 55728177E  08/02/2015   66531    230 * XI                                                                    
 MDM5032 55728171E  31/01/2015   69120    232                                                                         
 MDM5032 55728172E  31/01/2015   67692    230 * XXII                                                                  
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 MEM6978 55729060E  30/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEQ4976 55728432E  15/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEQ4976 55728433E  15/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MEQ4976 55728434E  15/02/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEV2855 55729176E  29/01/2015   50450    162 * V                                                                     
 MEV2855 55729177E  29/01/2015   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MEV2855 55729178E  29/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGM5650 55728023E  11/01/2015   66020    230 * VI                                                                    
 MGN8650 55729172E  29/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGS0980 55728430E  12/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHC3468 55729155E  28/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHP4869 55729101E  28/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHV8520 54456046E  22/02/2015   69120    232                                                                         
 MHW1380 55728173E  31/01/2015   52820    176 * I                                                                     
 MID8201 55728515E  31/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 MIE8823 55728910E  13/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 MIQ8051 55729111E  28/01/2015   69120    232                                                                         
 MJF2541 55729184E  30/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 MJF2541 55729186E  30/01/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MJH1220 55728024E  29/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 MJH1220 55728025E  29/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 MJU7584 55729079E  06/02/2015   50450    162 * V                                                                     
 MKI5733 55728661E  02/02/2015   65561    230 * I                                                                     
 MKM8544 55729455E  13/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 MKX5462 55726846E  02/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MKX5462 55726847E  02/02/2015   73400    252 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 CAMBORIU/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                    
  RODRIGO CORONHA                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8194 1350/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIU - 280610                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8194 1350/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACP8156 55729214E  29/01/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 AIA8130 55726850E  04/02/2015   73662    252 * VI                                                                    
 AMR6978 55729603E  09/02/2015   53800    181 * I                                                                     
 CSA4331 55728472E  20/02/2015   58191    193                                                                         
 IBB8166 55729424E  15/02/2015   51851    167                                                                         
 IBB8166 55729425E  15/02/2015   73662    252 * VI                                                                    
 JDX4063 55729819E  11/02/2015   51851    167                                                                         
 LCZ6485 55729130E  08/02/2015   51851    167                                                                         
 LNS3335 55729158E  28/01/2015   51851    167                                                                         
 LPF6632 55728519E  03/02/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 LZE7877 55726843E  01/02/2015   51851    167                                                                         
 LZE7877 55726844E  01/02/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 LZM3842 55726837E  30/01/2015   54600    181 * IX                                                                    
 LZM3842 55726838E  30/01/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MBO9143 54948346E  19/02/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MGG9469 54024601N  03/02/2015   50020    257  8§                                                                    
 MGM5650 55728021E  11/01/2015   58350    195                                                                         
 MGQ6753 55729078E  06/02/2015   51851    167                                                                         
 MGS0980 55728431E  12/02/2015   53800    181 * I                                                                     
 MGS1310 55728522E  03/02/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MHS0973 55728585E  10/02/2015   55413    181 * XVII                                                                  
 MIX6714 54950000E  11/01/2015   54522    181 * VIII                                                                  
 MJG9453 55726641E  07/02/2015   54522    181 * VIII                                                                  
 MJO7181 55729128E  06/02/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MLN5261 55729422E  31/01/2015   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 CAMBORIU/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                    
  JAIR GRINGS                                                                                                          
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

Campo aleGre

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8360 475/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8360 475/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEA5837 55141738C  19/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 AJT1758 55140542C  28/11/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 BAD8550 55141741C  19/12/2014   66532    230 * XI             127.69                                                 
 KRJ6182 55142219C  21/12/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 LYB9767 55140636C  17/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYB9767 55140640C  17/12/2014   69120    232                   53.20                                                 
 LYW6302 55141771C  31/12/2014   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MDT3373 55142113C  19/12/2014   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 CAMPO ALEGRE/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                
  RUBENS ALMEIDA PASSOS DE FREITAS                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8360 474/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8360 474/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZS2133 55140546C  23/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 CAMPO ALEGRE/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                
  RUBENS ALMEIDA PASSOS DE FREITAS                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

CampoS novoS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8100 1213/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8100 1213/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIO4282 55514681E  17/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIO4282 55514682E  17/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MIO4282 55514683E  17/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIO4282 55514684E  17/12/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 CAMPOS NOVOS/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                
  THIAGO FERNANDO DOS SANTOS REIS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 26A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8100 1211/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8100 1211/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 GLH3142 55515394E  02/02/2015   69120    232                                                                         
 GLH3142 55515393E  02/02/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 GLH3142 55515392E  02/02/2015   66371    230 * IX                                                                    
 GLH3142 55515391E  02/02/2015   52741    175                                                                         
 LZZ4280 54219405F  12/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 LZZ4280 54219404F  12/02/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LZZ4280 54219403F  12/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MDF7320 55515418E  08/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDF7320 55515419E  08/02/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MDF7320 55515420E  08/02/2015   69120    232                                                                         
 MDF8531 54219341F  14/02/2015   51691    165                                                                         
 MDF8531 54219344F  14/02/2015   69120    232                                                                         
 MDF8531 54219343F  14/02/2015   50292    162 * II                                                                    
 MEH0456 54219340F  13/02/2015   69120    232                                                                         
 MEH0456 54219339F  13/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MEH0456 54219338F  13/02/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFO9842 55515232E  18/01/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MFO9842 55515235E  18/01/2015   51691    165                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 CAMPOS NOVOS/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                
  THIAGO FERNANDO DOS SANTOS REIS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 26A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8100 1212/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS - 280690                                                                        

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8100 1212/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
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 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DMK7710 54219328F  02/02/2015   60501    208                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 CAMPOS NOVOS/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                
  GERALDO MAFIOLETTI                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

Canelinha

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8145 731/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8145 731/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CXN7669 54847901C  10/09/2010   65482    229                   85.12                                                 
 LXB4476 54110142D  18/02/2011   51851    167                  127.69                                                 
 LXB4476 54110141D  18/02/2011   65482    229                   85.12                                                 
 LXG0634 54847870C  17/09/2010   65482    229                   85.12                                                 
 LYT0173 54634151E  09/11/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYT0173 54634152E  09/11/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZE3520 54112470D  02/09/2011   66020    230 * VI             191.53                                                 
 LZE3520 54112469D  02/09/2011   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MAE1695 54110709D  13/10/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAE1695 54110708D  13/10/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAW1115 54634577E  24/11/2014   52741    175                 1915.38                                                 
 MCY9917 54111211D  25/01/2013   65300    228                  127.69                                                 
 MDE4282 54848326C  12/03/2010   51851    167                  127.69                                                 
 MED8637 54848163C  02/09/2010   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MEH6756 54634262E  22/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFD8114 54634383E  23/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MFG0218 54634272E  18/12/2014   65800    230 * IV             191.53                                                 
 MFG0218 54634271E  18/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
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 MGJ5272 54848938C  22/03/2010   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHP2008 54634102E  09/08/2013   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MIA5829 54634240E  27/11/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MIA5829 54634239E  27/11/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MIA7010 54110440D  29/04/2012   51851    167                  127.69                                                 
 MIA7010 54110441D  29/04/2012   51930    168                  191.53                                                 
 MIB2642 54111321D  03/05/2013   67852    231 * II * a         191.53                                                 
 MIU7298 54111227D  25/11/2013   65300    228                  127.69                                                 
 MIU8709 54110549D  13/09/2012   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MKC9541 54634381E  23/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 CANELINHA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                   
  LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8145 730/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8145 730/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IGF7557 54634634E  05/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 IGF7557 54634633E  05/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              



10/03/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1699

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 646

 CANELINHA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                   
  LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

CanoinhaS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8055 1618/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8055 1618/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABA6207 55790972D  05/12/2014   66371    230 * IX             127.69                                                 
 ABA6207 55790971D  05/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 ACR4934 55546883E  17/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 ADH0366 55547553E  11/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 IMU7053 55547530E  15/12/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 IMU7053 55547467E  15/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDO9448 55547542E  26/12/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MEU7217 54801612E  13/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEU7217 54801611E  13/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFF8437 55547525E  12/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MHI6054 54798379E  28/11/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MIA3708 55547555E  12/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MII7798 55547606E  10/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MII7798 55547605E  10/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJC7085 55546878E  12/12/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MKL8552 55547520E  10/12/2014   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 CANOINHAS/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                   
  WAGNER VALDIVINO MEIRELLES                                                                                           
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8055 1619/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOINHAS - 280730                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8055 1619/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABI6100 55547008E  19/12/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 AFW3363 55791536D  11/12/2014   60501    208                  191.53                                                 
 ALE1599 54800191E  12/12/2014   61220    214 * I              191.53                                                 
 BAD1072 55547005E  07/12/2014   59670    203 * V              957.69                                                 
 ETJ6649 54507678C  16/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAX1644 55547562E  16/12/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MED5541 55791535D  11/12/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MIP1635 55547524E  12/12/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MJA2110 55547260E  29/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MJP8596 55547521E  12/12/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MKL8552 55547519E  10/12/2014   70302    244 * I              191.53                                                 
 MLM4528 55790982D  21/12/2014   54950    181 * XII            127.69                                                 
 MLT3551 55547554E  12/12/2014   52070    169                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 CANOINHAS/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                   
  LORIVAL SCHIPITOSKI                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8055 1616/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8055 1616/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
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 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEZ0810 55547633E  02/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 AGM8262 55547970E  22/02/2015   51691    165                                                                         
 AGM8262 55547972E  22/02/2015   69120    232                                                                         
 AGM8262 55547971E  22/02/2015   50292    162 * II                                                                    
 AHE9798 55547867E  14/02/2015   66700    230 * XIII                                                                  
 GOL3424 55547866E  14/02/2015   66102    230 * VII                                                                   
 JSY8044 55547862E  13/02/2015   66700    230 * XIII                                                                  
 JSY8044 55547864E  13/02/2015   50702    163 c/c 162 * II                                                            
 JSY8044 55547863E  13/02/2015   50292    162 * II                                                                    
 KLB6160 55547659E  11/02/2015   69120    232                                                                         
 LHT1473 55790997D  08/02/2015   51691    165                                                                         
 LWT9986 54801783E  13/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 LWT9986 54801782E  13/02/2015   51691    165                                                                         
 LWT9986 54801780E  13/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 LXL1980 55547249E  07/02/2015   50450    162 * V                                                                     
 LYU4805 55547125E  17/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 LYU4805 55547124E  17/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 LYX4913 55547426E  18/02/2015   66372    230 * IX                                                                    
 LYX4913 55547425E  18/02/2015   67691    230 * XXII                                                                  
 LYX4913 55547424E  18/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 LYX4913 55547427E  18/02/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBO4022 55545707E  10/02/2015   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MBO4022 55545706E  10/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MDG3704 55545711E  14/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDG3704 55545712E  14/02/2015   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MDG3704 55545714E  14/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MKD0392 55547913E  01/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MKD0392 55547914E  01/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 CANOINHAS/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                   
  WAGNER VALDIVINO MEIRELLES                                                                                           
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8055 1617/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOINHAS - 280730                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8055 1617/2015                                                              
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAY5158 55545702E  29/01/2015   51851    167                                                                         
 ARV1199 55547966E  13/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ATM8300 55545710E  10/02/2015   53800    181 * I                                                                     
 DFH5522 55547757E  28/01/2015   60501    208                                                                         
 IKQ7579 55547034E  08/02/2015   51851    167                                                                         
 IKQ7579 55547035E  08/02/2015   51930    168                                                                         
 LYU4805 55547123E  16/02/2015   58350    195                                                                         
 LZP2863 55790990D  26/01/2015   51851    167                                                                         
 MGJ3726 55545651E  01/02/2015   51851    167                                                                         
 MHK0328 55547806E  11/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHP9983 54801540E  29/01/2015   61220    214 * I                                                                     
 MHT2551 55547809E  11/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIO6085 55545658E  14/02/2015   53800    181 * I                                                                     
 MJP7329 55546164E  13/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJZ8326 55547811E  11/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKE3172 55545705E  06/02/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MKX5267 55547804E  11/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLN4327 55547803E  11/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLP3737 54800840E  07/02/2015   60501    208                                                                         
 MMK3345 55547140E  22/02/2015   61810    215 * II                                                                    
 MNG6793 55546160E  06/02/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 CANOINHAS/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                   
  LORIVAL SCHIPITOSKI                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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Capinzal

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8266 1426/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8266 1426/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZY9065 55039127D  23/11/2012   69200    233                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 CAPINZAL/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                    
  ANDRE LUIS CEMBRANELLI BARBETA                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8266 1427/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL - 280750                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8266 1427/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AQL1793 54466528E  27/11/2014   60501    208                  191.53                                                 
 MFG6410 55629318D  24/08/2012   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGM8577 55080845E  04/12/2014   70482    244 * II             191.53                                                 
 MHJ0112 55181217E  06/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 CAPINZAL/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                    
  RAFAEL EDGAR TONIAL                                                                                                  
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8266 1424/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8266 1424/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 GPX3196 55080044E  01/02/2015   52741    175                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 CAPINZAL/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                    
  ANDRE LUIS CEMBRANELLI BARBETA                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8266 1425/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL - 280750                                                                            
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8266 1425/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJH1677 54265490F  15/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 DSU5438 54024643N  03/02/2015   50020    257  8§                                                                    
 LXM0513 54265470F  19/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MDN5738 54265453F  14/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFP6783 54265493F  15/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFR8973 54265463F  17/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHL7232 54265472F  19/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIS9825 54265468F  19/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLQ2282 54265477F  19/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 CAPINZAL/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                    
  RAFAEL EDGAR TONIAL                                                                                                  
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

CatanduvaS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8346 648/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8346 648/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGU2353 55062865E  03/12/2014   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 CLQ5053 55358059D  11/04/2013   51691    165                 1915.38                                                 
 DDX6986 54741848C  15/06/2012   65482    229                   85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 CATANDUVAS/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                  
  ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8346 647/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8346 647/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 KMV5832 55064719E  25/01/2015   69120    232                                                                         
 LXM8140 55064720E  17/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 LXM8140 55064721E  17/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 CATANDUVAS/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                  
  ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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CoCal do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8208 933/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8208 933/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AXU7152 55530608E  02/02/2015   73662    252 * VI                                                                    
 BNC5425 55530581E  02/02/2015   60412    207                                                                         
 HRR3093 55530491E  02/02/2015   60412    207                                                                         
 IJC3998 55530505E  25/01/2015   51851    167                                                                         
 IPV2598 55530594E  11/02/2015   60412    207                                                                         
 LZJ1830 55530537E  06/02/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 LZJ1830 55530607E  02/02/2015   51851    167                                                                         
 MAM8215 55530535E  03/02/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MBV7442 55530503E  25/01/2015   70301    244 * I                                                                     
 MBV7442 55530504E  25/01/2015   70481    244 * II                                                                    
 MDF2046 55530580E  02/02/2015   60412    207                                                                         
 MEA8086 55530447E  30/01/2015   51851    167                                                                         
 MED4092 55530489E  02/02/2015   60412    207                                                                         
 MGF2046 55530611E  02/02/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MGI9276 55530582E  02/02/2015   60412    207                                                                         
 MGM9601 55530589E  05/02/2015   50450    162 * V                                                                     
 MGM9601 55530590E  05/02/2015   69120    232                                                                         
 MHE2401 55530509E  25/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHE2401 55530510E  25/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 MHN8041 55530487E  02/02/2015   60412    207                                                                         
 MJB4657 55530601E  30/01/2015   51851    167                                                                         
 MJQ1015 55530513E  28/01/2015   60412    207                                                                         
 MKL8044 55530602E  30/01/2015   51851    167                                                                         
 MKN7590 55530450E  30/01/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MLD7333 55530540E  06/02/2015   60412    207                                                                         
 NMH6465 55530595E  11/02/2015   73662    252 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 COCAL DO SUL/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                
  FERNANDO PAGANI POSSAMAI                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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ConCórdia

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8070 1917/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8070 1917/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IEP8721 55020094E  15/12/2014   51262    164 c/c 162 * II     957.69                                                 
 IEP8721 55020092E  15/12/2014   50292    162 * II             957.69                                                 
 IOP9333 55545037E  17/12/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 JME7855 54067282F  08/12/2014   66371    230 * IX             127.69                                                 
 JME7855 54067281F  08/12/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MAB3873 55543691E  17/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBH8698 54070547F  16/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCI1140 54065629F  21/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDN8249 54065869F  12/12/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MDR7881 54065619F  13/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEP0344 55020198E  13/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEX4170 54065870F  12/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFI8604 55545340E  12/12/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MFK3384 54067272F  05/12/2014   66450    230 * X              127.69                                                 
 MFK3384 54067267F  05/12/2014   67692    230 * XXII            85.12                                                 
 MFK3384 54067269F  05/12/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MFK3384 54067268F  05/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFK3384 54067271F  05/12/2014   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 MGA7051 54065610F  28/11/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGA7051 54065611F  28/11/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MGW2800 55544632E  16/12/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MGW2800 55544631E  16/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIT1879 54067292F  08/12/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MLN8918 55020146E  12/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MLR4066 54071007F  12/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 CONCORDIA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                   
  MARCELO SAMPAIO NOGUEIRA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL - 14A DRP                                                                                          
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8070 1918/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA - DTMC - 280830                                                                    

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8070 1918/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIX4460 55659547D  03/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AKC3677 55659460D  10/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AWT5407 55659640D  13/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DAR3273 55659608D  01/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 EDY0077 55659581D  12/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 EEW0883 55659571D  08/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 HUN2596 55656072D  25/10/2013   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IDO3624 55659628D  11/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IEP8721 55020096E  15/12/2014   58433    196                  127.69                                                 
 IEP8721 55020095E  15/12/2014   58350    195                  127.69                                                 
 IEP8721 55020093E  15/12/2014   57380    186 * II             191.53                                                 
 IGQ3933 55659621D  08/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IGQ3933 55659631D  12/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IIU7710 55659538D  02/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 INV4591 55659575D  10/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 JME7855 54067283F  08/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LYF1041 55659614D  03/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYQ2812 55659392D  11/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZX3637 55659452D  07/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAB3873 55543692E  17/12/2014   73740    253                  191.53                                                 
 MAQ0490 55659672D  12/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAQ0490 55659678D  12/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBH0530 55656147D  06/11/2013   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBR6724 55659441D  19/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCM6991 55659419D  10/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCQ5023 55659548D  03/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFK3384 54067273F  05/12/2014   70991    244 * V II           127.69                                                 
 MFK3384 54067270F  05/12/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MGR6213 55545076E  26/12/2014   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MIK9048 55659658D  04/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIN4289 55659610D  01/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIR6953 55656120D  26/10/2013   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIT1879 54070536F  08/12/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MIT1879 54070535F  08/12/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MIT1879 54067296F  08/12/2014   58433    196                  127.69                                                 
 MIT1879 54067293F  08/12/2014   58433    196                  127.69                                                 
 MIT1879 54067294F  08/12/2014   58433    196                  127.69                                                 
 MJF3695 55659692D  22/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJW1448 55659622D  09/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKP6353 55659420D  10/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLD7838 55543686E  10/12/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MLE0126 55545196E  12/11/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 CONCORDIA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                   
  ELMO ANTONIO RICHARDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8763 566/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA - DTMC - ELETRONICO - 2808                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8763 566/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFN5405 8763048079 06/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AWS8127 8763048113 06/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AWW6418 8763048496 15/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CPP2836 8763048289 12/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DIR3742 8763048118 07/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 GPT6090 8763048539 21/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 HCV8028 8763048331 13/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 HCV8028 8763048202 02/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IBC4516 8763047706 10/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IBZ3104 8763047356 29/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 IFK5565 8763048241 11/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IIG6610 8763048039 25/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 INB9533 8763044599 14/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IPA6698 8763048376 13/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 KAM8419 8763048472 20/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 LXQ2447 8763048220 04/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZA2167 8763048316 14/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 LZW1050 8763047945 29/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAN6899 8763048000 30/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBR7457 8763048477 19/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCP1647 8763048558 27/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCQ4914 8763047531 06/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCQ7031 8763048131 06/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCQ7031 8763048167 06/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGG6341 8763048056 30/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGX2754 8763048342 08/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHW8474 8763048180 04/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIN5929 8763047702 12/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 



10/03/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1699

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 658

 MIX3724 8763048398 16/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJJ3128 8763048370 10/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJV4039 8763048391 19/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKA2313 8763044860 24/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKC2834 8763048263 12/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKR9124 8763044923 01/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLN7576 8763048016 24/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MWZ0346 8763048295 13/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 CONCORDIA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                   
  ELMO ANTONIO RICHARDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8070 1915/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8070 1915/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEP9378 55544778E  21/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 AEP9378 54065900F  21/01/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AFQ3514 54066954F  14/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 AFQ3514 54066953F  14/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 AFQ3514 54066955F  14/01/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 CEF6089 54070062F  15/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 CEF6089 54068851F  15/01/2015   66372    230 * IX                                                                    
 ILG4586 54072052F  18/01/2015   50450    162 * V                                                                     
 JYU6061 54065896F  20/01/2015   67691    230 * XXII                                                                  
 JYU6061 54065897F  20/01/2015   69120    232                                                                         
 LZP9134 54068901F  20/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 MAH7611 54070067F  19/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 MAU8501 55543533E  19/01/2015   67692    230 * XXII                                                                  
 MCA9026 54069961F  20/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 MCA9026 54069960F  20/01/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
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 MCA9026 54069959F  20/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDL4372 54069970F  07/02/2015   50450    162 * V                                                                     
 MDL4372 54065671F  07/02/2015   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MDS5385 54065715F  20/01/2015   69120    232                                                                         
 MEE8544 54068832F  26/01/2015   66532    230 * XI                                                                    
 MEM3969 54065714F  16/01/2015   69120    232                                                                         
 MFS6027 55544417E  19/01/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MFS6027 55544418E  19/01/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MFS6027 55544419E  19/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGQ7295 54068817F  20/01/2015   69120    232                                                                         
 MGW2800 54070063F  19/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 MHC5049 54070553F  02/02/2015   69120    232                                                                         
 MHC5049 54070554F  02/02/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MHK9631 55544772E  20/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 MHK9631 55544773E  20/01/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MHK9631 55544774E  20/01/2015   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 CONCORDIA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                   
  MARCELO SAMPAIO NOGUEIRA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL - 14A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8070 1916/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA - DTMC - 280830                                                                    

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8070 1916/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGD6763 54024557N  03/02/2015   50020    257  8§                                                                    
 BNC2493 55659754D  26/12/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 COG4487 8070002615 20/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 DGE5762 55659834D  19/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 DRD5403 55544508E  13/01/2015   51851    167                                                                         
 GXZ3187 55544509E  13/01/2015   51851    167                                                                         
 JFH0154 55018640E  19/01/2015   54600    181 * IX                                                                    
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 LYS8806 55659740D  20/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MAI5167 8070002618 20/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MAJ3986 54024554N  03/02/2015   50020    257  8§                                                                    
 MBG3949 55659837D  21/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCA9026 54069962F  20/01/2015   70303    244 * I                                                                     
 MCM3236 54065729F  10/02/2015   51851    167                                                                         
 MEI9658 54065489F  14/01/2015   71021    244 * VIII                                                                  
 MFB4122 55659750D  23/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFZ4066 8070002652 23/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGC7772 8070002554 20/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGK0648 8070002564 20/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHO7306 55543954E  16/01/2015   51851    167                                                                         
 MHU0735 54065763F  23/01/2015   72340    250 * I * a                                                                 
 MHW3733 8070002565 20/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIQ5454 54024556N  03/02/2015   50020    257  8§                                                                    
 MIV0186 8070002645 23/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIV9762 8070002557 20/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MJK3289 54024555N  03/02/2015   50020    257  8§                                                                    
 MJP7009 8070002656 23/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJS4048 54024560N  03/02/2015   50020    257  8§                                                                    
 MKM6211 54067300F  15/01/2015   52070    169                                                                         
 MKN2869 8070002661 23/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKW9617 55659839D  23/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MMF8612 55544974E  14/01/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MMM8100 55543961E  16/01/2015   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 CONCORDIA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                   
  ELMO ANTONIO RICHARDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8763 565/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA - DTMC - ELETRONICO - 2808                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8763 565/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKF0826 8763049443 07/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 AVH9827 8763049626 15/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 CXW1814 8763049488 07/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 DBL6116 54024607N  03/02/2015   50020    257  8§                                                                    
 DRF7191 8763049467 04/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 ESX6765 8763049484 06/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 GWJ5662 8763049442 07/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 HBS7780 8763049421 02/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 IAY2516 8763049453 06/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZW9549 8763048993 14/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAD0042 8763049441 07/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 MAJ7542 8763049387 05/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBK9297 8763049460 03/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDB1753 54024608N  03/02/2015   50020    257  8§                                                                    
 MDK5161 8763048928 05/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MFC8157 54026867N  13/02/2015   50020    257  8§                                                                    
 MFS9686 8763049498 08/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGQ6040 8763049516 05/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHY7362 8763049572 12/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIO9464 8763049410 06/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKR2455 54024604N  03/02/2015   50020    257  8§                                                                    
 MKU1282 54024605N  03/02/2015   50020    257  8§                                                                    
 MLF3641 8763049500 06/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLQ9699 54024606N  03/02/2015   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 CONCORDIA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                   
  ELMO ANTONIO RICHARDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

Cordilheira alta

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8450 178/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8450 178/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
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 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IJS2529 54959083C  26/01/2015   52741    175                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 CORDILHEIRA ALTA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                            
  TATIANA KLEIN SAMUEL                                                                                                 
 DELEGADA REGIONAL 12. DRP                                                                                            

Correia pinto

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8174 766/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8174 766/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AOG6507 54987380E  11/12/2014   54600    181 * IX              85.12                                                 
 IGF6380 54987295E  30/11/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAV9557 54987124E  12/12/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MES5460 54987146E  28/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MES5460 54987145E  28/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEZ1161 55670668D  14/12/2014   58191    193                  574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 CORREIA PINTO/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                               
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  FABIANO HENRIQUE SCHMITT                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8174 765/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8174 765/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACV1252 54987412E  07/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 ACV1252 54987411E  07/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 CXP4850 55670681D  02/02/2015   54600    181 * IX                                                                    
 IBD4828 54987088E  16/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 IBD4828 54987418E  16/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 CORREIA PINTO/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                               
  FABIANO HENRIQUE SCHMITT                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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Corupá

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8238 629/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8238 629/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADT8805 55685701C  02/06/2011   50100    162 * I              574.61                                                 
 AFL6046 55686227C  15/04/2013   52820    176 * I              957.69                                                 
 ALO6849 54625624E  11/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LXO7209 55686172C  21/01/2013   70482    244 * II             191.53                                                 
 LZA5738 55686455C  05/04/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCQ4403 54624840E  11/11/2013   60501    208                  191.53                                                 
 MDJ9849 55686328C  11/03/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MET1002 54625560E  13/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MHE9448 55686661C  10/04/2013   70301    244 * I              191.53                                                 
 MIA8505 55686694C  11/09/2013   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MIG3792 55685899C  27/03/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIG3792 55685900C  27/03/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 CORUPA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                      
  URIEL RIBEIRO                                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL 15.DRP                                                                                             
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CuritiBanoS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8106 1419/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8106 1419/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACJ8435 54689561C  23/09/2010   69200    233                  127.69                                                 
 BNI6892 55941213D  04/08/2013   51691    165                 1915.38                                                 
 BNI6892 55941214D  04/08/2013   69120    232                   53.20                                                 
 BTM0338 55570078D  10/04/2013   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 BTM0338 55570077D  10/04/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 BTO2515 54528962E  16/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 CAP5039 54684141C  09/05/2010   50100    162 * I              574.61                                                 
 CEN2347 54689105C  26/01/2011   69200    233                  127.69                                                 
 CGZ4494 54529968E  06/08/2013   51691    165                 1915.38                                                 
 CIO0237 55941848D  26/07/2013   69200    233                  127.69                                                 
 IBO3986 55941292D  07/06/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 IBO3986 55941293D  07/06/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 IBR5866 54689699C  26/01/2011   69200    233                  127.69                                                 
 ICE9595 55941618D  07/07/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 ICE9595 55941617D  07/07/2013   65561    230 * I              191.53                                                 
 ICE9595 55941484D  07/07/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 ICE9595 55941485D  07/07/2013   51691    165                 1915.38                                                 
 ICE9595 55941111D  06/05/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 ICE9595 55941385D  06/05/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 JFU6374 55941705D  26/07/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 KEA6873 55941023D  13/08/2013   69200    233                  127.69                                                 
 KFK2818 54689771C  31/10/2010   69120    232                   53.20                                                 
 LOL7221 54689997C  03/07/2011   65992    230 * V              191.53                                                 
 LWS8566 54690008C  13/10/2010   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXA2649 54689386C  12/08/2010   69200    233                  127.69                                                 
 LXE6653 54684444C  16/05/2010   69120    232                   53.20                                                 
 LXF5465 55941904D  12/04/2013   51691    165                 1915.38                                                 
 LXG1185 55570837D  21/04/2013   52820    176 * I              957.69                                                 
 LXH5251 54685194C  12/03/2010   69200    233                  127.69                                                 
 LXV2741 55941969D  02/06/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXW0540 55004424E  27/11/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXW0540 55004425E  27/11/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LXX7379 54998934E  22/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXX7379 55004541E  22/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXX7379 55004542E  22/12/2014   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LXX7379 55004543E  22/12/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 LYC6031 54688423C  01/08/2010   51691    165                  957.69                                                 
 LYD3240 54685918C  22/05/2010   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYL0152 54690156C  02/10/2010   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYP5645 54529528E  23/09/2013   69200    233                  127.69                                                 
 LYV2097 54690028C  15/12/2010   51691    165                  957.69                                                 
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 LYY2108 55003703E  20/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYY2108 55003702E  20/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYZ4093 54686178C  03/07/2010   51691    165                  957.69                                                 
 LZD0636 54689727C  08/11/2010   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZF2111 55940523D  16/10/2013   66371    230 * IX             127.69                                                 
 LZF2111 55566633D  16/10/2013   66372    230 * IX             127.69                                                 
 LZG9457 55941117D  11/05/2013   51691    165                 1915.38                                                 
 LZG9457 55941118D  11/05/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZG9457 55941119D  11/05/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LZI7807 54688433C  01/09/2010   69200    233                  127.69                                                 
 LZN1460 55004416E  12/11/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZN4421 54690163C  27/10/2010   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZO0703 55570079D  10/04/2013   69200    233                  127.69                                                 
 LZO0703 54688672C  23/08/2011   69200    233                  127.69                                                 
 LZU8562 54689385C  12/08/2010   69200    233                  127.69                                                 
 LZV1857 54687754C  03/04/2011   50450    162 * V              191.53                                                 
 LZV1857 54687753C  03/04/2011   51691    165                  957.69                                                 
 LZV4537 54690098C  12/03/2011   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZZ5269 55570087D  18/04/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAM1326 55940119D  22/10/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MBB9688 54688895C  25/05/2011   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBB9688 54688895C  25/05/2011   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBE9269 54529652E  16/08/2013   51691    165                 1915.38                                                 
 MBJ6886 54687152C  21/11/2011   50450    162 * V              191.53                                                 
 MBJ6886 54686753C  22/11/2011   69120    232                   53.20                                                 
 MBJ9977 55570106D  03/03/2013   65561    230 * I              191.53                                                 
 MBK4088 55570824D  16/03/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBS7798 55941697D  02/07/2013   69120    232                   53.20                                                 
 MCB5884 54688263C  05/06/2010   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCB5884 54688264C  05/06/2010   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCM1314 54684499C  21/03/2010   65565    230 * I              191.53                                                 
 MCM1314 54684498C  21/03/2010   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MCM1314 54684497C  21/03/2010   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCZ7420 54685925C  24/05/2010   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDC7809 54686696C  25/05/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDT9928 54529524E  23/09/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MDU6650 54529905E  02/09/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDY4959 54689167C  26/05/2011   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDY4959 54687943C  26/05/2011   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDY4959 54687944C  26/05/2011   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEA1760 55940414D  09/09/2013   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MEA1760 55940413D  09/09/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEA1760 55940412D  09/09/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEA1760 55940411D  09/09/2013   65800    230 * IV             191.53                                                 
 MEA1760 55940410D  09/09/2013   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MEA1760 55940409D  09/09/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEA1760 54529741E  09/09/2013   66101    230 * VII            127.69                                                 
 MEO3382 55570176D  15/03/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEQ8753 55940057D  18/10/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MEY9631 54685839C  02/07/2010   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEZ3065 55004105E  06/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFK8112 55570478D  02/05/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFM1108 54687397C  26/11/2011   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGM7639 55004744E  13/11/2014   66961    230 * XV             127.69                                                 
 MHB0800 54683243C  03/11/2011   69120    232                   53.20                                                 
 MHE6778 54688048C  08/11/2011   65992    230 * V              191.53                                                 
 MHJ7352 54529736E  05/09/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MHN7578 54687664C  26/11/2011   51691    165                  957.69                                                 
 MIL2384 54686364C  26/12/2011   73580    252 * V               85.12                                                 
 MIU4374 55940502D  12/09/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MWE6409 54690073C  22/12/2010   69200    233                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 CURITIBANOS/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                 
  ROXANE FAVERO PEREIRA                                                                                                
 DELEGADA REGIONAL - 24A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8106 1420/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS - DIRTRAN - 280930                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8106 1420/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALX6880 55941590D  15/06/2013   60501    208                  191.53                                                 
 AQG0508 54687237C  22/07/2011   54600    181 * IX              85.12                                                 
 BOO9156 55941548D  10/06/2013   51851    167                  127.69                                                 
 BRD2944 55941965D  09/05/2013   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 BUK6637 54998921E  19/11/2014   51851    167                  127.69                                                 
 CKN2859 54687484C  15/10/2011   54870    181 * XI             127.69                                                 
 GZT6844 55941906D  15/04/2013   73662    252 * VI              85.12                                                 
 HAN8006 55941316D  15/04/2013   51851    167                  127.69                                                 
 IJA5419 54687267C  11/05/2011   51851    167                  127.69                                                 
 IJR9513 54006318N  09/12/2014   50020    257  8§             127.69                                                 
 JJD8149 55566443D  09/08/2012   51851    167                  127.69                                                 
 JJD8149 55566444D  09/08/2012   73662    252 * VI              85.12                                                 
 JLC1003 54688906C  18/01/2011   60501    208                  191.53                                                 
 LWS2994 54687688C  30/05/2012   60681    209                  127.69                                                 
 LXA4343 54689065C  13/02/2011   51851    167                  127.69                                                 
 LXA4343 54689066C  13/02/2011   51852    167                  127.69                                                 
 LXQ3961 55004263E  11/12/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 LXR8066 55568276D  22/07/2012   73662    252 * VI              85.12                                                 
 LXV7001 54686566C  25/12/2011   60501    208                  191.53                                                 
 LXV7001 54687900C  18/10/2011   60501    208                  191.53                                                 
 LYH0693 55941734D  16/09/2013   60501    208                  191.53                                                 
 LYO0445 55568057D  11/05/2012   68580    231 * VII             85.12                                                 
 LYR7145 54688633C  13/01/2011   51851    167                  127.69                                                 
 LZD0636 54689726C  08/11/2010   53800    181 * I               85.12                                                 
 LZG9457 55941120D  11/05/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MAE5535 55940635D  31/10/2013   68580    231 * VII             85.12                                                 
 MBA1253 54688707C  08/12/2010   61733    215 * I * b          127.69                                                 
 MBB9688 54688894C  25/05/2011   55250    181 * XV              85.12                                                 
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 MBJ4181 54689545C  18/10/2011   60501    208                  191.53                                                 
 MCD9842 54685908C  17/04/2010   63944    220 * XIV            191.53                                                 
 MCI5853 54684772C  18/11/2010   51851    167                  127.69                                                 
 MDC8808 54682847C  09/09/2011   60501    208                  191.53                                                 
 MDQ5633 54687488C  22/10/2011   51851    167                  127.69                                                 
 MEA1760 54529742E  09/09/2013   70302    244 * I              191.53                                                 
 MEJ8732 55566523D  27/04/2012   51851    167                  127.69                                                 
 MFK7698 55569900D  27/03/2013   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MGR9460 54689419C  25/09/2011   70561    244 * III            191.53                                                 
 MHB0800 54683245C  06/11/2011   59670    203 * V              191.53                                                 
 MHB0800 54683244C  06/11/2011   51851    167                  127.69                                                 
 MHP7539 54682679C  27/07/2012   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MIL2384 54686365C  26/12/2011   51851    167                  127.69                                                 
 MIO2937 55941413D  13/04/2013   60501    208                  191.53                                                 
 MIU1525 54686509C  09/12/2011   60501    208                  191.53                                                 
 MJN7898 54686608C  13/02/2012   51851    167                  127.69                                                 
 MKG8300 55004655E  04/11/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MKM5495 55569998D  11/11/2013   54600    181 * IX              85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 CURITIBANOS/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                 
  HERCILIO BEPPLER                                                                                                     
 SECRETARIO TRANSPORTES E OBRAS                                                                                       

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8106 1417/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8106 1417/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFV0078 54530845E  17/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 DAP5000 54999136E  17/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 DAP5000 54999137E  17/01/2015   66102    230 * VII                                                                   
 DAP5000 54999139E  17/01/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 DAP5000 54999141E  17/01/2015   51691    165                                                                         
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 DAP5000 54999142E  17/01/2015   69710    238                                                                         
 DAP5000 54999140E  17/01/2015   66372    230 * IX                                                                    
 LYA8513 54528974E  22/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 MER8460 55004435E  08/02/2015   51691    165                                                                         
 MFW4409 54530843E  12/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 MFW4409 54530844E  12/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 MIO1712 55004310E  22/01/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MIO1712 54528632E  22/01/2015   69120    232                                                                         
 MKI4054 54530436E  16/01/2015   51691    165                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 CURITIBANOS/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                 
  ROXANE FAVERO PEREIRA                                                                                                
 DELEGADA REGIONAL - 24A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8106 1418/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS - DIRTRAN - 280930                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8106 1418/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CZE0081 54998653E  07/02/2015   54525    181 * VIII                                                                  
 LYA8513 54528975E  22/01/2015   53470    178                                                                         
 MAV3097 54998652E  07/02/2015   54522    181 * VIII                                                                  
 MDT8295 55004316E  07/02/2015   61220    214 * I                                                                     
 MEE4066 55003153E  06/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHA3663 54530992E  03/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHE8464 55004314E  07/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIO1712 54528631E  22/01/2015   51851    167                                                                         
 MIO1712 55004308E  22/01/2015   68580    231 * VII                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
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 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 CURITIBANOS/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                 
  HERCILIO BEPPLER                                                                                                     
 SECRETARIO TRANSPORTES E OBRAS                                                                                       

dioniSio Cerqueira

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8038 780/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8038 780/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGM6566 55856904D  14/12/2014   50371    162 * III            574.61                                                 
 AGM6566 55856903D  14/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 AUF5314 55856689D  26/12/2014   54600    181 * IX              85.12                                                 
 CSW0201 55856928D  23/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 DQV1268 55856908D  23/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 DQV1268 55856911D  23/12/2014   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MKJ3267 55856299D  14/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 DIONISIO CERQUEIRA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                          
  RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8038 779/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       



10/03/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1699

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 671

 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8038 779/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMQ7911 55856300D  09/02/2015   73662    252 * VI                                                                    
 APN2287 55868803D  20/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 APN2287 55868804D  20/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 APN2287 55868805D  20/02/2015   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 APN2287 55868806D  20/02/2015   52151    170                                                                         
 APN2287 55868807D  20/02/2015   52741    175                                                                         
 CXA5477 55868801D  20/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 CXA5477 55868802D  20/02/2015   66371    230 * IX                                                                    
 MBY5710 55856652D  28/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBY5710 55856653D  28/01/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MDW3846 55868783D  26/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 DIONISIO CERQUEIRA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                          
  RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

ermo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8724 152/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8724 152/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
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 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CXG9573 55977383B  07/08/2012   69200    233                  127.69                                                 
 IBO8503 55977064B  26/09/2010   50100    162 * I              574.61                                                 
 IBO8503 55977065B  26/09/2010   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 IJW7301 55977408B  17/02/2011   65992    230 * V              191.53                                                 
 IJW7301 55977409B  17/02/2011   69120    232                   53.20                                                 
 IJW7301 55977096B  18/12/2011   70301    244 * I              191.53                                                 
 ILS6705 55977360B  29/05/2010   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LXQ8591 55977143B  13/06/2011   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZC2950 55977075B  19/10/2011   69200    233                  127.69                                                 
 LZR0189 55977207B  28/02/2012   69200    233                  127.69                                                 
 LZZ6767 55977208B  19/04/2012   51851    167                  127.69                                                 
 MBE4775 55977405B  01/12/2010   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBL9599 55977265B  28/10/2010   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCY8548 55977317B  07/12/2011   69200    233                  127.69                                                 
 MDN9548 55977095B  18/12/2011   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDQ6708 55977233B  24/10/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MEM8553 55977375B  25/02/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEM8553 55977377B  25/02/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGI0669 55977067B  12/12/2010   58350    195                  127.69                                                 
 MJA3370 55977150B  31/10/2011   57380    186 * II             191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 ERMO/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                        
  ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

erval velho

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8264 328/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8264 328/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 



10/03/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1699

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 673

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ICI5298 55709548D  17/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 ERVAL VELHO/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                 
  ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8264 327/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8264 327/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DBX9596 55879729D  20/01/2015   51851    167                                                                         
 DBX9596 55879730D  20/01/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MET2317 55879799D  19/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 MET2317 55879800D  19/01/2015   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MET2317 55709551D  19/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 ERVAL VELHO/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                 
  ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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faxinal doS GuedeS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8354 732/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8354 732/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZB1977 54455606D  07/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZB1977 54455605D  07/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 FAXINAL DOS GUEDES/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                          
  ADEN CLAUS CEBER PEREIRA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL 16.DRP                                                                                             

forquilhinha

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8288 928/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8288 928/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 AGY6385 55431192D  20/04/2012   66372    230 * IX             127.69                                                 
 AOJ5419 55432117D  23/03/2013   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 BNH6035 55458210C  20/01/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 BQL1950 54505868E  12/12/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 CHC0143 55457668C  23/11/2011   73662    252 * VI              85.12                                                 
 DEN6262 55432377D  12/05/2013   52741    175                  191.53                                                 
 DEN6262 55432376D  12/05/2013   51851    167                  127.69                                                 
 DGE4590 55432104D  05/03/2013   60501    208                  191.53                                                 
 DIH5158 55457121C  11/06/2010   73662    252 * VI              85.12                                                 
 IMA6402 55458389C  16/12/2011   58197    193                  574.61                                                 
 JZE8367 55458155C  15/09/2011   69200    233                  127.69                                                 
 KLV1779 55457801C  11/04/2011   51851    167                  127.69                                                 
 LWV1715 55458158C  15/09/2011   69200    233                  127.69                                                 
 LXB4816 55458397C  19/12/2011   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXB6441 54506318E  27/09/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXD8759 55458296C  28/02/2012   69200    233                  127.69                                                 
 LXF7660 55432331D  24/05/2013   66102    230 * VII            127.69                                                 
 LXH5100 55431370D  01/03/2012   68580    231 * VII             85.12                                                 
 LXH5100 55431369D  01/03/2012   70481    244 * II             191.53                                                 
 LXH5100 55431368D  01/03/2012   69120    232                   53.20                                                 
 LXN1579 55457648C  02/10/2011   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXN1579 55457647C  02/10/2011   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXO0285 55458260C  26/10/2011   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXO0285 55458256C  26/10/2011   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXQ1866 55457403C  22/09/2010   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXQ1866 55457402C  22/09/2010   60502    208                  191.53                                                 
 LXR1654 55431018D  21/04/2012   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LXR1654 55431017D  21/04/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXR1654 55431016D  21/04/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXX8493 55431806D  12/12/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYG4448 54506319E  03/10/2013   65640    230 * II             191.53                                                 
 LYN2192 55457387C  22/08/2010   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZE3511 55431864D  28/09/2012   70481    244 * II             191.53                                                 
 LZI4862 54556427C  17/08/2010   52741    175                  191.53                                                 
 LZI4862 54556428C  17/08/2010   58350    195                  127.69                                                 
 LZN7222 54505928E  22/11/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZN7222 54505929E  22/11/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZR0840 55431878D  20/03/2013   51691    165                 1915.38                                                 
 LZU1163 55457767C  29/03/2011   69200    233                  127.69                                                 
 LZX0181 55431456D  15/06/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAC0842 55431429D  27/04/2012   69120    232                   53.20                                                 
 MAC0842 55431200D  27/04/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAK8285 55431351D  06/02/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAK8285 55431352D  06/02/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAK8285 55431354D  06/02/2012   52152    170                  191.53                                                 
 MAU5283 55457244C  20/09/2010   55090    181 * XIII            85.12                                                 
 MAZ7273 54505861E  12/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBG5091 55457238C  05/09/2010   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBG9591 55431379D  09/03/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBG9591 55431380D  09/03/2012   65561    230 * I              191.53                                                 
 MBG9591 55431381D  09/03/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBO3379 55431084D  26/01/2012   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MBR0770 55431541D  13/07/2013   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MBR0770 55431540D  13/07/2013   51691    165                 1915.38                                                 
 MCA5926 55431659D  13/09/2012   50450    162 * V              191.53                                                 
 MCC1148 55457332C  10/08/2010   69120    232                   53.20                                                 
 MCC1148 55457331C  10/08/2010   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCQ1338 55457750C  03/04/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCQ1338 55431243D  09/04/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCV1680 55431225D  24/01/2012   69200    233                  127.69                                                 
 MCX8934 55458268C  04/11/2011   55090    181 * XIII            85.12                                                 
 MDH5079 55457613C  21/05/2011   70301    244 * I              191.53                                                 
 MDM6039 54555407C  10/09/2010   55090    181 * XIII            85.12                                                 



10/03/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1699

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 676

 MDW0429 55457925C  08/07/2011   60501    208                  191.53                                                 
 MDW4424 55457285C  25/03/2011   69200    233                  127.69                                                 
 MDZ0558 55431921D  31/01/2013   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MDZ0558 55431920D  31/01/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEA8064 54505863E  12/12/2014   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MEM1388 54505940E  22/12/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEQ9510 55457417C  09/10/2010   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEQ9510 55457416C  09/10/2010   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEV2408 55431772D  12/10/2012   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MEY9109 55431439D  08/05/2012   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEY9109 55431437D  08/05/2012   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MEY9109 55431436D  08/05/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEY9109 55431435D  08/05/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFB8076 54555279C  28/02/2012   69200    233                  127.69                                                 
 MFF3370 55431670D  19/12/2012   51851    167                  127.69                                                 
 MFF4298 54556448C  08/01/2011   70481    244 * II             191.53                                                 
 MFF5284 55457247C  14/10/2010   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFH2486 55457381C  13/08/2010   60501    208                  191.53                                                 
 MGD2250 54506424E  11/08/2013   60502    208                  191.53                                                 
 MGD2250 54506422E  11/08/2013   70561    244 * III            191.53                                                 
 MGF4080 55457499C  24/02/2011   60501    208                  191.53                                                 
 MGH5558 54505936E  16/12/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MGZ5240 55457756C  29/03/2011   69200    233                  127.69                                                 
 MHI4026 55431140D  09/04/2012   69120    232                   53.20                                                 
 MHI4026 55431191D  09/04/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHO9033 54556436C  11/10/2010   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MHQ1499 55431451D  20/04/2012   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MHU5176 55431538D  02/06/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MHV4909 55457480C  31/12/2010   50100    162 * I              574.61                                                 
 MII6807 54556447C  10/01/2011   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIJ1913 54555420C  03/08/2012   55090    181 * XIII            85.12                                                 
 MIU5442 54506296E  19/12/2014   70481    244 * II             191.53                                                 
 MJW0449 55458240C  18/04/2012   73662    252 * VI              85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 FORQUILHINHA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                
  JORGE LUIZ KOCH                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8288 927/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8288 927/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBA8505 54506103E  21/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MBA8505 54506104E  21/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 FORQUILHINHA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                
  JORGE LUIZ KOCH                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

fraiBurGo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8324 1701/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8324 1701/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ICG8097 55022818E  13/12/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 ICG8097 55022819E  13/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 ICG8097 55022820E  13/12/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LYZ1205 55024277E  23/11/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBA8937 55349695D  24/12/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MCO1952 55024359E  24/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCO1952 55024363E  24/12/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MKM2869 55350571D  01/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MKM2869 55350574D  01/12/2014   51420    164 c/c 162 * V      191.53                                                 
 MKM2869 55350577D  01/12/2014   65800    230 * IV             191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 FRAIBURGO/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                   
  JHON ENDY LAMB                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8324 1702/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO - ORTFRAI - 281070                                                                 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8324 1702/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDD1612 55023740E  16/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MHA0690 55023531E  25/11/2014   54600    181 * IX              85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 FRAIBURGO/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                   
  ELTON LUIZ BORRACHINI                                                                                                
 PRESIDENTE DO ORTFRAI                                                                                                

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8324 1699/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8324 1699/2015                                                              
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CIV2937 55023830E  02/02/2015   51262    164 c/c 162 * II                                                            
 CIV2937 55023831E  02/02/2015   50292    162 * II                                                                    
 LXY1018 55025301E  08/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 LZK2850 55022823E  12/01/2015   69120    232                                                                         
 MAN4033 55026295E  06/02/2015   51691    165                                                                         
 MAN4033 55026296E  06/02/2015   50450    162 * V                                                                     
 MAN4033 55026297E  06/02/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MBT8548 55025313E  15/02/2015   51691    165                                                                         
 MBT8548 55025314E  15/02/2015   51770    166                                                                         
 MIN3026 55349880D  08/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MIN3026 55349881D  08/02/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MIN3026 55349882D  08/02/2015   69120    232                                                                         
 MIN3026 55349883D  08/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MIN3026 55025258E  08/02/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MLF7630 55026311E  14/02/2015   66532    230 * XI                                                                    
 MYV4560 55022838E  10/02/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MYV4560 55022839E  10/02/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MYV4560 55022840E  10/02/2015   66371    230 * IX                                                                    
 MYV4560 55026306E  10/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MYV4560 55026308E  10/02/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MYV4560 55026309E  10/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 OKF2324 55025315E  15/02/2015   51691    165                                                                         
 OKF2324 55025316E  15/02/2015   51770    166                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 FRAIBURGO/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                   
  JHON ENDY LAMB                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8324 1700/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO - ORTFRAI - 281070                                                                 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8324 1700/2015                                                              
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DIC1095 55023542E  14/02/2015   72340    250 * I * a                                                                 
 LWU1730 55022281E  10/02/2015   57380    186 * II                                                                    
 LZK2850 55022821E  12/01/2015   51851    167                                                                         
 LZK2850 55022822E  12/01/2015   51852    167                                                                         
 MAC3359 55023536E  02/02/2015   54523    181 * VIII                                                                  
 MIN3026 55349884D  08/02/2015   70301    244 * I                                                                     
 MIN3026 55349885D  08/02/2015   70481    244 * II                                                                    
 MLB5684 55026284E  02/02/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 MLX2477 55022837E  07/02/2015   70481    244 * II                                                                    
 MMM1167 55026236E  11/02/2015   60501    208                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 FRAIBURGO/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                   
  ELTON LUIZ BORRACHINI                                                                                                
 PRESIDENTE DO ORTFRAI                                                                                                

GaropaBa

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8440 999/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8440 999/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 GUF9680 54880754E  17/12/2014   51691    165                 1915.38                                                 
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 HTA1920 54879663E  15/12/2014   60681    209                  127.69                                                 
 IKM6075 54879660E  11/12/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 IOF9218 54879628E  15/12/2014   60681    209                  127.69                                                 
 JVA5757 54880861E  21/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LZA6327 54879594E  17/12/2014   53800    181 * I               85.12                                                 
 MFD4086 54879591E  17/12/2014   55090    181 * XIII            85.12                                                 
 MFR9355 54879661E  15/12/2014   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MIO6457 54879562E  09/11/2014   68580    231 * VII             85.12                                                 
 MJA2329 54880631E  22/11/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 GAROPABA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                    
  LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8440 998/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8440 998/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMU7594 54165751F  31/01/2015   69120    232                                                                         
 ARA7508 54165049F  10/01/2015   53800    181 * I                                                                     
 AWJ5105 54165026F  06/01/2015   54522    181 * VIII                                                                  
 BFP8877 54165167F  07/02/2015   65640    230 * II                                                                    
 CQF1044 54164995F  07/02/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 DMX1034 54880594E  10/01/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 DUL1542 54165765F  08/02/2015   53800    181 * I                                                                     
 EVD9360 54165354F  09/01/2015   55250    181 * XV                                                                    
 HGX7170 54880270E  27/12/2014   54281    181 * V                                                                     
 HOI5419 54880240E  27/12/2014   51851    167                                                                         
 HPP5724 54880956E  30/12/2014   69120    232                                                                         
 HRN4663 54879736E  29/01/2015   54522    181 * VIII                                                                  
 IEE7968 54880391E  08/01/2015   51851    167                                                                         
 IEE7968 54165151F  07/01/2015   51851    167                                                                         
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 ILY1793 54165719F  30/01/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 IMW0914 54165066F  04/01/2015   51851    167                                                                         
 INA9338 54165019F  06/01/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 INF0482 54165716F  30/01/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 INT4497 54165402F  23/01/2015   50450    162 * V                                                                     
 INU5690 54164704F  29/12/2014   55250    181 * XV                                                                    
 IOA7600 54164833F  02/01/2015   51851    167                                                                         
 IPO2892 54165057F  04/01/2015   51851    167                                                                         
 IPP7613 54878898E  01/01/2015   55760    182 * I                                                                     
 IQC1883 54879703E  28/12/2014   51851    167                                                                         
 IQV8648 54165327F  26/01/2015   53800    181 * I                                                                     
 IRY3486 54164521F  26/12/2014   51851    167                                                                         
 ISO2781 54880712E  01/01/2015   53800    181 * I                                                                     
 ITY2639 54165075F  06/01/2015   51851    167                                                                         
 IVH7656 54164546F  28/12/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 IVP3602 54165305F  18/01/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 IVY9292 54878886E  01/01/2015   51851    167                                                                         
 MAM2581 54879999E  08/01/2015   67691    230 * XXII                                                                  
 MBW3559 54880902E  05/01/2015   51851    167                                                                         
 MCD7784 54165656F  28/01/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 MDD7816 54164718F  11/01/2015   69120    232                                                                         
 MDF0064 54880916E  11/01/2015   69120    232                                                                         
 MEP2535 54165119F  07/02/2015   51692    165                                                                         
 MER5318 54165356F  13/01/2015   69120    232                                                                         
 MFZ3999 54880959E  04/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGQ0393 54165205F  07/01/2015   51851    167                                                                         
 MJD1989 54165353F  09/01/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MJE9310 54164669F  10/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 MJW8444 54164967F  03/02/2015   54600    181 * IX                                                                    
 MKB4721 54165035F  10/01/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MKB4721 54165017F  06/01/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MKD3851 54880911E  05/01/2015   53800    181 * I                                                                     
 MKD5229 54164714F  10/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 NWW3318 54164979F  03/02/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 GAROPABA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                    
  LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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Garuva

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8188 389/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8188 389/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHJ2376 55950015B  15/07/2012   55250    181 * XV              85.12                                                 
 AMP0100 55982197D  18/02/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 AMP0100 55982198D  18/02/2013   66102    230 * VII            127.69                                                 
 AMP0100 55982199D  18/02/2013   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 AMP0100 55982200D  18/02/2013   69120    232                   53.20                                                 
 GZE5745 55949816B  25/05/2012   55250    181 * XV              85.12                                                 
 HYI7999 55949226B  15/09/2010   65565    230 * I              191.53                                                 
 JXI8703 55949539B  08/10/2013   65564    230 * I              191.53                                                 
 LZU9345 55948826B  16/07/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZU9345 55948827B  16/07/2012   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MAD0732 55949995B  04/10/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAD0732 55949996B  04/10/2012   69120    232                   53.20                                                 
 MAD0732 55949997B  04/10/2012   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MAD0732 55949998B  04/10/2012   52070    169                   53.20                                                 
 MAP8315 55982310D  07/10/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCJ3590 55949525B  04/03/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCJ3590 55949526B  04/03/2012   57380    186 * II             191.53                                                 
 MDS1780 55949126B  13/08/2011   65482    229                   85.12                                                 
 MEG9804 55950037B  19/07/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MES4391 55949231B  24/02/2011   50100    162 * I              574.61                                                 
 MES4391 55949232B  24/02/2011   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFP7331 55949814B  24/05/2012   71370    244 * 1§ * c         85.12                                                 
 MFT0514 55982521D  28/12/2014   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MFX4566 55982522D  28/12/2014   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MGB4192 55949559B  18/09/2011   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGB4192 55949560B  18/09/2011   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MGF1923 55949863B  05/08/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGS2058 55948686B  16/10/2010   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGS2058 55948686B  16/10/2010   70301    244 * I              191.53                                                 
 MHF2538 55949786B  25/05/2013   50450    162 * V              191.53                                                 
 MHN3518 55949709B  02/12/2011   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MHN3518 55949708B  02/12/2011   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHT6253 55949632B  08/11/2011   51930    168                  191.53                                                 
 MHT6253 55949631B  08/11/2011   51851    167                  127.69                                                 
 MIG4579 55949326B  08/10/2011   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIK7332 55949138B  24/09/2011   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIK7332 55949137B  24/09/2011   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MIV2191 55949602B  20/09/2011   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJN5185 55950044B  28/07/2012   52070    169                   53.20                                                 
 MJN5185 55950045B  28/07/2012   65991    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 GARUVA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                      
  DIRCEU AUGUSTO SILVEIRA JUNIOR                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8188 388/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8188 388/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXJ3872 55982671D  31/01/2015   54600    181 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 GARUVA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                      
  DIRCEU AUGUSTO SILVEIRA JUNIOR                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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GaSpar

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8147 1849/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8147 1849/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DJC5966 55593965D  14/12/2014   64080    221                   85.12                                                 
 DJC5966 55593963D  14/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LWR1372 54538407E  23/12/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 LWV3356 55592973D  13/11/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXT0433 54538331E  30/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXT0433 54538332E  30/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXT0433 54538333E  30/12/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LXT0433 54538337E  30/12/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MAN5670 54538292E  23/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCY4818 55594058D  17/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCY4818 55594057D  17/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDS1516 54538453E  19/12/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MFA5599 55593910D  14/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFM4331 55593788D  24/11/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MFO2518 55592981D  06/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGB6630 55592782D  22/12/2014   65564    230 * I              191.53                                                 
 MHE3722 55591249D  20/12/2014   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MHE3722 55591248D  20/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHQ2481 54538285E  19/12/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MHT5590 55593916D  04/01/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MIE0577 55592928D  26/12/2014   66020    230 * VI             191.53                                                 
 MIE0577 55592927D  26/12/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MIL8998 55591250D  20/12/2014   65561    230 * I              191.53                                                 
 MJQ3072 54538463E  23/12/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MLE4316 54538226E  02/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MLE4316 54538227E  02/12/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 GASPAR/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                      
  PAULO NORBERTO KOERICH                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8147 1850/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR - DITRAN - 281170                                                                     

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8147 1850/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AID8806 54538460E  23/12/2014   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 AIR1008 54538353E  12/12/2014   59670    203 * V              957.69                                                 
 BIG5919 54831645E  05/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CCX2258 55593660D  10/11/2014   51851    167                  127.69                                                 
 DCG9227 8147006059 13/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DED9216 55594050D  17/12/2014   55413    181 * XVII            53.20                                                 
 DJC5966 55593964D  14/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 EAD2824 54831625E  08/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 EVZ8820 54831626E  08/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 GVQ9029 54535269E  11/09/2013   57461    187 * I               85.12                                                 
 LXR7375 55593409D  30/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LXR7375 55593410D  30/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 LXT0433 54538330E  30/12/2014   59670    203 * V              957.69                                                 
 LXT0433 54538334E  30/12/2014   52152    170                  191.53                                                 
 LXT0433 54538335E  30/12/2014   58197    193                  574.61                                                 
 LYX0589 54538303E  20/12/2014   59750    204                  127.69                                                 
 LZA5499 54831590E  27/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAU4030 54536020E  25/09/2014   59670    203 * V              191.53                                                 
 MBC3641 55593805D  15/11/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MCP6817 55590396D  16/09/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MCP6817 55590397D  16/09/2014   70561    244 * III            191.53                                                 
 MDF3315 54831615E  06/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEJ4763 54538236E  03/12/2014   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MEV3504 54003377N  28/11/2014   50020    257  8§             127.69                                                 
 MEV9721 54538277E  13/12/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MFC4434 54538451E  18/12/2014   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MFM3593 54831678E  16/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGB6630 55592780D  22/12/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MGB6630 55592779D  22/12/2014   60844    211                  127.69                                                 
 MGJ3083 55594067D  20/12/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MGV3653 54831583E  27/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGY2125 8147006029 13/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHE2052 54831535E  12/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHH5909 55593561D  17/12/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MHK8878 55587648D  26/09/2014   57463    187 * I               85.12                                                 
 MHO1562 55591789D  18/09/2014   58197    193                  574.61                                                 
 MHT3663 54831608E  04/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIN6259 54831657E  10/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJC7911 54006051N  08/12/2014   50020    257  8§              53.20                                                 
 MJC7911 54000870N  27/11/2014   50020    257  8§              53.20                                                 
 MJN9374 8147005941 21/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
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 MJY4957 54831596E  29/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJY5926 54831636E  03/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKJ5653 54831648E  05/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKJ5653 54831586E  28/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKJ5653 54831577E  26/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKJ5653 54831581E  26/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKQ1708 54831603E  02/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKZ1439 54830002E  15/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLR6784 55593804D  15/11/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MLZ5285 55594119D  18/12/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MML1098 54831631E  09/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MVS3970 54830853E  11/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 GASPAR/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                      
  DIRCEU DOS PASSOS                                                                                                    
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8590 950/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR - DITRAN - LOMBADA ELETRONICA                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8590 950/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADV0864 8590073068 11/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ADV0864 8590073077 11/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AHJ6387 8590074238 14/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 AIM4067 8590074222 14/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 BEC0119 8590074023 07/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 BPK3019 8590074226 14/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CBB0819 8590072770 02/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CLC2241 8590072926 08/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CSJ2083 8590073991 06/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DMC6675 8590073971 06/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 DMJ4274 8590071771 11/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 EVI2800 8590073743 29/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 GOJ7267 8590073946 06/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 HPN0504 8590072910 08/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
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 HPQ2633 8590073110 12/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IQL0956 8590073165 13/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 JPD4557 8590073372 18/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 JXU5797 8590073275 16/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 KAG0732 8590073822 01/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LNI2369 8590074201 13/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXZ3223 8590074221 14/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAP6720 8590073646 27/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MAR9640 54000792N  27/11/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MAW0891 8590073251 16/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAW7655 8590074249 14/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBF8855 8590072816 04/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBS7307 8590073923 05/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCB6047 8590074136 11/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCN7696 8590074112 10/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCR8684 8590074216 13/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDF9578 8590074121 10/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDL1218 8590073906 04/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDM9889 8590074308 15/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDT8465 8590074202 13/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDU0285 8590073497 21/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEA5136 8590074316 15/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEL6513 8590073883 04/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MET2207 54000768N  27/11/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MEX9008 8590073865 03/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEY8190 8590073724 28/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFB5918 8590073729 29/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFC6801 8590074318 15/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGK3760 8590073945 06/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGM8467 8590073033 09/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGP0220 8590073936 06/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGQ9153 54000793N  27/11/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MGS4096 8590072672 01/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHF5850 8590073804 30/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHT0339 8590073914 08/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHU8607 8590074341 17/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHW1118 8590073428 14/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MID3474 8590074046 07/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIP7283 8590074377 18/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIQ2187 8590074245 14/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIQ2904 54007385N  11/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MIV4658 8590073280 16/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIW0618 8590073348 17/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIX0449 8590073882 04/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJB8539 8590073965 06/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJG4380 8590073917 05/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJM2094 8590074247 14/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJV0258 8590074255 14/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJY8950 8590074375 16/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKJ7917 8590074081 09/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKK9684 8590074352 16/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKM6326 8590074147 11/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLO4071 8590073988 06/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLS7287 8590073859 03/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLT2284 8590072854 06/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MMC0117 8590073902 04/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMC9222 8590073943 06/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMI3365 8590073235 15/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMM0881 8590073866 03/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MVE2502 8590074096 09/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 NUA7408 8590074005 07/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 OKH1977 54012800N  29/12/2014   50020    257  8§             127.69                                                 
 OKH2965 8590074027 07/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 GASPAR/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                      
  DIRCEU DOS PASSOS                                                                                                    
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8147 1847/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8147 1847/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGQ4421 55593274D  30/01/2015   65564    230 * I                                                                     
 MIO4659 55594206D  14/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MKI7330 55594262D  18/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MTS3217 54538521E  09/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 GASPAR/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                      
  PAULO NORBERTO KOERICH                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8147 1848/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR - DITRAN - 281170                                                                     

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8147 1848/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKK0841 54538810E  24/02/2015   59750    204                                                                         
 ALM5808 8147006529 25/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 ARV6573 54538776E  23/02/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 BSG2596 54831897E  06/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 EEL3916 54538516E  28/01/2015   59910    206 * I                                                                     
 GVH5390 55594089D  03/02/2015   57463    187 * I                                                                     
 HDS0752 55594518D  18/02/2015   52070    169                                                                         
 HDS0752 55594519D  18/02/2015   60412    207                                                                         
 KLI3060 55594464D  12/02/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 KVJ3621 8147006488 25/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXF7047 54538365E  27/01/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 LXG0487 54831829E  22/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LXX0375 54538809E  23/02/2015   57380    186 * II                                                                    
 LYB5538 55594306D  16/02/2015   51851    167                                                                         
 LZA5499 54831924E  13/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MBP1588 54831904E  10/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MBP2502 8147006513 25/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 MCD8184 8147006540 25/02/2015   74710    218 * III                                                                   
 MCH8558 8147006429 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCL1461 8147006263 10/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDL9661 54538520E  09/02/2015   52070    169                                                                         
 MDM6657 54831925E  13/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MDV9055 54027188N  18/02/2015   50020    257  8§                                                                    
 MEQ4821 55594465D  12/02/2015   57463    187 * I                                                                     
 MEU5563 8147006515 25/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 MEY0712 54538375E  02/02/2015   59670    203 * V                                                                     
 MFS6426 8147006523 25/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 MGI4046 8147006483 25/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 MGM3778 54538904E  16/02/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MGR5900 54831915E  04/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGV4565 54831901E  09/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGX3457 54538903E  13/02/2015   58197    193                                                                         
 MGZ5318 8147006489 25/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHM3409 8147006451 20/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHM9017 55594489D  18/02/2015   57463    187 * I                                                                     
 MIB1128 8147006430 19/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 MIB2075 54831850E  27/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIB7488 8147006428 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIO8174 55594540D  18/02/2015   52070    169                                                                         
 MIO8174 55594541D  18/02/2015   60412    207                                                                         
 MIT6786 8147006493 25/02/2015   74630    218 * II                                                                    
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 MIV0500 8147006537 25/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 MIX6675 54831909E  11/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJH5217 54831307E  20/10/2014   55412    181 * XVII                                                                  
 MJN6077 8147006191 22/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MJQ4513 8147006525 25/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 MJT3440 54024545N  03/02/2015   50020    257  8§                                                                    
 MJU6643 54831810E  20/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJW6294 54538369E  27/01/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 MJW7587 8147006477 20/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJZ5108 8147006528 25/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 MKG2760 8147006167 16/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKK2714 8147006436 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKM5252 8147006506 25/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 MKM7889 54024548N  03/02/2015   50020    257  8§                                                                    
 MLC0415 8147006188 22/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLL8327 54027217N  18/02/2015   50020    257  8§                                                                    
 MLT5837 54538853E  12/02/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 MLX4902 54831919E  06/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MMF2278 8147006545 25/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 MOX7725 8147006440 19/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 GASPAR/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                      
  DIRCEU DOS PASSOS                                                                                                    
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8590 949/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR - DITRAN - LOMBADA ELETRONICA                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8590 949/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFQ4778 8590075286 15/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 AKW7482 8590075213 08/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 ANU2898 8590075174 03/02/2015   74550    218 * I                                                                     
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 AQK9055 8590074850 28/12/2014   74710    218 * III                                                                   
 ASH7132 8590075016 04/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 ATF6211 8590075000 04/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 CFK0676 8590075292 15/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 DFG0245 8590075055 16/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 HAK7650 8590075034 07/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 HEO9486 8590075073 20/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 HGV3772 8590075041 08/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 IBA1369 8590075136 04/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 IRG9811 8590075039 07/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 JPD4557 8590075221 11/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 KNR9813 8590075262 14/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 LOF6553 8590075224 11/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 LWW4763 8590075266 14/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZG5522 8590075280 10/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZG9578 8590074957 01/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZW7053 8590075268 10/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 MAN4613 8590075038 07/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBR8457 8590075004 04/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBX1436 8590075020 05/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFH4468 8590074998 04/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGC2517 8590074981 02/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGM8846 8590075086 17/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MHA5113 8590074965 01/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIJ4822 8590075085 17/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIQ8626 8590075229 11/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIY7673 8590074949 01/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJY6227 8590075235 11/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKG2700 8590075276 10/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKI2479 8590075060 11/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKL2165 8590075212 08/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKT9029 8590075218 09/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLO6759 8590075075 20/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLT8786 8590075269 10/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLZ1050 8590075143 04/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMD4861 8590075062 11/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 GASPAR/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                      
  DIRCEU DOS PASSOS                                                                                                    
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  
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Governador CelSo ramoS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8062 660/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 660/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AOB8242 55645061D  27/12/2014   54527    181 * VIII           127.69                                                 
 APO1210 55644303D  19/12/2014   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 AQI2216 55646549D  01/01/2015   54527    181 * VIII           127.69                                                 
 HGV9978 55644463D  13/12/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 HIX8675 55643770D  06/12/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 IRQ7403 55646539D  30/12/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 LAS4061 55644313D  21/12/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 LAS4061 55644312D  21/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LAS4061 55644311D  21/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYO4718 55644315D  21/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MCD9983 55646530D  27/12/2014   53800    181 * I               85.12                                                 
 MEG1855 55644320D  21/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MGK0492 55646462D  01/01/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MKI2343 55645214D  07/12/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                      
  ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8062 659/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 659/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
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 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALQ1942 55645096D  16/01/2015   66102    230 * VII                                                                   
 AVH4829 55646632D  09/02/2015   54360    181 * VI                                                                    
 DQV1881 55647758D  13/01/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 FMQ2007 55644410D  17/01/2015   73662    252 * VI                                                                    
 ITJ7179 55646310D  03/01/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 JEI3680 55646580D  15/01/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 JHB7621 55647604D  18/01/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 LPB8337 55647928D  01/02/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 LXT7885 55645099D  16/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 LZZ2707 55647508D  17/01/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MBM6020 55644423D  18/01/2015   66531    230 * XI                                                                    
 MBM6020 55644422D  18/01/2015   54440    181 * VII                                                                   
 MCW3721 55647554D  18/01/2015   66700    230 * XIII                                                                  
 MFF7649 55647532D  23/01/2015   66371    230 * IX                                                                    
 MFF7649 55647531D  23/01/2015   65561    230 * I                                                                     
 MFF7649 55647530D  23/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 MFF7649 55647529D  23/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFH7042 55646299D  11/01/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MGR5422 55647509D  18/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 MGV4855 55646671D  17/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHJ8382 55646270D  04/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 MHJ8382 55646271D  04/01/2015   69120    232                                                                         
 MHM7517 55646494D  18/01/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MJF3541 55646325D  04/01/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MJK3243 55647606D  18/01/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MLB0167 55646496D  18/01/2015   51851    167                                                                         
 MLB9761 55647553D  18/01/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                      
  ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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Grão pará

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8328 469/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8328 469/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXD5917 54260118E  12/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 GRAO PARA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                   
  ANDRE LUIZ BERMUDEZ PEREIRA                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8328 468/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8328 468/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXH2119 54030089F  30/01/2015   66102    230 * VII                                                                   
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 MBM9874 54029816F  18/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 GRAO PARA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                   
  ANDRE LUIZ BERMUDEZ PEREIRA                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

Guaramirim

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8204 965/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8204 965/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAE3825 55618407C  29/05/2010   51851    167                  127.69                                                 
 AAL7767 54021057D  19/04/2011   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 AAM1172 55214324C  01/05/2010   50100    162 * I              574.61                                                 
 AAM1172 55214326C  01/05/2010   51691    165                  957.69                                                 
 AAQ4900 55430128D  29/03/2012   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 AAY4841 54469713E  04/07/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 AAY4841 54469716E  04/07/2013   65561    230 * I              191.53                                                 
 AAY9255 55896166D  15/08/2012   69200    233                  127.69                                                 
 ABE6788 54021259D  23/05/2011   51852    167                  127.69                                                 
 ABE6788 55619669C  02/02/2011   51851    167                  127.69                                                 
 ABE6788 54021746D  30/11/2011   51851    167                  127.69                                                 
 ABQ0001 55619242C  24/06/2010   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 ABV3024 55896591D  18/12/2012   69120    232                   53.20                                                 
 ABV3024 55896593D  18/12/2012   62700    220 * II             127.69                                                 
 ABV3024 55896592D  18/12/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 ABW3567 54022145D  01/11/2011   51851    167                  127.69                                                 
 ABW3567 54020981D  02/06/2011   51851    167                  127.69                                                 
 ABZ1148 55618357C  04/05/2010   51852    167                  127.69                                                 
 ACE8989 54022333D  25/02/2012   51691    165                  957.69                                                 
 ACG4386 55619160C  08/06/2010   66372    230 * IX             127.69                                                 
 ACM3741 55430798D  08/12/2012   68580    231 * VII             85.12                                                 
 ACN7088 54021141D  18/06/2011   50100    162 * I              574.61                                                 
 ACN7088 54526038C  08/03/2010   66531    230 * XI             127.69                                                 
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 ACP1194 54020337D  04/09/2011   65992    230 * V              191.53                                                 
 ADC0073 55898022D  13/04/2013   58350    195                  127.69                                                 
 ADC0073 55898023D  13/04/2013   51851    167                  127.69                                                 
 ADI0016 55430213D  12/04/2012   69120    232                   53.20                                                 
 ADK4900 55214137C  16/04/2010   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 ADN3939 54020947D  26/10/2011   69200    233                  127.69                                                 
 ADN7517 55430168D  18/04/2012   51851    167                  127.69                                                 
 ADN7517 55214879C  12/05/2010   73662    252 * VI              85.12                                                 
 ADR2028 55430155D  28/03/2012   50450    162 * V              191.53                                                 
 ADR2028 54020168D  26/10/2011   69120    232                   53.20                                                 
 ADZ2486 54469287E  08/08/2013   69200    233                  127.69                                                 
 AEN9061 55618103C  31/03/2010   69200    233                  127.69                                                 
 AEP6651 54021399D  07/08/2011   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 AEY2892 55428977D  18/01/2012   51851    167                  127.69                                                 
 AFC2029 55214667C  02/04/2010   65992    230 * V              191.53                                                 
 AFE0480 55898430D  06/04/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 AFE0480 55898431D  06/04/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 AFE0480 55898432D  06/04/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 AFE0480 55898434D  06/04/2013   66372    230 * IX             127.69                                                 
 AFE0480 55898435D  06/04/2013   66102    230 * VII            127.69                                                 
 AFE0480 55898436D  06/04/2013   69120    232                   53.20                                                 
 AFE0480 55898437D  06/04/2013   51851    167                  127.69                                                 
 AFG0269 55897848D  27/03/2013   69200    233                  127.69                                                 
 AFM3341 54020212D  20/04/2011   57380    186 * II             191.53                                                 
 AFO3970 55618833C  15/04/2011   69200    233                  127.69                                                 
 AFX8499 54468762E  05/11/2013   69200    233                  127.69                                                 
 AFY0044 55429888D  26/03/2012   51851    167                  127.69                                                 
 AFY0044 55429889D  26/03/2012   51852    167                  127.69                                                 
 AGI4897 55428813D  07/02/2012   51851    167                  127.69                                                 
 AGX0158 54021130D  12/05/2011   51851    167                  127.69                                                 
 AGZ2591 55619602C  06/01/2011   51852    167                  127.69                                                 
 AHF1216 55430480D  09/05/2012   69120    232                   53.20                                                 
 AHF1216 55898411D  01/03/2013   50960    163 c/c 162 * V      191.53                                                 
 AHF1216 55898412D  01/03/2013   50450    162 * V              191.53                                                 
 AHF1216 55214278C  07/04/2010   69200    233                  127.69                                                 
 AHK0830 55897466D  28/11/2012   69200    233                  127.69                                                 
 AHK0830 55429937D  26/03/2012   66102    230 * VII            127.69                                                 
 AHP6878 55214119C  15/03/2010   51851    167                  127.69                                                 
 AIE2954 55430320D  18/04/2012   55250    181 * XV              85.12                                                 
 AJA1607 54021794D  24/11/2011   69200    233                  127.69                                                 
 AJE6368 54020842D  07/07/2011   64080    221                   85.12                                                 
 AJE6368 55619629C  11/01/2011   51851    167                  127.69                                                 
 AJK3364 54021501D  11/08/2011   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 AJP9690 55618754C  01/09/2010   50100    162 * I              574.61                                                 
 AJP9690 55617881C  09/06/2010   52900    176 * II             957.69                                                 
 AJP9690 55617880C  09/06/2010   65992    230 * V              191.53                                                 
 AJP9690 55617882C  09/06/2010   51691    165                  957.69                                                 
 AJP9690 55617883C  09/06/2010   50100    162 * I              574.61                                                 
 AJQ4329 55617697C  03/04/2010   66102    230 * VII            127.69                                                 
 AKA6292 55896521D  27/11/2012   52741    175                  191.53                                                 
 AKA6292 55896522D  27/11/2012   69120    232                   53.20                                                 
 AKB9507 55617899C  20/09/2010   69200    233                  127.69                                                 
 AKE3333 55896110D  28/10/2012   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 AKE3333 55897978D  26/04/2013   51851    167                  127.69                                                 
 AKR5914 54955988E  16/12/2014   69120    232                   53.20                                                 
 AKX3844 55429166D  12/07/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 AKZ7707 55430106D  28/03/2012   51851    167                  127.69                                                 
 ALE0620 55897951D  01/02/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 ALE0620 55897952D  01/02/2013   66102    230 * VII            127.69                                                 
 ALH7076 54469408E  18/04/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 ALQ3806 55897614D  02/11/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 ALQ3806 55897616D  02/11/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 ALR1211 54020442D  01/04/2011   73400    252 * IV              85.12                                                 
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 ALZ3548 54468274E  23/09/2013   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 AMA1593 54468586E  09/11/2013   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 AMA1593 54468587E  09/11/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 AMA1593 55430136D  06/04/2012   70482    244 * II             191.53                                                 
 AMB0374 54020782D  15/07/2011   50100    162 * I              574.61                                                 
 AME5809 55896279D  02/10/2012   64080    221                   85.12                                                 
 AMF5074 55897608D  22/04/2013   69200    233                  127.69                                                 
 AMM4446 54021562D  15/09/2011   58350    195                  127.69                                                 
 AMM4446 54021563D  15/09/2011   65992    230 * V              191.53                                                 
 AMN7880 54020409D  25/03/2011   51851    167                  127.69                                                 
 ANE6180 55896142D  29/08/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 ANE6180 55896143D  29/08/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 ANJ0216 55618999C  18/05/2011   69200    233                  127.69                                                 
 ANJ2350 54469320E  15/09/2013   68580    231 * VII             85.12                                                 
 ANP7339 55619607C  06/01/2011   51851    167                  127.69                                                 
 AOM1733 55429264D  23/12/2011   69200    233                  127.69                                                 
 AOV2352 54020580D  01/12/2011   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 AOX2868 55428794D  20/12/2011   69200    233                  127.69                                                 
 APT0728 54468623E  12/09/2013   73662    252 * VI              85.12                                                 
 APW3438 55896632D  13/12/2012   51851    167                  127.69                                                 
 APX6160 55429394D  11/05/2012   69200    233                  127.69                                                 
 AQC8896 55897980D  08/05/2013   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 AQH9544 55897666D  22/03/2013   65480    229                   85.12                                                 
 AQJ6057 54020783D  15/07/2011   66102    230 * VII            127.69                                                 
 AQT6958 55896449D  19/02/2013   55250    181 * XV              85.12                                                 
 AQU9576 55898013D  23/02/2013   65480    229                   85.12                                                 
 AQZ5685 55428905D  13/12/2011   69200    233                  127.69                                                 
 ARC1941 55617626C  27/07/2010   69200    233                  127.69                                                 
 ARI0994 55897262D  23/10/2012   69200    233                  127.69                                                 
 ART4367 54468637E  01/10/2013   73400    252 * IV              85.12                                                 
 ASB0586 55429957D  22/03/2012   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 AST0260 55618768C  29/09/2010   55250    181 * XV              85.12                                                 
 ATZ8000 54021071D  04/05/2011   51851    167                  127.69                                                 
 AUM4835 55428797D  20/12/2011   69200    233                  127.69                                                 
 BGG2612 55430847D  16/07/2012   50450    162 * V              191.53                                                 
 BGJ3461 54469979E  22/05/2013   69200    233                  127.69                                                 
 BIP1677 54021357D  14/05/2011   58350    195                  127.69                                                 
 BJA5716 55896297D  22/11/2012   69200    233                  127.69                                                 
 BJH4100 55429414D  16/02/2012   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 BJH4100 54022226D  17/10/2011   51930    168                  191.53                                                 
 BJH4100 55617783C  27/04/2010   50100    162 * I              574.61                                                 
 BLC5515 54020459D  01/04/2011   52070    169                   53.20                                                 
 BNR5462 55618998C  18/05/2011   69200    233                  127.69                                                 
 BOT1219 55430380D  23/04/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 BOT1219 55430382D  23/04/2012   66290    230 * VIII           127.69                                                 
 BPI4669 54022037D  27/10/2011   73662    252 * VI              85.12                                                 
 BSC6667 54469974E  16/05/2013   69200    233                  127.69                                                 
 BZP7530 55898352D  26/02/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 BZP7530 55898353D  26/02/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 BZP7530 55898354D  26/02/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 BZP7530 55898355D  26/02/2013   69120    232                   53.20                                                 
 BZP7530 55898356D  26/02/2013   66371    230 * IX             127.69                                                 
 CAY1493 54468316E  03/09/2013   69200    233                  127.69                                                 
 CCW1326 55619968C  28/01/2011   69200    233                  127.69                                                 
 CDL8401 55617965C  20/07/2010   69200    233                  127.69                                                 
 CEF0648 55618078C  11/03/2010   51851    167                  127.69                                                 
 CFX8426 55897207D  13/10/2012   66102    230 * VII            127.69                                                 
 CGE3854 55897240D  16/03/2013   58350    195                  127.69                                                 
 CGR9895 55429480D  29/02/2012   58350    195                  127.69                                                 
 CGR9895 55429473D  29/02/2012   52743    175                  191.53                                                 
 CGR9895 55429472D  29/02/2012   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 CGR9895 55429471D  29/02/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 CHA0113 54020096D  09/09/2011   65992    230 * V              191.53                                                 



10/03/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1699

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 699

 CHY1754 55619610C  07/01/2011   51851    167                  127.69                                                 
 CKM0717 55430751D  26/06/2012   69200    233                  127.69                                                 
 CKM0717 55430498D  10/05/2012   69120    232                   53.20                                                 
 CKM0717 55430500D  10/05/2012   66372    230 * IX             127.69                                                 
 CNO0746 54020213D  21/04/2011   62700    220 * II             127.69                                                 
 CNU0505 55618574C  19/08/2010   52742    175                  191.53                                                 
 CNU0505 55896705D  10/12/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 CNU0505 55896709D  10/12/2012   66372    230 * IX             127.69                                                 
 COZ8255 54468402E  06/10/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 COZ8255 54468404E  06/10/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 COZ8255 54468405E  06/10/2013   66102    230 * VII            127.69                                                 
 COZ8255 54468406E  06/10/2013   69120    232                   53.20                                                 
 CPJ9258 55429775D  29/03/2012   73662    252 * VI              85.12                                                 
 CPZ9209 54020343D  22/09/2011   69200    233                  127.69                                                 
 CQI2406 55429036D  21/04/2012   54600    181 * IX              85.12                                                 
 CQI2406 55429037D  21/04/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 CQI6616 54468177E  17/09/2013   69200    233                  127.69                                                 
 CQV6499 55618067C  09/03/2010   69120    232                   53.20                                                 
 CXW8912 54469311E  12/04/2013   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 CYY1138 54470206E  12/08/2013   69200    233                  127.69                                                 
 DAD5300 54022344D  20/03/2012   66290    230 * VIII           127.69                                                 
 DAD5300 54022291D  20/03/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 DAK8400 54021152D  11/11/2011   66102    230 * VII            127.69                                                 
 DBK5182 55214782C  19/03/2010   66102    230 * VII            127.69                                                 
 DBZ7856 54020927D  30/06/2011   57380    186 * II             191.53                                                 
 DBZ7856 54020928D  30/06/2011   65992    230 * V              191.53                                                 
 DFS5108 55430433D  02/05/2012   66102    230 * VII            127.69                                                 
 DMJ7849 55896134D  18/07/2013   51851    167                  127.69                                                 
 DMW2673 54020124D  17/02/2011   51851    167                  127.69                                                 
 DOL9293 54020719D  22/07/2011   51851    167                  127.69                                                 
 DPG2266 54470113E  11/07/2013   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 DRK6436 55213596C  09/11/2010   65992    230 * V              191.53                                                 
 DRO3518 55618548C  17/01/2012   69120    232                   53.20                                                 
 DUJ1925 54470027E  14/08/2013   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 DVM7276 55896030D  24/08/2012   73662    252 * VI              85.12                                                 
 DWL0996 54468758E  29/10/2013   66290    230 * VIII           127.69                                                 
 DWL0996 54468756E  29/10/2013   66102    230 * VII            127.69                                                 
 DWZ0577 55429320D  24/01/2012   69200    233                  127.69                                                 
 EDS2150 55214878C  08/05/2010   61220    214 * I              191.53                                                 
 EFU7299 55897664D  18/03/2013   57970    191                  191.53                                                 
 GBT7773 55430736D  15/06/2012   66532    230 * XI             127.69                                                 
 GLW6517 55619973C  03/02/2011   69200    233                  127.69                                                 
 GRJ1083 55898191D  04/04/2013   51851    167                  127.69                                                 
 HAK2216 55619943C  05/02/2011   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 HCG4607 55896239D  05/10/2012   55250    181 * XV              85.12                                                 
 HEJ3452 55430272D  10/05/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 HEJ3452 55430273D  10/05/2012   51851    167                  127.69                                                 
 HMZ2819 54021184D  02/02/2012   69200    233                  127.69                                                 
 HOX4072 55429643D  31/08/2012   69200    233                  127.69                                                 
 HQP8402 55428805D  02/01/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 HQP8402 55428806D  02/01/2012   66372    230 * IX             127.69                                                 
 ICK6951 54468770E  07/11/2013   69200    233                  127.69                                                 
 ICL2666 55213969C  03/05/2010   69200    233                  127.69                                                 
 ICL2666 55618436C  06/07/2010   63941    220 * XIV            191.53                                                 
 ICZ4303 55429122D  31/08/2012   66102    230 * VII            127.69                                                 
 IDH5236 55430971D  04/04/2012   69200    233                  127.69                                                 
 IGF5316 55617992C  29/10/2010   69200    233                  127.69                                                 
 IGF5316 55215006C  29/03/2010   51851    167                  127.69                                                 
 IGK5526 55617518C  10/05/2010   66102    230 * VII            127.69                                                 
 IHJ0504 55896723D  10/01/2013   69200    233                  127.69                                                 
 IIL7879 55430174D  25/04/2012   69200    233                  127.69                                                 
 IIQ9964 55430670D  12/06/2012   69200    233                  127.69                                                 
 IJM4253 55618396C  17/05/2010   54522    181 * VIII           127.69                                                 
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 IKL7599 55618802C  26/08/2010   69200    233                  127.69                                                 
 IKU9965 55896773D  05/01/2013   51691    165                  957.69                                                 
 IMQ9007 55430687D  18/07/2012   66102    230 * VII            127.69                                                 
 IMQ9007 55430688D  18/07/2012   65482    229                   85.12                                                 
 IMQ9007 55428680D  20/07/2012   69200    233                  127.69                                                 
 IMU1010 55429363D  01/03/2012   69200    233                  127.69                                                 
 IND8065 54956305E  04/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 JKU3510 55617628C  07/08/2010   65992    230 * V              191.53                                                 
 JOR4663 55214988C  16/03/2010   51851    167                  127.69                                                 
 JPF5997 54470070E  27/11/2014   51851    167                  127.69                                                 
 JPH3454 55617615C  07/07/2010   69200    233                  127.69                                                 
 JQI5940 55619397C  23/03/2011   65992    230 * V              191.53                                                 
 JYE5127 55617535C  20/05/2010   50100    162 * I              574.61                                                 
 JYZ2448 54468197E  09/10/2013   69120    232                   53.20                                                 
 JYZ2448 54468198E  09/10/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 JYZ2448 54468196E  09/10/2013   50450    162 * V              191.53                                                 
 KFL2725 55619493C  19/08/2010   65992    230 * V              191.53                                                 
 KJD3989 55896336D  21/09/2012   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 KKB2743 54020114D  03/02/2011   50100    162 * I              574.61                                                 
 KKB2743 54020115D  03/02/2011   66102    230 * VII            127.69                                                 
 KKB2743 54020958D  21/05/2011   50100    162 * I              574.61                                                 
 KKM7803 54470001E  13/06/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 KUU9447 54468071E  22/08/2013   66102    230 * VII            127.69                                                 
 LNH5528 55429499D  23/03/2012   51851    167                  127.69                                                 
 LOL5312 54021456D  10/05/2011   67001    230 * XVI            127.69                                                 
 LUR0514 54525644C  13/09/2011   51851    167                  127.69                                                 
 LWR1765 55618801C  26/08/2010   69200    233                  127.69                                                 
 LWS6873 55617754C  13/04/2010   65992    230 * V              191.53                                                 
 LWT4425 55214126C  09/04/2010   61220    214 * I              191.53                                                 
 LWT7371 55215015C  30/03/2010   51851    167                  127.69                                                 
 LWT7371 54526325C  07/07/2010   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 LWT7371 54020391D  22/03/2011   51851    167                  127.69                                                 
 LWT7371 54020561D  11/11/2011   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 LWT7371 55897161D  17/10/2012   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 LWU1092 54469785E  19/07/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 LWV4693 55213749C  12/03/2010   66372    230 * IX             127.69                                                 
 LWY1614 55619169C  14/06/2010   67002    230 * XVI            127.69                                                 
 LWY5469 55429111D  19/07/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 LWY5469 55429112D  19/07/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXA8599 55619974C  07/02/2011   69200    233                  127.69                                                 
 LXC5447 54021903D  17/08/2011   66450    230 * X              127.69                                                 
 LXC5947 55618363C  04/05/2010   66372    230 * IX             127.69                                                 
 LXD1613 54021587D  22/09/2011   50450    162 * V              191.53                                                 
 LXD1613 54021588D  22/09/2011   66532    230 * XI             127.69                                                 
 LXD9148 55897702D  26/03/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LXE2605 55430478D  07/05/2012   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 LXE2605 55430148D  11/04/2012   51851    167                  127.69                                                 
 LXF1871 55430228D  11/04/2012   69200    233                  127.69                                                 
 LXF4669 55898384D  29/03/2013   51930    168                  191.53                                                 
 LXF8779 55897353D  25/10/2012   66102    230 * VII            127.69                                                 
 LXH0967 55898018D  22/03/2013   65480    229                   85.12                                                 
 LXH8554 55618669C  30/11/2010   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXH8554 55618670C  30/11/2010   66372    230 * IX             127.69                                                 
 LXH9411 55898359D  05/03/2013   55250    181 * XV              85.12                                                 
 LXH9411 54469514E  14/05/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXK2098 54956317E  12/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXL3960 54021392D  02/08/2011   69200    233                  127.69                                                 
 LXL3960 54022434D  17/09/2011   58350    195                  127.69                                                 
 LXO5884 54469447E  05/07/2013   69200    233                  127.69                                                 
 LXO8890 55429440D  12/03/2012   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 LXQ4539 54954481E  04/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXQ8238 55428995D  27/01/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXQ8238 55428992D  27/01/2012   66102    230 * VII            127.69                                                 



10/03/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1699

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 701

 LXR1607 55214348C  10/08/2010   52070    169                   53.20                                                 
 LXR1607 54020410D  25/03/2011   51851    167                  127.69                                                 
 LXR9203 54469665E  13/06/2013   52070    169                   53.20                                                 
 LXS8738 55618960C  05/12/2010   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXT0027 54021151D  08/11/2011   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXT6365 54022451D  20/06/2011   50450    162 * V              191.53                                                 
 LXT6365 54022452D  20/06/2011   69120    232                   53.20                                                 
 LXV8169 55619382C  13/12/2010   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 LXW1599 54020152D  04/02/2011   55250    181 * XV              85.12                                                 
 LXX8095 55898413D  04/03/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXX8095 55898414D  04/03/2013   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LXY5605 55897002D  27/08/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXZ6053 55897752D  23/01/2013   66531    230 * XI             127.69                                                 
 LYB2985 55618133C  28/04/2010   51851    167                  127.69                                                 
 LYC2118 55429859D  23/02/2012   69200    233                  127.69                                                 
 LYC8710 54954634E  11/12/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 LYD1521 55896955D  08/01/2013   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 LYD3233 54957144E  29/11/2014   52070    169                   53.20                                                 
 LYF6469 54020379D  10/03/2011   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYF6469 54020377D  10/03/2011   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYJ1589 54021796D  24/11/2011   69200    233                  127.69                                                 
 LYJ4852 55897264D  26/10/2012   69200    233                  127.69                                                 
 LYL4595 55618094C  15/03/2010   51851    167                  127.69                                                 
 LYL4595 55618095C  15/03/2010   50531    162 * VI             191.53                                                 
 LYL4595 54526317C  07/06/2010   50531    162 * VI             191.53                                                 
 LYN4764 54468552E  11/10/2013   69120    232                   53.20                                                 
 LYO5412 55897780D  07/02/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYO5412 55897781D  07/02/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LYO5412 55897782D  07/02/2013   64080    221                   85.12                                                 
 LYO9950 54469286E  08/08/2013   69200    233                  127.69                                                 
 LYP4885 54021127D  12/05/2011   50450    162 * V              191.53                                                 
 LYP4885 54021128D  12/05/2011   69120    232                   53.20                                                 
 LYQ2325 54020904D  26/05/2011   69200    233                  127.69                                                 
 LYQ2325 55619677C  03/02/2011   51851    167                  127.69                                                 
 LYQ4586 55896027D  23/08/2012   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LYR1494 55214807C  17/03/2010   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYR6193 54468326E  12/09/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYS4319 55429966D  22/03/2012   51851    167                  127.69                                                 
 LYS4319 55429881D  21/03/2012   66102    230 * VII            127.69                                                 
 LYV3927 54022225D  17/10/2011   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYW3429 55897511D  14/01/2013   51851    167                  127.69                                                 
 LYX8113 55429018D  22/03/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYX8113 55429019D  22/03/2012   66372    230 * IX             127.69                                                 
 LYX8113 55429263D  23/12/2011   69200    233                  127.69                                                 
 LYY0855 55618617C  20/08/2010   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYZ5797 54020059D  01/06/2011   69200    233                  127.69                                                 
 LYZ9336 54468335E  29/10/2013   69200    233                  127.69                                                 
 LZA3030 55898328D  09/04/2013   69200    233                  127.69                                                 
 LZA3030 55429558D  18/05/2012   57380    186 * II             191.53                                                 
 LZA3030 55429559D  18/05/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZA3030 55428551D  23/07/2012   51851    167                  127.69                                                 
 LZA6471 55618646C  21/03/2011   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZA8469 55617914C  30/05/2010   67001    230 * XVI            127.69                                                 
 LZB1071 55617888C  23/08/2010   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZB2729 55896226D  11/09/2012   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 LZB4570 55897479D  15/01/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZB7900 55618274C  25/04/2010   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZC7149 55618454C  21/05/2010   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZD6221 55213970C  03/05/2010   69200    233                  127.69                                                 
 LZD6221 55896740D  08/04/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZD7327 55896199D  15/10/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZD7327 55896200D  15/10/2012   70481    244 * II             191.53                                                 
 LZD7779 55428788D  15/12/2011   51851    167                  127.69                                                 
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 LZE4437 55429426D  05/03/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZE4437 55429427D  05/03/2012   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LZF7092 55618263C  19/04/2010   66450    230 * X              127.69                                                 
 LZG2032 55428947D  30/01/2012   69200    233                  127.69                                                 
 LZG9868 55898190D  04/04/2013   51851    167                  127.69                                                 
 LZH3766 55430703D  11/06/2012   55250    181 * XV              85.12                                                 
 LZJ4072 55619216C  17/06/2010   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZJ4072 55619217C  17/06/2010   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LZJ7115 54954026E  03/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZJ7115 54954027E  03/12/2014   54600    181 * IX              85.12                                                 
 LZK5242 54470460E  10/07/2013   69120    232                   53.20                                                 
 LZK5242 54470459E  10/07/2013   66531    230 * XI             127.69                                                 
 LZL1882 55896397D  17/12/2012   50450    162 * V              191.53                                                 
 LZL1882 55429258D  22/12/2011   69200    233                  127.69                                                 
 LZN4703 55617744C  13/04/2010   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZP1439 55429824D  01/03/2012   58433    196                  127.69                                                 
 LZP1439 55429823D  01/03/2012   58350    195                  127.69                                                 
 LZP1439 55429822D  01/03/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZP1439 55429821D  01/03/2012   51851    167                  127.69                                                 
 LZQ2528 54956151E  10/12/2014   70561    244 * III            191.53                                                 
 LZQ4048 55428883D  22/12/2011   58191    193                  574.61                                                 
 LZR1564 55430085D  14/04/2012   54600    181 * IX              85.12                                                 
 LZT0396 55896220D  06/09/2012   64080    221                   85.12                                                 
 LZT0596 55896219D  06/09/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZT0596 55896350D  18/12/2012   51852    167                  127.69                                                 
 LZT0596 54021010D  05/04/2011   69200    233                  127.69                                                 
 LZU1656 55429641D  31/08/2012   69200    233                  127.69                                                 
 LZV7469 54021254D  13/05/2011   66102    230 * VII            127.69                                                 
 LZV7862 55213584C  08/03/2010   65561    230 * I              191.53                                                 
 LZW1038 54021146D  24/06/2011   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZW1038 54021148D  24/06/2011   65800    230 * IV             191.53                                                 
 LZW1038 54021145D  24/06/2011   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZW5103 55430626D  01/06/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZW6106 54022498D  29/07/2011   69200    233                  127.69                                                 
 LZW9551 54021430D  08/08/2011   69200    233                  127.69                                                 
 LZX3257 55213964C  16/03/2010   69200    233                  127.69                                                 
 LZZ0297 55896533D  11/12/2012   69200    233                  127.69                                                 
 MAA1783 54468359E  22/11/2013   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MAA4557 55618603C  20/07/2010   51851    167                  127.69                                                 
 MAA6508 55214390C  25/03/2010   51851    167                  127.69                                                 
 MAB3696 55618304C  30/04/2010   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MAB5972 55618217C  08/04/2010   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MAC2187 55214710C  17/03/2010   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAC2187 55214711C  17/03/2010   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MAC6762 55617926C  07/06/2010   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MAD2664 54022490D  15/07/2011   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAE1929 55896903D  21/12/2012   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MAE8805 54020640D  06/02/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAE9606 55429182D  04/08/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAE9606 55429183D  04/08/2012   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MAE9606 55429184D  04/08/2012   51691    165                  957.69                                                 
 MAE9606 55429185D  04/08/2012   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MAE9606 55429186D  04/08/2012   56141    182 * V              127.69                                                 
 MAF3737 55430860D  05/04/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAF3737 55430859D  05/04/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAG1323 55618101C  31/03/2010   69200    233                  127.69                                                 
 MAI5256 55618965C  19/01/2011   69200    233                  127.69                                                 
 MAI5853 55619506C  07/01/2011   69200    233                  127.69                                                 
 MAJ0900 55619655C  18/01/2011   66290    230 * VIII           127.69                                                 
 MAJ0906 55618402C  14/05/2010   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MAJ7731 54469638E  13/06/2013   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MAK3410 55898058D  08/03/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MAK9772 54020248D  30/08/2011   73662    252 * VI              85.12                                                 
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 MAL1352 55617501C  04/05/2010   67002    230 * XVI            127.69                                                 
 MAL6859 55897494D  17/01/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAL8621 55618796C  24/01/2011   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAM8088 54954484E  16/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MAN5612 54021851D  13/09/2011   57380    186 * II             191.53                                                 
 MAN5612 54021853D  13/09/2011   69120    232                   53.20                                                 
 MAO6815 55897007D  29/08/2012   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MAP7681 55430878D  27/04/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAP7681 55430880D  27/04/2012   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MAR1905 54021954D  14/09/2011   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAR4837 54020283D  25/03/2011   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MAV7783 55896556D  23/11/2012   70301    244 * I              191.53                                                 
 MAV9198 55898466D  06/02/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAV9198 55898467D  06/02/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MAW3261 55618662C  13/11/2010   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAW3261 55618663C  13/11/2010   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MAW4110 54468773E  11/11/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MAW7373 55430109D  28/03/2012   51851    167                  127.69                                                 
 MAX8338 54469679E  29/08/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAZ0824 54020757D  12/07/2011   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAZ0824 54020758D  12/07/2011   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAZ5723 54021585D  22/09/2011   51851    167                  127.69                                                 
 MAZ7212 55430872D  21/04/2012   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MAZ7212 55897865D  20/02/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAZ7212 55897866D  20/02/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBA0555 55429500D  23/03/2012   51851    167                  127.69                                                 
 MBB2430 55896162D  14/08/2012   69200    233                  127.69                                                 
 MBB4405 54469675E  26/07/2013   51691    165                 1915.38                                                 
 MBB4405 54469676E  26/07/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBC5911 55430355D  20/04/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBC5911 55430356D  20/04/2012   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MBD0615 55428610D  20/07/2012   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MBD3617 54468078E  26/09/2013   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MBD6336 55896430D  14/01/2013   65561    230 * I              191.53                                                 
 MBE4468 54022294D  16/07/2012   69120    232                   53.20                                                 
 MBF2643 54470185E  24/09/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBF2643 54470186E  24/09/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBF2643 54470187E  24/09/2013   57380    186 * II             191.53                                                 
 MBF2643 54470189E  24/09/2013   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MBF5793 55897489D  16/01/2013   60501    208                  191.53                                                 
 MBF8929 55896546D  17/12/2012   69200    233                  127.69                                                 
 MBF9872 54021321D  14/06/2011   51851    167                  127.69                                                 
 MBG2450 55619654C  18/01/2011   66290    230 * VIII           127.69                                                 
 MBG3971 55429059D  11/05/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBG3971 55429060D  11/05/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBG3971 55429061D  11/05/2012   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBH0345 54021677D  29/09/2011   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MBH5763 55617928C  07/06/2010   51851    167                  127.69                                                 
 MBH7002 54469471E  21/05/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBH7002 55619258C  21/06/2010   67001    230 * XVI            127.69                                                 
 MBH7002 55619143C  28/06/2010   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MBH7002 55619643C  17/01/2011   51851    167                  127.69                                                 
 MBH7002 55429128D  06/09/2012   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MBL3256 55619939C  25/01/2011   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBL3256 54021305D  21/05/2011   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBL3256 54021306D  21/05/2011   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBM0138 55897838D  22/03/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MBM1742 55619585C  09/07/2012   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MBM7140 55619219C  17/06/2010   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBM9512 54468771E  07/11/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MBM9512 55429098D  17/05/2012   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MBM9512 55429097D  17/05/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBN4586 55619197C  09/08/2010   50371    162 * III            574.61                                                 



10/03/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1699

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 704

 MBN4586 55619198C  09/08/2010   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBO5851 55898485D  20/02/2013   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MBP6242 55897878D  01/03/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MBQ3125 55897676D  26/04/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBQ3125 55897677D  26/04/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBQ4954 55897393D  31/01/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MBR0753 55428810D  02/02/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBR0753 54525614C  01/09/2011   69200    233                  127.69                                                 
 MBR6419 55896258D  02/09/2012   70481    244 * II             191.53                                                 
 MBS4224 54021928D  01/09/2011   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBS4224 54021929D  01/09/2011   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBS4224 54021930D  01/09/2011   66450    230 * X              127.69                                                 
 MBS7756 54020655D  09/08/2011   54790    181 * X               85.12                                                 
 MBS7756 55215041C  09/04/2010   51851    167                  127.69                                                 
 MBU8516 55430686D  18/07/2012   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MBV1845 55896332D  21/09/2012   69200    233                  127.69                                                 
 MBV2680 55897960D  10/02/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBV4129 55428893D  27/12/2011   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBV4660 55430265D  07/05/2012   69200    233                  127.69                                                 
 MBW0002 54021261D  23/05/2011   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBW4096 55619235C  21/06/2010   69120    232                   53.20                                                 
 MBX0658 54469929E  11/04/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBX0658 54469931E  11/04/2013   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBX1334 54020525D  27/05/2012   51851    167                  127.69                                                 
 MBX1334 55429360D  01/03/2012   69200    233                  127.69                                                 
 MBX5719 55430413D  27/04/2012   51851    167                  127.69                                                 
 MBY4844 55618535C  04/03/2011   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MBY4844 55618534C  04/03/2011   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBY7778 55430070D  27/03/2012   51851    167                  127.69                                                 
 MBZ1083 54470464E  11/07/2013   69120    232                   53.20                                                 
 MCA3903 55619348C  02/07/2010   67001    230 * XVI            127.69                                                 
 MCB5450 55619365C  27/08/2010   57380    186 * II             191.53                                                 
 MCB6035 55898231D  13/03/2013   65480    229                   85.12                                                 
 MCB6348 55619221C  17/06/2010   69120    232                   53.20                                                 
 MCB6994 55214869C  30/04/2010   54600    181 * IX              85.12                                                 
 MCB9071 54020079D  21/08/2011   54600    181 * IX              85.12                                                 
 MCC4108 55429812D  28/02/2012   69200    233                  127.69                                                 
 MCC6643 55618552C  08/07/2010   51851    167                  127.69                                                 
 MCD5648 55898420D  06/03/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCD8548 54469387E  02/05/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MCD8548 55429904D  21/03/2012   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MCE3386 55617951C  21/05/2010   69200    233                  127.69                                                 
 MCE3921 55619306C  28/06/2010   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCE7107 54020253D  22/02/2011   66290    230 * VIII           127.69                                                 
 MCF4079 55430969D  02/04/2012   69200    233                  127.69                                                 
 MCF4079 55897006D  29/08/2012   60503    208                  191.53                                                 
 MCF6173 55430041D  15/01/2013   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MCG1570 55618604C  20/07/2010   51851    167                  127.69                                                 
 MCG1570 55618606C  20/07/2010   51852    167                  127.69                                                 
 MCG2334 55897914D  13/03/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MCG4775 54022297D  17/07/2012   69200    233                  127.69                                                 
 MCG5526 55618858C  29/11/2010   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MCG5526 55618859C  29/11/2010   69120    232                   53.20                                                 
 MCG7798 54021304D  20/05/2011   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCG7798 55428670D  18/07/2012   51851    167                  127.69                                                 
 MCG7798 55429709D  28/05/2012   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MCG8341 55429505D  17/05/2012   51851    167                  127.69                                                 
 MCG8341 55619588C  09/07/2012   51851    167                  127.69                                                 
 MCG8341 55898398D  02/04/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCH2235 55619953C  08/12/2010   69200    233                  127.69                                                 
 MCH2356 54020111D  02/02/2011   58350    195                  127.69                                                 
 MCI3926 55215021C  30/03/2010   51851    167                  127.69                                                 
 MCJ4439 55617886C  18/08/2010   69200    233                  127.69                                                 
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 MCJ5624 54020905D  26/05/2011   69200    233                  127.69                                                 
 MCK8332 54022087D  12/07/2011   51852    167                  127.69                                                 
 MCL1613 55617637C  17/08/2010   69200    233                  127.69                                                 
 MCM4286 54022220D  17/10/2011   51851    167                  127.69                                                 
 MCM4286 54022222D  17/10/2011   50450    162 * V              191.53                                                 
 MCN1909 54020211D  16/04/2011   51691    165                  957.69                                                 
 MCN1950 55619697C  17/02/2011   51851    167                  127.69                                                 
 MCN1950 54020592D  09/12/2011   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MCN1950 54021808D  30/09/2011   51851    167                  127.69                                                 
 MCN8129 55429880D  20/03/2012   51851    167                  127.69                                                 
 MCO1997 55898151D  27/03/2013   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MCP4479 55428951D  16/12/2011   60501    208                  191.53                                                 
 MCP6047 55896420D  05/09/2012   65561    230 * I              191.53                                                 
 MCP6426 55618176C  24/06/2011   70302    244 * I              191.53                                                 
 MCQ1459 54021607D  13/09/2011   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCQ1459 55430075D  04/04/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCQ1459 55430076D  04/04/2012   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCR4413 55215007C  29/03/2010   67002    230 * XVI            127.69                                                 
 MCR8404 55619879C  06/04/2011   51851    167                  127.69                                                 
 MCS3375 54470211E  12/08/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MCV2847 55214345C  20/05/2010   57703    189                  191.53                                                 
 MCV4271 54021100D  12/05/2011   69120    232                   53.20                                                 
 MCV4271 55430563D  13/06/2012   65561    230 * I              191.53                                                 
 MCW6156 54470207E  12/08/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MCW8832 54020129D  17/02/2011   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MCX6393 55896138D  31/07/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MCX6810 55897803D  30/01/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCX6810 55897804D  30/01/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCX6810 55897805D  30/01/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCX6810 55897806D  30/01/2013   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MCY4024 54021934D  01/09/2011   51851    167                  127.69                                                 
 MCY4183 55619496C  20/08/2010   70481    244 * II             191.53                                                 
 MCZ8299 55429144D  10/10/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCZ8299 55429145D  10/10/2012   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDA7264 55428748D  30/08/2012   54870    181 * XI             127.69                                                 
 MDC1613 55618296C  27/04/2010   65561    230 * I              191.53                                                 
 MDC9764 55429242D  07/11/2012   69200    233                  127.69                                                 
 MDD7480 55429165D  12/07/2012   51851    167                  127.69                                                 
 MDD7480 55430385D  25/04/2012   64080    221                   85.12                                                 
 MDE0657 55617706C  29/03/2010   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MDE1013 55618844C  19/05/2011   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDE1861 55430471D  04/05/2012   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MDE9988 55429543D  30/05/2012   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MDF3293 55618578C  30/09/2010   66450    230 * X              127.69                                                 
 MDF3293 54470146E  20/08/2013   52070    169                   53.20                                                 
 MDF3293 54470149E  20/08/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDF3293 54470150E  20/08/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDG8105 54021428D  05/08/2011   69200    233                  127.69                                                 
 MDH0793 54469725E  07/10/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MDH5730 55617683C  01/04/2010   51851    167                  127.69                                                 
 MDK9686 55619486C  07/07/2010   65561    230 * I              191.53                                                 
 MDK9686 54021252D  13/05/2011   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MDK9686 54020201D  31/03/2011   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MDL5020 55897449D  04/01/2013   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MDL8786 55897902D  05/02/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDN3647 55618660C  13/11/2010   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDO4662 55897440D  27/12/2012   69200    233                  127.69                                                 
 MDO8074 55618193C  17/04/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDO8074 55618192C  17/04/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDP8971 55430086D  15/05/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDP8971 55428554D  23/07/2012   66450    230 * X              127.69                                                 
 MDQ0930 54468573E  31/10/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDQ0930 54468574E  31/10/2013   66372    230 * IX             127.69                                                 
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 MDQ0930 54468575E  31/10/2013   70640    244 * IV             191.53                                                 
 MDR1560 55619421C  05/07/2010   67001    230 * XVI            127.69                                                 
 MDS1019 54468123E  01/10/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MDS2745 54955981E  04/12/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MDS2745 54955993E  04/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDS6175 55430268D  07/05/2012   52741    175                  191.53                                                 
 MDS8975 55619994C  20/05/2011   69200    233                  127.69                                                 
 MDU1435 55897052D  11/09/2012   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MDU1435 55618254C  15/04/2010   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDU1435 55618255C  15/04/2010   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDU5886 54022174D  14/03/2011   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDU8597 54021531D  10/10/2011   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDU9118 54021747D  30/11/2011   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDU9118 54021748D  30/11/2011   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MDU9118 54021749D  30/11/2011   65561    230 * I              191.53                                                 
 MDU9118 54021750D  30/11/2011   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDV7038 55428555D  02/03/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDV7038 55428556D  02/03/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDV7038 55428557D  02/03/2013   58350    195                  127.69                                                 
 MDV7038 55428558D  02/03/2013   51691    165                 1915.38                                                 
 MDV8381 55619116C  03/06/2010   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MDV8381 55619117C  03/06/2010   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDW9149 55215044C  12/04/2010   51851    167                  127.69                                                 
 MDX2219 55619937C  25/01/2011   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDY7450 54956326E  18/12/2014   70302    244 * I              191.53                                                 
 MDY7450 54956325E  18/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDY7450 54956324E  18/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDZ7515 55617891C  27/08/2010   54600    181 * IX              85.12                                                 
 MEA9001 55898336D  26/04/2013   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 MEB5586 55897661D  17/03/2013   53200    176 * V              957.69                                                 
 MEB7388 55429236D  01/11/2012   69200    233                  127.69                                                 
 MEB9943 54021997D  18/10/2011   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEB9943 54021998D  18/10/2011   65992    230 * V              191.53                                                 
 MED0425 55896372D  18/09/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MED0425 55896374D  18/09/2012   66450    230 * X              127.69                                                 
 MED0425 55896584D  12/12/2012   50450    162 * V              191.53                                                 
 MED0425 55896585D  12/12/2012   70481    244 * II             191.53                                                 
 MED0425 55896586D  12/12/2012   69120    232                   53.20                                                 
 MED6183 54470199E  27/09/2013   70302    244 * I              191.53                                                 
 MED6980 54468569E  21/10/2013   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MED6980 54468570E  21/10/2013   53200    176 * V              957.69                                                 
 MEF4116 54956133E  20/12/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MEF5642 55617650C  21/10/2010   69200    233                  127.69                                                 
 MEF5642 55618729C  16/08/2010   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MEF6114 55619470C  06/07/2010   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEG4233 54020687D  17/08/2011   66450    230 * X              127.69                                                 
 MEG5122 55618819C  18/03/2011   69200    233                  127.69                                                 
 MEH7092 55897261D  07/10/2012   51691    165                  957.69                                                 
 MEI3302 54469383E  03/05/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEI3302 54469384E  03/05/2013   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MEJ0151 55898312D  06/03/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEJ0151 55898313D  06/03/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEJ3802 55897021D  31/08/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEK3947 54470071E  27/11/2014   51852    167                  127.69                                                 
 MEK4213 55619474C  06/07/2010   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEK4213 55619475C  06/07/2010   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEK4401 55430984D  11/04/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEL1630 55430715D  13/06/2012   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MEL4968 55896227D  11/09/2012   69120    232                   53.20                                                 
 MEM0980 55429232D  29/10/2012   69200    233                  127.69                                                 
 MEM3481 55618315C  06/05/2010   51851    167                  127.69                                                 
 MEN3601 54469260E  26/04/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEN4532 55896293D  22/11/2012   73400    252 * IV              85.12                                                 
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 MEN4532 55896294D  22/11/2012   73580    252 * V               85.12                                                 
 MEN5522 55430322D  18/04/2012   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MEN5522 55430323D  18/04/2012   70302    244 * I              191.53                                                 
 MEO6824 54469627E  11/06/2013   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MEO7627 55430524D  21/05/2012   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MEP4679 54020320D  17/08/2011   66450    230 * X              127.69                                                 
 MER5259 54469410E  25/04/2013   70482    244 * II             191.53                                                 
 MES7936 55214731C  19/03/2010   65992    230 * V              191.53                                                 
 MES8172 54022157D  02/02/2011   66450    230 * X              127.69                                                 
 MET1776 55897236D  15/03/2013   70561    244 * III            191.53                                                 
 MET9373 55619865C  21/02/2011   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEU0068 54021080D  07/05/2011   54600    181 * IX              85.12                                                 
 MEU6955 54020946D  21/10/2011   69200    233                  127.69                                                 
 MEU6955 55428928D  22/12/2011   51851    167                  127.69                                                 
 MEV3494 55898385D  29/03/2013   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MEV5919 55429027D  28/03/2012   69200    233                  127.69                                                 
 MEV6693 54020837D  04/07/2011   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEV6693 54020838D  04/07/2011   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEV7280 55430871D  20/04/2012   70481    244 * II             191.53                                                 
 MEV8626 55898220D  02/03/2013   51691    165                 1915.38                                                 
 MEW0965 55898091D  02/05/2013   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MEX9908 55897075D  01/11/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEX9908 54021820D  03/10/2011   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MEY3195 54022152D  01/02/2011   51851    167                  127.69                                                 
 MEY6313 54022198D  19/04/2011   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEY6313 54022199D  19/04/2011   58350    195                  127.69                                                 
 MEY6313 54022200D  19/04/2011   70302    244 * I              191.53                                                 
 MEZ3223 55429692D  18/07/2012   69200    233                  127.69                                                 
 MFA1491 55214664C  20/03/2010   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFA1491 55214663C  20/03/2010   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFA7725 55898273D  25/02/2013   69120    232                   53.20                                                 
 MFA8672 55429172D  19/07/2012   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 MFB0238 55428760D  30/11/2011   69200    233                  127.69                                                 
 MFB4114 55898101D  18/03/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MFB7948 55897398D  31/01/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MFC6055 54954550E  10/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFC6774 55897317D  04/10/2012   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MFF2770 55429732D  08/06/2012   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MFF5004 55428881D  22/12/2011   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MFF5004 55428882D  22/12/2011   58350    195                  127.69                                                 
 MFH0547 55617702C  29/03/2010   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFH4608 54468327E  25/10/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MFI0173 55619569C  02/07/2012   65561    230 * I              191.53                                                 
 MFI9609 54469344E  06/11/2013   70640    244 * IV             191.53                                                 
 MFJ4668 55617837C  01/05/2010   57380    186 * II             191.53                                                 
 MFK8562 55897257D  25/09/2012   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MFM2396 55429113D  26/07/2012   51851    167                  127.69                                                 
 MFM8705 54956008E  22/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFN2060 54956038E  28/11/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFN4165 54468503E  10/10/2013   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MFO0198 55618850C  26/07/2011   69200    233                  127.69                                                 
 MFO1720 55429065D  14/05/2012   51851    167                  127.69                                                 
 MFO2142 55618266C  19/04/2010   67002    230 * XVI            127.69                                                 
 MFP5596 55428545D  14/08/2012   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MFQ2990 55428898D  03/01/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFS4129 55896176D  17/08/2012   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFS4129 55896174D  17/08/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFS4129 55896177D  17/08/2012   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MFS6693 55617835C  30/04/2010   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFS6693 55617836C  30/04/2010   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFS7495 55429488D  19/03/2012   50450    162 * V              191.53                                                 
 MFT4082 54020324D  17/08/2011   66450    230 * X              127.69                                                 
 MFT4318 55619046C  03/06/2010   60681    209                  127.69                                                 
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 MFT6033 54525630C  09/09/2011   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MFV0754 54021559D  15/09/2011   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFW4455 54022150D  16/11/2011   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MFW4455 55619081C  29/06/2010   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MFW4455 55619080C  29/06/2010   58350    195                  127.69                                                 
 MFW7353 55429631D  31/08/2012   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MFX9562 55898390D  29/03/2013   69120    232                   53.20                                                 
 MFY0762 55897084D  10/01/2013   54600    181 * IX              85.12                                                 
 MFZ6535 54020619D  18/12/2011   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MFZ9277 55897824D  13/02/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MGC0469 54470104E  03/07/2013   56221    182 * VI              53.20                                                 
 MGC9583 55619029C  01/06/2010   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGD1102 55617847C  30/04/2010   50531    162 * VI             191.53                                                 
 MGD2898 55897467D  28/11/2012   69200    233                  127.69                                                 
 MGF8991 54468332E  25/10/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MGH2970 54020537D  30/07/2012   51691    165                  957.69                                                 
 MGH2970 54020536D  30/07/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGI3205 54956322E  16/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGI3205 54956323E  16/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGI7428 54022352D  10/08/2011   52741    175                  191.53                                                 
 MGI7428 54022351D  10/08/2011   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGJ8200 54470013E  19/06/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MGJ8200 54470014E  19/06/2013   69120    232                   53.20                                                 
 MGJ8200 54470012E  19/06/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGJ9009 55618480C  27/05/2010   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MGJ9009 55896490D  02/12/2012   52741    175                  191.53                                                 
 MGJ9009 55896491D  02/12/2012   58350    195                  127.69                                                 
 MGJ9009 55896492D  02/12/2012   51851    167                  127.69                                                 
 MGJ9009 55896493D  02/12/2012   51691    165                  957.69                                                 
 MGK1082 54956037E  28/11/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGL1448 54020811D  17/06/2011   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MGM1726 55898119D  02/04/2013   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MGO4747 55429536D  28/05/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGO4747 55429537D  28/05/2012   66450    230 * X              127.69                                                 
 MGQ2418 55429862D  24/02/2012   51851    167                  127.69                                                 
 MGQ4161 54021072D  04/05/2011   58350    195                  127.69                                                 
 MGQ4161 54021073D  04/05/2011   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGQ4321 55485926A  25/08/2011   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MGR6600 55897320D  04/10/2012   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MGS5984 54021695D  30/09/2011   51851    167                  127.69                                                 
 MGT4528 55619524C  12/04/2011   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MGV0030 55896038D  24/08/2012   67693    230 * XXII            85.12                                                 
 MGW5331 55430214D  12/04/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGW5331 55430215D  12/04/2012   69120    232                   53.20                                                 
 MGY7823 54468584E  02/11/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGY7823 54468585E  08/11/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MGZ4826 55897962D  21/03/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGZ4826 55897963D  21/03/2013   50450    162 * V              191.53                                                 
 MGZ6454 55430459D  04/05/2012   50450    162 * V              191.53                                                 
 MGZ6567 55429174D  23/07/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHB7845 55430808D  14/06/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHB7845 55430809D  14/06/2012   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MHB9590 55617601C  20/05/2010   69200    233                  127.69                                                 
 MHC0887 54021758D  07/10/2011   69200    233                  127.69                                                 
 MHC3345 54022106D  18/10/2011   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MHD3161 54021977D  03/10/2011   65992    230 * V              191.53                                                 
 MHE1156 55619488C  07/07/2010   58350    195                  127.69                                                 
 MHE1156 55619489C  07/07/2010   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHE9797 54468311E  31/08/2013   51852    167                  127.69                                                 
 MHE9797 54468310E  31/08/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MHG6097 54021379D  29/07/2011   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MHG6097 54021378D  29/07/2011   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MHG6097 54021376D  29/07/2011   54284    181 * V              191.53                                                 
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 MHH4811 55214700C  27/06/2010   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHH4811 55619139C  27/06/2010   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MHI7559 55428668D  18/07/2012   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MHL9056 55619882C  14/04/2011   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHM1463 55428689D  26/07/2012   50450    162 * V              191.53                                                 
 MHM1463 55428690D  26/07/2012   69120    232                   53.20                                                 
 MHM5864 55896393D  13/11/2012   70302    244 * I              191.53                                                 
 MHN5682 54020285D  25/03/2011   65561    230 * I              191.53                                                 
 MHN7903 54469901E  04/04/2013   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MHO5731 55897694D  14/06/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MHO5731 55897692D  14/06/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHO5731 55897691D  14/06/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MHP2701 55430329D  19/04/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHP2701 55430330D  19/04/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MHP2701 55430331D  19/04/2012   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MHP5828 54020697D  17/08/2011   66450    230 * X              127.69                                                 
 MHQ5216 54022493D  28/07/2011   66450    230 * X              127.69                                                 
 MHQ5216 54020937D  09/10/2011   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHQ5216 55618794C  24/01/2011   66450    230 * X              127.69                                                 
 MHQ5216 55430991D  15/05/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MHQ5216 55430992D  15/05/2012   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MHQ5216 55897700D  01/05/2013   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MHS7473 54021281D  03/06/2011   66450    230 * X              127.69                                                 
 MHU7926 55429454D  08/02/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHU7926 55896201D  27/08/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHV5258 54469596E  10/06/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHV5258 54469597E  10/06/2013   65561    230 * I              191.53                                                 
 MHV5258 54469598E  10/06/2013   70561    244 * III            191.53                                                 
 MHV5258 54469599E  10/06/2013   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MHV5258 54469600E  10/06/2013   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MHV9717 54021906D  17/08/2011   51930    168                  191.53                                                 
 MHX6460 55897319D  04/10/2012   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MHX6991 54469451E  26/04/2013   58350    195                  127.69                                                 
 MHX6991 54469453E  26/04/2013   70302    244 * I              191.53                                                 
 MHX6991 54469452E  26/04/2013   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MHX6991 54469261E  26/04/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHX6991 54469263E  26/04/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MHZ8473 55619828C  09/12/2010   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MIA3764 55430906D  12/03/2012   51851    167                  127.69                                                 
 MIA5399 54020339D  08/09/2011   54600    181 * IX              85.12                                                 
 MIB3647 54468509E  15/10/2013   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MIC3082 54469421E  08/05/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MIC3082 54469422E  08/05/2013   50371    162 * III            574.61                                                 
 MIC3082 54469423E  08/05/2013   51341    164 c/c 162 * III    574.61                                                 
 MIC3082 54469424E  08/05/2013   69120    232                   53.20                                                 
 MIC5184 55429615D  22/05/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MIC7258 55620000C  02/09/2011   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIC7258 55618696C  02/09/2011   65561    230 * I              191.53                                                 
 MIC8339 55430000D  28/03/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MID8047 55898047D  26/07/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MID8047 55898046D  26/07/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MID8047 55898045D  26/07/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIE1587 55896819D  03/01/2013   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MIF2355 54022176D  22/03/2011   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MIG0637 54021834D  10/10/2011   51851    167                  127.69                                                 
 MIG2046 55429231D  29/10/2012   69200    233                  127.69                                                 
 MIH9599 54469683E  23/09/2013   66020    230 * VI             191.53                                                 
 MIK2973 55430604D  31/05/2012   50450    162 * V              191.53                                                 
 MIK2973 55430605D  31/05/2012   51420    164 c/c 162 * V      191.53                                                 
 MIK2973 55430606D  31/05/2012   69120    232                   53.20                                                 
 MIO3411 55618643C  28/02/2011   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIP0309 55897681D  05/06/2013   54281    181 * V              191.53                                                 
 MIP3662 54021293D  10/06/2011   50100    162 * I              574.61                                                 
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 MIP5685 55898263D  20/02/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MIS1957 54020805D  17/06/2011   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MIT3979 54469928E  11/04/2013   66962    230 * XV             127.69                                                 
 MIT9336 55898032D  04/06/2013   57380    186 * II             191.53                                                 
 MIU8709 55429314D  23/01/2012   51851    167                  127.69                                                 
 MIV5815 54022234D  17/10/2011   51851    167                  127.69                                                 
 MIV5815 54022026D  24/10/2011   51851    167                  127.69                                                 
 MIW2684 55430451D  04/05/2012   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MIX0789 55896864D  20/12/2012   69200    233                  127.69                                                 
 MIX1806 54469741E  15/10/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MIX4610 55896887D  24/01/2013   50450    162 * V              191.53                                                 
 MIY2699 55896346D  19/10/2012   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MIY6377 55898417D  04/03/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MJB7051 55897670D  06/04/2013   53200    176 * V              957.69                                                 
 MJE6970 54021105D  26/04/2011   70481    244 * II             191.53                                                 
 MJE6970 54021106D  26/04/2011   58350    195                  127.69                                                 
 MJF8811 55897845D  02/04/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MJG3100 55429928D  23/03/2012   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MJG8041 55896236D  01/10/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJJ1049 55618588C  10/02/2011   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MJM7341 55898068D  12/03/2013   61300    214 * II             191.53                                                 
 MJN2743 55898021D  02/04/2013   72340    250 * I * a           85.12                                                 
 MJO6474 55897480D  15/01/2013   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MJQ8364 54469429E  20/05/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MJS5289 55429798D  27/06/2012   51851    167                  127.69                                                 
 MJT1508 55429022D  26/03/2012   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MJW6532 55898140D  18/04/2013   52070    169                   53.20                                                 
 MJY7063 55898164D  29/03/2013   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MKC9983 55897567D  16/02/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MKI9458 54468416E  22/10/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MKI9458 54468418E  22/10/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MKI9458 54468419E  22/10/2013   69120    232                   53.20                                                 
 MKM8540 55429457D  10/02/2012   57380    186 * II             191.53                                                 
 MKN7918 55898080D  09/04/2013   50531    162 * VI             191.53                                                 
 MLA6677 54468639E  02/10/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MLF5027 55898176D  04/04/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MLF5027 54469862E  04/04/2013   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MLH4931 54469978E  16/05/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MMA0960 55617933C  07/06/2010   66020    230 * VI             191.53                                                 
 MMI2772 55618297C  27/04/2010   51851    167                  127.69                                                 
 MMK0240 55896234D  15/09/2012   51691    165                  957.69                                                 
 MMK7010 55618639C  26/02/2011   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MMM4142 55214920C  08/03/2010   67002    230 * XVI            127.69                                                 
 MNB9313 54468329E  25/10/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MNB9313 55896697D  23/03/2013   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MPI8715 55896557D  27/11/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MUM1746 54955983E  04/12/2014   50291    162 * II             957.69                                                 
 MZE0332 54020899D  29/09/2011   50100    162 * I              574.61                                                 
 MZE0332 54020900D  29/09/2011   65992    230 * V              191.53                                                 
 NBM2375 55617642C  01/09/2010   69200    233                  127.69                                                 
 NJA1576 54469457E  03/05/2013   69120    232                   53.20                                                 
 NPD0674 55429673D  14/06/2012   69200    233                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 GUARAMIRIM/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                  
  DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8204 964/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8204 964/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALR4066 54955713E  29/01/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 AMD8949 54956609E  19/02/2015   69120    232                                                                         
 BMP9550 54956562E  15/02/2015   51930    168                                                                         
 BMP9550 54956563E  15/02/2015   51851    167                                                                         
 JPX5950 54956441E  17/02/2015   67692    230 * XXII                                                                  
 LYN1059 54956529E  27/01/2015   69120    232                                                                         
 LYQ8104 54954500E  22/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 LYQ8104 54955831E  22/02/2015   67692    230 * XXII                                                                  
 LYQ8104 54955830E  22/02/2015   67691    230 * XXII                                                                  
 LYQ8104 54955828E  22/02/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYQ8104 54955827E  22/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MAY7490 54955712E  29/01/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MBU7596 54956524E  27/01/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MCC6599 54956632E  20/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MCC6599 54956633E  20/02/2015   51851    167                                                                         
 MCC6599 54956634E  20/02/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCC6599 54956635E  20/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCC6599 54956636E  20/02/2015   69120    232                                                                         
 MCH7881 54956297E  23/02/2015   69120    232                                                                         
 MCH7881 54956296E  23/02/2015   52070    169                                                                         
 MCH7881 54956295E  23/02/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MCH7881 54956294E  23/02/2015   65561    230 * I                                                                     
 MCH7881 54956293E  23/02/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCH7881 54956450E  23/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MCH7881 54956449E  23/02/2015   58350    195                                                                         
 MCH7881 54956448E  23/02/2015   72850    250 * III                                                                   
 MCI0847 54956618E  19/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MCI0847 54956619E  19/02/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCK8332 54955754E  25/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCP5009 54955724E  19/02/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 MDO2733 54955821E  13/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MDO2733 54955822E  13/02/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDO2733 54955823E  13/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDO2733 54955824E  13/02/2015   66102    230 * VII                                                                   



10/03/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1699

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 712

 MDO2733 54955825E  13/02/2015   66531    230 * XI                                                                    
 MDQ9366 55428570D  19/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MDQ9366 55428571D  19/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDQ9366 55428572D  19/02/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDQ9366 55428573D  19/02/2015   66532    230 * XI                                                                    
 MEK2057 54956932E  20/02/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MFP7087 54956522E  27/01/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MGF5668 54957600E  19/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGF5668 54954744E  19/02/2015   50450    162 * V                                                                     
 MGK9951 54956333E  23/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHA3873 54956445E  22/02/2015   54600    181 * IX                                                                    
 MHG3274 54957586E  26/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 MIJ2429 54955725E  19/02/2015   51930    168                                                                         
 MKG3357 54954746E  19/02/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MKT5154 54956288E  19/02/2015   60501    208                                                                         
 MLD0186 54956291E  22/02/2015   75790    277                                                                         
 MLD0186 54956290E  22/02/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MLD0186 54956447E  22/02/2015   58191    193                                                                         
 MLG6489 54954750E  22/02/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MMH1718 54955727E  20/02/2015   69120    232                                                                         
 MMI2841 54956436E  16/02/2015   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 GUARAMIRIM/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                  
  DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Guarujá do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8252 364/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8252 364/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 AMG1635 55847767D  05/02/2015   69120    232                                                                         
 AMG1635 55847768D  05/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 AMG1635 55847769D  05/02/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 GUARUJA DO SUL/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                              
  RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

herval d'oeSte

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8032 1046/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 1046/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJQ0300 54776825E  20/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEO8439 55555474C  15/05/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 HERVAL D OESTE/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                              
  ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8032 1044/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 1044/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AOY9653 54777681E  20/02/2015   69120    232                                                                         
 LZB4199 55644687E  13/02/2015   51691    165                                                                         
 MAK6357 55644979E  18/02/2015   51691    165                                                                         
 MAK6357 55644977E  18/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MAK6357 55644978E  18/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MAZ5356 55644712E  14/02/2015   69120    232                                                                         
 MBY7930 54776767E  15/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MIR9475 55644672E  26/01/2015   51691    165                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 HERVAL D OESTE/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                              
  ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8032 1045/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE - DEMUTRAN - 281310                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 1045/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
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 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGD4851 55644711E  14/02/2015   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 HERVAL D OESTE/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                              
  GILBERTO JOSE DURIGON                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

iBiam

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8580 163/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8580 163/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CIM2852 54859133C  18/07/2010   50450    162 * V              191.53                                                 
 CIM2852 54859132C  18/07/2010   65992    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 IBIAM/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                       
  THIAGO COSTA                                                                                                         
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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ilhota

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8388 706/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8388 706/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABJ7226 55669671D  17/04/2013   69200    233                  127.69                                                 
 ABW3735 8388000201 24/07/2013   74630    218 * II             127.69                                                 
 ADD1572 55669561D  28/02/2013   50450    162 * V              191.53                                                 
 AIL2783 54026691D  29/11/2011   59750    204                  127.69                                                 
 AIM1230 55669677D  17/04/2013   69200    233                  127.69                                                 
 AKM3379 8388000238 24/07/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 AKQ3978 54072345D  21/02/2011   57380    186 * II             191.53                                                 
 AME9546 55669782D  15/08/2013   51851    167                  127.69                                                 
 AME9546 55668557D  06/06/2012   59750    204                  127.69                                                 
 BMD3763 55669385D  21/09/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 BTE2912 54072400D  03/07/2012   69200    233                  127.69                                                 
 CGB1306 8388000262 24/07/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 CSE5484 54026606D  31/08/2011   65992    230 * V              191.53                                                 
 CZD6903 54026743D  03/07/2012   69200    233                  127.69                                                 
 DJR8740 54072644D  20/04/2011   59750    204                  127.69                                                 
 DTT1234 54072623D  14/04/2011   69200    233                  127.69                                                 
 DYJ4681 55676548B  20/07/2010   69200    233                  127.69                                                 
 EFW0945 55668636D  13/07/2012   69200    233                  127.69                                                 
 GUQ1941 55669585D  24/05/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 GUQ1941 55669586D  24/05/2013   66020    230 * VI             191.53                                                 
 HSO0684 55670011D  07/09/2013   54440    181 * VII             53.20                                                 
 HVT4602 54026881D  17/02/2012   69200    233                  127.69                                                 
 IGQ0908 55669552D  15/02/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 IGQ0908 55669553D  15/02/2013   69120    232                   53.20                                                 
 IJJ3407 54026980D  24/03/2012   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 LBH9921 55669276D  17/09/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 LUY0405 55668594D  06/08/2012   51851    167                  127.69                                                 
 LWR6086 55669686D  17/04/2013   69200    233                  127.69                                                 
 LXC7118 54072352D  24/04/2011   59750    204                  127.69                                                 
 LXL3557 55669030D  27/02/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXL3557 55669033D  27/02/2013   69120    232                   53.20                                                 
 LXL3557 55669034D  27/02/2013   66371    230 * IX             127.69                                                 
 LXY0805 55676503B  19/03/2010   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXZ3750 54072476D  09/11/2011   69200    233                  127.69                                                 
 LYB6787 55669444D  31/12/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYJ2785 54026533D  16/08/2011   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYK6512 54980376E  11/12/2014   51930    168                  191.53                                                 
 LYL0302 55669445D  15/01/2013   51930    168                  191.53                                                 
 LZQ5918 55669538D  03/05/2013   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MAC5959 55668607D  19/05/2012   69200    233                  127.69                                                 
 MAV3545 54072387D  23/01/2012   65992    230 * V              191.53                                                 



10/03/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1699

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 717

 MAY8898 54072624D  14/04/2011   69200    233                  127.69                                                 
 MBA9384 55676717B  19/08/2010   69200    233                  127.69                                                 
 MBR5535 55669510D  26/02/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MBR5535 8388000256 24/07/2013   74630    218 * II             127.69                                                 
 MBR8789 55676699B  07/09/2010   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBR9732 55668543D  19/06/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MBU9881 54026991D  03/04/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCB0412 55668561D  15/06/2012   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MCD6572 55669754D  25/05/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCE0090 8388000294 24/07/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCE1020 54026846D  09/03/2012   51851    167                  127.69                                                 
 MCH9113 54072466D  09/11/2011   69200    233                  127.69                                                 
 MCJ7212 55668766D  09/06/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCK5691 55669336D  31/07/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MCK5691 55669952D  28/06/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCN5852 55668913D  23/07/2012   58350    195                  127.69                                                 
 MCR3034 55668534D  19/06/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MCX9216 55669144D  25/01/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MDC4474 55669479D  18/08/2012   51851    167                  127.69                                                 
 MDF8478 55669793D  27/08/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MDL1315 54072497D  17/02/2012   69200    233                  127.69                                                 
 MDQ6978 55669674D  17/04/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MDQ8499 55676512B  09/04/2010   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDU1874 55668524D  07/05/2013   57200    186 * I              127.69                                                 
 MDU2164 55670030D  27/09/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDY5964 55669853D  20/05/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MEN1483 55670205D  26/08/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MEY1791 54026933D  22/04/2012   70301    244 * I              191.53                                                 
 MEY9534 54072547D  23/04/2011   59750    204                  127.69                                                 
 MFA6767 8388000389 06/09/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFC9902 55669670D  17/04/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MFE1079 54072346D  24/02/2011   69120    232                   53.20                                                 
 MFF2686 54026733D  03/07/2012   69200    233                  127.69                                                 
 MFH0470 55668890D  21/07/2012   51851    167                  127.69                                                 
 MFJ0848 55670239D  24/10/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MFJ9003 55669722D  19/06/2013   59750    204                  127.69                                                 
 MFK4095 55669887D  24/07/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MFM6559 55669010D  02/11/2012   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MFS2056 55669660D  13/03/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MFS6054 55669811D  11/06/2013   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MFS9310 55668518D  27/03/2013   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFX5351 55669321D  06/06/2013   70302    244 * I              191.53                                                 
 MFY4653 8388000266 24/07/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGF0384 55669693D  06/05/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MGJ9951 55668546D  26/06/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGP0656 54072591D  26/03/2011   59750    204                  127.69                                                 
 MGQ0915 55668537D  19/06/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MGQ1462 55669936D  22/09/2013   52741    175                  191.53                                                 
 MGW8927 55669179D  17/10/2012   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MGX8780 55668876D  17/07/2012   73580    252 * V               85.12                                                 
 MGY0276 55669803D  13/05/2013   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MGY4157 8388000275 24/07/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHE3063 8388000123 27/06/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHH6495 55668718D  15/06/2012   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MHJ1920 54026679D  12/10/2011   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHJ1920 54026680D  12/10/2011   69120    232                   53.20                                                 
 MHJ1920 54026681D  12/10/2011   52741    175                  191.53                                                 
 MHJ1920 54026683D  12/10/2011   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MHJ7013 8388000316 24/07/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHL4950 55669005D  26/10/2012   69200    233                  127.69                                                 
 MHQ3089 8388000390 06/09/2013   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHY0612 8388000159 27/06/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHZ0766 55669224D  28/09/2012   69200    233                  127.69                                                 
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 MIH5228 54026713D  15/10/2011   69120    232                   53.20                                                 
 MII8272 8388000197 24/07/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIP0204 55670500D  17/02/2013   70302    244 * I              191.53                                                 
 MIQ3197 55669402D  07/08/2012   50450    162 * V              191.53                                                 
 MIS2711 55669599D  08/06/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MIT6921 8388000216 24/07/2013   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIT8854 8388000349 24/07/2013   74710    218 * III            574.61                                                 
 MIU8155 8388000273 24/07/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIZ0749 55669100D  03/01/2013   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MJB6997 55669608D  01/03/2013   73580    252 * V               85.12                                                 
 MJD6103 55668805D  17/06/2012   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MJF5647 55669136D  10/01/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJF5647 55669137D  10/01/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MMJ9700 55669386D  21/09/2012   66102    230 * VII            127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 ILHOTA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                      
  AUGUSTO BEDUSCHI NETO                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8388 705/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8388 705/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BOH2329 54981609E  20/02/2015   51851    167                                                                         
 DAL9043 54980713E  15/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 DAL9043 54980714E  15/02/2015   66102    230 * VII                                                                   
 HYT3647 54980708E  11/02/2015   73662    252 * VI                                                                    
 KOV0895 54980724E  23/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MAI5150 54980835E  04/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MAX2131 54980599E  24/01/2015   51851    167                                                                         
 MEE7372 54981612E  20/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MEE7372 54981613E  20/02/2015   50610    163 c/c 162 * I                                                             
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 MEI9668 54980670E  25/01/2015   73580    252 * V                                                                     
 MFL5498 54980844E  07/02/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MHA0307 54980973E  07/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHA0307 54980850E  07/02/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MHO3825 54979621E  25/01/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MHO3825 54979622E  25/01/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MIL8212 54981608E  16/02/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MJC2393 54980846E  07/02/2015   51851    167                                                                         
 MJM5023 54980830E  04/02/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MJM5023 54980832E  04/02/2015   69120    232                                                                         
 MKQ4201 54980802E  27/01/2015   51851    167                                                                         
 MLY2641 54979643E  24/02/2015   51851    167                                                                         
 MOC6171 54980999E  16/02/2015   73400    252 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 ILHOTA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                      
  AUGUSTO BEDUSCHI NETO                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

imBituBa

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8436 1830/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8436 1830/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADW9680 55029986E  19/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 BFJ4064 55797495D  06/10/2014   69120    232                   53.20                                                 
 CDG5120 55697684E  19/09/2014   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 CMB9348 55031136E  14/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 CRT1575 55697731E  12/09/2014   67692    230 * XXII            85.12                                                 
 DDY5703 55700251E  11/10/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 FJC8483 55697167E  04/12/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 HJU0735 55699428E  20/10/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 HPW7690 55696231E  26/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 IBO7028 55696945E  09/09/2014   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 IBR0975 55699461E  09/09/2014   67691    230 * XXII            85.12                                                 
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 IJK1606 55698909E  26/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 JPB2794 55697642E  06/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXI6624 55699480E  29/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXI6624 55696898E  29/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXR1835 55699467E  15/09/2014   69120    232                   53.20                                                 
 LXS3225 55029629E  10/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYP4345 55695520E  03/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYQ5556 55699462E  09/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYQ9864 55031286E  26/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZS3444 55697685E  19/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZT5661 55696823E  05/09/2014   50371    162 * III            574.61                                                 
 MBA7446 55696784E  12/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBH6500 55696948E  10/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBH6500 55696947E  10/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBP0474 55029879E  19/09/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MCC7965 55696228E  24/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCE7935 54658456C  27/10/2014   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MCE7935 54658455C  27/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCV5911 55697173E  16/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDQ4675 55695555E  15/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDV6402 55699381E  14/10/2014   52741    175                  191.53                                                 
 MEG6627 55696800E  24/10/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MEU5280 55699477E  24/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFD1890 55696828E  25/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFD1890 55696829E  25/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFE9952 55695554E  12/09/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MFE9952 55029831E  08/10/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MFO4130 55698758E  17/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFO4130 55698759E  17/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGD5951 55697737E  17/09/2014   65800    230 * IV             191.53                                                 
 MGD5951 55697736E  17/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MHN4422 55699264E  30/10/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MHS7570 55029635E  14/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MIL6393 55695928E  22/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MIQ7845 55031160E  20/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MIQ7917 55697647E  15/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MJO0987 55695687E  23/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MJZ1605 55696894E  15/09/2014   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 MJZ1605 55696893E  15/09/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MJZ5317 55697693E  10/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MLB7857 55696233E  30/09/2014   50292    162 * II             957.69                                                 
 MLZ4856 54657265C  24/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 IMBITUBA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                    
  RAPHAEL JOHANN GIORDANI                                                                                              
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8436 1831/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
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 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA - DEMUT - 281430                                                                    

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8436 1831/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABE6630 55695965E  29/08/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 AHW9777 55696054E  04/09/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 APC8797 55697748E  29/10/2014   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 CQR4678 55696218E  17/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 DFE4737 55697694E  12/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 GZD0192 55029704E  28/09/2014   55250    181 * XV              85.12                                                 
 IBO7028 55029878E  12/09/2014   58350    195                  127.69                                                 
 IKN8392 55700103E  23/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 IMF8132 55696789E  22/10/2014   54600    181 * IX              85.12                                                 
 IOP0439 54707683E  07/09/2014   55250    181 * XV              85.12                                                 
 IPM8512 55697079E  17/11/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 IUM2254 55029841E  13/12/2014   55250    181 * XV              85.12                                                 
 IVV1808 54001660N  10/11/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 JCJ0113 55697760E  02/09/2014   55250    181 * XV              85.12                                                 
 LZV6731 55696204E  09/09/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MBQ7171 55698836E  17/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCF6055 55797494D  04/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MCU0623 55699413E  10/09/2014   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MCU9765 54063455F  17/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDH6733 55696117E  18/09/2014   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MDN8203 55697590E  28/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEP8436 55698850E  17/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFI6262 54707694E  16/09/2014   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MFN1958 55696147E  30/09/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MGA0999 55698527E  02/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGQ5842 55695668E  29/09/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MGR8419 55698597E  11/12/2014   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MGZ4001 55029739E  26/10/2014   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MHI5279 55698539E  02/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHK3312 55029397E  13/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHK4931 55698839E  17/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHN4422 55699265E  30/10/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MHR8178 55698844E  17/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIF3196 55029669E  16/10/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MIK3753 55697091E  13/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIK6288 55029858E  02/09/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MIL6393 55695990E  29/09/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MIR0938 55699596E  17/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJD4486 55696094E  26/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJI6944 55698802E  17/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJK7227 55697514E  28/08/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJO3502 55697557E  27/08/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MJS9684 55697519E  28/08/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKK4638 55029849E  13/12/2014   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MKN9569 55699576E  16/12/2014   54600    181 * IX              85.12                                                 
 MKO8897 55699482E  13/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKW4165 55696132E  25/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
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 MKZ2231 55697083E  19/11/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MLA9004 55699572E  15/12/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MLB9387 55698535E  09/12/2014   54600    181 * IX              85.12                                                 
 MLN7004 55029846E  13/12/2014   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MMA4343 55029713E  17/10/2014   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MMA4343 55695678E  16/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MMA7680 55698716E  22/12/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MMK9511 55697522E  28/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 NHG9801 55698840E  17/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 IMBITUBA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                    
  CARLOS FERNANDO DEM TRIO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8768 315/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA - DEMUT - ZONA AZUL - 28143                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8768 315/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEH4306 55926187E  08/01/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MFG7926 55926128E  10/12/2014   60501    208                  191.53                                                 
 MGG3073 55065998E  01/09/2014   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MGM1159 55926009E  20/10/2014   60175    206 * III            191.53                                                 
 MGS0390 55926129E  11/12/2014   55413    181 * XVII            53.20                                                 
 MIS0875 55926078E  18/11/2014   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MJE7395 55926100E  28/11/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MJM4204 55926028E  29/10/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MKD0587 55065993E  29/08/2014   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MKG3876 55926134E  12/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 IMBITUBA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                    
  CARLOS FERNANDO DEM TRIO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8436 1828/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8436 1828/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IBB4127 55700202E  23/12/2014   69120    232                                                                         
 IOD7835 55696709E  28/01/2015   69120    232                                                                         
 IOD7835 55696710E  28/01/2015   73400    252 * IV                                                                    
 LYF6241 55699764E  09/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MAN0508 55699772E  19/02/2015   69120    232                                                                         
 MES6655 55698273E  16/02/2015   50450    162 * V                                                                     
 MEV5836 55699930E  21/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEX5461 54064904F  20/02/2015   66371    230 * IX                                                                    
 MFW8480 55698270E  15/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 MGE7404 55699530E  14/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MGX3195 55698267E  15/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 MJJ6977 54061457F  21/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MKL3919 54061883F  10/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 IMBITUBA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                    
  RAPHAEL JOHANN GIORDANI                                                                                              
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8436 1829/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA - DEMUT - 281430                                                                    

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8436 1829/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFC5443 55696501E  14/01/2015   54790    181 * X                                                                     
 ARC1212 55700089E  16/01/2015   51851    167                                                                         
 DPM6572 55698926E  11/01/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 DRU7145 55700133E  07/01/2015   54600    181 * IX                                                                    
 DVB2179 54061005F  19/02/2015   73662    252 * VI                                                                    
 DWN3397 54061891F  20/02/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 EJB9100 54061770F  20/02/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 HLH3730 54061537F  18/02/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 IHI8611 55699988E  26/01/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 IIC0606 55696508E  14/01/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 IJX0185 54064472F  15/02/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 ILZ6000 54061947F  06/02/2015   54527    181 * VIII                                                                  
 INC5069 54061603F  18/02/2015   57461    187 * I                                                                     
 IOA1936 54063565F  17/02/2015   65640    230 * II                                                                    
 IQU7089 54061513F  08/02/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 IVG7274 55697280E  01/02/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 IWD8710 54061604F  18/02/2015   57461    187 * I                                                                     
 IWE1797 55700428E  27/12/2014   51851    167                                                                         
 JLY7652 55700396E  18/02/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 LSZ2395 54028576N  20/02/2015   50020    257  8§                                                                    
 LYA1515 55699931E  22/02/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 LYA2157 55697337E  31/01/2015   55250    181 * XV                                                                    
 MAR2372 55698937E  15/01/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MCB5491 55697466E  16/01/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MCK5387 54061067F  11/01/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MDC9561 54064539F  22/02/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MDJ0989 54064527F  22/02/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MEB3879 54064542F  22/02/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MEJ3972 55697460E  16/01/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MEP7790 54064537F  22/02/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MFH3052 54063755F  21/12/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 MFU7060 54061813F  20/02/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MFU9696 55029090E  11/01/2015   51851    167                                                                         
 MFU9696 55029091E  11/01/2015   60681    209                                                                         
 MFW8480 55698269E  15/01/2015   58350    195                                                                         
 MGD9495 54063665F  10/01/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MGU8419 55700468E  19/02/2015   70640    244 * IV                                                                    
 MGU8419 55700471E  19/02/2015   70301    244 * I                                                                     
 MGU8419 55700469E  19/02/2015   58350    195                                                                         
 MHL2476 54063581F  21/02/2015   54790    181 * X                                                                     
 MIC3985 54064503F  22/02/2015   54521    181 * VIII                                                                  
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 MJC2173 55697791E  21/02/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MJJ0428 54064528F  22/02/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MJK3174 54064510F  22/02/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MKF4874 54061608F  19/02/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MKK5908 54064504F  22/02/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MLA2098 54064521F  22/02/2015   53800    181 * I                                                                     
 MMB8016 54064506F  22/02/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 IMBITUBA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                    
  CARLOS FERNANDO DEM TRIO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8768 314/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA - DEMUT - ZONA AZUL - 28143                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8768 314/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BOS4600 55926392E  23/01/2015   51851    167                                                                         
 CSY0986 55926388E  23/01/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 FFH1078 55926288E  21/01/2015   51851    167                                                                         
 IHH8248 55926366E  19/01/2015   51851    167                                                                         
 IPY1929 55926469E  13/02/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 IQO5585 55926375E  21/01/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MDC0788 55926468E  13/02/2015   51851    167                                                                         
 MFM5837 55926370E  20/01/2015   54360    181 * VI                                                                    
 MHY8941 55926378E  21/01/2015   51851    167                                                                         
 MIE7140 55926368E  19/01/2015   54360    181 * VI                                                                    
 MIH0823 55926475E  19/02/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MIH7432 55926351E  15/01/2015   51851    167                                                                         
 MJD4486 55926360E  16/01/2015   51851    167                                                                         
 MKR3294 55926479E  20/02/2015   51851    167                                                                         
 MLG1293 55926292E  21/01/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MLG1293 55926380E  21/01/2015   51851    167                                                                         



10/03/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1699

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 726

 MLJ7384 55926320E  29/01/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 IMBITUBA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                    
  CARLOS FERNANDO DEM TRIO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

iomerê

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8740 187/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8740 187/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BOD8216 54546542C  13/09/2011   69200    233                  127.69                                                 
 CKB0330 54796507E  29/11/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 FAN4080 54796803E  24/10/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 IJU6399 54546724C  31/03/2010   69200    233                  127.69                                                 
 LXW6764 54546933C  15/07/2012   65481    229                   85.12                                                 
 LZY1324 54796554E  14/10/2013   50450    162 * V              191.53                                                 
 MCF1420 54546816C  11/04/2011   69200    233                  127.69                                                 
 MDS2921 54546821C  22/07/2011   69200    233                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 IOMERE/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                      
  IGHOR SIQUEIRA DE ARAUJO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8740 188/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IOMERE - 209220                                                                              

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8740 188/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AME0883 54796704E  30/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 DBC0439 54546678C  15/12/2011   54790    181 * X               85.12                                                 
 DVL0275 54796714E  24/11/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LZB4390 54796854E  27/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LZE6427 54796762E  24/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MAT7339 54546800C  28/12/2011   51851    167                  127.69                                                 
 MBV8214 54796871E  05/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MBY3064 54546856C  16/12/2011   51851    167                  127.69                                                 
 MCC6849 54546785C  23/12/2011   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MEU3507 54546592C  06/08/2010   58350    195                  127.69                                                 
 MFL5298 54546883C  03/01/2013   54600    181 * IX              85.12                                                 
 MGM4284 54546914C  12/03/2012   51851    167                  127.69                                                 
 MGV9197 54546834C  13/11/2011   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MKX6820 54796763E  28/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 IOMERE/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                      
  MARCELINO RECH                                                                                                       
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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ipumirim

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8163 450/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8163 450/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHJ1627 54924866D  08/09/2013   51851    167                  127.69                                                 
 CCF7428 54924801D  18/08/2013   54281    181 * V              191.53                                                 
 EAB9797 54925302D  28/06/2013   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 KBR8012 54925494D  18/08/2013   54281    181 * V              191.53                                                 
 LYF9944 54925437D  12/06/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYF9944 54925436D  12/06/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYK8563 54925255D  20/09/2013   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 LYV2850 54925257D  20/09/2013   51691    165                 1915.38                                                 
 LZD0951 54924864D  06/08/2013   54600    181 * IX              85.12                                                 
 MAL6473 54925145D  23/09/2013   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MAU0907 54924860D  09/07/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAU0907 54924862D  07/07/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCT0375 54925442D  12/07/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCT0375 54925481D  12/07/2013   64080    221                   85.12                                                 
 MCT0375 54925480D  12/07/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEN9555 54925491D  17/08/2013   65561    230 * I              191.53                                                 
 MER5554 54925440D  18/06/2013   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MGJ1429 54925447D  17/08/2013   65561    230 * I              191.53                                                 
 MGT7197 54925443D  08/08/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MIN3825 54925304D  08/09/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIN3825 54925305D  08/09/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 IPUMIRIM/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                    
  LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8163 449/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
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 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8163 449/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCK7852 54924765D  17/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 MCK7852 54924766D  17/01/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 IPUMIRIM/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                    
  LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14A DRP                                                                                          

irineópoliS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8428 313/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8428 313/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJT2540 55353274D  06/09/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 IIT5762 55353641D  04/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 IIT5762 55353642D  04/12/2014   54281    181 * V              191.53                                                 



10/03/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1699

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 730

 MAI5227 55353433D  24/08/2012   50450    162 * V              191.53                                                 
 MFD8390 55353267D  16/01/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFD8390 55353268D  16/01/2013   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFH5946 55353025D  28/09/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGA2232 55353334D  09/06/2013   70301    244 * I              191.53                                                 
 MGN2475 55353509D  09/06/2013   70301    244 * I              191.53                                                 
 MGN2475 55353510D  09/06/2013   70481    244 * II             191.53                                                 
 MHD9558 55353333D  09/06/2013   70481    244 * II             191.53                                                 
 MIA1419 55353511D  09/06/2013   70301    244 * I              191.53                                                 
 MIA1419 55353512D  09/06/2013   70481    244 * II             191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 IRINEOPOLIS/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                 
  SIRLEI GUTOSKI                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

itá

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8338 613/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8338 613/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MMM9323 54749617E  14/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 ITA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                         
  LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
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 DELEGADO REGIONAL - 14A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8338 612/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8338 612/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IQL7896 54749684E  14/02/2015   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 ITA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                         
  LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14A DRP                                                                                          

itaiópoliS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8350 958/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8350 958/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANA1688 54960666E  06/12/2014   65480    229                   85.12                                                 
 LZC7931 54960493E  20/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZC7931 54960494E  20/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBK3779 54960657E  15/11/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MDC5455 54960575E  06/11/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MDU5589 54960619E  21/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDU5589 54960620E  21/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDU5589 54960621E  21/12/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MDU5589 54960622E  21/12/2014   52741    175                 1915.38                                                 
 MDU5589 54960623E  21/12/2014   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 ITAIOPOLIS/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                  
  LAURO LANGER JUNIOR                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8350 957/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8350 957/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABA3102 54960427E  30/01/2015   51691    165                                                                         
 AFV8773 54960514E  31/01/2015   72340    250 * I * a                                                                 
 CJZ3115 54960513E  31/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 MAZ9340 54960708E  31/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEE6752 54960508E  30/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEE6752 54960509E  30/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
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 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 ITAIOPOLIS/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                  
  LAURO LANGER JUNIOR                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

itapiranGa

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8298 665/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8298 665/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEY5217 54025647N  06/02/2015   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 ITAPIRANGA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                  
  RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          
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itapoá

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8190 614/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8190 614/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAO9103 54963998E  20/11/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 AAO9103 54963997E  20/11/2014   50291    162 * II             957.69                                                 
 ABK8974 54018180D  12/08/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 ABR8506 55376279D  20/04/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 ADJ6062 55977769B  17/03/2010   66371    230 * IX             127.69                                                 
 ADJ6062 54016471D  24/06/2011   69120    232                   53.20                                                 
 AEC9554 55376551D  22/12/2012   66371    230 * IX             127.69                                                 
 AGH5142 55376631D  14/11/2012   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 AHG3013 54963396E  17/11/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 AHL2127 54017641D  21/09/2011   50100    162 * I              574.61                                                 
 AHM7987 55373135D  02/01/2012   59080    202 * I              127.69                                                 
 AII0480 55375570D  03/02/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 AII0480 55375571D  03/02/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 AII1757 54963063E  22/12/2014   55250    181 * XV              85.12                                                 
 AJB2420 55373428D  05/02/2012   51851    167                  127.69                                                 
 AJE4818 55377298D  27/09/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 ALS0223 54017853D  27/09/2011   52070    169                   53.20                                                 
 ALV2282 54018018D  07/10/2012   51851    167                  127.69                                                 
 ALX7484 54017164D  23/06/2011   69120    232                   53.20                                                 
 AOZ3405 54963009E  29/11/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 APG6381 54963064E  24/12/2014   51930    168                  191.53                                                 
 ATN5801 54019493D  31/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 AUH3516 54018608D  06/11/2013   51851    167                  127.69                                                 
 AVR5858 55374891D  13/10/2013   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 BGG3640 55374124D  02/02/2012   69120    232                   53.20                                                 
 BOE7497 54018099D  12/05/2012   52070    169                   53.20                                                 
 BTJ1396 55375098D  18/07/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 BUI4231 55527323C  29/04/2010   65992    230 * V              191.53                                                 
 BUI4231 55527324C  29/04/2010   50450    162 * V              191.53                                                 
 BZI2447 54016054D  02/02/2011   50531    162 * VI             191.53                                                 
 CEC9299 54017418D  15/08/2011   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 CEC9299 54017417D  15/08/2011   66371    230 * IX             127.69                                                 
 CEC9299 54017417D  15/08/2011   67692    230 * XXII            85.12                                                 
 CEC9299 54017419D  15/08/2011   66371    230 * IX             127.69                                                 
 CKY0840 54017530D  03/11/2011   51851    167                  127.69                                                 
 CSF0751 55527530C  05/05/2010   65992    230 * V              191.53                                                 
 CSR2285 55528334C  01/04/2011   51930    168                  191.53                                                 
 CZD6300 55377359D  14/12/2012   66372    230 * IX             127.69                                                 
 CZD6300 55377358D  14/12/2012   66372    230 * IX             127.69                                                 
 DNU9550 55978639B  25/06/2010   69120    232                   53.20                                                 
 DOM7567 55374374D  22/01/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
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 DOM7567 55374373D  22/01/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 FMB1117 54017027D  26/07/2011   51851    167                  127.69                                                 
 HMC1186 54015557D  09/01/2011   55250    181 * XV              85.12                                                 
 ICA2650 54017060D  11/05/2011   65992    230 * V              191.53                                                 
 ICA2650 54017058D  11/05/2011   50100    162 * I              574.61                                                 
 IKT2573 55375173D  15/01/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 IKT2573 55375172D  15/01/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 IMV1602 55375607D  16/04/2013   55250    181 * XV              85.12                                                 
 INH2241 54965019E  23/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 JPT0132 54018224D  26/06/2013   66372    230 * IX             127.69                                                 
 JPT0132 54018223D  26/06/2013   52741    175                  191.53                                                 
 JZI1158 54015324D  08/02/2011   50450    162 * V              191.53                                                 
 KMJ4827 54018259D  12/09/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 LAN6808 55528375C  18/12/2010   69120    232                   53.20                                                 
 LBF2612 55372676D  05/12/2011   51851    167                  127.69                                                 
 LXS9039 54018615D  12/11/2013   51851    167                  127.69                                                 
 LYF8043 54964354E  19/12/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 LYO3661 54015587D  21/03/2011   69120    232                   53.20                                                 
 LYO4614 55376162D  27/01/2012   73400    252 * IV              85.12                                                 
 LYO4614 55377363D  03/03/2013   69120    232                   53.20                                                 
 LYO4614 55377364D  03/03/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZA8837 54016613D  25/07/2011   51851    167                  127.69                                                 
 LZD1841 55374575D  22/01/2012   51851    167                  127.69                                                 
 LZE9105 55375917D  19/01/2013   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 LZL5828 55376992D  04/03/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MAX2147 55372763D  21/01/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAX2147 55372768D  21/01/2012   64080    221                   85.12                                                 
 MAX2147 55372769D  21/01/2012   70721    244 * V              191.53                                                 
 MAX2147 55372762D  21/01/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAX9911 54016183D  06/03/2011   69120    232                   53.20                                                 
 MBA3034 55377371D  16/04/2013   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MBT3978 54018266D  24/10/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MCF4107 54964352E  12/12/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MCK6291 54017613D  03/09/2011   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCN8312 54016394D  19/02/2011   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCN8312 54016393D  19/02/2011   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCN8312 54015696D  26/05/2011   52070    169                   53.20                                                 
 MCN8312 54015693D  26/05/2011   69120    232                   53.20                                                 
 MCN8312 55376764D  27/02/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCN8312 55376765D  27/02/2013   50371    162 * III            574.61                                                 
 MCN8312 55376766D  27/02/2013   69120    232                   53.20                                                 
 MCZ7380 54016881D  29/04/2011   52070    169                   53.20                                                 
 MDK2165 54018064D  06/04/2012   69120    232                   53.20                                                 
 MDY9231 55374398D  03/02/2012   69120    232                   53.20                                                 
 MDY9231 55374400D  03/02/2012   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MDY9231 55079738C  12/09/2010   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDY9231 55079737C  12/09/2010   70481    244 * II             191.53                                                 
 MED5754 54017728D  17/09/2011   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEY2906 55375285D  02/02/2012   70302    244 * I              191.53                                                 
 MEY2906 55375286D  02/02/2012   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MEZ7367 55528411C  18/06/2010   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEZ7367 55528410C  18/06/2010   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFB8021 55527531C  05/05/2010   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFB8021 55978548B  05/05/2010   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFC8474 55528409C  18/06/2010   69120    232                   53.20                                                 
 MFK4800 55376891D  20/01/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFM6720 54018421D  09/11/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFM6720 54018422D  09/11/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFP3786 55528412C  18/06/2010   50450    162 * V              191.53                                                 
 MFP3786 55978617B  28/04/2010   50450    162 * V              191.53                                                 
 MFV9802 55376290D  03/09/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFV9802 55376291D  03/09/2013   69120    232                   53.20                                                 
 MFV9802 55376292D  03/09/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
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 MFV9802 55376293D  03/09/2013   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MFW1062 54016939D  08/04/2011   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MFY8188 55377161D  03/02/2012   65640    230 * II             191.53                                                 
 MGA0882 55373180D  08/02/2013   60760    210                  191.53                                                 
 MGA0882 55373181D  08/02/2013   52070    169                   53.20                                                 
 MGA0882 55373182D  08/02/2013   52741    175                  191.53                                                 
 MGA0882 55373183D  08/02/2013   70302    244 * I              191.53                                                 
 MGA0882 55373184D  08/02/2013   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MGA0882 55376672D  09/02/2013   60760    210                  191.53                                                 
 MGA0882 55376673D  09/02/2013   70302    244 * I              191.53                                                 
 MGA0882 55376415D  11/02/2013   70302    244 * I              191.53                                                 
 MGA0882 55376676D  11/02/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGB2998 54016760D  03/05/2011   69120    232                   53.20                                                 
 MGC3471 55372854D  08/11/2011   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGJ5533 54017326D  19/07/2011   69120    232                   53.20                                                 
 MGM1673 55374352D  13/01/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGM1673 54017391D  07/12/2012   58350    195                  127.69                                                 
 MGM1673 54017390D  07/12/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGM1673 54015645D  02/01/2011   69120    232                   53.20                                                 
 MGO2532 55079844C  25/06/2010   65561    230 * I              191.53                                                 
 MGQ5847 55376519D  30/12/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 MGU5521 54016511D  07/03/2011   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGU5521 54016510D  07/03/2011   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MHN3946 55528284C  02/12/2010   69120    232                   53.20                                                 
 MHN3946 55528284C  02/12/2010   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHR8147 54017684D  08/09/2011   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHR8147 54017685D  08/09/2011   69120    232                   53.20                                                 
 MHR8147 54017686D  08/09/2011   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MHS5308 54015115D  27/11/2010   51851    167                  127.69                                                 
 MIA1098 54018212D  02/06/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIA1098 54018213D  02/06/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MIA1528 55374584D  23/04/2012   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MIA6877 55374079D  31/01/2012   69120    232                   53.20                                                 
 MIA6877 55978149B  17/05/2011   69120    232                   53.20                                                 
 MIC0885 54018321D  24/09/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MIC0885 54018322D  24/09/2013   57200    186 * I              127.69                                                 
 MIF7230 55372502D  18/10/2011   57380    186 * II             191.53                                                 
 MII9171 55373236D  02/01/2012   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MIJ6011 54017134D  10/08/2011   69120    232                   53.20                                                 
 MIJ6011 54017135D  10/08/2011   70481    244 * II             191.53                                                 
 MIJ6011 54964894E  12/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIM1868 54016738D  22/11/2011   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIW9084 54965022E  23/12/2014   70640    244 * IV             191.53                                                 
 MIW9084 54965023E  23/12/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MIW9084 54965025E  23/12/2014   58191    193                  574.61                                                 
 MIW9084 54965026E  23/12/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MIW9301 55375666D  23/02/2013   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MIY0010 55377095D  28/03/2012   51851    167                  127.69                                                 
 MJG0857 54963107E  15/12/2014   70561    244 * III            191.53                                                 
 MJG0857 54963108E  15/12/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MJG0857 54963109E  15/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJG0857 54963110E  15/12/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MJV2962 55376877D  17/01/2013   51691    165                 1915.38                                                 
 MJV4474 55372587D  17/01/2013   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MLK7590 54965201E  20/12/2014   65640    230 * II             191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              

 ITAPOA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                      
  DIRCEU AUGUSTO SILVEIRA JUNIOR                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8190 613/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8190 613/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAO9103 54963861E  16/02/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 AAO9103 54963862E  16/02/2015   50291    162 * II                                                                    
 AAO9103 54963863E  16/02/2015   69120    232                                                                         
 ABA9511 54962202E  13/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 ACL0725 54962655E  14/02/2015   54281    181 * V                                                                     
 ACU0990 54964774E  15/02/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 AHR2868 54965416E  02/02/2015   62700    220 * II                                                                    
 AHU6054 54964773E  13/02/2015   54523    181 * VIII                                                                  
 AIY2831 54963086E  08/02/2015   53800    181 * I                                                                     
 AIY2831 54963085E  08/02/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 AIY2831 54963084E  08/02/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 ANT0415 54965241E  13/02/2015   65561    230 * I                                                                     
 AQU3003 54963854E  15/02/2015   51691    165                                                                         
 AQU3003 54963855E  15/02/2015   52152    170                                                                         
 AQU3003 54963856E  15/02/2015   58350    195                                                                         
 AQU3003 54963857E  15/02/2015   57200    186 * I                                                                     
 AQU3003 54963858E  15/02/2015   52151    170                                                                         
 AQU3003 54963859E  15/02/2015   51851    167                                                                         
 AQU3003 54963860E  15/02/2015   59670    203 * V                                                                     
 ARH0758 54965215E  11/01/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 HTG2719 54965420E  14/02/2015   55250    181 * XV                                                                    
 IAR2510 54961030E  07/02/2015   66372    230 * IX                                                                    
 IAR2510 54961033E  07/02/2015   66372    230 * IX                                                                    
 IAR2510 54961032E  07/02/2015   69120    232                                                                         
 IMQ0760 54965239E  13/02/2015   73400    252 * IV                                                                    
 LXH5935 54961224E  08/02/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MCG8128 54962923E  18/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCG8128 54962924E  18/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MDT6866 54961265E  06/02/2015   69120    232                                                                         
 MDT6866 54961264E  06/02/2015   70302    244 * I                                                                     
 MEA4605 54964761E  24/01/2015   58350    195                                                                         
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 MEA4605 54964762E  24/01/2015   52741    175                                                                         
 MEA4605 54964763E  24/01/2015   65561    230 * I                                                                     
 MEA4605 54964765E  24/01/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEA4605 54964766E  24/01/2015   52583    174                                                                         
 MEA4605 54964764E  24/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 MEE8577 54963204E  15/02/2015   64080    221                                                                         
 MIA6877 54964369E  09/01/2015   60501    208                                                                         
 MIH1962 54019666D  29/12/2014   58940    201                                                                         
 MJP1902 54964430E  08/02/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MKT6252 54964371E  12/01/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 NRI6115 54961034E  11/02/2015   52070    169                                                                         
 NRI6115 54961037E  11/02/2015   52820    176 * I                                                                     
 NRI6115 54961036E  11/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 ITAPOA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                      
  DIRCEU AUGUSTO SILVEIRA JUNIOR                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

ituporanGa

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8092 1465/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8092 1465/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANZ8605 54437749E  24/07/2013   69200    233                  127.69                                                 
 JPF1833 55166772E  30/11/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 LWZ3322 55167180E  06/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXG3483 55105401C  29/04/2010   69200    233                  127.69                                                 
 LXP9313 54192320F  22/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXP9313 54192321F  22/12/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LXZ6550 54437748E  24/07/2013   69200    233                  127.69                                                 
 LYL7443 55105452C  28/08/2010   51691    165                  957.69                                                 
 LYL7443 55105453C  28/08/2010   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYL7443 55105454C  28/08/2010   50450    162 * V              191.53                                                 
 LYY0419 55105068C  19/03/2010   69200    233                  127.69                                                 
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 MAV5891 55105549C  25/08/2010   69200    233                  127.69                                                 
 MCX6494 55166918E  03/01/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCX6494 55166919E  03/01/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCX6494 55166920E  03/01/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDU6851 55167196E  13/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MJC8883 54192281F  06/01/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 ITUPORANGA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                  
  EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL 20. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8092 1466/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA - DEMUTRAN - 281670                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8092 1466/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DOM3198 54192301F  16/12/2014   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 LWZ3322 55167179E  06/12/2014   54600    181 * IX              85.12                                                 
 LZR3113 55167181E  06/12/2014   54600    181 * IX              85.12                                                 
 MBX4301 55167131E  16/12/2014   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 ITUPORANGA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                  
  SERGIO FERNANDES                                                                                                     
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8566 945/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA- DEMUTRAN - ELETRONICO -                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8566 945/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFJ4680 8566024605 05/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AHL8848 8566024832 26/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 AMV3129 8566024730 13/12/2014   57200    186 * I              127.69                                                 
 AOM9399 8566008243 11/06/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 BGD6882 8566007687 22/05/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 BGO3745 8566023795 05/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 BTI5910 8566024679 07/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 BVM5816 8566024849 20/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CBM4349 8566009401 27/07/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 CNA8381 8566024583 04/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 COI0786 8566024842 18/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DZN6060 8566024809 23/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 EFC3212 8566008324 16/06/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 EFC3212 8566008092 08/06/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 EIA6369 8566024600 01/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 EKL4117 8566024881 25/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IJR4776 8566007880 28/05/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 JKG8219 8566024650 09/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 JUU7649 8566008438 18/06/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 KDX6078 8566008022 03/06/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 LWT5711 8566007543 19/05/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXF2280 8566024888 20/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 LXF2280 8566024876 20/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 LXF2993 8566023562 23/09/2014   60503    208                  191.53                                                 
 LXR0999 8566024860 23/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXR4565 8566024655 10/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXV6971 8566002914 20/04/2010   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYT1379 8566002823 08/04/2010   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYW6959 8566024691 12/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZF4160 8566024721 07/12/2014   57200    186 * I              127.69                                                 
 LZF4160 8566024953 25/12/2014   57200    186 * I              127.69                                                 
 MAA9445 8566007963 02/06/2012   60503    208                  191.53                                                 
 MAH5460 8566024836 17/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAO6491 8566023891 18/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAP5080 8566023763 08/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAU4144 8566008157 05/06/2012   74630    218 * II             127.69                                                 
 MBD0124 8566024607 03/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBW0686 8566024219 05/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBY3153 8566023620 24/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCF6212 8566007449 12/05/2012   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCM2129 8566008539 25/06/2012   60503    208                  191.53                                                 
 MCO0029 8566008433 18/06/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCT4344 8566008238 10/06/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCX6494 8566024417 22/11/2014   57200    186 * I              127.69                                                 
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 MDF7133 8566024713 11/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEF2286 8566024439 23/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEK2198 8566024552 06/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFH3706 8566024697 11/12/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 MFJ9632 8566024638 10/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFP4369 8566023661 29/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFP4483 8566024027 25/10/2014   57200    186 * I              127.69                                                 
 MFV5651 8566024710 13/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGG0153 8566024772 15/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGH7417 8566008237 10/06/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGI0109 8566007548 19/05/2012   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGM0376 8566007487 14/05/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGS2991 8566024611 19/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGU6800 8566024752 16/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MGY0160 8566024944 22/12/2014   57200    186 * I              127.69                                                 
 MGY9237 8566024894 26/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHC0917 8566024705 07/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHP1349 8566024737 07/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHQ0314 8566007933 01/06/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHT5826 8566008171 06/06/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHU6504 8566002838 11/04/2010   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHV4595 8566024413 19/11/2014   57200    186 * I              127.69                                                 
 MHY9360 8566024707 10/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHY9360 8566024694 10/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHY9360 8566024934 21/12/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 MHZ1089 54006680N  09/12/2014   50020    257  8§             127.69                                                 
 MIG9460 8566009194 19/07/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIR2502 8566023808 10/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIS2848 8566024683 12/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MIS2848 8566024686 07/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MIX6322 8566024930 22/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJA5151 8566007889 29/05/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJA9850 8566024720 12/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJH7512 8566024656 10/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJH8619 8566024769 16/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJR6640 8566024672 08/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJT7589 8566008278 13/06/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJY9244 8566024797 19/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MKB0845 8566024295 11/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MKK5394 8566024757 14/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MKR7307 8566024547 29/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKY0096 8566024746 14/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MLO4884 8566023643 30/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MML1050 8566024941 20/12/2014   57200    186 * I              127.69                                                 
 OKF5735 8566024606 02/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 QHG3167 8566024702 11/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 ITUPORANGA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                  
  SERGIO FERNANDES                                                                                                     
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8092 1463/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8092 1463/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGZ2029 54192947F  21/02/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MAT4967 54192271F  31/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 MAT4967 54192270F  31/01/2015   64080    221                                                                         
 MAT4967 54192269F  31/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 MAT4967 54192272F  31/01/2015   69120    232                                                                         
 MBK6050 55167124E  19/01/2015   51691    165                                                                         
 MBK6050 55167125E  19/01/2015   50450    162 * V                                                                     
 MBM7107 54192160F  03/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBM7107 54192161F  03/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MBM7107 54192162F  03/02/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MES5256 55166923E  24/01/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MEW2099 54192266F  30/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHQ5822 54192937F  15/02/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MHQ5822 54192936F  15/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MHQ5822 54192935F  15/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MIO5969 54192946F  21/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MJM4230 55166672E  28/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 ITUPORANGA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                  
  EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL 20. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8092 1464/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA - DEMUTRAN - 281670                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8092 1464/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MES5256 55166922E  24/01/2015   63190    220 * VI                                                                    
 MIO5969 54192945F  21/02/2015   59670    203 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 ITUPORANGA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                  
  SERGIO FERNANDES                                                                                                     
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8566 944/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA- DEMUTRAN - ELETRONICO -                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8566 944/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIZ9869 8566025660 12/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 AQW1575 8566025272 18/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 ARZ0352 8566025259 21/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 BZW3763 8566025219 16/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 CJT2363 8566025323 18/01/2015   74550    218 * I                                                                     
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 CRN2266 8566025392 26/01/2015   60503    208                                                                         
 ENF5855 8566024977 29/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 GSH9200 8566025580 10/02/2015   60503    208                                                                         
 IAW1077 8566025332 24/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXB5790 8566025648 11/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXT6354 8566025306 21/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXX0419 8566025003 03/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXZ1470 8566025691 13/02/2015   57200    186 * I                                                                     
 LYI6531 8566025339 25/01/2015   60503    208                                                                         
 MAA3199 8566025197 11/01/2015   60503    208                                                                         
 MAO7269 8566025126 07/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBC6161 8566025198 11/01/2015   60503    208                                                                         
 MBJ0788 8566025688 09/02/2015   57200    186 * I                                                                     
 MBN6691 8566025591 13/02/2015   60503    208                                                                         
 MBQ6264 8566025128 09/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBS8817 8566025362 31/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCT1663 8566025631 15/02/2015   60503    208                                                                         
 MCU6683 8566025331 23/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDD5879 8566025310 20/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDR0769 8566025679 12/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDU0736 8566025379 26/01/2015   60503    208                                                                         
 MDU0961 8566025226 12/01/2015   57200    186 * I                                                                     
 MEI7166 8566025264 21/01/2015   60503    208                                                                         
 MES0468 8566025518 06/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEU6227 8566025006 29/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEX5790 8566025706 12/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFR8936 8566025690 12/02/2015   57200    186 * I                                                                     
 MFX6625 8566025299 21/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHB2775 8566025647 11/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHE1020 8566025649 13/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHE5870 8566025325 18/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MHE7416 8566025687 09/02/2015   57200    186 * I                                                                     
 MHO1234 8566025450 01/02/2015   60503    208                                                                         
 MHV4595 8566025141 05/01/2015   57200    186 * I                                                                     
 MIF2982 8566025599 15/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIH8504 8566025309 19/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIQ6648 8566025320 24/01/2015   57200    186 * I                                                                     
 MIX8414 8566025118 10/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MJA0191 54026934N  13/02/2015   50020    257  8§                                                                    
 MJY7642 8566025232 17/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MJZ9414 8566025665 13/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKF1044 8566025705 12/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKN8081 8566025352 28/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKO6511 8566025421 31/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MLJ4274 8566025627 14/02/2015   60503    208                                                                         
 MLJ4352 8566025713 15/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLJ5739 8566025575 08/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLM3926 8566025670 08/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 MLQ3109 8566025502 07/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 MLR4876 8566025206 11/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLX9278 54024576N  03/02/2015   50020    257  8§                                                                    
 MMD0938 8566025300 22/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 NFX1868 8566025252 18/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 OKE3630 8566025247 23/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 ITUPORANGA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                  
  SERGIO FERNANDES                                                                                                     
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

jaCinto maChado

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8376 642/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8376 642/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCD6911 55638018D  16/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 MCX8821 55638027D  23/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 MDA7672 55637980D  22/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 JACINTO MACHADO/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                             
  ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  



10/03/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1699

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 746

joaçaBa

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8036 1767/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8036 1767/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAT9909 54016190E  11/11/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 AAT9909 54016191E  11/11/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 ALE5442 54014772E  07/10/2013   69200    233                  127.69                                                 
 BNX4189 54010736E  16/08/2013   50450    162 * V              191.53                                                 
 BNX4189 54010737E  16/08/2013   69120    232                   53.20                                                 
 CIS2157 54012069E  07/12/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 DHK2124 55502587E  25/11/2014   65564    230 * I              191.53                                                 
 DWE3654 54014593E  30/09/2013   69200    233                  127.69                                                 
 HPL1120 54014780E  09/10/2013   69200    233                  127.69                                                 
 LWU9469 54013700E  06/08/2013   69200    233                  127.69                                                 
 LYF6942 55502385E  06/12/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 LYU1724 54014786E  11/10/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MCF9702 54014656E  02/10/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCF9702 54014657E  02/10/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCF9702 54014658E  02/10/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCK6193 54014783E  11/10/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MCK8614 54015051E  05/11/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MDQ1884 55503293E  23/12/2014   65563    230 * I              191.53                                                 
 MEZ4861 55503554E  22/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEZ4861 55503555E  22/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEZ4861 55503556E  22/12/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEZ4861 55503557E  22/12/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 MFY3337 54014770E  08/10/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MGO0450 54014559E  18/09/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MHU2199 55503509E  11/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MKN8200 55502390E  14/12/2014   65480    229                   85.12                                                 
 MKT1460 54014478E  06/09/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MLV2025 55503401E  14/12/2014   64080    221                   85.12                                                 
 MLV2025 55503402E  14/12/2014   75790    277                 1915.38                                                 
 MLV2025 55503403E  14/12/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 JOACABA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                     
  DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DEL REGIONAL 11 DRP                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8036 1768/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA - DEMUT - 281770                                                                     

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8036 1768/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAT9909 54016192E  11/11/2014   52152    170                  191.53                                                 
 AAT9909 54016193E  11/11/2014   57200    186 * I              127.69                                                 
 AAT9909 54016194E  11/11/2014   58350    195                  127.69                                                 
 AAT9909 54016195E  11/11/2014   59241    203 * I              957.69                                                 
 ADF8742 55502612E  27/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AFG3108 55503445E  10/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 AFN0492 54014664E  04/10/2013   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AIE1866 54014535E  20/09/2013   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AJH2472 55503065E  16/12/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 AJU0633 55503033E  16/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AQN8348 55503286E  19/12/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 ARM9550 55503057E  15/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 AST9176 55503520E  03/01/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 CCM7439 55503266E  16/12/2014   55250    181 * XV              85.12                                                 
 JRR9009 55503301E  23/12/2014   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 KER7201 55503352E  24/11/2014   51851    167                  127.69                                                 
 KHJ5093 54014251E  05/08/2013   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYF6942 55502386E  06/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LZB4857 54014514E  18/09/2013   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAL6180 55503140E  21/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBM2243 55481200D  09/11/2013   54600    181 * IX              85.12                                                 
 MCI5792 55503508E  10/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDY5610 55503063E  16/12/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MEC2657 55503059E  15/12/2014   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MFP1891 55503440E  10/12/2014   60501    208                  191.53                                                 
 MFT5844 54014654E  02/10/2013   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFU1117 54016298E  29/12/2014   60412    207                  127.69                                                 
 MGL6786 54013711E  01/08/2013   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHJ2754 55501197E  17/12/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MHJ2754 55501198E  17/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MHN9913 55481187D  21/10/2013   58780    199                   85.12                                                 
 MIB3642 55503343E  17/12/2014   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MIB8327 54014975E  01/11/2013   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJC7226 55503380E  10/12/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MJE9045 55503345E  17/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJP0487 54009674E  12/09/2013   60411    207                  127.69                                                 
 MJR1361 55503522E  05/01/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
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 MJY6345 55502617E  03/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKL7559 55501199E  18/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKM7224 55503260E  15/12/2014   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MKM9789 55503027E  11/11/2014   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 NVC7583 54011168E  07/11/2013   54600    181 * IX              85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 JOACABA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                     
  HAMILTON WOLF JUNIOR                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8560 896/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA - DEMUT - ELETRONICO - 28177                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8560 896/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACQ7951 8560024489 12/10/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 AEI2600 8560024550 17/10/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 AGJ9200 8560031646 16/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AHM5610 8560031739 22/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AKR1640 8560024807 07/11/2013   74630    218 * II             127.69                                                 
 AOJ1559 8560024508 14/10/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 AOJ1559 8560023930 11/08/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 API8984 8560024378 29/09/2013   74630    218 * II             127.69                                                 
 AQE6058 8560031861 06/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ARN3470 8560024256 20/09/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 AUN3102 8560031907 05/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 BOA1045 8560032010 14/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 BOA1045 8560032012 14/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 BOA1045 8560032019 14/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CVA3862 8560032039 17/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CVA3862 8560032040 19/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DNU8305 8560031750 20/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 DNU8305 8560031753 20/11/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 DSL2775 8560023834 26/07/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 HRE0281 8560025139 22/11/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 IFU3041 8560032024 13/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
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 IQQ9119 8560031884 01/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 JYT6307 8560024142 31/08/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 KLP2693 8560024488 12/10/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYR2796 8560031973 15/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 LYY1684 8560024409 29/09/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYY3772 8560024003 12/08/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYZ6876 8560031772 30/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZM4030 8560024611 28/10/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZX1103 8560024314 25/09/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAB3983 8560025110 25/11/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAR5474 8560031986 13/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBG2799 8560031853 07/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCC0324 8560031656 11/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCT0414 8560024818 10/11/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDC1726 8560031634 16/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDQ6240 8560031926 13/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDY1827 8560031875 03/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEE7418 8560024613 27/10/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEI9454 8560032111 25/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEJ8904 8560024505 13/10/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEX2421 8560032016 09/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEZ1383 8560024662 03/11/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFX0150 8560024201 16/09/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGH8029 8560031876 06/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGM7641 8560031842 05/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGV4552 8560032025 13/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHB9950 8560031647 10/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHR4087 8560031221 20/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHZ6992 8560031162 22/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIC2274 8560032174 31/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJC3362 8560024059 22/08/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJM3686 8560024469 09/10/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJR3227 8560024775 02/11/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKR7918 8560023951 08/08/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKS3641 8560032009 13/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKT3863 8560031877 06/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKX3281 8560024286 21/09/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKX3281 8560024563 16/10/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLB2410 8560031290 25/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLC0714 8560031913 03/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLC4079 8560024398 27/09/2013   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLF4452 8560024879 11/11/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLK7011 8560024641 26/10/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMH4999 8560031843 05/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MVE4590 8560025137 22/11/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 JOACABA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                     
  HAMILTON WOLF JUNIOR                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8036 1765/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8036 1765/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CIU5190 55503187E  14/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 CIU5190 55503188E  14/02/2015   53200    176 * V                                                                     
 LZT1040 55503792E  17/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 LZT1040 55503793E  17/02/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LZT1040 55503794E  17/02/2015   66371    230 * IX                                                                    
 LZT1040 55503795E  17/02/2015   65800    230 * IV                                                                    
 LZT1040 55503797E  17/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 LZT1040 55503798E  17/02/2015   66101    230 * VII                                                                   
 MIA8620 55503219E  27/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 MIA8620 55503095E  27/01/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 JOACABA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                     
  DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DEL REGIONAL 11 DRP                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8036 1766/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA - DEMUT - 281770                                                                     

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8036 1766/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
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 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJR9649 54016060E  18/02/2015   57380    186 * II                                                                    
 AJR9649 54016061E  18/02/2015   57380    186 * II                                                                    
 LYU6886 55503828E  13/01/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 LZT1040 55503799E  17/02/2015   70301    244 * I                                                                     
 MBB6566 55503304E  29/01/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 MGV8644 55503675E  14/02/2015   59670    203 * V                                                                     
 MHA5865 55503701E  13/02/2015   58350    195                                                                         
 MHA5865 55503702E  13/02/2015   58197    193                                                                         
 MKZ3156 55503181E  31/01/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 MMM1790 55503961E  14/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 JOACABA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                     
  HAMILTON WOLF JUNIOR                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8560 895/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA - DEMUT - ELETRONICO - 28177                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8560 895/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGJ9200 8560032923 15/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 AJH2472 8560032800 09/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 AMF1883 8560032774 13/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 BOA1045 8560032812 09/02/2015   74550    218 * I                                                                     
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 DDP4305 8560032767 10/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 DNI2508 8560032499 07/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 EEQ5479 8560032791 13/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 HPI3924 8560032382 20/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 JEX3085 8560032974 12/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXJ9399 8560032817 09/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYC2497 8560032945 14/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZQ9118 8560032989 14/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZY7362 8560032968 11/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 MBC9615 8560032402 22/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBN8353 54024269N  29/01/2015   50020    257  8§                                                                    
 MCY5416 8560032608 05/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCY5416 8560032721 05/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDC1726 8560032920 15/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 MDC1788 8560032914 15/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDN0166 8560032952 12/02/2015   74710    218 * III                                                                   
 MDN0166 8560032947 10/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDN0166 8560032948 10/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 MDN0166 8560032949 10/02/2015   74710    218 * III                                                                   
 MDN0166 8560032942 09/02/2015   74710    218 * III                                                                   
 MDN0166 8560032943 12/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 MFJ7080 8560032210 08/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFM1076 8560032924 15/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGA0868 8560032905 14/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGN1052 8560032982 13/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHC2252 54026890N  13/02/2015   50020    257  8§                                                                    
 MHG3826 8560032788 13/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHI9869 8560032891 14/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHK9095 8560032874 13/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHQ9670 8560032763 09/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHS7454 8560032211 09/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHS9254 8560032771 10/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHU8664 8560032408 22/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHV9693 8560032951 10/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIA9023 8560032241 06/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIJ8343 8560032786 12/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 MIK4457 8560032778 12/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIK4759 8560032769 12/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIW0798 8560032912 14/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJE9884 8560032296 15/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJT9888 8560032988 13/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJW8694 8560032777 11/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKQ9782 8560032232 06/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLK3011 8560032821 10/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLK9604 8560032286 14/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLV2237 8560032992 15/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 MMA9607 8560032228 08/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 JOACABA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                     
  HAMILTON WOLF JUNIOR                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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joSé Boiteux

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8134 348/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8134 348/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MLE9826 54978251E  21/12/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MLE9826 54978252E  21/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 JOSE BOITEUX/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                
  JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

laGeS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8068 2086/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8068 2086/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 ABT3612 55692778E  25/11/2014   69120    232                   53.20                                                 
 ABT3612 55692782E  25/11/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 ABT3612 55692780E  25/11/2014   66371    230 * IX             127.69                                                 
 ABT3612 55692779E  25/11/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 AED2903 55811777D  01/02/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 AEM0089 55689299E  05/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 AEM0089 55689145E  05/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 AFY1100 55215423E  18/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 BIX3848 55802484D  22/12/2012   69120    232                   53.20                                                 
 BMW2777 55215688E  09/12/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 BMW2777 55215690E  09/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 CAX7421 54337420E  08/05/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 CVS2528 55690371E  06/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 DBH7869 55389345D  11/12/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 DIW8177 55688770E  14/11/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 DIW8177 55688771E  14/11/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 HOI9042 55815417D  23/04/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 HOW0756 55209637E  24/11/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 IHV8167 55691851E  14/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 IHV8167 55691852E  14/12/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 IPS6050 55691703E  17/12/2014   69120    232                   53.20                                                 
 LWY5389 55217093E  10/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LWZ6045 55806225D  23/02/2013   69120    232                   53.20                                                 
 LXC3301 55807596D  26/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXC4129 55216340E  08/12/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 LXD8638 55217016E  15/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXG5064 55691733E  21/12/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LXG7228 55814964D  23/03/2013   69120    232                   53.20                                                 
 LXG7228 55814961D  23/03/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXG7228 55814962D  23/03/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LXG7228 55808368D  28/07/2013   66531    230 * XI             127.69                                                 
 LXG7228 55808369D  28/07/2013   69120    232                   53.20                                                 
 LXG7919 55688723E  07/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXM5751 55815462D  31/03/2013   69120    232                   53.20                                                 
 LXR3337 55813751D  22/10/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXU4970 55715462D  08/01/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYD1860 55806607D  29/01/2013   69200    233                  127.69                                                 
 LYH6370 55691203E  07/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYH6370 55691204E  07/12/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LYJ3857 55809081D  21/10/2013   69200    233                  127.69                                                 
 LYJ4823 55805250D  04/08/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZC5001 55394043D  25/02/2013   69200    233                  127.69                                                 
 LZE0402 54334954E  25/03/2013   65800    230 * IV             191.53                                                 
 LZR0285 55691659E  26/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZY5980 55803550D  12/05/2013   51420    164 c/c 162 * V      191.53                                                 
 LZY5980 55814279D  12/05/2013   66102    230 * VII            127.69                                                 
 LZY5980 55814278D  12/05/2013   69630    237                  127.69                                                 
 LZY5980 55814277D  12/05/2013   69120    232                   53.20                                                 
 MAK4077 55805917D  19/04/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAM7867 55818053D  02/01/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MAP8160 55210292E  18/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBH8779 55805751D  27/02/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBH8779 55813000D  27/02/2013   65561    230 * I              191.53                                                 
 MCI8863 55689740E  16/12/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MCI8863 55689739E  16/12/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 MCM6600 55692998E  07/12/2014   65561    230 * I              191.53                                                 
 MCM6600 55692997E  07/12/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 MCR5726 55691702E  19/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCY4977 55217012E  10/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCZ0736 55809755D  29/08/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MCZ6202 55692405E  02/01/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCZ6202 55692406E  02/01/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MCZ6202 55692407E  02/01/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
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 MDZ6231 55091993E  18/12/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MEE6409 55093792E  30/11/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MEE6409 55093793E  30/11/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEE6409 55093794E  30/11/2014   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MFD8346 55217211E  23/12/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MFD8346 55217210E  23/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFI7608 55215524E  10/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFS4732 55691860E  25/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFS4732 55691861E  25/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFS4732 55691862E  25/12/2014   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MFT9517 55811754D  09/01/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFT9517 55811755D  09/01/2013   69120    232                   53.20                                                 
 MFX2700 55091348E  03/01/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGB7628 55690698E  07/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGB8334 54707798C  13/03/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MGL2608 55215565E  10/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGU4477 55214037E  28/11/2014   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MGV5576 55090391E  02/01/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHA4262 55691418E  25/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIA3929 55215629E  09/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MIE2438 55806347D  28/02/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MIO4350 55217261E  18/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MJA0844 55803923D  08/05/2013   53040    176 * III            957.69                                                 
 MJQ9779 55215783E  09/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MKF6452 55690164E  19/12/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 MLD6106 55692281E  23/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MLD6106 55692280E  23/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 NFZ0040 55215579E  23/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 LAGES/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                       
  LUCIANA RODERMEL                                                                                                     
 DELEGADA REGIONAL -  8A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8068 2087/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES - DIRETRAN - 281830                                                                    

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8068 2087/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAJ4999 55196190E  29/05/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AHQ9614 55811437D  09/03/2013   55090    181 * XIII            85.12                                                 
 AJV2178 55215489E  05/12/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 ANE7980 55217412E  18/12/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 ARG2524 55206913E  01/07/2014   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 CAL3756 55214842E  21/11/2014   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 CCY4931 55215132E  22/11/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 CIS3508 54334519E  10/05/2013   60501    208                  191.53                                                 
 CJX4957 55215494E  11/12/2014   61220    214 * I              191.53                                                 
 DDF0944 55214850E  05/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DEX6037 55215172E  03/12/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 DGN6635 55216319E  05/12/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 DQZ3790 55216380E  10/12/2014   55417    181 * XVII            53.20                                                 
 GTG2597 55216906E  16/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 GUY5974 55209995E  19/12/2014   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 HOI9042 55815418D  23/04/2013   57380    186 * II             191.53                                                 
 ICO0238 55813085D  13/12/2014   53470    178                   85.12                                                 
 III2835 55216391E  17/12/2014   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 INH1675 55215207E  26/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ITH2428 54344930E  01/11/2013   73662    252 * VI              85.12                                                 
 JSW6160 55217007E  06/12/2014   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 KCQ1424 55216991E  22/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LBZ0272 55216705E  16/12/2014   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 LWY6027 55217001E  03/12/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 LXG7228 55814963D  23/03/2013   70302    244 * I              191.53                                                 
 LXG7228 55812863D  19/01/2013   60501    208                  191.53                                                 
 LYE7861 55716384D  16/04/2013   52311    172                   85.12                                                 
 LYK4328 55093644E  24/11/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 LYW5967 55216581E  05/12/2014   55250    181 * XV              85.12                                                 
 LYZ7435 54336765E  22/05/2013   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 LZC4370 55217366E  16/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZH8810 55216816E  12/12/2014   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 LZI1879 55390235D  11/11/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LZS7072 55217374E  19/12/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 LZS8503 55216187E  10/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZY0821 55215882E  16/12/2014   58780    199                   85.12                                                 
 LZZ0106 55216422E  16/12/2014   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MAE6965 55822831D  11/12/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MAK6493 55803953D  15/04/2013   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAL3023 55215638E  12/12/2014   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MAS0923 55194661E  09/05/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MAV0640 55216170E  05/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBK8531 55217113E  15/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBR5857 55217313E  11/12/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MBU5118 55216892E  19/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBZ1342 55215930E  07/12/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MCB8989 55216366E  06/12/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MCG1229 55091889E  04/12/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MCK1884 55690168E  19/12/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MCL3623 55802627D  18/10/2013   51852    167                  127.69                                                 
 MCL3623 55802626D  18/10/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MCN4515 55210191E  11/12/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MCQ0431 55391132D  21/05/2013   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MCQ3641 55688668E  25/11/2014   54600    181 * IX              85.12                                                 
 MCY1101 55091039E  10/12/2014   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MDB3920 55215877E  15/12/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MDD0689 55214835E  18/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDD0906 55215632E  10/12/2014   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MDH1143 55716135D  07/02/2013   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MDK7339 55690995E  08/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MDV1204 54337584E  15/05/2013   57380    186 * II             191.53                                                 
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 MEA7175 55216189E  10/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEF4124 55215495E  16/12/2014   57200    186 * I              127.69                                                 
 MEO1413 54333737E  27/02/2013   70561    244 * III            191.53                                                 
 MEO5901 55814607D  14/03/2013   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEX6864 54333372E  22/03/2013   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFA0617 55215350E  12/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MFC8656 55215271E  19/11/2014   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MFD4571 55216359E  06/12/2014   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MFL8793 54334756E  26/02/2013   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MFX4699 55716229D  06/02/2013   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFY4922 55195841E  29/04/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MGB6115 55216780E  16/12/2014   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MGB7628 55690699E  07/12/2014   70561    244 * III            191.53                                                 
 MGF1367 55690402E  06/12/2014   54440    181 * VII             53.20                                                 
 MGH2056 55215780E  06/12/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MGM6136 55216865E  05/12/2014   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MGN0421 55210183E  05/12/2014   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MGQ5063 55217201E  18/12/2014   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MGR1449 55713443D  28/12/2012   59910    206 * I              191.53                                                 
 MGT2385 55716775D  07/02/2013   51930    168                  191.53                                                 
 MGV1956 54334152E  28/02/2013   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGX8900 55690152E  06/12/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MHA7050 55716270D  29/01/2013   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHC3057 55217331E  21/12/2014   55413    181 * XVII            53.20                                                 
 MHE7994 55217378E  22/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHN0358 55217165E  16/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHO8035 55716765D  04/02/2013   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MHT1626 55715738D  29/01/2013   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MHT1626 55715315D  14/02/2013   60501    208                  191.53                                                 
 MHT1626 55714767D  02/01/2013   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MHV7643 54337796E  02/08/2013   60501    208                  191.53                                                 
 MHV8223 55715026D  11/01/2013   60501    208                  191.53                                                 
 MHW6278 55216317E  04/12/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MHW7642 55215865E  09/12/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MIB0867 55194706E  06/05/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MID1205 55690689E  15/11/2014   60501    208                  191.53                                                 
 MIG5103 55210129E  15/11/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MIG6338 55208986E  17/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIH4029 55215292E  02/12/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MIK6145 54334441E  28/02/2013   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MIV5642 55216358E  05/12/2014   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MIW8294 55217414E  22/12/2014   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MIW8922 54336315E  11/03/2013   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MIX9876 55803569D  10/04/2013   55417    181 * XVII            53.20                                                 
 MIZ3601 55714031D  16/01/2013   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MJA3797 55216830E  17/12/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MJC7497 55216407E  10/12/2014   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MJK5629 55217111E  15/12/2014   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MJS1549 55712075D  04/01/2013   60501    208                  191.53                                                 
 MJT5415 55216473E  27/11/2014   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MJU6581 55216344E  12/12/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MJV1050 54333979E  07/03/2013   60501    208                  191.53                                                 
 MJW8306 55690562E  27/11/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MKA8698 55217105E  11/12/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MKN4402 55217452E  17/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKO2463 55194522E  13/05/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKP0901 55216398E  22/12/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MKV7698 55216329E  06/12/2014   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MKV7698 55091233E  04/12/2014   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MKY1157 55217015E  11/12/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MLE8639 55216960E  11/12/2014   55413    181 * XVII            53.20                                                 
 MLJ4295 55391034D  28/05/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MLN5722 55217501E  22/12/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
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 MLQ6558 55194963E  07/06/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MLT6547 55215183E  19/12/2014   60501    208                  191.53                                                 
 MLT9247 55822813D  13/11/2014   60501    208                  191.53                                                 
 MLZ8851 55216406E  10/12/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MMD3757 55217079E  04/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MMH8920 55216792E  22/12/2014   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MMJ0688 55217303E  04/12/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MMK0018 55215603E  21/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 NLD5558 55215624E  02/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 NLD5558 55216512E  10/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 QIQ3440 55216751E  03/12/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 LAGES/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                       
  DIEGO SILVA DE OLIVEIRA                                                                                              
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8663 801/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES - DIRETRAN - ELETRONICO - 2818                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8663 801/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABY1871 8663072378 08/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ABY1871 8663072611 10/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ADU9578 8663073041 15/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AFZ5928 8663070595 13/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AGN9378 8663072596 10/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AGN9378 8663072654 10/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AHA9858 8663073143 14/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AIL1669 8663072479 05/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AKF9169 8663071188 23/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ALD4083 8663070959 18/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ALN9550 8663072121 06/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AMM6749 8663071766 04/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 AOT0016 8663073387 13/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 APO1303 8663063150 11/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ATB1066 8663071454 29/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
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 AVO0904 8663072283 07/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 BEN9100 8663072320 07/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 BEN9100 8663071495 29/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 BEN9100 8663071408 28/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 BGA7295 8663073125 14/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 BJG5827 8663071694 03/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 BJG5827 8663071456 29/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
 BKH4591 8663073431 13/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 BQO1578 8663072097 06/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 BRL0364 8663070443 10/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 BSM0709 8663071216 23/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 BUY8665 8663071864 05/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 BVM1069 8663071962 05/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 BVX3696 8663071489 29/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CAC8887 8663072248 07/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 CAL3756 8663069404 22/10/2014   60503    208                  191.53                                                 
 CDH1481 8663071260 25/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CFA0234 8663072087 06/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CFQ6744 8663073363 13/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CGS5118 8663071175 23/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CHM4881 8663072305 07/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CIO0237 8663071767 04/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CIR3661 8663073002 15/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CJX4957 8663071993 06/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 CRW3101 8663071807 04/12/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 CSX4974 8663070977 19/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
 CUD0384 54000666N  25/11/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 DIW8177 8663071342 27/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DKV3662 8663072507 09/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DMT0019 8663072532 09/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DNN9000 8663072921 12/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DNT9285 8663072780 11/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 DOG8828 8663072162 06/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DQR5276 8663071560 01/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 DTD5386 8663071397 28/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
 EJA9081 8663064896 07/09/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 EQH6441 8663065093 10/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 EQH6441 8663073123 14/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 GNK2832 8663072441 08/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 GXO8557 8663072662 10/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 HAB0837 8663063510 17/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 HBA6754 8663070359 09/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 HES7612 8663072946 12/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 HRH3010 8663073340 13/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 HUZ1506 8663072215 07/12/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 HXS0006 8663071511 29/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IAU5120 8663072118 06/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 IBH7486 8663071170 23/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IBX6716 8663071981 05/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IEH5735 8663072241 07/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 IJC5914 8663071916 05/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IJY7914 8663072207 07/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IKA7268 8663073092 15/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IKE3719 8663073214 14/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IKR9287 8663071157 23/11/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 IKZ4691 8663072807 11/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 IKZ4691 8663072159 06/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IMG9210 8663062394 01/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IPK8821 8663061407 19/07/2014   60503    208                  191.53                                                 
 IPY8407 8663073842 18/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IQC1704 8663073149 14/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IQF8663 8663072149 06/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 JBF1210 8663070437 10/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
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 JBF1210 8663070489 11/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 JGA5053 8663073452 13/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 JUS8080 8663071314 26/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 JVY2748 8663070145 06/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 KDZ8357 8663071874 05/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 KLP0195 8663073450 13/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LCX2910 8663071659 02/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LCX5461 8663073337 13/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LNV0964 8663071521 30/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 LWS8392 8663073344 13/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LWU3936 8663073247 14/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LWW5975 8663072227 07/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LWX2781 8663072640 10/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXB9000 8663073350 13/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXC6422 8663071633 02/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXC6422 8663071635 02/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXG0736 8663071443 28/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXJ1198 8663071219 23/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXK9296 8663073252 14/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXL5147 8663071465 29/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 LXM4057 8663072492 08/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 LXU2191 8663070641 14/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXU9057 8663063484 16/08/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 LXW2999 8663072906 12/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXY3542 8663071179 23/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXY9071 8663073291 14/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYD6021 8663072558 09/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYE1881 8663073706 17/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYE3048 8663072257 07/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYF4461 8663071794 04/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 LYH7495 8663073360 13/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 LYH8780 8663071284 26/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYK1934 8663072200 07/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYO7500 8663073278 14/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYQ7492 8663072703 10/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYT5425 8663072198 07/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYU9441 8663072311 07/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 LYU9819 8663070623 14/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYV2962 8663073095 15/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYV8347 8663071847 04/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYV8347 8663072145 06/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYW0493 8663073618 16/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZA7915 8663073637 16/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZC6461 8663073286 14/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZC8353 8663073874 18/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZH7399 8663072931 12/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZH9660 8663071747 04/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZH9660 8663072205 07/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZO5048 8663073140 14/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZP9683 8663072882 12/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 LZP9683 8663072063 06/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZQ5611 8663072995 15/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZS7000 8663072993 15/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZS7000 8663072588 09/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZT8011 8663073119 15/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZU4749 8663071924 05/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 LZV2090 8663072604 10/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAD9672 8663071164 23/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAE1185 8663071350 27/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAH9980 8663073774 17/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAK6795 8663071763 04/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAP7340 8663071394 28/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MAR9473 8663072563 09/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
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 MAS0163 8663072386 08/12/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 MAS6029 8663073068 15/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAT9173 8663072421 08/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAX4305 8663073434 13/12/2014   56732    183                   85.12                                                 
 MAX8482 8663072412 08/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MBA3103 8663071401 28/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBA8433 8663073103 15/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBB2452 8663072918 12/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MBD5680 8663072242 07/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBE7190 8663071373 27/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MBF3882 8663071300 26/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBG7675 8663071002 19/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBG9338 8663072889 12/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MBG9338 8663072914 12/12/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 MBG9338 8663072874 12/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MBH3294 8663070736 15/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBP7248 8663071159 23/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBQ0100 54000658N  25/11/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MBV1436 8663071369 27/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBV9244 8663073333 13/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MBW3486 8663073078 15/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBX2043 8663071816 04/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBX3922 8663073636 16/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCA7589 8663072366 08/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCB9129 8663073882 18/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCC9763 8663072852 11/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCF5018 8663072922 12/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCH7248 8663072226 07/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCI9395 8663071743 04/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCK0806 8663068341 11/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCM7143 8663072541 09/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCN4250 8663072069 06/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCN4250 8663072132 06/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCQ2460 8663071710 03/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCR9715 8663071557 30/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCT0437 8663071359 27/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCZ1132 8663071382 27/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDA3085 8663072422 08/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDA6512 8663073131 14/12/2014   56732    183                   85.12                                                 
 MDC9383 8663071553 30/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDD1690 8663072303 07/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDE2691 8663073639 16/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDF3043 8663063788 21/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDF5933 54000687N  25/11/2014   50020    257  8§             127.69                                                 
 MDH0093 8663072315 07/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDJ3546 8663071308 26/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDM3705 8663071786 04/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDR6334 8663073159 14/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDS2108 8663072329 07/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDS4941 8663072064 06/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDT7093 8663071598 01/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEA3059 8663071873 05/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MEA6913 8663073264 14/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEB6651 8663073186 14/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEC4375 8663069773 30/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEE6878 8663073523 13/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEG6182 8663072616 10/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MEG9567 8663073471 13/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEG9567 8663073518 13/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEI1670 8663071735 03/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEI4671 8663072793 11/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEK7962 8663073224 14/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEM0550 8663071627 02/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
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 MEP6812 8663072273 07/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEQ0803 8663072861 12/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MET7143 8663073409 13/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEY0999 8663072461 06/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEY7292 8663072515 09/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MEY7292 8663071455 29/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MFB5228 8663071788 04/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFC3554 8663073381 13/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFC7279 8663070245 08/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFC7279 8663070722 15/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFK7053 8663072035 06/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFP7672 8663073555 16/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFQ5576 8663071628 02/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFS3882 8663072335 07/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFY7467 8663073196 14/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGC1620 8663072364 08/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGE5128 8663071479 29/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGG5858 8663070232 08/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGH5673 8663071571 01/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGI6156 8663072601 10/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGI6156 8663073343 13/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGJ8839 8663071638 02/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGM7157 8663071826 04/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGO1189 8663071221 23/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGO1309 8663070601 13/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGO9829 8663073525 13/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGP7157 8663066089 21/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGT7230 8663071921 05/12/2014   56732    183                   85.12                                                 
 MGX3633 8663071307 26/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGX8948 8663071470 29/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGY4358 8663072486 07/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGZ2444 8663063622 18/08/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGZ6737 8663071885 05/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHD6808 8663071332 26/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHF9994 8663071622 02/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MHJ2125 8663072382 08/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHN0504 8663073015 15/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHN8321 8663072281 07/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHO2155 8663071517 30/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MHR6821 8663069989 02/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHV1508 8663071298 26/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MHW7148 8663072599 10/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHY0982 8663071832 04/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHY4773 8663072436 08/12/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 MHZ5156 8663071224 24/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIB5881 8663072157 06/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIB7667 8663071247 24/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIE2132 8663073370 13/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIE6566 8663073388 13/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MIK7785 8663072520 09/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MIL7461 8663071439 28/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIN1684 8663071524 30/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIN5119 8663072525 09/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIO2545 8663071448 28/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIP0196 8663063508 17/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIP7377 8663071415 28/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIQ7324 8663073300 14/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIT6324 8663072355 08/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MIU1012 8663073087 15/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIV0779 8663073043 15/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MIV5642 8663073040 15/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIV5642 8663073090 15/12/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 MIV5642 8663073091 15/12/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
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 MIV5642 8663072980 15/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIV9626 8663071758 04/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIW4530 8663072958 12/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJA5669 8663071789 04/12/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 MJA5669 8663072095 06/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJB3123 8663072900 12/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJB6731 8663073521 13/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJC0189 8663064329 29/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJC0189 8663073211 14/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJD1516 8663072487 07/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJD2905 8663071855 05/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJD9517 8663073265 14/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJF3147 8663073127 14/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJH3252 8663072928 12/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJH3252 8663072600 10/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJH3252 8663072655 10/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJH4707 8663072501 09/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJI1394 8663071953 05/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJI4106 8663070951 18/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJI6703 8663072787 11/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJJ2644 8663072883 12/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJK1725 8663073142 14/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJP1080 8663073213 14/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJQ3749 8663071419 28/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJT8017 8663071714 03/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MJV8917 8663073008 15/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJV8917 8663073009 15/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJY4856 8663072842 11/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJY8727 8663070676 14/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKA7956 8663073462 13/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKB2541 8663071337 27/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MKD2588 8663071522 30/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKE6263 8663071372 27/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKG7730 8663072583 09/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKG9264 8663073324 13/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKI3422 8663073061 15/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKK0790 8663073594 16/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKK0790 8663073856 18/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKK3159 8663064080 24/08/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKK6074 8663064022 24/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKM8007 8663071275 25/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKM9835 8663072759 11/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKN1820 8663071243 24/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MKO3745 8663072707 10/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKQ3747 8663073540 16/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKQ3747 8663072790 11/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MKT5508 8663073530 16/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKW7502 8663068720 13/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKX0255 8663071252 24/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKX0255 8663071449 28/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKY5511 8663073238 14/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKZ5458 8663071429 28/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLA3854 8663057577 20/06/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MLD0881 8663072708 10/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLG0215 8663072916 12/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLJ8657 8663072015 06/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLM9945 8663073545 16/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLN9715 8663063727 20/08/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MLO2295 8663071021 20/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MLQ4925 8663063178 12/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLS4603 8663073678 17/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLS7971 8663071624 02/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MLT9247 8663069985 02/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
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 MLU1179 8663072729 11/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLU5992 8663071263 25/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLW2564 8663073262 14/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLX6387 8663071937 05/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLZ1714 8663072352 08/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MMB0236 8663071559 30/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMD7298 8663071316 26/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMH7302 8663071249 24/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMJ0108 8663073245 14/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMK6887 8663072973 15/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMM1999 8663073166 14/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMM2034 8663072460 06/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MTL7202 8663071182 23/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MUE2595 8663073169 14/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MWP5144 8663070821 16/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 NGN5916 8663071338 27/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
 OKE1085 8663071279 26/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 OKE5565 8663073209 14/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 OLH4607 8663073497 13/12/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 QHC5088 8663071650 02/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 LAGES/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                       
  DIEGO SILVA DE OLIVEIRA                                                                                              
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8068 2084/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8068 2084/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEC0956 55089150E  16/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 AEC0956 55089149E  16/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 AFF0129 55692934E  16/02/2015   69120    232                                                                         
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 DCG1120 55693157E  06/01/2015   69120    232                                                                         
 HDF9572 55218182E  28/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 HDF9572 55218225E  28/01/2015   66450    230 * X                                                                     
 HOQ1459 55217980E  10/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 IDC5697 54285055F  20/02/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IDC5697 54285054F  20/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 IRR0574 54284653F  20/02/2015   67691    230 * XXII                                                                  
 LXJ2396 55691498E  20/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 LYA0335 55692142E  16/02/2015   66102    230 * VII                                                                   
 LYA0335 55692141E  16/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 LYJ0638 54285305F  09/02/2015   69120    232                                                                         
 LYN1739 54285058F  21/02/2015   66102    230 * VII                                                                   
 LZA4200 55210900E  05/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 LZK5859 55691314E  15/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 LZL6120 55691497E  19/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 LZT1468 54285745F  19/02/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LZT1468 54285744F  19/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 LZW4995 55218490E  10/02/2015   50450    162 * V                                                                     
 MAA2328 55215827E  05/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MBH8883 55217049E  10/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBN2493 55690456E  25/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 MCP3202 55389346D  18/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MCT3528 55691438E  26/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDO5159 55693210E  16/01/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MEY9457 55216529E  05/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFI7821 54285152F  20/02/2015   69120    232                                                                         
 MFN1695 55210899E  04/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGB4307 55210982E  09/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGE2995 54284903F  20/02/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGE2995 54284902F  20/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MGL3608 55692933E  12/02/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGL3608 55692932E  12/02/2015   69120    232                                                                         
 MGL3608 55692931E  12/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MGZ9305 55691173E  14/02/2015   69120    232                                                                         
 MGZ9305 55691172E  14/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MGZ9305 55691171E  14/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHG5310 55688599E  16/02/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MHG5310 55688598E  16/02/2015   65564    230 * I                                                                     
 MHG5310 55688597E  16/02/2015   66531    230 * XI                                                                    
 MHG5310 55688596E  16/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHI6077 54284352F  21/02/2015   69120    232                                                                         
 MHI6077 54284353F  21/02/2015   50450    162 * V                                                                     
 MIQ3271 55217222E  06/01/2015   69120    232                                                                         
 MIX8573 55089424E  14/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 LAGES/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                       
  LUCIANA RODERMEL                                                                                                     
 DELEGADA REGIONAL -  8A DRP                                                                                          
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8068 2085/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES - DIRETRAN - 281830                                                                    

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8068 2085/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABK3504 55691968E  19/01/2015   54522    181 * VIII                                                                  
 CLS2838 55211405E  13/02/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 CME1217 55688576E  18/01/2015   51851    167                                                                         
 CSX4974 55688591E  04/02/2015   51851    167                                                                         
 HOW1326 54286062F  14/02/2015   54283    181 * V                                                                     
 HSM2908 55217826E  13/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 IEY3154 55218011E  09/02/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 IIG1032 55210869E  27/01/2015   59910    206 * I                                                                     
 IKC4773 55216912E  06/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 IKX2017 54285981F  13/02/2015   51851    167                                                                         
 JBF1210 55217566E  09/02/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 JFK7220 55218725E  13/02/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 KNI7137 55217751E  09/02/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 LWT9160 55693172E  11/01/2015   51851    167                                                                         
 LXE5590 55217819E  13/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LXW4929 55217909E  12/01/2015   51930    168                                                                         
 LXX2895 55217730E  10/02/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 LYE6732 55216140E  11/02/2015   60501    208                                                                         
 LYP0777 54285977F  13/02/2015   51851    167                                                                         
 LYQ0457 55218249E  14/02/2015   54522    181 * VIII                                                                  
 LYQ0564 55217235E  14/01/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 LYT4829 55215594E  13/01/2015   51851    167                                                                         
 LYW4435 55091241E  08/01/2015   73662    252 * VI                                                                    
 LZQ1023 55216141E  11/02/2015   60501    208                                                                         
 MAI2581 55218604E  09/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MAR7122 55218553E  14/01/2015   58780    199                                                                         
 MAW3475 55216537E  13/02/2015   60501    208                                                                         
 MBH0826 55215828E  06/02/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MBK8531 55217138E  06/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCO0310 55218569E  09/02/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MCO0908 55218203E  14/01/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MCT3528 55691449E  26/01/2015   52152    170                                                                         
 MCY1046 55691495E  08/02/2015   54600    181 * IX                                                                    
 MDA4836 55215587E  09/01/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MDL9825 55693454E  02/02/2015   51851    167                                                                         
 MEA2631 55217940E  12/02/2015   68580    231 * VII                                                                   
 MEB4082 55215196E  09/02/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MEC0552 55691496E  11/02/2015   54600    181 * IX                                                                    
 MEX1416 54285978F  13/02/2015   51851    167                                                                         
 MFB9029 55218153E  13/01/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MFK8940 55692558E  06/02/2015   55416    181 * XVII                                                                  
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 MFQ9712 54285983F  13/02/2015   51851    167                                                                         
 MFS0900 55217346E  09/01/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MFT5463 55218614E  13/01/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MGB7628 55217941E  12/02/2015   60501    208                                                                         
 MGC4989 55691487E  07/02/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 MGF6123 55218156E  14/01/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MGS5595 55218358E  23/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGT4330 55692883E  08/01/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MHC1237 55211501E  11/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHC6010 55692632E  12/01/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MHM6436 55218608E  12/01/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MHT8414 55217756E  13/02/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MHW4649 55212398E  13/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIL4237 55217189E  06/01/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MIW4530 55693460E  06/02/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MIY2521 55215430E  16/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIY3596 55218634E  19/01/2015   55090    181 * XIII                                                                  
 MIZ0017 55218624E  14/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJE0792 55217273E  10/02/2015   60501    208                                                                         
 MJH0141 55217994E  13/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJV9680 55218016E  10/02/2015   60093    206 * II                                                                    
 MJX6586 55215588E  09/01/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 MKA8698 55217141E  11/02/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MKJ4469 55217827E  13/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKN1432 55217935E  06/02/2015   59910    206 * I                                                                     
 MKN6926 55218008E  06/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKZ0703 55218621E  14/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLD8520 55218625E  14/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MML5574 55210998E  23/02/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 LAGES/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                       
  DIEGO SILVA DE OLIVEIRA                                                                                              
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8663 800/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES - DIRETRAN - ELETRONICO - 2818                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8663 800/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
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 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJB4391 8663079487 30/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 AKX7362 8663078922 31/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 AMT7609 8663077298 15/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 BDV4055 8663078961 31/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 BKG9148 8663079127 02/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 BVP4866 8663077647 18/01/2015   60503    208                                                                         
 CCB5315 8663078834 29/01/2015   60503    208                                                                         
 CEY2469 8663076559 05/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 CGF1827 8663075321 25/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 COT2004 8663075420 25/12/2014   60503    208                                                                         
 CSA6558 8663079053 02/02/2015   60503    208                                                                         
 CSA6558 8663079055 02/02/2015   60503    208                                                                         
 CSA6558 8663079259 01/02/2015   60503    208                                                                         
 CSA6558 8663079261 01/02/2015   60503    208                                                                         
 CSA6558 8663079426 30/01/2015   56732    183                                                                         
 CSA6558 8663079458 30/01/2015   60503    208                                                                         
 DAZ5956 8663078920 31/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 DCX3261 8663079147 02/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 DDR1636 8663078957 31/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 DEH8228 8663079395 01/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 DGB4378 8663079519 30/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 DGV0948 8663076721 07/01/2015   60503    208                                                                         
 DJC4774 8663079015 31/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 DKO7088 8663079078 02/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 DKV1639 8663078823 29/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 DPN0080 8663075481 26/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 EDH9661 8663075376 25/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 GLW5949 8663079338 01/02/2015   74710    218 * III                                                                   
 GUU1623 8663078856 29/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 GZN8043 8663077162 13/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 HQJ9984 8663079405 01/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 HQJ9984 8663079368 01/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 HSH2705 8663078906 31/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 IBZ3621 8663078880 29/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 ICK4219 8663078909 31/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 ICK4219 8663078911 31/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 IFL0142 8663079364 01/02/2015   60503    208                                                                         
 IIY5137 8663079389 01/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 IKI8364 8663076882 09/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 IKJ1238 8663078889 31/01/2015   60503    208                                                                         
 ILO3927 8663074264 20/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 INN9937 8663078778 29/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 JHD4698 8663077927 21/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 JNQ8427 8663079404 01/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 JTB8889 8663075327 25/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 KGB6317 8663075326 25/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LCD4201 8663079163 02/02/2015   60503    208                                                                         
 LPO0196 8663079068 02/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 LWR1708 8663078812 29/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 LWY6075 8663078835 29/01/2015   60503    208                                                                         
 LXA2054 8663078811 29/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXA2134 8663079540 30/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXA8797 8663077124 11/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXF7785 8663075324 25/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXL2969 8663079091 02/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXL2969 8663079457 30/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXR8386 8663079110 02/02/2015   74550    218 * I                                                                     
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 LXV3038 8663079047 31/01/2015   60503    208                                                                         
 LXW2355 8663078982 31/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXY8575 8663079069 02/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 LXY9071 8663079419 01/02/2015   74710    218 * III                                                                   
 LYA0637 8663076982 10/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYE4268 8663076866 09/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 LYP8383 8663079422 01/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 LYQ7224 8663078915 31/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYU2704 8663075473 26/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYW0663 8663079027 31/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 LYW5967 8663078948 31/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZB6989 8663077672 19/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZH5972 8663079534 30/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 LZI0452 8663075349 25/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZJ6676 8663077302 15/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZJ8052 8663078867 29/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZL7408 8663074866 23/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZN2673 8663078900 31/01/2015   60503    208                                                                         
 LZV3579 8663076568 05/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZZ0042 8663075694 27/12/2014   60503    208                                                                         
 MAD8459 8663079038 31/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAF5300 8663078981 31/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAH5707 8663079357 01/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAM7759 8663075715 28/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAN6130 8663079079 02/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAR4662 8663075669 27/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBA5064 8663079492 30/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBE0389 8663079192 02/02/2015   60503    208                                                                         
 MBH2085 8663079347 01/02/2015   60503    208                                                                         
 MBN6598 8663078985 31/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBP0989 8663078967 31/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MBQ8234 8663078960 31/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBR0013 8663079020 31/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBR5147 8663077163 13/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBT0105 8663079351 01/02/2015   60503    208                                                                         
 MBU9050 8663079449 30/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBY3003 8663075638 27/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCB7316 8663079134 02/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCC5070 8663076268 02/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCC7492 8663079527 30/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCE5875 8663075950 30/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCG4368 8663078838 29/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCJ4014 8663075322 25/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCJ5305 8663077056 12/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCR3225 8663079128 02/02/2015   60503    208                                                                         
 MCS1594 8663078905 31/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCS6820 8663078831 29/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCT2341 8663075647 27/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCT4617 8663078848 29/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MCY5562 8663076652 06/01/2015   56732    183                                                                         
 MCZ6869 8663079403 01/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDB6626 8663079144 02/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDD1820 8663078799 29/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDD2005 8663078977 31/01/2015   60503    208                                                                         
 MDD9495 8663079319 01/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDF1098 8663076663 06/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MDH0024 8663076673 06/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDH0804 8663076562 05/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDK7250 8663078861 29/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDN3936 8663075685 27/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDN6219 8663078790 29/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDO5159 8663075658 27/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDQ8657 8663079169 02/02/2015   74550    218 * I                                                                     
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 MDR0296 8663078830 29/01/2015   60503    208                                                                         
 MDV6825 8663078992 31/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEA8800 8663076860 08/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEA9045 8663079018 31/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MED1378 8663078912 31/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MED8000 8663079135 02/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEE3105 8663075401 25/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEH1092 8663075449 25/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEI0273 8663077102 11/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEQ3063 8663079356 01/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEQ6657 8663078883 31/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEU0340 8663079366 01/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEU0340 8663079516 30/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MEW4284 8663079249 01/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFH4678 8663079427 30/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFR3747 8663079098 02/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFR8964 8663078770 29/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFS2355 8663075673 27/12/2014   60503    208                                                                         
 MFT2755 8663075745 28/12/2014   60503    208                                                                         
 MFV2313 8663076750 07/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFW1032 8663078892 31/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGA3252 8663079354 01/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGI2958 8663079444 30/01/2015   60503    208                                                                         
 MGI4891 8663075877 29/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGL3750 8663075769 28/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGO1616 8663075711 28/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGO9565 8663079452 30/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGQ2690 8663077223 14/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGR7238 8663075869 29/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGS4591 8663078994 31/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGT5318 8663076878 09/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGV7021 8663078676 28/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHE0666 8663078873 29/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHI2074 8663078779 29/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHL2040 8663073750 17/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHL2994 8663078863 29/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHL9959 8663075761 28/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHN4978 8663075402 25/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MHP4745 8663076313 02/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHP6232 8663079494 30/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHS5509 8663077304 15/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHT3277 8663076680 06/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHZ5295 8663078962 31/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MHZ5295 8663078958 31/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIB6244 8663075494 26/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIE6720 8663079303 01/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIF7613 8663075605 26/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIG9375 8663079415 01/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MII6949 8663073727 17/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MIJ5445 8663076990 10/01/2015   74710    218 * III                                                                   
 MIM0637 8663076666 06/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIM4360 8663079153 02/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIM9872 8663075799 28/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIO3078 8663078876 29/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIO8623 8663079397 01/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIO8623 8663079478 30/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIR3055 8663078755 29/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIS3913 8663079115 02/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIU9060 8663076236 02/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIV3538 54024583N  03/02/2015   50020    257  8§                                                                    
 MIY1454 8663075660 27/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJB2380 8663076493 04/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MJH3252 8663079315 01/02/2015   74550    218 * I                                                                     
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 MJN2340 8663079103 02/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJO6590 8663076689 06/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJQ3210 8663077968 22/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJQ4669 8663077134 11/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJQ7878 8663075648 27/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJR9300 8663075590 26/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJT2426 8663076597 05/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJU5178 8663077035 12/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJX4430 8663079307 01/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKB7425 8663076772 08/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKB9745 8663079210 02/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKH3644 8663078801 29/01/2015   60503    208                                                                         
 MKL1305 8663075686 27/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKL7322 8663078908 31/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKL9669 8663079545 30/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKM8336 8663075384 25/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKN1743 8663075890 29/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKN6023 8663079463 30/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKN6599 8663075862 29/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKO0081 8663079514 30/01/2015   60503    208                                                                         
 MKO3348 8663076830 08/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKO8710 8663076934 10/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKR2621 8663079378 01/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKS0564 8663075348 25/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKU9970 8663075506 26/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKZ5363 8663076315 02/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLC7165 8663076577 05/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MLD3569 8663076339 03/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLE2783 8663076965 10/01/2015   60503    208                                                                         
 MLG7004 8663079333 01/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLH0737 8663075626 27/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLH6750 8663078847 29/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MLH9302 8663079017 31/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLH9302 8663079496 30/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLI4859 8663079273 01/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLI9552 8663079080 02/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLL4037 8663075377 25/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLO2630 8663075483 26/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLP0224 8663075491 26/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLQ1440 8663077195 13/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLQ8581 8663075589 26/12/2014   60503    208                                                                         
 MLT8241 8663079276 01/02/2015   60503    208                                                                         
 MLT8241 8663079331 01/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLU7783 8663076861 08/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLW2564 8663078969 31/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MLY9349 8663079326 01/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMA3873 8663078931 31/01/2015   60503    208                                                                         
 MMB6568 8663079502 30/01/2015   60503    208                                                                         
 MMI1960 8663079054 02/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMM1999 8663079166 02/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MUE2595 8663079269 01/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MUE2595 8663079367 01/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 OKE9566 8663076756 07/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 QHB7157 8663075378 25/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 QHE4000 8663076704 07/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              

 LAGES/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                       
  DIEGO SILVA DE OLIVEIRA                                                                                              
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

lauro muller

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8212 875/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8212 875/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFZ0349 55106703E  23/12/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MGV6948 55106678E  18/12/2014   53800    181 * I               85.12                                                 
 MLG1068 55106650E  10/12/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 LAURO MULLER/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                
  IVALDO GREGORIO INACIO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8212 874/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8212 874/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            



10/03/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1699

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 773

 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 COV9449 55106836E  14/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 COV9449 55106837E  14/02/2015   66102    230 * VII                                                                   
 CQA6240 54094148E  23/01/2015   54281    181 * V                                                                     
 CQA6240 54094147E  23/01/2015   55250    181 * XV                                                                    
 CZD1536 55106841E  17/02/2015   66102    230 * VII                                                                   
 DDP3486 55106681E  02/01/2015   51851    167                                                                         
 LZE2228 54094150E  16/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MAE6160 55107348E  03/02/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MBV5051 55106854E  21/02/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MDD1074 55106842E  17/02/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MIK0569 55106853E  21/02/2015   51851    167                                                                         
 MJJ8195 54094146E  26/01/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MPZ9229 55106832E  14/02/2015   50450    162 * V                                                                     
 MPZ9229 55106833E  14/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 LAURO MULLER/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                
  IVALDO GREGORIO INACIO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

leBon reGiS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8526 452/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8526 452/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 



10/03/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1699

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 774

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AQN5849 55881067E  20/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 AQN5849 55881068E  20/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 AQN5849 55881069E  20/12/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 LEBON REGIS/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                 
  FABIANO LOCATELLI                                                                                                    
 DELEGADO REGIONAL - 10 DRP                                                                                           

leoBerto leal

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8516 191/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8516 191/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 KWM1602 54575280C  01/02/2015   51691    165                                                                         
 KWM1602 54575281C  01/02/2015   51851    167                                                                         
 KWM1602 54575282C  01/02/2015   69120    232                                                                         
 KWM1602 54575288C  01/02/2015   51691    165                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 LEOBERTO LEAL/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                               
  EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         
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lindóia do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8340 317/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8340 317/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MMD9327 54602639E  30/12/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 LINDOIA DO SUL/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                              
  LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8340 316/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8340 316/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DCF3263 54602739E  14/02/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
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 MGC9070 54602742E  15/02/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 LINDOIA DO SUL/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                              
  LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

luzerna

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8500 292/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8500 292/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYC5252 55222390E  25/11/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MFC8114 54589533E  01/12/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MFC8114 54589532E  01/12/2014   64080    221                   85.12                                                 
 MFR6880 55222265E  07/11/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 LUZERNA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                     
  ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8500 291/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8500 291/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCZ8608 55222486E  13/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 LUZERNA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                     
  ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

mafra

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8074 1140/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8074 1140/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACP4664 54971436E  07/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
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 AJV4473 55836143E  17/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 AUN9186 55836147E  03/01/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 CBQ8645 54971360E  15/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LWU5148 54973482E  12/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LWU5148 54973483E  12/12/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 LWU5148 54973484E  12/12/2014   66371    230 * IX             127.69                                                 
 LXP3484 54971016E  20/11/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MAI5350 54971970E  28/11/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCR9653 55836903E  01/12/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MEC5013 54972132E  13/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEC5013 54972133E  13/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MED5425 55836904E  01/12/2014   64080    221                   85.12                                                 
 MFD7124 55836154E  18/12/2014   66290    230 * VIII           127.69                                                 
 MFD7124 55836155E  18/12/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 MFE6977 54972235E  03/01/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFE6977 54972236E  03/01/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFE6977 54972237E  03/01/2015   64080    221                   85.12                                                 
 MFQ6270 54708850E  25/12/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 MFQ6270 54708848E  25/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHH4060 54971744E  20/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MHH4060 54971745E  20/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHP9819 55836142E  06/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MIF9226 55836294E  10/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 MAFRA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                       
  RAFFAELLO ROSS                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA - 9 DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8074 1141/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MAFRA - 281990                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8074 1141/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACP4664 54971435E  07/12/2014   54281    181 * V              191.53                                                 
 ANK5468 55835993E  17/09/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 CPD5122 55687545D  21/08/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
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 MLB6892 54972630E  17/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MLR6992 55836152E  09/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 MAFRA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                       
  LUZIA MARIA SEIDEL                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8074 1138/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8074 1138/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADX4761 55837169E  18/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 ADX4761 55837168E  18/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 ADX4761 55837176E  18/01/2015   66371    230 * IX                                                                    
 AED6988 55837173E  24/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 AED6988 55837172E  24/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 AHG2143 55837117E  28/01/2015   50450    162 * V                                                                     
 AKN7355 55836656E  29/01/2015   69120    232                                                                         
 AOW2875 55837321E  07/02/2015   73400    252 * IV                                                                    
 LYP2099 54971367E  24/01/2015   51691    165                                                                         
 MAZ5039 54973222E  12/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MFJ8307 55836652E  21/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHV8442 54971439E  16/02/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MHV8442 54971438E  16/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              

 MAFRA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                       
  RAFFAELLO ROSS                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA - 9 DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8074 1139/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MAFRA - 281990                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8074 1139/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AOW2875 55837320E  07/02/2015   51852    167                                                                         
 AOW2875 55837319E  07/02/2015   51851    167                                                                         
 LWY8581 55836814E  10/02/2015   57200    186 * I                                                                     
 MFJ8307 55836653E  21/01/2015   53800    181 * I                                                                     
 MHC2978 55836702E  24/01/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 MAFRA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                       
  LUZIA MARIA SEIDEL                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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maraCajá

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8372 574/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8372 574/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJW5575 54597653C  05/07/2013   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 CYB5132 54597136C  18/03/2011   69200    233                  127.69                                                 
 IZI1551 54597676C  30/08/2013   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 LXP4102 54597514C  13/08/2011   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBK0662 54597099C  20/06/2011   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBK0662 54597100C  20/06/2011   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDH0524 54597607C  15/05/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDH0524 54597608C  15/05/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDS3216 54597589C  06/04/2013   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MEK4979 54597435C  29/12/2012   70301    244 * I              191.53                                                 
 MEK4979 54597436C  29/12/2012   58350    195                  127.69                                                 
 MFP9782 54597717C  12/10/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFP9782 54597718C  12/10/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFP9782 54597719C  12/10/2013   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MGT4397 54597235C  19/03/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHD6153 54597418C  16/11/2012   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MJZ4752 54597585C  04/04/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 MARACAJA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                    
  LUIZ WANDERLEI SALLA                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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maravilha

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8224 1397/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8224 1397/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCW8042 55861444D  18/12/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCW8042 55861443D  18/12/2014   65561    230 * I              191.53                                                 
 MCW8042 55861442D  18/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCW8042 55861441D  18/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MLK9636 55861339D  23/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 MARAVILHA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                   
  RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8224 1398/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAVILHA - ORTRAMA - 282050                                                                 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8224 1398/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 AYD1008 55861287D  15/12/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 DEW7818 55861535D  11/12/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 IRI6789 55861220D  04/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 MARAVILHA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                   
  VALDEMIR ANDRETTA                                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8672 948/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAVILHA - ORTRAMA - ELETRONICO - 2                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8672 948/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEZ3979 8672041232 13/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 AKH4811 8672038318 31/05/2014   60503    208                  191.53                                                 
 AST7905 8672041111 05/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 AVX4649 8672041285 19/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 BVM2317 8672038234 25/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DGW8323 8672041136 03/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 EGL7469 8672038347 29/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 HAN1028 8672041195 09/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 HAN1028 8672041208 14/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 HAN1028 8672041216 09/12/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 HOW2948 8672039265 04/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 HOW2948 8672039381 07/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IPI0250 8672040397 19/10/2014   60503    208                  191.53                                                 
 IPI4652 8672039357 10/08/2014   60503    208                  191.53                                                 
 IPT8884 8672041118 07/12/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 JWD8029 8672040837 16/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 KNV6858 8672041181 09/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LOI4721 8672040795 13/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAR2263 8672038051 08/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAR2263 8672038083 13/05/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBL6447 8672040954 22/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCY2003 8672040504 21/10/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MHA1382 8672041112 06/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
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 MHA1382 8672041221 10/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHK5367 8672041202 11/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MHN6255 8672038310 01/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLJ0086 8672041122 08/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLP5566 8672040698 06/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLX9297 8672041146 03/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 OKG2365 8672041180 05/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 MARAVILHA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                   
  VALDEMIR ANDRETTA                                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8224 1395/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8224 1395/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BRZ4376 55861851D  29/01/2015   69120    232                                                                         
 IOA2548 55861735D  07/01/2015   66450    230 * X                                                                     
 LZZ4732 55861364D  31/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 MCH2615 55861578D  25/01/2015   67691    230 * XXII                                                                  
 MGW8513 55861428D  01/02/2015   66532    230 * XI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 MARAVILHA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                   
  RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8224 1396/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAVILHA - ORTRAMA - 282050                                                                 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8224 1396/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALK7401 55861886D  29/01/2015   51851    167                                                                         
 ARM8997 55861099D  20/01/2015   51851    167                                                                         
 AUC9325 55861154D  26/01/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 AVZ3075 55861204D  03/01/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 EUU8518 55861897D  29/01/2015   51851    167                                                                         
 HJN5548 55861847D  29/01/2015   51851    167                                                                         
 JCA1721 55861840D  26/01/2015   51851    167                                                                         
 LZJ3057 55861892D  29/01/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MCH2615 55861579D  25/01/2015   58350    195                                                                         
 MCQ3225 55861810D  30/01/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MCR4476 55861080D  08/01/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MIL2370 55861885D  29/01/2015   51851    167                                                                         
 MJM1663 55860879D  22/01/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MKD2746 55861891D  29/01/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MKD2746 55861888D  29/01/2015   51851    167                                                                         
 MLY5946 55861906D  27/01/2015   68580    231 * VII                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 MARAVILHA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                   
  VALDEMIR ANDRETTA                                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8672 947/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAVILHA - ORTRAMA - ELETRONICO - 2                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8672 947/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHA2393 54023838N  28/01/2015   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 MARAVILHA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                   
  VALDEMIR ANDRETTA                                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

marema

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8308 248/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8308 248/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKY2791 55890756D  28/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 MKY2791 55890757D  28/01/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MKY2791 55890758D  28/01/2015   70301    244 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 MAREMA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                      
  OLIVIA MORETTO CANDIDO SOUZA                                                                                         
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

maSSaranduBa

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8234 712/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8234 712/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJL8149 55674069D  07/09/2013   51691    165                 1915.38                                                 
 APW3438 54121177D  29/04/2012   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 BGF5216 54811551C  19/03/2010   60501    208                  191.53                                                 
 LXE1463 55673987D  22/08/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXE1463 55673988D  22/08/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LXN5182 54121116D  09/11/2011   51851    167                  127.69                                                 
 LXO5966 54121547D  12/04/2012   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LXO5966 54121548D  12/04/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXO5966 54121546D  12/04/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZZ4042 55673067D  18/12/2012   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LZZ4042 55673066D  18/12/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBK6156 54710587E  17/12/2014   65561    230 * I              191.53                                                 
 MBK6156 54710588E  17/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBK6156 54710589E  17/12/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBK6156 54710590E  17/12/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MBS4127 54710591E  12/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MCH3463 54120605D  17/04/2011   69120    232                   53.20                                                 
 MCK1925 54811771C  31/08/2010   69120    232                   53.20                                                 
 MCK1925 54811770C  31/08/2010   65561    230 * I              191.53                                                 
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 MCK1925 54811769C  31/08/2010   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCK1925 54811768C  31/08/2010   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCK1925 54811767C  31/08/2010   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCW3311 54711158E  23/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDI3852 55673878D  06/11/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MDI4473 54811386C  12/03/2010   58350    195                  127.69                                                 
 MDY0354 54120797D  20/07/2011   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDY0354 54120796D  20/07/2011   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDY0354 54120798D  20/07/2011   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MER8533 55673220D  27/10/2012   51851    167                  127.69                                                 
 MEX7999 55674482D  28/11/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFI9609 54811890C  05/09/2011   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFM8487 55673284D  17/11/2012   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MFM8487 55673282D  17/11/2012   52742    175                  191.53                                                 
 MFM8487 55673283D  17/11/2012   70302    244 * I              191.53                                                 
 MFZ6086 54711010E  11/12/2014   64080    221                   85.12                                                 
 MFZ6086 54711011E  11/12/2014   57380    186 * II             191.53                                                 
 MGS6382 54711156E  20/12/2014   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MHP5340 54121313D  30/12/2011   66450    230 * X              127.69                                                 
 MHQ5008 54121167D  27/04/2012   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MIL2326 54811347C  19/08/2010   65992    230 * V              191.53                                                 
 MJU5251 54710592E  19/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MLH1735 54710941E  21/11/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 MASSARANDUBA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                
  DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8234 711/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8234 711/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 MDR1339 54711160E  25/01/2015   70481    244 * II                                                                    
 MGM9816 54711202E  26/01/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MHO2616 54711253E  28/01/2015   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 MASSARANDUBA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                
  DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

meleiro

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8078 506/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8078 506/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCX1145 55621107C  15/01/2011   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 MELEIRO/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                     
  ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGDO DE POLICIA                                                                                                   
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modelo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8434 343/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8434 343/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CFR5096 55939338B  09/06/2012   73662    252 * VI              85.12                                                 
 DMK9733 55829815D  20/07/2012   51851    167                  127.69                                                 
 IET8643 55829847D  10/11/2012   69471    235                  127.69                                                 
 LWX8741 55939575B  16/07/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 LWX8741 55939375B  16/07/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXN5693 55939331B  04/06/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXZ3152 55829406D  13/01/2013   51691    165                 1915.38                                                 
 LXZ3152 55829408D  13/01/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXZ3152 55829409D  13/01/2013   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDD2391 55829420D  21/02/2013   57200    186 * I              127.69                                                 
 MDI0763 55829434D  31/08/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFG7808 55829331D  03/08/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGH5335 55939499B  05/10/2012   70481    244 * II             191.53                                                 
 MHY1277 55829687D  23/12/2012   51930    168                  191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 MODELO/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                      
  RONALDO NECKENL MORETO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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monte Carlo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8474 722/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8474 722/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBA9141 55046334D  23/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBA9141 55046336D  23/10/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MGI6556 55045667D  25/11/2014   54600    181 * IX              85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 MONTE CARLO/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                 
  JHON ENDY LAMB                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8474 721/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8474 721/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKI4075 55046407D  01/02/2015   51691    165                                                                         
 AKI4075 55046408D  01/02/2015   63944    220 * XIV                                                                   
 AKI4075 55046409D  01/02/2015   58350    195                                                                         
 LXH8598 55046401D  31/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 MBM1151 55046298D  02/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBM1151 55046299D  02/02/2015   50371    162 * III                                                                   
 MBM1151 55046300D  02/02/2015   51341    164 c/c 162 * III                                                           
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 MONTE CARLO/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                 
  JHON ENDY LAMB                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

morro da fumaça

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8248 873/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8248 873/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CMA1786 55505543E  23/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LZY4237 55506562E  19/12/2014   69120    232                   53.20                                                 
 LZY4237 55506559E  19/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGB0132 55505549E  31/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MIE3975 54004406N  02/12/2014   50020    257  8§             127.69                                                 
 MLG0841 55506524E  22/12/2014   54100    181 * IV              85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 MORRO DA FUMACA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                             
  FERNANDO PAGANI POSSAMAI                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8248 872/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8248 872/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BLY6208 55506793E  14/02/2015   51851    167                                                                         
 IFD8490 55506358E  22/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 IFD8490 55506356E  22/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 IGP6317 55506599E  23/01/2015   51851    167                                                                         
 LOD9788 55506593E  22/01/2015   51851    167                                                                         
 LYP0259 55506334E  26/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 LYP0259 55506333E  26/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 MCN8809 55506767E  30/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 MET7496 55506766E  28/01/2015   51851    167                                                                         
 MFT7395 55506594E  22/01/2015   51851    167                                                                         
 MGT7732 55506795E  17/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MIQ7374 55506797E  17/02/2015   51851    167                                                                         
 MIR0387 55506537E  17/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MIR0387 55506536E  17/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MJA2289 55506790E  14/02/2015   51851    167                                                                         
 MKU2594 55506763E  28/01/2015   51851    167                                                                         
 MLC6465 55506757E  27/01/2015   51851    167                                                                         
 MMF4567 55506792E  14/02/2015   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 MORRO DA FUMACA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                             
  FERNANDO PAGANI POSSAMAI                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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naveGanteS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8272 1662/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8272 1662/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACX7884 55584523C  27/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 AJX1180 55582001C  19/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 AJX1180 55582002C  19/12/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 IOL0879 55582859C  22/12/2014   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 LXZ7776 55584314C  25/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYB9208 55584114C  24/12/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LYJ0381 54991979E  14/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYZ3957 55582755C  08/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYZ3957 55582754C  08/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYZ3957 55582757C  08/12/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LZP3143 55582032C  27/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAR9794 55583184C  04/12/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MAY9800 55583402C  11/12/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MAY9800 55583403C  11/12/2014   51420    164 c/c 162 * V      191.53                                                 
 MCA0646 55583019C  18/12/2014   65561    230 * I              191.53                                                 
 MCB5616 55584542C  28/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCM7482 55583422C  13/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCY8962 55583018C  18/12/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MCZ8044 55583420C  13/12/2014   51420    164 c/c 162 * V      191.53                                                 
 MDC8110 55584519C  26/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDP4108 55582833C  06/11/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDP9452 55578228C  24/10/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MDY0694 55583016C  18/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEG5339 55579105C  05/11/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEM1826 55583085C  23/12/2014   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEX4380 55584206C  18/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEY9631 55584152C  04/11/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MFC5902 55583445C  16/12/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MFI1320 55584204C  18/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFI1320 55584205C  18/12/2014   65561    230 * I              191.53                                                 
 MFI1320 55584203C  18/12/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFI1320 55584202C  18/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGJ6958 55582887C  27/12/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MGJ6958 55582888C  27/12/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MHK7439 55584526C  27/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MHS1787 55582501C  08/12/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MIQ4147 55583088C  23/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MIT9102 54991982E  22/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MIX7644 55582805C  30/10/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MKG3324 55583011C  17/12/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MKT5715 55584501C  19/12/2014   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
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 MLN4086 55582019C  21/12/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 NAVEGANTES/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                  
  MARIA DE FATIMA SOUZA IGNACIO                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8272 1663/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES - NAVETRAN - 282210                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8272 1663/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJH2301 55582516C  11/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 AMN1448 55583097C  24/12/2014   61300    214 * II             191.53                                                 
 ARM7921 55582543C  29/12/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 ASE4433 55578170C  13/12/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 CFT4388 55583082C  23/12/2014   61300    214 * II             191.53                                                 
 CXY5451 55584493C  24/12/2014   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 HTG5547 55584469C  13/12/2014   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 IJU0189 55584596C  27/12/2014   51930    168                  191.53                                                 
 IVN3063 55576046C  30/07/2014   51851    167                  127.69                                                 
 KRE2929 55584494C  24/12/2014   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 LXZ7776 55584313C  25/12/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 LYT3110 55583186C  04/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MAR1024 55583199C  04/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MCF2249 54001028N  10/11/2014   50020    257  8§             127.69                                                 
 MCF2249 54001029N  10/11/2014   50020    257  8§             127.69                                                 
 MDA6217 55583441C  16/12/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MEX7155 55583271C  23/12/2014   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MFG4577 55582814C  01/11/2014   60412    207                  127.69                                                 
 MFM5231 55583273C  23/12/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MFT9235 55577931C  17/12/2014   57380    186 * II             191.53                                                 
 MGS1277 55584479C  15/12/2014   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MGW7174 55582526C  19/12/2014   61300    214 * II             191.53                                                 
 MHA8018 55584473C  13/12/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MHK7439 55583071C  18/12/2014   61300    214 * II             191.53                                                 
 MHL8506 54004834N  02/12/2014   50020    257  8§             127.69                                                 
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 MHW0207 55582524C  18/12/2014   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MIW6184 55582504C  11/12/2014   54600    181 * IX              85.12                                                 
 MIZ4443 54683799E  23/11/2013   70302    244 * I              191.53                                                 
 MJA1237 55583073C  19/12/2014   61300    214 * II             191.53                                                 
 MJS2827 55583074C  19/12/2014   61300    214 * II             191.53                                                 
 MJS5426 55583192C  04/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MJU2668 55584087C  09/12/2014   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MJY8865 55582319C  11/12/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MJZ8256 55583081C  23/12/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MKL4912 55582323C  11/12/2014   54600    181 * IX              85.12                                                 
 MKZ2587 55583057C  16/12/2014   54283    181 * V              191.53                                                 
 MLS2450 55575640C  12/12/2014   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MLX5624 55582387C  16/12/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MMH6557 55582390C  29/12/2014   60501    208                  191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 NAVEGANTES/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                  
  JOAB BEZERRA DUARTE FILHO                                                                                            
 SUPERINTENDENTE                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8272 1660/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8272 1660/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IPK1905 55584260C  16/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 IPK1905 55584261C  16/01/2015   50450    162 * V                                                                     
 KZZ9378 55938988E  24/02/2015   69120    232                                                                         
 LBA3502 55936659E  23/02/2015   52741    175                                                                         
 MDC3327 55938973E  21/02/2015   65561    230 * I                                                                     
 MDC3327 55938974E  21/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MDC3327 55938976E  21/02/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDN3864 55936321E  23/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MDR9816 55938970E  21/02/2015   73400    252 * IV                                                                    
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 MEI2812 55936655E  22/02/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEI2812 55936656E  22/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MEI2812 55936657E  22/02/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MEJ1908 55938888E  19/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEJ1908 55938889E  19/02/2015   65561    230 * I                                                                     
 MGE2076 55577646C  24/01/2015   51691    165                                                                         
 MGE2076 55577647C  24/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGM2642 55936155E  19/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MGM2642 55936156E  19/02/2015   69120    232                                                                         
 MHH6798 55939874E  21/02/2015   50450    162 * V                                                                     
 MHM5818 55578711C  19/02/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MJB6281 55937888E  15/02/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MJQ1194 55578903C  19/01/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MKW8824 55938891E  19/02/2015   69120    232                                                                         
 MKX1889 55936658E  22/02/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MLD0545 55578721C  19/02/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MLJ9796 55938951E  19/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 NAVEGANTES/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                  
  MARIA DE FATIMA SOUZA IGNACIO                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8272 1661/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES - NAVETRAN - 282210                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8272 1661/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFR1237 55579874C  09/02/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 AHT8023 54993347E  12/02/2015   65640    230 * II                                                                    
 APF3101 55938979E  21/02/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 CYR2903 55578942C  22/01/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 EGA7112 55578081C  10/02/2015   51851    167                                                                         
 IVN1430 55938870E  10/02/2015   55680    181 * XIX                                                                   
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 JPK7417 55938935E  24/02/2015   60412    207                                                                         
 LBT7005 55578739C  20/02/2015   55413    181 * XVII                                                                  
 LCH9020 55578703C  18/02/2015   60412    207                                                                         
 LOV5095 55578095C  19/02/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 LYS7124 55938933E  24/02/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MAD6793 55578945C  23/01/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MAV3148 55578736C  20/02/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 MBF4814 55938896E  21/02/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MCC9105 55938982E  21/02/2015   60501    208                                                                         
 MDE8232 55938991E  21/02/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MDF9907 55939852E  28/01/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MDU2768 55938892E  14/02/2015   58780    199                                                                         
 MEA4326 55578948C  23/01/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MGU3632 55579864C  09/02/2015   54600    181 * IX                                                                    
 MHM5818 55578710C  19/02/2015   60412    207                                                                         
 MHT4859 55578919C  20/01/2015   60411    207                                                                         
 MII6113 55936438E  22/01/2015   59670    203 * V                                                                     
 MJD6017 55579554C  20/02/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MJD8181 55578905C  19/01/2015   60411    207                                                                         
 MJQ0742 55938958E  19/02/2015   59670    203 * V                                                                     
 MJX9792 55938968E  20/02/2015   60501    208                                                                         
 MJX9792 55938969E  20/02/2015   59670    203 * V                                                                     
 MKH5275 55578738C  20/02/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MKR4361 55578717C  19/02/2015   60412    207                                                                         
 MKV5510 55578088C  18/02/2015   54526    181 * VIII                                                                  
 MKW9421 55578708C  19/02/2015   51851    167                                                                         
 MKY9062 55579010C  24/02/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 NAVEGANTES/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                  
  JOAB BEZERRA DUARTE FILHO                                                                                            
 SUPERINTENDENTE                                                                                                      

nova trento

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8153 914/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8153 914/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFI5695 54007757N  11/12/2014   50020    257  8§             127.69                                                 
 MGC1341 54144178F  02/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MGN0224 54144195F  08/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MJJ7411 54144184F  05/12/2014   65300    228                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 NOVA TRENTO/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                 
  ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8153 913/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8153 913/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWS2529 54144307F  07/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 LWS2529 54144308F  07/02/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LWS2529 54144309F  07/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 LWS2529 54144310F  07/02/2015   51851    167                                                                         
 MFY6314 54143986F  13/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MFY6314 54143987F  13/02/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFY6314 54143988F  13/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 NOVA TRENTO/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                 
  ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

orleanS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8084 1172/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8084 1172/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CIL0067 55033686E  23/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 CIL0067 55033687E  23/10/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 ILQ2262 54475459D  15/07/2011   69200    233                  127.69                                                 
 LWZ1977 54163379F  04/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYH9237 54475649D  20/05/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYQ6139 55035126E  07/11/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZN5391 54475025D  06/10/2011   69120    232                   53.20                                                 
 MDC0329 54475321D  12/08/2011   51691    165                  957.69                                                 
 MGD9012 55034043E  25/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGD9012 55034044E  25/10/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MGD9012 55034045E  25/10/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MHU7444 54163218F  26/11/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 ORLEANS/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                     
  BRUNO SINIBALDI                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8084 1173/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
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 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS - 282290                                                                             

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8084 1173/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LBK1793 54163353F  22/11/2014   54600    181 * IX              85.12                                                 
 LWZ1977 54163378F  04/12/2014   54600    181 * IX              85.12                                                 
 LYT6884 54163245F  02/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MAF4356 55036225E  05/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MDB9361 55033749E  23/10/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MFK4002 54163371F  01/12/2014   57380    186 * II             191.53                                                 
 MFN1757 55717357D  24/07/2012   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MHE6620 55034076E  05/12/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MHL5675 55036236E  08/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MHP9893 55035992E  01/11/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MIS4568 55035995E  05/11/2014   55090    181 * XIII            85.12                                                 
 MKG0968 55034025E  13/10/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MKJ1172 55035769E  12/11/2014   53800    181 * I               85.12                                                 
 MMB6312 55033735E  20/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MMI6767 54163397F  13/12/2014   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 OKE2767 54163374F  01/12/2014   55090    181 * XIII            85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 ORLEANS/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                     
  VALVIRIO ROSSETI                                                                                                     
 SUPERVISOR                                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8084 1170/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8084 1170/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
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 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXB3886 54164231F  14/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 LXB3886 54164233F  14/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 LYD6549 54163587F  07/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 MAD2770 54159876F  12/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBZ9053 54162906F  01/02/2015   66531    230 * XI                                                                    
 MCR3107 54161516F  14/02/2015   75790    277                                                                         
 MCR3107 54164235F  14/02/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MCR3107 54164236F  14/02/2015   69120    232                                                                         
 MCY5102 55033438E  31/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 MCY7304 55034100E  03/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCY7304 55034099E  03/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 MDO3205 54164240F  16/02/2015   65561    230 * I                                                                     
 MDO3205 54164241F  16/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEC5205 54162151F  01/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MEC5205 54162152F  01/02/2015   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MFJ4136 55034124E  07/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 ORLEANS/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                     
  BRUNO SINIBALDI                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8084 1171/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS - 282290                                                                             

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8084 1171/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKG9330 54162239F  27/12/2014   51851    167                                                                         
 BME6021 54159970F  31/01/2015   51851    167                                                                         
 MAD2770 54159875F  12/01/2015   58350    195                                                                         
 MAZ4599 54161514F  10/02/2015   57380    186 * II                                                                    
 MAZ4599 54164209F  10/02/2015   51851    167                                                                         
 MBS4722 54164220F  10/02/2015   53800    181 * I                                                                     
 MCA2499 55035084E  10/01/2015   51851    167                                                                         
 MDL1441 54024597N  03/02/2015   50020    257  8§                                                                    
 MFC6577 54024594N  03/02/2015   50020    257  8§                                                                    
 MFG8600 54162249F  03/02/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MGV9884 54159860F  09/01/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MGW0857 54028092N  23/01/2015   50020    257  8§                                                                    
 MHP4156 54164250F  19/02/2015   51851    167                                                                         
 MHP7966 54164249F  19/02/2015   51851    167                                                                         
 MIS3575 54164230F  13/02/2015   51851    167                                                                         
 MIS3575 54164205F  10/02/2015   51851    167                                                                         
 MIS3575 54028091N  23/01/2015   50020    257  8§                                                                    
 MJP0858 54164202F  10/02/2015   53800    181 * I                                                                     
 MJQ6097 55034129E  12/01/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MJY6143 54024596N  03/02/2015   50020    257  8§                                                                    
 MKJ6619 54164204F  10/02/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MLE0082 54164211F  10/02/2015   53800    181 * I                                                                     
 MSO7337 54159900F  02/02/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 ORLEANS/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                     
  VALVIRIO ROSSETI                                                                                                     
 SUPERVISOR                                                                                                           

palhoça

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8064 1931/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8064 1931/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAO7087 55319571D  12/06/2012   69200    233                  127.69                                                 
 AFS7292 54865586E  23/11/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 AGN9545 54315981E  14/05/2013   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 AIB4430 54319869E  30/10/2013   69200    233                  127.69                                                 
 AJI4645 54320634E  13/11/2013   69200    233                  127.69                                                 
 AJO1205 55323686D  01/11/2012   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 AJO1205 55323685D  01/11/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 AJR0293 54316007E  14/05/2013   69200    233                  127.69                                                 
 AJT9739 54311377E  17/01/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 AJV9059 54863336E  15/11/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 AJV9059 54863337E  15/11/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 AJY1601 55324266D  15/04/2013   69200    233                  127.69                                                 
 ALO0110 54316995E  25/07/2013   66371    230 * IX             127.69                                                 
 ALO0110 54316994E  25/07/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 ALO0110 54316575E  25/07/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 ALO0110 54316574E  25/07/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 ALO0110 54317901E  13/08/2013   69200    233                  127.69                                                 
 ALX9270 55319338D  15/06/2012   66101    230 * VII            127.69                                                 
 AMO6275 55321701D  21/08/2012   64080    221                   85.12                                                 
 AMO6275 55321855D  15/09/2012   51691    165                  957.69                                                 
 BPX0070 55348743C  16/07/2012   69200    233                  127.69                                                 
 BQA4080 54315233E  23/04/2013   69200    233                  127.69                                                 
 BQZ6651 55318122D  20/04/2012   69200    233                  127.69                                                 
 BWR6144 55325170D  11/01/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 BWR6144 55325171D  11/01/2013   65563    230 * I              191.53                                                 
 BYA2826 54311175E  22/01/2013   69200    233                  127.69                                                 
 BYA2826 55323247D  26/09/2012   69200    233                  127.69                                                 
 CAU4561 54315836E  14/05/2013   69200    233                  127.69                                                 
 CBM6648 54311620E  23/01/2013   64080    221                   85.12                                                 
 CFW4575 54315847E  15/05/2013   69200    233                  127.69                                                 
 CHP8421 54316192E  21/05/2013   69200    233                  127.69                                                 
 CIJ3985 54312681E  21/02/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 CIJ3985 54312680E  21/02/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 CSB5535 55343988C  07/12/2012   67001    230 * XVI            127.69                                                 
 CYD6179 54310621E  09/01/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 DCV9015 54312747E  04/02/2013   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 DDO9664 55321693D  27/08/2012   69120    232                   53.20                                                 
 DDW1202 55316839D  28/03/2012   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 DSK9073 55319262D  17/05/2012   69200    233                  127.69                                                 
 DXP2995 54312263E  15/02/2013   69200    233                  127.69                                                 
 HBS9166 55322583D  13/09/2012   69120    232                   53.20                                                 
 HDK6670 54310112E  26/12/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 HDK6670 54310074E  26/12/2012   67001    230 * XVI            127.69                                                 
 HRZ7977 54319568E  26/10/2013   73400    252 * IV              85.12                                                 
 HRZ7977 54319569E  26/10/2013   69630    237                  127.69                                                 
 HZD5225 54312245E  18/02/2013   51420    164 c/c 162 * V      191.53                                                 
 HZD5225 54312244E  18/02/2013   50450    162 * V              191.53                                                 
 IBO4582 54866954E  28/12/2014   69120    232                   53.20                                                 
 IBU5367 55315600D  05/11/2012   52742    175                  191.53                                                 
 IBU5367 55318325D  05/11/2012   51691    165                  957.69                                                 
 ICP7432 54320360E  11/11/2013   69200    233                  127.69                                                 
 ICX2148 54311015E  15/01/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 IFM6721 55325056D  06/12/2012   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 IFM6721 55325054D  06/12/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 IFR3572 55321197D  29/08/2012   66372    230 * IX             127.69                                                 
 IFR3572 55321200D  29/08/2012   50450    162 * V              191.53                                                 
 IGH9748 54317395E  25/09/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 IGW5653 54310189E  28/12/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 IHH4218 55321817D  23/11/2012   66371    230 * IX             127.69                                                 
 IHH4218 55321816D  23/11/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 IHH4218 55321815D  23/11/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 IIY9798 55321151D  07/08/2012   66102    230 * VII            127.69                                                 
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 IIY9798 55318300D  07/08/2012   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 IIY9798 55318299D  07/08/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 IKA5918 55320854D  26/08/2012   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 IKA5918 55320853D  26/08/2012   67002    230 * XVI            127.69                                                 
 IKG7959 54865386E  24/11/2014   69120    232                   53.20                                                 
 IKG7959 54865387E  24/11/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 IKY0056 54866626E  24/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 IKY0056 54866627E  24/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 IKY0056 54866628E  24/12/2014   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 IKY0056 54866629E  24/12/2014   65800    230 * IV             191.53                                                 
 ILE8933 55840719C  18/04/2011   50100    162 * I              574.61                                                 
 ILV0807 54310207E  18/12/2012   69200    233                  127.69                                                 
 IPG0254 54865594E  15/11/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 IPG0254 54865593E  15/11/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 IRG7511 54320395E  06/11/2013   69200    233                  127.69                                                 
 JPA6250 54312136E  24/01/2013   69200    233                  127.69                                                 
 JPD5453 54862518E  15/11/2014   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 JPT7836 55316798D  05/03/2012   69200    233                  127.69                                                 
 KIA4708 55321122D  07/08/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 KIA4708 55321123D  07/08/2012   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 KOJ5730 55317062D  15/03/2012   69200    233                  127.69                                                 
 LRW0147 54316622E  13/07/2013   69120    232                   53.20                                                 
 LWW5739 55316433D  17/04/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 LWX4314 54316324E  26/05/2013   69200    233                  127.69                                                 
 LWY5817 55840228C  30/03/2011   73400    252 * IV              85.12                                                 
 LXA2157 54859998E  14/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXA2157 54859999E  14/12/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LXB2506 55321468D  15/09/2012   69120    232                   53.20                                                 
 LXB3164 54316945E  19/06/2013   69200    233                  127.69                                                 
 LXD1469 54316694E  31/07/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXD1469 54316693E  31/07/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LXD1469 54316692E  31/07/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXE9187 55345767C  09/03/2010   67001    230 * XVI            127.69                                                 
 LXI5269 54312133E  24/01/2013   69200    233                  127.69                                                 
 LXK9396 55317307D  21/03/2012   69200    233                  127.69                                                 
 LXN1699 54312657E  22/02/2013   66372    230 * IX             127.69                                                 
 LXU1700 54317867E  24/09/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYA1529 55348738C  08/07/2012   67001    230 * XVI            127.69                                                 
 LYA1529 55319000D  08/07/2012   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 LYB8031 54314763E  09/04/2013   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 LYC0580 54316559E  05/07/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LYC0580 54316558E  05/07/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYC0580 54316557E  05/07/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYC3869 54317955E  20/08/2013   69200    233                  127.69                                                 
 LYO2322 54315249E  04/09/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYQ7089 55324941D  15/11/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYU8994 54319053E  08/10/2013   69120    232                   53.20                                                 
 LYU8994 54317225E  08/10/2013   50450    162 * V              191.53                                                 
 LYU9962 54311471E  11/02/2013   66372    230 * IX             127.69                                                 
 LYW0177 54314793E  27/07/2013   69200    233                  127.69                                                 
 LYW2153 55325639D  11/12/2012   69200    233                  127.69                                                 
 LYW7935 54313648E  22/02/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LYW7935 54313647E  22/02/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYY4535 55316291D  07/06/2012   50450    162 * V              191.53                                                 
 LZF0955 54317529E  28/08/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZH3098 55320480D  18/01/2013   69120    232                   53.20                                                 
 LZI9712 55316317D  08/03/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZO8143 54315579E  27/04/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LZP4395 54315844E  15/05/2013   69200    233                  127.69                                                 
 LZP7213 54315964E  18/06/2013   66371    230 * IX             127.69                                                 
 LZQ5353 55324870D  09/11/2012   69200    233                  127.69                                                 
 LZT7182 54311169E  17/01/2013   69200    233                  127.69                                                 
 LZY4385 54314729E  18/03/2013   69200    233                  127.69                                                 



10/03/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1699

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 806

 LZZ8905 54317999E  06/09/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MAC3241 55841139C  27/04/2011   69200    233                  127.69                                                 
 MAC4442 55318512D  03/05/2012   69200    233                  127.69                                                 
 MAK4737 54864524E  10/11/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAK4737 54864523E  10/11/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAK4737 54864525E  10/11/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 MAQ0422 54316318E  26/05/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MAQ1576 55835272C  08/04/2011   69120    232                   53.20                                                 
 MAS6841 55318865D  26/05/2012   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MAT2934 55323825D  10/10/2012   69200    233                  127.69                                                 
 MAV5624 55325453D  01/12/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAV5624 55325455D  01/12/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAV5624 55325456D  01/12/2012   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MAV5624 55325457D  01/12/2012   65561    230 * I              191.53                                                 
 MAW9575 55845766C  15/03/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAW9575 55845767C  15/03/2012   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MAW9575 55845768C  15/03/2012   66020    230 * VI             191.53                                                 
 MAY7646 54673099C  21/08/2012   69120    232                   53.20                                                 
 MBD9687 54314088E  28/02/2013   51691    165                 1915.38                                                 
 MBD9687 54314086E  28/02/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBD9687 54314087E  28/02/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBF3942 54320572E  08/11/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MBG6134 55319759D  10/03/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBG6134 55319760D  10/03/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBH6801 54315277E  12/08/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBH6801 54315278E  12/08/2013   69120    232                   53.20                                                 
 MBH8885 54318487E  25/09/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MBL2401 55318355D  24/05/2012   65561    230 * I              191.53                                                 
 MBL8655 55314643D  16/04/2012   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBL8655 54310024E  12/01/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBL8655 54310023E  12/01/2013   65564    230 * I              191.53                                                 
 MBM1492 55324953D  15/11/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBN2754 54315551E  25/04/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBN2754 54315552E  25/04/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBN9795 54866341E  17/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBP3305 55322094D  04/09/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBP3305 55322095D  04/09/2012   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBP7736 54315498E  26/08/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MBQ8077 54316319E  26/05/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MBT0835 55344650C  18/08/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBT0835 55321426D  18/08/2012   65561    230 * I              191.53                                                 
 MBT4458 55317678D  03/04/2012   69200    233                  127.69                                                 
 MBU2711 54311300E  15/02/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MBU4356 55325326D  26/11/2012   50450    162 * V              191.53                                                 
 MBU4478 54310497E  11/01/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MBW5914 54317997E  05/09/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBW5914 54317996E  05/09/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBX1674 55324867D  13/11/2012   69200    233                  127.69                                                 
 MCE7109 55321132D  07/08/2012   52741    175                  191.53                                                 
 MCE7109 55321131D  07/08/2012   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MCE7109 55321129D  07/08/2012   66020    230 * VI             191.53                                                 
 MCE7109 55321128D  07/08/2012   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MCE7109 55321127D  07/08/2012   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCE7109 55321126D  07/08/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCE7109 55322861D  27/09/2012   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MCE7109 55322860D  27/09/2012   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCF9565 54865987E  17/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCF9565 54865988E  17/12/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCG2705 54314102E  02/04/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCG7133 54319071E  22/10/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCG7233 55319856D  17/06/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCG8953 54317611E  05/08/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MCH0716 54316519E  15/06/2013   50100    162 * I              574.61                                                 



10/03/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1699

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 807

 MCH9474 55315306D  09/01/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCL2388 54313121E  14/02/2013   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MCQ7130 54312620E  01/02/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MCQ9548 55324431D  05/11/2012   64080    221                   85.12                                                 
 MCR8409 54314484E  05/06/2013   51420    164 c/c 162 * V      191.53                                                 
 MCR8409 54314482E  05/06/2013   50450    162 * V              191.53                                                 
 MCR8409 54314481E  05/06/2013   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MCS4812 54318738E  07/10/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCS4812 54318740E  07/10/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCS4812 54318739E  07/10/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCT0523 54861769E  14/12/2014   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCU9987 54865542E  08/12/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCU9987 54865541E  08/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCW1598 55325296D  22/11/2012   69200    233                  127.69                                                 
 MCW1598 55323668D  10/01/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCW9315 54310097E  06/01/2013   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MCW9315 54310098E  06/01/2013   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MCW9315 54310100E  06/01/2013   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MCW9315 55323322D  21/01/2013   67001    230 * XVI            127.69                                                 
 MCW9315 55325699D  02/03/2013   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MCX4351 54311725E  23/02/2013   69120    232                   53.20                                                 
 MCX4351 54311724E  23/02/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCY5114 54311977E  14/01/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCY5114 54311978E  14/01/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCY5114 54311976E  14/01/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCZ0016 54861796E  24/12/2014   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MCZ0016 54861774E  24/12/2014   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MCZ0016 54861775E  24/12/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MCZ3323 55316381D  10/02/2012   69200    233                  127.69                                                 
 MDA2817 54315933E  16/08/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDA2817 54315931E  16/08/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDA2817 54315929E  16/08/2013   66020    230 * VI             191.53                                                 
 MDC1054 55321549D  29/08/2012   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDC1054 55321550D  29/08/2012   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MDC1054 55321547D  29/08/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDC4525 55324229D  31/10/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDE8497 54316719E  12/06/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDG1924 54317179E  16/07/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MDG8580 54864887E  05/12/2014   65800    230 * IV             191.53                                                 
 MDJ0885 54315641E  30/04/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MDJ2399 55322795D  27/09/2012   64080    221                   85.12                                                 
 MDJ2597 55322356D  11/01/2013   67001    230 * XVI            127.69                                                 
 MDK8475 55321890D  15/09/2012   65561    230 * I              191.53                                                 
 MDL4682 55323941D  17/10/2012   69200    233                  127.69                                                 
 MDO4602 55320613D  06/08/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDO4602 55320614D  06/08/2012   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDP1692 55317021D  19/03/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDP1692 55317022D  19/03/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDQ0639 54861793E  14/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDQ0639 54861794E  14/12/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MDS7167 55325732D  18/12/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDT6520 54314201E  01/03/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDT6520 54314202E  01/03/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDT6520 54314203E  01/03/2013   69120    232                   53.20                                                 
 MEB0802 54317908E  14/08/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MEB7688 54313075E  13/03/2013   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEB7688 54313074E  13/03/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEC2632 54317213E  14/09/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MED7081 54862989E  14/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MED7081 54862990E  14/12/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MED7081 54862991E  14/12/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MED7081 54862992E  14/12/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MEG2803 55324854D  06/11/2012   69200    233                  127.69                                                 
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 MEG7801 55315215D  01/04/2012   50450    162 * V              191.53                                                 
 MEG7801 55315214D  01/04/2012   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MEG8700 55321708D  24/08/2012   69120    232                   53.20                                                 
 MEH5918 54313322E  16/04/2013   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MEH6434 55317612D  03/08/2012   52741    175                  191.53                                                 
 MEI9676 55317232D  23/03/2012   69120    232                   53.20                                                 
 MEL6906 54865480E  17/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEL6906 54865481E  17/12/2014   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MEL7704 54319579E  21/10/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MEN7359 54314795E  27/07/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MER3881 54317866E  23/09/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MER3881 54315612E  03/05/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MES0190 54315739E  23/05/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MES7957 54314773E  11/04/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEU6680 54866057E  10/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEU6680 54866058E  10/12/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEU6680 54866059E  10/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEV2261 54312368E  28/01/2013   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MEV5381 54314699E  14/03/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MEV8575 54317677E  08/08/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MEW6383 55845974C  22/02/2012   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MEX1443 54315043E  29/04/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEX6084 55320321D  02/08/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEX6084 55320323D  02/08/2012   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MEX6084 55320324D  02/08/2012   64080    221                   85.12                                                 
 MEX6084 55319191D  16/09/2012   50450    162 * V              191.53                                                 
 MEY3714 54316933E  11/06/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MFC9959 55324340D  08/11/2012   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFC9959 55324339D  08/11/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFD3980 54866008E  12/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFD3980 54866009E  12/12/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MFD3980 54866010E  12/12/2014   51420    164 c/c 162 * V      191.53                                                 
 MFE8406 54318374E  05/09/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MFL3262 54316613E  19/06/2013   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MFL3262 54316612E  19/06/2013   73580    252 * V               85.12                                                 
 MFL3262 54316610E  19/06/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFL3262 54316609E  19/06/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFL8612 54865286E  12/11/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFM1255 55320168D  22/06/2012   69200    233                  127.69                                                 
 MFP5422 55319990D  04/07/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFP5422 55319991D  04/07/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFS7803 54312029E  18/04/2013   66020    230 * VI             191.53                                                 
 MFT9495 54317016E  02/07/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MFT9517 55321930D  03/09/2012   67001    230 * XVI            127.69                                                 
 MFV2542 54310333E  29/12/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFV8155 54314743E  21/03/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MFW1395 54316540E  12/06/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MGD1838 54313879E  20/02/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MGD5074 54312617E  01/02/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MGE5266 54865032E  20/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGE5266 54865033E  20/12/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MGE5266 54865034E  20/12/2014   64080    221                   85.12                                                 
 MGF4582 54317463E  12/11/2013   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MGF5728 54313751E  01/03/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGH1387 54317051E  28/06/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGJ6262 55322912D  20/09/2012   69120    232                   53.20                                                 
 MGO8852 54316856E  23/06/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MGO8852 54316851E  23/06/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGS3222 55325582D  06/12/2012   67001    230 * XVI            127.69                                                 
 MGS3222 55319048D  23/05/2012   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MGV2398 54865401E  16/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGW0891 55319360D  24/05/2012   69200    233                  127.69                                                 
 MGW8323 55320166D  22/06/2012   69200    233                  127.69                                                 
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 MGW8846 55316350D  14/04/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGX7617 55321922D  10/10/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGY0194 55318519D  04/05/2012   69200    233                  127.69                                                 
 MGY8784 55317758D  29/04/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGY8784 55317759D  29/04/2012   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MHA8471 54314180E  15/03/2013   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MHB3243 54865043E  25/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MHB3243 54865044E  25/12/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MHB9790 54314342E  14/04/2013   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MHC4728 55320940D  26/07/2012   51691    165                  957.69                                                 
 MHF4568 55313675D  17/09/2012   69120    232                   53.20                                                 
 MHF4568 55313674D  17/09/2012   50450    162 * V              191.53                                                 
 MHF4568 55313673D  17/09/2012   51691    165                  957.69                                                 
 MHF4568 54312436E  14/03/2013   51691    165                 1915.38                                                 
 MHF4568 54312437E  14/03/2013   65800    230 * IV             191.53                                                 
 MHH3460 54320505E  07/11/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MHM0463 54310200E  30/12/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MHP5660 55318913D  24/05/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHV0668 55321365D  22/08/2012   65561    230 * I              191.53                                                 
 MHV0668 55321364D  22/08/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHV1903 54313239E  15/02/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MHY0750 55318149D  15/06/2012   69200    233                  127.69                                                 
 MHY1013 55318371D  21/01/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHY1184 54866053E  08/12/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MHY1184 54866052E  08/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIB0277 54315841E  14/05/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MIC2031 54315280E  08/11/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIC2031 54315282E  08/11/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MIJ9279 54315115E  23/05/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MIM5076 54310551E  02/01/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MIO3890 54312145E  28/01/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MIU2245 55324323D  02/12/2012   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MIV8895 54316327E  28/05/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MJA2444 55322200D  04/09/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MJD7596 55323219D  18/10/2012   67001    230 * XVI            127.69                                                 
 MJD8800 55325292D  22/11/2012   69200    233                  127.69                                                 
 MJG0643 54314299E  14/03/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJG7788 55325286D  21/11/2012   69200    233                  127.69                                                 
 MJJ6352 55843816C  22/11/2011   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJM6129 55323353D  02/10/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJM6129 55323355D  02/10/2012   51691    165                  957.69                                                 
 MJP1818 55315971D  28/12/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MJP1818 55315970D  28/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MJR4690 54317971E  26/08/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MJS6605 54866056E  10/12/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MKG0129 55325376D  26/11/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MKG4107 54318344E  17/10/2013   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MLJ9681 54863024E  20/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MLJ9681 54863025E  20/12/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MMD2884 54866154E  20/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MMD2884 54866155E  20/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MMD2884 54866156E  20/12/2014   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 NPH4250 54319464E  18/10/2013   69200    233                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 PALHOCA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                     
  BEATRIZ RIBAS DIAS DOS REIS                                                                                          
 DELEGADA REGIONAL/30A CIRETRAN                                                                                       

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8064 1932/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHO€A - DIMUT - 282330                                                                     

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8064 1932/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFE2920 54316357E  14/07/2013   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 AGY5348 55323737D  16/10/2012   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 AME6844 54313013E  12/02/2013   68580    231 * VII             85.12                                                 
 AQZ5965 55316628D  03/03/2012   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 BHJ5488 54864651E  12/12/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 BWR6144 54318587E  15/09/2013   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 BYF8844 54314463E  30/03/2013   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 CBM6648 54310920E  11/01/2013   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 CCE6152 55318392D  04/05/2012   51851    167                  127.69                                                 
 CPP7948 55316059D  18/02/2012   55250    181 * XV              85.12                                                 
 CSB5535 55316607D  07/03/2012   51851    167                  127.69                                                 
 CVE9322 55325525D  25/12/2012   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 CXV0480 55321064D  01/11/2012   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 DME6458 54865624E  07/12/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 DNY5956 54313458E  19/02/2013   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 DOG7989 55316802D  08/03/2012   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 DSA1473 55323776D  16/10/2012   73662    252 * VI              85.12                                                 
 DSN9660 54862524E  02/12/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 DZJ6727 54318721E  01/10/2013   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 EGQ0054 54862995E  19/12/2014   54600    181 * IX              85.12                                                 
 HDK6670 54310113E  26/12/2012   51851    167                  127.69                                                 
 HHB1493 54865410E  28/12/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 HRZ7977 54319567E  26/10/2013   51851    167                  127.69                                                 
 IAQ8430 54314849E  11/06/2013   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 IBY5430 54863021E  09/12/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 ICZ6589 54866801E  24/12/2014   55413    181 * XVII            53.20                                                 
 IGG7712 54865539E  08/12/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 IHX8489 54866055E  09/12/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 IIG9242 55319531D  19/07/2013   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 IKZ1908 55320758D  26/07/2012   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 IVI7971 54866737E  28/12/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 JOL3480 55316684D  22/04/2012   60681    209                  127.69                                                 
 JPQ8516 55314040D  05/02/2012   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 JZZ3975 54866276E  13/12/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 LOI6297 55323911D  28/10/2012   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 LPQ0624 55316262D  07/07/2012   54523    181 * VIII           127.69                                                 
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 LXC3035 55318691D  11/05/2012   55250    181 * XV              85.12                                                 
 LXE7210 54311162E  21/01/2013   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 LXJ2901 54316967E  01/07/2013   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 LXT8560 54317979E  02/09/2013   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXU5369 54863571E  10/11/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 LXX4021 55317157D  09/06/2012   51851    167                  127.69                                                 
 LXY6484 54866351E  17/12/2014   57380    186 * II             191.53                                                 
 LYC0580 55315562D  25/03/2012   70301    244 * I              191.53                                                 
 LYD2231 55314625D  20/02/2012   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 LYO5252 54313413E  24/02/2013   51852    167                  127.69                                                 
 LYQ5064 55321826D  24/08/2012   51851    167                  127.69                                                 
 LYQ8092 54316375E  17/08/2013   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 LYV7827 54318582E  15/09/2013   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 LZT5374 54315883E  13/05/2013   51851    167                  127.69                                                 
 LZY9813 54316059E  20/05/2013   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 LZY9813 54316200E  31/05/2013   56221    182 * VI              53.20                                                 
 LZY9813 54319723E  25/10/2013   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MAD7159 54316641E  11/06/2013   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MBD0077 55320356D  04/07/2012   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MBD0077 55320357D  04/07/2012   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MBD1406 54319908E  07/12/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MBG0765 55318783D  18/05/2012   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MBK6734 54865229E  20/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBL8655 55314644D  16/04/2012   70562    244 * III c/c 1§    191.53                                                 
 MBL8655 54310025E  12/01/2013   58350    195                  127.69                                                 
 MBN2754 54315553E  25/04/2013   58350    195                  127.69                                                 
 MBN4462 54310452E  05/01/2013   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MBN8512 55323827D  16/10/2012   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MBO6651 54318616E  19/09/2013   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MBQ1278 54316648E  11/06/2013   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MBU4356 55320039D  27/06/2012   60412    207                  127.69                                                 
 MBU4356 55320038D  27/06/2012   51851    167                  127.69                                                 
 MBV9361 54312690E  24/03/2013   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MBW4892 55323018D  20/09/2012   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MBY9905 54864320E  18/12/2014   55413    181 * XVII            53.20                                                 
 MCA5522 54865640E  14/12/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MCH2659 55316088D  31/03/2012   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MCH2659 55325185D  31/12/2012   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MCI7390 54319716E  23/10/2013   55413    181 * XVII            53.20                                                 
 MCJ0387 54310450E  05/01/2013   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MCJ9749 54317295E  06/10/2013   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MCJ9749 54318154E  08/09/2013   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MCL6424 55318592D  09/05/2012   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MCM8214 55322757D  24/09/2012   51851    167                  127.69                                                 
 MCM8214 55320055D  13/11/2012   61220    214 * I              191.53                                                 
 MCT8936 54865642E  14/12/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MCW9315 55846389C  16/06/2012   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MCX4351 54311727E  23/02/2013   70481    244 * II             191.53                                                 
 MDA6176 54312631E  05/02/2013   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MDE8497 54316720E  12/06/2013   52070    169                   53.20                                                 
 MDJ8386 54319413E  15/10/2013   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MDK8475 55841782C  15/09/2012   70561    244 * III            191.53                                                 
 MDL1620 54318122E  23/09/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MDQ0941 54310431E  01/01/2013   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MDS8160 55319096D  23/05/2012   61220    214 * I              191.53                                                 
 MDT6520 54314204E  01/03/2013   67930    231 * II * b         191.53                                                 
 MDZ5416 54865986E  05/12/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MEB1103 55323482D  28/10/2012   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MEF9016 54865547E  13/12/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MEG5187 55315105D  04/01/2012   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEJ3735 55324584D  24/11/2012   51852    167                  127.69                                                 
 MEO6806 54316459E  04/09/2013   58780    199                   85.12                                                 
 MEP1656 54315682E  15/06/2013   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
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 MER3790 54865249E  22/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MER3881 54315608E  03/05/2013   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MER3881 54316968E  01/07/2013   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MES0190 54313054E  23/02/2013   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MEW5483 54856435E  14/12/2014   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MEX6084 55317603D  19/08/2012   58350    195                  127.69                                                 
 MEY5418 54864890E  19/12/2014   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MEZ7681 54316869E  02/07/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MFA7570 54317094E  11/07/2013   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MFL3262 54316616E  19/06/2013   59670    203 * V              191.53                                                 
 MFL3262 54316614E  19/06/2013   70302    244 * I              191.53                                                 
 MFL3262 54316611E  19/06/2013   58350    195                  127.69                                                 
 MFR4665 54319271E  11/10/2013   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MFR6615 55323510D  02/10/2012   61650    214 * V              127.69                                                 
 MFS3217 54864346E  20/09/2014   57380    186 * II             191.53                                                 
 MGB0273 55324776D  03/12/2012   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MGI1317 54317276E  29/07/2013   54527    181 * VIII           127.69                                                 
 MGJ6099 54856434E  14/12/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MGL0366 54864317E  18/12/2014   55413    181 * XVII            53.20                                                 
 MGM4969 54866062E  12/12/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MGN0897 55313732D  12/12/2011   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGO8852 54316854E  23/06/2013   70302    244 * I              191.53                                                 
 MGO8852 54316852E  23/06/2013   58350    195                  127.69                                                 
 MGQ5137 54310039E  21/12/2012   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MGS3222 55319047D  23/05/2012   51851    167                  127.69                                                 
 MGT3218 55321675D  18/01/2013   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MGX4535 54866110E  21/12/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MHC8182 54864845E  18/12/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MHF9456 54319712E  23/10/2013   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MHM0942 54314063E  14/12/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MHY5469 55319234D  28/05/2012   51851    167                  127.69                                                 
 MHY8753 54864505E  04/10/2014   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MID7523 54317322E  06/08/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MIE6760 54317854E  15/09/2013   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 MIH2716 55322014D  31/08/2012   57380    186 * II             191.53                                                 
 MIJ3426 54319818E  17/11/2013   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MIM6560 55316803D  08/03/2012   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MIR1603 54316889E  11/08/2013   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MIU2245 55324324D  02/12/2012   52070    169                   53.20                                                 
 MJA2444 54319878E  08/11/2013   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MJA2689 54865852E  30/11/2014   68231    231 * IV             127.69                                                 
 MJA4874 54315206E  17/04/2013   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJB3715 55317370D  09/04/2012   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 MJB3715 54316644E  11/06/2013   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJI5346 54865548E  15/12/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MJN3948 55320089D  28/06/2012   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MJN5938 55846390C  16/06/2012   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MJS1589 55325854D  31/01/2013   54600    181 * IX              85.12                                                 
 MJV6320 54865538E  08/12/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MJW2928 55321396D  30/08/2012   51851    167                  127.69                                                 
 MJX9920 54865983E  05/12/2014   61300    214 * II             191.53                                                 
 MKD7926 54865985E  05/12/2014   55413    181 * XVII            53.20                                                 
 MKK5307 54319032E  13/10/2013   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MKO2738 54865348E  17/11/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKS3446 54320161E  04/11/2013   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MLB4020 54865244E  22/12/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MLT5593 54866051E  08/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MLX4375 54866001E  08/12/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MLZ5932 54863019E  06/12/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MWB9539 55318850D  09/06/2012   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
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 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 PALHOCA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                     
  LEONEL JOSE PEREIRA                                                                                                  
 AUTORIDADE MUNICIPAL                                                                                                 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8742 666/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHO€A - DIMUT  - ELETRONICO - 2823                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8742 666/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAA4975 8742052947 02/12/2011   74550    218 * I               85.12                                                 
 AAW1549 8742203302 05/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 ABF8897 8742200859 17/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ABM9977 8742071447 19/07/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 ABT9585 8742060444 25/03/2012   74630    218 * II             127.69                                                 
 ABY5826 8742053344 01/12/2011   60503    208                  191.53                                                 
 ADO7106 8742087891 14/01/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 ADZ4453 8742200186 14/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AEF3962 8742203434 01/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 AEM6777 8742203536 06/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AEW8841 8742084317 06/12/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 AFS4129 8742060456 25/03/2012   74630    218 * II             127.69                                                 
 AFX5555 8742123651 24/07/2013   74630    218 * II             127.69                                                 
 AGA6934 8742203845 30/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AGB0288 8742203755 30/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AGB0288 8742202601 29/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 AHT6104 8742204343 03/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 AIF9245 8742201581 16/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
 AIK6455 8742121114 14/07/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 AIZ5286 8742204031 02/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 AJG8964 8742204120 30/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
 AJO3163 8742202095 21/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AJR5412 8742201413 18/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AJT9739 8742055587 29/12/2011   60503    208                  191.53                                                 
 AKE2649 8742077557 06/10/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 AKG6038 8742201688 23/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AKO5435 8742197889 26/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AKP2998 8742099411 04/04/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 AKP2998 8742099730 08/04/2013   74630    218 * II             127.69                                                 
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 AKP2998 8742099464 05/04/2013   60503    208                  191.53                                                 
 AKR4236 8742121823 14/07/2013   74630    218 * II             127.69                                                 
 AKV0369 8742199115 03/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ALF3900 8742204191 02/12/2014   56732    183                   85.12                                                 
 ALL3258 8742203315 30/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ALR3252 8742198239 26/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ALU6844 8742202985 24/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ALZ6098 8742199920 09/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ALZ7570 8742199186 02/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
 AMD2425 8742082984 24/11/2012   60503    208                  191.53                                                 
 AMN3404 8742202830 29/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AMP0804 8742072741 08/08/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 AMP0804 8742199632 05/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
 AMQ7117 8742198991 03/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AND6422 8742197978 27/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ANF4717 8742200978 19/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ANV5932 8742194333 10/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AOB2569 8742202545 25/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 AOK7343 8742115986 19/06/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 APM3051 8742203808 30/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 APS8786 8742080931 13/11/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 AQO8969 8742202769 27/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
 ARQ2266 8742203996 03/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 ARZ4629 8742201947 21/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
 ASD2875 8742204016 03/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ASP5510 8742198650 01/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
 ASY8661 8742206636 19/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 ATC0730 8742123430 23/07/2013   60503    208                  191.53                                                 
 AXA0909 8742201836 22/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AXE2103 8742200887 18/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 BAB2603 8742201250 16/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 BAJ1600 8742202259 23/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 BFD5510 8742202048 21/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 BME4841 8742199777 08/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 BNI5066 8742126526 06/08/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 BOP6197 8742204276 02/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 BOY1939 8742203661 01/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 BQH6663 8742202298 22/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 BXA7928 8742200276 11/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CAA3035 8742204149 05/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CAA3035 8742204161 06/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 CBG5724 8742091401 02/02/2013   74630    218 * II             127.69                                                 
 CBN8262 8742099951 09/04/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 CBN8262 8742097137 13/03/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 CBS2570 8742202372 28/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CBX0612 8742202376 25/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 CCB9141 8742203123 29/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
 CCS7825 8742203985 03/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 CDM7789 8742100651 15/04/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 CEI2568 8742073281 11/08/2012   74630    218 * II             127.69                                                 
 CEM0431 8742201471 16/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
 CEM0431 8742201496 16/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
 CEM0431 8742201497 16/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
 CEM0431 8742202153 20/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
 CGB1388 8742203339 02/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CGF3668 8742064157 04/05/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 CGF4750 8742112377 02/06/2013   74630    218 * II             127.69                                                 
 CHH7500 8742203384 06/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CJY7078 8742128112 17/08/2013   74630    218 * II             127.69                                                 
 CJY7078 8742130209 02/09/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 CLJ3944 8742200342 13/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CMM1510 8742113692 06/06/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 COH4961 8742202921 29/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
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 COM5110 8742200103 13/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 COO5973 8742081754 15/11/2012   74630    218 * II             127.69                                                 
 COX7449 8742127115 14/08/2013   60503    208                  191.53                                                 
 CPN1302 8742133703 28/09/2013   60503    208                  191.53                                                 
 CPW9627 8742203133 25/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CPZ1791 8742202888 24/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 CPZ1791 8742202897 25/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CRN5651 8742121844 14/07/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 CSF0591 8742204524 05/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 CTO6326 8742126890 10/08/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 CXY9135 8742070468 07/07/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 DAS8477 8742120354 07/07/2013   60503    208                  191.53                                                 
 DDJ3550 8742204148 05/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 DDO9664 8742051194 17/11/2011   74550    218 * I               85.12                                                 
 DDO9664 8742065908 20/05/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 DEH0921 8742203620 06/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DER7697 8742202880 29/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DER7697 8742204131 30/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DGA9923 8742203735 06/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DGB1531 8742204175 01/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 DGD7442 8742201561 16/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DIT7054 8742206201 16/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DIX3190 8742201654 23/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DJE2729 8742203863 03/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DJQ4952 8742127983 17/08/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 DLB0050 8742200406 11/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DLL2595 8742201753 21/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DLM4750 8742199371 08/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DLZ2404 8742122362 17/07/2013   74630    218 * II             127.69                                                 
 DLZ2404 8742121974 15/07/2013   74630    218 * II             127.69                                                 
 DLZ2404 8742122849 18/07/2013   74630    218 * II             127.69                                                 
 DLZ2404 8742123961 25/07/2013   74630    218 * II             127.69                                                 
 DLZ2404 8742124174 27/07/2013   74630    218 * II             127.69                                                 
 DLZ2404 8742124396 27/07/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 DLZ2404 8742119913 10/07/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 DLZ2404 8742119561 03/07/2013   74630    218 * II             127.69                                                 
 DLZ2404 8742119562 03/07/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 DLZ2404 8742119566 04/07/2013   74630    218 * II             127.69                                                 
 DLZ2404 8742118642 29/06/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 DLZ2404 8742118646 27/06/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 DLZ2404 8742118649 27/06/2013   74630    218 * II             127.69                                                 
 DMT7708 8742201712 23/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DMT7708 8742201794 23/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DMT7708 8742203647 30/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DMT7708 8742202456 29/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DNS2574 8742202614 24/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DNW6784 8742203974 06/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DOY0377 8742100856 19/04/2013   74630    218 * II             127.69                                                 
 DOY0377 8742101824 18/04/2013   74630    218 * II             127.69                                                 
 DQH4696 8742202197 23/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DQX5723 8742204352 05/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DUG1218 8742205465 12/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DUR9626 8742124622 28/07/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 DWB2530 8742202559 26/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DXU5655 8742118615 29/06/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 DYA1500 8742202717 27/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DZB6573 8742120431 10/07/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 DZB7740 8742204394 05/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DZD2701 8742201606 17/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DZI6270 8742070894 14/07/2012   60503    208                  191.53                                                 
 DZQ5076 8742204391 03/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 EAI1618 8742202015 23/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 EBR6218 8742203464 30/11/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
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 EDM7193 8742202981 24/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 EFX2018 8742128062 16/08/2013   60503    208                  191.53                                                 
 EQB2444 8742203105 25/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
 ERG8178 8742201948 22/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
 ERP7515 8742202975 24/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 EVT8080 8742128239 17/08/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 FEG4213 8742203364 05/12/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 GTI7172 8742097403 18/03/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 GWS8280 8742117982 30/06/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 GYO8906 8742206062 13/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 HAB6843 8742202112 23/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
 HAT8874 8742204463 05/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 HDK0279 8742203094 29/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
 HGX1525 8742204058 02/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 HHI4672 8742203982 02/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 HJK7706 8742202361 26/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 HKQ1478 8742202115 20/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 HLJ9239 8742055683 04/01/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 HLL0067 8742200966 18/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 HMJ4210 8742104624 08/05/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 HNT6403 8742204515 06/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 HNZ1870 8742202274 23/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
 HNZ1870 8742201970 23/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
 HOT3823 8742206037 13/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 HOY4258 8742069496 30/06/2012   74630    218 * II             127.69                                                 
 HQF6864 8742202854 25/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
 HQF6864 8742199593 09/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 HRA9968 8742099443 05/04/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 HRA9968 8742086006 24/12/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 HRG4270 8742117918 26/06/2013   74710    218 * III            574.61                                                 
 HRG4270 8742115547 15/06/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 HRG4270 8742125049 31/07/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 HTF8021 8742203859 02/12/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 HWF7008 8742074361 20/08/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 HWF7008 8742198485 01/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 HXO0523 8742201313 17/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
 HXS8599 8742203514 04/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IAS0152 8742125387 02/08/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 IAS0152 8742120206 10/07/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 IBD9849 8742117287 23/06/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 ICA3478 8742194639 06/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ICM3348 8742201058 16/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 ICP7867 8742123138 22/07/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 IEZ2066 8742200669 11/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
 IFG1629 8742202203 20/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IFJ3605 8742124616 28/07/2013   74710    218 * III            574.61                                                 
 IFS0202 8742202520 29/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IGM9993 8742201411 17/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IGP6643 8742199402 06/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 IHQ8572 8742202831 29/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IIH8621 8742127224 09/08/2013   60503    208                  191.53                                                 
 IIH8621 8742117127 21/06/2013   60503    208                  191.53                                                 
 IIW3065 8742201138 19/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IJW5728 8742200950 17/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IJW7959 8742112191 01/06/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 IKB4470 8742200862 18/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 IMQ6558 8742201617 19/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IMT5629 8742202486 26/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IMT5629 8742203570 02/12/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 IMT5629 8742203255 24/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IND5473 8742116007 20/06/2013   74630    218 * II             127.69                                                 
 INE0664 8742115179 16/06/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 INT7450 8742089268 18/01/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
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 IOJ4904 8742116039 18/06/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 IOK2109 8742202034 20/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 IOQ0317 8742198882 03/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IOV3780 8742201438 19/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IOZ0350 8742112203 02/06/2013   74630    218 * II             127.69                                                 
 IPV1848 8742198375 01/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IQD1938 8742203865 03/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 IQQ1991 8742199825 06/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IRE4717 8742202574 27/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 IRL3620 8742202721 29/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IRR4852 8742146124 18/12/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 ISK6859 8742114034 09/06/2013   74630    218 * II             127.69                                                 
 ITJ6906 8742199929 06/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
 IVR6482 8742204190 02/12/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 JGI0285 8742204357 05/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 JLP6999 8742203809 30/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 JOQ1899 8742092985 13/02/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 JPV8672 8742072493 03/08/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 JQZ0162 8742202747 26/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 JRG9739 8742097598 23/03/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 JUJ7796 8742203432 01/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 JUY7586 8742202526 29/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 KAS1989 8742202094 21/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 KHV5187 8742074347 18/08/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 KIG4032 8742116459 18/06/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 KIV3095 8742201566 16/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 KLS2819 8742070728 14/07/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 KMD6520 8742199482 08/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 KMK0294 8742134875 24/10/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 KOJ2935 8742061999 08/04/2012   74630    218 * II             127.69                                                 
 KUQ8402 8742126923 13/08/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 LBH7520 8742201660 23/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LBO2895 8742111863 02/06/2013   74630    218 * II             127.69                                                 
 LCU2042 8742202025 20/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LKZ6885 8742202500 28/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LND4156 8742082765 24/11/2012   74630    218 * II             127.69                                                 
 LNR9570 8742202463 24/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LOB0173 8742090495 28/01/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 LRZ1248 8742203592 04/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LSM0975 8742202158 20/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
 LUH2537 8742202176 20/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LUJ0534 8742201635 21/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LVS6490 8742201603 16/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LWR2396 8742204194 03/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LWR3687 8742089369 18/01/2013   60503    208                  191.53                                                 
 LWR3689 8742066838 01/06/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 LWR3689 8742066859 31/05/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 LWR5529 8742063180 25/04/2012   74630    218 * II             127.69                                                 
 LWR5529 8742059171 22/02/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 LWS1606 8742098309 25/03/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 LWS9822 8742119889 07/07/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 LWT1582 8742201204 19/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LWT3766 8742202908 27/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LWT7540 8742114606 11/06/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 LWV2164 8742203602 05/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LWV6411 8742204535 04/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 LWW8549 8742203401 04/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LWW9497 8742068423 17/06/2012   74710    218 * III            574.61                                                 
 LWW9497 8742068548 17/06/2012   74710    218 * III            574.61                                                 
 LWW9497 8742069070 24/06/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 LWX8614 8742091992 10/02/2013   74630    218 * II             127.69                                                 
 LWZ3344 8742204196 03/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 LWZ6072 8742202728 24/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
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 LXA2157 8742202044 21/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXA8198 8742046778 02/10/2011   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXB4462 8742052044 24/11/2011   60503    208                  191.53                                                 
 LXD4943 8742203254 24/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXF4148 8742206182 16/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 LXF8520 8742111830 04/06/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXG2425 8742099604 06/04/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXG2425 8742102905 24/04/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXG2708 8742102461 25/04/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXG2708 8742081951 17/11/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXG2708 8742105545 14/05/2013   74630    218 * II             127.69                                                 
 LXG7913 8742201878 23/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXJ7722 8742197679 26/10/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 LXK5949 8742203111 27/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXM7379 8742198708 01/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXN9139 8742201884 21/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXO8148 8742103392 03/05/2013   74630    218 * II             127.69                                                 
 LXP8524 8742201921 20/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXQ5807 8742201957 21/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXQ5807 8742199050 02/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXS8154 8742203867 04/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXT9461 8742202075 22/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 LXU4860 8742201270 18/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
 LXY5799 8742071781 24/07/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXY8525 8742205902 15/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXZ6961 8742206574 19/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYB3940 8742204176 01/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYB8338 8742128076 17/08/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYC1115 8742204499 01/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 LYC3121 8742197425 22/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYC4511 8742203519 04/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYC6924 8742199917 08/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
 LYG7251 8742203977 30/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYG9195 8742199765 07/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 LYH1681 8742206197 14/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYI5645 8742204402 06/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYJ0133 8742128486 19/08/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYK2233 8742201393 16/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYM0002 8742202172 20/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYO0060 8742059465 23/02/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYO9983 8742203976 30/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
 LYQ0024 8742204225 01/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYT3563 8742201658 23/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYU0612 8742202287 23/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYW4509 8742201718 20/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYX1892 8742201516 18/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYY1632 8742201648 22/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 LYY1632 8742201683 22/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 LYY1632 8742202338 27/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYY1632 8742202718 27/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYY1632 8742202696 27/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZA5721 8742094924 24/02/2013   74630    218 * II             127.69                                                 
 LZC4138 8742204505 03/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 LZF6643 8742096086 09/03/2013   74710    218 * III            574.61                                                 
 LZF6643 8742105058 12/05/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZG1122 8742202074 22/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZG8287 8742053132 03/12/2011   74630    218 * II             127.69                                                 
 LZI7867 8742092770 11/02/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZK6834 8742124678 27/07/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZQ7784 8742102557 22/04/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZU0152 8742119760 05/07/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZU4840 8742203660 01/12/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 LZV6124 8742123643 24/07/2013   74550    218 * I               85.12                                                 



10/03/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1699

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 819

 LZW7857 8742121605 12/07/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZW7857 8742120530 08/07/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZX4235 54009278N  16/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 LZX4409 8742201155 18/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZY0008 8742203476 01/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZZ2584 8742203062 29/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAB2348 8742093089 13/02/2013   60503    208                  191.53                                                 
 MAB5952 8742095956 09/03/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAB6960 8742073564 13/08/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAB6960 8742071508 22/07/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAB8066 8742198116 25/10/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MAC3146 8742074145 19/08/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAD5479 8742204466 30/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MAD7964 8742201998 23/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAE5073 8742094191 21/02/2013   74630    218 * II             127.69                                                 
 MAG0637 8742201885 21/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAG0637 8742204347 04/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MAG1996 8742062169 09/04/2012   56732    183                   85.12                                                 
 MAG8822 8742052932 01/12/2011   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAH2105 54006734N  09/12/2014   50020    257  8§             191.53                                                 
 MAH6600 8742068625 16/06/2012   60503    208                  191.53                                                 
 MAJ1288 8742203147 26/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MAJ1288 8742201416 18/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MAK8723 8742125643 03/08/2013   60503    208                  191.53                                                 
 MAK8919 8742202913 27/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MAM0285 8742122452 20/07/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAN0509 8742202079 23/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAO6759 8742056867 13/01/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAO7120 8742203978 01/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MAP9070 8742092471 08/02/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAR8109 8742112578 03/06/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAR8126 8742203618 06/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAR9410 8742064899 10/05/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAR9410 8742071652 19/07/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAS2253 8742200969 18/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAV0261 8742203173 25/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAV3959 8742202538 24/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAV4255 8742065880 19/05/2012   74710    218 * III            574.61                                                 
 MAV8290 8742199505 09/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAW7199 8742203178 29/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAW9901 8742203103 24/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MAX3515 8742205180 12/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAX9225 8742097023 14/03/2013   60503    208                  191.53                                                 
 MAY4133 8742204127 30/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAY7649 8742202042 21/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBA3429 8742089726 23/01/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBA3511 8742069001 25/06/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBA5965 8742202738 24/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBA6161 8742201697 23/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBA7654 8742200521 11/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBB5839 8742065860 21/05/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBB7817 8742202876 28/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBC1544 8742091653 03/02/2013   60503    208                  191.53                                                 
 MBC3025 8742204376 30/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBD3187 8742114836 11/06/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBD4396 8742062617 14/04/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBF3276 8742199131 03/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBF5879 8742199133 03/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBF5879 8742069335 27/06/2012   74630    218 * II             127.69                                                 
 MBG6392 8742121452 13/07/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBH5174 8742117683 25/06/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBI0952 8742199468 06/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBI3864 8742203759 01/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
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 MBI4954 8742121098 11/07/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBI6273 8742203224 25/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBI7573 8742204475 06/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBJ0549 8742204114 06/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBJ1164 8742111596 01/06/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBJ8733 8742053418 07/12/2011   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBK7988 8742204004 03/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MBL5250 8742201680 22/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MBM1562 8742072343 29/07/2012   60503    208                  191.53                                                 
 MBN5070 8742203412 02/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBO2252 8742201507 17/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBP5123 8742201036 19/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBP8602 8742202103 22/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBQ7981 8742121921 15/07/2013   60503    208                  191.53                                                 
 MBR2667 8742112899 08/06/2013   74710    218 * III            574.61                                                 
 MBR3648 8742199329 08/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBR3763 8742198149 25/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBT3678 8742067221 02/06/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBU2579 8742097766 22/03/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBU2579 8742096115 08/03/2013   74710    218 * III            574.61                                                 
 MBU2579 8742103356 01/05/2013   74630    218 * II             127.69                                                 
 MBV1176 8742056155 08/01/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBV5574 8742123053 22/07/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBV7668 8742204483 01/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MBV9505 8742077380 01/10/2012   74630    218 * II             127.69                                                 
 MBV9562 8742134208 12/10/2013   60503    208                  191.53                                                 
 MBY4897 8742109999 26/05/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBY8185 8742204193 02/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCB0168 8742083510 27/11/2012   60503    208                  191.53                                                 
 MCB9149 8742124855 31/07/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCC7039 8742112895 06/06/2013   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCC7039 8742113101 06/06/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCD7880 8742200118 12/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCE0142 8742203431 01/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCE8882 8742135971 16/11/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCE8882 8742201696 23/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCF0623 8742197481 24/10/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MCF7115 8742202335 26/11/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 MCH2595 8742202305 25/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCH6581 8742092388 09/02/2013   60503    208                  191.53                                                 
 MCI4649 8742201771 22/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCI8235 8742201704 22/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCJ0061 8742096400 09/03/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCJ8808 8742072562 02/08/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCK5138 8742046444 30/09/2011   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCK9313 8742103059 28/04/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCN2792 8742128110 17/08/2013   60503    208                  191.53                                                 
 MCN9517 8742201524 19/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MCO9988 8742124710 27/07/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCP0202 8742128661 18/08/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCP0202 8742126889 09/08/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCP1230 8742074442 19/08/2012   60503    208                  191.53                                                 
 MCP3166 8742203649 30/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCP6257 8742063503 30/04/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCR0904 8742197837 25/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCR1089 8742083446 30/11/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCR6434 8742199105 02/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCR8148 8742119240 05/07/2013   60503    208                  191.53                                                 
 MCR8232 8742203846 30/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCR9507 8742073678 11/08/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCS1206 8742206462 17/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCS5324 8742200051 12/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCT1955 8742077206 02/10/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
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 MCT1955 8742086094 23/12/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCT1955 8742089495 18/01/2013   74710    218 * III            574.61                                                 
 MCT1955 8742090651 29/01/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCT1955 8742096123 09/03/2013   74710    218 * III            574.61                                                 
 MCT1955 8742096943 16/03/2013   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCT1955 8742096960 16/03/2013   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCT1955 8742095355 01/03/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCT2883 8742205814 16/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCT6312 8742110351 27/05/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCT6312 8742127454 10/08/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCT8369 8742072727 08/08/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCT8926 8742204056 01/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCU4439 8742201960 23/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MCU5248 8742203284 01/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCU8035 8742203028 27/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCU9987 8742203235 27/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCY3852 8742202027 22/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCY7067 8742202035 20/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCZ5132 8742202185 22/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MCZ6089 8742103308 01/05/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCZ6089 8742098786 29/03/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCZ7087 8742070367 09/07/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCZ7311 8742063752 01/05/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCZ8187 8742097111 15/03/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCZ9786 8742198277 31/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDB5514 8742202860 26/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDB8697 8742206482 17/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDB9567 8742201352 16/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDC9570 8742203984 03/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MDD1892 8742202155 20/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MDD5442 8742201782 23/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDD6355 8742204159 06/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDD9955 8742070729 14/07/2012   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDE5978 8742203469 30/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDF1697 8742202379 26/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDF7566 8742204015 03/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDF9276 8742070281 08/07/2012   74710    218 * III            574.61                                                 
 MDG5265 8742102726 22/04/2013   60503    208                  191.53                                                 
 MDG5386 8742203289 02/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDG7625 8742126502 08/08/2013   60503    208                  191.53                                                 
 MDH2225 8742203436 01/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDH4947 8742137100 18/11/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDH5497 54016236N  05/01/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MDH8912 8742202509 28/11/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 MDI0247 8742095222 28/02/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDI0247 8742095239 28/02/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDI6424 8742202448 29/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDI8538 8742203347 03/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDL3421 8742204173 30/11/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 MDL4727 8742203196 28/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDL7253 8742203286 01/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDL8250 8742201002 16/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDL9072 8742203708 04/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDM1670 8742203109 26/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDM6824 8742060660 28/03/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDN2511 8742203204 27/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MDN3804 8742072508 01/08/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDP6478 8742203226 25/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDP6478 8742203228 26/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDP9888 8742201826 21/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDQ5240 8742201932 23/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDQ5240 8742073885 16/08/2012   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDQ7225 8742202014 22/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
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 MDR5647 8742203635 06/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDT0992 8742064418 07/05/2012   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDT0992 8742064538 07/05/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDT5226 8742098638 27/03/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDT5555 8742203881 06/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDV0285 8742201433 19/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDV3163 8742203422 06/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDW3814 8742203326 01/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDW7253 8742203423 06/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDW7253 8742203174 26/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDW7253 8742203186 26/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDX5624 8742201030 18/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDX7909 8742123413 23/07/2013   60503    208                  191.53                                                 
 MDX9231 8742067144 02/06/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDY0505 8742203576 02/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDY0505 8742135623 15/11/2013   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDY5510 8742065748 19/05/2012   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDY5984 8742201078 17/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDY6548 8742202784 24/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDZ0672 8742063746 02/05/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEA8681 8742082024 18/11/2012   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEB3195 8742107295 21/05/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEB5673 8742204089 03/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEC1181 8742201093 18/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEC8195 8742200087 10/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEC8195 8742200301 13/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEC8195 8742202392 29/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MED0428 8742067464 06/06/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MED7304 8742202295 20/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MED9475 8742061265 02/04/2012   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEE0775 8742202836 25/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEE3857 8742202565 26/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEE7872 8742202325 24/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEE7872 8742203181 25/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEE7949 8742203824 05/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEE8446 8742054101 10/12/2011   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEF5915 8742200605 12/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEF8957 8742103270 01/05/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEF9133 8742201895 23/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEF9862 8742091753 05/02/2013   60503    208                  191.53                                                 
 MEF9862 8742128579 18/08/2013   60503    208                  191.53                                                 
 MEG4271 8742203264 01/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEG4527 8742204448 06/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MEG6900 8742201409 17/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEH5863 8742201853 20/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEH9739 8742202478 26/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEI8897 8742096497 10/03/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEJ0465 8742104050 05/05/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEJ0465 8742104303 05/05/2013   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEJ0465 8742115078 16/06/2013   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEJ2145 8742202135 22/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEJ8702 8742202758 27/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MEK5086 8742098033 22/03/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEL5890 8742201096 18/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEM4301 54005628N  05/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MEN4924 8742110730 29/05/2013   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEN4924 8742069712 30/06/2012   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEN6646 8742201479 17/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEO0145 8742202310 27/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEO7247 8742060996 01/04/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEO7247 8742063759 01/05/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEP2202 8742203544 06/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEP6196 8742201847 23/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
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 MEP8203 8742203334 02/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEQ6843 8742111632 31/05/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEQ7247 8742203518 04/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEQ9440 8742202473 25/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEQ9585 8742201060 16/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MES3046 8742202282 21/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MES6406 8742080883 13/11/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MET7398 8742201084 18/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEV4478 8742135197 01/11/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEV8268 8742066111 22/05/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEV9432 8742202362 26/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEW4505 8742109700 22/05/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEW9901 8742201631 20/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEX1046 8742203088 29/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MEX2798 8742205815 16/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEX2814 8742203417 04/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEY2783 8742203591 03/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEY3657 8742060568 28/03/2012   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEY4049 8742203400 03/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEY6649 8742204473 06/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEZ1995 8742200012 05/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFA3971 8742201357 17/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFA5253 8742197816 25/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFA5483 8742202900 25/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFA6962 8742125200 03/08/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFA8275 8742203378 06/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFB5940 8742198915 03/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFC0362 8742203510 04/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFC9624 8742060997 01/04/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFC9624 8742059236 21/02/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFC9624 8742064473 08/05/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFC9624 8742063757 01/05/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFC9624 8742079263 27/10/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFC9624 8742086102 22/12/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFD5739 8742204044 06/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MFD7319 8742094822 22/02/2013   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFE2189 8742094475 22/02/2013   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFE2189 8742096116 08/03/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFE2189 8742199524 07/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFE2189 8742055371 29/12/2011   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFE2189 8742053414 06/12/2011   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFE2189 8742053991 09/12/2011   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFE2534 8742203586 03/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFF1817 8742203004 26/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFG2562 8742102009 19/04/2013   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFG4144 8742204256 06/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFG7940 8742196649 19/10/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MFG8483 8742202602 29/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFG9912 8742061112 30/03/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFI4037 8742123579 26/07/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFI4585 8742200603 11/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFI7970 8742109160 24/05/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFJ1551 8742201817 21/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFJ4022 8742203734 06/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFK3953 8742203501 04/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFK6329 8742201870 23/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFK7043 8742202694 26/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFK7596 8742201979 21/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFK9548 8742204040 05/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MFL7988 8742200843 16/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFL8587 8742197919 25/10/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MFL8612 8742198838 31/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFL8612 8742200738 11/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
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 MFM0926 8742204170 30/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFN1446 8742203764 02/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFN3170 8742091211 04/02/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFO1585 8742202292 23/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFO8900 8742201742 23/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFP7793 8742201288 19/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MFP9838 8742201105 19/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFQ0291 8742092832 13/02/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFQ3985 8742199699 07/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFQ3985 8742195299 11/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFQ5658 8742203628 06/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFQ7419 8742199425 08/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFR0170 8742201016 16/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFR5085 8742201190 17/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFR6362 8742113404 08/06/2013   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFR6573 8742195550 12/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFR6573 8742197657 26/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFR8723 8742201380 19/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFT0927 8742203342 03/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFT0927 8742203293 03/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFT3215 8742202871 27/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFU7038 8742200785 16/11/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 MFU8050 8742201287 18/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFU8050 8742201789 23/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFV4618 8742201414 18/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFV6791 8742203815 01/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFW0701 8742203396 01/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFW0701 8742203433 01/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFW5785 8742104683 10/05/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFW7221 8742203083 27/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MFW9407 8742089966 21/01/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFW9699 8742085797 23/12/2012   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFX1264 8742203369 05/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFX6662 8742203268 05/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFX6662 8742203703 04/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFX9303 8742203215 24/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MFY2048 8742199249 03/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFY2048 8742198879 03/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFY4832 8742202530 24/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGA0573 8742121346 11/07/2013   60503    208                  191.53                                                 
 MGA4398 8742062520 15/04/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGA5205 8742202736 29/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MGB0253 8742201072 17/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGC0306 8742079513 31/10/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGC3482 8742201175 16/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGC3482 8742203839 30/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGC6691 8742104187 05/05/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGC9660 8742202371 28/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGD0313 8742202501 28/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGD2950 8742194169 07/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGD4148 8742203559 01/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGD6191 8742202233 23/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGE0076 8742203237 27/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGE3584 8742202788 25/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGF1728 8742045861 25/09/2011   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGF8176 8742137409 18/11/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGG4705 8742098532 28/03/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGG5997 8742203654 01/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGG7110 8742069235 26/06/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGG8601 8742200952 17/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGH6356 8742202002 20/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGH6597 8742097525 18/03/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGH7564 8742203008 26/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
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 MGI4424 8742200192 14/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGI5153 8742202359 26/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGI6039 8742202706 29/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGJ9956 8742201259 16/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGK2207 8742203715 04/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGK2362 8742202577 27/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGK5376 8742202320 29/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGK9733 8742201773 22/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGL2194 8742197672 25/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGL4073 8742098667 30/03/2013   60503    208                  191.53                                                 
 MGL6297 8742205633 13/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGL6986 8742203493 03/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGM8256 8742202264 22/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MGO3319 8742201901 22/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGO3319 8742201690 23/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGO4267 8742070743 11/07/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGO4707 8742201490 19/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGO9505 8742201762 21/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGP0708 8742202384 28/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGP3697 8742203641 06/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGQ0288 8742130041 02/09/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGR8639 8742096835 14/03/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGS1328 8742202279 20/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGS1967 8742079559 28/10/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGS9115 8742202317 29/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGS9115 8742203231 26/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGT0386 8742133360 20/09/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGT2611 8742052910 30/11/2011   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGT7751 8742204093 04/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGV5626 8742202247 22/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGV5626 8742202630 27/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGV8074 8742202838 27/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGW6138 8742092393 06/02/2013   60503    208                  191.53                                                 
 MGW7565 8742201377 16/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGX1289 8742201310 16/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MGX1556 8742061497 04/04/2012   60503    208                  191.53                                                 
 MGY0785 8742204253 06/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGY4948 8742203462 06/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGZ1167 8742092200 09/02/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGZ2858 8742201019 17/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGZ3752 8742204247 05/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGZ9520 8742203738 06/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGZ9520 8742201183 16/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHA0264 8742063971 01/05/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHA2234 8742201731 22/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHA3000 8742056227 09/01/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHA3040 8742053398 04/12/2011   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHA3040 8742092679 12/02/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHA4101 8742204017 03/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MHB0037 8742203912 04/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHB0213 8742203882 06/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHB1748 8742110612 27/05/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHC5271 8742201896 20/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHC5271 8742201900 22/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHC5271 8742201902 23/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHC5271 8742201904 22/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHC5271 8742201220 17/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHC5271 8742203895 30/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHC5271 8742203898 02/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHC5271 8742203901 06/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHC5271 8742203905 30/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHC5271 8742203907 01/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHC5271 8742203910 02/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
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 MHC5271 8742203914 06/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHC5271 8742203993 01/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MHC5271 8742204022 06/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MHC5271 8742202753 29/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MHC5271 8742202743 29/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MHC5271 8742202690 29/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHC5271 8742202677 25/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHC5271 8742202681 28/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHC5271 8742202685 27/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHC5271 8742202687 27/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHC5271 8742202688 29/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHD0807 8742203655 01/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHD4163 8742061258 03/04/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHE6256 8742202689 29/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHE9611 8742203183 25/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHE9611 8742201573 19/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHE9611 8742200707 12/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHF4386 8742203768 02/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHF7311 8742087915 14/01/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHF8932 8742204298 04/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHG4143 8742200420 13/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHG8735 8742202568 26/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHH2517 8742205965 15/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MHH5232 8742203322 01/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHH9612 8742202432 28/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHI0868 8742077894 08/10/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHI1426 8742203729 05/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHI3771 8742202356 24/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHI9071 8742202073 21/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHJ4132 8742097132 15/03/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHJ7050 8742202405 25/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHJ8181 8742087289 30/12/2012   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHK4923 8742128591 18/08/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHK5028 8742118855 27/06/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHK5028 8742091593 04/02/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHK5751 8742202867 27/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHK5751 8742202878 28/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHK6207 8742201156 18/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHL0135 8742122201 16/07/2013   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHL4524 8742203382 06/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHL7698 8742128422 17/08/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHM1422 8742203391 06/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHM1993 8742061034 01/04/2012   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHM6044 8742080994 13/11/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHM8992 8742201894 23/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHM9943 8742200498 14/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHN4294 8742202735 29/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHN8031 8742081865 15/11/2012   60503    208                  191.53                                                 
 MHN8031 8742103162 28/04/2013   60503    208                  191.53                                                 
 MHO5255 8742201512 18/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHO5945 8742204336 01/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MHP2740 8742199529 08/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHP3791 8742090647 29/01/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHP8782 8742128349 17/08/2013   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHQ4705 8742133535 21/09/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHQ4705 8742118542 30/06/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHQ4705 8742072850 08/08/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHQ4705 8742053616 05/12/2011   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHR2186 8742203784 04/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHR2186 8742202909 27/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHR6937 8742069686 30/06/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHS0409 8742072008 26/07/2012   56732    183                   85.12                                                 
 MHS0409 8742107738 21/05/2013   60503    208                  191.53                                                 
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 MHS7357 8742061628 05/04/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHT1378 8742204278 02/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MHU2128 8742121341 11/07/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHU5305 8742203653 01/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHV8928 8742202815 29/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHW3915 8742066894 30/05/2012   60503    208                  191.53                                                 
 MHW4399 8742206247 13/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MHW8759 8742202575 27/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHW9743 8742204484 01/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHX5977 8742204165 06/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHY0866 8742206060 16/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MHY1872 8742202886 29/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHY8753 8742200591 11/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MHY8863 8742202646 24/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHZ0065 8742089594 23/01/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHZ1218 8742054123 10/12/2011   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHZ9000 8742046215 25/09/2011   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIB2645 8742194113 05/10/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MIB9225 8742204024 01/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MIC6292 8742204411 30/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MID2465 8742198927 04/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MID7151 8742201010 16/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MID7151 8742200898 16/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MID9809 8742204443 05/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIE1578 8742199615 09/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIF0213 8742201135 19/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIF0213 8742204261 30/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIF0785 8742201173 16/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIF5050 8742092597 08/02/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIG5352 8742203816 02/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIG5352 8742203323 01/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIG7360 8742202166 23/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MIG9711 8742202947 26/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIH1442 8742205765 13/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIH1442 8742206423 17/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIH2211 8742201988 22/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIH2949 8742200842 16/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIH7297 8742103975 01/05/2013   60503    208                  191.53                                                 
 MII1658 8742201461 18/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MII5281 8742081076 12/11/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIK0852 8742095911 10/03/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIK1976 8742203979 01/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIK2539 8742102018 18/04/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIK3648 8742203444 03/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIK5602 8742084520 06/12/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIK9413 8742203992 01/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MIK9658 8742125267 02/08/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIL2612 8742200917 19/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIL4742 8742099087 31/03/2013   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIM2248 8742122878 19/07/2013   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIM2468 8742127530 10/08/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIM2868 8742205519 12/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MIM3534 8742053807 06/12/2011   60503    208                  191.53                                                 
 MIM5655 8742204307 05/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIM6625 8742201656 23/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIN2633 8742198963 03/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIN2633 8742199340 08/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIN2633 8742068792 20/06/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIN4071 8742202343 28/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIO4745 8742204450 06/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MIP9529 8742203648 30/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIQ0436 8742204000 01/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MIQ3441 8742067740 11/06/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
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 MIQ3441 8742067753 10/06/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIQ4436 8742203098 29/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MIR3489 8742200282 12/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIR6315 8742197611 27/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIT8776 8742203108 26/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIT9853 8742201435 19/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIU1961 8742203042 28/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIU8057 8742127766 14/08/2013   74710    218 * III            574.61                                                 
 MIU8057 8742110365 26/05/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIV0737 8742202078 22/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIW1932 8742083312 27/11/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIW3324 8742204043 06/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MIW3816 8742197591 25/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIW9283 8742204341 02/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MIW9773 8742201091 18/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIX0738 8742117367 22/06/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIX1516 8742191028 17/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIX1942 8742203125 24/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MIX4925 8742079505 30/10/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIY6679 8742203677 02/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIY6892 8742204285 03/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIY7770 8742202795 28/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIY8213 8742204109 05/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIY8213 8742201850 23/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIY9714 8742204495 30/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MIZ2542 8742052707 27/11/2011   60503    208                  191.53                                                 
 MIZ8407 8742201852 23/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIZ9366 8742124896 30/07/2013   60503    208                  191.53                                                 
 MJA5636 8742202548 25/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJA8793 8742204512 05/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MJB3329 8742201318 16/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MJB6471 8742202006 21/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJC8711 8742204059 02/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJD2833 8742202012 22/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJD3730 8742111658 03/06/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJD4549 8742206714 17/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJD4549 8742202190 23/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJE0531 8742203061 29/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJH7161 8742071305 21/07/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJI1201 8742202328 24/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJI2381 8742126597 08/08/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJJ1532 8742052537 28/11/2011   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJJ7505 8742202560 26/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJL5509 8742204420 03/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJM2861 8742094245 18/02/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJM2861 8742093911 18/02/2013   74710    218 * III            574.61                                                 
 MJM5868 8742204537 06/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJN1367 8742200938 16/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJN3370 8742203900 05/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJN6962 8742206014 16/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJN8019 8742200463 10/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MJO6086 8742112995 06/06/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJP1593 8742130074 03/09/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJP4090 8742203114 28/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJP5362 8742097312 17/03/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJP5362 8742081303 13/11/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJP5890 8742202318 29/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJQ5107 8742203600 05/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJQ9561 8742116123 18/06/2013   60503    208                  191.53                                                 
 MJS1044 8742201359 18/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJS1644 8742203300 05/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJS5004 8742201835 22/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJS6668 8742203650 30/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
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 MJS7397 8742119212 02/07/2013   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJT5927 8742201965 21/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MJT9879 8742199437 09/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJT9959 8742203287 02/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJU5215 8742202255 23/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJU5425 8742203630 06/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJU7397 8742202252 23/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJU7430 8742203214 29/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MJU9284 8742130332 01/09/2013   60503    208                  191.53                                                 
 MJV0536 8742201793 23/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJV9648 8742202924 29/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MJW2992 8742200495 12/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJW5248 8742206616 19/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJW8952 8742089299 18/01/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJX2561 8742202513 29/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJX9840 8742198992 03/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJY9665 8742204433 04/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJZ1900 8742102191 25/04/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJZ3947 8742203719 05/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKA1905 8742130907 06/09/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKA8108 8742205795 14/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKB5143 8742203467 30/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKB5636 8742201457 17/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MKC4991 8742203460 06/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKD6110 8742202938 25/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKD7737 8742113922 07/06/2013   56732    183                   85.12                                                 
 MKD7952 8742204437 05/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MKE6629 8742204368 30/11/2014   56732    183                   85.12                                                 
 MKE6629 8742204369 30/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MKF4350 8742066911 01/06/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKF6694 8742202917 28/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKF9724 8742204075 06/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKG1019 8742079881 04/11/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKH6177 8742203279 30/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKH9684 8742202234 22/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKI1179 8742203724 05/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKI6149 8742202244 22/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKJ1318 8742204393 04/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKJ9249 8742205824 16/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKK2022 8742203205 28/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MKK2872 8742203437 02/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKM2338 8742203997 05/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MKM7870 8742199596 08/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKN2840 8742197261 24/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKO0834 8742199624 08/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKO2539 8742120789 07/07/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKO2539 8742115770 16/06/2013   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKO2539 8742118948 30/06/2013   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKO2906 8742204039 05/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MKP1237 8742203855 02/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKP1237 8742203819 02/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKP1237 8742203330 02/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKQ4008 8742205642 16/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKQ4008 8742206336 19/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKQ5721 8742202557 25/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKQ5721 8742121369 13/07/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKR5890 8742202724 25/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MKR8681 8742202152 23/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKS7079 8742201986 22/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKS8350 8742201978 21/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKS8350 8742202785 24/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKS8350 8742203138 25/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKS8350 8742204069 04/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
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 MKT3756 8742203503 04/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKT5018 8742201266 17/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKT5018 8742201283 16/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKU6707 8742202751 27/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKU8664 8742202817 29/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKV4646 8742204950 11/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKV9105 8742203888 06/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKW1740 8742200796 17/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKW4476 8742198906 03/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKW4558 8742202764 25/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MKW5291 8742203408 06/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKW5665 8742203530 06/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKW5665 8742204474 06/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKX1003 8742201886 21/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKX1827 8742203572 02/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKX2942 8742203972 06/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKX7899 8742203528 05/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKY6088 8742205717 13/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKY7548 8742198412 01/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKZ9946 8742201871 23/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLA0139 8742202593 29/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLA3411 8742200564 11/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MLA3516 8742204372 30/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLA6030 8742202980 24/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLA8095 8742200720 11/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLB2000 8742094106 18/02/2013   60503    208                  191.53                                                 
 MLB3445 8742200945 16/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLB4667 8742202180 21/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLC8844 8742198483 31/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLD0171 8742200732 14/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MLD8062 8742203048 28/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLE2683 8742119482 02/07/2013   60503    208                  191.53                                                 
 MLE4555 8742205368 12/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLE5053 8742202154 20/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MLE5053 8742201269 18/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLE5704 8742201120 16/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLE6229 8742202709 24/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLG5943 8742203270 30/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLH3147 8742201774 22/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLI1271 8742204092 04/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLI1271 8742204067 03/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLI1798 8742204222 01/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLJ3481 8742200262 11/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLK1022 8742203487 02/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLK5386 8742205563 14/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLM4817 8742205464 12/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLN0485 8742202765 28/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLO1146 8742202965 28/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLO1333 8742202994 25/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MLP4946 54014689N  30/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MLR1433 8742204036 05/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MLR2724 8742202332 26/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLT4634 8742203185 25/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLT6010 8742203060 29/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLU3651 8742204083 30/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLU3651 8742204098 06/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLW5387 8742203137 25/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MLW5671 8742202311 27/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLW8775 8742206222 14/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLX9036 8742204384 01/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MLY0375 8742204442 05/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MLY2492 8742201361 19/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLY5153 8742203642 06/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
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 MMA4611 8742123613 26/07/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMB6190 8742201663 23/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMC2742 8742203371 05/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMC3758 8742204396 06/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MMD1603 8742201025 17/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMD4599 8742133670 28/09/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMD4743 8742204431 04/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMD4743 8742202208 21/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMD4743 8742202201 20/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMD5571 8742200725 12/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MMD7333 8742201874 21/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMD9655 8742202894 25/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMF5608 8742204061 02/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMH2013 8742057326 15/01/2012   74630    218 * II             127.69                                                 
 MMH8461 8742202503 28/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMI3267 8742204528 04/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MMI9055 8742206436 18/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMJ0946 8742204459 04/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMJ2406 8742201368 16/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMJ4123 8742203773 03/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMJ8015 8742203662 01/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMK0926 8742202275 20/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MML5537 8742202085 20/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MML6135 8742202775 28/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MMM0542 8742201710 21/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMM2098 8742204262 30/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMM2513 8742203883 06/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MOF1491 8742198250 25/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MOP6150 8742203078 26/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MVG3109 8742204380 30/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MVH4919 8742202459 29/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MVZ2853 8742096403 10/03/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MWZ8720 8742201641 22/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MWZ8720 8742202825 26/11/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 NDB4525 8742203500 04/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 NDB4525 8742197738 25/10/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 NFC1947 8742205543 13/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 NJN9234 8742202278 20/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 NMY0101 8742203393 01/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 NMY0101 8742204531 01/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 NPG1575 8742199474 07/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 NPG1575 8742121365 12/07/2013   74630    218 * II             127.69                                                 
 NPG1575 8742122321 17/07/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 NRP3521 8742202200 20/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 NSO3408 8742136385 17/11/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 ODG6191 8742203490 03/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 OGV5380 8742197888 26/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 OKF7798 8742204130 30/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 OKG3037 8742204226 01/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 OUA4000 8742126515 08/08/2013   74630    218 * II             127.69                                                 
 PFY3776 8742203471 30/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 QHA3394 8742201419 19/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
 QHB3704 8742203424 06/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 QHC0105 8742204304 05/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 QHC6667 8742202215 21/11/2014   56732    183                   85.12                                                 
 QHC8407 8742201618 19/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 PALHOCA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                     
  LEONEL JOSE PEREIRA                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8784 335/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOCA - DIMUT - ELETRONICO - NOVO                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8784 335/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFB0680 54000645N  25/11/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 AFO4959 8784039810 14/07/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 AGV7777 8784105700 10/11/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 AJP6695 8784128451 21/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 ARQ2266 8784128820 24/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CAC4477 8784128378 22/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 CJT6664 8784040290 18/07/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 CJY7078 8784101709 08/09/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 CKM8411 8784128834 27/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CKM8411 8784128852 30/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CMJ5883 8784036635 18/05/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 CRO7290 8784127538 09/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DDE0441 8784034921 21/04/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 DDF4573 8784036075 10/05/2013   74630    218 * II             127.69                                                 
 DDN4895 8784130578 18/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DLZ2404 8784040428 25/07/2013   74630    218 * II             127.69                                                 
 DMT7708 8784128478 19/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ESA8649 8784130344 13/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 HAG8506 8784128719 25/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 HOT3823 8784129731 08/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 HQB3022 8784127945 12/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 HRC8368 8784128853 30/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IBB4241 8784101759 02/09/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 IGT4455 8784130695 20/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IKF6501 8784128194 16/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IMB8000 8784101802 07/09/2013   74630    218 * II             127.69                                                 
 ITD3169 8784128844 29/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 JHV0928 8784130222 12/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 JPF9925 8784035841 03/05/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 JQW4538 8784128511 19/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 JQX4301 8784130789 19/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 KAE4078 8784037415 02/06/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 KJK0984 8784129769 13/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
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 KQM6665 8784128849 30/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 KZA3366 8784125907 02/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LOC6154 8784128543 23/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LWS9822 8784039557 01/07/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 LWV8515 8784126914 27/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXB2033 8784037741 01/06/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXG0957 8784040918 03/08/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYC6924 8784127859 16/11/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 LYQ0024 8784128311 22/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYQ4710 8784128421 18/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 LYR9196 8784126796 26/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYR9196 8784126798 26/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYT3563 8784128633 23/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZO5462 8784040262 17/07/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZT1709 8784128810 30/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 LZX3344 8784126621 19/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAB6960 8784106509 23/11/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAB6960 8784101917 02/09/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAB6960 8784103437 26/09/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAI4828 8784101817 08/09/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAL3439 8784101484 31/08/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAN6993 8784128283 20/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MAT3951 8784128814 27/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAU7871 8784100022 09/08/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAW9694 8784041173 02/08/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAY0001 8784040509 23/07/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAZ6925 8784036401 10/05/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBB3284 8784128855 30/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBF6178 8784128242 23/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBH0211 8784128782 29/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBI7573 8784128858 26/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBI7573 8784128210 20/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBL0734 8784126885 25/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBO2302 8784101717 09/09/2013   74630    218 * II             127.69                                                 
 MBP4149 8784038915 23/06/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBS8332 8784128866 29/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBW3723 8784126898 21/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBW8195 8784101793 07/09/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBW8195 8784038047 06/06/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCD1304 8784130623 20/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCE9439 8784128536 22/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCF7723 8784103242 29/09/2013   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCG3303 8784127888 10/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCH0152 8784128832 27/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCO1282 8784106259 21/11/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCO1282 8784106225 23/11/2013   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCO1282 8784106159 20/11/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCT6312 8784038941 24/06/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCZ7087 8784126550 16/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDC7430 8784035564 29/04/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDL4727 8784128729 30/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDP8339 8784128244 23/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDW7228 8784103162 30/09/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEA3989 8784128234 23/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEB4116 8784127311 02/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MED0754 8784128686 01/12/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 MEF2576 8784127147 01/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEI5414 8784127029 25/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEJ0465 8784035860 05/05/2013   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEJ0465 8784035932 05/05/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEN7872 8784106041 22/11/2013   74630    218 * II             127.69                                                 
 MES8251 8784128392 22/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEU7900 8784130668 22/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
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 MEV9432 8784128654 18/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEW4589 8784127526 08/11/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 MEW8231 8784127546 10/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFF6448 8784124810 11/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFN6272 8784128854 30/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFQ1157 8784128850 30/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFT4746 8784128626 23/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFV6113 8784128277 20/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFX1496 8784038885 21/06/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFX7803 8784128685 01/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGE3599 8784128454 22/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGK8199 8784128472 23/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGL4216 8784128843 29/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGP8875 8784128665 20/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGR0495 8784130433 17/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGS7508 8784124326 06/09/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGW7565 8784127144 01/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHB3608 8784130580 18/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHL9434 8784037169 25/05/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHP0190 8784127792 09/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHT6455 8784128030 15/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHT8741 8784039425 30/06/2013   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIB2645 8784126989 26/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIF0213 8784125253 21/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIH7297 8784038901 22/06/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIK1134 8784130900 20/12/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 MIK1134 8784130902 20/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIK1134 8784128674 22/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIT2598 8784130044 15/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIT8816 8784101739 08/09/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIW1476 8784039269 28/06/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIY4255 8784126985 25/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIZ1746 8784128572 22/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIZ3047 8784128314 22/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIZ3673 8784128808 30/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJA7642 8784127784 08/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJG6028 8784128513 19/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJH4316 8784127937 11/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJJ9859 8784127178 30/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJL4816 8784128370 20/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJM7190 8784039034 20/06/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJN6962 8784130768 17/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJO4218 8784127902 15/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJO4218 8784128293 23/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJO6086 8784040677 22/07/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJQ4983 8784128213 21/11/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 MJU9284 8784130659 21/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJX9091 8784128404 22/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKB1521 8784127907 11/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKE6879 8784127187 01/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKG9614 8784103065 27/09/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKI5064 8784128774 28/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKQ0987 8784128462 22/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKQ9749 8784130389 13/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKS5734 8784128562 20/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLF9981 8784128306 20/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLJ9310 8784128529 22/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLO5466 8784128568 20/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLS3611 8784128749 28/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLT7755 54007684N  11/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MLV6251 8784128735 25/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLV7093 8784038257 14/06/2013   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLV8158 8784127829 07/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 



10/03/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1699

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 835

 MMC6012 8784128827 26/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMF5608 8784128811 30/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MML7877 8784128318 22/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 NBG6000 8784128226 22/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 NFJ3298 8784127912 11/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 QIX9889 8784130400 14/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 PALHOCA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                     
  LEONEL JOSE PEREIRA                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8064 1929/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8064 1929/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGR9552 54867019E  20/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 AGR9552 54867020E  20/02/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AGR9552 54867021E  20/02/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 AGR9552 54867018E  20/02/2015   69120    232                                                                         
 AGX2562 54869381E  10/02/2015   69120    232                                                                         
 AGX2562 54869380E  10/02/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AGX2562 54869379E  10/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 AGX2562 54869378E  10/02/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 AGX2562 54869377E  10/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 AQY0569 54869138E  06/02/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 ARF0021 54869026E  31/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 ASS2188 54866643E  29/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 AYC7707 54867225E  31/01/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 BLL2450 54869064E  17/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 BLL2450 54869065E  17/02/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 BSH4847 54869022E  16/02/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 CVM4047 54866218E  30/01/2015   66102    230 * VII                                                                   
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 CXN8309 54868678E  28/01/2015   50292    162 * II                                                                    
 CXN8309 54868679E  28/01/2015   51262    164 c/c 162 * II                                                            
 CXN8309 54868680E  28/01/2015   69120    232                                                                         
 EDK8155 54869143E  10/02/2015   69120    232                                                                         
 EDK8155 54869142E  10/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 IBI5715 54865054E  30/01/2015   65561    230 * I                                                                     
 IBI5715 54865056E  30/01/2015   53200    176 * V                                                                     
 IIZ3275 54868491E  21/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 IPM7894 54866898E  27/01/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 IQK5305 54868303E  15/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 IQK5305 54868304E  15/01/2015   73400    252 * IV                                                                    
 KBG5983 54869000E  12/02/2015   66372    230 * IX                                                                    
 KBG5983 54868999E  12/02/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 LYG7431 54868903E  29/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 LYS8927 54860972E  17/02/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 LZJ5471 54869430E  15/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 LZX8384 54863841E  13/02/2015   69120    232                                                                         
 MAP1946 54868498E  23/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 MAP1946 54868499E  23/01/2015   50450    162 * V                                                                     
 MAT5595 54868577E  23/01/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MAV0974 54868929E  30/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 MAV0974 54868930E  30/01/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBG0126 54866958E  18/02/2015   50450    162 * V                                                                     
 MBG8715 54868768E  10/02/2015   50450    162 * V                                                                     
 MBM1573 54869385E  10/02/2015   64080    221                                                                         
 MCF6265 54866785E  19/01/2015   69120    232                                                                         
 MCH2595 54866983E  16/02/2015   69120    232                                                                         
 MCH2595 54868800E  16/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MCH2595 54868799E  16/02/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCJ0523 54869376E  10/02/2015   64080    221                                                                         
 MCP8798 54868009E  29/01/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MDS0747 54863845E  17/02/2015   69120    232                                                                         
 MEG3296 54868418E  13/02/2015   69120    232                                                                         
 MEI8271 54869063E  16/02/2015   69120    232                                                                         
 MEM5412 54860971E  16/02/2015   64080    221                                                                         
 MEM5412 54860970E  16/02/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEM5412 54860969E  16/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MEM5412 54860968E  16/02/2015   69120    232                                                                         
 MEN2020 54869300E  10/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MER8058 54868466E  29/01/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MFE2998 54869295E  10/02/2015   66020    230 * VI                                                                    
 MFI6429 54866984E  16/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFN0408 54868042E  11/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFW2042 54866894E  29/01/2015   69120    232                                                                         
 MFX0718 54866640E  14/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFZ5456 54869043E  14/02/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MGG4971 54869429E  15/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGG4971 54869428E  15/02/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGG4971 54869427E  15/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MGQ9835 54867010E  20/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGQ9835 54867011E  20/02/2015   69120    232                                                                         
 MGS9115 54868027E  23/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 MGS9115 54868028E  23/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGS9133 54869046E  14/02/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MGY8239 54867004E  20/02/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MHD9166 54868595E  27/01/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MIH6164 54860963E  16/02/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MIH6164 54860962E  16/02/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MIX0433 54869049E  14/02/2015   69120    232                                                                         
 MIX0433 54869048E  14/02/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MJB0664 54860961E  16/02/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MJB0664 54860960E  16/02/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MJB0664 54860959E  16/02/2015   67000    230 * XVI                                                                   
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 MJD8125 54867977E  17/02/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MJD8125 54861694E  17/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MJJ3689 54868475E  31/01/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MJP8353 54869434E  17/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MJQ2574 54868962E  31/01/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MJX5323 54869141E  10/02/2015   50960    163 c/c 162 * V                                                             
 MJX5323 54869140E  10/02/2015   50450    162 * V                                                                     
 MJX5821 54867257E  24/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 MJX5821 54867258E  24/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 MJX5821 54867259E  24/01/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MKE9579 54867945E  21/01/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MKE9579 54867944E  24/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 MKL1659 54869382E  10/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MKL1659 54869390E  10/02/2015   69120    232                                                                         
 MKL1659 54869384E  10/02/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MKL1659 54869383E  10/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MKW4476 54869097E  06/02/2015   69120    232                                                                         
 MKW4476 54869098E  06/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MKW4476 54869099E  06/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MKW4476 54869100E  06/02/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MLJ9486 54868793E  16/02/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MMD6924 54867220E  31/01/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 QHB8877 54866985E  16/02/2015   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 PALHOCA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                     
  BEATRIZ RIBAS DIAS DOS REIS                                                                                          
 DELEGADA REGIONAL/30A CIRETRAN                                                                                       

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8064 1930/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHO€A - DIMUT - 282330                                                                     

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8064 1930/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 AFX1944 54869307E  15/02/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 AKA5681 54869357E  13/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AKQ9647 54869101E  18/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ALF3900 54865057E  10/02/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 AME5582 54865690E  19/01/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 APT7128 54866675E  19/01/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 AWI4188 54868407E  22/01/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 BUM4006 54868358E  15/02/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 BUM4006 54868359E  15/02/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 EIZ7979 54867816E  16/01/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 HTD0422 54869368E  19/02/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 IAS7331 54862159E  21/12/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 IEN3927 54868775E  15/02/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 IGA4543 54866939E  03/01/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 IIW5206 54866233E  31/12/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 IJV7241 54867155E  28/12/2014   55680    181 * XIX                                                                   
 ILP6218 54868071E  20/01/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 IOF1338 54868364E  16/02/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 IRY6100 54867465E  16/02/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 IUN1370 54868395E  05/02/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 IUQ1738 54866670E  16/01/2015   51852    167                                                                         
 IVP8703 54866694E  15/02/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 JJV9690 54868807E  15/02/2015   53800    181 * I                                                                     
 KQZ7402 54867669E  28/01/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 LZC9076 54868666E  30/01/2015   57380    186 * II                                                                    
 MAG5969 54862040E  30/12/2014   55250    181 * XV                                                                    
 MAN1643 54868338E  16/02/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MAW6029 54867576E  06/01/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MAY2615 54867907E  19/01/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MBD1595 54866222E  02/02/2015   57970    191                                                                         
 MBY2939 54868664E  30/01/2015   57380    186 * II                                                                    
 MCN4989 54867299E  10/01/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MCQ9790 54869235E  17/02/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MDB5103 54868388E  27/01/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MEI2765 54868770E  11/02/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MEM9443 54868341E  16/02/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MFE2998 54869296E  10/02/2015   51851    167                                                                         
 MFN0408 54868772E  11/02/2015   51851    167                                                                         
 MGA9226 54867062E  23/01/2015   51851    167                                                                         
 MGT3008 54868608E  28/01/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MGV6932 54868621E  01/02/2015   51851    167                                                                         
 MHA7065 54867475E  16/02/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MHG5047 54868662E  30/01/2015   57380    186 * II                                                                    
 MHN2863 54868617E  01/02/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MHW5714 54867367E  03/01/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MHZ4876 54868482E  21/01/2015   51930    168                                                                         
 MIB0277 54868671E  31/01/2015   57380    186 * II                                                                    
 MIF0213 54867074E  10/02/2015   60412    207                                                                         
 MIF7969 54867825E  27/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIL2612 54869303E  15/02/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MIZ5386 54868808E  17/02/2015   65640    230 * II                                                                    
 MJF3782 54867941E  18/01/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MJI1652 54867672E  11/02/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MJK4753 54862422E  09/01/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MJW0838 54866848E  12/02/2015   54600    181 * IX                                                                    
 MJW1900 54869239E  17/02/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MKM4693 54866199E  18/02/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MKR8815 54866258E  23/01/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MKV9832 54867769E  28/01/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MKW5509 54024610N  03/02/2015   50020    257  8§                                                                    
 MLC3370 54868386E  25/01/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MLG3262 54867459E  13/02/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MLQ5582 54868382E  24/01/2015   55680    181 * XIX                                                                   
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 MLU5244 54867589E  06/01/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MMD2408 54867555E  12/01/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 PALHOCA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                     
  LEONEL JOSE PEREIRA                                                                                                  
 AUTORIDADE MUNICIPAL                                                                                                 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8742 665/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHO€A - DIMUT  - ELETRONICO - 2823                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8742 665/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABG9027 8742213851 03/02/2015   74710    218 * III                                                                   
 ABG9027 8742213853 04/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 ABL1181 8742210934 15/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 ADK3063 8742210143 10/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 ADS2251 8742209153 03/01/2015   60503    208                                                                         
 AEE7486 8742210538 08/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 AFR0863 8742210104 07/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 AFX5325 8742210443 08/01/2015   60503    208                                                                         
 AGW0722 8742213165 25/01/2015   60503    208                                                                         
 AJH9886 8742210066 04/01/2015   60503    208                                                                         
 ALB0573 8742209475 05/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 ALB1173 8742210060 04/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 ALU0607 8742213730 06/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 APN1282 54024432N  03/02/2015   50020    257  8§                                                                    
 ASR0430 8742209641 07/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 BAB2603 8742213201 30/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 BAB2603 8742212247 23/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 BAB2603 8742212372 23/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 BMB7073 8742209410 05/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 BOR0099 8742212541 24/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 BRG7988 8742210759 11/01/2015   74550    218 * I                                                                     
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 CIR0227 8742210621 08/01/2015   60503    208                                                                         
 CJL2992 8742210884 15/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 CJX1395 8742213952 05/02/2015   60503    208                                                                         
 CMG4227 8742207992 24/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 CMH1927 8742213727 06/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 COZ1509 8742209617 06/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 CPA0307 8742210857 12/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 CRG0868 8742213056 28/01/2015   60503    208                                                                         
 CRI4125 8742210040 06/01/2015   56732    183                                                                         
 CYG1991 8742209935 04/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 CYR7268 8742197328 24/10/2014   74710    218 * III                                                                   
 CZZ9527 8742210341 11/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 DCV0356 8742209785 05/01/2015   60503    208                                                                         
 DDO8824 8742209881 07/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 DDO8824 8742210606 10/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 DGV4749 8742210016 04/01/2015   56732    183                                                                         
 DKT6256 8742212571 24/01/2015   60503    208                                                                         
 DQO8946 8742210136 09/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 DSJ1631 8742212995 25/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 EBI6781 8742207484 25/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 FZD7070 8742209763 04/01/2015   60503    208                                                                         
 GDM0074 8742213763 05/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 GGQ0018 8742213819 06/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 GST9782 8742210887 15/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 GTJ3074 8742210497 11/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 HAG8506 8742213597 04/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 HEB6003 8742208892 02/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 HFB7873 8742210458 10/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 HGX4450 8742213786 06/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 HTQ8678 8742212279 24/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 ICL9230 8742213978 03/02/2015   60503    208                                                                         
 IDL4995 8742209677 07/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 IDM9085 8742211565 20/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 IDO2446 8742209441 05/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 IIX4272 8742212885 26/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 IKQ2414 8742213707 04/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 ILJ5415 8742209516 05/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 ILT2298 8742209682 04/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 INN8252 8742208744 29/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 IOG4747 8742208363 30/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 IQC9409 8742209808 05/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 IQQ8540 8742209530 06/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 IRZ8449 8742210025 05/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 ITD3169 8742208860 02/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 ITE5166 8742213275 29/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 IWM2002 8742210192 11/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 JMV3233 8742212664 21/01/2015   60503    208                                                                         
 JPK8840 8742208893 02/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 JQK0058 8742213958 04/02/2015   60503    208                                                                         
 JUI8690 8742210555 10/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 KFM5516 8742209976 04/01/2015   60503    208                                                                         
 KUT1252 8742208821 03/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 KUT1252 8742208835 03/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 KVV1805 8742213866 04/02/2015   60503    208                                                                         
 LCY6792 8742209407 04/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 LND7302 8742209176 03/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 LNU1207 8742210534 11/01/2015   60503    208                                                                         
 LWD3353 8742212503 22/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 LWV5165 8742211123 14/01/2015   60503    208                                                                         
 LXA8653 8742213980 03/02/2015   60503    208                                                                         
 LXB4143 8742209248 03/01/2015   60503    208                                                                         
 LXC8264 8742210666 09/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXM3724 8742213627 05/02/2015   74550    218 * I                                                                     
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 LXU4556 8742210049 06/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYA7385 8742209147 03/01/2015   60503    208                                                                         
 LYG9411 8742213692 02/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYH3206 8742213608 02/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYS5424 8742213880 06/02/2015   60503    208                                                                         
 LYV2237 8742211138 15/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYY5429 8742209797 07/01/2015   60503    208                                                                         
 LYZ2299 8742209849 04/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 LZD1050 8742208719 30/12/2014   60503    208                                                                         
 LZL7481 8742208934 02/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZO5501 8742210145 11/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZU1091 8742209572 06/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZW9583 8742208350 27/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAE8810 8742208773 02/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAF4439 8742213960 06/02/2015   60503    208                                                                         
 MAG8687 8742209883 04/01/2015   74710    218 * III                                                                   
 MAK4506 8742209801 06/01/2015   60503    208                                                                         
 MAN0714 8742210613 11/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAS3013 8742213738 02/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAT0341 8742209425 04/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAT1542 8742211054 15/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAV3959 8742213644 02/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAY6407 8742208826 02/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBA0593 8742209172 02/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBA2747 8742213911 05/02/2015   60503    208                                                                         
 MBA7474 8742210348 11/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBA7474 8742209623 06/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MBE9793 8742209218 03/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBF0906 8742211067 13/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBJ0888 8742211131 12/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MBP6178 8742213905 03/02/2015   60503    208                                                                         
 MBR2188 8742209036 02/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBS5596 8742210106 05/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBT7297 8742213768 05/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 MBY5725 8742209888 05/01/2015   60503    208                                                                         
 MCB6111 8742210355 08/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCH4985 8742208827 03/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCL0774 8742209588 05/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCM7411 8742209575 07/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCP2756 8742210727 08/01/2015   60503    208                                                                         
 MCP5721 8742211243 13/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCP9459 8742209328 02/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCU8035 8742210578 08/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCU8035 8742209956 06/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCW1111 8742209426 04/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MCW1577 8742210053 07/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCW3358 8742209971 04/01/2015   60503    208                                                                         
 MCW3358 8742209972 04/01/2015   60503    208                                                                         
 MCW3358 8742210010 04/01/2015   60503    208                                                                         
 MCX5389 8742209390 03/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MCX7643 8742209396 02/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MCX7643 8742208999 03/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MCX7813 8742212559 22/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCY4108 8742210298 08/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDE4689 8742209925 07/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDH1563 8742209101 02/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDH5497 8742213680 05/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDI9620 54024415N  03/02/2015   50020    257  8§                                                                    
 MDI9620 54024416N  03/02/2015   50020    257  8§                                                                    
 MDI9620 54024417N  03/02/2015   50020    257  8§                                                                    
 MDK3234 8742213949 06/02/2015   60503    208                                                                         
 MDK9494 8742209199 03/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDL5636 8742209414 05/01/2015   74550    218 * I                                                                     
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 MDO7263 8742208948 03/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDO9638 8742213770 05/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDR6348 8742213885 02/02/2015   60503    208                                                                         
 MDR7758 8742210568 11/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDS4757 8742213659 03/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDS6411 8742210409 09/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDS8014 8742213721 05/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDS9567 8742209499 06/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDU0012 8742209764 04/01/2015   60503    208                                                                         
 MDU6207 8742209716 07/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDV7201 8742210189 11/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDW5628 8742209268 02/01/2015   60503    208                                                                         
 MEA2672 8742212385 21/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEB9705 8742209507 07/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MED3953 8742210293 11/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MED3953 8742210705 11/01/2015   74710    218 * III                                                                   
 MEF3172 8742209465 07/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEG0809 8742208520 30/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEH6288 8742210220 08/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEH6355 8742209985 05/01/2015   60503    208                                                                         
 MEH7315 54024421N  03/02/2015   50020    257  8§                                                                    
 MEH7315 54024433N  03/02/2015   50020    257  8§                                                                    
 MEJ4964 8742212343 24/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEJ4964 8742213366 31/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEJ6848 8742209457 06/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MEK0036 8742213693 02/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEK5270 8742209541 07/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEL5890 8742210251 11/01/2015   74710    218 * III                                                                   
 MEL6152 8742213825 06/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEL7637 8742209523 05/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEN0091 8742210107 05/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEN3613 8742213875 02/02/2015   60503    208                                                                         
 MEN3613 8742213752 03/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 MEO5989 8742209778 06/01/2015   60503    208                                                                         
 MEO5989 8742209612 06/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEO5989 8742209432 04/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEO8539 8742213516 31/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEP4637 8742210330 10/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEQ0105 8742209673 06/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MER0363 8742213761 04/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MER1851 8742213800 03/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MER2867 8742213909 04/02/2015   60503    208                                                                         
 MES6351 8742210236 09/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MES7116 8742213973 05/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MET3120 8742210456 10/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEV3025 8742210208 10/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEV5079 8742210264 08/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEW3756 8742210607 10/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEX2562 8742209368 03/01/2015   60503    208                                                                         
 MEX7228 8742213863 02/02/2015   60503    208                                                                         
 MEY6215 8742210718 11/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MFA9916 8742213831 04/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFA9916 8742213834 04/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFA9916 8742213835 05/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFB6965 8742213957 04/02/2015   60503    208                                                                         
 MFC5791 8742209787 06/01/2015   60503    208                                                                         
 MFC6987 8742210504 11/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFD2105 8742209472 04/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFI2951 8742209490 04/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MFI5027 8742209109 02/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFK9154 8742210498 11/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFL8086 8742210400 09/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFM9950 8742209438 05/01/2015   74550    218 * I                                                                     
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 MFN2851 8742209397 02/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFN4936 8742213971 04/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFN8435 8742212716 22/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFN9722 8742209051 02/01/2015   60503    208                                                                         
 MFO1938 8742207581 26/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MFO7683 8742213637 04/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFS8298 8742213773 06/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFU4647 8742208628 27/12/2014   56732    183                                                                         
 MFV3823 8742213969 02/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFV3823 8742213849 05/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGA4321 8742213658 03/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGA5688 8742209722 06/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MGE3298 8742210232 09/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGE5658 8742213862 02/02/2015   60503    208                                                                         
 MGF6834 8742213755 04/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGG2036 8742210566 11/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGJ4175 8742209043 03/01/2015   60503    208                                                                         
 MGJ6669 8742210059 04/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGK2361 8742210852 12/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGK8369 8742207439 23/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGN1222 8742208028 23/12/2014   56732    183                                                                         
 MGN8783 8742209995 04/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGO2088 8742213336 29/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGO5422 8742209500 06/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGQ7996 8742210539 08/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGQ9210 8742210595 11/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGS3315 8742210219 08/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGW1896 8742210045 06/01/2015   56732    183                                                                         
 MGW2517 8742213941 03/02/2015   60503    208                                                                         
 MGZ0364 8742209210 02/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHA5143 8742209359 02/01/2015   60503    208                                                                         
 MHC5271 8742213897 06/02/2015   60503    208                                                                         
 MHD9897 8742209831 05/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHF1107 8742213653 06/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHF5092 8742210371 10/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHF6458 8742208947 03/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MHF9812 8742210398 08/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHG1628 8742210939 12/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHG1954 8742209885 04/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHI5591 8742209733 06/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHJ9877 8742210577 08/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MHK5751 8742213924 04/02/2015   60503    208                                                                         
 MHK6056 8742210029 05/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHP8663 8742210321 09/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHQ2116 8742209244 02/01/2015   60503    208                                                                         
 MHR6074 8742209578 07/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHT1096 8742210183 11/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHU0956 8742210813 13/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHU4355 8742213648 06/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHU7773 8742210450 08/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHU9940 8742209841 06/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHW2769 8742210331 10/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHW2854 8742212973 25/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHY2688 8742213906 03/02/2015   60503    208                                                                         
 MIF3551 8742213927 04/02/2015   60503    208                                                                         
 MIF6988 8742213931 06/02/2015   60503    208                                                                         
 MIG5766 8742209340 03/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIK5718 8742210388 08/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MIK7909 8742210565 11/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIP4822 8742209655 06/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIR1216 8742207561 24/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 MIR2303 8742213661 04/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIT5697 8742213841 02/02/2015   74550    218 * I                                                                     
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 MIV3229 8742213772 05/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIX4574 8742210076 04/01/2015   60503    208                                                                         
 MIX4925 8742212610 21/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIX8840 8742210207 10/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIZ6593 8742210762 09/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MJA2444 8742210734 11/01/2015   60503    208                                                                         
 MJA3595 8742210211 11/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJB6495 8742209770 07/01/2015   60503    208                                                                         
 MJB9135 8742213998 03/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJE3092 54024435N  03/02/2015   50020    257  8§                                                                    
 MJF4899 8742210089 06/01/2015   60503    208                                                                         
 MJI5819 8742210374 10/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MJJ8357 8742209487 07/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJK4137 8742213965 02/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJL3867 8742212771 28/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MJL3867 8742212831 27/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MJM3718 8742210201 09/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJM6828 8742213789 06/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJN4331 8742213936 06/02/2015   60503    208                                                                         
 MJN7480 8742209809 06/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJR2507 8742209239 02/01/2015   60503    208                                                                         
 MJV4002 8742209931 04/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJZ2772 8742209737 07/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKB3636 8742211139 13/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MKB4445 8742213840 05/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 MKB6953 8742210579 08/01/2015   60503    208                                                                         
 MKC3850 8742209387 02/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKC4609 8742209970 07/01/2015   60503    208                                                                         
 MKF9404 8742210743 08/01/2015   60503    208                                                                         
 MKI8916 54020385N  16/01/2015   50020    257  8§                                                                    
 MKI9554 8742209562 05/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKJ6314 8742209146 03/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKL4881 54024423N  03/02/2015   50020    257  8§                                                                    
 MKM7870 8742213691 06/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKQ7200 8742213883 03/02/2015   60503    208                                                                         
 MKS0651 8742210235 09/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKV4646 54025873N  09/02/2015   50020    257  8§                                                                    
 MKV5944 8742208698 28/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKW0926 8742209356 02/01/2015   60503    208                                                                         
 MKW4262 8742208123 26/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKX3472 8742208639 27/12/2014   56732    183                                                                         
 MLA5991 8742210562 11/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLD3875 8742210246 10/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLE8323 8742209762 04/01/2015   60503    208                                                                         
 MLG3710 8742210302 08/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLG7896 8742213891 05/02/2015   60503    208                                                                         
 MLH5307 8742210712 11/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLH6659 8742208779 02/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLI7497 8742213994 02/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLJ4293 8742210630 11/01/2015   60503    208                                                                         
 MLJ4293 8742210210 10/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLK0474 8742211059 13/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLK3003 54024422N  03/02/2015   50020    257  8§                                                                    
 MLN5618 8742209605 06/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLO9452 8742210643 10/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLP4946 8742213913 05/02/2015   60503    208                                                                         
 MLR8507 8742209142 03/01/2015   60503    208                                                                         
 MLS1086 8742213708 04/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLT5844 8742210560 11/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLT5844 8742210199 11/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MLT5844 8742210146 11/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLU2639 8742209710 07/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MLU3147 8742210492 10/01/2015   74630    218 * II                                                                    
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 MLW2690 8742213668 02/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLX6297 8742210596 11/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MLY0209 8742208013 23/12/2014   60503    208                                                                         
 MMB2134 54024436N  03/02/2015   50020    257  8§                                                                    
 MMB5173 8742208135 27/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMD3526 8742213799 03/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMD9701 8742213826 06/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMF5696 8742210420 10/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMH9304 8742209761 07/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMI4679 8742209989 06/01/2015   60503    208                                                                         
 MMI8667 8742210686 11/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMM1234 8742211184 15/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMM2065 8742210051 06/01/2015   56732    183                                                                         
 MOG4483 8742212887 26/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MOR3041 8742210953 12/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 OKE2087 8742211251 14/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 OKH7360 8742211053 15/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 PALHOCA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                     
  LEONEL JOSE PEREIRA                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8784 334/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOCA - DIMUT - ELETRONICO - NOVO                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8784 334/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABU7326 8784133750 01/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 AGO4840 8784131175 24/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 AIR3170 8784132428 07/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 AIX6251 8784133502 31/01/2015   74710    218 * III                                                                   
 AJV7747 8784132317 10/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 AKT1845 8784133846 02/02/2015   74550    218 * I                                                                     
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 ALT5014 8784132683 17/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 ANF3017 8784133041 15/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 AOB8163 8784133892 29/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 AQV0329 8784131902 05/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 ARI0155 8784132307 10/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 ASD0219 8784132213 07/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 ASH6404 8784133621 30/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 AXB2352 8784132254 08/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 BIU2599 8784133920 31/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 BKZ7441 8784133812 01/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 BOJ3775 8784132375 12/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 CMO2987 8784132285 09/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 CTM1187 8784132010 06/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 CVR5009 8784133717 31/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 DJN8772 8784132527 08/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 DKR6518 8784132453 05/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 EQZ6167 8784133624 30/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 HAG8506 8784133806 01/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 HGO7311 8784132971 17/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 HPK6526 8784132622 08/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 ICR7538 8784133578 31/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 IHY0001 8784133696 31/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 IJZ1533 8784132443 11/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 ISB9479 8784133180 20/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 JVJ0159 8784133360 24/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXA8653 8784133498 31/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXD1590 8784132620 06/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXJ7722 8784133745 01/02/2015   74710    218 * III                                                                   
 LXK6411 8784133938 29/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXO5011 8784133168 21/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXT7489 8784132110 07/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXV6469 8784132517 08/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYM6213 8784132480 10/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYO7193 8784132244 08/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYU6869 8784132229 07/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYU9943 8784132920 16/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZB5091 8784133617 01/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZE3755 8784133532 02/02/2015   74710    218 * III                                                                   
 LZL6101 8784133913 01/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZQ1332 8784133718 31/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 LZS0205 8784132384 06/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZS0205 8784132378 05/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZS0205 8784132393 08/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZT7182 8784132530 08/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAF7556 8784132359 06/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MAI4270 8784132889 18/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAO5491 8784132095 06/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAR0935 8784133875 01/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAU5580 8784132361 06/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAU6643 8784133746 01/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBB5273 8784133675 01/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBJ8584 8784132005 05/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MBJ8873 8784131923 04/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MBQ9436 8784132164 12/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBT0504 8784132959 15/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCA7481 8784133659 31/01/2015   74710    218 * III                                                                   
 MCD5832 8784132493 11/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCE9439 8784133756 29/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCK1848 8784132805 14/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCM2219 8784132534 08/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCO5921 8784132890 18/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCW5810 8784133880 29/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MCY3616 8784132232 07/01/2015   74550    218 * I                                                                     
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 MDC3014 8784133643 02/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDC7939 8784133826 30/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDF0020 8784132273 09/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDG7943 8784133667 01/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDH3514 8784132483 11/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDQ0759 8784132112 07/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDR7864 8784133744 01/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDV1898 8784133945 02/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 MDW0468 8784133821 29/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDX2006 8784132995 13/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDY5463 8784133894 30/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MEA3867 8784133670 01/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MET3484 8784132769 13/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MET6547 8784133662 31/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MET9250 8784132057 10/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MEW3308 8784131374 28/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFB2662 8784133540 30/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFE2962 8784132492 11/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFE3989 8784133304 21/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFI3705 8784132666 15/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFS2579 8784133092 13/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFS6461 8784132360 06/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFS8020 8784133531 02/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFT4131 8784133891 29/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFU9329 8784132240 08/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFV5613 8784132516 08/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MGK2361 8784132502 12/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGM5604 8784133805 01/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGP3697 8784133698 31/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGS9115 8784132371 11/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGV2376 8784132331 11/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGW0841 8784132810 14/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGW6848 8784132560 12/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHC6046 8784132899 19/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHC6957 8784133572 31/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHN3122 8784133937 01/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHN4704 8784130994 28/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHN8953 8784133671 01/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHP8443 8784130986 24/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHS7234 8784132118 07/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHT0310 8784132333 11/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHT8420 8784133567 31/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHZ7761 8784132062 11/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIJ3482 8784133810 01/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIM6934 8784133856 02/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIS7608 8784132524 08/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MIT5697 8784133850 02/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIU2857 8784132211 06/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIY5143 8784132063 11/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJA6730 8784132234 07/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJB0539 8784133694 29/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJD6842 8784133843 02/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJH0257 8784133644 02/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJS2625 8784132334 11/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJT5299 8784132185 06/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJW5581 8784133885 29/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJZ9980 8784133713 29/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MKD0849 8784132449 05/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKD2081 8784132190 06/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKD9083 8784132179 05/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKI4771 8784132302 09/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKP2172 8784133622 30/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKR4373 8784133523 29/01/2015   74550    218 * I                                                                     
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 MKS1788 8784133656 02/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKS3306 8784132308 10/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKU3166 8784132158 11/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKU9895 8784133936 01/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 MKV1848 8784132521 08/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKW7099 8784132290 09/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKW8697 8784133940 29/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKY3926 8784132280 09/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKZ4486 8784132794 14/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLA3312 8784132020 07/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLB2365 8784132314 10/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLC6451 8784133571 31/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLF3909 8784132357 12/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLG5568 8784132337 11/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLI0434 54029133N  24/02/2015   50020    257  8§                                                                    
 MLJ0651 8784133017 16/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MLL3291 8784133688 02/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLP7186 8784131677 30/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLQ2243 8784132114 07/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLW2565 8784132497 11/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLW4466 8784133657 31/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLW6976 8784132299 09/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLZ1532 8784132417 12/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MML0963 8784132119 08/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMM6709 54028199N  19/02/2015   50020    257  8§                                                                    
 MRU9856 8784132275 09/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MUA6496 8784132039 11/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 NEC3624 8784133282 22/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 NER3038 8784132354 12/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 NSI5378 8784132467 09/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 OKE4876 8784133752 01/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 PALHOCA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                     
  LEONEL JOSE PEREIRA                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

palmitoS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8432 929/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8432 929/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCF0805 54096159E  26/05/2014   69200    233                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 PALMITOS/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                    
  JOAO LUIZ MIOTTO                                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8432 930/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS - 282370                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8432 930/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BRH6435 55490634E  27/11/2014   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 LXK9252 54095800E  26/12/2014   52311    172                   85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 PALMITOS/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                    
  AIRTON COSTA                                                                                                         
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8432 928/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8432 928/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFL2322 55490851E  19/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MFL2322 55490852E  19/02/2015   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 PALMITOS/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                    
  JOAO LUIZ MIOTTO                                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

papanduva

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8114 1050/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8114 1050/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 ADI6240 55020402E  10/12/2014   69120    232                   53.20                                                 
 ADI6240 55020403E  10/12/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 PAPANDUVA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                   
  TANIA CRISTINA DUARTE HARADA                                                                                         
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8114 1048/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8114 1048/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXO1332 55020416E  12/02/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 PAPANDUVA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                   
  TANIA CRISTINA DUARTE HARADA                                                                                         
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8114 1049/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
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 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPANDUVA - DETRANPV - 282390                                                                

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8114 1049/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AQO5638 55020288E  08/02/2015   70301    244 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 PAPANDUVA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                   
  ALINE MARIA SCHADECK                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

paSSo de torreS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8448 570/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8448 570/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 GPU2469 55100947E  25/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 GPU2469 55100948E  25/12/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 GPU2469 55100949E  25/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGW6375 55100743E  23/12/2014   57380    186 * II             191.53                                                 
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 MHC9769 55100907E  21/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MKL9504 55100732E  19/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 PASSO DE TORRES/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                             
  ARI JOSE SOTO RIVA                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8448 569/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8448 569/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DRO9201 54284047F  16/02/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 HOX6459 54283958F  30/01/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 HOX6459 54283957F  30/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 IEX5811 54284038F  14/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 IHK5960 54284081F  17/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 IHK5960 54284082F  17/02/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IKB9160 54283866F  17/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 IOT3736 54283874F  18/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 KLT8239 54283976F  17/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 LXU7560 54284089F  22/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 LXU7560 54284090F  22/02/2015   69120    232                                                                         
 LXU7560 54284091F  22/02/2015   52741    175                                                                         
 LXU7560 54284094F  22/02/2015   58433    196                                                                         
 LXU7560 54284093F  22/02/2015   52070    169                                                                         
 LXU7560 54284092F  22/02/2015   58350    195                                                                         
 MBB7297 54283954F  25/01/2015   65800    230 * IV                                                                    
 MBB7297 54283953F  25/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBB7297 54283952F  25/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 MBQ8882 54283856F  16/01/2015   51851    167                                                                         
 MCM3504 54284005F  02/02/2015   50881    163 c/c 162 * III                                                           
 MER5862 54283868F  18/01/2015   66102    230 * VII                                                                   
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 MER7615 54284048F  16/02/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MGZ2198 54283890F  19/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGZ2198 54283891F  19/01/2015   58350    195                                                                         
 MGZ2198 54283892F  19/01/2015   52151    170                                                                         
 MGZ2198 54283893F  19/01/2015   52152    170                                                                         
 MHD7907 54283894F  20/01/2015   67691    230 * XXII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 PASSO DE TORRES/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                             
  ARI JOSE SOTO RIVA                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

penha

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8086 1539/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8086 1539/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 APG7423 54081271E  15/07/2013   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 ARU2827 54086151E  26/12/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 ARU2827 54086226E  26/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 CGL3943 54326094D  01/10/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXW6499 54324186D  31/01/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYT7656 54327026D  09/06/2012   66371    230 * IX             127.69                                                 
 LYV1546 54085628E  27/11/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MBM9578 54078507E  11/01/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBM9578 54078509E  11/01/2013   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MBZ2684 54324497D  24/10/2012   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBZ2684 54324496D  24/10/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBZ2684 54324495D  24/10/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCW3178 54078081E  30/12/2012   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 MEF9414 54085945E  19/12/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MGS2941 54324423D  29/02/2012   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MHJ1617 54081359E  24/08/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MHJ1617 54081358E  24/08/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHJ1617 54077863E  24/12/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
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 MHJ1617 54077864E  24/12/2012   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MHJ1617 54077865E  24/12/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MHJ1617 54077866E  24/12/2012   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MHS1028 54077220E  21/12/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 NBT1874 54082606E  30/10/2013   50450    162 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 PENHA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                       
  PROCOPIO BATISTA DA SILVEIRA NETO                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8086 1540/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA - DETRANPEN - 282450                                                                   

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8086 1540/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIH1862 54077590E  26/11/2012   51851    167                  127.69                                                 
 AJF8688 54085948E  30/12/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 ANN8495 54077522E  22/11/2012   51851    167                  127.69                                                 
 AWJ8553 54086081E  29/12/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 EGL7728 54081394E  07/11/2013   51851    167                  127.69                                                 
 GYR9453 54082786E  15/11/2013   51852    167                  127.69                                                 
 GYR9453 54082785E  15/11/2013   51851    167                  127.69                                                 
 HGV6913 54077049E  09/08/2013   65300    228                  127.69                                                 
 IJI3345 54082760E  08/11/2013   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 IKI6776 54082291E  27/09/2013   51851    167                  127.69                                                 
 LXO3869 54325472D  04/12/2012   51851    167                  127.69                                                 
 MBM5807 54325900D  06/10/2012   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MBQ2031 54077384E  15/12/2012   51851    167                  127.69                                                 
 MCK2364 54078012E  02/01/2013   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MCS0855 54085747E  15/11/2014   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 MCY2653 54081437E  02/08/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MDC8204 54081538E  27/09/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MEF9414 54085946E  19/12/2014   70561    244 * III            191.53                                                 
 MEP3181 54078405E  12/01/2013   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MFB6386 54079690E  18/07/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MHP8810 54325936D  16/09/2012   54523    181 * VIII           127.69                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 PENHA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                       
  MAURICIO OLIVIO BROCKVELD                                                                                            
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8086 1537/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8086 1537/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHI3515 54086639E  31/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 DIK4196 54086691E  09/02/2015   69120    232                                                                         
 DIK4196 54086693E  09/02/2015   50450    162 * V                                                                     
 DTP4103 54086867E  06/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 DTP4103 54086868E  06/02/2015   69120    232                                                                         
 DTP4103 54086866E  06/02/2015   50450    162 * V                                                                     
 GQL2250 54086969E  08/02/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 GQL2250 54086967E  08/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 GQL2250 54086008E  02/02/2015   52741    175                                                                         
 IBL8917 54086323E  01/02/2015   65480    229                                                                         
 LXS4046 54086985E  12/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 LXV5256 54086664E  03/02/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXV5256 54086663E  03/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 LZB8997 54086338E  01/02/2015   66531    230 * XI                                                                    
 MAI5846 54086329E  01/02/2015   65480    229                                                                         
 MBH9776 54086344E  01/02/2015   65480    229                                                                         
 MBL4884 54085476E  09/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBL4884 54085478E  09/02/2015   69120    232                                                                         
 MCG9957 54086870E  07/02/2015   69120    232                                                                         
 MCO9151 54086964E  06/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCP8543 54086963E  06/02/2015   69120    232                                                                         
 MCW5548 54085827E  02/02/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MCW5548 54085828E  02/02/2015   65561    230 * I                                                                     
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 MDA0392 54085982E  31/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 MDA0392 54085983E  31/01/2015   65561    230 * I                                                                     
 MDA0392 54085984E  31/01/2015   65565    230 * I                                                                     
 MDR2186 54086987E  12/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEW2821 54086859E  06/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFH5671 54086955E  03/02/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFH5671 54086953E  03/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MFT0946 54085499E  12/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFT0946 54086982E  12/02/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFT0946 54086993E  12/02/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MFT0946 54085500E  12/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MFT9901 54085459E  09/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHO4552 54086677E  06/02/2015   50450    162 * V                                                                     
 MIE8383 54086672E  06/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MIV6581 54086626E  30/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 MJD9330 54086646E  01/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MJD9330 54086645E  01/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MKJ4703 54086676E  06/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MKJ4703 54086675E  06/02/2015   50450    162 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 PENHA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                       
  PROCOPIO BATISTA DA SILVEIRA NETO                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8086 1538/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA - DETRANPEN - 282450                                                                   

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8086 1538/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMB5055 54086573E  18/01/2015   58350    195                                                                         
 AUR5683 54086640E  31/01/2015   51851    167                                                                         
 AYD5926 54086638E  31/01/2015   51852    167                                                                         
 CYR7922 54085527E  09/02/2015   60502    208                                                                         
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 CYR7922 54085528E  09/02/2015   59670    203 * V                                                                     
 DMT4945 54086543E  18/01/2015   51851    167                                                                         
 GQL2250 54086009E  02/02/2015   52070    169                                                                         
 GQL2250 54086010E  02/02/2015   51851    167                                                                         
 HDJ9225 54086974E  08/02/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 IOB9321 54085644E  18/01/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MAU3017 54086816E  10/02/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 MDO2522 54085503E  12/02/2015   52070    169                                                                         
 MDS1755 54086420E  17/01/2015   54522    181 * VIII                                                                  
 MEG4228 54086877E  08/02/2015   68580    231 * VII                                                                   
 MFE2776 54086899E  08/02/2015   59670    203 * V                                                                     
 MFE2776 54086898E  08/02/2015   58350    195                                                                         
 MGT5546 54085987E  09/02/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 MHL4176 54085506E  12/02/2015   51851    167                                                                         
 MID1404 54086696E  10/02/2015   54522    181 * VIII                                                                  
 MIN1719 54085486E  12/02/2015   51851    167                                                                         
 MJM4851 54086198E  30/01/2015   57620    188                                                                         
 MKJ3331 54086749E  04/02/2015   54522    181 * VIII                                                                  
 MLR8892 54085640E  18/01/2015   54600    181 * IX                                                                    
 OKH3377 54171705F  09/02/2015   73070    251 * II                                                                    
 QIQ1010 54086091E  22/01/2015   73662    252 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 PENHA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                       
  MAURICIO OLIVIO BROCKVELD                                                                                            
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

pinheiro preto

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8542 355/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8542 355/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 MEB7466 55710128E  31/01/2015   69120    232                                                                         
 MEB7466 55710129E  31/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 PINHEIRO PRETO/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                              
  THIAGO COSTA                                                                                                         
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8542 356/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO PRETO - PPTRAN - 282550                                                             

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8542 356/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEB7466 55710127E  31/01/2015   70302    244 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 PINHEIRO PRETO/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                              
  EDER FARINA                                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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pomerode

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8126 1640/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8126 1640/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CIK2598 54881967E  19/12/2014   69120    232                   53.20                                                 
 CIK2598 54881964E  19/12/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 CIK2598 54881963E  19/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXS2749 54881975E  23/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZO3041 54881853E  24/10/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MFG9889 54881616E  19/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFG9889 54881617E  19/10/2014   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 POMERODE/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                    
  LUIZ CARLOS GROSS                                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8126 1641/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE - GETRAN - 282590                                                                   

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8126 1641/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DOD0468 55955691E  01/12/2014   59670    203 * V              957.69                                                 
 EBC2330 55955926E  07/12/2014   54526    181 * VIII           127.69                                                 
 FLY0387 54012132N  23/12/2014   50020    257  8§             127.69                                                 
 IKV8376 55955730E  08/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LXF4966 55955725E  05/12/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 LXM2634 55955871E  14/12/2014   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 LXS2749 54881961E  23/12/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 LZD0881 55955676E  30/11/2014   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MAB1722 55955896E  03/01/2015   61220    214 * I              191.53                                                 
 MCK9962 55955716E  01/12/2014   59670    203 * V              957.69                                                 
 MDW2137 54000012N  14/11/2014   50020    257  8§             127.69                                                 
 MEV2234 55955622E  20/11/2014   56221    182 * VI              53.20                                                 
 MFI5986 55955717E  01/12/2014   59670    203 * V              957.69                                                 
 MGK7527 55955922E  07/12/2014   53800    181 * I               85.12                                                 
 MHR1603 55955812E  11/12/2014   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 MHU4745 55955693E  02/12/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MIN8430 55955665E  26/11/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MIQ5108 55955816E  11/12/2014   61220    214 * I              191.53                                                 
 MIT9652 55955898E  04/01/2015   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MJS0138 55955686E  01/12/2014   59670    203 * V              957.69                                                 
 MJX9143 54012137N  23/12/2014   50020    257  8§             127.69                                                 
 MKC3446 55955935E  07/12/2014   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MLL9473 55955662E  26/11/2014   59670    203 * V              957.69                                                 
 MMB2359 54009721N  18/12/2014   50020    257  8§             191.53                                                 
 MNK4782 55955872E  14/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 OKE5353 55955746E  11/12/2014   59670    203 * V              957.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 POMERODE/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                    
  TATIANA LEITE SLOMP                                                                                                  
 GERENTE DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8762 470/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE - GETRAN - ELETRONICO - 282                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8762 470/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALQ7332 8762049905 16/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AOO9487 8762048822 13/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 APP1621 8762049795 12/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 ART3444 8762047941 29/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AVZ6609 8762048979 25/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AWQ7505 8762049283 01/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 BQR3507 8762049867 14/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CEJ1314 8762049840 14/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 DYG3693 8762049129 15/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 EWQ1376 8762048844 14/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 FAJ9464 8762049604 06/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 FKN4540 8762049851 14/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 HXR6383 8762048506 08/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 KZU3746 8762049864 14/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 KZU3746 8762049841 14/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXD5228 54008960N  16/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 LXE8713 8762048867 10/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXP6422 8762049553 04/12/2014   56732    183                   85.12                                                 
 LYJ8239 8762049775 11/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYK5975 8762049821 13/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYQ9158 8762049365 18/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZW1312 8762049053 19/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAM3927 8762049321 18/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAO8162 8762049541 04/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBT3464 8762049792 12/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCM7490 8762049640 07/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCP5925 8762048215 26/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDC2811 8762049796 12/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDG3858 8762048251 26/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDI4694 8762049890 15/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDZ2005 54007984N  12/12/2014   50020    257  8§             191.53                                                 
 MEO8051 8762049580 06/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEP3566 8762049637 07/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEQ7104 54007982N  12/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MER0996 8762049814 13/12/2014   56732    183                   85.12                                                 
 MFB3709 8762049663 08/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFF7980 54008947N  16/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MFG9889 8762048052 19/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFK9820 8762049767 10/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFM7322 8762047652 18/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFN8628 8762050017 18/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFO3785 8762049875 14/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFQ8015 8762049289 01/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGD6752 8762049459 27/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGJ5928 8762049737 09/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGR2110 8762049683 01/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGS4454 8762048993 19/11/2014   56732    183                   85.12                                                 
 MGV9421 8762049844 14/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHD6017 54007985N  12/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MHG4230 8762049829 13/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHG4230 8762049852 14/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHK3187 8762049679 01/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHQ8278 54013551N  29/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MHT0218 8762049586 06/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHT2686 8762049636 07/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHU3783 8762049649 08/12/2014   56732    183                   85.12                                                 
 MIB9964 8762049572 05/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MIO4848 8762049883 15/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MIS3255 8762049277 30/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIT0461 8762046330 15/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIT0461 8762046340 17/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 



10/03/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1699

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 863

 MJC4330 8762049811 13/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJR5895 8762048583 06/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJS9400 8762048481 03/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJU6888 8762048868 11/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJZ5513 54004946N  02/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MKB7730 54013541N  29/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MKC4200 54004944N  02/12/2014   50020    257  8§             127.69                                                 
 MKD7228 8762049746 09/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKF8246 54008008N  12/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MKK8896 8762049655 08/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKK8896 54008938N  16/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MKV7777 54008017N  12/12/2014   50020    257  8§             127.69                                                 
 MLB5337 54007981N  12/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MLX3112 54000596N  21/11/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MMD8344 8762049707 02/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMI5295 8762049985 16/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 NGI3137 8762049698 02/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 NRV0870 8762049188 26/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 POMERODE/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                    
  TATIANA LEITE SLOMP                                                                                                  
 GERENTE DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8126 1638/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8126 1638/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXT8197 54881473E  16/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 LXT8197 54881048E  16/02/2015   51691    165                                                                         
 LXT8197 54881049E  16/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 LXT8197 54881050E  16/02/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MJI4180 54883056E  16/01/2015   50100    162 * I                                                                     
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 MJI4180 54883057E  16/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 POMERODE/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                    
  LUIZ CARLOS GROSS                                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8126 1639/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE - GETRAN - 282590                                                                   

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8126 1639/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGH4444 54881474E  18/02/2015   51851    167                                                                         
 AYM1852 55956022E  18/01/2015   69471    235                                                                         
 AYM1852 55956023E  18/01/2015   60502    208                                                                         
 DMJ5599 55956045E  25/01/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 LCX1345 55956033E  22/01/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MCV1906 54450915E  18/01/2015   51851    167                                                                         
 MDB8317 55956109E  17/01/2015   53800    181 * I                                                                     
 MDI3013 55956035E  23/01/2015   53800    181 * I                                                                     
 MEC8538 55956039E  24/01/2015   55250    181 * XV                                                                    
 MFV2562 55956305E  18/02/2015   55250    181 * XV                                                                    
 MFY0984 55956197E  20/02/2015   73070    251 * II                                                                    
 MGD2379 55956094E  21/01/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MGU6444 55956457E  20/02/2015   57461    187 * I                                                                     
 MKN5707 54881824E  22/01/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MLW1315 55956351E  03/02/2015   57463    187 * I                                                                     
 OKE0286 55956452E  19/02/2015   60501    208                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
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 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 POMERODE/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                    
  TATIANA LEITE SLOMP                                                                                                  
 GERENTE DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8762 469/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE - GETRAN - ELETRONICO - 282                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8762 469/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 APG9531 8762051078 25/01/2015   60503    208                                                                         
 BLA3636 8762050843 14/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 EXD5588 8762050941 19/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 LWW8781 8762050869 16/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYZ2457 8762050969 20/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZS2802 8762051318 28/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 LZW3404 8762051272 01/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAT1431 8762051271 01/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCP2564 8762051147 23/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCR8381 8762051093 25/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MCU5172 8762050851 15/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCW7789 8762050871 16/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCX8652 8762050731 12/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDN6174 8762050738 12/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEC1164 8762050787 07/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEN2484 8762050789 07/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGF5659 8762051092 25/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGL2106 8762051312 28/01/2015   74710    218 * III                                                                   
 MGR1865 8762050756 06/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHG7533 8762051304 28/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHU4745 8762051310 28/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHV3645 8762050887 17/01/2015   60503    208                                                                         
 MKW2770 54028692N  18/02/2015   50020    257  8§                                                                    
 MLT6503 8762051292 02/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMD6433 8762051291 02/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MSM6231 8762051275 01/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 PFR0253 54022933N  23/01/2015   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 POMERODE/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                    
  TATIANA LEITE SLOMP                                                                                                  
 GERENTE DE TRANSITO                                                                                                  

ponte Serrada

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8130 825/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8130 825/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHW3788 54489516D  09/12/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 MHW3788 54489517D  09/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 PONTE SERRADA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                               
  FERNANDO CALLFASS                                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8130 824/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8130 824/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABD4514 54489522D  06/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 ABD4514 54489523D  06/01/2015   52741    175                                                                         
 ABD4514 54489524D  06/01/2015   58350    195                                                                         
 ABD4514 54489525D  06/01/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 CCC0779 54489426D  25/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 IIW1217 54489020D  20/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 IIW1217 54489021D  20/01/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IIW1217 54489022D  20/01/2015   66371    230 * IX                                                                    
 MDX5750 54489425D  24/01/2015   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 PONTE SERRADA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                               
  FERNANDO CALLFASS                                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

porto Belo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8167 979/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 979/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZE7671 55069078E  27/11/2014   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 PORTO BELO/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                  
  LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8167 980/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO - 282650                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 980/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALF8350 55069088E  13/12/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MHP5744 55068666E  11/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MJB6279 55068664E  11/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 PORTO BELO/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                  
  ROSILENE MARIA VERRI LUCCA                                                                                           
 DIRETORA DE TRANSITO                                                                                                 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8167 977/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
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 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 977/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIM5813 55069099E  08/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 AIM5813 55069098E  08/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 AUP0887 55069464E  04/02/2015   51691    165                                                                         
 AUP0887 55069463E  04/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 CKZ5070 55069457E  22/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 PORTO BELO/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                  
  LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8167 978/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO - 282650                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 978/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 CID3383 55069048E  07/02/2015   60501    208                                                                         
 MHH6796 55068700E  25/01/2015   57380    186 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 PORTO BELO/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                  
  ROSILENE MARIA VERRI LUCCA                                                                                           
 DIRETORA DE TRANSITO                                                                                                 

porto união

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8426 1326/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8426 1326/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 APB0815 54327689E  26/11/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 AXI4125 54326366E  20/12/2014   66532    230 * XI             127.69                                                 
 BER3521 54327548E  26/10/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 CNX2875 54327972E  08/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 CRH0525 54327385E  15/12/2014   66371    230 * IX             127.69                                                 
 CRH0525 54327384E  15/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 DLU4542 54327105E  17/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MKP1345 54327490E  15/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MLR4058 54327951E  05/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 PORTO UNIAO/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                 
  NILSON LUIS DE OLIVEIRA CEZAR                                                                                        
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 DELEGADO REGIONAL - 23A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8426 1327/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIAO - 282670                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8426 1327/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFZ1310 54327492E  15/12/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MMD4841 54327489E  15/12/2014   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 PORTO UNIAO/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                 
  CESAR FERNANDO VIGANO                                                                                                
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8426 1324/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8426 1324/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACE5468 54326485E  10/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 AJG9273 54326050E  01/02/2015   69120    232                                                                         
 ASC5100 54326475E  06/02/2015   51691    165                                                                         
 AWJ2610 54326168E  09/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 DLU4542 54326209E  07/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 DLU4542 54326210E  07/02/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 GUH4750 54327120E  07/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 GUH4750 54327121E  07/02/2015   66372    230 * IX                                                                    
 GWI0542 54332195E  05/02/2015   69120    232                                                                         
 IOU7511 54328343E  22/01/2015   73400    252 * IV                                                                    
 JNG1501 54327838E  09/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MDB0189 54326468E  05/02/2015   50450    162 * V                                                                     
 MDB0189 54326467E  05/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MKL0971 54329005E  06/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MKL0971 54329006E  06/02/2015   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 PORTO UNIAO/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                 
  NILSON LUIS DE OLIVEIRA CEZAR                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL - 23A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8426 1325/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIAO - 282670                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8426 1325/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AWJ2610 54326167E  09/02/2015   65640    230 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
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 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 PORTO UNIAO/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                 
  CESAR FERNANDO VIGANO                                                                                                
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

rio do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8043 2053/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8043 2053/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CFE4314 54697377E  18/12/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 CFE4314 54697342E  18/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 HTI8338 55292592D  17/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 JWQ7032 55293753D  19/12/2014   67692    230 * XXII            85.12                                                 
 MAB0010 54695759E  19/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAK1192 55293525D  28/11/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MAX5600 54695781E  03/01/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCD8979 55292385D  10/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCO4691 55293700D  08/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFA3789 55292675D  18/12/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MJC4291 55291736D  23/11/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MMC1338 54695773E  20/12/2014   66020    230 * VI             191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 RIO DO SUL/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                  
  DANIEL SCLIFO ZUCON                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8043 2054/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL - DETURS - 282910                                                                 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8043 2054/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BBL3456 55292084D  13/11/2014   57380    186 * II             191.53                                                 
 DDE8315 55292669D  17/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 DSP9903 54695772E  20/12/2014   58350    195                  127.69                                                 
 IMN5374 55292666D  17/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 JWQ7032 55293754D  19/12/2014   70640    244 * IV             191.53                                                 
 LYQ6322 55292647D  17/12/2014   55090    181 * XIII            85.12                                                 
 LZX2096 54695869E  14/12/2014   54010    181 * III            127.69                                                 
 MAF0887 55292379D  06/12/2014   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MAJ5403 55291745D  10/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MAN6409 55293545D  13/12/2014   55090    181 * XIII            85.12                                                 
 MBP7603 55292643D  17/12/2014   55090    181 * XIII            85.12                                                 
 MBZ1813 55279578D  18/12/2014   52151    170                  191.53                                                 
 MBZ1813 55279576D  18/12/2014   60501    208                  191.53                                                 
 MCE4523 55293759D  20/12/2014   59670    203 * V              957.69                                                 
 MDB5749 55293755D  19/12/2014   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MFT0904 54695924E  18/12/2014   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MFZ3244 55292523D  26/11/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MGB4713 55291742D  06/12/2014   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MGE3573 55293539D  09/12/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MGJ4877 54696546E  10/12/2014   55090    181 * XIII            85.12                                                 
 MHJ2416 55292593D  17/12/2014   55090    181 * XIII            85.12                                                 
 MHK4680 55293626D  18/11/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MHN5164 55293806D  19/12/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MID9631 54696016E  01/12/2014   60501    208                  191.53                                                 
 MIR9377 54695922E  28/11/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MJK1311 55292627D  14/12/2014   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MJL6863 55293532D  03/12/2014   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MJU8628 55291989D  12/12/2014   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MJV7478 55292706D  14/12/2014   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MLP0105 55292439D  24/11/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MMM6879 55293535D  07/12/2014   51930    168                  191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 RIO DO SUL/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                  
  ORIVALDO CUSTODIO FERREIRA                                                                                           
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 DIRETOR DO DETURS                                                                                                    

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8796 114/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL - DETURS - ELETRONICO - 2                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8796 114/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CIS0033 8796006634 24/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 FHY0006 8796006297 11/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDY9484 8796006756 04/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MID9631 8796006421 11/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJI1821 54010324N  22/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MJI6440 8796006711 04/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJQ8960 8796006712 04/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLP1009 8796006577 24/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 OKF7525 8796006590 24/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 RIO DO SUL/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                  
  ORIVALDO CUSTODIO FERREIRA                                                                                           
 DIRETOR DO DETURS                                                                                                    

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8043 2051/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8043 2051/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
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 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IGG5004 54694939E  08/02/2015   51691    165                                                                         
 LYW8387 54697508E  20/01/2015   66610    230 * XII                                                                   
 LYZ1630 54694986E  16/02/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MDH1811 54694220E  19/02/2015   66020    230 * VI                                                                    
 MDH1811 54694219E  19/02/2015   65561    230 * I                                                                     
 MDH8218 54695587E  21/02/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MDO5038 55293866D  13/01/2015   51691    165                                                                         
 MEF6007 54696887E  29/01/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEF6007 54696886E  29/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEF6007 54696885E  29/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 MEX5578 54695527E  23/01/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MFR0670 54697547E  16/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHN0702 54695673E  31/01/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MNQ0578 54695562E  20/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 RIO DO SUL/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                  
  DANIEL SCLIFO ZUCON                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8043 2052/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL - DETURS - 282910                                                                 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8043 2052/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 ACM3052 55292848D  03/02/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 AJW5994 54028125N  19/02/2015   50020    257  8§                                                                    
 CTU2323 55293875D  26/01/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 EYF6400 54697545E  15/02/2015   51930    168                                                                         
 LNB3814 54026913N  13/02/2015   50020    257  8§                                                                    
 LXA2643 55293767D  03/02/2015   51930    168                                                                         
 LXA8738 55293871D  21/01/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 LYS0805 54693631E  07/02/2015   60501    208                                                                         
 MAM7702 55293766D  03/02/2015   58192    193                                                                         
 MBO6558 55293833D  04/02/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MIE7631 54695674E  31/01/2015   52070    169                                                                         
 MJI5075 55292684D  02/02/2015   59162    202 * II                                                                    
 MJY8694 54694225E  23/02/2015   51851    167                                                                         
 MJY8694 54694224E  23/02/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MLS0100 55293867D  14/01/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 RIO DO SUL/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                  
  ORIVALDO CUSTODIO FERREIRA                                                                                           
 DIRETOR DO DETURS                                                                                                    

Santa roSa do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8244 475/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8244 475/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 INT4514 55742550E  09/02/2015   57380    186 * II                                                                    
 INT4514 55742570E  09/02/2015   51851    167                                                                         
 INT4514 55742569E  09/02/2015   52070    169                                                                         
 INT4514 55742571E  09/02/2015   63941    220 * XIV                                                                   
 MAV5296 55742567E  30/01/2015   70301    244 * I                                                                     
 MAV5296 55742568E  30/01/2015   58350    195                                                                         
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 MCG1124 55742653E  20/02/2015   65300    228                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 SANTA ROSA DO SUL/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                           
  ARI JOSE SOTO RIVA                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

São Bento do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8124 2018/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8124 2018/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AUE2293 55906965E  17/12/2014   69120    232                   53.20                                                 
 BBC1300 55906669E  17/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 BYO9284 55906966E  17/12/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 DVG0061 55906786E  17/12/2014   66371    230 * IX             127.69                                                 
 DVG0061 55906383E  17/12/2014   66532    230 * XI             127.69                                                 
 FGU6715 54593794E  19/11/2014   69120    232                   53.20                                                 
 LXO9168 54596533E  17/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYL6676 55906769E  15/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYL6676 55906771E  15/12/2014   64080    221                   85.12                                                 
 MBH4735 55906773E  15/12/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MBH4735 55906772E  15/12/2014   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MBQ7176 54594276E  26/11/2014   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MBW9779 55906593E  17/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBX0828 55906385E  17/12/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MCD1728 55906676E  17/12/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MCD1728 55906675E  17/12/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MCD1728 55906674E  17/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCN1159 55906903E  14/12/2014   66020    230 * VI             191.53                                                 
 MCX6655 54592355E  20/12/2014   52741    175                 1915.38                                                 
 MDJ8045 54592358E  23/12/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MDJ8045 54592359E  23/12/2014   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MGA6280 54594491E  17/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGA6280 54594490E  17/12/2014   75790    277                 1915.38                                                 
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 MHW3455 55906781E  16/12/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MIR7764 54595691E  20/12/2014   52820    176 * I              957.69                                                 
 MMM7408 55906672E  17/12/2014   69120    232                   53.20                                                 
 OKE9896 55906682E  28/12/2014   69120    232                   53.20                                                 
 OKE9896 55906728E  28/12/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 SAO BENTO DO SUL/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                            
  RUBENS ALMEIDA PASSOS DE FREITAS                                                                                     
 DELEGADO REGIONAL                                                                                                    

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8124 2019/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO DO SUL - DETRU - 283110                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8124 2019/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAK4016 54595828E  14/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 AHO4081 54927504E  22/12/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 AJT8696 55906586E  11/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 ALO1308 54596535E  21/12/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 ALQ5039 54594442E  18/12/2014   58350    195                  127.69                                                 
 AME0906 54927527E  26/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 AUE2293 54927372E  09/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 BST7374 54927457E  29/12/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 CME7954 54927456E  06/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DVG0061 55906785E  16/12/2014   62700    220 * II             127.69                                                 
 DVG0061 55906784E  16/12/2014   58350    195                  127.69                                                 
 LXO9168 54596534E  17/12/2014   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MBR2867 54596537E  21/12/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MCD1728 55906673E  17/12/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MCX6655 55906812E  20/12/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MCX6655 55906811E  20/12/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MDA7821 54594486E  13/12/2014   70301    244 * I              191.53                                                 
 MDA7821 54594488E  13/12/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MGM0504 55906600E  19/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MIB7804 54927516E  26/12/2014   55417    181 * XVII            53.20                                                 
 MIQ2287 54927363E  10/12/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
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 MIU7402 54927438E  17/12/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MIU7402 54926697E  12/12/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKM0136 54927353E  02/12/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MLF1883 54927440E  19/12/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MLF9680 54927446E  24/12/2014   57380    186 * II             191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 SAO BENTO DO SUL/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                            
  CASSIO LUIZ ZSCHOERPER                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8492 971/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO DO SUL - DETRU - ELETRONIC                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8492 971/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAN0840 8492067798 11/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 ACS1515 8492067836 12/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ADQ2618 8492067828 14/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 AFN1660 8492067817 16/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AHA3982 8492067881 19/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AHE9548 8492067859 17/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AJG3964 8492067989 18/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ATF0491 8492067785 13/12/2014   56732    183                   85.12                                                 
 AVI6201 8492067786 14/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 BAR3373 8492067871 21/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 BCB0408 8492067929 18/12/2014   56732    183                   85.12                                                 
 BOV5280 8492066939 09/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 HQI2437 8492067902 21/12/2014   56732    183                   85.12                                                 
 JAA0335 54003169N  25/11/2014   50020    257  8§             127.69                                                 
 KQC4132 8492067850 12/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXT5683 8492066980 08/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
 LXU3338 8492067901 21/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 LYL9522 8492067264 19/11/2014   60503    208                  191.53                                                 
 LYY8710 8492067806 14/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZU1262 8492067808 16/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZV1479 8492067795 15/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
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 MAB9005 8492067840 10/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAE8880 8492067826 13/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAO7776 8492067789 14/12/2014   56732    183                   85.12                                                 
 MAU8150 8492067932 19/12/2014   56732    183                   85.12                                                 
 MBP2461 8492067791 16/12/2014   56732    183                   85.12                                                 
 MBS9736 8492067570 06/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBX6854 8492067803 11/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCD0451 8492067676 09/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCZ1801 8492067736 12/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MDH7235 8492067670 05/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDL6304 8492067900 20/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MDZ1979 8492067866 20/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDZ1979 8492067771 14/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEI6777 8492067892 21/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEK5133 8492067606 03/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEP0322 8492067992 19/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEU3666 8492067887 17/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGB4447 8492067835 13/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGI5586 8492067760 12/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHW3455 8492067918 18/12/2014   56732    183                   85.12                                                 
 MIM6221 8492067889 21/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIN2013 8492067764 14/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIN2013 8492067773 10/12/2014   56732    183                   85.12                                                 
 MIN9865 8492067862 19/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIR9289 8492067809 10/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJB8169 8492067768 15/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJG4747 8492067797 10/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJH4101 8492067119 14/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJH7492 8492067740 13/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJW9319 8492067897 18/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKO2737 8492067925 21/12/2014   56732    183                   85.12                                                 
 MKR1999 8492067787 14/12/2014   56732    183                   85.12                                                 
 MLI8059 8492067867 20/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMC5583 8492067484 02/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 NER4749 8492067788 14/12/2014   56732    183                   85.12                                                 
 NER7463 8492067170 15/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 NWX3102 8492067668 05/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 OKG0333 8492067942 21/12/2014   56732    183                   85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 SAO BENTO DO SUL/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                            
  CASSIO LUIZ ZSCHOERPER                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8124 2016/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
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DE INFRACAO DE TRANSITO N.8124 2016/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAL5127 55907215E  07/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 AAL5127 55907216E  07/02/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AAL5127 55907217E  07/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 AAL5127 55907218E  07/02/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 AHM5498 55906418E  05/02/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 AJX5385 55907350E  09/02/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 AJX5385 55907349E  09/02/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AJX5385 55907348E  09/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 AKM9840 55906023E  26/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 ASH9792 54595496E  16/02/2015   50450    162 * V                                                                     
 BKN7570 55906837E  06/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 BSV4730 55906640E  25/02/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 BSV4730 55906639E  25/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 LXM1158 55906944E  16/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 LXO9168 55906742E  10/02/2015   66372    230 * IX                                                                    
 LXY9623 55724496D  27/01/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXY9623 55724495D  27/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 LYY0815 55906993E  20/02/2015   66371    230 * IX                                                                    
 LZN8709 55907365E  10/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MAB6025 55906936E  12/02/2015   50450    162 * V                                                                     
 MAB6025 55906937E  12/02/2015   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MAW0958 55906018E  24/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 MAW0958 55906412E  24/01/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBJ5936 55906312E  10/02/2015   65561    230 * I                                                                     
 MBP0614 55907358E  02/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBY9419 54596742E  12/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCI6063 54595487E  04/02/2015   69120    232                                                                         
 MCJ3382 54857247C  13/02/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCJ3382 55907050E  13/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MCV0036 55906250E  10/02/2015   64080    221                                                                         
 MCV2859 55907360E  06/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDO7521 54072928D  17/02/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MDO7521 54072926D  17/02/2015   51691    165                                                                         
 MDZ0344 55907359E  04/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDZ1979 55906280E  19/02/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MEF7322 54595495E  14/02/2015   69120    232                                                                         
 MEG4035 55907000E  23/02/2015   65561    230 * I                                                                     
 MET4055 55907343E  09/02/2015   66532    230 * XI                                                                    
 MEX2437 55907405E  23/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFG7281 55906939E  12/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFG7281 55906940E  12/02/2015   65561    230 * I                                                                     
 MFP2552 55907366E  10/02/2015   50450    162 * V                                                                     
 MFR6131 55906741E  06/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MHC9699 55906938E  12/02/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MJS1993 55906941E  12/02/2015   66532    230 * XI                                                                    
 MJS1993 55906942E  12/02/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MLU5567 55906628E  05/02/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MTM2367 54592396E  21/02/2015   50100    162 * I                                                                     
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 MTM2367 54592397E  21/02/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MTM2367 54592399E  21/02/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MTM2367 54592400E  21/02/2015   51691    165                                                                         
 MUP6566 55906028E  03/02/2015   69120    232                                                                         
 MUP6566 55906027E  03/02/2015   67691    230 * XXII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 SAO BENTO DO SUL/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                            
  RUBENS ALMEIDA PASSOS DE FREITAS                                                                                     
 DELEGADO REGIONAL                                                                                                    

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8124 2017/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO DO SUL - DETRU - 283110                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8124 2017/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEU0936 55906311E  10/02/2015   51851    167                                                                         
 AFA0381 54927683E  30/01/2015   58434    196                                                                         
 AJF0555 54927535E  20/01/2015   54600    181 * IX                                                                    
 AJF0555 55907051E  20/01/2015   54600    181 * IX                                                                    
 ASW3083 54927297E  16/01/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 ATL4322 55907341E  07/02/2015   68580    231 * VII                                                                   
 AUE0102 54927744E  12/02/2015   73662    252 * VI                                                                    
 CFG8493 54927811E  14/02/2015   51851    167                                                                         
 CVX5047 54927672E  12/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 DLR1320 54927812E  18/02/2015   51851    167                                                                         
 EKM5691 55906986E  19/02/2015   51930    168                                                                         
 LYK1751 55906314E  10/02/2015   51851    167                                                                         
 LYV8696 55723949D  06/02/2015   51851    167                                                                         
 LZB9229 55906985E  13/02/2015   60841    211                                                                         
 LZH4085 55722512D  21/02/2015   57380    186 * II                                                                    
 LZT5125 55906836E  04/02/2015   51851    167                                                                         
 MAF2415 55906988E  19/02/2015   51851    167                                                                         
 MAZ5936 54927805E  12/02/2015   55680    181 * XIX                                                                   
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 MBE6355 54927813E  20/02/2015   51851    167                                                                         
 MCJ4104 55906483E  28/01/2015   70481    244 * II                                                                    
 MDE8234 55906980E  12/02/2015   59670    203 * V                                                                     
 MFP2442 55906307E  23/02/2015   70481    244 * II                                                                    
 MFP2442 55906315E  23/02/2015   70721    244 * V                                                                     
 MFQ3458 54927747E  17/02/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MFZ2065 55906638E  15/02/2015   53470    178                                                                         
 MGM4897 55724482D  24/01/2015   51851    167                                                                         
 MGR8793 55906987E  18/02/2015   51851    167                                                                         
 MHY1821 54595489E  12/02/2015   51851    167                                                                         
 MIG5523 54927904E  04/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIG8249 55906924E  05/02/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MIP7642 54927714E  14/01/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJR2942 55906316E  13/02/2015   51851    167                                                                         
 MKN2307 54927806E  18/02/2015   54600    181 * IX                                                                    
 MKR7004 55907080E  09/02/2015   58000    192                                                                         
 MLS1563 54927902E  06/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MTM2367 54592398E  21/02/2015   58350    195                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 SAO BENTO DO SUL/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                            
  CASSIO LUIZ ZSCHOERPER                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8492 970/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO DO SUL - DETRU - ELETRONIC                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8492 970/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AER2626 8492068684 18/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 AEW7868 8492069135 10/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 AKA4095 8492069142 06/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 BAY0858 8492069124 08/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 BCV1900 8492069110 05/02/2015   56732    183                                                                         
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 BEB0288 8492069156 08/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 BHG6818 8492068795 24/01/2015   56732    183                                                                         
 CMF9314 8492069120 07/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 DUR9558 8492068721 19/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 HDJ7526 8492069134 09/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 HOC3546 8492069064 09/02/2015   56732    183                                                                         
 HRG1837 8492069065 08/02/2015   60503    208                                                                         
 ILX2528 8492068705 17/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 JNJ1261 8492069097 09/02/2015   60503    208                                                                         
 KVU5803 8492069098 09/02/2015   60503    208                                                                         
 LXN7613 8492069115 08/02/2015   60503    208                                                                         
 LYA9899 8492068622 18/01/2015   56732    183                                                                         
 MAB0306 8492069117 10/02/2015   60503    208                                                                         
 MBA6512 8492069178 07/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBB0191 8492069096 08/02/2015   60503    208                                                                         
 MBP5813 54028948N  24/02/2015   50020    257  8§                                                                    
 MCH0913 8492069173 04/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCZ1801 8492069060 04/02/2015   60503    208                                                                         
 MDP9821 8492068856 25/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEB9636 8492069182 09/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEE0868 8492069164 09/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 MEE0868 8492069073 09/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 MEQ0978 8492068725 17/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MET2173 8492069136 04/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFR2611 8492069076 04/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGB3632 8492068618 15/01/2015   60503    208                                                                         
 MGD0009 8492069157 10/02/2015   74630    218 * II                                                                    
 MGK2463 8492069158 06/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHG0919 8492068655 17/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHG4531 8492069125 08/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHH5706 8492068650 17/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHY2308 8492069155 08/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIE2468 8492069103 06/02/2015   60503    208                                                                         
 MIH4572 8492069113 06/02/2015   56732    183                                                                         
 MII8221 8492068574 15/01/2015   60503    208                                                                         
 MIL7216 8492068736 15/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIO7823 8492069048 06/02/2015   60503    208                                                                         
 MIS0777 8492068571 20/01/2015   60503    208                                                                         
 MIZ4213 8492068887 26/01/2015   60503    208                                                                         
 MJG0052 8492069075 09/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJH6873 8492069059 10/02/2015   60503    208                                                                         
 MJR3819 8492069092 09/02/2015   56732    183                                                                         
 MKB2903 8492068696 20/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKO8288 8492069109 05/02/2015   56732    183                                                                         
 MKT6337 8492069177 06/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLH7763 8492069163 08/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLO8436 8492069025 02/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLV6194 8492069067 08/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLY8872 8492068654 17/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MMH3012 8492069112 06/02/2015   56732    183                                                                         
 MYR9775 8492069139 05/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 OKE1520 8492069051 07/02/2015   60503    208                                                                         
 QHH0320 8492069055 09/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 SAO BENTO DO SUL/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                            
  CASSIO LUIZ ZSCHOERPER                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

São CriStóvão do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8480 225/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8480 225/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWY1292 54626289E  01/01/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 SAO CRISTOVAO DO SUL/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                        
  ROXANE FAVERO PEREIRA                                                                                                
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

São dominGoS

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8336 628/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8336 628/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXV3912 54940510D  18/01/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 LXV3912 54940509D  18/01/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXV3912 54940508D  18/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 LXV3912 54940507D  18/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 SAO DOMINGOS/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                
  MAIKO FRANK VIVI                                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

São joão do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8374 490/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8374 490/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJX1631 54544896E  18/12/2014   70561    244 * III            191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              



10/03/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1699

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 888

 SAO JOAO DO SUL/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                             
  RUDINEI CHARAO TEIXEIRA                                                                                              
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8374 489/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8374 489/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCO6635 54544800E  20/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 SAO JOAO DO SUL/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                             
  RUDINEI CHARAO TEIXEIRA                                                                                              
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

São joaquim

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8284 1126/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8284 1126/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWX2934 54091364E  20/12/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 LWX2934 54091365E  20/12/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MCB2167 54091417E  18/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 SAO JOAQUIM/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                 
  JOS  CARLOS GARCIA                                                                                                   
 DELEGADO REGIONAL 27. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8284 1127/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAQUIM - 283250                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8284 1127/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCQ4027 54091537E  19/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MHF7767 54091213E  26/11/2014   65300    228                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 SAO JOAQUIM/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                 
  STELIO BONELLI PORTO                                                                                                 
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 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8284 1124/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8284 1124/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEN0801 54090349E  22/01/2015   69120    232                                                                         
 MKR0067 54091612E  22/01/2015   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 SAO JOAQUIM/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                 
  JOS  CARLOS GARCIA                                                                                                   
 DELEGADO REGIONAL 27. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8284 1125/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAQUIM - 283250                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8284 1125/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
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 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJC5006 54090730E  29/01/2015   51851    167                                                                         
 INJ0949 54090740E  09/02/2015   73662    252 * VI                                                                    
 IOQ2323 54091496E  18/02/2015   73662    252 * VI                                                                    
 LUY4264 54090718E  24/01/2015   51930    168                                                                         
 LYC5407 54090748E  12/02/2015   51851    167                                                                         
 LZV8714 54090724E  27/01/2015   73662    252 * VI                                                                    
 LZY6368 54091654E  18/02/2015   55250    181 * XV                                                                    
 MAK2992 54090745E  12/02/2015   51851    167                                                                         
 MIW2545 54091478E  26/01/2015   73662    252 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 SAO JOAQUIM/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                 
  STELIO BONELLI PORTO                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

São joSé

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8023 1985/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8023 1985/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJE8787 55824170E  10/11/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 CRN4349 55822146E  13/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 CRN4349 55822147E  13/12/2014   69120    232                   53.20                                                 
 IFG4875 55823604E  13/10/2014   64160    221  Unico           85.12                                                 
 IFG4875 55823605E  13/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXB8034 55825082E  10/12/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 LXU0503 55081830E  29/12/2014   65561    230 * I              191.53                                                 
 LXW7299 55086916E  25/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBG2714 55826278E  06/01/2015   64080    221                   85.12                                                 
 MBG2714 55826279E  06/01/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
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 MCJ4018 55824932E  04/12/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MCN3493 55062439D  09/12/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MCZ0502 55822985E  04/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDG4647 55823323E  28/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEH9948 55919946D  05/12/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MEP6540 55825537E  13/12/2014   64160    221  Unico           85.12                                                 
 MER6057 55919943D  05/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFV5560 55826425E  02/01/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MIJ1898 55826419E  30/12/2014   69120    232                   53.20                                                 
 NHI7756 55824948E  11/12/2014   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 SAO JOSE/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                    
  FABIANO RIBEIRO DA ROCHA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE                                                                                       

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8023 1986/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE - DEMUTRAN - 283270                                                                 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8023 1986/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AUE3756 55821787E  02/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 CPN9609 55825478E  11/12/2014   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 LWS3349 55825474E  08/12/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 LYR8870 54768485E  04/12/2014   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 LYT0277 54768384E  14/12/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MBY8501 55825603E  09/12/2014   60501    208                  191.53                                                 
 MCF7677 55821570E  13/12/2014   54281    181 * V              191.53                                                 
 MCJ9547 55823428E  12/12/2014   60171    206 * III            191.53                                                 
 MEC5359 55826501E  24/12/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MEY9414 55821987E  08/09/2014   58191    193                  574.61                                                 
 MGB0848 55826702E  06/01/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MHI9848 55825652E  04/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MJO8257 55825463E  02/12/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MKG6254 55825479E  11/12/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MLM5044 54768484E  04/12/2014   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 SAO JOSE/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                    
  ANDREA IRANY PACHECO RODRIGUES                                                                                       
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8714 1508/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE - DEMUTRAN - GM - 283270                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8714 1508/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBO1489 55676180C  11/12/2014   58196    193                  574.61                                                 
 MBP4358 55672136C  25/09/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MCB4775 54008265N  12/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MDC9320 55675760C  21/11/2014   60501    208                  191.53                                                 
 MEK5445 55675553C  07/11/2014   54600    181 * IX              85.12                                                 
 MIS4445 55674956C  09/12/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MJF4933 55674221C  24/11/2014   61220    214 * I              191.53                                                 
 MKO8470 55676042C  12/12/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MLI7946 55675789C  11/12/2014   56300    182 * VII             85.12                                                 
 MLN4211 55675972C  21/11/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 SAO JOSE/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                    
  ANDREA IRANY PACHECO RODRIGUES                                                                                       
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8023 1983/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8023 1983/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAN5952 55827461E  29/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 AEN1819 55823789E  19/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 BUJ9080 55825704E  07/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 BUJ9080 55825705E  07/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 EHR3763 55085870E  16/02/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 EQP2114 55541519E  28/01/2015   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 IJU2126 55085872E  17/02/2015   66371    230 * IX                                                                    
 IJU2126 55085874E  17/02/2015   51691    165                                                                         
 LWR8914 54446636E  20/02/2015   69120    232                                                                         
 LWR8914 54446637E  20/02/2015   66371    230 * IX                                                                    
 LXB9958 55825712E  22/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 LXT5163 55828051E  11/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 LZC9738 55827299E  20/02/2015   66102    230 * VII                                                                   
 LZE3091 55827275E  13/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 LZI3641 55823147E  10/02/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MAJ8374 55827261E  13/02/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MAX4491 55827041E  24/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MAX4491 55827042E  24/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBM9240 55086928E  13/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBP8468 55826495E  28/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 MCO2883 55540399E  20/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MCO2883 55540400E  20/02/2015   52741    175                                                                         
 MDC8177 55828152E  21/02/2015   51691    165                                                                         
 MDJ5713 54446590E  20/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDJ5713 54446591E  20/01/2015   50371    162 * III                                                                   
 MDL1555 55827284E  19/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEB5499 55826529E  20/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEB5499 55826531E  20/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MEE2084 55827651E  10/02/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MEE2084 55827652E  10/02/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MEG0944 55826530E  20/02/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MEW3384 55826496E  28/01/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MEY6602 55827298E  20/02/2015   64080    221                                                                         
 MEY6754 55827288E  19/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MEY6754 55827289E  19/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFP2259 55540403E  08/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFW2501 55827265E  13/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MGA3087 55541517E  22/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 MGB7673 55827262E  13/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGF7145 55540404E  08/02/2015   64160    221  Unico                                                                 
 MGF8508 55827510E  24/02/2015   65992    230 * V                                                                     
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 MGV6216 55827457E  29/01/2015   69120    232                                                                         
 MGV6216 55827458E  29/01/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MHA5564 55827008E  28/01/2015   69120    232                                                                         
 MHD0290 55088785E  10/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MHD0290 55088786E  10/02/2015   69120    232                                                                         
 MHG5870 55827585E  20/02/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MHM5401 55827010E  28/01/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MHY7203 55541241E  24/01/2015   64160    221  Unico                                                                 
 MHY7203 55541242E  24/01/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MIH7406 55824046E  18/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MIH7406 55824047E  18/02/2015   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MIJ3282 55827292E  19/02/2015   66371    230 * IX                                                                    
 MJJ8345 55823272E  13/01/2015   69120    232                                                                         
 MJJ8345 55823273E  13/01/2015   69120    232                                                                         
 MJL5300 55827263E  13/02/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MKV8066 55824767E  11/02/2015   64160    221  Unico                                                                 
 MKV8066 55824768E  11/02/2015   52741    175                                                                         
 MKV8066 55824770E  11/02/2015   73580    252 * V                                                                     
 MLU9459 55823783E  15/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MLU9459 55823784E  15/02/2015   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MUY7041 55825938E  19/01/2015   69120    232                                                                         
 MUY7041 55825939E  19/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 SAO JOSE/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                    
  FABIANO RIBEIRO DA ROCHA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE                                                                                       

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8023 1984/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE - DEMUTRAN - 283270                                                                 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8023 1984/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AXU9734 55826242E  18/02/2015   57200    186 * I                                                                     
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 AXU9734 55826243E  18/02/2015   60175    206 * III                                                                   
 DAD8452 55540391E  26/01/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 IJU2126 55085871E  17/02/2015   51851    167                                                                         
 LZA1145 55538236E  18/02/2015   55250    181 * XV                                                                    
 LZZ6408 55827805E  13/02/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MAQ9994 55539484E  18/01/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MCO2306 55826239E  14/02/2015   61220    214 * I                                                                     
 MDH2401 55825380E  23/01/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 MEE2084 55827653E  10/02/2015   70561    244 * III                                                                   
 MFE2995 55824557E  25/01/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MGA3087 55541518E  22/01/2015   70561    244 * III                                                                   
 MHE1007 55825493E  29/01/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MIP8501 55539816E  25/01/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MJL1618 55826854E  16/01/2015   54600    181 * IX                                                                    
 MKH9684 54768393E  13/01/2015   61220    214 * I                                                                     
 MKQ1163 55826656E  13/01/2015   52070    169                                                                         
 MKV8066 55824769E  11/02/2015   51851    167                                                                         
 MKV8066 55824771E  11/02/2015   58350    195                                                                         
 MLU0578 55825491E  27/01/2015   54790    181 * X                                                                     
 MMA4520 54768486E  21/01/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 OAD9809 55825382E  26/01/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 SAO JOSE/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                    
  ANDREA IRANY PACHECO RODRIGUES                                                                                       
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8714 1506/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8714 1506/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ETZ1829 55669441C  16/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 IFX1262 55676816C  17/02/2015   66020    230 * VI                                                                    
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 IFX1262 55676817C  17/02/2015   50450    162 * V                                                                     
 MFY4967 55675328C  16/02/2015   51691    165                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 SAO JOSE/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                    
  FABIANO RIBEIRO DA ROCHA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL -  1A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8714 1507/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE - DEMUTRAN - GM - 283270                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8714 1507/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJU4159 55677014C  13/02/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 ATH4871 54028117N  19/02/2015   50020    257  8§                                                                    
 CRE3312 55669442C  17/02/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 DRU5709 55676973C  17/02/2015   61220    214 * I                                                                     
 FFH9744 55670772C  19/02/2015   60501    208                                                                         
 FRH7373 55676966C  13/02/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 HSD4074 55675866C  11/02/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 IDM9085 55668877C  28/01/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 IFR2193 55676786C  30/01/2015   53980    181 * II                                                                    
 IOG9674 55674910C  04/02/2015   54600    181 * IX                                                                    
 KIR9268 55675745C  18/02/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 KLO0821 55675743C  09/02/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 LZL8602 55674552C  19/02/2015   68580    231 * VII                                                                   
 LZL8602 55674553C  19/02/2015   70301    244 * I                                                                     
 MAC7016 55672916C  24/01/2015   70302    244 * I                                                                     
 MBG9688 55676449C  09/02/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MCI4524 55676906C  18/02/2015   60501    208                                                                         
 MDR7164 55675868C  11/02/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MDS4885 55676465C  21/02/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MDU9558 55644510C  21/01/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MEG4527 55676312C  06/02/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
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 MFY5119 55666545C  19/01/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MGA6731 55675329C  16/02/2015   58191    193                                                                         
 MGL4433 55676630C  23/12/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 MGY6838 55676773C  28/01/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MHB0191 55676983C  19/02/2015   58196    193                                                                         
 MIP8576 55644508C  21/01/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MJB1155 55676253C  15/01/2015   54600    181 * IX                                                                    
 MJB3670 55676995C  21/02/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MKQ9749 55676815C  16/02/2015   60501    208                                                                         
 MLE8395 55672780C  09/02/2015   55413    181 * XVII                                                                  
 MLK9286 55666546C  19/01/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MLP5036 55669900C  29/01/2015   54600    181 * IX                                                                    
 MMH8227 55676751C  21/01/2015   54600    181 * IX                                                                    
 NFI0245 55676987C  19/02/2015   58196    193                                                                         
 NOJ2045 55670773C  19/02/2015   60501    208                                                                         
 QHD2397 54028120N  19/02/2015   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 SAO JOSE/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                    
  ANDREA IRANY PACHECO RODRIGUES                                                                                       
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

São joSé do Cedro

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8486 708/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8486 708/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CAE0448 55932515B  14/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBC3154 55842001D  28/01/2015   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
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 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 SAO JOSE DO CEDRO/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                           
  RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

São lourenço do oeSte

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8116 1139/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LOURENCO D’OESTE - 283330                                                                

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8116 1139/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ILE2277 54247742E  10/02/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MIX3655 54247547E  27/01/2015   60501    208                                                                         
 NGX5742 54247435E  10/02/2015   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 SAO LOURENCO DO OESTE/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                       
  JUCIMAR JOSE GARBIN                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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SChroeder

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8192 710/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8192 710/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAL5113 55140528E  21/11/2014   60501    208                  191.53                                                 
 AHZ6463 55614752D  05/07/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 ANX1975 54023887D  10/07/2011   55250    181 * XV              85.12                                                 
 AOC1630 55615065D  20/06/2012   50450    162 * V              191.53                                                 
 AOT0241 54533036E  12/10/2013   66372    230 * IX             127.69                                                 
 AUS1700 54533588E  02/09/2013   66102    230 * VII            127.69                                                 
 AUS1700 55140525E  16/11/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 CGC7610 54024581D  21/02/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 CGS7128 55614869D  19/02/2013   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 COS0894 54533747E  12/11/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 IGY2490 54023868D  01/06/2011   55250    181 * XV              85.12                                                 
 LWW3211 54023804D  19/01/2011   51852    167                  127.69                                                 
 LXT7996 55614678D  25/08/2012   66371    230 * IX             127.69                                                 
 LXU3420 55614995D  21/01/2013   51930    168                  191.53                                                 
 LXU3420 55614995D  21/01/2013   69120    232                   53.20                                                 
 LXX1000 54533584E  20/08/2013   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 LYS4566 55615358D  01/05/2013   51851    167                  127.69                                                 
 LYZ7860 55615042D  15/04/2012   60501    208                  191.53                                                 
 LYZ7860 55615043D  15/04/2012   67001    230 * XVI            127.69                                                 
 MAN7558 55614823D  03/08/2012   67692    230 * XXII            85.12                                                 
 MAO9681 55615046D  19/04/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBB5085 55615410D  27/04/2013   64080    221                   85.12                                                 
 MBH9843 55615010D  17/03/2012   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MBP0393 54648048C  12/08/2010   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBP6091 54024129D  12/05/2011   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBY5138 55140427E  15/12/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MCB6035 55615154D  01/02/2013   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MCI6851 55139813E  08/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCI6851 55139814E  08/12/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MCK8617 54533103E  05/09/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCL1698 55614549D  01/03/2013   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MCL1698 55615167D  08/02/2013   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MCL1698 54023927D  03/05/2012   65482    229                   85.12                                                 
 MCL1698 55615132D  12/07/2012   64322    223                  127.69                                                 
 MCL9692 55615059D  21/05/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCX3315 54024053D  24/02/2011   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MDC0362 54024030D  15/02/2011   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MDC0362 54024561D  21/11/2011   69120    232                   53.20                                                 
 MDT4457 55020202B  18/10/2010   65991    230 * V              191.53                                                 
 MEH6029 55615269D  21/02/2013   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 MEI1797 54533502E  29/05/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
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 MEW7654 54024718D  04/04/2012   70561    244 * III            191.53                                                 
 MEW7654 55614771D  19/02/2013   69120    232                   53.20                                                 
 MEZ6664 55615081D  20/11/2012   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MFB4375 54024565D  02/12/2011   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFC4944 54533296E  19/12/2014   58780    199                   85.12                                                 
 MFJ5433 55020250B  26/03/2011   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFP1023 54023951D  30/01/2011   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MFT9710 54648025C  19/06/2010   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFT9710 54648026C  19/06/2010   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFW0065 54024043D  23/02/2011   51851    167                  127.69                                                 
 MFW8102 54533562E  08/06/2013   58350    195                  127.69                                                 
 MGD5347 55139815E  17/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGM2122 55614595D  29/05/2012   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MGR2533 54024590D  21/03/2012   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MGR7286 55615299D  11/05/2013   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MGU1521 55615190D  07/05/2013   70302    244 * I              191.53                                                 
 MGU2562 54533094E  29/07/2013   68580    231 * VII             85.12                                                 
 MGW2813 54533153E  13/08/2013   58191    193                  574.61                                                 
 MID5199 54024119D  15/04/2011   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 SCHROEDER/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                   
  DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8192 709/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8192 709/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABB4523 55140617E  15/02/2015   66700    230 * XIII                                                                  
 AHR0408 55140577E  13/02/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 CCS5669 55140615E  12/02/2015   64080    221                                                                         
 CCS5669 55140668E  12/02/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
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 CDB0013 55140679E  15/02/2015   64080    221                                                                         
 CDB0013 55140678E  15/02/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 DVB7558 54533134E  24/02/2015   64080    221                                                                         
 ICJ5883 55139983E  21/02/2015   54600    181 * IX                                                                    
 LXO3921 55140609E  10/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 LXP6003 55140691E  18/02/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXP6003 55140620E  18/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 LXQ8795 55140672E  15/02/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 LYO2807 55140625E  22/02/2015   69120    232                                                                         
 LYO2807 55140624E  22/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 LYO2807 55140700E  22/02/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LZB2729 55139819E  18/01/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 LZC0011 55140699E  22/02/2015   51261    164 c/c 162 * II                                                            
 LZC0011 55140695E  22/02/2015   65561    230 * I                                                                     
 LZC0011 55140696E  22/02/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 LZC0011 55140697E  22/02/2015   50291    162 * II                                                                    
 MAO4622 55140690E  18/02/2015   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MAO4622 55140689E  18/02/2015   66450    230 * X                                                                     
 MAO4622 55140688E  18/02/2015   52070    169                                                                         
 MAO4622 55140687E  18/02/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MAO4622 55140619E  18/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MBR9343 55139821E  18/01/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MCI3726 54533135E  24/02/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MCI5126 55139818E  18/01/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MCZ1231 55140628E  22/02/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MDG4963 55139878E  24/02/2015   65561    230 * I                                                                     
 MDT7635 54170506F  24/02/2015   59670    203 * V                                                                     
 MFC9246 55140331E  20/01/2015   69120    232                                                                         
 MFJ5248 55140692E  19/02/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MFV6998 55140335E  11/02/2015   69120    232                                                                         
 MGL5768 55139848E  27/01/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MGL5768 55139847E  27/01/2015   70301    244 * I                                                                     
 MGR7286 55139985E  25/02/2015   64080    221                                                                         
 MGX1820 55140677E  15/02/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MHB0777 55140334E  07/02/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MHK6649 55140718E  19/02/2015   50450    162 * V                                                                     
 MHK6649 55140717E  19/02/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MHK6649 55140716E  19/02/2015   69120    232                                                                         
 MHK6649 55140715E  19/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MID8240 55140613E  15/02/2015   52311    172                                                                         
 MIL8494 55140711E  11/02/2015   55250    181 * XV                                                                    
 MIP1721 55140612E  10/02/2015   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MIP1721 55140611E  10/02/2015   50450    162 * V                                                                     
 MIP1721 55140610E  10/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 SCHROEDER/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                   
  DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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Serra alta

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8458 216/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8458 216/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCE9175 55616423C  29/12/2014   59670    203 * V              957.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 SERRA ALTA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                  
  RONALDO NECKENL MORETO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

SiderópoliS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8210 732/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8210 732/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEW6202 54598157C  20/07/2011   50450    162 * V              191.53                                                 
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 BMB8142 54598182C  22/08/2011   50450    162 * V              191.53                                                 
 BOQ8435 55511912C  29/08/2011   50100    162 * I              574.61                                                 
 CIB5265 55512337C  19/08/2011   57380    186 * II             191.53                                                 
 COY5240 55512212C  18/02/2011   51851    167                  127.69                                                 
 DAX1957 55512447C  22/06/2012   69200    233                  127.69                                                 
 DAX1957 55307021D  20/07/2012   55250    181 * XV              85.12                                                 
 DGP6337 55307166D  15/09/2012   66020    230 * VI             191.53                                                 
 DGP6337 55307165D  15/09/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 DGP6337 55307134D  01/09/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 DGP6337 55307135D  01/09/2012   66372    230 * IX             127.69                                                 
 DLM9788 55307563D  25/06/2012   69200    233                  127.69                                                 
 ELY2772 55512175C  30/03/2011   50100    162 * I              574.61                                                 
 GVU7195 55512389C  23/10/2012   69200    233                  127.69                                                 
 HOI8293 55512393C  23/10/2012   69200    233                  127.69                                                 
 IBN5046 54598186C  31/08/2011   65992    230 * V              191.53                                                 
 IBN5046 54598187C  31/08/2011   50100    162 * I              574.61                                                 
 ICO2617 55307141D  14/10/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 ICO2617 55307142D  14/10/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 IEP5225 55511836C  02/04/2011   65992    230 * V              191.53                                                 
 IEP5225 55511838C  02/04/2011   50100    162 * I              574.61                                                 
 JNR4667 55512200C  10/07/2011   65565    230 * I              191.53                                                 
 JNR4667 55018417C  10/07/2011   50100    162 * I              574.61                                                 
 JNR4667 55018418C  10/07/2011   52741    175                  191.53                                                 
 JNR4667 55018419C  10/07/2011   66372    230 * IX             127.69                                                 
 KNI2586 55307318D  10/11/2012   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 LXY6940 55512191C  19/06/2011   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYH2437 55512399C  23/10/2012   69200    233                  127.69                                                 
 LYI5121 55512053C  22/04/2010   67693    230 * XXII            85.12                                                 
 LYI5121 55512164C  12/01/2011   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYI5121 55512165C  12/01/2011   67692    230 * XXII            85.12                                                 
 LYI5121 55512166C  12/01/2011   66532    230 * XI             127.69                                                 
 LYI5121 55512167C  12/01/2011   66372    230 * IX             127.69                                                 
 LYP6423 55018090C  07/01/2011   70481    244 * II             191.53                                                 
 MAH4760 55307580D  20/08/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBH1096 55512309C  11/07/2011   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCA9839 55018420C  10/07/2011   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MCH4578 55512433C  22/06/2012   69200    233                  127.69                                                 
 MCV2763 55511979C  30/10/2011   58350    195                  127.69                                                 
 MCV2763 55511980C  30/10/2011   73740    253                  191.53                                                 
 MDF5452 55307008D  16/03/2012   50372    162 * III            574.61                                                 
 MEN5322 55512375C  21/07/2012   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MEN5322 55307158D  05/07/2012   69200    233                  127.69                                                 
 MEW5534 55512423C  19/06/2012   69200    233                  127.69                                                 
 MHB6715 55307259D  13/09/2012   69200    233                  127.69                                                 
 MHU8081 55307307D  03/11/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHU8081 55307308D  03/11/2012   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MIA2142 55512069C  28/10/2011   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIF8874 55114839E  07/12/2014   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 SIDEROPOLIS/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                 
  JORGE LUIZ KOCH                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8210 731/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8210 731/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BLU9457 55114919E  17/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 SIDEROPOLIS/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                 
  JORGE LUIZ KOCH                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

SomBrio

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8057 1066/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8057 1066/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAW1276 55473199C  02/06/2011   69200    233                  127.69                                                 
 AJS0658 55471359C  03/05/2011   50450    162 * V              191.53                                                 
 AJS0658 55471360C  03/05/2011   65992    230 * V              191.53                                                 
 AKZ7352 54561062E  02/01/2014   69200    233                  127.69                                                 
 APJ7728 55473694C  28/06/2011   51851    167                  127.69                                                 
 AUO2763 54560036E  30/12/2013   53800    181 * I               85.12                                                 
 AUO2763 54560037E  30/12/2013   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 BGL5597 54561099E  09/01/2014   69200    233                  127.69                                                 
 BNR6325 55472228C  02/06/2011   69200    233                  127.69                                                 
 CGS2991 55638773D  12/04/2012   51851    167                  127.69                                                 
 CLZ7751 55473376C  05/05/2011   69200    233                  127.69                                                 
 CMA1185 55066147D  13/12/2011   51851    167                  127.69                                                 
 CPQ3002 55473118C  06/06/2011   73662    252 * VI              85.12                                                 
 CSE0822 54561061E  02/01/2014   69200    233                  127.69                                                 
 CZT8454 55639330D  19/09/2012   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 CZT8454 55473067C  09/06/2011   69120    232                   53.20                                                 
 CZT8454 55473066C  09/06/2011   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 CZT8454 55473065C  09/06/2011   50100    162 * I              574.61                                                 
 DRV1981 55204464C  09/06/2010   69200    233                  127.69                                                 
 DWL3318 54561162E  17/01/2014   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 DXD2252 55204456C  28/05/2010   69200    233                  127.69                                                 
 FLY6767 55473669C  27/06/2011   51851    167                  127.69                                                 
 GKJ4632 54561067E  02/01/2014   69200    233                  127.69                                                 
 GUH1334 54559774E  13/11/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 IAS8724 55095972E  21/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 IBA1647 55473925C  09/06/2011   69200    233                  127.69                                                 
 IBV9016 55638835D  02/05/2012   51851    167                  127.69                                                 
 IDL8198 54560682E  23/12/2013   69200    233                  127.69                                                 
 IER8473 55471536C  18/06/2011   50100    162 * I              574.61                                                 
 IER8473 55471537C  18/06/2011   65992    230 * V              191.53                                                 
 IER8473 55471538C  18/06/2011   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 IER8473 55471539C  18/06/2011   65800    230 * IV             191.53                                                 
 IGC3332 55203984C  25/05/2010   73662    252 * VI              85.12                                                 
 IGF2598 55472243C  02/06/2011   51851    167                  127.69                                                 
 IHB2175 55204395C  21/05/2010   69200    233                  127.69                                                 
 IIJ2657 55473603C  30/06/2011   69200    233                  127.69                                                 
 IIK9107 55066065D  23/11/2011   69200    233                  127.69                                                 
 IJA1655 55640251D  21/09/2012   50450    162 * V              191.53                                                 
 IJB6948 55473619C  04/07/2011   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 IJK8601 55096188E  30/11/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 IJK8601 55096187E  30/11/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 IJK8601 55096186E  30/11/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 IJN6920 55473649C  06/07/2011   69200    233                  127.69                                                 
 IKS1563 55639869D  29/08/2012   51851    167                  127.69                                                 
 IKU9226 55473920C  09/06/2011   69200    233                  127.69                                                 
 ILR6157 55638876D  09/05/2012   73662    252 * VI              85.12                                                 
 ILS1289 55473919C  09/06/2011   69200    233                  127.69                                                 
 ILY1284 55066205D  15/12/2011   69200    233                  127.69                                                 
 INS2161 55065656D  04/11/2011   69200    233                  127.69                                                 
 INU5785 55473737C  22/06/2011   69200    233                  127.69                                                 
 ION5730 55639883D  01/09/2012   66102    230 * VII            127.69                                                 
 IOW4031 55096024E  28/12/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 IPV0971 55096299E  21/12/2014   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 IQB0868 55641238D  17/01/2013   73662    252 * VI              85.12                                                 
 IQW9965 55065386D  27/11/2011   51851    167                  127.69                                                 
 JFW4978 55473663C  27/06/2011   51851    167                  127.69                                                 
 JFX2949 55473698C  28/06/2011   51851    167                  127.69                                                 
 JJD5793 55204461C  07/06/2010   69200    233                  127.69                                                 
 JNC6866 55473923C  09/06/2011   69200    233                  127.69                                                 
 KAM7639 55472179C  03/12/2010   69200    233                  127.69                                                 
 KND3052 55066226D  19/12/2011   51851    167                  127.69                                                 
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 LNU7813 55065757D  11/11/2011   73662    252 * VI              85.12                                                 
 LXF1217 55473147C  08/06/2011   51851    167                  127.69                                                 
 LXW7949 55473189C  01/06/2011   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYG3942 55473130C  07/06/2011   69200    233                  127.69                                                 
 LYJ5907 55065676D  04/11/2011   51851    167                  127.69                                                 
 LYQ4694 55065516D  25/11/2011   69200    233                  127.69                                                 
 LYQ5316 55473903C  20/05/2011   51851    167                  127.69                                                 
 LYS1721 55639356D  20/06/2012   69200    233                  127.69                                                 
 LZE5887 55473055C  09/06/2011   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZI0570 55096351E  21/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZI0570 55096352E  21/12/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 LZQ0051 55203249C  27/04/2012   69200    233                  127.69                                                 
 MAJ9753 55473706C  20/06/2011   69200    233                  127.69                                                 
 MAL8284 55472907C  02/05/2011   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAT8232 55639697D  17/09/2012   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MAT8232 55639696D  17/09/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAT8232 55639695D  17/09/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBC8193 55638528D  18/04/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBC8193 55638529D  18/04/2012   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBE0812 55640082D  14/09/2012   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MBF9189 55096185E  30/11/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBF9189 55096184E  30/11/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBH1343 55473918C  09/06/2011   69200    233                  127.69                                                 
 MBQ6546 54561076E  05/01/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBV9287 55064787D  31/10/2011   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCG5022 55066756D  15/04/2012   70301    244 * I              191.53                                                 
 MCM0442 55473119C  06/06/2011   51851    167                  127.69                                                 
 MCM1366 54561153E  11/01/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MCR1825 54561157E  12/01/2014   65561    230 * I              191.53                                                 
 MCR1825 54561154E  12/01/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCR6600 55204458C  01/06/2010   69200    233                  127.69                                                 
 MDC1274 55066157D  17/12/2011   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MDE7319 55472381C  28/05/2011   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDE7319 55472380C  28/05/2011   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDE7319 55472379C  28/05/2011   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDJ9280 55472297C  06/05/2011   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MDV8172 55204455C  28/05/2010   69200    233                  127.69                                                 
 MEI7183 55065636D  01/11/2011   69200    233                  127.69                                                 
 MES1856 55096215E  20/12/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MEX2531 55473287C  16/05/2011   69200    233                  127.69                                                 
 MEZ7912 55473916C  09/06/2011   69200    233                  127.69                                                 
 MFF2419 55908763B  16/12/2011   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFF2419 55908764B  16/12/2011   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFI6802 55472191C  09/12/2010   69200    233                  127.69                                                 
 MGC5841 54560944E  10/12/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MGE5984 55639494D  02/09/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGF4880 55471350C  04/01/2011   69200    233                  127.69                                                 
 MGK2907 54561240E  21/01/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MGM9728 55066153D  13/12/2011   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGV5985 54560693E  26/12/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MGW7023 55473650C  06/07/2011   69200    233                  127.69                                                 
 MHB8175 55558850B  28/12/2010   52070    169                   53.20                                                 
 MHH5325 55204405C  01/06/2010   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MHJ3676 55066144D  13/12/2011   51851    167                  127.69                                                 
 MHM3828 55473217C  06/06/2011   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MHS0157 55065129D  18/12/2011   70561    244 * III            191.53                                                 
 MHS0157 55065130D  18/12/2011   70302    244 * I              191.53                                                 
 MHS0157 55065131D  18/12/2011   52151    170                  191.53                                                 
 MHS0157 55065132D  18/12/2011   70640    244 * IV             191.53                                                 
 MHW4288 55473036C  14/06/2011   51851    167                  127.69                                                 
 MIC0639 55473309C  04/06/2011   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MIE3072 54560249E  07/01/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MIG7278 54561226E  13/01/2014   51851    167                  127.69                                                 
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 MIL5293 55064897D  19/12/2011   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIL5293 55064898D  19/12/2011   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MIL5293 55064899D  19/12/2011   52152    170                  191.53                                                 
 MIZ3745 54561151E  11/01/2014   70561    244 * III            191.53                                                 
 MJC7096 55065125D  14/12/2011   57380    186 * II             191.53                                                 
 MJJ5440 55066058D  23/11/2011   69200    233                  127.69                                                 
 MJO7660 55096289E  13/12/2014   54100    181 * IV              85.12                                                 
 MKS0270 55473733C  22/06/2011   51851    167                  127.69                                                 
 MLC3347 55096103E  01/11/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MYC2910 54561082E  07/01/2014   69200    233                  127.69                                                 
 NCD5789 55096291E  14/12/2014   64080    221                   85.12                                                 
 NCD5789 55096290E  14/12/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 SOMBRIO/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                     
  ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8057 1065/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8057 1065/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALH1494 54257151F  01/02/2015   52311    172                                                                         
 ALK3524 54256869F  29/01/2015   51851    167                                                                         
 AXE6157 55096044E  29/01/2015   57463    187 * I                                                                     
 CFI9822 54257059F  24/01/2015   51691    165                                                                         
 CHC2320 54256976F  23/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 CHC2320 54256977F  23/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 IDW1662 55096382E  12/02/2015   66371    230 * IX                                                                    
 IDW1662 55096380E  12/02/2015   66102    230 * VII                                                                   
 IDW1662 55096381E  12/02/2015   66532    230 * XI                                                                    
 IEJ3438 55096143E  28/01/2015   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 IEJ3438 55096141E  28/01/2015   50450    162 * V                                                                     
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 IEJ3438 55096142E  28/01/2015   66102    230 * VII                                                                   
 IJL4777 54256917F  30/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 ILD6883 54257256F  23/02/2015   51851    167                                                                         
 IQI6720 55096368E  31/01/2015   72340    250 * I * a                                                                 
 LYG1611 54257260F  23/02/2015   51851    167                                                                         
 MBX1991 54257214F  16/02/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MBX9416 55096149E  29/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBX9416 55096148E  29/01/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBX9416 55096147E  29/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 MFF1725 55095385E  13/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MFF1725 55095384E  13/02/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MFF1725 55095386E  13/02/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFX3270 55096421E  19/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHO5736 54257192F  13/02/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MHV7348 55096429E  19/02/2015   51851    167                                                                         
 MJA8690 54560132E  01/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MJK9153 55096440E  19/02/2015   51851    167                                                                         
 MJU8943 54257267F  23/02/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MLV2859 54257259F  23/02/2015   51851    167                                                                         
 MYR8020 55096443E  20/02/2015   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 SOMBRIO/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                     
  ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

timBó

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8098 1829/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8098 1829/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BUM3410 54723066E  18/11/2014   69120    232                   53.20                                                 
 IKM0084 54723210E  17/12/2014   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 IKM0084 54723211E  17/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYH1871 54723166E  16/12/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 



10/03/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1699

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 910

 MAA0709 54571666E  10/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCN8335 54723209E  14/12/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MCV6417 54722896E  14/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCV6417 54722897E  14/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCZ3881 54723174E  17/12/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MEI0772 54723212E  17/12/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MEP8189 54723167E  16/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MIG8646 54723204E  14/12/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 TIMBO/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                       
  GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8098 1830/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - 283570                                                                    

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8098 1830/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HBH4446 54005053N  04/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 LZT6885 54003427N  01/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 TIMBO/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                       
  FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8756 580/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - ELETRONICO - 2835                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8756 580/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADW6027 8756047694 12/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AJS3202 8756047496 14/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 AQS4540 8756047242 05/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 BED0032 8756047782 20/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 BHS0277 8756047222 04/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 BMK3089 8756048099 19/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 BYA5910 8756047836 20/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CEG8289 8756047088 01/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CFC7560 8756048076 19/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 CFW2138 8756047701 12/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CJZ0124 8756047886 15/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 CJZ0124 8756047428 13/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 CWK6123 8756047666 13/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 DQB7986 8756048061 16/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DRV4429 8756047098 06/12/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 DRV4429 8756048216 16/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DVD0307 8756046691 07/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 HMC9958 8756048207 18/12/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 IAY4010 8756048208 18/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 ICQ5710 8756047563 11/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 IKQ8954 8756046721 06/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IKS8992 8756047038 02/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IOM8896 8756047912 20/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 IRM7532 8756046801 16/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 KIU7558 8756047081 02/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LWR0545 8756048048 16/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 LXK4036 8756047072 06/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXL2603 8756047509 14/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 LXP4658 8756047805 18/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXX5788 8756048142 17/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYM3733 8756048096 18/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZU8302 8756047030 28/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAA0277 8756046828 13/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAB3940 8756047663 13/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MAB8990 8756047084 05/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAE7159 8756048101 19/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAE7159 8756048104 20/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MAF2150 8756047804 18/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAJ5403 8756047786 21/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBB5995 8756047407 14/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MBE2853 8756047974 15/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBF4338 8756047324 13/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MBG6113 8756047590 13/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBJ5938 8756047661 13/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
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 MBM2202 8756047859 19/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBM6102 8756047119 06/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBP4769 8756047459 13/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MBQ7903 8756047494 14/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MBT5619 8756047498 14/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBW5324 8756047110 01/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCF4334 8756047643 10/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCI5922 8756047793 18/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCI5922 8756047350 11/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCL5969 8756047683 11/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCW3070 8756047612 06/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCX3870 8756047975 15/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MDC3618 8756047854 21/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDE5383 8756047696 12/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDF5553 8756047067 06/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDI6210 8756047238 05/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MEA7544 8756047524 12/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEC3358 8756047887 15/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MEG5524 8756047749 14/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEO2420 8756046812 11/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MES6516 8756047864 19/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MET5362 8756047954 21/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MEX9420 8756047297 07/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFD4874 8756047703 12/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFG1681 8756047235 04/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MFK8722 8756047293 07/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFK8802 8756047306 03/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFS4201 8756047798 17/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFS4426 8756047817 18/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGB8491 8756047961 15/12/2014   74710    218 * III            574.61                                                 
 MGB8491 8756047409 10/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGJ8167 8756047856 19/12/2014   56732    183                   85.12                                                 
 MGK7772 8756047940 21/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MGO2740 8756047417 10/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGV3117 8756048131 15/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGV3117 8756048168 19/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHJ3993 8756046846 11/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHL4731 8756047387 08/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHV1936 8756047439 13/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MHY3265 8756047512 14/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHZ4201 8756048109 20/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIA0938 8756048017 17/12/2014   56732    183                   85.12                                                 
 MIA2420 8756047970 15/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MIL4495 8756047312 04/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIP0170 8756047631 08/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIQ6688 8756048181 20/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIX4440 8756047819 15/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIX6551 8756047894 16/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MIX7206 8756047118 04/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJE1607 8756047334 08/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJE4059 8756047406 14/12/2014   56732    183                   85.12                                                 
 MJG4337 8756048008 19/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJJ3428 8756047920 20/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJJ3428 8756047315 04/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJJ3428 8756047440 13/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJL6265 8756047379 10/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJM8366 8756047718 13/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJQ7097 8756047381 14/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJU8137 8756048053 16/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MKC2114 54003639N  01/12/2014   50020    257  8§              85.12                                                 
 MKD0012 8756048162 19/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKM1166 8756047445 13/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKR4038 8756047625 07/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
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 MKR7029 8756047432 13/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MKW5925 8756047983 15/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MLK9871 8756047712 13/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLQ3213 54008927N  16/12/2014   50020    257  8§             127.69                                                 
 MLV8508 8756047949 21/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MLZ4163 8756047998 19/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMF9059 8756047493 14/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 OKF7544 8756047448 13/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 PUR1001 8756047369 11/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 TIMBO/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                       
  FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8098 1827/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8098 1827/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAX8132 54572521E  21/02/2015   69120    232                                                                         
 MAX8132 54572520E  21/02/2015   50371    162 * III                                                                   
 MCR4233 54573392E  13/02/2015   66531    230 * XI                                                                    
 MWP3090 54571866E  12/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 TIMBO/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                       
  GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8098 1828/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - 283570                                                                    

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8098 1828/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBG3344 54573707E  21/01/2015   52152    170                                                                         
 MBG3344 54573706E  21/01/2015   51851    167                                                                         
 MJE9374 54025030N  04/02/2015   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 TIMBO/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                       
  FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8756 579/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - ELETRONICO - 2835                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8756 579/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
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 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFQ7510 8756049862 23/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 AJD0367 8756049456 15/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 AXH1672 8756049833 21/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 BMW1804 8756048698 29/12/2014   60503    208                                                                         
 CKF0260 8756049603 17/01/2015   60503    208                                                                         
 DED0286 8756048614 28/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 DKY4354 8756050538 04/02/2015   74550    218 * I                                                                     
 ILM1901 8756049501 16/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 LWR9090 8756050387 04/02/2015   56732    183                                                                         
 LXA6087 8756050004 23/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXA9606 8756049499 14/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXQ3154 8756049897 25/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXV2388 8756049988 20/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZS2101 8756050015 24/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAM0429 8756049751 20/01/2015   60503    208                                                                         
 MAM7911 8756049983 19/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAN8951 8756049764 24/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAY3379 8756049880 25/01/2015   60503    208                                                                         
 MBD4501 8756049739 25/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBK9608 8756049425 08/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDF2430 8756049843 20/01/2015   60503    208                                                                         
 MDX4646 8756049458 15/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEI5594 8756049927 21/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MER0765 8756049919 19/01/2015   60503    208                                                                         
 MFS7032 8756049888 25/01/2015   60503    208                                                                         
 MFT8416 8756049798 24/01/2015   60503    208                                                                         
 MFW2272 8756049537 15/01/2015   56732    183                                                                         
 MHC9985 8756049802 24/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHF2871 8756049465 12/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHG7210 8756049789 22/01/2015   60503    208                                                                         
 MHN6314 8756049886 25/01/2015   56732    183                                                                         
 MHN9901 8756049613 16/01/2015   60503    208                                                                         
 MHP8048 8756049142 07/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIK8596 8756049611 16/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIK8596 8756049773 22/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIT6215 8756049206 06/01/2015   60503    208                                                                         
 MJE5222 8756049922 19/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKR0921 8756049534 15/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKS7787 8756049731 21/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MLD9746 8756049736 24/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 OMG5600 8756049892 25/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 QHA9088 8756049719 19/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 TIMBO/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                       
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  FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

trêS BarraS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8202 649/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8202 649/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEY5235 55552099E  21/12/2014   65565    230 * I              191.53                                                 
 MAZ8074 55552505E  16/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEW9995 55552097E  20/12/2014   58780    199                   85.12                                                 
 MIX3192 54032875E  16/12/2014   51262    164 c/c 162 * II     957.69                                                 
 MIX3192 54032874E  16/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MIX3192 54032873E  16/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJG9608 55552136E  21/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MJG9608 55552137E  21/12/2014   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 TRES BARRAS/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                 
  RUI ORESTES KISNIR                                                                                                   
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8202 648/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8202 648/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
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 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALT4164 55550645E  17/02/2015   69120    232                                                                         
 KKK4316 55550639E  16/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 KKK4316 55550640E  16/02/2015   69120    232                                                                         
 KKK4316 55550641E  16/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 LZV5309 55550642E  16/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MAN7754 55550638E  16/02/2015   50450    162 * V                                                                     
 MFH5126 55552613E  11/02/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MHP2624 55550649E  17/02/2015   69391    234                                                                         
 MHP2624 55550646E  17/02/2015   52741    175                                                                         
 MHP2624 55550648E  17/02/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MHP2624 55550647E  17/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MII0216 55550585E  20/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MII0216 55550586E  20/02/2015   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MLU0996 55550644E  16/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 TRES BARRAS/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                 
  RUI ORESTES KISNIR                                                                                                   
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

treze tíliaS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8731 712/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TREZE TILIAS - ORTTRE - ELETRONICO -                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8731 712/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFQ7848 8731025663 26/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AMQ4309 8731025632 23/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CCX1057 8731025890 18/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IIO1127 8731025997 24/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MAC9565 8731026024 27/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEL4056 8731025870 11/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGA7171 8731025924 19/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGC9704 8731025845 10/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLK3245 8731025747 06/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLV8711 8731025782 05/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLZ8053 8731025932 15/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMD7248 8731025714 30/11/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 TREZE TILIAS/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                
  KARINA BOESING KUCERA                                                                                                
 DIRETOR DE GESTAO DE TRANSITO                                                                                        

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8731 711/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TREZE TILIAS - ORTTRE - ELETRONICO -                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8731 711/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BER7678 8731026581 28/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBJ2313 8731026192 30/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFC4943 8731026464 17/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFP2706 8731026242 09/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGY7872 8731026396 15/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHP4726 8731026416 17/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MID2204 8731026319 10/01/2015   74630    218 * II                                                                    
 MJN8279 8731026370 12/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKH2284 8731026425 18/01/2015   74550    218 * I                                                                     
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 MKT0143 8731026152 28/12/2014   74710    218 * III                                                                   
 MLH2960 8731026348 07/01/2015   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 TREZE TILIAS/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                
  KARINA BOESING KUCERA                                                                                                
 DIRETOR DE GESTAO DE TRANSITO                                                                                        

turvo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8184 799/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8184 799/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DKN3719 55596060D  08/10/2013   51851    167                  127.69                                                 
 GPH8248 55595197D  17/05/2013   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 IBR1714 55595908D  02/07/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 IFC6312 55596293D  06/08/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 IFC6312 55596294D  06/08/2013   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 IKP9166 55596341D  18/08/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 JNN7179 55595890D  26/07/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 LAO1515 55595451D  02/07/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 LAO1515 55595452D  02/07/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXY1047 54953012E  02/11/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXY1047 54953013E  02/11/2013   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MAI5603 55595220D  23/05/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAI5603 55595221D  23/05/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAU7181 54953118E  06/12/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MAU7181 54953117E  06/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCQ2486 55595740D  24/06/2012   58350    195                  127.69                                                 
 MDA7044 54953213E  29/11/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDA7044 54953212E  29/11/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDR5929 54953039E  29/11/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGY6702 55595556D  19/08/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHB8175 55595706D  11/05/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MID0497 55595335D  01/06/2013   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
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 MKY9708 54953922E  02/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 TURVO/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                       
  ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8184 798/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8184 798/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBU1885 54953767E  11/02/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBU1885 54953768E  11/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MBW9955 54953968E  23/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBW9955 54953969E  23/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MBW9955 54953970E  23/02/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCP3442 54953233E  24/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCP3442 54953234E  24/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MCP3442 54953236E  24/02/2015   66532    230 * XI                                                                    
 MCP3442 54953235E  24/02/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MMD8283 54017325F  31/01/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MMD8283 54017324F  31/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 QHC6635 54953814E  02/02/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 TURVO/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                       
  ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

uruSSanGa

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8282 1013/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8282 1013/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DOT8930 54759638E  26/11/2014   51851    167                  127.69                                                 
 DRC4589 54757646E  01/12/2014   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 DTC1584 54757648E  09/12/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 LTI0979 54759903E  20/12/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 LXN1069 54758885E  09/12/2014   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 LZA9910 54758948E  01/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBC7561 54759648E  16/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MEA0673 55456062C  28/03/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MEL6994 54760008E  20/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MGM7533 54759245E  23/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MIU1601 54757649E  17/12/2014   70561    244 * III            191.53                                                 
 MIU1601 54758890E  17/12/2014   52152    170                  191.53                                                 
 MJK9642 54758886E  09/12/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MJU2836 54002063N  17/11/2014   50020    257  8§             127.69                                                 
 MKM0002 54759248E  23/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MKO7197 54759118E  02/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MLM5455 54760002E  16/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MLT4914 54759119E  10/12/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MLT4914 55049078D  10/12/2014   58350    195                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 URUSSANGA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                   
  FERNANDO PAGANI POSSAMAI                                                                                             
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8282 1012/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8282 1012/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGS3918 54760101E  08/01/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MHX0089 54759565E  10/02/2015   69120    232                                                                         
 MLI2431 54759464E  12/01/2015   51851    167                                                                         
 MLW7257 54759466E  25/01/2015   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 URUSSANGA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                   
  FERNANDO PAGANI POSSAMAI                                                                                             
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

vidal ramoS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8422 305/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8422 305/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
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 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGQ3558 55942574C  18/05/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 VIDAL RAMOS/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                 
  EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

videira

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8416 1864/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8416 1864/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAT2157 54772078E  02/11/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 AAT2157 54772652E  02/11/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 AAT2157 54772651E  02/11/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 AAY2617 54774649E  18/11/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 AAY2617 54774645E  17/11/2014   66532    230 * XI             127.69                                                 
 AAY2617 54774644E  17/11/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 AHV3042 55953995E  13/12/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 AKV9230 54770955E  07/08/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 AKV9230 54770954E  07/08/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 AKV9230 54019435E  07/08/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 ARJ3789 54773619E  20/09/2013   73400    252 * IV              85.12                                                 
 ARJ3789 54773618E  20/09/2013   51420    164 c/c 162 * V      191.53                                                 
 ARJ3789 54773617E  20/09/2013   50450    162 * V              191.53                                                 
 BAK9800 54021478E  30/09/2013   51691    165                 1915.38                                                 
 DHB0495 54770606E  24/08/2013   64080    221                   85.12                                                 
 DIB3686 54773151E  29/08/2013   69120    232                   53.20                                                 
 DME9370 55474739D  01/08/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 EJO0002 54775723E  24/11/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 



10/03/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1699

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 924

 EJO0002 54775724E  24/11/2014   66371    230 * IX             127.69                                                 
 EJO0002 54775722E  24/11/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 IKG6976 54773779E  16/10/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 IKG6976 54773780E  16/10/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 IKG6976 54773781E  16/10/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 JQH9709 54772972E  26/11/2013   69200    233                  127.69                                                 
 LXM6159 54021967E  25/03/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYY1958 54021122E  18/08/2013   69120    232                   53.20                                                 
 LYZ3656 54021068E  16/10/2013   66102    230 * VII            127.69                                                 
 LZE5737 54019989E  12/07/2013   69120    232                   53.20                                                 
 LZI5832 54772710E  11/11/2013   65561    230 * I              191.53                                                 
 LZI5832 54772709E  11/11/2013   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LZY6879 54772849E  20/11/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MAE4990 55952670E  16/12/2014   64080    221                   85.12                                                 
 MAE4990 55952671E  16/12/2014   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MAL5583 54020617E  06/08/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAL5583 54020616E  06/08/2013   50450    162 * V              191.53                                                 
 MAP6756 54772307E  17/11/2013   64080    221                   85.12                                                 
 MAP6756 54772305E  17/11/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBH6953 55952432E  22/11/2014   51770    166                  191.53                                                 
 MBH6953 55952433E  22/11/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBH6953 55952431E  22/11/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 MBO1123 54772162E  10/10/2013   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MBV8214 54021067E  16/10/2013   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MBV8214 54021066E  16/10/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCF5694 54021333E  12/07/2013   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MDC1932 54017593E  16/07/2013   69120    232                   53.20                                                 
 MDC1932 54017592E  16/07/2013   64080    221                   85.12                                                 
 MDC1932 54017590E  16/07/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFO7092 54020554E  14/06/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHW5420 55954181E  02/01/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MHW5420 55954180E  02/01/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHW5420 55954179E  02/01/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 VIDEIRA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                     
  IGHOR SIQUEIRA DE ARAUJO                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL 25. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8416 1865/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA - ORTRAVI - 283790                                                                   

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8416 1865/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAY2617 54774648E  17/11/2014   58350    195                  127.69                                                 
 AAY2617 54774647E  17/11/2014   52152    170                  191.53                                                 
 AHR3199 54770751E  06/08/2013   61220    214 * I              191.53                                                 
 AKV9230 54019436E  07/08/2013   70302    244 * I              191.53                                                 
 ARJ3789 54773620E  20/09/2013   51851    167                  127.69                                                 
 CYB5934 54020000E  24/07/2013   54600    181 * IX              85.12                                                 
 JYQ2979 54774513E  19/11/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MAE4990 55952672E  16/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MBJ5856 54128443D  11/03/2011   57200    186 * I              127.69                                                 
 MFW9838 54771009E  29/11/2013   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MGA5450 54020733E  21/06/2013   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MGE0232 55952624E  17/09/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MHK5205 54128621D  12/03/2011   55090    181 * XIII            85.12                                                 
 MHZ1029 55953725E  26/11/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MJM3112 55954233E  05/01/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLG0689 55954164E  22/12/2014   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 VIDEIRA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                     
  GILBERTO LUIZ BOSCHETTI                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8416 1862/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8416 1862/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 MFX5775 55952935E  23/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFX5775 55952936E  23/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 MFX5775 55952937E  23/01/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MJQ1048 55954285E  14/01/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MJQ1048 55954283E  14/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 MJQ1048 55954284E  14/01/2015   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 VIDEIRA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                     
  IGHOR SIQUEIRA DE ARAUJO                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL 25. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8416 1863/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA - ORTRAVI - 283790                                                                   

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8416 1863/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AXR1922 55955284E  20/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LXS9793 55954884E  06/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LYL5509 55955285E  20/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MAP6897 55954722E  21/01/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MDF3831 55955269E  13/02/2015   61220    214 * I                                                                     
 MDS8771 55954874E  02/02/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MGA7970 55955273E  18/02/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MIO9449 55955235E  12/02/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 MJV8830 55954860E  17/01/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MKD3789 55953661E  13/02/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MKD3789 55953662E  13/02/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKD8430 55954852E  17/01/2015   54600    181 * IX                                                                    
 MLG7445 55954824E  23/01/2015   60501    208                                                                         
 MLO6374 55954893E  06/02/2015   73662    252 * VI                                                                    
 OKF5266 55954822E  23/01/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 VIDEIRA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                     
  GILBERTO LUIZ BOSCHETTI                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

xaxim

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8120 1248/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8120 1248/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ATN3243 55706265E  06/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 ATN3243 55732031E  06/10/2014   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 CPR5194 55827997D  19/12/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 LWV1786 55706220E  14/11/2014   69120    232                   53.20                                                 
 LWV1786 55706218E  14/11/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LWV1786 55706219E  14/11/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LWV1786 55706217E  14/11/2014   52741    175                 1915.38                                                 
 LWV1786 55706216E  14/11/2014   66371    230 * IX             127.69                                                 
 LWV1786 55706215E  14/11/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 XAXIM/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                       
  ADILSON JOSE BRESSAN                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8120 1249/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE XAXIM - 283870                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8120 1249/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 JGM7982 55732505E  19/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 KHU1672 55732619E  19/12/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MBA7254 55827916D  09/09/2014   70302    244 * I              191.53                                                 
 MMB1149 55706259E  04/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 XAXIM/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                       
  DANIEL TONIAZZO                                                                                                      
 DIRETOR DE TRANSITO E RODOV                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8120 1246/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8120 1246/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 DJE3597 55706192E  12/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 DJE3597 55706193E  12/02/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 DJE3597 55706191E  12/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFQ0196 55732697E  24/01/2015   73400    252 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 XAXIM/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                       
  ADILSON JOSE BRESSAN                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8120 1247/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE XAXIM - 283870                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8120 1247/2015                                                              

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DWR3033 55732564E  27/01/2015   55413    181 * XVII                                                                  
 LWT1311 55732852E  26/01/2015   51851    167                                                                         
 LYB6932 55732699E  26/01/2015   51851    167                                                                         
 LYT0030 55732923E  30/01/2015   51851    167                                                                         
 MGB9382 55732918E  30/01/2015   51851    167                                                                         
 MLR8626 55732865E  27/01/2015   51930    168                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 XAXIM/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                       
  DANIEL TONIAZZO                                                                                                      
 DIRETOR DE TRANSITO E RODOV                                                                                          
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zortéa

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8670 232/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8670 232/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ASU6807 05578732A  24/04/2013   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 ASU6807 05578733A  24/04/2013   73400    252 * IV              85.12                                                 
 BMS9202 05578738A  31/05/2013   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 BMS9202 05578737A  31/05/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 IAX6367 54809812C  22/02/2011   65482    229                   85.12                                                 
 LZU4331 54809630C  20/09/2010   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZU4331 54809634C  20/09/2010   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDQ2840 55478672A  28/08/2012   52742    175                  191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 ZORTEA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                      
  ALTAIR SEBASTIAO MUCHALSKI                                                                                           
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8670 233/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZORTEA - CMT - 209500                                                                        

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8670 233/2015                                                               

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DGL2538 54809895C  07/10/2011   68580    231 * VII             85.12                                                 
 DGL2538 54809896C  07/10/2011   51852    167                  127.69                                                 
 IBK9530 54809758C  16/06/2010   51851    167                  127.69                                                 
 LXG2176 55478655A  06/06/2012   55250    181 * XV              85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              

 ZORTEA/SC, 07 DE MAR€O DE 2015.                                                                                      
  ALDIVO VALENTIM SURDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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